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A ... Azeredo: . ' ,. 
• '. . .. ,· . • ;\<ltl' " ·, . . • ~ . 

Occupundo-se de factos polWcos occor.ridos -no Estado de 
· Mntlo .Grosso. Pugs. 83 ~~ 1011 128 a 137 e 141. •· . . - ... _ . : . ' ' ~ 

. Pedindo pat:u os Srs .. Senadores recusarmn a· dispensa so~ 
·· · . .licitada pelo ·sr. J'oão Luii: Alves, ·dos cargos que 

· o, mesmo ·. occupu. eQl cômmissões do Senado; : Pa-
. :;ina~ 440 e 441. . -..... , .... 

. . 'iSobre o. pa!'êcér da Commissãç. dé Policia, creando sup
: ) . ))lcnbes da redacoão de debate:;. P.ags. 60•2 a 605. . 
,. . ':· ,-.. ·-:· ~ .. _. ·.. -..... _.· • .. : .:· .-' ', . ·, _: ·. -·-/·· . .. : .. 

. Abdias Nevês·:. ·.~ ' · • ·. · 
. . . . ' ..... . . ., . . . . \ . . . ·• . . . 

·.·. Defendendo o St•. Miguel Rosa de uccusucões conLidas. num · 
• \ . _ telegrumma .bublicact·o pelo «.Tornar do Commercio », e·. 

· · Lrazidas. ao Senat.lo. · pelo Senador Alfredo· Ellis, e· 
, ·occupando-se de factos políticos no Piauhy, Pags. 182' 

.. a 191, .306 a 309.:. · · · ' 
ol • ' • 

' '~' -~ . . .. . '"':" ·.~ . 
. · ./ Abdon,Baptista: 

,' . ,' . . . 

' ... 
.' · Requ.et·ondo que soja publicado nos. ~Annaes•> a integra do 

. --accõrdo 1:ealizado. entre os Estados do Parantí e Santa -
.. · · Cathurinu: · Pag. 16>1. · 

\ . ·: . . . 
· : Alfredo Ellis: · · · · 

" 1 .· ·· . :..:Sobt•e wi1 adigo inLUulacto· « Negocios da China "• ;·publi- -~ 
..... ·: · ~r~do 1m «GaioLa: do NoLicias », .dos ta· oapiLul, 'O refe-.· 

· ... 'rim Lo no Senadot· Adolpho Gordo,· e requereJl(]O í\ no
~· .·:· rneaciío de uma. commissão de ·senadores ]Jura. dar as 
~- · .· · boas,.vindus ao Sr'. Lanro l\li.iller, 1\Iinistro do Exterior, 

·quando reg.t·essar de sua viagem aos. Estados Unidos, 

. '· .. ~ 

,,, ' 

Pags .. 127 .Q 1!28.. >. · · · 



•. 

' ... lND.lOtt · . .. 
. ..,: 

Lê uma carta do -Deputa'do Prudente 'de Moraes e um ar. 
· · tigo do Dr. Antonio '1\forcndo, inserto. no "Jornal do 

Commorcio ~. 11e!ativos á aggressão feita' ao Senador, 
AdolrJho .Gordo no. "Gazeta de Noticias». Pags; 17~ 
e 174. .. 

• 
Occupando-se ·de um telegramma publicado BO e Jornal do 

Oommercio », sobre desvios de importancias enviadas 
.))elos governos da União e dos EsLados .ao do PíauhYj 
'para soccorrer as victimas da secca deste Estado,, 
Pags. 1~4 a 178, 298 a 30li. --· 

A pr;pÔ~íto, de incendios havidos na Alfandega de Porto: 
:Alegr~. )?_ags •.. 406 a 408 •. . · 

Arthur ·Lemos: '"*· 
Requerendo voto de pesar e o levantamento da sessão em: . 

· ·homenagem á memoria do Dr. Mamoel Ba,rata, ex .. 
membro da Constituinte, pelo Estado do Pará. llagi-1 ., nas .246 e 247. · · 

:Bueno- de Paiva: . . 
Requerendo a nomeação de seis. SeHadores para, em ·nome. 

do Senado, receber e dar as boas,..vinda.s aos Governa.; 
dores do Pará e Santa Catharina;- quando S. S. Exs. 

· chegarem .a est'a. Capital, Pag. :1.22. . · ' • _ 

ÜCCUj)ando-se da reforma eleitornl e oando exp!i!}açÕes 
sobre a acceitacão ,de emendas á mesma, .Pags. 410 
a 4~8. ·.7.., 

. -
Cunha Pedrosa: 

Justificnndo seu ~Óto contrario ii. proposicão que e:x.tinguEi 
· as ultimas l"estricc.9es postas ,ás leis. de· amnistia, 

Pags. Z'/7 a 284, ·· . 
Dantas :Barr~to: 

· Oppondo-se ao prqjecto de CO!l;lPUlsoriã pnrn os of.ficiaes 
.do ·Exercito e·da. Armado., e apresentando um reque~. 
rimelílto no mesmo. Pags .. :1.5 e 16, 26 o 27. . . . . . 

Epitacio Pessoa: 

Defendendo a administraóão da Bríg.ndn Policial no tempo· 
do governo do Marechal Hermes da Fo.nsc,:n, de algu~ 
mas accusncõ~s feitas pela imprensa,. Pags. · ~31 a :..~7. 

. . ... 
Sobre a ·proposicão que extingue ns ;restriccões THlstas á~ 

leis de amnistia. Pugs. 486 a 488 e 514, . .. ~ . .... 

• 

... 

' . 
' 



' INDIOE 

· :ErlcCJ Coellio: · --

. Impugnando o « véto ~ presidencial sobre proroga?ão da 
licença ao amanuense da Faculdade de !\!edir.ina, ha
charel·Carlos Faller. Pngs. i02 a 103 e 104 a 105.: . 

·,Sobre ,o credito de 357:7i1tl9a para occorrer no pagamc.1to 
de despresas feitas na Faculdade cte·Medecina d!l' Bahia.. 
Pags. 369 a 370 e 373 a 375: -

'l'rancisco Sá: 

.. 
·. 

Defendendo o parecer. que apoia ·o (Véto, presidencial 
sobre a. prorogação · de licença ao bachareL .Carlos 
·Faller, amanuense' da Faculdade de Medicina. ,Pagi-
nas 103 e 104 .• ~ ,,.;, · 

. Sobre um requerimento á pr-oposic~o que extingue as res
triccões postas ás leis de amnistia/ Pags. 363 e 364.: 

. lrineu Machado: . / · , . 
-Combàtendo .. a· proposição que extingue as. rcstricc6es 

.· postas ás leis de amnistia. Pags. 328 a 339.- · . . . 
/ 

J:oijo Luiz Alves: 
Deiiendeildo a proposição que extingue as 'restrieções 'pos- · 

. .,.. ·tas ás leis de amnistia. Pags. 44 a 47, 284 a 293 .. 
· Sobre um requerimento do Sr. ·Pires ·Ferreira, relativo á 

extinccão das restriccõos pós tas ás leis de . .amnistia. 
,pags,""326 e 327, 347 a 353, 358 e 359., . ·· · · 

Reaunciando os cargos que occupa nas Commissõos de Po
.. deres, Refovmn- Eleitoral o Codigo Commercial. .[lagi-

. nas 366e 367. · · · · · 
Requerendo voto de pesar e levantamento da sessão por 

. · motivo . do fallecimento do Sr. Domingos Vicente, 
.. · Senador pelo Estado do Espírito rSnnto. Pags. 427 

a 428.: 
Conformando-se com a reéusa do Senado á renulitcia feita 

pelo orador dos cn1·gos que occupn em algumas cDin-
missões. Pag. 500. . 

!Lopes Gonç~ve~: . · · · 
. Respondendo ·ao Sr. Mendes de Almeida sobre a faltn de 

communicaçiio do· Governo. ao Senado, .da nomeacão 
·de uma embnix:nda. pura assistir .ii posso do presidente 
dn Argentina. Pags; 7 n 8. · 

Ocoupando-so da pl'oposiçúo que exÚnguo ns rest!'icções 
. postn ~\s leis di:\ aml'listia1 rngs,: 42 n 44, 360·a 3631 

489 e 490, ·· · 
' 
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Snlirn urn lolrgrammn nl.tr.ihuindo desvios de 'dinhllir.ll 
· pcln. GOI'CJ'nndol' elo P.inully, -n rr!l'crencins feit.as poln. 

i m pl'cnsn n um a~ ar to do ·Ol'ador. Pags. 253 a 259.: 

.Mendes de Almeida: 

Criticando a nuseneia ele niiínsngcm elo Governo no Senado, 
cornmun icnndo a nomeaoão do uma r.mbaixadn espe
cial pnra assisf.il' à posse dn Presid0nte da Republi'c:.a.-
Argcnt.ina, .Pags. 6 e S. . · 

Sobre mna cn1ondn que a bancada elo· Marnnhíío oCfet;ccnÍt 
:t proposição que t.rata da reforma eleitoral. .Pags. li08 
a .-109. " • 

CombaLenclo--o parecer dn Commissão ele .Policia, creando 
snpplcntes ela rr.dncção ele d~bates. Pags. 600 a 602. · . 

Metello: 
Explicando a stút proscnoa no Supremo Tt•ibunal 'Federal, 

cm dia de sessão alli e que fGi criticadà por um dos · 
orgãos da imprcnsn dest.a capital. !Pags, 14 a 15 •. 

. . -. . 

Dandó explirJacões. ·sobro o pare.cer da Commiseão de ·' 
Policia, referente {t uomeaoão' de supplcntes de redac;.. 
()HO de debates. Pngs~ 596 n 598. ·' 

Miguel de .Cat•valho: 
' ' . -·· \ . 

Apresenlrmdo um requerimiml.o em que ped.e informacões' · 
.ao Governo sobre remessnR de presos para n Qolonia 
"Correccional. Pags, 1:17 a 118, · ,;.,. . .· . 

Occupando-se do relaLorio do 1" Delegado Auxiliar desta ' 
capital, que .. c·Jàssificou o Dr. Paulo de Frontin, de 
I~eculntario, Pags. 438 a 4•í'O. . 

Occupa·ndo-se do· parecer da .. Commissão. de poli'Cia, ·pro ... 
· pondo a nomeaçã-o do suppleRtes da redaociio C:e de

bates. Pags. 593 a 596 e 598 a 600. 

Pires Ferreira: . • : i . ·. I 
, ... ' ·,• ... : '~ 

Dando explicações .refterentes ao pr(}jecto d~ amnistia geral 
· para o Exercito e Armada, Pags. ·H .a 12. · 

.Sohl'o a- compulsaria. dos officiaes do Exercito e da .. :AJ:-. 
madn . .Pags. 16 a 25. · · . . ' 

Combatendo a proposicão que extingue as restricc;ões · 
postas. ús leis do nmnisLia. Png~~ 27 a 42, 108 a 117, 
1-15 n 159, 310 a 326, 3ú't n 356, 1,76 n lt8G e 488 
a 489, · . . 

Trnt.ando de · un1 artigo d'« O Jn1parcial) · Untitulado 
«'Pra to de lentilhas», o referente. ú . reforma dQ 
~XOl'cil.o o da Armnda. Pnss. 57 a 70. ,.. 
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• • VII 

·· . So'brc ~ j)~ojiosiciío que concrclc Jic~Bçn a :Antonio Pt'rcira 
'TeJXCll'a, LJ•abnllwcloi' ria' l<:sJ.J•ndn de· Ferro Cenl.al dn. 
Brasil. PngR, 72 n 73 • · · 

.. 
Or.cupanclo-se de ncgocios poli LicoR rio Estado do Piauhy.,: 

·Jlng·~ 2"0 n ~7' . . - . 1 • , , v• n ~W •!• " . 
. ..,. \ 

í:iobre um requerimento do orador :i ·Ptó!)OSiçiío que ex .. 
t.ingue as restr!cr;ões pnst.as ás lois de nmnisf.ia. Pa ... 
ginas 359 a 360. · 

Sobre o parecer n. ·175, da Commissiín de Reda'cr;ão, Pa ... 
. ginas 5'12 a '513. · . 

. ' 
Raymundo de Miranda: 

• 
. Crit;icando. o relataria do :tn Delegado Auxiliar, dlistn capi-o 

tal;"'sobre pesquizas dos desvios de material da E. de 
Ferro Central. do Brasil. Pags. 465 a 475; '· 

Prot.àstundo contra nffirmacões inveridicns a respeito da· 
honestidade do govflt'UO .do Marechal Hermes. PaginaR 
587 u 593. .. . 

Ribeiro Gonçalves: 

Tratando· da applhiaçiío feita no Piauhy dos donativos 
- enviados para os fragellados, Pag. 306, · 

., 

Accusanao o ex-Governador do Piauhy, Dr. Miguel Rosa, 
BO. tocante á applicacão. dos dinheiros do Theso!lro 'e
das importancias .remettida~ parn ncudi.r ao~ flagel ... 
lados. Pags. 519 a 535. · -

:Dnl'mdendo o Governador- do Pinuhr, D1·. Eu ri pedes de 
Aguiar, das accusacões .feitas pelo Sr. Abdias Neves. 
Pags, 541 a 554, 556. a 563. 

Soares dos Santos: 
' / 

i\-[anifestando-se cont1•ario · a um requerimento do Senho~ 
Dnntas Barreto .ao pro,iecto· de compulsaria dos offi. 
ciaes de terra e mar. Pags. 25 n 26. 

Occupando-se do projecto qi1e exlinguo as· restriccões 
postas {tg lei R· de amnistia. Pags. 294 a 295, 

I I'' ' • • ' 

Respondendo ao S~. Alfredo Ellis sobre ince~dios havidos 
na AI fandegn de Port.o Alegre. Pags. ~01 a 406, 

' . . ~ 

Sobre o pat'ecer da Co'mmissão de-Policia referente ~~ 
creacão de lagares de ~upplentes da redaccão dos de"': . 
ba.tes •. Pags. 606 n. 607, 

••• 
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1· INDIOill 

. ;vtotorino Monteiro: · · .. 
Respondendo ao Sr; Erico Coelho, sobre. o credito para 

pagamento de despesas feitas pela Faculdade de l\re~ 
diciua da Bnllia. Pngs. 370 a 373 o 398 a 399. 

Occupando.:se. do parecer · da. · Commissão de Policia, 
oroando supplcntes da redacção de debates. Pags .. 605 
a 606.-

' •, 

. ' '" . '' 
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'• 

. . 

' 

., 

' . 

• 



,. 

lta.taria.s contidas neSte volume -· 

. :Acoõrdo qu'<l~!resolve a questão de limites entro os Estados de 
~ Sant.í Cathat:ina e Paraná, as,ignado no Palacio do 

..: · . Cattete, pelos gOYOl'nadores dos, referidos Estados,. 
Pags. 193 a tíOi. . · . · _ · .· ,. 

-:Artigo 
' 

publicado ·pelo St'. Antonio l\Iercado no _«Jornal do· 
-Commercio », de :13 de outubro de :19:16, cm defesa 
do Senador Adolpho Gordo, nccusado pela «Gazeta de · 
Noticias"· Pags. :178 a :182. · 

' . 
:Associação Commercial de Pernambuco (proposição concedendo 

favores). Pag. 506. ·-
' 

éáes snnHarioy nnsta capital. Pag. 14. 
·· Carta do· tenente Raynmnd-o i\Iendes Burlaniaqui no Senndot• 

Altredo Ellis, e:mlicando a applicação que· fez, · no 
P-inuhy, ·dos dónntivos roctibidos .para acudir nos fia~ · 
ge!Indos. Pngs. 302 a 306. · 

. . 
_ Compulsaria para ris officia·es gt•aduados do Exercito c da · 
· -Armada. Pags. 5 a 6 e 9, ·-

·.Creditas: 
. ' 

De 541$050, para pagamento a Joaquim Pereira Bernardes, 
"-•· - · · (proposição n. 69, de 1916). Png. ~0. . _ --~- -; 

• 

. .. . -

• 

Do 5:06:1$81!!, parn. pagamento a D. 1\I:ma Augusta Na~·lor;. 
· ('Propo~icão n. 70, de 1916). Pags. 51, ~43 n 344. ) 

Do 2() :567$150, para· pagamento n D. Cecilia T. do Oliveira 
· Lisb9a e ouf;rn _(proposiçãon. 71, ele 1916) . .Pags. iH, 
· . 34& e.-554. ·· 

· : Do 30-:324$266, pnra pagamento a D. AmRiia de. F. Baenn 
_ . (proposição n. 72, de 1916). P.ngs. 51, 34.4 n 345 e 3ti4, 

iPo 380: 0<00$, pai• a acquisicno do imp1ovois, outr'ora pn:rt~n~ 
· · contes n,1 Conselheiro l'rnnCJsco de Plltl)tl Mnyrm~ 

(proposiofío n. 73, de 1916). Pag, 51, 

• • • . 



X ·-' . !NDIOl'l 

Dr 2:100$, j1nrn ]1agnmontn ele nlugucl éle Mlns 'das Pi·~-' 
lot·ins elo DiRi.J'ir.in llNif'l'nl (proposioão n. 7~; de' i!l:lü), 
Png. 121. 

Dr · 70:787$061, pnm paga mrn to, em virtude ele sen tone a 
.inclicim•in, n "\ntonin i\1, llogneirn. CnRLn (proposioii.o 
n. 7lí, rir, HIHi). Png, 12G. 

De ~:.6ü6~660, para pngmncnlo ele vencimentos ào agente 
do Cor·rejo do Hio Grande do Bul, Antonio Dias de 
Castro (proposioão ri. 76, de 1916). Pag. 125. 

De .. 511'1~050, para pagamento a .Joa:quim .Pereira Bernardes. 
(parece11; n. 167,-·de :1916). Pags. 3~2 a 343. · 

De f:ljOO$, ila1•n pagamento de aluguel de .salas das Preto
. rins do Disl.riclo Federal (pli.t•ccer n: .m, de 1916). 

Pags. 345, 346 e 564. ·~ .. 
' . 

.,. De.B:B00$977, par,a pagamo~ to ao Dt•, .Joaquim Cardoso de 
Me li o Reis (parecer n. 178, de :l9i6). Pags. 539. a 
5W. · . 

De iO :360$, pará pagamento de juros de apolices (parecer 
H. 179, de Hl:lô). Pags .• 540 ·a 541. · 

De 5:500$, idem de premio a A. C. Pereira & C. (propo- . 
sição n .. 82, de· 1!H6). Pag. 567; · 

-.. ....- ~ 

De 133:770$, idem a Theodor Wille & ·c, (proposição n. 83,. 
de 19·16). Pag. 567. · · ' 

Declaração de votos: 

· Do Sr. Cunha· Pedrosa á proposição que exti)lgue as res-
. Lfíiíções postas tís leis de amnistia. Pag, 51 O. 

Do Sr. Soares. dos Santos, idem. Pag. 5i0 .. ; 
' 
Do Sr.. Pires Fm:reira, idem;' Pag. 510, . . . 

Do Sr. E rico·· Coelho, ~idem. · P·ag. 5HÍ. 

Do Sr. Lopes Ponçalves, idem. Pag. 510. 

Do Sr. Dnn tas, .Bnrreto, idem .. : ·pag. 511. ··-
·· Do Sr. l\1 iguel de Camlho, idem. Pág:· SiO: 

Documentos J'Olativos ás subvenções rmlrcgues aos estabeleci-
·. · · mentos de ensino superioJ.', e demonstt:ação do contas 

de l'eoeitas e d~spesas dos mesmos .. Pags. 375 a 3·98, • 

~~~: ' 
A' 'proposição que dtí. ·providencias · so·bro n ·renovação do 

Conselho Municipaj, Pags. 9 Q 10, 

• ... 
I . 

.. 



,' ... 

INDICU: 

A' Pl'Oi)'osição conccdrndo liccncn no l.l•ilbnlhndor dn E. F. 
1Ccntrnl do Brasil. Antonio Pcrri:•n. Trixr.iJ'a. Pag. 73., 

. ·.Do S:·.. Pil·os Fcrrrdm · :í. lll'nposiçiío qnr rxtinguc as res• 
I.Pj'cções postas :í'' lois de .amnisl.ia. Pngs. 3!i6 a 3'fi8 •. 

Do 81•. Wnlfl'edn Lr.nl ·n proposioão qne fixa ns fn1'(!11R elo 
l.cPra pam Íl nnn~ dr 1.!H7. Png:_ 367. 

Do s1:. Tl'inou Mnchnclo Jzi ppoposicãn f\UC t.ral.n rln rrmo
vaçã.o rln Consfllho Municipal. Png, SOS. 

. ~. . ~--- . ' 
Escola de EngenlÜtrin de Port.o Alegre . (prnposiciío ·n. 05, de 

· :I!H6, au l.nrir.n-nrln n con J,J•n h ir um rm1wcsl.imn). Pa
gina.· t.O. 

' . . \ . 
Forças do t.erra pnl'n 1917 (parece:· ela Commissão de i\Tarmha 

. ·o Guorrn); .Png.~. :10:=!. n 1!16. 
•• 

Favores: 

A' i\Ianoel J .. d•J Almeida Cm•valhn, yet.ernno do Parnguny, 
l?ag. 252. · 

;-A' . Associac~~ Commer~inl de Permtn;huco. ~ Tns}ituto 
CommCJ. c :ai da Cap:l.nl Federal (pi opos1çao n. 1!1, do 
HrJ6) .· .Pag. 566. · . · I' 

Informações: • 

• .Dos Ministerios da Marinha e Guerra, relaf,ivns ao pro-
.iecto que extingue nR resl.ricoões l~ost.As ás leis de 
abmisf.ia. Pngs, 74 a 80. , · 

~ .Prestada nelri Ministnrio das Relações Exteriores sobre 
as despesas effectuãdas com as M·issões Especiaes ha
vidas desde 1r. dr novRn)bro d!l t!H4. Pngs. 165 a 169, 

Instituto. Commercial d:t Capital Federal (proposiçü,o conco• 
· i:lendo favo.res) . Pag, 506. · . . .. ' ' . 

Licimças: 

A Paulo Levei. pJ•at.icantr rloR CorrAios (proposição n. 67, 
. de 1916); .Pag, ljfl. · 

Ao 'amnnucnse· elos Correios,. Candido M. dr. Mello Arin;,io 
· (proposição n. 68, dr 19·16). Png. IJ9. 

JÍ.. Antonio .Fonseca d~ Cruz. Pogs. 515 n· 5Hl. 
,\ Walter Cniltello Brnncn. Png. 5·15. 

v Ao Dr. ,SciÍ~mdino Ribcirl), nw.ior do Corpo de :)3ombeiros, 
· Pogs. 5Hí. .._ 

.. 

····-~ 

.. 
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" lNDICI!I 

t~ 'A D. Maria Carolina de Souza R1lieir0'. Pag. 516 .. · · 

~\o trabalhad01r da Estrada de lFerro Central" do Brasil, -· · 
Antonio Gonçalves Parllda (proposioiío n. 80, de :1.9.1 r.\. 
Png. 566. . 

J • 

-A João Paulo da Silva, operario da Est.rada de· Ferro 
Central do Brwsi! (proposição n~. 81, de 19:1.6). Pag._ 
567 '· ,,, 

Officios: ·•!' 

. ' ' . . ' . . ' '. ' . . . 
Do Sr. Ministro da Guerra, transmittindo -mensagem ·com 

que ·o Sr. Présidente da Repu'blica- presta informações 
relativamente ú proposição que extingue· as restric- -
ções postas ás leis de amnistia. _Pag. 14; , · 

'Do .Sr. :Ministro dn Viação, enviando autogr!Íphos. Pogs, 52 
·· e 422. · · · ... . · · _ · . . ,. · 

Do ·Sr. 1\Ünistro do ,Interior; enviando autographos. Pags, 52' 
e 248. . . .' · . . . . ~ . -

· Do Sr. Ministro da Fazenda, enviando autographos.: Pa
gilílnS 126 · e 257. 

. . 
·De Constituição e Diplomacia: . 

. . ,. . ' ~ " ·. 
N. ii4, do 1916, adoptando o 'parecer· da Gommissão do 

JusLica e Logislaciio sobl'o n próposicão que extingue 
· ·as 1'Cstriccões postas ils lois do amnistia, Pngs. '4.?4 

a 425. 

!De Finanças: 

N. i 58, de 19:1.6, sobro a proposição n. 47, deste anno,- que 
· autoriza o ·Governo a entrat• em accôrdo com o Estado . 

de Pernambuco para permuta do terreno. Pag; 56, · · 
- N. 16:1., de 1916, á ,!lmenda substitutiva ·ú proposição quo 

· abre -credito de 357; :717$796,-para. -oceorrer ao paga- . 
monto de despesas feitas pela administração da Facul~ 
da de de Medicina da Bahia. Pngs. 170 a 173. _, 

N. 166, do 1916, sobre a proposição -n. 160; deste' anno, eon-. 
cedendo Jicenon ao praticante da Directoria Geral· dos 
Correios Paulo . Levo!.. Pngs. 341 a. 342. · 

N. •!67, de 1916, idem lh 69, de' 1916, que abre ·credito para 
paga1uento u .Joaquim pereira Bernardes, em virtude 
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SENADO FEDERAL 

. . 

Se~uá~a. sossa~ àa .. nona legislatura .. ào Congresso . Naoion~l· 
'. 

1:1.4" SESSíiO; EM '2 DE OUTUBRO DE :WW . . . .. 

PRJlSID!lNCIA DO SR, UlillANO SAN'ros, PÚESIDEN'rE 

A' 1 hora da tardB abre-se a sessão, 'a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, .Pci:lm Borges, . Mete.uo, :Pereira Lobo~ Lopes 
Gonçalves. Hego -Monteiro, Indio do Br.azil, Lauro Sodré,. Ar
ílíur 'I.emos, Costa Hodrigues. Mendes de Almeidav JOsé Eu-

. zebio, Abdias Neves, Pires .Ferreira. Ribe:iro Goncalves, Fran
cisco Sá, 'João Lyra, Eloy 'de ·Souza;,· Cunha Pedrosa,, Epitacío 
•Pessoa, W.alfredo Leal. ROsa e Silva; ];>antas Barreto! Araujo 
G6es, .· Raymundo do . Miranda,. !Gomes Riboil'l:\,t Siq~eira de 
Menezes. João Luiz Alves, Miguel de .Carvalho, Lourenço· Ba
ptista, Erico :Coelho. ' Alcindo Guanabara, jFJ•an~ísco ISaUes, 
Bueno de Jloiva, .. Bernardo Monteiro. Alfredo Elli!l, Gonzaga 

. Jayme, Leopoldo de Bulhões, José· MurtinhO, Xavier da Silva • 
. GeneL·oso Marques. Abdon Baptista., .Rivru:Iavla Corrêa. Soares 
aos Santos e Victorlno Monteiro (45)... . . · · 

. Deixam de, eomparecer, com ·causa justificada. ·os S1·s .. " 
H~rcj;Jio Luz, SiLverlo Nery,. '11homaz !A.ccioJIY~\ !Antl'Jnío · rlo 
Souza. Ribeiro de Britto, Guilherme Campos, Ruy Barbosa, 

.· 'Luíz Vinuna, .José Mnrcolllno, Domingos VIcente, Irineu Ma-

. chndo, Adolpho Gordo. Eugenio Javdim, Alencar 'Guimarães c 
:Vidnl Rmn·os'' (15)·. , • ,, 
• 
• E' liclà, posta cm discussão c, sem debat()• ngprovada )1 
~ct.a da sessão anterior •. · . . · ... _ 1 • •• 1 

s,.,.. Vol, VI 1 . 
~ 
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ANNAES DO SENADO 

·. O Sr. i• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDffiNTE 

Dous offici-os do Sr.' :1. •. Se.cretario da Câmara dos Depu~ . · 
tados, remettemdo as seguintes · '· 

· PROPOSIÇÕES 

N. 63 - :1.9:1.6 

O Congresso Nacional resolve: . 
Art. 1.• A 'força naval para o exercício de 1917 conslard:: ,. ' . ..' ' ' \ 

. § i.". Dds officiaes do Corpo da Armaga e classes aunexas 
oon•tantes dos. respectivos quadros. · · . · · 
~ ~·· Dos sub'-:officia~s . e assemelhados oonsfant!)s dos 

. respectivos quadros. ·· · 
,§ 3.• De 30 alumnos da Escola Naval,, aspirante e guardas..; · 

marmha. · · · . · 
§ · 4.• De 4 .•69& praças do Corpo de Marinheiros No:cionacs 

incluídas as companhias de musicas, sargentos especialistas 
ou. não, e foguistas e mais 200 foguistas contractados. · . · 

-· § 5.• De 500 .aprendizes marinheiros. · 
· § 6.• De 600 pracas do Batalhão ·Naval. 

§ 7.• iDe :1.20 grumetes da respectiva escola.-
. Art. 2.• Em tempo de guerra a força naval compor-se-M· 

ao P.essoal' que fOr necessario: . : · · . · 
Ã.rt .. 3. • O tempo de serviço, dos marinheiros procedentes 

das escolas de aprendizes marinheiros. será de :1.5 annos, a. 
contar da data da inclusão na respectiva escola, e o dos vo..; . 
luntari<Js será de tres annos. . ·' . . 
. Art. 4.• ·Os claros que· se abrirem n-o pessoal da Armada! 
serão preenchidos pela Escola Naval, pelas escolas de ap'rén-

---' 

. dizes, pt!lo ·voluntariado sem premi-o .e peJo sorteio legalmente 
regulamentado,. nos termos da Consbtmcao. .- :. ·. 

. Raragrapho unico. Na insufficiencia dos meios .declarados 
neste artigo .fica o Poder Executivo autorizado a recrutar. pes- · 
soai po1 mei-o de contracto. ·- . . , ·. ' 

· ArL 5.• As praças· do Corpo de Marinheiros Nacionacs o 
. do Batalhão Naval que completarem tres annos de servico: 
com exemplar .comportamento terão uma gratificação igual 
á metade do s-oldo-· simples da class.e em q-qe estiverem, sem, 
pl'eju.izo. das demais gratificaotíes a q,ue tiverem 'direito. · 

Paragrapho unico. LA.s praças do Corpo. de Marinheiros. 
Nacionaes e Batalhão Naval approvadas no curso de especia-. 
lidadcs e' as ciuc ·exercem os cargos definidos no . decreto nu.
mero 7. 399, de :1.4 de maio de- :1.009, terão direito ás gratifi~ 
cacões especiaes estabelecidas na· tabella annexa ao meneio.; 
nado decreto, além dos domais yenc:imentos que lhos_ cQmP.~'" 
~ir_~m..: ~- : .. 1 • .. - -· ,.. -·. ~-· ------ ~ • • , • r 

··~ 

~· 

• 
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SESSÃO EM 2 DE OUTUBRO PÉ :t916 
' 

:Ar~. 6.' Os alumnos dos cursos de mar.inha mercante·,: quo' 
·em 1916 não obtiverem pracn do aspirantes, no 2• anno, de

·viélo á roprovacão em uma cadeira, e que não puderam re
petir o primeiro anno por não ter havido matriculas terão 
'praca no ter'coíro anno da Escola, uma vez approvados na dita . 
cadeira e· em todas as disciplinas do segundo anno, satisfeitas 

· as oxigencias regulamentares. . · . · · · 
· :A.rt. 'lf.• O Gove,rno, dentro das verbas que forem votadas, 

poderá admittir a tomarem parle nos exerci·cios ou manobras 
. annuacs da esquadra áté 2:ooo· .sacias... da l!,edcracão Nacional 

do Remo, dos clubs o associacõcs nauticas que o solicitarem •1 ·. 

§ ·L' 'l'aes voluntaríos serão considerados reservistas na
vaes o gozarão das vantagens dos « voluntarios para mano'
bras», a quo·sc refere o § 2", art .. 61, capitulo I, 'titulo 3•, QO 
regulamento para alistamento o sorteio militar. · 

§ 2." Serão c·onsiderados reservistas navaes os individuas 
pertencentes 'á ma·rinha me·rcantc ou· a profissões marítimas 
que. apr~sentarmn ·certificado de -habilitaç.üo para o· servico. 
da Armada; expedido pelo Estado .Maior da .Armada. . 
· §. 3.' A graduação dos reseryistas sertá. indicada pelo Es
t~do _Maior. da Armada, do accDrdo com as respc~tivas habi-. 
htacoes. . . , ·. . 

. § 4." O G<lverno proporcionarú a instrucção techiJ.ica ã:. 
pratica adeqUada á obtenção dos certificados e das nomeacÇes . 
de reservistas .navaes, sob a fórma proposta pelo Estado Maior, 

·da Armada. ·· · · . 
§ 5.' Os reservistas navaes ficam isentos do servioo naval 

ou militar em tempo de .. paz. · . · . 
· Art. \8.' Continuarão suspensas ás matriculas na Esoola 

·Naval. ; . . . · 
~<\rt.. !l.' Fica .o Governo autorizado a conceder exames, noi 

fim do co.rrentc anno, aos ex-alumnos: do primeiro anno, da. 
Escola Naval reprovados eni uma cai:leira e· em uma aula, nos 

, exames do anuo de 1915. Si· obtiverem approvacão. em ambos 
·os éxames, ,deverão prestar, em márco de. i!l17, 'todos ·as exa
. mcs das ma terias constantes do 

1 
segundo anuo, só lhes podendo 

·ser c·oncedida ·praça do aspirantes. no caso do approvacão cm 
' tàdo o segundo ann.a. · . · . . : 

· Art. 10 .. Revogam-~e as disposições em contrario. i· 
· Gamara dos Deputados, 30 de setembro de 1916. -As.., 
tol1Jho Dut1·a Niaac'io, Presidente.- Antonio José da .Costa Ri .. 
b~i1•o, 1 • Socr.ótario:·- João David Pernettd, 2" Secretario· in.:; 
tel'iuo. :....... A' Oonimissão de Mari·nha e Guerra... . .... :.. .. J . ' 

N. 64-:1.916 

O Congresso Nacional resolve: 
· . Ar~. 't• As 1'oJcas de terra para d exorcicio do :1917~ 

con staruo: ·. · ·· 
· .. · § i,• Dos officiaes das dif.feren'tcs classes e quadros crcadoll 
V. elas. lei~ ns.,. 1,..860, (jQ 4 de jan~ii.'.Q do i !lOS, o 2 :~32, ·à!;l ,(1 

. . 
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ANNAES JJ(j SENMci 

dl(janeiro de i9i0, com alterações do decreto n.· 11.518, de •' 
i O de março de 1015. 

~ 2." Dos aspirl'lntcs a official.· 
~ 3." >Dos alumnos das Escolas .MilHares. 

. § 4." Dos amanucnses em numero de 150. 
· '§ 5." De 311.098 praças de prct, distribuídas ·nelas uni-
'd:úles do Exercito, remodeladas pelo decreto ·M 11.497. de ·2B 
de fevereiro de 1015, de accôrdo com o quadro de ci'fcctivos 
mínimos organizado pelo Estado-Maior do Exercito. 

§ ô." O effectivo cm praças de pret, de que trata o' pata
grapho anterior, poderá ser elevado ao maximo, , de :woôrdo 
com a lettra a, do art. 20 do decreto n. l) .. 1,97, de 23 de feve
reiro de i!H5, no caso de mobilização. 

Art. 2.• Para completar o effeetivo attribuido a cada uni
anile, o Govet•no procederá da fórma seguinte: 

a) nas 1 ', 2' e 3' regiões militares, recorrendo ao volun
tariado e, na i'alla deste, ao so!'tcio dentro da 'l'egião a que· cada 
unidade pertencer; 

b)' ·nas .1." c 5" c bem assim nas ô' c 7", as unidades serão 
constituídas de voluntarios e, na falta destes, de sorteados de 
uma ou do outra das duas regiões. 

Art. 3.• Os cidadãos que, na vigencia da presente lei, se 
·alistarem para servir voluntariamente no Exercito ou forem 
sorteados para o scrvico activo, percebet•ão como soldados 
apenas o soldo.. · . · . 

~~rt. '•·" O tempo de serviço activo ·dos sorteados será de 
um anno na infantaria e de dous annos nas demais armas. 

Paragra·pho unico. O tempo effcctivo de sorvico cm todas 
'US armas poderá sm· reduzido á metade para os sorteados ,que 
cm exame pratico pr.évio t•evelarcm possuir eonheeimontos da 
arma sufficicnle para garantirem sua instrucção technica, sendo 
.os de infantaria substituídos no correr do anno por outros cm 
identicas condições,. . · 

Art. 5.' Na ,vigenchi desta lei, as lll'ar.as que tiverem con- · 
c!uido o tempo de serviço poderão cnga,íar-sc. ou reongan,íar-se 
por mais dous annos, para a arma a que pertencerem, si forem 
solteiros menores de :zs· annos, e, a'•!m de hOa conducta militat· :. 
· · I • si tiverem pelo· menos a graduação de ·cabo; · 

20: si forem musicas ou cornclciros, ou aporiladores da 
arma de artilharia; · 

3", si pertencerem ao pessoal empregado nos servicos es-
,pet:iaes dns coudelarias. , ·. . 

Art. G." Os sargentos que ao tempo da· pmmulgaçfio da 
presente lei contarem mais de dor. annos de bons servicos po
det·ão conti-nuar a servil·, rconga,j and-o-se, a L<\ completarem 
:vinte a unos de praça. . · 

Art •. 7." Revogam-se as disposições cm contrario. 
' Camrtt'U dos ])opul.ados; :30 d1l SCI.ün~.bL'O de 10IG. - :A:~-

.tol)ÜJO Dul.ra Nica:eio, Prcsillrmt<!. - A1üonio José ela Costa 
RibeiL·o. 1" SccreLal'i() . .....: .Toão Jj<ivid PerncLta. tZr'. SccreLtu•io 
i •1 ~rino. - A.' Commissão de Marinha o Guerra.: _ .... : ... 
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.SESS,\0 EM 2 DE OUTUBRO DE 1191(1 , 

· · · Telegrammu c.lo Sr. Ignacio Evaristo .. Presic.lentc da As
sembléu I-egislativa dO Estado du Paruh~·bu, communicando u 
installacfio dos respectivos trabalhos. - IntcirRdo. · 

' ' ··-- ·-~ 

O Sr. 2" Secretario procede tí. leitura do ,seguint~ 

~'1 PARECER 

N. 157 ..,.. :19Hi 

considerundo que pela nossa legislacão militar o ofi'icial 
graduado é equiparado ao em~ctivo do mesmo 'posto para 
todos os: effeitos, :excepto unicamente o da percepção de 
vencimentos (resolução de 28 de f~vereiro de 1778, pro·viswo 
de 9 de setembro de 1884, decreto n. 108 A, de 30 de dezem
bro de 1889, decdeto n. 193 A. de 30 de janeiro de 1886, 
aviso de· 9 de junho de 1886, portaria de 14 de abril de 1876; 
resolução presidencial de 11 de maio de :1:904, dfl.Creto n. 695, 
de .28 de agosto de 1870) ; · 

Considerando que assim o entenderam sempre o Supremo 
Tribunal Militar e o Conselho do Almirantado· e si o contrario 
se tem praticado nos poucos casos occorridos é em: virtude dn 
resolucão presidencial de 28 . de· dezemibro de 1894, tomadn 
sobre. o :parecer da minoria drlquel!e tribUiílal; 

Considerando que é manifestamente i!logico, como o já 
tcem: ai'firmado juristas da mais alta comJ:!etencia, <il'econhe
cer::se que a antiguidade dd 'fl'Osto se conta da graduação se-

. guado é expresso em lei e não obstante app.Jicar aos omciaes 
graduados o calculo' das idades correspondentes aos postos 
em que . estão effectivamente providos : si o. o.ntiguidade so 
conta da gioaduaaão, obtida esta, já o culculo das idades vem 
encontrar o Official no posto do. graduação ·e níio no an-
terio~; · · · · . 

Considerando que além das razões de ordem juridica 
. que exigem sejam: as leis fielmente executadas. de accórdo 

com o seu esp.iriLo e a sua lettra, o interesse do T~1esouro 
reclama que, por uma lei. interpretativa se resLabeleca o :ver
fladeil•o sent.ido dtt logislaoão militat• este assumpto: 

. O Congresso Nncionnl resolve: 

PROJECTO -... 

N .•. :18 - 1916 . 

:Art. 1. • E' applicavel nó· Exercito· e na Armada nos po's
tos de gr·aduaçã.o n idade limite estabelecida para n reformo, 
p,ompulsoriu dO·~ posto~ offQC~\~q·~ corrcs·pond1Clntcs, .. , ... 
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,· ILNNAES DO SENA!lÕ \ 

,! :Art. 2. • Rãvogam:-se as, disposições e!Il comtrario. , 
Sala ôM · Commissões, 2 de outubro de 1916. - Pires· 

Ferreira. Presidente . ..:... Lauro Sodré. - José iie, Siqueiro: 
,1\fenezes. - A •. Indio do Brazil. - F •. Mendes do' 'Aimeid:t., 
-Lo\. imprimir .. 

O Sr. Mendes de Almeida - Sr. Presidente, de accôrdo 
com o ·proposiLo que fiz. e que tenho mantido, de chamar 
desta tribuna a attenção do Senado e do Poder Executivo para 
actos que mereçam algumas · observ.ações;." venho hoje, mais 
uma vez, chamar a attenção do Senado para o seguinte facto :' 

A Itopublica Argentina teve a gentileza do mandar um 
navio de guerra para assistir á posse do Presidente· da· Repu
blica do BraziL Como sabemos, a .posse do Presidenté da Re
pnblica coincide com .uma data nacional e a officia!idade do' 
referido vaso de guerra saudou, :io mesmo tempo. ·o Brazil 
·O o novo Presidente.· ' · · .. 

Acontece agora que vne tomar posse do cargo de Presi"" 
dente da Republica Argentina um cidadão, eleito ·e applaudido 
pelos seus compatricil'Si, 9 Sr. Dr. B. Irig_oyen. e, para assistir: 
á spa posse, o Sr. Presidente da Republica mandou aprestar. 

·um' navio de guerra com· todas as formalidades devidas á cor
tezia e á gentileza reciprocas entre as duas nações. Mas, além 
disso. o Sr. Presidente da Republica nomeou uma embaixada; 
um almirante embaixador, O· a ·essa embaixada reuniu um. 
coronel do Exercito, delegado militar. dous officiaes de ma
rinha do posto de capitão-tenente; um secretario de l.egação, 
que é. o que ·está servindo em Buenos Aires, ·em summa,· 
constituiu uma embaixada especial para saudar .em sua posse 
o novo Presidente da Republica visinha. · · 

Esperei pn:ei'entemente que,. ,i<í noticia4as pela imprensa', · 
as romeações fossem feitas; que a mensagem. submettendo á. 
apP.rovação do Senado o nome do embaixador tamoom viesse.1 
Mas vi que .hí se apresentaram ao Sr. Presidente da Repu- · 
blica as entidades que compõem a embâixada.' estando até· 
offieialmento dado como completo . esse serviço, sem 'que o 
Senado apprt:Jvás&e o nome do . embaixador nomeado ! 

' . -·- . 
Estou certo de que o accumulo de serviço. por parte da 

administração publica terá demorado a t·emessa da mensagem 
do Sr. Pre&idente da Itepublica; mas, como já se apresenta- · 
ram, como p0rfeitnmente nomeados, os cavalheiros que. faz·em 
parto des•sa embaixada. eu pergunto a V. Ex., Sr. Presi
dente, si a Mesa já recebeu a mensagem do Sr. ·Presidente 
da Republica nesse sentido. . . 

' 
O Sn. PRESIDENTE - A mensagem aiil.da não chegou .. 
O Sn. MENDES DE .AL..~EIDA - Neste c'aso. com· estas sim

ples palavra&, tenho demonstrado que o facto merece umo. 
pequena · adverte·ncia, para que seja cumprido 1.1m deve~: 
constihtoional, _(11/!fitq b~m-/ m:wi.to bern.). .. ·_ . . '-
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.. . 'O Sr.: Pires Ferreira - Sr. Presidentê, requeiro ·a V. Ex, 
·consulte o Senado si con.sente urgencia para que seja discutido 
·C vol.ncln o projecto n. 18, do corrente anuo, que a Commissão 
de Marinha e Guerra, em sua unanimidade, :tpresentou sobro 
rcJor·ma clos1 officiacs graduados. pro,icclo que tem por fim 

. diminuit· dospe;:us do .cr·ario publico. ·
1 

· · O Sn. PnllSTDEN~·g - Opportunamenl.e submet~erei o re"' 
. 1 quérimento de V. j~x. ti considerar-ão do Senado. · . 

O Sr. Lopes Gonçalves (*) - Sr. l'rcsidente, acábo de
ouvir c6m a maxima atle~cão as considerações suggeridas ao 

. nobre Senador pelo Maranhão. digno Presidente da Commis• 
são de Constituição e. Diplomacia. · 

A' primeira vista, parece que se nãü póde accentuar !ba~ 
ver S. JTix. ra!lad6 no duplo caracter de Senador e de Presi-' 
dmllc da· Commissão, da qual mui obscura· e humi!demenW 
fnoo parte. (Não apoiados.) . · 

. Parece-me, portanto, que devo· tambem limitar-me a: 
apreciar--ou o. fazer algumas· considerações .. no mesmo p6ntd 
de vista com que S. Ex. en(lara a questão, isto ·é. apenas 
como Se.nadtl'r. · . 

Penso qu0 S. Ex. não tem razão, tratando-se de uma em"' 
bo.b:ada de caracter especial, que não é mesma cousa ;que uma: 
nomeação de pleniptl'tenciario ou de embaixador em paiz es"' 

- trangeiro, com a característica de residenc'ia fixa, ou de in-' 
vestidura em cargo offectivo e de carreira; (Apoiados.) 

·Si é verdade ·que, com relaçã6 ao eminente Sr. Ruy Bar• 
bosa. quando nomeado nara representar 6' Brazil no Centenarid 
de Tucuman, o ·honrado Sr. Presidente da Republica envit!U! 
a esta Casa uma mensagem, fel-o, p6r saber que S. Ex. pre
eisava de licença do Seriado para acceitar a Commissão, visto · 
que nenhum membro dtl' Congresso ou da Legislatura poderá: 
acceitar commissões no estrangeiro sem deliberação do· ramo . 
Jegislntivo a IJUe pertença. (Muito bem.) . 

Trato.-se, entretanto, de assumpto ·de grande importancia; 
umn ve1. posta a qunstãti nos .termos em que o fez o nobre 
Senador pelo Maranhão, dando a entender que o act6 do Exe
cutivo implica desconsíderaoão ao .S'enadtl', e p6de ferir as 

· suas funcções ·de ramo do Poder Legislativo, de um dos tl'r
gãos constitucionaes da Republica .. 

Por tl'utro. lado, seria mister saber si. no caso especial dei 
uma embaixada méramente destinada n apresentar cumpri-

. mantos. cm . nome do Brazil, n uma. nnoão amiga, paio. posse 
do sou c!lefe. · sn faz nocessaria· umn mensagem do Presidente 
da Republica, provando a manifestação do Senado s6bre a pra-
cedencio. dessa nomeação.; . ; . ' . . 

(*)'Este discurso não foi revisto pelo orador. 

\ 
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'l J\NNAllS' DO SENADO ·. . . 

· . . 'Orá, não venhb aqui defender o :icto 'cio Presidentê (la 
)Republica, pela falta que possa ter comniettidó' ou pela falta 
.em ;que possa ter incorrido, ;porque acima de minha _palavra 
J1a orgãos mais competentes, para essa nobre missãü, não só 
pela au~oridade inconcussa de muitos colle.gns, largo desem- · 
:penho que teem dadü ao seu mandato de Senador, como tam
~bern pelo prestigio .que gosam junto :í. pessoa elo Che.fe do 
Estado. 

Mas, emfim. circumscrevendo a· que.stãü ao merito ao 
·.caso, a respeito de urna embaixada, que tem unicamente por 
d'im levar congratulações pela posse do Presidente da Hepu
.blica Argentina, a set· investido. dentro em pouctis dias, o .Sr •. 
Hippolyto Irigoyen, parece-me., não serem razon.veis as con-

. ~~iclerações do nobre Senadür pelo Mara.nhão, nchanclo cu que 
muito bem andou o honrado Sr. Presidente da .Republica não 
dirigindo jllensagem, nesse sentido, ao Senadü, visto tratar-se 
de uma embaixada especiã.lissima, que absolutamente não se 
-enquadra nos casos previstos pela Constituioão. 

Era issti o qU:e tinha. a dizer, pedindo descul.pas por ter 
tomndo a attencão do .Senado •: ,(Muito bem; m?l.il'o lmm .. ). 

O Sr. Mendes de Almeida - Sr. J)residen.tc. V. Ex. ou. 
viu as ~bservocões que fiz, apreciando o acto (lo SI'. Presi-
.den t,r1 da Republica, · · 

Não posso divulgàr em sessão . publica o fJUie se P.assou 
mn ·sessão secreta do Senado, mas V. Ex, bem sabe que J1e. 
clarna(;ões · ide.nticas 

1
,iá fiz. e aos Srs. SenadOres pal'eceu que 

eu estava cumprindo o meu dever. reclamando pelo cumpri
mQnto do devec natural • de reivindicar para o Senado as suas 
al.tribuicoes constitucionae.s, entre ellas a de tomar conheci. 
mento <la nomeação dos ministros diplornaLicos em cu,io nu
mero ning-uem dirá que não estejam os embaixadores. · 

Aguardo, Sr., !Presidente•, a remessa. da. mensagem: espe
rando que, caso do acto do Presidente da Republica so ve. 
I•il'ique não ter .sido a.ttendida a. observação que fiz, eu possa 
apresentar alguma indicação ou algum ;projecto de lei, para. 
:l'azQr cumprir a Constituição.: ... ' .. , 

ORDEM DO DIA 

O Sr.. Presidente - vou submoUer a votos o requeri
mento de ~ll!'gencia formulado pelo Sr; Senador Pires Fer
reira. S. Ex. requer ·urgiencia para qur se,ia immcdiata:.. 
mente discutido c votado. inte.rrompendo n. ordem do diu, o 
projecto n. 18, do cOrl'ent0 anuo. 

Este projecto fOi apresentado pela Commissão do MaT·i~ 
nhn e Guerra, · 

O~ senhores que npprovnm o Peque1•irnento do urgencia 
que t\Cabn do sor for•mtllngo, quei!·nm Jevnnl.nr-~fl, p.ausq,J. 

• 

'. 
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• O Sr .. Victorino. Monteiro - -Peço a. pnla.v'rà pela. ordem. 

O Sr. Presidente - T·em a pulaVJ'n pe ln. ordem n 
Victorino Monteiro .. 

Sr.: 
-· 

O Sr. Victorino Monteiro (pela m•dcm) --, Sr . .Prcsidemt.t" 
nessas questões militares, como cm qunesquer outras, desejo 
sempre votar do nccôrdo com a minha conscicncia. 

Não sei do. quo se trnl.n. Sou pilhado de sm'[H'eza c mal 
ouvi V. Ex. ler o pro,ir.clo. 

Não podendo. portanto, meditm· sobriJ .elle, porque o des
conheço complotnmcHtc, retiro-me do recinto pura dcixn1· de 
volar pi'Ó ou contra o requerimento dr! lll'gencia. 

E' npprovnclo o rc.cruerimcnf.o dr urgencin. 

O Sr. Presidente - Em virtude do vol.o rlo Senado, vou 
pOr em cliscussão o pro,jccl.o ela CommissiirJ de iilm•inha e 
Guerra. 

COMPlJJ.SOfUA PA!lA OS ·aPFJCIAES COADUMOR DO EXR!lCl'PO. B DA' 
ARMADA 

. ' ' 

2' discussilo do pro.ieeto do Senn.do n. i S. 1]e 1 nw, de
claramdo. que é applicuvel no Exm•cil.o e na Armada U•JH pos. 
tos de gradun(iÜO a idnd1~ limite esl.nbnlenicln pora a rdorma. 
~ompulsoria nos postos nJ'I'ecLivos eorr·cspfl:Jdóntes · 

Appro\lado. 

llRNOVAÇi\O DO CONR!lT.HO MUNICIPAT. 

2' rl isrmssflo ela pi·oposi()tiO da Camnra dos Dr.pul.ndos .. nu
mero -lG, de '191G. que adia pura 11 de m:.n·co do HH 7 as· 
nleioões para a ronovnoão do Consr.Jlio l\Iunieípal do Di~tricto 
Fecler·al, c dt't outrns Jll'ovidenc·ins. · 

Appt·ovada. 
sn.o igunlmonte. npprovadas ns seguiJqf,es 

EMENDAS 

N. 1 
Ao art. 1": 
Ondo se diz «para 11 do marco do HH 7u. diga-se «para· o 

primeii'O domingo de nbril. do 1917n, ficando o mais como est~. 

N •. 2 

!Ao § 1. • do mesmo .artigo:. 
Onde se diz «cm oito nmT.,os dHfereFJtesu, diga-se: «em 

duns cedulas com seis Nomes diff'erenLes, cnda uinn. SO)Jdo 
uma pm·a inl.endenlos disl.rictnes ll outra pura intel<Qentes 
s·oJ•ncs»1 !'jçançlo o mais 1:omo est(~. . . . _ .... 



/ 

~· !ANNAES DO SENADO I 

N .. 3 

Substitua-se o a.rt. 2" pelo seguinte: · ·" ·· · 
. «Artigo - O Conselho realizará amnualmeate uma. sessão· 

ordinaria, que se iniciará no dia. 1 de junho Ei finalizará em 
31 de outubro, podem.do ser, prorogada, de:atro ·do a.nlllo ~l 
assim o determimar n sua maioria.. . '" 

Paragrapho unico. Não poderá o Conselho se reunir. ex
traordinariamente, salvo comvocação motivada do Prefeito., 

N. 4 · .. 

Substitua-se o art. s• e seu paragrapho unico pelos se
guintes: 

«Artigo - Compôr-se-ha. o Conselho de 2:!~ imtendentes, 
sendo eleitos oito em cada districto o oito simultaneamente 
nos dous districtos .. 

Paragra.pho unico. Os inl.endemtes perceberão um ven
cimento fixo de .18:000$ mmuaes, ·que lhes serão pagos cm 
quotas mensaos, a partir do dia. em que forem reconhecidos, 
mão lhes cabendo,..outra remuneraoão sob ·qualquer titulo.>> 

N. 5 
Accrescente-se: 

. Artigo - Fica. prorogado ·,até a nova eleição o ma"Adato: 
elo actual Conselho Municipal. ' 

· O Sr. João Luiz ·Alves (pela ordem) - Sr. Presidente,. 
cu creio ser perfeitamente regimental o· requerimento qne vou 
formular. 

Peço a Y.. Ex .. que consulte o Senado si concede urgêÍ1• 
cia para que figure na ordem do dia de amanhã o projecto da.· 
Gamam. dos Deputados que supprime as restric~ões postas á 
amnistia de 18!13" · 

O Sr.~Mendes de Almeida (pela ordem)" - Venho. ú Lri- · 
huna, Sr: Presidente, para dar. uma explicaoãUI á Mesa. 

· Sou o Relator do parecer de amnistia a que se rel'ere o 
nubrc Senador pelo Espirita ·Santo. O meu pail'ecer estú 
promp to. Quanto ás informações pedidas pcllli Senado, vieram 
informações por parte do Ministerio da Marinha, mn.~ não 
v10ram as ·ini'urmnQões pedidas ao Ministcrio da Guerra . 

. O Sn. Ju.:io Lurz ALVES .__, Dissu: V. Ex. não tem culpa 
alguma., · · · · . , 

' 
0 SR. MENDES DE íll.MEIDA - S'im, porém é neces~ario ex

plicar que não houve de minha parte falta de zelo pe!u1 que 
me foi confiado, . . ' . . ' . 

·' . ' 
• 
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j SESãAÕ EM 2 DE ,OUTUBRO DE ':1.91G if if · 

" O Sr. Victorino Monteiro (pela ordem.)' - Devo tambem, 
S1•. Presidente, completar as informações do illustre. Sen·adul' 
pelo Mnrnnhiiu, dizendo que essas informações transitaram 
dnrnnlo um· mez no Ministerio da Guerra; do Ministerio daJ 
GtJr.l'r:i. foram para o Ministorio da Marinha; vieram as du! 1\li..; · 
nisterio da Mn:rinhR. mas as do··Ministeriu da Guerra ainda uãOi. 
eh,egararn. · Assim, tem pedcito cabimento o requerimento do 
iii ustre SenadO!'. 

·' 
_ O Sr.: Pires Ferreira (pela o?_'dem) ·- Sr. Presid·~nte, du .. 

r,mJ.e a minha uusencia por muüvo· de molestia. deu entradi 
nesla Casa. o projectu de amnistia gera.! rpaTa os officiaes da 
Armada c ·do Exerci Lo envolvidos na revolta de 1893. . . 

Cr.eio que, -o Sr. Senador Indio do Brazil ou o Sr. Senador, 
Lnuro 80dl'él.' em minha auscncia, distribuiu esse projecto ao 
Rclatu•r que roi •O digno Senador. pelo Maranhão, SI'. Mendes 
de Almeida. .. · J 

íDias dc.puis apresen~ei-me, assumi a presidencia e appa
ccram os papeis para serem discutidos. Ficou resolvido na 
Cún1n1issfto, pela clifficuldade em que estavamos de fazer jus. 
Liça nrn assumpto tfío deli crido, · consultar-Sf1 as pastas da. 
Guerra c da Mat'inhn. sobre o n.ssumptu, principalmente sobrl} 
o 'Pl\TI to duvidoso da posicão que n.u'S actuaes officiaes no qua;. 
clrr, seria dada cum relação aos, outros officiaes depois de con. 
cedidn. amnistia,, · 1 

· A Commissão •endereçou, p.or intermedio da Mesa e com: 
approvaoüo do Senado,. pedidos de informação a.o Governo; 
as informações do Ministerio da Marinha já vieram ás nossa~ 
mãos; as do Ministerio da Guerra, ·segundo me disseram, 
sahiram da Secreta-ria do Estado para o Palaci.o do Cattete 
e ainda não chegaram aqui. . . 

O SR. RAYM•UNDo DE l\IIRANDA - Mas o Congvesso é qu~ 
nã.o póde :l'i·car á.. esp;era. . 

O Sn. PIRES FmnEIILo\ - E como h a no Senado uma praxe . 
ele não se pôr em discussão-. proposição. alguma .q~Je esteja: 
dependendo ·de informações do Executivo, eu não quer.o qui) 
se diga;. que;; com o 'consentimento dn. Commissão que presid~ 
por ::;'Cnli!eza dos 111eus collcgas, ().Senado lt8sumiu a respon
sabilidade de um neto CJUC talvez possa ser· toma.do como des
c'onsiderac5o ·no Governo. · 

~\iccrc!lcente V. Ex.;: Sr. Presidente. que o ·estudo da 
Commis'são .6 indispensavcl nesta momentosa questão; não so 
póclc deslocar dos altos nnmeros de um :rlmnnak offici:ies de 
.varias postos, quer do .Exercito quer da Marinha, para collo
cnr acima delles outros, que teem;.lm muitos annos, cóllocaºücf 
mui ~o inferior nos seus quadros. · 

o SR. 
situar.,ito. 

o SR. 

SoARES Dos SANTos - V: Ex. estd exagerando :i 
• J . ~ l 

llAYMtlNDO DE MinANllA - 0 .cnso núo é virgem.1 · 

• 

) 
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o. Sfl. PrnEs FEnnEmli - Eu não qüoi;o qu;e: passe 'cõm a; 
minha responsabilidade nem com o meu silenc~o :\ pertur
bação que se var, fazer nos qu,ndros do ExN'<lito e dn. Armada; . 
niio quer,o que amanhã se venha di1.er que aconselhei ao 
Senado que~ som aucHcncia da Commissão, ·concorra para que 
se faça semelhante per·turbaçã.o nos quadros das forcas ar·
mndns~ de modo a que tencnf;cs e capitães possam occupar os 
Jogares. dr maJores c tenentes-coroneis. Pouco importa. qu~ 
nq\Jie.Iles :íos quaes a lei vae. bencfi•ciar sejam ni'ficiaes dignos; 
trabalhadores c illustrados;! si os que :vão lfi,car prejudicados 
nii.o siio mP.nos trnbnllwdor•es, illusLrnd.os c dignos • 

. O Sn .• JoÃo Lvr7. Ar.vEs-Em momento opportuno discuti
rei ;essa ma !.cria. Por agora· apenas requeri urgencia para a 
discussii,o. 

O Sn. Pm.Bs: FERREIRA - E eu apenas quiz explicar por 
que. razão nego n urgencin ;i certo de que a harmonia qui)· foi' 
r.sl.ahel•r>c.ida n.o Exercito o na Marinha, depois da. terrível 
l'ov.o!La que tanto assoberbou os Pode!!,es da Nnção; ficarú. 
n()tnJH'omeLUda •com a approvação dess•r.. projecto. Não sei 
mesmo como os Ministros da Guerra c da Marinha poderão 
olassiiricar os beneficiados no quadro, som perturbar a. ordem 
o af.rop•olnr o ·direito. 

Disso 1011 llll Commissft.o que ,; indispensavel fa1.er um:t 
resLricçiio ;· declarando que os quadros ficr.triio como estão, 
de modo n que os olfficiaes que vão g.osar. de todos os direitos 
que n nmnístia ampla lhes póde dor., não (fiquem em 'situ-;'lção 

'prcvilegiada sobre seus collegas. 
O SR. PRESIDF.N'I'E - Peço n. V. -~. que resuma ns suas 

considerações. O projc.ct.o não ·est.ú. cm discussão. . 
0 SR. RAYMUNDO DE 1\!JR:\NDA _;, Amnistia OU 'ó amnistia: 

óu deixa de 11r,r amnistia,. 
O Sn .. Pmlls FERRmn.\ - Accrosce~ Sr, Presidente> que 

niio siio si'lmcnl!e os ,o'fficines effectivos que' vão reclamar di
rcil.os; sii.o tombem 'Oifficines reformados; ~ão orphãos c viu
vn~~ rruc não . pod:om deixar de ser aquinhoados do accôrdo 
com esta 'lei. . 

E' o qUic tinha a. dize)'; certo de qu•e vot.1rei ini!I'imsigent'c
lilcnte .contra essa ·proposicit.o que. vem trazer uma porturha
t•íio lnmcnf.:wr! no seio da minlia clnsse. 

O Sr: Presidente - o' Senad.o ouviu o ·1·equerimento ver.
hnl que ncnba do ser' formulad-o pelo Sr. Scnndor .Toã0 Luiz 
~~. I 

OR scnl1orcs que approvnm o requerimento d·n S. ;Ex.}: 
qncirnm lovnn lar-se. (Pausa.) 

F.o i npprovndo. 

. o Sr. Pires rerroir!\ - Peco n :vor(('ic~ÇÜQ P& yo!(IÇÜO .. 

.' 



i:mssxo EM 3 nE ou·runnci nE Hl16 '. 

' O Sr. Presidente - Os Srs. Senné!ot·cs que voLaí·am con-
trà queiram levanlar-sc. (Pausa.) · 

.Volnt•am contra rupcnas Lrcs Sr·s. Sonaclorcs a proposição 
serú in'llluida na OJ.'dem do dia. 

Nada mais havendo a Lralar,. vou levantar· a sessão. 
Dcsig·no para oJ•dem do dia da segÚinle: 

3" cliseussão elo prfJ,ieelo do Senado n. 18, de l!HG, dc
elaranclo que é applicavel no Exercito e na Armada aos postos 
do gr·aduacão a idade limite estabelecida pura a reforma com
pulsaria nos posloso effceLivos corresoondcn Les (da Commis
stio do iii a rinlw e Gt?Cr1'a) ; 

2" discussão da proposição da Cnmnra dos Deputados 
n. 1, de lDW, quo extingue, para todos os effeilos, as ultimas 
rcstricçõc~ postas :is leis• de amnistias, salvo no que- respeita 
a pagamento do soldos aLmzados ('inolu:ida em orde'll'~ do dia 
sr:m pareem·, er~t vittude_ de deUbe1'a(:iio do Senado). 

Levanta-se a sc~süo ús 2 horas c 20 minutos. 

' ' . 
115" SESSÃO, EM 3 DE OUTUBRO D'.El l!Jlü 

PriE.SIDENC'IA DOS sns. UnDA'NO SAN'I'OS, P!l&SIDEN'l'B, E A. AZE-
' m:oo, VICE-PR~SIDE'N't'E 

í\' 1 hora dtu tar<:lc abre-se a sessão, a que concrJt'l'cnt os 
Srs •. A. Azercdo, Pedro Bor,ges, Mctellú. PereiL·a :Lobo, Lop,es 
Gonçalves. Rego Monteiro, ;rndio (lo :Brazil, 'Lilllll'O 80dré. 
Artlmr Lemos, Costa Rú'drig,ucs, Mendes do' Almeida. Abdias 
Neves, Pires l?et•rcira. Ribcit•o Gonc:alves .. Francisco Sú, João 
iLYJ.IUI, Cunha Pedrosa~ Epitacio ,Péssoa, Rosa 11 Silva. '0\mtas 
Barreto. Haymundo de Miranda, Gúmcs Hibciro, João Lui~ 
Alves; '!\figuel de CarvalhO, ·Erico Coelho, Frn.ncist:o Satlcs, 
Bucno de Paiva. Bernardo Jllonteiro, Alfredo Ellis. Gonzlll~a 
Jaymc; ll'llsé l\Durtinho. Xavier da Silva. Gmwroso •Marques, 
Soare~· dos· Santo"s c Victorino l\Iontcil'O (3t3). · 

. . 

Deixam: de compn'rccer com causa justificada os Srs .. 
. Horcilio Luz, Silvc!'io N ery, J"auro S'ú'dré. Arthur Lcmus, ;rosri 
Euzl:lbio, 'l'bOmaz Accioly; .A.nLonio. do Souza, Eloy do Souza. 
Walfredo Leal, Ribeiro de Briltú. Arau,j o Gúcs, Si.r1t10ira du 
Menezes. G,u.ii'IJCrme Campos, Huy Barbosn1 Luir. ViaHna. ;rosú 
. Mal·cellino, Domingos :Vieente., Lo:u!l'enco ·.Ba;ptjsta. TL'ineU' 
iilrachado, Alcindo Gunna:b::u•a, Adólpho Gordo, Eu:s:onif) :rur-. 
oim, Leopoldo de Bulhõcs, Alcncul' Guimul·ães, Vida! Ramos; 
'~Abdon B;lptistil º .ni:vad~via Cor!'ê.a ~(27),_., -~·-··- ·- .. :._. ~ 
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"-NNAES DO SENADô 

E' lida, post.n cm discussão c, sem debate, ap[lfovattnl ~ 
acta da sessão an,erior. ' 

O Sr. 1• Secretario dá conta do seguinte · · 

EXP!ElDiiE'NTE 

.Officio do Sr·. Aiinistro da Guerr•m lraasmitLindo a men-
. sagem com que o Sr. Presidente da Republica p11esta infor
mações relativamente á proposição ,da Cama11a dos Dep.u
tndos n. 1 de 191G que e;-;:Liu,guc, para Lodos os cffeitos, as 
resl.l'icoüos postas ás leis elo aumisLias.-A' Comrnissüo de 
l\larinha .e Guerra, · 

Requerimento dos Srs. Janowitzer, Wahlc & Comrp:,,. 
propondo n construcoão, sem onus para o 'J:hcsouro, de um 
caes sanitario que, partindo dai Ponta do Cajú, nesta Ca
p'ital, vá terminar no limite da fazenda de Mnn:~uinhOs. r 
A's Comm issões de Obras Publicas 'e d.c ·Finanças. 

O Sr. 2• ·secretariá declara que não ha pareceres. 

O Sr. Erico Coelhó - Sr. Presidente. acaba de ser dis
tribuído o impresso n. 156, do corrente anno; e como se mo 
deparam er·ros typognaJPhicos que alteram o sentido do voto 
em separado que formulei, peco a· V. Ex. que ordene as 
devidas rectificações cr mande. reimprimil-o. 

o "sr, Presidente ..:.... V. Ex:.. indicará as rectificações a . 
Inzer. afim de que a' Mesa, tome as necessarias providencias ;1 

'·O Sn. E1uco Colli.HD - Estão indicadas por mim · nd im., 
p:resso que envio · á Mesa·.· · · · ' · : 

O Sr, Metello - Sr. Presidente, um: dos drgãos da· im
nrensa desta Capital; a.Jludindo á minha presenca no Suprem,o 
'l'ribunal. Federal, no ultimo sabbado, ai'firmni que eu lá fui 
para distribuir. pelos juizes, a cópia do telegraJmm:a rew.-

' bido de Cuyabii, pelo Sr. Ministro da G\.le~ra, telegramma qu~ 
não passava .de uma mystificaoão destinada a influir BO ani
mo dos ,i)lizes que tinltam de decidir, naquelle dia, o segundo 
habeas-cor2ms 'requerido a :favor· do Presidente do Estado df1 
·Matto Grosso. · . · , 

Declaro que é absolutamente falso que eu tenha distri"' 
buido :pelos ministros do Supremo Tribunal a cópia de qual., 
quer telegramma dirigido · aü Sr. Ministro da Guerra. 
: Estive, nn realidnclo, naqucllo tribunal, nü dia mencio
nado.; mas Iii fui para solicitar p·rovidencias no sentido de se11 
·executado o habeas-co1•pus que, ·como procurador dos mem~ · 
.Pros da :Ass!)mbl~a do. ;matado, ~u ~bti~tl da~ell~ :tribun!!f• . 
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· SESS.;,:O ·EM 3 DE OU'l'UBRO DE 19:16. :IS 

-/UJbeas-co1'pus este !}Ue esta v"· s~udo desl'esp~itado na capital 
do meu Estado. ' . : 

O SR. Jos!l MUB'l'li'IHO - Avüiado. 
O SR. METELLO ·- O :::it·. Se~;ador. Aze.J:r,Ju ticabava de re~ 

ccber da Villa ·de Miranda um boletim que alli se distribuiu 
e no qual vinha Lranscripto um telegràmma do ·sr. · coronel 
Pcdrô Celestino, dizendo ijue os Deputados á Assembléa de 
Matto Grosso estavam asylados no quar.Le.J do 1JaLa111ão 54." do 
Exercita.. · . · · . · 

· Doante dessa noticia cu, como procurador desses Depu-· _ 
tados, não .podia deixar de pedir qualquer v.r!Jvidencia ao 
Supremo Tribunal ,Federal.:· . · · · 

' . -' 
o s~. A:. A:zEREoo - Apoiado. 
O SR. METELLO. - Deixei. entretanto, de :razel-o. ptírque. 

mostrando u bolelim a alguns juizes. disseram-mo que o· Ll'i
bunal .nada. podia fazer e era o ca~a, antes de p'l'omover a 
intervenção' do Governo Federal, aposentando ao Senado mn 
projecto nesse sentido. · · · · 

·"l<oi só e unicamente isto o que s~ passóu; não distribui 
. telegramma algum, recebido pelo Sr. -Ministro da Guerra, 

nem e_m or·iginal. nem em cópia • . (llluito bem; muit~ bem.) 

ORDEl'v! DO DIA 

.CO.MPULSORIA PARA ~S OFF'ICuAES DÕ EXERCITO E DÁ ARMADA 

s• discussão üo projecto do Senado n. 18, de 1916, de
clarandô que é app!icavel no Exercito e na Armada aos postos 
do S'faduacão a idade limite estabelecida para a reforma com; 
pulsaria nos posto.s effectivos correspondentes. 

6 Sr. Dan tas Barrel~o ( •) - Sr. Presidente~; quando se 
cogitou do pí•oje-cto agora em discussão;: ou tive por elle as 
melhores sympathias e até me compromctti a dar o meu voto"· 
pela sua apprvação nesla Casa. Mas, verifico Sr.' PresidenLe·i 
que se trata do um assumpto de gr·ande importancia para os 
meus camnl'adas: - trata-:se de revogar uma disposicão •qüo 

· vellli', desde o principio ·da Republica, pr.<Jduzindo os melho
res effeitos, sem que até hoje houvesse necessidade do so~ 

, alterada. . 
O Seriado póde, porventura;, favorecer a um militar que· 

se •encontre na proximidade da compnls.oria; mas pó de tam
hcm commctlcl' uma ~·1wo injustiça, pa,ra com outros qufi . 

,(.•) Este discurso não foi revisto p_elo orador •. 
•• 

/ 
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so veem umpnrndóH pel:t lei c que pt·oxiniamentc sal'ão Mm
pulsadosr,- ~c cnconLt•al'cm as vagas ·tomadas por aqu<illos que 
já; deviam ter deixado o~ quadros •. 

Nestas condições'; acho que o Senado eleve impugnar n 
rit'oj•ectn cm discussü.o;'. ,ou,. pelo menos.; vc:dir a opinii:io dos 
Srs .. Ministros da Gw~rra c da Marinha:; o que penso poderá 
SCL' !'.cito por intcrmcdio da Mesa •. 

Segundo a imprensa .iá tem noticiado; pl'ctendc-sc mesmo 
iliminuir a idacl,o dos offi>ciuoes; para o of.fcito da rcfot·nm 
compulsoria, Penso mesmo que nos r.elatorios unnuaes da
qulolles ministcrüos' trata-se ctessaJ. diminuic·ü'ol i'avonvd
mentc. 

o intuito dos titulares das pastas militares e, ::tliás~ 
muito I.ouvavel:, tendo-se cm vista 0 . renovamento dos. qua
elr,os elo officiaes elo Exercito c d.n Armada, de modo a poderem 
:essas duas classes dar desempenhQ ás suas funcoões~, em 
qualCitlC'l' momento=; c.om a m::tior efficacia. · 

Assim sendo, eu daria o meu voto ao 'projecto depois de 
ouvir .os Srs. Ministros da Guerra c ela Marinha:, para o que;' 
peco a V. Ex., Sr. Presidllnte';, se digne de consu!Lat· o 
Senado se· consen'l•e qüe a Mesa se dirija ao Gove•rTIO:; ·pedindo 
inWormaoõcs a r•espcito. ' · 

O Sr. Presidente - V. E:x. rnnndat'á o seu requerimento 
- ':'i. Mesa afim de ser consu1tado 0 Senado; pois Hú pm•,'deli

hcrnoão deste poderü.o s•er pcdicttts as ini'ormaf;õcs a quo se 
I'efe'!'e o nobre Senador. . 

Vem t\; mesa~, é lido apoiado c posto .em discussão ,o se
guinte 

1\EQUJml:.\IEN'.ro 

nuqUOÍI'O que J)Ol' intermedio ela Mesa do' Senado',, fiG 
j)·eç::un inJormnçües aos i\finistcrios ela GuNru c da Mat·in'hn;,. 
sobre ns tonvcnicncias do pr.o,iccto n. :18, c1esl.o anno;: ficando 
adiada a discussão até· que sejam presentes essas ini'ormacõos. 

t3nlu elas sessões, 3 ele outubl'o de J O I ti. - .Danlns Barreto. 

. O Sr. Pires Ferreira '(') - Pergunto primeiramente a 
V •. Ex., Sr, Presidente, com a devida venia, 'si o r.oqueri
mC\nlo esttí conjun~amentc cm discussão com o projecto. ' 

·o Srt. PRESIDENTE - O requerimento csliL om discussão.· 
O Sn.IPmES FEnnEm,\- Com o pro,jccto,? 
O Sn:,' PnESIDJlN~'E - O prOjeclo jt'i. Qstuva mri discussão .. 
0 iSn. \PIUES FEHUEI!IA- Então a'mbOs podotn lli:ir "discuti. 

Cios conjuntamente. 
. '~l' 

j( •) EsLe dis.cUl'So não foi ~·evisL.o P.~lo .o~·a.do:r •. ' ·,. · 1 

' ' 

,. 



• 3 / SESSAO E~ DE OUTUBno DE i9i6 t7 

A minha pergunta· tinha uma razão de s(;r. Não me po
deria r·el'erír ao projecto sem me referir ao requerimento, c 
roJ'oríndo-mc a este, ·aSJ!'adeco ao meu velho amigo,' Senador 
por Pe,mambuco, o auxilio que- me veiu prestar !!.esta cam
panha em prol dos direitos dos camaradas de que S. Ex. fal
Jou. 

O Slt. A.· AzEREDO - Auxilio ú um modo de dizer. 
O SR. iPIRES FERREII1.A- Ficaria dispensado .de fallar si 

não J'OSBI:l a consideração pessoal que S. Ex. me .merece. por
que, suas palavra.s representam a maiOr defesa que já teve O 
projecto apresenta<lo pela .Commissão. · 

O nobre Senador por Pernambuco com a apvesentacão do 
seu requerimento de informações cochilou um pouco .• , 

O Sn. !,orEs GoNçALVEs - Está bem e.sperto. · 

O SR. 'PIRES FERTIE!RA- . . . porque S. Ex. deve bem sa
ber que esta questão tem sido trabalhada de ha muitos an
nos perun[e as autoridades militares, o Supr;emo 'Tribunal 
Militar. !l o Almirantado.·. Quakjuer. dessas corporações tem 
sido ou vi <la a respe1 to dessa quc&tão. . . · 

. ~ 

O Sn. DANns BARRETO - Mas. não foi alterada até agora 
a lei.' , · · 

O SR. •Pmr~s FERREIRA- . . . e caâa uma dellas se tom 
·manifestado francamente contraria ao .modo de se pr·etE\nder,. 
l'etirando officiaes da effectividai:le •do serviço, por meio de 
.uma compulsaria que não se pe,rmitte a cada .um dos gra-
duados. . , . ·· · 

O nobre Senador deu a entender que se quer acabar com 
a oompulsoria. Neste projecto só se trata da compulsoria 
par·a os graduados nos postos em que, são graduados. 

' ' 

O SR . .MENDES DE ALMEIDA __: Si' se pudesse acabar. de-
ver-Re-hia acabar. . · · 

o Sll. r.orps GONÇALVES - E' inconstitucional. . 
O SR. !PIRES FERREIRA- .E' preciso que se note. Chamo. a 

atteJ;Jção para este ponto. ' · ' 
O SR. DAN~~s. ~AR~~:To -. · Os ministros da .. .Marinha e du 

GUQrra quere~ d1mmu~ a tdade para a compJllsoria. Do\'e-
mos ouvir as mformacoes. . . .: · 

' -
0 ,SR. lP IRES FERI\EIR.A ..,-- 0 nObre Senador pOt• . Pernam. 

lluco, Sr. Presidente. deveria observar que, foi requerida a 
urgencia para o projecto; que esta urgencia fOi concedida; 
qn& se não póide alterar esta urg>encia, por meio do requeri
mento de S. Ex:. 

,' 
O SR. LOPES GONÇALVES - Issp é que póde. 
s.~ Vol, TI li 

/ 
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18 AN.NM:s DO SENADO 

o Sn. PIRES F:o1\RE111A- Não pódc, 1$1 face do Regimento 
da casa. Não fazemos o que enLcndcmos. Devemos recorrer 
.ao Regimento. . 

Mas. J.lUra satisfazer ao nobre SenadOr; meu illustrc 
amlgo, vou ler os pareceres a este respeito. 

Consullada a Commissão ... 
· o Sn. DANTAS BARRETO - Depois, não ha tanta urgcncia 

neste caso. 
O SR. PIRES FERREIIIA- S. Ex. interpretará · a w·gencia 

como entendei·. O nobre Senador é moderado. No modo de , 
ver da Casa, ella é necessaria. O Senado teve a veleidade de 
assim pensar. 

Mas. cOntinuando. 
Disse a Inspectoria de Saude Naval, em ri de maio· de 

i909: 
«Tenho a honra de passar ás vOStias mãos a cópia 

de .assentamentos annexa, do capitão de fragata gra
duado pharmaceutico Prudencio José dos Santos, que 
completa hoje a idade limite~para a sua rc:l'orma com
pulsoria, sendo o total do seu tempo de scrvico trinta 
annos c tres dia-s.- Dr, .José Pereira Guimarães, in
spector.~ · . 

O Conselho do Ahnirantado, composto de nove almiraute~, 
respondeu ao Sr. Ministro o seguinte: 

«Sr. Ministro -ll·iandastes ouvir• o Conselho do AI- · 
mirantado sobre a 'reforma compulsaria do capitão de 
'fragata graduado pharmaceutilco 'Prudencio José dos 
Santos, que completou no dia 5 do corrente 62 annos 

' . de idade e conta mais .de trinta annos de lservico. 
Da cópia dos assentamentos annexa aos presentes 

papeis, verifica-se que realmente conta ellc mais de 
trinta a~nos de serviço e attingiu a idade limite fixada 
no art. 11 do regulamento que baixou corri o decreto 
n. 7. 204, de 3 de dezembro de 1908, para a reforma 
dos capitães de corveta pharmaceu'ticos. 

No regimen da resolução presidencial de 28 de de
zembro de 189/t, deve elle nos termos do art. 2• da lei 

:11. 1.215, de H de agosto de. 1904, ser· reformado no 
posto de capitão de fragata, c-om a graduacão de capitão 

. de mar e guerra, percebendo. o soldo daquellc posto 
c cinco 1 qu-otas de gr·atii'icacão addicional de cento c 

. • vinte mil r•éis, correspondente a o:Cficial superior. 
Assim, respeitada a resolução presidencial,. o con~ 

~ellio pede vania para ponderar que, n'o seu conceito, 
ella deve ser modificada por não se coadunar com os 
dispositivos dos ··arts. 5" e ·G" do decreto n. 108 A, de 
30 de. dezembro de 1880, que rege a reforma ·compul-
sol:ia •.•• :. . . ) 

' . 
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• 
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. '(lntcrrom.pr:ndo) . E' a compulsaria da Mal"inlw, igual á 
po Exerci to. 

O Sn. INDIO no BnAZII.- Não é igual á dó .Exercito. 
O Sn. PmEs FEnnmM- Vou continuar a leitura. E' prc

lJiso isto, para os homens da lei-. Chamo a atten~ão do Senado 
para este ponto ..• 

O Sn. ·lllENDr:s Dll Al.!l!lliDA"'-Eslamos muito utlentos. 
O Sn. PIRES FEIU\EJR,\- ••• para ver a correccão que o 

relataria do tribunal militar da Marinha, que é o Almiran
tado, tem para com o Presidente da Republica. Porque o Al
mirantado diz que, a prevalecer o conceito do Sr. Presidente 
da Republica, o official deve ser compulsado; mas o conselho 
pedQ venia para c-onsiderar que: 

' 
«. , , no seu conceito clla deve set• modificada por 

não se coadunar c-om os dispositivos dos arts. 5" e 6" 
do decreto n. 108 1A, de 30 de dezembro· de 1889, que 

· r~ge a reforma compulsaria, nem com os preceitos lcgaes 
que equiparam o official graduado ao effectivo, salvo 
na percepção dos wncimentos. 

Esse decreto estabelece no seu art. 5" as idad~s 
limites para a rel'orma ·dos -officiaes de cada posto e 
no art. 6"' fixando a gratificação addicional coz·t•espon
dente ao post-o em que se achar o of!'icial quando attingir 
a idade limite, declara que si este fôr graduado no 
pOsto immediatamente superior, considerar-se-ha como 
si estivesse efJ'ectivamente pr-ovido na classe de que 
tiver ·a graduação.~ · 

E' rireciso que eu peça a attenção do Senado para a lei 
da compu,lsoria, que em um artigo diz apenas~ «.capitães de 
fragatu. 'Não diz «capitães de fragata graduados~. :A gra
duação é apenas uma garantia do direito de antiguidade. 

('Continuando a leitw•a) : 

«Sendo· o official graduado considerado, pela reso-
. lucão de 28 de fevereiro de 1798, o ultimo na classe dos 
effectivos -na qual se achar graduado e preceituando o 
art. a• que . o graduado perceberá as quótas que .lhe 
couberem como si cí'fectivo fosse, suscitou-se duvida si · 
a idade estatuida no ar L. 5" seria corresopondente ao· · 
posto em que o official é graduado, ou nquelle do. qual 
tem a effectividade .. ~ · ., 

. Ó Governo que1:ia saber sl o ofl'icial podia ter a quóta de 
major ou de tenente-coronel.. . . · • . 

O Sn. ,DAN1',\S B~~RilE'ro- De t.en'entc-coronel. 
0 SR. PIRES i~ERIIE!RA- P·orque era ·graduado, po!'QUC O • 

bfficiul graduado eonla sua antiguidaue da sua gradua~.ão. 

r ·~ 
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Eu estou exp,ondo quaes os direítos que cabem !'O official 
graduado. SI a gradu~cão lhe permitte conta~ .antiguidade. 
P!Omover-se lilO montep1o, t~r as quotas e grahficacão addi
<liOnal do posto da graduaçao, porqu(: não llDntar tambem a 
idade pelu posto da graduação ? · 

O SR. DANTAS BARRETO -. Porque a lei não permitte isso. 
0 SR. PIRES FERREIRA - (Continuando a leitura): .. -

«O Supremo Tribunal Militar. segundo se " ülÚlre 
dos fundamentos da resolução àe 28 de dezembro de 
1894., foi de parecer que tal .idade era a correspondente 
ao posto em que o official é graduado. '---

0 então Presidente da Republica, o venera:lldo Dr. 
Prudente de Momes, discordou desse parecer. sob! o 
fundamento de que o dispositivo do art. 6", -attentõ' o 
seu ,caracter restrictivo, constituiu. apenas uma ex-· -" 
oopção .tendente a beneficiar pecuniariamente, na by
potbese de reforma, o of'ficial chefe de classe, quando 
graduado no posto imn:.ediato. » 

E, pana corroborar o seu asserto;' accrescenta: 

«POr outro lado, é sabido que a . graduação de um 
official no posto immediatamente superior não lhe 
confere sinão uma vantagem -· qual a de COJiltar anti
guidade desse posto - pois que continúa a desempenhar 
as funcções do posto effec tivo · (quando tem flUlCC ões 
definidas), assim· como continúa ·a perceber os venci
mentos deste e é considerado na escala hierarchica o 
primeiro de sua classe de que só é desligado em . vir
tude de um ructo de promoção, tal con:·o acontece a qual
quer outro officinl qu~ não tenha graduação.» 

• 
No conceito do conselho, a interpretação presideFlcial. 

sobre lornar deshnrmonicos os dispositivos dos arts. s• e 6•, 
não traduz fielrc.entc o pensamento que dictou o allud-ido de
crebo R. iOS A, .De feito, si ella prevalecer. o beneficio pe
ouniario concedido pelo art. 6• 6 mais apparente' do que i•eal. 

O oónselho assim se expressa. porque sendo · as quotas 
I}Orrespondentes ás classes officiaes subalternas. superiores e 
g.enernes; não permittindo a lei n. ·2.296, de 18 de junho de 
1873. que rego a promoção dos officiaes da Armada, a con. 
uessil.o sinão aos mais antigos de· cada U:mn das duas ultimas 
olasses. si se recommendar pelo seu merecimento, é claro 
que tal dispositivo só. aproveitãi'ia ao ofíicial graduado. em 
oontra-almiraRte. . . 

l\!as, si esse fosse o pensamento do legislador, certamen-
te outra seria a redacção do art. 5•. ·· · ; · . 

Deoretan.do a reforma compulsar ia. o legisladO L' procurou, 
como lhe cumpria, amparar quanto possível á sorte dol!l . 
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officia~s que, P?r forca da. idade, são, en:.bora validos oon-
sLrangiqos a deixar o serv1co activo. ' 

. A~s1m é que o art. -7' do decrettl n. '108 A coJilcede aos 
pri!'fleiros e seguRdos tenentes, hojo capitães-tenentes e pri
men·os ter~entes. qiJe so r~formarem ~ompulsoriamente, com 
menos de ~5 anaos de serviço, o soldo m,tegral das. respectivas 
patentes. .· · 

Como, pois, admit.tir a restriccão ·que se attribne no 
nr~. 6', sem comm.et.ter a iniqu_idadc de deixar á margem, 
privados dos benefteiOs pron:.ettidos no alludido a1·t hm. os 
officiae_s superiores o generaes, que por serem ch11fcs da~ 
respectJVas •classes e se recommendarem pelo seu mereci
mento forem graduados ? 

Este não foi nem podia ser o peRsamento do legislador 
CJUf1 j:lrocm·ou ser equitativo no beneficio outorgado aos 
ort'illiaes colhidos pela reforma compulsoria. . 

Demais, sempre· que .a lei niio é taxativa ou expressa e. 
JlOT'tanto. deponde de interpretação, esta. de accOrdo com a 
,iustica c a equi~ade. deve ser. dada no seatido de favorecer. 
o ·jamais no de rr.stringir. 

Assim procedeu o Conselho, quaNdo em consulta n. 314, 
de 8 de outubro do anno passado. opimou em pró! da preten
ciio do c.ontrn-nlmiral'l te graduado engenheiro naval Fr&!e
·rico Corrêa-da Camara. tí percepção da gratificação de posto, 
a que se refere o nrt. 22 da lei n. 1.473, de 9 de janeiro 
de !906. 

E3ta lei. preceitLw, em seus avts. 5• e 12,. que o soldo e 
a eta.p't correspondem ~l'o·s p'o'stos effectivos, mas. limita-se no 
art. 22 á palavra pos-lo, !tm discriminação de effecti:vidade ·-
ou p:rat!u açã:o. · · • ·· 

Tal pretenção - ao que 'pu:rece - está affecta a'ó' Poder 
.Tudiciario. · · 

A razã:o invocada para corroborar a restri~ãG do art. 6• 
do decreto n. 1'0'8 A se alicerçando no prinQipio de que a 
graduacão do offícial . ao posfc:i immediatamente superior só 
lhe confere a vM!t'agem de contar a 11ntiguidade desse post'ó' 
ó imp1•ocedente; destoa por completo do que eetá. estnbele
e ido. na Icgislacft'o' vigente. 

Ern apoio dt~sse assei:lo, o conselho passa a citar,. guar
dada · ·n ordem chronologJ•cn, as vantagens que a legislaçiio 
vigente confere aos Offiociaes graduados nos postos superiores. 

·. N•!~se numero não incluirá n de contar antiguidade do 
p·osto em que sii!o graduados e a que se re'fere o .Urt. 7• •l'u 
nlvarú de 2 de janeirG de i8ú7, nem ~ão pouco a que lhe 
eonfcrB a re$olncüo' de 28 de fevereiro de 1798, não contas-
tndas. · · · 

O decreto n:-.. 721, de 28 de setembro de ·1853, interpre- · 
tando n iart. t1• da lei n. 585, de 6 de ·setembro de i850, ~ 
manda que nos intorsticios legaes para os aooessos se inclua 
fi' ·çln ~raduacão por todo o tempo em ~e o· QfficiaJ fizer 

\ 
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serviço corresp()ndenLe ú effec-iividade do posto em que é· 
graduado, ou corresponderem . funccões especiaes. 

O •cecreto n. 3. 7 !,8, de 22 de ar;"llsto de 1900, torna exr
tensiva á Armada .a disposioão do decreto n. 721, de· 28 de· 
setemblro de 1853, afim de ser. contado o tempo de serviço 
de embarque prestadc/ pelos officiaes que se achassem pro
vidos cffectivamente nos postos da graduação. 

A graduação cto oi'ficial em posto superior, segundo d 
occórdãb do Supremo Tribunal Federal de 23 de dezembro 
de 1901, êo'nstHue, de Iucto c de direito, uma ·promoç.ão effe
cUva, 11nra todos os. el:feitos ·a:ssignalados nas leis milHares 
o confere inc'o'ntestavelmente ao promovido um direi!,() 
r.dquirldo ás respectivas vantagens. . 

Entre os considerandos que f'llndamentam esse allcórdüO, 
rept1o'cluzirá. o conselho os seguintes: 

«Considerando que em nossas leis de organização 
milHar ha duas especies bem nitidas e dist.inctas de 

'prúmooão, um ri normal c anormal a outra, có'nsistink:IO 
a primeira no accesso de um posto inferior ào' imme
diatamente superior effectivamente vago, e a' segunda, 
só expli.cavel pelo excepcional merecimento do. pro~ 
movido, na graduação do po~to da classe su.rierior 
(•'nde absolutamente não existe vaga nenhuma aberta; 

Considerando que a grriduncão de posto superior, 
c.Ónferida pelo decreto e ins-trumentada por patente, 
susceptivel, embora, para 'ú' fim especial de percepçüp 
integral· de vencimentos, da :abertura de uma vaga e 
àc seu preenchimento por meio de novo d~creto da 
promoção a effeeotiv'tl, constitue, de facto e de direitt:., 
inconte:shavel promoção eft'ectivu, isto. é, /prOduz, só 
do per si, os seguintes e . irret!'a!iaveis defeitos; 

. a). investa desde logo o promovido na posse de to. 
das a~ honras, graca, ,jurisdrccão c preeminencia pri~ 
vntivas dos officiaes do· respectivo pos-to; .e dá-lhe 
direito ao abono' para as despczas de primeiro esta:
!Jelcciment.o (Instl·uccões a que se refere o decreto 
,n. !Wi A, de ·L de novembro de 18!!0, nrol. 10; n. 1. 

A lei n. 1.215, de H de agosto de 1904, torna extensiva~ 
(arl. 2":) a'o's officiaes graduados as vantagens contidas na 

, resolucftO de 3ü de outubro de 181 !l para a reforma dos ge
n.omes gvudu.adt\S .. 

Es'ie tlispositivo põe cm igualdade, para os cffoitós de 
rcfu'r·ma, os graduados c el'ifectivos. . 

Dahi ·resulta, pois, que a nossa legislação confere l.nes 
vantaguns aos graduados que, .póde-sc dizer, os equiparn aos 
dfnlltivc•s, salvo na parLe ntLinente aos vcncimonCó's. 

Assim sendo, ·ficam annullndos os fundamentos da reso
lução fJI'csidencial de 28 de dezembro de 1'894 c; portnnt'o, 
pensa u con~elho que ella carece de modificacãó nó' sentido 

I 
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i:le ser a idade limHe l)nra n reforma c:o'mpulsoria do of!icial 
graduado a correspondent,e ao posfo' da sua groduacão . 

De~ta arte J'icará completo o pens:amcnfo' que ditou o 
dect·eto n. 108 A, de 30 de dezembro de '1869, e harmonica a 
nossa legíslaoão, 

Nestes termos é o conselho de 

PARECEa . 
'i •. que, na vigencia da resolucão presidencial· de 28 de 

dezembrtl de 1894 o capitão de fr>agatu graduad'o' pharma
cent.íco1 Prudencío JOsé dos Santos deve ser refo'rmado no 
posto de ~capH ão de fragata, com a graduação de capitão de 
mar e gu,erra, percebendo o svldo daquelle posto cinco quo
tas da gratificação addic.ional de 120$, corre.spon<IJ=lntes a 
officíal superior; ' . 

2", que, si a alludida resolução fo'r modificada, como é 
de ,justiça, no sentido de ser a idade limite para a refo'rrn'a 
compul1:1oría do official graduado a correspondente ao post~ 
da su:a graduacã'o, nãO póde 'o' dHo pharmaceutico ser retor
mado, visto não haver attingido a idade legal. -. Qa'rlos de 
N'o'ronha. - Julio de Noron>ha, relator. - J. J. de Proença; 
peJa pt·ímeira parte do parecer, pois em meu pensar, e em 
face da lei, o ofJ'icial deve· ser re!ormad'o' logo que attingir a 
idade do posto effe(~tivo em que se achar e não do post:ó' de 
suo. graduação . ...,. Henrique 1 Pinheiro Guedes, de accôrdo 
com o' rel:ator. ;..._ Affonso de Alencastro Graça. - José Por
firio dH Souza Lobo. - Francisco Antonio 1\IIOntanari. - · 
Antonio :A:Ives •Camaro. ·- I. M. de Lemos Basfu's. - ~ 
tonio Luiz. Cavalcant.i de r,oliveira. Votei a favor da ]>rimeira 
parte e com restriC~.:ões em rela:ção á seg>unda deste· parecer, 
em virtude dos J'undamentos d'ú' accórdão do Supremo Tribu
nal Federal proferido. na acção proposta pelo capitão de 
fraga•t.n Aristides de Pinho citado na ultima parte d'o' voto em 
separado da consulta n. 314 e do dispositivo da segunda 
pnrte da Tesoluçiio de t, de janeiro de ·1895. 

Yo'tei pela segunda parte· com restri.ccões por. entender 
que as razões alills ponderosas nhi invocadas só podem ser 
apreciadas pelo Poder Legislativo. - .Toaq.uim de Oliveira 
l\lachaào. , 

For. vot'd confo·rmé a tOdo parecer o almirante Arthur Ja-
c;eguay. - O secretarjo, Oliveira Machado,, . 

Ha uma outra representação, Sr. Presidente, cre1o que de 
191 O, que não lerei para não tomar tel'npu ao Senado mas que 
os coiiegas que combatem a minha opinião l)oderão fazer. 
T~nho-a aqui (mJ>Strando). Mas não a lerei ·para não fatigar 
o Senado. 

Mas, Sr. Pres•idente, o Supremo Tribunal Militar con
sult.ndo a respeito declarou que .era preciso interpretar a lei, 
que não ora pnssivcl reformar um tene-nte coronel com o 
soldo de major, mas sim com o soldo de sua patente. 
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O 'nobre Senador por Pernambuco, Sr. Dantas Barreto, 
conhece Perfeitamente bem o illustre Dr. Clovis Bevilaqua. 

Pois bem, consultado este illustre jurisconsulto a respeito 
do assumpto, foi este u seu parecer: 

«A portaria do Ministro . da Guerra de 4 de ~i a
neiro de 1895 desviou-se de principias consagrados em 
leis anteriores e colJide com as leis posteriores a que 
se refere a consulta. 

Como. acto administrativo, não pó de prevalecer 
contra o estatuido em lei. · . 
· Sendo restrictiva de direitos, invade a esphera le

gislativa em um· systema constitucional de podéres li-
mitados, distinctos o harmónicos. · • · 

Como acto interpretativo de uma lei, aberrado pre- · 
ceita ·da hermeneutica,· segundo o qual se deve restrin
gir o que prejudica o individuo e ~mplinr o que o fa-· 
vorece. Od)iosa restrtnuenda, beniuna amplia.mla. Bem 
resolveu o decreto n. 193, de 30 de janeiro de 1890, 
.aonsiderando, para os effeitos da compulsaria, o offi
eial graduado · como si ·estivesse promovido,· porquanto · 

·a graduacão confere todas as honras, regalias e van
tagens do posto, inclusive a antiguidade; e .excluído 
somente o direito aos vencimentos. . 

· E'·foi iJJogica· a portaria de 4 de janeiro de 1895, 
reconhecendo que a antiguidade no posto se conta da 
graduação e, não obstante, mandando ·ãpplicar aos offi
ciaes graduados o calculo das idades· correspondentes 
aos postos ·em quc--_estão, effectivamente, providos. 

E' manifesto illogismo. · .. 
. Si. a antiguidade se conta da ·graduação, obtida .esta, 

.i4 . o calculo das idades vem encontrar o official no 
post'o da graduação e não no posto anterior. . 

Penso, pois, que,· em face das leis e dos principiusj 
um tenente coronel graduado não póde ser reformado' 
compulsoriamente por. ter attingido a id.ade para a com
pulsaria do posto de major. Não se lhe póde applicar 
disposição desvantajosa, relativa á paLente do posto an-

. · terior . .,Graduado no posto de tenente coronel, ainda 
que sem os vencimentos corr·espondentes, não é mais, 
siinplesmento, màjor; é o ultimo· dos tenentes coroneis, 
ses:)mdo a provisão de 9 de setembro de 1844. 

· Rio de .Tàneiro, 2 de fevereiro de 1916, ..,- Clovis 
, Bev'ilaqua.» . \ · 

.. · . . . / . . 

Cº#fi ostes almanacks, com .estas provas poderia ir longe 
para d'emonstrnr que h a uma vantagem· para. o Thesouro não 
ser· consentido na refox·ma compulsaria de. um major graquado 
no posto de tenente-coronel.. · . · 

No posto de major abre~se uma vaga, embora pudesse ·esse 
pfficial servi~ mais dous ou· tres annos nas fileiras. :jl:ssa :vasl\ 

.. 

-
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de maJor é preenchida: um ma,jor é promovido a tenente .. 
coronel gt~aduado; esse tenente-cor_onel graduado é ,promovid() 
ao posto de tenente-coronel .effect!Vo, recebendo, portanto, os 
vencime.ntos como effectivo; ·e, assim por deante, ha uma serie 
de promoções, todas ollas tendentes a prejudicar o' Thesouro 
Nacional. 

E' economico o--proj-ecto que a Commissão ·teve a honra 
de apresentar á •Consideração do Senad~ hontem approvado 
em segunda. diseussão; em virtude de um requerimento de 

. urgencia, · · · 
Por ora é o que lenho a dizer; voltarei á tribuna si ne

nessario for. · 
I 

O Sr. Presidente - O nubre Senador pelo Pi.a,uhy · estra
r.liou n acceitaçúo p·or· parte da Mesa do requerimento do Sr. 
Dan tas Barreto, pedindo' nudiencia dos Srs ~- Ministros da.. 
Guerr·a- c da .Marinha, a respei-to do projecto em discussão, o 
CftlO imp-orta nu adiamento da mesma discussão, cuntrariando 
n urgencia hont.cm votada pelo Senado. · · . · .. 

O requerimento· é perfeitamente regimental. em face du' 
nt·l .. 193 do Regimento qu~: expresso a respeito. · 

Eis o que· diz esse artigo: '- . 
. ..... 

. cDiscussão da· materia julgada urgente 'pÓde ser 
arliada se o debate mostrar que o assumpto nãa ficará 
prr;jndicndu nãll' sendo resolvido immediatamente.~. 

O SR, JlJRER. FERREIRA ....., Mas ainda não mostrou. · 
. , . I . 

O SR. PmiS!DE'I'l'E - Mas em todo o caso só o Senado é. 
qrie póde·lleliberar a respeito. 

O que ó certo é que o rP.CJur.riment•l' está perfeitamente dJe 
· n••rl\rdo com o Reg-imento. 

O Sr. Soares dos Santos ( •) - Sr. P-residente, pedi a pa.. 
Jnvra. simplr.smonLe para declarar ao Senado que vuto contra 
" requerimento do meu honrado amigo, Senador por Pernam. 
)lneo, por ,inlgal-o i-nócuo, por julgai-o desnecessario. 

.Julgo desnecessario, Sr. Pr•esidente. porque tratando-se 
d~ uma lei que nós pretendemos fazer, as informações que ' 
11"-s possam ser dadas -pel-os Srs. Ministros da Guerra e da _Ma
l'inhn nãLl servirão ''omo argumento para a modificação desse 
pr'L\iecto. \ · . · · 

O que é ·que m9.s podem...ínform~r o Sr. Ministro da Ma. 
J•inlm e o )Sr .. Minj;,;tro da. Guerra a esse respeito ? · · 
. Di1·üo ·que todos os offiáiaes graduandos sã"' reformados 
coú1 a idade do posto de sua effectividade. · -

(*) ~ste qjscurso nUo foi revisto poJo ot·ador, 

' 
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. 0 SR. DANTAS BARRETO - i\Ias póde inf<lrmar sobre a sua r 

incunveniencia. 
O SR. SoARES Dos SANTos - O n<~bre Senador manlfest.ou, 

nos seus argumentos all doe o receio do que essa reforma com. 
pulsorin. como está elabOrada, redundasse em prejuizo das 
promQções. · · 

' E' sempre o argum•ent.o maximo das promoções, muitas 
vr!zes com pre,iuizo do serviço publico·, · 

O .que o Senado deve .cuidar nesta occasião é de verificar 
se o projecto serve aos interesses da Naçãu·, (Apotados1) 

Sob es·se ·ponto de vista devcr dizer que os officia.es grn. 
duados pela legislação em vig"r· gosnm de todas as vantagens 
'para os !lffeitos 'da reforma. ., 

O SR. DAN1'AS BARb'To - Para os effeitus da reforma, 
não. 

0 SR. SOARES DOS SANTOS - Desde que tenham mais do 
35 annos de set·viços. 'Sei isso muito bem, J,lurque fui o autor 
desse p•rojecto que hoje é ·lei da Nação. ; 

O que eu tenho a dizer é que o requeriment.o em tnes . 
condicões torna.se desnecessario c inócuo, porque quem faz' a 
lei. - diga.se de uma ve1. para sempre, - é o congresso Na
cional e nil" o Sr. Presidente da. Republica. por intermedio do 
inJ'ormacões rJos diversos departamentos do Governo. · 

Era ,,. que tinha dizer. (Apoilldos; muito bem.) 
• 

O Sr .. Dantas Barreto (') - Sr. Presidente,, pedi a pa·· 
l~&vrtt simplesmente para lnsistü' no meu requerimento, afim 
de serem ouvidos os Ministi'ÓH da. Gue1·ra e Ida. Marinha a ' 
J•espoilo do r: aso em debate. · 

Parece á primeira vista que elles . nada adiantarão, mns · 
nln[l'UI.!ffi m(•lhor do que esses titulares, grandemente· inter
essados nos assumpLos referentes ús pastas que dirigem, po
de e~chH'ilcer sobre as i]Onvenienclas e vantagens da reforma 
nas cl'ndir;ões de quo trata o pro,iecto. · 

O Sn. Pmr.s FEnREIRA - Para íst.o é que nós estamos 
nqui. para estudar essas vantagens e conveniencias. 

O Sn. DAN'rM; BAilltETO - Eu já dissl'l, Sr .. Presidente, 
qun at6 hoje a lrd .da r.ompulsorin tem produzido os melhOres 
J•nsultadoil. · 

O Sn. PIIIEA .FEI\!lEIRA - E não se altera a lo i. 
O sn. D,\NTAS BAnnETo - o Exl'lrcíto .precisa do ofl'icincs 

om coridicões do sr mover·em com toda a rapidez, A gucrm 
do ho,jp é muito movimentada e um Oi'ficial do corta idade 
não sr pódc tl)OVcr com a fneilidnde que sr torna necessar(a. 

( ·) Este discurso não foi revisto pelo orador •; 
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Imagine-se um capiLão ou major, ce>mmandando a sua 
companhia no campo de acção. Um capitãl) commanda 200 ho
mens cm campanha e esta companhia póde ser· desmembrada 
c occupat· uma extensão de 500 ou BOO metros, Esta. linha 
de combate lem dt1 ser percorrida. com rapidez pot· esse offi-
cial P[•l'a bem attender ás necessidades do combate, · 

Ora. si não se I!Ogi ta r da reforma da lei da compulsaria 
nas coudicões cm que ho,ic se encontra. si não se diminuir 
mesmo a idade exigida, onconlt•at·emos capitães, po1' exemplo, 
de ba~tiio em punho. (t t'r:euto de sua companhia sem valor 
nouhum pal'a a guerra. · 

0 SR. SOARES DOS 8AN1'0S V. Ex. estít partindo CIO 
. pnrtieular para o geral. 

O SR, DANTAS BARRE'I'O - Nessas condições, os Sr·s. Ml
nistt·o8 ela Guerra fl da Marinha., partidarios que são da, com
nulsor·iü diminuindo a idade, podem muito bem nos esclare
cer ainda melhor a respeito, afim od!l aLtcnderinos com se
::ruranc;a lls necesidades do servico milít.ur nosle pnrticulat·. 

'J'nr.ho concluidq. (Multrí IJem,) 

Encerrada a discussão. 6 rejeitado 0 requerimento. 
E' approvado o projecto, que vae (t Commissão de Re

dac~ií.o. 

HXTJloiCÇ.:\0 DAS lmS'I'!IlCÇÚES :OE J,l>IS DE AMNISTIA 

2" disrussüo ·cln ip'roposi~ão da Camar.n ~dos Deputndos 
n. ·I, di! ·1916, que extingue, para todos os e!'feltos. a.s u!Limns 
J'estriccües postas :'ts leis de amnistias. salvo n0 que respeita 
a pagamentos de siildos almzados. 

O Sr. Mendés de Almeida - Sl'. Pl'Psidente, deixo de 
atll'osenlal'. o pal'ecrn· que tinhu elaborado sobro u pt•oposicl'io, 
porque o Senado votou ·a urgencia de sua discussão. 

Apenas declal'o que o parecer 1\ favoravel. ~l'Arminando, 
peco lícenca par•u apt·escntar uma emenda que, .i';Jlgo, · ~up
tll'ir:'t n~ duvidas que se levantavam sobre a proposição. 

Vem á l\lesn. é lida, apoiada e pnsla eonjuntamcntn mn 
iliscussiio com a pT•oposl~ão a seguinte: 

EMENDA 

· A' twoposição da . Camat':l n, i, de HlHi, a·rcresccnto-se: 
«ltüSJll'ftnnrlo ns lll'~moçõc·R por mot'P<dmrnlo .it't feitas no 

utrimo posto ,, . · 
Snlu dns sossües, 3 de outubro de '19H.I. - Y. Mendes CltJ 

i\:]meldu, 
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O Sr. Pires Ferreira (') - Sr. Presidente. 'Pensava, e 
có'mmigo Live a maioria do Senado, que o joven e· intelligente 1 

Senador pelo Espírito Santo, viesSi$ á. tribuna defender a 
propo~icão .. 

O SR. JoÃo LUiz ALVES - Defender aquillo que nãó' foi 
combatido ? I ' .. . ' .. 

O SR. Vrc·romNo .MoN'l'EIRo - E' original! 
. ' \ 

O SR. PIRES FERREIRA ~ Defender a,quillo que não foi 
combatido,. disse S. Ex: Entretanto, ó' ·que eu disse hontem 
bastava para que S. Ex. enveredasse, com sua palavra, pelo 
caminho de l'nzer vingai', nesLa Casa, essa proposição · incon-
stitució'nal. , ·· 

0 SR. VICTORil'ia MONTEIRO - V. Ex,, como velho soldado, 
. quer levar. o adver~arió' p~ra o terreno que lhe convém. 

O SR. PIRES FERREIRA- O nobre Senador ha.de me par-
mittir que discuta com muita franqueza.. . • 

0 SR. VICTOR!'N() MONTEIRO - Com ironia, 
' ·-~ .... 

O SR, PIRES .FERREIRA - ... có'm ironia não, amparado no 
dese,io de servir a Nação, amparado na justiça que cabe a 
esta ou aquella classe. · . 

Eu trouxe, Si!'. Presidente. os almanaks da Marinha e do 
Exercito. 

Peço á Mesa que me mande trazer as informações que já 
vieram pôr intermedio do Sr~ Ministro da Marinha, .bem 
como as que devem existir na Commissão. de Marinha e 
Guer:ra. · · · · · · 

O Sn. YIC'I'OHINo MúlN•rEmo - .T(~ chegaram as informa
ções? 

O Sn. PIREs' FERREIRA- Já. 

O Sn. PIRES FERREIRA - Eu disse hOntem, nesta Casa 
que não estava presente· quando este projecto aqui teve en
trada e foi distribuído á Commissão de Marinha e Guerra. 
Este prôjecto entrou no Senado no dia 31 de dezembro de 
'19'1~. e foi dislr'ibuido :ís Comrnisgões de Legislação e. Justiça 
o de Constituição 'e Diplomacia; não o fOi desde .logü á Com-. • 
missão de Marinha e Guerra. O iHustre Senador por Alagüas, 
que hontem tanto me aparteou ·- honrando-me muito com 
isst5 - devia se Jembra·r de que tinb:a assignado um parecer 
na Commissão que· é presidida peJo iJlustre Sr. Dr. Epitnc!o 
Pessoa. a 14 de julho· deste anno, pedindo quo fosse ouvida 
a C6'mmissão de Marinha e .Guerra. 

('') Eslc discurso nUo foi revisto pelo orador. 

\ 
I ( 
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. . Notá-se que esse parecer fo'i assignado a i4 de junho de 
191 ô; portanto, nãó ljouve ·demúra da parte da Commissão de 
Marinh& e Guerra, nem e I! a .se desinteressou do assumpLo. 

Dizia assim o parecer da Cummissão de JustiçaO': 
I 

«Commissão de Legislação e Justiça a qual . IÓi 
encaminhada a proposição da Camara que manda t•x
tinguir para todõs üs effeitos as ultimas restricçiies 
postas á .lei de amnistia, menos no ;que refer~: paga.

. monto de véncimlmtos atrazados, entende conveniente, 
antes· <le emittir seu parecer que se pronuncie stibrc 
essa proposição a Commissão de Marinha e Guerra.~ 

.Entretanto. o honr·ado Senadur por Alagoas disse )lontem 
que havia protellação: Si protellacão houve não. fôi por certo 
na Commissiio do Marinha e Guerra. onde a prõposicão teve 
entrada a 10 ou 17 de junho e de onde sahiu a 24 l!o mesmo 
mez. 

1 
0 SR. RAYMUNoo DE MIRANDA - 0 qu0 eu disse Mntem 

foi que a amnistia, ou era amnistia ou ou não· era amnistia. 
Mas eu podia perfeitamente ter pedido a audiencia da Com
missãu de Marinha ~ Guerra e depois não concordllil' com o 
seu parecer. , I . · · 
. ( . ! . ' 

; . 0 SR. PIRES FERREIRA - V, Ex. já disse que eu nada te
Il!bo com o seu modo de pensar; mas tenho muito, porque 
quero teht sempre a meu lado. 

O SR. RAY:r.WNoo 'DE MIRANDA ...:.. A res'o!uciio de ouvir 
a commissão de Ma!'inha e Guerra não me dbrigava a con
cordar com o seu parecer, · 

0 SR. PIRES FERREIRK - A Commissão de Marinha e 
Guerra, !}epo1s, de discutir a propõsicão. resolveu, .por unani
midade, ouvir os dóus Ministros da Guerra e <la Marinha. por
QUe não queria que lhe coubesse a responsabilidade da per
turbacão que vae haver nos ,quadros de of!iciaes dlt Exercito 
e da Armada; entendeu, que era mais 'correeto procurar infor
mações dessas duas autoridades, para que o Senadu, soubesse 
o que ia fazer; ... -
. As informacões vieram, mas - sejamos francos I - a 
luta aqui. é de vida e morte : são a jusú,)ia e o direito c!Sntra · 
o que· se quer fazer, I · 

O Sr. Ministro da Marinha, meu velho amigo, respondeu 
decla:rando que se'reportava ás iní'romações ,já dadas t)' anno 
passado; isto é. ladeou a questão, de certo por entender que 
uma retirada a tempo equivale a uma Victoria. S. Ex. não 
IJuiz mandar a reJacão dOS officiaes interessados nesse pro,jecLo . 
porque essa re1!4)ão determinaria o Senado a não approvar a 
proposiclio para evitar !IUe se perturb~e a harmonia que 
reina entre as classes armadas da Republica. 

. \ 
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S'r. !'residente. o Sr .. ·· Ministro ·da Guerra mandou essas 
J~formaçoes qotalhada~, mformou ao. ~ooadu o que devia in·· 
:ícir!,l'lar, mencwnou os nomes dos offlcmes, a posição em qu~.> 
cstao no Almanack, a posição cm que fiearão, exUnctas as 
l'Cstricções constantes da amnistia. 
, Não. ú ~e!,l'lais, S1•. Presi~ente, infot·mar a esta Casa que 
esta propo.s1cao está pt·odu1.1ndo alarme nas classes milita
res , p'l'edtspondo os seus representantes ao grito de alel'la 
porque nós, humanos que somos, não podemos estar todos 'ô~ 
dias assistindü á conculcação dos nossos direitos sem um mow 
vimcnto de dcfosa em favor desses mesmos dit·eitos. 

· . Vou lêr, Sr. Presidente, as informações do Sr. Minis
tro da Gucl'l'a, para que í5 Senado inteiro se capacite de ·que 
não estou esposando uma· questão ing'rata. Começarei, 
SI'. .Presidente, ·pelo Minis'lerio da Guorm, para depois me 
referir ·ás informações prestadas pelo titular da pasta da 
Marinha.~' ·· 

As infommoões fornecidas pelo Sr. Ministrõ da 'Guerra 
são a~ seguintes : ' · 

' ' 
((.:\' conRiduJ•acão do St·. · Ministro' da Guerra. 

Apt·cscnto a V. Ex.. a ·Seguir, as 'infot·mações pedidas 
pelo Senado, üm relação ás consequencias que advi
riam da suppressão das restr icções das leis d~ amni:v-· 
tia. 1 - Si h-a militares em actividade de servic'õ 
l!Omprehendidos, actualmente, entro os amnistiados, 
Mm reslricr;.ües. que tomaram parte nci mOvimento de 
18!J3-189L .Ha no Exercito e são os seguintes: Arma 
de · in!'aptaria: coronel Francisco de Slllles Brazil, ma
Jor Nest.oe SczeJ'redo dos ]»assas, capitão Moysés Alves 
da Silva, capitão Alfredo Lourival de Moura e capitão 
l\lario· Gaivão; arma de cavallat•ia: tenente-coronel 
Isidoro Dias Lopes, tenente-·coro1,1el Jorge Cavalcante 
de Albuquerque, major Paulo Josú de Oliveira, ma.jor 
AJ•istides Arm·enio de Almeida Rego, capitão Leopoldo 
Itacoatiára de Senna, ,capitão Joaquim Ignaeio da Sil
veira Junior, major Parnienio Martins Rangel, capitão 
Aristides Olympio de Sampaio. cap,itão .José Ignwciõ 
da Cunhu 1 Rasgado e capitão Vital da Silva Cardoso; 
arma de engenharia: coronel Francisco Einilio c Ju·" 
lien; Corp?i de. Saude: .major phar~aceutico· BernU;rdo 
F'loriano CorreJa de Br1tto. II - SI os ha que se,1am 
pre,iudicados pela suppressão das rcstriccões. conforme 
n pruposicão n. 1, de 1916, da .camara dõ's Deputados: 
do modo geral . se .Ptld~ dizer que a s~ppressão de taes 
·rcstrkcões preJudicara a :todos os offJCJaes que. sendo 
rnnis modernos que os amnistiados, obtiveram accosso 
de postos unte~ delles. Como exemplo disso, verificou-
se que só na arma de artilharia, 'Uma ver. supprimh· \ 
das as' restriccões da oamnistia, o m.n.ior Parmenio ·Mar- ,I 
tins Ransel deverá ser pro-m'fuo'ido ·a lertento·'COtiOnle( 

' : 
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e. col~ocado no 4-lmanuck MpiLar em Jogar que prcju
dw.ara a i 1 tene.ntes-·coroneis. c 21 ma,iores; o capitão 
Ar1s~Jdcs Olympw de Sampa1o· que deverá. ser pro
movido.~ major· •. prcjud!cará. 24 majores c 20 capitães; 

··os c~pila(•s .Jose IgnacJO da Cunha Rasgadv e Vital 
da Sllvu Cardoso, que. serilo promovidos a majo~·es 
J?re,judicar·ão I !o .:majores e 22 c~pitães .. Alleraçõc~ 
1denlrcas ocom•rerao nas armas de mfantarJa e de ca
vallaria c só por uma divisão demorada e detalhada 
poderia ser verificada até "cinde ia a sórie de prejuí
zos de grande numero de offidaes dessas armas. Na 
arma· de cngenhat•ia e no Corpo de &aude, entretanto, 
nenhum official seria pre,judicado com a suppressão 
das reslriccões da amnistia, porque os officiacs p'or 
ella attingidos omm e continuariam a ser mais modcr-· 
nos do que aquelles que hoje estão ·collocados acima 
delles. III--Em :QUe consistem os favores que dpcorrom 
dessa proposição. 

Os favor·es decorrentes· da approvação da alludida 
JH'Oposicão cOol:iistem em adquirirem os seus lagares nus 
respectivas escalas todos os 'õfi'iciaes que tomat·am 
parte no movimento de inil oitocentos c noventa e trcs-· 
mil õitocentos e noventa e qu.ntro, os quaes pelas re
striccões postas á. lei -de amnistia perderam a antigui~ 
dade correspondente ao .temp,o decor•t'ido desde a daia 
cm que ge alistaram naquelle movimento até as suas 
reversões ao servrcõ activo do Exercito, o que obr·i
garia a :;mudes alterações nos quactr·os. Em summa. 
os favores decorrentes consistem em promor;ões para 
a. quasi totalidade dos amnistiados e consequentes cal-· 
locacões acima de outros já. legal e normalmente pru-

, movidos,, o que poderá motivar uma série de reclama
mtwões e na contagem de maior tempo de serviço. 

· IV e V - Quanto a estes quesitos só a Contabili
dade da Guerra poderia informar, tend15 por base o 
movimento prévio a executar nos quadros das armas. 
de modo .a organizai-os como se não houvesse as restri
cções da amnistia, ü que como ficou jiL dito exigiriL 
uma revisão cuidadosa e demorada;, . 

. Ainda, Sr. . PresLdente, sobre esta . mesma questão, in-
forma a Directoria de Contabilidade: : ' . 

«Primeira seccilo - N. 1. 439. O Senado da Repu• 
blica, em sua mensagem n. .19 de fls. 5, ped~ se lhe 
prestem as informações co11:stantes. d'Jls quesitos ~uo 

• ahi formula em numero de cmco, afrm de poder• dehbe
raJ' sobre n 'proposiçãõ de fls. 6, da Camam dos J?epu
tados, exting-uindo ns J•estl'icr"ões pü~tas. á.s IC!s . de 
amnistia do 1895 e 1808. Os trcs .pr!merros quesrtos 
jtí foram c:onsidcl'lldos pelo· D. G.; e .õ que lhe pa
receu ~onveni~nte es~la.rec~l' consta q(l ns: •. 2 verso· ~ o 
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' 4.. Em relação Ms· dous ultimas, sobre os qunes 
é chamada a dizer esta Contabilidade, . pensa· a secr,ã'o 
que a restriccão ainda posta na lei ein elabl)racão ·nu 
que resP.e.ita a vencimentos atrazados, !abrangerá, pa
rece imlludivel, todo. o período anteriOJ• á . data em 
que entrar em execução tal lei. C'o'nvenierute seria, 
entretanto, especificoar na lei este seu pensamento de 

: modo a evitar na sua pratica, interpretação, diversa.: 
Igualmente necessario serin. considerar n. situação dos 
offic.iaes que já tenham fn.llecido, de maneira a se 
saber o procedimento que se deve ter em r•elacão aos 
seus herdeiros, que com direito se julguem, por cffeito 
da medida, a maior pensão de montepio e meio-soldo, 
dandõ Jogar á .revisão do processo das respectivas hn.-· 
bilitncões. A medida troz ao The.soura encargos novos 
e pesados; mas a extensão das mesmas, não a póde 
precisar esta · repartição, porq:ue conforme já reco 
nheceu o porprio D. G. faltam-lhe para esse fim, os 
imprescindíveis dados. A resposta dos quarto e quin lo 
,quesitos está, como é. intuitivo, em immediata corres
pondencia com a revisão prévia, de execução demo
rn.da, como julga o D. G.. dos quadros das differentes 
armas, de modo. a se poderem tornar effectivas as pro-' 
mocões que a medida. viria autorlzar. Só depois disso, 
isto é, de conhecidos os offtciaes beneficiados e suas 
novas patentes, é que ficaria estabelecida a base para 
os calculas da despeza resultante das· promocões c me- . 
lhoria das reforma~.) · 

Deantà dessas informações nã~ pretendia dizer mais cou.sa 
alguma ·ao Senado, mas preciso esclarecer bem o assumpto; 
pelo dever que me cabe como Presidente da Commis,são de 
.Marinha e Guerra e signatario' das informações pedidas. 

Por . infelicidade, àlguns chefes da Marinha, .iá desa~pa-. 
recidos, revoltaram-se contra o poder constituído. P_odiam 
eslat· inspirados nos melhores desejos, podiam estar com· toda a 
razão, mas tiveram que ceder deante da resistencia opposttl 
não só pelo Presidente da Republica, como pela mocidade que 
protestou immedialamente contr·a o man.ifesto do saudoso al
mirante Saldanha da Gama, mais monarchista do que repu-
blicano. : 

. Essa revolla foi combàtida franca c tenazmente, porque 
,iá não era só 'da 1.<\rmada, mas uma conspira cão contra as-- 1. 
instituicões rep~blicanas. . · . . · .' · 

Era' necessario que a ambiciio daquella classe .se effe
otivasse. A Nação já tinha sido. presidida por dous marechaes 
do Exercito: um, o saudoso marechal Deodoro, . e outro; o 
inesquecível Marechal Floriano ,. Convinha que os officiaes 

· ·de Marinha ·dirigissem tambem os destinos deste paiz, mas. 
a Nação politica não estava mais disiX>sta·a sér governada nem 
pela caserna nem pelo tombadilho •.. ~ . . 

,.. 

• 
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O Su. SoAHES JJos S>~:>~'l'os·-A Na~.ão nunca foi governada 
nC'm :vela caseJ'IIa nem pelo tombadilho. · 

· O Sn. i'llu>s Ji'JmHIWI.\- ••• emboi·a a caserna c o Lom
l!a~lilho ltm;hnll! dil·t~ito u deVt!I't!,; estubelcllido~ nas leis, res-
JJCJtado~ alt! ho.Je. · 

Quando PU, dig:o t]Uu a Xat;iío urw t•slava ruais i.lisposta 
a ser !;'O\'et·nada nrm pela ca~eJ·na nem pelo lomlmdilho rc
:l'íro-uw' ;í eensuJ•n c :i eJ·ilir:a que se. razia sobt't! as fÓrt·as 
armadas da Bepnl:tlica. · · ·• 

O IIH\l"ecltal de ft)I''''J UI'Via, PIJlJ·elanto, equili!Jrat·-sc; de 
quulquct' modo, e a ludo euslo, 110 Govet·no do Jlaiz, uüo para 
salisl'azt•l.' ;í,; as pi J'a!:Gt•,; dn 1;ascn·ua nu do Havio, ma;; pura . 
saLisJ'azl•t· ;'t Xa~ão eivil; dusobrigando-~1! des~e oncai.'!l'O com 
u eseolin1. do "'~u ~t.JlJst.itulo, o S1·. PJ.'tHlente de ~Jm·aes, eleilo 
1te~ta Cu~a pela eonvt~tH.:iio dt~ ~:; lllf\lllbt'ÇIS <) que, após esse 
:wto, foi para o Palaeio do [Lamaraty; a:;~ um indo o· Govemo 
da llupuiJiiea cout ;;I'tllldu t:outl.•nl:uncuto do Jlaiz . 

.i\la.~ a ol'fieialidadc da ~\larinha. olwdienle ;ís dua~ cor
routPs VI!J.'dadciJ·amcul.e al.lrahentt!~ de Cuslouio Josú de Mclló 
c de Saldanlm r.la Gama. não Ll'lJpidou em pegar em armas 
pum apoder·at•-;;u do OoveJ·no da Itopublíca. . . 

O SH. LOP"s Go:'i<).M.VIl::i -· J~m uma l't!VOILa pi!s:<oal, con
tra Floriauo Pr.ixoto. Não ,;e batiam por pritwipios. 

· O Sn. PII~~>S FlmHIWt.\-Essa~ dua:; t:OL'l'Cllles eram mesmo 
~cducLor·a~. JIOI' um i!OU.iunet.o de qualidades nobt·e:; o tllcvadas' 
que um dclles possuía e pdos l'üle\:antes .•r~t·vi~os JH'cstados á 
fmlría pot· outro. , 

.Pois bem, dada n J'IWolta, a oJ'J'icialidade suballt~I·nu, quasi 
por cumplclo. c~La ÚJOeidadt! que vinha ·,wndo t•dut•ada por· 
Sàldauha da Gama un~ i!SJJolas f! pur Custodio de ~lcllo nos 
t.om!Jadilho:; dns navios. umpunlwu at·ma~ pat·u Lriumvhar como 
.dc~ojávu. · 

· ~las. o Governo, que cJ·u lamlwrn dirig·ido JWI.' um sol-
d~do... · ' . , 

O SH. LOI'"S Go:-'l,i.II.V"s- I,Jue não em fraco. 
O Sn. l'm"::; FimiiiWtl- •.. não Lrcpluou no cunJJ)J'imnelo 

do seu devei·, dize11do: 4: aqui J'ieo,. Chamou a .mocidade ós 
armas n etilll WJ'I'ell pt·esut·osa na dcJ'esa da llctJu!Jiica., 

Que ,j que aronlt'J:eu depois dtt J"evolla? 
X a Marinha, J'or·an1 t•xi!lu idos do t]uadt·o desde ·O almirante 

alt1 o a;;pit·nnle e no Exomil.o ouLr·os. foJ.•am '~onsit.lcrados d.e
set·lol'es por não let't!JH attendidn ao chamado do Govemo. 

• Ot·n, o GovnriJO não podia J'ie;!l' do mão,; aLada;, c estando 
a mniDt' pal'l.ü da !JJ•i.lhanle n1'riciulidadc da marinha de guerra 
na rcvpllu. api'OVI'itou-.~e tle c•lemenlo:; ncce~~at·ios vara dar 
c.ombal.tJ aos l'll\'ollo~n~. · . . 

0 llltii'I!Chtll Jo'IOI'ÍIIllO llÍlO f]ll i~ l'llZill' lH'OlllO~ÕCS e deiXOU 
os quadros nbol'tos e ~1'1 depois que constiLuiu a sua esq~adra 
·i'oi qull J'ez e~,;a~ pi:omocões, uão podt!lldo nellas incluir, como 
l.Jom ,.,: u Se• nado, o~ oJ'Jiciu~s con~ict~rudos ctescr~orcs. . , 

s.- Vol. yi 



, . 
.. 

Mais tarde, os officiaes subalternos, guardas-m·arinha alU-' 
mnos, e guardas-marinha confirmados vieram tomar o lagar 
. de outros subindo aos postos de 2• e 1" tenentes. , 

Voiu ainda a ámnistia, lei benol'ica para o interesse da 
Patria- porque chamou todos ao cumprimento do dever, ao -
trabalho em pró! do engrandecimento do Brazil, mas dizendo: 
- < set;ois retindos do servico activo por dou~ annos porque 
QS odios ainda estão muito accesos, a disciplinll so 11balará, por
que ·O revoltoso 2• tenente de hontem vem servir com o lega
lista de hoje.~ Isto tudo perturbav11 a marcha do . uma boa 
organização. · . 

·Mais uma vez foi aqui levantada a bandeira d11 amnistia 
· ampla, mas foi ·conservad11 aind!l a restriccão. · 

Volt~ram ~s offici11es ás. 1'ileir11s; mas cm que •condici)es1 
Sr. Pres1dontc. 

. A camadll mais ·brilhante, de mais fogo e de mais vida era 
a de primeiros tencntàs. Esta voltou ao quadro cóm_a sull an
tiguidade preterindo os legalistas ·que emm mais modemos •. 
Descontado.s os dous annos do amnistia a todos os offioiaes, 
tudo se .not·malizou. Hoje não ha mais a bordo estes nomes 
de J•evoltosos e legalistas: todos siil) brazileirl)s e trabalham 
'}leia defesa do Brazil. 

0 SR. VICTORINO MONTEIRO-E a prova que' O actual Mi• 
nistro da Marinha foi revoltoso. · 

· O SR. ·PmEs F!lMEIRA _;E para mostrar, Sr. P r·osidente, 
como o Gl)verno da rRepublica se tem havido a este respeito, 
basta dizer que todos .os officiaes, quer do Exercito quer da 
:A~·mada, foram ascendendo aos postos superiores, até chegarem 
a almirante, como, por exemplo o Sr. AleximdriM de Alencar, 
que hoje faz a brilhante administração que os seus proprios 
desaffectos recl)nhecem. . 

Outros, como Francisco de Mattos, Perry, capitão de mar 
e guerra, e tantos C{Ue, conquistal'llm os mais altos 'Postos na 
sua classe, á custa exclusiva da .competencia rsempre revelada 
Ms cargos que occupam ou occuparam com grande proveito 
para a Patria. (Muito bem.) · · 

Pois é hoje, depois. de 22 annos,. que se quer alterar o 
alma:nack de [ond em comble, passando os de cima para baixo 
o os de. baLxo para cima l · 

· Pois entãl) será possivel que o Gl)verno da Hepublicll penso 
de maneira diversa do que pensa o seu Ministro da Guerra'? 
Será . possivel que o. Governo da RepubU.ca, que precisa. de . 
calma, de descanco, de paz de cspirito. Plll'll. o estudo dos mais 
sérios pr·oblemas, .. quaes osr que nos pt1êoccupam hoje, será 
passivei que o govei'IIO da Republica... · 
. O ·Sn. LoPES GoNÇALVEs- V. Ex:., .quando falla em Go-
verno, falla no orgão do Executivo? · 

' ' ' o SR. PIRES ]!ERI\EIRA ..:._v. Ex. é muito. versado em di• 
· vm'Sos. assumptos, eu o reconheco; a mim, porém, não me pel'• 

· tut·ba. Não me desviarei· das minha(~ consicterar;êjes •. Entr.e.; 
' ' 

-
hro 
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.lauto, uão estou autorizado, nem encarregado de declarar a 
opinião do Sr. J>rcsirlcnto da RepubJi.ca. V~ Ex, si a deseja 
conhecer poderá dirigir-se pessoalmente ao honrado Sr. Dr. 
Weneeslau Braz, que naturalmente. o attcnderá. 
· Uma cousa, porúm, posso assegurar: o honrado Sr. Pro-

, sidente da Republica não quer a desordem no seio das forças 
armadas; ·não quer preterições de direitos. O que elle quer 
ó·, ver reconhecido c premiado o m~·ito r} e c.ada um, de ao
curdo com a competencia ·c o tl'abalho. Na o pó de estar de ac
côrdo com preterições, que são sempro injustas. 

Est'ou do accôrdo cm quo os officiaes de reconhecido me
recimento, que se atrazqram, procurem um meio de galgar 
os postos a que poderiam ter attingido. Mas que procurem um 
meio legal o não esse da alteração do Alm.anak, invertendo a 
ordem de >eollocaoão para as promot;õcs. Isso não lé justo, não 

- é logico e nem é licito ! · 
De hontcm par·a ho.ie, Sr. Presidente, tenho recebido de

zenas de telegramrnas de ofl'iciaes do Exercito e da Armada, 
. que estão muito Justamente alarmados com a preterição que 

se lhes quer fazer. ., · 
O Sn. INoio no BRAziL -Esse é o argumento ad te1"rorern. 
O SR. PIRES FERREIRA-O argumento ad terrorem, meu. 

illustre collega, 6 aquelle de que eu poderia lançar mão, mas 
ó tambem aquelle de que V. Ex. se utilizou na defesa dos 
seus dü;eitos. Dira V. ·Ex. que não; quo foi o 'l'ribunal quem 
recon·heceu os seus direitos. Mas V. Ex. está satisfeito; esM. 
collocado no Jogar a que teria direite si não tivesse sido eli
minado do quadro da Marinha •. 

Neste, caso,. Sr. Presidente, cu direi a iS. ;Ex. que não 
lanço mão de argumento acl terrorem. Direi apenas que o que 
vae acontecer com os officiaes· porventura preteridos é ,jus-· 
tamente o que aconteceu· eom S. Ex., pois elles recorrerão 
aos tribunaes e a justiça lhes ha de dar ganho de causa. 

·Mas, Sr. Presidente, é sempre desagradava!, entre mi
litares, a obrigação de appellar para a ju.stica, reivindicando 
favores· que' o Legislativ·o .concedeu aos seus collegas, e por 
isso acho que só em ultimo recurso devem os· offioiaes pre
teridos appellar para os tribunaes. 

Entendo · que a amnistia póde ser concedida, mas· nos 
termos cm que ·a quer o Sr. Senador Mendes de Almeida, isto 

, é, resalvados os direitos adquiridos. . · · 
Sr. Presidente, a despeza que traz esta lei é enorme c vou 

provai-o. Agora mesmo, o illustrc Relator da Commissão de 
Finanças, o Sr. Alcindo Guanabara, oppoz certos embargos 
á pretencão do contra-almirante Frederico Fe'rreira, que pede 
o pagamento de cerca de 70 >Contos, porque foi posto f'óra do 
quadro. Recorrendo tí ,i nstica e obtendo o reconhecimento do 
.seu direito, vae receber., 

O SR. JoÃo LU!z 'ALVES- Não podiã oppôl' embargos a 
uma sentenca .. A sentenca deve· ser cumprida, haja o que 
houver.· ·· . ···.' ~··., .• ,.,,,,~ • . , , , . . .,. '·•- ~· ....... , , .,, .............. -o. I .. ~ ...... .•• uJ.-.,.,,,.HJ .. I., ... .-J.Ioooi""l . 
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O ·Sn. Pnms P!lmuanA- Mas h a unm outra razão. J.lara. 
uns o 1.'hes·ouro paga o juro ú razão de \J . o/o, pam ouLros 
5eGo/o. 

O Sn. LOI'I's GoNÇ.IJ.n:~- O 'l'hesouro ~ó pótlc pagar o 
jmo da lei que é de li o/o.· • 

O Sn. Pll.t"s Fl>Uillmt.l-lllas .iú il!m vago ·\l o/o. 
O Sn. LOP"s GoN(.:.II.I'I'S- E' un1 abuso, si 'nãu ,; ladL'O

eit·a conll·a a·Fawnda N'neioual. 
O Slt. I'JHBI:l Io'llltHmn.l- Dt: mudo que o nobt·c 8cuatlor 

cshl ho,i(• di~ltO~lo a i.lizct· as verdatlc:i. . · . 
O Sn. LOPils GoNÇAI.VIlS-Eu ~!!lllJ.H'e digo a Vt!L'dad•!. 
O Sn. P1n"s Io'1m1uwu- Nc~sa~ condições. ~i o eouLI:a-al

mil·at'Jte a que me rel'el'i var! J'f!C•!bcr pet·tu de 70 contos .. ; 
O ·::;11. Jo,\o Lu1,r, At.vl~>~- E111 virtude de seuteuca. 
O SR. Pm"s J1mtlvllflt•l- ..• _pot·que uüo se di l'igen1, e o mo 

ellc, i\t)ó Lribunaes e veern I'eeorh!t' ao Congresso'? Vem ·uo~ 
fazer de auon~·mus, quando a re~ponsabilidatle ti nos~a pcranLe 
a Nat;ão. J'or que riüo r;;col'l't•lll ao~ t!'ilmnaes'! 

O Sn .. INDio nú Hn.IZIL '- Nã.o !IOdem, porque leem de se. 
sujeitar ú lei da arnnislia. 

O Sn. Pm"s Fmuu~m.1- Pot·que não tralmlhurum pal'tl ~c 
alist~r eomo u~ out1·os nos ~eus JJOslos. 

Nã.o ha IWnhnma mti vonLade da miniJU JlarLe para com 
esses antigo~ t;ompanheiroJ;. Todos elles são meus camaradas. 
O quo ufio po~sn, prJI'Ihn, admittit· ü llUc haja. J.tlll'a uns boa 
,·.onlade t!lll JH'ejuiw dos direitos de outros. · . 

Uma ve~ 'J•ctiradas as l'estl'ic()õcs, a au11li~lia li ampla c 
todos ü·ito pi'OcUI'at· n t·ccouheeimcnto de seus direitos autc. 
l'iorcs. Onde estü a deelat·a•Jão de o1'1'idaes, de~isLindo de vou~ 
cimentos alt•azados, eomu j i't stweedéu em outros casos'! 

O Sn. lNIJlO uo B.II~\ZIJ.-Si se referir a miln, V. Ex.· 
esL-:t cugauu<lo. :'iiio sou uuJ a1nuistiado .• 

O Sn. l'mEs FEHIIElll·l- Mas decl:ü·ou que al!l'ia milci du . 
.':!cus vcncilueutos. · 

o Sn. t\NJ)IO JJO .1311.\ZlL :._ib:u dl!\'0 . dizer a v. Ex. e ú 
Nação quu não sou um amnistiado. ,, 

· · o· 8n . .i.'ln~Cs lo'lmllll!H.I- Faco u mni.ur eouceilo de Lodos 
os mililat·e~ ttlnnistiado~. e niio sel'ia uaJIUZ de iusultal-os. Si 
\~ll~ls esLiveraru ao Ind-o da t:t)\'Ólla ~·, rneu dever respeitar us seus 
1dcaes. · 

Mas, pe1·gunto: V. Ex. (diriuimlv-.~e tw Sr. Iiuliu .tlu 
JJraz-il) não det:lar·outJUC ueixava du receber seus \'uncimuntost 

O S11 •. LNulo uo Btt.\:í::IL- Nüu ~c c~Là Lt•alando do alrni
i·ante Intlio do Bl·a~il. . ·• ~ . -..... ' 

I. 'I . I ' 
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O Sn. Pnu:s FEnrmm,,- Pois bem. Um almirante declarou 
que não rrcrhror·ia venbimelllo:< aLra~ados. 

O Sn .. Tn,\o .Lurz t:IJ.VEFi-.E o pr·G.il~do rleelara que niio 
recchcriin. 

O Sn. Pmrls. ]•'F.nnmn.l- Sr. PJ•esidente, ·as dospczns com 
ns flJ'OI1101:iíe~ são enor·rnr!s, visto uomo todos CiiRNi effoeincs 
amnisl.iados amanlrií invneal'iio seu~ dir.·eilos nnnfiado;: na .ius-
1 i~n dns tl'ihunnrs. 

O Sn. Jo.\o Lllrz Ar. VER -'S~'• o Congwssn, por· meio ele 
uma lei, poder·i'í dar.· nssr, d irr.ilo. · 

O Sn. LoPrls (IONC,Ir.\'J>S -Xr.ssn ponto o lro11rado Senador 
pelo .Pia1rhr lcrn r·nr.iin. Bu rml.!!rHio q1w uma. d isposieão lcgis
lnl:iva, eomo t!~la. não p6ilri el'r'l!f!ar n rlimil.o individual. ·llO 
que J'I'><Peita a pagamento df.' snldr." al.r·a~adnii, ou impodiJ• que 
quem J'~C•cr•lw o l'nvnr· possa dirigir·-sr· aos l.r·ibumw:; pedindo o 
J'r•l'onlwl:irneuto de ~eu;; rlir·Pil.os, ne~Rr! ~rnl.ido. 

O Sn .. ro,\o l.m~ Ar.vr~s chí um armrte.; 
O Sn. LOPJ·:s GONC.ILI'l~n ~Eu neeupm•r!i a teibnna para 

drmonst.r·ne que ne,le ponto S. Ex. t.nrn eaziío. , 
O Sn. Pmes Frmrumr.\- SJ• . .l'residrnte. par•a que o nobre 

Scnndol' pr.lo Amazona~ so hn de I!XUitar.· eom o ,ioven r sym
!Hlthico Srnndnr· prlu E;;pirito ·santo•? 

.O Sn. J~OPJ~s Gox(:,\I.VJlS -·Estamo;; rli:;;r:ulindo. São cs
t.nmos oxnll.ndos. 

O S,n. Prn8s .li'mnr,rnA- Tol)ho tanto cuidado cm responder 
no nolH"o Senador· pelo ,E~pirito' Santo... · 

0 Srt. ;jo,\o Lurz ALVER- Eu Col'l'r.spondo', 
O Sn .. PIHP.R Jo'Jli1Hrl11U.....: ... pror:uro tmtaJ• S. Ex. com n 

maiO!.' gout.ileza, [u)r•que o seu e~t.aclo dn :<audr: não ipcrmilte 
osso;; r.mbates da tr·ílmna. Per·mitta-ml! dizrl': PJ•irrioit·o t.rn
t.nr·-nos I!Om dúl'el'erwia, par·a depois bem srt'\'iJ' aos ouf.r.os. 

St•, Pr·esirlenle, tenlrn o direito dr. !'aliar soiJJ.:co t\ propo
sição duas vezes. Quando niesino a discrr~são l'oss,e encerrada 
ho.ir., o ,q uo niio esporo, porque eonfio cm que o IIOllrc Se
nado!' 1\Cio Espir·ito Santo Vf!llila :\ tribuna r·cbal.rn· os meus· 
:u·gunwnt.os, eu ai!rda tl'r.•ia lt!mpo de dc;wobr·ir· as minhas 
hntcrias n mel r·alhar·. rlo ai Lo a baixo. a ar·gumcntacüo· do meu 
ndvcrsa!'io, pOl'iJlW S. Ex. 11iio tl!m o dir·oito, de. assim, per-. 
turbar· a tmr·monia de que gosam a;; l'or~•as armadas. da Repu- · 
.bl ica. 

Com:c~o dr ~ol!J'n o nohrn S·•nudnJ'. ,·.e,io na ;;ua phygio
nomin J'rnnr:a, o qau ella Lr·nduz dos seus scnUmimtos intimos; 
·mas a politiea ,; a polltien. Ella muitas vczr.s nos obriga a 
J'azer defesas que niio dr.wmos. Eu 0stou rm campo largo • 

.. Estou cm campo lar·go ! 
o sn. Jo!\o Lu1z "ILVES- E não éstnt•ei cu tnmbcm? 
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o SR. -PIREs FERR~IRA-Estou 11a defesa de direitos de 
terceiros, direitos de uma classe. · 

O SR. JoÃo Lmz Ar, VllS- Posso affirmar a V. Ex'. que 
o meu campo é muito mais largo. 

' . ' . 
· . 'O SR. PIRES FERREIM- 0 campo de V. Ex. é muito mais 

vasto, porque V. Ex;. quer provocar ,o sentimentalismo do Se.:. 
nado contra o direito dos officiaes. 

O SR. •1\IETELr.o- Mas · a proposição não· veiu da · Camara . 
dos Deputados? I 

· · • ·o SR. JlmE~ ]'ERHEIRA- Que importa cru e e li~ tenha vindo 
da Camara, si tem que ser discutida aqui? ·. . ' ' 

O SR. ·SoARES 'bos :SANTOS--: Mas V. Ex. não leu ninda o. 
· parecer do Ministro da Guerra. E' favoravel?. E' _contrario?' 

· o· SR. PIRES FERREIM-Não respondÉJU.'a cousa nenhuma, 
porque elle teve que informar como Ministro. 

O SR. SoARES nos S:U'ITOS...;...Mas elle só tratou. de um lado. 
da questão. · 

O'SR. PIRES FEMEIM-Mas V .. Ex. não leu o que elle 
disse rto fim. Que, quanto á ultima parte nada podia dizer 

' sem consultar ·a Contabilidade. da Guerra. E isto não o fez, 
para não fazer mais esperar o Senado, que com a dem9ra de 
10 a 15 dias dos papeis no ministerio .iá os estava a reclama1•. 
· · O SR. SoARES nos SANTos- O argumento não · procede. 

Lá estiveram o tempo para· que essas informações fossem pre
stadas. O dif!icil, era respondei-as. 

O SR. PIRES FilRREIM -As repartições não se · occupam 
sómente em responder ao Congresso, teem muitos outros ser
viços em que cuidar, por essa razão não ·podem: attender a 
todas essas exigencias em detrimento do serviço publico.· · 

Mas, pergunto- eu: que, interesse tem a Nação em .fazer 
com que· mela duzia de officiaes passe a ter collocacão su
perior a muitos outros? Ne11hum. Ao contrario, só póde haver 
interesse publico na· harmonia das classes armadas, que essa. 
proposição ·vae perturbar. · · . · / . 

.Demais, Sr. Presidente, a: luta nã.o ·se vae -travar entre' 
os legalistas o os que se afastaram da lei; é entre proprios, 
porque muitos dos que se afastaram da lei, já adquiriram po
sicões elevadas; por seu merecimento. Pois ·então, um Perry, 
com serviços de gucr1•a, ha do agm·.a ser collocado cm posicão 
inferior a outrO:s, que u.qui se· mllintiv.eram ,na apaH1ia, sem nada 
~&? . . 

Eu não devo citar nomes, mas acudiu-me:-· 
O· Sn .. JoÃo Lmz :ALVES -A proposição não _póde preju,;, 

dioar nem prejudica. as promoções ,iil: feitas, qúaesquer que 
ellas sejam. · · 
. 0 SR. PIRES FERRElna-:Ah I Si O projecto, como V. Ex •. 
patri~tioamQnte diz, nilo altera a. ordem dos officiaes que joá: 

' 

' / 

r 
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se nchnm- bem eollooados no « Ahnnnnck Militar,, neste caso 
ou apre·sento ú proposicão a seguinte emenda. subs·titutiva que 

· é uma prova d~ minha tolernncia, do reconhecimento que 'tam
bem fac;o dos servic,;os prestados tí Patria por esses ol'ficiaes 
íJue, em certa época, se desviaram da lei, mas depois prestaram 
os melhores serviços á Na.cíio. 

·0 SR, •SoARES DOS !SANTOS -,Então, só' dú1 direito aos ven- . 
cimentos atrazados. Isso é que é um· assalto no Thesciuro • 

. . O ~n. PIR!ls
1
FEMEIM...,..,A minha intenção é exactamente 

contrar1a. · " · 
· O Sn. SoARES Dos -SANTOS - Bem o sei, e por isso é que 

estou resalvando a intenção 'de V. Ex. . 
- O SR. L~PES GoNÇALVES - Eu· sou partidario da amnis

.tia amplissimil. Acho qu·e essas restricções não obrigam o 
Poder Judiciaria, que o .Poder Judiciario não é obrigado -a 

· obllervae actos· illegaes do Legislativo. Todas essa·s restri
ecões á amnistia, além de inoquas, são irreg1:1lares. Desen-
volverei essa · these na tribuna. . . · 

r O SR.. ·PIR.llfl FER.REIRA - Sr. Presidente, ·V. -Ex. ·c.ompre
hcnde' que depois de ter discutido com o honrado Senador pot· 
P'ernambuco e replicado,. não posso deixar de me sentir fn.
.tigado; não devido á ,falta de intuh.)iio c or.iontac;ão no as
sumpto que discuto ... · \' . 

I ' ' ' 

0 Sn, . SOARES DOS SAN'I\OS -- Mas, Ú idade, .. 
· · Ó !:ln. PIRES F ER.REIRA - V. Ex.. disse bem : """ á idade ... 

O Sn. · VIC1'01tiNo MoN-rEmo'- Ora qual! V. Ex .• apeznr 
de venerando, tem fibra. 

6 SR. PIRES FERREIRA - Poderia .discutir até as s·eis ou 
iiito· horas da noite, o que, 'de certo, o Senado não permittiria 
pol'que eu com is'So sacrificaria minha saude. Assim, com 

. o. adia1;1tndo da hora eu esperava que o illustre Presidente da 
Casá, susp~ndesse n discussão., , . . . 
. Sr•. Presidente, os repr.esoentantes 'do R•o Grande do Sul 

·nesta Casa teem por, mim ,uma affeicíío. tão particular, . q_!le 
me encantam. (Riso.) Mal eu enuncto uma ·propostçao, 
SS. EEx. se apressam em con61ui\-ns.. . · , · 

o Sn. SOARES DOS SAN'I'OS - Quanto n mim, é uma questão 
do disciplina. (Riso.) · · 

o SR. PIRES F!lRREIRt~ -. Nestas condições, Sr. Presidente, 
sento-me pura ouvir outros oradores, certo de que o Senadu . 
me relevará i'allar por este modo, e us meus ,camaradas ~e 
classe, a qu{lm neste momento não posso -S"or ut1l, far-me-lu~o 
jus~ica no r.ecesso de suns cunscicncias, porque, si os pape1s 
ostiv.essem inve~·Lidos, esses mesmos camaradas bateriam .agora 

· pahy,tns ao procedimento que es!ou tendo. Esto)l d~fc.ndendu 
dil'ctto·s e não, ubsolutamrmte nno, procurando mcr1mmal-os, 

' ' 

.. 
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tanto 'mais IJllanto não lenho raziio de IJUCixn rlcs·sils illustrM 
scrvidor•es dn· Pntrin. . 

O Sn. Sn,,nr.R noR SÚo:ToR -'- Tndo~ J'nzom ,iusLioa n. 
V. Ex. 

O Sn. Pml\s Pr.nnEmo~ - Chamo, port\m, a aLLtmr.fio de 
V. Ex., · 81•. Pr·r.~idnnte, o a al.tom;ã•~ (]O Senado para 
o momenl.o . que ntr·nvr~s·n n nMsn Pnll'in, momento 
cnlnmitoRO IJlW roclnmn dr! todos o~ stms :fi!h('ls, nt.1\ daquelles 
que menos r•rsp~n~ahilidndos toem no governo o nn ndmi
nistrnr;ão, pnrn que· sn,inm rmlmns, 'n l'im d" f!lll' possamos 
espnncnl' nR clifl'iculdndo~ emrwgr.nt.e~... · 

O Sn. VlC'I'OniNo 1\foxTlllllo -·Qual rlifrieuldade8, qunl 
nndn. O que o pniz r:nr·ec.e ,; de dinheiro. 

O S11. Prm~R FJmnr.mo~- ... de dinheiro, rir t!'nbnlh('l para 
n sun gr•nndn pn]mln~ãn qne ,i:í ~nnf.e os prody•omos dn fome. 

Que vemo~. Sr. Prcsidr.nl.e, di:ll'in,mentc ne~tn cidade ? 
Que! os ;:mnrJ•os de pl'imri1·n nocos-sidadn· sãl'l v.endidos a nHos 
prr.ços; qur. rmqum1to a cnJ·rw vnr·cle ,; export.adn n 300 e 
400 r1íis o ki!ogrnmmn, elln ,; vendida no com;umidor nneionnl 
a ~900 1 ~ooo. 

o .SR. VTCTI"ll1\0 1\ffl~'l'lllHO - Na ncpublicn Argentina c 
no Esl.nrln 0I'irnf.nJ do Ul'liguay r~tr. proço (• muilo mnis iJl!)
vndo. 

O Sn. Pmr.s Frmnr.:tnA - O Xtll'qnr, Sr·. Presidente·, que 
impol't.nmns dn Rio Grnndn rio RuI ,i1í rsl :í send" vr.ndido pelo 
py·e~n dr. ·J $·100 o Jdlog·rammn. · 

Não PORS'O,, pnr·l.nnLo, S1•. Pt;C!sidenl.e, cleixnr de, nt'st,o mo- .. , 
menta, T'r.frJ•ir-mr no nlovnnlndo r~ pnl.l'iotien neto do GoverM 
do nio GJ•nndr. do Sul. fJUnnd~. 110· PI'Cilidr.nein o Sr. ~orges 
de Med~iro~. impediu n r.xpol'l,nr;fio dos :;10nel'fl~ llCI\r.ssnrJOR no 
consum" do Eslndo. . . 

' O Sn. Sno~rl!~f! no.::; So~:o;To~ - Impediu, não npoindo; 

• 

S. Ex. npenns reg-u!nm~ntou. 
' . . O Sn. Pnm::; V1mnr.rno~ - 'l'nnln impNIIn que baixou um 

regn lnmr.n to ness•e seillid". 
O S1~. So,,nr.::; DOR SAXTOR -· ~llllll'nlmcnf.e. Desdo que 

viü qnc o~ eRpcculndnr•rs não nbnndonnvnm o merendo, rcgu-
lnmontou n nxpO!'f.n~.fio. · 

O Sn. PmER Fr.nn1wú - Mas note V. Ex. qur.o eu . não 
r.~l.ou cl'itirnndn n nclo·: rn o estou e!ogi:mdo. 

O Sn. 81'1.\nr.R · ooR S.IN'I'f)R - Assim fnu•m nf! gov11rnos 
prr.vid0ntn~. 

' O Sn. Pmr.fl FEnnllm., .. ....:.. E>.•t.ou elogiando o fnclo, SI'. Pre-
sidente, pois que ó certo que, nssim procedendo, nqucllo íl-

• 
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lustre homüm de Estado pret'ct•itt garantir· a su.a população 
de l.nl modo I]Ue os ]'ireros dos gcncr·ns SI} mantrvesscm mo

-dicos, Triío sf\ prMccupnndo com nmn ~xtl'anrdinnria expor
tação. 

O Srt. YrC1'0mNo MON'l'mno -.Não .csl]ucr;a V. Ex. do 
que na nepnbl ic:a AJ•gr.nl.ina· n na do Uruguay os prcr.os rlns 
gonoros r.lo ennRumo rsliín muito mais elevados do fJUr~ rm
trc nós. 

O Srt. PrnER Fmmr::m,, - Não sei hcm di~si'J! .i:\. cnÚ,ndn 
poueo do Brazil P não h.ablo nada rllll relaoão a. assumptns f11Hl 
·s~ prendem nos iul.rr·csscs daR duns RPpnblicns vifiinha~ . 

• Hr não hnsl.nm os im[irisl.os de r,, Hl 0 I rí "I" sollT'I~ os wn
cimont.os de funcrdnnnr·ios :publicos, ti !H'eciso, ainda mais, o 
imposto r.ompJ'P.!>SOJ; sr~brc os gcnNos de {lrimcira nr.cessid~dc. 
que nugmcnl.m·;í ainda. muito a llCl'cenlagem. que ,iá pesn. >;ohre 

. os pobre.~ l'unccionm•ios publicús, civis o militares. · 
· O Sn. SoÁm~s nos ·s.\N1'0s - V. Ex:. csl.ú tnlhondo rimn 

nompnça p:ll'n ~i mesmo. · 
O Sn. J'IRF.R Fr.nnr~m.\ - O impns[,; rí o unieo meiu qur 

IOncontrnm o~ encarr•ogado~ .das nossa~ finanças, pnJ•n sn Jvnr.· n 
Thcsoui'O do r](•SP.qui\ihrio a que ,\ ntirnr·nm r!nm o~ osban.ia
mcntoR dr. apo \ire~ pn r·o n~l.radns de I' erro não constru idog n 
com o élcv:ldtt pn,::nri1onl.o dr. .im·os do rlividn~ eontt•nhidn~. 

' 
· O .sn. ~oAnllR nos SANTOs - Muito onr.roRa~. n dos qmrc~ 

V, Ex. tem ~ido l.nmhem ,; autor. 
O Sn. PmJ~A J~llnnllmA .....: Hei ·de demonstrar o contrm•io. 

Torlos rRi'f!S J'acLo~ l.l!cm rsgol.odo n~ 'fo.!rças da Noção. C:nmo, 
pois, dcnn 1,,~ desses f:ld.OR. .pl'oeur•nr• envolver nindn ns for(:ns 
miliLnrc~. da He.publicn. sn.icitnnd•'i os ofl'iciocs '' cont.inuns 
·rtc·- q · p .c rJÇOCS . 

Não soumenog cnlrmdidõ no~sr.s ogsumplos. do que os Sf's. 
Ministro· dn GunrT'Jl r da. :Mar•inha .. Duvido' .que. com ·,jnsli(:n. 
si a rr.stl'iccã•'i do nmn isl.ia ftit• levado a cfl'cito, ~c pORsn or
gimi?.OJ· ns qundr•ns rio Exer•cilo sBm fawt• eom que muitos or
l'iciaes appcllnm pnr•a · os lrihunaes dcfondondo os 'Reus di~ 
J•r.il:r~s. '• 

Estou certo · qu'o- mui to~ r i vi~ conlwer.m os n.í'osnrnplo~ 
militnt·r~ •. PO!'f!tln t>Rses assumpiM não são nm monripolio. po
dem sm· ~nnhr.eiciM pnr quem o~ leia c sr> rlrdiqur n. l.nrs rs-
tudos. · 

O Bit Lol'r::fl· GtíXCAT:vr::R - Niín sou auloridnde nn as~nm
ptn, mns ronhr.1:o eivf~· mais cOJn]lolcntos na bm'or.'l'nrin mlli
tnl' do qur. muil.ns mililnres, 

O Sn. Prnr,:s .FEnnllrnA - Qualquer civil pódc ser um bom 
~!inistro da Gur.rra riu da Marinha, 
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ANNAEB DO SENADO 

O nobre Sanador pelo. Rio. Grnndo do Sur sempre. mo 
acompanh.ou na campanha em pró! dos direitos e da liberdade. 
entrctnn tó", neste. momento se acha um ·tanto. desviado dessa 
noJ•mn de condueta. Espero, entrotnntó. que si .S. Ex. ó"uvir 
outros oradores que npresentem outras .provas .só"bre a injus
tiça I<:JUo se vae pr•atica.r, ·além das muitas já praticadas, me 

~ fará inteira Justiça. E cu, contente com isso. sento-me • 
.(Jluitó bem; muito bem.) · _ . 

Vem a ·mcsri, é lida, apoiada c posta con;j.untnmentc em / 
discussão, com a proposição, a seguinte: 

EMENDA SUBSTITU'l'IVA 

·, N. 19- 1916 

Art. 1.• Ficam · supprimidns as restriccões da amnistia 
c,oncedida en! -1895, nos officines que tó"maram· parte na re
volta <!e 1893. c que gosm•nm desta gra()n, respeitadas, porém, 

. as clnssificneücs dos actunes officiaes da Marinbn de Guerrn 
e, do Exerc'ii.Ô, constantes dos aJmanacks militares do corren"te 
nnno. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala das sessões, 3 de ~~tubro de 1916. - Pi1•es Ferreira. 

O Sr. Lopes Gonçalves ( *) - Sr. Presidente, espÍrito li-
beral. entendo e entendi sempre que a amnistin sendo um 
perdão a quem' incorreu .em umn censUil'n passivei de aceusa. 
çüo, porque praticou este ou aquel!e delicto, e · principal~ 

· mente dclicto d~ Ordem fundamental como é n revolta. a re
bellião contrn a ordem, contra o principio de autoridade. con. 
tra o rcgimen constit.ucjonaJ de um pniz, de.ve ser am'Qln em 
todas· as suail manifesta~ões, 1cm todas as suas modalidades. 
Nüo admitt.o. por 1 êonsequlilncin, uma · amn.istin restrictn. 

· Em relação no projecto que se diseUJte, dei um apnrte ao 
nobre Senador pelo !Pinuhy,_ combatendo ~ amnistia e dizendo 
a S. Ex. que a restriccão estnbelecidn nestn proposição da 
Gamara dos Deputados. de nccôrdo com o pnrecer do Senado, 
além de SCI' uma contradiccão com o prOpt•io espirita do pro
jecto. por· isso quo restringe.o, não dnndo direito n que . os 

' officiaes reintegrados cm seus postos possam recrlber o soldo 
n que toem direito. é· umn medida que não produzirá. effei
tos, porque todo aquQJle que for beneficiado pcln amnistia 
ampla rccorrerií aos.· tribunaes de justiça e estes não deixa
rão de reconhecer esse . dirC',ito, pDt•quc não se póde admittir 
que, reintegrados nos seus postos, como bem demonstrou o 

- I 

(*) Esto discurso niío foi revisto p-elo orador. 

', 
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"'nonrado Senador 'pelo Piauhy, não venham e.sses officiaes ,a. 
propugnar ,pelo seu direito ao soldo. 

p,r!rgtUnlo eu: uma disposição de lei <lo Congresso, esta
belecendo a amnistia com rcstricçõcs, tornilr.sc-ba obrig!l.tf:l-. 
ria perante os Lribunaes ? · · 

• 
0 Sn. JOÃO LUIZ. ALVES - Evidentemoote, sim. 

. 0 SR, LOPES GONÇALVES ....:. Era O qÚ 0 eu deseJava ouvir, 
Evidentemente. não. · 

·' 1 S. Ex. não póde attentar contra direitos' adquiridos; 
· Uma consequencia do direito adquirido do militar é ·O di

reito ao· soldo e si ,e,JJe foi amnistiado esse direito lhe assiste 
por isso que volta á situação anterior ·ao estado de revolta·; 
equiparado ao militar que, defendeu o principio da autori
dade constituída. consequentemente não é possível este 
absuvdo' de fazer voltar o militar á situação primitiva sem·; 
entretanto, auferir as vantagens do soldo, E' um absurdo., 
uma incohorencia. -
. . v. Ex. ha de me permittir (di1iaindo.se aa Sr. JOãO 

[,utz Alves), embora não disponha da força .de lOgiea e: do ta
lento· de V. Ex., qUe eu diga que o congresso Nacional quer 
ostabl}lecet· uma disposição restrictiva, tornando-a incohe• 

. rente com eila propria. E' qJma cousa absurda, e. nenhum be
nel'icinda pela amnistia ampla. nenhum militar quer do Exer. 
cito quer da Marinha, que volte á situacão primitiva; dei
xm•á de recorrer aos tribunaes para garántia dos· se~s doi..o 
roi~. . 1 

Deante da situncão finance'ir* que atravessamos, parece • 
. me que urn grande golpe trlrá de ser vibtado. no Thesouro 
Nacional, porque. si é justa a amntstia ampla, . nin

·.guem se illuda, não se illuda o Senado, todos aquelles · que 
'por•·· ella foram ben(lficiados recorrerão rios tribunaes recla-
mando o seu . direito e serão attendidos. . · -"' 

A restriccão, portanto, ó uma contradiccão com a amnis. 
tia ampla. . . · · · 

O Sn. SOAnEs oos SANTOS , dá um aparte . 
. o Sn. LOPES GoNÇALVEs. - O que se combate é. a amnis

tia restrictiva. o que. se p'rocura supprimir é a . amnistia re
stt•ictiva. Como ó. pois, que neste projecto de amnistia ampla 
sQ est.abeleco lima restricção ? · ' · 

'J~em ella razão d0-·scr ? Digo que niio, porq-ue desrespeita 
o privilegio, o beneficio 'intrgral que d,evo gozar o militar pot· 
ter voltado á situnciio primitiva. 

O Srt. PmEs FEllllEIRA - Apoiado. ~este ponto, 1 . 

O Sn, LOPES GoNçALvEs - A amnistia não tem cm visla 
sinüo eliminar as penns militaTcs 10 disciplinares e restabele
cer o militar ~a situacü.o em quo se achava untes da rebellii'ío. 

Ora', Sr. Presidente, pará ·que i Iludirmos a Naçiio, para 
quo illudil•mos os nossos delegantes, para qu~ ílludirmos .o 

'. 
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povo braziJcJro·, que 'nos confiou o mn·ndnl.ol, cstnbclec·cndo 
esta ·ficha· de r.onsnln~ão, quando. snhcmos que o Poder .Judi~ 
Cial'iO PSLi't SCOl[li'U (H'Oill[ll.o 11. l'CSJICii.nl.' lodos O~ 'dil'C'it.OS 
adquiridos? · · 

O Sn. Mll'rJ~r.w - lllas n1 Suprem!,l 'l'l'ibunnl ,j:í ,iulg.ou 
muito consULucinnnl a nmnistin J•r.slridivn. 

O Sn. :LOPI~S (i'O!í(.:.lr.n:s - Pof•f.anlo:, Sr .. Pr·csidcnto,. o 
que ach,o absul'dn. u qur. a·cho incohcl·cnl.o;. aLI.cnda bem I) 

Sr.nnclo. 1; esln I'Csll'icç:io !Jil•! sro qtwt· OR!abe.l•eccr. 
O Sn. Yrc'I'OIIIXo ill.oNTIWto.- O a1•gumcnto niio tem J'n?.iil) 

do sct·, JlOI'CJll(' \'. Ex. ponc.OI.'ria com n cmm1dn elo 81·, PÍI'Cs 
].J\ir•rrit•n. · 

O Sn. LoPJ~R Gn-N"r,;M.VrlR - Niío concordei wm a omondn 
r] o 81•. I' i I'CS FC!'l'I)Í I' H. 

. Sm~. ravof•a_vcl :'! amnisLin gmpta:. a mais ,~om~lela pos
sl\·r.l. ~~ o pn 11.·, pr.lo Bel! m·gao llOI11pl)tenLo qtw ll o PodO L' 

.J.egis!ntil'o, PRI.atwleee uma l•ei elirninand•.• todns as penas dtJ 
que SI! l.or•nm·em pn~sil'eí~. ••sses militare~ 1'1l\'oll.osos. l'll~Labclc

·Jll!ndo a ~un sil.uaciio pr·imiUva, p.OI'quo· rsse mesmo poder não 
rsl.abclr.r:r uma !ri e.omplel.a, eapnr. de rerlhnir esses sct•vido
l'r•s ela palrin. pois que a t'rstr·iMfío ·exiMenl.11 equivalr.· a uma 
pena? • · 

. J~n a1•lto qur a porw I!OT'pOT'nl dor muito mais. 
u~r.l \'OX - Apoindo. 
O Sn. LnPI~i'l GoNÇALVE>: - A pnniçfío dór. muito mais 

rlo' lfiiC a pena pccunia7·ia. 
A prnn peenn.in ria não 6 . cousa a lgumn. 
Si o Srnnr.lo ('OI:::tl'a_a quc~liio pelo pl'isma· da má situação 

fina111·rir·n do PJlir., niln dnn• ehegar• ao ·:xlrr.m.o ele pt•r rj1i . 
. lado os Y{'l'dMfr:if'.O~ ]lf'ineipios, .ennsidc•mndc a questão so
menl.o pelo Jürlo J•p;;Lr·ielo da econbmin; düvil, cJ.esdr ,iá, de
dnral' que Trfío aeeeil.o o Ruh8tituLivo do nobrn Senador· pelo 
I)' 1 . . IUU)y. . · , . 

(hiM'O a amnistia ampla,. e 6 ne~RP. senl.irJ.o que .rn votarei 
dna!'ll.ro rio Senado. 

O Sr. João Luiz Alves· diz que·. quando requereu IJllO o 
pro ,i ri' ln rm dr.ha I. e en tmssn ·em di scussiío .indepcnrlentr. do 
fllli'N~CI',. lnndo tido ,n t'Uídnd.o rl1l dnr· ennh•1eimento de~lo seu 
pt·or•l!climent.o nos honrados membr·os da Commissão do i\la
rinhfl ·r C.twr·ra, parn qur. nüo l.nmasse'n1 .n Rnn delibl'rnciio ., 
eomo urnn. desnnnsidPt'ncão, não "spor•uv;1 que ello provocasse 
dn pn l'l.e dn 'llünl'iHlo Prrsirlcmle daquella Commissã.o o do
bnLe nealm·ndo, qunsi apaixonado, que o Sen:;do .ouviu. · 

· ·~üo t;rndo, no tt•aia1' desse assumpto, lll'nhumn pro.oecnpa
çiín d•' orrJnm pessoaL visto quo nenhumas relaçõrs. nem 

· mesmo do .con'hccimcmto, 1,om com .os o1'ficiaes a quom,, por
ventura·, possa oproveit.nl' a medida,; ern naturnl CJue. nüo 

• 
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sr.ss.'\0 E~l 3 m•; OU'l'IJLiliU DE HHli 

tivesso o preparo technico que ~~·ouxe à tribuna o honrado 
Senador pelo Pia.uhy tJ membro das l'Ol'IJUS armudits. 

De modo que não trouxe o ~ubsidio q.ue po<leria lrtU~el' 
para esc la!·eccr u Sillmdo. . 

Antes, porém. de. csl.udm· a questão. no ponto du visLa 
cm que S. Ex. a collucüu, permitta o honrudn Sonild~JL' pelo 
Ama~onas que IJ oradot· dê uma ligeira. resposLtt á ~ua im-
}JUgna~:.ão aos lermos do pt·o,iecto·. · 

A 1U:mF!iSLia é uma J1:i de fnvoJ.'. Toda a lei d,~, l'tn'or ad-
miLlc l'esLriecõcs. . · 

A amnisLia ~~ utua lei de fuvot·. E' uur bmwfioi;> (JU<;: so 
lWilcedc. ao eriminúso eom as l'Cstricçõcs que, .quem J'a~ o 
beneficio, púde conceder .. 1 • • 

. J>ócle-se r!OilCJIJdl)l' a anrnisUa pUI'•tl livrat· apenas da pri
vação da I ihm:dude, sem livrar da pr~rda tlo pus to IJ da "ll
Liguidade. Póde-sf.! concedct· a nmnis!in. ~em <li verda 'do 
po~Lü. sem a perda da I iberdade, mas com a [JOI'Ua dOs ven-
cimenl•.ls. · · ' 

J.ei ele f,nv,or; lei {!c Obsequiu, não ld de .iusLil;a, não lei 
'(Ir~ direito, ella comporta em si todas ns restric~.õcs que as 
lc1s dn favor CO!OIJ)Ol'lam. , · · 

Nestas condil;1i\Js roi. vol.ndn1, I!Jn, 1895, a amnisLitL l'C~Lri
cLa. a que o nnbro Sc11ndot• pela Btl!h·ia cllnmou. de nmnisti<L 
invet·sa.. I·~ S. }~x., com l'ulgm:ação do seu talcntu, com a sua 

·alta cumpel.encia de r:onstitucionalista, promoveu perant~ os 
tribunaes a, SUIJ!H'e~~üo. das 'restriec;fies·· dessa nnrnisLia e Joi 
vencido. Por que '? Porque se t1:atavn de uma lei de favor. 
porque o lloder Leg·islalivo. l'n~cndu um favor, pudia oppot• 
as J•esl.ricr;ííes q,uc entendesse. , 

Mas <vc,ia-8C o syl!ogismu lia m·gunH•ntnc;üo. Agora 1í quo 
· o úJ:ador· está est.a'llelecendu a premiss•a:, porque na ltli <!lia 

niíp cxiSlrL E:\islt! uma proposição legisluth·a sem prernissi.ll 
·alguma. · 

Pl'imcira premis~a :· a ir) i de. amnistia é UJJHl lei de 
t:n:vbr. Rcgunda fll'eJr;issa: a lei de favor admi!.Lo rcsLriccões 
JJOr p:u·to cie C]ucm concede u fawr. Logo, a amnisWa. pódo 
~c r re~ll'icla. . . · 

Segunda proposi~ão: das l'•~slricções opposlas á amnistia 
de 189ti, o Poder Legislnrli\•ú, fazendo utu novo favor, sup
}Jrirniu algutn'as ~~ nilo todas. 

·O Poder I,egislalivo t'nz o fnvot• d<! suppl'imir algumas 
re::Lrieoões. 01·a. entre essas J•estricç'õcs. e !I e niio quer sup
p!'imir a que lia que diz rcspcilu aos veueimentos. LL"igo, o 
JH'01jecLi) é l>Ut'fl~il.nill'üJJle logioo, enquadra-so no pensamento 
do .Poder tcgislul.ivo. . · 

A uma pergunta dú Sr. Pirt!S Fot·t·cim, t•cspont.le .'que so 
··póde i'a·zeJ:. um favor r~om J1l'etr~rir.ão d1! diroito de Lcrcciro. 
e tanto quo se tem t'ei!.o. mesnro com u voto de S. Ex. 

· Pel'guutou.-lhe o representuule i!o Amazonas si, uma vc: 
· &UPlll:imida u r·es~L'icr.ilo Dura .u conluscm: de ·Len1P.o e ,p~·o.., 

' 
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moção, csbnva ou não, ipso {acto, assegurado a estes ofl'iciaes 
d6 Exercito e da .Armada o. direito á perc~p~ão do vencimen
tos a traz actos. Responde:·. Estaria si a lei, expressamente. 
c~trel os favores que concede, não dccla~:asse que este clla 
m1o ·concade. · .• 

Direito adquirido com:o ? Onde ? Por· que ? , 
O que é direito adquirido ? Diga o honrado' Sena:dor pelo 

Amazonas. jurista. notavel I Que é direito .adquirido ? · 
Direito a•dquirido ó aq,uelle que se incorporou definiti-

vamente ao .patrimonio de alguem. ' .~ 
O.ndo se i~corporou aos ofi'iciaes o · direito á percepção 

dos. atrazados . · .. , ... . , ... , .1-1 
S. Ex. ·está na veLicão de principio. . . . 
Já .Linha dado. cm aparte, ao honrado Senador peJo Áffia

zonas, a resposta ·á sua objecção. ;já ·não diz do ordem jurí
dica, mas de ordem puramente material. (} direito presct•ipto 
não é direito adquirido. Os direitos· coJüra a Fazenda Nac•io-

. na! prescrevem em cinco annos. 
·Não está reconhecida a anmisLia ampla. 
Parece-lhe que ú um defeito seu de inf.elligencia (não 

apoiados·) não se ter feito comprehender pelo honrado Se
nadO!' pelo Amazonas. J~stava suppondo que tiaha sido muito 
claro quando affirn:.ou -que, em se tratando de· favores, quem 
os dá, dá .os que quer. sem que os favorecidos tenham o. di
l'f)ito de reclamar mais do que aqui!lo que 'lhes foi dado. 
. Qüant.o a dir'eitos adquiridos. que tanto preoccupam o 

nobre Setmdor pelo Piauhy, responde com o mesmo conselho 
qu"e S. -l~x. deu da tribuna. de. irem Os intN·essados buscai-os 
n.o Podei. Judfciaria, si elles existem. 

I 

Não foi. S. Ex. 'quem aconselhou ha bem poucos mo~ '. 
mantos que .recorressem ao Poder Judiciario ? · · 

Podem recorrer ao Poder Judiciaria. A lei não preju-
dica diPeitos adquiridos de especie alguma. · · . 

Direito adquirido é aquelle que se incorpora :ío patrimo- . 
nio do individuo em definitiva. · . · · · 

.Sobre o caso do capitão. de fragata a que so refere o Sr .1 

:Pires Frreeira, trata-se de uma expectativa de . dire.ito. 
Qminto ao que está promovido, promovido !'ica. 

_.,-' . . . 
O Iwnrado Presidente do Senado informa que_ p .requol'l

monto que teve a honro. de subn:,etter á aprec.taçao da Casa • 
. não importa em urgencia; que as emendas apresentadas, de
terminam a suspensão da dis,c.ussão. . . 

J\l'l'irma ao Senado que o seu pensamento ao .fprmular o. 
1·equerirnenlo J'oL o de ut•gencia; fallara em urgeacia. · 

. Não deve. porém, · contrariar a, interpretação regimental 
da •?vl'esa. que lhe merece o ma.'\':imo acatu.mento .. 

Determinando, porém, essa resolução a suspemsão do de
bate, o orador se reserva para. quando· ·haja Jilumero no Se-

• 
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nado, requerer urgencia para que o projecto venha i't . dis
cussao com a·s emendas, independenterr..enl{l de parec.er. 

Nessa oecasião tertl. opportunidado do dar I·esposta cabal 
ao· hom•uclo Senador pelo Piauhy. · 

O Sr. Presidente - A. Mesa deve uma explicação au, hon
rado Senador pelo Espirita Santo. A. Mesa não podia l'cceber 
o requerimento d'e V. Ex •. como de u.rgcncia porque, pel~ 
Hegimento, só se admitte urgencia para interromper a ordem 
do diu. c não pn.t·a a inclusão de· um pro,i·ccto (na lf.rdem. do dia 
da sessão seguinte. E a u<rgencia só 11 permittidn, alias, quan. 
do a.,; Commissões já deixaram passar quinze dias sem Jnter
pôz· parecer. Um requerimento· como o de V. Ex., não en
wlve, absolutamente, urgencia. A urgencia, :Dielos tc'rmos do 
Regimento, só é dada pai·a a malerin. ser immediat~mentc dis
cutida e votada, quando essa 'materia é de natureza tal que se 
considera prejudicada, quando sobre clla não' haja decisão im. 
mcdiata. · · 

Portanto a M,esa .não podia receber o ~requerimenLo como, ·· 
dC urgencia ai.nda, que em urgenci::. tivesse V. 'Ex., :rallad•o., 

' ' . J:lor isso, a Me.sa subme<tteu ú votação do Senado o reque-
rimento apenas com esse car.acler: pam ser a. ma teria inclui. 
da na urdem do dia. da. sessão seguinte, em vista du que dis. 
põe u art. 126, § 1" do_ Regimento. . 

O Sr. João Luiz Alves (pela 01•clem). -; Sr. llr~sidenle, .em 
princi:pio decliil·ei que a.càtava oom o maximo respeito a re.
aolução da Mesa; nem ao menos a. discuti: conformei-me ·com 
ella, explfndo apenas ao Senado quM i'ôl'a. o meu pensamento •1 

. . Agora pe.rgunto, a V •. Ex., se me é :licito, pelo Regimento, 
l'equerer a urgencia dosãe que haja. numero. . . ' ' ' . ' . 
· O SR •. 'PRESIDENTE- Não ha duvida. alguma~ V. Ex., ~po. 
(J~ú requerer a urgencia pa:ra interrupção' da ordem do di~ 
c discussão immediata. / . 

,' ' ; 
O Sr. Presidente - Cont.inúa a discussãv; 
.s'i nlio ba mais quem queira usar da 'J)alavru, deciarar.ei 

. suJspensa 1í discussão· (Pausa.) 
'Está suspensa. 

, Vae :{ propüiicão·, com a. emenda, . á Commissão de · .Ma,ri. 
nha e Guerra. 

· Nada mais. havendo a' tratat•,. vou levantar a. sessão. 
Designo- para ordem do · dia ·da seguinte: 

2• discussão da pr·oposicão da Camara dos Deputados 
n. ~3, de 19113, que abre, pelo. Ministerio da .Guerra, o crc· 

' 



ditu r.spcciul de i :5li0$. ptu·a pagamento de gratificações 
nddicionac~ devida~ a. illntwel I;;nticío da Silva 'feixeira e 
Heitor Uug·o dt; 1\lornes, I" e :.l" ol'ficiae~ do Hospital Cenlrnl 
do Exercito (coin 2Jarcccr tavorlt·vcl da Coumdssüo de Fi-
uWt(~a.y) ; . . 

2' discussão da IJJ'Opo~i~ão da Cumura dos Deputados . 
n. 5li, d() HHli, que abre, pelo l\linistcrio dit :Fazenda, o cre
dito especiul ue 24. :20li$li05, para pagamento do (JUe ü devido 
a DD. Zulmira. Frazão Bat·radas. Zulmim Vat•clla Bat•radus 
c Chloris Yan:lla JJu t•t·udnl:!, cot·t·espondenle 1í d il'fcl'cncu de 
pensã<'l- de moutepio, relativa no pet·iodo de :H. de ,janeiro de 
1!10tl a 3 I de dezembro de UH~, em vir Lu de de scntunva· ju-

. diciuria (t:um pttrccer fuvomvct ~lá Cotn:ubissao de F-htatlçl!N), 

I 
I . 

I 
I 

Leyunlu-sc u ::;&.ssão ás 3 boras e 50 míuulos, 

/ 

110' SESSXO; EM í. DE OUTUBRO DE HH6 

PllESlOllNCl.~ 1)0 ~fi. l'EDHO D01\Gli:S, 1" 'sECl\ETAf\10 

A" L hut•u da tarde alJJ'e~se a st1ssão' a que concorrem os 
:i't•:;. :\, ,\.zlor·udo, Pedt·o ·nor·;;es. ~lelello. Pe·r.·ciru Lobo. :lL·opcs 
üonçulves, Rego Monteiro,. fu(lio do Bruzil. Arlhur Lemos; Pi
I·c~ Fet·t•t•irn, Ribeiro Gonçalves, Francisco Sú. João Lyra, 
EIOy de Souza, Gunha Jledt·osa. Tlaymuudo de Miranda·; Go
mes Ritlcirci, .Toão Luiz Alws, l~t·ico CoelhO. lJU('il!O de Paiva, 
Alfredo Ellis,, GOuzagu Jayme, J,epotdo de Bulhões; José Mur. 
tinha. Geuet·oso .1\larques, Soares dos Santo~ e ViclDríno Mon~ 
teJro (2li) ; . · · 

Dnixnm de comparecer com causa justli'icada os Srs. Hcr. 
cilio Luz. Silwri6 Nery, Laut·o Sodt·é·; Costa ,ROdrigues, Men
clcs;JJrJ Almeida, .Tostí l~uzebiO, Abdius Neves, 'l'hamaz Accjoly; 
Au t.onio de Souza-, Epilacio 1pessoa, Wali'redo Leal; Rosa e 
Silva. Itiheiro dt: Britto, Dantas Barreto, Arau1io fJóes~ Si
queir·a dt• Menezes, Guilherme Campos, Ruy Barbosa. Luiz 
Vinutra, ,losü Mnrcelliuo, Domii)S'Os Vicente, Misiucl de Cal'Va
!ho. LoUL'ent;.o Baptista, Trineu Machado, Alcindo Guanabara, 
Fr·aneisco Salles, Be.t·nardo i\tonteir·o, Adolpho GordO; Eugenio 
.Tardim, .Xavir.•r da Silva, Alenear• Guimarães·• Vidnl Ramos; 
AMon Baplisla o Rivaduvia COI't'tia (3-i) , 

' ' ' 

E' I id'a, posta •em discussão 
acta da ·scssüo anterior,' . 

e. sem debato·, UJ>pz·ovuda a 
. . 

t 
• 

I 
I 
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SESSÃO E:-.I <Í illE OUTUBRO DE i!JiQ 

. O Sr.' 2' Secretario (servindo de ·I") 
guinte • 

dá cunta do se

) 
EXPEDIENTE 

Officios: 
Do· Sr: 'i' SccrctariO'da Camara dos Deputados·remetten

do as seguintes 
PROPOSIÇÕES 

N. 65- 1916' 

·O Congresso Naciunal ·decreta: 
) 

· Art. 1.• Fica autorizada a Escola de Engenharia de Por·to 
Alegre a· coritrahil• um emprestimo em obrigações ao portador 
(dcbcntures), observadas as disposições do decreto n. 177 A, 
de '15 de .setembro de '1893, dando em garantia a subvençãu 
que ilhe foi conceàida pela lfti do Estado do Rio Grande do 
Sul n. ·167,' de 9 de dezembro de 1913. · • 

· Art .. 2. • Revogam-se a~ disposições . em contrario. 
Camara dos Deputados, 30 de setembro de 1916. - .Ar

tliur Q. Collares Moreira, 'Presidente em exercício.·- .Antonio 
José da Costa Ribeii•(J, i • Secretario. - João David· Pernetta, / 
2'• Secretario interino. - A' Commissão de Justiça e 'Legis-

' lacão.: · • 
N. 66 ·~ 1!H6 

O Congréssa. Nacional resolve: 
Art. 1. • O Governo abrirá o necessario credito para pa

gar a Anna Alves da Silva a imp'ortancia correspondente ás 
mensa!idades da' pensão do montepio deixado á sua :llallecida 
mãe D. ·Anna Bendisliella da Cunha, no período 'de 9 de lllbril 
àe 1895 a 26·, de novembro de .1902. pelo ex:-guarda da Alfan. 
_óega do Rio de Janeiro' Francisco da Fonseca Cunha. · 

Camara dos Deputados, 2 de outubro' de 1916. - Arthur· 
Q. Colla'res Moreira, Presidente em . exerci ciO. - Aintoni.o 
José da CI>Sta Ribe.iro, 1•. Secretario. - João David Pernetta. 
2• Secr.etario interino. - A' C'o'mmissão de Finanças. 

. .. 

· N. 67 -1.916 

o tiongresso Nacional resolve: . 
Artigo unico. Fica o · Poder Exe·cutivo autorizado a con- >· 

ceder ao praticante de 1• classe da Directorra Geral dos Cor-
reios Paulo Levei. um anno de lioen~.a. com o respectivo or-

s.-Vtl, VI • 4 

I 
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dennd11, para trotamento de saude e ·em prOJ1ogacão; revo0'U-
das as disposições em contrario. · . ' 

. Gamara dos Deputados. 2 de outubro' de 1916. - .Arthul! 
Q. Colleares Moreira, Presidente em exe11ciciO. - _Antonio 
José d.t Costa Ribeiro, 1• Secretario. - .Toão David Pernetta, 

· 2• Secretario interino. - A' Co'mmi.ssão de Finanças. 

N. 68;_1916 

O Congresso Nacional re·~olve: 

At·t. 1. • :F'ica o Poder Exe•cutivo autorfzado' a conceder 
ao amanuense dos Correios do Estado· do' Rio de Janeiro. 
Candid~• Manrique de Mello Araujo um anno de licença, c'o'm 
Ordenado, para tratamento de S'llude onde lhe convier . 
. • Art. 2.• Revogam-se as disposicões em contrario. 

Camara dos Deputados, 3 de outubr'o' de 1916~ ..:.. Arthur 
Q,. Collures Moreira, Presidente em exercício. - Antonio 
José d1 Costa Ribeiro, 1• Secretario. - João David Pernetta, 
2' Sec~etario interino. - A' C'~missiío de Finanças. · 

' 
N. 69 - 1916 

9. Congresso Nacional resolve: 
:Artigo unico. E' o •Presidente da Republica autnrizado a 

ubrl!·, pelo M.inisterlo da Flttenda. o credito especial ele 
541$050, . para occorrer ao pagamento devido a Joaquim Pe
reira Bernardes, em virtude de sentenca judiciada; revogadas 
as dl~posições em contrario. . • 

Camara dos beputadQs, 3 de outubro de· 1916. - Ar~hur 
Q: CoiJares Moreira,. Presidente em . exercício. - Antonio 
José. da Costa Ribeiro. 'i • Secretario. - João David Pernetla, 
2' 'SecJ•etarío Interino. - A' Commissão de Finanças, . 

. I' ) 

N. 70- 1916 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. L• E' o Poder Executivo ·autorizado· a abrir, pelo 

Míntsterio da Fazenda. o credito especial de 5:06:1$818, .para 
occorret· ao pagamento devido a D. Maria Augusta Nnylor, 
l!m virlllda de sentença judiciaria. · . · 

Art. 2. ~ Revogam-se as disposições em contrario; 
Gamara dos Deputados. 3 de outubro de 1910. - Arthur 

Q: Collares Morcírn, Presidente em oxorcicio. -.Antonio 
JO:sé da· Costa ftibeiro. :1• Secretario. - João David Pernetta, 
zo Soot·etarío Interino. - A' Commissã0 de Finanças~ 

. ' 
~ ........ ~ ....... - ...... 

. 
I • 

• 
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N. 71 - 1916 

· O Congresso Nacional resolve : . 
· Art. 1. o E' o Poder Executivo auto·rizud0 a abrir· pelo 

Minislerio dá Fazenda, o credito especial de 20 :567$15(1.; para 
ocoorrer ao pagamento devido a DD. Ceci!Ia Toledo de Oli"' 
veira Lisboa e Alzira Lisboa 1\for(lira da Fonseca; viuva e' 
filha do ex-ministro do Supremo Tribunal Federal· Hent'o 
Luiz de Oliveira Lisboa,. em virtude de snntença judiciaria. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições eiii contrario. · . 
Gamara dos Deputados, 3 de outubr.o ·d1l 1916. - Arthnr 

Q. Collares Moreira, Presidente em exer-eici.o. - Antonio 
.Tosé da Costa· Ribeiro; i•· Secretario. - Jo:io David Pemetta, 
2• Secr.etario interino. - A' Gommissão d11 Finanças. 

N." 72- 1916 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. • E' o Presidente .da Republica autorizado a abrir, 

pelo 1\finisterio da· Fazenda; o credito especial de· 30 :324$266, 
pa•ra pagamento a DD. Amalia de Figueired.o Baena·; Elvir~L 
de Figueiredo Gúidão:Georgina de Figueiredo Barcellos,Fran-
3isca Figueiredo de Souza Fernandes, Sy!vin. Figueired.o de 
~ouza Fernandes e Angelina Figuoiredo tia Souza Fernandes; 
filhas e netas do fallecido Ministro do Supr~'mo Tribunal Fe
deral Dr. Cario:; Auirusto de Oliveira Figu~Jredo, em virtuda 
de sentença judiciaria . 

. Art. 2. • Revogam-se as leis e disposições em co~llrario. 

Camara dos Deputados 2 de outubro dn 1916 :..._ .Arthur 
Q. Collares Moy·eira, Presidente ém · exercicic. - Antonio 
José da Costa Ribeiro:; i• Secretario. - João David Pérnetta, · 2t SElcretario interino . ....:. A' Commissão <te Finanças, . 

N. 73 - i916 

·O Congresso Nacional resolve: 
' ' ' ' 

Art. Fica o Presidente da. Republica autorizado a abrir1 
. pelo Ministerio ria Viação e Obras Publicas, um .credito es7 
pecial na importnncia de 380:000$, para .occorrer ao paga
mento com a acquisiclio de immoveis outr'ora nertenmmtes. 
no conselheiro Francisco de Paula Mnyrink e hoje nroprie~ 
dnrle do Banco da Republica, ·situados na serrn d~t Tijncn o 
conhecidos por Cnr.hoeirD.; Clnsratinha e R1.o S. João; revo-
gadas as disposições em cont·rario .. . , · · 

. . ' 
r-amara· dos Denutados 3 de outubr.o de: :u116 . ..,... Arthur· 

O. CollarP.s.' ·Moreira,: Presidente em ex~rcicio. '-- Antonio: 
crosé da Co.c:tu Ribeiro; 1.• Secretario. - .Toão 'Davi r] P·emef.tn, 
2• Rccr;etario interino. - A' Commissão ;J~~ Finau(;ns . 

• 

.. 

.. 
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ANNAES DO SllN.UÍÓ 

Do meamo senhor communicando .ter n Camam adoptado 
as. emendas do Senado e enviudü á sanccão as segu:ntes pro
posioões: 

I ' I . ' 

Qua concede licencn a l\lanoel Francisco Pereira, funccio
nario da Estrada de Ferro Central do Brazil; 

., Que declara do utilidade publica as Escolas de Cl!immer;. 
cio do Rio de ,Janeiro e de Porto Alegre; 

Que manda inverter dentró da respectiva verba de 
50 :ooo$, diversas parcella's do areamento dü Interior, do cm•

··rento anno; 
Que concede ú Escola de Agricultura Pratica de Quixadá, 

. Estado do Ceará, o usufructo de terras pertencentes á Uniã~; 
e' que ai:lprovou o projeéto dl1 Senado que concede licença ào 
bacharel Alfredo de Araujo Lopes da Costa, funccionarió da 
Secretaria· do Ministerio do Interior. - Inteirado. 

/Do mesmo senhó'r remetLendo urn dos autog1•aphos da. re'
solucão· do congresso Nacinal, sanccionada, que amnistia a 
tó"das as pessoas envolvidas em factos passiveis.· de sanccão 
penal, Decorridos no Estado do Espírito Santo, em virtude da 
successão presidencial do mesml5 Estado. - Ao arc'b.ivo. 

Do Sr. Ministro da Viacão e Obras Publicas, transmittindo . 
· a m~nsagem có'm que o Sr. Presidente da Republica restitue 
. does dos autogr·aphOs da resolução do Congresso Nacional. 
sanccionada. que cüncede licença a Alexandre de Mello Cesar, · 
funccionario da Administração dos Correios de S. Paulo, o 
manda reve.rter· ao quadro dos inspectl1res de saude dos portos 
o Dr. ,João Lopes Machado. mediante nova inspecção de saude. 
- Archive-se um dt5s autograpsos e· remetta-se o outro á 
Camara dos DepJ]tados. · . 

Do Sr. Ministro do Interior, transmittindo a mensagem 
oom que o Sr; Presidente da Republica restitue dous dos au
tographos da resolução do Congresso Nacional, publicada, que 
prQrJga a actual sessão legislativa até o dia 3 de novembro do 
corrente anno .. - Archive-se um dos autographos ·e remetta
se ·o 

1 
outro á Camara dos Deputadl1s. . . 

Teleg-ramma do Sr. João de Almeida Castro, Vice·Pre-
sidente do Estado de MatM Grosso, do teor seguinte: ' 

.Aquidauana, 3 - Levo ao conhecimento de V. IE"'. que 
estando em Cuyabá, desempenhando o mandato de Deputado · 

· estadual c confiado nas garantias da forca federal e do «ha
beas-corpus , do Supremo Tribunal, fui· com os meus oeollegas 
vLctimas da aggressão da policia cst.adual, de capangas e de · 
cafagesf.es, commandante Alvino Corrêa, filho do coronel Pe
dro Celestino, officiaes. commandante da policia e outros, 
que 'invarliram .ás 7 horas. da noite do· dia 2·i. do corrente o 

' hotel onde esta vamos nós, os· Deputados; ameaçando..: nos e 
· prrnrlr.nrlo-noR. dizendo •isto fnzP.rrm rm -no mA rlo povo. não. 
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conseguindo levar a e!'f.~ito a prisão, devido á intervenção 
energica do' ma.ior Villas Neves, que com 10 praças do Exer
çiLo os dispersou ·com ô risco da propria vida.· No momento 
iia aggre.·ssíio a forca de policia recebeu ordens para. atira;r 
contra nós, o que fez. D·evido ú' agglomeração, a mistura dos· 
aggressores e Deputados, dispersados os aggressores, fomos 
nós Deputados com alguns amigos pedir abrigo ,e garantia a.o 
geMral Carlos Campos, .que após conferencia com o Presidente 
do Estado, o coronel Pedro ·Celestino, declarou não poder .dar 
mais .garantias algumas, nem de vida, nem de funccionamento 
da Assembléa. Desta fórma, o « habeas-'Corpus ; foi desrespei
tado e não puder·am mais desempenhar o mandato. . · 
· · Vem perante V. Ex. protestar contra estes tristes factos 
c ·contra a renuncia de alguns Deputados, inclusive o i• Vice
P.residente do Estado, coronel Escolastico, como .resultado da 
situação anormal em que ficou Cuyabá deante da inercia do 

· geneeal Campos, que com o seu procedimento não· cumpriu a 
missão que o levou· a Cuyabl'l, qual seja garantir o livre func
cionamento da AssembJiéa, e, outrosim, tendo conhecimento que 
o Preside.nt~ e o general Campos teem telegraphado dizendo 
que os Depu ta dos foram forçados a renunciar pelo povo,. pro
testo lambem· contra essa asserção inveridica, po1• .não se poder 
ehamar povo á forca policial e aos capangas. Respeitosas sau-
dações. -'Inteirado .. _ · · · ..; 

. . . 
I 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 2•) declara que não ba 
pareceres. 

' · O Sr. Pires Ferreira (pela ordem) - Sr. Presidente, re-
queiro a V. Ex. se digne designar um collega para preenchet' 
uma vaga existente na Commissão de Marinha e Guerra, mo
tivada pela ausencia do Sr. Laura Sodré. 

O Sr. Presidente - Designo para preencher a vaga · exis. 
f.ente na Comn1issãó do Marinha e Guerra o Sr. Scnadu:r .Soa. 
1:es dos Santos. 

ORDEM DO DIA .. . 

CREDITo llF. 1 :ú60$000 PARA PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÕES 
ADDICIONAES 

J 

2" discussão da proposioüo do · Camara dos Deputadoil 
n. 43, do 1916, que abre, pelo Minist.er\o da Guerra, o cre
dito especial de 1 :560$, para vagamente de gratificações 
nddicionnes rlevidns a Manoel Ignncio da Silva Teixeira e ' 
Heit.or Hugo de 1\loraes, i• e 2• officiaes do Hospital Central 
do Exercito. 

ActiMa ~· votaç~t•, · 

·' 

• 

• 
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r.nlWITO nll ;3.1 :206$60!'i .\ti 7>l'lNIR'1'EI110 1),\ f'A7.END.\ 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
. n. 56, de· 1916, qurJ abro, pelo Ministerio da :Fazenda, o cre

dito ·especial de 24:206$605, para pagamento do que é devido 
a DD. Zulmira Frazão Barradas. Zulmira Varella Barradas 
c Chloris Varella Barradas, correspondente ú differença de 
pensã~ de montepio, relativa ao período de 31 de janeiro de 
1908 a 31 de dezembto de 1913, em 'virtude de sentenca ju-
diciaria. . · 

Adiada a ·votação. 

· ·o Sr; Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le-
vantar a sessão, · · 

· · :dêsigno para ordem do dia da sel;uirite : 
'. .. '. 

. · Votal,)ão, .em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 43, de 1916, que abre, pelo. Ministerio da Guerra, 
o credito especial de 1 :560$, para pagamento de gratificações 
addicionaes devidas a ManoeJ Ignacio da Silva Teixeira e 
Heitor Hugo de Moraes, 1• e 2• officiaes do Hospital Ge·ntral 
do· Exercito (Mm parecer- {avoravel da Oommissão de Fi-
nançãs) ; · 

· ·votacão, em 2• discussão, da· proposição da Gamara dos 
, Deputados n. 56, de 1916, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 24:206$605,. para pagamento· do 
que é devido a DD. Zulmira Frazão Barradas, Zulmira· Varella 

· Barradas e Chloris Varella Barradas, correspondente á diffe
r.enca de pensão de montepio, relativa ao período de 31 de ja-

. neiro de 1908 a 31 de· dezembro de t913, em virtude de sen-· , 
tenca ·judiciaria (com parecer {r.wor'avel da Oommissãp ·de Fi- . 

. naizÇas) ; · · 

2' disr.ussãu do projecto do Senado n. 1, ·de 1916, man
dando ~ompr~henàer nos favores da lei n. J,.. 867, de 1'90'7, 
de acliôrdo chm o disposto na de n. 2·.281, de 28 âe novem··· 
bro rle 1910, como forriel ManoeJ José de Almeida Carvalho. 
veteranO do PaJ•agua:v (dn Commlssão de Jllarlinha e Guerra 
a parecer contrario da de. Finanças); · 

. 2• discussãõ do projecto do Senado n. 5, de .1916, auto
rrizando o Presidente da Republica a ·mandar contar ao t• te~ 
nelite Octaviano Cavalcanti a antiguidade do seu posto, por 
actos de bravura de 15 de novembro de 1897 (da Commi(!são 
de .lllllrinha e Gu'erra e parecer tavoravez da de Ftnanças); 

2': diecussiio ·da. prop.osicão da Gamara· dos Deputados . · 
n. 18, de 1 n16. que abre, pelo Minislerio da Fazenda, ~' cre- · 
dito de 57 :692$690; para pagamento do que é devldo ao Dr. 
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~erqn?~O Baptista Pereira Sobrinho, em virtude de. sentença 
, JUdi~J'll.ri,!l· (com parecer fa7;oravez da Commissão de .Justiça e 

Leatslaçao .e emenda da de Ftnanças); 

2• discussão da' proposigiio da Gamara dos Deputados 
n. 3,0. de l!H 6, que. co!lcede seis, mezes de licença, com abono 
de dous toroo~ da dmr1a, para tratamento de saude a Antonio 
Pereira Tmxe:ra, trabalhador de i" classe da Estrada de Ferro 
Central do Brazil (com parecer favoravel da Commlssão de 
Finanças) , . 

Levanta~se a sessão á 1 h'õ'ra e 45 minutos. 

'· 
H7' SESSÃO EM 5 DE OUTUBRO DE i9i6 

PRES!DENCI.\ DO SR. URBANO· SANTOS, PRESIDENTE . 

A' 1 hora da tarde abre-se a ses~ão a que concorrem os 
Sr. A.. ·Azered.o, Pedro Borges, Metello, Pereira Lobo, Lopes 
Gonçalves, Rego Monteiro, Indib. do Brazll, Arthur Lemos, 
Costa 'Rodrigues, Mendes de Almeida, Abdias Neves, Pires Fer
reira, Ribeiro· Gonçalves, Franci~co Sá, João Lyra, Eloy de 
Souza, Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa, Walfredo Leal, Dantas 
Barreto, Raymundo de Miranda, Gomes Ribeiro, Miguel de Car
valho, Erico Coelho, Francisco Salles, Bueno de Paiva, Ber
nardo Monteiro, Alfredo Ellis, Gonzaga Jayme, .Leopoldo de 
Bulhões, José Murtinho, Generoso Marques, Soa!'es dos Santos e 
Victorino Monteiro. (34). · 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. Her
cilio Luz, Silverio Nery, Lauro Sodré, José Euzebio, Thomaz 
Accioly, Antonio de Souza, Rosa e Silva, Ribeiro de Britto, 
Araujo Góes, Siqueira de Menezes, Guilherme Campos, Ruy 
Barbosa, Luiz Vianna, J{)sé Marcellino, Domingos Vicente, João 
Luiz Alves, Lourenr,o Baptista. Irineu Machado, Alcindo Gua
nabara, 'Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Xavier da Silva, Alen
car Guimarães, Vidal Ramos, Abdon Baptista e Rivadav1a Cor-
rêa (26). · · 

E' lida,. posta em discussão e, sem debate, approvada a 
acta da sessão anterior. 

' O Sr.· i• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: , 
Do Sr. Senador Laura Sodré• communicando que, por ter 

de aus~Iltar-se desta Capital, deixa de comparece!' ás sessões. 
,_..;..Inteirado; · · · 

/ 



ANN.~ES DO SENADO · 

DO Sr. Fernando Luir. Vieira Ferrei•a, presidente do Tri~ 
bunal de Appe!lacão do Cruzeiro do Sul, no Alto Juruá, re~ 
mettendo um trabalho relativo ao C'odigo Commellcial . ...., A' 
Commissão do Codigo Commerclal. 

O Sr. 2• s·ecetario procede, {t leitura dos seguintes J 

N, 158-1916 

A' Commissão de Financas, examinando a proposiÇão da 
Camara dos Deputados n. 47, deste· an.no, que autoriza o Go~ 
verno Federal a entrar em accórdo eom o Estado de Pernam- · 
buco parn o fim de permutar os terrenos necessarios para os 
depositas de oleo combustível e estação elevatoria do ser.vico 
de esgotos na área do. ooes do porto pelo terreno outr'ora oc-

• 

. cupado pela Recife Drainage, .com todas as suas bemfeitorias, 
.verificou· que ella está nas condições de ser approvada pelo -
Senado. · -
· · :A Commissão de Justiça e Legislação, que primeiramente 
estudou o assumpto, opinou pela: approvacão do projecto, por I 
ter chegado ·á conclusão de que da medida proposta· resultam 
conveniencias para aquelle Estado, sem nenhuma desvantagem 
para a . Uniã(), que será devidamente compensada. 

'Pensa, por isso, a Commissão de Finanças ·que a propo.;. 
sioão deve ser approvad~. · 

Sala das Commissões,· em 4 de outubro de 1916.- Victo-
1'ino Monteiro, Presidente. -João Luiz Alves, Relator. -Bueno 
de Pai1!a.~Joáo Lura.-Al(redo Ellis.-Erico Coelho,-Fran-
cisco Sá.-L. de Bulhões. . ~ . 

:PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 47, DE 19:16, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA· 

', 

O Càngre'sso Nacional resolve : · 
Art, t.• Fica o Governo autorizado a entrar em accôl'do 

com o Governo do Estado de' Pernambuco para o fim de per
mutar os terrenos necessarios para ós depositas de oleo com
bustível e estação elevatoria do serviço de esgotos na área do 
cáes, do porto pelo terreno outr'ora occupado pela Recife .Drai~ 
nage, com todas as suas bemfeitorias. 

' ! 

Art. 2.• Ficam revogadas as disposições em contrario. 

" 

· Camara dos Deputados, 31 de agosto de f9f6. -A,vtolpho '·" 
D1ttra Niracio, Presidente.,-Antonio José da Costa Ribeiro, i' 
Secretario. -João David Pernetta, 2' Secretario, -A imprimir • 
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N. 159-i916 

Redacção ('imal elo projecto do' Senado n. 18, de 19-16, que de~ 
cla.ra que ri applica.vr:l no Exerc'ito e. na Armada aos postos 
de oraditaqües a edadc limite estabelecida para a reforma. 
compulso·na ·· . 

O Congresso Nacional decreta: 
~o\rt. i." E' applicavel no Exercito c na Armada aos postos 

de graduacão a. edade limite estabelecida para a reforma com~ · 
pulsaria dos postos offectivos correspondentes. 

Art. 2." Revogam~se as disposições cm contrario. 
•Sala das Commissões, 5 de outubro do 1916.- Wal[l'edo 

Leal.- Cunh~ Pedrosa. . · · 

Fica· sobre a mesa para ser discutida na sessuo seguinte 
depois. de publicada no Diario do Conoresso. 

'o Sr. Pires Ferreira (*)-Sr. Presidente, peco a V. Ex. 
man.dar publicar no Díarío do Conoresso a informação que o 
Sr .. Ministro da Marinha prestou ao Senado em virtude da 
requisição que lhe foi feita, a qual, por engano, deixou do ser 

· inclu ida na publicação do meu discurso, hontem. ·"' 
. Entendo necessaria essa publicação para que a Nação fique 

inteirada do modo pelo qual se vão tentando actos que aggridem 
direitos de terceiros. . . 

Sr. Presidente, a. consideração pessoal que me merece o 
redactor d'O lmpa'l'cial, determinou~me a vir á tribuna para 
dar uma explicacão aos meus pares, e, ao mesmo tempo, de~ 
clarar oáquelle jornalista que foi mal informado velativamente 
ao· que. publicou com a seguinte epigraphe: .. 

PRATO DE LENTILHAS ., 

O Executivo de ha muito vem reformando officiaes gra~ 
duados wntra disposicão taxativa ·da lei e e.m contraposição 
aos pareceres do Supremo Tribunal Militar e do Almirantado. 
Nenhum desses officiaes, porém, dos que teem sido reformados, 
até hoje, nenhum reclamou do Poder Executivo uma reparaQúo 
dos seus direitos, do mesmo modo que/ até hje nenhum re
correu 'á justiça federal, pedindo' reparação dos damnos cau~ 
sados. ·· ' , , 

Os unicos que te·em recorrido . aos tribunnes' são os offi~ 
' ciaes reformados comulsoriamente, sem serem graduados, re
formados, portanto, de aecôrdo com a lei; razão por que os 
tribunaes não teem dado remedio nos .males que allegam, como 
succedeu com o fallecido general Barbosa e outros . 

. ( •) Este discurso não foi revisto J)elo .orador, 

. ' 



ANN:\.ES DO SE~A·DO 
. 

· O tenente-coronel Candido Cnstello Branco é o quinto 
official· graduado e reformado contra expressa disvosição de· 
lei. . 

Reformado esse official, S. S. protestou immediatamentc, 
reclamando seus direitos e allegando que sua refot•ma fôra 
illegal. Fazendo reclamação perante o Executivo, este inde
feriu-lhe a peli(:ão. 

, Desse indeferimento, p.oróm, S. S. fez base para a pro.; 
posição de uma acção, conseguindo mandar citar o Governo 
Federal para se' ver processar pelo crime C<lmmctlido . de o 
haver prejudicado illegalmente nos seus direitos. 

Esta causa, Sr. Pre~idente, está sendo patrocinada pelo 
Dr. Carvalho de Mendonça, e basta a citação de.sse nome para 
desde logo se verificar que se trata de uma questão vencedora, 
quando não o fosse de pleno direito. 

· ci tenente-coronel Candido Castello Branco, meu parente, 
meu patrício, sentindo-se ferido em seus direitos,- procurou-me 
para expôr-me a questão, o que fez com que eu procurasse o 
titular da pasta da Guerra para mostrar .a S. Ex. que a razã~ 
estava com o official prejudicado, tanto mais quanto esta le1 
já havia sido interpretada pelo Tribunal Militar e pelo Almi-
rantado. I • · 

S. Ex., o Sr. Ministro da Guerra, entendeu, porém, que 
essa reforma era legal,. pois. ·que; para fazei-a, estribara-:se o 
Governo em um parecer. . . 

Releva ponderar no entanto ao Senado que o parecer em 
que se fundou o titular ela pasta da Guerr.a 1\ da minoria do 
tribunal em maioria eventual e, poJ'tanto, não dá direito a que 
sobre elle. só calque uma reforma. 

Convencido, Sr. Presidente, do direito que assiste a esse 
official, consultei a juristas de nomeada, e toclos foram occordcs 
em .que a· refol'ma fôra illegal. Baseando-se nessas opiniões e 
na de muitos illustpes collegas desta Casa, aos qunes fiz igual 
con~ulta, apresentei um projecto que já foi appi·ovado nos 
tres turnos, e que naturalmente sel-o~á lambem. pela Camara 
dos Deputados, projecto 'que visa garantir os direitos: negados 
pelo Poder Executivo áquelle official. · . 

Houve, portanto, um Principio de· defeza do direito desse. 
illustre piauhye•nse. defeza por mim feita, pois .que ninguem 
ignora que não me julgo no direito, toda vez que me é solicitado, 
de neg-ar meu concurso aos· meus co-estaduunos, como ora· 
suocedeu. · . 

Não houve, portanto, nesse meu gesto nenhum desejo de 
beneficiar ao actual Sr. Ministro da Marinha. . ·. · 

· O Sr. Ministro da Mn.rínha, é preciso que se saiba, é off.icial 
graduado, fóra do quwdro effectivo, porque é do quadr<l supple
mentm'. Qualquer modificacão que se pudesse fazer não ·alte
rava a sua situação para melhor nem prejudicava nenhum dos 
seus col!egns. S. Ex. é membro do Supremo Tribunal Militar .• 

Ha cinco vice-almirantes: o .Sr. Jobim, o. Sr .. Qarnier, q 
Sr. Huet Bacellar. . . · · 

I 
' I . 
i 

. 
• • • 
-
I 

. D 

! 
rn 

l~ 



• 

<'11 
r~• 
'I 

.. 
•• 1 

... 
i 

'stss,\Ü EM 5 Dll OlJ1'UD110 OE :!.9d G 

· O SR. INmo oo BRM'.IL- Não apoiado; o Sr. Huet de Ba
cellar J'az parte do Supremo Tribunal ~lilitnr. Eslrí nos casos 
dp almirante Alexandrino . 

.O Sn. PIRES PrmREIRA - ... e dous outros cuJos nomes não 
mo .occorrem agora . 
. · O pro,jecto de reforma com gra,duacões que vae para a 

Camara antes prejudica directamente o illustrc l\linistro da 
Marinha, Porque, uma vez que S. E;x. complete a idade para 
a compulsaria, será reformado no posto de almirante e maiores 
vencimen~os terá a perceber e mais direitos terá conquistado 
para a sua família,. qurundo S. !Ex. deixar de existir. Em que, 
pois; esse projecto vem .beneficiar o Sr. Alexandrino, quando 
S. Ex. não faz questão de servir neste ou naquelle posto da 
administração, porque é membro do Supremo Tribunal Militar, 
mesmo estando. á frente do serviços militares da sua classe? 

O .SR. A. AzEimoo- Prestwndo ainda os mais relevantes 
aervicos (apoiados) . · .. 

O SR. !PIRES PEnREI1fl>\- O hn:pa1•cial llOi mal informado, 
quando diz que eu ol'fereci a S. Ex. oprato de lentilhas, afim 
de que S. Ex. negasse as informações sobre a amnistia, porque 
a falta dessas informações n.provcitava ao co,pitiío 'de fragata 

• Antonio Cesar ·de .Mello. 
Esse official, na revolta, defendeú a legalidade e, porta'Uto, 

não póde se entender com elle o 'CJue disse. O Im.pal'c'ial. Mas, 
como esse jornal affirmou ,que o cqpilão Cesar de Mello seria· 
deslocado da posição ·qU(' oecupava indevidamente ha muitos 
annos, peço permissão aos meus collcgas para dizer o ,que lra 
a seu respeito . 

. E' verdade que o capitão de f1·agata Cesar Augusto ·de Me !lo 
é meu genro, é meu querido' genro, é :meu amigo e, portanto, 
estou no dever de de fendei-o ,quando elle fôr accusado ou pre
judicado. 

o SR. :A. AzEREno- A'Poiado; si se defende os amigo:, 
ponque ,,n·ão se·· póde defender os parentes? 

: O SR. PmEs FERREIRA- Não 8<l trata disto, como vou de
monstrar ao. Senado. 

Conheci o actual capitão de fragata Cesar Augusto de lllello 
no posto de capitão-tenente.· Alguns annos depois da revolta 
·ajustou casamento com uma filha minha. Sendo eu cansult.ado 
pelo meu amigo o Sr. barão de Jaceguay, se elle desejava ser 
seu ajudante de ordens, ou ,disse-lhe que servir a .Taccguay j,ti · · 
era· uma alta recom.mendação, já era um passo rindo para um 
excellentc futuro não muito remoto. 
· Nomen.do ajudante de ordens do Sr. almirante Jaceguay, 
foi .servir na Escola .de Marinha. Sendo ·Presidente da Republica 
o Sr. Rodrii;urs Alves, foi esse oJ'J'icial, a meu pedido e por 
consi·derncões pcssoucs a mim d("lidas por S. Ex., collocado na 
sua Casa 'Militar, como seu a,iudante de ordens • 

.. 
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Como nesses cnrg·os procedeu esse of'ficial aLtesta a sua. 
fé de officio; mas, ulén: disto, o Senado vae conhecer o caractet• 
de que é dot.ado. o SJ\ capitfLo de fragata Cesar de 1\Ie!lo. Quan~ 
se deu o cs.trc:mecimento entre as mi·nhas relações e as desse 
.meu velho amigo, o primeiro acto do Sr. capitão-tenente Cesar 
de Mello foi declarar ao Presi·dentc da Republica que não podia 
continuar a ser seu ajudante de ordens, povque .era amigo .de 
seu sogro e este estav·a em desaccordo com S. Ex: ' 

ü Sr. Rodrigues Alves immediatamente respondeu-lhe: 
«Não concedo a sua demissão. O Sr. é um official de Marinha 
distincto c mer.~ce a minha confiança. Deixe o Pires fazer · 
opposir;ão ». . · 
· Ao deixar .o Governo, o Sr. Rodt•i•gues Alves nomeou o ca
pitão-nente Cesar. de Mello para secretario de uma commissão 
naval na Europa, de accôrdo com a proposta feita pelo Almi-
rante Barbosa. · 

Nomeado para essa commissão, o capitão-tenente Cesar de 
Mello solicitou do Ministro da Marinha ele ·então, que era o 
Sr. Alexandrino de Alencar, a sua dispenS!l, declarando que 
desejava servir a bordo de um navio de guerra, por.que ,iá · 

. vinha de uma com missão ·de tquatro atmos em terra. 
Foi então Imediatamente nomeado para· o Jogar de imme

diato do cruzador Tiradentes, ,que· se achava fundeado acima 
da cidade de Assumpçiio, no Paraguay. Dá se demorou alguns 
mezes; e ao regressar a esta Capital teve o prezer de receber 

· os elogios mais franc.os do Ministro da Mariniha, pela irrepre- · 
hensivel disci1)lina da suarnicão desse vaso de guerra, que era 
commandado por Americano Jrreire. · 

Mais· tarde foi· ainda immediato. do Tu.pu, que se achava 
em commissão nas costas do Brasil; do couraçado Florianno e, 
logo a·pós, nomeado chefe de secção do quartel-general e depois 
immediato do Barroso, · 

Ohesando no numero um dl)s capitães-tenentes foi graduado 
no posto de capitão de corveta, .c na primeira vasa promovido 
á effectividade desse posto por merecimento, sem ter preterido. 
nenhum dos seus collesas. ' ·. 

•Deu-so a revolta da marinhagem. A guarnição do· Barroso, 
do ·qual ,era immediato o Sr. Cesa1• de 1\lello, para não se render 
ús imposições da marinhagem tdos outros navios revoltosos, 
abandonou o ancoradouro dos vasos de guerra, sem ·que tivesse 
havido um só marinheiro que so manifestasse de aocôrdo cGm 
os revoltosos, assegurarido-s·e que esse facto foi devido á boa 
ordem c disciplina impostas pela ofilcialidade dn1quelle cru- · 

. zador. · 
. Depois, o capitão de corveta Cesar tde Mello foi nomeado 

immediato do couraçado Rio de Janeiro, prestes a deixar o 
porto de New Castle para o desta Capital. 

Durante o flxercicio dessa Commissão\ deram-se quatro 
vagas de capitão de fragata. 

SendG o Sr. Casar de 1\f·cllo o numero quatro . e tendo o 
Governo de promover dous por antiguidade e dous ·por mera~ 
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cimento, foi o referido official incluído •nessas promoções, sem 
preterir hinguem. · · 

Pergunto eu: houve favor úa carreh·a desse official? 
O SR. VICTOJ\INO MciNTEI!\0- Não houve. 
p SR. PIREs FllmmrM- Nem podia ter havido, mesmo 

porque elle sempre fez questão de não preterir os seus com.-
panheiros. · 

Seja dita a llem da verdade e digo aqui bem alto: 
-E' um dos ol'fioeiaes· .. mais distinctos da moderna geração, 

quer posoalmente, quer como militar. 
O Srt. VICTORINO MowrEmo _.E' um 'digno official. 

• VOZES ~'Apoaido. 
' 

10 SR. PmEs FERn.EmA- g• para lamentat·, Sr. Presidente, 
que uma t'cilha lutadora como é O J.m]Jarcialreceba, sem e;xame, 
informações deprimentes do cm·a~ter alheio . 

. Eis o .que diz a citada falira: 
, • «O bt·avo mar·echal Pires F·erroira apres.entou na Com-

missão de 1\Iarinh a e Guerra um pro.i ect.o applicando aos postos 
de gaduacões a tabclla de idade limite estabelecida para a re
forma compulsaria nos postos eft'ectivos cl)rrespondentes. ~ _ · 

E' uma injustiça, Sr. Presidente . • Vae ver o Senado quaes são os officiaes reformados com-
pulsoriamente que estão nos casos de se aproveital' do meu pro
.iecto. São apenas quatro ou cinco: tenente-coronel medico 
Dr. Aggripino Pontes, reformado em 190ü; major medico Fran
cisco de Paula Freire, reformado em 19·1 1; major medico Doutor 
Paulo Pinto de Abreu, em junho de 191,6; capitão de infa.nteria 
Anthero de Carvalho Paruryba. em fevereiro de 1907; tenente
coronel de infantat•ia Candido Borges Castello Branco, ern julho 
de 1911, (este reclamou em tempo C()ntra a sua reforma, alle
gando o seu direito) ; general graduado Honorio Horacio ' dé 
Almeida, compulsado em setembro de 1907 e reformado no posto 
de marechal graduaclo, como se effectivo ·fosse; com a van-
tagem da li e n. 2. 290 . · . 

Como se ve'o Senado, são apenas cinco. IE:is a razão que me 
tletermiuou n vir a esta tribuna, defender os direitos dos meus 
patrícios e dos meus camarndas. · 
· Diz mais O Imparcial que os officiaes reformados compul
soriamente já recorreram aos · tribUJnaes. Não h a tal. Só o 
tenente-coronel Castello Branco o fez, por ser gra.duado. pois 
si fosse effectivo não teria ... recor.rido, pois ·já tinha o ·exemplo 
do Supremo Tribunal Federal, que tem repellido sempre a 
pretensão dos officiaes/reformados compulsoriamente, sem 
serem graduados, em respeito ás lois elo 30 do dezembro de 1880 
e do 31 de ,i81neiro de 1890. 

Posta a questão nest:e,s. termos, bem vê o r.:•eJlado que a 
posição que occupa o commandante Cesar de MeJlo nlio trouxe 
:pr.E!juizo nenhum de seus comrpanheiros, por que subiu á custa 
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da sua restricta antiguidade e do seu indiscutível merecime-nto, 
nem o projecto lhe poderia absolutamente aproveitar. 

Com isto, Sr. Presidente, não se procura agradar o Sr. Mi
nistro da Marinha. 

E' verdade que ·a Sr. Ministro da •Marinha tem o comma:n
dante Cesar de Mello, pelo seu ::wondrado amor ao trabalho, 
pela boas fiscalização do material entregue ·ás suas ordens e 
pela •disciplina que tem sabido manter entre a marinhagem sob 
seu commando, na maior consideração, sem comtudo preterir 
com isto direitos de um Penido, de um Mascarenhas, de um 
Perry ou de outros officiacs igualmente distinctos da sua classe. 

Diz ainda o .i ornai ·que procurei agradar o Ministro·. . 
Eu declarei desta tribuna, franca e positivamente, que o 

proceder do Ministr.o da Marinha não havia correspondido á 
expectativa da Commissão de 1\>larinha e ·Guerra do Senado, 
que tin1m o direito de ser bem informada, c.omo o foi pelo .Mi
nistro da Guerra, para que, em seu parecer, pudesse bom· ori
entar o Senado e pa~:tic.ularmente a Commissão de Legislação 
e Justiça sobre a questão da amnistia. · 

Disse O imparcial que eu procuro agradar o ministro, para 
que elle não cumpra o seu dever. !E:' falso,' Sr. Presidente; eu 
o censurei positivamente, extran1hando que as informações não 
me chegassem detalhadas, e só posso attribuir isso .a procJdi- I. 
menta contrario daquelle de que foi accus!ldo pelo mesmo 
jornal. · .. . 
· Este o chamou de traidor para com seus companhlli:·os cfe 

revolução, quando S .. Ex. silenciou so!Jre ·a caso, justam1mte, 
me parece, para não mencionar os nomes, de 'seus companheiros. 

Si suas informações fossem detalhadas, como foram as d() 
81;. Ministro da Guerra, o Senado havia de se convencer de que. 
não apenas dous, tres ou .quatro officiaes de Marinha seriam · 
prejudicados c.om esta amnistia que se quer cpnceder nos ul
timas mezes do anno, como tem acontecido sempre. . 

Aqui teem comparecido o Sr. Senador Lauro Sodré e outros, 
apresentando projectos tendentr.,; a elevar o limite da edade 
para a compulsaria, em ves.peras da compulsaria. . 
· O Senado sabe que fui chamado de Poços ode Caldas, por 
telegramma das guarnições dos Estados· e da classe medica mi
litar, para ·que ·eu para aqui viesse. defender a lei da compul
saria. Assim o fiz, lutei e o Senado repelliu a alteração no 
quadro das edades da compulsaria. Mais tal'de se aprP.sentou 
um novo pedido: era do Dr; Miranda, . medico distinct.o na 
cidade de Porto Alegre. ·Qippuz-'me quanto pude. Representantes 
do Rio Grande ·rio Sul defendiam o pedido. E o Senado viu que 
a razão estava com o :Presidente da Commissão de Marinha e 
Guerra, que· informava o ,que devia informar, declarnndo que · 
a compulsaria era uma lei ut.il :Is forcas permanentes da ne:.. 
publica, e que não e!'a a. occasião de um official ser compul
sado. o momento opportuno para se procurar 'alterar a lei, com 
prejuízo de todos, em beneficio de um só. · 

Outro facto: neste recinto (e o Senado vae ver como pro
t;edo com isenção de espil.'ito nesta qucRt.ão), o Sr. Dr. Sá Freir~ 
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e outros apresentaram a:qui um requerimento, pedindo que 
viesse á discussão o projecto .que manda ampliar as idades do8 
ofl'iciacs da Mar·inha. Travou'-se séria discussão; e quandp eu 
pensava que a derrota me vinha bater á POl'la, não tive outrQ 
remedio sinão dizer ao Senado, com toda franqueza, que se 
tratava de um piauhyensé, um amigo meu que ia ser compul
sado, mas que eu, como presidente da Commissão de Marinha 
e Guerra,· tinha o dever de dizer ao Senado:-« a lei que com
pulsou a tantos outros, para .que o meu patríêio e amigo che
gasse ao posto de major, deve lambem atttingil-o » • 

. o. Senado t~ve a genlileza de atte•nder ás. minhas palavras 
e re,Jeltou o proJecto, e o Sr. Souza Martins, que era esse meu 
patrício, portador de um nome glorioso da miruha terra, foi 
compulsado. - · · . 

Pois· bem Sr. Presidente, é neste momento, em que um 
capitão •de artilharia, o Sr. Aristides Sampaio, tem de ser' com
pulsado no dia 2 de novembro, que se vem levantar esta ban
deira digna de melhor appJicacão, a dispensa de restricção do 
amnistia, para que elle não seja compulsado . 

. Tanto ·vale, Sr. Presidente, augmentar-lhe o tempo de ser-' 
.vico, diminuir-lhe a idade para que a compulsaria não o 
attinja. 

0 SR. VICTOfllNO MONTEIRO dá um aparte. 

· . O SR. PIRES FERRE !fiA -Estou citando os factos, para ·que 
o Senado possa constatar que o meu procedimento está de ac
côrdo com o do Mi:nistro da Guerra, que mandou a relação dos 
ofJ'iciaes preteridos e a preterir, mostrando .que quatro officiaes 

. do Exercito vão preterir a ··mais de GO officiae.s superiores só 
- nas armas de artilharia e engenharia. 

E a Marinha, si· não faz a mesma cousa, é porque se não 
. venha a. conhecer quaes os oft'iciaes amnistiados ·que tem de 
se promover, e a .quantos preterem.. · · 

Se o 1Senado tivesse conhecimento dessas particularidades, 
com certeza se abalaria muito mais do que se abalou com as 
informações do Sr. Ministro da ·Guerra. 

' Mas, Sr. Presidente, não são só as informações do Sr. Mi-· 
nistro · da Guerra. E' Lambem o Sr. Presidente da Republica 
que confirma tudo quanto subscreveu o titular daquella pasta. 
S. Ex. diz que as pretericõés . são enormes e as despezas não 
são· pequenas. . . ' · 
' Ficam aqui, ruqui, Sr·. Presidente as .minhas explicações ao 
joven amigo, Sr. Macedo Soal'es, a quem,.pcco .que, nas infor
macücs que lhe !'orem fornecidas, procuvê fazer com que o seu 
jomal, publicando-as, resalvc o nome da:quelles que. bem pro-· 
cedem. · . . . . . . 

.Tá não ·fallo, Sr.· Pr.esidente, em relação á minha pessoa, 
que, póde se dizer" núq. h a. •dia .que não seja .desjlerlada por. um 
artigo de jornal, um suelto de ·qual,quer outra cousa, e que, em 
losar de me incnmmorlar·, . . · 
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0 SR. ANTONIO AZEREDO -\V, IE~. perdcr.tí O pros Ligio no 
dia em IC]Uo não os tiv·e·r. · · . ' 

.0 •SR. PIRES FERREIRA- .. , me faz exclamàr: «Oh ! que 
cousa magnifica; estão me fiscalizando ~. E eu sempre contento 
de .ser fiscalizado ruqui, como nà imprensa. 

~!as quando ella vier dizer ao publico verdades e não 
prestar informações inveridicas que aberram das boas normas. 

E, Sr. Presidente. por que não dizei-o, pronunciando estas 
palavras em minha defesa, ·não o faço de modo nenhum com 

.. aborrecimento ou azedume, tanto mais .quanto ninguem ignora 
:que a imprensa ·que ho.ie ataca A ou B é a mesma imprensa 
que na-.dia seguinte· os louva. . 

Mas que fazer? Não po~so Lodos os dias desta tribuna re- . 
bater as accusações injustas que contra mim são irrogadas; si 
tanto pretendesse-, não me restaria tempo para cousas uteis, · 
pois que ÍSSO. me tomaria 'todas as nwr;lS de que disponho. 

Mas, coRtinúa o artigo: , 
«O parecer da- Commissão do Senado, mal arran,iado pelo 

bravo marechal Sr .. Pires Ferreira, ,iunta trechos descosidos de 
pareceres dos conselhos da Armada e do Supremo Trjbunal 
Militar., · · · 

Ora. Sr. Presidente, onde beber eu as i•n:formacões de que 
carecer no tocante ás cruestões militares sinão nos pareceres 
-do Almirantado ou do Supremo Tribunal Militar? ,_, 

O SR. IN.DJO oo BRAZIL- V. Ex. esqueceu-se de citar um 
acc6rdfio do Supremo Tribunal Federal relativo ao caso do ge-
neral Botelho de Mã.galhães. · · 

O SR. PI-RES .FERREIRA- De modo que, iSr. Presidente, si 
vou ao Tri·bunal l\lilitar ou ao Almirantado e cito pareceres 
dl1SSUS instif.UÍCÕP.S, estou bajulando; s.i de OUtrO modo prO~•CdO 

• estou defendendo interesses do genro ·e outras cousàs mais. 
Contínúa o artigo: , 
«A' prespicacia do velho cabo de ·guerra ... :. · 
Sr. Presidente, que o articulista mo chamasse _de cabo de 

guerra, concordo; mas que me chame de velho, discordo, (Riso.) 
0 SR .. SOARES 'nos SANTOS - Honny soit qui mal 11 pense.! 

' . . 
O SR. J?.IRES FERREIRA-:-(lendo) ~ ..• não escapou a im-

port:mcia do argumento econ.omia. ~. . 
Sr. ·Presidente, prova.rei que como o méu projecto ad~ll'IÍ 

economias ao Thesouro. . 
• O tenente-coronel Castello Branc-o foi reformado no posto 
superior; com a sua reforma serão promovidos um major a te
nente-coronel, um capitão a major, um primeiro tenen~e a ca
pitão, um segundo a primeiro e um .aspirante a se~nmdo, todos 
·!Iom melhoria de vencj.mentos e com maio!I&S .gar.antias para o 
fúlaro., . ' . ! . ' ' : 
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·' ·· Pergun Lo: eom o meu p!'oj e elo não lm de fa~ to economias 
para o 'l'lie~ouro? . 

Ning·uem •do boa fé ncg-ar·it. · 
· •.\·lúm cli~so, ·Sr. P r·csidente, a reforma do alrnirwnLc iAlt~

xandriuo ele Alcnca!· só lho traria a .vantagem do ~·ecebel'. muito . 
ma~. , . 

O Sll. l\lENDES Dll ALMEIDA- Não póde. A lei determina 
que o oi'Jicial nessas condições não póde · reeeum· os atrazadcis. 

O Bn. Pl!trlS' l!'mlltlllltA- V. Ex. ·labora em e!'l'O, ou uão 
se quer lembrar de ·que reformado uin rnarechí(l, es.se mareollal • 
l'ece.bcrá tantas quotas quanta.~ forem necessarias para, som
muda~ ao soldo, perfazerem um· lotar dgual ao que deveria ter 
como general de divisão. 

Ú Stl, l\J.EN~ms DE ALMEIDA-~\: lei da IJOmp'\ilsoria é Ül-
constitucioual, · . · 
' • . o 

0 .Stl. PlltES FEHILEIR!A- V. ·Ex •• pr.ovará (!UC é inconstitu
)!iona]; c éu provarei que 'llíto o é. 

Continúa ainda o articulista: 
« Mas ro Senado estava com pressa. O seu pr.ojecto devia 

1 1assm• os turnos regimentaes na. Camara ainda antes de f2 de 
outubro .. () hcne1'iciado lá está emp.olcirado no 1Govenno, esp'e
l'ando anciosamente a lei •que os amigos lhe estão arranjando 
no Cong·r·esso. E' verdrude que esta nova lei especial . e parti
liUlar dcsLróc o espirita profissional em :que está vasada a lei 
da rel:orma compulsaria ... :~o , 

Não ·lia tal; fez-se a reforma para um· Ôu dous graduados 
. flUO pudesem · calhir na compulsaria; :não se destruiu a ·lei geral 
parn todos os oHiciaes não 'graduados no Exe~ci to e na Ar-
mwda (lendo) : . · 

. . « ••• ,; v'et•dade que vae l'irmar o direi'to .que diversos in-
teressados Leem até ·hoje demandado nos tribunaes .•. l>. 

Não ·ha tal; só•demandou o tenente-coroonel Castello Branco; 
os 'OUtt•os ·officiaes c1;uzaram os bracos e não .pugnaram pelos 
seus direitos. · . . 

0 Sll. MENDES DE ALMEIDA -!Estão .á espeva da SOlU()ÜO. . ' . . \ 

O Sn. Pll\Es ;FEHI\EIIl.A - ••• «é vc1•dade que es.tabele!Ju 
uma cx~ep,;ão in;iusLiJ'icavel l.l· ine;xplicavel entre officiaes· do 
n1esmo quadro, exercendo os mesmos .cargos c commissões. Mas 
a lcgislacão elo bravo marechal ~)ires oxp'iica-se ·Pela irudecente 
bajulaoüo a:um Ministro ... » 

Pm·ecu-me, Sr. Presidante, .que gosLam muito desse modo 
de pr·pccdeJ' c procuram tirar .de .s.i essas boas qualidades .Pai·a 
attribuil-us a mim. Elias podem ser attr,ibuidas ao informant~.' 

:0 Stt, VtC'I'OHINO MON~~EIHO- ~<\.o informante ou ao lm7 
P.arc:'ial? 

,S.-Vol, VI s 
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O SR. PlnEs FERREIRA- Essa informação não póde ser 
d'O Imparcial, (Riso). 

UM Snr. SENADOR- V. Ex. tem medo dos j ornaes. (Risos. J: 
. I . 

O SR, PIRES FERREIRA- Não tenho medo dos jornaes, por
·que não sou criminoso. (lliso). •Tenho a vida limpa e ;nenhum 
jornal p~derá aggredir~mo sem razão, porque não offendo a 
nenhum delles. Estou defendendo o direito dos meus compa-
nheiros: • 

10 SR. 1'11ENDES om ,<UMEIDA- E esse o.aso é impetérrito •. 
0 ;SR, YICTORINO •MONTEIRO- Con:Corme ci ponto de. vista.; 

· O Sn. PIRES . FEimEIRA ( lbuto) ~ « Os perús •que :J;izeram · 
roda ao Sr. Senador Dan tas "Barreto, depois de algumas ironias 

· fac eis, mostx:aram o que tinham no papo ... , · 
u~ Sn. SENADOR- Issá não é com V. Ex. 
10 Sn. PIREs LF~REIM- Não sei si sou perú ou o LlUC 

sou. O certo é- que estou aqui. (Risos). (Continuando a ler) : 
«O Sr. Soares dos ;Santos wnfossou que o proJecto visava o 
Sr. Alexandrino de Alencar e o bravo marechal Pires, dis
eutindo :pouco depois o proposição da Gamara que acaba com as 
restricçõ.es da amnistia de i895 ... ~ · · 

« •.• ~ amnistia restricta de 1895 teve dous effeitos: pre
judicou Pecuniariamente e nas promoções .. da carreira os offi
ciaes nella oonmprehendidos.)) · . . · · 

• Oira Sr. Presidente, o .que se ·queria que se fizesse 1quando 
se discutiu a qui a amnisLia que .toda a Nacão desejava que . 
fosse ampla? !AJconselhava~se naquello momento q!le esses offi
ciaes ficassem .pertencendo a um quadro separado e que 'fossem. 
aproveitados. r.i pr.oporcão que se apresentassem e os animes 
se acalmassem. . . · . . 

Duas razOO.S ,determi,navam esoe proceder: uma, a do .que a 
Nação Brasileira não se veria. privada dos serviços de uma · 
pleiade de officiaes disLinctos como os que tomaram parte na 
revoluQão, e outra, p•orque não ·convinha t~ Nação Brasileira ver 
seus dignos· filhos, embora des.viados, no estrangeiro passando 
difficuldades. · 

ri'roux:ernol-os ao seio da Patriá, accommiodando~os da 
melhor fórma possível e sem reclamações. As promocões foram 
:feitas, galardoaD!do.se todos os ,officiaes dis.tinctos, sem pre
terições aos companheiros de hicta e de trabalho . 

. Agora, t~as vespe~as da compulsoria, vao ·se fazer questão 
dessa amnistia e, ainda mais restricta? k\~Ssim ella attingirC~ 
apenas os effectivos; deixando de parte 'OS reformados. 

Quem diz preterição, diz promoção, .quem diz promoção, 
diz augmento de vencimentos .de quantos tenlham de ser pro
movidos, Principalmente na Armruda que o numero ó .accres
cido como ctcrnonstrare'i quando so tiver ele disc11tir a emend(l' 
.sujeito. no estudo da Commissão· de ·M~r~Diha e Gu.erra.. J 
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A emenda foi á Commissão de Marinha e Guerra e ella 
se' apressará em dar o seu parecer, não lendo· feiLo hontem. por 
não se ter reunido toda a Commissão. Entretanto, estivemos 
reunidos eu e os Srs. Senaidores Indio do Brazíl e Soares dos 
Santos •á espera· dos companheiros, que naturalmente por mo
tivo justo dei;x:aram de comparecet· .. 

O ·sn. 'Mb"NDES DE Ar-MEIDA- A reunião não foi convocada. 
O Sri. PmE FERREIRA- O ,que se trata ·é de evitar a com

pulsaria de um officiill, alüls. distinolo, sem. estarmos cm tempo 
.de guerra, como fez a •Franca e outros p::uzes da Europa, que 
mantecm cm suas fileiras os o:f.ficiaes cahídos em compulsaria 
por necess.idades do serviço. Nós estamos vendo que foram dis
penS'Ildas as 'informações 'Ilão solicitwdas pela Commissão do 
Marinha c iG:uerra, mas solicitadas pela Commissão de JustiQa, 
a 1quem foi distribuído esse trabalho no anuo passado. 

· A Commissão de Justiça 1:ez 'questão de ouvir a Commissão 
do Marinha e Guerra e esta reeorreu ao Governo que nos man
dou dizer que as preterições são ·muitas e as promoções não 
são poucas. ,_ 

1Pois, bem, ainda consmam o Ministro da Marinha porque 
não nos dá essas i·nfor.maoões detalhadas e O Imparcial diz que 
~· ponquo se quer proteger meu genro. 

Ora, o meu genro lião está em causa. 
· 1\las, Sr. Presidente,· essas promoções redundam em des

:peza. Por que se não ha de consultar a Commissão de iFinamças, 
que, ·com toda a razão, sobre tudo quer ser ouvida, para emitLir • 
o seu parecer a respeito? . · • . 

A,inda ha .pouco, vimos o digno Senador pelo Ceará, 
Sr. Francisc.o Sá, dar parecer contrario á pret{\Ilcão de um 
veterano do Paraguay. . . · .u 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA- E' verdade. 
,Q SR. PIRES tFERR!llRA - ... inferior da 'Armada, c quem· 

saho si não foi um druquelles que amimaram a guarnicão da 
Belmonte a levar fogo aos seus ,paiores para evitar •QUe naquell'e 
vaso de guerra tremulasse a bandeira inimiga I 

O Sn. ;FRANCISCO SÁ- Não houve· nenhum parecer con
.. L!·m·io á pretencão de veterano do Paraguay; o que houve foi 

a defesa do 'llhesouro. 
O S~t. PrnEs FERREIRA -..Pois bem, Sr. Prl)sidentc, em um 

assumpto tão insigmifioante como este que se referia ao soldo 
de 'um sargento, a Commissão do Financas foi ()Uvida. Como õ 
que se deixa de •proceder do mesmo modo em outro, mórmenLo 
om uma occasião de aperturas do T.hesouro Nacional como a 
que atravessamos? . -

Eu lamento, !Sr. Presidente, 1]Uo o nobro .Sena.dot• pelo Es
pírito ·santo não este.ia presento, pot'Qlle .quando S. Ex, diseuLiu 
este assumpto disso que o direito adquirido <lra nquelle qu<l es~. 
tava incorporado ao officiaE na posição que occupava. . _, . , 

. ' 
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O Su, PllllSIDBN'rE .:...)Ohscr:vo a ·v. Ex. qué a tlioru 'elo ·ex-' 
"Jedicntc está finda. 

o ::ii~;"IPJI\BS ]?llRREIHA- Nesta ~aso '!'Bqueiro a v. r~x. quo 
consulte o Senado sobre si eonseuto ~1a prorogação da hora ;por 
duz minutos afim de cancluir as minlhus considerações. 

(Consultado, o Senado concede a PI'01'oaacão pcdidCf) •. 
O SR. PmEs FERHEIHA (contin'Uando)~ Os .of:l'iciaes, classi

fieados eomo cs.t~o em virtude de promoção legal, eonquistaram 
um direito, direito que não póde ser alterado IlOl' uma lei, por
que a ConsLituiçiio veda leis eom ei'feito retroativo, afim de que 
não sejam pt·e,judicados direiLos,adquiridos. " 

A lei de levantamento <das rcstricvües, si beneficia alguns, 
.vae 'ferir diL·eitos de terceiro's. · 

Na· discussão h ontem trava(la no. seio da Commissiio de 
·l\larinha e Guerra o nobre Senador pelo Par•ú., Sr. Indio do 
Brazil, apresuntou uma hypothose rque eu trago ao conhecimento 
,do Senado por ser interessruntc. r8uppoll!ha-se que o numero · 
cinco ú um dos amnistiados rque, si não fosse a 1•evolta, estaria 
no limite da edade. ·Veiu, porém, a revolta;· ficando, por c•on
se;,'llinte, no mesmo .quinto Jogar. Por merecimento ,iá foi ·pro
mov~do a capitão de eorveta c é 1numei1o um do quadro. Vem 
agora a SU!lpressiio das res~ricçõos e o numero do quadro toca 
a um capitão de corveta amnistiado. Ficam então dous ·capitães 
de corveta ·oc·cupando o primeir.o lõgar no Almanak, ú espera 
de promoção .na primeira vaga. ,Dú-se a vaga, qual deve ser. 
o promovido? Serão os dous? · . 

•Como V e o Senado, fica reinando a balburdia nas leis 
de p11omoções desde .que seja votaJdo o projecto abolindo as 
restl·icções. . . · . · · · . · 

Eu ;já declarei desl Lt•ibuna que de braços abertos reeebo 
qualquer idéa •que venha beneficiar os implicados ua revolta, 
mas é preciso que em beneHcio destes se não v·enha pre,iudicai' 
os seus companheiros •que f'igmam em um Jogar superior nos 
quadros. 

Dizem •os que .CJUet·em o Jevantauíento .cJas restriccões qÚe 
as promoções são potwas, que os ol'ficiaes interessados siio 
em numero limitado; ·quatro 100 Exercito e uenhum na ·Marinha. 
\illnti·etanto, consultando o St· Ministl'o da 'l\tar•inha, diz elle, 
•que no seu mlnisterio h a altJuns. Esses «alguns,, podem· ·Sef 
rc.inco ou seis, flO'dmn ser 90, Pois bem, pCl'll'UJtlto cu; si ~ão 
poucos, eomo dizem •os .que deseJam o levantamento das res
Lriccões, por que ú que o· Congresso não •ha •de v.otar. uma 

· lei determinando que BSsos •poucos officiaes :ti,qucm aggregados 
á espera de vaga, •paPa não preterir direitos dlllquelles ique estão 
classificados acima? . ' ,. · 

Eu não drlfendo neste momento, Sr. Presidernte, os inte
resses pcssoaes; eu defendo •interesses .das duas das ses I([Ue 
niio eessam 1d'e me leleg·~:aphnr, pedindo, cm dezenas de tcle
grammas, ()UI.l r~u resista na defesa dO direito da 'Classificação 
dos oi'!'iciaes que bem serviram a Patl'ia, facilitando um meiQ 
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de .sel'em aquolles officiaes promovidos ,gem pre,iuizo .dos outros, 
sem fJuobrar n .harmonia rei•nante entre camaradas. · 

Mas ·OS que .querem o levantamento das rcstricçúcs apre
senta:m como a1·gumcnto maximo não haver augmento <!'o des
peza .• Mas isso não é razão bast,ante. . -. 

Que Ministro da Guerra poderia destoar do proce.c\imento 
do Sl', general Faria, declarrundo ·que 1ião 1ha pret.eeição de 
direitos? Nenlhum, Sr. Presidente. 

Nenhum dos SrE. Senadores, interrogado no inicio desta 
questão, sentiu-se- descontente com a idéa de se abolirem as 
restricçúes da amnistia. Mas é ponque •nenhum {iellc.s tinha 
ccrt~a dos pre,juizos que ella vac acarretar a muitos officiaes, 

· leaes servidores da Nação. E em 'beneficio de •quem? De um 
ou dous officiaes do Exercito e de dous ou tres officiaes de 
i\!arin'ha, segundo dizem elles. Não valia a. penn; portanto, o' 
sacrifício dos direitos de tanta gente~ 

Diz ainda O Imparcial: 

«O Sr. Pires Ferreira, assignalando o silencio do •Sr. Ale
~rundrino, declarou que S. Ex. havia ladeado a 'questão:» 
:. .Ora, si eu censurei o silencio de .S. Ex., si eu acho que 
S. Ex. ladeou a questão, como c\ que me possa querer ser util, 
na pe.ssoa do meu genro, <deixando de informar aquillo que per-
guntamos? · . · 

Note o Senado que as pm•guntas ·que a Commissão de Ma
rinha e Guerra suJeitou tL ap.provncão desta Casa, foram redi
gidas por um coronel da ,Guarda Nacional, mas que é habil em 
ma teria de mi.Jitamça. . . 

0' SR..· MENDES DE ALMEIM- Eu não .fiz mais do que con
substanciar as idéas do eminente Senador pelo :n i o . Gra.ndo 
do Sul. · 

O SR., PIRES .FmmmRA- Todos nós. o Sr. Senador 'f..auro 
Sodré, o honrll!do Sénndor pelo ·Maranhão e o nobre Senador. 
!Pielo ·Rio ·:Grande do Sul, Sr. Soares dos Santos. ·que; como o 
mais moderno, ó ·O Ben,ia,min da Commissão, fomo~ accól;'des 
em que se devia .pedir essa.s infoJ;maç~es, para satisfaze~'' no 
appello da Commissão ele Legislação c .Tnst.iça que dcllns JH'e
cisava ·rmra hem dizer sobre· o assumpto ao Senado da Re-
.publica. . . 

Continúa ailn da ·O bnpl.l!l•cial : 
«A retirada valia por unia vicLoria, ponque o Sr. ministro 

não poderia falia r -sem salv.ar o genro do marechal· Pires, con
demnando o proJecto .que repara ns in,iusticas da àmnisl,in rcs-

. trlota. - · 
· « •.E.sl.a comedia senatorial é tanto,..mnis ]nfeliz quanto esL:í 

condemnada ao desprezo •da Gamara. ~\: Jl.oucn: 'i·m·~::onha am; .se
nadores ·l•hes redundartí e~1 pura perda.~ 

' O Senado .cumpriu o sou dever, v.otando o projecto qúo 
pcautela 09 .~lireltos dos ,O'l'i'iciac'S gr~duados, A Cnn1ara pro~ 
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cederá como Ihe aprouver. O ·que posso garantir, porém, é que 
as reclamações se farllo perante os trlbunaes, com bastwnte 
pezar dos. o.fficiaes .que, pobres como s11io, !lã() p<ldem estar 
sustentando •demandas. 

O Sn. VICTORINO MoN~'EIRO- Contra o projecto de V. Ex.? 
O Sn. PIRES Ji'EnnmRA- Não. Contra o r·eforma compul

soria. 
•Si o Sr. tenente-·Mronel Castello Branco está protesta'lldo 

em Juizo pelo seu direito, é po!'que encontrou o cavalheirismo 
do Sr. Dr. CarvaUlü <le Mendonça, que se offereceu Pl\ra tratar 
da sua questão sem retribuição alguma, compensando assim 
lo serviço que esse officinl Ilhe bavia prestado com as obras 
rpor elle escriptas e que esse distincto Jurisconsulto não deixava 
de .consultar sempre que tratava de assumptos militares. 
· O Sr. tenente~coronél Cast.eJio Branco tem levado sua vida 
a escrever trabalhos uteis ao Exercito e ao paiz. 

' Não podia ser compulsado. Encontrou neste distincl.d 
advogado um desinteressado de!'e•nsor da sun causa. Do con
trario, baldo do J•ecursos, com familia ·numerosa, veria certa
mente o seu direito periclitar por, um acto de violencia que 
:não se recommcnda, por má inter·pretação. da lei. 

Vou continuando, Sr. Presidente. 
Tenho ai>nda, sobre o nssumpto, m·uitos trabal11os das cor

porações armadas a tal respeito para serem trazidos á consi
deração do Senado, como .prova das preterições que vão soffrer, 
os seus offieiaes; como prova dos dispendios .que vae haver; e 
como pr.ova, Sr. Presidente, do barateamento da vontade com 
que servem, vendo-se prejudicados em seus direitos. 

Neste momento, o Correio da Manhã, edte valente jornal ... 

' , , O :Sn. A .. AzEREDO- Valente na descompostura. 

O SR. PIRES FERIREIRA - ... tem vindo com artigos eitra
.ordinariamcnto uteis, como o de hoje, Sl)bre os negocios mi
litares, em .que elle pede a attenção da Nação para todos os 
serV.-icos que estão em uma grande confusão, procurando nesse 
:brado de patriotiSmo reviver o animo da.S classes armadas da 
Republica, lembrando-I·IJ'es a responsabilidade que teem no· 
regímen. . . , 

· Nestas ·condições. . . . 
O .Sn. ·PnEsiDEN'l1E- Observo no nob~e Senador que esLtt 

terminada a prorogação da hora do expediente. 
O SR. PIRES 'FERREIRA-Nestas condições, 'eu digo, Senhor 

1Ptrcsidento, que não é preciso sómente attender· nos que teem 
assento .nesta Casa, aos politi.cos que representa a Nacillo, rrias 
ó preciso t.ambem nttender. ao vozerio do povo .que brada pelo 
trabalho para ter o elemento de .vida nccessario ús suas fa
milias. 
, , ;E' .0 que .tenho a QÍZ!J!', .(ilfuitp, .bel!'-i, rrJ..U#O .• ~~m. ), .-

I 
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O Sr. Presidente- O Sr. Pires !Ferreira requereu a pu
blicacão, no ~Diario do Conarrsso, das inf{)rmacões prestadas 
pelo Governo, por intermedio .elos Mi!nisterios da 1Guerra e da 
Marinha. 

Os senhores que approvam o re•querimento de S. E;. 
queiram levantar-se. '(Pattsa.) 

Foi approvado. A publicação sertl. feita. 
' 

ORDEM DO DM! 

· E'annunciada a votacão, em 2' discussão, ·cia .proposição da 
Cn.marn dos Deputados n. 113, de 19Hi, queabre, pelo Ministerio 
da Guerra, o credito especial •de 1:560$, para pagamento de 
gratificações acldicio•naes devidas a Manoel Ignacio da Silva 
Teixeira e Heitor Hugo de Mornos, 1 • e 2• officiaes do Hospital 
Central do Exercito, 

· O Sr. Presidente- Compareceram á sessão 34 Srs. Sena
iclorcs, entretanto, no recinto só se encontram 26. · 

Vou, pois, mandar proceder á chamada. . . . 
, Procedendo-a chamada, verifica-se a ausencia dos Srs.: 

iftego Monteiro, '"'"'Uhur \Lemos,· João Lyra, iFra:ncisco Salles, 
Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro e Leopoldo de Bulhões (7), 

O Sr. Preside.nte- Responderam lá \Chamada apenas 211 
Srs. Senadores. Não ha numero; fica adiada a votação. 

' •' FAVORES 'A UM VllTERANO .DO PARAGUAY 
' -·' 

- 2• discussão Ido projecto do Senado n. i, de 1·9.16, man
dando comprehender nos favores da lei n. 1.857, de 1907, de 
accõrdo com o disposto na de n. 2.281, de 28 de novembro 
de 1910; como 'forriel, MaMei José de Almeida Carvalho, ve-
terano do Paraguay. · ' 

Adiada a votação. 

CONTAGEM DE TEMPO POR ACTOS DE BnAVUR:A: 

' · 2• discussão do ·projecto do Senado n. 5, de 191·6, autori
:r.ando o Presidente da Republica a mandar contar ao i • te
-nonlo üctaviano Cavalcanti a antiguidade do seu. posto, por 
netos de bravura, de 15 de novembro de 1897.: 

Adia:da a votacão. 
' . 

Cm>DITO DE 57 :692$690 PAnA O MINJSTERIO DA FAZENDA 

2" <discu~síío dn pproposicão dn. Cnmnra dos Deputados 
2' piscu.ssãq da !Proposição da Gamara dos D.eputndos 

I 



72 , ,\NNAES DO S!NADO : 
', 

11. 18, .rle 19!6, ,que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o ·creditQ 
do !í7 :·692$690, ·para .pagamento do que •é devido ao Dr .• Toro~ 

· nymo Bapt.ista Per·e.ira Sobrinho, em virtude de Réntenon ju~ 
dicinria. 

·Adirud'a a votação. 

r.JCENQA AO SR. AN1'0NIO PEREIRA TEfXEIRA 

2" discussão da .proposição da Gamara dos lDeputados n. 30, 
de 1916, que ()Oncede seis mezes d'e licença, com abano de dous 
terços .da diaria, para tratamento de sande, a Ant.onio Pereira .. 
11eixeira. trabalhador de 1" classe da Estrrud#t .ele F:crro Centra.\ 
do Brazil. ' · 

O Sr .. Pires Ferreira (*)-Sr. Presidente,. a Commissão 
'de Finanças, ,pelo orgão do seu relator, ·Sr .. João tLuiz Alves, 
disse que: ·«Considerando que o peticionario allegou c provou 
su:i en.fcrm'i,dade; ·que o director daquella Estráda, na infor
mação .C/UC pre~tou ao Sr. Ministro da Viação e .que figura 
;i unto .ao .projecto, não se oppoz· á pretcnção do mesmo trnba
.Jhadol'; •que elle é maiot• de 70 annos, 6 .do parecer· que seja 
approvada a proposição concedendo a licença C'I)ITI dous terços 
da diaria. » 

Ora, Sr. Presidente, um trabalhador da Estrada ·de 'Ferro 
Central que chega á primeira classe, com 70 annos de edalde, 
tem .por 'certo trabalhado muito·; e, solicitando um'n licença e 
obtendo de .seu r:hefe informações favoraveis, nüo é' justo que 
pssa licença lhe seja concedida~apenas com dous terços da 
dia.ria que clle percebe, tanto mais :quanto, estn:ndo óssn ope
.ario enfermo, é justamente agora que elle mais careco elos 
seus vencimentos. · · . 

Ora, creio ,que esse operaria tem uma diaria do 3$000 .~ 
iDous terços de t.res, são dous, o 'que 'quer •dizer rrue a licença 
ser;í concedida apenas com a diaria de 2$000. 

Não ó demais, portant.o, que eu, mais uma vez, solicite 
a beneyolencia dos meus collegas ~10 sentido de ser a licença 
emendada, propóndo que a licença seja· concedida Mm a diaria, 
integral, tanto mais '(iUe 'h a precedentes recentes. 
- !Trata-se 1d'e uma licença de- seis mezcs e ·eu peço o nu

gmenLo de i$ ou 30$ mensacs, ou se;jam ainda '180$ pot' l.odo 
o tempo da Jicel!lça. · 

1J?.ergunto, que lucrará o '11hesouro cm ficar com esses 
:180$, quando a esse opernrh) ol'lcs proporcionnríio os meios 
d':Jua subsistencia. · . 

O .S11. i\fwum. DE CA!IVAT.I-IO-TJcmbro a :v. Ex. ,que ninda 
Im poucos dias foi aqui concedido uma Iicenon, por t,ompo in-
cleterminado, com t.odos os vcncinwnl.os. · 

:( ') Este discUJ'So niTo fo.i J.'cvisto .pelo .orador,: 
• 

L 
I 
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O .SR. PmEs Fr<:nmmlA ..:._ i\luito o~)rignrJo a V. Ex. pcl? 
auxilio que mo traz, . 

Nestes termos, Sr. ProRirl~;nte, mrundo á Mesa a minha 
emendá, proponrl'o -cru ca Jieença se.ia eonccclirln eom n diaria 
integral. (llfnito úem I MniliJ bejm. !) 

; 

Vem 1í mesa, é lida, apoiada o postn eon,iuntamente en'l 
discussão com a proposição, a seguinte 

/ EMENDA 

Onde se diz·:....-« com dous terços. da dinl'Ül »,' diga-se:: 
« com a ':liaria •que actualmente percebe». 
· · Sala das sessões, ii de outubro de J!l!G.-Ph·c.~ Pm•l'eim. 

O Sr. PrQsidente- Em virtude da cmClncla apresenLruda 
a discussiio fica suspensa, afim do ser ouvida a Commissiio de 
Finanças. . 

Nada mail\ havendo a t.raLaP, vou .levantar a Rossno. 
!Designo para ordem elo dia .rla seguinte: 

Votação, em 2" dis·cússão, da proposição da Camara . dos 
Deputados n. 43, de HH6, quo abre, pelo Ministerio da Guerra, 
o credito espe,cial de 1 :560$, para pagamento de gratificações 
addioionaes devidas a ManoeJ Ignacio da Silva Teixeira e 
Heitor Hugo de Moraes, 1• ·e 2• officiaes do Hospital Central 
do Exercito (éom. ·parecer (avotavel ·da Comm.issã,o de Ft
nanças); 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deput.ados n. 56, de :1916, que abre, pelo Ministerio da Fa
?:enda, o. credito e&pecial de 24 :206$605, para pagamento do 
qu.c 1\ devido a DD. Zulmira Frazão Barradas, Zulmira Varella 
Barradas e Ch loris Varclla Barradas correspondente á diffe
J•enr.a de pensão de mont:cpio, relativa ao periodo de 31. ·de .ia· 
neiro de 1908 a :H de. dezembro de 19:1.3, em virtude de· sen
tença ,judiciaria (co:»~ )lW'Cee1' {avoravel'da CO?mn'issã.o de lN"' 
nança.~) ; 

Votação, em 2" discusS";Io, do projecto do Senado n. i, 
de 1.!116, mandando comprehender nos' favores da lei n. 1.867, 
de 190'7, de accOrdo com •o disposto na de n. 2.281, de 28 
de novembro de 1910, como- forriel Manoel .rosé de Almeida 
Carvalho, veterano do Par:aguay (da. Coímnissú.o de Marinha 
e Gncn•a a com JlW'Ccm· contrw•'io da' de Pinanças); 

Votação, cm 2" discussão, do projecto do Senado n. ti; 
de ·1916, autorizando o P1•esidente da-· .Republica a manda~ 
c·~fl~ax: no 1 ~ Cciwnte Oct!tvim1o Ç!\Y!Jl~an ti f\ :mtiguidade M 
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:S•eu posto, por actos de bravura, do 15 de novembro de f8971 
:Cda qornmissão de Marinka e Guerra e parecer (avor.avel da 
de Fmanças) ; · · 

Votacão, em. 2• discussão, ãa proposição da Camara dos 
Deputados n. 18, de 1916, que a:bre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de 57:092$690, para pagamento do que é 
devido ao Dr. ,J:eronymo Baptista Pereira Sobrinho, em vir
tude de sentenca .judiciaria (com parecer (avoravel da Oom
rn;isslio da Justiça e Lea?.slação e emenda da de Finanças); · 

Discussão uni.ca · da resolução do Congre·sso Nacional, 
:vetada pelo Sr. Presidente da Republica, concedendo um anno 

. de licenca com o ordenado c em prorogação, ao bacharel Car
los Augusto Faller, amanucnse da Faculdade de Medicina do 
nio de Janqiro, para tratamento de Saude (cOm parecer da 
Oomrnlissão de JNmanças, contrario á' resolução, e voto em se-' 
parado d,o Sr. !??·ico Coelho contrario ao véto); ·· 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 40, de 1916, que concede· ao Dr .. Secundino Ribeiro, ma
jor-cirurgifi.o do Corpo de Bomheiros do Districto, Federal, 
seis mezes do licença, com o respectivo soldo, para trata- • 
mente do saude (corn parecer {avoravel da Commissão de Fi-
nanças); · . ~ 

2• discuss•ão da proposição da Camara dos· Deputados' 
n. 53, de 19HI, qu~ concede a D. Maria Carolina de Souza 
Ribeiro, encarregada da sala das senhores da estação inicial 
da Estrada de Ferro Central do Brazil; seis mezes de licença, 
com dous terços da respectiva ·diaria, · e em prorogação, para 
tratamento de snude (com parecer {avoravel da Oommissão 
da Fznanr}as). 

·' 
Levanta-se a sessão ás .3 horas e 15 minutos.' 

Publioação feita. por ordem da Mesa, em virtude de deli• 
beração do Senado: 

MINISTERIO DA MARINHA .. 
•«Sr. 'i • SecTetario do Senado Federal - Moantilndo· as in

formncões que já prestei á Ca~nra dos Dep~tagos em. 1915, 
a proposito do proJecto que e:x:bngue as restrlcçoes postn.s !\S 
leis de amnistia decretadas em 1895, e em 1898, tenho ll 
J!'élnrn de declnrar-·vos que a lei n. 3fl0, de 21 de outubro de 
1895, concedeu sob certas restricções, amnistia aos implica-
dos no movimcmto de 1893. · 

Em vista '<ia lei posterior á de n. 533, de 7 de dezemb~o 
de 1898, subsist~m em ~aes restriccões ap~n~ duas; .pri• 

' • 
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meira, não puderem· os amnistiados militares reclamar con .. 
~ra as promoções . feitas; segunda, não puderem , reclamar 
'Igualmente vencimentos a que porventura tivessem direito. 
Das restricções ·citadas i'ornm pela lei n. 1,1;74, de 9 de ju-· 
neiro de 190!1, exceptuados os amnistiados que exerciam no 
período do movimentei cargos electivos. Em diversas épocas 
foram apresentados, ora no Senado, ora na Gamara dos Depu
tados, varias préijcctos visando . extinguir as· resLricções em 
questãõ. Alguns delles acceitos pela Gamara em que tiveram 
inicio, foJ•am rejeitados pela outra. 

O projrJcto agora em discussão na Gamara, uma vez a;p~ 
provadél', tral'tí como ·consequencia a an.nullacão da primeim. 
rostric~.ão acima, por isso que a segunda é expressamente 
mantida. Sô uma minada insignificante dos officiaes amnis-· 
tiados exist.o presentemente no quadro aclLivo da Armada, 
occupnndo õ's postos de capitão de mar e guerra e capitão de 
fragata, por lel'em os demais se reformado ou fallccido. Em 
face da lei que regula as promoções na Armada só poderiio 
ser alf,endidas reclamações de sua parte quantõ ás premo-· 
ções que lhes coubessem por an'Liguidade rigorosa .. 

Assim sendo, no primeiro dos postos referidos, o pequení.1· 
numero dos beneficiados só podertl. conseguir mudança d'e 
coJJocaoão nu escala, sendo como é, 'ã acoesso ao posto iro
mediato. (o de contra-a!mirimtel unicamente por merecimento. 
Nõ' outro posto, o ele capitii.o de fragata, é passivei. o que não 
póde ser apurado se não de demorado estudo, se um ou deus. 
no · maximo, dos beneficiados, Lenha direito a promõção ao 
posto seguinte. 

Caso julgadas de direito liquido estas. promoções fi
carão ellas asseguradas desde logo, com a contagem de anti
guidade das datas apuradas,. não podendo, entretanto, ser le
vadas a effeito sinão á medida que ocCO'rrerem vagas, não só 
pela. manutenção da restricção relativa a vencimentos, ·como 
tambem pela impossibilidade do . Poder Executivo exced~r 1a 
verba destinada ao quadro da A<rmada. Isto;. quanto a este 
quadi·o, isto é, o dos officiaes ·combatentes. 

Nos quadros annexos, de commissarios e engenheiros ma~ 
chinistas, o· projecto aproveita a alguns capitães-tenentes, 
accaTretando apenas, igualmente, alterações na· ordem de col-
locacão . nas respectivas escalas. · 

Convém notar pela circumstancia 'citada de só serem at
.tendiveis as reclamacões baseadas da antiguidade rigorosa c 

- pelo longo período de vinte annos decorridos. o que accarretou 
grande transformação nos quadros, official algum resarcir:í. 
j ámais os pre,iuizos, e sim, apenas uma pequena parcella dos 
mesmos. : 

E' improcedente o receio que entre os reformados algum 
l1a,ia com direito ·á melhoria de situação. 

A' Vista do e.\':posto, não haverá jámais accrescimo de des-
peza.1 · . - .. _~ " 
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"" :Finalmente, o substitutivo da Commissão de tFinancas,' 
sendo a reproduecão em ·Outros termos, da lei .referida acima 
n. ·533, de 7 de dezembro de 1898, como se p6de verifi•car ao 

·simples confronto dos respectivos textos, nada absolutamente 
adianta'!'ia aos revolucionarios de 1893, si adoptado. 

Em resumo, as l'espostas que tenho a honra de dar ao 
Senado quanto aos quesitos que formulou são as .seguintes:: 

Primeiro quesito--=.. Si ha milita.res em actividade de ser_. 
vico comprehendidos, actualmente, entre os amnistiados, comi 
restricções, que tomaram parte no movimento de 1893 o 1894 •. 

Resposta- Sim, os constantes,cla relação junta. 
Segundo quesito- Si os ha que se,iam pre,iudicados pela 

suppressão das restr.ic'ções, conform~ a propositção n.' 1, do 
:1916, da Camara dos Deputados. 

nesposta- Sim, mas apenas os poucos acima mencio-
nados. . , · 

.!Terceiro quesito -Em que tconsistem os 'favores que de-. 
correm da approvação dessa proposição . 

Resposta-Apenas em promoções• e melhorias de reforma • 
' . 

Quarto quesito- Qual o prejuízo pecuníario que, apezar 
de não recebimento dos vencimentos atrazndos, soffrerf!. ol 
Thesouro. . 

. Resposta- De pouca monta, attendendo ao resumido nu-· 
mero de beneficiarias. · . . 

Quinto quesito- Qual a responsabílidade do Thesouro, 
decorrente da mebhoria de .rei'ormas que: porventura possa 
acarretar .a approvaoão da proposição. 

Resposta- Identica ;,í do quesito anterior. i 
' . ' 

'Relação dos officiaes das diversas classes da .~rmada que· 
:foram considerados desertores e que se acham na actividade: 

Corpo da ct\,rmada- -~lmiranto graduado AleX!nndii'ino 
Faria de Alencar; contra-almirantes, João Carlos Mourão dos 
Santos e Feancisco de ~l'attos; capitães de mar e guerra: .rosé 
Li]lanio J .. amenha Lins de Souza, Antonio .Tulio de iQlivoira · 
Sampaio, Alberto Fontoura Freire de Andrade, Gentil Augusto 
de ·Paiva Meira, tFelinto Perry Junior, Arthur Lopes de Mello, 
::\,rl:hur Affonso ele tBarros ·Cobra e Augusto 'l'eotonio Pereira; 
c a pi l.ãcs de fragata: ~fusé M. de Moura Rangel, Alberto Carlos 
da Cunha, Octacilio Nunes de .Almeida, João Huet Bacellar 
Pinto Guedes, Ernesto Mafalda de Oliveira, Durval Mr.lchiades 
do Souza,· .<\,rthur Thompson, Eduardo do Carvalho· 1Piragibe; ·. 
Armando Cesnr Burlamnqui, Conrado Heck, .José Hcrculado de 
Castro Abreu, Rnphael J:l'l'Usquc, Augusto Carlos de Souza c 
Silva, I:Tcrnc!Ho Belford Gomes do Souza o .Joaquim Ribeiro 
Sobrinho. · .··:." 

Corpo dei engenheiros nnvncs -Capitão de t'ragntn S'l'll~ 
:du11do ManoQ) '111\'lrques · Pprto •. . ... . .· , .. 

' 
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•ConlO de •Saudc ·Naval- Capitães da i'ra:;ata·~:'Th.ómaz do 
;'"!Aquino Gaspar, Augusto Pereira da Silva Lima e graduado 

p!JarmaceuLir:o Guilher;me Hol'rnann .. 
Corpo de commissal'ios- Capitães-tenentes: Juvenal Jar

dinl; Jor:;c l\larqucs lloreira, ·Manoel \~!'arques do 'Paiva, Fl'Un
ciseo llo!JorLo iHarreLo e OLhelo de AlcanLat·a Gomes; e o;; 
pTimeiros Lenenles: .Pedro Nunes Corrêa de Sú e José Mariano 
de Farias Dias. • · 

·Cot•po ele cngeruheiros nlachinislas- CapHãcs-LenonLcs :.' 
.Toão Teixeira •Cm·doso e ArLhur Leopoldina AranLes: e 
primeiros tenentes Lincu Pereira de Souza Barros, Antonio 
Gonoalves Cr·uz, Ismael Dias Braga, .Seraphirn José .Soares, ........_ 
J'osó AuLouio Lopes, I<'rancisco Costa Velloso, Viriato 1\ln:chado 

· de Oliveira, Dionysio Gonçalves i\larins, lVIiguel 1\loreira Ju
nior, · Natal At·naud u Alfredo Pinto Salgueiro. 

IM'inistcrio da ·Marinha, 1Hio de Janeiro,· 19 de sc'tornbro do 
.i!HG.- 'l'o,:r·es Lobo», . · 

MlNIS'rERIO DA GUERR,~ 

« Ha·vcnr.lo o .Senado, conforme consta da mensagem u. -111, 
de 8 de agosto ultimo da presidencia do mesmo, resolvido, a 
l'equcrimento-dc. uma de suas Gommissões, solicitar .esclare
cimentos, sob>·e a-proposição da Gamara dos Deputados, que 
extingue as restl'ic~õc~ postas õ'ts amnistias de que Lratam o 
decreto ler,;-islativo n. 31(}, do 21 de outubro de 1895, e a lei 
n. 533, do 7 de dezembro de 1898, cabe-me- enviar a V. Ex .. 
as inclusas informac- es e por cópia, elo De[JUrLamento '(]o Pés
soai ela Guerra e da Directoria de. Contabilidade da Guerra, 

-· das quaes se .veril'ica que: 
Ha militm·c;; cm actividade de set·viço COllTprchendiclos, 

actualmente, entre· os amnistiados, com resLricuões, que to-
maram parte no movimento de 1893-18114. . 

' Na arma do art.ilhal'ia, uma vez supprimidas as restl'ic-
. ~ões da amnistia, o ma,ior Pn:rmenio Martins Rangel deverá 
ser ·promovido a tenente-coronel, e. os capitães c~risLides 
Olympio ele Sampaio, José Ignacio da Cunha nasgado e Viela! 
da Silva Cardoso seriío promovidos a ma.ior. . 

Quanto tis outras armas, só por urna revisão detalhada 
podm·ia ser verii'icnelo a~ó onde iria a serie de pt·e.iuizos ·de 
grande uumet'O de oi'ficiaes dessas armas. , 

Os favores decorrentes da approvacão da alluclidn pro
posi~~ão consistem em adquirirem ·OS seus lagares na respe
ctivas escalas todos os oi'ficiaes que tomaram Parte no mo
.vimenlo do I893-IS94, os quaes, pelas .restriC!!Ões postas :í 
lei de amnistia, perderam a antigufdacle· correspondente ao 
tempo decorrido desde a data em que se alistaram naquelle 
movimento; até as suas reversões ao scrvi>co activo do Exor
.cito; issO: acarretar(t necessariamente alterações nos quadros, 
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eonsidtindo isso em promoções de amnistiados ·e consequentes 
collocacões acima de outros já promovidos. ·, .. 

.ti. restriQCão ainda posta na lei em elaboração, no que 
respeita. a vencimentos atrazados, abrangerá todo o período 
anterior á data em que entrar em execução. 

A providencia traz assim ao Thesouro Nacional encargos 
novos, cuja extensão não se póde precisar, por faltarem· para 
isso os,·imprescindiveis dados dependentes da revisão os qua
dros i:los officiaes das differentes armas,· trabalho esse de 
execução demorada. · · 

Conviria ainda considerar a situação dos cífficíaes falle
cidos que forem beneficiados pela lei e qual o procedimento 
que se deve ter com .relação aos seus herdeiros. · 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1916.-José Cacta:no de 
Fm'ia.'P 

A' consideração do Sr. Ministro da Guerra- Apresento 
a. V. Ex., a seguir as informações pedidas pelo Senado, em 
relacão ás consequencias que adviriam da suppressão das res
tricçõ'es da lei de amnistia. 

I. rSi ha militar.es em actividade de serviço comprehen~ 
didos, actualmente, entr~ os amnistiados, com restr.icções, .que 
tomaram parte no mov1mento de 1893-1894. Ha no Exer.cito 
e são os seguintes: Arma de infantaria: •coronel. Francisco 
de Saiies Brasil, major Nestor Sezefredo dos Passos, capitão 
:J\<Ioysés Alves da Silva, capitão Alfredo Lourival de Moura, 
capitão Mario Gaivão. Arma de cavaiiaria: Tenente-coronel 
Izidro Dias Lopes, tenente-coronel Jorge Cavalcanti de AI~ 
buquerque, ma}or 'Paulo José de •Oliveira, 'major Lo\.ristides Ar~ 

·menio de ·Almeida Rego, capitão Leopoldo Itacoatioára do 
Senna, capitão Joaquim Ignacio da Silveira Junior. !Arma do 
artilharia: <Major Panmenio Martins Rangel, capitão Aristides 
Olympio de Sampaio, capitão José Ignacio da Cunha Ras
gado, capitão Vital da .Silva Cardoso. Arma de engenharia: 
Coronetl l!'rimcisco Emilio Julieil', ,corpo de. Saude: Major. 
p:harma·ceutico iBernardo Floriano Corrêa de Brito., 

II. Si os ha que sejam prejudicados pela suppressão das 
restricções, conforme a propos~cão n. 1, de 1916, da Gamara· 
elos Deputados. De modo geral se póde dizer que· a suppressão 
{]e taes .restricções· prejudicará a todos os ·officiaes que, sendo 
mais modernos que os amnistiados, obtiveram . acessos de 
postos antes deiies. Como exemplo. disso, · verificou-se que, 
:-;ó na arma de artilharia uma vez supprimidas as restriccões 
,i ores; o capitão Aristides Olympio d eSampaio que deverá ser 
promovido a ·tenente-coronel e collocado no A:lmanack Militar 
em Jogar que prejudicará a 11 tenentes-coroneis e 21 ma-·' 
jores; o capitão Olympio de Sampaio que devert\ ser. 
promovido a major prejudicará a 24 ma,iores e 20 •ca.: . 
pitães; os ·capitães José Ignacio da Cunha Rasgado e Vital da 
Silva Cardoso que serã'd rpromovidos n mn:iores, prejudicarão 
14 ma.~ ores e 22 capitães. Alterações .id'enticas occorrerão 
. pas armas dE! infantaJ"i~ El de QIIV!!,IInria e só por uma reyisã~ 
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&einorada e detalhada pOderia ser verificada até onde ida U 
.série de prejuízos de grande numero de officiaes ~dessas ar
mas. Na arma de engenharia e no Corpo de Saude."entretant'o', 
nenhum .official seria prejudicado com. a suppressão das 
restriccões da amnistia, porque os officiaes p'ó'r ella attin
gidos eram e continuariam a ser mais modernos do que aquel
les que hoje estão. co'Jlocados acima delles. 

III. Em que consistem Qg favores que decorrem dessa 
proposição. o~ i'avores dec'o'rrentes da appro·vacão da alludida 
proposição consistem em adquiriren1 os seus Jogares nas 
z·especUvas escalas t'o'dos os officiaes que tomaram pax·te no 
movimento de 1893'-:1894, ·os quaes. pelas restr.iccões postas 
á lei de amnistia, perderam a antiguioode correspo·ndente ao 
tempo decorrido desde a. data em que se alistaram naquelle 
mó'vimento até ás suas reversões a:O· serviço activo do !Exer
cito. o que obrigaria. a grandes alterocões nos. quadros. Em 
summa, os favores decorrentes cOnsistem em· prom'o'ções para 
a quasi totalidade dos :amnistiados e consequentes coll'o'cacões 
acima ·de outros já legal e normalmente promovidb's, o, que 
poderá motivar uma. série de reclamações, e na con.tagcn1 
de a maior· tempo de servicb'. • 

IV e V. Quanto a estes quesitos só a Contabilidade da 
Guerra poderia inrorm:ar. tendo' por base o movimento pré
vio a executar mos quadros das armas, de modo a organ.izal-os 
coma si nã:o houvesse as restJ;iccões da amnistia. o que comQ 

· fiqou já dito exigirá uma revisão cuidadosa e demorada .. 

llio de Janeiro; :19 de ag'dsto de 19:16 . .:.... General Luiz 
13arbecto. Conforme. - Francisco. José !Alves da Fonseca.; 
Confere. - Vnlerialilo Lima, chefe de secc~·. 

Ministerio da Guerra - Directoria de Contabilidnde -
:1• secoão - N. • :f. • 439 - O Senado da Republica. em sua 
mensagem n. 49, de !ls. 5, pede se lhe prestem as informa
oões coNstantes· dos quesit'o's que ahi formula, em numero dre 
cinco, afim de poder deliberar sobre a proposic.ão de fls. 6. 
da ·a amara dos Deputados; extinguind'o' as restriccões postas 
ás )eis de amnistia de 18!JG o 1898. Os tres primeiros quesi~ 
tos ,iá foram considerados ·pelo Departamento da Guerra; e 
o que lhe pareceu conveniente esclarecer consta de fls. 2 
ve1~so c;. 4. Em relucíio aos dous ulti:J:nos. sobre os quaes é 
chamada · a dizer ~sta {lontaibi!ida.de, · pens:a a secção que 31 
restriccãb' ainda 'POsta na lei em elaboração no que respeita 
a vencimentos atrazados. abrangerá, parece ini.Jludivel, todo. 
c, per iodo anterior· á dat[l; em que entrar em execução tal lei., 
Conveniente seria, entret:mt'o', ·especificar na lei este seu' pen
samento, de modo a evitar, na sua pratica. interpretacã:o 
divers&. Igualmente . nccessnrio seria considerar a situacãQ 

. dos officiaes que já timhum fallecid'o', de maneira a se saber, 
o px·oc:ediinent'ó' que se deve ter em relação aos seus herdei"' 
ros. que com direi.to s~ julguem, P.Qr !lffeito da mljdida, ti 
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·I' 
Inn.IOJ• pcn'são i:lé monLepi'ú' e meio soldo,· dandq logm; à rcv!-
são do proçessu das respectivas h:abi!itaç,ões. . 

A .medJ.cJa traz ao ~'besouro eHcargos novos e pesados; 
mas a extensão. dus mesmos Hão a póde precisar esta reparf.i'
çií!O, llDl'que, coni'o'!'mc j:I \'econhcceu o proprio DeparVamenlo 
da Gluena, i'altam-lhe, para esse :l'im •. os Jmprescindivois 
dados. A resposta dos 4• e 5" quesitos está, como é. iu;tuitivo', 
0m immcclial.u co.rrespondeHeia com a rev,isão prévia. de exe
GUçã'o' dcmomda, como julga o Departamento da. Guena. dúS 
quadros das dH'ferentes armas, de modo a se poderem lm·nar 
.effecti v as as promoç.ões que. as medidas viria autorjzar. Sú 
depois disso, ist'(l é, de conhecidos os offieiaes benef-iciados 
e suas patentes novas, é que Jicari1a: estabelecida a base para 
os calculos da despeza !'~sultanle das promoções c melhoL'Üt 
das rc(o-rmas. Em 26 de ugost'ó' de 1916. - Samuel Carvalho . 
de Oliveira, 2" officiul. De accôrdo, no impediment:o do chefe 
da sec~ão. -- L. L. das Tr·inas, .1• o-l'·fí·eial. Conc'ó'rdu.~ 
Eduardo· . de Buz·ros. pelo . director, Confor,me. -Fralilcisco 
,To'sé, · 

!18" SESB10, EM 6 DE OU'l'UJ3HO DE 1,016 
\ ' '· 

PflllSJD!lNCJA DU SH, UllDANO SAN'l'OS, PllllSIOEN'l'l> 

A' 1 hOra da tarde abre-se it sessão, a que concorrem os 
'Srs. A. Az·C•redo, Pedro Bor~es, MeteJio; Hercilio Luz,. Pe
reira Lobo; LOpes Gonçalves; Rego Monteiro, Indio do Brazili 
'Arthtir J~emos; Mendes de Almeida, Abdias Ne.ves, Pires Per
r•eira, Ribeiro Gonçalves, Pranciseo Sá, João Lyr·a·; Eloy . de 

·SOuza; Cunha Pedrosa. Walfredo Leal, · nosa c Silva-, Dan tas 
Barreto 1 Araujo Gó•es, Gome.s Ribeiro, Miguel de Carvalho; 
E rico Coelho.; Bueuo de !Paiva; Bernardo Monteü•o, Alfr•edo 
Ellis, Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhões, José MurtinhO; 
Xavie1· da Silva, Gent'Jroso Marques, Soares dos Santos e Vi-
ctorino Monteiro (34) , · ' 

Deixam de comparecer· com causa justificada os Srs •. Sil
:verio Ncry, Laura Sodré·; Costa Rodrigues, José Euzebio, 'rho
mnz Accioly, Antonio de Souza; Epitacio .Pessoa, Ribeiro de 
Britto; Haymundo de, Miranda, Siqueira de M·enezes-,. Gui
lherme Campos, Ruy Barbosa, l~uiz Viannh, José Marcellinu, 
Domingos Vicento, João :Luiz Alves, Louren(~O Baptista-, Iri
neu Machado, Alcindo Guanabara, lh'ancisco Salles-; Adolpho 
GordO, Eugenio .Jar'íl!im, Alencar Guimarã;es, Vida! Ramos·; 
t\.bdqn Baptista o Rivadavia Corrêa (26) . 

E' lida, j)Osta. em discussão e, sem debate,. approvada a 
~Qta da . sessão anterior. . . . .. ~ 

. 
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O 81·. i' Secretarlo dá conta do seguinte 

:~JXPEDillNTE 

Tclegrammas: 
Do Sr. JTranklin Augusto Su!les. inúendent.e municipal de 

Tres Lagoas, Estado de Matto Grosso, protestando em nome 
da população de Sant'Annu do Paranahyba contra a inqua!ifi
cavel. vioJ.encia do Presidente do Estado obrigando os Depu
tados. estaduaes tl renunciarem seus mandatos. - InteiradO. 

Do Sr. Af'fOnso Garcia do Prado, intendente municipal de 
Tt·es Lagoas. protestando contra ri. violoncia praticada ~:ontra 
o~ deputados estaduaes de Matto Grosso. que. os obrigou a re
nunciarem seus mandatos. - Inteirado. 

Requerimento de D.D. Camilla Vieira Hamos e Adelaide 
Vieira de Castro, í'ilhas legitimas do· fallecido capitão do 1• 
corpo de voluntarios da Patria Luiz Vieira da Costa. pedindo 
reversão da pensão que percebia sua finada. mãe, D.' Camilla 
Peixoto Vieira. pensão concedida pelo decreto de 22 de setem
bro de '1869. --: A' Commissão de Finanças. 

O Sr. 2" Secretarlo brocede á leitura do seguinte 

PARECER 

N. 160 - 19:16 

A commissão de Marinha. e Guerr·a, que te,m tomàdo co
nhecimento do actual projecto em debate sob n. 1, de 1916 
(proposição da Camara dos De.plllados), p.m virtude de requeri~ 
monto da digna Commissão de; Justi~.a, approvada pelo Senado 
om ·2!J de abril de 1916, depois de lidas as informações do PO
der Executivo. pelos Ministerios da Marinha e da Guerra, e as 
emendas dos Srs. Senadores Mendes de Almeida e lP ires Fer-
l·eira; · 

Considerando que a emenda do Sr. ~iondes de Alme.ida é 
dispensava! por es'tar o caso previsto no art. '1 da lei n. 533. 
de 7 de dezembro de 1898; que di1.: 

«São de todo supprimidas para todos os effe.itos. excepto 
no. qu0 respeita a v~n~imento c ás «promocões effecLivas, .• ,já 

· decretadas. as t1estrJCçoes postas, por acl.o do Poder Leg•sla
t.ivo ou· executivos, á amnistia concedida pela lei n. 310. de 
21 de outubro de 1895»; · ·. . 

considerando que nos mesmos casos e-ii tá a emenda do Sr. 
Pires Fet•reirn. porque sua approvacão importaria em mante1· 
as mesmas restricções da lei citada, menos quanto aos venci
mentos; 

s.- Vol, vr 6 

I 
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Considerando, --quanto ao proj e elo, que nadà tem a dizer 
a commissão porque o Senado votou a sua inclusão na ordem 
do dia independente de parecer da commissão. ó esta de 

que as emendas não devem. merecer a app1'ovacão do Senado. 
Sala das COmmissõés, 5 ae outubro de 1916. - Pires Fer

. reira (vencidO) . - F. Mendes de Almeida. Relator. - Soa-
re.s dos Santos. - A. Indio do Brazil. · 

EMENDAS A' PROPOSIÇÃO DA CA>MARA DOS DEPUTADOS N. 1, DE 1!)16 
,\ QUE SE 'nEFERE O PARECER SUPRA 

_A' proposição da Cam1,1ra n. i, de 1916, accre~cente-se: 

_ ' «Respeitando as promoções por rnerecimenlo já feilas. no 
ultimo posto.:t ' -' .. 

Sala das sessões, 3 de outubro de 1916. - F. Mendes de 
'Almeida. ' · 

Art. 1. • Ficam supprimidas as restriccões da amnistia 
concedida em 1895 aos officiaes que tomaram parte na re
volta. de 1893 e que gosaram desta graça-, respeitadas, pot'-m; 
as classificações dos actunes officiaes da Marinha de Guerra-· 
e do Exercito constantes dOs almanacks militares do corrente 
anno. · 

. Ar L. 2. • Revogam-se, as disposic~es em contrario. 
Sala das 'Sessões. 3 de outubro de 1916. - Pires F·erreirn. 

A imprimir. · · . 
E novamente lida, l)Osta eJn discussão, QUe se encerra 

sem debate, ficando adiad}l a votacãtl' por falta de numero, ~ 
redacção final do projecto do Senado n. 18, de 1916, que de
claPa quo é applicavel no Exercito e na Armada aos postos de 
gra~uacã«S a idade )imite estabelecida para a reforma compul
sorla. 

O Sr. Presidente - Continúa' a hora destinada ao expe
diente .. 

O Sr. A. Azeredo -Peco. a palavra. 

O Sr. Pires Ferreira - Peoo a palavra. Si o honrado Se~ -
nador por Matto Grosso tem preferenc'ia, eu peco a V. Ex.· 
que me ins~eva para a IJ!ora do e~ediente' de amanhã, para 
responder ao discurstl' do Deputado Maciel .Tunior e tratar 
ainda da questão da amnistia. Eu, quanto mais sovado, mais 
resistente sou. · 

' 
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·, 
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O Sr. Pr~sidente - '.l.'ern a palavra o Sr. ~ ,. Azeredo. 

· O Sr. A. Azeredo- Sr. Presidente, 'i10ntum, quando entrei 
neste recinl.o, já se achava com a palavra o. honrado Senador 
pelo Piauhy, que tornou Lodo o tCII!PO do expediente, ,dll 
tiOl'le que não pude occupar a attencao do Senado sobre os 
acontecimentos de minha teiTa. 

o· Sn. PIRES tli'ERRElll.'4- Eu tratei do interesses gcracs .. 
·-0 Sn. A. Azmmoo - Eu não disse o contrario; 
O Sn. GoNzAOA JAY,M:E - bs interesses dos Estados La.m

bem são interesses geraes. 
I 

O SR. PIRES FEnnEIRA - Nãô' tratei de negocias pessoaes., ' 
0 •Srt. A. AzEm:no- Evidentemente·. não poderia creixur 

de vir á tribuna do Senado para protestar contra o arbítrio 
c a violcncia armados pelo. Governador de meu Estado .co1üra... 
um dos seus ;,aderes, ~ontra a Assembléa estadual, c conLra 
os sulJsLitutos legaes do general Caetano de Albuquerque. 

·o Sn. PIRES FEnnlm\A ..,- Não ha mais assembléa. que 
resista deante de casos como a.quelle. E é p·or isso que cu 
quero, que. eu propugno por uma refó·rma constitucional. · 

O SR. A. AzEREDo - Tein toda a razão V. Ex.; si pa.~sar 
como um facto, consummadú' tudo quanto acaba de acontecer no 
Estado ·dO MatLo Grosso, não haverá mais assembléa nos Es
tados, nãtl' haverá mais Poder Legislativo, as unidades da Fc
deracão se transformarão em vinte pequenas dictaduras go
vernadas: cada uma deVas, pelo chefe que impuzer a sua von-
tade pela forca. . 

·. O SR. PIRES FERREIRA - Vontade, não: pelo terrúr, pelo 
tet'ror é que elles so impõem. · · · · 

UM Sn. S~ADOR - Nem· outro qualificati:vo merece ' a 
actual situação de Matto Grossú. 

o Sn. A. AzEnEDo __;Diz V. Ex. muito bem; pelo .terror I 
E' isso mesmo.· 

o .SR. PIRES iFERREII\A- E noto o Sen.adü CJUe. eu Iallo com 
inteira isenção de animo, porque sou arn1go pa:rt~eular do ge
neral Caetano de Albuquerauc. 

O SR. A. AzEREDO - O que se está passando no meu Es
t;\dO.. Sr. Pres'idente, a situacão em que elle se enr.ontr.a acLu~l
mente, é do terror, verdadeiro. terror; mas te.rror ~ev1do pt•m
cipalmento {1 toleran.cia ·com quo _sempre me. manttve, aconse
lhando os meus am1gos a· que nao se armassem e que, uma· 
vez armados, prücura~sem ' cui~P!ir a ordem ~o Governo 
Federal, retirando-se das prox1rn1dades da Capital, para aa 

"' I ' 

• 



• 

ANNAES DO SIDNADO 

' suas casas, afim de evitar que· o desarmamento• se effectuasse . 
sómente do lado dos meus amigos e correligionarios. 

O Sn. PmEs FmmiiÍHA - ]~' inci·ivel que um homem velho 
em politica, como V. Ex., ainda caia nesses lacas, ainda se 
deixe embahir. . · 

O Sn. A. AzEimuo - Sou homem velho em politioa é 
verdade; mas,' acima de tudo, leal I ; 

" O Sn. PmEs l<'ERREII\A - Leal, sim, mas devia ser previ-
dent-e. como 'fomos no Piau;by, 

O Sn. A. AzJmEoo - Sim, Sr. Presidente, oou leal acima 
de ·Ludo. E, uma ·VOZ Lendo enLreguc nas mãos do Chefe d11 
Nação, em quem confiava, em quem confio ainda, a sorte dos 
meus correligionarios, não podia permiWr que ·elles se ar
masSém e investissem conLra o Governo do E&tado, quando 
tinha por Jllim . a lei. quando tinha pur mim a Assembléa 
estadual, quando Linha pnm sua garantia uma ordem de ha-
bcas-'corpus do Supremo 'l'l'ibunal Federal. ' , 

O Sn. PmEs FERREIRA·- Diz V. Ex .. muito. bem. Porém, 
Ludo isso nós tinhamos no .P iauhy; entretanto, por cauea ·das 
duvjdus, estavamos promptos para tudo. \ 

O Sn. A. AzERJWo - Quando, no Estado do .Piauhy, os 
corre!igionarios d{! S. Ex, tiveram a ordem de· habetls
corpus .... 

O Su. PmEs FEHI\EIHA - O .Pre·sidente cedeu. 
O Sn. A. AzEREDO - ... o Governo màndou que e !la fosse 

executada, o Presidente do Estado retirou-se do governo,. sen
do empossado aquelle n favor de quem · o egTegio Supremo 
~rribuna 1, ;Federal havia expedido a ordem de habeas-corpus. 
· ' O Sn. PntES FERREI&\ - E' necessario que eu lembr.e a 

iV. ,Ex. que o 1P1·esidcnLe do Estado do Piauhy .quiz se retirar 
antes do te!'mo do s•eu mandato, no que nós não consentimos, 
j'azendo questã.o de ·esperar que elle •Chegasse o termo. 

O Sn. A. Azf.lmmo - No' Estado de Matto Grosso, Sr. Pre
s-idente. tambem os meus amigos poderiam ter feito outro 
tanto, visto como estavam apparelhados com todos os ele
mentos de :l'oroa necessarios para isso, eonst.ituiam, como ·con-

. stituem ainda a grande maiot•ia do Estado de Matto Grosso. 
Poderiam; porLanto, Ler Stl arri1ado para depor violen

ta e illegalmente o PresidenLe, contra os ·Conselhos que daqui 
lhes ·enviei pnrn .que evitassem o emprego da forca, dado que 
nós tinhnmos a nosso favor a lei, tínhamos a nosso favor a 
assombl!lu, tínhamos eontrn o P1·es•idente do Estado n recurso 
J~g-al dn 'i!ll.)wach:nl.ent. · 

Tsto não se fez, SI'. PresidenLe, porque eu não ·sou pelos 
processes violentos. E' Cilrto que não recuo diante das revo
luções de momento, dado que ellas se,inm ~ecessarias, mas 

I 
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sou principalmente um espiriLc' conservador, sou· contrario 
a estas pert.urbacões nos Estados. E a IH'ova posso dai-a nestu 
momento, .repetindo que, apexar de apoiar o Gov~rno do ma
rechal Hermes da .l!'onseea, ,i;í. mais applau(li os salvarlpros 
do norte.;. , - . ' 

O SR. PmEs FERREIIU - Salvadores não, perturbadores 
elo norte. · · 

O SR. DANTAS BARRETO - Talvex aqui houvesse mais per-
turbadores do que no norte. · 

· 0 SR. PEDRO BORGES - Apoiado. 
' :0 SR: A. AzEREJ:>O.- .... iúmais apo1e1 com o. meu voto 

"essas agitações,. e permitta-me o honrado Senador por P!!rnam- · 
buco, que acaba de me honrar com o seu aparte, que invoque 
o testemunho de S. Ex. 

UMA Voz·- Apoiado. 
O SR. A. AzEREDO - Amigo, Sr. Presidente, do honrado 

Senador por Pernambuco; grato a S .. Ex. pelas continuas e 
constantes provas de soympathia e amizade por S. Ex. a mim 

· dadas ... 
O SR. PI~tES FERREIUA - V. Ex. as merecia do honrado 

Se'!lador, Cíln'IO merece de todos os. cidadãos honestos deste 
pa!Z. · I 

O SR. A. AzEREoo - ... gratíssimo, pelo modo por que o 
honrado Senador se conduzira no Estado de Matto. Grosso, 
tendo, por um requinte do gentileza, acceitado, quando com
mandante da expedição militar, encarregada de repor. o Go
verno do Estado, uma earta que eu cnvi(tra ao .chefe do mo- · 
vimento .revoluciona:·io, o ex-Senador o pranteado matto
grossense coronel Generoso Ponce ... 

O SR. DANT.~s BARRETo - Aliás ·não me utilizei dessa: 
carta. Eu era commandan.te da .. expedição e, portanto, abso
lutamente neutro naque·lla· questão. Foi por esta razão que' 
não mo utilizei da carta. · · 

O Sn. Vrc~·omNo MONTEIRO - Mesmo porque chegou 
tarde. \ · 

O SR. A. AzEREDÓ - Não sei, Sr. Presidente, si S. Ex. se · 
utilizou ·ou não da carta. Si S. Ex. della não se' utilizou _, 
que me perdoe o honrado Senador- o deve!' de S. Ex. era 
restituir-m' a. , . · 

Mas, Sr. Presidente, réatanclo o fio do minha oração, 
dire·i qu,e, embora grnto ao honrado Senador por Pernambuco, 
acce·itando a carta a que me .estou referindo, e aos s.ervioos 
que S. Ex;, a mim particularmente, o ao meu partido prestou-

· quando o hom•ttdo Senador se apresentou candidato no go
verno do seu Estado, loyando ao .extremo de pegar ~em armas, 

' ' 
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·' · < I tendo a seu lado a for.ça federal, .eu combati essa candi-' 
(!atura. 

' 0 SR. DANTAS BARRETO - Não ho. tal. A minha candi-
datura não foi levada ao e·xtrerno. 

' . ' 
O SR. RosA E SILVA -.Tem razão o hOnrado Senador ·por 

Matto Grosso : o. succ~ssão do governo de Pernambuco foi, en
tão, feita violentamente. 

0· SR. DANTAS BARRETO - Não ha tal. A successão do 
governo daqllE)Jle Estado deu-se naturalmente, 

O SR. RosA E SIT.VA 7 De modo vi·olontissirno, tanto CJllC 
não Joi. reconhecido legalmente. . . .> 

. . . ' 

. 0 Sa. DANTAS BARRETO. - Não ha tal. 
·, 

O SR. A. AzEREoo ·_ .Pois, apezo.r de tudo'· isso, Sr. Pre
sidente, ape~ar de ~er cxLrernamcnte grato a S. Ex., combati a 
candidatura do hónrado Senador: mas . fil-o . de modo leal, 
corno costumo sempre pt•oceder todas as vezes· que entro em 
qualquer acção, porque;· jamais fui um neutro, sempre tive 
urna linha traçada, .sempre tive .uma idéa a defender, sempre 
tive um principio pelo qual propugnasse·; jamais me dei
xando arrastar por interesse subalterno de qUJa.Lquer natu-
reza. ' 

O Sn .. Tos1~ 1\funTINHO - Muil.o bem. · ' 
O Sn.- A. AzEREDO -- O nobre Serwdor por Pernambuco 

sabe bem que eornbati o prorledimento do S. Ex .. escrevendo da · 
[Europa uma carta no Sr. Presidente da Hepublica e ao chefe' 
·do meu. pnll'Lido, contrariando essa candidatura. 

o SR .. DANTAS BARRE~'ó - Nessa carta, v. Ex, nada mais 
far-ia do que acceitar •o. candidatura. · ' 

O Sa. A. AzEREoo - Qual ? 1 • 

O Sn. DANTAS BARRJ~·ro - A do snccessor dO enf.ã.o Pre- \ 
. ·~idente de Pernamb~co. 

\ 
0 Sa. A. AZEREDO- Lembre-se de que tambem CSCI'CVi 

uma carta nesf.o sentido. . . 
· O Sa. DA'N'rAS BAnRE'l'O ·- Niíô ha duvida; pedindo quo 

: desistisse. · · . · 

' . 

. ' 

O Sn. A. Azwmno - P'crfeitamente. JlOnderando u. V. Ex. 
quê, .sendo niU'igo do Sr. Se.nador Rosa e Silva~ podia set• per-
1'eilarnentc cn.ndidnto do Estado de .Pernambuco~ porque tinha 
·<Junlidndes pai·n isso e alé para mais. · · 

'O Sn. DANTAS BAnnETo - V. E:x:. sabe bom que cu n!lo 
(jU.Ori a ser Governador da Pernambuc.o_. · · . 

Q Sn. :VICTomNo ·l\!O~TEIRO - Entüo, roi he~ó~ ;~, i'or,c~., 

• 
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' O Sn. A. AzEREDO - Dei, Sr. Presidente; todas as de-
monstrações possíveis contrarias a· essa candidatura; ta.nt.o 
que nn carta! que enderecei ao nosso distincto collega Sr. 
Dantas Barreto·; eu tomei a liberdade de ponderar a S. Ex.: 
que estando o honrado Senador~ Sr. Rosa 'e Silva, chefe do
minante de Pernambuco. senhor de todas as posicões. dis
pondo do Congresso Jocal pàra reconhecimento, do eleitorado 
para a vota cão. que o honrado Sr. Dallltas Barreto não po
deria ir ao poder si não pela fOrca ... 

O Sn. RosA E SILVA - E assim succedeu. 
O SR. DAN'rAs R~RRETO - Não ha taJ. 
O SR. ROSA R SILVA - Escalou o poder pela força. 
O SR. DANTAB 'BARRETO -V. E.'t. está apaixonado. Já 

expliquei tudo isso pela imp·rensa:. · ·. 
O Sn. A. AzERfE'Do - ... o que não ,iustificaria .os mere

cimentos do honrado Senador. qu,e pbd1eria perfeitamente 
exercer, não só aquelia posição. como outra qualquer, por 
mais elevada. · · 

O SR. DANTAS BARRETO - Os meus amigos sabiam que cu 
nunca pretendi ser Governador de Pernambuco. · 

O SR. A. AzEaEoo ..:.. Na mesma occasião manifestei-me a 
respeito ,da successão no Estado da Bahia,. contra a candi- · 
datura do eminente· :Sr. 1Seabra, ·um dos vultos mais em des
taque na politica do paiz. Tratava-se de um homem que mi
litava na politica daquelle .Estado, que tinha sido Deputado 
diversas vezes. ministro, leader da Camara dos Deputados, re
unindo, incontestavelmente, todas as qualidades para. a mais 

· alta magistratrura no ERtadd da Bahia (anoiados), mas que 
no momento só ,poderia ser !ovado. ao 110der pela força. dos 
canhões. . 

Combati, desta tribuna: a sawação do Ceará. condemnei 
com vehemencia to.dos os actos alli praticados. violentamente, 
com o fim de apear do poder o governo legal. · 

0 SR. PIRES FERREinA - Eu auxiliei, desta tribuna, a 
V. Ex., censurando viyamen te .todos a que l!es albsurdos. . 

O SR. A. AzEREDo - Não concorri nunca. nem com o meu 
voto nem. com os meus applausos para nenhuma: dessas sal-
1;ações, para (lSSeR attentados; antes estive sempre na mais 
franca opposicüo a· taes processos de assalto ao· poder á mão 
armada. . • 

E aproveito o ensejo para contestar um éco da Noite. 
0 SR. PIRES FERREIRA - 0 incendio do Pará. . '. 
O SR. A. :AzEREDo ...:. Combati todas ollas com os meios ao 

. meu alcance! .. levantando um protesto contra a sub"ersão da 
ordem nos Estados e o respeito · á Federação. Isso, entre

~ " 
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tanto, não quer dizer •QUC eu CO!ldr,mne, em ab!Oluto, aS !'e
VOlUÇÕes, quando ellas são o remedia indispensnvel para o 
restabelecimento da ordem legal, 

O SR. PlfiES FERREIRA .,... E' um direito elos p·ovos oppri-
midos. ' . 

O SR. A. AzEREDO - E não vejo mo li vos, em certas ·o c- . 
casiões, para .que se diga, absolutamente, que ellas são con- · . 
demnaveis, principalmente, entre nós, em que a trahicão, a. 
arma commum, est:'t sempre espreitando a ambi()ão dos lndi-

' vidnos inferiores. 
O Sn. MIGUEL DE. C,)RVALHO - V:l por ahi. Vú por a!Jí, .•. 
O Sn. A. AzEJ{EDo - Indivíduos que pretendem posições, 

servem-se dos meios mais indignos para as galgar e, uma. 
vez ahi rebellam-se contra ~quelles que os elevaram, victimas 
da sua boa té.. · 

O que se passa no Estado do MatLo Grosso é, ~orém., o 
resultado de uma trahição ... 

O Sn. JosJ~ MUR'l'INHO - Apoiado. 

O Sn. A. AzEREDO -- . . . que não tem justificativa em 
parte •alguma do mundo. porqu,e, nem n propria ambioão 
p6de justiffcar esse acto. Acredito que, infelizment€1, essa 
trnhição não se tenha restringido unicamente ao Presidente 
do Estado de Matto Grosso, nem mesmo posso· acreditar qq.e um .individuo que, antes de subir ao ·governo de um Estado, não 
tinha partido nem apoio sinão o do partido que o elegera, por 
indicação de seus chefe~, possa transformar-se no día seguin
te em pequeno dictador. sem elemento&, sem sente, sem opi- · 
nião que· amparem as suas ambiçõe.s e os seus desmandos. 

Mas, a verdade é que a assembléa · do Estado, para 
lavrar um solemne protesto contra os desmandos adminis
trativos e as víolenmas' praticadas pelo Sr. general Caetano 
de l.Ubuquerque, estava deliberada a afastai-o do governo 
pelos meios lesaes, em obediencia ú Constituição do Estado, 
que é subordinada á Constituição Federal, e em obectiencla á 
lei processuill, que é feita nos mesmos termos da lei fedevaJ.. 

O Sr. general Caetano de Albuquerque vlu que a assem
l!Téa do Estado 'cte Matto Grosso alcançou do Supremo Tribu
nal F'ed.eral n OJ,'dem de «habeas-corpus~ para funccionar li-
vremente o '}Joder íniciar o seu processo. ... 

No mesmo dia em que a noticia chegou ao Estado, o ge~ 
neral Caetano de Albuquerque. que até então não dispunha, 
de elemento algum armado. solicitou do governo federal in-. 
tervençúo para manutenção da ordem, e só isto prova que 
S. E:x:. não tinha elementos para impedir que essa ,pertur
bação .se désse, uma vez que o partido da opposioão, que 
o abnndonára. quizesse depol-o do governo. 

O .Presidente da Republica mundou que o eommandante 
da reglii0' militar seguisse para a capltal daquelle Estado, · 
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não sómonto para manter a autoridade do Presidente do Es
tado, mas lambem o :funcciounmenlo regular da assembléa. 
L:i cbognndo o !;0!10t'nl Campos, ns cousas nppaL"cntemente 
sei'C'nnram o pnrcem J•oalmon te que se podel'ia cont.lnuar o 
processo, sem que a ordem publica fosso alterada. Pareceu, 
assim, no primeiro momento, que o general Campo~ .·dava 
todas as garantias (L assembléa, assegurando ao mesmo tempo 
n autoridade ,do ProsidcmLc ·do Estado .. 

O Sn. Pnms FÚtltEillA - Que ingcnuldaclc. ! 
O SH .. A. AzmlEDO- Ingenuidade. por que? V. Ex. assim 

estii •Compromnl.tcndo o general Campos ... 
O Sr.. PmEs FEnHr~IJIA -- Eu nlio est.ou compromettendo 

n ingucm. Si h a compromettímrn to, é ellc proprio quem est(t 
se compromettendo. · 

O Sr.. A. AzEI\EDo - A assembléa do Estado, Sr. Pre
sident0, ainda depois de passados dous mezes da proposta de 
um accôrdo feito pelo Presidente da Republica. e tendo ac
~eitado essa proposta, resolveu aguardar os acontecimentos, 
do modo que esse accôrdo se :fir.osse sem que a ordem publica 
se porturbasse. 

Vem aqui a minha ingenuidade. porque, realmente, 
Sr. Presidente, eu estava oeonfinnte. A!creditava ·.que o ge
neral Caetano de Albuquerque ·1Javia respondido ao Sr. Pre
sidente da Republica o ao Sr. Dr. Antonio Carlos, re
velando estar, realmente. na disposição de fazer um accôrd'ô 
politico no Esbado. Mas, n.' verdade é que elle apenas queria 
ganha1' fempo; a verdade é que elle queria· organizar ca~an
sas armados para impôr a sua vontade até. . . até mesmo' ao 
commandante da região militnr . 

O Sn. PIRES Fmmml\A - E si VV. EE. tivessem dado a 
licença nos p!:imeiros dias, acho que Ludo se teria harmo-
nizado. · · 

O SR. A. AzllREDb- Esse é um parenthesis que respondo 
immediatamente a V. Ex. . . 

. Eu recebi . ·Communicação na vespera, por um tele-
. gramma do general Caetano ·de Albuquerque, dizendo que ia 
sol.icit~r uma licenç;a no dia seguinte. Na noite do dia em 
que S, Ex. me tinha dito'· que ia solicitar licenoa, recebi 
~:m <Ju!.ro' telegramma de S. Ex. dizendo : <.Acabo de apre:
sentar minha mensagem soliciL'ando tre:s mezes de licença 
para ir ao Rio conversar co'rn V. Ex., onde assentaremos ns 
eousas politicas do Estado». 

O Sn. PIRES FEnlllEinA - Era o caso . de lia ficar perma
Eent.e t\té que as cousas se n'o'rmalizassem. 

. O Sn.· A. AzER.Eoo-Entretanto, no mesmo dia em que pediu 
licen(,la {L Assemblén, o geneml Caetano de Albuquerque mu
dou completamente de idén, porque Imvia recebido a. visita 

\ 
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do Sr. c'o'ronel Pedro Celestino ·e de outros amigos deste. in
clusivo do padre Ambrosio, os quaes~ _á mei·a: noite desse 
mesmo dia,· retiravam-se da sua casa depois de terem conse
guido de B. Ex. a promessa de que retiraria o pedido de li-
cença e continuaria na direcção do Estado. · ' 

Esses que assim haviam feito S. Ex, mudar de idéa 
eram os seus adversarias de sempre e seus inimigos da 
vespera, 

Tud'o' isso se passou apenas no curto período· de 12 ho-
~·aR; nem siqucr se completaram as 21 horas. . · · 

· JI:Ias, Sr. Presidente, como dizia, o general Caetano de 
:Albuquerque g-anhou tempo, org-anizando forcas irregulare9 
que nós p'o'deriarilos ter organizado. apenas com a differença 
de elementos, pois S. Ex. reuniu a peior gente, a escoria que 
havia nos arredores da capital e màndou buscar typos des
classificados que acompanham um famoso bandido que se 
achava no Araguaya• par.a ajudar a sua empreitada. 

Chegada essa gente, a Assembléa, ·que todos os dias me 
condemnava. estranhando que eu estivesse-impedindo que 
ella désse a denuncia, recorreu ao Sr. Presidente da Repu
bliea ecientificandoLo de telegrammas que havia 'recebido 
nesse ~cntido. E, S. Ex., ainda na sua hOa fé; e com o de
sejo natural de fazer a pacificaciib' no Estado de Matto 
Grosso, como .i{1 havia feito em outros Estados .... 

O f::rt. PmEs FERREIRA - J?rincipalmenl.e no Pi<auhy. 
. ' 

O Sn. A. AzERED'ú - . • • S. Eoc. acreditou que ainda 
seria possível o accurdo .. Em vista disso. Sr. Presidente, re-

. lardei por mais dez dias a autorização aos meus amigos para 
que ap('()sentassem a denuncia á Assembléa do Estado. Apr~
sentada 'Lt denuncia, nomeada a commissão respectiva para dar 
o parecer. o general Caetano deu no rrimeiro momento a A:t
ltembléa por suspeita· e requereu llabeas-corpus .perante o 
:1 mz fr.deral do Estado, insistindo' pom o seu advni;'IL•:l'.l p:u•:t 
que o :•equcres~e perante o Supremo Tribunal Federal. !ll'i
g·innriarnente. 

O juiz federal, depois das diligencias necessarias no 
Estado, não tomou conhecimento do habeas-i:orpus e aqui 
o advogado d'o' Presidente do Estado, apresentando a sua 
pet.ição· e ,justificando-a da tribuna judiciaria. leu um tele
A"ramma d'ci general Caet:ano dé Albuquerque no qual dizia 
S. Ex. : E' ~rgente o habe'!.!-corpus pelo Supremo, porque 
o prazo termma .. na se.'l:ta-feira 26. e eu· serei suspenso das 
minhas funcçõcs e terei de passar o governo. 

O tribu.n~l tomou ifo.nhecimento e negou o llabeas-co1'pus 
. Transmi:I.I.Ida a notiCia, que hí chegou alta. noite de sab

llad~; 23, o general Cnetal,l·O. de A~buquerque, com a g1ente 
ilhetlada pelo OLIIl'Onel Pedro Cclestmo, crue ó quem t.om von-. 
!ade c força, mandou investir contra L1S Deputados. que ~~ 
achavam hoSJ}Cdados,no hOtel, depois de dar bullca e vnr8jat· 
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!I casa. toda, e desacatando o Deputado federal Annibal de 
'J.'uledo, ·bravo e respeita.vel re.presentante de Matto ·Grosso. 

Os Sns. JOSÉ MrmTINHo E Vra'I1oRrNo 1\roNTElllo - Apoiado. 
9 SR. A. AzEREDu' - Suj eitwram, depois de grn.ndes vio. 

Iencms, os ~eputados a de,saca.tos communs e baixos por 
gente qe~classtftcad:a, estand.u á frente de tudo isto o delegado. 
do pohcta da capital, o . ftlho do coronel Pedro Celestino•~ 

Para que os 'J}!anej adas assassinatos e outros desacato!' 
physícos não se realizassem foi necessaria n benemerita in-' 
tcrvenção do major Valgas Neves, que á frente de 10 homens, 
expulsou do hotel a malta que alli tinha ido, com a intenção 
de desacatar, ameaçando de morte cada um dos Deputados. 

A desordem estava 'implantada. O Sr. Annibal de Toledo 
··. que havia recebido do Dr: Clovis Corrêa da Custa, fiho do 

cOTonel Pedro Celestino, intimação para obriga,r l1S Deputados 
. c e os Vice-Presidentes do Estado a renunciar, porque de ou-

. tra fórmanão se responsabilizava pela manutencão da urdem, 
peJo que pudesse acontecer na capital de Matto G!'OSSI.i ·' 
J.lcputndo Anni!Ja·l de ToledlJ pr,Ol:urou immediatamente, o :;o
nerai Campos. Este.. recebendu o Deputado, se liffilitou a aconsl/. 
lha r a que fosse procurar o general Caet.ano de !Albuquerque. 
;o,J modo que, pedindo a.o .commandant.e da região militar ., 
garantias para si e para os seus amigos, amparados pelo Poder 
Judiciaria, a,quelle Deputade~ ouvia des.t.e ~:Jeneral que fosse 
p.rocurar ,justamente o chefe dos desatinos da eid'ade, u· pre
potente o revolucionaria Governador ! •.. 

Pois o Deputado Annibal de Toledu teve a coragem de pro
c:urar o gimeral Caetano e este (os nobres Senadores devem 
hcm conheoer o general, Caeta,no de. Albuqu~rquc.) .clccJaruu, 
em meio de improperios, que elle Presidente do IEJstndo, a 
exomp.lu ·do Dr. Clovis, tambem não se respunsabilizava pelo 
que succedesse n.a cidade. De modo' que_ a cidade ficou. ~ntre
gu.e, não ao Prestdcn te do Estado, que na v se respo•nsabthzava. 
nem ao commandante da região militar que abdicára, mas á 
sanha dos malfeitores angariados no bas-[ond das regiões cit·-
cumvi.zinhas. • ' 

Os ·Depu ln dos procuraram de ·novo, Regundo affh•Jnu 1.1 

Sr. Deputado Alfredo Mavignier, o geneí•al Campos, para pedir 
asylo e garantia de vidas ... 

O Srt. VICTORINO MoNTEIRo·- Cousa que não se nega nem 
aos inimigos. 

O Sa. A . .AzmtEDo- ... e o general a isto se reilussou ! .... 
iAcho o caso da maior gravidade, como ;nenhum dos Srs. Sena~ 

· dores poder:i contesta['. (Apoiados.) 
Nesse moment'a, nffhma o Deputado Mavignier, •> gene:ru·l 

Campos se achava .na residencia do. Pt•esidentn do ~Estado: e, 
quando, depois da recusa, perguntaram o .que entao clevmm 
fazer, o general aconselhou que cada um fosse para sua casa, 
~ue clle se Linba .entendi~o com o P!resident\3 do Estado e ~que 
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as suas vidas seJ•iam -poupadas, naturalmente por aquelle Pre
sidente. Deste modo, ·Sr. Presidente, tornava-se fac ii, para 
se commetter o attcntado, ir tí casa de cada um dellcs com · 
um papel prompto. para assignar, pois nem si quer as renuncias 
foram redigidas pelos proprios Deputados. Com a carabina ao 
peito, não vale a pena ostentar ,;bravura por acto desta natu
reza, que é completamente nullo e que nenhum homem me~ 
dianamente honesto e digno pode dizer que seja um acto le-
gitimo. (Apoiados ueraes.) -. ' 

O SR •. PIRES ]'ERREIRA .- .Ttí ha um exemplo', O Sr. Gui,_. 
lherme CaJ!llpos j tí fui para bordo de um navio do guerra e 
o Governo· mandou reempossal-oo, embaora tivesse assignado' a 
renuncia com o bacamarte ao peito. V. Ex. sabe tambem 
que 1\fatto Grosso Hmita oom u Estado do Am~onas. o1nde .iá 
se substituiu Lambem um Guvernador por mei'Q de renuncia · 
fe.~sa. · 

O Sn. A. AzERTDDO - Chegarei n esse ponto mais detalha
damente. 
. Deopois disso, Sr. Pre&idente, perr,'1lnt,o si ·,;, possível que 

. e>'Se attentado brutal possa pa-s'Sar como facto' e.onsummado. ? 
Nós vimos, um dia·, 110 caso da Bahia, proclamar-se um 

:facto 'consumado. Mas, neste, será admissivel a renuncia 
forcada doesses Deputados e do ·Vice-presidentc do Estado-; 
que teem a seu favor umn ordem de hab.eas-corpns do Supre
mo T-ribunal? 

O Sa. FMNorsào 'SA - Seria uma d<•utr.inla immorai.:' 
(Apoiados.) 

O SR. A. Az!lnEDo - Se tal se dés~e. haveria mais F·e
deraciio . neste paiz? Haveria mais garantias para. 1as assem
bléas estaduaes ? Isso seria concorrer para que a dictadura 
se implantasse nos Estados. 

!Não'! Confio ainda, 'Sr .. Pl'esidente, na acção d.o Parla
mento e, principalmente-, na acção qo Poder· Judiciaria, por
que este expediu uma sentença c, de ~accórdo c.om o art. 6"~ 
n. 4, da Constituição, las sentenças do Supremo Tribunal de
vem ser executadas a todo o transe pelo Go\ erno F·ederal'. 

Este não póde deixar de cumpi•ir a Melem expedida pelo· 
Supremo Tribunal (Apoiados ueraes.). · . 

Mas, Sr.Presidente, s'e pudesse ha'l'er duvidas a -resp·eito do 
procedimento do general Carlos de Campos, em ii'Ial:lo Gensso, o 
seu telegramma a mim exJ)edido, viria justificar cabalmente 
tudo .o que acabo de assegurar ao Senado. O seu te!ngl'nmma 
a mim dirigido· demonstra o estado d'almn. .do general c o 
estado de anarchia de Cuyabtí. 

Eu enviára ao illustre general Campos t1rn despacho, pe-
dindo que me. dissesse lealmcn~e o qu{~ se Pfi;Ssav~ no Estado, ,. 
porque as mmhns prcoccupa~oes sobre n. s1tuacno de meuS" 
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amigos C!'Ulll gt•avcs. li'oí a esse despacho ·que o gtlneral C:1mpos 
rosp.oncleu nos seguintes LerrQOS: . 
. ~CuYJttb:i, 3 - Em resposta ao Lelegramn1a de V. E.x. de 
hontem, tenho a informar que a Assemb!ea, votando a 'lei 
<Jspeciall reduzindo o numero de Deputados, para processar 
o Pr,esidente·, e.xacerbou os 1animos já agítadissimos pela ne-· 
gaLiva do habeas-cor•pus, p·elo Supremo 'l't'ibunal, em favOl' 
do Presidente. 

. Prestando toda a minha · garanl;ia... (Viljum bem I) .•. 
ioda a minha garantia ao seu funccionamento, de accôrdo 
com o habeas-corpus, a assembléa votou a lei sem o menor 
constrangimento; á noite, crescendo á exall.itção d.os unimos, 
alb'UUS Deputados procuraram-me no quàrtel general •. onde 
per"'loitamrn, assim como os Deputados federaes Annibal de 
'.roJedo ,e Mavisnier. Alguns Deputados, em suas residencias·, 
manôal'Um pedir-me garantias pessoaes. que solicitamente 
lhes dei, mandiando buscai-os por officia:es 0 pracas .. Conhe
cedores do modo por que aqui Lerminam as revoluoões e sa-
ques ... » ' 

-Aqui é que estlí a gravidade desse lelegramma. 
«Conhecedores do mod,o por que aqui term~nam as l'evolu

ções e saques, como sabe V. Ex., por assassmatos e vio~encias, • 
rcsoiVleram aquelles que são mOTadores no 'Sul do Estado 
aproveitar o paquete a. seguir no dia 25 para Corurnbá e 
parrtiram 'em companhia do Deputado :Mavignier. pedindo
me elles então uma escolta, que fiz s.eguir, etc.» 

Ora, Sr. Presidente, que é que foi . fazer ao Estado de 
Mtl.LLo Grosso o illnstrc general Carlos de Campos ? Não foi 
lá para cumprir o habeas-corptts do Supremo Tribunal? 

O Sn. VrcTomNo l\IONTEIHO - Nada disso. Foi tomar 
guarnná. :. · tfr 

O Sn. A. AzEnEDO - Não foi lá exactamente para evitar 
que a Assembléa fosse violeliltada. para assegurar seu fun
ccionameo.nto regular? 

~r Sn. SENADOR - E' que, talvez, 1~ão tivesse forca igual 
á que ameaçava os :Qeputados; 

O Sn. PmEs FERREIRA -·Não é possível. A tropa federal 
tem muita forca moral N.os Estados. . 

O Sn. A. AzEREDO - F, tanto assim é que o major yal
gas. com 1. o praças, evitou que uma centena de assa.ssmo~ 
violentasse ·os Deputados que estavam no seu hotel. Com.o e, 
que um major com IO soldados teve poder bastante para ISSO 
e um general,· com .wo praoas, não teve bastante forca para 
evitar que n Assembléa soffresse o brutal desacato? 

E' mesmo o honrado general quem assegura que. no Es
tado de Matto Gt•osso, os processos estabelecidos podem fazer 
temor a toda a gente. 



J''· 
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O SR. VJC•J•omNo ~'ION'l'Jlmo - Que o diga o Totó llaes. 
O S11. A. AzEnEoo - E' verdade. E~se homem mor·reu ..• , 
O Sn. VIC•romNo l\ION'!'Elllo - Morreu de morte natural .. ,1 por degolla. · · . 

· O Sn. A. Azmmoo -- V. Ex. me obriga a.abrír um pa~ 
rcntheses. O irmão do gencrnl ·Caetano do A1buquerque, ex
oon:.mandanLfl da Brigadn.. l'olícial do 'Estado, discutindo com 
o ooronel I'edro Celestino, pela ·imprensa,· Otl rebatendo os 
ataques que o jornal Matto Grosso lhe dirigira, quando olle 
exercia o log·ar de chefe do particlo na Chapada, declarou que 
o. rosponsavel pelo ~ssassinato do coronel Antonio Pacs era 
o coronel l'edro Celestino. que havia arregimentado adrede 
uma escolta para isso. Não sou eu quem o diz, nem o diria• 
jamais. mesmo porque estava, naquelle tempo, '!la mesma cor-j 
rente politica do coronel Pedro Celestino, que era o sub-chefe 

'do partido dirigido pelo coronel· Gener,oso Ponce. 
Mas a verdade é que na discussao entre o coronel AI. 

buquerque e o Sr. Pedro Celestino aquelle- a!'firmara que n 
fJSColta lmvia sido escolhida adrede. afim·. do assassinar o cq_-. 
roHel Anl.onio P~es. N;Io sou eu quem' o diz, .não sei si is~ 
é verdade, mas. o fa eLo é que tucs accusações se encontram na 
.imprensa. onde as lí c podeJ"ão ser roproduzidt!S amanhã, si 
o qu.íwr·em. 

(C~nlinuando a leitura dos lole(Jrrwmw.v.): 

"Sei 
ela tos ... " 

que · ·1.1 Deputados resignaram . . 

Continúa ainda o gener~tl Cmr.pos: 

" ... conforme publicou Gazeta. Oflic?al." 

~eus 

. " 

De maneira que, Sr. llrosidente, o illustrc general Cam
pos só soubo da renuncia desses Deputados pela Ga:seta Offl
clal, não constando qwl h ouves~ c anl.os . qualquer perturba.oão 
dn. ordem, nem ·violenoias conl.t·a ellcs. ' 

Os Deputados 1.inham se reunido, l.inhmn votado uma 
lei, aguarelavam a teL'ça-J'cira para pl'ommciar : o· general 
Caetano de Albuquerque, e então, como o dia da pronuncia 
~c nppl'oximuva. na vcspera clles renunciat·am c acharam 
quo não devi um n:.ais continnur como Deputados: .. 

O S1t. VJCTOfiiNO MON'J'BJI10 (irrndcamente)- Dcl'Uill CO!ll 
i BSu nrna prova de amor· .. , . . · 

0 Sn. A. AzEnEoo- E o Sr. general Campús, Sr. .PreSi"' 
dente. só soullo 1listo por interri1edio ela o~: Gazeta Official » .• 1 . 

Ve,iamos a.tnda o telegrammn: . 
• • 

«0fJ'icio do :1.• Secretario Assembléa. participand.ô 
.Presidente Estado essa 1·enuncia não pbstantc falta de .. 

I 

• 

. I 

• 
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crelo estadü de sitio e minhas instruccões não poderem 
ser sinãü restrictas preC'Citos constilucionaes, como re~ 
ponsavel ordem publica, todavia minha influencia fot 
c~crcida de tal modo auxiliada p·elos poderes legaes ào 
Estado que nenhuma violencia c!Jntra vida de pessoa 
alguma se praticou ... 

Yn,ia l!em 'v. Ex., f::•t· •. l're·sidentc. que fot a w[l11eucia d1J 
ac1icral Ca'fn1JOS CO'TIL auxilio das autorühulcs leuaes. 

"· .. nem me consta, tendo todos vossos .amigos se 
recolhidü suas residencias ... l> 

Aqui é f.!Ue o telegramma .est:.'1 de accôrdo com o lelegram
ma do Deputado Mavignier: 

· " ... hospedando-se em meu quartel-general vosso 
amigti juiz federal em exercício, até sahida primeiro 
paquete e Deputado Annibal Toledo em casa medico 
guarnicãO; .l> 

O Sn. VICTOniNo MoN'rEIRO - Estú. tudo garantido I I 
O SH. A. AzEnEoü- Estátão calma a cidad~ do Cuyabú 

/.tuu o ,iuiz federal da secção do Matto Grosso, primeira auto
ridade da ,juslion, feclcl'al no Estado, se acha recolhido ai~da 
no quartel-generlll á. espera do primeiro paquete para fugir ! 

·E ü general Campos manda dizer para o Rio de· Janeiro. 
om telegramma que .todo mundo conhece, que a cidade está 
calma, que a ordem está restabelecida. 
· . A este telegramma, Sr. Presidente, dei a resposta seguinte 
que vou lê r pa·ra que tambem fique incluída no meu discurso: 

~General Campos -. Cu.yabá - Vossa resposta cau
sou-mo profundn tristeza 11ela confirmacão dos acünte- · 
cimentos que se deram cm minha infeliz terra, sendo 
impotente vossa autoridade cleamte das violencias qur. 
não pudestes impedir, consentindo que .os capangas dti 
Presidente o do coronel Pedro Celestino, ameaçando de 
morte os Deputados e os forçandô a ['enunciarem os 
seus mandatos, com verdadeiro. desrespeito á. ordem de 
habeas-co1'rms do egr.egio Supremo -Tribunal. Feliz
mente este acto é inteiramente nullo pela coacção pre
meditada do general Caetano de Albuquerque. que prü-

,- curava evitar, por todos tl's meios, o proseguimento do 
processo a que 1•espondia perante a Assembléa. Bem sei 
.CJue a dencga~.üo do habcas-coi'Jl!lS devia irri-tar o trai
dor e seus asse elas, do modo a levai-os á ·extrema vio
lencia que a autoridade militar incumbida de assegu
l'ar o resviar funccionamonto da Assemlbéa, não pude$· 
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:1e contei-os em seus desmandos; pürém, o que eu já
mais püdel'ia imaginOII' é· que se facilitasse a realizacão 
de um piano execl'avel contra umo. Assembléa digna e 
respeitavel .por todos os titulos. A resolução dos Depu
tadús do sul em partir para suas casas, aàsim como a 
renuncia em massa dos seus collegas que ficaram ahi, 
foi sómente porque alies não se sentiram garantidos 
pela uutoridade militar, vendo-se ameaçados em suas 
proprias vidas, . conforme reconheceis em vosso des
pacho. Deplüro sinceramente que vossas instru
cções tenham sido restrictas e vos j ulgasseis Só mente 
responsavel pela ordem. publica, quando o Governo de
terminara que· fosse cumprida a ordem de habeas-cor
pus, concedido á Assembléa do Estado cujos · membrús 
foram forçados .physicamente a renunciOII' o.s seus man
datos. Entretanto, como afí'irmais em vosso despacho 
haver exercido vossa influencia no sentido de p6upa.r 

. vidas dos meus amigüs, embora não tivesseis Jorca para 
gal'a'!ltir o embarque do Vice-Presidente Manüel Esco
Jastico e do Deputado Tri!l'O de Loureiro, que quizeram 
embarcar para o sul, agredeço-vos esse actü de piedade 
christã. » '· 

Não pó de restar duvida, Sr. Presidente, que a renuncia 
dos Deputados da Assenibléa do Estado de llfatto Grosso e dõs 
Vice-Presidentes foi o resultado de uma violencia brutal por 
parte do general Caetano de Albw:ruerque e dos seus runigos. 

O SR. PRESIDlDNTE- Lembro a V. Ex. que a hora do ex-
pediente está terminada. · ' . . 

O SR. A. AzEREDo - Neste caso; requeiro a V. Ex. que se 
digne consultar a Casa sobre se me concede prorogação por 
mais meia hora. 

0 Sn. PRESIDENTE - 0 Sr. Senador Azeredo requer pro~ 
rogacão do. hora· do expediente, por mais meia hOra, afim dt• 
concluir o seu discurso. 

Os senhüres que approvam o requerimento de S. E>., 
queiram lévantar-se. 

' 
Foi approvado. 
V. Ex. póde continuar seu discurso. 

O Sn. A. Azgnm}o- Sr .. J'J'osidente, si pudesse restar 
duvida sob a situação, <J tc!egramma que hontcm foi lido nesta 
Casa. o divulgado pela impil'cnsa. firmado pelo Vice-Presi
dent.C', .Jofio de Almeida Castro, viria esclarecer perfeita~ 
mente tudo, pm·quo S. Ex., qnc ostnva presente na ,capital do 
Estado, al'firma qu(\ a renuncia dos seus colle,:;-as foi feita sob 
a maior coacúo. · 
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.• O Sa. P'mss FJlT\JtE!llA - Para ctue recorrer a esse tele
grurnmn, si o desr.ncho do general Carlos Cam;p.os, que V. Ex. 
acabou ele. lc•r, é a prova mais evidente disso? 

'O SR. A. AzEREDo - V. Ex. tem razão; mas, em: caso cJI) 
duvida, p~do-se. ,arppellm· para u telogramma do coronel .Toão 
,ctre AI metda Castro. . 
· Sr. Presidente, a prova de .que realn:cnl.e e~sa· brutali
dade f!Ji praticada com o fim d:o forç.ar os lhputadcs ;l re
IJ:Uincia· tenho-a em um telegramma que, por aou,~o,. me che
gou ás mãos. Digo por· :u:caso, porque si o 'f.elegrapho .não 
está mais interrompido. não é por certo p::mt aquelies que so 
·queiram eommunicar com a· C:[!Jpita! do J~slado de M.atto 
Gr.osso, ponque não acl'oeliLu que os meuti tclcgrannnas tenham 
Já c!logaclo, pois elelles nüo i·.ecebo J•espostu. 

O Sn. P!Ht'S FERIIBII\A- Si qu·om tem lw.buas-cul'pus lião 
gosa de garantias, quanto mais os telegrammas de V. Ex ... 

O ·SR. A. AzEREoo -'Apoiado. Nilo I'ecebo telegrammas 
d~ Cuyabá-; eis porque, tlOm razão, digo que sómente por 
acruso este (mõstranclo) veiu parar ás minhas mãos.· ·E' dD 
12" Vice-Prcsidente do Estado, hoje :1.", de accôrclo com a· 
,constituição: 

<~Viclhnas dl! mais brutal átl.eniado rw dia. 26 do 
mez passado Depu,tados, Vice-Presidentes. :ntendent.e 
ela capital sem garantias e forc1::t<lO~ renunciar caJ,'gO. 
O governo marcou eleição 30 corrente. Peco pil'Ovi
dencias. Attenciosas saudações. -- lTiscolastico, VicJe-
Presidente. ~ · 

O general Caetano ele Albuquerque obeigóu ~1ssc 'Vice
IPresidente a renunciar o SBil cargo, mas. tanto ellc não se 
considera fóru do seu Iog'ar que ainch srj · assigna Vice
Presidente. 

• I . 

O Sn. PmEs FERRJ>IitA - E' o mesmo ::asu do ex-Senador 
Coelh6. c Campos, quando Presidente d1> · ll:sta.do de Sergipe. 
O Sr. Rodrigues. Alves maneJou reintegra.!'-o no poder. · 

O SR. A. Ar.EREDo - O telegrar.nma I]Ue ::t1mhei de Jer ,; 
oTfic.ial, tem o carimbo de serviço pub!ic.;~, JiOr consequencin 
o seu sign!l>tario ainda ,j eousidorndo, 110~ ~Pillc•:,rmphos do Es
tado. como Vice-Presidento do i\fntt.p G-J.••Jsso. 

TJM Sn. SJ!'JNL~uon - !\"em :(l6de deixar do ser. 
O SR. A. 1\Jmnrmo - Isso clemonstm · clat·amente que n. 

ronu111lia foi forçada, ma~ qun os renunciuntes não a ractifi-
eaJ·am posteriormeute. ' , 

O Sll, PmEs FERREm<~ - ll\lfruito brsve sabcl'emüs que os 
Dep.utaelos desceram o rio n1fim de virem saber qual a solução 
desse caso. · 

S.-Vol, VI 7 
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O Sn. 'A. ÀzEa!lDo - Nem todos se retirar:irn ,de lá, !por
que não co,nvém que se retirem. e .a prova é que, . segm,do 
estou informado, o Governo deu ordem ao general Camvns 
para que~ quando sahisse do EstaJdo, trouxesse em su.a com
panhia, com todas as garantias, os Deputados estaduacs que-
quizessem sahir. E' uma :Providencia ... , · 

O SR:. Emco CoELHO - Humanitaria. 
O Sn. A. A.zEnEoo - ..•.. humanitaria, acceiLo o termo., 

· O Sn. VIC~·oni!No 1\fONTEJRo - O general Campos terá re
cebido esse teleg.ramma ? O .teleg.rapho está interrompido ... : 
. O .Sn. A. AzÉ:rumo - Si o g,eneral ·:Campos e a forca fc., 
dera! se ret,irarem .do Estado. . . . . 

O Sn. PIRES FERRlliR.A - A mashorca está feita. 
' ' 

· O Sn. A. AzEREDo - ... os Deputados não terão as ga-
rantias devidas. Havendo receio de qrue os· Deputados se re
tirem do Estado, alli se promoverá essa retirada, e o general 
Campos, ·ver-se"ha na contingoncia de os abandonar. 

o SR. PIRES FERJlE!M - si com a permanencia das tropas. 
no Estado não se !'az nada, imaginem .quando clla de ·1á se 
retirar l Para ·mim, não queria esses companheiros de via:
gem. l'il·elhor 1 seria estar distanciado delles ou logo entre" 
gar-me · ao general Caetano de. Albuquerque pedindo-lhe ga~ 
rantia... Assim elle ficava J•esponsavel, perante a opinião 
do paiz; si 'não quizesse dar suarida aos crue solicitassem o 
seu a:uxilio. · ' 

O SR. A. AzEREDO Os factos demonstram claramente 
que tudo quanto se faz em Cuyabá não passa da mais re
:voltante illegalidade; dentro da maior alllarchia. · 

'O SR. JOSÉ M'URTINHO -- Apoiado.~ 

O SR. VICTOJUNO l'iiON'l'EIRo dá um aparte. 
O SR. FRANCisco SA - E' o Presidente do Estado á testa 

iie uma revolução. · 
O SR. JOSÉ MuRTINno- Apoiado. 
O SR. A. AzEREDO - Tem razão o nobre Senador c, si as

sim é, tudo quanto se faz no Estado de Matto Grosso. a renun,.; 
cia de Deputados·; do Vice ... Presidenote, do intendente 'da capi-
tal. tudo é inteiramente inutil. · . 

Existindo ainda o Govel!'no Federal, o Poder Judiciaria e. 
o Congresso Nacional •. estou convencido dê' que o· remedia se 
encontrará ai'im de. ser !'estabelecido na Federacão o Estado 
d!l Matto Grosso. · · 

Em apartes o nobre Senador pelo Piauhy, como o nobre 
Senador pelo Rio Grande do Sul, lembrando factos conheofdos 
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por todos nós c que se deram em Sergipe, Alagoas ;a Ama-
zonas. · 

Em Sergipe. o Presidente depos-to, Sr. Daria.; tendo sidO 
roroado á renuncia, voltou a occupar o seu Jo~r amparado 
pela f'Orca federal. · 

No Estar!? do Amazonas, em que a deposiçiio íOi a ma!s 
solemne po~sivel. e.m que o Governdaor fez a sua renoocia 
oom o seu proprio punho, declarando até que, ainda mesmo, 
que o Governo Federal quizesse obrigai-o a retomar conta do 
seu cargo elle não o acceitaria, facto identico se· verificou·' 
Isto passou-se lá no Amazonas com o Sr. · Bitteneourt, tão co
IJhccido nesta Casa. No ·Pará, para onde· ~eguira, devido a 
)nsistencia de .telegrammas expedidos daqui, .posso mesmo 
dizer o nome de quem os enviava. o Senador Jorge de Moraes
o Sr. Bittencourt communicou o acto ao Sr. Presidente .da 
I~epublica e este. o Sr. Nilo Pecanha, apezar das interesses 
contrarias do seu partido, não se fez esperar: mandou imme
tliatamente repor o Sr.- Bittencourt, que voltou ao governo do 
!Amazona8 acompanhado do general Pedro Paulo. 

Lá chegando, Sr. Presidente. não hOuve li'arulho, absoluta
mente. As ordens do Sr. Presidente da Republica/foram eumw 
IJI' idas. · · 

O Sn .. PmEs FltnnEmA - Que era a vontade da lei_. 
O Srr. A. AzEREDO -: .. o o Sr. Bittencburt .foi recmpos.o 

sado. · · 
A Assemblé<~. tinha 14 Deputados; numero igual ao ·doa 

renunciantes da Assembléa <le Matto Grosso. Esses f4 Depu
ta:dos da Asscmbléa amazonl\nse renunciaram. o seu mandato. . 
cada um de per si. Voltando ao governo o Sr. Bitteneourt, to• ,. 
dos elles. tornaram a occupar as suas cadeiras na Assllmbléa., 

. O Sri. IVIIcronrNo JllON'J'EIRO- Mas esses não renun~iwram 
_e~pontane,amente .como os de a~ora; em Matto .Grosso .•• 

o Sn. A. AzEREDO -v .Ex. tem razão; A espontaneidade' 
ôevia ter sido de ·outra fórma; mas em tOdo o caso lá se :fez· 
sentir o cheiro da polvora... · · 

' \ 
. Não 'ácre.dito, Sr. Presidente, que t>rovidenoias não sejam 
tomadas no sentido de se restabelecer o impe-rio da lei no meu 
Estado. Não posso concordar qlie ao tome esse caso como um 
facto consummado, confOrinie disse uma das folhas matutinas 
desta cidade, que rile vota especial desaffeicão •. Esta falha, 
que me foi levada boje pela manhã peJo. Sr. Dr. Joaquim da 

· Costa Marques - cito o nome para que se saiba que me fot 
levada. - em artigo, alüis admir·a.w,Jmente feito, analysa a •siw 
tuaoão do Estado de 1\Iatto Gosso e da Republica.. • ; 

· O Sn. VIcTOmNo MoNTEmo - E conclue de urna. marieir:~, 
inteiramente differente. • • . · . '· . 

0 S~. PJI\ES FEMEIM - Qual é O jornal 't 

/ 



~00 ANNAES DO SENADO 

O SR. ,VíJWlORINo 1lON'J'Bmo- O C01'1'eio da Manhã. 
O Sn. A. AzEttEDO - . . . discute o caso e ter~ina. di

:.~endo «é uma luta que não vale a pena estar discutindo. 
São dnas individualidades, duas pessoas que estão em luta· 
não vale :.í pena estar discutindo com pessoas· são os factos 
, que valem~ Teem1 r~zão: hOuve violencia. mas l um facto con-
summado.» . . · 

'l'ermina dando o ·caso com0 um facto consummacto I .... 
. · Outro jornaL que. nliás, tem se mostrado partidario da 
',situação legal do Estado de Matto Grosso, ,jornal a que devo 
as maís · cordeaes mànifestações de .delicadeza, para commigo 
:pessoalmente,, e para com a minha terra; ,jornal que repre
senta .a tradfcção republicana entre nós. e onde ainda perma
necem as recordações de Qulntin0 Bocayuva ... 

O SR. PIRI>S FF.JtREIRA - Apoiado. 
0 :SR.· A. L<\zEREDO- . . . o ·o Pa·i;:;, Sr. .PJ•esidenLC, em 

um artigo· magnifico. porém, injusto em relação á I·epresen
tação do Estado de l\Iatto Grosso, lniaginando que nós pudes
somos ealar ante o attentado que al!i se praticou, nos censura 
por havermos deixado a tribuna do Parlamento, sem um protesto. 

O SR. PIRES FERREIRA - Lamento tenha sido ·eu. embora 
involLmtariamente, o causador. 

O S~. A. AzE1muo - Todo mundo sabe que a minha at
titude em relação uo Estado de Matto Grosso tem sido uma 
só. Não tenho tido, Sr. Presldene, um só momento de esmo
recimento !(apoiado); ~e,nJho 'sempre procurado !defender os 
interesses de Matto Grosso com a maio!L' aHivez (apoiados), 
com a maior integridade moral (muito bem), continuando a 
des::d'lar·· desta tril;mnn a quem quer que seja que venha de-· 
monstrar. por :Cactos ou documentos, um só acto que eu tenha 
praticado na minha terra que não seja digno. Nem um Só i 
poâerá qualquer ·inimigo meu articular, porque tenho sem-' 
pre mantido na minha terra unia unlca linha. 

E, em relação á sua dei1esa. á defesa dos seus interesses, 
todo inundo sabe que daqul desta tribuna,. durante quatro an
nos. s~m descansar um só dia,· combati o governo do Sr. 
Campos. Salles de saudosa memoria ... 

O SR. PIRES FERREIRA - Apoiado; de saudosa memoria. 
O SR. A. AzER!l.'DO - ... por que elle tinha feito no meu 

Estado uma Jn.tervencão que lhe parecia legal, para servir 
os interesses de ordem publica. · 

Cc.mbatl, Sr. Presidente, durante quatro annos. sem des· 
cansar, o governo daquel)o il!ustre brazileii•o. . , 

. E si combati taml)em 0 governo dQ meu eminente am1go. 
Sr. Dr. Rodrigues Alves, quando qu}z prestar mão fo~te no 
P·residente do Estado, . coronel •<\.ntomo Paes, ·e combat1 sem 
ter pediêlo jámais mlsericordia para os meus amlgo~, decla-
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rei, desta J.rib~mn. q!le o St·. Presidente da Republíca 'cumpria 
o Set! dever, mtcrvmdo no Estado de Matlo Grosso para I'e
stnbelCCcr. n. ordem publica, nltcrnda pela revolução feit,a pelos 
meus nnugos. 

Aliás. não combnU propriamente o acto do Presidente da 
Ilcpu).llicn, fazendo n intervenção no meu Estado. Declarei 
cfrHJUI que applaudla, c isso consta dos· Annaes, mas que tinha 
n. esperança. como, ele facto, acontecea, · que quando lá che
gasse a expedir;ão militar~ .dirigida pelo illustre general 
Dnntas Barreto, a rcvolul.)ão estaria trium.phante e Matto 
Grosso poderia assim respirar, 1\vrando-se de uma atmos
phera de violenclas. de arbitrariedades., sob o guante de hO
mens sem coração e sem ·alma. 

Sr. Presidente; não podia à minha ausencia, 'hontem. 
dn tribuna significar outra cousa sinão a impossibilidade de 
!aliar. · 

O SR. PIRES FERl\EtRA - Bem a meu pezar. Sl o sou
besse teria desistido da palavra. 

O ·SR. I.AI. AZEREDO -;C) meu dever não teria deixado de 
cumprir, .custasse o que custasse, ainda que tivesse de ficar iso
lado, não só nesta Casa· como no pniz inteiro. Ficaria Isolado, 
mas c1.1m os meus amigos. porque eltes snbem que podem con- · 
Lar· com a minha dedicação, com o meu esforço, com a .mínha 
pnlavr:t. n com o meu braço. sl tanto for preciso., 

0 SR. V'!C'l'OR!NO MONTEIRO -·. Isolado • não, ficaria aqui 
.v:. Ex., porque o Senado 1quasi unanime o apoia. (Apoiados · 
aeraes.) 

O Sn. En!Co Co!!LHO ·~ Multo bem! Apoiado. 
O Sn. A. AzEnEno - Agrader,.o aos meus nobres co!Iegas. 

E õ justo que o Senado me n:poie, porque si eu nada repre
sento, si eu cousa alguma valho, (não apoiados) os principios 
valem tudo, a Federaoão :vale mais do· que todos nós e nós ., 
!:!ovemos primelumente zelar y:ieli Federal.)ão,· procurando fir
mar a Republica nos princip!Os verdadeiros, salvando a Con
sfituiciio. para que possamos salvar o regimen, que póde de 
nm ml?mento para outro., •desfa!1ecer e succumblr. 

Era o que tinha n dizer. (Muito bem ! Mu.ito bem ! O ora-. 
dor é c11mprimentado. ~)' · : 

O Sr. Pires Ferreira (pela 'ôrdem.) - Sr. Presidente, 
nchando-se so•bre a mesa a redaccão final de um projecto dO 

·Senado. eu pediria. a V. :)Tix. que. consultas~e a .Casa se c'o'n
cede urgencia pnm ser 1mmediat.amente discutida e votada 
esta redaccão. · 

O Sr. Presidente - Independente de consult.a ao' Senado. 
n Mesn vae submetter {t discussão e votaoão a redacçãO a que 
V, Ex. a!lude. 



ANNAES DO SENADO 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presldénte - Vou submetter :.1.01 voto dO Senado a 
redaeção fina) do projectú' do s·enado n. 18, de 19H3'. que de
clal"'l que é a!}p!icavel no Exercito e na· Armada aos postos 
de graduac!1o · a idade liinite estabelec.ida · para a reforma 
compulsôria. . 

Visivelmente não hn numero no recinto. Vou. portanto. 
maniJar proceder á chamada. 

Procedendo-se á chamada verif.ica.ge a ausencla d'ú's Srs. 
':Abdias Neves, João Lyra e Hercilio Luz (3} •. ' 

O Sr PrSBide·nte - Responderam á chamada apeDas 30 
Srs. Senadores. Não ha numero; fica adiada a v'ú'taçãiO da 
redac()ão e a: das materias constantes da ordem dó' d'ia. 

; 1 cvÉro, PRESIPElN'CIAL soBRE RESOLuçÃo oo cb'NaR:Esso 
' . 

Discussoilo unica da resolução do Congre·sso Naçional, 
·vetada pelo Sr. Presidente da Repub1ica, concedendo um· ann() 
de licenca com o ordenado e ·em prorogacão ao bacharel Car
los Augusto Faller, amanucnse da ,Faculdade de Medicina. Ql) 
Rio de .Janeiro, paro tratamento de saude. 

O Sr. Erioo .C~olho ""-- Sr; Presidente. peço aos digno~ 
Senadores da. Commissão de Finnni)ras desculparem minha in- . 
sistencia. em impugnar o «véto» do honrado Sr. Presidente da · 
iR.epublica. pois, neste momento, considero meu d'ever insis'
l.ir pela licm_1ça cdncedida por acto do Congresso NacionJal •. 
ainda visto que fui o Relator do parecer 1'a.voravel; em nome 
dá mesma CommissiiO de Financas, quando no Senado se ini
ciou a resoluçã'o legislativa vetada. 
· Argumento com·· a Constitui·cão dn: Republica. capitulo 
db's tramites processuaos, de leis ou resoluções, tanto quanto 'e ach(; exarado no art·. ·37. * 1 •, o qual define os fundamen
I.OR do <'Véto:., assim como détermina o prnzo dentr'o' do qual 
ó licito ao Poder Executivo vetar leis 'ó'u resoluções . 

. Os fundamentos do cvéto» são, ou pó'rque leis e reso
lucões infringem preceitos da constituição, ou porque. se 
afigure. no .Poder Es:ecutivo ú' deliberado pelo Congresso Na
cional . de algum modo lesivo aos altos interesses da N~i!'Üo; 

·e quanto ao prazo do. «véto~. contam-se 10 dias t1teis. 
O neto do ClungL•esso Naciona.l, que fOti vetado. é conoed1Jndo 

no fu.ncciornario Ca.rlos Augusto Fallor licença curn ordenado, 
cabendo a rruem. substif.uir u licenciado a graLiflcncão do 
cargo durnnto n intetrinid:nde. · · 

Assim, ninguem dirá que o sot'Vi'ço adlministraLivo fique 
individualmente' des.flilaado, nem tfio- poucu dkú quo o Thc
sour(.l Naciufl81 ficará sobr.ecnrr~ga·c!o com d~spez;1 nov.a,.. . 

• .. 

• 

I 



flllSS,'\o EM Q D~ OU'ruBnO DE 1910 

Não se compreheude que uma licenca a furicciunario 
publico. affecto. nus n:Jtos intenesses da Nação; nem se entende 
que a llcenoa c?n~er1~a ao amanuense Carlos Augusto Faller 
na fórma da, le1, mfrmga, aoaso, algum preceito da CunsLituit.. 
c·frv da Hepub!ica. · 
·· 'Sr. Presidente, não é meu costume fatigar a attençãu· do 
Senado e não o faria hoje, ainda por que meu· voto em s,epa-, 
~·ndo é explicito e o impresso ~oi distribuidu aos ·S!rs •. 
Senadores. · · 

Poucas palawas accrescentarei. 
A resolução 'legislativa concedendo a licença, foi delibe-: 

rada pela Cnmara, no dia 25 de julho e n·essn. · mesma 
cata remeWda ao Pudier Executivo, como se verifica á vistn. 
dest.e officio (most1•ando) .communicandu o ·facto ao Senado., 

O «véto~ presente au Senado traz· a dáta de 7 d'e agasto, 
isLO é, excedendo dos 10 dias uteis) exigidos pela Constituição 
d11 Republica. po~ outra, o «véto~, foi o,p;postu1 í'óra do )lrazo 
cun;s titucional. ' ' 

AquL timhu: (mostrando)· este cn.rtapacio da 'portaria do. 
Senado. inserindo o calendario deste anno: eis minha .derra-: 
doira ·objecção' au «Véto:. presidencial. 

Penso, depo i.s do que t.enh,)' 6ll.l)Jicado, só resla ao honrado 
Sr. p;eesid'enLe do Senado pmr.1ulg'ar a resolução legisla.tiva1 a qual concede ao :funccionario C~rJ.os Augusto Faller um anno 
de licença, com ordenado, para tralan1entu de saude .. (llf·trlto 
bem; •m,nito bern.) · • . · I 

O Sr. Francisco Sá ( •) --'Sr. Presidiente,•llll. ausencia do il- · 
· lastre R:elatur do pareoe.t• sobre " · «Véto~ p·rOflerido rp.éJo 

Sr. ·Preside·ritc da Republica, e po·r estar · impossibi!itadr) 
o P!'esidente dn. Cummissão de Finanças de accupn.r a tribunn. 
n.o.&":~o momento, ous"1 ,offcrecer !igeill'a.s considerações ao dis
curso que acaba jlo proferir o meu nobre ami,gu, Sr. Senador 
:pelo Estado da Rio de Janeiro. · . · . 

. :Foi Co.m profund6 desprazer qu0 · a Commissão de Finrm
(,ms dissentiu do pa,recer que S. Ex. havi!a formulado. cu1o.tra 
o «vúta), e maior é o meu desprazer de ter de insistir nessa 
divergeneia. tanta é a homet1agem que tributo, de todo o cu,.. 
ração. ao bello .espirita do meu honrado cullega. · . 

Mas, S. Ex. não tem. razão; S. Ex. i'nvoca 6 p·rcceito 
CL1IJoStituci•Ona.l que determina os· fundamentos nos quaes o 
Chedle da N1açã·o póde basear-se pura recusar a sua ISancção a 
qualquer resolução .que o Congresso Nacional ·lhe remetta. 

Um à-esses fundamentos in;vocad!os por S. F;x: é exacta
ar.ente aquolle em q•ue se baseou. claramente, o Chefe d:a 
:Nl1ção·: ~o iuter•es:sc d() serviç() ;publico.~>. 

O Sn. EHtco CaELH.O•- O inl.e~·esse dt\ "Naç.ão. 

,( • ). Est~ discurso pã~ fpi ~~v~.sto P.IJIO praãor. •. 

•• 
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O Sn.· FnANCrsco S,\ ·-- O inl,ei'esse da N•n()ãO. Om, Sr. 
Pres,id•enle, 011 não Rei que mnis inL~rcssn 1í Naçiíu du que a; 
JJI)n. m·dern do ·survi~o publieo·. e niio sei que mais possa. per
turbar· a ordem do .serviço publico do que a ouncessfi.n de Ii
conca a runcej,o.narios que nfio esLo,jam nns wndi~iíc~ d'c a·ect1-
eel-as e gosar dcl!ns. 

Di?. a irnfOI'maçfto di.P Sr. Peesidente da RepubHcn, d0 cu,ja 
auturidade não póde o Senado duvídlar, fiLW o runccionario em 
qucsLfto .i i't f.lnsn rn. successivns licença:s e não estava· nas CU[lr
clicões de oht.cl-ns, visto corno se sentiu eapn?. de exercer 
duranLc! o vigor dellas outro emprego publicu,. 

Em v is la disso, Sr. PresideJtlte. é incontf.lstavel que o in~ 
teresso Racim~ul, coincidiNdo com o interesse do serviço pu.~ 
blico, foi ·o fundamento suff'iciente para o <cVéto». 

A informação ào Sr. Presidente da Republica é inCOiil· 
testuvel. porque ·é suprema, respcitavel ·para a marcha dos 
~C'rviços da Nação. · 

S . .Rx. ,hwocou ainda o excesso de prazo em relação ao 
fixado JWI:l Constituir,ão para que o Sr. Presidente da Repu
JJ!icn J10SRa oppÔJ' o seu "véf.o» a qualquer resolucão que lhe 
soja gtibnwl./.ida; mas o m·g·urnento do nobre Senador foi tar
dio; S. :8x. ·mesmo J•cconhecern. deliltro do prnzo o ccvéto», 
porque :=::. Ex. lavron o om·ocer cm relação n esse «Véto» .. 
Ni'ío em á Commissão que cabja julgar disto. 

Si. portaHI.o,. o uvét.o» houvesse sido. submf.lttido ao Se
nado l'órn do ,prazo COHSti l.ucioHal. caberia tt Mesa .iulgal-o 
(J o digno do Presidente' desta Casa, procurando examinar 
nuidadosúmnnl.o o assumvto. verificou que o prazo dentro do 
qual lhe foi J·mnrtl.ido o ~<vôt.o» estava perfeitamente, dentro·· 
dos JO dias uteis e que o acl.o do Sr. PresideBte da Republica 
osl.uva T'ig'OJ'osmnenl.e dooLro do pl~azo COb!SI.if.ucionaJ. ·' 

Pn rec(,, portanto. que nem um nem outro dos argumem
f,os invoe~dos pr;Jo nobre Senndor procede, •.e bom aNdará o 
Sllnado. eollabomndo com o Sr. PresídeNJ.c da Republica nn. 
boa marcha dos Hl;gocios publicos, approv:mdo . o uvéto». que 
lhe :foi submettido á apreciação. (Muito bem; muito bem. )J · 

O Sr. Erico Coelho - Sr. Presidente. não é u. primeira 
voz que me declaro .captivudo pelas expressões benevolas dos 
illust.1·e~ membros/da Commissão ele Finanças. 

AiMtla neste momento o St:nnclo acaba dB ou!Vil' elogios 
in:mereciclos .:í miNha pessoa ... 

o Sn. FRANCisco S.~ - Niio npoindo. F.' jusl.ion feHa a 
V. Ex. 

O S!l. Emr.:o Com.rro - ... nos quaes fico mais uma ver. 
ngradeeJdo. r 

Jsto posL~. dit•oi no p_:cclm•o Smwdor pelo Esl.ad.o do Cen,r;í 
que. no nxmmnaJ:' ns l'ar.oos do ~<vrítou it;,'110I'f\Vll que houvesse 
moi.JVO de .nulhdnde. nhsolutn. r.orno descobri mais tardn; 
l.l)ndo ex::umnudo detidamente n andamento desses llapeis, d:t 
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Cn.m:n·a para o Pl·esideHLo da llepublina, Sl'f;'unclo o Senado 
teve aviso. 

Agora, poeóm, CJLW i.fmho r:onlloeimomto dn nnllidade 
ubsoluLn de$1.c ll\'tHo,, poJ•quanLo n .Poder Executivo excedeu 
os 10_ diús ul.ci~. clo(.m·ntinaclos na ConsLil.uicão cln. Republica, 
eu Nuo drJVo SJ leJiteW!', perante o SeDtado, esta circumsl.nncia 
dü g.rani:le valor. 

Dada esta explicação, Lenho a ac:crescenLar que não sup
ponho o Senado per>plexo entre o parecer da Commissão, fa
voravel uo "véto" e o obscuro voto contrarió que lavrei, 
cert.o de que os Srs. Senadores ,iá te em o seu ,juizo formado. 

O diab'o queira ser ~mpregado publico deste paiz. 

LICElNÇA AO DR, SECUNDINO RIBEIRO 

2" discus5'ão da proposição da Gamara dos Deputados · 
n. 40,. de 1916, que concede ao Dr. Secundino Ribeiro, ma
Jor-cirurgião do Corpo de Bombeiros do Districto Federal, 
seis mezes ele licenc,a, com o respectivo soldo uara trata
mento ele saU:de. 

Adiada u votação. 

LICENÇA A D •. MARIA CAROLINA RIBE!RIO 

2" discussrâo da. propos.ioão · da Camara dos Deputados 
n. 5:3, de i !H 6. que concede a D .. Maria Carulina de Souza 
Ribe.iro, onc:arregada da sala das senhoras ela estaoão imicial _ ' 
da Estrada de FCJ•ro Cen/.r'al do Brazil, seis mezes de licença, 
corn ctous ter(iOS da rcSJ)Cctiva dinria, c em prorogn.cão, para 
/.r·;rtn.ment.o de saudo. · 

Adiada a vot.ar~fio, 

o· Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar vou !e-' 
vantnr a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
. Votação, .. em discussão unica, da redacoão final do pro

Jecto do Senado n. 18, de i916, que declara que é applicavel 
no Exercito c na Armada aos po&tos de graduação a edade 
limite estabelecida para a reforma compulsaria; 
. Votação,· em 2" discussão, da proposicão da Gamara· dos 

Deputados n. 43, de 1916, que abre, p.eJo Ministerio da Guerra, 
o credito ·especial de i :560$, para pagamento de gratificações 
addicionaes devidas a Manoel Ignacio da Silva Teixeira .o 
Heitor Hugo de Moraes, i • e 2" officiliJes do Hospital Central 
do Exercito (com. parecer {avrn~avel da Commtssão de F-i
nanças); 

Votaoão, em 2" discussão, da· proposioão da Camara dos 
Deputados n. 50. do 1.91G, que abre, pelo Ministerio da Fa~ 
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zenda, o credito especial de 24:206$605, para pagamento do 
que é de-vido a DD. Zulmira Frazão Barradas, Zulmira Var.ella 
Barradas e Chloris Varella Barradàs correspondente á diffe
renca de pensão de montepio, relativa· ao período de 31 de ja
neiro de 1908 a 31 de dezembro de 1913, em virtude de sen ... 
tença judiciaria· (com p•arece1• {avoravel da Cómmissão de Ft .. -
nanças); • 

Votação, em 2• discussão, do projecto d~ Senado n; f, 
ae 1!116, mandando comprehender nos favores da lei n. :1..867, 
de 1907, de accórdo com o disp,9sto na de n. 2.281, de 28 
de novembro de 1910, como forriel Manoel José de Almeida 

. Carvalho, veterano do Paraguay (da Commisr;ão de Martnl!a 
c Gner'ra e pare cm· contmrio da de Finanças) ; . 

Votaoiio, em 2• discussiio. do projecto do Senado n. 5, 
de 1916, autorizando o· Presidente da Republica a mandar 
contar no 1• tenente Octaviano Cavalcanti a antiguidade do 
seu posto, por actos do bravura, de f5 de novembro de :!897 
:(da Commissão de Mlflrinha e Gner1•a e ·parecei' {avoravel dr,. 
âe Finanças) ; 1 

Votação, em 2• discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputàdos· n. 18, de 1916. que abre, p'elo MinisLerio da Fa
zenda, o credito de 57:692$690, para pagamento do que é 
devido ao Dr; Jeronymo Baptista Pereira Sobrinho, -em vir
tude de sentença judiciaria (com parecer (avoravet da Corn
misslio de Justi~a e Le(Jiislação e emenda da dr:t F·inanças); 

Votação, em discussão unica, da resolução do Congresso 
Nacional, vetada pelo Sr. Presidente da Republica, conceden
do um anno de licença com o ordenado e .em prorogação, ao 
bacharel Carlos Augusto Faller, amariuense da Faculdade de 
Medicina do Rio de .Taneiro, para tratamento de saude 
(com parece1• da Commissão ele Fin!anças,· contrario á resol1t
ção, e voto em sepm·adp do S1;. Erico Coelh.o, contrario ao 
v é to) ; · .: . , 1 i L ;' : J 

Votaoão, em 2• discussão, da proposição da- Camarn· dos 
Deputados n. 40, de 1916, que concede ao Dr. Secundino Ri
beiro, major-cirurgião do Corpo de Bombeiros do Districto 
Federal, seis mezes de licença, com o respectivo soldo, para 
tratamento de saude (corn parecer {avoravel da 'Commissão 
de Finanças) ; · 

Votação, cm 2• diScussão, da proposrção dà>Camará dos 
Deputados n. rí3, de 1916, qu-e concedo a D. Maria Carolino. 
de Souza Ribeiro, encarregada da sala das senhoras da esta
ção inicial da Estrada de Ferro Central do Brazil, seis mezes 
de licença, com dous terços da respectiva díaria, e em pro
rogação, pnra tratamento de saude (com parecei~ {aval'avel da 
(},Q!n,_'fl~(asli_o_ d!!. f._~nªnf,O.§) ; • 



SESSÃO EM 7 DE OUTUBRO DE 191() iOt 

· 2• -discussão da · proposicão da. C amara. dos Deputados · 
n. 47, de 1916, que autoriza o Presiden~e da. Republica. a 
·entrar em accôrdo com o Governo do Estado de P·erna.mbuco, 
mediante permuta ou simples cessão, como melhor convenha, 
sobre a entrega ao mesmo, ,nos terre:nos do cáes do porto do 
Recife, da tírea necessaria ao .estabelecimento de depositos 
para .o oleo combustível (com parecer {avorav,el das Com.~ 
missões de Justiça e Leoislaçílo e de F·inamças). 

Levanta-se a sessão ás 3 horas e ~o minutos. 

119• SESSÃO, EM 7 DE OUTUBRO DE 1916 

PREBJDENC!A DOS SRS, PEDRO BORGES, 1• SECRETARIO, E A. AZ'ERED01 
V!CE•PRESID!!:NTE 

. A' 1 hora da tarde. abre-se a sessãõ, a f.!Ue concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Pedro Borges, Metello, Hercilio Luz. Pereira 
J .. obo. Lopes Goncalves, Rego Mó'nteiro, Costa Rodrignes, Men
des de Almeicla. Abdias Neves, Pires Ferre'ira, Ribeiro Gon- -
1;alves, .Francisco S'á, J alio Lyra. Eloy de :Souza, EpitaciG 
Pessoa, Rúsa e Silva, Dantas Barreto, Rayrnundo de Miranda, 
Gomes Ribeiro,., Miguel de Carvalho. EricJ Coelho, Franc,isco 
Salles, Bueno de Paivà, Alfredo Ellis. Gónzaga Jayme, José 
MurUnho, Generoso Marques, e Abdon Baptista (29) • 

Deixam de comparecer com caus~t justificada, os· Srs •. 
Sllverio Nery, Indio do. Brazi!, Lauro. Sodré, At'.thur•·Lemos • 
• José Euzebio, ThOmaz AccioLy, AntoniJ de Souza, Cunho. Pe
drosa, \Valfredo Leal, Ribeiro de Britto, Araújo Góes, Siquei
ra de Menezes, Guilherme -campos, Ruy Barbosa, LuiZ' Vi!lJilna • 
.Tosé Marcellino, Domingo~ Vicente. Jo.ão Luiz Alves. Lou
renço Baptista, Irineu Machado, Alcindo Guanabara; Ber.,. 
nardü · Montéiro. Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Leopoldo de 
Bulhões, Xavier' da .Silva. Alencar Guimarães, Vida! Ramos, 
~livaclavia .Corr.ên, ·Soares dos Santos e Victorino Monteiro (3.1). . ~ 

E' lida, posta em discussão, e •. sem dcJlale. apprl1vada a 
seta da sessão anterior. 

~ S~. 2' Secr.etario :(sel'Vindo de 1•): dá conta. do eegui'llte 

EXPEDIENTE 
Officios: · . . ·' ' 
J?o 1" Secretario da Çnmara dJs Deputados communicando 

.t!l.~ /3!do !IP~tro:yado .!l gnVl!l$:1o !\ .sanpç~q. o l1~oJe.ctQ gu~. r~plq 

/ 



i OS ANNAES DO SENA'DO 

as condições .para a pró'moção por merecimento dos offlciaes 
do Exercito, a partir de 1 de janeiro de 1918. - Inteirado. 

DOIUS do Sr. Ministro da Fazenda, tJransmittindo as men
sagens com qúe o Sr. Presidente da Republica ·restitue dó'us 
dos autographOs das resolucões do Congresso Na.cional, sanc
cionadas, que abrem ó's creditas : 

· De 57:648$7 40, para pagamento do que é devido a Dona 
Fanny worms, em virtude de sentença ,judiciaria; 

de 788 :200$, para pagamento de juros de apo!ices, emit
tidas. em 1914, para construcções de estradas de ferro. - AJr
·chive-se um dos autügraphos e remetta-se o outro á Gamara 
dos Deputanos. 

o Sr. a· Secretario ( Se'I'Vindo de 2•) declara que não ha 
pareceres. 

O Sr. Pires Ferreira · ( • )' ~ St'. Presidente, emquanto o 
Regimento me permittir. continuarei a tratar da prop!Jsição 
.da Camara dos Deputados, que manda levantar as restricoões 
da amnistia aos revolncionarios de 1894. · 

Hoje devo ctl'meoar por uma explicação ao Senado. na de-· 
fesa da. Commissão de Marinha e Guerra. Si hôuvessem lido as 
in.'formações que prestei a o Senado. ao iniciar ·a disoussão 
deste assumpto, não se teria Jeito, na. outra Casa do Congresso; 
tão grande 'injustiça á Commissão de Marinha e Guerra. 

Quando. esta pr6posicão de~ entrada'nesta Casa, eu não me. 
achava presente. Comparecendo. mais tan'de á CommissM. já 
a proposição tinha Relator designado, o Sr. ·Senador Mendes 
de J\:lmeida. Reunimos-nos para tratar do assumpto. sendo-logo 
proposto .pelo Relator, com o assentimento dos outros mem
bros da C6'mmissão. que fossem ouvidos os Ministros da Ma
riniha e, da Guerra so.bre diversas duvidas levantadas pelo 
illustre Senador pelo R1o Grande do Sul .. 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA.- !Apoiàdo. 
O SR. PIRES FERREIRA - Sem haver nada resolvidO, na

que!la 15ccasião, resolvemos marcar nova reunião para o dia 
seguinte. afim de que ii l'edacc;ão do pedido, de informações 
fosse :de moi:! o a se conseguir resposta -cabal, e poder a Coin
missãG de Marinha e Guerra dar conta ao Senado e á Com
missão de Justiça, que. com razã6, ,queria parecer sobre a 
parte techn'ica do assumpto militar. pa:ra se pronunciar a res-
peito das restricções da amnistia. · · 

Disse, entretanto, l!lá Gamara. o •Sr. Deputado Maciel ;que 
capciosamente fiJram. red1gidas as perguntas com o fim de 
protelar a discussão da proposição.· 

(') Este ·rlisomso não 'foi J'eviRLo [leio orador, 
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Ora. Sr. Presidente, eu posso affiTmar ao Senado que to
(las as semanas mandava solicitat• as informações, tal o desejo 
que tinha de vêr essa proposição discutida. 

Em uma dessas vezes fui infox•mado que ellas já. haviam 
sido for'llecidas pelo gestor da .pasta da Guerra, e não sei 
como chegaram aqui em primeiro· Jogar as informações do 
Ministerio da Marinha e deixaram de vir as do Mi!listerio da 
Guerra, pelas quaes eu tan_to insistia. Só posso attribuir ao 
facto das informações do Ministerio da Marinha ladearem a 
questãü e as da Guerra serem terminantemente, positivamente 
contrarias ás t·estricções da amnistia. · . 

E assim de facto entendia o gestor da Guerra, assiro pen
sava o .Sr. Pl'esidente da Republica que as Mmologou, porque 
só os quatr~. officiaes citados PaJmerio, Sampaio, Rasgado. e 
outros preterem a 70 officiaes superiores, a 42 capitães, só 
nas armas de artilharia e engenharia, conforme foi escripto 
pelo Sr. Ministro <:la Guerra, nM. incluindo as armas de caval-
larü;t, 'infantaria. medicos e pharmaceuticos. . 

Não houve, portanto, da parte da Commissão intuitos de 
prutelar este assuropto. Nem haveria motivo por,que não nos 
attinge o receio das discussões. pois sustentamos a nossa opi
nião, com delicadeza, com gentileza e sem affronta a terceiros. 
Vcncidüs, pouco importa, desde que cumprimos o nosso 
'dever.. . . 

· Disse o joven Deputado pelo Rio Graooe do Sul que, e.'ds-
tindo no Senado uma Commissão de Justiça, nM era justo que 
a Commissilo de Marinha e Guerra; pedisse informações ao 
auditor de Guerra, entretanto. isso · fo.i uma questãú toda ac
cidental, da economia interna do Ministe-rio da Guerra. pois, a 
Commissão apenas pedira a i!'elacão dos üfficiaes que, com o 
levantamento das <restricções, vão preterir os que estão na 8!
cala acima del!es, e quaes são estes· que vão ser preteridas: e si 
dc1 resultado da transformac!io projectada advinham tdespezas 
para o erario publico e. si .essas despezas seriam augmentadas 
coro ·a relação dos orphãos e v~uvas e dos ·amnistiadt5s já fal
Jecidos. 

Para uma questãu de facto, Sr. Presidente. não era !Pre
ciso recorrer ao auditor de Guerra. nem sei si a elle rec6r
reram. 

Sr •. Presidente, peco. a V. Ex. ~ue me mande as infor
mações do Ministerio · da Guerra para mostrar qual!lto esta 
questã6' já se vae esclarecendo. 

· Antes. po.rém, de analysar as .intormações da COLítadorin: 
da Guerra não me dill)lenso de dizer .a:o nobre Deputado pelo 
Rio Girande do Sul que tenho assento no Selilado. vindrl da 
outra Cas:w dO Congress'ó', lm cerca de 23 amnos; que 2inda 
não di:l!endi questões pessoaes que me dissessem respeito di
rectamente; e que aqui de±:endo questões pessóaes referem. 
tos a· terceiros, mas deante de princípios de justica e de di-
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l'Cito. E' esse o m:eu ãever e nesso particular sou: éu ·o juiz 'Oà 
uninha conducLa. · 

Appello para a honra do nobre Deputado, e convido-o a 
citar, na, Gamara· dos ·Deputados, qual a questão que aqui 
-detendi, com prejuízo do erario publico. 
· Em abono do que affirmo, Sr. Presidente, direi que, 
ainda hontem, aqui defendi o dirçito pessoal de um senentc 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, a quem mandaram . 
licenciar com dous tercos da diaria. Offereci uma emenda em 
que pedia lhe fosse concedida a diaria completa que é de 3$, 
attendendo ao seu estado de saude c aos seus iO annos de 
idade .. Aqui defendi tambem o direito de um humi!de em.: 
.pregado da Alfandega que contava 52 annos. de serv1ço, .. sem 
uma fa!La, sem uma nota e que reclamava aposentadoria, 
4;lireito que o Congresso reconheceu, aposentando-9 . 

. E é assim que costumo proceder, Sr. Presidente, de
safiando o nobre Deputado, si conhece qualquer facto· que 
me possa desa'bonar, a citai-o da tribuna daquella · Casa do 
Parlamento Nacional, :POrque cu aqui fico prompto a dar a 
l'esposLa conveniente. 

O Cot•reio da Manhã de. hoje, occupando-se da amnistia, 
oh: cm dôus artigos, escriptos ao que parece pela mesma 
penna e dictados pelo mesmo pensamento, de quem não co
IJhece a. questão, que estou combatendo a proposição pelo 
interesse de um genro que .tenho nas fileiras do Exercito. · 
· 1\Ias, senhores, quantas vezes será preciso qufJ eu repita 
que não tenho nenlbum .genro no Exercito e sim na Marinha, 
e que este não pi·ctendo nenhuma especie àe favor do >Con
@)resso? 1\las, dado que ou tivesse um genro no Exercito o 
cu.ios direitos estivessem periganl:lo, que demais era, tSr,' Pre
sidente, que eu corresse em sua. defesa? Pois si a quafqucr 
de nós ó dado defender os interesses de um am.igo, ·de um 
companheiro, por que razão •havemos de ficar inhibidos de 
defende!' os proprios interesses, desde que Lemos o ampar{) 
da lei e do direito? _ 

Note o Senado que não .ó este o caso que me traz á tri
buna, pois que, repil.o, uã.o eston defendendo nenhum in'- -· 
teressc de parente, c sim evitando uma grande sangria ao 
r.rhesouro. ' · · 

·Mas, Sr. Presidente, o autor .dos artigos a que me estou. 
!I'eferindo, por mais que procurasse ·esconder,, trahiu-se, fi-
cando perfeitamente conhecido. · . 
. Costumo, Sr. 'Presidente, desta tribuna, na •deüesa dos· 
meus ideaes, qunesqucr que ellcs sejam, conduzir-me de modo 
a ninguem oi'fender, c é por isto que digo alto e bom ·Som · 
que as offcnsas que me são irrogadas não mo a~Lingem, pois' 
que estou convencido que. ellns são articuladas como a unica 
.11rma do quo podem l!incar mão os inveJosos, 

·.Mas não tó demais, uma ve1. ·por todas, declarar a cs'ses ' 
'inimigo~ gratuitos que, por esse modo, não conseguirão o fim 
que teem e mvista, max~mé quando, como no momento pre- . 
sente, e~tou empenhado na defesa de prini)ipios q absolut~"' 

I 
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mente não viso favorecer a .quem quer que se,ia, tanto ma i~ 
quanto o Senado, como bem disse o Sr. João Luiz Alves, nãu 
deve conceder favores ou distribuir S'rn•cas. · 

!~tas vamos ao principal. Vamos ver o que dizem as in
formações do Ministerio da !Guerra.· Eil-as: 

. « Ministerio da. Guerra- Directoria de Contabilidade-
1' seccão- O Senado da Republica, em sua mensagem n. 49, 
fls. M, pede lhe sejam prestadas as informações dos quesitos 
que ahi formula, em numero de cinco, afim de poder deli
berar sobre a proposição da Gamara dos Deputados que ex
tingue ·as restricções oppostas ás leis de amnistia de 189·5 c 
1.898. Os tres primeiros quesitos já foram informados pelo 
D. G.; e o que lhe pareceu conveniente esclarecer ~onsta 

. de fls. 2, verso, a 4. 
· Em · relação aos dous ultimas, sobre os quaes é cha
mada a dizer esta Contabilidade, pensa a seccão que a u:-estri
cção ainda pósta na lei ·em elabo·racão no que respeita 
r.l. venciinentos atrazados abrangerá, parece inilludivel~ todo 
o período anterior á data em que entrar em execucao tal 
lei. •Convenient.e seria, entretanto, especificar na lei este seu 
pensamento, de modo a evitar na sua pratica interpretação 
diversa. Igualmente necessario seria considerai: a situação 
dos officiaes que ,iá tenham tfallecido, de maneira a se saber 
'o procedimento que se deve ter em relação aos seus her
dairos· que com direito se julguem, por· effcito da medida, a 
maior pensão de montepio do meio-soldo, ·dando Jogar á re
visão do processo das respectiV'as :habilitacões. A medida trar. 
ao 'I1hesouro encargos· novos e pesados; mas a extensão das 
mesmas não a· póde precisar ·esta repartição, porque, con
forme já reconheceu o propl'io D. IG, ( faltam-lhe para este 
fim os imprescindíveis dados. A resposta dos t1• e 5" que
sitos está, como é intuitiva, ·cm immediata correspondencia 
com a revisão prévia, .de oxecu~eão demorada, como julgou 
o D. G., dos quadros das differentes armas, de modo a se 
poder tornar !Sffectivas as promoções que a medida viria 
autorizar. .Só depois disso, isto é, de conhecidos os officiaes 
beneficiados e suas novas patentes, é que ficaria estabelecida 
a base para os calculos da despeza resultante das promor;ões 
a melhoriá, das reformas. · · · 

Como· exemplo das preterições, diz o Sr. Iv!iriistro da 
Guerra: · 

«Na arma de artilharia, uma vez suppri1m•idas as restric- · 
cões da amnistia, o· major Parmeuio ~Lartins Rangel deverái 
ser ~promovido n tenente-coronel, e os capitães Aristides 
Olympio de Sampaio, Jõsé Jgnacio da Cunha Rasgado e Vida! 
da S'ilva Cardoso sarãci promovidos a majores,, 

O majot• tParmeriio MarÍÍns Ra;gel prejudicar.õ, 11 t.e
ncntes-coroneis· e 21 majores, isto é, 32 officiaes superiores •. 
O capitão Aristides Olympio de Sampaio, gue deverá ser pro .. 
movido a major, prejudicará 24 majores" e 20 capitães, QUf.1 

.. 
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corií os 32 officiaes superiores ,i:\: eit.ados são 56. O capitão 
O"osü Igna!JiO da Cunha IR.asgado e Viela! da Silv.a Cardoso 
serão promovidos a maJores, prc,iuclicando H mojorcs, que 
com os. 5ti of!'iciaes ,i:l referidos perfazem 70. ·· 

IDiz ainda o 81·. Minisltl'O ela Guer·ra: 
«Quanto tis oul.ras armas, só por uma rovisúo. det.alhada 

poderia ser verificado al.tí onde .iria a série ele prc,iuiws de 
grande numero de ofi'ici~es dessas nrmas. » 

E' ó proprio 81•. Ministro da Guerra quem nos diz isl.o. 
Quando se 1'ez a resll'iccão da lói n. ~no, de 21 ele de

zembro . ele 1.865, procedeu-se do seguinte modo: . 
Eis o decrel,o: 
«São de todo· supprimidas, para l.oclos os eHcil.o~. cx.

·cepLo no que diz l'espeiLo a vencimentos c •tis promoções ei'i'c- · 
cl.ivus, .ifl. deeretadas, as restriccões postas por ae.to do Poder 
Legislativo ou Executivo ít amnisl.ia conceclicla pela lei .nu-
mero 310, de 21 do oul.ubro de '1895.» . · 

Diz a redacção :moderna, que ô a que tem tem .(]Q ser pre-
sente aos trilmnar.s: · 

«,Fi cnm ex Li nc l.as ptu·a. Lo elos os off,~ Ho~ 'as u ll.i i1w H t·~~~ 
si.l'icções postas :í lei de amnist.ia decrel;nda ~ob n. G, de. 7 -de 
dezembro de 189:1, menos no que diz rospc i to a pagamento 
de veneinmntos atruzados. » 

Ora, S1·. PJ•esiclenl.e, si alli se diz que :l'ica.1n exl.incl.as 
pa!'a todos os effeiLos, porque não se disse cm primeiro 
Jogar: CX'cepto as duas especies ele pagamentos Duas os
pccies, como vou provar ao Senado. A ol'ficiaes nmnist,iaclos 
dar-se-ha a amnist.ia com a rcsl.ricção de não pro.iudfcar os 
direitos cln terceiros, isto ,:., aos que .itl. estão classificados 
em gráo superior. I · 

Duas são as ordens 'ele vencimentos: uma que se .tem ele 
J)ngar aos officiaes, durante o l.empo da l'ilVolt.a; quas1 um 
anno, relativa a soldo, gratific31ção e etapa, ·que existia na
quelle tempo; outra 1\ aquella que tem de ser p,aga aos ·ofi'i
ciaes incluídos no quadro clepàis. de amnistiados, eom o 
soldo simples, por ·não lerem funcção. Não ·sendo por os ta 
fórma a disposição elles receberão os atrazados todos l'ela
tivos a soldo, .gratificação e etapa, como si estivessem sempre 
na activa e em úlnccão de seu.~ postos: 

·!lfas, Sr. Presidente, eu :rico completamont.o abysmado. 
fico surprezo, por mai~ JJoa vontade que tenha, J'ico verda-. 
t!eiramente intrigado por que razão o .Senado não se resolve 
a ouvir a sua Commissão de Justiça, por quo o Senado não 
a -ouve em üma CJuestão de. tanta monta. E por que razões 
o Senado não ouve !.ambem a Commissão de Finanças? 

Pois não esM o Senado vendo que o proprio Ministro da 
Guerra. 'na sua informação, diz que não ó pequena a des
peza? ~ambem o Ministro da Marinha não diz que ha des-

11 
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pcza? E o proprio Presidente da Republica não diz que a 
despcza ó enol'lne? . · 

ü l~llinistro da Marinha diz que ha officiaes a serem pre
teridos, mas não cita os nomes, não, diz quaes são esses ot'
i'iciacs, nem quantos são, nem as suas patentes; diz apenas 
que serão preteridos por ol'J'iciacs mais modernos. 

Eis o que diz o Sr. Ministro da Marinha: 

«Sr. · :1." . SccrctaJ•io do Senado Federal- Man lendo as in
J'or·mwcües. que ,ití p!'cstei ú. C:ainaJ•a dos Deputados cm ·1915, 
a proposil.o do pro.iecto que extingue as rcstricçües postas ás 
leis de ;tmnistia decl'etadas cm 1895, c cm 1898, tenho· a 
honra de deelarar-vos que a lei n. 3-íO, de 21 de outubro do 
J l:lft5, concedeu, sob certas rcstrieçõe~, amnistia aos impli
cados no movimento de 180:1. 

Em vista da lei postet'ior ú de n. 533, de 7 de dezembro 
de ·1808, subsistem crn taes restric~li'cs apenas duas; pri
mcil•a, não· poderem os amnistiados mililares reclamar contra 
as promo~ões feitas; segunda, não poderem reclamar igual
mente vencimentos a. que porventura tivessem direito. Da~ 
restricçües citadas foram pela lei n. i .ll7 ~. de IJ de ,janeiro 
de 190ü, exceptuados os amnistiados que exerciam no período 
do movimento cargos electivos. Em diversas épocas foram 
a:presentados, ora no Senado, ora. na Camara dos Deputados, 
val'ios pro.iectos visando extinguir as rcstricções em questão. 
Alguns delles acccilos pela Camara · em que tiveram inicio, 
foram rejeitados pela outra. . · 

O proJecto agora. cm discussão mi Camara, uma vez ap
provado, trará' como conscquencia a annull!llcão da primeira 
J•estriccão acirna, .por isso que a segunda é expressamente 
mantida. Só uma minoria insignii'icant·c dos officiaes amnis
tiados existe presentemente no quadro activo da Armada, 
occupando os postos de capitão de mar e guerra e capitão do 
:l'ragata, por terem os demais se reformado ou fallecido. Em 
'face da lei que regula as promoções na Armada só poderão 
ser attendidas reclamações de sua partfl quanto ús promci
cües que lhes Mubessem por antigidade rigorosa. 

Assim sendo, no primeiro dos postos referidos, o pequeno 
numero dos beneficiados só poderá conseguir mudança de 
collocar;ão na escala, sendo como •é o accesso ao posto iro
mediato (o de contra-almirante) unicamente pprimerecimento. 
No outro posto, o de capitão de fragata, é possível, o que não 
p&dc ser· apurado sinão depois de demorado estudo, si um 
ou dous, no maximo, dos beneficiados, tenha direito a pro-
mocão ao posto seguinte. · 

Caso julgada de direito liquido estas promocoes, ficarão 
ellas asseguradas desde logo, com a contagem de anti
b'Uidade das' datas apuradas, não podendo entretanto, ser le
vadas a effeito sinão á medida que occorrerem vagas, .não só 
pela manuteucão da restriccão relativa a vencimentos, oomo 
tambem pela impossibilidade do 'Poder Exeoutivo exoeder a 
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verba destinada ao quadro da Armada. Isto, quanto a este 
fJUUdro isto ú, o dos ol'Iiciae$ -combatentes. . · 
. Nos quadros annoxos, de commissarios e engenheiros mu
chinistas; o projecto- aproveita a alguns capitües-l.encnl.es, 
acarretando apenas, igmtlmente alterações na ordem de. cal-. 
locruçüo nus respectivas escalas . 

. . Convém notar, pela circumstancia citada de só serem at
tendiveis as I·eclamações baseadtts_ na antiguidade !rigorosa 
e pelo longo período de vinte annos decorrid9s1 o .que acar- . 
retou grande transformação nos quadros, offlcml algum re,.. 
sarcirá .i ámais os prejuízos, c sim, apenas uma pequçna par
cella dos mesmos. 
·· E' improcedente o recio que entre os reformadlis algum 
haja com direito á melhoria de situação. · 

A' vista do exposto, não haverá j ámais accrescimo de des
peza. 
· Finalmente, o substitutivo da · ·Commissão de Financas, 

· sendo a reproduccão em outros termos, da lei referida acima 
n. 533, de 7 de dezembro de 1898, coruo se póde verificar ao 

· simples confronto dos respectivos textos nadal absolutamente 
adiantaria aos revolucionarias de 1893, si adop1ado. 

. Em resumo, as respostas que tenho a honra de dar ao 
Senado. quanto aos quesitos que formulou são as seguintes: 

Primeiro quesito -Si h a militares em actividade de ser
. viço comprehendidos, actualmente, entre os amnistiados, com 
rcstricções, que tomaram parte no movimento de 1893 e 1894. 

Resposta- Sim, os constantes da relação ,junta . 
.Segundo quesito- Si os ha que sejam prejudicados pela 

suppressão das restricções, conformo a proposição n. 1, de 
1 !H 6 da ·camarn dos Depu ta dos. · ·• 

Resposta- Sim, mas apenas, os poucos acima mencio-
nados. ~ 

Terceiro quisito- Em que consistem os fávores que de
correm da approvacão dessa proposicüo. 

Resposta- Apenas em promoções e melhoria de re- · 
forma. · · 

Quarto quesito- Qual o prejuizQ pecuniario que apezar 
de não recibeimento dos vencimentos atrazados soffrerá o 
Thesouro. · 

Resposta- De pouca monta attendendo ao resumido nu-
mero de beneficiarios. . 
. Quinto quesito- Qual a responsabilidade do Thesouro, 
decorrente da melhoria de reformas que porventura. possa 
acarretar a approvaoão da proposi·cão? ' 

Resposta- Identica á do quesito anterior. 
Relação dos officiaes das diversas classes da Armada que 

:ror\).)11 eonsideyado.s ~esor~ores ~ que se acham na actividade: 
Corpo da Armada- .Almirante 1graduado Alexandrino 

Faria de Alencar; coritra~almiralite, . João Carlos Mourão dos 
Santos e Fr.ancisco de Mattos; capitães de mar· e guerra, José 
Libani9 Lamen11a Lii1s · de So~za, Antoriio Julio de· 01ivejra 
Sa)llpalo, Alberto F_ontoura Frem de A:ndrade, Gentil Augusto 

., 
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llc 'Paiva Moira, Felinto Perry Junior, ~\rthur Lopes de li\Iello, 
Arthur AfJ'onso de Barros Cobra e Augusto Teutonio Pereira, 
capitães do fragata: José M. de Moura Rangel, Alberto Carlos 
da Cunha, Octacilio Nunes do Almeida, João Huet Bacellar 
J?inLo rGuedes, Ernesto l~i,al'aldo· de Oliveirn, Durval Melchiades 
de Souza, Arthur 'fhompson, Eduardo de Carvalho de Piragibe, 
.Armando Cesar ,Burlamaqui, Conrado Heck, Josu Herculano de 
Castro. Abreu, Raphael Brusque, Augusto Carlos de Souza e 
Silva, Heraclito Bcli'ord Gomes de Souza o .r oaquim Ribeiro 
Sobí·inho. · 

Corpo do engenheiros navaes- Capitão de fragata. grn-
.duado .Jianoel Marques Porto; · 

·Corpo de Saude Naval- Capitães de fraga ta: ~['homa'z de 
Aquin'o Gaspar, Augusto 'Pereira da Silva Lima e graduados 
p·harmaceutico Guilherme Hofmann. . 

Corpo de commissnrios- Capitães-tenentes: .Tuvenal Jar
dim, .Jorge Marques Pereira, Manoel Marques de Paiva, 
Francisco Robertó Barreto e OLhelo de Alcantara Gomes; e os 
primeiros tenentes: P~;dro Nunes Corrêa de Stí e Jose 'Ma-
r·iano de Farias 'Dias. . · 

·Corpo do engenheiros machinistas- Capitães-tenentes: 
João Teixeira Cardoso o Mthur Leopoldina Arantes ·e pri
meiros .tenentes Lineu Pereira de Souza Barros, Antonio 
Goncalves Cruz, Ismael Dias Braga, Snraphim Jos6 Soares, 
José Antonio Lopes, T!'ranc'isco 'Costa Velloso, Viriato Machado 
de 'Oliveira, Dionysio Gonçalves Marins, Miguel Moreirfl. Ju
nior, Natal Arnaud e Ali'rcrJo Pinto Salgueiro. 

11/IinisLorio da Marinha, Rio de Janeiro, 19 de setembro de 
1916,_:_ :L'orres Loúo.'» · · 

Note bem o .Senado: 

«convém notar pela circumstancià citada de s6 serem 
attendiveis as reclamações baseadas na antiguidade rigorosa, 
o pelo longo periodo de 20 annos decorridos, o que acarretou 
gra.ndc transformacão nos quadros, official algum resarcirá. 
,i,ámnis' os prejuizos soffridos, e siin apenas uma pequena 
parcella. » J . • 

. ' 
· . E' o Sr. Ministro da Marinha crue o diz. 

Ora, a pequena parcella vae 'prejudicar· a uma grande 
parcella, que é · a maioria quasi totalidade da officialidade 
da esquadra. · . · 

Como vê o Senado, o proprio Sr. Ministro da Marinha, 
na sua informação, para a qual chamo de· novo a attenção 
do Senado, diz que lhavP.rú officiaes .reformados que serão· 
attingidos pelas restricções. Esses officiaes são em numero 
de tres quartas partes da officia1idade que tomou parte na 
revolta. . · · · . ' 

O numero dos reformados é enorme: a revisão será ampla. 
. E será preciso, nessa revisão, obedecer a diversas ta~ 
bcllas de vencimentos? · · . 

* A clespeza ó enorme.. Ninguem se illuda. ~ 

. '. : ,•\ 



~ão tenho o inl.uilo de defcndül' os direiLos pc·~~oae~. mas 
sim us da~ corpo1•acões armadas da 11epublica. Aliás, se dcl'esa I 
pessoal fosse necessaria, eu a faria desassombradamente, como 
fiz do lenc'nte-coroncl Castello Branco, meu parente, amigo e 
patl'icio, porque não podia, como representante do Piauhy 

1 Jlllgal' os meus serviços a um piauhyense, cm vesperas de ser 
sacrificado nos seus direitos. 

Defesa pessoal, Sr. Presidente, ou farei do mim mesmo 
quando atacado. E j (~ o fi1. recorrendo aos tribunaes em pró! 
dos meus direitos. 

Que impor~a que seja uma lei· do Congresso? O Con
gresso não p6de votar lois retroactivas, :em prejuizo daquelles 
que ,jll tinham fechado a sua conta corrente nom a Nação, 
pelos serviços que prestarem, como os reformados, aposentados 
c ,iubilados. Não estamos ploileando po'r traz das cortinas. Fa
ze Imol-o no plenario, pernnte os tribunaes de ,justiça, onda 
existem os Pires de Albuquel'que e tantos outros ,juizes, que 
não teem mentido (L sua consciencia, reconhecendo direitos 

·adquiridos. · 
Eu espero que o nobre Deputado pelo Rio Grande do Sul 

me venha di1.e1' quaes as questões pessoaes que me dizem 
respeito. Os meus outros adversarias proclamam que sou mil
I ionario. E' a inve,ia que move tudo isto, e .se soubessem que 
eu não tenho sómente alguns mil contos, porém, milhões, se
riam capazes de morrer de despeito. 

Si eu tenho alguma. cousa, ·St· .. Presidente, :é porque sei 
regularizar a m.inha vida, não fazendo despezas além daquellas 
que me permittem os vencimentos que legalmente percebo do 
Thesouro. · 

O Sn. MIGUEL DE CAnvAuro- Desde a sua mocidade. 

-;o Sn. Pmgs FEnREmA- Felizmente V. Ex. me ·conhece 
dos tempos collegiaes. Sempre procurei ser o mais economico · 
possível para no dia da adversidade não ter de incommodar os 
meus amigos. Nunca lezci ninguem em meu beneficio. . 

Combati, como tenho feito, a amnistia, c como .ill disee, 
uma das razões ·que a isso me levam é o querer com o meu 
procedimento irreduclivcl embaraçar, si não puder impedir o 
surto das ambições inconlidas. O Congresso Nacional não 
pôde ter clemencias dessa natureza. Quem J'ôr criminoso po
Jilico, .quem· frir revolucionario, deve se submetter ás con
tingencias da silua,;ão e~·cada pelo sou nf!Lo. Isso não quer 
dizer que amanhã eu não se.ia envolvido cm um movimento 
·revolucionaria cont.ra os voh~1·es const.ituidos da Nação: a 
revolução é o direito do opprimido, mas, os meus intuitos 
são conservadores, e a prova do min'has intenções está no 
que aconteceu, ha pouco tempo, no Pfau'liY; dispondo de ele
mentos armados, poderosos para amparar o nosso candidato, 
sabendo que a retirada do governador do,. Estado faria cahir 
o governo nas mãos do Vice-Prcsidcnte, nosso amigo, dccla- . 
l'ámos que, quando cllc se quizcsse retirar, como de l'iJclo 
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qurz, seria susLentado até a ultima hora que a lei lhe garantia. 
Quem assim procedo não quer revolução, não quer violencias. 

Os meus adversarias suppõem que com urn insulto pe
quenino me farão calar; não, continuarei a batalhar, conti
nuarei a J'allar na defesa dos officiaes do Exercito e da c<\,r- · 
mada, aos quaes se quer preterir e na defesa do Thesouro, 
neste momento de apcrturas em que a Commissão de .l!'inancas 
chega a , re~usar 500 ou UOO t•éis diarios a um veterano da 
guerra do Paruguay, para abrir os cofres publicas peru taes 
lJrorno:cõcs, qae nrw se rccommendarn, porque nem siquer ha 
vaga, sem os intersUcios da lei, sem contagem de tempo de 
embarque. 

Como se vae fazer Ludo isso? 'O Senado, deante deste 
:p.rojecto tem meios. de acautelar os direitos de outrem, póde 
Jazer. o que dese,ia sem pre,iudicur terceiros. !~lias a voz de 
um commando é a seguinte: pretimm-sc a Lodos e esbange-se 
o dinheiro publico- mas o Senado da Republica pense, leia 
o que quer votar·, ouça o que se diz, consulte pessoalmente 
os gestores da pasta da Guerra e da Marinha, leia as suas in
formações c as suas entrelinhas c ve,itt que a approvaclio de 
tal proJecto não nos reco'mmencla. 

Sr. 'Presidente, cu desejava hoje ler documentos mais 
importantes a ess erespeil.o; mas estão ausentes muitos Se
nadores e eu só gosto de i'allar quando elles estão no· recinto, 
porque, como acontece a mim, é possível que occupaçõcs ou
tras os impec.a de ler amanhã o meu discurso. Por isso, peco 
a V. Ex. que me conserve com a .palavra na segunda-feira, 
caso os interesses dos Estados não determinem o meu si
lencio para ser ouvido outro collega. (:Mtâto bem; muito bem.) 

O Sr. Miguel de Carvalho (*)-!Sr. Presidente, ha al
guns dias, talvez tres ou quatro, ·foi trazida a publico uma 
noticia de haverem siqo comprehendidas, em u.ma leva de 
criminosos para a Colonia Correccional, duas crianças de seis 
e oito a unos. Aguardei o prazo decorrido, certo de que essa 
noticia seria rectificada ou contestada. Assim· não tendo sue
cedido, c, ainda sob o sentimento de commiseração que· sobro 
mim cahiu ao ver referido o facto iníquo, que trago ao co
nhecimento do Senado, pensei ser de meu dever pedir in- • 
formações aos poderes publicos. Essas informações constam 
de. um requerimento, que tenho a honra de enviar a V. Ex. 
(Lr:.) 

.. Dovo ainda dizer a V. Ex. que, apresentando este re
querimento, eu.. não sou impellido sinão pela cC>mmiscração 
causada pela sorte desses dous infelizes, que não conheço o 
pelos quaes ninguem se interessou junto a mim, o que não 
admira, e ainda que o meu desejo nlio é outro sinão o de 
contribuir, dentro das minhas fracas forcas, para que me-

(*) Este discurso não foi revisto ·pelo orador. 
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l liO!'u esse servico; qu0, si aR~im .~ feito, não honra nem os 
JJOssos sentimentos de cal'idndc, nem tampouco os f6ros de 
cidade civilizada. 

Tenho dito. (Jlluito bcrrn,.: m.n'ito bem.) 

, Vem. il Mesa; .é Íido, apoiado, posto cm discússão, que 
se encerra sem debate; ficando adiada a votação, por falta 
de· nur:qero, o seguinte · 

REQUERIMENTO 

N. 3-.19116 

.. Requeiro por interinedio da Mesa do Senado que o Sr. Mi-
nistro da Justi()à se sirva informar: . · . 

· 1", sina ulti.ma remessa de presos ·.para a Colonia Cor
reccional foram comprehendidos ·menores, quaes seus nomes, 
sexos; idades e penas ctue foram cumprir; · 

~·. si da mesma remessa fizeram parte menores não con
demnados, quaes · seus nom:es, idades o sexos; 

. 3~; PÓ~ .ordein de.' que autoridade foram: remettid.os ~ses 
menores nao condemnados; . · . . 

. 4", si na mesma .dolonia Corrl~cional existem . menores não 
condemnados, desde quando ahi se acham, quaes seus nomes, 
idades e sexos; · 

15", que' destino é dado aos mênores de ambos os sexos 
que as àutoi•idades apprenhendem por se acharem em abandono 
nesta cidade e .que não são passiveis de penas · correccionaes. " 

. ' '' 

. 1Sala das sessões, 7 de outubro de 1916 . ..:... Senajlor J'~li.:. 
otiel de Ca'r;valho; . · ' 

.. ' . 

OR!DEM DO DIA 

' 6 Sr. Pr&sid:ente ~Não havendo numero para as votailões 
consta:ntes.da ordem do .dia, passa-se á materiá em debate .• • 

I , 

PERNlUTA DE TERRE~OS' EM P_ERJ.ItAMBUCO 
' •' ' '•>I I ' •• ••. 

· 2' discussão da proposicti.o da Camara dos Deputados 
n. 47, de 1916,. que autoriza o Presidente da Republica o. 
,e.ntrar ·em accôrdo com o Governo do Estado de Pernambuco, 
mediante· permuta ou simples cessão, como melhm· convenha; 
sobre a entrega ao rriesm:o; no& terre·nos do cães do porto do 

. .Recife, da área necessaria ao .estabelecimento. de .depositas 
para. o oleo combustiyel. 

Miada ~ yótacfio .' · .. ' . •I 

': 

I 
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O Sr. Presidente .:_ Nada muls havendo a tratar, vou Jr~~ 
vantar a sessão. · 

besigno para ordem do dia da sessão seguinte 
Vutacã.o, · em discussão urtica. do requerimento n. 3, de ' 

:19'16, pedindo · 'in.formuções nu ·Governo sobre a 11emessa de 
p.r•esos para a Colonia Currecional, e st entre tls quaes exis~ 
t·em menores não conde.mnados (do Sr. llliauet de Carvalho) ; 

V>Dtacão, em discussãu unica. da redacção final do pro~ 
j~:cto do Snnadu n. '18, de :1916, que declara que é applicavel 
no Exercito e na Armada aos postos de. graduação .a eda<lli 
limite· estabelecida para a reforma compulsuria.; 

' Votação, em 2' discussão, da proposição da. Camara dos 
Deputados n. 43, de '19'16, que abre, pelo ,Mínist~rio da Guerra, 
o crcditu· especial de :1 :56'0$, para pagamento de gratificações 
addiciunaes devidas a Manoel Ignacio. da. Silva 'Teixeira e 
Heitor I:Iugo de Muraes. 1 • e 2' officiaes do Hospital Ceutral 
. d1u' Exer·cHo . (com parecer favoravel da Com missão de Fi~ 
mÚ'!(:as); · , 

Votai;ão, cm 2" discussãu, da propo.siç1Lo da Camàra, dos 
Deputados n. 56, de 1916, que abre, pelo Ministerit. da Fn~ 
zenda, o credito·· especial de 24 :206$605· para pagamento do. 
que é devido a DD. Zulmira. Frazão .Barradas, Zulmira V a~ 
't·rlla Barradas e Chlo!'is Varelfa Barradas cunespondente á 
:differenca de pensão de montepio, relativa au período de 3i 
de ,i aueiro de 1 Q08, a 31 de· d·ezembl'O de 1'9'13, em virtude de 
sentença judiciaria (com pdrécer favm•avel da Coinmissão de 
'Ji'inanças) ; · · · · 

Vutação. em 2• discussão, do projecto do Sena~o .n. '11 de 
H!16. manda:ndcv compo!'ehender nos favores da le1 n. 1..86'7, 
de 1907, de accôrdo· com o disposto na de n. 2.281, de 28 
de novembro de 1910. como fll'rriel .Manoel José de Almeida 
Carvalho, .. veterano. do Paraguay (da Commissão de ·Marinha , 
e Guerra e com parecer contrario da de Finanças) ; 

.Vota cão, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 5, 
de 1916, autorizando o Presidente da Republica a mandar 
contar ao 1• tenente Olit:iviailo Cavalcanti ·a antiguidade .do 
.seu posto, por aétos de bravura,. de 15 de novembro' de 1897 
(da Commissão de Marinha e Guerra e com parecer tavoravel 
da · i:le . Financas l ; · 

V·otacão, em 2" discuss.ão, · ·CÍa proposição cia Camara dos 
J)eputados n .. 18, de 191•6, que abre, pelo IJfinisterio da F:i~ 
::enda o credito de 57 :592$690, para pagamento do que é 
devido ao Dr. Jeronymo Baptista Pereira Sobrinho, em vir~ 
tude de sentenca judiciaria. (com parecer (avoravel da Com~ 
missão de Justiça e Leaislação e emenda da de F1:nanças); 
.. ' Votação, em discussão .unica, da resolução dô Congresso 
~acional, vetada j:lOlo Sr. Presigente da Rep1lblica, concedendo 

. ,·, 
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um nono de licenca com o ordenado e em prorogrução, ao 
bacharel Carlos Augusto Faller, am.anuensc da Faculdade de 
M.edicina do Rio do Janeiro, para tratamento ele saudc (com 
parecei' da Commissiio de Finanças, contrm·io d 1•esolu.ção, . c 
·Doto em seJJarado do Sr. E rico Coelho, contrario ao v é to) ; 

Votação, em 2' discussão, ela proposição da Camara elos 
Deputados n. 40, de i91·G, que concede ao. Dr, Secundino Ri
beiro, maJor-cirurgião do Corp'o de Bombeiros do Districto 
!Federal, seis mezes de licença, com o respectivo solélo, para 
tratamento de saude (com parece1• (avoravcl da Comrm~ssão 
de FinanÇas) ; · · 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 53, de 1916, que concede a D, Maria Carolina 
de Souza Ribeiro, encarregada da sala das senhoras da es
tação inicial da Estrâda de Ferro Central do Brasil, seis mezes 
de licença, com dous terços da respectiva diaria, ·e em pro
rogação, para tratamento de saude (com parecer (avoravel da 
Commissiio de F·ina?Was); 1 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara' dos 
Deputados n. ·47, de 101·6, que autoriza o Presidente da 'Re
publica a entrar em accôrdo com o Governo do Estado de 
'Pernambuco, mediante per.muta ou simples cessão, como me
lhor convenha, sobre a entrega ao mesmo, nos terrenos do 
cáes do porto do Recife, da t'Lrea necessaria ao estabeleCimento 
de depositas para o oleo combustível (com. parecer {avo,mvet 
elas Com.m.issõcs ·tle Justiça e Lepislação e de Ftnanças), 
1 I.~evanta-se a sessão :\s 2 ·horas e 15 minutos. 

:120' SESSÃO, EM 9 DE OUTUBRO DE 191G. 

PRESIDEI'fC!A ·DO SR. URBANO. SANTOS, PRESIDJDN!'J'E 

A' 1 hora da tarde· abre-se a sessão a que concorrem os 
Srs. A. A'zeredo, Pedro Borges, Metello, Hercilio Luz, Pe
reira Lobo,. RrJgo 1\fonteiro, Pires Ferreira, Ribeiro Gonçalves, 
I•'rancisco Sá, João Lyra, Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa, 
Walfredo J.~eal, Dantas Barreto, Araujo Góes, Gomes Ribeiro; 
João Luiz Alves,, Miguel de Carvalho, Lourenço Baptista, 
Erico Coelho, Bueno de Paiva'· Bernardo Monteiro, Alfredo 
Ellis, Gon?.aga .Tayme, Leopoldo de Bul.hõés, José Murtinho, 
Generoso Marques, Abdon Baptista, Soares dos Santos o Vi-
cLorino Monteiro (31). · 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. 
Lopes Gonçalves I Silverio Nery I Indio do . Brazil, Lauro so~ 
dré, Arthur Lemos, Costa Rodrigues; Mendes de AlmeiQ\1~ 

i 
• • 
I 
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José Etlzehio, Abdins NrJves, Thomnz Accioly· A:ntoni•l de 
· Souza, l~loy .de Souza, R~sa e Silva, Ribeiro de Britto, Ray
mundo de .M1randa, S1qumra de Menezes, Guilherme Campos 
R.uy Bnrl?osa, Luiz Vinnna, .José J\1arcellino, Domingos Vi~ 
cente, Irmeu i\lac'hado, Alc1ndo Guanrubn.J•a F,rancisco Sal·
les, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Xavie{· da Silva AJe.n
car Guin:mfies, Vida! Ramos e Rivadavia Corrêa (129) .' 

E' li ela, posta em discussão e, sem debate approvada •·a 
neta dn sessuo anterior. ' 

O Sr. i• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDillNTE 
OHicios: 
Do Sr. 1• · Secretario dn Camara dos Deputados remet- · 

tc11do a seguinte 
PROPOSIÇÃO 

O Congresso Nacional decreta: • 
Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir. pelo 

1\Iilnisterio da .Justiça e Negocias Interiores, o credit.o de 
2,:400$, supplementur tí verba 13" do art. 2• da lei do or
çamento vigente, para occo1•rer no pagamento de aluguel de 
salas de audiencias das Pretorias do Districto Federal, du
rante o · corrente exercício. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
. Cahmra dos Deputados, 7 de outubro de 1916. - João 

Vespucio de Abreu e Silva; Presidente em exercício. - An-
1tonio .José da . Costa Ribeiro, 1• Secretario. ~ João David 
Pernetta, 2•· Secretario interino·. - A' Commissão de Fi
lilanças. 

Do mesmo senh'o'r remettendo um dos autographos da re· 
solução do Congre&so N:acional, sanccionada, que considera 
.instituitões de utilidade publica as Escolas de Commercio 
do Rio de .Janeiro• e de Porto Alegre e· adia as eleições para 
a formucão dO Conselho Municipal e. preenchimento'. de uma 
,1l;ga diJ Senador e duas de Deputados pelo Districto Federal. 
-· Ao nrchivo. 

Tl:llegramma d'él Sr. Pereiro Olivelira, Vice,-Governador 
do Estado de Santa Catharina. communicando ter assumido o 
exerci c,. o do cnl'go de · Governador po'r ter o Sr. Felippe 
Schm1dt obtido licença para vir ao Rio de JaneirO. - In· 
teirndo. 

O Sr. 2• Secretario declara que n,ã'o h a pareceres. 

. . 
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' . 
O Sr. Bueno de Paiva ( •) - Sr. Presidente. devem po'r 

estes dius chegar a esta Capital os illusLres Presidente e Go· . 
verimdnr dos Est.adOs do .Parantí o Santa Catharina. 

A viagem de SS. EEx. não é. um:r viagem vulgar: os 
11lnstres chefes de governo do's dous progressistas Estados da 
Federação veem a esta Capital a {JOnvite do Sr. Presidente 
da Rep11~1i~a t·ara H•l(.'mnement-H f•!'mar um riOti ma1~ J:ellols 

. actos <i o su·a · administração e que pb'r si só bastará para 
· sa:;ralli.• b"nemeritos da Patria. 

SS. EE;x. veem tí Capital da Republica pQr termo ami
gavel ú velha questão do' Contestado, ·quo tanto tem pertur
bado a vida e a harmonia dos dous Estados limitr'o'r]hes . 

. Tratando-se de um acto de tão grande alcance. que deve 
repercutir como um Axemplo confortador em Lodo o paiz 
(ap'Oiaaos), acho que o Senado deve juntar-se ás manife.sta· 
oões eom que· a Capital pretende recebel-u's. nomeando uma 
Commbsão que lhes dê as boas vindas e lhes · preste as ho' 
monag~us a que teem direito'. ', 

Peço, portanto. a V. Ex. cjue ·consulte o Senado si con. 
wrdu·nü nomeação dr umra commissíi'u' de seis membros para 
recebe\' o's dignos Governador e Presidente do Paraná e Santa 
Catharina e dar· lhes as boas vindas em nome do Senado. · 
(llfuito bern; rnuito"ben~.) · · ·· . ' .. 

O Sr. })residente -1 O Senado acaba de' •Ouvir o requeri
mento feito prlo Sr. Senador Bueno de Paiva, para a no
meaç11o de uma Commissão de seis membros afim de levar as 
liüas vindas, em nome do Senado, aos Guvernadlores dos Esta. 
dulo do Paraná e Santa Catharina, que estão p['estes a chegar· 

· a est,a Capital. · . · · . · 
. Os senhores que approvam este requerimento quer~m lc-

vantar~se; (Pansa.) . . 
· Fo1 appr\)vad": .· . . . · 

. . Nomeiq. pa;ra essa Comm'iss1ío-bs Srs. Bueno· de ,PaiVa, 
Generoso Marques, Abdo·ri. Baptista, Alfredo Ellis,' Soàres dos 
Santos e José .MU'rtinho. · 
' .Achn~se i·ns'tlri,ptu para fali ar· na· hOI'a do expediente . o Sr. 
$enador Pires Ferreira, Nãu estand ... S. Ex. p•resente, e s~ · 
nC'nhuni outro Sr; .Senador quer usar da palavra, P,nssarei (~· 
ordem -do dla., · 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - A ordem dt:t dia consta de votações. 
l'i ã.o hnyendo numero na Casa, poiiJ só se ·acham presentes 31 
Srs. Semitlores, vciti levantar n sessão. · 

· Designo' pura ord001 do dia da seguinte: 
Votação. em discussãu unicn do ··.reciuerimenJo n. · 3,1 de 

1016, pedindo infurmacões ··ao Governo sobre a remessu. de . . . . . ' . 
( ') Este discurso não :foi revisto· pelo .orador . 

• 

( 

•• 
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presus pa•rn: ·a Culonia Correccional. e si entre os qunes exi~
tem menores não condemuados (!lo S1'. Mia ttel ele Carvalho) ; 

. I 

, , . V.otaçãu. em discussão unica, da redacção final do pro
.1ecto do Senado n. 18,. de 1916, que declara que é applicavcl rio Exei'cito e na Armada []}OS poetas de graduações a idade 
Iill\ité estabelecida para a i·eforma compulsul'ia; 

Vi.itaçií.o1 em 2• discussão, da pro.[losição •OO. camara. dos 
Deputados n. IJ3, de HHG, que abre, pelo Mionisterio da Guerra, 
o credito especial de 1 :560$, para pagamento de gratificações 
âddiêiàrüies. devidas a Manóel lgnacio (Ia, Silva Teixeira a 
Heitor Hügú de Moraes, 1 o e 2• officiaes du Hospital Central 
dei Exercitei ( co,m parecé1• favoi·avel da oommis~ão de Fi. 
naiii;ás); 

Vutaçãó, em 2• discussão, da proposição tla !(]amara dos 
Deputados/ n. 56, de 191~, .que abre pelo Ministerio da Fa. 
zenda, o credito. especial . de .. 24 :206$605, par li . pagamento do , 
que ó dévido a DD. Zulmira Frazão Barradas Zulmira Varella 
l3il.rradas e Chloris Varella Bai·radas, co•r:ms,pond•ente. á diffe
ren()ri de pensãó de montepib, relâtivii ao period'u de 31 de .iri- . 
iü>iro de 1908 a 31 dWJ dezembr:,o de 1913, em virtude etc sen
te.n~a )ü.diciaioia (com parecer favoravel da Commissão de Ft. 
nançds); . 

VoU1Ção, ein 2• discussão', do projecto du• Seriado n. 1, 
de.. 191.6. mandando comprehender nos favores da lei n. 1.867, 
dd 1907,. de accõ~d!i com U• disposLo na de n. 2 o 281.,. de .28 
de novembro de 1010, comu foru'iel Manoel José de AlmeJd:t 
Càrvitino, veterano . du Paraguay (da Commissiiv de Marinha 
e Giierra c com parecer êdntfario da de Finançab') ; . · 

Votação, ~1!1. ?' discussão1 do projecto do ,Seriado .n. 5, 
de 1916, autor1zanl!o o Pre:naente da Republica a mandar 
contar ao 1 o tenente Octaviano Cavalcanti a antiguidade do 
seu· posto, por actos de bravura,. de 15 de novembro de 1897 
(da Oornmissão 'de M.artnha e Guerra e parecer (avoravel da 
d c J!'inanças) ; 

Votacão, em 2' discussão, da proposiçiLo da Gamara dos 
Deputados n; .iS, de 1916, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, ·o •Credito de 57:692$690, para pagamento do que é 
devido ao Dr. Jeronymo Baptista Pereira Sobrinho, .~m vir
tude de sentença judiciaria (ca·m parece!' (avorave~ da· Com
missão de. Jnstit;a e Leaislação e emenda da de Finanças); 

Votação, em discussão. unica; da resolução do Congresso 
Nacional, vetada pelo Sr. Presidente da Republica, conceden
do . um anno de Jicenca com . o ordenado e em prorogação, ao. 
bacl~a~el Carlos. Augusto. Paller, amanuonse da Faculdade de 
Med!Cma· do Rio de Janeiro, ·para tratamento de sande 

" .. ,,. 
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(eom parecer da Commissr.io de Finanças, contrario d resolu
çlio, c voto em separado do 81•. E1'ico Ooelh!J, contrario ao 
véto); · 

Votação. em 2" disriussão, da proposiçãJI) da Camara dos 
Deputados n. 40, de 191ü, que concede ao Dr. Secundino Ri
beiro, major-cirurgião do Corpo de Bombeiros do Districto 
l?.ederal, seis me:-.es de licença, com o respectivo soldo, para 
tratamento de snude (com píwece1• tavoravel da Oommissãc 

.. de Finan(:as) ; ' · 

Votação, em '2' discussão, da proposiçãio' ·da Camara dos 
Deputados n. 53, de 1916, que concede a D. Maria Carolina. 
de Souza Ribeiro, cncanegada da sala das senhoras da esta
ção iniciai da Estrada de Ferro Central do Brazil, seis mezes 
de licença, com dous terços da respectiva diaria, e em pro
rogação, para tratamento de saudc (com parecer favoravel diJ 
Oommi'ssã.o de Finanças); · 

Votação, em 2• discussão; da proposiçãi() da Camara dos 
Deputados n. 47, de 1016, que autoriza o Presidente da 
Republica a entrar em accôrdo com o Governo do Estado de 
Pernambuco, mediante permuta ou simples ceSISão como me-

. lhor convenha sobr(l a .entrega ao mesmo, . nos terrenos do 
cáes dO porto do Recife, da área necessaria ao .estabelecimento 
de depositas para o oleo combustivel (com parecer {avoravel 
das .Oomm·issões de Justiça e Leutslação e de Finanças); · · 

Continuação ela 2' discussão da proposição da Camara. 
dos Deputado& n. 1, de 1916, mandando extinguir, para todos 
os effeitos, as ultimas restricções postas ás leis de amnistia. 
(com parecer contrariiJ da Oommissão ·de ~farinha e Gu,erra 

, lfs emendas apresentadas) . , 

Levanta-se a sessão á :1. horn e fio· minutos, 

.121' SESSÃO •. EM 10 DE OUTUBRO DE 19!.6 

PI1ES!OENCIA DO SR. URBANO SAi)ITOS, PT\ESIDENTJIJ 

A' 1 hOra da tnrde. abre-se a sessão, a quo conoiYrrem os 
Srs. A. Aztwedo, .Pedro Borges, Metello, Herci!iu' Luz, Pereira 
Lobo, Lupes Gonçalves. Rego Monteiro, Indio do Brazil, Msn. 
daM de Almeida, .Tusé Euzebio, Pires Fe•rreira, Ribeiro Goncal-

. ves. João Lyrn. · Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Epitacio· Pes
soa. Walfredo Leal, Rosa .e ·Silva,· Gomes Ribeiro, Siqueirn de 
Menezes, Guilherme Carqpos, João .Luir. Alves, Miguerl de ~ar. 
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S!>SS,i.O EM 10 DE OU'l'U.IlRO DE i9iô 

valho, Lourenço Baptista; Erico Coelho, Buen0 de Paiva, Al
fredo guis. Gonzaga Jayme. José Murtinho, Xav1er da Si!w,, 
Gcnet·oso_ Mni•qucs, Abdon Baptista, Soares dos Santoil e Vi. 
utol'ino i\Iontciro (3.i). 

Deixa:m de comparecer com causa .i u-sti!'icada os Srs. Sil
verio Nel'y, LaU!lO Sodró, Arthur Lemos- Custa Rodrigues, 

· Abdias Neves, Francisco SCt. Thomaz Accioly, Antonio de 
Souza. Ribeh·o de- Brito, Dantas Barveto, Araujo Góe..•, Ray. 
rr..undo de Miranda, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, José Marcel!I•nc., 
Domingos Vicente, Irineu Machado, Alcindo Guanabara Fran
cisc,_, Sallcs, Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo, Eugenio 
Jardim. Leopoldo de Bulbóes, Alencar Guimarães, Vida! Ru-
mos e H.ivadtwia Gorr<la (26) • ·' 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvada a acta 
da sessão anterior. . · · . 

O Sr. i• Secretario dá conta do seguinte· 

EXPEDIENTE 
Ofi'icios: 
Dous do Sr. 1'' Sec•retario da Camara dos Deputados, r~ 

mettendo as seguintes · 

PUOPOSIÇÕES 

N •. 75- 1916 

O Congresso. Nacional resolve: 
. Art_. 1.• E' o. Presidente da Republica ~utorizl).do a abTir, 

pelo 1\lmisterio da l!'aZienda. o credito espec1al de 79:787$061, 
para occorrer ao pagamento devido a Antonio Marcel!ino Re
gueira Costa em virtude de sentença judiciaria . 

. A!It. 2." Revogam-se as dispo'sições em contrario. 
Camara dos Deputados. 5 de outubro de 191G. João 

Ve:•pu.cio de Abl•eu e Sil1Ja, Presidente, em exercício. - An
tonio José da Costa Ribeiro. •i• Secretario. - JOão David Per. 
netta, 2" Secretario inte1•ino. - A' Commissão de Finanças. 

N. 76 - 191G . . 
Ü" Congresso Naciona.l resolve: 

. Art. 1." E; 0 Poder Executivo. autorizado a. abrir, p~!o 1\Ii
n.!:,tcrio da Vioc.ão e Obrms Pubhcas. O Cl'rdllo _especJUl de 
ldiôô$660, para pagúmento de vencimentos ao agen~e aposen
to(lo da. Adminisl.rat;üo dos Cor•reios do Estado do R11o (irandt:j 
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<hr Sul AnLonio' Dias de Castro, relativos ao períOdo de 26 de 
novembro de 1.!H3 a 15 de novembro de 19:14. 

ArL 2. Revogani.se as leis e disposições em contrario. r 

Gamara do.s Deputados. 5 de outubr-o de .f916, ....;; Joíi.a 
V'lspucio de Abreu c Silva, Presidente, em exercício . ......, An
tO'IJÍO .losé da Costa Ribeiro, 1' Secretario. -João Dav'id l'c1'
netta, 2' l:;ecretario interino. -• A' Commissãu de Finanças. 

·· Do Sr. Ministro das Relações Exteriores, enviand'tl a men
~agem com que · o Sr. Presidente da Rep.l}blica presta infcir
macões ao Senado relativamente ás despezas effectuadas com 
a.;- missões especiaes ao exterior de 15 de novembro de 1914 
até a presente data. ,.-- Ao Sr. 'Senador Mendes de Almeidá. 

Do Sr. Ministro da .li'azenda, transmitfindo a mensagem 
com qu.e o Sr. Presidente da Republica restitue dous dos au
to.Jg'raphos da resolução do Congresso NaciOnal. sanccionada, 
que abre o credito especial de 2:395$1 üO, para pagamento do 
que é devido a Pedro Rodrigues de Carvalho, 3' escripturario 
dv Thesouro, nddido, em virtude de sentença judiciaria. -
Anhive-se um dos autographos e remetta-se o outro ú Ga
mara. dos Deputados. 

:p~ Sr. -Ministro da Marinha, communicando que, na iil- ' 
formação· que prestou sobre a proposição da Gamara n. 1, de 
1!H6, que manda supprimir as restrlcções postas ás ultimas 
leis de amnistia, ha um e·rro quando diz - Em promoções e 
melhorias de reformas, devendo-se· ler. «Em promoções · sern 
rnelhorias de reformas,, - A' Gommissão de Marinha o 
Guerra. 

'I'elegrammas: 
Du Sr. Affonsu Camargo, Presidente do Estado do Páraná, 

communicando' ter passado o Governo ao seu substitut-o, por 
' necessitar vir ao Rio de· Janeiro. -- Inteirado. . ' 

· Do Sr. · Caetano Rocha, Vice-Presidente do Estado do Pa
l'nná, participando ter assumid<J· o exercicio do carg-o de Pre

, sidente durante a ausencia do St:. Affonso Camargo, - In-
teirado. · · 

Do Sr. SebastiãQ Liffi'a, i.n.tendente mun~cipa.I de Campo 
Gnmdo, Esta,do rle Matto Grosso, du, teor segumte: · 
. "A Municipalidade de Campo Grande, por nosso interme

dio. protesta contra a inqualii'icavel violencia praticada pelo 
Governo do EsLado :l'azendo inva(!ir a· ct)pital pur capa!lgas 
armados c obrigando, com ameaças· de mo•rte, os Deputado.,; 
renunciarem os: seus mandalos, desrespeit.'lndo assim o 
habeas.c01'1HIS concedido (t .. Assembléa. . 

· · Aguardamos dos poderes fcderaes o r~stabe~_ec1menw. da 
Assembl~a. cercada. porém, de reaes garant1as, a!Jm cli3 ev1tar 
a ana~chia no Estado... R~speitosa~ t;aw:lncõ.es., Intci,-
~ado.:.-., .. 

' . 

' ' 

-
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O Sr. 2' Secretario declara que niíd ha pareceres. 
E' :ido, apoiado, posto em discussão, que so encerra sem 

debute; e apprrNn:do o seguinte 

REQUERI~IENTO 

N. 4 - 1916 

Requeiro que pelo Poder Executivo, seja enviado a:o Se· 
nado, ó parecer da .Commissão ·de Prom'o'cões de 25 de junho 
de 1915, sobre antiguidade . de officiaes. 

Sa.a d;as sessões. 10 de outubro de 1916. - Pires Fer
reira. 

' 
O Sr. Alfredo Ellis ( •) - Sr. .Presidente, um dos orgãos 

.da impl'unsa desta Capital, a <.:Gazeta de Noticias~. public'o'u 
hoje, 3t-b .a epigraphe ~~:Negocios da China», um ar:tigo incre· 
panda o Senndor po::- S .. Paulb', meu illustre co!Jega de repre· 
5entacao, o Sr. Dr. Ado i pilo Gordo, de 'assess'o'r, em negocios 
oxcusos, de uma companhia de estradas de ferro, de S. Paulo. 

Sr. Presidente, .. eu não c'o'nheco .... de tal assumpto, nada; 
absolutamente nada. !VIas, vê V. E.."\:. que eu não podia e 
nem po~~o deixar de vir á: tribuna, estando · o meu collega 
·ausente· n:a Europa, e deixar por esta fórma co'rrer a revelia 
juízo. Hi:o íngratn sobre a honorabilidade deste meu compa.
nheiro de repre&entacão. · . · i 

Repifo, Sr. Presidente: nao conheco a questão; mas. pela 
descripoão do nefto'pio, verifiC:a·se que es~a companhia não tem 
ãependr.nci.a alguma do Governo esLaduaJ de S. Paulo, menos 
ainda ,Jc/ Governo Federal. 

" Sabem LOdos. que o Sr. Adolpho Gordo é ·advogado, e 
advogaao . Iio'tavel. E, não · ha duvida, Sr. Presidente, que, 
.ex.ercendo elle 3: advocaci:a, podia o Sr. Adolpho Gordo per 
feitap1eute acce1tar uma caUisa desta natuffiza, tanto ma1s 
qu:ant:t/, a sua posicilo de· SenadOr da Republica não viria in· 
i'luir whre o caso;· porque não se trata de advocacia admi
nistrativa. uma vez que nenhuma dependencia tem essa em· 
preza rlu~ poderes publieOs estaduaes ou íederaes. 
. N~ ausencia, pois, deste. collega, o que me cumpre· fazer 
rLpedu· aos Srs; Senado'res e ao pubJi.co em geral que sus· 
pendam qualquer- máo juizo sobre o• procedimento cfo' no· 
bre Senador por S. Paulo, co·nvicto de que, Jogo crue S. Ex. 
chegue, vir(L ú tribuna· explicar· a sua acção junto dessa 
c,mpreza. . . 

. Er:;t 'o' que mc cump~ia dizer sobre este caso. . 
· Aproveif.ando estar na tribuna, Sr. ·Presidente, eu fo:r.

mular.el um. req)lerimento ··para que V. Ex. consulto a Casa 

, [(*), Este discu~so não foi .;r~visto pelo orador.. ·:' .. 

• 
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l 
solm:! si entende conveniente l'azer·se o Senado· representar 
por occasiã'o' da cbeg:a·da do illustre !11inistro da pasta do 
Exterior e que em breves dias aportartí a esta Capital. · 

O Sr. Dr. J.nuro 1\Iülier, Sr. Presidente, em excursã:O 
pela Auncrica do Norte, teve opportunidade de honrar 'o' nome 
chY nos·>::t nacionalidade, não só nos Estados Unidos. c'o'mo no 
Canadá. :Mesmo tratando de sua saude. elle não deixou de 
trabalhar pela grandeza e pelo renU'me do Brazil. 

;rusLo é, portanto, que O• Senrado dê mostras da sua sa· 
tisfat;ão pelo regresso de S. Ex., nomeando uma Cí:lmmissão . 
para ;·opresr.ntal·o tí sua chegada. 

Era o que Linha a dizet•. (Muito bern; mu:itó' bern.) 

. O Sr. Presidente - O Sr. Scn:n'dcir Ali'r2do Ellis requet• 
a nomeação de uma Commissão para receber,· á sua chega·d.tt 
a esta Capi!:al, o· Sr. Dr. Laur'cl Müller, Ministro das Relações 
Exteri'o'res, c cumprimentai-o em nome do Senado. Os senho
res qu•) approvam esLe requerimentq queiram Ievanta1"1Se. 
(Pausa.) · 

Fo1 appro·vado, 
Nomeio para essa Commiss~ os St•s. Al:l'red'cl Ellis. 

:Mendes de 'Almeida e Erico Coelho. 

O Sr. A. Azeredo- Sr. PI'esidenLe, o•Senado rJeve ter lido 
hontcm nas folhas amigas do Presidente do Estado de Matto 
Grosso, um telegramma do Sr. coronel Pedro Celestino, dirigido 
a S. Ex. o .Sr. P'l'esid,ente da RoCIJ)ubliea. 

Não ,é um telegramma commum, de uma justificação ra· 
zoavel, mas um despacho que defi,ne a attitudo audaciosa de um 
caudilho dirigindo-se ao S.r. .Presidente da Republica, em 
termos taes, de tal fórma ·ameaçador, que só mesmo, como acre
dito, poderiam ter uma resposta: o silencio. 

Como, porém, Sr. Presidente, nesse despacho desabusado 
au Governo Federal o C!)ronel Perlr·o Celestino faz transcre
ver um telegramma que cnvil'i a um· amigo no sul do Estado, 
sou obrigado a dizer dun;; palavras, nlío para justificar' o 
meu procedimento, que está plenamente justificado. mas para 
demonstrar a desfaçatez desLe detentor da presi!lencia- da 
presfdencia, não, do Presidente- da minha terra, que imagina 
ter nas mãos o Est.ado. quando este se sente bastante indepen
dente c bastante altivo para reagir contra os seus oppres
sores. 

0 Sn. JosÉ MURTINHO -Apoiado. 
o SR. A. AzERF.oo -- 1!:' certo, Sr. Pre~idente, que enviei 

um dilspncho aos. meus amigos do sul do Estado, reclamando 
- só agora. h•t,s mczes· dr.pois - energia e hceão para Ql}C 
ao menos naf}uella parte do Estado de Matto Grosso naCJ 
aoonteca o .mesmo •que ac0onteceu na capital. Pelo que s~ deu 
na capital-devo nenitenciar-me po!'que foi consegu~ntlla da 
minha boa fé, si nno da minha imgB?uidade ... 

I 

'i 

i 
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O Sn. Vtc·t•omNo 1\loN'J'~>IIlO - E' isso, é o témno. 
O Sn. '~· ;\J.Jo:IIIWO -- ••• cm acrcdila 1: qnc: •JS nwus advm·

sw:ws quot'Hlm l'iit.>!t' 11111 aecurdo no E~!ado ~~~ MuLto Grosso 
OVJ~aud1.•-~~ d!;!I'ru_,_nam_enlo de saNgue o per/.urlmc-iio da ordem:. 
l)m.quc~ ~~ Nao Jol.'a J8so. us; meus am1gos esluritlm de posse 
da CliJJila~ do E:;Lado e o uwtudo1' não e~taria mui.;; 110 Go
YOt'Jto,, JJOJS cru_e, le~·alllwttlc o cl'focUvumentil g·:.u·anUdu," a As
somlJI_ea !' /.erJa rH·uve~sado, de accôrr.lo eurn as disposições 
consLJlucwJ.nWs. 
. O /.olegrmr:Jna, 8~·· Presidonle, que ,:,.l'1iei ao St·. Prun

CJsco Btu:relo u d•> Lim ·l do outubt·o, e con•:-uiJido nos ;;eguin-
tes luJ.'JJtos: , 

"UJ·geMI.e. Dr.•aNln das violmwias que sol'l'rcr:un os 
nossrJ.~ tunig'lJ~. devemos ng·ir ngora IJOm nwif!l' CPICI'· 
;;;ia, d•;'llliua~11.lo 11 su.l e J>nt•Lin*-'. em . seguida p:ll':~ 
t..uyaba (1.1 ,JOI'tlld tiJz ~<IJOLÜI':t' Cuyal!au, adulterando, 
rws/.1! p•'ll·tlo. o lulngrutnnta). nl'illl do amdliar os Depu
i,w.lu~ violrmlauos c~ ai1:.igos nlli pci-.~es·uidos. Estas ine
dida~ são urg't!nl.e:i." 

'Perguntou Y. Ex.,·Sr. P.t·e~i'lll!tüe, co111o a cada um dos 
::lt·s. Senadores: lltaver;\ neste l'l)l~inl.o ·,]uem possa calat· deunte 
das auwu~us sol'ft•idas pulos seus· am.i::;·us uos :mstados'l Jla.ver(L 
quem possa, dispouclo du clculonlos, et·uzar os lJrw:os c con
S()Utir CJUC ~eus amig·os sejam c'ltaeinados, roubados, dcfJ!rcdaclos 
nús suas· pt·opricdaded, sem lcvmnrla:r siqucr um llL'Otcsto? Ha
V()r;\, pot·vmltw·a, nesta Casa do Congt.'l'Ssq, algucm i)apaz de 
pet·miWr, sem prolc~l.at.·, vioi·C'Ill.lias contra qualquer de seus 
amigos· nos l~sLllidos, rquauto mais cout.m um pat·Lido int.eiro;! 

. 'CQrLanwnle, Sr. .Presi-dente, niio 1 11.ídc haveJ•, c es.tú ,ius
LiJ:iuttclo o telegramma ·•mviado JlOl' mim ].Ji\l'iL Aquidauuua c 
quu .traduz uma aLtitude JcgHíma Llepqis da g'l.'UitN:le lolcmucia 
que lenho Lido, ·como Hteus amigos, e qun seJJJIH'e· tive em rc-
)aPiiO ás quéBlões ·UO Elitado de ll-lullu Grosso. · 

• . E, aproveito este onsejo, Sr. Presidente, para dar um 
publico testemunho dessa Loleruncia, que venho · de de
monstrar aos meusr· ciJJiegas do Senado e ao paiz, pro.vando 
que 'a minlm a/,LiLudr~ Lem sido demasiado prud-ente, sinão ox
t.raot•din-a·t'illitllenle iugenua, 'desde o pt.·imeit:o. dia em que so 
deu o rompirrwuto po!ilieo do EstadiJ t.le )larLto .GroBso. 

O Si1. 'VIC't'OHJNo i\ION'J'Ell\o -:- V. Ex. portou-se comü um 
calouro em reln~ão \t p!Jlitica qe 1\Ialto Grosso. 

O Sn. A. AzEIIEDO - V. Ex. tem toda razão. 
I 

O Sn .. PlilES l?EmllmiA - E pt·incipalmente deanLe dos. 
exemplos de outl'us Estudos ..• 
. o .Sn. A:. AzmtEoo - Desde o .pl'imciro dia em que se deu 

o rompiment.o politico no Estado do MuLto Grosso, tendo me 
dirigido ao eminente St•. l'rcsicleule da Rcpublíca, auceitci os 

S.- Vol, VI 9 
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conselhos do S. 'Ex. para que se fizesse um hccôrcla, afim· ele 
evitar derramamento do sanque. . . 

· ·E, Sr·. Presidente,. acceitei a solução com a -maior leal
dade,' como sempre costumo fazer; entreguei nas mãos do 
Sr. Presidente da Republica a pacil'icnoão do meu Estado, e, 
qu~ndo o ~iz, .Sr. l'residcnt.e, eu a S. Ex .. disse, com a maior 
sinccr•idadc, que rião crearia o menor omliaraoo á realização 
desse·· de.~·idcratwm, ainda ·que fosse nc.ccssario abrir mão da 
minha. cadeira de Senador, que dcposil.ei nas mãos de S. Ex. 

O Sr. Presidente da Republica, espírito. eonciliado.r, prú
curando · pucifiear os dissidentes em túdos os Estados, para 
·evitar perturbações da ordem e derramamento do sa;n~roe, 'e 
tendo tido sempre cm mim um auxiliar pam a rcalizar;ão 

1 desses seus desejos, não podia, nbsolulamente, deixar do con
tar• cnm a minha acquiescencin em acceitar a ·proposta do 

· eminente Chefe da Nação, c recebeu de mim a nobre missãú 
de pacificar o Estado,. do Matto Grússo ,·. · . · 
. Esperei paciontomentc o .resultado da sua patriotica ini
ciativa. Eu, que tinha por habito ir muitas V·czcs a palacio, 
deixei, desde enlão, de ir continuamcnt.c, dando assim plc.na. 
liberdade ao Chel'·e da Nac.ão para agir conw melhor entendesse. 
, E ap{)zar dos .iornaes que me são, desaffcctos ·affirmarcm 
que eu nãú sabia de palacio, devo dizer que passei duas e tres 
semwnas sem f,a.llar a.c Sr. ·Presidente da Republica, esp{)rando 
pacienLe:rnentc que o. accôrdo se fizesse. , 

De parte dos, meus amigos, Sr. Presidente, 1savia a maior 
lealdade; da parte dos meus adversarias havia apenas o een
timento da. insidia, :favorecido· por manúbra.s o ocultas. Elfes 
apenas ,queriam ganhar tompo para preparar os elementos 
de reacção de •que lançaram mão, ultimamente, na cidade de 
Cuyabá, · 

Recebia, constantémente, telegrammas dei . Estado · de · 
Matt.o Grosso solicitando instrucções para que pudessem iniciar 
o processo contra o Pr,esidente do Estado. E, quando eu com
municava essas occurrencias ao Sr. · Presidente da Republica 
S. ~Ex. tranqui!lizadoramente, me dizia: «Isso ó muito. nu tu-· 
rui; mas se estamos tratando de· accôr•do, .devemos esperar. 

· · Assim foi, ató que, Sr·. P·residen•to, no dia 7 do outubro, 
rccrbi um telegramma. gue exprimia. o verdadeiro desespero 
dos meus amigos. dizendo-me que não era mais possível es,
JlCrar, que a As&émbléa tinha resolvido prorogar: seus traba
lhos até 10 de dt>zenibro. e que os nQssos amigos tinham ne
cessidade do wprcsentar denuncia. ccmt.ra· o Presidente do Estado 
e processai-o .. FOI então;· Sr. Presidente, que dirir;i ao Sr. 
Presidente rla Republca a 'seguinte carta, que· vou ler:· 

I 

« ·Exmo. amigo.- Privado de sahir pelo mtio tompo, 
,que lamto rnal me J'az, vejo-mo forcado a cscr·over-lh•l 

. estas linhas, .para in'formal-o do que se pasBa nu minl111 
terra e para pedir-lho providenciás energicas ou per ... , 
missão para agirmos energicamente, como o c uso recliima. 

I 
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Ha mais de cious mezes que supporto com· e::dra
·ot·diooria pacioncia uma situnoüo ele vexames, sem· 
fazer nem pormittir a menor r.eacoão por parte dos 
·meus amigos, sómcmtc ]JUra atlencler aos seus couse
.Ihos o aos sous,dcse,jos ele accórrdo, que, aliás, são tum
bem os meus; agora, porém, o cantara extravasou,; 
e os meus amigos e correligionarios; que tudo toem 
soffrido levados pelos meus conse,Ihos e boa fé, não 
podl)m mais se conter doanto das manobras dos adver
sarias que procuram ganhar tempo, armando a trai
ção, emquanto cOnfiamos nas ~romessas o nos c.>for
ÇOs· dos homens que, como nós, .estão do bOa. fé. O meu 
illustro amig<l sabe p·erfeiLamonto ql!~ nunca prop\1~ 
accórdO; ncceitando, entretanto, essa Idéa, que me fOt 
suggericla com a maior sinceridade) Jogo após o rom
pimento com o general Caetano de Albuquerque, con
fiei na boa vontade o patriotismo do Pres·idente dtt 
nepublica, pondo a minha cadeira do Senador á sua. 
disposição para facilita'l' as negociações desse accôrdo. 
, Depois \l'~.ssn primeira combinação, em q)le o am.igo 
trf!Luria desse. assumpto. nem um passo det a respe1t~, 

· dmxando mesmo {Le fa.llar sobre cllo algumas vezes 
que estive •em Palacio, limitando-mo a conversar e 
accciLar ou discuti-r clausulas do -accórdo que mo fo
ram propostas pelo tJosso illustre amigo Dr. ~\nton.io 
Carlos. Dívérsas vezes quiz mandar iniciar o pro
cesso contra . o Presidente do Estado, detendO-mo 
donntr., das considerações ponderosas de que esse pro
eediinento poderia coneorrer para evitar uma combi
na~\ÜO qualquer que puzesso fim ás perturbacõos no 
mou Estado,· digno do melhOr sorte. . 

F.inquanto eu assim· J.ealmente procedia, os meus 
·adversarias, ·auroveitoodo-se da nossa pa.ciencia · e boa 
fiJ, armaram os seus amigos ou indifferontes, a custa 
do Thesouro do Estado,. para aggredirem os nossos 
nrnigos, assassinando-os ou desbaratandO-os, · <, apezar 
das ordens. terminantes do Governo Federal, pa.ra evi
tar encontros ·entro 1'orc11.!1 irrégulares, · desarmandO-as 
todas sem dís tínccão . . . 

. Infclizmeu te assim não tem acontecido, por
quanto os encontros teem se dado o a ordem de das-

. armarnonto tem sid1f dada sómonlo contra os meus 
amigos. conforme acaba de assegm·ar-me o Dr. Joa
quim ·ela Costa 1\fm·ques, mostrando-me um te logram
ma do seu irmão, no qual <JUo doeln.ra que a ordem en
viada para S. Lu i~ de Cacercs i' o i sómente para dos
m·rnuJ•. os meus amigos, continuando om armas os co-
lcstinistns. , · · 

'fendo ~o meu illuslro amigo ordenado que o des
at•mmnonto se fizesse e.ntre todas as forcas irregula

.l'es, niio se compr.ehendo que, odiosamente, só SQ or ... 
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dena~se' o desarmamento dos meus àmigos·; conserv.un
dO-SI) cm armas . os meus adversal'ios. Acredito since
l'amenLc na ordem emanada cto Governo Pedem!, ma~:~ 
o .que não posso co·mpreiHmdm· 1í n transl'oJ•maGão 
que se opera no fio telegraphico. de fórma a ser eJla 
mal comprehéndida pelas autoridades fedcraea 1110 Es
tadO. 

Qtiaudo aoceitei a idéa de accôrdo, o fiz com a 
lealdade de qu~ sou ca!!az. u nem poderia l'ecusa!-.a, 
u,m~~;. V·f!Z que, tc nha acceJt~do c:oopci'aJ' rmra as co;nci-
1 1<1çoes nos J~stados do RJO, Piauhy, Espü·ito Santo e 
A.mazf?nas, pc1as .• quaes tanto se interessava tambem o 
meu •Ilustre amigo. · 

Quuro friY.;u· JJorn uste ponto. pO!'CJUu não súuwntl.l 
dn Estado, conforme honLcm lhe mostc.·ei me mandamm 
,diret· que o .Dopulado Jlut·eil•a .Leite havia telegrapbado. 
dizendo <ILJe -o .Presidente ficaria com quem vencesse, 

como acabo de sa!Jet· vor· um Deputado, s1m collcga. 
que e.llo diStitn'a na Camara t]uc ia .telegr·aphm· ao· s·e~ 

11 cr·al G;wlauo que não J'ir.uss~ accõrdo alguw.no Estado. 
o~:pot·que ouvira do Presidente da Jte:pubiiPa que,. si este 
~inha failado cm aecôrdo, .era duvido ás 1Jxigencias ~lo 
Azeredo». 

Ninguem melhor do l]Uú o luwu vellto amigo sul.ro 
cgte nunca lhe fi~ exigencia de especio algurn;t e. 
muiLo mono~, neste momr!Jtto, cm que iL' minha condu
eLa eleve ler.· mct·ecido ccJ.'lunrenlo nlgum:.t consideL"af}ãO 
de sua parte, não sónwnlc ·pela minha absoluta ois
crcf,ão ·como q}ela minha prudcn:cda , e toleranciu. A 

IGviándaclo do Dcpu~mlo Pel'eira Leite não ti digt.Hl ·de 
urn · L'f.'!H'Osent:mlo du Nação, porque os ~cu~ ·colleg\ls 
c,ue liJO não conhecem, poderão fazer máo juizo a meu 
l'l:!speilo, :wrod.itaudo uma inver·dade . partrdu dos !a-1 
bios do Pr<!sidcnte. · 

Deso,io tanto o accôrdo fl:'!lllo o mctJ amigo, mas n 
q ucro JtObl'emcnLc. a!Uvamentc. lt:aJ rrlfJnl:::. 8i não J ur 
ussim, .prcriro a lula, mas ::01n advet·snt·ro~ le:ws. (J)lC 
me Jit·am pela f1·ente e não llelas costas, como me lcz 
n general Caetano de Albuquerque. Por todas estas 1'<\
zúes Ri o amig0 pousa (]Ui!· o accôrdo não se p<)dc i1azcr. 

· vou' agir !ell'almente. mandando· iniciar o processo. il, 
confian'te nu~ .iusl.içll 'da minha causa. tão· grimdc e tão 

· so·nta como· a verdade, espero vencer.· 
Seu llidmirador ·c amigo.- Aze1·cclo. » 

' . 
o St·. 1:'1'1.\SidenLtl da Republica mandou ÍL. mil!ha casa. 12 

sou. :soct·.elm:.io informar-me do que _júm:•is !H)VIa ~1to. que .«SI 
t.inha fallndo ccn nccMdo, era deVIdO· as cxrgencws do Azc-
·rcdo~. · . . · . · · sr · Aqui esf.t'L, Sc·. Pl'escdentc, a carta q~o enviei l!,O . •I 
.pr:esidtmle da Hepubhcu. Dclla dou. conhecunentÇ! :(tO ·\S~nado, 

' 

'l 
:.: 
' ., 
' ,, 
' 
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c ~ Nnção, porque solieitoi. para isso poPn"Jissfio do S. Ex . 
!JO,J·C, antç de occu pnr a tr1buna do Senado. A cart.a dc,ixara 
de se!' llllllha p:n·a ser do honrado Chefe rJn Nnc'\o 

K~sr_· documento prora clnramcnl.c ·o meu .p;·oécdimento 
no .l!Mado de MaLto Gr?s~o. ALú o dia.~ do sel:cmbt•o não pen

. Rfl.YO. em .ontt·a COl.l·~a smao .em fo~zel', Slll!lcramP,nLc, lcalmrmte, 
um aceDido .. Dcpo1s das vwlen<;ms p1·~tJcadas com os Depu-
1.atlos que ohLI\'Ol'!Ull haboas-om·p11s do Snpl'emo 'fdlmnal. 

O Sn. Pnms FEilf\JOM ..:... PrnUcadns f>O!' quem ? · 

O f:!.!1. A .. Az1m1mo - .Pcln gente do cornnf!l Jlcflro Celes-
tino. . . · 

O Sn, .Prnll~ :J?gnrmJIIi - B o gf!n('t'nl que estava cm i\latto 
Grossü para ~·a rn n til· a rcso ln e fi o rJo SUJil'omo 'l'r i huna l ? ! 

. Al1í onrlo vae isso?! 
O 8.n. A, Az1m111JO -· .T;í disse no Senado que os DopuLrtdos 

· eon~ogui1·am dOr•mit• no quartel general na noite de 24 pana 
2G de ;;r.lemh!'O. No dia 25. pela mnnhã, o general mandou 
servir-J.IJCs ch;í, não cumparce.endo :í. mesa. Depois do chá, o 
general .foi visitar o :P:r•oshlcntc do E;;lado, •e·, quando voltou, 
rlcelnrou ao~ Deput.ados presentes. inelusiwi os De[lnt.ados fe
dm.·ar.s Mmihal elo 1'olrdo o "\:1 l'rcdo Mayignicl', que não llws 
podia dar mui;; gal'ant.in algulma, 'nem me;;mo. de vida, o que 
cada um ·sr. 'l'11Ut·nss,; pa.J·a sua casa, ondo scl'iam ;;ar~nt.idos 
pelo Pt•o;;idf'ni.G do .lflsl.ado I· 

Ynms - Oh! 
O Sn. Pnii>S J!'JmRI\IHA- O g'encral .r;omplctaria {) 

1:J nessa ccht.? · 
numero 

' 
O Sn; .To:\n Lmr. ,\r.I'Gs - E' phnnt.nstico t 
O Sn. A. J\ZEREDO ~ Os Deputados Sfl retiraram para 

ns suas respectivas casas, onde, sob a pressão da gente do 
coronel Pedr•o Ce.Jeslino, assignRram, um Mr uw, a sua. J•e
nnncia .. · 

. Alli cst;í, Sr, .Presidente, (aponta·nd(J para mna das tri
hmws.), um Deputado renunciante: o cõr·onel Aniceto -. que, 
rccolhfdo ao conBulallo il.aliano, oalli foi surpr.ehnndido pelo 
filho do cotloncl .Pedro Celestino, o S1r. Dr. Clovis Corrêa dn. 
Costa, que deU c U'l'l'ancon n. rünuM.i,a. Jslo se pas-sou, Sr. Prc
sidtmtc do111tro do um consulrudo, que é Jogar de asylo cm todos 
os paizes ·civilizados. · . 

Assim cõmo ncontecPu n este illustr•e mn,tto-grossensc. 
outros soffret"'lm da mesma maneü·a a·Yiolcucia. E, S'r. P~·c
sidcnl.~. quando 0 Juiz fedet•aJ. que tambe~· dormia no quar
t.ül-gencrnl, mt noite de 2·1, não fazia. movtmcnto algum pal't\ 
se rel.irar. •O genem'l Carlos rlo 9nrnp?s porg~mlõ!J-lhe: «E o 
senhoi·?~ Ellc rc~pondeu: «Eu tlao sato daqm. F1co -em. com
panhia do Y. Ex. o de quaJ,quer violencia que soffrer, '\. Ex. 
scrtí l.ostcmunha ». 
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E só põ'r 'esta manifestação de energia foi que ,o juiz fc~· 
dom! poude continuar a' viver hn mesma casa. com o general 
CarJí:i's de Campos, e talvez a estas horas -esteja a descer com 
S. Ex .• no mesmo vapor, .. para Corumbú.. . · · . 

· :o\Jcredito que, depois destes actos de· inaudita. viõlencin
pratJCados no Estado do MaLlo Grosso, o telegramrma. que 
mandei para o sul do mesmo Estado não tenha. a gravidado 
que as fó1has que me combatem procuram fazer insinua'!' na 
opinião. · 

·Nunca quiz a revolução o provei que .a não queria, Não 
ó que a receie, não é que a condemne -em absoluto. Não. -
Mas é ,que, h:wendo mei-os legues pm·a remover· o malversor· 
que está no· Governo do Estado de Matto- Grosso, seria pref.e
rivel, a c-Jl.es ·recorrer, pois a Ccmstiotuição do Estado p.revine 
O' faeto, de modo que pelo im.peachement, regularmente, legal
monte, constiLucionalmcmto ter-se-ia podi.do operar .a trans~ ' ' 
formação, salvando •aquella terra dos desmandos, dos desatinos 

- de um n:trabilia.rio. . , 
. Aqui t.enb9, Sr. Presidente, .uma· .oorta do Deputado .An-
nibal· de Tu ledo, escripta. no qua·rtel-gcneral na noite de 25 · 
de set.embro. · • · 

A carta nãõ' é dirig_ida a mim, mas me _foi enviada. dll· 
Corumb:'t pelo sGu dostina.tat'io .. Vou ler: . . . 

«Sauducões. Encontramo-nos neste momento reu~· 
nidos quasi · todos os Deputados no quartel-·general, 
depois de termos sido' vi•etimas· das maiores humilha~ 
(!Õils hontom á noite.'. O hotel C<lsmopolita, ondé nos 
achavam os, foi. hontem, tL noite, varejadÇi'. pela. policia 
e logo em seguida invadido por grande numero de· pai~ 
sanas que, armados de revólvez·s e auxiliados pelas ar~ 
mas da. policia, nos· deram voz de prisão e ordem d11 
ncomptinhal-os para Jogares ignorados. 

Graças á acção energicn. do mn,ior Valgas 'Neve.-;· 
pudemos ser· livrados das mãos desses bandidos ·e con
duzid,os escoltados por forem federai até ,aqui- ao 
quartel general, onde nos ac'hamos. O geMral Carlos 
de Oa.mpos declara-nos que as instrucçõ,es que tem sô 

· lh·e t)ermittem garantir o funcci.onamcnto dn: Assonibléa 
dumnte ns .sessões c que lhe é lrnmtorialmente im
passivo! s:arantir individualmente cada, Deputado, As 
forcas de !Vforbeck, M:re.Jio, Alcxrundrc, Ad,dor o otltros 
eomocnm a invadir a cidade por di':erf\os pontos o 
'Twrnder nossos amig-os; Nlão sabemos o que nos espera.· 

· EsLamos sem garantia de qualquer especie o nem 
sabemos si aqui n.o quartel -gen:eral nos l)ncontrnmos --n 
Rnlvó do uma prisão. O :tolographo ,est:\ •cor Ludo pura 

· todos os pontos. P,ot• .isso peco no · am.lg0 (]Uo fu(!n. 
chogur tudo isso no 'conhecimento 1lo Azel'od,o pelo . 

. meio ,que lhe. fôr: v.ossiv·ej. ~ . 

i 
' 

I 
' 

l 

• • 
I 
I 
,• 



Sl:ss,\o E:II '10 DE OUTUDI'\0 DE 101G :135 

Não pódc haver,· Sr. ·Presidente, testomum,Jio mais si
gnificativo. do que <J do Deputado federal Annibaf do Toledo, 
q\10. so achava ·no momonto em que escreveu no quartel ge
neral ,e que logo depois se viu na c.onting~ncio. de seguir a 
so<rto dos ·outros. Deputados estudwacs que se achavam nas 
suas casas. 

O SR. PIRES FERREIRA-E' intCTessante. O· gen.crnl disso que 
foi a Matt.o Gr.osso para garantir .. a liberdiade· do funcciona:. 
menta da Assembléa e, entretanto. nem o. liberdade de loc.o
moção dos Deputados clle ga11antiu. Si não fosse . o mujo r· 
Valgas Neves ... . . 

· O SR. VIm~ORINo MON'l'EIRO -E' que, ~o chegar a Cuyabú, 
foi com •certeza s.ecluzido Mm a prom~ssa .de uma· cadeira de 
Senad-or. · \ · 

O SR. HERCILIO Luz -· O major. Valgus .'Nov1es é offic.ial 
muito distincto. 
· · O SR,. PIRES\ FERREIRA - Deu provas. disso; eomprehen
dcu bem/ as .instrucçõies do governo càn:Lr::ll. Oxalá tivesse o 
general a mesma intuioão do cumprimento do seu dever. 

(3 · Sn. A. AzERED.o - Não póde. Sr. Presidente, l1aver 
duvida · sobre o procedimento do Sr. gl)neral Oarlos de Cam · 
pos. S. E.'l:,·, no te1egramma que me enviou, disse· que os 
espirilos es lavam agi tadissünos com a denegação do !Labea.~ • 
corpus ao genenal Caetano de· :Albuquerque •e que mais agi
tados ainda fi.cáram, depois do se .ter reunido a Assemblé:\ 
para votar a ..Jei que estnbelecio. o processo do Presidente, 

, de. accôrdo oom a Constituicão do Estado. 
/ ·Mas não é verdade, p.orque. essa lei fiilo chegou a ser 

...-votada; ap•en:as foi lido o par•eCJer .. Não se votou cousa 
alguma. Entretanto, disse o general Carlos de ·Campos, .no 
seu telegramma., que a lei tinha sido votada naquelle dba. 
iN•ão . é :verdade. pois, segundo me declarou o Sr. Deputado 
'Alfredo Mavignier, apenas . foi feita a 1eitura d<J parecer; de 
sorte que a proposição avançada pelo illustrl) Sr. general Cal' ln~ 

. de Campos em nadia serve de juslificativn para o procedi
mento da. goniJe d.o ·coronel Pedro Celestino, cuja altitude 
não se explica, a não ser pela necessidade de violenoia. 

Eu não ~~uero, Sr. Presidoote, por· or:l·, me alongar neste 
caso do Estado de ~Malta Grosso. Asunrdo"-me para outra 
oooasião, em ·que terei de fallar ninda alg-umas vezes sobril 
cllc. Mas poderia lor ,outros docurnéntos, entre ellos · o .dis~ 
curso pronunciado pelo Sr. generál Carlos de Campos, ao stw 
recebido pelo Presidente do Estado. E' curioso notar que ur~1 
general' incumbido, não só de mllnter a nut(}ridade do Pre
sidente do Eslndo, como .o regular funoc.ionnmento da Asaem
bhla, um general a .quem se c01ntia o rest.o.bclcnimento cln ordom 
a!Loruda entro um o outl'U, c'hogado 1í c•o.pilnl do Es"tndo, so fos~e 
apros()nlar no .P!·osidonlo, acompunht~~do do s.cu estado mnioJ'·;. 
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Jsso !llão .é, uma .im··encão: esl.:i na Gazela Offieial do l~stauo, 
em que v;em publicado o discurso do general Carlos· de Campos. 
declarando ·que tinha o maior prazer cm 1'ar.er aquolla npre
sontacão ao seu velho companlll'ciro e· amigo· e de prestar-lhe 
«a sua solidariedade:.>! Isto r.sllt nsol'ipto na Da:;cta O{fici4l, 
m·eio que do dia 2!1 do agosto. ' 

Outros :factos poderia ainda eHar, ·mas não valo n pena. 
O SC>nado ost:í poPfeHnmonl.e inteit•ndo do ·que so passa naquc.Jio 
Estado .. AI Nnçiío ,i:í ccmlwco Jll'l'foilumcnte esses processos. 
Sn,bo mui to bem e o mo se t.ramnlrn as oonn i vencias em eo.rl.a.~ 
occasiücs, .como 11eovalnco o cspiril.o de colleguigmo, como 
pod<!m ont.r:M afl'inidntles do eol.'a(:ão prendo r ·os individuas 
uns aos outros, .rtnwnclo o scnt.imenl.o imperioso do tiOI'Cl' não 
os supp.Jan t.a. · · . · 

llfas, a verdade é qu~: os Deputados csl.aduaes se viram 
na contJngeneia .i] e J•onúnciae :l'or·cadamentc os sons, manda
tos, c, ·corno nost.a terra estamos acostumados a dizer que 
todos os factos· são consummados, pousam tambem que ost.o. 

·pôde ficar JCOnsnrn/rnado som OIJI.L'as consoqucncins, sem proteRto 
o som ,reacão. 

Não! Não ti tal um facto consummndo ! O Estado do 
il\fn.tlú Grosso appellou l)ara' o majs alto tribunal do ,pai~:,. · 
que jà deu. a sua ordem pnl'a a manutenção dn Assembléa do. 
JTistudo, e ella agora ';o !ta conl'ianf.e ao mesmo· tribunal, pnm 
que ·possa fazet· valer sua scntenoa de lt.abr.as-cm•pws, benc
j'iciando tnmbom o·· Vice-Pr·osidcnlo dO Esl.nrln'i qno niío so 
;inlga ahsoluLnmc:nto renunciante. · · · 

Os tolegrammns rln s,.. Mai1ocl EscholasUct\ Yirginio são 
por clle expedidos na qualidade do 'Vicc-Prcsiclcntü do E~
tado, of:ficia.lmcnte, eomo servioo publico, o qne quer d·izcr· 
que a ne.pnrt.ioão ·dos Telcgrnphos de Matto GrO$so ninda o 
c,onsicleJ•a Viec-.Presidcntc ilo F~tado. O t.est.omunho dado, 
porl.anLo, pela. lliepal'l.icão dos 1~clogmphos 6 do que, tendo 
s.ido a l'cnunr:ia fe'ita :\ :l'ol'(:n, olla não. ptldo ser Yn.lidn .

1 

' O Sn. V1crom~o l\IDNTJlmo - E' caso' pnra admiror, por
rruc o· Lr.leg·rn·rho t.!CY·O csl.n1· nas mão~ do Governador. 

O Sn. A. AzllnllDO - .Entretanto'. ha aqui quem cst.c,ia om 
corrente cnntrnria.: (J essa imprcnsa que def.endo ·o general 
Caetano de Albuquerque, mas que o defende não ])01' amor 
:t sua pessoa·; com·o todo o mundo sabe. Uns Jornncs .. o do
fendem. por motivO' duplo: porque recebem dinheiro do Es- · 

.tado pnl'a o~se :fim, c poJ1C(Uc, no mesmo ·tempo, me hos
tilizam. Outros simplesmente por ndio :\ min:lla·pcssou.. Quero 
a.ssün J'azor uma .Jusi.a solceçfío onl:r·c esses :quatro ;jornacs, ·um 
da tar.do é f.rcs da manhã, quo mo aggridnin di·ariamente, mas 
dos quacs absolutamente não faço cnso. Tenho dito e repito 
quo me ó 'complci.J~mr..nte inclif'J'oJ'PIJllt.c o que diwm ossos Jornnes. 

A proposHo, não ·sei si ,i:í. ri isso clr.sta trihuna qLH!, em 
I!'Olacão a um dclles, um amigo mo procurou,, oi'ferecendo-s~ · 

: 
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para o fa'ler ealm·. Si ainda não o disse: digo-o agora; si já 
o i'ir. não :!'ar. mal que o :repita. 
· Um amigl)' procurou-me c offet·eccu-se para se entender 
com esse ;jornal e evita!' que cl!e continuasse · n. me atacar. 
Isto .sncccdcu lll:a uns trcs ou ·~tnatm mf\r:cs atra7:. Oh,iectci-lhe 
ul\[ulf.o agradecido, E' corno SI o favor tivesse stdo foi to • .Mas, 
cu não. faço caso dessa folha; para mim não tem imputabili
dade nenhuma, como não tem para os homens de consci•3ncia, 
honestos, dignos. Agradeoo o• favor, mas 11ãO me· importa 
ahsoluLanwnle qnc csl.c ;jornal continue a me aggl'~dir. ,, · 

Não me faznm mossa os ataques dcss.3s ;iornaes. A' pre
occupacão dclles é a nggressão, embora in;justa,. o. o desejo do 
mo ferit·, o nfio s6 a mim como a meus amigos politicas. 
I>orqne não dizer? Será esta aggl'>essão pfl!lsoal ao Senador 
por l\fatto Gt·osso? Não é. Esta aggrossão ó feita a V. Ex. 
tambem, Sr. Jlresidonl.o, ü feita a cada um dos meus amigos 
politicas daqui;. é feit.a ainda ao que rest.a do? Partlih Repu
blicano Conservador, pois olles vêem que nós somos a prova 
viva da sua •3XistcRcia. · 

Vou deixar a tribuna, Sr. Presidente, convencido de que 
não vale a pena estar discutindo assumptos lilessa natureza, 

. em resposta a .ior.nacs que vh·cm a aggredir toda a genl.e 
que att.ingc a. uma situaçfio 'qualquer de :rcsponsa.\Jilidado. 

Creio tm· demonstrado eahalmento qual o meu procedi
inento, qnnl a minha nttit,udo .. Disso o x•epit.o que; si em vez . 
rl·~sse l.ologrnmma, livc;~so .podido transmittir üm outro mais 
claro o mais positivo, e si as miJ;tllas palavras ·pudessem lovat' 
alento o salvn~ão aos meus nmigos, não hesitaria em fazei-o, 
nssim eomn nonhum dos Srs..: S(lnadores ·em igunl ciroum-

\ strmc.ia. . 
s~rá -isto prégar l'OYOiução no Estado? Não. E' l'estabele

COl' a Ol'dom legal, alterada por esse presidente nllucfnado 
que .encahN}Ou nnm rovolução. Nãn somos nós, ·não siio n:C)uel
les ·qu'o IJ.o.ie lhe fazem O!)j)Osiçiío e que o elegl\r.am hontom, 
om tfio m:l. hora, qao pret~:ndem !ovar a perturbação· ao Es
t.:ulo. Quem isso úshí fazendo o com dinheiro dos cofres pn
bli.cos é o Sr. gen·~T·a I Caof;ano de Albuquerque. Quem está 
praticando desmandos em· Matto Grosso é o Sr. general Cae

. ta no do Albuquerque, com a assessoria do Sr. Pedro Ceies-. 
tino e a indiffer·onoa igualment,o m·iminosa do Sr. general 
Campos. · · · 

'J~onho •Concluído. (Mn'ito IJe·m.: JIMtilo IJmn. O OJ•arJo?' é 
m.1t'ifo culn)lrimentario.) 

ORDEM DO DIA 

E' annunr.indn n \'Otaçilo. em discus~ão unica,- do· requ~
l'iment.a n. 3, de HHü. pedindo infurma~õos no GoverM sobre 
n reme8sn de presos para n CoJonia Correccional, o si entro 
.os quaes existem menores niío oondemnados. 



I 

· · ANNAES DO SENADO 

O Sr.· ·Presidente - Compareceram á sessão 34 Sr&. Se
nnclores; entretanto, não ha, no recinto, numero. pura a vo-
ln(,mO. . 

Na fôrma do Regimento, vou. mandar proceder· :í c!Ja-
~ada. . . 

Procedendo-se ií chamada verifica-se a ausencia dos 
~rs,. · J·oão Lym, Guilherme· C,ninpos, Bueno. de Paiva o Alfredo' 
l!,liJs. (4}. · · . • · . 

. O Sr. Presidente - Responderam ii chamada apenas '3•0 
. Srs. Senadores.:· Não· ha nume·ro; fica adiada a .votação do 

l·cquoriml)nfo e a da& demais materias encerradas. .. .. 
• 

EX'l'IN cç,\o DE RESTnTC()ÓES r\S LEIS DE AMNÍSTIA 

. \ . 
ConLinuacão dti 2" discussão da proposiçãu da Camara 

dOSJ Depu lados n. 1, de 1016, mandando extinguir, para todos 
üs cff.citos, as ultimas restricções postas ás lois· de amnistia. 

Adiada· a votação. 
. I . 

Q. Sr. ·Pires Ferreira (pela ordem) -:- Sr.\ Presidente, 
J1BQo a V. Ex. que me considere ínscripto para fallar amanhã 
no expcdi()nte, em primeiro Jogar. · 

· O Sr. Presidente ..:._ V. Ex:. será nttcndido. 
Nada maiR havendo a tratnr, vou levantar a sessão. · 

. Dl)signo. para ordem· do dia da seguinte: · . 
' ' 

Votação, em discussão unica, do requerimento n. 3, de 
HH6, pedindo informacões ao Governo sobr& a remessa do· 
presos pam a Colonia Correcional, ·e si entre o& quaes .·exis
tem menores não con~emnados (do S1•. Miauel de Carvalho) ; 

Votnç:1io, cm discussão unicn, da,· redacção final do pro
,iccf.o do Senado n .. 18, de 19Hi, que declara que •h:tpplicavol 
no ExeJ•cif.o ·o nn. Armadn nos postos de graduação a, edadc 
Jimitl)' cstnbclocida para a reforma compulsaria; · ' · 

Votação, ·em 2" discti&são, dn proposioão da Cnmnra doR · 
Dormtados n. ~3, de 1916, que nbrc, pelu Ministerio dn Guerra, 
n m·odito ospceinl do 1 :!íGOif!, pnra pagamento de gratificações 
nddieion;ws -drvi.dns n !lfanoel lgnncio da Silva Teixeira .,_r 
HcHor Hugo ele Mol'nes 1" e 2" oJ'J'iciaes dr, Hospital Centra\ 
elo Exnreilo (com Jlaràr:ar favoravcl da Com.missüo de Fi-· 
nauças) ; · . · · 

Vof.nçiít'l, cm 2" rliscus•sãCÍ, da .proposição .da Cnmara dos 
Depu ln dos n. riu, de. 191 G, quo abril, poJo Ministcrio da Fa-. 
zcnda, o crr.dHo cspccinl de 2~ :20G$G01i, pnrn pngamonto do 

i 
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que ó devido n DD. Zulmira Frazão Barradas, Zulmira 'varella 
Barradas e Chloris Varel!a Barradas, correspondente ::í.. diffe
J•ença do pensão de monlepio, 'l·elativa ao período de 31 do ja
neiJ•o de. 1!108 a 31 do dez•embro de 19'13, .em virLudc de sen
tnnça judiciaria (com pm•ecer {avomvct da Co·mmissão tle F·i
nanças); , . 

votac~o. em. 2• discuss.ão, dl1 projecto do Senado n. 1; 
. do 1016, mandando comprehender nos favores da lei n. 1.867. 

de 1907, de accOrdo com o disposttS na de n. 2.281, de 28 
de ·novembro de· 1910, como forriel Mnnàel José de Almeida 
CarvnlM, veterano. do Paraguay . (da Commissão de Marinha e 
Gnm·a e com parecer. ccmtraricJ da de 'Finanças) ; . · 

Votação, em 2• discussão. do pro,recto dó' Senado ·n. 5. 
de 1016, autorizando o presidente da Republica a mandar 
contar ao i" tenente Octavinnu Cavalcanti a antiguidade do 
seu posto, pi:lr actus de bravura, de 15 de novembro de 1897 
(da .comm·is,~ão de Mm•·inha e Guerra e 21arecer favor·avel da de 
Pí'llanç·as) ; · · 

Votação, em 2" discussão, da proposi~ão da camara dos 
Deputados n. '18. 'de 1916. Que abre, pelü Ministerio ela Fa
zcndn, o. credito do 57 :G92$li90, para pagamento do qtw é 
devido ao Dr. .reronymo BapLisLa Pereira. Sdbrinllo, em vir
tudo ·ile sonten~·ll ,judiciaria· (com parecer (avor·a·vel da Com· 
m.is.~lio tlr.: htst·i(:a e Lea'islaçiia e ,ernmula da de. Finanças); 

.. Votaoão. em .discussão unica, da resolução do Congresstí. 
Naciqnal. velada pold Sr. Presidente da Republica. concedê'il·l 
do um anno de licença. com o· ordenado o em proeügac;ão, ao 
bacharel Carlos Augusto . Fnller, amanuense da Faculdade ilc 
Medicina do Rio · de Janeirü. pat•a tratamento . de saudc 
( c:om parecer· d'a Cornm·issão l/e Finanças, contrm·io á r•esoltt.• 

ç,;o, e voto C''/11. serJO.rado do Sr•. E-rico coelho, contrar•·io a,o· 
·oúto)·; . . . 1 ; : 

Votação,· em ·2~ discussão, da proposição da Gamara dos,, 
.Deputados n. 40, de '10·16, que concede ao Dr. Sccundiüo H i
beiro, -ma,jor-cil'urgião do .. Curpo de Bombeiros . do Districtn 
~cderal, seis !lwzes do licença, com o· r·espclivo süldo, para 
tratamento de saude (com par•ecer• {avú1'avcl da Co:mnrisscio tlc 
P.inanras) • · · . ' . 

. VoLn~ão, ~in 2" discussão, . da· proposição dà oamara dos 
DiJpuLarlos· n. 53, do 1!HO, Qtw concedó a D. Mnrin. Carolina 
do Souza Ribeiro, oncarrcgndn da sala· das seii!h.ürns dn. osta
(!ilO inicial dn. Estrado. de ]<erro. Central do· Brnzi!, seis mezes 
do licença,. com dous terçó's da respectiva ~diarill, o em pro
J•dgação; para -tratamento de snu<le (cOqn 1J(Í'I'eael• (avol'avel 
r/a Com•1m)sao de Finanças); 

\ / 
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. 
VoLação, em 2" discussão, da propúsioiio da Cnmara dos 

Deputados n. 47, de i!l1G, que autot•iza o Presioen~í! ·da· 
Ropublina n. ontrnJ.• em nccürdt'i com o Governo do Estado de 
llcrnnmbur.o. meçliante permuta ou simplr.s eessr.o f:oma me
lhO!.' convenha suhrc a ·ent.r·ega ao' mesmo, nos Lerrenos do 
cúos <lo porto do HeciJ'c, da tíren. nMossat'i3 no eslahcleeiment.o. 
do depLfsitos para ú Oll)o combust.ivl\1 (com ?111rece1• favorm.'el 
flas. Comm._is.çties de .fu.çtiua e Leaisla.i,:tio C' rle ,F'in0111JdS); 

Vol~,ção. em 2' discussão, da proposicão da. Camara. dos 
dos DeputndoR n. :1. dü. HlHi. mandando exl;inguir. para Lodos 
•ús ~ffeitos. as ult.imas resLricçõcs postas :ís leis de nmni~Ua 
I (t:om. pa1•ece1• cimtrm•·io da Crnnm:isstio de Jlfa'l"inha e Guen•n. 
ai; snbsW-uti?Jo llo Sr. l'h•e.~ Frw1•oir•rr, e IÍ enumdrr. r/h Sr·. Jlfen-

'lll's de Al-meida.) ' 

2' d iscussãn: rlu Jil'OJlOSieão dn Cnmnrn. dos Deputados 
n. 32, do :I!HG, conc~dendo n Antonio FonsecU; da· Crur., 11m 
mmo rlc licenr;a, com nhono de rlons terços dos respectivos 
vr.nr:imcnfoR, ·p:u.•a trntnmrmto ria snucl~ (com, e_inenrms ela. 
Cnmm"is.ç•7o de Pinm1rns); 

\ 
2" discussão dn pr-oposição da. Camara dos Deputados 

n. :lfl, de Hl:t6, · .eoncedendo ao serventun.rio vita.lici10' dos 
off'iC'ios de conlndor, pnl'tidol' e oJ'f.icial do proLesto de. lcttras 
rln 2" trwmo dr~· r:omapca do Rio Bmnco. \VnUo-~ ·Castello 
n,•anco. um anno r.lo lieençu, pam l.l'a'l.ar de nogocios de ~.e:lll 
pnrticnltu· interesst;; (r:o·m JWI·cr:er (avor'm;el da Comm.i,çsíJ.o.rle · 
Pinmlr,!n.~:~. · · · 

Lfl\'nnl.a-sr. n sessão :ís 2 horas .o -1.0 minu1;(1R. 

-122• SE~S.1:0. E-M H DE OUTUB.RO DE 1916 

I?RE8InENCIA DOS SHS. U:lifJA'NO SANTr)S• PllERIDF..~'l'E. E PEDRO 
130RGl~R·,· 1° SECI\E'l'AR!O 

A' :1 Ml'a da tarde ahrr!-se a sessão,. n que concorrem os 
Srs. A. Ar.-r.redo. llodro Borges1 1\fetelló: Ifel'Cilio' Lm.~ Pe
reira l~oho. Lopes Gonc.ulves, nego M'onl.eiro; Indio do Bm
zil; CMta Jtodrig·ur.s. Mendes de Almeida; Abdias Neves, Pires 
lf'orreil'a, llibeiro Gon{.la lves, Francisco Sá. Joün .Lyra:; .Eloy, 
de Soma. E_p.itado Pessoa; Wa.lfredn Leal. Dnnl.as BaT'l'eto, 
Arnu,io Góes; 'Hhymundo de Miranda: Gomos .!libr.rtt•o, Si-. 
queira de, :\lenel'.es. Gni!hm·me Gnmpo~: Miguel de Cnrva.lho,, 
l~ourenço Baptista, ErüJo Coelho; Buenó ele PaiYn; Bernardo 
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I !:IIonteiro. :Alfredo Ellis, Gonzaga Jaym:e, .U:..eO!lOido 'de Uu
lhões~ José llrurtinho; Xavier da Silva~ Generoso M!àl·ques, 
Abdon Baptista. -Soares dos Santos e Victorino :Monteiro (38). 

De·ixam de comparecer com ca~sa ;justificada os Srs., 
Sllverio Nery, J~atll'o. Soch:ú. Al'Lhlllr Lemos, Jost\ Euzebioi 
~J:horna~ Aecioly·,. ·Antonio de Souza~ Cunha Pl}drosa. nos a o· 
Silva, Ribeiro d<) Bri~to~ Ituy Barbosa, Luiz Vianna. ~osé 
llfarcel'lino7 Domingos Vieent:e. Joiio Luiz Alves; Irineu Mla
chado, Alcindo Guanabara Frauisco Salles, Adolphf:l Gúr•doi 
Eugenio Jardim·; Alencar (:;uimarfi.es-, .Vidal ltumos c Rivu
davia Corrêa (22). · . 11\ 

E' lida e· ·posta em discussão a acta da sessão anterior., 
' O Sr. A. Azeredo (sobra lt actr1)- S'l'. Presidente, hontom, 

quando oecupava a attem;ão do iiicn11.do, li a. carta que dirigi 
ao. homado Sr. Pr·esidente dtt 1\opubHca, o como ·não tivesse 
deixado bem clara. a resposta d;~da. por S. l~x., obriguei-me 
a dai-a {i. redaccüo dos debates pa:ra comtllnlar CJ meu pensa
mento. Devo diz-er ao Senado que o ominonto Chefe da Nac;ão, 
rccebetHIO a minha carta, onv:iou-me o srJu secretario logo 
após, para: contestaR· as nffirmar..ões do Deputado :Pereira 'J,:eitc, 
referidas por mim, pois que eu .itímais propuzera accürdo ou 
fizera <rual:quer cxigencia a esse respeito, nem 1cruo S. ·Ex. 
jtíma:is dissera úquellc Deputado que ficruria no Estado com 
quem vencesse. · 

E como. isto tem para. mim grande irn:poJ.'Laneiu, assim 
co1no para o •I10nrado Chefe da Nacílo, vm1ho fazer esta rccti
ficar..ão para que consto ela acla.·de hoje. 

O Sr. Presidente - Não lrcWend·o mais quem' peça a lm
htvt·a, ~,:onsidero approvuda a acta. 

Appr•ovada.. · 

O Sr. i• Secretario dú conta do seguinte ' 
I 

EXPEDIEN':f·E 
OJ'ficios: 
Do Sr. i • Scet·ctario da Camara tloo Deputados l'emetten .. 

do a seguin ln 
Pl\OPiilSIIJ.\0 

N •. 77- HH6 

O Congresso Nauional decreta: 
Art. :1. • E' fixa.l.ht em 5:000$ a alcada dos juizes :rederucs, 

mantidas as execuções cou'stantes d.o art. üG da primeira parte 
da .consolidncão .approvad& pelo decrolo n. 3, OS·í, dr. 5 de no
vembro de :1898 • 



. l!\rt .• 2; • Compete nós .Juizos i'oderaes o .iulgamm1to 'aos 
.e rimes de resistcncin., desacato, ·o desobediencla {t autoridade 
.federal c tirada· de prc~os do podet· da ,Justiça Federal '(capi-· 
tulos 3" a 5" elo titulo II do livro 2" do Cocligo Penal).· 

Art. 3 .. " Em todos os erimes da •cornpeLcncia dos juizes 
- fcdet•aes ou elo Jury I<ccleral observar~sc-ba o disposto nos 

arLs. 2" a 8" da lei n. 515; do .3 do novembro do 18!l8. . 
Ar L. q, o Os supplcntes elo Juiz substituto i'cdcral\conU.,..· 

nuurão nos cut·gos, após o qu!ltt'iennio, cm quanto não. tornar•om' 
•posso os cidadiíos nomeados pára subsUtuil-os. . , . 

l'aragmpho unko. Na J'alta ou no impedimento dos sup
.plcntes, eompete ao juiz federal nomear quem 'os substitua 
interinamente ou ad-ho~:. . . · . 

Art. 5. • Na falta ou no impedimento elo a.iuclanto elo pro
cnradot· da Republica, eompcte: a) a nomeaoiío interina, ao 
procumdor da 'Hc)mhliea; ú) a nomcaoão ad~hoe ao supplcnto ·· 
elo juiz substituto federal. · 

Ar L. G·." Nos exames, arbitramettlos c vistorias o terceiro 
perito será nomeado pelo ,juiz do .feito, sem depencleneiD. da 
proposta .elas parLes:. · 

Paragrapho unico. nespeiladas as excepções constantes das 
alineás .1" 2" c 3' do ar L 31 do ncgimento do· Custas; approvado 
pelo decreto n. '3.;122, dc·1S!JO,.a.parte que requcreí· a. diligencia 
clepositar:í cm ,juizo antes da suD. realização a iinportància do 
sala rio rnaximo marcado . na rcspcctiyD. tabclla do ·regimento, 
em oi·clcm a ficar assegurado ó pagamento do 3" perito. • 

Ar L. 7. o A appellação ú sempre voluntaria, tendo ei'i'eif.o 
suspensivo no civ.cl . a appellaçiío interposta pela União' l~e
deral, qualquer que seja a natureza da causa, c bem assim a 
que a parte intcrpuzer nas aco'ões ordinarias ou nos ctnbargos 
.oppostos na execução pelá executado ou por terceiro, cJ.uando 
,julgados provados. . ·.. . , . · · 

§ 1. • O ·erfcito suspensivo d:r appcllaçiío criminal, no caso 
de condemnação, n(ío impede o processo ele liquidação c de 
conversão da mu!Ln, ás quaes .serão alteradas,. por· sentença do 
juiz da execucão, si a pima fàr modificada na segunda in
stancia, ou ficín·ão sem effciLo si o réo fôr absolvido. 

§ 2. • E' de tres mezes o prazo para apresentação, no Su
premo Tribunal, da appellação ·civel, si fôr inLcrpo~ta dá 
sentença dos ,iuizes :l'edcraes do Districto Federal ou dos !Es
dados .do Rio de. JanQÜ'O, S. Paulo c Minas G'eraes; o de quatro. 
mezes, si dos demais Estados. 

A me;;ma regra observar-se-ha respeito os recursos de que 
ll'llLam os arts. 5ü; ~ 1 ~. e 61, n. '2, da Consl.ituiçiío da Republica,. 
Quanto 'ti appcllac;ão crimiual, esse prazo ú do dous mezcs rto 
primo iro caso, e ele tres, no segundo. . · 

§ 3. • Ficam desertos, nas causas civcis, a appcllacão o 
os recursos de que tratam os arts. 51}, § i", o 01, n; fl, ela 
Constituição da Republica, si niío 1'orem preparados no prazo 
de' dous mczes, e bom assim os embargos .não preparaelos .n0 
prazo d~ um mez; aquelle prazo CO)lta-se da <latn. do termo 
do recebrm!)nto dos autos na secretarra; este, da data elo termo 
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de· recob~monto dos embargos, si fot·om de·. declarncão,. e. da 
sustontacao,. ou elo pat'eccr do procurador geral da Ropublwa, 
.qu!lnd9 lhe competit· i'allar, si os. embargos forem de uullidado 
e mfrmgentcs . do .iulgaclo, ou do rcstUuioão. :Respeito OH em
bargos, .. csta .. dtsposi~ão será observada na primeira instancia, 
no que lho :lor applwavel. 

§ -1." Pa1.•a as appellar,ões, os recursos c cmbat•gos que na 
.data da. cxecu~'~O da preso!lte lei ,.iít tiverem duelo entrada na 
.secretn,rm. do Supremo .Trtlmnal .Federal, como J1UI'U os em
,l.targos. ·de. primeira instaqcia, que então. ,i(t se acharem em 
l'al·tgl'lo, os prazos a que se .. refere o pamgrapho procedente 
t'OI1Lam"sc dessa data. . . 
. : : § ti:" No Supremo 'J;ribunal Federal, a dcsct·cão sot•á cle
nlarada por dcspa()ho . elo ministro •relator, a CJUCITI serão QS 
autos conclusos, iog·o que findarem os prazos marcados nos 
·<~ 3" o ~· . . . ~~ -. . . . 

ArL 8. n A' sent.enr.a definitiva.· ou •Com ·JorÇa de definitiva, I 
'jH·oferida pelo· Suprcmô ·Tribunal Federal cm 'gt·áo de· recUl'so 
o1·dinario, ou extrao'rclinario '(arts. 5!J, § '1", lcttras a e 11, e !il, 
.11; 2, .de Constituição da' Republica) ; c bom assim á prr.Jferida 
.cm,· causa de ·sua competencia. originaria, podem ser· oppostos, 
perante esse tribunal, crnobnrgos,de millidade c infrin'gcntes do 
.i.ulgado; ·mas, não· ó pcrmittido embargar, quer n·a acção, quer 
na execur,,ão, o accórdão que .iulgar esses embargos, salvo na-
quella, para declararão ou ·restituioão in-intearum.. . . . · 
· · -~ !.' Nas, caüsus ·da :tl(!ucla do.~ juizes feder·acs são ·uchnis
sivois embargos de nullidaclc c infringimtés do· .iulgado; na 
aeoüo ou na execução; e contra a sentença quo os..',julgar· ::!1\ 
cabem embargos <lo declaração ou·-de rcstitui~ão· ·in-intoarurn. 
· · a) Nas causas. excedentes da alçada, si a pa1:tc não .tivcl' 
'appçllacão, poderá opp_9r embargos ele nullidade .e infr~nf?:enlcs 
do. ,'Julgado na excc.uçao, cabendo da séntença que. os Julgar 
rocursos·para. o Supremo. Tribunal Federal. , . 

.. § 2. • Nas 8Jcçõl:!s rcsciisorias · .iulgaclas pelo Supremo Tri
bunal Federal. em unica instancia, nas rcscisorias, da .alçada 
elos ,juizes· fede1•aes; e nas· revisões crimfnaes 'só cabem cm:-
bargos 11e declaração. .. . . . . , . : 

§ ·3. •. •No ·suprem·o Tribtinar Federal,- os embat•gos ·de nul
lidade o iilfrlngentes elo julgado, e·os de restituição ·i1i-'intea·rnrn, 
$flrão vi·stos pelo relator da causa, pelo 1• revisai· c. pei9 mi-
nistro, que se ,seguir ao·2" revisor da mesma. · · . 

. Esta dispO<Ji~~1o •não se applica- aos embargos opposlos a 
nccórdiio profer.ido antc's . da execucã:o desta loi; . : · · · . · 
···: ! § l1," As disposições deste ·arLigo, 'lll'incipio o· parag'ra
Jlhos ':L·~ c 2", não siío applicaveis ás scntcncns proferidas .antes 
da oxccticiio desta lei. Essas · sonlenclls se regerão~· qua.nto ao.s 
recursos que. lhes podem <SC!'I oppostos, pela logislacão anterior. 

·ArL. n. • Decidida a ma teria de compelcncia nor meio de 
eo~li'li,oto .do jurisdiccão, não ó permiLtido ·renovai-a na ·causa 
·Pl'IOClpaL . · . . . , c . · . , . , • . . , , . . , 
. · ,Ai'~; 10. Fica revogado ·o. art.- 31 .da lei. n .. ·.1.260, da 15 
ilo -novembro di:i 1904, · ' , · · · ' ', . . . . . 
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Ar I, H. O r·egimenlo int.m·no do Supremo '.r!'Íbunal l?e
dcral se ·cumprit·à com as all.oranúes constanLes desLa lei. 

Art. 12. iFica o Governo aútorizado a consolidar as leis 
l'el'erenLes 'lt organhmcão .iudiciari::t' c ao processo da Justica 
Federal. 

ArL. :13. Hevogam-su a~ di~po~ir;õcs em coutral'io. 
·Cumam dos Deputados, W de outubm de i916. - ~1stoz .. 

Jlho Du!1•a Nicacio, . .Presidente. - .4.nton'IÍJ JosrJ da Costa lli
bei.ro, L" Secretario:.- .4.l[rcdo Octavio .llaviun!iCi', 2• Secre
tario inLcrino. - A' Commissão de Justiça e Legislação, 

Do mesmo senhor .enviando um à<l's autographos das se• 
guintes resolucõcs do Congresso Nacional. sanccionadas: 
' Concedendo. licenoa a Mari~el Francisco Pereira, úmccio-· 
nario da Estrada de Ferro .Central do Brazil; 

· Concedendo o usofructo de terras pertencentes á. Uniãe, á 
Escola de Agricultura Pratica de Quixadá; · 

E mandand{) inverter. den~ro. ·da respectiva verba de 
50:000$. as diversas parcellas da meSma verba ào orçamento 1io 
1\Iinisterio do Interior. - Ao arcbivo. . . 

Do mesmo senhor, cürnmunicimdo ter sido adoptada a 
emenda do .Senado ú. pt·oposicão que abr,e o credito de 
2. 786.658$571, para :pagamento de vencimentos de funccit5na~ 
.z·ios addidos de todos os ministerios; no corrente e.x:ercicio •. -
Inteii·ado .: ' 

Dt.i Sr. GregoriO' Pecegueiro do Amaral. sec!'etario (111 
Congresso Nacional das Estradas de Rodagem. convidando. o 

)Senado para assistir á sessão solemne ·de inauguração dó's tra- . 
· · ~Jalhos. do mesmo Congresso, no dia .12 do corrente, ás 21' hü· 

ras. no edifício do l\Iuseu Commercial, - Inteiradõ. 

O Sr. 2" SecretaJ'io declara que não ba par·eceres. 
' ' . 

O Sr. Presideate - Continúa a h~ra do expediimto.-. 
Tem a palavra o Sr. Senador Mendes de :Almeida. · · 

O Sr. Mendes de Almeida- sr •. Pr·esidente, tendo CJile
g·ado ao Scnadü as informaoõcs pedidas a·a S1·. pres.ül:ente da 
Republica. pôr intermodio do Sr, Ministro das Relaoões Exte
riol·es, sobr!l as d'espezas feitas. nos ultimos tempos, com as 
diffcrllnles e~baixadas. sem autoL•izar•.iio do Seriado, rogo a 
,v .• Ex •. se distte de cünsultar o SimadÓ.se consente sejam essas 
informaoões !PUblicadas no Diario do 0(}ngi•esso. 

O Sr. Presidente ~ O Benado acaba de ouvir ü i•equeri• 
monto do Sr. Senador Mendes de Almeida, pedindo a publica
ção no Dia1'i6 fio Cong1:esso, das informações expedidas ao Sr •. 
Presidente da Hepubli!in, por intermedio · do Minieterio. da& . ' ' 
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Itelncõ~>s El'teriores, sobre as despezas feitas por diversas em-
baixadas enviauas ao Rio da Prata. · 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram le
vantar-se. (Pa·usu.) 

Foi approvado,; 
' 

O Sr. Pires Ferreira - Antes de começ·at• o meu dii
. cur,o. peço que a l\l csa me mande fornecer um exemplar do 

O lrnparcial de hoje: 
(E' j•ernettido a S. Ex. v jornal pedido,) 
Sr. Presidente, cQrtamente .iú os ~~·s. embaixadores dos 

E~t.adus estão. convencidOs de que, mais uma vez. vou me ba
ter contra a proposição da Camara dos Srs. Deputados votada 
naquella Ca5a do . Congresso a horas mu!·tas ctà none · 
abolmdo às rrstt·ições da amnistia concedida a ... s ofi!ciaes dé 
mar e terra e aos civis implicados na •revol ta de 1l:!'ll3. 

Parece-me que os Srs. Senadores como quasi toda a gente 
o&tãv encarandv a questiio sob um falso· ponto· de vista, i.sto é, 
·ostão suppondo que vão votar a amnistia, quando tal se nãO 
dá. Ha longos dez annos que foi cu acedida a amnistia aos Im-
pllcados na revolta de 93. · . · 

A proposição. Srs. ~enad()res, não trata de cuncessãu· de 
amnistia. que .iá pr-oduziu os seus effeitDs, conforme se vê da 
lei de 905, que amnis•tiou toda a officialidade do Exercito e da 
Armnrll) e todos os civis que tomaram parte naquella inglo,ria 
jornada. . 

u imparcial, tratandLI dessa questi1o, devido a mãos infor
mantes. commetteu varias injustiçao;. Disse, por exemplO, que 
o Sr, Min1stro da 1\frurinha quiz attender aos interesses de um 
meu pnr·ente, quando justamente; o meu parente a quem o 
O Jrnpa1·cial quer ·se referir nada tem a vêr com essa questão. 

Outra injustiça desse mP,smo jornal· é dizer que o Sr. !\fi. 
nistrv da Guerra foi desleal nas informações que 'prestou a 
est~ Casa do Congresso. · 

Não houve, Sr. Presidente, deslealdade por parte do Sr. 
Ministro da Guel'ra e nem· pudia e1star nDs seus moldes, nos 
mOldes de um general que se preza, prestar-se a conchavas que 
pudessem ser. classificados de desleaP.s, · . . 

A Commissão de MMinha e Guerra, 110r exiglencia da Com. 
mi~s·ão de Justiça, perguntou -aQ Sr. Ministro da Guerra, ou 
melhor ao ·Sr. Presidente da ffepublica, si no Exercito e na 
Al'madrL havia 0fficiaes que tivessem tomado parte na revolta 
fie 1893. . .. . 

O Sr. !Jresidentc da Republica só podia responder: sim, 
Clu, não. . 

Foi o que fez o Sr. Ministro da Guerra. 
Citou um por um. Mos nada diz em relnçit,o á p1romo~ão · 

nn~ armas de infantaria e cavnllaria e M Estado Maior dO 
Corpo de Saude, nem em relação aos offlciaes • genaraes. A~ 

11,- \'el, VI • · 1t 
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JJr,s par/.it:ularizou urua das armas, para exemplo. Onde pois, 
·a 'lcslpqlç!ade ? 

· Db0e cruc · existem oificiaes, C]'U·e Lom.aram parte na re-
vulta o qu,c cstü1l arn!lisLiadus, (i· uma verdade, e a. rela1:U.o 
deli os aqut está. · · 

Agora, si elles preterem. ou n:tio direitos, dos seus cumpa
nheiros, é uma outra questão,. c1e que vou tútar; Iiesterinu- · 
monto. 

Hel!.we-me porLant-o a di:;na redaccil." ào ImpMcial ma.is 
esLe pequeno l'epa,ro feito em ubuno do conceito de que :;usa. 
rebatendo os im.prudentes info.rmuntes, que não querem· di-
:~.er n: verdade subre o caso, . : . .. 
· , Dada esta P·equena exp!ICaoao, vou entrar no assumpf:.<l. 

Nãu sei si o Reg·imentu desta Casa· determina que o· Pre
sidente do Senado não acceite pára discussão proposicões, pro
je'ctos ou reque'r'imentos que · séjam inconstitucionaes. Si o 
Regiluento se -oppõe a isto, pergUnto a V. 'Ex. qual "' a•rti:;o 
que réiula o assumpto. · · . . . . · · · 

O Regimento todos os dias está sendo citado a este resp.eiw 
e não é do admirar que eu vivendo riu melo de· juristas; de 
homens .da lei, cite tambein a Constituição,. que veda. termi-
nantemente .a. votacã.o 4a.s leis retroactivas. · .. · 

Si a p.ropCI&ioãu que· se vae votar é de effeit" retroactivo, " 
torna-se inconstitucional; si é inconstitucnonal, não nie parece 
que devesse ser incluída na ordem M dia dos nussós trabalhos. 

' Dirão: é uma proppsiÇão da Camàrá dos Deputados·. 1\fas, 
nós tambem . temos· o dever'· de· corrigir os cochilo:s da·. outra 
Casa; nestas condições me parece que e.ssa proposição '\ ~ãQ 
deveria ser hoje discutida e muito menos incluída na ·or\lem 
do dia para votação. ' · · · ·· · · 

O hOnrado Preside.nte do Senadb dirá. ao terminar o meu 
. discurso; o que ha a respeito, .vara minh;L orientação reL!tti-
vamente á ·votação· desta màter1a. ' · · · · .' 

· 'Quasi todos os SenadOres dos poucos a que tenho indagado 
a respeito d,esta materia. me respondem: si se trata apenas de 
quatl'o officiaes .. pbrque hão deixar passar a proposição ? . 

Quanto menor fOr o numero, maJor será o prejuízo ·para 
os ol'ficiaes !'\· menos se recommênda ·a proposição; · porque 
!•!la vae ·descendo de quaL1·o para tr·es, de tres para dous e de 
do.us ·para um e yirú ·com caracter pessoal, preterir · o ·· di. 
re1to de duas .importantes ·corporacões. . · · · 

· Mas nãq se dá isso, Sr. :eresidente. Só os que. não .leem 
é que se 'podem deixar i!Judir .Por essas informações· vagas 
de jornaes mal informados. ·( · · -· . · 

q Sr. M~nistro dn. Guerra diz franca e-pQsitivam~te na 
sua mrormacao: . · . · · 

«I - Si há 'lnil'itares em actividade de se.r,vtço 
comprehenclldOs, actualmente, entre os amnis'tiádo8. 
corn ·rr~~t1•icçõe.1'. rrii.e tomararn plirte no· mo'v'imimtii de 
I 893-189.-f .' Ba no Exercito e são 'os seguintes: Arma , ' . .. I . . '\ , ... 
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de in(llniaM~<t: coronel Francisco de Salles !Jrazil. ma-.. 
,iOr 1\'t.Ytor Serzednlló dos Passos, ca]1itão 111"7!Sés Alves 
da S!.lva, capitão Alfredo Louri1Jel de Moura. capitão 
Jlfario Galviio. Arma de cavallaría: tenente-coronel 
!Mdro Dias Lopes, tenente-coronel lorqe .Cavalcanti de 
Al/nJ.qu'erque. majoi• 'Pàulo José de· Oliveira, major 
Ar~stJd~~ Armenio r.{~ Al!r!eid(! Reqo~ capitãO. Leopof4o 
Itacoatwra de S~nna,. capttão Joaqmm Jgnacw da Stl
veira· Jünior •. Ariná 'de' ártilharia: major. PiarmenU> 
J11art·inii Ranael, capitão Arist·ides Olympio d.e Sampaio. 
ccipitti(~ .Jo:çé. lanncio da Cunha Ras(lado, capttão Vital 
da SiliJa' Càr.do,ço. Arniiz de ·engenharia: coronel Fran
'éiscó'Emilio iu(ieri. · Cor.po, de S,Í-!uqé: ~rnaj~r pharmo.
ceuttco Bemardo Floriano Corr~a de BrUto.:> 

' •, :_. .. ' ' ,• ',•· . ,' ., : ' ' . 

A ~~;r~n de artilh_aria é a .que tem men~r ~\llllero de o!'f!
ciaes' amnistiados. Sao apenas quatro. P.ors berq. o Sr. !'t!I
nistro, cons'iMrando a arma· de ar:tilharia; informo.ü ·da ma-
neir'a q~e 'vpu ler ·ao Sénado. ·· ·· · ·· ·· · · · 
· Antes, porém, de ler esta informação, devo diz(Jr que 

cada .'um dos ·quatro offieiae's· cita'dcig"'já tiveram duas !Jromo. 
çi)es qépois da: amnistii\. 0 m!)jOi' ·P.ar.menio que' era 2• tP.
Ifente, sahiu capitão' e maior, 'por 'antiguidade;· o capitão 
Sampaio' era 2• temente, sahiu 1" tenente ·e capitão de arti
lharia, por es•tudos, pois tinha o curso dessa arma; ·os Srs. 
Rasgado e Cardoso, nas mesmas condições. Puis bem, estes 
quritro·· oí'ficiaP-s _yão gozar os segtih1tes ·favor~s. E· não se 
diga que estou mformando ao Senado sem · qocumentos. O 
Sr:. capitão Sampaio tem ·oito annos · no posto,· 6 o numero 
vinte e cinco· e precisa de ciricoenta vagàs de major para'':Po'
der ser promovido. Eis 'a ·razão, Sr. Presidente, por que se 
quer fa7.er tudo isto da noite para· o dia. ·Para··se' poder ele;. 
v~r este official. ao po~to· de majqr., normalment!l, são precisas 
cmcoen ta va,gas l · · · · · 

.Perguntei ao gestor da pasta da Guerra si não p!lderia 
s·er elevado· 'est~ moço 'ao postei de maJor sem a supressão de. 
I·estricções destp proposicão;· e s. Ex;: me· respondeu que não 
ora possível, ·porque· a êommissão ·de promoção rião o haviá 
induido ainda na proposta:. E· eu n'ão · crei6 que ha.i.a un'l"g~:.. • 
nora! ·que 'Sieja cap·az de· fazeJ;.o, pretérindci 24 · offic1aes, maiS 
nntigos do ·que elle, todos com tempo dobrado,· tendo tomado 
armas para a defesa·· do poder legal; · · · ' ·' · .. ,., ... · 

· E não é só este o escanda!O.; vae mais adeante. Peço par. 
ticula,rmentq a *e~ção M . .Sena.do ..pn.!_'n es.te pantR. NãO 
rmero qur os meus pares dJg·am que ·nuo fUI franco e '\(l)rqa
diiít:o nris informações.· Fui buscai-as n:o·s archivos úti!itares 
ll nas informnçries do chel'e do Poder' JÔ:Qeulivo para poder 
vir• fnllar ·com desassombro a' esta Assemblén. i?.tri pt·óJ ·dO di~ 
l'Pilo f[tHJ .assis~e ,aos Offiriaes que tomaram 'nrmils na: def~sa 
cls 'gover!'lll legal,. 'em 1893, . dos· Officinos flUI'', 'séiii ' nrilbiçiiO 
nuLrn que a rJo eumprimento· do ·dever· le·gnJ, sof!l'Gram'· õis . ' ' ' .' - :. ' ' ' . . . 

I 
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agruras de uma revolta, durante oito meze,s e muHos dos 
quacs cahíram nu lula, deixando víuvu e filhos na orphan
dade. 

vou ler o que diz o Sr. Ministro da Guerra: 

<r.II. Si lw m.'ilitares que se,iam p1•ejud'icados pela 
s·uppressão rias rest1·icçõas, c.onforme a propoSição n. 1, 
rle 1.91 6, da Comam dos Deputados. D!f modo ueral sa 
se p6de di:()r que a su.ppressão da taes rastric({úes pre
,iu.dicará n tndns ns o{ficiaas que, sendo mais modernos 
que os amnlstio.dos, obtiveram accessos da postos antes 
delle. Como exemplo dissu, verificon-se que só na al'!na 
dn m•t'tlharia, uma ve:: supp1-imidas as 1'est1•ic:·fit!S r1a 
amnist·ia, o maJor Parmenw Martins Ranu!Jl deverá .~e1• 
11romovído a tenente-co1~.mel e 'r.ollocado no Almannclc 
Militar em loom· que prejudicm•á a 11 tenentP.s-coronels 
e 21 ma,iores: , capitão Aristides 0l1Jmpio dfl Sampmo, 
que de1Je1•á ser promovido a majm·, prejudicará ~H 
·,nrr,iorfls c 20 · capltlics; os capitães José Ionacio da 
Cunha Rasoado e Vital da S·ilva Cm·doso, que serão pro
m_Dvirlos a ma,iores, prejudicarão 14 majores e 22 ca
pltães, isto é, 70 of(iciaes superio1•cs c 42 capitães pre-
teNdos,'l> · 

E' informa(lão do Chefe do Governo, do Sr. Presidente 
da Republica para os seus amigos do Senado. 

A preterição de tão grande numero de .od'fíciaes por um 
numero tão restricto s·6 se recommendaria por acto de elevada 
benemerencia; entretanto gozarão delle o& que se levantaram 
contra os poderes constituídos. . . 

O SR. HERCILIO Luz ...., Mas então toda a lei de amnistia é 
condemnavel, .• 

0 SR. PIRES FERREIRA - P·eço perdãu a V. Ex. ; não se 
!.rata da lei da amnistia (} eu esclareci isto muito bem no , 
principio do ú1eu discurso. V. Ex. devia ter protestado, 
quando se votou a amnist.ia com restricções. Estamos tra
tando ngorn não da amnistia, porque todos ,já estão amnis
tiados, mas do regular esta amnistia . por uma lei inconsti
tucional, com effeito retroactivo, quo vem prejudicar direitos 
adquiridos. 

O Sn. HEnC!LIO Luz -.Devo observar ao meu nobre amigo 
que toda a lei de amnistia é retroáctiva, porque tem pur 
effeito fazer desapparec·er o passado. . 

O Sn. PIRE~ FERREIR.\ - E' uma falsa apreciação de 
V. Ex.; e de resto nós não estamos discutindo uma propo
sição de amnistia: estamos regulando aquillo que jtí. se fez 
ha muito tempo, P.stnmos aA"ora votando uma lei ineonsti
Lucionnl. que- vuo pretcril' incont.estavel direito de terceiros., 

f 
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O Sn. HEncu.ro Luz - E eu pergunto a V. Ex. : Si não 
fosso n revolta, a s•iLuaoão desses officiaes não era aquella 
que a lei lhes quer outhorgar presentemente ? 

O Sn. Prrms FEnREIR,\ - Desculpe o meu nobre collega, 
mas si meu pae não tivesse morrido inda agora era vivo o 
r.stava eu gozando a sua boa companhia. 

O SR. HERCu.ro Luz - Esses officiaes não são, de facto, 
mais antigos do que os outros? · · 

O SR. PIRES FERRE !fiA - Não siío; elles descontaram o 
tempo que estiveram f6ra das fi loiras. Sr. Presidente, o no
JJre Senador por Santa Catbarina. meu velho amigo, falia. 
eomo quem não viu a cousa de perto. · 

O SR. HERCTLTO Luz - Perdão, eu estive na revolta, com-
bati os revolucionarias mas, não guardo odio. · 

O Sn. PIRES FERREIRA - Deixe V: Ex. a sua generosida
de neste cqso, guarde-a para os seus negocio& pessoa.es e não 
sc,ia !l'eneroso usando do mandato· que o Estado de Santa Ca
Lharina lhe confiou ..• 

O nobre Senador por Santa Catharina, tomou parte na 
rovolt.a combatendo ao lado do Marechal, no Palacio de Ita
maraty. 

O Sn. HERCILIO I,uz - Perdão, ·estive na Lapa, estive em 
lucta, estive em fogo e não no Palacio Itamaraty; como disse 
V. Ex. 

O SR. PIRES FERREIRA - O nobre Senador por Santa Ca
tharina, Sr. Pmsoi,dente. a,iudou o Sr. Presidente da Repu
blica em outras zonas do· paiz, prestando se·rviços de guerra, 
mas não me cumpre aA"ora det~lhar a brilhante fé de officio 
do honrado Senador n~r, Ranta Catharina. S. Ex. que prestou 
rerr~ serviros ao então Presidente da Reoublica, á legalidade, 
melhor direi, quer agora, Sr. Presidente, tirar proveito de 
tudo isto e, para se mos•trar mais que benevolo, advoaa agora. 
a causa daquelles contra quem combateu. contrariando impli
citamente os direitos e as aspiracões dacruelles outros que, 
como S. Ex. se emnenharam na · ardua Iuc ta de fazer recuar 
do solo do s~u Es•tndo aquelles que, de armas na mão, com-
batiam o A'Overno leA"nl. . · 

E' isto. Sr. Prr.sidr.nte, que o nobrP. ~senador quer. Neste 
m•·.monto niin tratamos dn lei de amnistia, porque esta de ha 
muito foi votada e ~anccionada. e ,iá produziu os seus effeitos. 
Trafnmos ngora é des'Sa proposicão inconstitucional que de
termina sc,jam levantadas as restricções oppostas a essa mes
ma lei d11 amnistia. 

R r. PrPsidFmte, o Sr. Ministro da Guerra não tratou, pela 
Pfes•sn aue tinha em dar as informacõ~s que lhe foram soli
cJ!adas pO!' essa Cnsa, de annlvsar, em cada uma das armas, 
o~ ~nus pecuni:lrios que, transformada om lei esta proposição, 
nrlv1rãD para o. Thcsouro, .. · . 
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. Não é regl.ilar, Sr. Pres•iden te, não é legal, que se pro
Ihova assiJh sem vaga, i.Jm eápitão ÚO posto de majbr em um 
regimento commanditdo por um major, porque amanhã . o 
major promovido contará maior antiguidade, assumirá o com-

' iii~ e do, fic.ai)_do .o· major de ho.ie· aggregado ao regimento que 
entau cornmandava... · 

UMA Voz - Já era mais antigo . 

. ó SR. PIRES FERREIRA - Não era tal .mais antigo, porque 
e;x:.vi da ]~i de' atfniistia, perdeu a COIIOCaÇÜO que ilntãL tinha, 
e e por .is&o qi.Je se quer ágora e·liminar· as reslricções. 

Poderemos nós, por. acaso, ser mais liberaes do que a 
nobre e altiva nação chilena, também re11ublicana a tarnbem 
americana; que concedeu . uma amnistia aos · orr:ciaes que 
acompanharam o dictador corri a condicão porém, de serem 
considerados os mais modernos nos seus quadros ? · 

E .esses offi'ciaes, Sr .. Presidente·, deram-se 'por muito 
satisfeitos, porqü~ estão . intimamente compenetrados de que, 
tendo combatido coritra o Congresso, nada mais podiam, aspi

. rar do que aquillo que lhes foi concedido por generosidade. 
Por qu0, pois, o Congresso Brazi.Ieiro, depois de 23 annos, 

quer pràticar violflncia tamanha como a que se contém no 
bojo dessa proposição ? I . · 

Nãb 6 possível qu·e iss•o se í:lê. • . 
. 1\fas, Sr. Presidenté, veJamos ó que diz o Sr. Ministro da 

Guerra: ·. 
.. «Os favores de,correntes dà àpprdvação. da azludida 

propo'stq'ãó 'i:'ons,istem mit adquirirem os seus loaares nas 
Tespe'cHvas eséàlas; todos os officiaés. :. » 

São todos os Offiliiáes, e hãÔ. qi.Jàtro. · 
I ' '• •1 o ' , < o , • • , ' I • « ... que tomaram parte no movtmento de 1893-

18.9-t, os qiíaes, pàliis rcstricções postas á lei de, am
nistta . .. ~ . 

Amnistia ·qué .iá sé foi ha inüitos annos. 

" .• ,p'erderam a antiauidride correspondente áo 
tempo ítecorrido desde . a data em que se alistaram 
n.áquelle movtniento ate ás stúls réversões ao serviço 
àt.:tivo do E:iMcito, o que obridai'ia a arandes altera
Ções _nos quadros:, 

Obrigaria a grandes alterações nos cjuádros I 

«Em summa, os fa1,.c!1'es decorrentes consistem em 
promoç/Je.s para a qttasi total·idade dos amntstiados . .. » 

A qu~si totalidade dos amni~tiados, ·e rião ·quatro·! 
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« ... e consequentes collooàçücs aC'ima de ont1•os ;iú 
leaal e norm.alinrmte promovidos, n qúc JlOdercí motiva1· 
nma 'serie de· reclamações, e na cont'aunrn de maior tem
po de serviço.'!> 

O Sr. Presidente da Republica, se::rundu se diz pela im
nrensa, consultado a respeito da amnistia. dissera' que era 
favoravel a ella. E.quem não será a favor de amnistia, mesmo 
sem restricr,ão ? ! 

, Si se fizer saber ao Rr. Presidente. da Re·publica que as 
pr.r-terições são muitas, que, S. Ex. aconselhando aos seus 
amigos' a approva0ão dessa emenda, desagrada a muitos e 
muitos officiaes das tropas de mar e terra ela Republica, que • 
S. Ex~ se verá em difficuldades extremas ou talvez, na im
'(lOssibilidade de tornar eff.ectiva a execução desta lei, S. Ex., 
naturalmente .. não homologará essa approvação. 

Mas, o Sr. Presidente da Republica com a3 suas infor- • 
mações ao Senado, .iá não estará dizendo aos seus amigos que 
não lhe criem difficuldades, porque S. Ex. não pó de 
sanccionar uma lei que fere direitús adqúiridos, ·e desgosta a 
tnn tos• officiaes que estão servindo tão bem :í Republica ? ! 
Por acaso S. Ex . .iá não estará di~endo que reprgva essa 
medida?! 

Supponhamos me-smn que o Sr. Presidente da Republica 
··nfio sanccione essa proposição. Pn~~ados os oito dias. o 
Sr. Presidente do Senado ter:i de promulgai-a de accõrdo com 
a !ri. S. Ex. não p6de fugir a essa funcção c será o respon
snvel por esse acto do Con'!l'i'esso. . · · . 

Di r. o .Sr .. Ministro da Guerra que quanto aos fL• e 5• que
sitos•, só a Contabilidade da Guerra poderia informar. 

A Contabilidade da Gue-rra, Sr. Presicl~nte, está apavo
rada .. Natura !mente o funrcinnario que a dirig-e,, recommenda
sr- 'pela l'ealdnde de seus actos e pó de falia r assirri' ao Sr. Mi
nistro da Gnerra, afim de que S. Ex. pos~a dizer com fran
queza o que h a. nn Sr. Presidente da Republica e este, por 
sua vez, ao Senado, · ' 

O Senado vae. ouvir ·ainda o segilinte: 

«Co~veniértte serià, ént?·etanto, espeCific'ár na lei 
este seu. pensâm.ento, de modo a evitar. na sú.a pratica, 
1:nterpretação .. diversa. Iau.almentc necesso:r!-o seria 
eonsiderar .a situ.acão dos offieiaes qne .fá tenham }al
ler:ldo. di.: maneira à se saber o proeedimento que se ,. 
deve ter em rr.làção 'aos se-i.ts herdetros, qu.e com direito 
.~e julaitem, por effeitos da medida a maior pensão de 
monte11~o e meiiJ soldo, . dando loaar á revisão do pro-
eesso das l'esj:Jectiv·as habilitaçõeS.) . 

. o Sa. GONZAÍ.Ü JAYME - A abolição das restriccões apro-
vei tü áos vi vós. .i .. ~ · ~ ~, -~~~WJ!I 
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O Sn. PmEs FEnnEmA - Aos officiaes cffccf.ivos•, aos re
formados, aos filhos e m·phã,o·s elos falleciclos. 

O numero dos reformados rí enorme o o nobre ScnndOl' 
p~t· Goyoz vae v0r o gr·nnde numero de officiaes fallecidos 
durante, e depois da revo!la. Quem o diz ó o Sr. Ministro da 
Marinha. 

J~n revolta ele 1803 s•enhor'es, tomaram parte quasi todos 
os officines do Marinho'. porque oquelles que não estavam de 
armas em punho prestavam indirectamonte serviços• á re
volta. 

Pois bem, este numero boje eslá Jestricto ao seguinte: 

«Relaçtio do.1 o((iciacs das diversas classes da Ar
mada que (Orarn cons'·dcraclos dcsertOI'es e que se 
achan. na •actividade: 

Cr.rpo da Armada ..:._ Almirante Ol'acluado Ale:can
drino de Alen~m·: cllntra-almirantes, João Carlos Mou
rrio Snntns e Francisco de Jlfattos: C"apitíies de rnm' e 
flUI!!'! a, .Tnsr1 Lil!nnio Larncnha T.l.ns de Souza, Antonio 
.lu.fi,, d~ O'ú>Pira Sarn}la.io. AIIJerto Fontnv.ra Ti'reire de 
.!tnd?•odn. Oentil .4.!/.(tustn rir, Paiva Me!.ra. Felinto Perr11 
Junior, A1·thnr LO?Je:~ de Illello, Arthur Affonso de Bar
?'Os Cobr11 e A.uansto Teuttmio Pereira: capitães de {ra
aata: JOsé M. de Moura Ranrtel, Alberto Cm·los da 
Cunhn. Octnd'·io Nunes de A lm.eida, .Tor.io Huet Bacella1· 
da l'!ntfJ Ouedris, Ernesto Mnfaldo de Oliveira. Du.riJal 
Mrrciml~s rJr. .'\ou.:n, A.1·thur Torn.p,çon. Eduardo de, Oar
?.•alho PirartiiJ11, A.rmando Cesar Rnrlarn.aqu:i, Conrado 
I1 eck, .Tos é H Preu lmw de Castrtl A lmm. Rafael Brusco, 
A11au.stn Carlos rir: Souza e S·ilva, Hernc1ito Bel(ord Ga
mes de Sou::a e Joaq11im Ribeirtl Sob1'1·nho.» 

Isto n'o quadro da activa; é um numero muito reduzido 
l!m relacão ao grand0 numero dos cjue jt\ se reformaram. 

Vou ler o parecer: 

«A P1'011Ídencia ·traz assim. ao Thesouro' encargos 
· nO!Jils, r:u.ja exter/Slio não se pode precl.sar, por fd.lt•arem 
Jlfl1'a ·isso os irnpresr.incliv~'is dl.ldos. dwoendentes da re
v·islio dos q?!.ad?•os dos offír:iaes em. dif(erentes armas, 
t1•abalho esse de execuçã,o demorada.», 

Na resposta aos quarto e. quinto quesitM, diz que as 
despezns s•ão r.normrs com as reformas e o montepio, 

No entretanto, Sr. Pr·esidente, que é que se trata de es
pn lha r ? Que é que se trata de convencer a todes ? Procura-sr:> 
eonvenr.er qur. são ~nrnas nunt.ro officiaes no Exercito, da 
nr·mn ele ar-tilhnrin. EnLrrtnnfo. cr.m rsse~ nuatro officia05 ci
t;rlos. o nnme·ro do pJ·rterirlos rJ•rsre n ·t ·12, Rf'nrln 70 ofl'i
r!mr.s !nner•iores e t,2 cnpitfws. so!!undo a J•ehw5n nominal com 
que o Sr. Presidente da Republica vem de informar o Senado. 
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Imagine agora V. l~x., Sr. Presidente, na arma d~ in
fantaria que; é muit~s· vezes _maior, na de cavallario, que é 
duas ou tr·es vezes maior I B dizem que não h a pr~leridos ! ... 

Creio que não haverá quem ót:l levante- para dizer que 
não existem mnii.08' officiaes a serem preteridos pelos poucos 
officiaes :mmistindos•. 

Os pronl'ics officiaes amnistiados, de mar e terra, que 
_ acabei de citar, teem de mudar de collocação no Almanac/c, 

em virtude da redaeção da lei, attendendo ás suas -antigui
dades. 

Entretanto, o ncbre Senador por Goyaz vem dizer que 
si não trata dos vivos ! 

-Que lei esopecial. que lei de excepção, que lei odiosa essa 
que~ só trata nos viv~s nur tomm·am parte na_ revolta. aban
donando, as fnJYlilias dnnuelles que vivos estavam ao lado de 
seus companheiros de lutas ! 

Que lei !'~ta que l'sauece oso que ,iá não pudem fazer lem
brar pessoolm~nte, embora tenham o direito de não ser es
queciclns, romr. Pio Tnrelli f> tantos outros ! 

- Nfio, F.ssa lei r.stú ~m desaccõrdn. com as norma~;o de hu
mnnid~cle swuirhs no Exrrcito e na Marinha. O ,marinhe-iro 
não deixa 0 seu companheiro naufragar sem tentar o nltimo 
recurso para salva 1-o, rom risco da propria vida. O soldado 
affr•ontn, sPm hes•itar, um chuveiro de balas para tirar d('l pe
ri~o o seu irmão rl-fl ar·mas. lançai-o á garupa do seu ginete 
c entre~al-n nos cuidadns dos seus. 

As,i,m é no ExPrcito; assim é na Marinha. Não só aqui 
como em trJdo o mundo. 

O proprio chrfe ela Contabilid~fle da Guerra d('o()lara que 
a·Iei 1í amhic:un. nne· não s·nbr. como ha rle. cumpril-n. 

Os quatro officiaes da arma de artilharia . .iá citadlJS, que 
servi~o . prestaram flO.T'n receberem esse favor ? I) nrimeiro, 
Sr. maior Parmeni('l, eRtft nl!c:rNrndo á arma de ar~ilharia ha 
24 mezes, contra expressa disposição. de lei ! 

Està a es'])era i:la approvação da proposição. parn assim 
attim:ir ao posto de general de brigada, pois requererá a sua 
reforma pouco se lhe, importando o servico rla Patrin, in
teressando-se mais pela sua estancia no Rio Grande do Sul. 

Fsse officinl, Sr. Pr()sidrntr., chegm•:í ao posto de general 
de brigada pela seg-uinte maneira: de nccõrdo com a propus i
cão, serú sem. vaaa promovido a tenente-coronel, mas l~tgo 
em seguida a coronel, pois passa a ser o nume-ro sete. ou oito. 
Reforma-se nes>Se posto, com direit.o no nccesso dos duus, ou
tros, ~endo n ol'fectividade da refnPmn. para todos os effeitos,' 
concedida no· poRto de general _de brigada. ' 

Si a prt.posir,iío ·não fc'\1' npprovada, elle ficnr:í no seu 
posto ele ma ioJ•, onde ser(~ reformado, pois não podorá con-
tinunr a::-~rrrmnn. _ · 

_. O cnnitüo Snmnnil'\, official qno sempre cito. por ser o 
p1ais antigo dos Cllpitães, .sel'lí promovido a ma,ior, podendo 
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ser reformado em co,ronel. pelo meêmo processo do major 
Parmenio. . . . 

Qu.é belleza! Uns no Exercito sem o iniersticio; outl'os. 
na Marinha. ~em o .. tempo .d'e emibarque. Mas serão promovi-
dos. E' isso legal ? · . 

, Si . a prop:Osição de~erminnsse que fossem as· promoções 
feitas na. occurrencia dns vagn9 resrwctivas, muito bem.' 
Elia; porém, nada determina com relação ao tempo dle em>
barque e no intersticiQo; de modo .que. serão prejudicados os 
officines que subiram com a lei e pela lei. . 

E' .este o trabalho· que trouxe para apresentar á Oommis
são no ni·omerito em que e lia tivesse de dar o seu parecer: 

1• quesito 

. Si ha milit.aes em actividade de serviço c~mpre
hendüdos, .actualmente, entre os amnisti>ndos. com 
i·estricÇões, que tomaram part:c no inuvimento de 189a 
e 1894. . · · 

No Corpo' da Armada ha o seb"'linte: . 
Almirante graduado - Alexandrino Faria dt> Alen-

car. , . / . . : . · . 
Coütra-alniirimtes ...,. Francisco de 1\fattu~ e iJ,oão 

. Carlos M'óurão· dos Santos. ' 
Capitães d'e mar e guerra - José Libanio Lamenha • 

Lins rle Souza', Anton.io .Tulio .ct:e Oliveira Sampaio. 
Horncio Ooelho Lopes, Alberto .. Fontoura E'reire de 
Andrade, Gentil Augusto d·c Paiva _Meira. Felynto 
Perry., Arthilr Lopes de !\folio'; Arthur. Affonso de 
Bnrr_o~ Cobra . e Atig\ist.o Theotonio Pereira.. . . . 
... Capitães de ,fragata - José 1\f·onteiro do Moura 
J,\angel. Alberto Çarlo5_ da Cunhá~ Octaci!io Nunes ·do 
Alrrreida, João Huet .l:laoellnr. J.linto Guedes; Ernesto 
'Mai'aldo tle Oliveü·a, Durval 1\felchiades dre Souza, 
Arthur Thonipson, l)]duardo de Carvalho Piragibe, Ar
mando Cezar Burlamaqui. Conrado Heck, José M'arti
nia:no de Castro e Abreu, Raphael Brusque, Alllgusto 
Carlos de Souza e Silva, Heraclito B~fort Gl)mes de 
Si:luzit e .l))aquim Ribeiro· Sobrinho. ·. 

Além destes ·offiojaf!S,· devem haver. :outl\Os per-
tenccrit.~s ás classes annexas. -

2• quesito · 

Si os ha cíile sejam preJudicado~ pela suppréssüo 
dàs restricções, confo.rme a p.ropaslção n. L de 1916, 
ou Camara dos Deputados. ' 
'.: Evidentemente. , Basta considerar a altera cão por 
que terá de passar o quadro do CO!:]O da Armada·, sem 
inllar nos demais quadros, para desde togo se fazei;' 

.: 
I 



.D'!z.-·· 

\. ... 

'..-r. ' m 

ictra do numêi·o de . pi·c.judic::idos c ·do grâo, d:c prc
.iiii:r.o mora( C. inai.Crja\ que irfiri SrJI'ft·er tOdOs Os Of!'i
cines qliê. scnd1d üuqul'll:i eriuca rr.·ais Jhodci·nos, que 
LÍllQ Os jCt citaüos. ;vitii·'Ptn . desde entãO·; o com toda a 
.i.4sliça,. ydi· se t.erê,ín ·ci:ni~crv.adiJ. fieis .. rio .<:l:~ver~o 
cpnstítmdo; pr;~.c(3dendo nos í:l~vqrsos. po~tos .~I.erar~lu
c,o.s n~s q~,e ,dlf!m~tt:altnJei)te se . por·tarf!_m' e ,ora JnJ~ls
tailient-e Os pretern'Iam com p.dsLet·gacao dil direi tos 
legalmente ·adquiridos e .em cudo goso se acham ha 
.mais d'e 22 annos. . . . . . 

Áffirmo ao Senado gue mesmo entre oB officiáes 
amnistiados alguns tambem se contam que JgualmenLe 
soffrerão essa alteraç.üo dos q1JridJ;os .. .,c9mci provfl a 
cln.ssificac.ão do AlmanarJk actual, comparado com o de 

'1897. 
a• quesito 

Em tjü.e cónsisteni os favores tiue decorrem da 
npprovaoãd dessn. pro)losiçãd. . 

Iiiis . ~ii as restricçõês i.mpo~lus pela lei n; 533, tle 
7 de d1:izeni.bro. d~ 1898 ...;.. vencimentos . atrazaclos e 
nromo{;ões effeêtívas ate ·ontã;:, decretadas .;__ a jwe~ 
~ente proposição supprime esta. ultima .. obrigando o 
Governo a .repor os officiaes âri1riisLiaaos tio~ Jogares 
qu,e occupavam nas esc.ulns dos seus respectivos pôs
tas· por occ.asião dú mdvimento dé 6 dé setem·bro do 
1893, e; conséqueht.hinente·; a considerai-o$ como 
sui:lcessivamente prorrrovido\3 pó r _ ant is-u:idáüle aos 

demais postos superiores nàs datas exactas om CJtW 
de c\lréit.O lhes teriam locado essas f•rom·oçõeR-; si. )JOJ• 
e~feito désse moviincnto; não. tivessem sido elimilüilln;; 
d.ess~s. 9uad~os; l)~SS~J1d!3. e!I0~:i, .a.ssjm, n. occuplJil' nas 
I·esper.hvas escalas lagares supei·Iroes aos errf' que 
actualmentie sé acham, prêjÜdicáíitlo, ássirii, os offi
ciaes. que teem d'osde 1895 sido classificrid(is ncimn. 

Além desses· favores, que silo inimediatos, outros 
declirr~rãd riecess:iriamertle do facto de ser . anti
ctií:istituéiônál. e pbrtârttô ihsulisistentê; a resl.ricc-ão 
l'~lat.iva àos venci.ii)~rit.6$.?traz.a.d.os; . rest.Hr..ç.ã.o.esta que 
Sl até agora se poi:ha udmt ltlr em eoncom•itancla e c0\11'0 
iifun ci:lnséq\iericiia natul'a\ da réfei~ente a lJl'OihOções, 
nÜio rri·aidéhi ra?.ão dé set; üiesde qüé esta ultl:ina seja 
süpprimjaa' ' ' . 

E' snbi.do que .à t.odn il Pl'OrílO'çíió éohespondc. 
eritre . bütr::is, vantagens pecuniarias {Jüe lhe são 
garantidas 'Por lei. l:iomo inheretites e lhsepa
raveis, princip.almenle no que .respeita ao soldQ dD. pa
tente. Desde. pois, que (}S officilies ngrnciadi:Js pot• 
essa lei entrem .iio ::;oso Cle sua nova síliihoão·, nãd r!éi
:xarão C•ertamente. fundados nessa disposição constitü-

' ~ .. ·-- ~--· 

·--· ....... _ ............ ~ ... ·-· .. - ,_.,.. -·· . . . .. ·- - ~--····-·--·~..,..., 
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cionnl. de reclamar pcrnnLc o Pod 1er Judicinrio, nüo' só 
a restituição desse so Ido. como tombem de todt'l~ os 
seus vencimentos ntrnzadoR ·corrcspon'den tes nó tempo 
em que es~iv·' ram id·esempenllando . commissõcs de 
actividade, E. salvo melhor juizo, acredito que esse di
reito não lhes poderá ser Jegalll]of'nte deneg~do. Po- . 
derão os ,iurisconsultos desta Casa, me contestar? 
Ou terão de votar creditas para satisfazer as sentenças 

' ! Pa1'(mnto eu aú ülustre Senador 2JOr Goya;;, paraunto ao.~ 
outros cotleaas adeptos da amnistia ampla: a p1•oposiçe!o em. 
debate tra: ou. nã.o t1'az 1'Cstriccões ?' Peraunto ao nobre Sena. 
doi' Sr. Gonzaaa Jn.11me: V. Ex •. qwn· a amn~stia ampla? 
Quem quer a amm:Stia ampla qlter o paaamentõ de t'odos os 
1!en~imentos atrazados, inclusi1!e aos reformados, 1!ÍU.1!as, Ol'· 
phfíos, etc. . ~' 

. O Sn. GONZMJA JAYME - Quero o que está na lei. 
O Sn. PIRES FlmREIRA - Aqui não ha sciphisma. V. Ex. 

está neste dilemma; ou quer· a amnistia ampla e dá dinheiro 
a toda essa gmf.e, ou não a quer ampla o quer restricções, e 
quem quer. um11 restricção pód'e querer duas.- desde que salve 
direitos adquiridO:S. Daqui não h a fúgir. . · . 

O Sn. GONZAGA JAYME - Não a quero menos restricta do · 
que V. Ex. 

O SR. PrnEs FllRREIRA · - Eu não ·quero . restricção, eu 
quero que se respeit~ o que está feitô. pora garantia de nós 
todos. Esl es actos, Srs. Senadores, . trazem certa descrença 
nas fnrr,ns armadas da Rep,ublica, como vou provar no fim do 
meu discurso. 

Vou, porém', acabar esta exposição escripta: 

ô 4'Qual o pre,iui?.ô pecuniario que, apezar do não 
I"''cehinrr.nto dos veucimentos ·atrazados, soffrerá o 
Thesouro. . . 

Si, não , obstante o que a rima fica · dito sobre o 
nenhnm Yalor !egnJ dn resl!'icção concernente. aos ven
mentos alrazados. deixaram estes de sn pagns, ainda 

. assim não ficaria o Tlleso'uro clesonemdo .do paga
menJ,o da :diffeJ'enc.a dos v··ncimenbcll l~ov:eniente· 
dessas succrssivas promncões, uma v,ez que, como pa
rece e Jacilm>P.nte tratarão ôs int··ressndos de·. provar. 
tal reslricção só se' refere ao8 vencimentos relativos ao 
tempo anterior. t\ ·primeira Jri d'e amnistia. em que se 
achavam Bl'fectivnmonf..P. afastados do serviço e · envol-
vidos nessa luta intestina.»· ·· 

_ . · Do mnneirn que a Contabilidade da Guerra ,iá põe. em du
VIda o modo de entend·cr isso; levanto mais esta ponta dd véo. . . . 

' 

. ' 
I 

I 
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, ·Quinto quesito ...:... Q'll'ill a responsabilida~e d~ T'be
souro, decorrente ·a melhoria d~ reforma . que .P9r
ventura p.ossa acarl"::tat• á appl'ovnção da proposicu.o. 

Não sendo possível determinar de prompto 6 nu
mero de re.forrn:as e tambem de pensões de m<mteplo 
que provavelmente terão de ser melhorados em con
sequ·' ncia dessa lei de amnistia, nem sendo facil esse 
trabalho, o ·que precisaria preceder uma completa re
modelação dos quadros, só com· mais · Yagar pód·er•á a 
Contabilidade Geral da l\larinha informar a esse res
peito, bern como sobre a somrna total de prejuízos 
dessa lei provenientes ao Thesouro.) 

Vou l~r agora as seguintes informações, de grande impol.·-
tancia: · 

«A approvàçã~ do projecto suppj'l~nrindo as restrí
cçües ela amni'stia, quanto ás promoções feiLa'l pelo 
Gov·erno em 1894, virá. trazer grande perturbação· ao 
·quadro dos officiaes da Armada nos postos superiores 
·e ferir direitos ha mais de 22 annos. por sancção elO 

· Cong-resso, daquelles que, compenetmdos dos · so:us de
veres como· militares, .somberarn bem cumprir as 
ordens emanadas do Govuno Legal da Nação, em
quanto irá b~neficiar os que. desviando-o:;e daquel'a 

·norma, voltaram contra o mesmo governo as armas qu<l 
• a Nação lhes: havia confiado para sua defesa externa e 
· manutertção da ordem no interior, produzindo grav{l ·, 
comrn:oção interna, que por pouco nií.o fizera baquear 
as instituições.» . . · 

Este o,fficial <í ·previdente; «Fazer baquear as institui-· 
cões., · . 
· Senhores, esta propo'sição é uma 'nova perturbação que 
se quer fazer nas forças aJ•madas .da R:rpublica. para fins que 
nem a tOdos fOi ainda dado conhecer I 

E' prec:iso que t9dos· os. Srs. Senadnres estc.iam atte'ltos 
a que todos os desgosteis nas· classes militares da Republica 

. são desastres para a propria Republica. · -
' 

· O Sr. Presidente- t.embro .a V. Ex. que a hora do ex-
l)k)diente- está terminada. . 

O Sr. Pires Ferreira- Ro~o a V; Ex. c.6nsult:e o Se
nado sobre· si me concede prorogação por meia hora afim do 
terminar o meu discurso. · 

(Consultada a Casa. é. concedida a prol'oyaçãa), 

. O Sr .. Pires Ferreira ·(continttand~)- Afim de não ultra
passar a prorogação que me 6 concedida, continuarei a minha 
~xPOsio!io eem commenta.rios. 
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· ~A ~l.Jf1frr~~s~o da~ . r~stricc8es ~a ~nistia é ex
tempor.anea ·e só· tem a •vantagem de'·fayorec~r ·as que 
t~maram 'parte' na 'revolt'a' presbylilndo~ aos qúe cwn
i:>r!am ·a· seri 'c!ic'ver. · além',dcis' prejliizo~ gul'l''ti·ará ao 
'rh:e·sôur.~o . .. _,, :· · ,,_., -.~·- · ··· ·· .;'· ,., · · ·:· · ···- . 
· .. Coffi' ·a apprPvacão do prP.it1cto fica o militar re
vo.Jtàsó . ccim'' todas. as g~ràntüis: ' e~· pprtaiíto, revoltar
Sitcdtitra o' G(l\:~r'niS· pas'sarã t(ser ürhá"êiiusa 'natural 

' ~·>:a.iit~4~sit (jJle 'n~'ú\1~!!1' 'P.rllj4\~~··~r~~á ~· ·~id~- carreira 
11~\htár e:; P,ara·. Q .· qu:~ ~~p~ ,q ~eH çlever, ~e~ta. ao 
:C1m d~ ann1:1s; ·ver os seus d1reltoA annulla<fus em be
neficio dnqtiil!Ies P,cir.· quem' tpai's Ldevfam :ielar.' pela 
exacta execuo·ãir'das' leis': ' · ·"'' ,,. · · ·· ...... 

Para cpncluir citemiOs~ sjl!lll commentarios. o facto 
dO actüál 'Miníst)iO 'da 1\fitriniia;· que 'na· revolta era'' ca
pitão de fragata, ser noje. o n. 1 do 'quadro dos 'of.fi
ciaes da Armada· dev 1do unicamente ao seu mereci
mento. não tendo' necessid,adé de· gue fosse ·votada al
g'llma 'lei ·que feEisse a direito ctoe t~rcei:t:os o,u qu~ trou
xesse onus ao Thewuro. para gqlgar. 8!!se· PP$tÇl. ~ 

' ' • • • I • '• ' • • ' ' I • ; •, • • • 

· L~m·pr~:-s~ ·R~ nO,~f.~s S~n,ad~~~ ~-q~~ . q~ ~R~~ annos. · 
entro'\! .por ~sta Câsa; cpm aguelJa fuxm!Jarlqacle ·que lhe é .. 
pec~llar~· ~Çlm a,q~le.J\1'1 r~sO.]'!lC~O, que tQ(\0~ llé~ 1qjl· CO!)h:ece
mog, q y,~il.l pedir aq( seus ~ôll~ga~ c!~ e~~~\' ·q actllarl']{!xilstro 
da 1\!:ar.!!l~a. Sr. •. qbrnrapt~ 41e~~n_dn~o Â~ ~!pnc~r..· qu~ re
prqyas§~nr p prOJ-o~to, 4~ r.jl~tr.J~P?.e~! perql.\·~ ~ljjl' imrJhcava 
vaS'!JJilCJ1lO. ~-~ for,cás atl!l!Jr8as que tgqrar~m · ~Ete · n'~ revolta 
o ·~~sç\' !lx'a Ul!l má~ exjljn,~lo. . ·· · · · "· · ·'·' ·: " · 

Releva accrescentar que a 1sso mesmo já se tmha Apposto 
o Sr. Senador Ruy Barbosa quandó aqÜi d'efenooü''tão Jibe-
l'almeJit(LC\ prpje~~!1 ,!la· ll:ffi~isti~. ·. . , . 

Col dcada a questao nesse pé, S·r. Presidente, e tendo e" 
osclarellWt o, ~e.n!Jd:'l ~olll· · ~s jn f8r:m~PH~~ · do ~r. p.r~siê~ritli 
da ~eiHlhll~ll! d!flS\fl!ls 1!-o~ s~~~ ~rm~o.~ P,~il~~ 'c~~~: ; : " 

0 ·sa. INDIO DO BMzii, - Dirigida a to'dQ o SenaclJQ. 
, . •· , ., . l · ·, . . . r • • • •.• ' . . , ~:,. '\' 1 1 · , • •. 

~ :~~~ PjRr;s E~~~~jRA 7.::. Ç) nqb,re _ ~~l'!a~gr. .l!~q 'n'e d~~XRU 
~onclmr a phras.e: CofP. as f!lfoz:m.~C\.\~~ 'âlri~Jc!as 4o'·s~naào,, 
mt'órmacões pos1tJvas do:·sr~· -Mrmstro·· da Gu'erra'·e dó" ·sr·: 

. Ministro da Marhilia, o Sr; Presidente da Republica como 
qué ·os quiz collocâr de' sobreavisá:'' p'~dir ·· aWiric~ó' ·parà' o caso ' ... ; . . .uJ;' J;l\'.tl • .... . ... , .. ·a .. ' 

. Creio, Sr:. P.residente, .iá ter dito o l:t<\stante para esQla
'Í'~pei·: ·ll~'stà ~~·· ·~~~pus·~~p,. 11~ ~~s. · f.l~Rqil(adbr~f'qôs ll:~ta~q 11 • Antes .ile me sentar pOróm,' vou em;lá~ 'ú. ··m~~a . fi s~rninto 
requertm·e~~~: l•l{' ~~ •' Jw•l . .,r,(ill !\J 

.. · ~C9l!sir{er1,1nd~ tl!(~ ~ Ç~TJ!"'!-is~àÇJ, de 11!-~tiça, Pll!;a 
t1ttrn·por parerrn· sobi•e a prop.os7r·lio n. ··1, de 19{6 opi-' 
·hoit p·r~11itimente fosse ó'm)'iHti a· commissão"de 'Má'.nnh·a 

• . •t. 1° 4 l'l•l'flf<,~·~~ • 111.• ·1:-:-o huot·t 

I ' 

i 

• 

... ' 

l 
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' 
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~' Gücrra e que as'ta foi impedida_ de dm· ·parecer s,obre 
a. matàiri em.bor·a. im.p01•trmte, pois, séaurido informa
çõé~; ·cscri)Jtas· do "JiJ.vr.cutivo, sao preteridos 70 offZciaes 
superiores C 42 c:apzt{ies, SO?i?.ente na art'ilharia, sem 'le
i,aF em. conta nas ontr·as ar~as e na of{'iciàlidade da 
1[larinha; , · · · 

·' CQ.nsiderando qne IQ Com.missao de Finanças não 
fOi ouvzda, se(J'I.qulo determina: exp1:essamente o· Reai
'f!lClJ-ÚJ; do Seiw,ilo, so,bre estç, Pl"JlOsiçao;" que, sefiu'fl!l<! · 
mformação constante ele mensayem do Sr. Presidente 
da Repu.bUca~'"por r:ntermei:l~o '·dos Srs. 'Jl[in:istr.ds das 
pastas m.tlitaroes, acar't'eta ar·ande onus paroa o T.hesouroo, 
para· payarizentos dos atra::.ados e revisões 'de péiúões, 
m.eio soldo e paaamento para· o's proomovidos e "um 
e dous postos, sem interostiaio e tempo, de embarque; 
. · Consider•ando ainda ·que a Com missão ife · Constt
tm'ção a que tamberri foi enviada i:i' proposiçao foi im
pedzda de daro parecer; 

Considerando que. esta proopl)siçgo, uma vez 
sanccionada, ficará sendo !tma lei retroactiva e, por
tanto, inc:onstitucionJal, que Zrá' ferir direitos de ter
ceiros, e dar. · oriaem a pleitos · jud.iciarios c(}ntra a 
Unzão; . · · · · ' · · 

. · '· '· Considerantlo finalmente que se tratando de ma
feria tão importante e ·tão coriwle:r.á r.esponú1bilidade, 
esta' precisa· ficar• perfeitamente determ~I'!C!da: 

Por tudo isso requeir,ó votação nomvnal.~ 

T~~~R conclujdo. (;1Iui~o be~; rn~ito bem.) 

·vem ú Mesa o seguinte . ,, ,•: 
' ' 

· REQUERIMEN'rO ' . 

'· 
· Consider:undÔ quq a Commissiio' dtJ Justiça para interpor 

patecrit sobre esta proposição, 'n', . . ópinóu préviamente· fosse 
otiv'ií:Ia,' a·· Cóínni·issão Çle"Ma:ri'nha e G,uert:a e que' esta foi im
pedida de' 'da1; · s'éu parecer 'sobre a ma teria, embora ·impoi·
tante; 'pois . segundo informaÇões escriptas do Ex~cutiyo;·· são. 
preteridos ·70. officiaes ·superiores e 42 capitães, sómente na 
·artilharia-_ sem levar cm conta nas outras armàs "ii''hà "offi-
cialidade da· Marinha; · · . 

\o V I •I • • • 1 ,, ' . '• • • o I · j • •._ , ,. 

· Cbnsiderando qup a CQ!l11Uissão de Finanças não foi ou-. 
vida, 'segtindó determina 'expressam·ente o Regimento do Se
nado, sobre .êsta"proposição 'cjue segundo infonmacão' constante 
dei' mensagem do Presidente' da RepupHca; 'Por intermedio dos 
S~s ;· 'Min!~tros dqs p,a~tiJs MHitar~s, act~rreta g~ange_ onús para 
o TlW~Pl:!l'P• par~ pagamentq de, artrazado~ ~ r~Vl~ao do pe11:.: 
sões, mew soldo, e pagamento para promovidos a· um e dous 
posto, sem interstício e tempo de embarque; .. 

• 

' 
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Considerando ainda que a Commissão de Consntuição a 
que t.ambem foi enviada a proposição foi impedida de . dar 
parecer; 

·Co.usiderando que ~sta proposi,~ão uma ·vez sanccionada, 
ficará. sendo uma lei ret1•oactiva e portanto, inconstitucional, 
que irtí ferir direitos de terceiros e dar origem a pleitos ju-
diciarias contra a .União; . 

Considerando finalmente que se tratando de materia tão 
importante e de tão complexa responsabilidade esta precisa· 
ficnr. perfeitamente determinada, por tudo isso requeiro vo
tação nominal. 

Sala das sessões, H ·de ouLubro de 1916.-Pires F'er-
1'ei1·a. · 

O Sr.' Presidente- O requerimento será opportuilam~nte 
submettido :í deliberação do Senado. 

' 

• ORDEM DO DliA 

Votacão, em discussão unica, do requerimento n. 3, dl:l . 
i 91 G, pedindo informações' ao Governo sobre a remessa de 
presos para a Colonia Correccional, e si entre os· quaes existem 
menores não· condemnados. 

Approvado. , . 

Votacão, em discussão unica, da redacção final do projecto 
do Senado, n. 18, de i 916, que declara que é applicavel no 
Exercito c na Armada aos postos de graduação a idade limite 
estabelecida para a reforma compulsaria. r , . 

Approvada; vae ser enviada ,:í Camara ~os Deputados·. 
' 

· Votacão, ·em 2• discussão,. da proposir.ão da· Gamara dos 
Deputados n. 43, de 1916, que abre pelo Ministerio da •Guerra, 
o credito especial de 1:560$, para pagamento de gratificações 
addicionaes devidas. a l\lanoel Ignacio da Silva Teixeira o 
Heitor Hu:o de Moraes, 1" e 2• officiaes do Hopistal. Central 
do Exercito. . · 

ApP,rovada •. 

Vo!.a!)ão, em 2" discussão. da proposir.ão da Clamara dos 
iD.eputados n. '56, de .1916, que abre, pelo ~inistorio da Fa
zenda, o credito especiili de 24 :206$,605, para pa~umento do 
que 6 devido a DD. Zulmira Fraziio 'RarradaA, Zulmira Va-, 

, relia Barradas c Chloris Vare lia Barradas cot•respondente ·à 
· differenca de pensão de montepio, relativa ao periodo de 31 
de Janeiro .de '1908. a 31. de dezembro de 1913, em virtude de 
sentença judiciaria. 

·:A.pprovada. 

. ' 

.: 



VoLacão, em 2• discussão, c)o projecto do Senado n. 1, 
'de 1 !J16, mandando com-prehender nos favores da lei n. L 867, 
<lo 1907, de accõrdo com .o disposto na do 2.281, de 28 de no
vembro de WiO, I!Omo l'ordcl Manocl José de Almeida Car
valho, veterano do Paraguay. 
· Approvada. . 

' O Sr. Pires Ferreira (pela 01•dem) requer c o Senado 
concede dispP.nsa do interstício para que o pr·oj c c to appro
vado figure na ordem do dia da sessão segúinte. 

I 

V:otacão, em 2" discussão, do proJecto do ·Senado n. 5, 
de :1916, autorizando o Presidente da Republica a mandar 
contar· ao 1• tenente Octaviano Cavalcanti a antiguidade do 
seu posto, por actos de bravura, de 15 . de novembro de 1897. 

~<\.pprovada. ·. · . 

O Sr. Pires Ferreira (pela, ol'dem.) requer e o Senado 
concede dispensa de interstício para que o projecto appro
vado figure na ordem do dia da sessão seguir1 te. 

Vot~cão, cm 2• discussão, ·da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 18, de 1916, que abre, pelo Ministel'io da 1Fa
zcnda, 0 credito de 57 :.6·f;2$690, para paga.in·ento do que é 
{)evido ao D1·. Jeronymo Baptista Pereira Sobrinho, em vir
tude de sentença judiciaria. · 

~-\.pprovada. 
,• 

E' igualmente approvada a seguinte . 
•' 

' Emenda· 

Ao art. L" Em vez de 57 :692$•690, diga-se: 68 :3i2$GSO. 
. . . ' . . \ 

O Sr. !Pires Ferreira (pela ol'tlem) requer e o Senado 
concede dispensa de interstício para que a proposição figure 
na· ordem do dia da sessão seguinte; · 

E' annunciada a votação, em discussão unica, ·da reso
lu:c.ão do •Congresso Nacional, vetada pelo Sr. Presidente da 
Republica, concedimdo um anno de licença com o ordenado e 
em prorogação, ao barachat•el Ca!'ios Augusto . il.~aller, . ama~ 
nuense da :b,·aculdade de 'Medicina do Rio de Janeiro, para tra- ' 
tamenkl de saude .. · . 

' 
, O Sr. Presidente- Na 1'6rma da Constituiçlio, a votacão é 

nominal e versa sobre a resolução. . . · 
üs senhores que a mantiverem dirão- sim -l·e.ieHando o 

vtJto; os que a re,ieitarem, di·rão- não -approvando o véto. 
;vae procedep-se ;í cihamada: 

Feita a obamada, respondem não os Srs.: Lopes Goncalvc.5, 
Rego Monteiro, Jndio ·do 'Brasil, Costa Rodt·igues, Ribeiro Gon-

s.- Vol.· VI , ii 
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calves, !Francisco <Sá, 'P'edro Borges, João. Lyra, Ep.ita~i<i. Pessó~, 
Dantas B~rreto, 'Raymundo de Miranda;· Gomes R1be1ro~.- ,SI
queira de ~enezes, Pereira Lobo, Guilherm~ :Ca!f1pOs, .Lou:.. 
re~ .Baptista, Bueno de Paiva; Bernar~o M'Onte1ro,, Alfredo 
Ellis, Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhoes, A. Azeredo, _Me-· 
· tello, Xavier da Silva, Generoso Marques;· LWdon í8apt1sta, . 
Soares dos Santos e Victorino Monteiro (28) ; e respondem
sim. -:.os Srs.:: IM\lndes de. Al,meida, .Pires Ferreira,· José Mur
tinho, Miguel de ·Carvalho e Erico Coelho (5) •. 

. . 
1 o 'Sr • .Presidente-A resolução não foi mantida. .Vo-
taram contra 28 .Srs. Senadores e a favor ciD:co. . 

• 
Votacã'o, . em z·. discussão, da propos~ão da eam~ra di?S 

D~putados. n. ?O, d~_i916, que concede ao ~r. secund1.no _R1-
be1ro; ma.J or-mrurg1ao do Corpo de Bombe1r1JS do DlstrJCto 
Federal, seis mezes de licença, com o ·r'espectivo soldo, para 
tratrunentó de saude., · ,, ' . 
· L<\:pprovada •:·· ' Y' 

./ 

Votação, em z• .discussão, • da proposif..ão da ·Camara dos 
!Deputados n •. 53, de 1916, que concede a D. ·Maria Carolina 
de Souza Ribeiro; encar.regada da ·sala das senhoras da . es
tação inicial da Estrada -de .Ferro Central do Brasil, seis mezes 
~e licen:e:a, com. dous, terços da- respectiva <liaria, e em ·PrQ-
1'9gacão, pl}ra tratamento de •saude. . . 

Approvada. .. .... 
/ . 

. Votação, em 2• discussão, da proposi!cão da Gamara dos 
Deputa-dos n. 47, de 19116, que autoriza o Presidente da iRe
publica a entrar em ·accõrdo com o governo, do Estado de 
[lern!llmbuco, mediante permuta ou ·simples cessão,. .como 
melhor convenha, sobre a entrega ·ao mesmo, nos terrenos do 
cáes do porto do Recife, da área neeessaria ao estabeleéimento 
de depositas para .. O Qi60 ·COmbustivel, · I .. 

:Approvada. · · · '- . 
. 

o sr; Dantas Ba~reto .'(pela· ordem)',. t•equér e o ·.Senado 
concede dispensa. de interstício para que á proposição :figure 
na ordem do dia da proxima s~ssão. 

. · E' anunciada a votaciio, em 2• discussão. da· •pl'oposição 
'da 1Camara dos Deputados n. 1, de 1916, mandando extinguir, 
q:~ara todos os effeitos, as ultimas restriccões postas lás leis de 
amnistia,, ç \ 

E' regeitado o seguintD 1 •· 

. ·aUBSTlTtlTlVO 

!Art. 1. • ll'ica.m supprimidas as restriccões 'da amnistia 
concedida em i895 . aos officiaes que tomaram parte na ;revolta 

/ 

' . 



' . . 

Sllss,to EM 'fi DE ()U'l'UBRO DE 1916 • {63 

l:le 1893 e que .gozaram desta gra:ca, respeitadas, porém, as 
classificacões dos actuaes officiaes da Marinha de (Guerra e 
do Exercito constantes dos alma·nacks militares do corrente · . . 
~00. . ' . . 

Lo\Jrt. 2.• Revogam-se as disposições em .c·ontrario. 
Sala 9as sessões, 3 de outubro de 1916.-Pires Ferreira, 

O Sr~ Pires Ferreira- Requ~iro verificação de ·votação, 
pois, parece-me que não· ha num·ero. 

· O Sr. Presidente- A verificatÇão -de numero com.pete aos 
Srs. Secretaries. · . 

O Sr; 1" Secretario já declarou que se ·acham presentes 34 
Srs. Senadores. · 

O Sr. Presidente- V.ae ·votar-se o art. 1• da preposição. 
O Sr. Senador ·Pires •Parreira .requer ·que a votação seja 

nominal. · . . '. 
:Os senMrea que approvam o requerimento de S. Ex.: 

queiram levantar-se., (Pausa.). . · 
Foi approvado. · . · · 
Os senhores que approvarem o art. 1• dirão- sim:.... e os 

que o rejeitarem dirão- não •. . . . 
!Vae ·proceder-se iii chamada. 

Procédendo-se á chamada, respondem sim, os Srs.:: Lopes 
Gonçalves, Rego Monteiro, Indio · do iBrasil, Costa Rodrigues, 
\Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, :Pedro· Borges, João 
Ly:ra, Epitacio ·Pessoa, Walfredo Leal,\ Raymundo de !M'iranda, 
,Gomes Ribeiro, Lourenço Baptista, Bernardo Monteiro, Al
fredo Ellis, Gonzaga · Jayme, Leopoldo de BulMes,. Azeredo, 
Metello, Generoso Marques, Abdon Baptista, Soares dos Santos 
c Victorino !Monteiro (23) ; e não os Srs. Pires Ferrira, Fran
cisco Sá, Dantas !Barreto, Siqueira de Menezes, ··Pereira Lobo; 
'GuiEherme ·Cpmpos, Miguel de Carval·ho, Erico .Coelho, !Bueno 
àe Paiva, José Murtinho e Xavier da Silva (H.). 

· ~ Sr. Pre~denta .. :. .. :~votaram a favor d~ art. 1• 23 Srs. 
Senadores e 'contra, H • 

I. 
I 

' ' E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 
I 

. :A' propoeiciio da Camara n. 1, do 1916, accrescente-se: 
· '.«IR:espeitando ·as promocões por merecimento jw feitas· no 
'U!Limo posto., , ·, '.- · 

· ISala das sessões, 3 de outubro de ,1916.-!F. Mcndas. de 
~lmeida. . . · . . · . 
I E' ·approva'do 6 art. 2". ''I • 

.. 
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LICENÇA A AN'l'OlSlO FONSECA CRU~ 

z• di~cussão da .proposicão da Camara dos Deputados, nu
ll,lcro 3~, do HliQ, coneedendo a Antonio .Fonseca da Ct·uz, .um 
anno do liccnca com abono do dous lcrcos dos .t•especLJvos 
vencimentos, pai· a tratt~~mento de saude. 

Approvada. . 
E' igualmente approvada a seguinte 

EMENDA 

1Ao at'tigo uníco, depois da palavra:· Antonio Fonseca da 
CruY., aéct•escente-se: «operaria de ~· classe da ·í" divisão da 
Estrada de I!' erro Ceutt•al do Brasil», c em veY. de:· dos re
spectivos vencimentos, diga-se: «da respectiva lliaria », . sup-

. primindo-se as palavras: « por serem ·elles exíguos ». · 

LICENÇA A W.\L'l'.ER C,\S'!1Ef..I,Q BMN.CO 

' . 
, 2" discussão da i)roposiçáo da ·Gamara dos. Deputados· nu
mero 39; de 191G, concedendo ao ser'Ventual•io vilalicio dos 

'officios de co'ntador, partidor e of!'icial do protesto de lettras do 
2" termo da comarca do Rio Branco, Waltet• Castcllo Branco, 
um anuo de licen~a para tratar de negocias de seu. particular 
interesse. 

·.'\:pprovada . 

O Sr. Presidente :.... Nada mais havendo a tratal' vou lc~ 
vantar a· soessão. . 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
a• discussão do projecto do Senàdo n. 1, de 1916, man

dando comprehende~· nos favores da lei n. 1.867, de 1907, 
de accôrdo com o· disposto na de n. 2.281, de 28 de novem
bro de 1910, como forricl Manoel José de Almeida Carvalho, 
veterano i do Paraguay (da Com missão de Marinha c G<u:erra 
e com parecer contrario ela de Finanças) ; . . . 

a• discussão do projecto do Senado n. 5, de ·1916, auto
rizando o Pr.esidcnte da Republica a mandar contar ao '1" te
úcnte Octaviano Cnvalcanti a antiguidade do seu' posto, pot• 
actos do bravura, de '15 de novembro de 1897 (da commissão 
de Marinfta e G·um•ra c 1Jarcc.er (a1JOravcl da de Finanças) ; : 
. 3• discussão da proposição da Cnmax·a · d~s Deputados 

n. 18, de 1916, que abre, pelo Ministet•io da Fazenda, o cx·e
dilo do 57:692$690, para pagamento. do que é ·devido ao 
Dr. ,Ttlronymo Baptista Pereira Sobrinho, em virtude de 
sentonça judiciaria (com llarecer (avoJ•avel da cornmissão 'de 
Justi(·a c LcoiSla(:ão c emcndà jd app1•ovada da de. Ji;,i?~anr.:as); 

,, 

> 

I 
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3• discussão da proposição da' Camnra dos Deputados 
n. 47, de 1916, que autoriza o Presidente da Republica a 
entrar. om accõrdn com o Governo do Estado de Pernambuco, 

- mediuntc permuLa ou simples cessão como melhor convenh& 
sobJ'-C a en traga no mesmo, nos l.crrci)OS do ctíes do porto do 
llccifc, da ár-ea necessaria ao. cstabclecimenlo de depositas 
para o oleó combust,ive·l (com pm•ecCI' {avol•avcL das Corn
mi.~sõc,ç ·ele Just-i(~a c Leui.vla(~iiq c de, Finanças), 

I.cvanl.n-se a sessão ú.s 3 horas c 1'0 minuLos. 

-
Publicação feitas por ordem da Mesa cm virtude de dcliberaçllo 

do Senado: . 

(Informações prestadas pelo Ministerio das Relações Exteriores J 

Sr. Presidente do ·Senado Federal~ Em resposta á vossa m01i~a: 
gom n. 55, de agosto ultimo, cabe-me remetter-vos a relação das eles 
pezas . elfcctuadas pelos Ministerios das Helaç.ões Exteriores, Marinha~ 
Gucrl'l1 e Fazenda com as ~fiss1ics Espoc.iacs havidas desde f5 de no 
vcmbro de i 9:1.4:, a saber: 

Do St•. almirante Ft•;mcisco de Mattos a lllontovidéo; · 
Do Sr. ministro Lauro'Mnller, a Montevidéo, Buenos Ail'os e San

tiago do Chile ; 
Do Sr. ministro Lniz Martins do Souza Dantas, conjnnctamontc 

·com o Sr. ministro Lniz Rodrigues do·Lot•ona Fel't'eira, a Santiago do 
Chile ; . · 

Do Sr. Senador Ruy Bat·bosa, .a Buenos Ayres. 
Rio de ,Janeiro, 30 de setembro do i~J6.- Wencestau Bra:· Pe· 

?•eira Gomes. · · 

Ministet;io da Gnerm - Directoria de Contabilidade - Primeira 
secção - Ntlmet·o mil seiscentos e cinco - Das diversas mi~sões espe
cificadas ria nota ;junta, a pena~ correram á conta deste .ministet'io des
pczas rehttivas ás rio general Laura Milllcr o conselheiro Dt•. Ruy· 
Barbosa;·· · · _ · 

Em relação á daquello, general Dr. Laura Müllm•, nenhuma des
pcza, oxtt•aordinaria se clfcctuou, porquanto, segundo os alistamentos 
d;t 3• socçllo, recebeu olle unicamente o soldo de sua. patente o mais o 
at:donado c <t. gratificação de professor em disponibilidadc

1 
de quinze do 

novembro a trinta o um do dozombro do mil novecentos e CJUatorze ; e, 
a pat•tit• do am.to seguinte, os vencimentos do professor om disponibili
dade. · . 

.. Em relação à do consolh<lil'o Dt·. lluy Barbosa houve des·poza ox
traat•dinaria no total de oito contos . duzentos e quatot'?.e mil o novc
ecntos t•éis, assim disct·iminada: Gonor<tl Feliciano ~fendes de ~loraos 
-do que t•ccebou de difforença clous contos c tt•i1ltii e um ·miJ cGnto e 
c cincoonta o qmttt·o mil o quarenta o deus réis-Seis contos quatt·o
sotontl~ e nove róis-Da a,iuda d? custo: quatro contos, quatrocentos 
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centos e oitenta 'e cinco mil oitocentos e vinte e nm x·éis ; Primeiro te· 
nente Adolpho Cunha Leal-Do que recebeu de dift'ercnça: seiscentos 
o quatorze mil. quatrocentos .o vinte c seta réis ; ajuda. de custo um 
conto setecentos o vinte e novo mil o setenta e nove réis. Total-Réis 
oito contos duzentos e quatorze mil o novecontos·réis. Em vinte e 
nove de setembro de mil novecentos o dezeseis.- Samuel Carvalho de 
Oliveira, 2• otllcial. Visto.-No impedimento do chefe de secção, L. L.' · 
das Trinas, primeiro otllcial. Fica assim satisfeita a. nota. junta.
Eduardo.de Barros, pelo dirocto1', Conforme.- Francisco José • . coo
for~.- Valeriano .Lima, chefe de secção .• 

Despe::as da embai:JJada do contra-almirante Francisco de ~fatto~ 
ao . Uruguau 

Almi'rante · Francisco de 
· ·Mattos ... ~ ......... . 

Primeiro secretario José · 
' Joaquim Moniz de Ara-

glo ............. .... . 
Capitlo de · fragata Cesar. 

A. de Mello ..... ; ... 
Major Estellita .W erner ••. 
Capitã~teliento .José. M.' 

·: Ne1va ... ....•...••..• 
Primeiro tenente ~gusto 

·Gaimarles . ..•• , •••.. 

Ouro Libras ' Papel · 

3: :! H SH :1. 350-0-0 7:000$000 

444$444 ~ 50-0-0 :l :ooosooo 

444St44 50-o-o· :I.:OOOSOOO 
355$556 40-0-0 800$000 

3558.556 4o:.o-o 8oosooo 

355SS56 . 40-o~o 800$000 

Totacs ... , ....... · 5:0668666 · 570'-0-0 H;_4oosooo 
Raul A. de Campos; director. 

Despe::.a da missao Lauro llfüller ao Úruguay, Chile e Argentiná 

Dr. Araujo Jorge (ajuda 
· ele custo) ....... , .. ,. 

A. de Sao Clemente .... ,', 
L, de Andrada. MUller. ; .. 
Salvador Gonzales ••.••... · 
Tenente Genserico dá Vas-

conc'ellos ....... :. . . . -
1\lachina photog:raphica . . . . 
DeriJlOzas até R1o Grande .• 
A • disposição da Legação 

em 1\lontevidéo ..•...• 
Idem da Legação em Bue- · 

nos Ayres (passagem 
. de regresso e llquida

çllo de despezas) •• , ... 

Ouro , 

. ' ..... ' .. .......... .......... ... ' ..... . 
.......... .. ' ...... . .......... 
13:733$3311 

3: 9ÜS1:1.2 

Libras 

....... ' .. 
' ........ . 
' . ........ . . ........ ' 
. ......... . . . . . . . . . . . ' 
• •••• o •••• 

1.5~5-Ó-0 

440-0-0 ----- -----

. Papel 

.3:000$000 
3:000$000 -

, 2:ooosooo I · 
1 : 0008000 ; 1 

'. 
2:000$000 

700$000 
ti:000$000 

. 30: 900SOOO 

8:800$000 

-;6;Õo$OOQ 

' 1 
' ' 
~~ 

' <;• 

'· 
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' ' 
~ 
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O total papel foi de 5!1:400$, sendo 39:700s' resultantes da conver
s!Lo de ouro em papel ao cambio de i2 d.- Raul de Campos, di· 
:tector. · · 

. Despe;:as da embaixada Souza Dantas ao Chile 
,, ' 

• 
Ouro. Libras Papel 

1\linisti:o Souza Dantas .... 1:777$778 
Ministro Lorena · Ferre&a •. i ;3338333. 
Secretario Gurgel do Ama-

ral . • .............. , • 4448444 ------
Total.,, ....... , .. 3';5558555 

200 
150 

50 

400 

4:0008000 
3:0008000 

i:OOOSOOO 

8:000$000 

O Sr. ministro Souza Dan tas recebeu mais t 50 do que o Sr. Lo-
rena Ferreira por ter de ir de Buenos ~Aires a Santiago, onde já. se 
achava a ministro Lorena Ferreira.- Raul A. de Campos, director. 

~ ·, ' 

Despezas feitas com a missão especial do. Senadar Ruy Barbosa ít Re~ 
. . public.a Argentina , 

I , 

Ajuda. de custo .......... 
Idem ao Dr. Baptista Pe..: 

· ~· reira ................ · 
Idem ao Sr. Jo!Lo Ruy Bar-. 

· bosa .... . · ..... · ...... · 
Idem ao delegado naval 

vice-abniraute Gomes 
Pereira . , .•... : ..... . 

· Idem ao delegado ·militar 
· general Mendes de Mo-

raes ......... ............ . 
Idem ao St•. Lourival Guil-

lobel .. . · .......... ·,., .. 
Idem a dous assistentes 
. niilital'eS. I •• • •• I ••••• 

Idem a Sertorio de Castro. 
Idem a Eduardo Baptista 

P ' I cretra., . • .......... . 
11 Despezas extraordinarias 

de • rcpresentaç!Lo ao 
. . . pessoal da Legaçl!.o em 

-Buenos Aires •••••••• 

. . 

Saques feitos pela referida 
Legaçio para deseczas 
da embaixada (ban
quetes, etc.) .. ,., 1 .-., 

Ouro 

2s:ooosooo 

9:0008000 

4:500$000 

5:0008000· 

5:000$000 

. 1:5008000 

2:000$000 
1:000$000 

:1.:000$000 

4:888$888 

Libras 

2.8:1.2-iO 

:1..012-:1.0 

50(1 -5 

562-:1.0 

562-:1.0. 

~(18-:I.G ' 

. 225-. o 
112-10. 

:1.12~10 

5ti0- o 

Pàpel 

56:250$000 

20:250$000 

:I.O:i25SOOO I 

H:250SOOO 

1:1.:2508000 

3:3755000 

. 4; 1100$000 
2:2508000 

2:250$000· 

H:OOOSOO,O 

~3:000$000 

. . 
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· Vencimentos pagos ao em
. baixador posterior -

monte nossa cidade .. 
Fili.T\s cinomatograpbicos.. ·. 

U:OOOSOOO 
BSSS88!l 

;;62-iO 
100- o 

:11 : 250$00(). 
2:000$000 

Tof;aos ••.•. ........ 88: :J33$3aa 9.na7-:lO -t98:7nosooo ,-
l.!a11l A. ele Campo.q, director; • 

. Helação das despozas · l'cit<ts com o ct'U?.ador Barro.qo para a vi~- · 
gem ÍL Hepublicn Argentina a serviço dn embaixada. · · . . 

Tercei1•a nccção · 
Roupas de abrigo c agasalho ..................... . 10:0005000 

Q11arta ,qecção 
Lubrificantes, estopas c tintas, etc.; ••••••..••.•••• 
Combustil•el (carvão cardilf) ••• : •••••...•••.•.•••• 

7:~808000 
93:000$000 . 

. 110:480$000 

Deposito Naval do Rio de .Janeiro, 23 de scicmbro de 1916.
Ab.Jm•o Caetano. FC?•reh•a Pinto, 1° tenente ajudante do ordens. 

Lloyd Brazilciro - Viagem c:r:t?·ct elo paquete «Ruy Ba1•bosa'~ 
. - ' ' . . 

(Sabido em .29 do junho c entrado cm 29.dc julho do :1916) 

Despoza. em adaptação.............. 9:7018400 
.Ca.rvão (i.da o volta)................ 56:98:1$403 
ComedorJas • • • • • . • . • . . • • • . .. • • • • . • 3~: 1.32$670 
Soldadas .................... , .. . .. 9 : 902$200 · 
Despezas eín Buenos Aires.. .. .. .. . . 745$200 · H :l :462$875 
omciaes. I I I O I O I o I 101 I I O o o o O I O I I I I O '12:5485720 
Diques.~ .•••... ; ••.•••. ·, •.... ~...... 2:870$/tOO 
Inspectoria. de machinas............ i :i85S210 · · :16:604-8330 

Reb . . '· - oqucs •..•...•....•.•...•....•......•••... · .•.•. 
Agua •.•.•.•....... ·.· .•.......• _ .•..... ~ .. ·.· ...•••. 

Hocoita no Rio do Janeiro .......... . 
ldom om Buenos Aires ............... . 

i\lenos: 
Despe~ns do estiva, etc ••••.•••....• 

3:043SSoo 
33:039$310 

36:983$310 

10:037$090 

065$000 
552$000 

.. 129:284-$203 

26:94~$220 
....----- ------

De~ci:t . . , .... , , ... , , .. , , ...... , , , .... ~ ~ , ~ .. , , . , .. :102:339$083 
S. E. ou 0.-Rio do Janoiro,2 do.outubL'O da :19:10. 

\ 
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. Demonstração da desper.a. cxtraordinaria efl'ectuada com a t•opt•o
sontaçllo do llrar.il na Argcntin:~, cm ,junho e julho do cm•or•to anno: 

Ditl'eronça do ~;ambio sobr·e .C !UlSS-18-8 ent.regnos 
ao cruzador Rio Grande do Sul, q uo. por sua 
ver., as entregou ao cruzador llm'l'o.~o •••.•.•••. 

Ajuda do. cnsto abonada .ao vico-almiranto Gomos 
PorCli'a . ........................ • ........... . 

DiO'eronça de cambio da ajuda do cnsto recebida pelo 
commandante do CL'ltr.ador Bm•1•oso • .•••.•.•.•. 

Dita \dom dos vencimentos do vicc-almirante Gomes 
· Pol'oira ............... , .....• :. . . . . . . . . . . . . . . . 
Dita. idem do sou ajudante de o1•dens .............. . 
Dita. idem dos venciinentos da guarnição do crnzador 

Bar1'o.ço . ......•............................. 
Ajuda de custo aos officia.es do cruzadm· Bar1•o.~o, in

clusivo a ditrorença de cambio., •.•......••.•• 
~folharia de rancho . ......•............... , ....... . 

. 

ü3:203S902 

3:000$000 

1:200SOOO 

1:8~58237 
603St01 

10:8005000 
970$000 

126:107$282 

Sogimda secção da DiL·ectoria Geral tle Contabilidade da Marinha,. 
23 de setembro do i9i6.-0chel'c de secçiio, João Ca1'loR.-0 segundo 
official, Antonio Leite de Cast1'o. -, 

123" SESSÃO, E·M 1.3 DE OUTUBRO . DE 1.91.6 

PR'IlSIPllN'CIA DOS SRS. URBANO SANTOS, PRESIDENTE, E A. AZEREDO 
. . VICll:..PitESIDENTil . 

A' J hora da tarde, abre-se a sessão a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Pedro Borges, Hercilio Luz, Pet•eira J.,obo, 
Lopes Gonçalves, Indio do Brasil, Costa Rodrigues, .Mendes de 
A!lmeida, Abdias N e'Ves, .Pires 'Ferreira, 'Ribeir.o (ion~iJ.~veil. 
F.rancisco Sá, João Lyra, Elo'y de Souza. Cunha Pedrosa, Epi-
1.acio Pessoa, Walfredo Leal, Rosa e Silva, Dantas Barreto,. 
A!rau.io Góes, Ray•mundo d~. 1\Iiranda, !Gomes Ribeiro, ·Sique!ra 
de Menezes. Guilherme Campos, l~liiguel de Carvalho, Erwo 
Coelho, Bueno · de Paiva, BcJ•.nardo :\!outeiro. Alfredo 'EH is, 
Gonzaga Ja.yme, Leopoldo de Bulhões. Jos1\ Murtinho, Xavier. 
da Silva, ·Generoso Marques, A.bdon Baptista, Soares dos Santos 
e' Victorino Monteiro (:37.) • • . .· 

IJ),eixam de comparecer corri causa justificada os Sril. l\!e-
. tello, 1Re.go Monteiro. .Silverio Nery, Lauro Sodré, Arthur 

Lomos, .Tns1l Euzebin,, Thomnz !\•ccioly, An~tmio de Souza, .Ri
bviro de Britto, Ruy Barbosa, Luiz Vinnna, José .l\lm•celhno,, 
Domingos Viccnt0, Joiío r.uiz Alves, Lourcnco Baptista,. Irineu, 

' 
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Machado, fAlcindo Guanabara, . .Francisco Salles, :Adolpho Gordo, 
Eugenio Jardim, :Alencar Guimarães, iV'idal Ramos e Riva-
davia Corr/la . (23) • · · 

E' lida; posta em discussão o, sem debate, apprpvada a 
neta da sessão anterior., 

O Sr. i 0 Secratàrio dá. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Telegrammns : , , 
. Dos Srs. Presidentes e Governado).'cs dos ·Estll.dos do Ceará, 

Espii:'ito 'Santo ;i Paraná; Santa .C!lltharina o Minas Geraes, 
congratulando:;s'e com o Senado 1 pela d1ata d1e 12 d'e: outubro.: 

]ntcirado. · 

O s_r. 4° Secreiario nrocede á JeúLura do seguin~e 

PARECER 

' N\. f6i' - :l9:l6 . 

.'A eménda Ueve ser. acceb l!:)e!a Commissiiío pOirqÚe 
:attende a uma providencia !tli•gente"t .necessar~a :10 bom 
funccionamento de um importante instituto de ensino supe
rior, ·regularizando sua l!ldministracão e levantando seu 

· p11estigio moral e credito do prop'rio Gov,erno, ·compromettido 
'moralmente nas despezas feitas nos annos·. de. 19'13 e 19111., 
que originarem o pedido do presente credito de 357 :717$796.· 

:A d,otação orçamenltaria para o· anno de :1.9·15 d'oi insuffi"' 
cienfl:l;, ficando um deficit de 186 :000$.'; como si verifica dos 
documentos enviados pelo Governo e examinados minuciosn-
mente pela. Commissão. · · · · 

O actual director da Faculdade apenas ·recebeu da admi
nistração anterior a quantia de H5$189 e se encontr,ou em 
situação angustiosa· deante da e:x:igencia continua dos credores 
estrangeiros. que r,eclamavam insistentemente' o pagamenlto. 
O Governo solicitou da Congr,egacão o iorcamento · das· ob11ns 
a que s·e refere este credito, que foi organizado e remettido · 
opjJOI'Lunamente,. chegan'do mesmo' o al).tif(o directo~: a asse-:- · 
gurar ú. Congregação haver sido autor1zado a executar taes 
obras. A situacão financeira da Faculdade é tão pr,ecaria. 
que não fJem sido· possi'vel se preencher seis lagares de 
professores substitutos, por ser impossi'WII ·remunerai-os., 
. A renda liquida . da · Faculd,ade, de accôrdo com· os do
cumentos. submettidos ú. Commissão, não execede de 50:000$ 
nnnua,es,.qu·e~ reunidos ú subvenção orcamentaria', são insuffi· 
pion·tos 'Para nttender ús desp1ezas indispensnvis no Jl.om a 

\ . 
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regular funccionamento de tão importante lirnStiLuto )d~ 
· ensino. ~s:!Jas cond'íoões, como poderá elle attender a.o ·paga

mento de tão avultada .somma; accrescendo a. circumstancia 
·de que a Faculdade pertence no ·G:ov.erno ll1ederal; .que u:
mantem de accórdo ·.com o ar L. 1 • do decreto n. 11,:530, de 
18 de marco de 1915, além de que essa despeza foi te i ta: 
c,om m~lho·ramentos de interesse para o ensino e de utilidade 
administrativa, tnes como reparos B'eraes;. pintura 1exte,l'lla 
e interna do edificio; instal1acões •completas de apparelhos 
no grande amphitheatro para pratica do · cnsitl{) P,or meio do 
projecções cinematographicas ;; diosct~pias o pioscopias'; con
struccl'íes de bioterio' serpentaria, escadas 1e galerias·, organi
zação o insLal!ação completa do museu anatomo-pathologico, 
.!l1cquisiçã0 do material especial de ensino para os <lursos de 
historia· natural medica e de medicina· legal~ . e terminação 
do trabalhos iniciados em varies laboratorios .. A emenda' ainda. 
prevô · a hypotbese de que possa haver numerari,o nos cofres 

' da Foouldade ;; como P•ensa o Sr. E. ·Coelb.o, e evidentemente 
nilo c.ontnaria as opiniões d() relator do voto em separado •I 

:A .•Commissiío é; •pois; de parecer que seja aooeita '3! 
emenda substitutiva do Sr. Senador Pires iFerreira. . . ' 

Sala das Commissões, H de outubr,o de 19:1.6. - Victo~ 
rino Monteiro~ Presidente Relator. - Alfredo Ellis. -João 
Lyra. - Bueno de Paiva. - Francisco 'Sá. - L: de Bulhões . ....., 
Evico ·colho, vencido, com voto em separrud:G, 

YOTO EM SEPAl\ADo 

· :A emenda aprésentada á . proposioão da camarà . é addi-
tiva :JO art •. :t•, dos seguintes dizeres: · · · , 

..,... cCaso julgue ou verifique ·que as rendas prove,. 
nientes de taxas e emolumentos da mesma Faculdade 
nã!S bastem para prover, sem prejuízo para o serviço 
publico, ao mesmo pagamento,, · 

. · Nesses ter~il's a e~enda não é substitutiva dá proposiçÃo 
que autoriza o Poder Executivt1 a ti-rar do Tbesouro · Nacia
nal 357:7:1.7$796, importancia das dividas contrahidas piela 
Foouldade ,da Bahia, annos de .:1.9:1.3 e :1.9U, quando gosavn. de 
plena autonomia administrativa.· . · .. · · · 

Os. dizeres da emenda additiva entendem com à' supp!Ssi-. 
cão de que as receitas da ;Faculdade ~r taxas e emolumentos 
escol!lll'es sejam escassas afim da Faculdade eumpl'ir as obri-
S'Ilclles (fe dinheiro ~s'suinidas. . · ... 

Mas .esta Commissão. d.e JJ'inanoas tem razões .para·· affi'l'
mar ;que a conjectura expr~ssa: na emenda é infundada.· . 
. . . o. regulamento datado de :1.8. de marco 'de :1.9:1.5 ordena;, 
~os ~ermos .senericos do IU't •.. 7•, Wle o, f~uldade do, :Pallil 

' . 
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encaix~.· as taxas da matricula e as taxas de frequencia:, umaS' 
e oütrns totaes, e ainda metade1 ·das taxas de exames. Desse 
fundo da nrrccadação se deduzil".í quanto baste para as des
pczas t~ccasionaes. só na hypothese de insufficiencia pecunia
ria do auxilio annuo que o Congresso Nacional houver con-
cedido. · 

A receita bruta; anno de 1915 •. montou a 155:082$610, 
quando c5 auxilio pecuniario foi de 426 :092$000 •. 
. Verificou-se, anno de. 1915, que a receita liquida, isto é; 

âeduzidas as d'e!>pezns occasionaes. impúrtou em 124:308$787. 
sobra a guard~r enfim de garantir. a autonomia. financeira, 
fundamento da administrativa», como o citado art. 7" · litte-
ralmente exprime; ' · 

Para o corrente exercício de 1916, accrescem de 100· :000$, 
o auxilio ao cofre da Faculdade da· Bahia, por lei annua dn 
Congresso Nacittnal. sommnndo 526:092$000. · · 

O calculú da receita bruta-, apresentado pela Faculdade dà 
Bahia, segundo exige o ~e<gulamento, ao Conselho Superior do 
Ensino orça em 155:082$610 a arrecadacão de 1916, o anno 
CRcolnr. · 

Assim, anno de 1915, a receita liquida foi de 124:308$787, 
quando n receita bruta importou em 155:082$610, e o au
xilio do Thesouro Nacional era de 426_:092$; não é de conje
cturar ;que este anno de .1916, sendo a receita bruta orçada: por 
i 55:082$610, e o auxilio pecuniario ao cofre escolar no. som
ma de 526:092$, a receita liquida. se:ia menor de 124 :3(}8$787, 
quanto no anno de 1!115 súhrou á Faculdade da Bah:ia, qual 
fundo de reserva. 

No decurso dos annos de 1913 e 1914, 11· Faculdade, em 
plena vii;encia de sua autonomia económica e administrativa, 
e~ vi·rtude da lei organica de 5 ·de abril de 1911, contraJh.iu 
dividas perfazendo 357 :717$796, somma de dinheiro que a; 
proposicão legislativa autorizava aú Poder Executivo tirar do 
The'sóuro Nacional. nest& momento de paroxismo. financeiro.,. 

• O parecer desta Cúmmissão de Finanças, ao inverso, lem
bra qu" assim como o Ministro da Justiça, conft1rme o art. 145 
especial do regulamento permittiu tí Faculdade do Rio de 
Janeiro cúnstruir seu edificio dando em penhor da obra sua . 
receita presente e futura. por taxas e emolumentos escolares, 
assim tambem. nos. termos genericos do art. 7•,· o Ministrn 
da .Tustica se· digne permittir tí Faculdade da Baihia cumpr~ 
suas obrigações de dinh'e•iro entregando em 'pagamento as 
sobras de sua receita escolar, vor taxas e emolumentos. ·. 

Do anno de.1!l15. a Faculcmde da Bahia terá 124 :308$787; 
de receita liquida. 

Pava amortizar seu debito de 357 :717$796, tem guardado 
do nnno. de 1!!15 nndn menos de 124 :308$787; e com tt1da n. 
prnbnbilidade, este anno a mesma somma de 124 :308$787; 
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restando pagar 109:101$796, o anuo vindouro, até abril 
talvel'. 

Concluindo, outra vez. esta Cümmissão de Finanças opina 
contra a emenda apr·esentada. - Erico Coelho. 

EMJ!jNl)A SUBS'J.'l'l'UTIVA 'N, 16, DE 1916, A QUE SE REFERE,!>~' O 
. PARECiln E V01'0 EM SEPARADIS SUPRA . 

. ' 

· No pensamento ,de conciliar com o parecer da Comrnissão 
de Finauoas a proposil;ão da Carnara dos Deputados, ao envez 
de dizer-se unegar assenLirnento ú.· proposição legislativa», 
.diga.sc: usubstiLuit· pela seguinLe a proposioão da Carnara: ' ' ' 

Art. L" E' o GoverAo autorizado a abrir, pelo Minister•io 
do Interior, o credito especial de' 357:717$796, para o fim de 

. occorrer ao pagamenLo ·de dospezas feitas pela administração 
da }'acuidade .de Medicina da Bahia, nos· •axer•cicios de 1913 

· o 1914, com reparos do edificio, installàc;ões de apparelhos c 
acquisição de matéria! para e&siuo, . caso julgue ou vérifique 
que as rendas pr·ovenien~~s de taxas e emolumentos da mesma 
1i'aculdade não bastem para prover, sem prejuizo para o ser-
viço publico, ao mesmo pagamento. · 

Art. 2." Revogam-se as disposições cm contrario, -
Pires Fo~rreira. -1A: impJ·imit•. 

O Sr. Alfredo Ellis (') -·Sr. Presidente; antes de chegar 
·ao Senado recebi do meu prezado .amigo. Sr. Dr. Prudente de 
M01•aes Filho, digno DopuLado pelo Estado de S. Pàulo, uma 
carta qu·~ peço licença pura ler desta tribuna. · 
. Verú a 'Mesa, verão os. Srs. Senadores que ella se refere 
á accusação, ú. aggressiío fnsolita feita por um diario da ma
nhã contr·a o .meu illustre eoU.~ga Sr. Dr. Adolpho Gordo, 
ausente, na Europa. · . · 

· Com a carta:, recelli o artigo inserto hoje no «Jornal do 
Cornrnerciou pelo digno senador estadual Sr. Dr. Antonio 
Mercado, companheiro . de escriptorio do .. meu distincto coi
lega. Lerei a carta e, ao mesmo tempo, o artigo de defesa 
cornpkita e cabal que esse illustre Senadtlr fez do procedi. 
meRto do seu nobre amigo e companheiro. 

Eis a carta: 

«Rio, 13 de outubro do 1916. - !'II eu pr•ezado amigo 
. S1·. Senador Alfredo Ellis .-Logo que me mostraram oi 

Ill'im•3iro dos cditoriaes ~da uGazeta do Notic.D,as» ca~ 
: I lumniando o in,juriundo o Sl'. Senador Adolpho Gordo_, 
· · dirigi urna carta ao Dr. Antonio 1\Ier·cado, chamando . 

'sua attcncão paJ'a as. calumnias e as injurias escriptas 
nor uquelle jornal conLm o seu companheiro de advo. 
çacin, que s.c aeha ausente do paiz. , 

(*) Este discurso não foi r.evisto pelo oradol' •. 
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· O Dr. 'Mercado, em artigo publ~caao· .aos . cc~ l)edi• 
dos,. do· cc:f ornai do Commercio», expbcu m1nuc1osamento · 
a· interv•3nção do Dr. Adolpho Gordo, como advogado, no 
caso a que se refere a «Gazeta de Noticias» ··e mostru 
que elle procedeu nesse negocio com. o m•3smo escrupulo; 
a mesma correcção com que· tem sempre procedido em · 
toda a suu já bem longa vida de advogado. · 

Penso que a d·?fesa do Sr. Senador· Adolpho Gordo 
deverá· figurar nos «Annaes do Senado•>, e como. o meu 
prezado amigo, espontaReamente, já .foi á tribuna' 
dnquella Casa dizer algumu • cousa e1p resposta. á c.Ga.. 

· zeta de Noticias», eu lh•3 peco que complete a sua obra 
reguerendo ao Senado a publicação, nos seus ccAnnaes», 
do artigo do Dr. Antonio Mercado. · · · · 

Antes dê encerrar estu dev:o-lhe informar que es
pero procuração do Sr. Sanador Adolpho Gordo para 
promover a responsabilidade criminal do. jornal .que o 

. calumnioil e ilajuÍ'iou. . . . ' 
Agradecendo-lhe ·· antecipadamente, peço que me· 

creia, como sempre, seu admirador ·e amigo. muito gratGc!J 
- Prudente de Mor!}es Filho.» ·· 

O artigo inserto nos «A. pedidos, do Jornal do commer"'o 
e longo e eu peco a V. Ex., Sr. Presidente, que autorize a 
publicação (\o mesmo em seguida 'li O meu · discursu. .Desse 
modo, pouparei ao Senado ouvir a leituva de um artigo ex"' 
tenso e minucioso na suà expusição. 
. Desse artigo deprehende-se Sr. · Presidente, que o meu 
nobre amigo, Sr •.. Senador A(joipho Gordo, resguardou, pela 
sua accão profissionoal e mediante' uma subvenção mínima, 
interesses extraordinarios. grandes e altos .interesses, valio-. 
sissimos mesmo, na importancia de 28 . mil ,!JOntos, recebendo, 
~~tpenas, uma insignificante parcel!a, e isto com o maior escru· 
pulo, com ·a maior honestidade ·e de accõrdo coni rct sua nobre 
profissão de advogado, em que é notavel. . 

Sr~ Presidente,. aproveito o fac ta; de !}star nu tribuna, ou,. 
·como se costuma dizer,:. de estaJ; com a mão na mas(a, para 
oJêr ao Senado um telegramma ·publicado hontem na irespectiva 
seccãG do Jornal do Comme.rdio. . 

E' de TheTezina .o despacho .e a.ssim reza: 
. cTherez.ina, H . ..:.. O Correi'o de The're:i!M, baseado em 

balancete fornecido pela thesouraria do Estado, publicou um 
longo artigo, demonstrando que i;oram desviadas dos · soccor"' 
ros ás. victimas da secca . importanciàS" procedentes do ·1!o
verno da União. e dos Estados, das municipalidades e de~par~· 
tlculares. · . 

· · Verifit"ll-sc dessu . demonstração que dos dinheiros rece·· 
bidos pelo Governador Miguel Rosa, para ·socoorrer oil flasel-· 
lados, os quaes sobem à mais d~ ccm pontos, ap~nas deram 
~nti:ada no Th~souro 7i.'contos.. . .. ·... , . · . 

., 
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Verifica-se ainda que o tenente Burlnmaqui, primo do 
Sr. Miguel· Rosa, .recebeu dos referidos 71 contos, quando 
no commando do corpo poli6iàJ, a quantia de 51· contos, em 
,varias parcellas, não havendo prestado cóntas 110 Estado., . 

· Não deram entrada no Thesouro, ficando em poder do Go-· 
vernador . Miguel Rosa, _os,-auxilios •elll~iados pela esposa do 

. Sr. Presidente da Republloo e peJo R10 Grande do Sul, em 
um total de 24 contos, e bem assim os donativos obtidos cm 
kermesses promovidas pelas normalistas desta ca,pital. 

Quanto á importancia 1le 20 ·contos de auxilio · de Silo 
:Paulo, o Gove~napor apenas d~spendeu 2:430$000,, 

. . . 
O SR. LoPEs GoNÇALVEs- O casd ·é grave. 

•' ' 

O SR • .ABDIAS NEVES- A·gravidade é apparente •. \ 
' . 

O SR. LoPES GoNÇALVES·:...._ M:as não deixa de ·ser grave. 

0. SR. ALFREDO ELLIS -• Sr, Presidente~ o que eu acabo 
de lêr representa o elogio funebre de uma instituição .. 
QuaJLdo um Governador • de Estado hi.noa mão, se apropria. 
. · O SR. A'I!DIAS NEVES ·- V. Ex. leu o .teleg'ramma de um 
jÔraul, que póde não s~r vérdadeiro,.· · 

O SR. ALFREDO ELLIS - · ... que o balancete havia sido 
fornecido pela thesouraria do Estado; mas, apezur disso, a 
minha alma de republica11.o ..• 

O SR. BuENo DE PAIVA . ..:.. De brazileiro ... li questão não é 
de regímen; é questão de homens~ · . 

0 SR. ALFREDO ELLIS - , , .revolta-se COII.tra uma lllCCU.Sa• 
oão dessa natureza. . . . 
· Eu venho á tribuna para oirerecer ensejo ao :aobre 
~x-governador do Piau'hy de defender-se, de justif-icar-.se. 

· O- SR. LoPES GoNÇALVES - Perfeitameate; póde ser uma 
calumnia da impr:ensa. · · 

O SR. ALFREDO ELLIS - :Eu, S1·. Presidente, :aeste mo
mollto, não f~rcb accusacões · ao Sr. Miguel Ros~~o. Leio a 
aggressão, proporcionando a S. Ex .. occasião par~ defender-se •. 

O SR. LoPES GONÇALVEs .:.. Muito bem. 
O ·sR. 'ALFREDO ELLJS -' Ninguem mais do que eu. Sr,. 

l)residemte, ambiciona ter occasião de vir · ã . tril:l;uma para 
· declarar que S. Ex. sahiu de mãos limpas e de· consciencia 

. pura do alto cargo que occupou, como Chefe dàquelle Estado •. 
de sommas destinadas a matar a fome de infelizes flagellados, 
de' ·victimas da miseria; de · creariças ·e vel'h'os, significa que a 
co.aoiencia desse homem, si existe, está empedernida e a 
face est;mhada P.elo despudor. 
· ~ O SR. .ABDIAB NEVI!B .:.. Y,. Ex. está se•do injusto .• : · 
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· O SR. Ar.I•llEDO ELLIS - Eu não posso crer nn vcr:widacle 
deste Lei egramm a. . 
· O Sn. AnOJAs NEvr;s - V. Ex .. diz muilo bem· não duv .. 
crer. , · · , · . ' · 

O Sn. ALI>IU~oo Er.LIS - Tenha paciencia o· H obre SeHador" 
ouc·a-me e depoi's S. Ex. ·virá ú tribuna. ' 

Sr. ·Presidente, ·como velho ' r·epublicmw, . do tempo da 
propagandn, que lutou uma vida int.eira préga!óldo a Repu
biica, ~i~1erüa.da, alicePcada •no:) proincipios da moralidade. não 
posso derxar de soi'frer, c de sofl'reL' atrozmeate, lendo uma 
.accusação desta oi•dem contra um Goveraador de Estado. 

O SR. LoPES Go•NçAI.VES - Aliás, isso não está provado. 
E' ha!JiLo cm nosso paiz atacar· os Presidentes da Republica 
e os Governadores de Estados, quando deixam o poder. E' 
um veso anligo . · 

O Sn. Ar.FII.EDo :Er.Lrs - Sr. Presidente, eu li. .. 
O SR. AllDIAA N~:VJcS - À'lnda h a po~1co V. Ex. occupou 

a. tribuna para deJ'(•nder• o nosso illustro collega. Sr. Adolplno 
Gordo de accusacües ·injustas, de cnlumaias· publicadas por 
um ,iOt'!lal desta Capil.nl. As ;rceusacües da impreJtsa não 
podem merecer f1l, d·esdc que não sejam provadas. . 

O 'Stl. LoPES Go'N('.ILVES -· Assim como um jornal ca
lunmiou o St•. Senador Adolpho Gordo, outro póde calumniar 
o Sr. Misucl .Rosa. A impreasa uccusa quasi sempre sem 
provas. 

O Sn. l\lENogs DIC AI,)HliDA ._:.. Não se póde dizer do um 
modo geral· que a imprtmsa não merece fé. A imprel!Sa póde 
ter muitos del'dtos, mas pão póde ser accusada de roldão; 

. desse modo. 
O· SR. VICTOIUN'O MON'I'Il!Ho - A imprensa é· O. mal deste 

paiz." Quantas calumnias n. imprensa tem publicado 1 

o SR. l\lENDES JlE AL~mm,\ - Deve-se precisar as ca-. 
lumnias. , . 

O Sa. ALFI\EDO ELr.rs - Estou pre-stando urri serviç'ã, não 
·Só ú causa .publica, mas ao Sr. Miguel Rosa, se elle é de facto 
innocentc., . 

0 Sn, ABDIAS NEVES - Affirmo a V, Ex. que é. inn'ã. 
cente. ' !f' 

o·. Sn. Al'LREDo ELLIS - Proporciono. como disse, Ulll 
meiõ de S. Ex. se defender; pois tenbó todo o interesse em 

· ver affirmada n innocencia d'e S. Ex. ·si S •. Ex. porém não 
puder se jusLii'icar; eu, como velho r·epublican'ã, não hesitarei 

• em lançar sobre S. Ex. um estygma. . • · · 
O Sn. LoPES GONÇALVES - Todos n .. ós •. Nã'il é só V. Ex.; 

' ' 
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0 SR, ALFREDO ELLIS -.. • um estygmo, inde!ev~! .á. 
aquelle que applicou sommas ~r.<1tinadas a attenuar a mrs~rm 
dos flagolladi.>s, em seu proprw prover Lo. 

Mas. Sr'. Pr·esidente, não era de estranhar, comquanto 
eu ainda duvide de semelhante acto praticado peJo Sr. Miguel 
Rosa. não era ele estranhar que tal acontect'sse porque eu vou · 
ler outro trecho de um jornal, que assignala um gravíssimo 
symptoma ·para· as nossas instituições: · 

«Os escnndal'cis da Alfandega do Hecife - Afim de 
poder. proceder administrativamente contra os funccio-

. narios envolvidos n·os ultimas escandalos da alfandega 
do Recife, de accõrdo com o que apurou a c'ommissão 
de inquerito chefiada pelo sub-director da Theso:1ro; 
Tavares da Costa, no seu relntorio final, o Sr. Pandiá 

. Cal'ogeras, Ministro da .Fazenda, mandou que dos autos 
!'osso dado conhecimento . aos' accusados pura qué pro
duzam a sua defesa escripta. Com·o sejam muitos des. 
ses fuccnionariOs ·e algúns cle.Jles removidos já para 

. ·Outros Estados. só daqui. a uns tres mezes terá o seu 
•epilogo O' celebre escandalo da Alfandega do Recife.:<> 

Sr. J,Jresii:lente, eu não' sei se deva faze.r algum commen
tario a esta I oca!. Pois entãO, Sr. Presidente; depois que os 
i'unccionarios da Alfandega do ft.ecii'e c'ommetteram os maio. 
res i·Oubos, Irmoando mão do incendio do edifício pura occul
tar as provas materiaes d·e seus crimes. o Govern·o da Repu. 
l.Jlica, após ter mandado. proceder a um inquerito por um 
sub-dire>ctor do Thes·auro. não encontrou meios nem . provas 
de criminalidade desses funccionarios ? . Sr. Presidente, isto 
é um estjmulo para ladroeira. 

Qual o gatuno que deixará <le exercer a sua prí:ifiR3ãD, · 
desde que saiba que não ha castigo, que·· não ha punição, que 
não ha cadeia ? · · 

E o, facto é patente •. -pois, tratando-se de uma repartição 
como a Alfandega do Recrfe, em que lançaram mão de um in
cendio p~ra supprimir ·as provas do roubo, o Governo se vê 
impotente para .punir os criminosos. Quer isso dizer, Sr. Pre. 
dente, que nós caminhamos para a dissolução·. porque os 
funccionarios, os altos funccionarios. da Hepublica não t.eem 
amor ao re~imen. A amtlicão da fOrtuna oéga o desejo, o· des
e,spero de r.onquistar uma fOrtuna rapida, céga ainda mais, 
elimina. anniquíiJa o sentimento de Patria, o sentimento de 
amor ao re>gimen. . · 

· . E' uma cousa dolorosa, Sr. Presidente ! Não é tanto o 
facto da rOubalheira. porque em toda a parte do mundo ha 
f:'llltunos, · h a ladrões, h a prevaricadores, h a relapsos. O que 
compunge a alma é a impunidade, a impotencia do GO.: 
V>erno 1 . 

. 0 SR. BERNARDO 1\fONTEinO - PeJo regu!unentt, • ~ 
·.vorno •Mio podia deil:ar de onvir os acol!lsadoe ... 

. .s.- Vol, VI 12 
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O Sn. ALl'REDO ELLIS -"-·.. a impotencia do Governo em 
casLignr esses prevaricadores. c n prova é que foram rem'ovi~ 
dos. para outros pontos.. -; 

O Sn. BuEN o DE P -~IVA - Já está concluído o processo ? 
O SR. ALFREDO ELLIS - Já ha muitos mezes que se con.· 

cluiu o .inquerito e até hoje não consta que nenhum d'os Ia~ 
drões !lsteja na cadeia. 

Nada de mais deleterio, Sr. Presidente, para a Nação, que 
a deliqueceneia de caracter; nada de, mais funesto. E, por 
iss·o·, tendo applaudido ha pouco a obra patriotica de lbrazi. 
leiros benemeritos que organizaram e fundaram a Liga de 
Dl'J'esa Nacional, eu viria, em uma quadra destas, lembrar 
tnmbem a conveniencia de se fundar uma Liga do Caracter 
Nacional. (;,lutto bem; . m.utto bem.J

1 

-
Publicação a que se referiu o Sr. Alfredo Ellis no seu discurso 

,. . 
·O SENADOR ADOLl'HO GORDO 

A Gazeta de Noticias, de hontem, em uma das suas Notas 
& NMicias, dirige accusacão violenta e injusta ao honrado 
Senador paulista, Dr'. Adolpho Gordo, actualmente em vi11g~m 
á Europa, aonde foi procurar melhoras á sua saude, ser1a~ 
mente affectada . 

. Achando~se ausente do Brazil, não póde elle responder ao 
ataque inesperado da folha fluminense, que tão pouco parece 
conhecel'-o, attribuindo~lhe actos que repellem o seu. elevadu 

·.e puro caracter, a sua honestidade inatacavel, os seus rigidns 
princípios de homem de bem, geralmente apreciados nesta 
capital e neste Estado, onde o seu nome, para os bons e parr 
aquene·s cujos sentimentos' menos nobres não perturbam :: 
serenidade no julgar os outros, é um dos '!Dais ,puros. . 

Na sua .ausencia, . como seu am igo,l.cumo seu ·companheiro 
de trab!lhos no escriptoriD de advocacia, que· ambos mantemos 
desde 1891, tenho o' dever de rebater a accusacão que lhe foi 
fpita e que tambem devia alcancar-me, pois somos solidarias . 
em quasi todos os . negocios profissionaes de que tratamos, e 
o fomos no que deu lugar áquella injusta accusaoão. O cum-

' primento desse -dever é facil, bastando relatar os .factos, cuja 
adultéracão dá funaamento apparente á accusacão, 

A administração deshonesta e mesmo\criminosa da Com-
, panhia .E. de F. de Araraquara, nos ultimas, annos dé sua. 

existencia, a · levou á fallencia em prine'ipios de 1914, com · 
uni passivo de perto de 40 mil contos, hypothecario e chiro
graphario, sendo aquelie representac;lo por uma divida, coritra
hida na Europa, mediante a emissão de obrigações ao porta
dor, na importnncia de f: 1.200.000. Os.h~nnuciros de Ham
bt~rgo, Srs. Behrens & ·Sohne, bem conhecidos no !XlU!ldO.' ~i-

\ ........ " .. - -···· . ~ .. . .. . . ' .. 
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nanceiro europeu e mesmo americano, foram os tomadores 
do emprestimo, ficando constituídos, em clausulá expressa da 
escriptura deste, - fiduciarios,· administradores, represen
tantes e trustees dos portadores da& obrigações emiltidas pela 
companhia, até a liquidação completa da divida. 

Tendo noticia da fallencia da companhia L. Behrens 
& Sohne enviaram, como seu procurador especial, o Dr. R .. de 
Rote, com ,poderes para «:proteger os interesses da casa, como 
pos•suidora de obril;ações ou como representante dos po.~
.midores dessas . obrigar;:ões, em relação· á Companhia E. de 
F. de Araraquara, e dar tiiaos os passos e accões,1 e fazer 
reclamações e demandas em relação a isso ... , O procurador 
consLituido encontrou um grupo de credores chirographarios, 
dispostos a impugnar a validade do credito dos obrigacionistas 
e a impedir que o representante· destes fumasse parle nas de., 
liberações da assembléa de credores, sem que exhibisse os 
títulos, ·as debentures, que estavam na Europa; precizou,. pu r 
isso, do patrocínio de um advogado--e procurou o Dr. Adolpho 
Gordo, que !lcceitou a defesa dos obrigacionistas, e, na assem
bléa dos credores, a desenvolveu com brilhanti&mo, conse
guindo a admissão do seu credito, por decisão do honrado juiz · 
que a presidiu, o Sr. Dr. Pinto de Toledo, que julgou dispen
savel a apresentação das debentures, visto terem podere&, para 
representar os seus portadores. L.· Behrens & Sohne. 

Foi isso uma( victoria da maxima importancia para os 
obrigacionistas, pois os seus direitos creditorios ficaram re
. conhecidos. Dous chirographarios, porém,· a firma alleJI~ã 
Herm, Stoltz & Comp., e- o British Bnnk of South AmariCa, 
não se conformaram rom a decisão proferida, e del!a aggrava
ram para o Tribunal de Justiça, que a confirmou. Não per
dendo a esperanca de conseguir a eliminação dos ·obriga
cionistas do quadro de credores da fallida; interpuzeram os 
áo1,1s eh irographarios recurso extraordinario para o Suprereo 
Tribunal.· . . 

O ·Dr: Adolpho Gordo proseguiu na defesa dos obriga
cionistas·, suRlentundo os seus direitos, perante o Tribunal 
de Justiça deste Estado e o Supremo Tribunal, . escrevenqo c 
pub!icnndo div.erso8 memoriaes. . -
. Entre as clausulas da escriptura de empreetimo~ Ullla 
havia pela· q11al a Companhia Al'araquara se Obrigava a 
pagar aR. despezaR. que os representantes dos ob~igacionistas 
porventura tivessem de fazer, si' fosse necesse:r1o l'l)cOI'rer 
aos .meios judici.aes. para ba;ver o pagamento destes. Para 
t~es desp·rzas foz·Rm pedida~ f: 3_0.000; na deelaraoão1 de rre
dJto .apresentada na fallencm·: o·Dr. Adolphn Gordo .. susten
tando Cl direito dos obrigacionist~'s ·de 'serem admittidos como 
credores, sustentllu tambmn o dH. hav·crcm os representante.s 
delles aquella somma. Pelas decisões ,proferidas este di.reito 
ficou firmndo. · · · · · · 

Todos os trabalhos feitos onr primeira e segunu~.t i nstan
P.ia eetavam t.erminadOii ~m ffi_!!ÍO d~ HU. 9UU\Ildo, :!!tU~ fiJ!S 
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dest-e rr;ez, o· ·Dr. Adolpho Gordo conv~ncionou os Mnorarios 
que deviam os perceber. Consta essa convencão de uma c>l·rf.;l, 
averbada no Hegistro Especial de Titulas desta CapitM, que a 
'G'a:eta de Nottcias• com· minuciosidade admirav·cl, indicar; 
sem·, entretanto, publicar os seus termos. que continham .a 
melhor resposta. â sua accusaoão; como se verá da transcrl
pcão que dulles faco em seguida: 

<Caro doutor - Tenho a honra de confirmar-vos os ac
c<kdos que fizemos para it fixmção dos vosso~ hOnorarios pela 
defesa dos noss•ls interesses no. negocio das obrigaoões da 
E. de F: de Araraquara.. Esses honorarios serão ca!cu r ados, 
na ~onclusãa do negocio, tendo em vista o que recebermo!S 
tJara as nossas despe::as, de um modo ou de outro, em dinhei
'ro ou em bens·, tmdo nós pedido. em nossl· declaração de 
credito, para taes despezas, f:. 30. 000. Os vossos honorarios 
são fixado§ em i O •J• do que passamos recebm• a titulo de 
despezas; Íica.ndo, entretanto, entendido que esses hOnorarios 
nunca serão inferior,;s a 30 :000$; em qualquer hypothese, e 
mesmo que nada rec~ba~os par·a .•aB alludidas despezas .. 

Caso. porém, a llqmdacão se,Ja desastrosa e os óbrtaa
cioni.vtas so(frarn pr~ju.izos co•nsideravej~, aqucll~ mínimo, 
não vioorará, e a Banca Francesa e Italiana. como arbit'rõ·; 
f'ir.r.ará os vosso,, ho.,.o-rurjos. Por outro lado, si outras acoões 
forem propostas. exigindo um trabalho não prc·visto, Mrl como 
uma acção, especial .e cont~nciosa; contm a val;dade da 
emissão, os 8rs. L. Behrens & Sohne apracjarão õs vo'ssás . 
serviras suppzementares e fixará() os voss().s han(Jrar'l16s•. 
por r..1tes no·oo~ serviços. 

Fica entendido, finalmente, que:, si surgirem duvidas 
, entre nós, a respeito da interpretação dO presente contracto, 

á Banca Francese .e rta liana, que nos paz em relações e está 
ao par de nossos accôrdos. decilirá definitivamente taes du
vidas. Queira, etc .. o procurador especial de L. Behrens 
& Sonnd; R. de Rote,,. . . 

Este é o m'~1lsinado contracto. indicado pela Ga::et'a de 
Noticias como prova do incorrecto proceder ao Dr. Adolpho 
Gordo 1 )lara defender em juizo, exclusivamente na téla ju
dieiari·a•, os obrigacionistas da Companhia Araraqunra, cujos· 
creditos·, com os coupons vencidos, .iá se elevavam a cerca de 
28.000 :000$·, convencionar 'honorarios que. então, pelo cam
bio em vigor, não excederiam de tf5 :000$', e que podi•am 
ainda s~r reduzidos. havendo prej uizo na liqutdação, não é; 
de· certo, praticar,um acto susceptiver dn: menor observação. 
E·; cumpre ac.coCntuai-o, si a liquidacão terminasse bem. os 
honorarios . contrllc.tados seriam deduzidos da somma desti
nada ás despf.'zas dOs represento:ntes dos obrigacionistas, e não 
do que a estes coubesse. . . 

A Ga::~ta só reproduziu do contracto as palavras defender 
os· nosso~ 1ntere&sCJh explicando, ·entre pa.renthesie·; .que esses 
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interesses eram delles - L. Behrens & Si:ihne. Não attendcu, 
assim,· a dous factos evidentes: ·Os interesses daquelles ban
queiros eram os mesmos dos obrigacionistas, que representa"· 
vam, como trustees, segundo o est.pulado na escriptura do 
empreslimo; no contracto elles bem acautelaram os interessr.s 
destes, estatuindo que, ccaso a Jiquidacão fosse desastrosa e 
os obrigacion;~t!ls soffressem prejuízos consideraveis, aquelle 
mínimo (30 :0'00$) não vigoraria, e a Banca Francese e Ita
liana, como arbitro, fixaria. os honomriou. . ' 

O Dr. Adolpho Gordo, no exer.cicio .da sua profissão de 
advogado, só se incumbiu da defesa, em juizo, dos dlreitos 
dos {)brigacionistas, nenhuma .in.tervençoo tendo, ·absoluta-· 
mente nenhuma, quasi dous annos depois, em fevereiro deste 
anno. nas negociações relativas á venda dos bens da massa. 

Quando teve ·conhecimento da proposta apresentada, pe
diu instrucções aos Srs. L. Behrens & Sõhne, a .respeito. 
Em. carta que posteriormente lhes dirigiu, dando conta do 
que fizera então, disse-lhes: · . 

dmmediatamente e ·em cumprimento do meu dever, 
como advogado que fui de vv: SS., na fallencia da Compa-
nhia Araroquara, enviei-lhes o seguinte telegramma: . 

«S. Paulo, 13 de janeiro - Cablez qui devra nous donner 
instructions liquidation Araraquara.~. · 

No dia 17 de janeiro realizou-se a abertura das propos·· 
tas para a. compra do activo da massa fallida, e eomo até 
então eu não havia recebido resposta alguma ao meu tole-· 
gramma, não intervim nesse acto, mesmo porque, J.egalmente, 
não pudia fazei-o. · · . · · 

Representei VV. SS. na fallencia da Companhia Arara
quara, por ter o Sr. de Rote me substalecido poderes da pro
curação que lhe haviam conferido: essa procuração, porém. 
ficou revogada pela que VV. SS .. concederam ao Sr. Fritz 
Weber, e este não me t.ranferiu qualquer dos seus poderes ... 

No dia 7 do corrente mez de fevereiro fOi lavrada a escri~ 
ptura de compra. de accôrdó com· aquella minuta (alludia á 
minuta redigida pelo Sr. Dr. .Toão Dente, que representava 

· um !iquidatar\u, a qual lhe havia sido mostrada), não .tendo 
cu responsabilidade 'l!lguma por esse acto, no qual n!lo in-
tervim,,, · . 

D!'sta narra cão se evid~ncia. que o Dr. Adolpho Gordo, 
como procurador dt- L. Behrens & Shõne. representantes dos 
credores obrigar,ionistns da Comp·~nhia Estrada de Ferro do 
Araraquoa. d~fendeu em juizo, na fallencia, os interesses e di-· 
roitos destes, k1Ariamente ameaçados. e conse.tn~iu que fossem 
1'ospeitadus e reconht'1cidos,'' contrnctando honorarios modi()(ls; 
e ou e, assim procedendo, ninguem póde. de ·Ma fê, ccn
surat~o., 
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. A injustiça da: accusação da Ga:eta de NOticias:, ficou as~ 
sim, demonstrada; a violencin de que se revestiu. resalta du • 
linguagem empregada : bem a qualifiquei, por isso, de via:-· 
lenta .. e injusta. , 1 

··s. Paulo, 9 de outubro .. de 1916. ,__:_ Antonro Mercada::> 

(Do Jornal do Commercip, de 13 de outubro de 1916.). 

O Sr. Bueno de· Paiva _:_ Pedi a palavra; Sr. Presidente, 
simplesmente para commun i c ar a V. Ex. e ao Senado que a 
commissão encarregada de receber, os illustres Presidentes do 
Estado do Paran·á e do de Santa ·catharinha ·cumpriu o man~ 

_(:lato que lhe conferiu o Senado. . · 

O Sr. Presidente - O Senado fica inteirado da commu~ 
nicação de V. Ex. .· . 

o Sr. Abdias Neves - Sr. Presidente, o Senado sabe 
ó modo por que me conduzi nos ultimas mezes. nesta Casa; 
evitando. em abs'o1ut.o; trazer para aqui os écos .da. luta a 
qur. assisti e de que fui parle. no meu Estado. Tratando-se 
de iuterC'sses meus. muif.as vezes intimamente ligados a pes

·:.o:l~ tlU<' me são particularmente caras. tratando-se de in-
. tercs~es do partido· que me elegeu e. tem o meu ·ap'cJio franco·, 
le~l. decididO e sin~ero; tratando-se de interesses reg.ionaes; 
entendi que não devera perturbar os nossos 'traba 1h'o's; ,rou-

- bando llm pouco' da vo~sa attenção no dis>cutir acontecimen
to~ que. sobre serem ·dolorosos para o bOm nome d'o' regi!!Jen;· 
não podiam, .de cerf.iJ, interessar·vos. Parecera-me que; nas 
artunes e.mergencias da Republica. todos os nossos esfo·rcos 

. devi:um•tonvergir;· orr"ntand'o'se para o estudo dos problemas 
qne ma i'•: de perto .11e relacior;J.am com esse estado de cO•usas. 
não desperidica.ndo as energias do noss'o' patriotismo com o 

. l<'VNitar aqui. com o trazer para o recinto o debate de fa-, 
to~ qur. deviam m'ú'rrer lá fóra. · 

. · InfPiizmente. Sr. Presidente; sou obrigado a quebrar 
es~a 'linha rie conducta cm vista da leitura que acaba de fazer 

· -"o honrado Senador pelo Estado de S. PauTo'. cuja palavra 
~a{l.tn influenci:a .tem, e a quem tanto pessoalmente préso •.. 
· · O Rr~. Ar~Fa~nci .ELLIS - 1\luito 'obrigado a V. Ex. 
· O Sn. ABoiAS NEYDS - Infelizmente. Sr. Presidente;· sou; 

nisto. arrastado · á tribuna. 1\las; comecarei lembrando a 
S. Ex. que estanioB !'m uma época em que os homens P'll
bi.i•c'o's niío são Julgados atravós de suas. virtudes ·positivas 
ou ne~:tativas de cnractP.r. mas de accOrdo com a attitude que 
mantE"em em face dos interosAes (lm ,jogo. 'E' nA sim que; si 
foRsemn~ .iu1"ar aquelles que teem sobre '<Is hombros as altas · 
re~pon~abilidades ·do· regímen, si fOsse mos .iulgal-os através 

I , I '\. 
. .• • •• ! I 

(') Este discurào nã'd foi revisto pelo orador. 
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das inforú1ações i'nsidio'sns de sueltos · e arLigos de combate 
~;ommuns nos pror.cdsos de certa imprensa. ficariamos con. 
vencidos que assistimos ú fullcncia das instituições. mas d'd 
qur isto •... Que pertencemos a uma geracrw envillecida, inapta 
ú 1'uuec5o a que foi cl:ramada nos destino·s da Republica. · 

Nestas condições. não é, abs'o'lutamente; de extranhar o 
telogramma trpnsmittido para cJ (Jornal do Commercio». O 
corre~pondent.e que I} pass'o'u. é o mesmo nomeado ha poucos 
mpzas, quando se tratou de forma!' nesta Capital uma falsa 
oninião, trazendo informes mentiros'o's; calumniosos as mais 
d.=t.s vel:('S, com o fim de impressionar o espirita publico e fa. 
r.i!ltar a vir.t:()'ria da revolução em projecto. · · 

. O uue ha de admirar, pois, nas accusações formidaveis 
qu(' esse te1egramrna contém? Que ha 'de admirar que .a honra 
d·1 Rr. HigueL-Rosa f:eja ahi arrastada pela rua da Amargura. 
quando estú elle sob a ameaça de tres pracessos. e vê suas 
fa7cnàa;; devastadns por cangaceiros commandados por offi
ci:\es de policia? Que ha de admirar em tudo isso, Sr. Pre
sirlrnte; quando. nossó affirmar ao Senado que a minha terra 
r.traYI?Ssa um 'período tristissim'o' de compressão e de asphy
,xh para as. liberdades. para os d:ireitos, para a seguranca 
dos m~:u~ concidadãos? Que ha de admirar. quando na minha 
V>rr? n1o ha, presentemente. consideracã!o que detenha a si
tuar,ã'o' aominante na montagem da rne~china com que julga 
perpetnar·sc no pnder? . 
. · E. , a proposito, desde que me encontro na tribuna e 
alJ.o.alo a essa· situar,.ão de arrocho. permitta 'o' i!lustre repre· 
s~>ntnnte ·do Estado de' S. Paulo que. ao telegramma que 
S. E:-:. acaba do ler, eu responda com a leitura de um outr'cl 
pi·,b!icndo no «Jornal do Brazil'. Por ahi verá S. Ex. até que 
ponte . .ir.ominavel .chega a c'o'mpressão alludida. S .. Ex:. vae 
w,.. qur o telegrnmma que acabou de ler não é mais do que 
o frul)tn dessa situacão. 

S. Ex. vae vllr que esse telegramma. é •. em absoluto, des-· 
tituido de fundamento. : 

· S. Ex. cheA'ará- á conclusão de ·que é elle simples· do
cumento das eondiQões tristíssimas· em que se encontra ~~ meu 
Estado ·e verá que as graves accU:sacões nelle contidas· não 
devem ser tomadas ao pó da Jettra e ainda menos impressio
nar o Senado. Assim, o telegrammn, que vou lêr, pinta fiel
mente a situacão, V'llle por uma photographia: 

«'1'here7.ina, 2. - Em sua ultima rr.união. a Camara 
LeA"istativa· vot.ou uma lei retirando dos governos mu- -1 
nicipaes a .. nttrihuição do reconhecimento dos seus 
membros, passando e~<sn incumbencia · a uma ,iunta 
com.no.çta do fui: districtal, do promotor. de uma pessoa 
de, 1.in7'é PSrn1.h.a P. nnrneacão do GnvP.rnador, do m.aior 
con.tribuintP'dr, fm.posto predial e do presidente da Ca-
m.ara Municipal • .• ~. , , 

o Sn. 'VlCTORINo MoNTEIRO·"'- San~ B3.rpara. 

\ 
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.o Sn. LoPES GoNçAT.VEs - Mas istG é escand~loso; é 
contra .a autonomia municipal. 

O SR; AnDIAs NEVES - Eu não queria trazer estes factos 
para o Senado; mas não são elles interessantes? · 

O SR. J~oPES GoNi;:ALVEs - Interessant.issimos e escanda-
lo.sissimos. Melhor seria não se fazer a el·eioào. . 

, 

O Sn. ABDIAS NEvEs - Coníinúa o tclegramma: 

• q;, •• Fie!!, assim, morta a: autonomia dos munici· 
piOs e do5 conselhOs. ficando os intendentes de nomea
ção do Governador, . porquanto o . juiz districtal C· pro-· 
motor são · demissivcis, como cargos meramente poli-

. ticns, accrescendo que o primeiro dclllis não é remunc .. 
rado. pelo que é exercido por po!ítiqueiros leigos, com 
a excepoão elos distrlctos onde os juizes são formados .. 
O imposto predial não pertence ao municip·i.o e s1m ao 
.Estado; assim, na junta, só figura um membro do Con
selho Municipal, ·O presidente do conselhO. em minori.a 
nbsnluta. Para que completa fosse a morte do munv 
cipio, a a!Iudida lei dispensa as authenticas para n 
'llpur·ação da eleição (dispensa as authenticas!) · bas
tando boletins passados pelos tabelliães, tendo havido a 
precauçiío de dividi'r os cartorios onde os tabelliães 
effectivos r~ão mereciam. a confiança dos domi-
nantes.:.. . · ' . . . 

.Está ouvindo o Senado? Dispensaram-se. oas authentlcas 
e mandou· s0 fazer a apuração por boletins passados pelos ta
belliães, notando-se que onde. estes não eram governistas se 
divirliram os cartorios, afim de ser nome"Udo a geito .um se~ 
gundo tabellião, . · · 

O. Ra. LOPES GoNçALVES - Mas esses legisladores estão 
no hospício ou andam soltos? . 

O Sa. AnDIAS NEvEs - Dirigem actualmente o Piauby. 
O SR. MENDES DE ALMEIDA - São os homens da situação! 
0 SR. ABDlAS NEVES (continuando a teit!t?•a) : 

«Foram demittiàos pelo presidente . do tribun'J.l 01'!1 
tnbellifies interinos não filiados ao partido que S. Ex. 
chefia llnmo membro do directoria (o presidente do 
.Tribunal diJ Justiça é um dos chefes do partido), Assim 
. apparelhado, o Go1Jernado1• apresenton chapa comptet:J. 
em· tod(IS os mu.nicipi.os, incZu.sive o rla capital, ?'e
cu.sa~dn. á opposição, um só representante nos· uovernot 
mll'mctpaes.,, 

Sr. Prcsid~nte, ha vinte annos trobalho na politica do 
mou Estado, dedicando--lhe todas ns . minhas energias. Pois 

' 
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bem, nunca houve facto 'dessa natureza nunca se deixou de 
da: á ~ppos:ção ~ representação d~ minoria. No ultimo qua
driennw, sob o G.overno do. Sr. Mtguel. Rosa, a opposição ti_, •· 
nha tres conselholl'os mtmctpaes em 'l'hcrezma. (Continuando 
a lcttura) : · 

. ~Em Th~rczina a opposioão conta· actualmente com 
o 'vice-ln~emlcntc, D pre,ictentc c seis conselheiros o o 
GGVEI'INO APB.'IAS THES CONSELHF.IollOS:Ina .Parnahyba, to

. dos os membros da munJ.cipalidade são opposicionistas, 
·assim como a maioria em P,orto Alegre, App'arecida São 
Raymundo, Corrente e outros municípios. ' 

Basta i~so para se ter nítida idéa do cscandalo. 
Quant.o á capital convém recordar que o eleitorado é 
superior a dous mil c que na eleição, a 7 de abril ui-

. timo, o actual Governa(jor alcançou aqui 491 votos c o 
Dr. Antonio Cost.a 953. A oppostção não foi esmagada. 
A prova é o pleito· de 20 de agosto passado, quando a 
Sr. Felix Pacheco, chefe supremo da politica situa"' 
cionista, apenas obteve em 'rherezina 338 votos. Entre• 
tanto, o Governo recusa um terço á opposição, facto 
,iámais succedido' em toda a vida republicana do Es
tado. Não ha para ·quem appellar, porquanto a lei 
prcsci'eve que qualquer recurso deve ser intentado 
para o Governador .. ,), · 

O SR. LOPES. GoNÇALVES - Ainda?! Pois se elle já orga~· 
niza as mesas.. • · · 

0 SR. ABDIAS ~EVES (continuando a le~ttt'l'll) : 

« ... não ha pâra quem appellar porquanto a lei pres
creve que qualquer recurso deve ser intentado para o 
Governador e sendo a junta de nomeação sua tod.o o 
esforço nesse sentido. seria baldado. Horrível situação 
.Piauhy· oatraves~a! FOI desacatado em Barras ·o coronel 
Francisco Bvrges. porque é amigo do juiz de di-
reito!!:. · 

' 
Agora, {t vista do exposto, terá duvida o honrado Sena~ 

dor por S. Paulo em admittir a hypothese de haver um col'-
. respondente de . jornal que, ':ale~do-·se do anon~mato, ser

vindo a int.eresses de um partJ.dar1smo estrelto. seJa capaz de 
trazer para a imprensa accusa(ões falsas, embora da gravidade 
das quo S. Ex. acaba de lêr. . 

O Sn. AT.FI\EDO ELLIS - Lendo o .telegramma, indiquei ao 
honrado ex~Presidente do Piauhy a necessidade· de promover 
á sua defesa. O;Xnltí. não seja verdadeiro. o· caso. . 

0 Srt. · AllÍH!S NEVES - Sr. Presidente, ,já agora não mo 
retirarei dii tribuna. sem mostrar aos meus pares o outro as·· 
pecto da politica actual de minha terra. Não estranhe o SC-
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nado: dous desembargadores, os Srs. Augusto Ewerton Silva 
e Clodoaldo Freitas, acabam .de ser demittidos dos seus 
cargos! ' .. 

O SR. LOPES GoNçALVES - E a Constituição do Estado? 
. O Sn. AnmAS Nm'vEs - A Constituicão do Est~do foi 

substituidit pela vontade dos g·overnante•. • · . 
Para· o Sr. Augusto Ewerton ·da Silva foi requerida e 

concedida uma ordem de hàbeas-aorpus. POis bem. assisti, 
Sr. Presidente', aos debates do E([re~io Tribunal, tendo oc_
ca&ião de ouvir. pronunciada pelo Sr. Oliveira_· Ribeiro~ a · 
seguinte 'flihrase de uma eloquencin desc:onsoladora: «São 
cousas do Piauhy l » . 

O SR. LOPES GoNçALVES - Ahi discordo de V. Ex., por
que lambem é costume dizer-se: «São cousas do Amazonas». 
- .. O SR. AnoJAS Nro:vr,:s - Mas não foram só mente demitti

dos E>sscs dous desembargadores: a derrubada attingiu a um• 
dos juizes de direito da capital. E sabe V. Ex. ·de que, morlo 
foi destituído ? Por uma lei que tambem annullou todos os 
actos praticados pelo ,iuiz, entre esses o casamento de uma 
filha do Der:-utado fl!deral Sr. Elias Martins ! Até ahi fOi a _ 
Assembléa J.ep-islativa; declar(lU nu lias as ·sentenças do 
Poder Judiciaria', annullou casamentos l (Risos.) •· 

O SR. LOPES C-.<lNÇALVEs·- _E tudo isso se passa no Piauhy, 
lerra r~presentada por V. Ex., pelo marechal Pires Ferreira . 
e pelo honrado Sr. Ribeiro Gonçalves ? 

' . . 
0 SR. ABDIAS NEVES - Tudo isso. l1J era t.udo isso 'lU I\ 'lU 

sabia, ou melhor. parte ·do que sei e que não queria~ referir 
a() Senado~ porque~ sinto·, representa uma humilhação para o 
meu· Estado e uma vergonha r-ara o regímen... . 

Ot:a~ tudo isso não offerece as linhas de um quadro 
triste, uma photograpbia moral e· politica. do Piauhy pra
Rente ? E porque não acr~dilar tambem · que. em tal emer
gencia, certo da impunidade~ um correspondente de jornal se 
arrO!nJe o direito de transl!littir accusacões inveridicas e in-
famantAs ?' • . · - · • 

O SR. PmEs FERREIRA - V. Ex., si verificar · bem · as 
cousas, che~ará á conclusão de que os factos não se teenr 
r-assado as:;im. · • _ · 

O SR. AnoJAS NEVEs - Ne~ar é um direito de V .. Ex. Eu 
e~p·ero~ entretanto, que o nobre Senador, da tribuna desta 
Casa-; consiga provar que o que estou allegando l,não tem fun
dament.o. Desde; ))OrÃm, que assim se' manifesta S. Ex,, não 
me posso furtar .ao dever de expor ao Senado a maneira por 
que foram dem'.itlidos a(Juellrs deus d1esembnrgadores. 

Diz o meu nobre companheiro ele representneiio que não 
foram demittid6S. Direi ao Senado o meio de que· se &erviu a 
situação para );>ol-os á margem. 

'I, 

' 
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·,. Uma lei deste anno· dispõe~ !U'Ílis ou menos, .crue em qual
quer incidente de processo, qualquet• ·que seja o recurso~ 
qualquer que seja o incidente, por ~era nllegar;ão, o tribunal 
conhecerá da nullidad·e, ·por. inconstttuciona!idade ou illega-
lidade. de actos do Executivo.· · 

O Sn. LOPES GoNÇALVES - Por mera allegação ? 
O sn: ARDIAS NEVES - Por mera allegacão; sem fórma 

de pror.ess01 sem provas. sem serem ouvidas as partes in• 
teressadas, por simrJles arbítrio dos julgadores. E é ·cor
rente, no Piauhy, que esse artigo da lei foi feito de proposito 
para ser appllcado aos d.ous desemlif!rgadores, · tanto que·; 
apenas entrou em execucãc\; um advogado qualquer aggravou 
de um despacho do juiz e. allegou~ corno preliminar, ·que os 
desembargadores não podiam funccionar porque estavam ille
galménte investidos do cargo', visto como era inconstitucio
nal sua nomeacão. Os dous desembargàdores não foram ou
vidos, não houve processo, não se adduziram provas. O tri- . 
bunal por essa simples allegacão destituiu-os. . ..., . 

. O Sn. PIREs FERREIRA - E que tem o Governador com 
isso.? E' um acto do tribunal. 

O Sn •. ABDIAS NEVES - Não fallei no Governador. 
O Sn. RIBEIRo GoNçALVES - O Governador não preenchreUJ 

· as vaga~;', certo· de que os demittidos interporiam recursos. ' . . 
O Sn. ABD!As Nms - Perdão, não preencheu porque 

daqui teve ordem em contrario. Ia preencher todas as vagas 
com candidatos que V. Ex. sabe quaes são. · · , 

· O SR. LoPES GoNçALVES - Trata-se da situação geral d!. 
Legislativo e do Executivo piauhyenses. 

. 0 SR. RIBEIRO GONÇALVES - 0-G.overnador não preencheu 
absolutamente as vagas. 

O Sn. ABnrAs NEVES - RepitO: a conselho dOs seus ami
gos daquC com o inttíito; de evitar um fracasso; · 
· o SR .. LÓPEB GoNçAi.vu~.- A investida foi indi.gna. 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES ..:.. Foi muito digno o acto do 
Governador. , ,, 

O · Sn. I,oPEs GoNÇALVES-._ Eu me reporto ao ·que diz o 
nobre Senador. . · . · 

· O Sn. RIBEIRo GoNÇALVES - V. Ex. póde crer que está 
acceitando informacões de Jornaes. 

O ~n. AsmAs NEvEs ....: V.· Ex. terá opportunirlade de ver 
• · que ·.eu não faco meras accusações, apresento factos. . ' 

O Sn. PmEs · FERR&IRA - V. Ex. tambem sabe que h a. de 
ter resppsta. · 
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O SR. ABDIAS NEVES - Com prazer eu a espero. 
, I 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - E' bOm exp·licar esses factos 
anormaes. · . . 

O SR. ABD!AS NEVES - A demissão dos dous rl•esembarga
dores. (l demissão dO Juiz de ·direito não constitu•em', aliás'; 
factos ISOlados na perseguição á magistratura . 

O. SR. PlREs FERREIRA - o'ual é o juiz de direito ? 
O SR. ABDIAS NEVES - O Sr. Justino Moura. Devo ac

crescentar que esse juiz é o mais antigo do Piauhy, occup·a o 
primeiro los ar na lista de antiguidad-e. · 

~ão 100u quem ralla em persesuicão, é o correapondente 
do jornal a cçjo telegramma me rf\pOrtei. 

o SR. Pums 'FERREIRA.- Qual é o jornal ? 
Ó SR. AnoiAs NEvÉs - O Ja1•naz do Brazil. 
0 Sn. PIRES FERREIRA -:- Está bem; nrerece fé. 

"'' Sn. RIBEIRO GoNÇALVES -- Isso é o que o telegram-nra 
diz. Merece a mesma .fé que o Jornal do Bra~il? . 

·o SR. AsmAs NEvEs - Por :que não ? Para . mim; mais 
que o apajxOna.cll) corresp·Ondente do Jornal do Commercto, 

tO Sn·. PIRES FERREiRA....,; V. iEx. sabe quem é o informante 
do Jornal do Brazil1 . · 

O SR. ABDIAS NEvEs - Não sei. E V. Ex. sa~e quem é o 
informante do Jornal do contrnercio '? • 

0 SR. PIIIES FERREIRA - Estou calado. 
,• 

O SR. LOPES GoNÇALVES - Calado e fallando. 
l 

O Sn. ABDIAS NEVES (contin,Jando a leitura de um 
doo teleorammas) - «0 Governador estava disposto a 
preencher immediataÍnente as ·vagas de desembargado
res. As nomeações recahiaur nos bachnreis Rangel e 
Benedicto Carvalho, Entretanto·, determinações do Rio 
obrigaram o Governador a aguardar decisão do Supre
mo Tribunal para poster.ior ptJ'Oc~imento. S. Ex. 
mandou; porém; .negar aos magistrados demittidos os 
l'ecursos assegurado~ pela lei na esperança de poder 
subt.rahir ao conhecimento da sur.erior instancJa a 
destit.uição .dos desembar.gadores,, · 

O nobre Senador não negará r dirigmdo-sc a() Sr. Pires 
FerrP.ira) que os dous desembargadores tentaram recurso ex
traordinaric'J do accórdiio para o ·Supremo Tribunal', sendo
lhes ·rerusado isso. pelo que tiveram de recorrer á carta· tes
terr;unhavel. 

• 
.O Sa. l.oPES GoNçALVES - Conseguirai!l ? 

.. 

., H ... 

í . ,. 
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0 Sn. ABDIAS NEVES - Conseguiram sim, . 
O Sn. LOPES ·GoNCALVES - Então o recurso virá·, com cer-

teza. · 
UM Sn. SENADOR - E' natural. 

- O Sn. AsurAs NEVES (tendo) - «Ewerton -e Clodoaldo 
de Freitas i'oram destituídos na decisão de simples 
p'I'e.Jiminar de 'um aggravo em que não eram siquer 
.partes. Perseguicão magistratura faz parto programma 
do actual Governador .•. ~ . 

. Quem diz isso não sou eu. 

«Já foi cassadá a remocão do Dr. 11\lstino Moura 
para ,iuiz da 1• vara da capital, declarados nullos actos 
praticados ,sua serventia. Foi nomeado 8eu substituto 
O Dr. Ernesto Baptista·, filho DO DESEMi3AROADOR. JoãtJ 
GnbriP.l presidente do· directorio do part'àdo situa-
cionista,, · ' 

A Constituição do Estado é tel'mli_nante. Considera a no-. 
rr.·eac·ão para . a capital como um accesso. Só podem ser no
meados para a capital os .iuize~ mais antigos, e. o juiz mais 

1antigo é o destituído. o Dr. Justino Moura, 

(Lendo) «Convém saber que o Dr. Moura-; mais 
antigo juiz de direito n. 1 da lista. emquahto o DI': 
Bap-~ista era o n. 8, nada valendo disposição expressa 
da Constituição que manda juizes capital saiam· dentre · 
os !ll'ais antigos.~ 

o Dr. Ernesto Baptista, que preteriu o Dr. Justino 
Moura; occupava o s• Jogar na lista _de antiguidade. Mas o 
!Ir. llaptista. filh'o do _presidente da commi.ssrto executiva, 
ml!receu essa .distincçã.'o. (Lendo) : · 

J • 

«Accrescc estar em disponibilidade o juiz Arthur 
:F'nrtado. actualmente flanando no Rio; tendo t'o'dos os 
ordenados accumu lados a:os ordenados de pr'o'motor no 
Ac-re. mal· gr11do seu protesto indicia! para I'Chaver o 
ca'I'go quand'o' i' o i nomeado . o Dr. Moura. Portanto. 
nr;>m como medilja de economia se justifica a substi
~•Jição do Dr. Moura. Tambem fOi. cassada a remocão 
1'uita a pe:did'ú do Dr .. Saraiva Ribeiro. sendo-lhe desi· 
gnada uma comarca onde não poderá ir devido á sua 
t<aude pl'ecaria. O, juiz DI'. João· Silva foi declat•ado 

av,llso. sem vencimentos. Foi restabelecida a. comarca 
de Santa Phi!omena, nos limites dt> Goyaz, para des
terrar juizes. Para ella logo foi designada. o Dr. Mel
~iades Lopes. O '<lrgão official declarou que o D~., 
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Lustosa Noaueil·a não acceitara. nomeação juiz de di-
reito 'cm·rente. feita nos ultimos dias. do aovern0 MiJ
uuel Rosa, por se1• 'adversaria deste.~ ·1\Iesmo numero 
P'Jblica decreto do actual governo nomeando o Sr.· No- · 
goeira juiz da mesma comarca.· onde accumula as 
funccões de chefe governista. O juiz Arirnathea Tito 
fvi impunemente desacatado em Barras. Um habeas· 
CIJrpus do ,iuiz-· de direito da União foi ·desobedecidO 
pr.fo' 'delegado de policia que permanece no e~irgo. O 
Dr. Vaz da costa será removido para Santa Philomena, 
orde ·O governo espera não ·vá o Dr. Melciades. Para 
Amarante foi n'o'meado 'juiz de direito o Dr. JOão Pe
reira. primo, compadre intimo e amigo do. Governador. 
Houve ordem .de sequestrar o Dr. Francisc'o' Parentes · 
quando seguia para Piracuruca nos ultimos, dias go. 
vrrno passado. afim não assumisse exercício. O Dr • 

Gurinth'o' Andrade, juiz Pedro II; foi ameaçado des
conto 600$ dos vencimentos -para pagar gratificação • 
rllcebera comG .chefe de policia em licença anterior. · 
Dos quatro umcos juizes districtaes formadoiS foram 
d• .• mittidos.: Drs. Albino Lopes.' Raymundo Campos, 

Ce!estino .Filho, transferido Dr. Ai'fonso Soares. Redu
:ddo a 250$ meilsaes sem direitG a custas.· o ordenado 
do Dr. Ce!estino Filho, juiz districtaJ Therezina. Quasi 
. tncf<is Os ,juizes distri<Ctaes e supplentes, foram demit
ti~.os, bem como os promotores e adjuntos. AssirQ. 
p1'ocedend0 u Governador pretende preparar· a magis
triltu.ra unanime para o alistamento eleitoral e apura-
ção das. ele~ções municipae.s.:.. · 
. ' 

O SR. LoPES GOINÇALVES - IstG é um cataclysma, 'é uma 
debarle. · . 

O f!R. ABDIAS NEVES - Sr. Presidente. avisa-me V. Ex. 
que tostá finda a hora dd .expediente', Antes de terminar, de
sc>jO dar resposta a accusacão feita ao Dr. Miguel Rosa no 
telcgramma que o honrado Senador p'o'r · S •. Paulo leu ao 
Renndu. , 

Sou 'testemunha de que as· importancias recebidas pelo 
Dr. Miguel Ro'sa foram empregadas da seguinte :fórma: em 
ppr!.o .rl.~ 400 ·metro's do cáes. no concerto e cal&amento do 
trechu de uma ·rua, em auxilio á Intendencia de Therezina 

· "!)ara a abertura •de uma ~strada carroçavel. na construcção de 
um I'avilhão elo hospício de alienadqs, na acciuisição de ter
reno e ma teria'! para nma esco'ln em Campo Maior. no !orne• 
cimont'o' de sE:mentes aos lavradores. Bem se percebe que a 
import.uncia a!ludida não dará para maie. . 

Qn:mdo vim para o Sena.do "'!ão cogitei discutir questões 
de•ta nut.ureza. Si Roubesse qne seria arrastado a isso. 'traria 
os . rJt.r.umentos neccssarios · á prova ·material da, defesa que 
prqduzo. Na sna falta, portautn, ,,ú tenho por mim à minha 

, , - I, 
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' . 
pal?.vra. Dou-a como penhor da Vll'l'dade e sinceridade c'o'm 
que contestei as inf.ormacões que ouvistes. (illz~it~J bem; 
muito bem.) · 

ORDEM DO DIA 

CONCESSÃO DE .. FAVORES DA LEI N. 1 ,867, DE 1907 
3" discus&ão do t,projecto do Senado n. 1, de 1916, man-

, dando comprehender nos favores da lei n. 1. 867, de. 1907, · 
de accôrcto com o disposto na de ·2. 281, de ·28 .de novem
bro de 19'l·O, coino forriel Manoel J0sé de Almeida Carvalho, 
:veterano do Paraguay. 

Approvacto; vae á Commissão de Redaccão. 
; 

CONTAGEM DE TEMPO POR ACTOS DE Bl\AvURA 

. 3•. discuss~o do projecto do Senado n. 5, de 1916, auto
rizando o Presidente da Republica a mandar contar ao 1 • te
ne.nte Octaviano Cavalcanti a antiguidade do seu ·posto, ;por 
actos de bravura, de 15 de novembro de 1897. · 

' 
O Sr .. Pires Ferreira - Sr. Presidente, a Commissão de 

Marinha e Guerra precisando estudar novamente esse ·proj·3-
cto, PO!' meu intermedio, como seu Presidente, requer a re
, tirada do projecto da ordem do dia, afim .d3 dar novo parecer 
que melhor esclnreoa ao Senado. 

Vem a Mesa, é lido, apoiado, posto em discussão e sem 
debate approvado o seguinte 

11\EQUEalMENTÓ 

Requeiro que o pro.iecto n. 5, do~ 1916, volte á Commissão 
do Marinha e. Guerra, afim de que a mesma verifique qual a 
situação do official a que se refere o projecto com a antigui-
dade que lhe é .concedida. · 

Bala das sessões, 13 de outubro de 1916. - Pires Ferreira. 
' 

O Sr. Presidente - Em virtude do voto do Senado, 'o pro- · 
jecto volta á Commissão de Marinha e Guerra. · 

. . ~ 

CREDITO DE 57:692$690 AO MINISII'ERIO DA FAZENDA 

3• dis.cnssão . da pt;oposiçiio da Camara dos Deputados 
n. IS, de HH 6, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito de · 57:692$600, para pagamento do que · é devido ao 

~Dr. Jeronymo Baptista Pereira Sobrinho, em virtude de 
sentença judiciaria. . 

. Approvada; :v a e á Commiss!to de Redacção. 
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PERM'UTA DE TERRENOS SITU.~DOS EM PERN.AMBU,CO 

. • 3• disr.ussão da prOposição da Camara dos Deputados 
n. 47, de 1910, que autoriza o Presidente da Republica a 
entrar em nccôrdo com o Governo ·do· Estado de Pernambuco, 
mediante permuta ou simples eessão' como melhor convenha 
sobr.e a entrega ao mesmo, nos terrenos do cúes do porto do 
Recife, da área necessaria ao estabelecimento de depositos 
par,t o oleo combustível. · 

~\pprovada; vae se!' submettida ~i sancoão. 

O Sr. Pires Ferrein. (pela ordem) - Sr. Presiden~e. '!m 
poucos dins apresentei uma emenda ú proposição da Camara 
que trata das restricQões da amnistia. Essa emenda deter
mina v a que a proposição fosse ú Commissão de Finanças para 
interpõr ·parecer sobre a parte financeira da mesma. • 

Voltando os papeis ú Commissão de Marinha e Guerr:a, 
esta deu parecer sobre as duas emendas, uma por mim apre
sentada e outra pelo Sr. Senador Mendes de Almeida. A 
Commissão de Finanças, porém, ainda não foi ouvida a 
respeito. 

' 1) SR. VIcTomNo MoiNTEmo - A Commissão de Finanças 
nada tem com isso. .. 

. O SR. PmEs l~ERREiiM - Eu pedi. a audiencia. da Com
missão de Finanças porque a proposição acarreta despezus. 

Peço ú Mesa que attenda ti minha observação. 

O Sr .. Presidente - Em tempo opportuno V. Ex. fará 5' 
Rua reclamação. . 

Nada mais havendo a tratar, vou levantar. a sessão. 
Designo para ordem do dia da seguinte 

Trabalhos de .. Con:-missões. 

Levmita -se a sessão tis 2 horas e 40 minutos .. 
I 

124" ·sESSXO, EM 14 DE .OUTUBRO' DE 1'916 

. l'RESIDENCIA DO Slt, URBANO SANTOS, PI\EB!DENTJ.J 

· :\' i hora da tarde abre-se o. sessão, . a que conc,orrem os 
riJrs ·A Azeredo Pedro Borges, Hercilio Luz, Per~1ra Lobo, 
Lopes 'aoncalves: Rego Monteirg, In~io. do· Bras1l, Arthut~ 
Lo mos, Abdias N evcs, Pires Ferremt, R!bCJ.ro ~J.oncalves, Fra~w 
eisco Sá, João Lyra, :EloY do; ,Souza, EpJtacJO . Pe.ssoa, 'Y/& -
fredo Leal, Raymundo de Miranda, Gomes Rlbe1ro, M1guel 

' J 

' 

' ' . I 
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de Carvalho, Erico •Coelho, Bucno de Paiva, .B'ernardo ti.\Ion
Leiro, Alfredo Ellis, Gonzaga J ayme, José Mut·Linho, Generoso 
•Marques, Abdon Baptista c Soares dos Santos (28) • · 

Deixam de comparecCJ: .com causa justificada os Srs. ~fe
tello, Silvcrio Nery, Lauro .Sodré, Costa Rodrigues, .Mendes de 
A,Jmcida, José Euzebio, ~IJbomaz Accioly, Antonio de .Souza, 
Cunha Pedrosa, Rosa e. Silva, Ribeiro de Britto, :Dan tas iBar-

. reto,. Arau,jo Góes, Siqueira de l~fiflnezes, Guilherme Campos, 
Huy Barbosa, Luiz Vianna, Jos•G · líYI'arcellino, Domingos Vi
cente, João Luiz Alves, Louvenco Baptista, Irineu Machado, 
Alcindo Guanabara, Francisco Salles, Adolpho Gordo, Eugenio 
Jardim, Leopoldo de Bulhões, Xavier da ·Silva,· Alencar Gui
marães, Vida! Ramos, Rivadavia Cor.rêa e Victori,no 1Mon-
teiro ,(32) • . 

E' lida, posta em discussilo e, sem debate,\ approvada a. 
acta da sessão .anterior. . 1) · 

O Sr. 1• Secretario dá conta do. seguinte 

EX,PEDIENTE 
.. 

Officio do Sr. A. i\I. Fo·ntes Junior, tp.resid,ente do Ba;ocu 
Cooperativo de S. Paul~. !convidando o Senado para· a inatigu- · 
racãu da sua nov(l sé,ode nu dia 11~ do corrente á ["U!il José Bo
uifacio, na capital de S. Pau'lo. -Inteirado. . . 

· Telegramma do Sr. Geraldo Vianna, presidente da Assem
bléa Legislativa do Espírito Santo, communicando a instatl.a
ção dos respectiv·os trabalb us. - Inteirado. · 

O Sr. 4" Secr.etario p•cociede ú leitura dos .seguintes 

., PARECERES· 

l\il, 162- 19113 

' . ' 

'A' Commissüo . do Marinha c Guor.r:a foi. presCJilte a prci
JlOS·icão da c~~ara dos Deputados que fixa as fon\a.S de terra. 
para o exercJCIO de 1917. · 

Esli•. projecto acc~iLa em suas linhas geraes •t llr.'Jposta 
do Gove1•no•. mas divrrge quanto. á !imitaQã'o' . do tr~mpo de 
serv.ico r ara as praças graduadas. CUJO reenga.Jament.tl torna; 
apenas acceitavel para . a.qm;,nus guo tivepem .menos de 28 
[•J1l10S de .. idade, com. ClWCPCUO Unlila _dos IIIifCI'IOres q~~~ con: 
tarem m:us de dez r1roNOS de serviço, ~s quaes poderaa con 
unum· nas f.ileiras até completarem vmte l!nnos de praça; 
~.em nculmma restriccão á i'dade desses infer1ores; 

s,- Vol, 'VI iS 
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A Commissão: da outra úasa do Cong!•essó; j usU ficando 
estas m~d;das. ap~esenlon . os seguintes argumentos: . 

a) l.~ue o se1•viç;O militar. não' podendo constituir uma 
profis;;ü!o para o individuo. deve ser e:x:igido pela· Nação em 
um periodo relativamente curt.o. d1l modo ;t rostituil·o forte 
para o 'exercicí'd de ama funccãO qualquer na vida civil; · · 

b) qt:.ê as praças sradua:das ll as que Uverem aptidões 
espec:iacs. como os musicos ou corneteiros;· artiifices o con'" 
ductores e os erripreS'BdOs nos servico:> das cOudelar ias ..;_, 
podem eer engajadas e até mesmo 'reenga.i adas ..,... de~ de que 
não· ultr~.passem a ddade de 28 aunos;· .· · 

c) gue os sargento's não devem se eternizar nas fileh·.ts, 
devendJ P.ntretanto a sua situação 1'icar regulada, de mOdo 
que o serviço militar .seja uma condliçãiJ de proferencia para 
occupat:ão d<ls cargos publicos. , . . · 
. A CommiRsão do Senadb' adopta ·ein ·principio todos es
tes «itt~ll~l> que serv,ram 'de ·base á 'adopcãO ·do projecta. na: 
outra Ca~~; ma~, eomprehend!lndiO que as .excepcões enume
radas pew parecer d'a Comm1ssll.o de Marmha o Guerra. da 
Camarn. fcram adoptadas por convenicncias julgadas indis
.pensavllis na phase de transição por que vae passundo o 
Exerc.ito nacional;. · · . · · 

Cons:Mrando' 4UC ·. as dif'ficuldades encontradas nesLe 
sentido· pela :adminjstracão da. guerra proveem justamente do 
;usto Ii? •cio de atirar ao abandono. por êo'nclusão do tempo 
de servi~o militar;: as. pracas graduadas que sempre· se dis· 
tinguíram por seu comportamento e capacidade ,pro'fissional 
c cuja pormanencia nas fileiras tem sido. tolerada co'm van
t~gens apreciaveis· para o desenvolvimento da instrucÇão mi· 
htar; . · · 

· CCI'msiderando .q11e na · quadra actual, de· aperturas e, de 
economias .proclamadas. essas ex·pra:cas fícari·am sem traba
lhO, re.JJZidas á miseria; 11or não terem· profissão defjnida o 
por serllrri . julgadas. indoifferentes á vida industr.ial ·dO paiz; 

· .oon~iderand'o' que os sargentos deixam de ser propria
mente •tpracas vo~untarias, parn se incorporarem á massa 

_.do Exo.wmto, ,desde nne · fazem . <~:concurso» para alcancar os 
referidos posto's. sem nenhuma gnrant.ia resul~ante que lhes 
dê o dit•r.ito· de accesso nos postos de off.iciacs d'O Exereito; 

· CCl'nsiderando;· todavia.; que a lei de fixaçiílo de fOrcas. 
·como lei annua, .~6 deve regula'!' as situações indiyiduaes 
para: as praças .. que tiverem conclui do· o tempo de servíco 
militar ua vigencia da. referida. lei;· · 
· . E. Pl)I' outro !alio;• c·Orisiderando ,gu~ a pre~>ceupacií.o cl'd 
leg1slad1Jl' actual · deve ser a de constituir uma reserva paro.. 
p nosso Exercito. qu~ a não tem, p'o'r isso· 'que a~ó agora não 
íQi regulada a situllção das pracás voluntarias; que são ex
cluídas das fileiras por conclusão' de tempo. do respectivo, 
servico; a!' . quaes fieilm · exoneradas· de qunlquer onus para ' 
'a defesa nac1onah 13em a continuidade d'o'. dever legal de 3Q 

• incorporarem aos· reservís~as; , · . 
1 

• ' · · .. • . 
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!í\U.cndend'<l a l.udo .isso. a Commissão de Marinha u 

Gluerra du Senado 6 de parecer que a proposi<;ão da ouLru ' 
Casa· l'Cifllrente á. fixação de i'orca~ de terra vara :1.917 .pódu 
ser a'ppt•r•·:ada com as seguintes emendas· relativus ao~ urLi
go's 4". e 6". os quaes serão assim t1Jdigidos: 

. 
-' · Erncnàas 

:Art, 4. • O ·tempo de serviço aclivo dos volunLarios o'u 
~;orteado:; será de um anuo na infantaria e de dous ann'o's 
nas demais-ermas. Findo este prazo elles set·ão considerados 
reservistas da respectiva arma. · 

Ar~. 6. •. As actuaes praças volunlarias que jú. coolarcm 
mais de . quatrO' annus de serviço ·c conciúirem o tempo do 
reengajarr:cnto na .vi;encia da: presente lei poderão. reenga
jal"'se novamente si tiverem ,..men.os de 35 annos de idadie e, 
além tlil' boa conduct:l. militar, satisfizerem as seguintes con-
~icões: · 

a) · si pCissuireril serviços de· guerra; , . 
· b) si. nã'd tendo.· os serviços da alínea anterior; pOssui

rem poio menos a grad:uaçãq de {!abos o a approva~;ão em 
rc.oncursns para o accesso ao pdsto de terceiros sargentos; 

cl si fo'rem àrt\!ices;. musicos;· conductores ou cornéwi
rds~. fi'Xl.ndo comprehendidú no Jlumero .dos artifices os que 
adquirirem conhecimento\S especiaes de ordem militar. 

· Para~rapho unir-o. Exceptuam·so das condicões estwbe
lecidas ·pelo art. 6• os inferiores que contarem mais de 10 
annos de 6erviço' nas fileiras. os quaes continuarão servindo 
e serão prefieridos para o preenchimento dt;J quadro dos ama
nuenst:s de que trata o.§ 4" do a1·t. 1• da presente lei.:. 

Sal.l das Commissões. 13 de setembro de 19'16. ~ Pires 
Ferreira i PresMente. - Soares dos Santos. llelatOI'. 
F. 1\leRcl~s da Almeida. - A. Indio do Bl"tl~il. - José do 
Sique:t''li Menezes. · 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, • • DE f!l16 Ã QUE 
, . SE REFERE O PARECER E AS EMENDAS SUPRA 

O Congresso ·•Nacional resolve: · 
"iArt. i.• As tforcas de terra para· o cxcrcicio de 1017 con-

!larão: ' · "· . · . 
:§ i." Dos oíficia.es · das differentes . classes o quadros 

creados pelas leis ns. i.S60, de. 4 de .ianeiro ·de 1!!08, e 2.232, 
de 6 de· janeiro de :1.910, com alteracões dô decreto n. 1 UHS, 
~e :1.0 de marco ·de i9i5. . . · ·· 

· § 2. • Dos aspirantes a official. 
S 3. • Dos alumnos, das Esc.olas Mili~arcs •. · "' 

--. 
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§ 4.• Dos amanuense.s em numero ~e ~50.- . . 
§ 5.• De 34.098 praças de pret, dlstrJbUJdas pelas UUI-' 

dades do Exercito, remodeladas ;pelo decreto n. 11. 4'il'!1 dç .23 
de fevereiro de 19115, de accõrdo com o quadro de eHect1vos 
mínimos organizados .pelo Estado-Maior do Exercito. 

§ i6.• O' effectivo em pra()as de pret, de q\le trata o .para.; 
grapbo anterior, poder·á se1• elevado ao max1mo, de ac~õrdo. 
com a lettra a do art. 20 do decreto n. 11. 497·, de 23 de ·Ieve~. 
reiro de HH5, no caso de mobilização. 

Art. 2.0 '.!'ara completar o effectivo attribuido a cada UI\i.o. 
dade, o Governo procederá da fór•ma seguinte: ,, · . 

. a) nas 1•, 2" e 3" regiões m.ilitares, recorre~do ao volun.., 
. tar·1ado e, na falta deste, ao sorteio dentr·o da reg1ao a que cada 
unidade pertencer; . . 

· b) na.s 4" e 5" e bem assim nas (lA e 7", as unidades serií.ci 
constituídas de voluntarios e, na falta ·destes, de sorteados dei 
uma ou de outra das duas regiões. 

Ar t. 3.0 Os ÍlidadãDs que, . na vigencia da presente lei,· se 
alistarem para servir voluntariamente no Executivo ou forem 
sorteados para D .sewíco activo pe.rceheriio como .. soldados 
apenas o soldD. · 

· :.~rt. 4.0 O te.m.po de servi.co activo dos sorteados será de 
um anno na irrfantar·.ia e de dous annos nas demais armas. 

· Paragrapho unico. O tempo cffectivD de serviço ·errr. todas 
as armas poderá ser reduzido á metade para os sorteados que 
em exame pratico prévio revelarem possuir conhecimentos da 
arma: sufi'icientes .para g·arantirem sua .instruccão -technica, 
sendo os de infantaria substituídos no coú·er do anno por ou~· 
'tros em identicas condh;ões. . 

. Art. 5.'' Na vígencia. desta lei, as p]:aças que tiverem con~ 
clui'do o tempo de servi~o poderão engajar~sc ou reengajar-se 
por mais dous annos, para a arma a que pertencerem, si forem· 
solteil•os menores de 28 annos, e~ além de boa conducta milità~:.l · 

1•, si tiverem pelo menos a graduação' de· cabo; 
2•, si i'or·em musicas ou cor"l'ieteiros, ou apontadores d~ 

arma de artilharia; . . 
3.0 si pertencerem ao pessoal empregado nQs servicos · es"" 

peciaes das 'coudelarias' . ' ' . ' 
. •Art. 6." Os sargentos que aó tempo da Jlromulgacão da. 

presente lei contar•em mais de dez annos ·de bons seJ<vicos po~ 
dcrão continuar a servir, reenga,iando-se, até completarem 
vinte annos de p~a.ca. · -

·- •1\rt. 7 ." Revoga1i1-se as disposicõe~ cm contr·ar•io. 
Camar·a dos Deputad~s. 30 de setembl'o dfJ .19tG'~~As~ '. 

tolpl!o Dut:ra Nicac·io, ·Presidente.- Anton·io José lla Costa R'i..;. 
bei?•o, ·!• S~c~·eíar!o.;-João JJ'av1d Pe·rnetta, 2• Secretario in~. 
termo.- iA. I·OO·pr1m1r. . 
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N. ·163 - iOHi 

N. i 

.Ao art. s• - Substitua-se pelo seguinte: 

. A eleicão se· fará. sempre, na. séde dOs municípios, pe
rante as mesas organizadas de a.ccõrdo com esta. lei, havendo 
tantas secicões quantos forem os tabe.lliães,, escllivães e offi
cia.es do registro civil. .<\s secções Junccionarão nos edifícios 
para esse fim designados pelo .i uiz seccional, na capital do 
Estado. e pelo supplente em exercício do juiz substituto fe~ 
dera!, nos municípios, sendo preferíveis os edifícios pu-
blicos. · · · 

Essa designação deve ser feita no primeiro dia util que 
se seguir a terminação da legislatura anterior .. dando-se cer
tidões aos eleitOres que a • solicitem. 

A Commissão não acceita a emenda. . 
Desde que são admiWdas varias mesas, não ha razão para 

que 1'unccionem todas ellas na séde do& municípios. 
Por igual não ha. vantagem em conferir ao .juiz seccional 

~ ao supplente do .substituto do juiz federal a attribuiçãG de 
designar· os ·edifícios para o funccionamento das secções elei
ioraes, · attribuição que pelo projecto ~~ conferida ao ,juiz de 
direito da comarca. · 

· Quanto á inconstitucionalidade arguida, disp·ensadas ou
tras considerações, basta lembrar que o CongressG, ha pouco, 
votou a lei para o preparo do alistamnto eleitoral, na qual as· 
mais importantes atti·ibuições são conferidas aos magistrados 
jlstnduaes. 

. N. 2 

~upprima-~c a alinea ·que jn;incipia p01': ,«na capital dos 
Estados ••• » 

O· mais como está no artigo. 

Sala das sessões. 27 de setembro de 1916 • ...:. Abdias Ne
:ves. 

o dispositivo do projecto é 'E.ecessario, porque nas ca
pitaes de rulguns Estados ha apenas um twbel!iã(h o qual ao-
cumula as funcções >!e official do registro. · . · 

Sem tal dispOsitivo tornar.se-ha impossível votar um 
grande numero de eleitores pera~tte uma só mesa.' 
•Pareceu melhor á Commissão adoptar a providencia do pro
~octo. 

Eis porque propõe a rejeiÇão da emenda. 
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N. 3 
., Ao art. s•: 

Depois. das palavras - onde hOuver - accrescente.,se :' 
A designação dos edifícios será feita sessenta dias antes do 
da primeira eleição que tiver de se realizar de accOrdo com 
esta lei e publiaada por edital affixado no edifício municipal 
de cada um. dos municípios da comarca . e re-produzido na 
imprensa,· onde houver. · · · ·· · . . 

A Commissão acceita a emenda, substituída, porém, a 
palavra «sessenta» por «quarenta» e accrescentando-se: «OS 
edifícios designados servirão.' durmate a legi~laturan. 

Ao art. s•: 
N •• 

. Ao paragrapho unico deste artigo. depois da · palavra ........ 
natureza· - accresce.nte-se: cou de forca maion; e· depois da. 
palavra - juiz - accrescente-se : cque publicará o seu · acto 
por .edital affixado no edifício novamente designado e repro~ 
duzfdo na imprensa, onde .houver. · . 

Sala das sessões, 27 de setembro de' 1916. - Generoso 
Marques. · 

A C~mmissllo acceita a emenda. 

I: N. 5 

Ao art. 8• _;_ Substitua-se a primeira parte assim: . . 
. A eleição se· fará na séde dos municípiOs perante ·àS me.o 

· sas organizadas de accôrdo com esta lei. . As mesas serão tan• 
tas quantos os grupos de 200 eleitores· em que se possa divi
dir o ·eleH.orado do municipio. Havendo. fraccão. organizar~ 

· se-ha mais uma mesa. fazendo-se então por todas uma distri
buicão proporcional dos eleitores •. Cada mesa ter;: como se
cretario um dos tabe lliães. officlaes do Jlegistro civil ou es
crivães ,iurliciaes da séde do municipio; quando o numero. dos 
serventuarios for inferior ao 'das mesas, o juiz competente 
designará secretarias ad-hoc, com attribuições de tabellião 
para as excedentes .. 

As mesas' cleitoraes funccionarão nos edifícios que fo• 
rem designados pelos juizes de direito, preferidos os edifi ... 
cios publicos, onde hOuver. · 

. O mais como está. 
· (Approvada a emenda. outras disposições .. do projecto de·. 
verão ser red~gjdas de accOrdo com ella.) · · . 
· Sala das sessões, 27 de setembro de i 9i6, - Epitaoio " 
~~. . ' 

A Commissão é contraria á acceitac!o desta emenda, re-
p<?rtando-se ao pareQ!!r sobre a emenda n... i. · . · 

~ 
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N. 6' 
. •-t g•· • .lU" • 

. Substitua-se a parte que começa pelas palavras cnos de· 
J mais municípios onde não hOuver juiz,, por esta outra: cnos · 

demais municípios Onde não hOuver Juiz pelo presidente da 
Camara, Intendencia ou conselho Municipal. como presidente.;· 
pelo primeiro. supplente do substituto do juiz federal e por 
um eleitor. do municit~io indicado em officio /ao juiz pelos 
demais eleitores. cujas firmas deverão ser reconhecidas até 40 
dias antes da eleição; Fallecendo este eleitor antes do dia da · 
eleição, o· juiz designará um outro em substituição, fazendo 
immediatamente · publicar peln imprensa, na séde da co
marca. e. na falta de imprensa, por edital affixado na. Camara 
Municipal da referida séde.· o nome do eleitor designado. e 
communieará a designação, por offieio registrado. ao presi
dente da mesa ·e ao eleitor: . Para a cunstituição das outJras 
mesas cada uni _dos membros . das primeiras nomeará um 
eleitor dó município, cabendo a -presidencia ao que fOr pelo 
presidente' destas indicado. -;- Epitacio Pessua. . 

:A Commissllo acceita . a emenda, sendo ella redigida pela 
seguinte fórma: · · · · 

cNos demais ·municípios, onde não houver juiz, pelo t• 
supplente do substituto do juiz federal, como presidente, -pelo 
presidente da. Camara Municipal e por um eleitor da .stlde . do 
município indicado em officio .ao juiz de direito pelos demais 
eleitores .da. secção., · · · 

·Reporia-se á emenda solÍ ·o n .. 1.6. 
' • ' w' I 

\ N~ 7 . . 
-· Accreseente-se aqui a priméira parte do , paragrapha 

unico, do artigo t2 dõ projecto. 
'A. Comuiis~ão nlo aooeita a emenda. • 
'(A segunda parte do artigo setá redigida de modo a ti:.· 

car de. accõrdo com a emenda supra.) · ·· 
. Sala das sessões. 27 de setembro de 1916. .:. . EpitaciQ 

Pessoa. · 
N. 8 

Ao art. 9".: . 
Depois dn- palavra cseccÍ'io:. no final do §.\•. do art .' 9• 

• 

· (das substituiéões dos presidentes), aoorescente-se: . . . pa .. 
dando o secretario ser substitui do por um dos seus . escre- \. 
ventes juramentados. A• na falta dest.es, -por Jum eleitor da 
secciio que for designado pelo pre.'lidente da mesa e que fun-
ccionnrá. como escrivão adJ-hoc. · · · 

1 Sala das· sessões, 27 de setembro de 1916. - José Eu .. 
~ebiO •. · 

) 

• 

\ 
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A Commissão acceHa a emenda. J•edigida, I,>orém, da se
gu intc f6rmn :· 

\ 
'I 

«POdendo o secretario, no caso de não comparecimento pur 
motivo de. t'orça maior, ser suhstituido por um secretario 
«mi hoc) nomeado pelo presidente da. mesa, devend.o, porém, 
as actas de installaçiío da· mesa e da eleição ser lançadas .nos 
livros c c.adet•nos a. que se referem os arts. H ·e 17, § 15. · < . . 

"N •. 9. 
Ao art. g•: 
Substitua-se pelo seguinte : «Compete a uma junta com

posta do . juiz secc_ional, do j_uiz substituto feder!ll e do pro
curador da Republica, na capital do Estado, organizar as mesas 
eleitoraes. Será feita a organização a 30 de dezembro do ul
timo anno da legi&latura, para o que à. junta se reunirá ao 
meio ·dia no paço do Conselho Municipal e deliberará por 
maioria de votos. · 

Serão ·escolhidos tres mesarios para cada seccão eleitoral, 
s6 podendo recahir a escolha em eleitor do municipio. 
' . ' \ 

. § 1. • Os mesarios serão indicados: 
. ~) em Officio assignadO, para cada mesariO, por 30 OU · 
mais· eleitores do municipio, provada essa .. circumstancía com 
o titulo; 

b) i>ela junta. 
§ 2. • Na concurrencia de mais de tres officioe, a prefe

rencia recahirá nos eleitores cuja indicação for subscripta por 
maior numero de assignaturas validas. · 

§ 3." Não. ~e levará e~ ~onta a assignatura do eleitor que 
subscrever mais de um officlo, · 1 • · 

§ 4.• No interior do 'Estado,, a organização será feita .de 
McOrdo com as mesmas normas, pelo supplente do juiz substi
tuto f~deral, em exerc~cio, . pelo ajudant~ ~o pr~curador da 

· .Jl.epubbca e por um eleitor nomeado pelo JUIZ secc1onal. Essa 
nomeacão será feita com o tempo necesosario · para· que possa 
o eleitor tOmar parte .na junta. . . 

§ 5.• A junta funccionará com a presença pelo menos' de 
dous de seus membros. Neste caso, si houver empate, ao pre
sidente caberá decidir. 

§ G." A junta fará. lavrar um termo registrando tódas as 
occurrencias, . o qual; depois de assignado pelos. membros que 
comparecerem, será· publicado em edital. · 

§ 7." o supplente em exercicio, sob pena. de. responsabi- ' 
)idade; officiará. dentro . de seis dias e sob registro ao juiz 
seccional remettendo-lhe, copia authentica do t"ermo <de . que 
trata o paragrapbo anterior .. No mesmo- prazo officiará, tam
~OJ1.11 sob registro, a cada um dos mesarios participando a sua · 
md1cação, · 
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§ s.• A vinte de mhc~ do anno seguinte, organizará o juiz 
seccional, do uccõrdo ·com essas cópias, um quadro geral das 
secções e dos mesarios, do qual remetterâ uma cópia á Se
cretaria do Senado e ou trn. á da Camara. dos Deputados. 

§ 9.·· Quando a indicação de mesario for feita por of:ficio, 
a presidencia da mesa caberá ao que tiver sido apresentado 
por maior numero de 'eleitores. No caso de empate, QU de es
.colha :feita pela junta, a presidencia caberá ao mais velho. 

§ 10. Fará parte da mesa, como secretario, ainda que 
:esteja suspenso do exercício, um tabellião, escrivão ou official 

f do registro civil. 
Mantenham-se os §§ 4• e 5' que tomarão os ns .. :12 e :13.
§ . :14. Para os fins d'a presente lei, gosam de franquia 

postal e te!egraphica os supplentes do juiz substituto federal, 
.em exerclCJO. 
· Sala das sessões, 27 de setembro de 1916. - Abdias 
Neves; · . 
. A Commissão não acceita a emenda por lhe parecer pre-

;rerivel ·o systema · do projecto . 
. Quanto á inconstitucionalidade resultante da intervencão 

da magistratura estadual. no ·processo eleitoral, reporta-se ao 
parecei\sobre a emenda n. 1. '.' · · · 

' 

:lo art. 9•: . 
~. :10 

Dnd~ se diz, 40 dias, digá-se: «até 20 diaS!). 1 

. · · A Com.missão :não acceita a emenda. propondo, porém, 
que no. dispositivo do projecto sejam substituidas as palavras 
«40 diasl>, «por 30 dias».. · · . . ' 

N. U . 

· A' alinea segunda, accrescente-se: Si forem procedentes 
as reclamações, mandará o juiz de direito que o eleitor ou 
eleitor.es apresentantes dos offioios suppram as faltas encon" 
tradas, dentro do prazo de' 48 horas1 !indo o qual, em nova 
audiencia veceberá os officios rectificados. No caso de ,falta. 
ou insufficiencia da rectificação e· de outros officios ·regular
mente formulados, o juiz convocará os dous outros membros 
da mesa cuja presidencia lhe compete, afim de que cada um 
delles,. em aud1encia publica,, nomeie um dos mesarios dentre 
os eleitores da respectiva sect;ão. •Si a falta for somente de 
um mesario, caberá a escolha ao n:Jilis idoso dos nomeantes, 

A. Commissão acceita a emenda na sua primeira parte·. 
Quanto ao segundo período que começa pelas· palavras 

«No caso de i'altal>, a Commissão não acceita a emenda, pro
, pondo o seguinte eubstitutivo: , 

«No caso de falta OJJ insufficiencia da rectificação e de 
outros o!ficios regularmente formulados, o juiz de direito 
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I 
considerará não organizada a mesa, salvo ei tiverem sido r~
gular~ente apresentados dous mesarios, caso .em que a mesa 
funccionará com estes. · · 

N. f.2 ·. 

· Addltivo onde convier: . ' ' 
Achando-se vago o Jogar de t• supplente do substituto do 

juiz federal, as funccões que por esta lei lhe são conferidas 
se~ão desempenhadas pelo 2•. supplente e na sua f~lta pelo ter~ 
CBJrO. 

A commissão acceita a emendá. a qual traduz . o pensa
mentO do projecto, devendo. pOrém; accrescentar.se depois . 
das palavras: - na sua falta - as seguintes. - po1: estai', 
tc1mbem vauq f· louar. . 

N. 13 
· Art. 9•: · · · · .. 

No § 6•, depois das palavras official do registro civil 
accrescente-se: cou serventuario de· justiça,, 

Sala das sessões, 27 de setembro de 1916. ,...... Genero.iO 
Marques,, · ... 

A Commiseão acceita a emenda . 

. N. 14 
Ao art. 9• 

diga-se: c-te Na segunda. parte, em vez. de c24 horas,, 
horas,, I 

1916. ,..... EpitacúJ. 
. . 

Sala das sessões, 27 de setembro de 
Pessoa. 

A Commissão acceita a emenda. 

N. f.5 
I , ' 
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. -

'pelo p'residente do ·conse}hO; Camara ou Intendencia Munici .. 
pai; n'as sédes de termos judiciarias - pelo juiz municipal, 
prepa,rador,, ou substitu.to, conforme a denominacão que. tiver.; 
como pr~s1dente, p·~Jo 1 o supplente do substituto 'do juiz 
federal, . e pelo presidente do Conselho Municipal; nas sédes , 
dos outros municípios, que 'não forem termos judiciarias ...;., 
pelo 1 o SlllflpJ.ente do substituto, do ,iuiz federal como · pre .. 
sidente; pelo presidente do Conselho Municipa'! e pelo aJu-

, dante do procurador da Republica; nas. sédes dos districtos 
· de paz .....: pelo 1• juiz de paz ou districtal 1 como presidente, 
e por dous eleitores da mesm!l secção, indicados em offici.os 
differentes no juiz de direito pelos eleitol'es da respectiva 
secção; e nas demais secções das sédes de todos os município~ 
componentes da comarca·; - por tres eJ.eitor-es, da mesma. 
forma indicados em officios separados pelos eleitores das 
sédes dos respectivos municípios,· cu,jas firmas deverão ser 
reconhecidas até 40 dias antes da eleição; cabendo, neste 
caso, a preside.DJJia ao -eleitor que tiver sido apresentado por 
maior·pumero de eleitores .ou ao mais :velho dos tres si tiver. 
havido empate. - -

Sala das s~ssões, 26 ·de setembro· de .i!i16. - Cunha Pe.:. 
drosa. 

A. Commissão propõe á emenda. o seguinte substitutivG~ 

. A partir das palavras <e pelo àjudante dG procurador da 
Republica:~~, diga-se: · · 

«E por um 1eleitor apresentado -em ófficio no juiz ·de t.:i. 
rei to pt'JOs demais eleitores da secção. 

Nas demais secções <la séde da comarca e nas outras 
secções dos. districtos de paz mie a compuzerem por tres elei
tores' indicados. em officios differentes ao juiz de direitG pe.. . 
los eleitores ·da secção. cujas firmas deverão· seor reconheci~ 
das,· a,té 30 dias antes da realização da eleição. cabendo a 
presidencia. ao eleitor que tiver sido apresentado por. maior 
numern de eleitores. ou .ao mais velho si tiver havido em
pate). O. mais como no projectot · 

N. i7 

Emenda no parngrapho iô <lo art. g•. 
· Si' as sMes dos municípios conti'\'erem mais de uma: 

secção' eleitoral, as mesas constituidas pelas autoridades 
de. que trata este artigo servirão na primeira· secção. · 

Bala das. sessões, 26 de setembro de 19t6.' - Cunha Pe-
drosa; . , . . 

A Commissão. acceita n emendo., a qual. aliás-, . contém 
materia qu6 melhor caberia no regulamento expedidO para. 
a execução da le.i .. 



) -
:. ANNAES DO. SENA•DO .: 

N. iS 

Emen.da na para.grapho 1 • do art. 9•: 

. «Em vez de .iuiz de dir.eito mais antigo" na parte final 
do paragrapho ;, diga-se : «O• ,juiz de direito da primeira varR). 
: Sala âas sessões, 26 de setembro de 1916. - Cunha Pe.., 
êrosa. · . . . 

A Commissão não acceita a emenda. . . 
Nem sempre os Jogares de juiz de direito são designados .. 

por «r1rimeira c· segunda varU·S». 
Muitas vezes os juizes são designados por «,juiz do crime 

~ .i uiz do civel". · 
Eis porque a Commissão preferiu o crlterio da ànti'gui· 

(la.de. 

N. t9 

Emenda ao § 4• do art. 9•: 

:Accrescente-se ao final do primeiro periodo do paragra
pho: «<u o mais velho dOs dous si houver empate entre .alies». 

Sala das sessões, 26 de setembro de 19f6. - Cunha Pe
drosa. 

A Commissão .acceita a emenda. 

N~ 20 

Emenda ao ultimo ·p,eriodo do § 6• do art.. g•: 
Na terceira linha, depois da palavra : · designado •e antes 

ae «um .escrivão. âd-hoc", incluam-se: -pelo mesmo juiz de 
direito. · · · 

Sala .das sessões, 26 de setembro de i9f6. - Cunha Pe-. 
ôrosa. 

A emenda ó dcsnecessnría, porque a attribuicãO' de desi- . 
gnnr 0 scc.rctnrio da mesa ó conferida ao jul:r. de direito. 

fir.l'ia uma superfluidade a 'inseroão das palavras propos· 
· íns nn emenda. 

N. 21 

Emenda no art. fO • 
. Na presidencia da mesa: o ,iuiz de dir.eito serú sub~ti-

tuido ·pelõ primeiro supplente do substituto do juiz federal; 
. o ,iuiz municipal, substituto ou preparador pelo primeiro 
supplente do substituto do juiz ~ederal; o primeiro su.pplente 
do substituto do .iuiz federal pelo presidente do Conselho ou 
~amarn Municipal; e; nas demais secções ~l,eitor!lJes:, ·o p:re--, 

,, 
,, 

I 
I 

' 

' ,I 



\ 

S ESS,i.O lli\I 1'·\' DE OU'l'UBRO DE Hli (j _,. :105 

.sidente será substituído pelo mesario que houver sid,o apr.e~ 
sentado. por maior numero de eleitores .ou pelo mais velhQ 
delles si houve empate nos oWcios de indi,caçã.o. 

Sala das sessões, 26 do setembro de 1916. - Cunha Po~ 
dro~. · . · 

A Commissüo não acceíla a emenda. a qual com pequena 
modificação do palavras reprl1duz a. disposição do projecto. 
· PropõH, cnLretunto, a. Commissão que ao segundo período 
do art 7 1 O do projeeto, accrescente-so as seguintes palavras 
su~;gcr1d0s pela cmemla: 

«ou pelo .ruais vulho dcllcs, si tiver ]lu.vido empate nos 
ül'ficios de indicação.». · 

N.· 22 

Ao art. 10 - Supprima~se. 

Sala das sessões, 27 de setembro do 191.6. - :Abdias 
Neves. 

A Commissão' não acceita a emenda. 

N. 23 
Ao art. H: 
Onde está: <1.1l!Oventa dias pelo menos»; díga~se: «ses-

senta .dias pelo menos». ' 
· A Commissão não acceita a emenda.· O prazo estabelecida 

no projecto é necessario. · · 
N. 24 

No segundo período, onde se diz: «Sessenta dias»; diga~ 
se : «:quarenta dias, . 

. A Commissão não o.cceita a emenda pelos motivos constan~· 
tes do parecer anterior. 

N. 25 
\ 

N"' § .. I •, do ar~. H. depl}is da. palavra «tabelli~le$», diga.o 
se : «oscrivães». 

A commissão não acceita. a emenda, prefll'l'indo a emenda; 
~ob o n. 27. · · · · 

N. 26 

No mesmo paragrapho. Supprimam·se as pàlavras: «ru
ht•:cará todas as folhas dos livros d.estinndos á. eleicão e .. ,, 

· Sala das sessões, 27 de setembro de 1916. - Abdin$ 
Neves. 
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A Commissão não acceita. a emenda, a: qual exclue a in
tervencão da .magistratura no processo· eleitoral.· o que reputa 
a Commissão medida essencial . 

.. N. 27 
.. 

Emtlnda ao § i• do n.rt. H:, 
Na quarta linha; em. ·vez dê: «càda uma dos taoolliães 

e officiaes do registro civil», diga-se; -roada um dos seCI'e,. 
tarios designad~s para servirem nas mesas eleitorae8). . 

Sala das sessões, 26 de setembro de 19:16. - Cunha Pe-' 
i:! rosa. 

A Commissão acceita a emenda, embora contenha o mes
mo pensamento, do dispositivo do pt•ojecto. 

N. 28 
' ' \ 

· Emenda ao ultimo período do art. · :12. paragrapllo uriico:. 
Na terceira linha, depois das . palavras: «do registro 

· civil) incluam-se as ·palavras: «escrivães de paz, escrivães 
ad-hOc e serventuarios de justiça; 

Sala das sessões, 26 de setembro de i 9:16. ...:. Cunha Pe- • 
drosa. · 

A Commissão não acceitn a emenda. 
/ 

N. 29 
Ao art. :12: · 
Passa este artigo a ter o n. :12, alterando-se a numeração 

ii os seguintes. · . , · 

A Commissão deixa de cmittir parecer sobre esta emenda . 
por não comprehondel-a, parecendo ter havido engano. na sua 
rodacc.üo. 

N. ::10 

. · . Onde: se diz: trinta dias antes da ele! cão, diga-se: ilnme- · 
dialanwnte depois de. feita. a· escolha de mesario _por eleitores, 
de accOrdo com o art. 9•. 

. A Commissão acceita.-n emenda, propondo, porém, a se- . 
su in te redacção : . · · 

,., (Quarenta· e oito horas no maximo depois de feita n es
colha dos mesal'ios pelos eleitores, de accôrdo com, o .art .. 9";:1l 

.I 

I 
! 
1 
'.'! 

i 
1 
i 
~· 
': 
'I 

,) 
·~ 
;; 

. ' 
I 
'í 
' ., 

I 
'.)1 

l 

' ;) 
) 
.'i 

' ,,; 

' /. , . . , 
1: 

,1\ 

' í '• 
'i\, ,, 

~. 
) 
,. 
··! 
.. \ 
'l 
' i 

;( 

' <1 
i1 
~ 

•I 

,I 



' I 

o 

sv:ssAo EM 1'4 1m óuTualtO DE LoiG 207' 

N. 31 

1 Depois dns palavras: os nomes dos ele !Lares designados -
acc.rescente-se : por elle e pelos eleitores do que trata o ci-
tado artigo. , · 

' A Commissão não acceita a emenda por ter . proposto 
emenda que retira ao juiz de direito a attribuioão d& designar 
eleitores. · . . . 

N. 32 

No paragrápllo unico deste arllgo, onde diz: o 'nome do 
:eleitor designado, diga-se: os nomes dos eleitores designados. 

~ I ' 

A Commissão acceita a emenda, a qual corrige um' ef!:o 
'typographico. . _ 

N •. 33 

· Na alínea 2'. deste artigo; depois dás palavras: officiaes 
do Registrô Civil; diga-se: e serventuario.s de jusUça; e .ac
crescente-se in-fine: e mandará publicar por edital. repro
duzidO· na imprensa. onde houver, a designaç!O,i · 

Sala das sessões. 27 de setembro de 1916. ~ Generoso · 
Marques., -· ;L , ,.:, ·-· · · -

' 
A Commissão acceita a emenda. 

:. N. 34 
Ao art .. :12: 
Supprimam-sc ós do)ls ·primeiros períodos, cuja mate

~ia f,igura já em emendas anteriores. e redija-se assim o te~ 
cieiro: · · 

,. ·. cTrinta.'dias a~tes da eleição serão designados pelo juiz . 
· oe' direito da comarca os secretaries das mesas eleit4raes. 

~te·.:.. 

c<Com a mesma· àntecedencia o· juiz designará, observando 
a ordem da numeração, -os eleitôres que tem de votar em 
cada uma. das mesas, o que será igualmente publicado pela 
imprensa on po.r edital. · 
. · Sllla das sessões, 27 de setembro de i9i6. -:- Epitacio 

Pessoa •. · 

· .A cou"müssüo .. considera prejudicada. 'eeta emenda., em 
;vista do parecer s®re as emendas ns. i6 e 67•· . 

i 
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N. 35 

Ao art. :1.2 - Supprima-se. 

.. 

Sala das sessões, 27 do setembro de :19:1.6. - Abdias 
Neves. 

1 A Commissão é cont!.'arút á aoceitacão desta emenda. 

N. 36 

Ao a.rt, :1.3-Accresceute-se no final: ~; .. marcando o dia, 
hora e local, em que devem comparecer · para constitur. a. 
mesa:~>. . ' l 

Sala das sessões, 27 de aetembrô ~ 1916. _, rAbdias 
·Neves. 

A Commissíio acceita a.emenda. -··· 
N.: 37, 

Emenda ao art. :1.4: · 
Na te~ceira linha, em Jogar de ce o tabel!i!W ou official, .. 

do Registro Civil». diga-se: (e o secretario préviamente de
signado). O mais como está. · · . 

Saia das sessões, 26 de setembro i:le i916 ........ Cunha Pe• 
drosa. 1. 

A éommissão acceitn. a emenda. que torna · mn.is claro 
o dispositivo do pr'õjooto. 

N. 38 

Aõ art·. :14 - Onde se .diz: tabe!lião, diga-se: t&be!Üão~. 
e escrivão, etc. · 

' 

. Sala das sessões, 27· de setembrõ de i9:16. - fA.bdias 
Neves: 

A Commissão não acceita esta emenda, quo está pl'eju· . 
dica da pelo parecer sobre a emenda. an~rior. · 

N. 39 

· Ao art. 14 - Depais das palavras: offioial do Registro 
Civil; diga-se: ,6 serventuarios da justiça designados. 

A Commissão considera a eri1eNdtt pl'ejudicnda cm vista 
do parecer sobi'e a emenda n. 37. . . 
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N. 40 

Accrescente-se u este artigo: 
. S i." Não comparecendo o tabellião, Official do Regiatl'o 

Civll, serventuario de ,iustioa. ou escrivão ad-hoc, designado 
para secretario, a mesa nomeará um eleitor dentre os pre- , 
sentes para servir de secretariú, lavrando-se em livro espe
cial, aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo 'presiden- · 
te, o L"Cspectivo termo de compromisso, seildo, opportuna-
mente, transcripta nesse livro a acta da eleição. , 

. § 2.• Si até ás 10 horas do dia não tiverem cúmparecido 
no edi fiei o designado, dous mesarios, pelo menos, não haverá 
elcicão. 

Sala das sessões, ~7 de setembro de i9i6 •. - Generoso 
Marques. .· • . · 

.A Commissão não acceita a emenda. Nenhuma ácLa elei
toral deve constar ele livros que não estejam rubricadó"s pelo .. 
juiz federal e pelo juiz de direi ti) d•a: comarca.. · 

N.: U 
Emenda ao art. i5: 
Na 5• linha, depois de - firmas - diga-se: (!)elo secre

tario e registrado no mesmo dia no correio da. localidade e, 
~nde não houver correio, o registro será feito , dentrl de tr~s 
dia~, após a eleição, na agencia mais próxima que existir 
dentro do mesmo Estado. • . 

.. Sala das sessões, 26 de setembro li~ 1916.; ...... Cunha Pe
D.rosa. 

a Cominissão acceita a eme111da .. 

N. -12 

Ao ·art. i6 - Redija-se aesim: 
Perante a , mesa reunida e em qualquer estado do pro

cesso da eleiolio, poderá cada candidabJ •. ,:. O mais como está. · 
no periodo. · 

!>. Commissão aceeita a emenda •. 

·N. 43 · 

-, No segundo perlodo, onde está: cgrup!S de oinooenta elei· 
tores:., diga-se: cgrupo de dez eleitores:.·: · 

A Commissão não acccitn n emenda. ' • 
s.- Vol, VI \ 
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N. 44 

Em vez de paragrapho unico, diga-se: § t• 
A Commissão não acceita a emenda. 

N. 45 
Accrescente-se: · . 
§ 2.• Desde que a nomeação do fiscal se revista das condi

ções exigidas nesta lei, não poderá a mesa recusai-o, ,:~ualque:r 
que seja o motivo. . . 

Sala das sessões,. 27 de setembro· de 1916. - :Abdi~ 
Neves. · 

Esta emenda é desnecessaria, pois que não póde ser· 
recusado o fiscal apresentado nos termos desta lei, sob pena 
de nullidade da eleição. 

Ns • .t~.a11 

Ao :art. 17: 
:Accrescente.se ao artigo: «devendo o rec,into em quê 

estiver a mesa ser separado por um gradil da sala em que se 
reunirem eis eleitorus, de modo, porém, que lhe seja possível 
tiscalilor a eleicão:t. 

A medida proposta teria cabimento no regulamento. En. 
tretanto. a Commissão acceita a emenda. 

N. 48 

. ~ 3• - Em vez de: «O qual será rubricado nela mes~, 
diga.se: «O qual será datado e rubricado pelo presidente da 
mes:-· 

A Commissão ·acceita a emenda por simplificar o prO-; 
cesso da eleioão. 

N. '49 

§ 14 - Supprimam.se as palavras: co'u no do registro 
civil~, e «Ou officiíai do registro:.. 

A Commissão não acceita a emenda com cuja razão d~ 
ser não póde atinar. 

N. 50 

Art. 17, § :15 - Su:pprirna-se. 

Sal11 das sessões~ 27 de seiembro de· 1915 .-<Abdias Neves,
1 

A Commissão aeceita a emenda •. · 
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N. 5i 
:Ao art. i7: 
No § 3' - Supprimam-se as palavras: «O qual (t:irtulo)) 

6erá. l'u!Íricado pela mesa~. 

A commissão não acceita a emenda. 
· A rubrica, de accôrdo com o parecer sobre a emenda · 

n. 48, é indispensavel. .~ , . 

ti. 52 

Ao' § 5• - Accrescente-se 'lln-fine: · «que .será rubricado 
pelo presidente da mesa, com declaração abreviada da data:.., 

A Commissão acceita a emenda, embora a medida pro. 
posta esteja virtualmente comprehendida no dispositivo do 
§ 3'. o qual determina que sejam rubricados os tltulos de . to
ii as os eleitores que votarem. 

:N •. 53 

:Ao § 13' - i\Jotere..se a disposição no sentido de ser um 
'dos livros remettid'o' an pre:;idente da junta apuradora e ou
tro á ::iecretaria da C amara dos Depuiados. 

A · Commissão não aoceita a ·emenda. 
A remessa de ambos os livros ao presidente da junta 

apuradora é impres.cindivel para ·a verificação da regulari • 
. rlade do processo ele1tora1. ' 

Nenhum inconveniente descobre a Commissão no dispo
~itvo do projecto •. 

N. 54 

Ao § f4 - Depois das palavras cofficial do registro:.. 
accrescente-se «OU Herventuario' de jus tios:.; e accresoenie-se 
in.(lne: «designando préviamente 'o' juiz de direito o livro 
do registro civil em que será feita a transcripçllo. Si o se- -
cretario fOr escrivão judicial. a transcripçAo será feita no 
prot.ocollo de audiencias; si fOr serventuario de justiça não 
obrigado por lei a ter livro de registrb', a transcripção será 

· feitn em livro especial, aberto, numerado, rubricado e en-
cer!·ado pelo juiz de t.lireito'. · · 

A trnn.~rrlpciin SPT'n nRRignnda pelos mesnrios e tamhem 
pelos fiscnes que o quizPrPm ,, 

Rala ilas sessões, 9 de setembro de 1916. - Generoso 
Marques. ·· -

1>. Commissfio acc~ita a .em~n.da •. . . .. 
·' 
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N. 55 

Ao urL-17, ~ 3": 
Supprimam-sc as palavras: <>o qual será rubricado pela 

mesa~. 

Sala das sessões, 27 de setembro. de 1916. - Ep.itacio 
Pessoa. 

• • 
A C'ommissão· não accei La a emenda, reportando-se ao 

parecer sobre. , a emenda n. q8. · 

N. jjG 

Ao art. 17, § 1G - Supprima-se. 
Sala das sessões, 27 do setembro de 1916. - Epitaci~ 

Pessoa. . · · · 

. A Commissão considera prejudicada a emenda •) .. , 

N. '57 

Emenda no § :13 do art. 17: 
Onde se diz: «firmas reconhecidas por o'fficial de fé pu. 

b!ica '"I official que servir de secretario), diga.se simples• 
mente «firmas reconhecidas pelo secretarial>. · 
. Sala das· sessões, 27 de setembro de 1916. - Cunha 
Pedrosa. 

A Commissãú acceila a emenda, que em nada altera ~ 
dispositivo do projecto. 

N. 58 
Emenda a'li ar~. 18: 
Substitua-se 4:nO caso de não haver eleição em ·qualquer 

· secção .eleitoral dos municípios que compõem a comarca. pb'r 
falta dP comparr.cimento de dous mes:l'rios, pb'r não terem . 
sido indicados, ou por outro qualquer motivo; poderão o's 
eleifo'res da referida secção votar . perante a mesa da 

•. !lecçã'o' mais proxima dentro- da mesma comarcn a que per
tenceNm. Neste caso, serão elles admHtidos a votar depois 
quo o ultimo eleitor da propria secção tiver d:ad'O seu voto. · 
fazendo-se na ar1la menção desta. circumstancia a:t1im do 
f'icaren, discriminados, pelos nomes, 'eis eleitores do uma o 
de outra secções. · _, 

Sala das sessões, 26 de setembro de 1916. - Cunhn. 
PedrOsa .. 

• 
~· 

• 
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:A Commissão acceita a emenda. propondo, porém·; á 
mesma o seguinte substitutivo: 

«NO caso de não haver eleição em qualquer secoão elei
toral da. séde dbs municípios que compõem a comarca ou dO 
Districto Federal por falta de comparecimento de dous me. 
sarios, por. não terem sido indicados. ou por outro qualquer 
motivo, poderão os eleitores da referida secção votar perante 

" a mesa da secção mais proxima na mencionada . séde, senãO' 
admittidos a votar depOis que o ultimo eleitor da secçã'ô hou
ver votado, fazendo.se de. tudo mençã'ô na acta. 

Si a secção eleitoral, que não funccionou, for situada 
i'6ra da séde dos municípios. poderão os eleitores da referida 
seccão votar na secção mais proxima ou r!lq)lerer, no praz'o de 
-1.8 hOras, ao juiz de direito. ou ao ,juiz municipal, si a secção 
pertencer a termú' que tenha juiz togado. que sejam tomados 
os seus votos em cartOrio pelo tabellião que for designado!> 
Os votos destes eleitores serão recebidos e apurados pela mesa. 
cm separado. ,(0 mais como n'õ projécto). 

iN. 59 
' 

:Ao art. 18 - Supprima-se. 
Saia das. s'essões, 27 de setembro de 1916.-'Abtlias Neves • 
. A commissão não acceita a emenda. a, qual tornaria o 

voto do eleitorado dependendo da vontad~ da maioria dos 
membros da· mesa. 

Reporta-se ao parecer sobre a emenda anterior, á qual 
npresentou a Commissã!Y um substitutivo. · 

·N. 60 

!Ao art. 18 - Si não fôr supprimidOí' c·ônsigne.§.l,l que oa 
Ululas dos eleito·res serão remettidos á Camara dós Depl&o 
tndos c:u no Senado conjuntamente com ,a .cópia do termOio. 

Sala das sessões, 27 de setembro de 1916. -. Epitacio 
Pessoa ·,·· · . . ' ... 

A commissão não acceita a emenda. reportando-se ao -pa-
recer sobre a emenda n. 58. . ' 

Por ·igual· não parece á. Commissão necessaria a remessa 
dos titulas dOs eleitores ao Senado ou á Camara. 

N. 61 

~o art. i 9 ·- Onde se diz <~devendo o tal protestO sei." 
transcripto • na acta, diga-se: 4:deveJ1dO tal proteS'to 9et' 
menci'u'nado na acta e, depois de rubricado pela mesa, re
mettido. em original, á junta' apuradora. 

Sala das sessões, ~7' de sete~bro •d~:J19i6 .• -Abdias Neves •. 
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A Commissão não acceitá a emenda. preferindo . a de nu. 
mero 62. 

,A· transcripção do protesto na .acta é de necessidade ab- . 
ao luta. 

N. 62 

IAlo art. 19- Substituam-se as palav!Jas « •de.vendo tal 
protesto ser transcripto na acta, pelas seguintes: «devendo . 
tal protesto .ser mencionado na acta e, juntamente com o 
cOntra-vrotesto, que a mesa, qualquer fiscal ou eleit'o'r da 
secção porventura opponba, ser enviado. em original. depb~s 
de rutlricado pelos mesarios, ao prider verificado·r. por inter
medio da junta apuradora, acompanhando o livro das actas. 
Si . o protesto fór referente, tanto a eleição de Senador, como 
a de .Deputados, deverá ser aprese!Jtado em duplicata;, acom
panhando cada um dos respectivos exemplares o hvro de 
actas, para serem presentes um ao Senado e b'utro á Camara 
dos Deputados. 

Sala das sessões, 9 de setembro de 1916. - Generoso 
Marques. _ 

A Commissão acceita a emenda. 

Ao· art. 20: 
lN, 63 

Supprimam·se, nas segunda e terceira· linhas, as se
guintes palavras: «quer na sua séde •.. quer nas dos distríctos 
de paz~. 

A Commissão acceita a: emenda. 

N. •64 

No terceiro perlodo · ou terceira linha do me!Ino artr~"· 
supprimam·se as ultimas palavras: «no mesmo día, ou no 
dia seguinte ao da eleiclio,. 

Sala das sessões, 26 de setembro de :1.916.· - Cunha Pe-
arosa. ' · · 

A Commisslio acceita a emenda. que nã'B. altera o ·disposi-' 
tivo do projecto. 

. N.· 65 
:Ao art. 20: 
Substituam-se os •·QOUS primei:ros perioi:los pelos seguin~ 

fée':· 
cO julz seccional. na capital do Estado, dividirá o muni· 

cípio em t:mtas seccões eleitoraes quantas forem as mesa~, 
iElssa divisão scril feito. no primelro dia utll que se seguir 
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li. tel'minacão da legislat•JNL an'terlor. No mesmo día offi
ciorá.:w .iulz de direito do comarca ou ao da 1" Vara. no caso 
de hayer mais de um, pedindo que designe o tabellião escri
vão, ou officiaJ do registro. que deve servlr como secretario 
d:t mesa em cada secção. Obtido com a passivei urgencía· 
resi.osta do julz de direito, c, juiz Sbccional publicará por 
editacs, . a d!visão e .as designações feitas. 

,N0 . mter1or, cabe ao supplente do juiz substituto federal, 
em exerclcio. fazer essa divisão e providenciar perante o 
juiz de direito, na séde da comarca e perante o juiz districtal, 
municipal •. ou substituto, conforme seja designado; nos ter
mos, para a designação do secretario da mesa.l>. 

A commiesão nãO acceita a emenda. 

N. 166 

No terce·iro período substituam-se ·as . palavras «depois 
ae lavrada até final:>, pelas seguintes: «depois' da apuracão • 
.cr .. :mdo deve ser devolvido pelo juiz seccional. 

§ i." No mesmo día de que trata este artigo, deverá o 
juiz seécional os eleitores pelas secções. distrlbulndo-os com 
relativa igualdade, e mandará extrahir por cópía a llsta dos 
eleitores de cada seeocão, em ordem alphabetica. afim de, 
sob registro, ser· remettida ao presidente da mesa, publícada 
em edital e servi:r a chamada. nas· eleições. 

S 2.• O juiz seccional requisitará do juiz àe direito, an
nualmente, a 28 de dezembro. cópia authentica do alista
mento. Na falta dessa cópia. servirá o edital que publicou 
o alistamento, · · 

§ a.• No Dlstricto Federal cabe a0 juiz da 2• Vara fa
zer essa distribuícão, no lnterior dos Estados incumbe fa
zei-a ao supplente do .iulz substituto federal em exercicio. 

Sala das sessões, 27 de set~mbro de 1916. ..... Abdias 
Neves. . ' 

A COmmissão não aeceita a: emenda.-

(N. 167 

'AQ art. 20 ...:.. Substitua-se pelo seguinte': 
«0 juiz de direito. com a 'necessarla antecedencia. di· 

vícTirá à comarca em tantns seccões quantas forem as mesas 
elplf,oraP.s, quer na sua séde. quer nas sfldes elo~ termos e 
municipios. quer nas 'dos di~t.ricto~ .i11diciarios ou de paz: e 
trlntn dln.q nnte~ elo da el~icão dlstribuirn os elPit.nre~. com 
•a possivel i!:mnldade pPlns diversas seccões, cab'endo aos 
eleitores o direito. de reclamar si outra ror sua resldencla: 
mandar:~ publicar n distribuição por edoltnl e e:x:trahlr por 
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cópia a Jísta dos cleitoi .. os de cada secção, em ordem alpha~. 
boíiea. remeLLcndo-a no presidente da l'O§POCtlva mesa elei-, 
tora!, 20 dias, pelo menos, antes da eleiçao, depois ele a ter 
numor8clo. rubricado, d:ttado c assísnndo, afim de por ella 
.ser foita a chamada dos olcltores.l> 

O mais como está. 
Sala das sessões, 27 de setembro de 1916 ....... Generoso 

. 1\Iarques. 

. A Commissão acceita a emenda, própõndo, porém, a se .. 
guinte modificação: . . 

Substituam-se as palavras : «com a necessaria oantece
dencia». pelas seguintes: · «40 dias antes da eleição,; suppri
mam-se 'llS palavras: «30 dias antes da eleição». 

,N. liS 

:Ao -art. 21: Depois da • palavr01 «questões:.> diga-se: de_ 
.... dom; e ~ccrescent~~se ao artigo: «as demais questões sus
citadas durante o processo da elelcão serão resolvidas pela 
.mesa,, 

Sala das sessões;· 27 do setembro de. i9:1.6.-Generoso 
· 1\Iarqu es . 

A commissão não acceita a emenda. 
O dispositivo do projecto é sufficientemente claro. abran

gendo todas. as questões que possam ·ser suscitadas e que 
devem ser resolvi.das pela Mesa. 

Emenda ao art. 26: 
··substitua-se: «Si no dia da 'reunião da junta, ás H ho· 

rns. não comparecerem, pelo. menos, dous dos seus membros 
effcct.ivos ou os que, com0 substitutos, estiverem em pleno 
tJxercielo de suas funcc;ões, ficarão os trabalhos adiados para 
o dia seguinte; e sf ainda· nos te dia, até ás 12 horas, pelo 
mesmo motivo. se não puder instn.llar a jun.ta,. não se pro
cederá á apuração da ele i cão.· Neste caso, 0 presi-clcnte pro
victcnciará. nos termos do § 13 do art. 17, sobre a remessa 
dos. hvro's ou cadernos da elelcão aos seus respeetivos desti-
nos), · 

Sala, dns sessões, 26 de setembro de i916. - Cunha Pe-
drosa. · 

A Commissão não so oppõe á acoeitlu}!io da: emenda, oesde . 
que se supprima della. a palavra «cadernos, 1, • • .. 
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N. ao . 
Ao nrt. 27 - Onde está - devendo estar conclulda a 

:~:puracão ~ diga-se: «devendo a junta trabalhar, em ifiás 
successlvos, até terminar n apuração~. · · 

Sala das· sessões. 27 de setembro de i!liG.-Abdias Neves. 
·A Commissão aeceita a emenda, 'accrescentando-se,. 

porém, as seguintes palavras «não podendo, porém, exceder 
de oito diaS). 

N. 71 · 
~o art •. 27: 
Substitua-se: «A junta dever11 reunfr·se para a apura .. 

ção da ele i cão. de Deputados e Senadores, trinta dias após a 
reali1ação desta, ás 11 horas,. no edificlo da Gamara ou Con~ 
selho Municipal e funccionará tantos dias consecut.ívos quan;;. 
tos f, rem necessarios á conclusão dos seus respect.vos tra-, 
balhos.,, 

· Sala das sessões, 26 de setembro de 1916, - cunha Pe· 
· droza. 
· A Commlssã0 considera preJui:lrcada esta emenda cm visLa 
do parecer sobre a emendo. anterior.. · 

N. 72 
Ao a'l't. 30 :' 

§ 3.• Supprimam .. se as palavras: «rubricado pelo juiz 
oe direito)., ,. . 

Sala das sessões. 27 de setembro de 1916. - :Abdias 
Neves. 

A Commissão não acceil!a. a emenda. 

' . 
rA:o art. 30: 
§ s.• Supprimnm-sc as duas ultimas allneas . 

. Saio. das sessões, 27, de setembro de 1916. - Abdias 
Neves. ' 

' ' . 
• A Coinmissão não acceita a emencla, a qual Obedece ao 

systema de exclusão da magistratura do processo eleitoral., 

N. 74 
Emenda ao art. 30: 
Na :1.• linha. entre as . palavras «livros e respectivosn in• 

oluam.se: «OU cadernosn, 
' · 'A. Commissão não acceita a. emendtt. 
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N. 75 

No § 1•, na 2' linha», depois de cedas livros», 'imcluam-se: 
I< OU cadernos»; na 5' linha. depois de «juiz federal» accrescente
se: «OU do juiz de direito .. ; e na o• linha, depois de «dos li
vros>> accrescente-se I<OU dos cadernos». 

A Commissão não acceita a emenda. 

· N. 76 

' No § a•, na a• linha, depois ::!e ccjuiz de direita>> accrescen
te-se. antes do ponto e virgula. o seguinte: ~ou em caderno' 
que não tenham sido abertos e encerrados pelo juiz de di 
reit.o e· rubricados por este e pela mesa,; e, depois do pom.tt 
o virgula. em vez qe «OU do qual», diga-se: «OU dos quaes,. 

Sala das sessões. 26 de setembro de 1916. - Cunha Pe
drosa. 

A Commissão não acceita a emenda. 

N,. ':7 

Emem.da ao art. a1, paragrapho unico: 
Na a• alinea do para,:;rapho unico entre as palavras 

(<dados e boletins» iRcluam-:;e estas palavras «Se pedirem». 
Sala das sessões. 26 de setembro de 1916. - Cunha Pe- . 

drosa. 

A Commissão não acceita a emenda, porquanto si ·a· mesa 
tiver n praposito' de não dnr boletins. facil lhe será declarar 
que não foram elles ~edidos:~>. · 

Melhor parece á Commiss!lo tornar obrigatoria a entrega 
O!o boletim, o que constará da acta. embora não tenham sido 
solicitados. · 

I 

N.· 78 

í\:o art. a2 - :A:ccrescente.se ao primeiro período: 
"· •. quer perante as mesas, quer perante a Jumta :A:pu

radora.» 

A Commissão não acceita a emendà~· 
. Da acta da apuração deverá constar apenas o 'protesto 

aprr~cntndo orrnntA n .Tunt.a Apuradora. 
O protesto apresentado perante a mesa eleitoral constará 

da acta da eleição e com esta chegará, ao conhecil;:o;euto dO 
iPoder verificador .• : · 
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N. 79 - 80 
:Accrescente.se : . 
«Paragrapho unico.. Encerrado o processo eleitoral com a 

verificação .de poderes. serão devolvidos ao juiz sec
cional, afim de os remetter ao juiz de direito, os livros das 
Cifferantes secções. Esta devolução será feita dentro de 30 
dias contados .da approvação do parecer da Commissão de 
Poderes. Incumbe fazei-a ao 1• .se.cretario do Senado e da 
Camara.)) 

Sala das sessões, 27 de setembro de 1916. - Abdias 
Neves. 

A Commissãa acceita a emenda, a'ccrescentando-se depois 
das palavras: ~juiz de direito~. as seguintl'S: ~quando se ti
ver de proceder a eleição para o preenchimento de vaga na . 
~representação,. · · 

N. 8:1.1 

í\o art .. 32. paragrapbo u11ioo - Accrescente-se: 
~s cópi~s da. acta geral destinadas ao Senado e á Ca

mara · dos Deputados serão remettidas pelo Correio, sob re. " 
gistro, acompanhadas dos • protestos. contra-protestos e re
clamações porventura apresentadas á Junta Apuradora e ás 
mesas eleitoraes e pela n:.esma fórma determinada no ar-
tigo 19 (emenda). · 

Sala das sessões. 27 de setembro de 1916: - Generoso 
!Marques. · 

A . Commis()l acceita a emenda. 

N.- 82 

~o. art. s:r - Em vez de «40 dias,, diga-se·:· «30 diaá,, 
Sala das s11. _tões. 26 de setembro de :1.916 • .:... Cunha. Pe. 

ijrosa. · 

NAo ha inctl ~niente na acceitaçiio da emeni!a.1 

l'i •. 83 

'
1 í\:o art. '1.10 - En:• vez de ccnesta lei1i, diga-se: ccno arti~~:o 
seguinte)). · 

Sala das sessões. 26 de setembro de 1916. -:--- Cunha Pe-
drosa. · 

A Qommisslio acceita a emenda,, 

., • 
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N. 84· 
' :Ao art. 4:1., n. 3: 

Accrescente-se no final do n. 3: «ou· quando os cadernos . 
(art. :1. 7, § · :1.5) não contiverem termo de abertura e ·encer-· · 
ramento assignado pelo juiz de direito e .não estiverem ru-
bricados por este e pela mesan. . . 

Sala ·das sessões. 26 de setembro de :1.9:1.6. - Cunha Pe. 
ôro'sa. . -

A Commissão niío acceita a emenda:: 

N. 85 

Ao art. -12 - Substitua-se: 
«A Camara ou o Senado mandará proceder. a nova oleiçiio· 

sempre que. no reconhecimento de poderes de seus m6Illbros 
nnnullar, por qualquer fundament.o, mais de metade dos votos 
do candidato diplon:.ado, deduzJUos do calculo os votos de 
duplicatas de actas, desprezadas por impossibilidade .de veri-
ficar-se qual dellas a verdadeira. · · 

Da mesma fórma se procederá com relação ao candidato 
mais votado •. que deixou de ser diplomado por não ter havido 
apuração da eleição na capital do Estado ou no Districto Fe
deral; e para verificação de qual seja o candidato·mais votado, 
a Comn:.issão de Poderes preliminarmente fará a respectiva 
apuração, em face dos livros ou cadernos da eleição, que tive. 
rem sido enviados ao poder verificador pelo presidente da 
Jun.ta Apuradora.» · · : · . . . 

Sala das sessões, 26 do setembro de :1.9:1.6 .. - Cunha· Pe. 
í:lrosa. 

'A Commissão acceita a emenda. 

N. 86 , 
Ao art. 43: . 
Na linha 4" da a• a.!inea, depois de «nova eleicão:t sub

stitua-se a redacção final pelo seguinte: <.:pelo Ministro do 
Interior si a· vaga pert&ncer ao· Districto Federal e pelo Qo:. 
vernador ou Presidente do Estado si a ·este a mesma per-
tencer». · · 

Sala das sessões•, 26 de se-tembro de :I.Íl16. - Cunha Pt!-
i:lrosa. . . 

A Commissãn. não póde acceitar ·esta emenda •. 

N. 87 

1\o ar L. "3 - Substitua-se a terceira parte pelo seguinte:: 
Aberta n vaga pela . renuncia e por fallecimento do re

presentante serít e-lla preenchida no · prazo , maxi~o · de ~res 

I 
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JnQzes, ~ontados da data d!J: ~enuncia ou• morte, sendo designa
do o dia·· pura a nova eleicao pela Mesa da Camara em que 
se dér a vaga, si o Ministro do Intei•ior no Districto Federal, 
ou o Governador do Estado não o . tiverem feito no prazo de 
30 dias da d11La da renuncia ou do fallecimento. · . 

Sala das sessões, 27 de setembro de 19i6. - i\Ietello. · 
.. . A Commiss•ão acceita ·a emonda, accrescentando-se o se
sumte: 

«No intervallo das sessões legislativas será ·exercida pelo 
Presidente da Camara ou do Senado a· attribuição conferida ás 
I·espectivas Mosa&.~. · 

N.-·ss 
Ao art. ol.3 - Supprimam-se no terceiro período as pa. 

lavras <<Sendo designado c as que se seguem até fmah>. 
Sala das sessões,· 27 rle setembro de 1916. -- Abdias 

'Neves. 
A Commissão não acceita a emenda, reportando-se aos 

pareceres ante·riores. 
N. 89 

'Ao art. 43 - Accrescente-se: 
. A renuncia •. uma vez expressa. verbalmente ou por es
cripto, se considerará completa e definitiva, cumprindo á; 
1\lesa da Camal'a ou do Senadó fazer immediatamente-as com
municações legues para o preencllimento da vaga. 

Sala das sessões.· 27 de setemBro de 1916. -- Epitacio 
Pessoa. 

A Commissão acceita a. emenda. 

N 90-•. 
Ao art .. 4 7 .:.... Os Estados e o Districto Federal ficam 

divididos em tantos districtos eleitoraes · quantos forem os 
Deputados, de modo que cada Deputado seja eleito por um 
districto, con:. o voto unoniminal. · _ · 

Sala das sessões. 27 de sef.embro de 1916. - José Eu· 
zebio .. - Costa Rodrigues. - Mendes de Almeida. 

A commissão não acceita a em:énda . . ' 
Ao at•t. 56: 

N. 91 . I ;' 

Accrescente-se ao final do artigo «que prepararão o pro
cesso até o <lespacho de pronuncia exclusive, cabendo ao juiz 
. federal· a prm~uncia e mais netos de julgamento, :gassando, · 

, . 

• 
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tambem. da pronuncia em deante a fumccionar · o proprio 
procurador da Republica». 

A Cowll!issão acceita. a emenda, 

N. 92 

E ao final do § 2• do mesmo arti~o accrescente-se: ccou os . 
. juizes federaes! cabendo neste caso, sem preju~zo no disposto 
no § 1•, a denuncia ao procurador da Repubbca.,, · 

1 Sala das seasões. 26 de 'setembro de 1.916. - Cunha Pé. 
drosa. 

A C01nmissão não aooeita a emenda. 

N. 93 

E ao final do § 2• do mesmo artigo accrescente-se: «OU oi 
)lizes federaes>~. 

t. A ·Commissão considera prejudicada esta emenda em viata; 
do parecer· sobre a emenda anterior • 

. N •. 94 

Ao art. · 56-Supprimam.se no artigo as palavras-e nall 
i em ais-e as que seguem até o final do periodo. 

Sala das sessões, 27 ·de setambro dé 1.916.-Abdias Ne~es. 
A Commissão não acceita a em:enda. 

N. lll5 

. . Ao art. ti6, § 2•-supprimam-se as palavras--competind<l 
originariamente. . . presidente do Estado. · . 

Sala das sessões, 27 de setembro de i916,;....Epitacio Pessoa. 
~ Commissão acceita a emenda. 

N. 96 · 

Additivo-Onde convier: 
«Os el·~itores escolhidos ·para mesarios, quer pelo . juiz d~ 

dirAit.o, qu~r por elAit.ores dn respectiva ·sAce!io, servirão .em 
tunaR M eleições· que se eff~:~ctunrem no periodo de cada 1·~
glslaf.ura. e só no c.aso de absolutamente impossibilitados d~ 
funor.ionar· serão substituidns nierl.ante nova escolha, a. qual · 
effectuar-~•a-ha peJa. fórma determinada no art. 9". 
· Sala das ,sessões, f!1 de setembro de 1916 •. - Generoslll 
Marques. . · ·· 
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A Commissão acceita a -emenda, supprimindo-se as pa
lavras, . que1• pe~o juiz, até por· e~ettores. 

\ ' 

Sala das Commissões, 13 de outubro de 1916. - Bu~no 
de Pai;va, Presid~nte, com restriccões. -·Augusto de Freitas. 
Relator. -Alberto Sarmenta. - Celso Bayma. - Guilherm~ 
Campos. - Alcinda Guanabara, com restricções. 

PROPOSIÇÃO DA CAMAI\A DOS DEPU'I'ADoS, N. 60, DE Ül16, A QUE SE 
REFEREM O PARECE!l. E AS EMENDAS SUPRA 

Das ekições 

Art. 1.• A el~i~ão para Deputados e Senadores ao COn
gresso Nacional. se realizará no primeiro domingo de feve
reiro, finda. a . .legislatura anterior, .oor suffragio directo dos 
eleitores. · · -

Art. 2.• L<\ eleicão para P:residente e 'Vice-Presidente 
da Republica será feita no dia 1 de marco do ultimo anno dO · 
período. presidencial; por suffragio direct~ ·da Nação e ma1o;.. 
ria absoluta de votos, votando. o eleitor em um nome para 
Presidente e em outro :para Vice-Presidente, escriptos em 
cedulas diversas. · 

Paragrapha unico No · caso de vaga da presidencia ou 
vice-presidencia, não havendo decorrido dous annos do pe
ríodo presidencial, a eleição para o preencb imenfo da vaga 
se effectuará dentro de tres mezes depois de aberta. ·· 

Art. 3.• A eleição começará ás 9 horas da manhã e pro
seguirá sem nenhuma interrupção até a conclusão dos tra
Dalhos. 

Art. '''·" A eleição será por escrutínio secreto, sendo per
mittido ao eleitor votar a descoberto sómente no caso pre-
visto no art. 18. · 

Art. 5.• Para a eleição de Deputados, os Estados da 
União e o Districto Federal serão divididos em districtos 
eleitoraes de cinco Deputados, attendendo-se na divisão, 
quanto possível, ás respectivas populações, de modo que cada. 
districto tenha vopulação equivalenté, respeitandO-se igual-· 
mente a contiguidade do territorio e a integridade dos. mu-
nicípios. · 

§ i.• Os Estados que derem sete Deputados, ou menos, 
constituirão um só districto eleitoral. · 

· § 2.• Quando o numero de Deputados não fOr divisível 
fPOr cinco. juntar-se-ha a fracção, quando de um, ao districto 
da capital do Estado, e, quando de dous, ao primeiro e se
gundo districtos. . 

§ 3.• Cada eleitor votara em tres nomes nos Estados, cuja 
representação constar apenas de quatro Deputados; em .qua
tro nos districtos de cinco; em cinco nos de seis e em seif! 
nos de sete.. ·- .. --· · _ .:_j 
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. 1 ArL 6.• Na eleição geral da Camara, ou quando o nu-
mero de vagas a preencher no districto fôr de dous ou· mais 
Deputados, o eleitor poderá accumular todos os seus votos 
ou parte dclles em um só candidato,. escrevendo o nome do 
mesmo . tantas vezes quantos os votos que lhe quizer dar. 

§ 1.• No caso do eleitor escrever um só nome, só um 
voto será cóntado ao nome escripto. . 

§ 2.• Si a cedula contiver maior numero de votos do que 
'os de que póde dispôr o eleitor, serão apurados sómente, na 
ordem da collocacão, os nomes precedentemente escriptos até . 

·se completar o numero legal,' desprezando-se os e:x:c.edentes. 
Art. 7: A eleioão de Senadores será feita por Estado, 

votando o eleitor em um só nome para substituir o Senador, 
.cujo mandato houver terminado. · ' ' , 
. Paragrapho unico. Si houver mais de uma vaga a pre
.1lncher na mesma occasião, votará o eleitor em ~.cectula sepa-
l'ada para o preenchimento de cada uma dellas ,, . 

DO PROCESSO ELEITORAl< 

. 
'Art. s. • A eleição se fará na séde dos municípios e dos 

districtos de paz ou sub-divisões ,judiciarias· creada:s pelas 
(lonstituicões ou leis estaduaes, qualquer que seja a sua de
nominaoão, perante as' mesas organizadas. de . accOrdo com 
esta lei, havendo na séde de cada município tantas mesas 
eleitoraes quantos forem os tabelliães e officiaes do Registro. 
Civil e na de cada districto de paz ou sub-divisão judiciaria 
apenas uma e devéndo todas ellas funccionar nos edifícios que 
forem designados pelos juizes de direito, preferidos os edi
fícios publicos, onde houver. .. ·· . . · . 

Nas c-apitaes dos Estados funccionarão tantas mesas 
quantos forem os serventuarios de justice. nellas existentes., 

No Districto Federal haverá 30 mesas eleitoraes distri-. 
buidas p~los seguintes .districtos municipaes: 

Gavea, uma; CopacD:ban~, uma; Lagôa, duas; ·GlÓria, duas; 
.s. José, duas; Candelaria, uma; Santo-Antonio e Santa The
Teza, uma; Sacra)mento, uma; SanflA~a ··e Gamboa, uma; 
Santa Rita,· duas; ilha do Governador e ilha do Paquetá, 
uma; Espírito Sanio, uma; S. Christovão, uma; -Engenho Ve
lho, AndnTahy e Tijuca, duas; Engenho Novo e .Meyer, duas; 
Inbaúma, duas; Ira,iá, duas; Jacarépaguá, uma; Guaratiba, 
uma: Campo Grande, duas e Santa Cruz, uma. · 

Estas mesas funccionarão em edifícios publicos federaes 
ou municipaes que serlto designados pelo juiz federal da 2• 
:Vara. . . 

Paragraphti unico.. Uma vez designados, servirão esses 
. locaes para todas . as elei~ões feitas na. vigencia desta · lei. 

mã.o podendo ser mudadOs ·srnão ·n.o~caso de ruinã do edificio 
p;~u nlternoão da. ~un natm;J!za, só tpodendo a mud,anca ser 

. ' 
.. 
• 
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feita até 15 dias antes da eleição e após verificação do facto 
pessoalmente feita pélo juiz, . · 

.Art. 9.0
. As mesas serão constituídas: 

Nos municípios que forem séde de comarca. peJ.o• ju!z 
df direito, como presidente, pelo presidente da Camara Mu
nicipal e pelo 1 o supplcnte do substituto dio juiz federal; nos 
municípios que forem sóde de termo da comarca, pelo juiz 
municipal, preparador ou districtaJ, conforme a denominação 
qut> tiver, como presidente, pe1o presidente da Camara Muni~ 
ci.pal e pelo 1" supplente do substituto do juiz federal; nos 
demais municipio•s, onde não houver juiz pelo 1 o supp!ente 
do subatituLo do juiz federal, como presidente, pel•o presi
dente da Camara Municipal, Intendencia ou Conselho· Muni
cipal e P•Or um eleitor da séde do município, desi~ado pelo 
Juiz de direito da c.omarca a (Ju.e pertencer o municipi·O; nas 
demais secr:.ões da séde da· comarca e nas outras secções dos 
tisirictos de paz de todos os municípios que compu~erem a 
comarca, por tres eleitores, sendo um designado peLo juiz de 
direito o deus indicad·os em officios differentes ao referido 
juiz pelos eleitores da secção, cujas firmas deverão ser .re
oonhecidas, até quarenta dias antes da realização da eleição, 
cabendo a presidencia ao eleitor designado pelo juiz de di-
reito. · · 

necebidos os officios, serão os mésmos abertos pelo juiz 
de direito em audiencia publica, mi qual DJOvos offic~os po
derão ser apresentados e assignado aos interessad(ls, eleito
·res de cada secção, o prazo de 24 horas para offerecerem 
as reclamações que p•orventura tiverem; findo este prwo o 
juiz de direito deliberará sobre taes reclamações e sendo im
pr!Jcedentes, considerará mesarios de cada secçi!o os dous que 
forem· apresent,ados por maior numero de eleitores, cum
prindO-lhe, outrosim, trinta dias pelo menos antes da ·elei

. ção,. communicar a cada um dos eleitores escolhidos, por of-
ficio enviado sob registro, a· sua esc·olha para membro da 
mesa. fazendo igual communicacã.o aos eleitores ·•Pur elle de-
signados. . ' · . 

Em caso de empate entre os apresentados por officii) dos 
eleitores, o juiz escolherá um del!es. 

Nenhum eleitor poderá ass'i•gnar mais que um officrio 
[JDra a indicaóão de meaarios; casõ o faca, será considerada 
do nenhum effeito · a sua assignatura no~ referidos ·Officios. 

Tanto as designncões de mesnrios feitas .. peio juiz de di
reito como as indicações fe'itns pelos.' eleitores,' deverão 
constar do pr.otocono de nudiencias do referido juiz. 

§ 1.• Nas comarcas onde houver mais de um juiz de di
reito exercerá tudàs as funcções que lhe cnbem· p\)r esta lei 
o juiz de direifp mais antigo, .. . . 

§ 2.• Nos Estados em que o ,iuiz de . dire~to fOr subsb
tuido nas suas funccões em Jl!lrte· pelo .i~ de direito da. eo-. 

s.-V o!, vr 

., 
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marca visinha . e em parte pelo .iuiz municipal, preparadio:r, 
ou districta.l, será este o presid.ente da mesa: elilural, caben:.. 
do ao seu su1:lsLituLo presidir a mesa eleitoral no munícipio 
onde:. exercer elle as suas .funccões judiciarias. . 

§ 3.' Quando um município pertencente a um districto 
el~itoral fizer parte de comarca 'perLencente a outro distri
ciu, caberá ao juiz de direito da comarca a que estivêr 
annexo o referido município, e que flzer part~ . do mesmo 
districto. eleitoral, fazer a designação dos eleitores e o tabel
lião ou official do i:egistru civil a que se refere o § 6•, bem 
como cumprir as determinações do art. H, § i•. 

§ 4.• No Districto Federal as mesas serão constituidal:l 
11elos ,juizes de . direito das varas cíveis, criminaes, da pro-: 
vedaria, de orphãus, pretores. do cível e crime e por dous 
eleitores da respectiva seccão, servindo de secretario o es
crivão do juiz que a presidir, e funccionarão sob a presiden
cia dos juizes e pretores; na falta destes servirá ·de presi
Ciente o eleitor que tiver sido apresentado por· maior numero 
de eleitores da seccão. . 

Os eleitores, que deverem servir de mesarios, serão apre-' 
sentados. em officio por eleitores da respectiva secção, cujas 
fil'mas serão reconhecidas; ao .presidente da mesa eleitQ... 
ra! quarenta diíls antes ~da eleição, observando-se em .tudo o 
disposto no art. 9•. · ' · I 

§ 5.• As mesas do ·t• distJ!ücto eleitoral ~erão presididas: 
a -,da Gavêa. pelo pretor da 2• Pretoria Civ.el; a de Copaca
bana, pelo pretor da. :l. • Pretoria Civel; a i• da LagOa, pelo 
juiz da :l. • Vara G-ivel; a 2• da LagOa, pelo juiz da 2• V1<tra 
de Orphãos; a 1 • da. Gloria, pelo juiz da 1 • V'ara de Orphãosi 

. a 2• da Gloria, pelo jui.z da Provedoria; a i' de ,s; \José, 
pelo· juiz da 5• Vara Cível; a 2• de S. J'osél, pelo juiz da· 6" 
Vara Civel; a da Candelaria, pelo juiz da 3• Vara Civel; a i• 
de Santa Rita, pelo juiz da 2•. Vara Civel; a 2• de Santa Rita, 
pelo juiz da 4• Vara Cível; a de Santo Antonio e Santa The
reza, pelo juiz da /1' P~etoria Civel; a do S~cramento; pelo 
pretor da 3• Pretoria C1vel; a de Ei-ant'Anna e GambOa, p&]!o 
pr·ctor da 5' Pretoria Civel e a das Ilhas do· Governador e 
Pa.quetá, pelo ·pretor. da 6• Pretoria Civel. As mesas dio 2• 

, districto eleitoral sérã.o presididas: a do Espírito Santo, pelo 
'pretor da 6• Pretoria Criminal; a de S. Chris!Jovão, pelo· 
pretor da 5• Pretoria. Criminal; a i" do Engenho Velho, An
cnrahy e Tiduca, pelo juiz da s• Var.a Criminal; a 2• do En
genho Velho, Andarahy e Tijuca, pelo juiz ~a. 6• Vara Cri
minal; a 1• do Engenho Novo e Meyer peoo JUIZ da· _i• Vara 
Oriminal; a 2' do Engenho Novo e. ~eyer, pelo JUl; 4a .~ 
Vara Criminal.; a t• de Inhauma, pelo JUiz da 2• Vara Cr!mmal;: 
a 2• de lnhauma, peio pretor ,da 4• . Pretoria Criminal; 
a t• de Irajá, pelo pretor da s• Pretoria Criminal; a 2• de 
Irajá, pelo pretor da 2' Pretoria Crirni,n.al; a de Jacarépaguá 
pel<o pretor d~~t 7.' Pr.~tori;~. .Qi.:vE!l; a ~.· .4~· Camp,o Gr.~d!!, :pelo 

-

\ 
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pretor da s• Pretoria Cível i a 2• de Campo Grande. pelo 
pretor · da 7" Pretoria Criminal i a de Guaratiba pelo pretor 
da :1' Pretoria Criminal e a. de Santa Cruz, pelo juiz da 5" 
Var'a Criminal. Os eleitores serão distribuídos pelas secções. 
de accôrdo cum suas residencias, os do i • district,?J pelo juiz 
da 1• Vara Cível e os do 2' districto, pelo da 2• vara Cível • 

. ·~ 6; • Fará parte de cada mesa como secretario, ainda 
que -'esteja suspenso do exerciêio, um tabe!liãü ou offlcial do 
registro .civil designado pelo juiz de direito da comarca a que 
pertencer o município. ·. . 

Nos municípios onde não houver tabe!lião ou official do 
i!'egistro civil será designado um dos escrivães de paz, e, na 
falta destes, serit designado um escrivão ad soc1 o qual exer
cerá as funcções do tabellião para os cffeitos aesta lei. 

· Art. 10. No caso de falta do juiz da direito ou do juiz 
municipal, prepamdor ou districtal, será eile substituído na 
presidencia da mesa pelo i • suplente do substituto do 'juiz 

. federal e na falta do 1 • supplente, nos . municípios que não 
· :forem séde de comarca ou de termo, será este substituído 

pelo presidente da Gamara Municipal. 
Nas demais secções eleitoraea o presidente será substi

. tuido pelo mesario que houver sido aptesentadu por maior 
numero de eleitores. 

Art. 11. Noventa dias pelo menos antes do dia designado 
para ~ eleição, :Serão entregues ao juiz federal nos Estados 

· pelas dP.legacias físcaes, e ao juiz federal da .2• Vara pela 
Secretaria do Interior, no Districto Federal, os livros necessa-
;rios para a eleição. · 

Estes livros :Serão abertos, numerados, rubricados e en~ 
cerrados . pelo referidó ·juiz federal, e enviados sob registro 
aos juizes de direito das comarcas dos Estados, 60 dias pelo 
menos antes do dia designado para a eleição e em numera 
sufficiente para a distribuição de duus delles por cada mesa 
de-secção e leitora! da comarca, obiflrvado ó disposto no ar
tigo 9', §' a·. 

No Districto Federal serão remettidos dous livros a cada 
um dos jui~~s, presidentes das mesas eleitomes, devendo sér 
feita a remessa vinte dias antes da eleição. · 

§ i. • O juiz de dírt>ito, Jogo que' os receba, rubricará todas 
as folhas dos livros destinados á eleição e remetterá pelo 
Correio, sob registro, a tempo de· serem recebidos antes do 
dia da eleicão, dous a ·cada um dos tabelliães e offíc}aes do 
registro civil designados para servirem de . secretarros das 
mesais eleitoraes nos diversos municípios da Cllmarca. 

· ~ 2. • O escri:vão do juiz federal perceberá a gratificação 
de 200 ré is por cada terJI!o de abertura. e de .. encerramento, 
que Jancar nos livros destmados ao se~v~ço e!~It~ra!. . . 

Art. 12. Trinta dias antes da eleicao ·O JUIZ de d1re1to 
designará os eleitores que deverão servir como m~sarios .nas 
diversas se,cções eleitoraes · fazendo no mesmo dHI PllbliiJ'Ill' 
pela· imprensa ~a séde da' comarca e. na falta de irl!!J: er!:>a, 

• 

• 

'· 
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por edital aJ'fixado na Camara. Mnnicipul da referida si:Ído o 
.Paragrat)ho unico. Recebida pelo presidenle da mesa elei

tores designados, fazendo igualmente, por officio remettido 
sob registro, a respectiva· communicacão ao ·presidente da 
mesa eleitoral e aos eleitores designados para mesarios. 

Para.grapho unico. Recebida pelo presidente da mesa elei
toral a communicacão do juiz de direito, fará elle publicar 
pela imprensa, si houver, ou por edital nffixado · na Cnmara · 
Municipal, no pr'azo de 24 horas, o nome do eleitor designado 
pam fazer parte da mesa e lei tural. 

Com a .. mesma antect\dencia serão designados pelo juiz 
de direito da comarca os tabelliães e officiaes do registro 
civil, que deverão sei'VÍl' como secretarias das mesas eleito
raes, dando-lhes immediata c·ommunicação, sob registro, da 
designação. feita, bem como ao presidente da mesa eleiooral. 

Art. 13. Dez dias antes do designado para a eleição. o 
presidente da mesa .convocará os demais mesarios por edital 
publicado pela imprensa, si houver, ou aftixado no edificir 
da Camara Municipal e nos outros designados para nelles se 
realizar a ele i cão. 

Independente de tal convocação, deverão comparecer os 
referidos mesarios no dia designado para a eleição, salvo o 
caso de forca maior. · . 

Art. 14. Reunidos dous mesarios, pelo menos, no edificio 
destinado para nelle funccionar a· mesa eleitora~ ás 9 horas 
do dia marcado para a eleição e o tabellião ou oiticial do re· 
giRtro civil. designado, fará este apresentacão dos livros re
mettidos pel'-' juiz de direito, lavrando-se nos mesmos imme• 
diatamente a acta da installação da mesa, que será assignada 
pelos mesarios presentes. 

Art. f5. Installada a mesa· e antes de inicia<lo o tra
balho de recebimento das cedulas, officiará a mesa ao jui' 
federal communicando a sua installacão, devendo ser este 
officio oassignado por todos os membros da mesa, reconheci
das as firmas pelo tabellião onde houver, e, na sua !'alta, pelo 
official dO registro civil OU' serventuarill de justiça, que ser-

. vir de secretario e remettido no mesmo dia sob registro pell) 
agencia do Correio mais proxima. 

Art. i 6. Perante a mesa reunida poderá cada candidato 
apresentar urn fiscal, que deverá ser eleitor do districto elei
toral ou do Estado, conforme se tratar de eleição. de Depu• 
tadós ou SeU'adores e Presidente e Vice-Presidente da Repu
blica por officio dirigido ao presidente da mesa, reconhecida 
a firma por officinl de fé pulllica. 

Igun! direito assiste a cada grupo de cincqentà eleitores 
da sec~.ão, devendo o officio ser por todos assignado, reco~ 
nhecidas as f.irmas e instruido com documento que prnve se
rem eleitores. não podendo neste caso recahir a nomeação de 
fiscal em individuo que não ·sejn clei~or da seccão. 
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Pnratrrapho unico. Nenhum eleitor poderá assignar maie 
de um offi(:io e, s1 o fizer,, não será o seu nome contemplado 
em nenhum delles. 

Art. i 7. Apurados os ofliclos de apresentação dos fiS:
caes, terá começo o trabalho de recebimento das cedulas dOS 
eleitores que comparecet'(llll. 

· • § i. • Antes de começado o recebimento das cedula.s, o 
presídente da mesa· mostrará ao eleitorado a urna, que. de-
verá se achar sobre a mesa, para que verifique estar a 
meima vasia. 

Esta urna terá duas chaves, ficando uma sob a guarda 
do presidente e outra do tabellião ou serventuarió que servir 
de secretario. · · . · 

· § 2. • O "'ecretario da mP>Sa lavrará em seguida, nos dous 
livros, a acta de começo da eleição, a qual será assignada em 
ambos os livros por cada eleito r, antes de depositar na urna 
a sua cedula. . · 
· § 3. Nenl'>um eleitor será :idmittido a votar sem ·prévia 
exh'i6ição do seu titulo, o qual será. rubricado pela mesa,· não 
lhe podendo ser recusado o voto, si o 1 fizer. 

Si a mesa tiver justos mot1vos .para suspeitar. da iden
tidade do eleitor; ·tomará o seu voto em separado e reterá o 
titulo apresentado, enviando-o com a cooula á junta apura-
dora das eleicões na capital. · 

§ 4. • E' vedada a assignatura, por outrem, do nome do 
eleitor na acta a que se refere o § 2•, sob qualquer pretexto, 
devendo ser considerado ausente ó eleitor que não puder as
signar. 

§ 5. • O voto do eleitor será escripto em cedula · collocada 
em envolucro feçhado e sem distincllVO algum, podendo ser 
impressa e devendo trazer a. indicação da eleição· de que se 
tratar. . 

§ 6. • O fiscal que fôr eleitor de outro município, dis
trictó de paz ou secção eleitoral. votará onde estiver exer
ce.ndo as funcções de (iscai, exhibindo, pOrém, o seu titulo 
de eleitor. 

§ 7. o Finda. a votação, o secretario, proseguindo na es
cripfura da acta, nesta declarará o numero de eleitores que 
votaram e dos que. deixaram de comparecer, procedendo-se 
em seguida á apuração das cedulas. · . 

§ 8. o Aberta a urna em presença do eleitorado, e della 
retiradas as cedulas, serão as mesmas reunidas em maços de 
59, depois de separadas as que se referem· á eleição de Depu
tados e as que se referem á eleição de Senador~ sendo confe
rido em seguida o numero total das mesmas com o numero 
de e.Jeitores que comparecerem. 

. § 9. • Ter•minaqa esta verifi,cação e distribuído o traba
lho entre os. mesar1os, terá começo a apuração. das cedulas; 
lendo o prestdeute em voz alta os nomes dos candidatos vo
tados para Deputados. depois dO' que submetterá a cedula ao 
exame dos fiscaes e demais mesarios, _ . . \ 
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A apuração dos votos para Senador s,erá feita depois de 
'finda a apuração: das cedulas para Deputados. 

~ 10. A cedula que não tiver rotulo será apurada, C\Xcepto 
no. caso de, na mesma occasião, se proceder á eleição para 
mais de um cargo e de cada eleitor votar com. mais de uma 
ce.dula. . 

~ 11. Serão apuradas em separado as cedulas que con" 
tiverem alterações por falta, augmento ou suppressão de so" 
brenomes ou appellido do eidadão votado, de mojio que não 
se possa verificar que se refere claramente a individuo de
terminado. · Taes cedulas serão rubricadas pela mesa . e re" 
mettidas ú. ·junta apuradora da capital. 

~ 12." Não serão apuradas as ceduíâs. 
. a) quando contiverem nome riscado e substitu'ido ou nãd' 

por outro; 
b) quando, procedendo-se a mais de uma eleição conjun;. 

tamente, contiverem declaração contraria á do rotulo ou não 
houver indicação no involucro; · 

c) quando se en~>ontrar ma'is de uma dentro de um 
mesmo involucro, ·quer estejam escriptas em papel se:parado, 
quer no mesmo involucro. · 

§ 13. Terminada a apuração, o secretario continuará a 
lavrár a acta, consignando-se nella o numero das cedulas 
apuradas, o numero de votos obtidos por· cada candidaato, o 
numero de cedulas apuradas em separado com os nomes dos 
votados, o numero de cedulas não apur!J,das, com a designa
ção dos motivos, tudo, em!im, quanto occorrer no processo 
de apuraçãó e durante a eleição. Esta acta será assignada. 
pelos mesal"ios e i'iscaes, declarando-se em seguida ás ass'i
gnatu·ras si algum fiscal se recusou a isto, sendo esta decla
raoão tambem assignada pela mesa; reconhecidas as firmas 
dos mesarios, fiscaes e ele.itores que comparecerem pelo offi
cial de fé publica, que servir de secretario da mesa. O resul
tado da apuração será immediatamente publicado em edital 
nffixado no edifício em que se tiver rE'a:Iizado a eleição, e pela 
imprensa, si houver, entregando.,.se aos fiscaes,. mediante re
cibo, um boletim com o referido resultado, assignado pela 
mP.sa, reconhecidas as firmas· dos mesarios pelo serventuario 
que servir de· secretario. . 

concluídos os trabalhos, serão os dous livros remettidos-· 
ao presidente da junta apuradora na Capital ào Estado .e no 
Districto Federal, acompanhri.dos de um officio da mesa; sob 
registro, no dia immediato ao da ·terminação dos trabalhOs, 
devendo o presidente da Junta Apuradora, terminados os 
seus trabalhos, remetter um dos livros á Secretaria do Se
naqo .. e outro á, da Camara dos De.putados, acompanhados de 
officio sob registro. ·,, 

·~ 14. A acta da ·eleição, bem como a da installação da 
mesa eleitoral, sertí transcripta no livro de. notas OU no dO 
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r·egistro c'ivil pelo tabe!lião ou officia] do registro que servir· 
de secretario da mesa. . 

§ · 1.5. Tratando-se. do preenchimento de vaga de Depu
tado· ou Senador. as actas serão la.,.radas em cadernos rubri
cados pelo jÚiz de direito e pela mesa, com termo de abertura 
e encerramento, as quaes · serão assignadas pelos mesarios e 
i'iscaes· que o quizerem fazer, seFJ.do um remettido ao Senado 
O'J á Camara, ~(Jgundo a eleição <le que' se tratar, e outro ao 
presidente da .Junta Apuradora na capital do Estado ou no 
Districto Federal, acompanhados an:.bos de ameio, sob re-
~~ro. . , 

A acta da eleição e a· da. installacão da mesa serão taro-
bem transcriptas no livro de notas ou no do registro civil 
pelo tabellião ou official que servir de secretario da mesa. 

Art. 18. No caso de não haver eleição em qualquer secção 
eleitoral dos m'Jnicipios que compõem a comarca, por falta de 
comparecimento . de dous mesar.ios, por não terem sido· indi
ca,dos ou por outro qualquer motivo, poderão os eleitores da 
referida secção, durante oito dias, requerer ao juiz de direito, 
em petição instr'lida com os títulos de eleitores, que sejam 
tomados os seus votos em cartorio pelo tabellião que fOr de
signado. Esta petioão só poderá ser indeferida, si· os títulos 
dos elet.iores estiverem rubricados pela mesa perante a qual 
tiverem elles votado, segundo o disposto no art. 17, § a•. 

Deferida a petição, será lavrado ·o termo no livro de 
notas, indicando os eleitores os seus candidatos~ 

Este termo será assignado por todos os eleitores e ptllo 
j•Jiz de direito em ultimo Jogar. · . - ·· 
. ~o Districto Fáderal o requerimento deV'erá Ser apre
sentado ao juiz ou pretor, a quem. couber a presidencia da 
mesa da secção eleitoral a que p~rtencerem os eleitores. 

Paragrapho · unico. Pelo tabellião que . lavrar o termo 
serão no mesmo dia· e~trahidas tres cópias do mesmo, ·as 
q"Jaes, assign~s igualmente pelos eleitores e pelo juiz de 
direito~ serão enviadas no prazo -de 24 hOras pelo juiz de 
direito, ·sob registro, uma ao presidente da Junta Apuradora, 
.uma ao Senado, outra á Camara. · . 

Quando, a eleição fOr para preenchimento de vaga, bas
tará que se,ia remettida ·'lma cópia do termo ao Senado ou á 
Camara, conforn:.e se· tratar, de eleição de Senador ou Depu
tado e outra. ao presidente da Junta Apuradora na •capital do 
Estado ou no Districto Federal. · 
. A:rt. 19. E' garantido ao eleitor, ao fiscal e ao ·candidato 
o direito de offerecer protesto escripto quanto · ao processo 
eleitoral, devendo tal protesto ser transcripto na acta. 

Art. 20. O j~1iz de direito- dividirá n comarca em tantas 
secções quantos forem a~. mesas eleitoraes, quer na· sua séde, 
quer na! dos districtos de paz, distribuindo os eleitores, com 
n possível igualdade, peln's diversas seccões, cabendo-lhes o 
direito de reclamar, si outra fOr a sun residencia; e mandará 
extrnhir por cópia a lista de eleitores de cada secção; em 
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ordem alphabeLica, remettcndo-a ao .presi~ente dl! !'especti~:l 
mesa ele!Loral, 30 dias pelo menos antes da cleiçao, depois 
de a ter n'.m:m·ado, rubricado, datado e assignado, afim de 
por ella ser feita a c.bamada dos eleitores. . . . . 

Esta chamada será feita por um dos mesarws designado 
pelo presidente, votando os eleitores pela ordem da chamada 
e fazendo-o depois desta terminada, porém ·antes do prosegui
mento da redacção da acta os que tiverem chegado depois da 
chamado 0 seu nome. · . 

Na ·falta da lista de chamada, os eleitores serão adn:.it
tidos a votar, mediante a exhibicão do titulo, que ficará re
tido e só será entregue depois de lavrada a a:cta, no mesmo. 
dia ou no dia seg'.linte ao da eleição; 

Art. 21. Ao prcsidilnte da mesa cumpre, de accôrdo com 
· os mesarios, resolver as questões que se suscitarem, regular 

a policia no recinto, prender os que commetterem crime, fa
zer .lavrar o respectivo auto, rerr..ettr.ndo ímmediatamente ·com 
o mesmo a'lto o dillinquente á autoridade competente. . 

Art. 22. E' prohibido a presença de força publica dentro 
do edifício OU nas S'laS in:mediações durante (J processo aa 
eleição. . · · · · 

Art. 23. Não ht:t incompatibídade para os membros da 
mesa que preside as eleições :t~em para os membroR da· Junta 
Apuradora da Capital. 

DA APUM'ÇÃO GERAL DAS ELEIÇÕES 

Art. 24.r A apuração geral da eleicão de Deputados, _Sena
dores, Presidente e Vice-Presidente da Republica, será feita 
na capital do Estado e no District0 Federal. . . 

A:rL 25. A Junta Ap'lradora compOr-se-ha do juiz fe
. dera!, como presidente, do seu sub~tltuto e do represimtnnte 
do Ministerio Publico junto ao Tribunal Superior de Justiça. 
No Districto Federal· servirá .o juiz federal da 2• Vara. 

Paragrapho unico. Servirá de secretario da .i 'ln ta o es
crivão do juiz federal e, no caso de haver mais de um, o que 
pelo .iuiz · fôr designado, sendo substituído o juiz federal Ra 
presiclencia, no caSO' de falta, pelo se'l substituto. 

Art. 26. Na falta de dous mesãrios; ou dos que, como 
substitutos, €Stiverem no· exerci cio ·de suas funcções, não se 
procederá ú apuraçã.o da eleição. 

Art. 27. A junta deverá reunir-se pãra a apuração da 
eleição ordiriaria de Deputal.los e Senadores no dia 5 de marco. 
ás 11 horas, no edifício Ja Camara Municipal, . devendo estar 
concluída a apuração no. prazo de cinco dias, salvo o caso pre

. visto no art. 30, § t•. . 
Art. 28. O presidente da ,iunta convocará, com antece

dencia · de cinco dias, os membros dn j'lnf.a, annunciando na 
mesma occasião por edital, reproduzido pela imprensa, o dia, 
Jogar e hora em que começarão os trabalhos de apuração da 
eleição. .- · , 
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Paragrapho unico. Independente de convocação, os mem
bros da junta deverão comparecer no dia, Jogar e hora .de!
ignndos nesta lei, para o começo dos trabalhos, sendo rele
vados da pena sómente os que provarem devidamente o mo
tivo de força maior que impediu o. se'l comparecimento. 

Ar L 29. As sessões· da junta serão publicas, sendo per
mittido aos candidatos ou seus procuradores ter assento 111' 
mesa para: fiscalizar a apuração. 
· Art. 30. A apuração só poderá ser feita pelos livros 
respectivos, remettidos pelas· mesas eleitoraes de cada muni
cípio do Estado ou por cada mesa do Districto Federal. 

! 1. • ·No caso de haverem: sido remettidos ao presidente 
da J1mta -:\Puradora ma is de dous livros referen.te~ á mesma 
eeccao, a JUnta suspend·crá a apuração desta ele1ção, devendo 
o presidente immPdiatnmente Il()menr dons tabelliães, que 
procederão ao exame da firma do juiz federal, lançada nos 
termo~ de abertura e encerramento dos livros e ao exame 
comp:irativo das firmas dos mesarios constantes do officio a 
que se .. refere; o art. 15. ' 

· § 2. • O laudo dos peritos deverá ser dado no prazo de 
24 hnras, devendo a junta apurar a eleioão que por elles for 
.considerada verdadeira, .em vi,ata da authenticidade das 
:firmas. . · 

No caso de divergencia dos peritOs não será ap'lll'ada a 
~~- ' 

§ 3. • Não será apurada a .eleição lançada em livro que 
não tenha sido aberto, encerrado, num~rado' e rubricado pelo 
juiz federal; rubricado pelo juiz de direito, ou do qual cons
tem actas que não tenham sido assignadas pelo~ eleitores que 
votaram e pelos m:r.sarios. · . · . 

·Em nenhum outro caso e sob qualquer pretlliXto deixará 
a junta de apurar a eleição. 

Na falta de livros referente~. á elei~ão de qualquf<r secc;ão 
e si houver o· juiz ele direito' da comarca enviado ao presi
dent~ da junta apuradora a cópia dn eleição realizada em 
cartorio. por ella será feita a apuração. . 

Si tiverem sido remettidos :i junta os livros referentes ít 
eleic:ão de uma seccão e tambem a cópia da mesma eleicão 
!.'ealizada em: cartorio, a junta determinará que se proceda 
ao exame comparativo das firmas do juiz de direito, ou de 
quem presidiu a respectiva mesa,dos mesarios e dos eleitores, 
nos termos do § f• desto artigo. Si ambas as eleic;õeo forem 
consideradas verdadeirâs por terem nella.s votado· eleitores 
differenttls, será apurada a eleição feita P"rnnte a mesa da 
respectiva secção. 

Art .. 31. Installada a ,iunta no dia desi!mado no art. 27, 
dará ella começo aos trabalhOs, depois de lavrada a neta de 
ingfallacão no livro abn ixo indicado, Jlela apuração do 1• dis
tricto or.leitoral, observando-se a ordem numerica em relação 
!!OS demais., · · 
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Paragrapbo unico. Terminados os trabalhos da junta M 
fim de cada dia ás i6 horas, será lavrada pelo secretario. da · 
mesa em livro aberto, numerado', encerrado e rubricado pelo 
presidente da juuta, uma acta- que por todos os mesarios 
!erá assignada e da qua.I conslar:ão as eleições apuradas, as 
que não o foram com indicação dOs motivos e o numero . de 
votos obtido .por cada candidato. . . ~ 

O resulta do dos trabalhOs de cada dia será publicado no 
dia immediato em· edital pela imprensa ou affixado no Jogar 
da apuração, do qual constarão todas as indicações acima 
mencionada·a. · , · . 

. Aos candidatos ou seus procuradore11 serão dados bOle
tins assignados pela mesa, reconhecidas as firmaR pelo es
crivão que servir de secretario, após a terminação ·da apu-
ração . em ca~a dia. · 

Art. 32. Concluída a apuração das eleições,. lavrar-se-lia 
a acta geral da apuração, contendo a votação total, mencio
nadas as eleições apuradas, as que· não o foram, as represen-
tações, reclama.ções ou protestos apr·esentados. . 

Em seguida s'erão pub-licados por edital os nomes dos 
cidadãos votados, na ordem numerica do11 votos. r·ecebidos. 

Paragra.pho unico. Da acta geral eXtra h ir-se~ hão aS· 
cópiaE: necessarias, as quaes, depois de assignadas ·pefa junta.; 
reconhecidas as firmas p·elo escrivão que servir de' secreta
rio, serão rcmettidas: uma a cada uma das Secretarias da 
Camara e rio Senado e uma a cada um dos eleitos para lhes 
s!)rvir de diploma. . , . · 

Quando impressas serão as cópias concertada!! e as si- • 
gna.das pelos membros da junta, reconhecidas as ·firma:s p-elo 
scrctario. · : I 

Art. 33. No caso de preenchimento de vaga de Deputado 
ou Senador, a junta se reunirá· 40 dias depois daqu.elle em 
que se houver realizado a eleição. · 

DA EJ,EQIBILIDADE 

Art. 34 ," São condições de elegibilidade:: 
1) P'tl.ra o·· Congre~so Nacional: 

. :t•, estar na posse. dos direitos de cidadão brazileiro e ser 
alistavel como eleitor; 

2•, para a Camara dos Deputados ter mais de quatro 
annos de cidadão brazileiro e para o' Senado ·mais de seis 
annos e ser maio·r de 35 annos de idade. 

· 2) Para Presidente e Vicà..Presidente da Republica;· 
i•, ser brazileiro nato;' · 
2•, estar no exercício dos direitos polit:tcos; 
s•, ser maior de 35 annos. · 
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DA lN!!LEGIBILIIMDE 

Art. 35. A inelegibilidade determina a nullidade dos 
votos que recahirem sobre os cidadãos que nel!a incidam para 
o effei to de considerar-se eleito o immediàto em votos, salvo 
o disposto ·no artigo s~guinte. . . 

Art. 36. O immediato em votos ao inelegível só poderá 
ser reconhecido, si obtiver ·mais de metade dOs votos dados 
ao inelegível; no caso contrario . proceder-se-ha â' nova 
eleição, para a qual considerar-se-ha p•rorogada a· inelegi
bilidade. · . · · · 1 

Paragrapho unico. Nü calculo daq~eJie quociente elei
toral ·só Silrão cOm'!)utados os votos julgados validos. · 

' 
Art. 37. São inelegiveis para o. Congresso Nacional: 

1•, em todo o· territorio da Republica: 
\ . 

a) o Presidente e Vice-Presidente da Republica, os Go
vernador.es ou Presidentes e os· Vice-Governadores ou Vice-
Presidentes dos Estados; · 

. b) os Ministros de Estado, os directores das respectivas 
secretarias ·e os do Thesouro Nacional; · 

c) os ministros, directores e representantes du ministerio 
publico no •rribunal de Contas; 

d'j os chefes e sub-chefes do Eetado-Maior do· Exercito e· 
da Armada; 

. e) os magistrados federaes e os membros do ministerio 
publico federal; · · · :: .. 

f) os funccionarios administrativos federaes demissiveis 
independentemente de sentença judicial; · 

ul os presidentes e directores de banco, companhia, so
ciedade ou empreza que gose dos seguintes favores do Go
verno Federal: ' 

1•, garantia de' juros por subvenção; 
2•, privilegio para a emissão de notas ao portadc.r, com 

lastro em ouro ou não,; 
· s•, isencãu <lu reduccão do imposto, ou taxas. federaes, 
concedidas em lei ou contracto; 

4•, contracto·s de tarifas ou concessão de terrenos; 
5•, privilegio de zona ou navegacão. . 

. II. Nos · respectivos Estados, equiparados a estes ·o Dis
tricto Federal: 

à) os parentes consanguin.eos ou affins, nos primeiro e 
segundo grãos dos Governadores ou Presidentes dos Estados, 
ainda ·que. elles . estejam f6ra do exercioio do -.cargo por 
occasião da ·eleição, o· até seis mezes antes della, salvo si 

'houverem :exercido o. mandato legislativo na legislatura, an-
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terior á eleição dos referidos Governadres, ou o estiverem 
exercendo ao tempo della; . 

b) os parentes consanguíneos ou a.ffins nos mesmos gráoe, 
dos ·Vice-Governadores ou Yice-Presidentes dos Estados que 
tenham exe·rcido o governo nos seis mezes anteriore&-á eleição, 
salvo a exc-epção mencionada na lettra anterior; 

c) os magistrados estaduaes e os membros do ministerio 
dos Estados; 

d) os chefes de ins'J)ecóão permanente militar; . 
e) os funccionarios investidos de qualquer commando de 

!orcas de terra ou de mar, policia ou milicia, não com
prehendidos os officiaes da Guarda Nacional; 

f) os 'runccionarios administrativos esrtaduaes demissiveis, 
indep-endentemente de .~entença judicial. · .. 

III. Em qualquer Estado e no Districto Federal, os pa
rentes consanfl'Uineos e affins do Presidente e Vice-Presi
dente da Republica, no& primeiro e segundo grãos, até seis 
mez-es ·depois da cessação das respectivas funcções, salvo a 

/ excepção constante 'do n. II, lett.ra a. . . 
IV. N llS respectivas circumscripções as autoridades po-

Iiciaes. · · · 
Art. 38. São inelegiveis para os .cargos de Presidente e 

V ice-Presidente da Republica: 
a) o Presidentf>, p~ra o período presidencial seguinte; 

. b) o Vice-Presidente que exercer a presiÍdencia no ul
timo anno do período presidencial, para o periodo ·seguinte, 
e o que estive-r exercendo por occfiSiã.o da eleição, ~ntenden
do-se por ultimo anno do período presidencial. aquelle em 
que a vaga se der, contando-se até 90 dias depois da mesma 
vaga; . · 

e) Ós Ministros de Estado· ou os. que o tiverem sido até 
180 dias antes da eleição; 

d) 'os parentes consanguíneos e affins nos primeiro e 
se-gundo gráos do Presidente e Vice-Presidente que se achar 
em ·exercício ntJ momento da eleição ou que o tenha deixado 
até seis mezes antes. · · 

Art. 39. Salvo os casos .iá previstos nos arttgos ante
riores, as causas de inelegibílidadil permanecem, quando o 
exercício do cargo ou funccão publica preceder á eleição -
de seis mezes, nas hypotheres dns alíneas a, b e c, ·do n. I, 
c de tres mezes nas da& alíneas d, e, f e o, ·do n. I, ·e c, d e f, 
do n. II, e nas do n. IV, do art. 37. 

Paragrapho unico. Considera-se cessado o exercício do 
cargo ·ou funccão publica pela terminação do mandato ele
ctivo, e-xoneração, aposentadoria, inactividade, jubilação ou 
·disponibilidade. . . . \,- . 
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DAS NULLIDADES 

Art. 40. Só podem ser annulladas as eleições nos casos 
expressamente previstos nesta lei.: 

Art. 41. São nullas as eleições: 
1 •, quando reà!izadas perante mesas constituídas por modo 

diverso do prescript.o em lei; 
. 2", quando realizadas em dia e Jogar diversos dos le-
galmente designados; . · 

3•, quando os livros em que forem lavradas as actas não 
estiverem rubricados pelo juiz federal e pelo juiz de direito 
e não contiverem termos de abertura e encerramento assi
gnados pelo primeiro; 

4", quando se fizer por alistamento clandestino ou frau-· 
dulento; 

5•, quando as actas não estiverem devidamente assigna
das pelos eleitores e pelos mesarios: 

li", quando h'fJ'uver prova evidente· doe recusa de fiscaes 
apro5entados pr.Jos candidatos ou por um grupo de eleitores; 

7•, quando houver prova de fraude 'que altere rJ resul. 
tacto .da eleição. 

Art. 42. A Camara ou ·O Senado mandará proceder a nova. 
eleição sempre que rio' reconhecimento de poderes de seus 
mernbrr,~, annullar, p.or qualquer fundamento, mais de me-t 
tarte .ctos votos do candidato diplomado, d·eduzido's do calculo 
ps · votoR de duplicatas desprezadas por imp'o'ssibilidade de 
wr.ifica~~o .da legitimidade de uma das actas. 

DAS VAGAS 

:o\rt. 43. O .cidadão eleito Deputado ou Senador póde. 
depDis de rec'o'nhecido, renunciar o seu mandato. · 

· · Dar-se-ha p.or comprovada a· renuncia, quando o Gover
n~clor do Estado e o Ministro' do. lnberior della tiverem co
nlJ;ecimento por communicaçã,o da Mesa da respectiva Ca
mara, a que tenha o representante enviado a sua renuncia. 

Aberta a vaga pela renunci.a Ou po'r fallecimento do re
pr<>o.Pntante, será ella preenchida no prazo maximo· de tres 
mezes, ::ontados do dia da renuncià ou m'o'rte, sendo designa. · ' 
dn c• • dia para a nova .e~eiçã0 pelo Ministro dO Interior, 
si o Governador do Estado nãC> o tiver feito no prazo de 30 
dias da data da rennncia ou do fallecimento. 

AI-t. 44. O prazo para o preenchimento das vagas aber .. 
tas no Senacl'd e na Camara E>m virtude de acceHacão por 
parte de qualquer dos seus membros de cargos, cuja incem. 
patibitidade com o mandato fo'r ou estiver prescripta •em 
lei, contar-se-ha, no caso de haver data designada para a 
PuR~e do eleito ou nomead'rJ ·para taes cargos, desta data; e, 
n'i hvp,,f.hese contraria, do d1a de sua posse ou investidura,. 
1ndependonto sempre de qualquer co'mmunioacão. 



' '• c 

\ 

2ss 

DA INCO:li-IPA'f!BIL!DADJ: 

Art. 45. Durante as sessões ·o mimdato legislativo é in~ 
.compatível com ·O exercício de outra qualquer funcoão pu
b'Iica. considerand'o'-s·e como renuncia do mancla~o semelhante 
exercício, depois de reconhecido o· Deputad'o' ou Senador. 

Art. 46. Não se •c!Dmprehende na disposicã:o· do artigo 
anfJF.rio:r o desempenho de missões diplomaticas, comrnissõ·es 
ou cummandos militares, desde que preceda licença da Ca. 
mara a que pertencer o· representante da Nacãll, e, inde.J 
pendente de tal. licença, nos casos de guerra ou naquelles. em 
que a honra ou inte!,Tidade da NaÇão se achem empenhadas. 

DOS DISTRICTOS ELEITORAES 

Art. 47. O territorio da Republica dos Estados' Unid'óB 
do Brazil fica dividido em districtos eleitoraes pela seguinte 

· fórnu1: 
I. r.onstituirão um só distrieto eieit'ó'ral os Estados do 

Amazon:;s, Pará, Maranhão, Piauhy, Rio Grande do Norte; 
l)arahyna, Magoas, Sergipe, Espirita Sant~, · Paraná, Santo. 
CathaJina, G'o'yaz e Matto Grosso. · 

II. O Estado do Ceará formará dous districtos eleit'o'raes: 
~ 1 . • O primeiro' districto se .comporá dos seguintes mu

nicipws: Fortal-eza, Porangaba, Redempç~o, Pacatuba, Ara
cryaba, Maranguape, Cascavel, Aquiraz, Beberibe; Mecejana, 
SOure, B. João de Uruberetama, Pentecoste, .Guarany, Sãb 
Frnnci8t·O', 1tapipoca, S. Bento da Amontada, Paracurú, Tra. 
hir1. Aracahú, Camocim, Granja, Sant'Anna, Palma; Massa
pé, 1\furuoca, Sobral, Santa Quiteria, Entre Rio's, Tamboril, 
Ipú, · Ipueiras, Campo Gra~e. Ibiapina, S. Benedícto, ·rian
g•Jt., ViçOsa, Independencia, Crath•eús, Canindé ·,e Caridade. 

' . ' 
~- 2. • O seB'Undo districto se êomporá dps 1séguintes mu.: 

nicipJOR: Iguattí, ,Tardim, Po'rteirasi Brejo dos Santos,. ,\<Iila
gres: Bnrbalha, Crato, 1\fissão V e h a, Aurora, Lavras, Jcó; 
As~aré, Saboeiro, Sant'Anna do Cariry, Quixadá, S. MatheUI:,, 
Tauhá, Arneiroz, Var21ea Alegre, Pereira, Benjamin Constant,
Senador Pompeu, Pedra Branca, Boa Viagem, Quexeramc
bim, Ot~ixadá, Jaguaribe-mirim,. Limoeiro, Campos ·Salles, 
Umary, Morada Nova, S. Bernardo· das Russas, União, Ara
caly I c~choeira, Riacbo do Sangue, Baturité, Mulungú, C'o'ité; 
Jlacoty •e Iracema. 

' ' 

. Ir. O Estado de Pernambuco fOrmará tres districtos 
eleitoracs : · 

§ l. • O primeiro districto se c'oinporá dos seguintes mu. 
nicipins: Recife, Bom Jardim, Goyanna, Iguarassó., Jtambé, 
.TabOalão,. I;imoeiro, Naza11eth, Olinda, Páp d'Aibo; São' Lou-
renoo e Tanbaúba •. _ 

I' 
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· § 2. o o segundo districlo se comporá d'o's seguintes mu
!liclpios: Caruarít, Agua Preta, Altinho, AmaraS) 1 Barreiros, 
Bezerro~· Bonito, Brejo, Cab'o', Escada; GameHetra, Glori&., 
Gravat:i,' ipojuca; Palma~es; Panel.las; .Ouipapá, Rio For •. 
mO~ll, Serinhaem, Taquarettnga e- Vwtorta. · 

§ 3. o O terceiro district'o' se ·Comporá dos s•eguintes mu
. n!r@os: Pesqueiro, Aguas BeiJas, Alagoa de Baixo, Bel. 
monte. Boa Vista, Bom Conselho, Buique, CabrOrá, Canho. 
tinho, Correntes, Flores, Floresta, Garanhúns, Gr·anito,.. Ip. 

· gazeira. LeopOldina, Ouricury, Pedra, Petrolina, Salgueiro; 
·s. Jo~,;. do Egypto, S. Bênto, Tacaratú, Triumpho, villa 
Bella e Novo Exú. . 

III. O Estado' da Bahia f;ormará quatro districtos .eleito. 
;raes: 

Os dístrictos se. comr>or.ão dos seguintes municípios: 
Primeiro districto - Capital (S. Salvador)., Alagoinhas, 

Abrantes, Itaparica, Matta de S. João, Pojuca e Sant'Anna 
~~hl.: .I • 

Segundo districto - Cachoeira, Aratully.Pe, Amargosa, 
Ar.eia, Alcobac.a., Affonso Penna (Conceicão do. Almeida), 

. Barra do Rio de Contas, Belmonte, · Barcellos, Cruz das Al
mas Castro Alves (Curralinho), Canavieíras, • Caravellas., 
Cayrú · Camamú, Ilhéos; ISTapiuDl, Itabuna. Jaguaribe, Je
quiricá Jequié, Maragogipe;- Marq].lú', Monte Cruzeiro, Na
zareth ,' Nova Boipaba, Porto Segur"; Prado, S. F.elix, Santo 
Amaro. S. ·aoncalo dos Campos, S. Felippe; Santo Antonio 

·de Jesus, S. Miguel, S. José .de Porto Alegre; Santarem, 
Santa, Cruz, Taperoá, Trancoso, Una, Vil! a de S. Francisco, 
Valenca, Villa Verde, Viçosa e Vil! a df\ Nova L age. 

Terceiro districto - Bomf!m (Villa Nova), Abbadia 
'(Cepa Forte), Amparo, Aracy (Raso), Barracão, Baixa Gran
de, Cicero Dan tas (Bom Conselho) , conceição do Coitá, •co
ro.cão de ·Maria, Cumbe, Campo Formoso., ·curacâ (Capim 

. Grosso), Camisão; Conda,: Cap;ivary, Entre Riqs, 'Feira de 
Sant'Anna, Geremoabo, Inhambuque,, Irará (Purificação) •1 Itapicurú, Itaheraba, Joazeíro, Jacobina, Monte Alegre. Monti'l 
Santo, Mundo Novo; Morro do Chapéo, Orobó Pombal .• Pa
trocínio do Coité, Ríachão do Jacuhype., Santó Antonio dos 
Queimados; Saude, ·Serrinha, Santo Antonio da Gloria, Sento • 
Sé, Soure, Turano., Vil! a Rica .. e Wagner. · 
·· . Quarto districto -.Barra do R.;u Grande, Andarahy,, An
gwal, Bom Jesus do Rio de Contas, Bom Jesus dos Meiras, 
.Bom Jesus da Lapa, Brotas de Macahubas. Barreiras. Boa 
Nova (Poções), . Conquista (Victoria), Caitité Condéúba, 
Chique.:Chique. Carinbanha, Correntína., Campo' Largo· Gua~ 
rany, Gamelleira do Assurmí, Ituassú. Jacaracy, Jusslape. 
Lencóes, Monte Alto, Maracl\s, Minas do Rio de Contas·. Ma
"aMb~.s. ·O!iveir~ dos .BreJínhos, Pilão Arcado, Paramirim 

. " . 



ANNAllS DO SllN;\:00 

(Agua Quente), Remanso, Rio Branco (Urubú), Riacho Cla 
Casa Nova, Rincho de l:lant'Anna, RemedJOS., S. João do Pa
raguassú, Sai1ta !\ln.ria da Victoria, Sant'Anna dos Brejos, 
Santa Rita do Rfo Preto, Dr. Seabra (Campestre),, Umbura
nus e Villa Bella das l>aJníeiras. 

IV. O Estado do Rio de .raneiro formará tres districtos 
eleitoraes: 

§ 1. •· O primeiro dístricto comprehenderá os mrinlcipios 
segumtes: Nitheroy, S. Gonoalo, MariCà, Itaborahy, Saqua
rema, Rio Bonito, AraruO:ma, S. Pedro da Aldeia, Cabo !•'rio, 
Barra de S. João·, Capivary. Sant'Anna de Japuhyba, Magé; 
Igua~sú, · Petropo!is. 'l'herczopo!Js, Nova Fribur.go e Bom-
jardim. · 

§ 2. o O segundo districto tertl. por séde a cidade de Cam
pos o comprehender1í os municípios seguintes: Campos, São 
João da Burra, Macahé, S. Francisco. de Paula, Santa Maria 
Magdalena S. Sebastião do Alto, Cantagallo, Itaocára:, São 
Fídelis. Santo Antonio de Padua, Monte Verde e Itaperuna. * 3. • O terceiro districto comprehenderú os municípios 
sop:um.tes: .B::trra do Piraby, Barra Mansa. R:ezende, Pirahy, 
Rio r.mro, Angr·a dos Reis. llaraty, Mangaratyba; Itaguahy,, 
~. Joi.io Marcos:, Vassouras. V alenoa, Santa Thereza; Pn.rahyba 
elo Sul, Sapucaia, Sumidouro; Duas Barras e Carmo. 

V. O Estu.do de Mipas Geraes formará sete' districtos 
eleitoraes. . · · , H f:J 

§ 1. • O primeiro districto · comprehenderá os· m\micipios 
seguintes: Bello Horizonte, Santa Qui teria, Bomfim, Parú; 
Pitanguy, Sabará; Villa Nova de Lima, Caeth&, Santa Barbara, 
Itabira,, Ferros; S. Mfguel de Guanhães, Serro. ConceJção, 
Curvello. Sete Lagoas, Santa Luzia do Rio das Velhas, It.aúna:, 
Diamantina.. Antonio Dias Abaíxo; Contagem,· Villa Pequy., 
Villa Rio Piracicaba, Villa Paraopeba e Pírapora. 

§ 2.• o se.gundo districto compreh·enderá os municípios 
seguintes: Leopoldina, Juiz de Fóra, Rio Preto, Lima Duarte, 
Rio Novo Mar de B:es·panha, Guarará,. S. 1João Nepomucenaj 
Ubá, Rio 'Branco, Catagunzes, S. José de '.A:lém Parahyba:, São 
Paulo do Muriahé, S. Manoel, Carangola, Viçosa e Palma. 

~ · 3. • O terceiro districto comprehenderá os municípios 
segulnf.es: Flarbacenn, Palmyra, Pomba, Piranga, Ponte Nova. 
~<\brr. Campo. S. Domingos do Prata, Alvinopolis, Marianna, 
Ouro Preto. Queluz. Entre Rios, Oliveira Alto Rio Doce. Pra-

.. dos. Tiradentcs. llfnnhuass1í. Caratínga,' ~ma Mercês, Villa 
Guarany. Rio Casca. Passa Tempo, Claudio, Rio Espera, La
gôa Dnurnda'. Rezende Costa. Rio José Pedro, S. · Manoe! do 
Motum e- Aymorés. 

~ 4. o O quarto districto comprchenderá. os municipíos 
;~eguinf.~q: Lnvrns, ::; . João d'EI-Rey, Bom Suoooeso, Jt6~ 

.. ·~.' ,.' ' 



rica .. Formign, Bambuhy, lliumhy, Campo BeiJo, Dores <ia Boa 
Esperança:, Tres Pontas. Alienas, Carmo do Rio. Claro, Vargi
nha, Tres Cora()ões do Rio Verde, Aguas Virtuosas, Campos 
Gerucs. Ayuruoca. Turvo, Silvestre Ferraz. Ba~pendy, Cll:'l:azn.... 
bú, VÜ!a Nepomuceno., Perdões, Divinopolís, Eloy Mendes; . ' 
Cnmhuquira, Conceição do Rio Verde •e Villa Gomes. * 5 . o O quinto districto comprehenderá os seguintes mu
nicípios: Pouso Alegre, l~assa Quatro, Pouso Alto, Clírístinal, 
Pedra Branca. Itajubú, Vargem Grande, Santa Rita de Sapu
cahy, Santo' Antonio do Machado, Ouro Fino., Jacutinga, São: 
JoRé do Baraizo,, Cambucy, Jasuary; ·Caldas, Poços de Caldas, 
CarncoJ, Cabo Verde, Santa Rita da Extrema,, Vn·ginia, Maria 
da Fé, .Villa Braz. Paraguassú, Campestre; S. José dos Bote~ 
lhos: Sih•íanopolis. Campanha e S. Goncalo do Sapucahy. . 

. § ü. o O sexto <listrwto comprehender~ os municipios se~ 
gumt.es: Uberaba,, :Monte Sant(), Muzambrnho,J ,Guaran(es(~ 
.Tacuhy, S. Sebastião do. Paraizo Passos. Santa Rita ·cre Cas
sia, Villa Nova de· Rezende. Sacramento. Araxá Uberabinha; 
Frutal, Prata. Villa Platina·, 1\Ionte Alegre, Jtl,'aguary, Es
tr•ella do Sul, Monte CarmelJo, Patrocínio Carmo do Parana~ 
lJy~a; Dures do Indayá, Abaetéí Patos, Paracatú, Santo ~An

. tomo do Montç. Arceburgo; Guaxupé Conquista. Ituyutaba, 
S. Got.hardo, VIII a João Pinheiro, Abbàdia• de Bom Successo e 
Bom Despacho. . · . · 

· § 7." O setimo di.stricto comprehenderá os mUnicípios 
se.gumtes: Grão. Mogol, Ara~suahy, Boa Vista do Tremenda!, .. · 
R~ o\ Pardo, Sal mas, Januar1a~, S. Francisco, Montes Claros; 
VII! a Bnz1lia, Minas Novas ·J. heophilo .Ottoni, Peçanha, · Sáo 
João .Baptista, Bocayuva, s·. Miguel de Jequitinhonha, For~ 
tale1.a, S. João· :Evangelista,. Càpellinha e Inconfidencia. 

'• 

VI. O Estado de S. Paulo. formará quatro districtos elei~ 
toral)s. · 

. § :L • i o District.cr: - S. Paulo Cotia, Guarulhos, . Ita
pecirica, Juqu(lry, Botucatü, Pannahyba, Santo Amaro. São 
Bernardo, Santos, São Vicente, Itanhaen, Iguape, Cananéa, 
Xiririca, Iporanga, .Apiahy, São Roque Aracariguama, Un;t,· 
Piedadfl, · f:!orocaba, Campo Largo, Tieté; Tatuhy, Guarehy; 
Pereiras, RíC> Bonito, rtapetininga, Angatuba São Miguel Ar
chanjo, Sarapuhy Pilar, Capão. Bonito, Faxina, Bom Successo, 
Jtararé, Itaberá, Ribeirão Branco, Santo Antonio da Boa Vista, 
Ita poranga, AnhP.mby, São !\{ano e!, Avaré, Itatinga!. Santa , Bar
bara do Rio Pardo, Espírito Santo do Turvo, Sao Pedro do 
Turv-O, Agt1dos R'aurú, Lencóes, Campos Novos do Parana
panerita, Monte ·Alegre, Pirajú, Fartura, Santa Cruz do Rio 

· Pardo, A.tibain, Nazareth. Curralinho, Cachoeira, Ribeira, Pi
ratininga, Pennapolis, Pirajuhy, Ipuassú, Platina ·e S'alto 
Gran<le do ·Paranapanema. . 

~ 2.~ 2° pistricto: -.campinas, Jundiaby, Itatiba, Bra~ 
{!'anca, P1raoam, Salto, Indaiatuba, Cabreuva, Itú; Monte Mór, 

s.- Voi. vr · ·J~ 

·' 
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Capivar~·. Porto F_eliz, Piracicaba, .Rio das Pedras, São Pedro, 
Santa Barbara, I.unen-a, Araras Leme Santa Cruz da Con
eeicão. 1-'irassinunga Porto l"eÍ·reira 'Santa Rita do Passa 
Quatro, Descalvildo, 'Rio Claro Annapolfs São Carlos, Ribei
rão Bonito, Boa· Esperança Brotas, Dous' Cor·regos, Mineiros, 
Jalní, Pederneiras, ·São· J·Óão da Bocaina, Bariry, lbitinga, . 
Itapolis, Araraquara Mattão Taquaritinga Jaboticabal, Mon
te· Alto Bebedourui' Pitangt.Íeiras,. Barretos, São José do Rio 

· . Preto, Barra Boni a, Bica .de Pedra, ·Monte Azul e Santa· 
Adelia. . · . · . . . · . 

· ~ 3. o. 3' Districto : -· Ribeirão Preto, Amparo Pedreira, 
· Serra Negra, Soccor:ro, Mogy-Mirim Mogy•Guassu; Espírito · 
Santo do Pinh'al, Itapira; Palmeiras,' Casa Branca, Tambahú, 
São .Joãu da Boa Vista, São José do Rio Pardo :.São Simão, 
Cravinhos, Sertãozinbo Caiurú; Santo '.Anttmio da' Alergia, Ca-

. conde, Mocóca Batat.aes, Jardmopolis, Franca, Orlandia; Pa~ 
trocinio d~. Sapucahy, Ituverava, Igarapava, Santa · R01sa · e 
Bro'dowslu. · . · . · , , · · . 

~· ~.o 4' · Districto: - Guaratingu.etá, Santa IzabeÍ Iga
r~tá, Mogy das Cruzes, Guararema, Salles9polis,, Sãtl Sebàstião, 
V1lla Bella, Carnguatatuba, Ubatuba, Sao Luiz do Parahy
tinga, _Nactlvidadil, Parahybuna, Lagoinha Redempcão, Jam~ 
beiro,.· Santa Branca, Jaoarehy, 1São José. 'dós Campos, · Caca~ 
pava, Buquira, Taubaté Tremembé,· Pindamonhangaba, .. · São 
Bento do Sapucahy, Cunha Lorena, .Piquete, Cachoeira, Sil
veiras, Jatahy Cruzeiro, Pinheiros,· Quelúz,· Areas, São. José 
do Ba1:reiro ~ ':Bananal. . . . · .. . . . 

VII. O Estado do Rio Grande do .Sul formará tres distri-
ctos eleitomes. · 

§ i . o O primeir(i districto . terá pur séde ·a cidade de 
·Porto • .\legre e .. se comporá dos seguintes municípios: Porto 
Alegre,· Viamã(), Gravatahy S. Leoptlldo,. Taquara, S. 'Fran
cisco de . Paula, ·'Santo Antonio da Patrulha Conceic!!.o du 
Arroio, .Torres Alfredo Chaves Antonio Prado, ·Bento Gon~ 
~a lves, Garibaldi, · Caxias, Cahy,' Montenegro, -Triumpho, Es-: 
trella, Lag~;ad( Guaporé, · Venancio Ayres, Taqua[Y, SantQ 
Amaro e Encantado. . · · . · . · 

§ 2 .. o O segunda districto terá por . séde a o idade de Cruz . 
. Alta' e .se comporá ·ctos seguintes municípios: Cruz Alta, Julio 

de Casti!hos, Santa Maria, Cachoeira, Rio Pardo, Santa Cruz,· 
Soledade · Passo · ·Fundo , . Palmeira,. Quarahy, . Santo · Angelo, 
S., J,uiz' S. Borja Itaquy, Uruguayana, Alegrete, S. Fran~ 
oisco de Assis, S .. ' Thiago do Boqueirão, . $. Vicente, LagOa 
Vermelha, Vaccaria, Ipihi e Bom, Jesus. ·• .. · · . 

§ 3. 0 . O terceiro districto .terá pór séde a cidade de Pe"' 
lotas' e 1se comporá dos sc"guintes· ~muni-cip/OS: Pelotàsz.. Rio 
Grande, S. José. do Norte, Jaguaratl, Arrolo .Gr~nde, i:la.nta 
Victoria do Palmar, Cangussú S. -LOI,lrenco, Pll'atmy, Cac1~~ 
pi~as, · Herval, · Bagé, :P.. P~a~ito;- L1:vralXI~nto, ~osl!-r~o.; s"'a 

'·:, 
! ,, 

'. . 
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Jeronymo·, S~. Gabriel, Lavras, Cacap~va, S .. Sapé, Encruzi~ 
lhada, S. Joao de Camaquam e DOres de Camaquam. 

· . VIII. O Districto Federal formará dous districtos elei
toraes. . · .. 

§ 1. o o 1 o districto se co.mporá dos districtos m~nicipaes 
da Gavêa, Copacabana, LagOa Gloria, S. José Candelaria · 
Santa Rita, ilha do Governador. e ilha de ·Paquetá Sacra.! 
mento, Santo Antonio, Santa Thereza Sant'Anna e GambOa. 

§ 2.' O 2' districto se· comporá' dos districtos munici• 
paes do Espirita Santo, S; Chr1stovão Engenho Velho An
darahy e 'l'i,iuca, Engenho Novo .e Meyer, Inhaúma Irajl\. Ja-
cartlpaguá,. Campo Grande, .Santa Cruz e Guarati!)a. · 

. IX: Os. municípios que forem ·creados PQsterio~ente · 
· pertencerão ao distrieto daque!le ou daquelles de que forem 
desmembrados. 

· Si se compuzerem de territorios pertencentes· a dous ou 
mais c)istrictos; farão parte daquelles em. que se achar a séde 
municipal. · · 

DISP.OSiÇÕBB. PBNAES 

I .. 

Art. 48. Além dos definidos no COdigo Penal, serão con
siderados. crimes contra o livre ~exercício dos direitos poli ti-

. cos .Qs factos mencionados nos artigos ·.seguintes: · 
Art. 49. Deixar qualquer dos membros da mesa de ru

bricar os boletins da eleição dados aos fiscaes. 
Pena: de dous a seis mezes de prisão. 

. Art. 50 A fraude de qualquer. natureza praticada pela 
mesa eleitoral ou junta apuradora da eleiçlto será punida com 
a seguinte:· · ' · ' . . 

Pena: de seis me:tes a um anno. 
Paragrapho unico. A falsificação .de actas ele~torae!l será 

punida. com o dobro da pena estabelecida neste .artigo, fi~ando 
. isento de qualquer pena o membro da mesa eleitoral ou JUDIA 

apuradora que contra a fraude .protestar no acto de ~er ella 
praticada. . · . ·. . . 

· Art. · 51> Deixã'r o funcéionario .federal de denunciar, 
prómov~r ou dar andamento ·a:o processo por crimes .definidos 
nesta lei-.· · · 

Pena: suspensão dos direitos politicas po~ dous a lquatro , . 
annos. e perda do emprego com inhabilitacão para . outro pelo 
meRmo tempo . · , . 11 

Art'; 52. O cidadão que usar de titulo falso ou alheio 
para votar . 

. Pena: prisão por doua a quatro meze.e. 

'. 
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,Ar L. 53 .. Deixar o mesario ou o tabellião de comparêcet' 
no dia da eleicão ou da apuracão, sem causa justificada; . 
abandonar o servico on deixar de cu·mprir dentro dos prazos 
estalbelecidos os· deveres que me são impostos. · 

Pena: dous a seis mezes de prisão. 
A.rt. 54. Deixar qualquer :funccionario de dar pertidões 

a que é obrigado pela presente Jei. 
Pena: um a tres mezes de prisão. 
Art. 55. Todas as vezes que- a Camara ou o Senado, na 

verificár;ão e reconhecimento de poderes dos seus membros, 
,iulgar--nullos ou não apurar, por ·vícios e fraudes, documen
tos ou actas · eleitoraes, remetterá;· por intermedio da respe
ctiva mesa, as mesmas actas e documentos á competente au., 
toridade. para que, pelos meios le.gaes, se torne effeetiva a 
responsabilidade dos que para taes fraudes e vícios houve-
rem concorr.ido. . 

Art. 56. Os crimes definidos nesta lei e de 'igual 1 natu
reza di) Codigo 1Penal serão de acção publica, cabendo dar a 
denuncia nas comarcas das capítaes dos Estados aos procura
dores da Republica perante o juiz seccional, e nas demais aos · 
ajudant&s ds mesmos procuradores perante os supplentes do 
sulbstituto do juiz federai. . 

~ 1. • A denuncia por taes crimes poderá ser igualmente 
dada' perante as autoridades competentes por· cinco eleitores 
em urna só petição. 

§ 2. • O processo correrá pt>rante a Justiça Federal e c-: 
fórma será a estabelecida na lesislacão vigente para· os cri
mes de r.esponsabilidade dos funccionarios publicos, compe

. tindo originariamente ao Supremo Tribunal. -quando o cul

. pado for. o Governador ou o Presidente do Estado. 
§ a.• As penas serão augmentadas de um terco qtiarido 

os crimes forem commettidos .~or funccionarios publicas.· 

DISPOSIÇÕES GERAES 

.Art. 57. Em cada 'úm dOs municípios- em Q)le se dividi
rem os Eslados haverá tres ·sttpplentes do substituto do juiz 
federal e um a,iurlante do procurador da Republica. · · 

Mt. 5R. O Governo Federal creará agencias do correio 
nas sédes _dos municípios que ,ainda não as tiverem e provi
denciará. como fôr melhor, autorizada para 'isto a·· despeza 
necessaria, sobre os livros a que se refere ·esta le.i, para que 
sejam os. mesmos distribuídos com a prévia a.ntecedencia pe-
las delesacías fiscaes. . 

· Art. 59. E' considerado constrangimento illegal salvo o 
• caso de flagrante delicto, a prisão ou detenção pessoal de 

rmemb;:oos da mesa eleitoral desde que estejam constituídas 
até ~ terrninaçã:o dos trabalhOs, :é· bem assim· a prisão ou de-

.-· . ' 

'' 
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terú;ão pessoal do. eleitor desde cinco dias antes até cinco 
dias depois da eleição. · · · 

· ArL. GO. Fica o Governo auto·rizado a fazer por ·cotnta 
da União todas as despezas necessarias á execução desta lei, 
abrindo· para isto o credito extraordinario que fôr preciso. 

Art. 61. Os requerimentos e documentos para fins elei
toraes serão isentos de sello e de quae.squer direitos. sendo 
gratuito o reconhcime,nto. de firma. · . 

Art. 62. O trabalho eleitoral prefere a 1qualquer outro 
serviço publico. · · · . · 

Art. 63. As mesas da Camara e do Senado teem compe
tencia para se dirigir aos Governadores dos Estados e mais 
autoridades· administrativas e judiciaria! federaes ou ·esta
duaes, . solicitando qualquer informação ou ·documento refe-
rente . á ma teria ·eleitoral; : . . · · 

Art. 64 ·. As inesas eleitoraes te em competencia para la
vrar àuto de flagrante delicto contra o cidadão que votar ou 
tentar votar com titulo que não· lhe pertencer ·a para appre
hender o titulo suspeito, devendo livrar-se solto. independente 
de fiança, o ~delinquente, logo. que estiver lavrado' o auto, que 
mes de responsabilidade :dos funccionarios publicas, compe-
tente. · 

Art. 65. Todos os livros destinados ao serviço eleitoral 
serão assignalados ·com o carimbo das repartições que os ex-
pedirem. · 

Art. 66. Fica o Governo autorizado a expedir as instru.; 
ccões necessarias á execução desta lei. , · . 

Art. 67. Ficam revogadas as leis n·. L 269, de i5 de no
vembro de 1904;· n. 1.425, de 27 de novembro de 1905; nu
mero 2.594, de 11 de julho de 1911 e mais disposições em 
contrario. · · · . 

Camara dos DepuUidos, .16 de setembro de 1916.-Joiio 
Vespucio de Abreu cr Silva, Presidente em exercício.- An
tonio José da Costa R·i.beiro, 1"'Secretario.-Joiio David Per-· 
netta,. 2" Secretario interino;-.<\: imprimir. · 

O .Sr. Presidente _:..; Communico ao Senado qu•3 hontem 
veiu n este edificio urna cornmissão do Club Militar convidar 
os Srs. Senadores em geràl a comparec•3rem á recepçãq que 
hoje· aquella nssociacão off·3recie aos Srs.' Presidente é Go
vernador dos Estados do Paraná e Santa Catharina. 

Continua a. hora do expediente .. 
Tem a,palnvra 'o Sr. Abdori Bãptista. 

. O Sr. Ahdon Baptista- Sr. Presidente, requeiro a V. Ex.1 
a designação de um dos Srs. Senadores 'para tomar parte nos 
trabalhos da Commissão de Commo3rcio, Agricultura e Indut
tria, .em substituticão do Sr. Senador Domingos Vicente, que, 
ad,oentado, .. não póde comparecer ás sessões daquella Com. 
TDISSáO, . . 

' -·· t 
' 
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O Sr. Presidente - Nomeio para substituir o Sr; Se'" 
· nndor Domingos Vicente na, Cummissãu de Commercio, Agri· 
cultura e Industria o Sr. Senador Abdias Neves. 

' . 

Tem a palavra: o Sr. Pires Ferreira. 

O Sr. Pires Ferreira - Sr. Presid~Jnte, sempre tenho que 
me arrepender quando não insisto nas minhas pretenoões,: 
· maxime quando essas. pretencões visain o . cumprimento de 

· um dever. Si eu tivesse levado ·por vante o requerimento que 
annunciei hontem, pedindo· a prorogação da hora do ·~xpe
dlente para. respond·ar ao meu joven amigo Senador pelo 

· Plauhy, que aqui fez- accusações tremendas á justica da 
minha terra'. . . . . · 

0 SR. ABDIAS NEVES ~ Não fiz accusações;, 
o_ SR. PI~Es FERREI~ - ·; .• e á · administracãQ.-9o meu 

Estado, não estaria ho,ie, pela attenção que devo . a repre"' 
sentação do Pará; que deseja fa!lar· em primeiro Jogar, impe-
dido de occtipar a tribuna. ' . 

Assim, Sr. Presidente, . peco a V. Ex. ·que íne considere 
inscripto para o •3xpelliente da sessão de ·segunda-feira . 

0 SR. PRESIDENTE - V~ Ex. ficará inscÍ'iP.tO. -' . . . ' 

· O Sr. Arthur Lemos ( •)- ·sr. Presidente·, abs.orvido por 
· urg~rotes trabalhos da Commissão de Justiça a -que pertenco~ 

não pude lêr,· esta manhã;i os jornaes que,iá traz~nm a noticia 
infausta do passamento do eSTegi.o r,epublicano · e distincto 
homem de·Iettras do ·nosso ·paiz, que foi o Dr. Manoel Ba11ata. 

· · O SR. Emco COELHo - Apoiado; eruditi_ssimo· •. 
O SR. ARTHUR LEMOs ~- O illustre briÍeileiro· que . acaba: 

de final""se em Belém, onde nasceu, foi· Senador da Repu-
; bliCJa, honrou esta Casa e as instituições democraticas com 

os surtos. do s,eu talento notavel e com os ,fructO'S de . · um 
•estudo continuado· sobre a nossa historia e ·sobre . a nossa 
•oconomia. . . . 
. Republicano . h isto rico 1 o . Estado .que aqui represento 

· 'distinguiu-.ó desde os primeiros alvores rl.a~ noVIas institui
cõe!l com o mandato de delegado á Constitumte, no .e:x~erciocü> 
do qual se firmou - digo-o · com 1 insuspeio® ·- aquelle 
caracter verdadeiramente romano:.. · 

'O SR.. ERICO COELHO - )\!uito bem. 
• O SR. ARTHuR LEM.Os - ... como·~ com · grande pro

. priedade, o classificou o Jornal do Commercio. de hoje, 
., '· 

0 Sn. PIRES FERREIRA - Muito bem.-

:(•) Esta discurs~ nãÓ foi ·r~vlsto pelo orador, 

.../ ·. 
' ' 

' .. , 
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O Sn.. ARTHUR LEMOS .-.:.. DJsse · ij]Om insuspeição, Sr,· 
Presidente, porque, no .Estado do Paró., ·militavamos em fi
leiras oppostas de pa1.1tidos p.oliticos .. Po-r isso mesmo é com 
suprema satisfar;.ão que· eu registro •e accentuo ao Se111ado e 
ao pàiz. que o Dr. Manoel Barata era uin homem de honra, 
era um. ciciJadã.o probo, um -talento notavcl, e de uma alto. 
cu,ltura. 

· Sr. Presid•ente, tanto basta para requ!lrer a V. Ex. que; 
de ~ccOrdo com as nossas praxes.; com as pi'Iaticas tradicio
na.es, consulte .ao Senado sobre· si reso.Jv.e inserir na acta d13 
seus trabalhos de hoje um voto de pezor'pot; 'esse lamentavel·. 
passamento, accreseentando a essa providencia uma outra que 
se impõe, pelo caracter de ex-:membro da Constituinte Qltfl 
resv•estia o fal!ecido, a de suspender a s~u• sessão; ém de~ 
monstração de sentimento •Que a nós e ao paiz causa o 
desappat~ecimento de Manoel Barata. · · · · 

· E' o que. eu tenho a honxa d,e .formular ao Senado. 
'(Muito bem; muito bem.) .~ 

O Sr. Presidente ....,. O Senado acaba de .ouvir o requeri
m'ento feito , pelo Sr. Senador Arthur. Lemns, pedind.o a: in
serção de· um voto de· pezar na acta dos nossos tra)'llh.os de 
hoje; pelo passamento do Sr. Dr. Manoe.J de Mello ·Card.oso 
Barata, .ex-Senador e ex-membro da Con~tituinte, e que se 
suspenda a s.essão; . · · 

Os senhoJ.'Ie·s que· approvam ·esse requerimento~ queiram 
levantar-se. .(Paus~.) · · · . ·· . 

Foi approvado. 
Será· inserido o voto de pezar. 

· · Em virtude da deliberação ·do Senado, levan~o a sessão.: 
· Desjgno para ·ordem do dia da seguinte:· 

· Continuação da 2• discussão · da · proposição da . Camara: 
dos Deputados n. ··~2. de 1916, que abre,_pelo Ministerio da 
Justiça e Negocias Interiores,. o credito ·especial ·de 
357':717$796,· par·a occorrer ao pagamento de desp.e,zas resul
tantes da acquisicão de · fllaterial, installacão de apparelhos 
e reparos no edifício da Faculd,ade. de M~dicina da· Bah~a 
(com parecer favoravel da Commtssã,o de Fmanças ao substi- · 
tutivo do Sr. Pires, Ferreira) ; · · 

. " . .. . 
- 3• discuesão da proposicl!.o da Camara dos Deputados 

n. 46, de 1916, que adia, para ~i ·de marc.o. de 1917, a.s e)el
cões para a renovacão do Conselho Muntclpal do· D1str1cto 
Federal, e· dá outras providencias (com emendas diJ Com
missão de.- Constituição e Dtplomacia iá approvadas em J!• 
discussãO) ; .· · ... . : . . · . . ..... : · 
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s• discussão da proposicão da Camara dos . Deputados 
n.· i, de 1916, mandando extinguir, ·para todos os :effeitos, 

· as ultimas restriccõe& postas-. ás leis .de amnistia (incluida 
em 01•dem do dia sem pm·ecer, em virtúde de deliibercv;á<J dÇJ 
Senado). , . .. . · . . 

r .. evanta-se a sessão. 

!ACTA DA REUNL\0, DE :1.6 DE OUTUBRO DE :1.9:1.6 . . 

PRESIDENCIÁ · DO SR. PEDRO BORGES, :1. 0 SECRETARió' 

· A' 1 hOra da tarde. acham-se presentes. os Srs: Pedru 
· Borges. Meteno; .Pereíra Lobo, Indio dA1 Brazi!,. Mendes de AI-· 
moida, José Euzebio, Abdias Neves, Pires Ferreira, Ribeiro 
Gonçalves, Cunha Pedrosa. Epitaciü Pessoa. Dantas ·Barreto, 
Arau,io G.óes, Gomes Ribeiro, Siqueira de Menezes, Guilherme 

· Campos, Erico Coelho, AlfreM Ellis, Leopoldo de Bulhões' 
e Soares dos. Santos (20) • 

' ' I ' • I ' 

Deixam de comparecer com causa .justificada, ôs Srs., 
A. Azeredo, H.ercilio Luz, Lopes Gonçalves, Rego Monteiro;· 

· Silverio Nez:y, Laurô Sodré, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, 
Francisco Sá, Thomaz Accioly, Antonio de. Souza, João Lyra, 

· Eloy de Muza, Walfréda Leal. Rosa e Silva, Ribeiro de .Britto, 
Raymundo de Miranda, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, José Mar
cellino. Domingos Vicente, João Luiz Alves, Miguel- de Car
valho, Lourenço Ba:ptista, Irineu Machado, Alcind,o· Guana
bara, Francisco Sanes, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, 
Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Gongaza Jayme, José Mur.
tinho,. Xavier · da Silva, Alencar Guimarães, Generos·o Mar
ques, Vida! Ramos, Abdon Baptista, Rivadavia Corrêa c Vi,.. 
ctõrino Monteiro ( 40) • · 

O· Sr. 2• Secretario (servindo de 4•). dá conta do seguinte 
seguinte · · . · . . . . 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr .. Ministro da Justiça e Negocies Int~riores, t.rans-

. mittindo a mensagem com que o Sr. Presidente. da Repu
blica re~til.ue os autographOs da resoluclio dó Congresso Na.:. 
cional." concedendo um anno de licença. ao bacharel .Alfredo 
de Araujo Lopes d!l Costa. a• Official da Secretaria do refe
rido ministerio. á qual negou sancoão pelos fundamentos ex-· 
postos na refQrida .mensagem.1 - -A'· .Commissão d~ .Finanças., 

' . 
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D.o Sr. Ministrô da Fazenda, prestando informações re
lativamente á proposição da Ca.1mra dos Deputados que abro, 
pelo veferido ministerio, o credito de 97 :299$1159, para resti
tuição de impostos aduaneiros pagos indevidamente por Luiz 
Hermanny e outros, em virtude de sentença judiciaria. - A' 
Commissão de Finanças. · . · 

o 

O Sr. 4• Secretario .(servindo de .2•), declara que não ha. 
pareceres •. 

O Sr. Presidente ....:. Communico aos Srs. Senadores que 
no sabbado a Mesa recebeu a grande commissãô de recepção 
ao Sr. Ministro das Relações Exteriores, que veiu a esta 
Casa convidar o .Senado a se fazer representar no desembar-
que do illustre membrô dó Governo. · · · 

Os Srs. Senadores sabem a maneira por que a Mesa se 
desempenhou desse dever. nomeando; por antecipação, a re-· 
querimento do sr. Senador Al!redi5 Ellis, uma commissão de 
seus .membros para representa. o Senado. 
• Isto não impede, porém, que. além dessa Oommissão, os 
Srs. Senadores compareç.1m ao desembarque de S. Ex •. 

Tendo _comparecido apenas 20 Srs. Senadores. não póde 
haver sessav. · . ·. 

Desisno para ordem do dia da seguinte: 
' ' 

Continuação da 2' discussão 'da proposição da Gamara 
dos Deputados n. '•2• de 19Hi, que abre pelo Ministerio · 
du Ju·stic;a ·o Negucios · Interiores, o credito · especial de 
357 :717$796. para occurrer ao pagamento de despezas resuJ:O 
tarJtes da · acquisicão de material, installac;ãu de apparelhos 
e ·reparos no edifício da. Faculdade de Medicina da Bahia 
(com ·parecer (avoravel da Commissão de Finanças ao subs-
tutivo do S1•, Pires Ferreira) ; . 

3•· discussão da proposição da · Camara dos Deputados 
n. 46, de l916, que adia para H de marco de 1917, as elei
(lões para a renovação do Conselho Municipal do Districto 
FedPral, e dá oubrws prqvidéncias . (eom emenda; da Com.. 
missão de Constituiçcio e Diplomacia já approvadas e.m .2• 
discussã"') ; '· · 

· · 3• discussão da proposição da C amara dos Deputados 
n. 1, de.· 1916. mandando extinguir, para tudos os effeitos, 
as . ultimas I restrici;ões. pustas ás leis de amnisti~ (inc]uida 
em ordem do dia sem parecer, em virttuie de deMeraçao do 
senado), 
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PRESIDllNCIA DO SR. UIÚIANO. SANTOS, PRESIDllNTE; A. AZEREDCi, 
VICE-PRESIDENTE, E PEDRO EOGES, 1' SECRETARIO . . . 

!A' 1 hora da· tiwde abre~se a sessão, a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, ·Pedro BorgeS-;. l\tetcllo, Hercilio Luz, Pereira 
Lobo, Lopes Gonçalves, Rego Monteiro, Indio do Brazil, Arthur 
Lemos, 1\l'endes de Almeida, José .~uzebio, Abdias Neves, Pires 
Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Francisco Sã, João Lyra, Eloy· de 

· Souza, Cunha· Pedrosa, Epitacio Pessoa, . Walfredo ·Leal, Rosa 
e Silva.· A!rau,io-·Góes, Raymundo de Miranda, G'omes Ribeiro .. 

· Si queira de Menezes; Guilherme Campos, João Luiz Alves, Miguel 
. de Carval·ho, Erico Coelho, Irineu Machado, Alcindo Guanabara, 
Bueno de Paiva, Bernardo J\f.onteiro, Adolpho Gordo,• !Alfredo 

. Ellis, Gonzaga Jayme, Leopoldo de BulMes, .José· Murtinho, 
Xavier da Silva, ·Generoso Marques, :Abdon Baptista, Soares- dos 
Santos e Victorino Monteiro ( 42) • · 

Deixam de' comparecer com causa justificada os· Srs. Sil- · · i 
· vario Nery, Lauro Sodré, Costa Rodrigues; Thoma:Z A.ccioly, An- ,. 

toJlio de Souza, Ribeiro de Britto, Dantas Barreto; Ruy Barbosa, 
Luiz'Vianna, José Marcellino, Domnigos Vicente, Lourenço Ba
ptista, Adolpho. Gordo. !Eugenio . Jardim; Alencar Guimarães, 
Vida! Ramos e. Rivadavia ·corrêa (iS). · · 

E~ lida e posta em discussão· a acta da sessão anterior. 
' ' . ' \ 

O Sr. Abdias Neves- Peco apalavra. 

O Sr. Presidnnie.- Tem à palàVra o Sr. :Abdias ,Neves .1 ' ..... ' \ 

O Sr. Ahdias Neves...:._ Sr. Presidente' tendo um. illustre 
Deputado do Estado do Piauhy, extranhado que o meu discurso 
aqui proferido na sessão. de sexta-feira passada, até hoje não 
.fosse publicado, quero fazer constar . da acta que a secretaria 
mo informa achar-se na Imprel)sa Naciona1 esse meu discurso, 
desde o dia seguinte áquelle em que o proferL 

' . ' .. 
. · O Sr .. Presidente~ Ficartl. eonstani:lo da acta a declara(lão 
de V Ex · · · · · ' ,· . . . ' ...... . . . . 

Continúa cm discussão a acta. (Pa!!sa. ); . 
Está approvada .. 
. . . ' ., ' ' •. ' •. . i . 

. E'·lida e sem reclamncão app~ovada ·a, actp, 4a ~;eunião do 
.d1a 16, ·\ . • . . . · . · 
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O Sr. i • Secretario dá conta do sésuinte 

EXP!E!DIENTE 

' Órfficio do Sr. Ministro da Fazenda transmittindo a men
saJgem com que o Sr. Presidente .da Republica restitue dous dos 
autographos de resolução· do Congresso Nacional, sanccionada, 
que abre o· credito especial de 3 :782$338; para pagamento do 
que é devido a DD. Maria Julio. Bransford e Hilda Motta em 
virtude · de sentença judiciaria.- Archive'-se um . dos auto
graph·os e· remetta-se o outro ~á amara dos Deputados .. 

. I . . . 
, TelegrBJmma expedido de Corumbá do teor seguinte: . ' 

«Nós ãbaixo assigrfados V ice.: Presidente do Estado e Depu
tados. â Assembléa Legislativa 'do Estado de Matto-G'rosso le
vamos· ao conhecimento .de V. Ex. tardiamente porquanto só 

. ho,i e. chegamos á Corumbá ·que as renuncias ·por nós firmadas 
.foram-nos extorquidàs debaixo 'da,s mais graves ameaças, depois 
· que o genera~ Carlo.s Campos nos despediu do· quartel general, 
onde estavamos· asylados, declarando que não poderia nos ga
rantir e quando aramos procurados em nossas residencias pelos 
emissarios do coronel Pedro Celestino que exigiam a renuncia 
declarando que não recua~iam ante qualquer obstaculo .que 
offereccmos. O presente protesto tem por fim .resalvar ós di
reitos. de que fomos violentamente expoliados, não o tendo feito 
em Corumbá. pelo risco ·que corríamos. Respeitosas saudações. . 
(Assignados) -. Manoel Escolastico.- Viruinio- Murinho Rego. 
-Luiz Costa Ribeiro.-Felicissi'Ttlo ·José Silva.-Hen-rique 
José Filho.·- João Lourenço Figueiredo.-· . · Julió Miiller. ,.......: 

· Antonio .Theophilo Arruda . ...;,.. !Francisco Martiniano' Araujo.__. 
Antonio .Fernandes· Trigo qe Loure.iro. ___,Inteirado. , . 

Telegramni.a expedido de Corúmbá, no teor seguinte: · 

· «Levo ao· e~nhecimento de' V. Ex. que diante violencias 
praticadas Governo Estado contra Deputados estaduaes e diante 
falta· garantias nos. encontramos a ponto ser proprio general 
Campos interprete :Presidente Estado dissolução Assembléll, pois 
foi quem negando-nos asylo quartel. general, affirmou·não po.:.. 
diamos mais funccionar e que •general Caetano Albuquerque 
determinava alguns Deputados se ·retirarem fóra Capital, ex~· 
pondci.:.nos sanha. adversaria, do que.rcsultou renuncia forçada · 
de muitos, fui tainbem victima dessas violencias, sendo obri•gado 
offiofar Governo sobre tâes renuncias não exprimindo esse meu 
acto expóntaneidade tanto que negando'-me cathegoricm:ilente · 
fazei-o. quando J)rocurado peJo: coronel João Celestino Car~9so, 
membro directorio partido governista, foi· intimado dia segumte 
pelo. Dr. Clovis Corrêa Costa Filho, chefe mesmo. partido, que 
foi quem do proprio_punho fez in~p.to offi~iq Pàpel.não foi tim~ 
brado, sem numeracao e sem requlSltos ofbotaes. iDtant~ ~xppstQ 

' 
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só agora posso formular presente protesto para resalvar <!irei to~ 
esbulhndos dos representantes á Assembléa Legislativa~ Re~
peitosas saudações.- OrJtavio P'italuria.:. -Inteirado. 

O Sr. 2" Sécretario procede á leiLm::n dós seguintes 

PARECERES 

. N. 164-191.6 

RedarJção final do projecto do Senado n. 1; de 1916, qua manda · 
· comp1•ehender, como (1t1'riel nos (aviYI'es da lei n. 1.:867, · 
. de 1907, .iJ!anoel .Tosé de Almeida Ca1•valho, veterano do 

Paraguay 

O Congresso Nacional decreta: 
Artiigo uni'co. Manoel José de Almeida ,Carvalho; veterano 

da guerra do Paraguay, onde ·Serviu· como fiel do . couracado 
Herval, está comprehendido .nos favores da lei n .. 1.867, de 
1907, de accôrdo com o disposto na de n .. 2.281, de 28 de no
vembro de 1910, como furriel que era (posto de fierse) corre
spondente a 3• sargento actual; revogadas as disposições em 
contrario. , · · . . · 

. . .'. il 

. Sala das Commissões, f.7 de outubro de 1.916.-· Wal[1•edo 
Leal.-Cunha Pedrosa. . · . · 

Fica sobre a mesa para ser discutidÔ na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diario do Congresso. 

N.' 165- f.916 

RedarJção (í~al .da emenda do Senado á proposição da Camara 
, dos Deputados n. 18, de 1916, que abre, pelo Ministerio da 

Fazenda, u.m r;redit'o especial,' para pagamento ao Dr. Je 
ronimo Baptista Pereira Sobrinho, cm virtude de senten1a 
j1tdiciaria · 

. ao art. ;t•: 
Em vez de 57 :692$1390, diga-se: 68:312$680. 

· Sala das Commissões, 17 de outubró de :19:1G.- Wal(redo · 
,Leal.- Cunha Ped1•osa. . . ' , ,. 

·. Fica sobre a mesa para ser .discutida na sessão segutq.te, 
depois do. publicada no Diario do Congresso .. , . · . 

o Sr. Alfredo ;E.llis- Sr. Presidente, tenho a honra de com
municar a V. Ex., e ao Senado que a cqmmissiio nomeada por 
V. Ex. para representar esta Casa no· desembarque do illustre 
Ministro das Relações Exteriores; cumpriu a missão que lhe .foi 
polegada •. 
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O Sr; Presidente- A mesa fica inLeirada. 
Continua a 1hora do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Lopes Gonçalves 

.O ~r. Lo~es Gonçalves.- Sr. Presidente, na sessão de 
sexta-fe1ra ultima, quando orava o nobre Senador por São , . 
Paulo, o Sr. Alfredo Ellis, justamente indignado com o texto 
de um tel~gramma expedido do Piauhy ... 

0 SR. ABDIAS NEVllS - lnveridico, como ficou evidente. 
· O SR. iLOPES G()NOALVEs- .... contra •O· ·ex-4Governàdor 

daquelle Estado, o Sr. Dr. Miguel Rosia, dei alguns apartes a. 
S. Ex., em os quues punha em duvida a veracidade da es
candalosa· noticia, que a:ttribuia a esse cidadão o grande crime 

. de de·svio de dinheiros publicas e puz em duvida, Sr. Presi
dente, porque a origem~ a fonte dessa noticia .•. 

O SR .. AnmÁs NEVES- Era suspeitissima. 
. . 

· · O, SR. LOPES GoNÇAI.VES - ... para mim, como para qual
. quer espirita ponderado e criterioso,. era mais. que suspeita .... 

0 Sa. ABDIAS NEVES - Apoiadissimo .. 
O· Sn. LOPES GoNÇALVES - . ; .vindo, como veiu·, de um 

orgão extremamenté partidario. . • . 
O SR. ARDIAS NEVES - Perfeitamente. 
O SR. LOPES GONÇAT.vr.s ·- . ·.,de um orgão apaixonad~ e, 

talvez, desaffecto do ex-Governador. ' · 
O Sn .. ABDIAS NEvEs-· Inimigo pessoal de S. Ex. 

. . . 
O SR. LOPES GoNÇALVES - Não conheço o Sr. Dr. Miguel . 

Rosa; nunca troquei com S. Ex. o mais ligeiro cumpriment() 
social; po&so mesmo dizer que me não recordo haver visto 
em qualquer jornal, ou em qualquer revista, photographia sua. 
Mas isso não impede qu·e um homem, que possue os senti
mentos de dignidade, que procura honrar as instituições do 
seu paiz, que ama, sobretudo, o culto á justiça, encarando, por 
isso. mesmo, com imparcialidade os .factos que occorrem, con

. sidere probos e honestos todos os homens· publicas -emquantu 
se não provar o. contrario. E assim penso, Sr. Presidente, e 
assim procedo, porque sou um dos que entendem que os prin
cipias respeitantes á hOnra! pessoal são impessoaéS\ coutituindo 
um dos maiores patrimonios da· integridade ·do caracter. 

' . 

'O SR. RIBEIRO GoNÇALVES....:.. V. Ex. verá, dentro em pouco, 
que labora em -erro. . · 

O.SR. LOPES GoNçALVES- A v. Ex. compete provar que· 
estou em erro e ,que as accusaQões allegadas teem fundamento, 
porque V. Ex. tem interesse em. provar que os factos são ver
dadeiros. Meu papel, em quanto não ficar provado o . que 

' 
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naquelle despacho se contém, é-julgar1injustas as accusacões 
írrogada.s . .contra aquelle cidadão. · .. 

Obedecendo, Sr. Presidente, . como obedeço,. a esta con
fortante linha de conducta, da qual ,iámais me desviárei, era. 
natural que me manifestasse·do modo por que O· fiz, do modo 
por que o estou fazendo, contra essa imprensa partidaria, ·que 
medra em todas as circumscripções do. paiz e que absoluta
mente não sabe render preito á ,justiça e só visa uma cousa: 
denegrir reputações,. offender .despudoradamente ·os seus· adver
sar i os, . lançando, não raras vezes, mão· da calumnia e da 
injuria. · r 
' • • J ' 

· O Sn, RrBJmio GoNÇALVEs-· Verificará V.. Ex. o· contra-
rio; Essa imprensa que V. Ex. baptisa de partidaria o é muito 
menos do que nó~. · · · · 

O Sn. LOPES GoNÇALVES - Fallo ·e.m. thes~; 

li! O Sn. MENDES Dlil ALMEIDA - Este systema de dizer-se 
. sempre - imprensa partidaria, não citando a denominação 
do orgão em questão, é pessimo •. Por que não dizer: tal ou 
qual jornal ? ·· · · · . , · . . . 

. .. • ' i - . . • • ' 

O Sn. LOPES GoNÇALVES - Refiro-me á: 1mprensa parti
daria; em geral . e si V. Ex .. me prestar um pouco de attencão,. 
chegará á concfusão de que, si occupo·neste momento a. tribuna · 

· . desta Casa é unicamente pelo. facto de ter'em sido mal inter-. 
pretadas• por V. Ex. as. mmhas palavras. _ · · · 

. ~r. · Presjdente, não ine arreptmdo, a~solutarnente,. de se
melhante · attltude, porque estou convenc1do. que ella .. repre-
senta o cumprimento de· um dever cívico. · · · 

o sii. ABD~s NEvEs -:Perfeitamente. 
o .sn. MENDEs DE ·AI,MEIDA ..;_)Ião contesto; 

• · . · O SR. LOPES GoNÇALVEs ...- E~ riãd disse, não podia e nem · 
· devia dizer. que a .imprensa em geral não !llerece fé. . · · · . ~, . I . . 

o sa. ':ÁsoiAs NEvEs --- ·Apoiado. ·· 

. O Sli. RrBEmo GONCALVES - Si V. Ex.' ilão disse, V. Ex. ' 
tem razão. . · · · · · · · ' · 

0 SR, LOPES GONCALVES '- Vou responder, nesta parte, â 
dous importantes orgãos de public.idilde, A Rua e. A .T'{fJlte, que. 
referindo-se ao discurso do ,honrado e nobre Senador.·por São 
Paulo o ·ao apartE.> que· eu · dei da tribuna, affirmaram que 
·cu havia dito, de modo ger~l, que a imprensa não merecia fé. 
Vou ler b que disse A Rua e depois o que disse A Noite.·' O no
bre Senador peiQ Piauhy fallarádepois todo o restada sessão. 

O Sn. ÂBnu •. s NEVES ,.._. Paliará, ·mas não cÓnvencerá. 
) \ . 

.... 
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. O Sn. LOPES GONÇALVES- Diz A Rua: 

• 
. 4:Chovem apartes dos Srs. Lopes Guncalves e Abdias 

Neves. O Sr. Abdias diz rião ser verdade o que diz o 
.Tomal do Commercío; a· Sr. Lopes Gonçalves affirma 
que a imprensa não merece fé. Protesta o Sr. Mendes 
de Almeida. Aparteia o Sr. Victorino MQnteiro.) 

Eis o que disse' A Noite: 

«S. Ex. foi muito aparteado pelo Sr. Abdias Neves, 
. que diz se~ esse te·legramma enviado· por um correspon
dente apaixonado. 

Demais - aparteia o Sr. Lopes. Gonçalves - não 
se póde àcreditar muito nas .accusacões da. imprensa .. 
Por outro lado; é vezo muito commum atacar-se todas 
aque1les que deixam O poder: O Sr. Ellis explica que 
não tem intliito de atacar o Sr. Rosa. Está relatando 
a pes&ima impressão que lhe ·causou a leitura desse. 
telegramma. Sentir-se-ha orgulhoso si o accusado se 
defender cabalmente, e para· isso lhe offerece ensejo. 

· Só lião. sentirá ·a sua revolta quem tenha a face esta-
h d I ' . n a a. . . . 

. · Trava-se,- ·então, uma forte discu&São sobre im-
. prensa_, na. bancada fronteira·á.do Sr. Ellis. · 

D1z o Sr. Lopes Gonçalves que a .imprensa não 
merece fé,, · · . · · · · · 

Sr. Pre.sidente, eu não disse semelhante cousa. O nobre · 
Senador pelo Maranhão, respondendo a um aparto meu, desviou 
a que&tão para ·esse terreno .. -Vou ler o discur.so na parte re
ferente a esse caso. Eis o que· disse o . nobre· Senador por São 
Paulo.· Eu· não podia tomar parte na correcção deste 'discur~o, 
porque elle . não, é meu, nem podia tambem influir na sua 
redacção. . : . · . . · · 

Depois que o honrado e nobre Senador por. S. Paulo leu 
o t;e!egramma, passou-se o seguinte: . 

' ' . ~ 

«0 Sr, Lopes Gonçalves .-.: O caso é grave. 
O S1•. Abdias Neves - A gravidade· é .appárente. 
O Sr.- Eopes GonÇalves·_ Mas não deixa de ser· 

grave. · · ' · · 
. · O S1'. .Ütretlo Ellis .,;_ Sr. Presidente, o que eu 
-acabo de ler representa o elogio funebre de uma insti-

. " tuicão. Quando um Governador de Estado ·!anca mão, 
'se apropria de sommas destinadas. a matar. a .fome de 
infelizes flagellados, de victimaà da miseria,: de creanca~ 
e velhO&, significa que a cosnciencia de.sse homem; ~~ 
existe, ~stá' empedernid!l e . a face ~stanhada pelo des
p1JdOr. . ·. . · . -· ... ··---· 

. ·. 

/ 
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O Sr. Abdiiu Neves- V. Ex. está sendo injusto. 

· O Sr. Alfredo Ellis - Eu não posso crer na vera-
. cidade desse telegramma. . . · 

O Sr. Abdias Neves- V •. Ex. diz muito bem; não 
deve crer. . 

O Sr. ·.Alfredo Ellis - Tenha Pllciencia o nobre· Se- · 
nadar; ouça-me .e depois S. Ex. virá· á tribuna. , 

Sr: Presidente, como velho republicano, do ~empo 
da propaganda,· que lutou uma vida inteira, prégando · 
a Republica, cimentada, alicercada nos principias da 
moralidade, não posso deixar de soffrcr, c de· soff'r·CL' 
:ttrozmente, lendo uma accusaoão desta ordem . contra 
o Governador de um Estado. 

O Sr. Lopes Gonçaúv'es - Aliá&, .isso não .está pro
vado. E' habito em nosso paiz atacar os Presiderites da 
Republica e os Governadores de Estado, quando deixam 
o poder •. E' um veza antigo. · . · · · 

. ' O Sr. Alfredo 'Ellis - Sr. Presidente, eu li ... 
O S1·. Abd·ias Neves -'- V. Ex. leu o telegramma ' 

de .um jornal, que . pó de não ser verdadeiro. 
o'sr·. Al(redo'ElUs-'- ... que o balancete haviá sido 

·fornecido pela thesouraria do Estado; mas, apezar disto, 
a minh'alma de republicano ... 

O Sr. Buen.o de Paiva - De brazileiro. A questão 
não é de regímen; é questão de homens; . . · 

O Sr.· Alfredo Ellis - ... revolta-se· contra uma 
accusação dessa natureza. ' · _ . 

Eu venho á tribuna para offerecer. en&ejo.J ao nobre 
ex-Governador do Piauhy de defender-se, de justifi-
car-se. · ' · · · . · · · 

O Sr. Lopes Gonçalves -.Perfeitamente; póde ser 
uma calumnia da imprensa •. : · . 

O Sr. Alfredo Ellis - Eu, Sr. Presidente, 'neste 
momento, não faço accusações ao Sr. Miguel Rosa. Le·io 
a aggressão, proporcionando a s·. Ex. occa&ião para 
defender-se, . . . . . 

O Sr; Lopes Gcn~alves- Muito bem. 
. o Sr. Alfredo Ellis - Ninguem mais do que ·eu, 

' Sr. Presidente, ambiciona ter occasião de' vir á tribuna 
p·ava declarar que S. Ex. ·sahiu de. mãos limpas e de 
consciencia pura do alto cargo que occupou,. como .Chefe 
daquelle Estado.' . · 
: O Sr. A.btl:ias Neves --: Ainda· ha pouco v. Ex. 
oooupou a tribuna para defender o nosso illuetre collega 

'.. . ~ ... .. ' ,_; :.; ';:·· 

I, 

·r.:·· .. ~ .. ~ ..... -.. , 
,. " /-•1, ' . 
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Sr. Adolpbo Gordo, drJ accusaoões irijustas, de calumnias 
publicadas por um ,iornal destft Capital. As aiJcusacões · 
da. imprenso. não podem merecer fé desde que não sejam 
provadas. 
·· O St. Lopes Gonçalves - Assim corno um jornal 
calumniou o Sr. Adolpho Gordu, outro p6de calumniar 
o Sr. Miguel Rosa. A imprensa quasi sempre accusa 
sem provas. 

O S1•. Jlfendes de Almeida - Não &e p6de dizer de 
· um mudo geral que a imprensa não merece fé. A im
prensa póde ter muitos defeitos, mas não p6de ser 
accusada de. roldão, desse modo.» . · 

:E é somente isto. . 
Tratava-se, Sr. Presidente, de Iwmeno• publicos c de uma 

:imprensa apaixonadíssima. . 
0 SR. RIBEIRO GONÇALVER - Qúal ? 

O Sn. LOPES GoN('~1T.Y'Es - A da terrade y. Ex. A im
prensa partidaria da sua terra, como a da terra que repre

. sento, é apaixonada e. tem muito ainda que evoluir, tem muito 
que aprender com os povos cuH.os ·o moderados para se collocar 
na vanguarda do respeito :ís liberdade&. . . 

Isto é um facto G' não esteja V. Ex. a provocar discussão 
neste terreno, porque estou fali ando em t.hese. Estou dizendo 
que toda n imprensa partida ria é· apaixonada. Não me refiro 
á impren .. m dei outra orientação, á impi•ensa que tenha outro 
programma, programma de ordem social, independente, intei
ramente desligado das paixões da politicagem. 

0 SR. ABDIAS NEVllS - Isto ni1o ha no Piauhy, 
O SR, LOPES GoNçM.vE~ - Refei•ia-me a um ,tJl'nal do 

Piauhy, creio que ó Correio âe Tltere:lina, jornal este que, in
contestavelmente, não pôde deixar de pertencer au actual si
tuacionismo. 

O SR. PIRES FERnElli.\ - Não. senhor, é um jornal inde-
pendente. . 

O Sm LOPES GoN('u\LVES __.: V. Ex. póde me dizer istu 
quantas vezes quizer que ou ni1o acredito. · . 

·' 
O SR. i Pnu:s PERREIRA -. V. Ex. pódc não. act•edita!', mas 

eu affirmo que rl um ,io!'nal independente. . 
0 Sn: ABD!,~S NEVES ~ ;rornal parcinlissi!llO. 
O Sn. LOPES GoNçALVES - Mas. Sr. Presidente, ou me 

rof'eria ás in,iustioás de que. são sempre: alvo os homens pu~ 
bhcos pela. Imprensa desnffecta, pela .;Imprensa de partidO, 
pel:i impre-nsa adv-ersa; não me reí'oria ti imprensa de um modo 
geraL Disse apenas que os homens publícos siío qunsi sempre 
nccusados pela imprensa .sem provas. · . · 

8.- Vol, Vl !.7 

• 



.. 

/ 

'' 

ANNAES DO SENADO 

' ' 

Ora, dizer· is•Lo não 6 dizer que a. imprensa ··en1 geral não 
merece fé. · · . · . 

São cousas inteiramente diversas.. Foi o nobre Senador 
pelo Maranhão qu.em, cioso das' suas qualidades de jornalista 
cmerito, propr.ietario de uma .empreza que tem collaborado pela 
manutenção da ordem e pela integridade do. Republica ... 

' . 
O Sn. Al!DIAs.NEVES 1 MuHo lmm .. 

· O Sn. LOPES GONÇALVES - ••• sensibilizado, talv.ez, acre
ditando que eu, de roldão, quizesse accusar a imprensa em 
geral, sahiu em sua defesa, com semelhante supposicão, cm
prestando-me palavras que não proferi. · 

Eu não disse, :pois, o que me attribuiu o Sr. Senador 
Mendes de Almeida. -Refe·ri-me apenas ás injustil}as de que 
são victimas os homens publicas em nosso paiz, pela imprensa 
partidaria. · . · . 

Si todos os calumniados · e in,iuriados pela imprensa par
tidaria, accueados sem provas, quizessem se defender, então 
outra cousa não fariam, durante toda a sua vida, sinão rebater 
todas essas accusacões; . 

. E' contra isso que me insurjo, porque, não téndo militado 
na politica do regímen pasaado, ~atado o Brazil, actualmente, 
de·· instituições· democraticas c liberaes, outra cousa não tenho 
sido ·durante a minha ~da sinão republicano. 

Entendo, entretanto, que o respeito ú ordem constitucional 
e~aos principias de\honra é compatível com-todo o systema de 
governo, O defeito não é do systema de governo, mas dos 
homens que nãó teem escrupulos, que insultam, que injuriam 
sem provas. ~ , / · , 

Vou me referir, Sr. Presidente, a um· escrip-tor francer., · 
que não deve ser suspeito, por isso que, entre nós, por essa ou 
por aquella éircumstancia, a causa dos alliados é mais. sym
pathica do que a 'dos outros belligerantes na guerra européa. 

Este 'cscriptor, na sua obra Vienna et la vie viennoise, se 
insurge, com toda. sua autoridade, contra uma grande parte 
da imprensa européa. 

Veja V .·Ex. qu.e me não refiro :l. imprensa exclusivamente 
do Piaúhy; que. em toda a parte ha jorna:es que. calumniam, 
que malsinam, que dizem mal. 

Dizia esse escriptor: h a na imprensa uma grande clãsse, 
uma classe perigosissima, a classe dos correctores d.e escan-
dalos, de alvantr.zae. . · 

-.:Payez et vaus serez consid.eré-telle est la maxime de ée 
,iournalisme que no vit que dos reputations, ·faites ou desfaites 

· à coups de plume, et qui vous attend nu coin de son journal, 
comme nu coin d:un bois ••• » · 
. Isso dizia ~ conh.ecido escriptor a que me. refiro, . um cri .. 

tlco- notavel., . . . 
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Sr. Pr•esidcnte. si ha jornnes sempre prompLos a atass•n
:lhar a reputação alheia, que ~estüo na tocai a para. doprimh· a 
lionornbilidadc alheio, como ·atirador no mato, :i. ospera da 
c~nça, tambem l1n. ;jornaes que· procedem com n. dignidade CJUJ) 
deve t~r toda a lmprcl!sa, que servem :í. causa publica sem. ter 
JJcccgsidade do calummar a quem quer que sc,in, sem pr·ec1zar 
da clwntaae como meio da J•cclame. Hn. a boa imprensa', hn. a 
impL·ensa nobre, esst~ imprensa augusta, que é - p·erdôe~rne 
empregar a chapa - que cí uma das alavancas d~.;' progresso 
d;t humtmiclacle. · ' . . . · 

Certamente que:> cu me não podia referir n1 esLa parte da: 
imprensa, não poderia atacai-a. Referi-me, &im, á imprensa 
que não sabe cumprir o seu dever, áquelln. quo ~se afasta da 
sua linha do conducl.a o procura, aLacn.ndo sem razão, homens 
e instiLuiçúcs, ser 'uttondida, ~ser temida. . 

. Ora,. Sr. ~r~sidente, vê, portanto, o nobre Senador pelo 
Maranhão, cspmto totalmente conservador e de ordem, que _ 
.c-u sou Justo nus minhas apreciações, que nunca fui nem sou 
arruaceiro, nunca insultei, nunca faltei com o respeito a quem· 
quer que· se,ia ·a que não seria capar. de, sobretudo diante de 
homens dn. imprensa, dizer que n. imprensn.; ein goral, não me
l'ccm i'é. Isso estaria em desaccõrdo com o.s meus principias:~ 
seria iJ. nega!}iiO do mi rn mesmo. 

Vim, pois, {L tribuna dar <lSLtt explicacão, certo de quo 
ninguem supporá que eu oste,ia prn.ticando um acto de· bumi ... 
Jhação. · . . 

Entendo que a imprensa, por ser livre, é, l.ambem, um . 
orgão de responsabilidade o, por isso, sempre a consider~i 1 
eomo &ustentaculo da ordem. do progresso . e do engrandeci ... 
monto do paiz a que serve. (i.lfu~to bem; muito bem.} . 

-· ' 
O Sr. Pires Ferreira (')-Sr. Presidente, é llCm ·do ver o 

constrangimento com CJUC suho li tribuna para tratar do negocias 
elo meu .E·slad9 ..• 

. O Sn. LoPES GONÇALVES- E'· um dever. 
O Sn. Pmlls FEnmmtA - ••• p.dncipitlmenLe depois rlu. ul.., 

l.i'nm campanha !lleiLoral qllo deu accesso ao G'overno o illtiStL'C 
Sr. Dr. Eul'ipedes ele Al:;uiar. 

. . O meu collegn. pelo Piauhy devia ver, pela leiLura do te-
legramma publicado· no Jo1"nal do CommCl'l:'io e aqui lido pelo 
honrn.do Senador por S; Paulo. que ellc não ovídenciavn. juizo 
sobre· a reputaoão do Sr. Dr. J\Iiguel Rosa. · 

o. Sn. ABDIIIS NEVES -V. Ex. leu o tclcgramma? . -
, .O Sit. PmEs Jcr::HnEIHA'- Suppõe V. Ex. que cu se.ia •capar. 

do vir li. tribuna tratar· de um telegramma sem o tm• lido? 1sso 
niio 6 pergunta que ·se d'aca; é pergunta que deve :ficar sc1n 

' l'espostn.. · 

,(*) Es~e discurso não foi revis~o pelo orador •. 
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Sr . .Presidente, o .fOl"'''a.l do Commércio publicou apenas o 
t]uo seu cor,respondente no Piauhy lhe havia tJ.•ansmittido e 
que era um telegramma traduzindo os dizeres do COTreio de 
·:rhe?•e::ina, Jornal que se publica naquella Capital. . 

O Col?'eio de 7'ehe?·e:ina havia publicado um balancete do 
Governo do 'Estado e nada mais disse a respeito, ·segundo in-
formou o Mrrespondente. . 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - •Fteferiu-se apenas ao balan-
c~e. . . 

O SR. PIREs l"ERitlliRA- Portanto, não merecia esse cor
l'l'!spondente as palavras asperas do honl'ado .Senador pelo Pi-:
auhy, ·quando na ultima sexta-feira tratou, deste assumpto. 
S. Ex. occupou a tribuna para 1•esponder ao nobre Senador por 

' S. Paulo e o fez com tanta violencia que ·deixou de parte a 
defesa do Sr. Miguel Rosa para atacar a justica, a administração 
e os homens politicos da nossa terrá, homens politicos que 
em pleito livre e ú·anco confiaram a S. Ex. a cadeira de Se
nador para defender os interesses do Estado do Piauby. 

O SR •. ABDIAS ~EVJ\s- O que estou fazendo, mais <lo que 
nunca. 

O Sn. l'IRBS FEMEIBA.- Não parec.:e. O meu ,joven amigo 
lm de permittir que lhe diga com franqueza.: devia ter silen
ciado a respeito, como silenciou deante de outros telegrammas 
contendo uccu~ariõcs ao flX-governador c meu illustre amigo 
Sr. Dr. ~Liguei Rosa. · . .· 

Ha pouco um telegl'arnma noticiou que S. Ex., tinha sido 
chamado a da·r informações sobre o armamento que comprou 
durante o seu g'OVerno, por quantht' não pequena, ·que não se 
encontrava nos quat·teis e que se tinha a ·certeza de haver sido 
remettido para o Engenho d\Agua, de propriedade do Deputado 
Elias i\fartins. , , 

O Sn. ABUlAS' NEVES- V. E:x:. dtt licenc;a. pa:ra um aparte? 
O SR. PmEs FERI\EIR:\- V. IE:X. discutiu e eu não lhe dei 

apartes. Tenho ttgora o direito de fallar sem .ser interrompido 
porV.Ex. . · · . 

Pois hem : deante dessa uccusaçãó, o nobre Senador não 
articulou palavra. Pot·que tambem não .silenciou agora, ou não 
se muniu previamente de informações fidedignas, ·para depois 
vir rebatet· as accusai}Ões feitas ao ex-Governador~ . · 

· S. Ex .. está no direito de .fazer a defesa que qnizer dos seus 
amigos, mns não tinha o direito de fazer as accusacões que 'fry~. 

O Sn. A.BDIAS NEvEs.:_ Purdüo. Eu não me fiz 'compre
heuder. ele V, Ex. 

I 

O SH. Pmms JfEI\IlEIIV.'- Ningnem mais lamenta esta dis
cussão do oue eu, principahnente 'por estar nella envolvida. a 

' pessoa do hom"ado 1:\enaclor e .meu velho amtg:o ... 
O SR. ABDIAS NnvEs- V. Ex. bem snbo quanto me merece. 
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0 S.R• PIRES FERREIFIA - ... de f]Uern ,jdmais me suppm Yf!l.' 
arredado. l\Ias S. Ex., assim o quer. Que hei de fazer'? 

' O Sn. A.amAs NEVES---' ArJ•cdado politicamcnle: pessoal
mente, nüo. Continuo amigo de V. Ex., prnzando-o eomo sempre. 

O Sn.. PIRES :PERitEm.A' -·0 nobre Senador ora quer con
vencer o Senado de que na ultima eleicão conservou-se neutro, 
ora afianca que, nós le·varnos ás w•nas novecentos , ! tantos cle'i
to1·es. Logo, fazid parte elo grupo opposto. 

O SR: AariiAS NEVES- Fazia parte do partido a que V. Ex. 
pertencia. 

0 SR. PIRES FERREIR.A -E a que pertenço .. 
. O nobre Senador fez -o seu fogo de artificio para embair a 

a opinião publica n o Senado. Não fui dos que pensaram que 
S. Ex. não publicou o ·seu discurso para nfio ser immediata-
mente respondido. . , 

O SR. 'A:BDIAS NEvEs- 1~ V. iE;x, sabe a razão dessa f~lta., 
O SR. PIRE~ FERRE!llA- Tinha bem presente tu ao quanto 

S. Ex. havia dito e me acha.va habilitado a responder-lhe imme
diatamente e a pwva é qUe pedi em seguida a palavra, que não 
me foi concedida por estar terminada a hora do expediente., 
Mas, vou ·responder a. Y. Ex., podendo ele ante-mão afianÇar ao 
Senado que ·em todos esses actos politicas, legislativos, adminis
f.rativos e judicia.rios elo Estado do Piauhy, teve influencia o 
nobre Senador. 

o: SR. ABDIAS NEVES- Isto me honra muito. 
O SR. ·PIRES FERREII\A - O nobre Senador é o consultot• 

t.echnioo elo Est.ado, 11ara tudo quanto clir. respeito ;í legislacão 
e á .. iustiça: · 

· O SR. 'ABDIAS 'NEVES- J?ui. HoJe não sou. Até dous ai:mo.s 1 

a traz, é verdade. 
O SR. PIRES l?El\REIRA- .Portanto. si mal h a o nobre Se

nador não se póde exh·imi.r· de .sua. responsabilidade. 
0 SR. VICTORINO MoNTEÍRO- Logo, foi S. Ex. 'quem ncon

selhou a demissão dos magistrados. · 
0 SR. ABDIAS NEVES-V. Ex. diz muito ·bem. Fui du 

fluem mandou annullnr um casamento pm· uma lei especial? 
Q ·SR. PIRES l!'ERREIM -Não :foi por uma lei. Mostrei q@ 

e~t.avá com ella cm mão. . . 
O SR. :AaoiAS NEvr.s- O que vale 1; que V. Ex. não nega 

o facto. A minha questiío 6 de fact9s e nfio ele .l?essoas I 
' O SR. PIRES J!'ERllEI!lA- Isto 1!. n primeira 1:ousa que cu 
nego. 

Mas, Sr. Presidente, vttmos por parte-.;;. Na. cidade de Par., 
nahyha... · 
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O SR. ~\BOlAS NEvEs-Não tratei dQssa <!idade., 
0 Sn. PIRES FERREIRA- Tudo quanto di•go o nobre Se

nador contesta immediatamente. Pois V. Ex. não disse que o 
;juiz de direito de Parnahyba i'oi removido? il\'ão disso que o 
cartorio foi dividido o nomeado um outro tnbelliiio? 

· O Sn. ABDIAS NEVES- Não tràtei da politica. da .cidade. 
Tratei do acto da Assembléa. · , · 

Q SR. PIREs FEnRilmA -·Eu disse que ia .responder ao 
.npbre Senador por' partes P: com~cei pel.o qu!l diz .respeito :i 
mdade de Parnahyba, a ma1s antiga, ma1s commermal do Es
tado, e que ha muiLo tempo reclamava dous tabcllionatos, sem 
nunca o ter conseguido. · . · • · · 

O SR.- -l>\BDIAS · NEvEs-· E um· só-'tabellião a IIi não podla 
:vive:r, porque não tinha recursos para. isso. · · 

O Sn. PIRES l"ERRJ>I~\- Pois bem, <i unico tabellião que 
ali existia-peco attenoiio do nobre Senador- era o Sr. Sc-
basti~o Scb:as, o fo~ demittido. · 

0 SR. ADDIAS NEVES·- Perdão .••. 
O SR. PIREs FERREIRA- Não o posso perdoar porqu!l V. Ex: 

não acredita em perdão. · · · · 
" Era o unico tabollião e foi demittido para dar Jogar a outro. 

. O SR. ABDIAS NEVES- Porque era formado, bacharel, Joz 
concurso e tirou .o Jogar. · . · · 

· O SR. PIRES FERREIRA_:.. O principio ·não •sorvo, · porque 
todo tabellião ó habilitado, formado ou não. · 

Pois bem, era necessario retirar o Sr. Sebastião Scixas do 
Pnrnahyba. . · · · 

' O Sn. ABDIAS NEVES- Perdão; a lei. exige concurso. 
O Sn. PIRES FEBRE!~\- O Sr. Seixas estava ha muitos 

annos no exercício do cargo e foi demittido pelo Sr. Miguel Rosa, 
Governador do meu Estado ·o alta pt:rsõn[l;gem do meu· partido, 
com sciencia do .nobre Sénador, 

O SR. ABDIAS NEVES -Já aJ:l'irmei a V. Ex. que ell!l não se 
quiz súbmetter a •concurso. E\ a lei do Estado que V. Ex .. co
nhece tanto quanto eu. 

O SR. PIREs FllRRllinA- Isto é uma cscapaLoria. . 
A rf,speilo deste assumplo, tendo. ou sido consultado, de-

clarei que não achava •regular aqucllo Pl'oceder... _ . 
.o· SR. AnniAS NEVES--"- Pol'l]Ue era um amigo drJ V. Ex. 
O Sn. Pnms l~mmEIRA- Amigo polit.ico: tanto basLavn. 
Gomo cliY.ia, doclarei que niio !l.l'a razoavel a deinissiio porque 

nunca tinha s.ido int'enso no movimento contra os ·salvadot•es que 
deram <:om o Sr. 1\U.guel llosa no Gove!'llo; nunca se tinha en
volvido nesse movimento. 1\fas o Sr. Dr. Gnnçnlo, illustro homem 
:formado cm direito 9 urn dos memhros do Tribunal .de Conta~ 

\ 
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.do Estado,. desceu .rio abaixo o foi ser o salvador contra o 
Sr. Miguel· Rosa; e, no entanto, quiz este nomeai-o, como no
meou, tabellião, dernitLindo um funccionurio antigo. 

. I 
O Sn. ABDIAS NEVES- Isto v.ern em favor do Sr. :Miguel 

nos a. E~ uma prova bellissiina de tolorancia politica; nomear · 
um adversa:rio da v espera. 1 · 

0 ·, Sn: PIRES FERREIRA - Tolerancia er:J. a minha. Desde 
· que se tratava de um jubileu geral, natural seria que nelle se 
<;ontemplasse o Sr. Seixas. que não foi seixo contra nós na 
época dos ~alvadores. Foi nomeado o Sr. Dr. Gonçalo, que 
TJOUco tempo exerceu o logar, porque é um homem de lettras 
notavel e não sé preoccupa com estas cousas materiaes, e tanto 
assim é, que, quando membro do TribuBal de Contas do meu 
.Estudo, deixou este Jogar para fi-car desempregado. 

O SR. ADDIAS NEVES -·Por conveniencia do saude unica
mente •... 

O SR. PIRES FERnEIR.\-Eu não disse que fosse por con-
. veniencia de saude, nem por esta ou aquella razão; V. E:x:. · 
.mesmo é quem está dizendo que o homem é doente. 

· 'Pois .bem, Sr .. Presidente, o juiz de direito, o Sr. Dr. Motta, 
.continúa em Parnahyba. . · · 

A Assembléa, usando do direito que lhe é ·conferido, que 
r:í o de -legislar· sobre· as·necessidades publicas, creou dous car
t.orios, um na cidade do Campo Maior p out:ro na. cidade de 
Bar ta. · . . , -· · . 

O SR, lABorAs NEvEs- v. !E:.'I':. mesmo está assegurando que 
o cartorio i'oi dividido. 

O SR. PIRES FEnnEIRA- Isto foi feito por necessidade pu
bJj.ca; entretanto, V. Ex: diz que tod_os a !li foraJU demittidos. 
. Ora, o nobre Senador, sempre tuo .sympath1co para com
migo, está presentemente tão irritadiço? 
· O Sn. ABorAs NÉvEs- Perdão, desde que incommodo v. Ex. 
·nada mais direi, não ô apartearei mais. ' ... . .-

0 Sn; 'PIRES FERREI!l.:\- Não V. Ex. não me incommoda 
absolutamente. 

O que eu pretendo ó ir a pouco e '!)ouco :ferindo todos os 
:Pontos do discurso de V. Ex. afim de provar que nenhum delles 
.. se recommenda á opit~ião do Senado, e isto eu provarei, por-
quanto tenho tudo documentado. . .. 
· . . Creilram-se 'os lo,gares por· conveniencia publica, e no
meou-se o Sr. Sebastião Seixas, o demit.tido. Eu não culpo só
mente o Sr. Miguel Rosa da demissão do Sr. Sebastiãf> Seixas; 
eulpo tambem os nossos correligionarios· que concordaram com 
isw e entro os quaes se encontrava V. Ex.· , 0 

O Sn. AnOJAS NEVES-E V. Ex. tambem. ,~ 

. . O-Sn. PIRES F~RREI~A -Eu não concordei. E devo dizer, 
Sr. Presidente, que o Governador de minha terra, dando Jogar 
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a ouLro. !.irou o pão da familia do 81· .. Sobnst.ifta Seíxas, quci 
l1a muitos annos exercia o Jogar. 

O Sn.. :\BD LIH l\i~VJ~s- Ou em. rlemiLt.íu não foi o Gover
nadoJ·. :roi o Supremo 'I'r.ihunal r!e .Tust.ic.tl· do Esf,ado. Foi o 
JII'Csiclente tlr.s;w Tribunal, c.hefe do val't.ido netual e qu1• .iá foi 
GoveJ'JHidor. · 

O Sn. Pm10s FllRnW~.o\- ]>eço perdão n V. Ex.; Já chegarei, 
vou J)Or parLes. · 

'Di~ o nobre Senador que no Piauhy se den'littem juizes 
ele direiLo por• meios dircct.os on inclireetos, supprimíndo co
marcas, etc., ele. 

l\Ias pergunto ao nobrn Senador: A suppres~ão ela llOmarca 
da Capital, rJe uma vara. da comarca da Cnpitni. foi feita por 
lei .ou ror conveniencia publica? 

O Sn. ABOJ,\S NEVES__, O Governador cliBse-Re autorizado 
pot· uma lei que lhe conferia esse direito. . 

O Sn. PIREs FERREIRA -l\las, enLfio, o Governador daquelle 
f.empo está de accôrdo ·Com o G'ovcrnador de agora, que apenas 
dividiu QS cartorios por eonvcnionciu publica.'e nomeou amigos 
.•r.t!S. Porém eu vou dizer a verdade tal qual ella fl: 

Nós t.oclos, por que não dizül-o?- Linhnmos interesse na 
retirndtt do lk Arthur Furtado da eapHal. 

O Sn. ABDIAS NEVES- Eu não tinha e não fui. consu!Lado a 
respeito. 

O Sn .. PIRES FERREIRA- Qual! V. Ex. em todas as leis do 
Estado é consu!Lado, ouvido o cheirado a .respeito. 

Tínhamos, como disse, inLeresse na retirada desse juiz. 
Supprimiu-so a comarca, mas, nessa mesma sessão, teve-se o 
cuidado ele autorizar o gove·rnador elo Estado a preeMhel-a 
quando fosse conveniente, c essa conveniencia, Sr. Presidente, 
s6 foi encontrada o anno passado, em ml\io, nas proximidades 
do illustre Sr. Dr. Miguel Rosa deixar o governo por instancias. 
do S1·. Dr. Elias Martins, ctuc f{lleria ser removido para a Ca~ 
pital. Ora.· sendo elle juiz de direito de Campo Maior, sua 
t•cmo(,\fiO s6 podia ser i'eitn nd ·rc!}'érerulmn do r.ong-resso. · 

0. Sn. AnDIAS NEVES-"\ lei não diz isso. 
O Sn. PIRES l>'ERREIRA- V. Ex. me obri,ga a ler a lei (L(}) : 
«Considerando que :t delegação constante do art. g• da lei 

n: R35, ele 7 do ,junho do unno passado ~~ contraria á disposição 
mtada; considerando que o Poder .Executivo não demonstrou 
os int~resscs da .iustica no acto, l'ica sem effeito o. decreto, etc. 

, FICa r·estnbclecida a Sl!gunda Vara de Direito . desta Cn-
Jiitnl eom as attr.ibuíções e vencimentos do art. tal. .. :.> · 

Agora, n. Segunda Vara foi preenchida. do accôrdo com a lei, 
O Sn. AnorAs NEVJ~S -1\las não foi. 
O SR. Pnms FEnREifiA -0 ·iuiz ela CapiLnl ·requet•eu imme-

diata ;remocão. · · . . 
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O Sn. AnntiR ·NEVJ~R- Esse ,iuiz 6 .filho do desembargador 
Bnp~istn. 

() Sn. Pln!>R F1m11r:!HA-B' bi'lll! e V. Ex. não ~nbo qul~ 
!ridos l(t no .Piauhy, t~em pae r mã(•;! Tmaginn qur1 ha po1· lú. 
alguem qcu não l.enha pac? J~sL:i só n. dizrr ú filhn deste. é 
filho claque li e!. . . is lo é uma polit.ieug·em que não cstit a al
l.ura dos doLes inLelledueas ele V. J~x. nnm dn re.•peito que deve; 
a esta Asscmbléa. 

O Sn. Annr,ls Nrwm;- Continue V. J~x.: derJoi~ rcspon-' 
dr rei. 

oO Sn. Pm.Es J!'ERitJmu:....... O juiz de direi Lo requereu sua rc
oonducção para uma com:H'Ca melhor e foi reconduzido para li 
Capital. Diz V. \E;x·.: E' pot·que ,; filho do desembargador. Mas 
esse desembargador rj o mesmo qpe era presidente do directorio 
do partido ele que eu e V. Ex. Jazíamos então parte, o mesmo 
que indicou o nome de V. Ex. para a vaga de Senador. 

O SR. AllDIAS NEVllS- Nunca foi presidente do directorio., 
0 SR. PIRES FE!tnl~IRA ·-V. Ex. não torça :t questão. Não 

trato da Convenção, mas da Commissão Executiva rJur apre
sentou o nome de ;v. Ex. para candidato a Senador. 

O Sn. ABDIAS NEVES- O yn•esidenLe da. Commissão 1~x"' 
ncutiva nesse tempo era o Sr. ~~:moei da Paz. 

O SR. PIRES FERREI!lA- i\la,; nquelle r)rn membro da Com-. 
missão, e isto ll quanto basta. 

Mas diz V. Ex. que o Jlresidenlo da Commissão Executiva 
era o Sr. i\fanoel da Paz; pois. bem, esse Sr. Manoel da Paz é 
o sogro de V. Ex .. que vem ·para aqui dizer, ·a cada instante, 
que os homens tinham paes ou tinham i'ilhos (risos) . 

Os actos que o Dr·. Justiniano Moura, transferido da Ca
pital, praticou. não foram declarados nullos, como asseverou o 
honrado Senador. . , · 

0 SR. ABDIAS NEVES-· Está na lei. 
O SR. PIRES FERRETIU\- Mas V. Ex. disse que tudo is lo 

foi 1'oito com o proposit.o de annulln1· o cnsamcnlo rla filhn do 
DJ'. EJias Martins. · 

O SR. ABDIAS NEvEs- E' verdade. Foi al.1í uma emenda,. · 
rlepois transformada em· arUg·o de lei, que .isto determinou., 

'Ü Sn. PmEs FEillii'T!lA- St·. Pr;~sidente, n nobre Senador, o 
meu illustro companheiro de representacão, pinta os piauily-. 
rnses, os nossos patrícios, tlOm côres mais qt1e sombrias. 

Pois !haverá porvent.um. ilm uma capital acleant.ada como ó 
a dó Piauhy, habitada por uma populaC·i1o r.ivilizacla. quem sfl 
lembre de remover ·um ,juiz pelo prazm.· unico c exclusivo dn 
annullar um casamento? d·~ ·orJ'enrlOl' og rlrõP,io~ jú. J•raliznclos 
dn dous patrioios seus'? 

.0 SR. ABDIAS NEVI~!'õ- Hr.S·ponr.la-me V. Ex.: Foi ou nfio foi 
nnnullado por lei? 
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O Sn. PmEs FERREJM- Sr. Presidente, o nobre Senador 
pelo Piauhy parece desejar convencer o Senado de que no Es
tad'o todos, salvo V. illlx. o cu, porque sou seu amigo (ríso)f 
não dispõem do talento ou são criminosos. 

Não senhores; sejamos coherentes, o não procuremos ames
quinhar a com11etencia e a virtude da maioria dos piauhyenses. 
. O Sn. LoPES GoNÇALVES- V. Ex. já fallou mais de cinco 
minutos. · · 

O SR. PIRES FERREIRA -Porque V. Ex. concedeu-me a li
·ccnon-dc fallar durante o resto da hora do expediente. 

Passo agora a tratar da questão dos desembargadores. 
Quando,' Sr. Presidente, nesta Capital, todos procuravam 

impedir que o honrado Senador fosse candidato á vaga então 
existente· na represent.ação daquelle Estado nesta Casa, mesmo 
ausente, não tendo relações intimas com S. Ex., fui eu .o ba
luarte unico com que poucle contar, e desintoressaclamentc, e 
11 ourado Senador. 

O SR .• ~\norAs NEVBS -E' a verdade. 
O SR, PIRES FERREIRA- Assim procedi, Sr. Presidente·

e. não me arrependo- porqu·e nunca deseje i paro. ,companheiros 
de representação ineptos, e sim homens de valor, para, Juntos, 
batermo-nos em prol dos interesses da nossa terra. E cu assim 
prestava o tributo de veneração aos serviços de S. 1lTI:X. á politica 
do Estado e, implicitamente, ás lettras, do que S. Ex. é um re
presentante nato·. 

0 S!t. ADDIAS NEVES- Obrigado a V. Ex. 
O Sr.. Pum~ FERREIRA- Então, Sr. Presidente, parecia nfio 

haver, por partê da· administração o· de um grande numero do 
amigos. o desejo do. eleição de S. Ex. e po1• todos os modos 
procuravam. diminuir o seu valor, difficultando mesmo a sua 
vida pessoal. . · 

O SR . .ADorAs N1~VBS -!E' a. verdai:lc, infelizmentp. 
. O SR. PmEs -l!~ERREIRA- Foi nessa época, o nessa emer

. gencia rlifficilima, que S. Ex. encontrou a seu lado o velho 
amigo, o velho amigo, Sr. Presidente, a quem o nobre· Senador• 
então aiTirmava, dia a dia, que nada haveria no mundo1 capaz 
de estremecer as relações que nos ligavam. . · • 

0 Sa. ABDIS NEVES -E UÜO haverá. 
· O Sn. llmEs J!'llRREiltA- Entretanto. Sr. Presidente, -por 

oceasião do tu1'1'ão politico que operou a divisão do meu partido. 
quo tambcm era o de, S. Ex., o -r:obr•o Senador tnrnou-se surdo 
aos wnselhos do seu velho nm1go; o quando durante quatro 
mezos consecutivos, entrflguei-me de corpo o~alma á procura 
do uma concilincüo politica para o meu Estado, afim de evital' 
o quo o Srnado o o pai~ conhecem, não encontrei da pal'te de 
S. Ex. nonlmm esrorco fuvortwel aos meus desejos ou ao nosso 
partido., 

/ 
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O Sr. Presidente -L ombro a V. Ex. que a hora do expe
diente esttL terminado. 

O 81·. Pires .Ferreira- Neste ouso, Sr.- Presidente, requeiro 
a V. Ex. qúc consulte a Casa sobro se concede meia hot·a de 
Pl'ot·ogaoão, afim ele que eu possa concluir o assurnpto que, 
·ho.io ·me trouxe ÍL tribuna. · ·· 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador Pires Ferreiro. requet• 
moia hora de pro!logaçrto, afim de concluii· seu discurso. Os .se
nhorr-s que concedem a prorogaoão requerida, queiram levan-
·tnr-se. (Pausa. j · · ·• 

Foi concedida V. Ex. p6dc continuar. 

O Sr. Pires Ferreira (continnancl())- Não ó extranha aos 
homens pol itico.s a combinação que elles façam nos seus [@s-
1.ados para a substituição de um Governador. Como o dia dessa 
'substituição estava muito proxirno, ficou combinado eom o 
Sr. Dr. Miguel !tosa, com o Sr. Felb:: Pacheco que o St·. Dr. Abdias .. 
Neves seria o governador e que, quanto ao vic.e-governador, 
fosso qualquer pessoa da confiança do S. E~'·· que ia dirigir os 
negocias do Estado. J 

O Senado teve conhecimento desse accõrdo em que tomou 
Prtrt.e o nobre Senador:; teve conhecimento das ·coni'nbuloções 
havidas diariamente .com o Sr. Dr. l\Iiguel Rosa e outros pro
cores do partido no iEs.Lado, até que, inesperadamente, sem 
~ciencia do nobre Senador, sem sciencia do. representação do 
Estado, foi R. Ex. retirado drt chapa de governador e apresen
tado o capitão Cost.n. ArauJo, antigo Deputado estadual, politico 
militanto elo partido, quo do si .i:l tinha dn.do bastantes provas. 
rmrn poder substituir o Sr. Dr. Abdias Neves, dQ quem ·t:S 
cunhado. . · 

Uma vez apresentado candidato o Sr. Dr. Costa ArauJo, a 
l'epresentnoão não o repelliu. 

O Sn .• .\norAs NEVES -1\f as Lambem não o apoiou franca-
mente. 

O Sn. PmEs FEnR~I\A .._,Não cu, que o apoie L .. 
O Sn. ADorAs NEVES dÍL um aparle. 
O Sn. PrnEs FEtmEmA - ... o quendo antros motivos poli

ticas não houvesse, eu não ropilliria um official do Excrcit.n, 
muito distincLo, j'orrnado em direito o capaz de s.cr governador· 
da minlm tcl.'ra .. Portanto, app!audi :t escolha. 
· Estavam as rousas assim encaminhadas ·quando, .do um:t 
l10ra' para outra, t.ambrm o Dr. ·Gosta Al'nu.io não set•.ia ,g·over
naclor do Piauhy. 

O SI\, niBmno GoNÇ.II~VES- V. Ex. en;:mnou~se na narração 
rlosse 1'ur~to. Antes do. aprosentacão da cancliàaLurn. do Sr. Closta 
:Araujo, j(L o Deputado Felix l?acheco Unha publieado urna carta 
;nu. quallovanluvo. a candidatura do Sr. Euripodes ele Aguiar. 
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O Sn. A BOJAS NllVJ'S- V .. Ex. esLú enganado. 
O Rn. llmEmo GoN().IlNJC!h- Póde ser. 
O S1t. PrnEs PEnmm1.1- n nnbrr• Srnndm· niío conhece os 

seg-J•odos do nosso partido. 
O par· tido :l'icou satisfeil.o com a cscolhu do Dr. Costa ;~rau,io 

c continuou obedecendo :í~ injnncçõrs do eontrn por intermedio 
da Commissão Executiva. · 

Quando se :fallou na subsUtuioão desse candidato, .i•á os 
,iornaes desta Capital annuncíavam essa modificação e O Irn
Jlal'CÜ!l disse a ·respeito do :Or. Costa Araujo tudo quanto se 
poctia dizer. menos que ·oue não era honesto, não era honrado, 
não ern illnsLrado, niio m·a eompetente. ' 

O Sn . .Tosl~ EuzEBIO- Acrmsou-o sem a menor razão. 
O Sn. Pnms PERnEnu- Eu, que .i á havia applaudido a no

m<Jação {]O Dr. Costa Arau.io para. desembargador no Estado, 
não podia calmamente; indif'ferentemente ler o que na imprensa 
j]arioca se escrevia atussalhando a honra. de S. Ex.: escrevi 
uma carta ao Deputado Macedo Soares, fazendo-lhe vêr as in
.ii1.~t.iças praUcadas contra a honorabilidade do >Dr. Costa Araujo •. 
nessa carta dei conhecimento ao íllustrc Senndor .Tosé Euzebio •. 

() Sn. JosÉ ETJZI'BTO- Pr.rfeiLamente. 
O Sn. ABDTAR NEVlls-·Mas não obteve resposta. 
O Sn. Pums l<ERREIRA -A ca;rta 'não foi publicada, mas o 

nobre Senador pelo 1\Iaranhão sabe que o illustre •capitão Vieira 
:Ferreira a IJScr·cvera ditada por mim e a levara. á Gamara dos 
Deputados. Por consequencia eu podia acceitar o Sr. Dr. Costa 
como um candidato .capaz de assumir o alto ca:rgo de governador. 
rio meu Estado. -

l\Ins não o fiz. n não o :fiz por muitas razões. 
( . 

Primeira. porque S .. Ex. não era de nosso partido; segunda, 
porque S. Ex. não esLava a par .da politica do Estado, visto 
n'chnr-sc ret.irado elo Pianhy ha. muit.os annos, vivimilo no Ama
znnas o no Pa.rú. 

0 Sn. •ADDIAS NIWES- l<~ra llffill garantia. 
' . . 

· O Sn. Pmgs PERRElRA- V. Ex. diz que é uma ,garant.ia.! 
então os que lá estavam não oi'fereciam garantias? 

Veoia Y. 'E.x. como eu me ia enganando. querendo v. Ex .. 
que l:í ostava paro: governador! Na opinião de V. Ex. os que ltí 
~·~f.nvam não offcreeiam garantias ... 

Mas-' dissn an Jk Antonio Costa, disse ú Commissão iE..-x~ 
erml.iva tlo partido, disse no DI'. Miguel Rosa, que não ·podia 
ncceitaJ• a cuncliclaLura elo St'. Dr. Costa porque elle não tinha 
sido do partido, não :foi e não era. elo partido,· c que eu não 
podia ver um partido, que vinhu ha. vinte e seis annos luctando 
c sempre viel.ol'ioso, ontre:;tlfl elo dia pára. a noite á facr.ão li~ 
bera!, opposieionist.a desde o inic.io dn Jlepublica, · 
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O SR. RrnEmo GONÇALVJlS -V. gx, est;á engana.do, o Par
Lido :Liberal é de •lla quatro an.nos. 

O Sn. Pmm; l<'mmEIJIA- Eu qmindo digu .Partido .Liberal 
qw.ll'O me J'eferir. corno V. Ex. deve sabct·, ao elcrnenl.o do Eu
genho d'.·\gua, ao Partido Liheml da l'amilia Cruz,- fnrnilin 
muito honrada, mas sempre cm opposição. · 

· O SR. LOPES GONÇAI.VES -:Ao ParLidu Liberal da 1\fo
na.rchia; 

O Sn. PmEs ]J'JlRflEIBA- Disse, St·. Presidente, que sel'in 
injusto cruzarmos· <JS br:wos deixando os municípios sem uma 
palavra cm relação ao pleito que se ia l'erir em 7 de abril, 

. A eleição para Deputados tinha sido fcHa. Sr. Presdiente, 
·~ não era possível que tanta gente que f.inha tiido JH'ejodicada 
nos seus direitos eleitoraes ficasse satisfeita eom o Dr. Mgiuei 
.llosa. 

Quando se f.t'ULou de escolha ele Deputados, fui consultado 
n l'espeito da o;xclusüo de alg-uns, respondi que não via t·azão 
para não serem reeleitos os que occupavam cargos e que se 
vagas . existissem, estas deviam ser preenchidas pelos chefes 
locaes, sempre promptos a manter a hoa dislliplina do partido. 

Nesta occasião, · Sr. Presidente, tive que acceder ao pedido 
insist.int.e de um amig·o, o eoronel .Tos•; de Freitas, r;bei'e poli
l.ieo de prestigio, t.elegraphando ao Dr. Miguel Rosa. e solicitando 
a eleir;ão do Dr. Hugo, genro do mesmo coronel .Tosé de Freitas. 

Mas, SI'. Presidente, emquanto eu procedia, desse modo, que 
ruzia S. Ex., o meu digno co!lega Senador Abdias Neves? 

. Deant.c de tudo isso, deante da rcsolucão em que estava u 
dissidencia de entrar em nccôrdo, por meu intermedio, disse 
no Sr. Dr . .i\figuel Rosas: « Ret.irac de vossa lista o· nome do 
Sr. Dr. Costa, apresenta e t.res nomes para nós escolhermos um ». 
Deante de tanta tolerancia par parte da representação, nuo era 
mais possivel continuar nas negociações de accõrdo, pois o 
Sr. Dr. Mig-uel Rosa em nada queria concorçlar .• . 

O SR . .ABDIAS NEVES- Eu disse a Y. Ex.: apresente o .-seu 
nome e póde contar com migo; disse-o mais de uma vez. 

•O SR. PIRES FERrtEIRA- Isso é phantasia de V. Ex. Bem 
sabe que eu não podia ir para o Piauh~-. que a minha saude ' 
não se ·dá com ·aquelle clima. . 

Entretanto, Sr. Presidente, si eu fas;e indicado pelo meu 
partido, pelos meus amigos, estaria prompto a sacrifica'l'-me, 
em ultimo recUl'so, pelos interesses do meu Estado. Aliás, isso 
1\ perfídia de V. Ex. a que darei resposta. opportunamen'te. 

Mas o ·nobre Senador. St•. P.rosidente, que. como nós, tamlwm 
foi victima da recusa do nosso amigo Sr. Dr. Miguel Rosa. 
perdidas todas as esperançaR o perdidas cm todos os terrenos, 
vendo que o accôrdo ao qual S. Ex. se tinha prendido não seria 
levado a ei'feito, _foi para o · Piauhy o-- porque não dizer? 
S. Ex. lit ·candidatou-se M losm· de governador. · 

S. Ex. -fez muito benl. Para o Piauhr seria um elemento de 
harmoni~; um tertius gaudet para o qual todas as sympa.thias 
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.,o vnltnl'iam. ili•js niío poríamos duv.ida nlguma.cm nccciLne o 
1-'r. AIJdias. Nem ou nem o~noRso partido. ~A.. nossrt disciplina. 
)J;J.I'i.ida.r.ia assim o clel.erminava c 11ós não qncriamos magoat· 
um ·Correligionario que se aeliava em l.ão boas condicücs put·n. 
uceupar o Jogar de governador. · · 

O. St·. D1·. Abdias Neves nosstlia, de· facto, todas as' quali
rladrs. ]~rn amigo do Sr. D1.·. Miguel Rosa e ;;osava da sua. con
nan<;.n. E' Ulll homem m.uil.n illusLrado, La.nto CJUC 110 .Pianhy 
é sempre ciLada como sendo o lluy Barbosa piauhyensc. 

O meu collcga, convencido de que seria o governador, aban-
donou a capital c i' o i para as sertücs do meu Estado. . • . 

O Stt. ·ABDIAs NllVlls- Fui exclusivamente porque ost:wn 
doente. · · 

o s[\. Pnms FEIU\E!BA - ••• o l:'t em V<:Z ele ouvir os .cort-, 
solhos, prai;icos c sinceros dos honestos sertanejos que natural
mente lhe diriam.que viesse para a Capital, que aqui é que era 
o ·seu Jogar, deixou-se i'icaJ•, sendo afinal chamado tí. Capital 
CJUando ·,iú. os 14 Deputados haviam reagido ... 

o s[\. ABDIAS NEVES,..- Sele Deputados sómcntc. ' ,. _, 

O Srt. PIRES .FErtnEJÍtA - .. , contra o Sr. Dr. 1\Iir;uel .Hosa . 
. J.Coi chamado para ~·et· se conseguia destes H uns quatro· ou 
cinco.. .. ~ .. 

O Stt. AaorAs NllVES- Bn stava um. 
O Sn. PIÍtES .FJ.mnmnA- l~rarn p1·ecisos qual,ro. V. Ex. :l'oi 

incumbido disso. O raciocinio' ora o seguinte: ·«quatro, r.om 
os 1'0 que eu tenho, süo 14: fico .com a si tuauão nas mãos e 
não admitto os Pires:.>. 

o s[\. AnDIAS NllYES- Isso niío ú exaclo. 
o s[l. PIRES .FllRI'lE!RA -Mas v. Ex. de v r. ler. certeza de que 

f.oda a familia Iiuípa e honesta de nossa lerra orgulha-se de 
ter um Pires na sua cas11. Qual ú a casa cm 'Dh·rec;:ina que 
llfi.o tenha no menos um llires'l 

Por ahi V. Bx. havia do ver que, si são iudispensaveis, mais 
o ~amos nós que lutamos sem estar. com exigcrwias. Eiu venho 
lutando ha 27 annos mt politica da Ilepublica; tive ami,gos que 
me deram todo o seu apoio, como os Srs. Campos Sallcs, Jlo
drigues Alves c Hermes da. Fonseca c outros. dos qua'es nunca 
abusei parn..impôr um candidato da minha familia., Vou p·ro-
cural-os nos arraiaes do meu partido. · 

' ' 
Eu não ·podia mudar a face das cousas e ter :feiLo esse 

vicc-governador a quem V. Ex. cita •. Pois bem, o actual vice
governador 6 tão digno que crn o candidato de S. Ex. E' mn 
distincLo capitão de mar c guerra .•• 

· O Sn. AnmAs NEVES -Pai sempre meu· candidato. V. Ex.· 
sabo quo desde setembro eu indiquei o .seu nome pa:ra vicc~ 
'govo~nador. E isto pela sympathia que voto a V, Ex. · 

' 
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O Sn, PlRES F'mmEmA- Como ha de ficar liHongcallo eol!l 
islo o vice-govcmadorl 

Como ia dizendo, llavia grande trabalho para< a exclusão do
nome de S. Ex. na clmpa pa!'a Deputados. Os municípios ccr·...: \. 
raram fileiras, aprescnLaudo S. J~x., mas por mais de, urna. 
ra~ão, foi S. JDx. sacrificado, contra o meu moela de ver. 

O Srt. AuorAs NEVflS _·, i\luitoa obrigado a V. JDx. . ' 

O Sn. JlmÉs li'EnnErrtA - 1 Na cloil;ão sgcuinlc foi S. Ex. no~ 
y;unente apr·escnlado pot· esses Pires e outros pa;r;1 Deputado. 
l~u daqui, em · telegrammas, mandava dizer· a S. il~x,: InsisLa 
junto aos municípios; 

Até que um dia,, com o desenrolar elos aeonLccimcnLo.s, 
S. Ex. veiu, não como Deputado, mas como Senador federal. 

Antes porém, da eleicão, S. Ex., exercia o Jogar ele ,iuir. 
substituto i'ederal. No i'im do prazo não foi reconduzido, não 
porque tivesse deixado de holll'ar o Jogar que oceupava, mas 
porque outros compromissos existiam. · 
· Acenou-se a S. J~x .. eom uma vaga de dcsemba11gador c cu 
lllc escrevia: é preciso não confiar muito. 

S. Ex. por· sua vez, não confiava muito nos negocias poli~ 
Ucos daqui e, a~sim, pr1'eria ficar no Jogar de desembargador, 
qtíc lhe parecia mais garantido. l~ leis foram derogadas só~ 
mente para garantir a nomeaoão de· S. Ex. para desembargador •. 

O Sn. AllDIAS NEVJlS - Cilc V. J.!:x. u1i1a só. 
O Sn. PmEs :FEnnmHA- Vou dtar. 
As vagas eram trcs. ,Ouvido a respeito, consullci a amigos, 

jurísconslJ,ltos de nomeada .• •: 
• O SR. AanrAs NEvEs -.0 Sr. EpiLacio Pessoa .•• 

' o, Sn. PIRES l~EnnEIHA-Não sei; é segredo. Esses ,iuris~ 
consultas me responderam que o-governador podia nomear um 
advogado para desembargador, de accôrdo com o texto consti~ 
tncionnl. Isto Já vin!Ja' ;;enclo debatido ha muito tempo, em 
diJJerentes situaQões, e o nobre Senador, que não se ac11ava 
garantido com a nomeação de dcsembargadot•'-procurava fazer 
tu do para que não fosse a nomeacão' suj r.iLa ao Tribunal. ·· 

nepellido; ·o- nobre Senador entrou para Senador. 
' Veiu o Sr. i\liguel R.osa e i'ez ns nomeações. Tres erarn as 

vagas de desembargadores. Para essas tres vag'as, de acc6rdo 
eom a lei, deviam ser feitas as nomeações entre os ·Cinco juizes 
mais antigos. · . 

O Sn. :ABDIAS NEVES~ V. Ex. lembra-se de quando é a lei 2 
A lei ó ele n. M.ü, de :l!J07. 

O Sn. PrnEs FEnnErnA- 'Iii o nobre Senador diz que uüo 
sabe de nada do que se passa por lá! (Riso.) . 

Dos ,cinco ,juizes, propostos, o Sr, 1\Hgucl llosa, S'oyernado~ 
naquelle tampo não -norilcou nenhum, 

o sn; ADDIAS NEVES- Não foi o Sr. Miguel lrosa, quo 
astava no Rio. l!'oi o Sr. Raymundo Borges, amigo de V. Ex.J . ' ' . . . . . . ' ' . 
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0 SR. PIRES' FERHF:InA --Quem nomeou· o RI\ Dl'. C:osLa de
, sembargadOl' J'oi o SJ•. Miguel Rosa. 

· O Sn. ABD!,\S N!WES- V. Ex. e:<l,ú t!ng;marlo. o SI'. ~lig-twl 
nos a estava no Rio. 

O SR .. PIRES l!'EmmiH,,- ,\ nonwa~'i:io do Dr·. Costa se deu 
l1a mui to tempo. . . · , ; 

0 Sn .• JoÃo Lmz Al.\"ES- Sem [Jt•nlesto. aLI-Í de V. Ex., nn 
·o ocasião. 

O Sn. Pmm; l!'Emmrrw\ - ... lia dou;; m111n~. r• eu ,iü rleclarf:j 
aqui que ~em o meu protesto. 

A outra va•gu ·J'oi pt·eenchida p(•Jo ;;cxln ,iui:r. da lista. n 
Dr. Augusto Ewel'lon Silva. q no não podia ser nomeado. 

0 Sn. ABDIAS NEVER- Podia pela lei n. H6. 

0 Sn. PIRES. FERREIRA- Foram ]h Jter.idos cinco ,jui?.I!S: 
um delles protestou e foi ao Tribunal. Eis a razão por que 
.surgiu a questão elos rlcsemlnn·gaclores. que está ha muito tempo 
no ~rr•ibunal ele .Justiça clf} Estado, JH'Ovocada pelo Dr. Fmtado. 
que era 'Juiz dn. capital e :l'ni posLf} :'t mar~;cm. 

0 SR. ABDIAS NEVES- Não f!Sli'f, ,tal. :Foi n ~~·. ·.\lil:(llel Ho8a 
que o nomeou sem protesto (],~ ningul'm. · 

O Sa. PHms Fmmmn.\- Corno wm aiuda '·' unhl'n Senador 
falhtr· C'rn dr missão ele rleSI!JJlhai·g;adfii'Ps? Pois S. Ex. n~.o sabe 
que n;;ttí !'aliando pnm um Ll'ihmial d1• llomcn,; illu,;~mclo;;, C]U(• 
niio pcidern ttct·editar que duns rlcsum!Jnrgacloros possam sc1· 
demil.iidos sr.niio Jlelos !J•amilr·:; !Pg;'t1Ps? A ([\lf!Sliio e;;1:'1 cm 
;iuizn .. se pefclm·em. terão o f!astigo que a lei lhes dá. · 

O Sn. ABiliAS NEVES- V. Ex. r.s·queee que· o SupJ•emo Tr i
lltlna I j <i deu habea.~-oorJms a esse desembm·gador df)ffiittidci. 
Um .iá obteve habeas-r:01'Jl'lls fl o. outro sm·ú .iuig·ado amanhã ou 
depois. · 

O Sn. PIREs FERI\llii\A- I~stou aqui com a prova mu~nrial. 
110 se·guinle lelegramma: 

1:I·ibuual ain.cla niio rleciclio reclamação, Furl.ado 
hr.mtcm ,iulgando JWe!iminar levantada Dr. Carvallin 
Filho cm acçüo ele Cavom e Barão de Campo l\laiOI', 
Julgou incqnstitucional nonwar;ão. Estou resolvido nãn 
razeJ' nomeação sinüo depois ,iulguda acçii.o vou in
lr.nl.nr Supremo Tl'ihunnl. · 

O Sn. ABDJ,\S .~JWJlS- Du·qm~ndo (• o LPIL'I:l'l'amma? 
O f'n. PII\llS .FmlHllll1A- li e 2~ r.! e setembro. 
:O S~t. ,\:aDIAs Nlln;s -X o rrlesmo dia em CJtle se clava a 

destituição dos dous doscmbru·.gnd;oreg. Por cautela o gf}ver
nador telegro;!~bou a V. Ex. 
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O Sn . .Pmgs tFimJmm.\- Vc.ia como é previdente o gover
nador I 

:Senhores, isto ú um:t cmuJpa•ulm l.clcgraphiea. pat·a pro
duzir ef:l'eiLo ao longe o prcpat·ar a continuacão de;ses doscm
hargadores no tribunal. · 

' O Sn. ~\.nmsA NEvgs- Um .iú csttí servido. Obteve habcas
c~pus • 

.O Sn.. PHu>s .FEJUlillfll,\- Pouco importa. Servirú até 10 
final do processo. 

O Sn. :AnnrAs NEv~>s- Devem dat· gra(,\as a Deus si não 
forem enforcados ! 

ü Slt . .PmEs FEIUIEfllA- V. Ex. não osta•nclo J(l, ellcs estão 
garantidos. (Risos.) . 

A unica qualidade, Sr. Presiclcnlo. fJlW mo determinava a 
ser a favor •elo Sr. Or. Costa, cr·a a mc:>ma com que os outr·os 
candidatos se aprcscnl.aram Lambem: Ser cal.holico, apostolico 
.e romano c •quasi praticante. 

0 Srt. ABillAS NEVES -!Protesto. 
O Sn. .PmEs FllltllEfllA- Js~o não a.gJ·a.dava ao nolH'e SP

nador; c poJ• essa razão telegTaphci a S. Ex. clizcndo: «Como 
é que'o Sr., que me garantiu ·que não estat•ia com o .S1•. Dr. Elias 
Martins ••• 

O Sn. j\noJAS NEVEs- E af:J'irmo a V. Ex. ·que nunca 
estive. 

:0 Srt. Pnu's il<'Im1mmA-... c o illustre concgo' !Lopes, 
agora nfio os,M. ao nosso lado?» . · 

S. Ex. disse: «Não, cu uão posso sm· contra o Sr: /Dir. Mi
guel Rosa ». 

Eu nUioca eonvidci S. Ex. a ~Cl' conLt•a o Sr. Dr. ·l\ligunl 
'Rosa. Apenas me admil'ei que S. Ex., não QUCI'Cndo estar cnm 
o Sr. Dr. ]~lias Marl.ins e o digno Sr. Pad1·e lf.JQ:pcs. sustcnta
cmlos ela candidatura do quasi praticante rcligio;:o meu corJ•c
ligionario, c, neste ponto de J•eligião, meu irmão, o Sr·. CaRLa. 
wmo !l a :favor 1d'o Sr. D1·. Miguel Rosa, que sustcnf,avn a todo 
custo a candidatura desse quasi praticante? ... 

o· Sn. 'ABDIAS NgvJ~S- Ora, ahi csltt V. Ex.! Isso [ll'OVa 
muito bem a minlm tolei·ancia religiosa. 

O Sn. PmEs FEHHEIRA- V. Ex.? V. Ex. ó Lolcrnnte com a 
nossa religião? 

· O Sn. Aaous NgvilS -'.'\'clualmc:mtc, .sou. 
O !Sa. PmEs Fmuumu- Scnlwrcs I Eu o I'cce]Jo cm boa 

paz I . 
N·c.ia V. Ex., Sr·. Presidente, corno a eleiolio pam Senador 

.o a occupacão desta cadeim tcGm mudado S. E;t. 
,O SJt. ~\.aDIAS NEV!ls- Eslou mcll1or·anclo ..• 
s.- Vol. vx' ' 15. 



• 

l\NNAES DO SENADO 

O Sn. PIRES FERI1.'IliM -Eu estimo imrnensamenLc que 
;v, Ex. continue, porque nii.o Lerá de arrepender-se. Os ex
cessos· que V. Ex. tem commcLLLdo contra a igrcj a ... 

O Sn. A:aDIAS NEVES- Sempre em reprcsalia. 
10 SR. PmEs FERI1.EIRA- Não obstante, isso não rccom-

mendava muito ao eleitorado. · 
· O Sn. AnDIAS NEVES -Mas combaLi ·quando· era atacado, 

e mais me •defendia quando todos os mlllniciJpios do Estado apre
sentaram a minha candidatura cm 1911. 

0 Sn. PIRES FERREIRA- E S. Ex. pensa que tudo· isso ó 
fructo do proprio esforco? S. Ex. nrw sabe que os homens arre
gimentados em um partido toem o dever ·de se auxiliarem? 

Entretanto, Sr. Presidente, disponsci sempre ao. Sr. Se
nador Ahdias N oves as mai'Dres considerações, na csperanoa do 
ouvir de S. Ex. o que estou ouvindo agora: na esperanca de 
que S. Ex. mudasse c viesse para o seio da religião de Christo, 
afim de encontrar-se cm CO'lldiçõcs mais favoraveis •quando 
tiver de dei;xar 10 orbe. 

O SR. ABDIAS NEVES- Infelizmente não irei tão longe: 
estou condcmnado ao inferno. (Risos.) 

O Sn. P1n.Es FER'REJR.\- Eis, Sr. Presidente, como se de
rniLLem juizes na mi•n,ba terra; eis, Sr. Presidente, como se 
demittem desembargadores. . 

O Sn. 1)11ESIDEN'l'E- Advirto ruo nobre Senador que está 
finda a hora do expediente. 

,Q Sn. PmEs FERREmA- illogo a V. Ex. que me man
tenha ti palavra para a sessão de amanhã. 

' 

OH:B:IDM DO DL<\ 

· O Sr. João Luiz Alves (pala ol'de!rn) -llo:;o a V. Ex., 
Sr. Presidente, informar-me se ainda •haverá numero •na Casa 
para a votacão de um requerimento .que formularei. 

O SR. PRESIDEN'l'E- u\.. lista da porta accusa a prcscnc.a 
de 4·2 Srs. Senadores. · 

10 SR. JoÃO LUJz AroVES- Nestas condiç1i1ls. regueiro a· 
V. Ex. que consulle o Senado sobre si consente na inv<lrsã.o da 
ordem afim do que o pro,jccto relativo a amnistia ten1ll.a a Ul'
gencia ncoossaria para sct· immediatamente discutido c votado 

O Sn. PmEs FElmEin.\ .:._ llcç•o a paltlvra. 
O SR. PnESIDilN'l'E- O ro.qucrirnenlo não teni discussão. 

· O Sn. PinES l!'ERREI!\.\- Pe~-o a palavra para um oxpli-
cagão JlCSSOal, . . ' . 

• I 
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O Sn. 1Pn.ESIDEN1'E- Não h a motivo para uma exp!icacão 
pessoal. 

O Sr\. PmEs FERRE!HA- Peco a palavra para formular 
outro requerimento. , . 

o· Sn. PmlSrDEN'I'Il- V. Ex. só podor{t formular outr·o re
querimento depois do votado o que já cslú sobre ·a mesa. 

O Sn. Pnm,s · iFmtrmut.\- Nesse caso :flOCo a palavra pela 
ordem. 

• O Sn. PRilSJDENTE- Tem a palavra pela 011dem o honrado 
Senador pelo Piauhy. 

O Sr. Pires Ferreira (Jlela ordem)-tSr. Presidente, uma 
(]Uestão tão grave. c momentosa como a •que se vae discutir. e 
para a qual o honrado Senador pelo Espirita Santo requereu 
urgencia, não devia evitar a audiencia das Ccfmmissões de Le
gislação c Justioa, do Constituição c Diplomacia, de Finanças e 
do ~larin!Ja e Guerra. Esse requerimento prova ... 

O Sn. Jo,\o T...uiz ALVES- Que não se tem o intuito de 
fazer obs truccão. · 

O Sn. PmEs FEnnEm.\-, .. que. se quer 'que o Senado vote 
som scicncia nem conscicncia do que vao fazer .. E' preciso que 
rssas Commissõos·sc,iam ouvidas, 11ara que não digam ama:nhã :· 
nós nlio fomos ouvidos; não tivemos esse direito; o Senado .pelo 
poso de uina votação esmag.ou o nosso direito, o dit·eilo que 
tomos do instruir o Scnhdo cm (juostões de preterições de di
reitos .c augmcnto do dospoza. E' uma inlolerancia do meu 
joven amigo, que vem mostrar a sem razão de S. Ex. nesta 
questão. 

O .Sn. Rmmno GoNÇALVES- V. Ex. está discutindo .o re
iJ ucrimento. 

O ,sn. PIIUlS FEnnEmA- S. IE:x. quer vencer pela forca ma-
leria! dos votos e não pela forca da razão. · . 

E' o que tinha a dizer o 'hei de discuti·r· o proj c c to. 
. . ~. ' 

O Sr. Presidente- V ao se V'Olar a. requerimento do lwn-
rndor Senador pelo Espirita Santo. · 

O Sr. Irineu Machado -lle~o a palavra pela ordem. 
O Sn. •.PmlSIDEN'l'E- Jti está annunciada a votação do l'e-· 

cnwrimcnto. .-
' O Sn. IlUNilU 1\fAaHADO- Eu peco a palavm para for-

li I H lar um requerimento de ordem .sobre esta voLw;ão. · 
O S11. PllllSlüllN'I'E- V. l~x. l'onnulaJ•ti o sou I'Gqucrirn'euto 

"lll oecasião opporLuna. ' 
Vuc se votar o 1'(1queriluenLo do 'honrrudo Senado!' pelo Es
pirita Santo, para que, invcJ•ti,da a ordem do dia, seja immc-: 

~. 
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diatarMnLc cliseutido e votado o pr·oj;ceLo que .extingue as rcs
triccõé.g postas t't amnistia de ISU5. 

. 
O Sr. Irineu Machado (pulu ordcfn)- S1·. · Prcúdenln,. o 

roquerimento elo honrado Senado1· pelo E~piriLo· Santo envolvo 
duas maLcl'ias: a primeira ti a inversão ela o relem do dia; a 
segunda é a ur·gctwia pa1·a o l'irn de se dispensat· a audicncia 
das Commissõcs, caso sejam apt·esc•nladas emendas. noqueir·o 
a .v. Ex. qua .ponha cm vola~ão, por· partes, .o requerimento 
do honrado Senado!', afim de •que o Senado, caso entenda que 
deva divergir· de uma dcllus, possa fazei-o, sem ernbara1~o c 
sem constrangimanto. · • 

O Sr. João Luiz Alves (peltt ordem)- Sr. PrcsídcuLe, uãn 
posso impug1nar o !'equcrimf!Ulo •elo homado Senador por esta 
Capital, porque o regimento confere á Mesa a l'aeuldade de 
a·csolver o respeito; devo, lllli.t'eLanto, diz.er que, se a ui·g·encia 
que 'l'eaucri não fór wpprovada c o pro,iccto não passr.r dcntr·o 
do poucos dias, elle deixurtí de ler r'azão ele ser, tornar-sc-hn 
nullo por completo. 

O S1·. Presidente -Vou submeller a v.otos, por pat•t.cs, lle 
aceórdo com o pedido do ,iJ•onrado .Senador, o Sr·. Jri•neu i\la
chado, o requerimento do ·Jwnl'ado 1Senador 11elo E,;piriLo Santo. 

Os sen:ll.or·es que concedem a inversivo da ordem do dia 
t1ucira'n1 Ievantal.'-se. (Pausa.) 

:b'oi approvado. 

O Sr. Soares dos ',Santos- Pe~o a JllllaV!'a pela ordem. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra rwla ordem o honrado 
Senwdor. 

O Sr. Soares dos Santos (pela m·dem)- Sr. Presíde'fltc, 
preciso declarar ao Senado 'CJllC não ve,jtc) necessidade· na ur
gencia l'C.Qucrida. no tocante it segunda parte do rc<JUCrimcnLo 
do homado Scnadot· pelo Espirita Banto. 

Vota:ndo cm J'a'<'Dl' desta proposição cm 2" discussão, fil-o 
pa.ra dar uma pt•ova da •minha lolcrancia politica,, procurando 
CSC)UCCCI' O pas.Sa•dO. 

Não posso ter a mesma tolerancia neste momento, pen
sando ·que a marcha desta pl'Oposioão deve ser regulada nor
malmcnlc, partt ,que possamos, conscicntemonlc, dar o nosso 
:votcr. · 

Voto, pois, contra a segunda •parLe do requerimento. 

O Sr. João Luiz Alves (pela ordem)- Sr.•, Presidenl.1•, o 
rqq_ucrimcnto que l'o.r·mulci t.cm urna l'a~ão .do sm·, o ·:Posso 
·aHH·mur· a V. lEiX. c ~t Casa, ~omo ha pouco disse, que, sr IJStfl . 
proposioão~ ulio fôr upprovadtt dentro de llOUClO·s dias, pordcrtí 
a. sua razuo de ser. 
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O Sn. PmEs ·FERRE!fl:t- Que fi:que a declaraoiío. 
O Sll. JoÃo Lurz Ar,vlls- E' J'icartí, por:que eu tenho a 

corngem .:los meüs actos. 
A urgencia, pois, que solicitei, Sr. Presidente, visa um fim 

alevantado: impedir que uma lei, ao ser votada, tenha perdido 
a sua razão de sor. 

O Sr. Pires Ferreira (Jlela O!'dem)- Sr. Presidente, o 
nobJ•e Senador declarou .que, si a proposição não l'Dr approvada 
dentro de poucos dias, perder·i't a ·Slln razão ele ser, e nada mais 
accr·esccntou. Oompleto eu o pensamento 1de S. Ex. E' que, si 
esta proposição ·não fôr lei dentro de poucos dias, será com
pulsado o capitão Sampaio, cu,ja promoção ·preJudicará um 
g:l'ande numero de o.fficiaes. . 

O Sn. Jo.~o Lurz ALVES- E' bom não levar a questão para 
o terreno pessoal. 

O Sn. rPmEs FERREIRA- Não receio levai-a para esse tor..o 
reno. 

· O Sr. Presidente- Vou ·submetter a votos a segunda parte 
elo reCJUOI'imento do honrado Senador, isto ú, a que se refere á 
ui'gencia para n. discussão c votação immediatas da proposicã.o. 

Os senhores que votam pela segu,nda parte do re;querimcnto 
rio honra·do Senador pelo Espiribo Santo queiram Iavantar-se. 
(Pousa.) 

I•'oi approvado. 
Votaram pela segunda parte do requerimento 2'1 Srs. Se

nndores. 
Vem :í Mesa c ií lida a seguinte 

• 
DllCL,\miÇ.~O DE VOTO 

Declaro ter votado pela inversão da ordem do dia afim 
de <que J'ossn discutido immcdiatamcnte o projecto quo ex
J.iugue Jlar·a todos os ofl'eitos a rumnisUa de 1008, mas votei 
contra a m•gcncin requerida pm•quc, sendo J'a,noravel no .pro
je.et.o. como medida dH l.olorancia, Pntcndo IJUC não devo ser 
l'f•str•ingidn a líberdndo de d iscussiio. 

Sala das sessões, 17 de outu'bro di:' 19tü.-' Soa.rcs dos 
Soutos. 

lli>S'I'R!CC:Õ"S D~ !,ll!S DE :IMNIS'riA 

3" diseussão da p!'o.p·osit•iio da Camnra <los Deputados n. 1, 
de 1. !HG, mandando cxLi,nguil', pa1'a todos os efl'eíto~. ns ultimas 
l'i.'Stl·icl)ücs postas :'ts leis d1! amnistia. 

O Sr. Cunha Pedrosa- Sr. Presidr.nle, prdi a palavra 
para jusí:l'icar o mnu voto eont.Jonrio 1'1 pJ•oposit•llo da Camara, 
que extingue pura Lodos os el'feitos as ultimas restricções postas . ' 
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ás leis de amnistia, salvo no que respeita a pagamento do 
soldos atrazados. 

Quaes são estas leis' a que se refere a proposição em de
bate? São,.~, conforme se cleprehende elas inf.ormncões do ·~Iilnis
terio da uuerra, incorporadas ao discurso do honrado ISDnarlor 
pelo Piauhy, e conforme ainda se evidencia dos debates havidos 
nesta Casa, as leis ns. 3to, de 21 de outubro de 1891; c n. ·5a3, 
de i de dezembro de 1898. A primeira clcclat·a, no at·t . .1", anJ
nistiadas todas as pessoas, que directa ou indirectamente se 
tenham envolvido nos movimentos revolucionar i os ·occnl'l'inrlos 
no tcrrif,oPio da Rcpublcia attl 23 de agosto de I 895. 

,:\.;; rcstricçõcs sfí,o as seguintes: 

« § 1." tOs offi,c,iacs do Exerr:ito e da 'Arfnada, am
nistiados por essa lei, não poderão volt.ar a serviço activo 
nmtcs de dous annos, contados ela data cm (]uo se apre
sentarem á auLol'idadc competente, c ainda depois desse 
praw, si o Poder :Executivo Julgar oonveniente. 

§ 2." Esses offir)iaes, cl111quanto não reverterem :í 
actividade, apenas vencerão o soldo de suas Jla.l.eutes n 
só contarão o tempo rma rcf.ormn.) -Veiu depois a lei '11. 533, de i de dezembro de 18QS, c csta-

JJcleccu: .. 
«IA:rL. L" São de todo supp·rimidas para Lo,dos os cf

fr!ítos, cxccpbo no 'que respeita a vencimentos c ás pro
moçõns effectivas ,i:'t dem·ctadas, as. rcstricçõcs nostas, 
por a:ctos do Poder Legislativo ou Executivo, ú amn i sUa 
concedida pela lei n. 3LO; de 21 de oUtubro de 1Snri,) 

.Om, ~r. Presidente, cm f:we da lei de 1 SOS, cujos termos 
a:cabo de Iêr, a·s unicns rcsLl'iccõcs postas (L amnisl.ia de 18%, 
fJUe perduram, são as rcreJ·ontcs ao pagamento ·de vencimentos 
atl·a%aclos c ao respeito ás promor;õcs e;J'fecLivas que, ao tcmpfl 
da mesma lei, .iá estavam decretadas. · 

Agora apparcce a proposição em debate, acabando tambcm 
com as resLJ·ieções postas (t amnistia, salvo no :que ·respeita a 
]mgamcnto de soldos atmzndos. · -

Mas, Rr. Presidente, é isto mnsmo :que ,i:'t está previsto na 
loi de 1898, a qual salvou upcmas a restric~:ão rel'er·ento nos 
vcncimonl.os c mandou I'espcilat· as promoções, então realizadas. 

]foi •o pt·oprià Senador poJo Espil'ito Santo, o meu nobt'O 
amigo, Sr. J'oão Luii Alves, quem ela tribuna ,iá declarou que 
~ p~opos,ir.:fio não attingin. ns J?t'omoi;ües >de<wel.adas. Si assim 
u) 'flUO se1 para ;que essa nova lm, decretando o que iá so contem 
n!l ln i de 1808. ' ' 

l~ noto o Sanado qun a !ri de 1808 foi fielmente cumpJ•ida 
pelo Governo da ncpublica. . 

E o que se ovjdencia rio decreto n. 3.3ü2, do 2 do agosto 
do 180~ •. expedido ·poJo Presidente Campos Snllcs o l'CJ'orcndndo 
pelo 1\hiJISLro Carlos .13nlfihaznr da Silvei·ra. · · 

I 

J 
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· Acho de oonvcniencin lembrar o texto desse decreto, que 
assim dispõe: . 

O Presidente da Republica, considerando que a lei 
rn. 533, de 7 de dezembro ele 1898, supprimindo para todos 
os effeitos, excepto no ·que respeita a vencimentos e 
promoções cffcctivas ,i á .. decretadas, ns restricções im~ 
postas, POJ;;nelos do Po(ler Legislativo ou Executivo á am
nistia concedida pela n. 310, ele 21 de outubro de 1895, 
restituiu aos officiaes do E:xercito e ATma.da, attingidos 
pot• esta lei, antiguidade que Ilhes competia·in antes de sua 
promulgação, resolve tornar extensivo á Armada ·o de
creto n. 3.320, do 1!l de Junho proximo pasa.do, que 
declara que os offi.cinc;; do Exercito comprehendidos na 
r·efcl'ida lei n. 533, ele 7 de <dezembro de 1898, devcrwo 
occupar na escala de antiguidade os lagares .que lhes 
competirem nas respectivas classes, mantendo-se actual
mente graduados os ·que forem mais modernos, annul
Jando-se, portím, os Mfeitos dessa graduação até que so 
tornem mais :JJntig•os de suas classes. 

Pela leitura que .acabo de fazer, c visto que foi regularizada 
a situação dos officiacs complicados na revolta; desde 18.99, 
pelo Governo Campos Salles, entrando todos elles a occupar na 
ordem da antiguidade os Jogares que lhes cabiam em suas rcs-
pccf.ivas classes. . · ~ 

Sr. Presidente, por f'Drça da lei de 1898 os officiacs recupe
mram todos ·os seus dircHos, attingidos ·pelas restriccões da 
lei de amnistia de 1805. menos· os direitos de reclamar a diffe
ren~.a de vClncimento~ durante o tempo cm'· que lhe foi vedado 
t•cvet·ter á actividade.· 
' !\las tumbcm a proposição cm debate conserva esta res~ 
f.ricção, negando-lhes o direito no alludido pagamento. 

· Niio conhcoo, pois, o objectivo da proposição da Gamara 
c desejaria ser esclarecido a respeito, para ,que pudesse votar 
pcrJ'citn.mcntc, conhecedor dos ·i•ntuitos da providencia legis-
Iat.ivn. rec.Jnmada no pro.iecto. · 

Si o fim, porém, é alterar ainda a oooem de collocação dos 
o!'J'iciacs nos quadros, para as respectivas promoções, :nlio mo 
parece ,justo e nem constitucional o que pretente fazer. 

Vao ferir direitos nascidos de fnotos aonsummados, ;quaes 
foram os conscctarios da lei ,flue decretou a amnistia restri
ctiva cm 1895, cm virtude dos quaes os officiaes que não to
maram parte na J•evolla adquiriram sua classificucão definitiva 
nos almannJ;.s militares, clnssificnçiio que lhes garante a pro~ 
mot•iio cet'La por antiguidade, e que não póde ser alterada sem 
ol'fcnsa no direito que lhes assiste de obterem promoção pri~ 
uurii•o do que os ·que se deixaram prejudicar, entrando na re
volta. 

Consideram-se clircHos adquiridos, na opinião abalizada 
do Amaro Cavnlcant.i, om sentido restricto- os que nascem de 
factos cousummndos ,on clr. contractos pcrfei~os o nonbwdos, os 

• 
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<Juaes a lei nova não póde abolir ou modü'icar, sem incOrrer 
na pecha de rectroactiva, e, conseguintemente, trn:nsgressora da 
Constitui(;ão. · · 

Sr. Presidente, é de bom aviso recordar ao Senado o que 
occorreu com a lei do amnistia de :1895, para do referido his
torico cregmmos ü conclusão que a•cnbo de tirar, cm relação 
nos seus cl'feitos. · 

Por occasiü.o da elabor:wão della, o Senado votou a am
nistia ampla; mas a Gamara dos Deputados a re,ieitou e incon
tinente apresentou a proposição da amnistia restricta ou con
dicional, .que, approvada, se converteu na lei n. 310' 

Publicada esta, os ·ol'ficiaes pre,iudicados recorreram ao 
Poder Judicial'io, pedindo pa1·a serem wnsiderados nullos, •por 
exorbitantes das nttribuiçiiies ·elo· Congresso Nacional, os §§ 1" 
e 2" da sobJ•edita lei. 

Nilo foram attendidos pelo Supremo Tribunal, entre outros, 
pelos scg·uintes conside1·anda: 

1 •, sendo a amnistia uma medida essencialmente politica, 
ao poder nutorizado para concedei-a compete .apreciar as cir
cumstancins extraordinarias em que o interesse social redunda 
no esquecimento do cer.tos e •cletcrminaclos delictos; 

2", podendo a amnistia set· geral, restricta, absoluta ou 
condicional, só.mente ao Poder ifJegislativo, que pela •Consti
tuição Federal tem a attribuiçilo privativa de decretar, assisto 
o incontestavel direito de estabelecer as garantias e cündiçõos 
que ,iulgar necessarias ao interesso do Estado, ,;\. conservação 
da ordem publica e ú causa da Justiça; . 

3", cabe ao Jloder lJegislativ.o, consultnndo ·os olev.n:dos in
teresses da disciplina, especificar em uma lei as condições para 
!.ornar orfectiva a amnistia a militares envolvidos em crime 
de robellião; 1 

.\", cla,da a hy.pothese de feri.r abertamente o preceito con
stitucional a parte impugnada da lei n. 310, estando as suas 
disposições in\eiramente ligadas e dependentes umas das outras 
o foJ·mando um só todo irul'ivis·ivel, não poderiam ser ellas se
pat'adas, sem quebrar· a int~nção, evidentemente revelada em 
votnçãq anterioJ', do. ·Congresso, qtlando re,ieiLou o pm,iecto de 
ammst1a ampla; 

5", assim, claramente nmnifestada a intonr.~ão do Congl'esso 
ao Poder JudiciaJ•io falleco competencia pal'a destruir as c:oll1.·· 
diçüos, sem as quaes o mesmo Cong·r·esso não teria votado a 
IIJi da amnistia; 
· . 6"; .nnalmente, si o Podet' ,Judieiario, ulf.rnpassando os Ii
miLes da sua esphera, procedosse do modo contr·ario, a decisão 
i:ruo p.J•oferissc tomaria o aspecto aggrcssivo de voto ,iudicinrio 
opposlo :i vontade das duas Crunui'Us, o isto om 'clotJ•imonto du 
coexisloneia hn1·mo·nica dos podet·es, !.fio indis.ponsavol ú maJ•ella 
regulat· das inst.ituiçõcs democJ•aLicas. 

Eis ·U:hi, .S1·. PJ•esidenll!, as J•axúos do alta poncleracão em 
.que .o Su.pJ•emo se ·busGou ·para julgar improcedente a acêüo dos 
ofí'iciaes reclamantes, 
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Ora, depois de mantida pela sentença ·irrecorrivel da mais 
DJlta côrte de .iustioa do paiz, a constitucionalidade da lei em 
todas as suas restrieoües; dBp·ois do, assim, perfeitamente sane~ 
cionado o acto do Poder Exeeu t.ivo que estabeleceu a antigui-:
dnde dos oJ.ficiaes, publicado nos 'respectivo.s almanaks, em 
virtude da qual l'ica, desde entilo, garantida i1 promoção tde 
cada um dclles, quwndo todos sabiam, deante dos. :factos ante~ 
riores, isto é, a lei n. 3.1<0, e a sentença pDJssada em Julgado, do 
Supremo Tribunal, que seus direitos estavam liquidas, que a 
sua classificação por ordem de antiguidade, obtida ex-vi de 
actos legítimos dos Poderes U)gislaUvo, Judiciaria e Executivo, 
já mais seria posta em duvida ou contestada, eis .que são sur~ 
prehen:didos com o pro;iecto em debate, vizando contrariar a 
intenção dos legisladores .que vota·ram a· lei de 1895, não am~ 
plamen te, como se pretende agora, mas com restricçües atti~ 
nentes nos officiaes revoltosos. 

O Sn. PIRES 'FERREIRA- Apoiado. 

O ISn. CuNHA IPEonosA- Não comprehendo, Sr. Presi•dente, 
como se p·ossa fazer isto. sem off'ensn.s aos direitos ·resultantes 
ela execução daquella lei, em favor dOJquelles que não se viram 
envolvidos no, movimento revolucionaria, 

Ninguem me poderá CO'nvencer de que a proposiçiiü que 
discuto não collima revogar a parte da lei de 1.885, julgada 
per.fcitamente constitucional pelo Supremo; ainda mais, trata-se 
de desfazer .o todo indivisival, na phrase do accórdü:o, que é a 
lei n: 310, po~quanto as restricc;ões constitutivas dos para
gr·o,phos 1" c 2" não formam disposições autonomas, mas clau~ 
sul as adjectivas á disposiçilo principal do decreto. 

!E como revogar disposições da lei que já produziram seus 
el'feitos, •que ,itt 'Crearam direitos? 

· Sim, da execuciio dellas resultou uma facto, que se con~ 
,summou eom o tempo, tendo sidr.i pelo poder competente ,iul~ 
. gada com fundamento legal a rec\nmac;ão que se levantou contra 
elle; ·qual foi a alassi{iaaçito elos of[iciaas para d cf{e'ito das 
j11•a;m.oçaas. . -

P·OI' essa classifica~'ão, veriJicada de accôt·do com a lei nu~ 
mero 310, que se procura derogar, carta,;;· offieiaos anteaedm•am. 
nos amnistiados no direito de promoção. Perg·unbo: si forem 
rcvogaclas agora as disposic;ões iegacs ;que lhes gamntiram 
a.quella ciassificacito, 'nito ficarão privados ·d.o direito, •que con
quistar•am, de serem [li·omovidos 1H'iuwiro elo ·que os an1llis
Liados? Evidentemente, sim. E' JlOr'lanto, uma lei que vno reger 
o passado, ele et'l'eito retroactivo, dr o1'1'ensas a direitos adqui
ridos, aquella que esl.{t presentcmcm~e em debate, 

Sr. Pt•esidente, não mo pm•eco que os ol'ficiaes reclamantes 
tenham cnvcr·odado pelo vel'dadcil•() cami•n·ho, .quando r·ecoJ'
l'ül'nm no Podo r .Tucliciar•io oontr·n as rr.:;l.rier;üc., dn amn islin. 
Como hom disse o honmclo_Scnailor· pr.lo Espirita Santo, a am
nistia nlio. passa de um f:wot• que o Poder J~ogislaLivo concede; 
!'> :quem recebe um favor, um beneficio, nilo tom o cijreito de 
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impor condicões. Foi por .esse motivo que o Ministro P.rocu'l'a:~or 
:Geral da Republica, ·ouvi•d.o na acção elos reclamantes, asstm , 
so ·expressou : ··· 

«A amnistia, realizando uma missão de paz c de concordia, 
não de.ixa de ser um favor; o nos que nlío conviesse ella com a 
condição estabelecida na lei n. S.JO, cm vez de virem propor 
esta acção, fazendo assim reviver o que a mesma lei quiz fazer 
cSCJUCcct•, deviam continuar ausentes do Brasil.» 

Certo, o que lhes cumpria era aceeitar ou· re;ieitnr a am
nistia na conformidade da lei. Entretanto, nssirm não1 proce
der·am; se aproveitaram ela parte vantaJosa •d.a amnisUa o rc
pol!irnm a ·que lhes restringia certas vari.tn.gcns. 

O illustrc ministro ·Figueirodo .Ju•nior, fundament:mi:lo o 
seu voto, disse que não havia nas restricçõcs da lei contestada, 
nenhuma infracção do ·direitos adquiridos elos ql'ficines, nem 
muito menos a imposição de uma pena, desde que lhes fioava 
livre :l'·orrarcm-sc ao sacri'f'icio, recusando a amnistia. O .quo 
•rrfLo lhes e1·a 11ertamcntc licito era reivindicar o commod.o c 
I'cpcllir o incommodo. . · . 

Nem coJ,hc, Sr. Presidente, a ob,ieccfio do ser a amnisl.ia 
irrocusavcl. Con1o regra geral, rí ·Verdadeiro o principio, que 
assenta na conveniencia ela paz o da ordem publica. Mas, como 
ensina .Toiio Bnrbalho, si a amnistia for Jeziva no direHo i'ndi
virlual, si cm sun.s clausuln.s o preterir ou tolher, é visto que 
aqucllcs a •quem cllc por esse modo Jeznr, podem muito bem 
J'e.nuncim· rssc presente funesto. Invito non dat!t1' bene('icium. 

«Um militar brioso, accresccnl.a o mesmo cscriptor, ao
ousado de ter tomado parto cm wnspiraçúo na qual não too h a 
entrado, quer.' rnostra:r sua innoccncia c tom pr.avas para isso; st cm squ ,iusf,o melindre c J)Unclonor entende requerer pro
r~esso, como reeusar-lh'o? Ellc ·quer zelar a sua •honra como 
ontcnclc, nü'O se satisfaz com C'ncobrir-se sob o manto da am
nistia: como. embaraçar-H10 esse impulso f.üo nobre o alevan-· 
f.ada dignidade? Com que direito vedar-lhe O$SC acto exemplar 
ele superioridade moral?» 

De pleno accurdo com a O]Ji.nião dos que assim entendem, 
pC"nso que nos o!'ficiaes •que cnl.mram na revolta só era licit.o· 
rlous caminhos.: accoitar a amnistia nas condições impostas na 
lei que a votou, ou ro,ioil.nl-a, submcttendo-se nos f.ribunnos 
par·n a dcfeza ·dos seus dirllibos. · 
· I:ro.ie, poJ•ém, parece-me l'ór'a de proposito c aberrnf.iva dos 
principio~ co~stitucionacs t.osla e I[JUaJ.quer-·lei quo seja elccre
t.nrln. no ml.url.o ele bul'lnr Jnrs runteriorcs, ú sombra elas quaes 
seus enmn.r·aclas, aquolles .que se ma,ntivernm disciplinados, 
J'it•mcs, om sous postos, na guarda da ordem publica c na defesa 
elas nu l.o!'icladcs constitui das conrqu is taram imquostionavclmcnLo 
o tlireitn de Jli'OJJ1'iedade nas promoções, por isso mesmo que niio · 
comc).l.o~nm p·imc algu!TI, nem foram passiveis de pon~ nem ele 
l'ostrwçucs as pr·L•rn;;nt.rvos rl·o~ seus postos, / 
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. Serú o cumulo cllí injusLiça fa.zel-os perder aquillo com 
que .hí contam e (JUC consl.ilull o fl'llcto de sua. obediencia. a.os 
supremos deveres do soldilldo, a rcc<Ompensa. ad,qui.rida pelo mais 
estrieto rospeil,o tL disciplina I 

Jú o Supremo í.el'ibuna.l Militar, sendo wnsulta.do sobro 
a. situação juridiea. dos mesmos oi'd'iciaes rev•oltosos, i'oi de pa
recer que o tempo antoriol' :í. nctivid:a.de não devia. ser contado 
como tempo de posto, ponque ·os milital'cs envolvidos cm cl'imes 
politiüos ainda que amnistiados, não Lendo dil'cito á porcepcão 
do ·snldo, durante o Lemp'O ;que passaram fóra. elo servico, não 
devem ·ipso {acto contar pam o:fJ'eito o,lgum osso tempo, sendo 
que o cont.rario os deixa.l'ia. em condições mais J'avoravcis do 
que ·os ol'ficiaos licenciados· para o tratamento de negocias pat·-
ticularcs, · 1 

E ·acct'esconlou o mesmo Tt·ibunnl que essa. doutrina ainda. 
é cor·r·obormla pr,lo J'a~to ele nrw. se contar para. of,foito algum, 
aos dcsor'Lorcs indultados o tempo em que .estiveram J'óra elo 
serviço, mesmo t:onsidcra.do o indulto com !'orça. de amnistia, 
e os militares í:lfl'cctivos, para tomarem parte na. revolta., com
mett.cr·am o crime ele deserção. 

E' assim ,que pensa o ·supremo Tribunal MilíLar, como se 
vcril'ica :do aviso ·do i\linisterio da Guerra, de 24 de jameiro 
do 1898, firmado poJ.o gcnor·a.l João 'J.1homaz Cantuaria.. 

!E' justamente o que s.e pretende com a deliberacão legis
lativa constante do projecto- deixar os que se revollar;am em 
condiçücs-mclhoros. não só do que os of.Hciacs ·que pormane
em·am fiés a disci.plina. como até que os licenciados por motivo 
do interesse .particular·. E;;tcs perdem o tompg do posto, mas 
aqucllos que praticaram ~t'inic <:ontl'a. a ordem publica, contra 
os ·deveres ele disciplina, que !'oram dcscrtor·cs, não o perdem 
ncnhuín sô minuto I 

E' de pasmar esse gcslo de .iusliça de ·incenli'VO O:os sorvi
dm·cs da par., estimnla1' nos osm·avos da diseipHna militar. 

Não os aeompanhat·ri ,it\mnis, 81·. Pr·csidentt~, embot·a me 
insere muito respeito a opinilio dos .que formam em campo 
contraria ao em que mo coloquei. 

Do meu ponto de vista, vejo as cousas dif:fcrontes do prisma 
por•que as encara1J1 os meus oppositorcs. ,.... 

E' bem passivo! que todos t.enham mr.fío, nfío o duvido é, 
j)Ol' ÍSSO, nfío MOSUl'O C nem O podia fazer•, O voto ·dOS •que SÚO 
ravornvois no pr.oj c e to. 

~1\o· eont1:ario, louvo o rupplaudo o dessassombro clllm que 
cada um dos nobres collcgas sabé nesta Casa manifestar-se 
sob r•o todas as qu os tücs !.!'ar. idas a doba te. l\1 as, •Sr. ll res) dente, 
convencido lealme-nte ··de ··que estou com boa. causa c com n. 
mcllior doutrina, sem scJ' dominado por i:nterosse algum do 
ordem pessoal ou ar:fccLiva, pois nfí.o conheço os officiacs do 
Exercito ·ou da Armada a .quem .o projeelo favorece ou pre
Judica, além disso, insuspeito, pomuo não fui adepto dn po
·Jiticn. do mar·eclral .Floriano Peixoto, a quem não apoiei ca
hindo, o meu Estado como o Governo o por elle mandado depor, 
sendo ao contrario adversaria intransigente de S. Ex. durante 



toda a sua administracão, embora tivesse ll!d'mirado a tenaci
dade l1croica com que soube defender a si c as instituicões que 
csLnvam conf.imlas á. sua guarda, não me levanto, neste 'lJO
montr>, srnão pelas icléa~ que me parecem mais ,justas e pelos 
princípios ele tlh·eito .que .iulgo reguladores, da materia cm 
diRcussfio. sem outro intuito senão o bem publico com a manu
tenção da paz, da segurança da.s lc.is e dos dire.itos que ellas 
3URtentam; é por is·s·o Sr. :Presidente, que me deixando impul
sionai' pelos dictames da minha razão e da minha consciencio, 
inclino a dar o meu Yoto contrario ao pro.iecLo em discussã.o. 

· Nfvo se revoga assim impunemente uma lei ele 20 an:noH 
passados de cuja execução decorrel'am direitos em concursos 
c que não podem ·ser violados a mercê da vontade ou do 
ca]Jricho dos ll·omens. · 

Teruho concluido. (Mnito bem., mnito bem; o o1•ador é cnm. 
11rimcntado.) · ; 

O Sr. PJ"esidente- Tem a palavra pela ordem o Sr. João 
.Luiz Alves. , i ,.,J 

O Sr.· João Luiz Alves - Devo 'P·revenir nos honrados 
SmtndDrcs que nã'u' vou fazer um discurso, nem occupar po•r 
longo Lempo n su~ -preciosa attcnoão; não só po'l'que o voto 
cl'o' SznndO·, nn 2" discüssão desse projecto; vevelnndo o co. 
Jiiw~:irnenlo profundo que clle jú tem da materia - porque 
o Sr.nado vota sempre conscientemente - como porque m'ú'-
1.ivos de ordem imprJriosa foroam-me a nã'u' demorar por. 
muito l.cmpo no. recinto. 

O . Sn. PmEs FERREIRA -·Podemos requerer suspensão da 
scssit'u'. 

. O Sn. Jo.\o Lmz :Ar.vEs - Não. Eu requeri urgencia. · 
.Limitar-me-hei, S:r. Prcs·idcntn;· a !'azer algumas consi

dcrn~•lies em torno• do projecto cm debate para desfazer a 
pnssivcl imprnssão que, a respcit'o'; principalmente da ques
l.un financeira;· .pudesse ter causado no •espirita publico· e no 
espirll.o do Sonado a 'o'raciio nqui JlrOfcrida pelo h·Onrndo Se
nador JlCio Pin;uhy. 

'fambcm nu. Sr. Presidente: sou insuspeito discutind'c) 
~~te Jlro,iceto,. tnnl.o mnis insuspeito qnant.o m'o'oo embora;· 
lilicinndo n m in hn vida rldl:it.ic:r, co lloquei.-m'.o no Indo do 
glorioso c lr!gcudario- soldado que se chamou Florinno 
.Pcixol'o'. 'fnnLo mais insuspeito quanto, naquella hor:t;· vi na 
pessoa cio marechal a encarna~\ãG viva da P.atrin c da Repu
bliea, e, por isso, ao seu ]ado me collnquoi; embora .1: insi-
gnil'icall(•ia cl'u's meus csfOJ'()OS. . 

l'mmspcil.o. JlOl't:mto; venho hoje para nquollcs que con
tra a Hln aulnr·id:Hlo so rebclnl•nm. pedir· a suppressüo do 
u.m~ elas J'OSI.l'icçües poslns ú nmn is tia com qUe o congresso 
N~c:wnal o favoreceu, 
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Sem uJ'J'ciuücs, sem lignoõu~;· sem nrniwdcs nem compi'O
miôso do ordem pessoal de cspecie alguma, p'ó'l'que aos ofi'i
ciaes a quem possa upt·OveiLat· ou prc,juclicar este projecto; 
nenhuns l:tc•os po.r mais remoWs me ligam, apenas com1J'l'e
hendend(• a .iusli"a dessa rcausa; cul.ondo que .iú é opporluno 
o momento pat•a • sü o.pngarom 'o's u!Limos vesl.igios desse do
loroso quadro dn Yirh nacinual, que i'oi a lul.a civil. 'l'endo 
cm vista o prl:o'nuneiamento ela outra ·Casa dO Congresso Nu
eional a rcspeHn desse projecto; pensei e ug'o'ra; mercê d~ 
Deus; pensou cnmrnigo a :na·ioria do Senudo - que er·u 
temp'o' dou se decidir essa questão; pró ou conlt•a as idéas 
contidas no projecto. · c . 

A amnistia; já o disse, aqui, llu dias e o l'epetiu ago1·a, 
na smt brilhante orucfro o h'ú'nrudo Senador pela Par:thyhu;· 
(> urna que~ tão de J'avuJ•. Não h a duvida e da h i a c'u'n~Lil.u
eiOMlídn<lc, pnm mim indiscmtivel - embora posta cm cli~
cussão pela gloriosa mentalidade d'ú' Sr. Ruy Barbosa - das 
r~stric~iies postas :í amnistia aos revoluciomwios· de 18!lG·;· 
pG!a lei de '1805. 

Mn"S si a nrnnisl.ia é uma J•ci de fuvor;· c'o'mo fuvot• pôde 
soffrer as restricções que quem o concede entende impô!'; 
mas n. Jri uma vez votada obriga c manda perpetuo s.ilencio 
a to·do e qualquer pr'ü'ccsso que se possa insülut•Jr cm torno· 
;~o~ aco.ntecimenl'o's. Si ao arbitt•io dos indivíduos i'icasse (' 
dlrl.'it.o de r·osuscitar perante o Püdet• .Jud'icinrio os processos 
criminnc~ em torno' desses !'actos; o escopo do lcg.ish1dor não 
estaria atli11gido pol'que esse escopo era o perpetuo silencio; 
para o apaziguamento dos oclios. Pol'tanLo a nenhum offícial, 
d~s .attingidos pela arrinistia assistia nem assistiu ,júmni~ o 
dtretto •nem de recusar o favor nem de requerer o seu JUl
gamento para se livrar ele cul,pa c pena, .porque a lei nlti 
estava m•denanclo perpetuo silencio. 

Foi ahi prec·isamente .que a mentalidade soberana do 
cgregio ,jurisconsulto Sr. Huy Barbosa, cnconLl'.ou um desses 
argumentos 1'ormidaveis; porqua·nf.o nas maJihas ela revolução 
.poderia ter sido apanhado um innoccntc o a amnistia tran
cando as pot·tas da .iustica úquellcs que innoccntcs se Julga
vam e que, amnistiados, embora, iJnn!lcentes, ficavam co-m 
:seus direitos atLingidos pelas restric~ões que niio teriam se 
fossem absolvidos. ;\'Ias· não podiam L'ecustH' o favor porque 
esse era um favor de Direito Publico o o «invite non datur 
obenemium). ' 

E' um principio cxclusiYo do IDil'eito Privad·o. 
Essa ponderação h a longos un·nos vem calando no. m1.•U 

espírito e agora formulo perante o Senado, cujo espírito de 
equidade ha de comprohendm• a profunda verdade ·que nclla 
se contem. 

Corto, no momento cm qu'c a amnisLia foi valada, niio era 
passivei, poN]U(• uão era .politico, na elevada sig:nificacuo dessa 
palavra, conucdel-a ampla c. irrestricta. ol\fas, com o coJ•ret' elo· 
~ompo as restricçõcs. foram sendo supprimidas •. " 
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O Sn. PinES ill'EnEIRA- Mas sem prejuízo de direitos 
adquiridos. 

0 Sn. JOÃO J_,urz ALVES-... para este, para aqucJ!c, pal'U 
n,quclle outro, por voto do ·congresso Nacional, vot?n~o lei ~c 
favor pessoal Gmuito bem) c isenL::cndo das rcs~rJccoes ofh
ciacs do Exercito e da Marinha, 

·O SR. · PmEs FERREIRA -!Vfas não prejudicando direitos de 
ninguerrL · 

O SR. Jo,\o Lurz Ar.v.Es·- !:\Ias foram a L tingidos pelas 
J•csti·iccões todos os officiacs alguns com fés ~c ,officiaes bri
lllantissimas, pelos seus mercdmenlos, pelo seu valor, outros 
ainda pelos servicos prestados á Nação. Estes, revertendo ús 
fileiras, foram naturalm~ntc galgarrd,o os postos que os seus 
attributo's indicavam, de modo que para estes outros .a me
dida coercitiva das restricções oppostas nenhum cffe1to al
cançou.-- · 

E por que, quando 23 annos ,i:í pass:wam sobJ•c a:que!Jcs 
luetuosos acontecimentos, vir rel()mbrar aqui o conflicto da 
disciplina com a indiscíplin·a desses oUíeiacs? Por .que, quando 
entre os mais illustres, os mais notaveis servidores do paiz 
estão muitos desses que vieram da indisciplina? 

. O .Sn. RIBEIRO GoNÇALVES- :Apoia·d.o. r-· 
O SR. JoÃo LUJz AILVES- E por que rev í ver esses factos, 

estabelecendo este antagonismo cm >·elação n uma meia duzia 
de offíciaes do Exercito e da Marinha, sobreviventes dessa 
quadra, quando os outros ahi ·cstiio prestando servicos extra
ordrnmios o .relevantes ao paiz, galardoados peló seu mez:e-
cimento? · 

O Sn. Rmmno GONÇALVES- Muito 'bem. 
O Sn. JoÃo Lmz ALvEs- Poucos são olles, Sr. Presidente. 

No Exercito siio actualmente trcs. : 
•0 Sn. PIRES FERREIM- Na arma da arli!haria. 
O SR. JoÃo L'ÚIZ ALVES -Eram a quatro dias pa~sados · 

quatro; porém um delles já fechou os olrb-os ú cxistcncia ter
rcna,'scm lograr a \'entura ·de ver supprimidas as restricCÕIJS 
postas ao perdiio que a Nação houve por rbem conccder-~hes. 

_Pz·escntemente são trcs sóment~. " 
1 

O Sn. •FmEs lfEimEmA- Na arma de arlilliaria, 
O Sn. Jo.:\o 1Lurz ALvEs- Os unicos officia·es do Exer

cito que podem ser bcncfieiados com promooõcs cm virtude·. 
·~da roje!ciío das restricções postas á amnistio, são o major 
'Parmemo l\Iartins Jluugel o os capitiies Alristides Olympio de 
Sampaio, Joa.quim Tgnacio da CunJ1a -Rasgado o Vital Cm·doso, 
sendo ;que o segundo c o penultimo desses oJ'J'iciaes, segundo 
estou mf.ormado, estão. pJ·estaudo relevantes serviços na admi
nistração do nio Grande do Sul. . . . ·: 

'·, 
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O :Sn. PIRES FrmnmM- Qual é? 
O Sn. JoÃo Lurz ALvEs- O capitão Joaquim Ignacio da 

Cunha Rasgado, a .quem o 'lJOnrt~do Senador pelo Piauhy teceu 
os maiores elogios, pois esse ol'J'icial conta ,irá consideraveis ser
viços militares, capazes de tornai-o merecedor do 'favor que · 
esta lei lhe vac co'nceder. 

O ma,ior Parmenio R:10gc!, que conquistou por estudos o 
posto de alferes alumno em 1887, tem servido sempre arre
gimentado em corpos estacionados nesta Capital, no Rio Grande 
do rSul e cm Matto Grosso. Este official assentou praça 
em 1881. 

;o capitão Aristides Sampaio, que donta 3~ annos de scr
vico, foi por mais de uma vez instructor da Escola Militar 
do Rio Pardo e do· Collegio l\~ilitar desta Capital, onde, além • 
desses c outros cat·gos, desempenhou os de a,iudante do pes
soal c material. dando sempre boas provas da sua ·aptidão, 
actividade c dedicação ao servic:o. Como official arregimentado, 
que o foi por diversas vezGs, teve occasião de tomar parte na 
ultima expedição ao .1\..mazouas. em 1904. · . 

Os capitães Rasgado e Vital Cardoso, tambem contam apJ:"e
ciaveis SCl'VÍl'OS militares tendo amhos tomado parte na allu- , 
di da .expedição. O capitão Rasgado. professor da e;dincta es
cola e do actual Collegio Militar de Porto l<\,legre, foi o or
ganizador do excelente corpo de bombeiros druquella cidade 
de que é ainda ho,ie commandante. O capitão Vital Cardoso 
official intelligente e grandemente dedicado ás suas fu•nccões, 
tem servido sempre arregimentado cm Santa Catharina, no 
Paraná, S. Paulo e Amazonas. 
, As promoções odess·es officiaes· serão as unicas conse
quencias dispendiosas da approvacão do "Projecto que manda 

'extinguir as restriccões das amnistias de 1895 e 1898. As
sim mesmo, as despezas com tacs promoções se reduzirão á 
dii'forernca de vencimentos entre os postos •que actualmente 
occupam c aquelles a ·que tiverem de ser promovidos, si as 
restricoõcs forem abolidas, por isso que o projecto prohibe o 
pagamento de vencimentos ou vantagens atrazadas. · 

·~ àlém dessa despcza 'IIorrhuma outra acarreta11á a passagem 
do proj coto em vista da prohibif;ão nelle consignada do paga
mento de·vencimentos atrazndos. 

Assim1 Lambem, em virtude de tal prohibioii.o, não poderã:o 
ter Jogar rcclamaoõcs de officiacs amnistiados colhidos pela 
morte na vigencia das rcstricçõcs. · 

A iniquidade da n'lanutcncão das rcstriccões está sobre
tudo, na' desigualdade existente entre os officiaes ,quo ainda 

· llo,ie soi'fl•cm as suas pot•c,judi<liacs consequencias c os que a 
cl!as escruparam por meios diversos. todos elles concretizados 
em favores cspccioes. quer legislativo, quer judiciaria, quer 
administrativo, galgando postos o molll'Orando do posioão. 
Muitos ·desses ofl'iciaes, do IE;xerclto o llfari•nha, ·que ao tempo 
,da revolução de 93 estavam em situação identica ao~ quo 
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ainda ho.ic soffrcm os Jll'o,iu.izo~ das resLricçõcs, occupam 
actualmente postos eminentes, aLé ele generalato. 

E' tal a in,jusLiça rcsultanlo ·dessa ,cJcsigualda.dc, que cnLt•c 
a oi:J'icialidadc do Exerdto e Marinha não ~e encouLm mais 
quem nu;a o·pposi~lão tt reconsidet·a~lÜO das resLricçõcs .. 

O Sn. Pmlls l!,Bl~llolllll.\- Não se l'az opposicão no Exercito 
.c na 1\iari-nha? O h ! 

O Sn. Jo:\o LUIZ ALvEs-... com excopção talvez unica do 
Exmo. mareC'hal Pires l<erre-ira, que darít a essas reclamações 
a inLer.pretaçiio ela sua )lalavra sompre vibrante, ús vezes can
dente por veze~ pouco tolerante. 

O Sn. :f'mlls l?ERlllllA- Agra:clecido. 
• O Stt .. JoÃo Lmz :\:Lvtls- Silo estes como disso, as tres 

ofJ'iciaes, dos ,quatro,! até bem pouco tempo vivos, a quem apro
veitará a abolição da resLt·icção no Exc~t·ciLo. 

O Sn. PtllllS ii!'-ERHEJ11,\- Na m·ma de artilhada. 
:0 Stt •. Jo,\o Lurz ALvEs -J:'t vem o 1nobrc Senador com o 

seu 'esLI'ibil'lJO- na arma de arLHharia ... 
. o Sn. Pmlls !J.filll:tlllim\- Natural, pois pat·ccu que não ha 

outra arma 110 J~xcr!Jito. 

O Sn .. Jo,io LUJZ. '\r.vtlS - ... eomo se cu .iiú não tivesse · 
dito a S. Ex. que,, pot· cspct·ar, S. l~x, não perdia nada. 

o Sn. PIHilS l~ELUlllli\A- Sim, senhor. 
O Sn. JoÃo Lmz AriVtlS -JI!:nLt·c os oi'ficiae~ do Exercito 

que figuram nas inl'ormacüles do .Ministcrio da Guer1·a como 
comprchendidos' '!las rcstric1;ões da .nmrlistia de 1Sfl5, c a h i 
vem a resposta ao estribilho da- amna de artilharia--' ba 
a.Jguns que niio estão tam!Jcm sob a acção dnquclla rcsLricção, 
e outros que nunca estiveram. 

· Nem mesmo aquclles de quem se p·odertt esperar qualquer 
hosLilidadc ao pro.icc.to de abolição das restricCõcs- por mo
tivos politir;os- toem se· mostrado a ellc .ini'ensos como o actual 
chefe do' partido dominante no !lia Grande do Sul e os rep.rc
scnLruntcs ·desse pm'l.ido no Senado c na Cumara d:os D.eputados, 
que, cm geral, se mostraram i'rancamenLc l'avoravcis ú sua 
passagem. . . . 

. Assim Lambem os ·miliLarc':J corn assento no Senado c na 
Camara toem amparudo o p•r•o,icctó coni'irmundo assim a aspi
ração geral da justa rcco·nsidcmção •q,ue cllc encerra . 

. i\Ias, volto a analysar a situação dos oi'i'iciaes amnistiados 
nas ou Lras armas do Exerci Lo. 

O coronel de i·nfantm·ia I?rancisco de SttJ.Je·s Brasil, citado 
em pl'imciro lagar nus inJ:ormacõcs elo Sr. Ministro da Guerm, 
foi mandado eonsidcrar não comprchendido nas rcstricoõcs 
pela lei n. i.!t.i~. ·de 9 de .ianciro de :l90ü-visLo •so a~haL' 
investido de J'uncuõcs publicas clccLivas, f'JOr occasião da l'C"" 
~piLa· ~I~ 1893,1 · · ·· • ·• - •• ' • · 

• 
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O Sn. ISoAnEs Dos SAN~·os- E' exacto. Era Deputaclo pelo 
Estado de Santa Cat.harina. 

O Sn. Jo,\o Lmz ALVES- Isto consta das informações do 
minisLorio, isto é, que este projecto vae aproveitar a um 
•OUicial, que Jt\ se aproveitou de uma lei especial votada em 
seu favor. , · · 

O Sn. Pmlls Jl?EitREmA- ü llli•nisLeL'iO da Guerra nwo disse 
que aproveitava a este official, disse que era um of'ficial am-
nistiado. , · 

.O Sn. JoÃo Lmz ALVEs- O projecto jiá não apr.oveita a 
este official l Vamos a outro. Já V. Ex. dest.ruiu um ponto 
{la accusação tremenda c grave que fez, argumentando com 
as informações do Sr. Ministro da Guerra I Já o Ministro da 
Guerra não diz que a este o.fficial aproveitarti o proJec.to, 
mas a outro que consta da ini'ormaçã;o ! · 

Em virtude de tal lei. foi o coroflel Salles Brasil não sô 
reincluido no Jogar que l•he COlllJPetia por antiguidade "entre 
os seus pares, antes da promulgação da amnistia' restrictiva 
de 1895, como tambem indemnizado de Lodos os vencimentos 
que deixara de receber· por imposição das restricçúes, e pro
movido ao posto immediato. 
-. O Sn. SoARES oos SANTOS -1Invocou a seu favor o art. 21 
da Constituição ·F·ederal, nllcgamdo que tinha immtinidades: 
podia ser revoltoso. 

O :Sn. JoÃo LUIZ ALVES- iDolorosa necessidade de aJiegar 
immuni·dades para poder ser revoltoso l Triste desigualdade 
entre officiaes do mesmo Exercito em que uns teem im
munidades electivas ao passo !que outros não gosam desse 
direiuo. 

, 0 SR. SOARES DOS SANTOS -!E' preferível esta aJlegação 
constituicional aos pronunciamentos ,que são . sempre dolo-
rosos. · 

O SR. Jo.:to LUIZ ~-\LVES -E canLra os •CJUaes sou e serei 
sempre infenso. V. Ex. sabe que estou educado na escola 
conservadora de que V. Ex. faz parte no Rio Grande do 
Sul e ·que. constitue para V. Ex. e para mim um padrão de 
gloria. · 

0 SR, SoARES DOS SANTOS- Nunca fugirei tÍ aJlegação 
desse principio. 

O SR. JoÃo Lmz ALVES --Assim como o cor.bnel SaJles 
Brasil, outros officiaes, entre os quaes o actual major de 
artilharia João Nepomuceno da Costa e o t~nente-coronel de 
cavallaria ·Mano~! Joaquim MaCJhrudo, ,iá fallecido, gosar!lm 
identioos favores concedidos pelo PiOder L,egislativo. 

!ÜIS rapitães Moysés Alves da Silva; Adfredo Lourival do 
Moura o Mario Gaivão, igualmente citados nas informações. 
como estando comprehendidos nàs restricçóoes, nunca .estive-

s,- YoJ, •VI i~ 
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1:am cm tal situação. po11que no t()Jllpo em que foi promul
gada. a lei da amnistia em 1805 era.rh ainda simples praças 
de proL, pelo que foram antes indultadas ·do crime de deser
ção para as forças revolucionarias c reincluidas nas i'ileiras 
do Exercito sem nehumu. imposição de prejuízo, quanto a 
vencimentos o antiguidade, como succedeu com os que .então 
já eram officiaes e foram amnistiados. 

0 SR. SOARES DOS SAN'l'OS -E' um facto. 
O Sr>. J'oÃo 1Lmz ALVES -iOls tenentes-coroneis de ca

vallaria Isidoro Dias Lopes o Jorge Cavalcanti de Albuquel'que, 
que ainda. figuram nas inf•ormações como sujeitos ás res
tricções da amnistia, tambem escaparam á sua acção, desde 
que foram promovidos por merecimento a mais de um posto 
superior, deslocando.::,so assim da situação em que antes es
tavam sendo_, prejudicados nas respectivas antiguidades, · por 
~o·rça das alludidas restricções. 

0 SR. 1SoARE~ DOS SANTOS- São dous Officiaes distinctos, 
O ,sn. J'oÃo LUJz ALvEs -nistiníictissimo~. 
0 SR. PIRES FERREIRA- Não 1h·a duvida. , 
O SR. JoÃo Lmz ALvEs-Os majores·t~~em de caval

laria Paulo José de Oliveira o c~1·Lstides Arse!!_\O de Almeida 
Rego, assim como o coronel de engenheiDos Francisco Emí
lio Julien, major pharmaceutico Floriano . Corrêa de Brito e 
capitão de cavallaria Leopoldo Itacoatiara de Senna, nenhuma 
melhoria obtiveram com a abolição das restricções, a cujos 

· efi'éitos já escáparam por diversos motivos, relativos ás res-
pectivas collocacões nas armas a que pertencem. . 

Assim pois os favores decorrentes da ab()Jição das restri-. 
ccões limitar-se-hão tão sómente t\s promoções de um major 
de artilharia a tenentc-cDronel e de tres capitães a majores, 
o que de nenhum mDdo acarretará maior alteração nos qua
dros do que as promoções concedidas ao corDnel Salles Brasil, 
tenento-cDronel Mamoel Joaquim .Machado e majDr Nepomu- . 
seno Costa, em virtude da lefn. 1.474, de 9 de janeirD de 
1906, que ·Os isentou dos prejuízos das_ restricções, promDcões 
·q)le até hoje nenhuma ,reclamação motivaram entre os offi
Claes do Exercito. 

0 SR. PIRES FERRE!M -1\,hi. tein razão. 
O •Sn.' JoÃo LUIZ ALvEs~ Ora .graças a Deus que estamos 

de a,ccôrdo. : · · · · 
!Está, porLanto, Sr. ~residente, até prova em contrario, 

~e pé a minha affirmação em conifrDnto com a informação que 
.1~ ag?ra, pelo que informa o nobre Seno.do·r pelo Piau!hy, nãD 
tmha o alcance que eu suppunha. 

. O. honrado M~nistr~ .da Gu~rra, ne'stas. informaoões, ·não 
qmz d1zer que esses offlciaes se 1am aprDveltar das restriccões 
.da amnistia. · · 

' ..... ... 
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•Resta a parte que se refere ao Minislerio da ~farinha. 
Ila. de per\niWr o Senaclo que eu me reporte ú opinião. d_o 
cmmonte Lr tu lar daquella pasta, o \Sr. almirante Alexandrmo 
de Alencar : · 

«Mantendo a informnçii.o JC!UC ,iá prcsLfli á Gamara 
dos Deputados cm 19f5, a pr.·oposito do pro.i·ecto que 
cx:Lingue as t·cstr·icções posl.ns üs leis 'dtJ amnistia de
.crcta.das em· 1805 ·e 'em 1898, tcn!llo a honra· de dccla
rar·-~os rque a lei n. 340, de 21 de outubro de 1S!l5 e.on
cCodeu sob certas restricções amnistia aos implicados no 
movimento de .1893. . 
, Em vista da lei posterior á de n. 533, de 3 de 
dezembro de 1898, subsistem em taes resti·icções a'Penas 
duas: primeira, não poderem os amnistiados mlitres 
reclamar contra !lS rmomoçõe~ feitas; segunda, não po
derem reclamar Igualmente vencimentos a que porv,eo.
tura tivessem ·direito. Das ··restricçüe.s citadas i' oram 
pela lei n .. 1.471, de 9 de jaueiro de 1906, e:xcep~uados 
os amnistiados que exerciam no período do movimento 
(!argos electivos. Em diversas 6pocas !'m·am apresenta
das, ora no Senado, •ora ·na Gamara dos Deputados, va
rias projectos vizando extinguir as restriccões em questão. 
1A.lguns dellas acceitos pela Gamara em que tiveram 
inicio, fol'am rejeitadoS' pela outra. , 

O projecto ora em discussão na Gamara, uma ve1. 
ll!pprovDJdo, trará como consequenci•a a annullacão ·da · 
primeira restricção acima, por isso . que a segunda é 
·expressamente 1pantida. Só uma minoria insignificante 
dos officiaes amnistia·do~ existe presentemente no qua
dro activo ·da Armada, occupando os postos de capitiio 
de mar e guerra e capitão de fragata, por terem os de-
mais se refiOrmado ou fallecido.) . 

Só uma minoria insigni·l'icante·, ·diz o honrado Ministro da 
Marinha. 

O Sn. IPmEs FERRlliM- i\fas não citou os nomes. 
O Sn. JoÃo Lurz Ar.vEs- L~ba V. Ex. que o honrado 

-Ministro da Marinha, deixando de citar os nomes, tivesse in
tuitos capciosos? E V. Ex. ·bem sabe que elle citou ü que estão 
a.qui nesta lista a que se. r.ef·ere o seu officio. . . 

O SI\. Pmms FEIU\Ell\."' -Mas. não diz quaés os preteridos. 
o .SR. JÔÃo ;Lurz ALvEs (contiuando a le1') : 

«Em face da lei que reguia as promocües na Âr~ 
muda só' poderão se!' att(llndidas reclamações do sua parte 

1 quanto ús promocües que lhes coubessem por antigui
.da·de rígor.osa. Assim sendo no primeir.o dos postos 
referidos, o pequeno numel'o dos beneficiados sr! podorá 
consegui!· mudança da colloeacão na escala s•mdq com•o 

-
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é o accesso no posto immcdialo (o ele conlrrHtlmi.r•nntci' 
tmicamentc por merecimento. No outr9 posto, o de ca
•pitão de J'ragata, é possível, o que não pócle ser apu~ado 
sinão de demorado estudo, si um ou ·do'us, no max1mo, 
dos beneficiados; tenha direito á promoção ao posto 
seguinte. . 

Caso .iulga.das de direito li:qui.do estas promoções, 
·ficarão e lias· assegurrudas desde logo com a contagem 
de antiguidade das datas apuradas, não podendo, en
tretanto, ser levadas a ei't'cito sinão á medida que occor
·l'crem v·agas, não· só pela manuf.enção da restricção re
lativa a vencimentos, como .. tambem pela indestinada 

· no quadro da Armada. Isto quanto a este quadro, isto é, 
o ·dos •od'ficiaes combatentes. 

Nos quadros arrne)Cos, de commissarios c enge
nheir:os machinistas, o pro.iecto aproveita a alguns ca
rpítães-tenentes, acarretando apenas, igualmente, alte
rações· na Ol'dem · de collocação rias respectivas escajas. 

Convém notar pe.la cir.cumstancia citada de só 
serem attendiveis as N~c.lamações baseadas na anti
guidade rigorosa e pelo longo perio.do de 20 anno:s 
decorridos, o que acarr.etou grande transformação nos 
.quadr.os, officia.I algum resarcirá jamais os prejuízos 
o sim apenas uma pequena parcella dos mesmos. 

E' im'Procedente o receio de que1 entre os reforma
dos algum baj a com dir.eito (L melhoria de situaçãO.~ 

«A' vista do expostO;. não haverá. jámais accrescinro de 
despezu. · · 

Finalmente. ú substitutiVli da Commissiio de Finanças,· 
sendo a reproduccüo, em outro•s: ·termos, da lei referida a,ci·· 
ma n. !)33, de 7 de dezembro de '1898, como se pó de verificar 
1:(1 simples confrunto elos respectivos textos, nada absoluta· 
mente adeantaria aos revolucionarias de 189·3, si adoptado. 

Em resnmo, ·as resnostas que tenho a h.:~nra do dar. au 
Senado, quanto aos quesitos que formulou são as seguintes: 

Primeiro quesito-Si ha militares enr activi•dade de ser
viço comprehendidos actualmente entre os amnistiados com 
1'f'!;lriccões, que tumaram parte no movimento de :1.893 c 
189ft, . 

Respustci. - Sim; .os co.nstantes da relacão junta.» 
O SR. PIRES FERRJlll\A ·- Veja V. Ex. agora a outra p,er· 

gunla. Não é c•ste o meu ponrto. 
O Sn. Jo,\,1· Lutz AT.vEs- V. Ex. ha de pcrmittir que cu 

conduz11 a minha. leitura. · . 
«Segundo qur,sito - Si os ha que sejam prejudicados pela 

lii.J.ppressuo elas restriccõcs, conforme a propt..siol'io n. L dl! 
11·1G, da Cumara dos Deputados. · 

Resposla. - Sim; ma1s apcnus us poucos acima tncnciu> 
nados;» 
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O Sn. PlRES ]'ErmEmA --Cite Y. Ex. quaes são. 
O Sn. Jo;\o Lurz ALVES- V. Ex. faz questão de nomes? 

São dous capitães de corveta.. . 
«Terceiro q1uesil.o - Em .:rue consistem os favurcs que 

clecorrern da approvacão desta proposição·. · 
llespoeta---Apenas em promoções e melhOl'ias de reforma. 

Quarto quCsitu· ._. Qual o prejuJz·o· pecuníario que, a.pezar· 
íJo não recebimento .dos voncim·entos atrasados, sO<J'frerá ó 
.Thesouro. 

Resposta - De pouca monta. attendendo ao resumido nu· 
meJJo de beneficiarias. . 

Quinto qucsitu - Qual· a responsabilidade do Thesouro 
decorrente da melhor·ia de reformas ttue porventura possa 
acarretar a approvwc-ão da prop.osição •. 

Resposta, - Identica á do que~ito anterior.»' 
Eis a h i, S;r. Presidente. a informação da pasta da Ma.· 

riu h a. · 
Ora. doant.e das cunsicleracões ele Ql'dem moral que pro· 

. duzi, deante da demonstração, até prova em contrario, quo 
f1z, de que na pasta da Guerra estas restricções só aprovei· 
tarão a tJres officiaes; si na pasta da Marinha - é o illustre 
tit.ula.r•, que, com tantt.l· pr1oveit.o e beneficio para· u paíz e para 
a classe da l\larin!Ja a tem administradu; quem vem affiirmar 
- o pro,jer.to não só nãó acarretará grandes despezas como. 
no fundo, lhe parece de grande Justiça; Si é tempo de pôr 
um ponto final na :recordacão desse lutuoso o triste passado. 
em que tanta.s vidas se sacrificaram e cm que, por vezes. o 
rcgim.en ·P(lrigou; convóm. abolindo este restu de restricção 
que. o momento politico de então aconselhava a·OS homens de 
Estado mas que a actual era 1de .paz e tranquil!ídade já nã:O 
justifica. pôr pont.o final a: isso·; de modo que ·ao honrado 
Senadur pHlo Esta.do do Piauhy não se apptiquem us v,evso.s 
de. Virgílio - «ln{andum Jove renovure .dolo,•em» - ·tudan as 
·w1.es que esta questão voltar ao pienariO. e melhor é\ que v 
SP.nado o ajlprove, pmticando um· acto de perfeita equidad~ 
/Um acto de alta magnani:midade politica. apagando com o seu 
voto os ultimos resquícios dn. triste quadra que foi a revolta 
ela Armada. (!Jluito bem;· m.itito bem.). . 

O ~r. Soares dos Santos- Peco a· palavra. 

O Sr. João Luiz Alves- Peco a palavra ·pela ordem. 

' O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Jofto iLuiz Alves. 

O Sr. João Luiz Alves (pela .ordem)- Sr. Presidente, 
antes que o IJOnrndo Senadot·, tome a palavra, preciso dar uma 
rJxplicnçíi·o n S. Ex, e ao homado Senador pelo .Pínqhy •. 
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i\Iot.ivo imperioso e Ul'S'C'nl.c, que não posso furtat•-me de 
i'úrma alguma, me obriga a 1 dirur-me do recinto immedia
l.amente. 

Não se supponha que lut de mi,nha parte o mínimo intuito 
de desconsideraoão a quem tanto me met•ece ·como .a 11om• ado 
Senador pelo Rio Grande do Sul, .que estimo e aprecio, bem · 
como ao meu segundo collega j w citado. 

O Sr. Soares dos Santos- •Sr. Presidente, eu .votei a favor 
.do iJ!'Ojecto que extingue para todos os effeitos as restriccões 
de amnistia, quando em 2" discusslio. 

Não tenho duvida alguma em declarar préviamente que 
1 :votarei a favor do mesmo na 3" discussão. 

·sentimentos de ordem moral e de ordem politica, Sr. Pre
sidente, me levam assim proceder. 

Fui, e sou ainda, membro da Comniissão de Marinha e 
Guerra, e, .como tal, nesta •Casa, tive de influir· com o meu 
parecer e com o meu voto no pedido de informaoão que foi 
feito aos administradores das pastas militares, para a .solução 
das difficuldades •que entendia existir no momento mn que se 
encontra a Nação, de dii'J'iculdades financeiras para que esse 
p_~:ojecto não trouxesse despiCzas que viessem augmentar o 
:futuro ·Orçamento. · . . 

.Essas informacões, Sr. Preside!! te, ·referiram-se, princi
palmente, · aos inactivos aquelles oi'ficiaes qUJe, •amnistiados 
por effeito da lei restricta, tinllam sido reformados. 

Eu perguntava então si elles não tin:ham direito á me
l,horia de . reforma ou reversão para o quadro dos o:Wciaes 
addidos. ~Além das obj eccões que não foram respondidas c a. 
balmente, nas informações prestadas pelos mini~>tros !miJi, 
tares, poderia fazer outras de momento. 

Isto, porém, S.r. P•residenta, não influe nas minhas reso-
. luções. Quando ainda h a pouco me revoltava contra a urgencia 

requerida, não era 1que. tivesse intuito,s de protelar a appro
vaoão do projecto. 1Como membro da Commissüo de Marinha 
e Guerr·a, obe,decendo ús in.iunccões da justiça, no meu modo. 
de proceder, tive occusiã.o de argumental' junto dos meus cal
legas de Oommissão, e a minha opinião ·prevaleceu para que 
a mesma Commissão désse par.eeer contrario ás duas emendas 
~rue foram apresentadas pelos Srs. Senadores Pires Ferreira 
e Mendes· de Almeida; e estes mesinos concordaram que as 
emendas não eram mai.s do que a reproduccão da lei de 1908, 
e não tinham, po.rtanto, ra%u'o de ser neste momento. Elles 
a~ tinham apresentado, aliús de accôrdo com o mesmo al.\gu
mcnto do nobre Senador pelo Espirita Santo, de que o pro
jecto actual não revogaria as promooões .iá existentes. 

Isto pura mim é assumpto ,secundario, desde que me coi
loco no ponto de vista superim·, o de reconhecer _que-é pre-
ciso acabar com essas rest.ri·ccões. . • .. 

O 811. PIHr.s Fmmmn.\- Com· pro.ini?.o. de outros. 

I 
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O Sn. lmNJm MAcrMno- v. E:\1. .d,á, licença para um 
aparte? (assentimento do o1·ador). . 

Si, exactamente, o pro.ieclo não tivesse o objectivo de 
alte_rar a collocacão c o modo de fazer promoções, a crue al
ludm o nobre Senador pelo Espírito Sanlo, não teria objectivo, 
não teria fim algum. · 

O Sn. SoAnEs nos SANTos -10 llomado Senado!r .fallou 
de uma maneira vigorosa, dizendo 1que esse projecto necessita 
ter uma solução definitiva e não serei eu quem conteste ·essa 
sua opiniã·o. Não .quero 'CJUe se diga que é paixão parti daria 
que me leva a protelar o assumpto. Entre esses officiaes 
amnistiados, eu conto amigos politicas .e alguns amigos pes
soaes. 

Fu( o primeiro a me pronunciar, na Gamara, conside
r:.mdo que os officiaes a quem essa lei aproveita, são mere
cedores dessa distincção como merecedores foram os officiaes 
promovidos por merecimento. 1 

' / 

_Mas. P0!1guntava: o vro,iecto actual,,votado, produzirá me
lhorJa de reforma dos officiaes que foram reformados em 
virtude das restricções da amnistia de 1895? Terão esses of
ficiaes direito a voltar ás fileiras? Foram essas i1nterrogações 
IC[UO fiz, e a esse propooito teria occasião de apresentar agora 
uma emenda; ·mas não o farei. Fique ao Senado a ~:csp\msabi
lidade da votação desse proJecto tal qual veio da Gamara. 

Eu havia concebido a emenda nestes termos: 

Onde convier: 

· Não estão comprehendidas -na disposição ·do art. -t• as 
melhorias de reformas c . a reversão para o ,quadro dos ina
ct.ivos, dos ofl'iciaes amnistiados c que foram reformados no 
regímen· da lei n. 533, de 1908,, 

' . · Por minha parte, honrarei minha palavra, votando o pro-
Jecto, mas não quero que se diga .que não cuidei dCI que sobre 
elle era necessario dizer. 

A mesma pressão so foz senti.r aqui pela revogação' do 
art. (!3 da lei de orçamento;. para isso movermri-se as cor
rentes de opinião, tentou-se até forcar o· Senado a votar do· 
surpreza o proJecto Que .revogava esse artigo,· proJecto evi
dentemente errado. Promovi a. resistencia a essa pressão e 
minha resistencia produzia resultado salutar: o Senado ho
mologou a minha opinião e a Gamara voltou a traz. 

No caso actual \não apresentarei emenda, pois . defiro a 
responsabilidade dessa solução para quem a ,quizer;'não esta
lielecerei a restriccão a 'que me referi mas o Poder Judiciaria 
sobre ella se manifestará. Já que o consideramos uma cupola 
para abafar nossas deliberacões; será elle .quem interpretará 
o projecto, ,jul·gando os direitos creados por esse mesmo pro
.ieato. 

E' o ·que tinha a dizer. 
I 

\ 

• 
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O Sr. Pires Ferreira•- Sr. Presidente, o illustro ~cnad_?r 
pelo EspiriLo Santo J•equerelldo urgnncin para a · discussup 
desse proJecto ,iá sabia que elle, como nós, tinha a cumprir 
deveres, como de acompanhar o enterramento de uma vene
randa senhora, parenta do Sl'. Francisco Salles. Para que nós · 
·lambem possamos cumprir esse dever rC~queiro que V. ;E)x. 
suspenda a sessão, deixando a discussão do p.rojecto adiada 
para amanhã, pelo adiantado da. hora. 

O Sr. Soares dos Santos (pela 01'dem)~ Quero apenas, 
Sr. Prcside11te, que fi·que consignada a certeza que cu tinha 
de que a urgencia valada pelo Senado seria precipitada, e do 
que o Senado não devia resolver hoje o assumpto. 

O Sr. Presdente- Em vista do adiantado da hora, vou 
satisfazet• o pedido de V. Ex. 

Levanto a sessão, marcando para amanhã a seguinte or
dem do dia. 

3" discussão d'a · proposição da C amara dos Deputados 
n. 1, de 191G, ·mandando extinguir, para todos os eff.eítos, 
as ultimas restricções postas ás leis de amnistia (incluida 
em 01•dcm do dia sem parecer, .em vi1'tude €00 deltberação do 
Senddo); - , 

2" discussão da proposição da Camara dos Deput .. ;..os 
n. Glt, de 191 G, fixando as forças de terra para o ·exerci cio 
de 1917, e dando outras providencias (com emendas da Com-
rn'issao de Marinha e Guerra) ; · 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 46, de 1916, que adia, para 11 de marco de 1917, as elei
ções para a renovação tio Conselho Municipal do Districto 

· l?ederal, e dá outras providencias (com emendas da com
rnissrio de Constituição e Diplornacf·a já approvadas em 2' 
discussã.o) ; 

Continuação da 2' · discussão· da proposição ·da Camara 
dos Deputados n. 42, de 1Q1G, que abre, pelo Ministerio da 

·Justiça e Negocias Interiores, o credito especial de 
357 :717$79G, para occorrer ao pagamento de despezas resul
tantes da acquisição de material, installacão de apparelhos -
e reparos M edifício da Faculdade de Medfcina da Bahia 
(cmn pm·ecer favorm,el da Commissão de Finanças ao substi-
tutivo do Sr. Pi·res Ferrei1'a) ; 1 

3" discussão da. proposição da Camarn dos Deputados 
n. lt3, do 101 G, que abre, pelo Ministerio da Guerra, o cre
dito especial de 1 :560$, para pagamento de gratificações 
addicionaes devidas a Manoel Ignacio da Silva Teixeira e 
Hoiliw Ht)C'O de Mora·es, 1• e 2' officiaes do Hospital Centr~l 
do Exercrlo (com parecei' fav01'avel da Commissão de Ft~ 
nanr;'as); 
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3". discussão da proposição da Camura dos Deputadoe 
n. i:íü, de 1lH6, que abre, pelo Ministerio da Fazenda o ore
dilo especial ,de 21 :20U$605, para pagamento do que é de
vido a DD. Zulmira l!'razão Barradas, Zulmira Var.ella Bar
rada& e Chlóris Varella Barradas correspondente á diffe
ronça de pensão de montepio; relativa ao período de 31 de ja
neiro de 1908 a 31 de dezembro de. 1913, em virtude de sen
tença judiciaria (com p·arecer {avoravel da C.Ommissão de Fi-
nançai). , ... ~ 

Levanta-se a sessão ás 4 horas e 25 minutos. 

12G' SESSÃO, El\1 18 DE OUTUBII:O ;DE HHG 

PRESID.ENCJA DOS SRS. PEDIIO BORGES, 1" SECRETARIO E URBANO 
SANTOS, PRESIDEN'rE 

A' I hora da tarde abre-se á sessão a que concorrem os 
Srs. A~ Azeredo, ·Pedro Borges, i\letello, Pereira Lobo, Lopes 
Gonçalves, Rego ?\l'onteiro, Indio do' Bra.sil, Arthu:r Lemos, 
Mendes de Almeida, José Euzebio, J~bdias Neves·, Pires l!'er
reira, Ribei·ro Gonçalves, Francisco Sá, João Lyra, Eloy de 
Souza, :Cunha Pedrosa, Wall'redo Leal, Rosa e Silva, Dantas 
r;:;,,:_opeto, Arau.io Góes, Raymundo de Miranda, Gomes Ribeiro, 
S'lêiueira de Menezes, Guilher·me :Campos, João Luiz Alves, 
Miguel de Carvalho, Erico Coelho, lr·ineu Machado, Alcindo 
Gua'na!bara, Bernardino .l\l'onteiro, 1Ali'redo Ellis, Gonzruga Jayme, 
Leopoldo de Bulhões, José l\lurtinho, Xavier da Silva, Gene
roso MalJques, Abdon Baptista, Soares dos Santos e Victorino 
M'onteiro ( 40) • 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. Her
cilio Luz, Silverio N ery, Laura Sodré, Costa .Rodri·gues, Tho
maz Accioly, Antonio de Souza, Epilacio Pessoa, Ribeiro de 
&·itto, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, José .Marcellino, Domingos 
Vicente, Lourcnco Baptista, Francisco Salles, Bueno de Paiva, 
Adolpho Gordo, ~ugcnio •. Jardim, Alencar Guima.rües, V·idal 
Ramos e RivadavJU •Correa (20). 

E' lida, posta · em discussüo e,. sem debate approvada a 
acta da sessão anterior. 

O Sr. 1" Se~retario dá conta do scguin te 

EXPEDIENTE 
oQfficios: 
Do Sr. i" Secretario da CamaJ'a dos Deputados rcmet

Lendo um dos aulographos du resolucã'o do Congresso Nacional, 
sanccionada~ que abre, pelo Minist.erio da Fazenda, o credito 
de 2. 78G :G:lS$751, para pagumento de vencimentos a func
t:ionurios addidos de todos os Ministerios, no corrente exer-
cicio.-~<\o nrchivo. · · .... 
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Do S1·. Tgnncio Evaristo Monteiro, presidente da Assem
' blea Legislativa do Estado da P!lJrahyba, communicando terem 
· sido reconhecidos e proclamados, na sessão de 5 do corrente, 

presidente e vice-presidante do Estado para o novo período 
presidencial, os Srs. Drs. Francisco Camillo de Holl,anda, 
Antonio Massa e João Baptista Alves Pequeno, respectiva
mente.- Inteirado. 

O Sr. 2• Secretario declara que não h a pareceres. 
São novamente lidas, postas em discussão e, sem· debate, 

approvadas as seguintes redacções fiaaes: · . 
·Do projecto do Senado, n. 1, de 1916, •que manda com

prehender como i'orriel nos favores da lei n. 1. 867, de 1907, 
Manoel José de Almeida Carvalho, veterano do Paraguay; 

· Da emenda do Senado á proposio~o da Oamara dos Depu
tado, n. 18, de 19Hi, que abre, pelo Ministcrio da Fa~enda, 
um credito especial para pagamento ao Dr. Jeronymo Baptista 
Pereira Sobrinho, em virtude de sentença judiciaria. 

. . 
O Sr. Alfredo Ellis I •)-Sr. Presidente, deve estar lem

brado o Senado do que eu' disse, na sessão do dia 13 do cor
rente, a proposito de um telegramma publicado no J01>nal do 
Corn.mercio desta Capital, transcrevendo um balanc·ete do The
souro .do Estado do Piauhy, telegramma esse que accusava o 
Sr. Dr. Miguel Rosa de não ter ·prestado contas das .sommas 
e quantias que lhe haviam sido entregues com o destino• de 
amparar a sorte dos flagellados. . 

Conforme eu disse nessa occasiâo, Sr. IP['esidente, esti
maria .que o Sr. Miguel Rosa viesse prestar contas á Nação 
e justificar-se das 01ggressões que lhe eram dirigidas pelo 
correspondente do mesmo .i ornai na ·capital do Piauhy. 

Declarei que nenhum intuito absolutamente· tinha de me-· 
lindrar, de aggredir o ex-governador do Estado do Piauhy. 
Não o conheço, nem posso formar juizo algum sobre a sua 
honorabilidade ou .(moralidade politica;. 

Era de meu dever, entretanto, vir rel!liamar desta tribuna, 
porquanto, tendo S. Ex., como detentor do poder, recebido 
varias sommas importantes para attenuar a miseria dos que 
haviam sido i'lagellados pela secca, justo era que, ao deixar 
o governo, prestasse oontas das importancias gastas e que 
deviam ser distribuídas, dando-se-111 es o dsetino que os do
natarios dessas sommas resolveram para "ellas. 

' 0 SR.· ABDIAS NEVES-V. E~. me permitte um aparte? 
O governador prestou essas contas, que estão discriminadas 
na mensagem apresentada ú Assembléa Legislativa, no dia 1 
de junho. 

O Sn. AI.I>nmoo E"LLis-Sr. Presidente, não vim 'á tri
buna para accmar. O que, naquella occasião, o correspondente 
do Jornal do Commercio aí'firmava.: • . · · 

( •) Este discurso não foi revisto pelo orador. 

\ 
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. . O Sll. PIRES FERHE!RA- Não era o correspondente que 
afflrmava: era o balancete. · 

.O •Sa. Ar.rn~mo Er.LJS- Pcrl'eilamente; o ;CJuc o co.rres:
pondente do Jomal do Cornmercio ai'J'irmava, buscado no ba
lancete apresentado, era que, no 1'hesolll'o 1' iauhyen.se, o 
Sr. Dr. Miguel Rosa só ·havia, dado entrada. da som ma de 
70:000$, e 1que desta quantia havia entregue 51 :000$ ao te
nente Raymundo .Mendes Burlama4ui, .que, por sua vez, nito 
havia prestado contas. . 

Recebi, Sr. Presidente,· do tenente Bur·lamaqui, um ba
lancete e varias documentos com uma photographia, assigna
lando o pessoal de JSO ou 280 indivíduos, Ciue trabalharam 
e que foram amparados por elle, tendo ·recebido uma somma 
não pequena dessa . esmola 1que havia sido enviada para os 
pobres flagellados. , ."' 

Trago ao con;hecimento do Senado este documento, com 
o mesmo prazer ·com ·que tL·aria si porventura recebesse do 
Sr. Dr. Miguel Rosa identicos esclarecimentos. 

Não tive absolutamente, Sr, Presidente, intuito de ag
gredir· a S. Ex. Desejaria que todos os •C]ue recebem dinheiro 
da Nação, com o maior escrúpulo viessem prestar contas ao 
povo da maneira pela qual foram empregados esses dinheiros·. 

Sabe V. Ex., Sr. Presidente, e sabem os Srs. Senadores, 
que temos decahido muito em materia de moralidade e do 
caractet·. Sabe-se que, em geral, suppõe-se que o dinheiro 
pertencente à Nação não tem dono e que não é ladrão 1quem 
o furta. DahLos actos de gatunagem que estamos observando 
constantemente: desfalques, roubos, incendios. -

•Como h a poucos dias, Sr. ,Presidente, só a "\lf'andega de 
Recife foi incendiada ,quatro vezes; tres vezes a de :P·orto 1 
Alegre; e consta-me que por pouco esteve para soffre!' o 
mesmo destino a Alfandêga ·da Bahia. · 

Isto ó doloroso, Sr. Presidente. 
O Sa. SOARES DOS SAN~·os -V. Ex. está exaggerando :· 

com relaçito !'i Alfandega de Porto Alegre, si houve culpados, 
estes foram punidos. V. ·Ex. está J'azendo mú.o juizo elos 
actuaes funccionarios da Alfa·ndega de .Porto Alegre. 

O Sn. Ar,FnEDO Er.r.rs -Eu não falloi dos· nctuaes func
cionarios. Disse .que á Alfandega· de Porto ,o\legre tinha sido 
incendiada trcs· vezes; V. Ex. contestará o facto? Esta é. a 
pergunta. · . 

Colloeiuei a questão nestes termos: A Alfandega de Per
nambuco foi incendiada quatro vezes e a de Porto Alegre tres 
vezes: 

O SR. SoARllS DOS SANTOS- Antes de chegar a tal affir
mativa em relacü'o u Alfunde·ga de Porto Alegre, talvez V. Ex. 
encontre motivos para syndicancia. 1 • 

· 'O Sa. Ar,FRllDO ELr.rs- Nilo trato da questão por esse 
lado; desejaria que o nobre Senador pelo Rio Grande do Sul 
informasse si porventura a c\lfandega de Porto Alegre nito foi 

• incendiada tres vezes. 

. 
' 
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O Srt. SoolllF.S Dos SAN ros- Não tenho dados para in~ 
formar V. Ex. 'nesse sentido, porque ignoro si foi incendiada 
tres vezes; o que posso, comtudo, affirmar é ,que aquclla al
fandega tem cindo os melhoros resultados ao 'l'hesouro Na~ 
cio na!. 

O SR. Ar.r,nrmo ELLIS ·-Não contesto, nem é disso que 
Lralam as informações que eu tive ... 

' 0 SI\. SOAHES DOS SANTOS- Pois são info·rmações •erra- · 
das que visam intrigai', para extinguir a Alfandega de !Porto 
Alegre. 

O SR. ALI•'mmo Er.r.rs- As informaoõcs que tenho são de 
boa fonte. V. Ex. deve notar que não estou escogitando· da 
boa ou m:.í renda da Alfandc,ga de Porto Alegre;· não se trata. 
disso; elo que se trata ... é elo seguinte: E' que, excluída a 
casualidade, .o que se ·comprehende. poJ.'Iq,ue toda e qualquer 
alfandega está su,i e i ta a incendio, não h a duvida· •que incendios 
tão frequentes dão .que pensar. 

O Sn. SoAnr.s DOS SANTOS- Na Alfandega de Porto L<\le~ 
gre não süo tão frequentes como V. Ex. está inl'ormando ao 
~ena9o. 

·O Sn. Ar.J'nEDO ELLJS- Mas V. Ex. contesta que a Al
fandega do Porto Alegre jt\ tenha sido p·resa de tres incendios? 

ü Sn. SO.\RES Dos SAN•ros- Não estou habilitadÓ nem a 
arfirmar nem a negar, porque não tenho dados para tanto. 

O Sn. Ar.rmmo Er.r,rs- Eu ai'firmei, Sr. Presidente, que 
a A!Jandegn ele Porto Alegre .i (t sol'i'rera tres incendios, accres
ccntandc ·que i.g•nor·o si os ci'iminosos foram punidos, ·como 
era pum desc,iar, por·que, sendo .quasi :impossivel evitar o 
crime, uevc-sc, comtudo, punir os deli111quentes, •Castigar os 
que prevaricam. . · 

Desviado, Sr.· Presidente, do assumpto que me trouxe tí 
tribuna, volto a elle, trazendo, com o espirita de ,justiça que 
me caracteriza, de homem incapaz de sobrecarregar de culpa 
a quem quer que seja, ao conhecimento do Senado um balan
cete que me foi enviado pelo tenente Burlamaqui. 

'0 SR. Rmmno GoNÇ.\LVEs- O balancete ó <lo Thcsouro 
do E>Lndo? 

O Sn. ABDJ,\S NEVES- Posso affirmar a 'V. Ex. que é do 
Thesouro do Estado. 

O Sn. l\Ll'nllDO ELLIS- 'l'erminn, Sr. •Presidente, o te~ 
nentc Burlama~ui, depois de analysar minuciosamente a fór.n~a 
pela qual empregou as quantias destinadas a attenuar os ei
fr.itos da sccca, elo seguinte modo: 

« Saldo •que se recolhe ao Thesouro do Estado réis 
2!30$000. Importa o presente balancete na quantia de 
·eincoenl.n c sete contos c cem mil réis que recebi para 
n~ servi e os acima dis.c·riminados, sendo cincoenta c um'. 
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• 
<JOntos elo Sr. thesourciro da Secretaria da Fazenda e 
seis contos o cem mil r1jis, directamente, da mã"O do 
:E:'iimo. Sr. Dr. governador· do Estudo. 'l'herczinu, 15 
de abril de l!Hti.» 

O Sn. RIBEIRO GONQM.VES- Parece-me que esses seis 
contos e ·Cem mil róis lambem S. S. devia tcl-os rcoolhido 
ao Thcsouro. 

O· Sn. ·ABDI.\S NEvEs-Mas V. Ex. não ignora •que. houve 
donativos particulares; CJUC a esposa do Sr. Presidente da 
Republiea mandara pa1·a . uJli dez eontos de réis c que essas 
quantias não podiam, de modo nenhum, figurar como renda 
do Estado • 

.O Srt. RIBJllllO GoliÇALVES -·Mas deviam ser depositadas 
no Thcsouro. 

O· Srt. AllDIAs NEV~Cs -.Não senl1or, :tanto mais rruanlo 
tinham um fim determinado. · · 

'Ü Srt. AT.J>Jllmo Er.Lrs- E' com prazei•, Sr. 1Presidcnte, 
repito, que trago ao conlleeimento do Senado c, portanto, do 
paiz, o que se contém nesse documento. 

O tenente Burlamaqui é um homem integro . 
. O SR. JosÉ EusEmo-·P'osso dar disso testemunho. 

O SR. Ar.mEoO Er.Lrs-E' um l'unccionario :honesto. 
O Srt. ADDIAS NEVJ\S- Peri'cilamente. 
O Sn. ALFnmoo Eu;Is- A somma por esse official rece

bida, que attingiu a cifra de cincoenta c sete. contos e cem 
· mil réis, elle empregou em beneficios ás. populações i'lagelladas 

pela secca. O saldo recolhido ao Thesouro do Estado. 
Explicando bem ·todos. os detalhes desse balancete, vem 

uma carta que o tenente Hurlamaqui me dirigiu, carta um 
pouco longa, mas que esclarece perJ'eitamcntc os passos por 
::;; S .. dados c os actos que praticou no desempímho da missão 
que lhe foi confiada pelo governador do Estado. Esta carta, 
Sr. Presidente, principalmente ns trechos· que explicam. a sua 
accão, eu descj ava ;que fosse transcripta no p1) do discurso 
que estou pronunciando. Por ella se vê que a acção publica 
do po~er do Estado, em relação a beneficios aos flagel!ados 
na cidade de ~~herczi.na, foi perfeitamente honesta. 

o Sn. Aaor.\S NllVEs-Perfcitamentc, 
o Srt. ALI>REDO ELr,Js-Cumpria apenas ao Sr. Dr. Mi

guel Rosa, completar as informações para conhecimento da 
Nação. 

O Sn. PmEs FERnEmA- Esse joven official tom no Exer-
cito um nome muito prestigiado. . 

ü Sn. Ar.r·•Jnmo Er.r.rs- Sr .. Pr·esidentc, aproveito o en
se,io, de me acl)UI'. na .tribuna para declarar que recebi do 
Sr. coronel Ben.Jamm.J:ll:!erato Barroso, um e;wmplar da men
sagem que S, Ex.· dmgm n Asserr.bléa Legrslatrva do Ceará. 
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em 1 de ,julho de 10113. Em um annexo publicado junto a 
essa mensagem, estll o balancete da receita e despeza feita 
com os· J'Jagellados da secca, em HJiü. . 

Por esse, balancete se verifica .que as quantias recebidas 
ascenderam a 7{;5 :670$010, e a despeza li mesma somma, além 
do informações detalhadas sobre a despcza e sob.r•e a fórrria 
empregada por S. Ex. para distribuição dessas quantias. 

· Folg·o muito, Sr. Presidente, pela opportunidade que se 
me ofl'erece, de trazer ao conhecimento desta casa, documentos 
de tal natureza. 

•Praza, a De.us que todos os funccionarios públicos e de
tentores dos dinheiros da Nação, procedam db mesmo modo. 
(Jlluito bem; muito bem) . 

/ ' 
CAIWA A QUE AU.UDIU O SR. AJ,FlUlDO JlrJ,I!i NO SEU DISCURSO 

.: Rogo a Y. EXi. a ext1•ema •bondade de 1lonceder-me 
alguns momentos de attenção o que muitissimo agradecerei. 
!:lú h ontem J'oi-me dado sabet· que V. Ex. da tribuna do Se
nado, analysando o governo do Sr. Dr. Mi·guel Rosa, no Pi
auhy; no tocante a applicacão de auxilias aos flagellados, 
envolveu o meu obscuro nome cobrindo-o das mais graves 
accusações. . · 

Estou acostumado a ver em V. Ex. encarnado o senti
mento republicano ao par das mais primorosas qualidades 
de cal'acter. Sempre que ouço o nome honradissimo .de V. Ex. 
é envolvido em uma intensa campanha de saneamento moral, 
pregando e praticando as verdadeiras _normas democraticas. 

Por isso, por dimanar a accusação de um homem tão, 
respeitavel·como Y. Ex., ó que ella mais me doeu· na alma. 

V. Ex. tem uma grande autoridade; as palavras de V. Ex. 
pczam fundamente na opinião publica sensata, e tanto mais 
quanto é certo ,que V. Ex. sempru se bato ao lado da justiça. 
1~', portanto deanto de um juiz recto que eu venho apresentar 
a minha deftlsa. Como soldado só aspiro e quero o conoeito 
dos meus camaradas e esse folgo dizer a V. Ex;., tenho-o e 
o mais !isongeiro possível. Como cidadão, ,porém, e é ·o caso 
cm fóco, deve justificar-me perante os meus patricios. V. Ex., 
affirmou que eu recebera do governo do Piauhy 51 contos dos 
quaes não prestara a menor conta, o que vale dizer'- rou
bei-os. V. Ex. foi redonda!fieÍ1te mal informado. Recebi, não 
51 contos, mas 57:100$ prestando delles a mais clara e inso
phismavel conta. Junto cnceinlrar:.í V. Ex. · uma cópia do 

. balancete que apresentei copiando todos os minueiosisimos 
:documentos, tão minuciosos que atê insj.gnificantes quantias 
!'oram legalizadas. V. Ex. poderia ver •que a vcrdadof estll ·do 
meu lado si ordenasse uma devassa em Therezina, onde as 
despeza;; foram feitas. Dirigi, de novembro de '1915 a marco 
de 1910, trcs sm•vicos na minha terra: taludes e rampas do 
porto de Barrinha, dcsobslt•uc~::~,. cnlr;amonto da rua Estrada 

,. 
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Nova o prepal'o 'da J~~trada. 'l'!Jerczina-Catharina. Desobstrui 
tqda. a margem do rio .Parallyba cm frente :.\ Capital. Reparei 
Oito rampa:s e construi duas novas; construi 137 metr:os de 
taludes e .calcei uma rua de · 105 por 14 metros, despend1.mdo 
apenas 35 :li85$1L20, sendo H :1!l1i$3:!0 em material e 21:490$100 
em pessoal, empregando :!80 indigentes. O asylo que figura 
no balancete com ~~ :·127$980 estava a cargo do major do 
Exercito Dr. Antonio Moura. tOs serviços que eu executei, 
gratuitamente, estão em Therezina,, aos olhos de todos, re
presentando melhoramentos reaes. Ninguem de boa fé dirá 

. que elles custaram menos. O pro.p.rio Deputado Antonino 
Freire, pam quem eu appello, não. me negará razão. O ma
terial foi comp.rado aos Srs. 1'heosandro Paz (madeiras), Julio 
Ferraz (madeiras), Alves Junlor, de S. Luiz do Maranhão (ci
mento); Franklin V eras, de Parnahyba (cimento); Gonçalo de 
Barros, Já fallecido (tijllos); D. Lili Yopes (cal); Vicente 
Siqueira (car.retos), José •Cabeça Branca. (madeiras), José .Tei
xeira (madeiras, pequena porcão), Jeremias de Arêa iLeão 
(ferramenta), Leocadio Santos (.ferramenta, aço), Justiniano 
Guedes (alugueis), Julio Fontcnelle (photograplh·ias), Fran
eisco Sabino de Castro (lcnlla), Joüo Maria Broxado c Horacio 
Couto (madeiras), Sizenando Thomaz RoclrLooues (madeiras), 
i\fanoel Joaquim da Silva, Vicente Salles e A.lvaro Costa (ma
deiras), e outros concernentes. a despezas miudas diversas. 
Poderia, dirão, alterar a folha do pessoal inscrevendo nomes 
J'icticios. No Thesouro do Estad9 encontrar1io as fol:has e po
derão publical.,as, o que será a unica resp-osta. 

A mim, si assim fizerem, prestarão um relevante serviço. 
Pum Sfll' honesto, basta-me a comciencia e Deus, e nem a 
consciencia accusa-me nem ou ·temo comparecer deante de 
Deus para responder por um delicto de tal natureza. A pho
tographia que vae junta da uma idéa do pessoal e esse mesmo 
sómentc une 180 empregados no port(i. . ( 
. Raros serão os homens publicas. que, como V. Ex., estão 
em condições .de ,julgar um homem integralm~nte hl)nesto 
como eu. Eu· não tenho absolutamente a luz. As minhas 
mãos de moco ainda não se sujarem, e, tenho fé, ,iamais se 
macularão. Eu sou; Exmo., um homem honrado na expressão 
mais absoluta do vocabulo. E' impossível encontrar na .minha 
ainda curta vida um acto, um só acto .que não respire um 
sentimento de superioridade moral. · 
.••••••• o •• ···.o • o o o o •••••••••• o ••••• o •••••• o o ••••••• o ••••••. 

De tudo isso, porém, almejo apenas 'que V. Ex. reformo 
o seu ,juizo sobre a min:ha humilde pessoa. 
;. 0 O O O O 0 ~O 0 O o

0
o O O O O 0 O O 0 0 O O O O O O O O O 0 I O O 0 0 O O O O!'. O O O O 0 0:0 O o 0 0·0 0 

' Eu não venho aCiui defender o g·ovcrno do Sr. Dr'. Miguel 
Rosa. Ellc que o faça. Quero, porém, limpar o meu nome 

. desses salpicas que o pror:uram attingir restabelecer a ver
dade na i5pinião dos meus patricios. "Não deverá pagar o justo 
pelo peccador. ACiui fico, E~mo. Sr., coní'iado na sua ljustica .. 
Muito grato sou com respeitoso acatamento de V.. Ex., etc., 

l 
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SERVIÇOS PRO-FLA.GELLADOS 
:IULA!ICETE. DEl!ONSTJIJ.TIYO DAS DESPEZAS FEITAS COl! O SERVIÇO' DAS RAliPAS, ESTRADA l'iOT~, ASYLO. E PR!l!EII\0 TRECIIO 

. - . DA ESTRADÁ DA laTHARINA 

Íliscl"iminaçóes lmport. pat·ciaes 
. . 

.Matcl"ial: 
Ramptu, estJ·ada 11ova e estrada da Catha,·i1za 

. ... . . . . . 
lladeiras .......... .. · ...•....... -... _ .•. ;. .. Doe. 
-T~jolQs ... . _ ....••.• ~-· ~-.; ...• ~ .-~--. · ••••...... ~-
Ctmento. · ...... ~ •. • .•••.. • .... •........... JO:r' 
Ferramenta. ... ~._ .• -•.. · . .;..- .••.....•••.. ,.. » 
Cal ..••••.•....•.••.••••.••..... ~ ... _ .• _ .• >> 
Alugueis .•....•• ;-.-· .• -••.......•• : ....... -. >> 
Fio, cabo bilh. · . . 
Pagamento ...••.•..•....•.•.....•.. ~ .... ; ·>> 
Le ' ' nha .••..•••••••.••••••. ; .•••••••• -._ •••• >> 
Carreto3~ ........... -.- ••. -.. ~.-...••...•.•.•.• -. >> 
_P.f19J;?graphiar ••• ::-•••••• _ •• _._._ ••• _......... » 
Serviços cxt . .......... -••....... ·•. . . . . . . . . » 
Div-ersos .......••• :.;-••.••••••••••••••.. -. » 
Depezas miudas ... •.•• ; . ;~ ~ •. •-•.•.......... » 

·Pessoal: • 
Pagamento feito do 9 de novembro de i9!5 

a u,,q_e abril de i9i6, rio total de de
ienovo --mil oitocentos e noventa· e seis 
dias, c6nformeas folhas juntas e J:'esunJO 
que acOJI'"'l.llha as me_smas;.......... • 

a-i aa-33 4:006Suo 
b~i·a b-i2 · 48BS600 ~ 
c-i a c-iO 6:39658~0 
d-i a d-22 3883780 
c-i a e- 2 . i :430SO!JO. 
f-i a f- 8 · 2025000 

h:.i a h- 4 2i2SBOO 
g·+. 322SOOO 
i-:f. a i- 9 H75500 

· j-1 a j- 2 . 60SOOO 
k-i a k- 2 4.5SOOO 
l-i a 1-iO t26S550 

m 399SHO 

\ 

Total Grande total 

. 
. 

' 

. 

.. 

f.ld95S320 

21 :490S!OO 
-- .. 

35:685$420 

g: ... 
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m· 
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/ 1\Iaterial: 
m 1\lãdeiras .. ~ .......... .- ........ ! • .- • • ·-· • • • • • • . . - - . . . 
J Pedreiros.- ...... ; . .- ............. _.-...... ! 
<Ripas .............. -.· .... ···········~·-······ 
~Portas· e janclla-s ............... ·. · ... · · · · · 
:sCal .. _ ...• ~ ... -........... ~ ........... ~_ .... . 

Tecto . ........ -..................... · • · · . · · · · · 
FCri'agerJS . ........... -. · · · '! • • • • • • :. • • • • • • • • : · 

Grades ....... ; ... ~ ..... ·· ... ··············· 
.. fijolos .. ................ · ..... ~- · ... ·- · · · · · · · · · 
Telhas ....... ~ .........•........... ~-·-·· 
Ta boas ........ _. :. ............ · · · · · -- · · · · ·• • · · · 
Areia .............. - ......... ····.-······ .. --.···:·· 
Car1•etos ....... ......... · -. · · · · · · · · · · · • · · · · · 
Assoalho~~ ....... .......... · · · · · · · · ·· ·:. · · · · · · · · 
Zinco .. ~ .. -~ ..... ~ ... _ ... · ... ·.·.··········· 
FcrramcJlta; . . -..... -.... -.. · · · · · ·: · · · · · · · · 
Cai-naúba .... .. -. .- ......... · ·. · · · · ·· · · · · · · · · · 
Oleo e tinta •..•.... ' •. ·••········• • · · · · · •. 
Conta.S di \rcrsa's . . • . • · • • · .r • • • • • • • • • • • • • • • • 

Pessoal: 
_ Folhas rle operai'Íos ••••...• : •.. , •.•.••.•• 

• ( 
_.· - . / -

Somma.~ . . -. ~ .................... ~ .. 
Quebras ao pagador .• : . ........... -...... . 

.., Saldo que so recolho ao Thosom·o do Estado 
c' - . . . 

Somn1a.- total . ......... · ......... .. 

Doe. 
)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

-)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

» 
)) 

» , 
»-
» 
» 
)) 

, 

Asylo 

:i-! a :i-46 - 5:3205360 
b-1 a b-33 2:9625000 
c-1 a e-28 630$000 
d-1 a d-19 6535000 
c-t a c- !j 982SBOO 
r-1 a r~H ·1: 3i!iSOOO 
g-i a g-20 · 1 :20iSB20 
h-1 a lt-19 50iSOOO 
i-1 a i-H :1.:4415000 
.H a j- 4 UiSOOO 
k-1 a k-21 6085800 

· 1-1 a 1-20 4B5SO{lj) 
m-1 a m-16 UOS600 
n-:l a n-:!.0 . 983$800 
o-1 a o- 5 . 1:0958900 
p-1 a p- 4- 205300 
q- iOOSOOO 
s-i a s- 4 3735600 
t-1 a t- 4 505000 

------
r-1 a i·-14 

f9:30iSOSO 
:1.:8231,:900 

~ 

c 

21: l27S980 

56:81354.00 
36StJOO 

250Sooo-

57:i00SOOO 
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· Importa. o presente balancete. na . quantia de cincoenta. e seta 
contos e com mil réis que recebi para os serviços a.cima discriminados, 
sendo cincoenta e um contos do Sr. thesoureiro da Secretaria da Fa
zenda o seis contos e cem mil ré is directamente da mi!.o do Exwo. Sr. 
governador do Estado. Therezina, 15 de abril de HH6. . ' 

."·· O Sr. Ribeiro. Gonçalves-Sr. Presidente, julgo-me. no 
,~evcr· de occupar a attencão do Senado, não só para elucldar 
.o caso da· applicacão dos dinheiros Ilublicos enviados ao então 
:Governador do meu Estado, o Sr. Dr. Miguel Rosa, com o fim 
de soccorrer os f!ageltados da secca, como tambem para defen
der a situação dominante no Estado, das accusacões q)le contra ' , 
elta foram levantadas pelo meu honrado cottega de· bancada, u 
.Sr. Abdias Neves.. · ··. , . 

Corno, porém, fkou com !a palavra o meu· honrado ·compa
nheiro o Sr. •Pires Ferreira·, e tendo·-eu de consultar não só 
documentos que me foram offereoidos pelo Sr. Dr; tAmtonino 
'Fl·eire como ainda'· as respostas dadas ·ás .'consultas 'que a>res.:. 
peito í'iz ao Govevnador dó .. Piauhy, IJ.)el}o a V. Ex., Sr. Presi
dente, que me considere inscripto para a hora . do expediente 
~da sessão de amanhã. 

O .Sr. Abdias Naves- Sr. P·residente, não individualizei· 
nomes, nem personalizei accusacões oCJuando ·Occúpei a· triliuna 
desta Casa. Fiz mais, ·nã:o tirei as ·clinclusões, que comportava 
as premissas do meu discur·so, deixando que o Senado .as ti
IL'asse de accõrdo com as suas impressões. E, si denunciei 
,factos que occm·reram no Estado de 1que sou humilde ·repre
sentante !;Ião apoiado), o fiz apenas para accentuar que o te
:Jegramma do .Jornal do Oommercio, cuja leitura ouvimos, ao· 
:em vez de ser uma expressão \de verdade, era uma. manifes
,tação dolorosa dil' atemosphera de compressãa politica e ad- · 
7.ninistmti.va em que .o Piahuy se debate.... . . · 
' 6 Sn. PIRES FErmmn·A-Não.ha.tal·compressão. v .. Ex . 

.. icsbá se trahindo a si mesmo, violentando-se ao dizer isto. . . · 
O Sn. RIBEIRO GoNCALVllS- Não '!la compressão, absolu-

~amente. , , · 
' ' . . 

' . O Sn. Ano!AS NEVES-... eu fiz para assentuar quo ·não 
. ídevia oausarsstranheza .o ataque feito de longe, de dentro do 
anonyma~o. ú honra do. Sr. Dt'. Miguel Rosa, quando S. Ex.
~ é nisto 1que eu desejo .que o meu J.'l.obre ·cottega diga ·si estou 
me violentado -1q,ua•ndo S. Ex. se encontra sob· a ameaca de 
~res rprocessos, •quando S. Ex. viu suas fazendas devastadas por 
icangaceiros ao mando de oi'ficiaes de·. policia, 1quanp6 ·s. Ex. 
~m plena capital, onde fõra presumir .cjue o pleito municipal 
'do i2 de outubro corresse relativarr;ente livre, dcanto da opi-

_.,:nião publica ,iustar:nente ~!armada, era ao votar atacado 'tor-
a~emente po rum flSOal do governo, . . . . 

·, o Sn. RmÍlmo GoNCAI,vEs -... Ia só é uma accusaoão infun ... 
rl<>dn . - . . . :c' • ::. ' , , ·. 
:-'" ...... ·- 1- •. · -~·:···.· ' ,. . • 

I ' ' ' ' ' ,-
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. · •0 .SR. ABDIAS NEVES-... quo pretendia a. mesa !lhe re-
cusasse o direito do voto, . · 

· ' O . 8n .. PIRES FE~n\nnA'- São baleias trazidas para os. jor.., ' 
naes daqu1, · . 
. .O Sn. AuDus . NEVES- Infelizmoúte não são baleias tra~ 

z1das para os jornaes dwqui. 10s factos esLão confirmados p~lo:l 
. P!OPrws teJegrammas do· Piauhy, que V. Ex. devo conhecer. · 
tao ~em como eu. . - o 

O Sn. RrBEmo GONÇALVES dá um aparte. 
" fJ SR. ABDIAS NEVES- V; Ex. (di1"i(Ji'/Ulo-;~e ao Sr. Ri-

beilfo Gonçal;ues) tiil!Jo perl'eitamente que a posição que assumi 
at]ui r.ru . a posit;ão que devera ter assumido mais. cedo, no 
Estado, deante das viblencias aos meus amigos, das quaes eu 
proprio 1'ui vi cLima. . · · 

o· Suo. RIBEmo GoNçALVES- Quaes são os aml!\.os de 
.v. Ex.? Y. Ex. rel'ero-se ao padre liopes o ao Sr. o Elias 
.Martins? . · . - \. · . 

·a·· Slt. ABDi,\S NEVES- Não extranho a. pergunta de v. Ex. 
Representante illustt·o do meu Estado ha oito annos, é, entre
tanto, V: l!ix. um desses piauhyenses . eXJpatrüidos espontanea
mente, e que levam tão longe o desamo.r por aquella terra quo 
completamente se desinteressam da sua vida, da sua situação, 
dos seus homen;.- Noeslas condições não é de. extranhar que 
V. Ex. me pergunte quaes são os meus amigos ... Si não procura 
'ó Estado, si não conhece :nem acompanha os factos 'de sua po"' 
!Hica, como _ha do conhecer os meus amigos? 
. . Mas, S1·; Presidente, vim à· tribuna apenas cm satisfação 
ao meu nob1·e amigo representante de .s. !Paulo.·. . · · 

- O SR. AI.FnEoo ELLrs- Muito obrigado a V. E:x:. . . 
' o • 

. JQ SR. AilDIAS NEVES -EntC!ndc S. Ex. que o Sr. IDr: l\ii• 
>gucl Rosa está no dever de trazer ao conhecimento da naçãll 
documentos, informações, .que \justifiquem o 'emprego do di-; 
l~heiro mandado para os i'lagellados. . 

. ó' sn.: A-íl'HEDO Er.J~IS-v .. Ex. disse q.ue elle tinha feito 
·a discrimlnavüo ·dessas despczas em mensagem. . ·. 

·. o SR. ADorAs Nm.Es:-::E' verdade. v. Ex:. fez bem cni 
me lembra!·. Essas informações #.Jstão discriminadamente dadas 
na mensagem apresentada pot· s.·Ex. a Assembléa Legislativa 

. do l'iillihy, em :L de junho· do. corrente anuo; donde se verifica, 
· primeiro, IQUeo não . foram rcmcttidos para o Estado cento c 

tantos. contos, .mas àppnas noventa. e quatro; segu-ndo, que as 
quantiás.· recebidas tiveram applicacão nas, seguintes obras:!
auxilio t't construccão do uina estrada ·entre os .municípios de 
Bom ·,Jesus e S. Joil:o do 1P'iauhy, com um .percurso de 500. 
kilometros; auxilio á construccão, do uma estrada . ilarrocave~ 
entre 'Dbm·ezina c o •Puty, com ICJuinze ki!ometros; oonstruccão 
,f? um puvilhüo no. asylo de alienados; .c mais l!la cpmP.r.a .dq 

I 
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··sementes pnra ngJ•iculLores, .no tratamento dos flagelfaclo.s áta
cados de febres perniciosas, etc. E si o Senado não sc·fat1gasse, 

. leria, para que fosse transcripta no meu discurso,. essa. parte 
da mensagem. . · · ·. \ 

O SR. M1mi:ms m~ A.r.MEIDA -· E' necessario. 

,o SR. ABDJAS NEvms -· .Sinto-me na obrigação de ler al-
guns trechos. · 

Diz '8. Ex., o Sr. Dr. Miguel Rosa·, no documento a Iludido: 
(Lendo l «Dessa imporlancia (irnpcr!ancia de 94·: 198$200) 

. resolvi applicar. vinte contos na construccão de um predio, · 

. onde :l'unccionem as •escolas reunidas de. Campo-:maior. O enrgc-
·nheiro Agenor de Mit·anda ... , •·• · - · 

O engenheiro .AgenOr de :Miranda não é politico militante 
·no Estado; não tem ,.relações com rquaesquer dos grupos. E' o 
chefe do districto telegraph ico. · 

« ... o ·profcssm.• A·lvaro Freire, fizeram a ·fineza ;de· en
, carregar-se. 'da confeccii'o da planta. cuja e~ecuclio con!'ici a 
·tres pessoas· gradas de rCampo-maior; o engenheiro-militar 
~<\ntonio da Costa ArauJo l~ilho .. ;) · 
. E' o aclu~l intendente da Capital, eleito pelo partido si
.tuacionista. . . . . r . . 
. . .« •.. o intendente Vicente .Pacher;o e o membro do governo 
municipal . Antonio l\Iario Eu Julio Filho. A collectoria local 
.torn ordens .para ·satisfazer íts rcquisicões da referida Com~ 
)nissão alll aquella •quanLia, .iít tendo, sido pagas algumas. des
pezas, <!Stando eu prompto a distribuir mais verba, POI' conta 
do Estado, para a .conclnsiío 'tle ·tão u.til scJ'1!'i(:o onde l'ecmn
m.ellllei fossem, . tle. pre{erencia; aceeitos, com.o trabaUwrlo1•es, 
'os {laaellados. ·'Infelizmente, nãCJI está· conclui do o r'el'erido 
predio, a;pa;ar da' boa . vontade· da Com:rnissiío nomeada c das 
'solicitaç.iics deste aoverno. » · · . , . . ·. · . : . . . 1 

... 

Isso que acabo de ler é .com relaciío ao predio do Campo-
maior. · . . · · · 

·Passamos adian·tc .. · Discrimina 'S. Ex. üS ·14 contos cm
pregados em varios auX!ilios UI'/S i'lagella.dos. Depois diz $• Ex.: 

· «Os restantes GO conto~· (50 :000$~ enviados· pelo Governo 
.lfcderal c '10 :000$ .remcttidos por· .Mmc. Wonceslau. Braz) 
i'oram despendidos nas. obras das. rampas. e taludes, na · con
elusiío elo Asylo de Alienados e calça.inento do futuroso· bairt•o 
da Estrada Nova. As obras da rampa tomal'am mais .vulto 
no porto da Bai·rinba. 'Ahi foi eonstruido um cúos nu extensão. 
•tnl.al de 1:37 metros, exigindo um ater'r·o maxirno .. de '5"',<10. 
n~oram mais consLl'Uidas duas rampas de desmnbarqi.w e dous 
hileiros pal'a esgotamento do a.guaá;' feitas a limpeza e des
'Qb~t~uccuo comnletn 'de ~80 mctros.'cto· cúes; limnez11 .e. reparos 

\' 

-. 
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d~ .:Seis rampas de desembarque·, arborização da margem do 
1'10, a· c()meçnr da rua Senador Pacheco; revisão no calcnmlilllto, 
construccão de sargetas o dosobslruccão da. ,rua marginal, desde 
a pi~aca Deoçloro até Bnrrinha. 'Na. Estrada Nova, .foi feita 
desobstrucoão completa ·da ladeira c pedregulho, que tornava 

· difficil .. o accasso a pedestres e impossível a vehiculos, no· 
importante bairro, e a construcção de 105 metros de, calca
mento, por ·'12m,4o de largura, arborizac;ão e sar,geta para as 
aguas pluviaes. . · · 

. « Quer nas obras da rampa, . quer nas da Estrada ·Niova, 
foram, sempre, apl'ovoitados os 'serviços dos flagellados, ,dando 
occupat:ão a dc1.enas de. homens, mulheres e crianças.» . . . 

Sobre as obras feitas ·no ~o\•sylo, diz. S. Ex.:· . · 

~A pa1·tc do edifício concluída, ~onsta de i:Jous corpos, em 
nngulo rec"to, tendo o principal 26 metros de comprimento, 
sobre nove de lat•gura, cornprehendendo os ·vestíbulos e um 
grande salfio pam alojamento; o outro corpo de côhstruccão, 
de 9'111,00 X 5-m,oo é· dividido em tt•cs compartimentos que estã1> 
reservados a alojamento de mulheres. '!'ado o predio é soa
lhado de acapu preto e 101.1ro· e o bni·rotamento é <le madeira 
do lei. As paredes externas são de reb01que polido. Tem {~ 
J'r.ente. o portão )le ·entrada,· servido. ·por uma· ·grande escada .. 

· do alvenaria ·que d:l accesso ao mesmo pelo lado da frente o 
1wlos dous ad,iaccntes. Na parte .posterior existe <Jutra escada 
do alvenal'ia, apenas com um lance de degrúos. · \ 

r~ ns8im por· diante, s, Ex. continúa a ,justificar a appli-. 
ca.:;ão das importancias recebidas. . . . . 

· W\, portanto, o Senado· que o dinheiro ·nüo i'oi esbanJado; 
não podi~ da!' para mais· do que iss,o. E . assim, p(mso que. 
essa apphcacuo. :~stá claramente explicada. · ·. . . 

IQ SJ\, AÚRBD.o Et.L!S -Apoiado .• ~ .iustificacão foi com
pleta, Pelas informações que V.· Ex. acaba 'de· prestar, não 
h a duvida nenhuma de que essas quantias foram\ bem · em-
pt·~·S'ndas. · · 

1 

· O SR. RIBEIRO GONÇALVES-· Mas-· essas informações não 
constam de um, documento ol'ficial. 

O SR.· AT.FJu~oo 'Er.us- Af,l'ii;ma o nobre Senador que 
constam de· um documento 1>1'1'icial. . A mensagem é um do-
cumento digno de toda a 1'é ,: . , . · · . · 

0 Sn. RI8E!RO GON(:ALVES-co\hi ú que' discordo, 
. o Sn. .'\BDI,\s . NEVES-Nestas condicões, Sr .• · .. ;Pi•esidonle, 

só mo resta aguardar a. continuacão do discurso dO meu 'pres
timoso aniigo Sr. Senador Pires ]'et•reira e a objurgatoria do 
não menos prest1mo8o amigo Sr. 'Senador Riboit•o Gon~'nlvos, 
q1a1•a lhes t•cspoqder como julgue pt•cciso, (JluUo bem;\ 1/lldtq 
!Jenr .. ) · .. . . . _ · . . 

.. 

• 
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. EX'l'INCCÃO DAS ... RESTRICCÕES DAS. AMN.ISTIAS 

a• discussiío da propos!cão da Gamara dos ~eputados ~· f, 
<Ie 19116, mandando extrlgUJr, para todos os cffeltos1 as ult1mas 
;restriccões postas ás leis de am1}istia, 

. . 
. · O Sr. Pires Ferreira (')-Sr. Presidente, lnscripto. para 

trnllar hoje, na horn do expedieiJ,tc, sobre os negocias do P.u~uhy, 
denxei de fazei-o por· me sentir adoentado e mesmo porque niío 
queria perder a occasiiío de continunr na defesa da.causa que 
me tem traz'ido oá tribuna, contra 11 suppressão··das restricções 
da amnistia. · · " . · · . 
· . ·Antes, porem, Sr. Presdente, me relevará a M~a que .cu 
le)a o art. 191 do Regimento do Senado: . · · 
· . c Urgente para interromper a. ordem ·dó dia só se deve 
~ntender ·a· m$ria ·que ficnria prejudicada si não fosse tra
~ada immediatamente., · · , ·' 

'A leitura deste' ~rtiko, iSr.· !Presidente, prova, apenas, 
que não podià ter sido votada hontem a· urgencia para a pro- · 
posição, porque, .deixando de· ser votaila. immediata.mcnte, não 
·seria prejudicada, como de facto não foi. Tanto assim que 
·consta da ordent dQ. dia de hoje a. contiriuacão:da .súa discussão., 

. O Sn. LoPEs GONCALVES -V. Ex. nilo póde discutir ·ma~ 
~cria vencida, nem censurar o :voto do Senado~. · · · · .· ... ~ 

0 Sn .. PIRES FERREIRA- Onde está. a' censura?· 
· Ó SR. LOPE~· ·. GoNÇALVES ...:...A ·. urgenoia .. foi delibera~a · e 
~. Ex, ~estt\ se .insurgindo contra essa resoluoão; . ·. · · · J 

o SR. ·PIRES FERR:EIRA-· Pouco importa, uma vez que me .. 
e'stou apoiando em •um dos. artigos do Regimento. Si V. Ex . 
. entende que a maioria· póde mais do que o Regimento, é pre
ciso que ess!( maioria· se,j;í exercida dentro da lei, reformando 
o· artigo do 'Regimento. · . . . '· 

!\las, tratemos do. assumpto que· me traz á tribuna. Peço 
·a V. Ex., Sr. Presidentei ·a gentileza. de me enviar as .in1'ol1-
macões dos 1\finisterios :da Guerra e da ·Marinha. 

· O Sa. VrcTOniNo MONTEIRo-V, Ex.· já as sabe de cór •. 
(E' satisfeito o pedido do orador.) . . · .. - ' . . . . 

·. . 0 SR. PIRES FERREIRA-Está publicado no Diat•io do 
Oono1'esso de ho.ie o luminoso discurso do Sr. !Senador Pedroz!L 
sobre o ·assumpto. Nada mais teria a dizer sobre a questão, 

. tiío · esclarecida foi e lia~ Mas ·,como s. Ex. falia muito baixo e 
· a deserção das bancadas foi quMi completa; é posa.ivel que o 

' ·.,..···· 
i· -· ~ ( •) Este discurse~ nllo to.~ ll'llVisÍp ·~lll~ ~~or, : ; · . 

. , I 
I 
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Senado não tepha conhecimento de, tudo quanto S. Ex. hontem 
demonstrou, no sentido de sustentar a inconstitucionalidade 
da lei que se vae votar, preterínd.a direitos adquiridos. 

De tudo isto, Sr. Presidente, tres questões resaltaram. A 
primeira! foi a affirmat.iva do nobre ~enador p~lo Espirí~o 
Santo,· c1tada peJ.o Sr. Pedrozn, qllil d1sse: «Foi o propr10 
Senaclor pelo Espirita 'Santo, Sr. João Luiz Alvos, que da tri-
buna já declarou que a pro!}osicüo não· attin:;ia promocões 
decretada. Si é assim, Jlão sei para que esta nova lei, doere""~ 
tando o que ,iá se contém na lei d6 1898.). 

Effectuadas as ·promocões dos .officiaes do Exercito e da 
Marinha, es-tas promocões, pela carta paten,te que é pa:ssada, 
determinam a collocacão dos oil'ficiaes no almanack, dando-lhes• 
direito á preferencia 'iis promqções por . antiguidade; E a lei 
que ora so v.ata, !Sr. Presidente, como bem disse o Sr. Sénado~ 
.Pedroza, vem ·rerir de frente esse direito. , 

. Mas, diz ·o nobre Senador pelo Espírito ·Santo que não 
fere; que .as officiaes são garantidos em todos os .seus direitos,; 

· O SR.· JoÃo Lmz Ar.vEs- Que ~ão revoga as promocões 
feitas foi o que disse, hontem, cm aparte. 

0 SR. PIRES FE!Ú111liRA-Não é o que está .no papel.. Leió' 
aqui o·· seguinte apárte: «Não attingia as promoções decre-
tadas:.. .. 

· Que ·quer ~. Ex. dizer1 me permittirá ,a per:;unta, comi 
este aparte? · · · · · · · · ' . . . · · 

o SR. JOÃO. LUIZ ALVEs-Isso mesmo: nil:o attin.ge .as 
promoções -~feitas. : 

0. SR.. PIRES FERREIRA- Mas, pergunto eu : O official mais 
moderno, promovido contando anti:;uidadc, não .se sobrépõe, 
na escola, ao official mais .antigo ? · . 

'\ ·o SR. JoÃo LVI~ ALvEs -Isto é outra questão. '· 
. ' ' 

. O .SR. •PIRES FERREIRA -Log·o, o:ffendé, ·o direit'o, como 
bem e~carou o Sr. Senador Pedroza. ·. · · · 

OSR. JÕXo Lurz :ALvEs-v. Ex .. me perrilitte um àparte?. 
0 SR; PIRES FERREIRA- Quantos queira~ 
o sn'. JdÃO LUIZ :ALVES~IApenas esta: fere o direito 

a . suppressiio da restricção da amnistia, por9ue modifica a 
eollocação no almanack. Ora, qual :0 alcance do Iproj ecto ·de 
V. E."l:., ha. poucos dias approvado pelo Senado, a proposito 
da compulsaria .de officiaes,. aliás já reformados? 

· 0 SR,' PIRES FEilREIRA-:Niio apoiado. V. Ex .. está enga-.· 
11ado. Não tem rela cão uma cousa ·com a outra.: ... . . ~- \ .. .J 

O SR. ;ToÃo Luiz':ALVES~Tem sim, senhor. 
o sn. PIREs :FEnREIR.A- Chegcm-se á conclusão de que • 

s<~,. estava errado holltem, El y, Ex. quer continuar; acompa
nhando. este erro, 

I . 

··, 

c 
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O Sn .• ToÃo Lurz :Ar.vEs- V. Ex. não eslava errado llon~ 
tem; fl!'I'ado csM ho,ie: 

' ' O Sn. PmEs Fmtn,llmA-- V. Ex. não me desvie do as~ 
.sumplo; n lei da compulsaria ,; oulJ•n . 

.Disse o St·. M.inistl'o ela Mnrinha que não houve preteri~ 
çües, quri lambem níío vinha l.razr.l' promoções, que o levanta~ 
mcnl.o das pl'escripções não traz promoções na l\larinha. 

O nobre Senador pelo Estado do Espi!·ito Santo, analy
.. ~nndo um por um os nomes apresentados ú considCJ·ação do 
Senado pelo S1·. Ministro da Guerra, quasi o,,, exeluiu por com
·pleto, :nas r! baseado nestn mesma exclusão que vou tratar do 
ansumpto. . 

.Quando se ceHsuutiu a amnistia nesta 1Casa. ·pt•ocurou-so 
.pot· Lodos os meios fazer com que todo;; o;; ol'l'iciacs fossem 
.alcançados po!' essa lei de :l'avor, necessaria na occasifto. Disse 
{J 'Sr. Sena~or Huy Barbosa, a esse tempo, que esta lei tinha 
po1· fitn evitar crue os oJTiciacs recorrcs~;em n pt•ocesso para 
se livl'a!'em dos crimes que lhes eram imputados, istc r, de
serção, abandono das fileíms. · 

·Ma~. Sr. Presidente, deu-se a amnistia parn evitar o cs
canclalo que se está effecLuando ,j:.í. porque nôs tm•iamos de 
ve1• o;; promotores'· de ·uma rev-olta de oito mezes c111 que to-· 
rnaram parLe o Exercito c a Marinha ele armas na mão contra 
o governo legal abs.olvidos nos lribunaes de seus pares. Foi 
pot· esta razão crue outros officiaes que tomaram parto na · 
:revolta .l'm·am abs.olvidos c Liveram accesso, não tendo nem o 
desconto do tempo de· reserva ·que tiveram os seug compa-
nltr.iras da M.arinha c do Exercito. . ' . / 

Foi por essa r;:tzão que veiu a lei de. 1808 dar-lhes o temt)o 
que hav.iam perdido, o depois de eontndo este tempo foram pro
movidos segundo a antiguidade e collocados no almanack mesmo 
preterindo a outros companheiros. 

E ninguem reclamou. 

O Sn .• ToÃo .Linz ALVlls -Logo, (' que níío havia dil•éito 
para reclamações. · 
. O Sn .. PIRES FmRRllJM -Dizem a lei o diz o .Supremo Tri-
bunal qnc ossos officiacs não tinham o direito do reclamar,:. 

O Sn .. To.:i.o LUJz .Ar.vEs -E't o mesmo caso. de agora. 
O Sn. Pmlls .FllRnllrnA-O caso agora ó differente: A lei 

quo se vae votar; preterindo direitos adquiridos, darí1 Jogar a 
que se recorra aos tribunnos de ,justiça da Hepublica. 

O Sn. Pmlls FllRRilrM-0 caso agora ó difJ'e!'cnto: 1:\ lei . 
que se vac votar, preterindo cliJ.•citos adquil'ido:>, dartl Jogar 11 
que se recorra aos tribunncs dr ,iu sLiçn da Hepubl icn . 

.Li honl.om; Sr.) Presidente, om um dos ,ibrnues da taJ•do, 
qur. a concessão da amnistia o suhsequonl.es dispensas das 
l'e~t!'ic~ue~ tecm del.erminaclo não pequenos Jl1(1Vi!11entos e nüq 
mcnO!' numero de novas ~lll!lisLips,, · ... 

I 
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O Sn. ,JoÃo Lmz M.VER- Sem. rcst.r.icções . 
O Sn. PIRES Fr.nnmnA __,Com rcstricções, como vou mos-. 

trnr a V. Ex. 
A lei de JS98 •.• 

O Sn. JoÃo Lurz Ar..vlls-Esta é n respeito dn amnistia 
de 1803. -O SR. PIRES Fr::nnrm\A- Perdoo-me V. Ex., mas eu hei 
de conclui~ o meu pensamento. 

Sr. Presidfi!nte, o movimento dos alumnos das Escolas 
:Wlilitar·o;.:, movimento de rebeldia contra o Governo da Repu
llliea, determinou o seu abafamento mesmo dentro dos quar
f.eis; mas ainda assim J'oi preciso haver· repaJ.•açiio, porqUI; o 
crime pra grave. Então, o Congresso correu presuro~o a amnis
tiai-os, e ú nesta mesma lrJi de amnistia qne se lê: 

«São amnisl.iados todos os militares qm~, directa ou indi
rccl.ament.e, tomaram parte nos movimentos havidos nas Es
colas M ilitarcs alií a data desta lei. A estes militares serão 
garanl.idas todas as vantagens do que ha.iam sido privados em 
virtude das penas a que tenham sido eondemuados ou privados 
dos SCUS direitoS,· EXCJcPTO NO QUI( RE:SPEI'I'A A ,VENCIMP.N'l'OS 
ll PilO MOÇÕES J,\ PEITAS.» 

E a lei de 1808, Sl', .Presi·dente, que contém isto que acabo 
de lêr. · , 

l)ois bem; ó.prcciso que o Senado saiba que todos os offi
niaes que serão .beneficiados pela proposiQão cm debate hão de 
r·cceber todos os vendmentos a que se ,julgarem com direito. 
E porque o legüládor ao elaborar esta proposição não cogitou 
do cxlingu ir as J•estriccões postas ti lei quo amnistiou os im
plicados nos movimentos das Esc-olas Militares? 

E' forçoso confessar, Sr. Presidente, tudo is~o para que 
os ·Srs. Senadores não tenham o. direito de, amanhã, allega~ 
que não foram bem informados. 

O Sn. Jo,\o Lurz ALvEs- Mas não poderão receber.: 
O Sn. Pmlls FERREIRA- V. Ex. diz que não poderão re

ceber e cu estou. afl'irmando a V. Ex. e ao Senado que muitos 
dos oJ'l'.iciaes amnistiados com restriccões .hí receberam ós 
venc:imcntos rela:tivos ao período da rebeldia. 

O SH. JoÃo Lurz Ar.vJcS- Quaes? Em virtude ele que lei? 
Qual a lo i que aqlorizou? Em virtude de que sentcnca? ·, 

O Sn. PmEs FERREIRA- neceberão ú sombra dn mesma lei 
que amparou aquelle e que ampararú os pedidos que serão 
feitos apôs a votação dessa proposição •. 

O SI\, Jo.~o LUJZ ALVI>S- Não h a tal. 
P Sn. PH\J~s l!'JmRI~JnA _: 1\las, .pergunto eu, Sr.· Presidente. 

porque o nobre Sonadot• pelo Espirita Sant.a, meu· velho amigo, 
que com taqto al'an dcJ'cnclc n proposi~üo, nüo Incluiu pcllq Qfi. 
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ini!itarris quó tomaram parte nos movim.entos sediciosos da~ 
!Escolas. · .... , 

Por que consente que esses offciaes continuem prejudi-1 
'cados por essas restr.icções? 
. O SR. JoÃo Luiz ALVEs-Resolvi defender a proposição 
·o .bater~me contra qualquer emenda que determine a sua de-. 
volucão á Camara. 

O Sn. PIRES FERREIRA- Não estou, Sr. Presidente, o c..; 
cupando esta tribuna por mero capricho, menos ainda por, 
velleidadc; não me move .o adio nein o desejo de prejudicar a 
quem quer que seja; o facto de me haver ,conservado fiel ao 
governo legal de modo -algum determina que tenha neste mo
mento parti pris ;contra • meus companheiros de armas. Todo 
mundo sabe que diar.iamente sou atacado pela imprensa pelo 
carinho com que trato os interesses de meus camaradas, in
teresses que são os da classe a que me honro de pertencer.: · 
•Meu dever é defender os direitos de quem quer que os. tenha,· 
batendo-me para que justiça seja feita, aproveite ella a quem 
aproveitar. . . . 

A mim nu!l.ca poderão attribuir odios. Vivo na poliLica 
ha mui'f.os annos. Tenho aqui companheiros de bancada filhos 
da minh,a terra.' Nunca procurei vingar-me, na politica, de 
ninguem no meu·Estado, como iria vingar-me dos meus com
panheiros de armas quando .elles não pudessem defender-s·e 
no Congresso? . . . 

Não, Sr. Presidente, eu estou defendendo o futuro I dâ 
-Republica, cu estou defendendo a ordem 1ncste paiz, afim do 
evitar novos pronunciamentos militares cm novas e constantes 
amnistias. V. Ex. e o Senado sabem que quando uma parte 
da maruja se revoltou e estava a bordo dos grandes navios de 
guerra, o Senado bateu-se firmemente pela amnistia, mas eu 
me bati sempre firme contra ella. · 

Não é .de hoj c essa minha opiniiio. Recorrendo-se aos 
Annaes, encontrar-se-ha · em todos elles, compromissos -que 
sempre ·tomei de nunca votar amnistia para militares. Uma 
dessas provas ha poucos dias eu dei. na questão do Ceará. 

O SR. JoÃo Lmz :ALvEs-Sem restrf.cção. 
· O SR. PIRES FERREIRA-Sem restriccão. Mas, excluir os 
alumnos das escolas militares, depo.is de 1895, não-·ê::';iusto. 

No ultimo ·movimento de rebeldia, effectuado. hesta Ca
pital, sob a denominacão de-revolta dos sargentos-o ISo
nado sabe que eu promptamente occupei a 'tribuna secundando 
os esforcos do digno og·eneral !Pedro Bittencourt .que. com energia 
e valentia arrostava os periS'os em defesa da lei e da sua au-

· toridade. Porque ainda não se lembraram tambem da amnistia 
para esses pobres rapazes mal guiados pelas sereias que por 
ahi andam?. . · . 
. . o Sn. JoÃo Lmz AL:YI!S -.E porque V. Ex. não se lembra 
diSSO? • . · 

f 
' 
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O S~. PJ.RES FERREIRA-· Porque eu voto senipre cont.ra · a 
~mnistia a militares.· Par11.1 que fazer-me mais esta pergunta? 

O SR. JoÃo r.mz ALVES- Não estou atácando nem defen
dendo a amnistia. Defendo a suppressão de uma resLricção 
)n,iusta. - - 1 • \ • · 

, . O SR; PIRES FERRmRA- Dóe-mc o coração não p-oder apre
sentar uma emenda abrangendG esses rapazes, porque eu sa
lliria do meu programma. Eu rcpillo a amnistia a militares 
para que elles por sua vez saibam repcllir aquelles que forem 
aos •quarteis, seduzir seus companheiros para se revoltarem 
cantra o Governo constituído da Republica. !Dirão VV. EEx. 
que ou. não t.enho- razão, porém, os dias se vão succedendo 

· 1:om mais rapidez do que cu esperava, e os desenganos vão 
surgindo dennt.e do tanta clcsigualrlado n-o modo do legislar 
sobre o mesmo assumpto. 

1 

. o· Sn . .JoÃO Lúrz Ar,VES- Apoiado. • 
' ' : O SR. PIRES FERREIRA·- Fazendo com que a Nação dcs-

crêa da ·nossQ, intervenc;ão ém assurnptos desta importancia. 
. O Sr.. JoÃo Lurz Ar.vEs-Àpoiado; no caso ha mesmo 
grande desigualdade na. legislação. 

O Sr.. JNDIO 09 BRAzll.- 23 annos de- restricção. 
· O SR. JoÃo Lmz ALVES-; Para uns c não para outros; 
dahi a desigualdade. · 

' . 
. O SR. PIRES FERREIRA- Disse hontcm o honrado Senador 

p·clo Rio Grande do Sul que o cscandalo é muito grande, por
que nos representantes fcderaes e estaduaes concede-se o di- · 
reito de revoltarem-se e depois de gosarem de t.Qdas as ün-

. 'munidadcs, de todas as garantias; de todos os favores, com 
Jlretcricão da moralidade publica e cm, prejuizo desta Nação 
que quer tJ·abalhnr em. paz c so vü d.e quando em quando, 
at.ropolada pela.s revoltas. . · . · 

Pensam então os nobres Senadores 1 que não me dóe 'ver 
officiaes, commandantes de tropas durante a revolta. contra o . 
Gover.no constituído, reverterem aos quadros porque são .Depu-
tados e Senadores? · , . : . 

0 SR. JOÃO LUIZ ALVES-1\Ias não dóe SÓ a V. Ex. essa 
injustiça. ~ · 

....-o ·sR. INDIO'oo BMIJ,-Pel-o menos é uma iniquidade. 
. I . I I .. q SR. JoÃo Lurz A~vEs-V. JJ:x. cstít advogando uma 

m1qmdade, í , · , 

. ·o SR. PmEs FER.REIRA- Essri iniquidade não .serú. minha, 
mas daquelles que fizeram a lei. . ·. 

O Sn. JoÃo I,UJz ALVES -Mas V. Ex. advoga hoje a per~ 
manencia de um.a iniquidad~ •. · · · ' 
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· O SR. PIRES FERREm.\- Niío advogo. :\ questão prec1sa 
ser discul.ida com muita ealmn, afim de quo poss:Jmos resolver,! 
de ar.cõrdo com o.dircito de terceiros. 

0 Sn. JNDIO DO BRAV.Jf,- Mesmo porque trata-se de·· uma:· . 
. questão de pcrdiío. · 

O Sn. PmEs FERREIRA..:.... 'Nií.o ;:o trata de uma questão dQ .· 
perdão; 

0 Sn. TNDTo· DO BRAZIT,-Dc piedade. 
o Sn. PmEs FERREIRA- Oh ! de piedade I Não seria digno 

que officiaes do Exercito ou ela Marinho. viessem poclir piedade 
nos reJwesenLnntcs da Nação. E~tes entcnclornm de si para si, . 
como repriíscntantes d.o povo, que deviam amnistiar os . des
viados ela lei em um momento ele nmbic;ões. Acceitaram essa 
amnistia, como bem disse o Sr·. Senadm· Cunha Pedrosa, nem 
hn clircii!O qne a isso os ob!'igur. como disse o nobre Senado~ 
pelo Espirita Santo. , 

O Sn. Jo.:\o Lmz AJ,vr.s _..Não h a direito a l'ecusa. Foram 
por• isso obrigados a. ncceitm· n amnistia. · ~ 

O Sn .. PmEs FERREmA- P·erdão. Hn na Marinha officiaes 
que Ml demit.tiram porq·uo não acceitnrnm a amnistia. com:·. 
restr·icçlics. · 

O Sit .. ToÃo Lmz ALVES- Niío acceHar a amnistia não 6 
raeusal-n, porcrua a recusa s6 so póde dar mediante .iulgn·.~ 
menta. · . · · 

O Sn. PIRES FEAREJAA- Tenho parentes. envolvidos na. 
r.onspiracã.o da Escola Militnr que não aGceHaram a amnistia 
c ahanclonaram a farda, indo procurar outras profissões. 

O SR .. ToÃo LVI:>. ALVEs-Isto .não 'ó recusar amnistia., 
Domil.tir-~e do Exercito não ó recusar a amnistia. A recusa 
só se d1l mediante julgamento. . . 

O. Sn .. PmEs FERREJHA -As amnistias, quer a. de 1895, quer 
a ele 1898, davam dir.eito aos o:l'ficiaes do Exercito e da Ma-. 
l'inha de reverter ás :l'ileiras. 

Sr .. Presidente, nós não devemos menosprezar os direitos · 
adquiridos, c-oncedendo tudo. áque!lcs que estiveram com as 
ai' mas nu mão~ eontra 'a ordem leg-a!, preterindo o .cJircito da-

. queiJes .rruo não estiveram envolvidos em movimcJJtos l'evol'" 
tosas. · 

0 Sn. JOÃO LUJZ ALVES- ,T(t se concedeu a. quasj todos,1 
O SR. INDTO no BRA:>.TL- A todos os revolt.osos da Jft:epu.., 

blica. . · ' 
O Sn. Pmlls .J!'EHREJAA -Sr. Presidente. a Commissão cln 

J\fai·inha o Guct·ra quando Lrnlon da amnistia clisso: «que u 
appt·ovn!,'ão do pr·.ojoeto niio Jll'e.iudien dir•oit.os ndquiJ•ido~ pelas 
promoções joú j'eil~s; :2"1 outrosim, nüo l.l·uz C!lcurg·os no 'l'he~ 
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· solll'o, c por isso il 'de 'parecer que ~eja approvado »·. Disse o 
Sr •. Benedicto Leite. . · 

· .,\ nles do Sr. Dr. Bciwdicto LeiLu, disse a CoUlmissão de , 
Finanças: « ~g· convenicutc que fique bem claro o vcnsarncnlo 
do 'Jegisladm· ». . · 

I'\ Com missão de .lllai·ínlm e Guerm dbsc: «E' de tmrecet• 
que se approve o pro,íoolo, accresccntando-sc no ultimo rJara
H'l'apho as seguintes .palavras: esta medida não s~ estende aos 
vencimentos». 

A Commissão de Piua[ll,;as dis:>e que acccita o pro,iecto, 
mas que é preciso que se tm'ue bem claro que esta llledida nflo 
se estenda a vencimenLos. ' 

O Sn. Jo1o LUIZ ALVEs-E não csttl isso •no projecto? 
O 'SH. PmEs l<'ERREHIA- Com licon~a, vou tirar a; minhas 

conclusões. · 
Abi é CJue vem a proposito a .opinião do Dr·. Bencdieto 

Leite. Não bastou al]uella emenda da Commissão de Pinauças 
rel'orcando a de Marinha o Guerra ao Senado. O Dr. Bcné
dido Leite vciu reforçar os dizeres do primeir·o artigo da 
Commii'•SÚO ele l\larinha c Gu_!~r·ra com a seguinte emenda: 

« Accresccntc-se. onde convier:· 
Os oJ'l'íciacs a quem esta lei apro'veHa uão tem direito 

.algun1 a reclamar ~,contra as promocões e1'fectiva5 realizadas,. 
Sala das sessões, 24 âe, outubro.- Benedir:to Leite.» 

·Discutindo o parecer da .commissão de illarinh'a e Guerra 
,e da Commissão de l<'inahças do Senado, o eminente Sr. Se
nador nuy J3m·bosa aventou a seguinte proposição: ' 

«O meu pro,iecto não quer si não que pela perda de t]uatro 
annos c pela c)iminacão ele lão largo tempo em sua fé de 
-ol'fioio, urna. grande parte ele nossa ofJ'icialidade naval se veja 
pr·ivada d~ seus direit.os. » · 

Isto ú, mandou-se-lhes contar· o tempo perdido ·ua J•cvolla 
e'{) tempo perdido na reserva. Esste tempo ú de quatro annos. 
· 1\:Ias. S1·. Pr·esidente, nesses quatro annos, os quadros dos 
al-manacks sol'J'reram · alterações; ·os ofJ'idaes revoltosos ti
ve!'Um pr.omocües1 cm compotcncia com os legalistas, c não 
llouve nenhuma perturbação, como se quer l'azer .crer·. · 
· Vejamos, porém, o que mtlis disse o eminente Sunador pela 
Bahia. \ 

., «A questão, porém, de promol1ões, fica J'óra 'de combate, 
pelas dua~ emendas arH·cscntudas as quacs subscr·cvo de con-

• • ' r sewnc!U. » 
· Disso o Sr. IlÜy Bal'llosa que subscr•evia as emendas. de 

consuicneiu. E, porque disse isso aQuello illusLre 'bt•aúlcit·o? 
Jlorquo qucr·ia suggel'iJ' (Jue sel'ia pouco uonscltlncioso tüLontaL' 
contra direitos adquiridos, procurando dar nova collocacão, 
110 Quadm, aos ol'i'iclacs illlcl'cssados. . · · 

, 
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o :SR. Jo.~o LUIZ ALVEB-Lmssa e a ínteril'retacão dé v. Ex • 
' . 

O SR. PIREs FERRll!M- E para que, então,· empregou a: · 
phrasc « de consciencia '>? 

' ' Mais adiante, diz ainda S~ Ex.' 
«Declaro que se houvesse, da parLe de algum, segunda 

intenção de promover mais lardc interesses que até agora não 
temos em monta, não será com o meu patrocínio, mão será 
com o meu apoio, não será com minha defesa. . f 

O. Sll. JoÃo LUIZ "-\LVEs-E \O que é qlfe consta do pr•o
.iecLo? O proJecto est~belece• pr.oliibicão do reciamar ·contra as 
promoções ,iá feitas; a prohibição está implícita neste pro
jecto. Prohibicão quant.a aos atrazados. Tudo isso esta ex
presso no projecto. 

O SR. PIRES FERREIRA7 O nobre Senador d.iss_!l \!Pe es.,. 
lava de accôrdo com as duas emendas da Comm1ssao éle Ma
rinha e Guerra e com a emenda do Dr. Benedicto Leite quo 
trata de evitar que elles tenham direitos perante os tribunaes. 
V\inda assim, Sr. llresidentc, tentaram, perante o Tribunal · 
l?ederal, que lhes deu a solução que vou Iêr. · Vou lêr, com 
licença do. nosso distincto . .collega, Sr. Dr. Pedroza que,. em 
magistral discurso, disso ludo quanl0 se .poderia dize'r. Disse 
o Tribunal : · . . 

"Os officiacs prejudicado~ recorreram ao Poder Judiciario 
Jlcdindo para serem considerados nullos, como exhorbiLanlcs 
ctas allribuiçõcs do Congresso, .as·§§ i• c 2•. ~ 

Esses paragraphos são relativos ao tempo perdido. Os 
officiaes não fot·am ·.attendidos, entre O\!Lros motivos, pelos 
()ODSlantes elos seguintes considCl'anda: · 

«Sendo a amnistia uma medida essencialmente politica, 
ao Poder 'autorizado para. concedei-a compete apreciar as cir
cumstancias cxtraordmarias em que o interesse social redundq 
llO esquecimento-de certos c determinados delicto9. · 

« Segundo: podendo a amnistia se!' geral, restricta, abso-
. luta óu condi-cional, sómcntc ao Poder Legi-slativo que pela ' 
Constituição federal. 'tem a attribuicão privativa de decretar, 
assiste o incontcstavel direito de estabelecer as garantias c con
dições que julgar neccssarias ao interesse d.a Estado, á con-: 
scrvacão da. ordem publica e •.í cau~a da ;justiça. · 

«Terceiro: cabe ao Poder J.egJslativo, consultando os ele-: 
:vados interesses da disciplina, especificar cm uma .Jci as ·con
di~õcs para tornar ei'fectiva a amnistia a milHares· envolvidos 
cm crimes de rebellião. · . . = 

«Quarto: dada a hypoLhcse de ferir aber•Lamc.ntc p pro..; 
coito constitucional a parle impugnada da lei n. 310, ·estando 

\as· suas disposições inteiramente ligadas c independentes. uma~ 
das outras, e .fo!'mando nm lodo, não poderão ser cllas sepn ... 
radas sem IC!Uclirar a intensão evidentemente revelada na vo.;;; 

Jacão \Interior do Congresso a.unndo rejeitou o projecto d~-
..amnlstla ampla,, ·- ·· 
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. Não sei si o nobre Senador sn lembra que foi apresentado 
um projecto ele amnislia ampla, que não mereceu appr.ovacão. 
Depois que a Gamara apresentou estas restricções é que foi elle 
approvado. · 

«Quinto: assim, claraJiwnLc man i restada a intenção do 
Congresso Nacional ao PvdeL· Jt.~.diciario, i'allece competencia 
para destruir as condições sem as quaes o mesmo Congresso 
não Leria votado a. lei da amnistia. · · 

«Sexto: finalmente, si o Pode!' Judiciaria, ultrapassando 
os limites da sua esphera, .procedesse de mQQ.o contrario; a 
decisão que proferisse, tomaria q aspecto aggressivo do _veto 
jurídico opposto á vontade das duas Gamaras do Congresso c 
isto em detrimento da co-existencia harmonica dos poderes, 
tão índispensavel á marcha regular das instituições demo
craticas. ~ . 

1\fantidà: essa sentença, Sr.' Presidente, nenhum receio 
havia mais dessa perturbação de que tanto S. Ex. fallou., 

· Por quem foi, obtida a proposição da Camara dos Depu
Lados? Naturalmente por aquelles que teem interesses em ver 
desapp,arecidas as restricoões para ,Poderem ter accessc sobre 
os ()utros. · · .. · 

• Isto é· justo? Não. Não nos esqueoamos que se vac votar 
uma lei que anima as revoltas, uma lei que deixa sem abrigo 
o Poder Executivo, uma lei que deixa sem garantias o Con
b"''csso. Isto agora mesmo acaba',de acontecer em !Hatto-Grosso. 

O SR. JoÃo Lurz :ArNES -:Apesar de ainda não estarem 
supprimidas as restriccões. 

O SR. PniEs FEI1.REnü -Mas é por ·causa das amnistias •. 
[sto acaba de acontecer em Matto-Grosso, em que as renuncias 
se obtiveram sob a ameaça dos bacamartes. 

Não estivemõs muito longe disto, si não fosso immediata
rnente suffocado o impatriotico movimento dos sargentos. E' 
ill'(lciso acariciar O<l que erram, mas nunca dei:\íar de affagar 

/ :c considerar mais aquelles que sempre foram fiéis ás leis, 
.como disse o nobre ;Senador pela Parahyba do Norte .. 

Muitos são já os dotes que recommendam.S. Ex. ao paiz 
mas o discurse. que hontem pronunciou. nesta Casa, ilOm a sua 
1•econhecida ,clarividencia, o recommendará sobremodo á ad
~ninistraoão superior da Republiaa.. 

O Sn. CUNHA PEDnozA-Bondade de V. Ex. 
O Sn. PIRES FERREI·M-Não digo ~isto, Sr .. Presidente, 

pelo prazer de agradar. Não. Porque acima da pessoa ·de S., 
Ex. estão os seus admira veis conceitos 'nesta questão, con
ceHos que deviam servir de norma ao Congresso na. vota~ão 
l:lesta: proposicúo. 

Vou terminar, Sr~. ProsidenLc, mas lembrando. ainda. ao 
Senado o seguinte: No ~cu discurso disso o· honrado Senadot 
!leia Puralryba: J 

' 
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«Hoje, parece fóra elo proposiLo, uberraiiva de principias 
co)lslitucionnes t.oll!l c qualquer lei CJUe sc,iu decretada no in
l.uilo de burlat· leis anteriores, tí ~ombra das quues seus cama
radas, aquelle~ que se manUvct· a disciplinados, firme~ cm 
seus postos, na guarda da OL·dem publica, ua defesa da auto
ridade constHuicla, ·conquistaram inquost.ionavelmcntc o di
reito de pt•orn1edado ás promoções, fiOl' isso mesmo que não 
commetteram Ct'ime algum. nem :foram passiveis do pena nem 
rostricr}ões ás prerogativas dos seus postos ». 

Se, :naquollcs dias, Sr. Presidente, nós procedemos assim 
com aquelles que tinham sido Jieis ú lei, par·a que haverno~ 
de portmbur, ho,ic, a harmonia de que gosam · a Marinha o 
o Exercit.o'l · 

1~udo lenho feito par·à mosLt•ar. nesta r]uostão, a minha 
bonhomia, a mit11Ja tolerancia. N e lia entrei som . adias, som 
pretoncões. · 

O Sn. JoÃo Lurz ALvr;:s-;Esta ,iustir;a Lodos nós lhe fa
zemos. 

O Sn. P11ms FERnErru -· Esforcei-me quant.o pude, part~ 
que nem uns nem outros fossem prejudicados, mas não con
gegui. nem mesmo 1:om o Jlcgimento ela Casa. cm . mão, que 
a . JH'Oposição l'osse enviada ás Commissões do Justica, de. 
CousLHuic.ão c Poderes, de Finanças c de Marinha e Guerra ... 
Para que fugir deante desses p::n'cl!ercs? Não voem aquclles 
que defendem o pro.iecto, que votam por ellc, que não querem 
ouvir a sã razão dessas commissõcs doantc do direito c da 
justida! Quem l'og·c .:: di"cussão, não acredita que tom direitos.;· 

O Sll.· JoÃo LUJ~ Ar,VJls- Quem foge, não! V. Ex:. não 
pó de dizer que estou fugindo ú discussão. :mstou pr·omplo a 
discutir com V. Ex. e com quantos jurisconsullos queiram 
abor·dar a materia. 
. O, Sn. .1/m~::; Ft'!lllJE,lll·l -l)or·quc não quizeram que o· PJ.:Q-
Jecto :1 os se as cormmssocs? . · I • 

. 0 SI\. Jo:i.o ·LUt:t. ALVEs- Pal'a impedir• ,' a obsll'LWQão! 
Para evitar que u!lc 'l'ieasse dot'mindo na pasta das 1Commissões 
o não pnssat• opportunamento. · 

O ,sn. SoArms nos SAN'l'OS- •Protesto cm nome da Com-, 
mi~são ele Marinha c· Guerra. 

O 811 •• Jo.\o LUiz Alr:-vEs -Nilo censurei csla ou uquella 
Commissüo. · 
. O Sn. Pnms Fmmlltll.l- A Comm issão de Marinha e 

:aúct·ra l'oi solici~a. As r!xigencias J)at•a poder informar ao 
Senado não foram satisfeitas. · 

O Sn, TNDro no Bn~1~11.- V. Ex. sabe, como Presidente da 
Commi~são ele Marinha o Guerra, que o pat·eccr vencedor ora ' 

· útvoravel ao projecto.. , . , . 

• 
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'OS~ Jo.to LUIZ ALWif-E oont.r~trio As elil~das apre-
sentadas. Elia foi ouvida. · · 

o Sn. PIRES . FEAAEIRÀ -. Quer isto dizer que não. rui o 
autor das infor.macões pedidas ao Govern-o. 

O Sn. SoAREs nos SAN'ros--,Assumo a responsabilidade 
dessa iniciativa. , · 
· o· Sn. PIRES FERREIRA- E não· se arrependa de àssim Ler 
proc.edido, porque queria s9r· esclarecído para bem votar nesta 
questão. / · . . . . · 

· :Di1se o nobre Senador pelo Esp1r1to Santo- S. ~x. me 
desculpará como velho ainigo que é ·e com a sympath1a. que 
sempre me dispensou que eu vá c~tando tudo isto para. prov~r 
a S. Ex. q!le presto bastante attencao a tudo quanto aqu1 se d1z, 
ou lê-d1sse S. Ex.: · . -- · · 

· c Sr. _Pregídente, :não posso impugnar o requerimento do 
nobre Senador por esta ·Capital porque o Regimentô confere ·11. 
.Mesa a faculdade de resolver a respeito~ devo, entrétartto, dizer 
que, si a urgencia que requeri não for ap,Provada e o projecto 
não passar dentro 'de poucos dias, ··e!le de1xarã <lé ter razão .do 
ser, tornar~se-ha nullo por completo~. · · . 

Nullo porque, Sr. Presidente? Porque não abrange um offi
cial a-e passar de ·21 de novelttbl'o sém Sél' approvado?' · . 

Isso não é raz'ão, porque nestas condições já o proJeato era 
inviavel, porque úm .dos camaradas. que estava envolvido, •. 

0 8Ho J01o LVIZ ALVES-Já morreu ... 
· O SR. PJR&& FiaaxrRA --· •• nelle, já falleceu, e1 com& ter, 

perdeu o direi to, - n~ opinião '<le V. iE'.ix., não na. m1nhr.. · 
O·Sa. Jo!o Lurz ALVES -·Não restá duvida que perdeu. 
O Sa. PIRES FEMEIRA--:- Não perdeu, porque os seus ber~ 

doiros se succedem .nesse direito. . . · . · . . . . . 
ô SR, JOÃ.Cf Lmz: ALvs:s- Os herdeir'os nlio teem ·direito. 

' ' . . ' . ' 

O Sa. PIR&s FERREzRA-.A.bC Sr,. Presídente, o~que belleZa 
de lei esta, em que aqueUe que servíu á Naclio, porque baque:ou 
antes da approvacão·do pr~Yjecto, os ·seus herdeiros já nio teem 
os mesmos direitos· I . . .. ·· . . . · . . . . 

Eu me retiro da tribuna, Sr. PresidenLe, certo de _q""e o 
projecto não será votado favorecendo apenas meia duzia. com 
prejuizo de terceiros. Além disso,. estou certo que cada wn dos 

. meus nobres colfegas, passando um~ revista.· em todo esse .pro
jecto de amnistia, dirá quo eu tinha razão em me batér por 
cst.a fórma, porque eu .não estou t.ratando de questões· pessoaes. 

o· Sn. Jo!-o LUJZIAiiVES-Nom eu· d1sse isso a V.Ex. · 
o' SR. Pmss 'FERRBIM:.:.. Não, mais 6 precíso es~larecer es!e 

particular. · . 
. " ' " ' "• • ' , I 

1.-Vol, VI lt 
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, Nem se diga, Sr. J?residente, repitDainda, que1é ~Ol' questão 
pessoal que aqui me encontro; porque, su questão pessoal 
1ilouvcssc, eu poderia sct• a favor desse projecto, porque, como 
velho soldado que sou; não posso deixat• de .homenagear com 
o meu respeito e a minha consideração ao subalterno bravo e 
heroico na de.i'esa do seu ideal. 

· Eu seria a favor desse projecto, Sr. 'Presidente, para' não 
vet· privado o Exercito do esforço de um capitão Rasgado que 
oae recommenda pela' sua bravura e pelo tacto militar, mas a 
favor de outro não. 

O Sn. SoAuEs Dos SAN~'OS..:... ·Mas não é o capitão illasgado 
que vae ca:hh~ na pompulsoria; ó o capitão Sampaio. -

. O :Sn. PIRES l!"EnitmnA _:_:Falei no capitão Rasgado, como 
;!'alaria· do outro qualquer bravo cheio de ser.vico 'a Patria. 

Mas, Sr. P1·esidente, se fosse bater palmas a bmvl!ra. du 
um companheiro que era revoltoso, -outorgando-lhe dtrmtos 
que prc,iudicam a outros que foram meus companheiros de luta. 
legal, que juizo fariam de mim? 

Não, cu não ·fui pm ·i'lorianisla, :!'ui um constitucionalista, 
e a yrova V. Ex. --yae ter. . . · . 

O Sn. RAYMUNDO DE 1\lJJLI!NDA -<Mas os J•evollosos estavam 
com a Constituição. · 

o Sn,' ·Pll\ES FEnREIIL\- Só si era ·COm a constituic;ão -das 
'Alagôas, com todas as suas campcibas. . . - . 

Quando o saudoso marec•hal de ferro me chamou para com.: 
·meter-me uma commissão nos Estados do Paraná ·C Santa Ca
tharina, disse-me: «O senhor vá. porque eu não -posso ir». 
Era uma daquellas hellas expressões que elle sempre empre-
gava para nos firmar no cumprimento do nosso dever. · 

·Segui para o Paraná. · 
~o\.c entrar no Estadp do Paraná, e ao tomar á for.(la a 

cidade de 1Cnstro, eu chamei os chefes políticos da legalidade, 
que eram os Srs. Drs. Xavier da Silva e o nosso pranteado 
col!ega Sr. Vicente Machado, disse-lhes na presença dos Depu
tados hoje Alvaro de Carvalhc e Sarmento, officiaes da di
visão. do meu• Cl)tnmando, que tinha invadido aquelle Estado 
não em nome do marechal Floriano ·~eixoto, mas· no da Con
stituição, e que em nome da Constituicão não podia deixar de, 
como commandante daquella divisão, mandai-a formar com o 
melhor dos seus unifonmes, para deste modo emprestar maior 

· brilhantismo. a9 acto que no momento ia pratic.ar, de em
possar o ·governo constitucional daquella circumscripl}ão do 
Brasil. E, om homa, SP. ·Presidente, da -Republica iBI•asileira, 
'·em nome dos brios do povo brasileiro a divisão foi formada fJ 
empossado o governo constitucional do Estaiio do Paraná. E' 

,preciso que pondere aos nobres Senadores ·que ao lado desse 
.governador só estavam quatro comarcas. A' vista do meu àct.o, 
I'!Ue foi presenciado por toda a população, inclusiv·e cinco ba
eharois, estes só faltaraJin l'achal' as müos á forca das palmas 
,qu~ batiam. · 
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E' assim que costumo defender a ConsULuiçilo, e -é aindá, 
Sr. PresidcnLo1 en) nom~ da nossa •CarLa .Magna que ~e Don
~ervo nesta Lr1buna, dei endcnclo o.~ meus companheiros, os 
companheiros do futuro, porque, tii ú vet•dade que nós · ba
qu'eamos na luta, não é inenos certo que os nossos exemplo~ 
whi -ficam, hão do fructificar, e em futuro, qui()á não muito 
remoto, -o acto que ora vamos praticar será rememorado ~t 
uciuilatado . com o devido valor. 

Porque, St·. Presidente, fazer desapparecor as restricoõe~, 
ás· amnistias postas ás leis do 1895 c 1898, quando e certo que 
outros, apezar de proposição cm discussão, continuarão a 
amargar os ei'feitos dessas mesmas restricções? • . 

Que modo ó esse do legislar? l 
Mas nada disso me aterroriza, Sr. Presidente, porque ou 

otitou certo do que a defesa do nobre Senador pelo Espírito 
Santo, neste momento, não se inspira na razão, mas na gran
deza do seu coração, porque se S. Ex. se inspirasse na razão, 
batcr-se-hía pela maneim por· -que eu estou fazendo, e não 
contrariando-me como vem fazendo a tantos dias. 

Sei, Sr. Presidente, que teria de voltar. á tribuna c já uão 
me occupei dos nqgocios do Piauhy. porque me sinto enfermo. 
Uma vez, porém, que o nobr'e Senador pelo Espírito Santo ccuet· 
1'allar sõbre a proposição em debate, vou me sentar, tanto mais 
quanto sei qu'e S. Ex. tambcm está. doente. 

' ' ' Q,Sn. Jo,\o LUIZ A<LVEs-Eu não ~stou doente_. 
O .SR. PIRES FERnEmA -'Pois eu Lmag_inava. 
o· Sn. 'JoÃo Lmz ALvEs -Não estou doente, mas não l'ai-

Jarei. · · 
O !SÉI. PIRES FEnr~EIRA- Neste caso, V. Ex. consinta que 

cu .continue. , 
O .SR. Jo.'i:o Lmz •ALVES- (Fal}o-J:he esta declaraçãó, para 

que 'V. Ex. não seja tomado de surpresa. · 
O SR; ·PIRES 'FE!\REIRA- De h a muito venho declarando . 

Sr. Presidente que não trato de questão .pessoal, e vou pro-
val-o. · · · ·· · 

Jií um ,jornal desta Capital declarou que eu .havia tratado 
nesta tribuna da questão de um genro, official de marinha, ca
pitão de fragata. Os dizeres de corredores daqui e de .ali rrio 
obri-gam a esclal;ecer esta situa{;iio uma vez ·por todas: 

·Dous -·são os o1'ficiaes que com as exUncções das leis do 
amnistia, suppõem poder attiugir na -classificai)ão ao capitão., 
tenente Cesar de IM'ello. , . · . 

10 ·commandante ·cesar· de Mello l'oi .promovido ao posto de 
capitão de fragata em 1894, sendo o n. ·~ e •havendo quatro 
\lagas. Já declarei aqui que o -capitão do ,fragata Arthur 
'l'hompson o Duarte Piragibe l'oram promovidos ·áquelle posto, 
em 18!t8, quatro anuos depois, porque tiveram, ao voltar láJ· 
Marinha, de cumprir ·os preceitos exigidos para a !ll'Omoção, 
bto 6, tempo de ·embarque, ele. :\Icômo uupoi~. da anulitiLiu 
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üverlim de preencher as exigencias da· lei para alcancar 
aquelle po.sto. · 

O Sr. Piragibe foi promovido aos postos de capitão de cor
veta e capitão de fragata por antiguidade, e o Sr. Art.hur 

. Thompson, mais antigo, por merecimento. O Sr. Piragibe, 
antes da revolta, era mais antigo do que o St>. 'fhompson, 
a quem preteriu naquella época, de maneira que o Sr. Thompson, 
que galgou por merecimento os seus postos, mesmo sendo re
~oltoeo, em concurrencia com outro revoltoso, mais antigo, tem 
sido sempre preterido por elle. • 

· Reparem bem os nobres. ·Senadores para essa anomalia. 
Qualquer um desses officiaes não está nos mesmos. casos que. o 
capitão de fragata Cesar de Mello que quato annos antes j.á 
tinh~~o sido promovido. Querer por acaso o Congresso· que um 
o!ficial promovido por antiguidade e merecimento quatro annos 
após outro possa preterir esse outro, é impossível. · , 

o. SR. JoÃo LUIZ :ALvEs-V. Ex. está affirmando que não . 
. 0 SR. PIRES FERREIRA- :V. Ex. é que, diz que não. 
O SR • .TOÃO Luiz ALVEs-V. Ex. affirma.agora. 
O SR. 'Piru:s FERREIRA- Fali o em geral, mas cito esse caso 

particular para mostrar a luta que vae haver entre os pro
prios dous revoltosos. 

•O :SR. RAYMUNDO DE MIRANDA-Isso não faz mal. 
· O SR. PARES FERREIRA-Os nobres Senadores devem pro
ceder como eu que, apezar de ter servido á legalidade não ali
mento odios. Já apresentei muitas idéas ·COm• o intuito de chegar 
a um accôrdo e afim de que essa proposição seja approvada 
sem pr.ejuizo de terceiros e facilitando-se alguma. oouza aos 
. amnistiados. Nada consegui. . · · .· . , 
' 0 SR. MiGUEL DE CARVALHO..-A época está difficiLpara OS 

accOrdos. · . · . 
· O SR .. Pnu:s FERREIIIA- Sr. Presidente, desej~ que V. Ex. 
me informe se, por acaso, eu apresentar alguma emenda e!Ja 
seri · acceita, dando Jogar á .suspensão. da discussão, afim de 
que o asSUinpto seja de novo subli!ettido ao estudo da .eom-
missio competente. , 

O SR. ·PI\ESIDEN:rE- Depois da urgencia , votada, a dis-
cussi~> fica .sliSPensa. . . · . ·· 

. O ·SR. PIRES FERREII\A- E a requerimento .de algum Se-
nador? . . . ' .. 

O .SR. PRESIDENT~ _,O requerimento será submettido á 
discussão. . : . . 

IQ SR. PliWI!I FERREIIIA- A exemplo do que se passou com 
o • Sr. ·Senador Dentas Barreto, que requereu e foi atteudido, 
P.Orque estava de accOrdo com o Regimento. 

\ 
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A primitiva lei de amnistia procurou, quanto possível 
acautelar os direitos adquiridos pelos officiaes em suas elas-

~ sificacões nos almanucks, com o intuito de favorecer os nossos 
compatriotas· desviados· da lei. E assim, mandou-se com· o as
sentimenfo do grande jurisconsulto. Sr. tR.uy ~arbosa, qu~ 88 
promoções fossem respeitadas, de modo que nmguem se JUI• 
gasse com direito de recorrer aos tribunaes. pedindo paga-

. mento de tempo que estiveram na revolta e mais vencimentos· 
na reserva, de accôrdo com os pareceres das Commissll·es de 
Marinha e Guerra e de Finaneas.. · · / 

· Pois bem, Sr. 'Presidente: naquellc tempo tudo se faziá 
ouvindo as Commissões, todos procu11avam aclarar os as
sumptos para bem orientar o Senado na votação que ia pro
ceder, chegando-se, .afinal á conclu~ão de respeitar os direitos 
de uns e estabelecer a graça para outros. ' 

lllas hoje, Sr.' Presidente, que é que se vê? O inverso.· 
Nega-se a audiencia das .Commissões, supprimem-se .os seus 
Juminossos pareceres, inverte-se a ordem\ do dia, requer-se 
urgencia para caso. que o regimento não prevê e nos atiram 
a uma discl,!Ssão quando já estamos fatigados pelo debate que 
mantivemos em torno das cousas do Piauhy. . · 

Sr. Presidente, vinha hoje disposto ·a ler estes livros 
(mostrando varios livros)' mas não querendo abusar da pa
ciencia do 'Senado perguntarei' a V·. Ex. : se apresentando 
neste momento um requerimento elle será submettido á dis
cussão com o projecto ou se ficará encerrada a discusslio do 
projecto com prejuízo do mesmo requerimento? . 

O .SR. PREsiDENTE- O requerimento de V. Ex. s.erá iro
mediatamente discutido .. Si não ·houver-numero para a votaoão, 
ficará prejudicado e continuará a discussão. · 

. 0 SR. PIRES FERREIR.~-Então permitta V>.Ex. QUe. di!& 
que vou . explorar o campo para ver como estão os adversarias. 

OS; JosÉ EuzEBIO-•V. Ex. não póde renovar' o reque-
rimento? • . · · . : . ' 

0 SR, PIRES FERREIRA- 'Posso. Vou enviar á IMesa O IIXIieU 
l'Oquerimento com o direito de renovai-o si1 por falta de nu-
mero. fôr prejudicado·. (Muito bem.) ' · . 

. . Vem á. ~esa, é lido, apoiado e posto em discussão o se.,. 
gumte · . · · . ~ 

RllQUERiMENTO . 

· «·Considerando que., a Commissão de Justiaa para in
t~rpor parecer sobre a proposição n. :1, de :19:16, opinou pré-· 
VJamerüe fosse ouvida a Commissão de Marinhà e Guerra e 
~1ue esl'a foi impedida de dar parecer sobre a m·ateria embora 
l·lll'!)Ol'tante, fJOÍS segundo informações escriptas do ExecUtiVO, 
sli.o preteridos 70 officiaes superiores e 42 capitães, sómente 
n~ .. a,rti.Jharia,· sem levar em cont11 n11s 01ltr11s !lrffifiS · e na 
olJJciahdade da IMarinh~, · ' 

-
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· ·Considerando que a Commissão de Finan1,;.as não foi ou
.vidn, segundo determina expressamente o Regimento do Se
nado, sobre esta proposioão, que segundo in.formação. constante 
de Mensagem do Sr. Presidente da Repubhca, por mtermed1o 
o os Srs. ministros das pastas militares, acarreta grande onus 
para o 'f.besouro, para pagwmento dos atrazados e revisão· de 
pensões meio soldo e pagamento dos promovidos a um e dous 
postos sem interstício e tempo de embarque; 

Considemando ainda que a Commissão de Constituição a 
que lambem J'oi enviada a proposicão foi impedida de dar 
pa••ecer; . . . 

· rConsiderando que esta proposicão, uma vez sanccionadn, 
ficará sen_do uma lei retroactiva e, portanto inconstitucional, 

' Que irti ferir dü·eitos de terceiros e da·r origem a pleitos ju
diciarias contra a União; 

Considerando finalmente que se tratando de · materia tão 
importante ·e tão complexa responsabilidade esta precisa ficar 
perfeitamente determinada, por tudo isso requeiro que se,iam 
ouvidas as Commissões de .Finanças, Justica e Constituição . 

. !i3,ala das sessõe.g, 18 de outubro de 1916 . ....:. Piras Fel'
!'en·a. » 

O Sr. João Lúiz Alves diz que. poderia deixar para dizer 
algumas palavras a respeito do requerimento do honrado Se
nador pelo Piauby quando houvesse numero no· recinto para 
votai-o, .porque, uma vez quo não ha.i a numero, eU e i'icar.ú 
prejudicado deante da urgennia. 

Não ha numero; si .houver, será votado, si não houver 
l'icará pre,iudicado. Pensa,' porém, que não procedem as obser
vações do horirado Senador a respeito da ordem, da marcha 
que tem seguido esse projecto. Está no Regimento, clara
mente estabelecido, o direito de qualquer .Senador pedir que 
entre . ern ordem do dia um projecto sobre o qual não se 
tenham pronunciado, no prazo regimental, as Commissões re-
spetivas. . · . 

O projecto ora em debate foi enviado á ;Casa em 31 de
zembro do anno passado, lido na Mesa em 29 de abril do 
~o!'l'ente anno e só em 3 de outubro entrou em discussão, 
!ndependenle de parecet·, porque nos mezes de maio, junho, 
,!Ulho, ag·osto e setembt•o dormiu elle nas pasta~ das ·Com
misões, violando-se o Hegimento da Casa, quê manda. que os 
par·ceeres sejam interpostos no prazo do 15 dias. Os 15 dias 
e.~tavam, de sobra, ·esgotados. · 

. Esgotados os prazos regimentaes, assisLia .ao orador o di
rmto de requerer, como r·equereu, que o projecto cntJ.•asse 
~>n.1 ~~·dem do dia, independentemente dos pareceres das Com-
mJssues.. , " 

Assim se fez. . 
.A,IJel'La a segunda discussão; l'ornm apresentadas duas ou 

lrr.s ·emendas. Uma do honrado Senador pelo Maranhão o 
c1•G que duns pelo honrado Senador pelo Piauhy •. 

'• 
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· Voltou o projecto á Commissão de Marinha e Guerra, que 
in terpoz o seu ·parecer sol:ir~ essas emendas, parecer contrario, 
com um unico voto vencido, o do honrado Senador pelo Piauby. 

Pede ao Sr. ·Presidente informar si foi á Commissão de 
Orçament.o o projecto do honrado Senador pelo Piauhy proro
gando o prazo da compulsaria para os officiaes do Exercito 
c da Marinha, h a pouco votado pelo Senado. 

P6de o, Sr, Presidente info11mar si c&se pro,iecto foi á Com
lmissão de Constituição c Diplomacia da Casa, si foi á Com
missão de •Justiça para dizer sobre os direitos porventura 
adquiridos pelos officiaes que deixam de ser promovidos desde 
que se prorogue o tempo de compulsoria, de outros que devem 
sahir das fileiras dando direito ti promoção dos immedia
tamente collocados abaixo? 

Nenhuma das Commissões foi ouvida porque o Senado 
votou a urgencia, e votou a urgencia a requerimento do nobre 
Senador pelo Piau:I1y. . 

•O orador tem muito medo dos proJectos economicos de 
S. Ex. 

E' ou não verdade que um projecto que augmenta a idade 
da compulsaria ou interpreta a lei da compulsaria de modo 
a que determinados offiCJaes não sejam agora reformados pre
Judica a expectativa de direito que tinham os officiaes imme
diatamente inferiores 1iÍS suas promoções no dia em que a com
pulsorja devesse ser decretada para esses officiaes? 

Está discutindo o lado do direito e S. Ex., apezar de 
toda a sua argucia, da sua grande pratica de tribuna, etc., 
não o perturbará na serie de argumentos que ha de produzir, 
custe o que' custar. . 

E como parece que o argumento incommoda, o orador o 
repete. Não !'o i ouvida a Commissão de Constituicão em vir
tude de .urgencia do Senado, não foi ouvida a Commissão de 
Legisla~Jão e· Justiça, em virtude de urgencia do Senado. Mas, 
esse pro,jecto, impedindo a compulsoria, a dar-se agora, ou 
daqui um anno, de determinados officiaes, prejudica ou não 
a expectativa de direito ·á promocüo dos off.iciaes immedia
tamente .collocados abaixo destes que deixam de ser compul-
sados em virtude desta lei? , • 

·ve,ia o Senado que o nobre Senador não' póde responder 
ao argumento e vem com esta pequena. divergencia .para ver 
~i o desvia do argumento. · 

O Senado votou a urgcncia, concedendo aquillo que, om
hora sob .a capa de uma intf)rpretacão da lei, é incontestavel
mente· um J'n:vor, favor sem a audiencia das Com missões, favor 
concedido pelo ·honrado Senador, favor que, si as ·restriccões 
ria amnistia pre,iudicnm algum ol'ficial, esse Lambem, pre,iu-
clica do mesmo modo. 1 . 

'5lfio. JlOrtanto, da parte de S. Ex., dous pesos e duns me
didas. O ot•ador votou o outro: quer votar· este. Pensa, por•lm, 
que o, Senado .i{t approvou cm votaoão nominal este pro.iecto 
l'tn sogunda discussão, quo honlcm concedeu urgencin Jl&ra 
que ello J'osse immediatnmente discutido e votado, está suffi-
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cientemente esclarecido para votar cm. definitivo ·a questão, 
sem necessidade de sua volta ás Commissões, que maiores es
<:larCBimentos nfío poderiam fornecer .. 

0 SR. ·MENDES DE AT.!iJ:EIDA diz que cumpl'ia attender qua 
o pro~ecto nlio demorou na .QommissãO' de !Marinha e Guerra. 
Nomeado Relator ia immediatamente dllr parecer quando 
s_. Ex. requereu urgencia. . . 

O SR. J':NDIO Do: BRAsir, diz que j{t declarou, em aparte ao 
honrado Senador pelo Piauhy, que o par·ecer vencedor na Com
missão era favoravel ao projecto. 
' ' o ~R .• Tol.o LUJ?.O IAJ-VES, proseguindo, diz que nilo cen
surou nenhuma das Cominissões; constatou o facto. E o facto 
é este: o projecto foi lido na Mesa a 29 de abril e até 2 de 
outubro, dia em que t•equereu que entrasse na ordem do dia, 
nfio tinha parecer. Não culpa a Commi'ssão; constata um 
facto. Um parecer lavt•ado c não assignado •mostrava da parle 
ele S. Ex. diligencia no cumprimento do seu dever, mas um 
parecer não assignado não ú parecer. . · 

Exerceu um direito·; o Senado, naturalmente por ter o 
espírito perfeitamente. esclarecido sobre o 'assumpto, votou 
o projecto em segunda discussão e dignou-se àcquiescer• ao 
pedido de urgencia parâ qu centrasse immediatamente em 
terceira,- naturalmente convencido de que é tempo de se votar 
essa questão, sem maior dilação e pr•otelacão, que nãt> es
clarece, não póde esclarecer o espírito do Senado mais que 
o debate Já o esclareceu. (Muito bem; muito ~em.) 

Encerrada a discussão do requerimento. .. 
· · O Sr. Presidente- Não havendo numero vae se. proceder 

ti chamada. · . . 
' Procedendo"se á Cbll!mada verifica-se a ausenc,ia do~ Srs. 

Lopes Gon\lalves, Indio do Brasil, il\f,endes de Almeida, Eloy 
. de Souza, Walfredo ·Leal, Rosa e :Silva. Raymundo de Mi
randa, Gomes Ribeiro, Pereira Lobo, Guilherme Campos1 Erico 
Coelho, Alcindo Guanabara, Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, 
Gon~aga Jayme e A. Azeredo (16). · 

O jSr. !Presidente- Responderam á @amada apenas 24' 
Srs. Senadores. ·· . 

Não h a numero;: fica prejudicado o requerimento, .. 
Continua em discussão a proposição. . ·· • 
Tem a palavra o Sr. Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado (*) (movion!Onto de attençl!o)..:.. 
Sinto grande constrangimento em contrariar os desejos· c ns 1 gonerosas intenções do meu )lourado amigo, · illuslre repre .. 

( •). ~ate discurso não fo~ ii'GViakl pelo orador, 

' \ 



SESSÃO EM iS Dl!i OUTUBRO DB i9tG 3U 

sentnnte ·elo Estado do Espírito Santo. Mas venho tambem com
bater esta proposicão, porque reputo falsa e errada essa ge
nerosidade, e ainda porque o Senado devia attender á. cir
·cumstancia de que os seus poderes são limitados e não nos é 
licito ultrapassar os limites fixados pelos instituidores do re
gímen ao Poder Legislativo, para, por uma lei retroactiva, ir 
ferir direitos adquiridos. , 

Quando, nesta insist:entc e importunante renov~o de 
pedidos de revogação das restricr;ões da. amnistia de 189i5, se 
pleiteou esta medida na Gamara dos Deputados, o anuo pas
sado, tive occasião . de combater a emenda · do Deputado 
Sr. Joaquim Pires que a solitava, invocando, como sempre se 
tem feito, duas ordens de considerações: a primeira, de ordem 
moral, i' azia appello. {t generosidade, á clemeneia, :i magna
nimidade do cora~ão brasileiro, pretendendo suffocar para 
scmpx·e a subsistencia dos rancores da guerra -civil; a ·segunda 
reclamando, como uma restituição ao patrimonio dos o!'i'iciaes 
lozados, .a. reintegraoão dos amnistiados de 1895, no gozo de 
lodos os direitos de que haviam sido privados pelas restric
ções da amnistia. 

Não, ha, póis, nenhum aspecto, nenhum argumento· novo: 
npenus se renova sempre a existencia da reclamação . 

. Penso, entretanto, que o :Senado da Republica não deve 
dar o seu assentimento á proposição da Camara dos Deputados, 
pelos motiVos que, jÜridicamente, foram expandidos com vigor, 
eom bt•ilhanti-smo e com fulgor; no .notavel discurso pronun
ciado hontem nesta Casa pelo ,sr, Senador Cunha Pedrosa.; 

, O Sn. ,CqNHA PEDROSA- Muito obrigado a V. Ex. 
•O Sn. IRIN·EU l\IIAcHADO- O •Senado ouviu com attento aca

tamento ªs palavras de S. Ex. rememorando os antecedentes . 
politicos e judiciarias da questão. · 

A hypothese é esta: ·Officiaes · do Exercito e dà !Marinha 
empunharam armas contra o Governo da IRepubliea e foram 
posteriormente amnistiados P.Or leis condicionaes e limitadas •. 
A administração da Guerra, depóis de ouvir o Supremo Tri
bunal MHitar, · decidiu que o tempo em que esses rebeldes 
amnistiados, pela· lei de 1895, estiveram afastados do serviço 

· não só em consequencia da sua ausencia que o edital militar 
denominou de deserção, mas tambem do estagio· determinado 
pela propria lei· de amnistia de 1905, só Lhes seria contado 
para x·eforma. · 

,. Estavam, portanto, privados de duas vantagens, além das 
restriccões das suas funccões ·militares. . 

Não podia o Poder Legislativo dar-.lhes uma reparação 
clc.pois da resolução do rrribunal Militar, porque a nossa. ge
nerosidade não podia ir até o pónto de affectar direitos de 
terceiros. Quando, porém, a lei de 1898 estabeleceu a res
triccão positiva, ella alterou de modo completo o problema 
jurídico, ella modificou as relações jul'idicas resultantes do 
j;!XIlme dos factos, ~ . -·_ ..•.. ~-i 

• 
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' 
Assim, a .lei de 1898 estabeleceu positivamente· isto: são 

SUJ)primidas para todos os ef1'eitos, exceptos no que •respeita 
a vencim<mtos e ás promo~ões effect.uadas e .iú· decretadas, as 
rcstricoões postas, por actos do Poder LegislaU.vo e do Poder· 
Exe,cutivo, á amnistia concedida pela lei n. 310, de 21 do 
outubro de 1895. 

'Primeira ·questão: Podia o Poder• Legislativo conceder 
uma amnistia restricta, limitada, constitucional? 

Sim, podia, apezar do refulgente trabalho do eminente 
Senador St•. Ruy Barbosa, em que elle pretende encontrar um 
cun1JO teratologico-,iuridico, para affirmar S. Ex. que até ho,ie 
não existe na historia politica e penal dos povos nenhuma só 
amnistiá restricta, limitada, constiLucionaJ; e que isto era, 
pois, uma. extravagancia sola et nna. Essa affirmacão, porém, 
de S. Ex. era exagget•adlt. ·A S. Ex. responde a propria his
toria do instituto da amnistia, respondem os precedentes do~ 
povos cultos, ·responde a propria lição dos publicistas ame
ricanos. 

Eu não quero por malicia ou perversidade recordar as 
admiraveis dissertações então escriptas pelo Deputado Me-

. de.irps e ,-\Jibuquerque. · · 
Quero apenas invocai-as porque ellas foram incorporadas 

ao parecer do eminente pl'Ocurador geral da Republica, o 
Sr. Souza M·artins, então advogado da União perante o Su
premo Tribunal. Todos n6s recordamos ainda que, em pu
lllicações inesquecíveis, o Sr. Medeiros e Albuquerque, no P(l.i:; 
e n'A Noticia., restabeleceu a integridade dos textüs dos au
tores americanos . 

• A.: .iurisprudencia dos no~sos trihunaes invoçam o prece-
dente de outros povos. ·. 

O Sr .. Souza Martins havia illudido :'t ,iurisprudencia, á. 
lição dos doutqres da sciencia jurídica dos povos cultos. Ci
tarann uma série de autores com ós quaes pretendiam oppor a 
dissertação luminosa do Senadm· 1Ruy Barbosa á verdade jurí
dica, para sustentar que a amnistia, na sua ausencin, não p6de 
deixar de ser um a<Jto de grn~a. de generosidade. de clemeneia 
do vencedor e, como um favor, estava nos limit.es da vontade 
ele prescrever a orbita da sua extensão. . 

O Sn. cPmEs FERREIIlA- Muito bem;. dnihi não lla a :l'ugir. 
' . 

· O Sn. ImNEU •MACHADO- Senhores, ·toda a ·historia do· 
instituto da amnistia prova que s6 uma Jimitacão nlla pros
<H'cvn n estabelece, é a que, dada a igualdade de condição 
!lena! entre os delinquentes, a lei não pódc estabelecer dis
l.inc~ão de pessoas para arrancar no banco dos réos urn nc
eusndo, deixando hí sentado outro que seja passivei da mesma 
penalidade, pelo mesmo deli elo, . 

O critcrio .iuridico est.ú. i'ixado na luminosa, na monu
mentl)l Ji.ciio do Soluto, que, no seu eommentario no Codign 
elo Procçss9 'Prn.al .italiano; ensina flUe o crit.orio "fundamenl.al, 
cnJ•nr-tcH'Jsttcn YJsceml da amnistia, não se refere a pe.~soas, 
siníio nos delielos. Esta, sim, é a rogm fundamental,. basica, 

• 
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~ a pedra ,angular do insLituLo. Assim, o acto do legislador 
ou do soberano, quando <lect•eta a clemencia, esquece os de
lictos, mas não esquece os individuas. E nfLO pt\de deixar 
de see ouLt·o o crilerio, porque o .intuito capital, o objectivo, 
o escopo da amnistia é, ou extinguir o pt·occsso, ou pôt· termo 
ú execução penal. o • 

' Elia não tem o effeit.o de abafar a consciencia dos indi
viduas· lesados por uma guerra civil; ella não póde arranca1· 
aos individuas a recordação dos .soffriom-entos, nem a dor dos 
que tiver·em· seus ·campos incendiados, as regiões taladas, os 
monumentos devastados; ella não póde apagar do coração dos 
.offendidos o esquecimento; não pódc apagar da memoria a 
dor c a angustia; não póde arrancar ·ás paginas da historia a 

· ·reco!'dacão desses dias; não póde pr·ohibil' ou vedar a repetição 
ou a narrativa dos factos lamentados. 

l-\ssim, si por um lado põe termo -ú acção penal, por outro 
não tem o poder de extinguir a reparação ou àe obstar a 
acção civil do offendido ou do lesado. (Muito bem.) 

Si nós quizessemos invocar· os precedentes historicos do 
instituto da amnistia, si nós quizessemos buscar, nos povos 
mais cultos, precedentes, para mostrar que a amnistia pódc 
ser restricta, limitada, condicional, poderíamos encontrar em 
afJtos celebres da. legislação franceza, esses exemplos. Assim, 

o em 181-l. e ·1817, em França, se concederam amnistias com 
exclusão daque lles que fossem accusados de factos qualificados 
de crimes, aquelles que fossem inculpados de transgressão 
da lei penal com aggravante, aproveitando apenas a amnistia 
áquelles que fossem accusados de infrac~ão penal simples ou 
com ausencia de aggravantes. 
· Na propria Italia, em rela;;ão tí Sicilia, em H!60 e 18G2 
temos dous textos que consagram casos de amnisLia restricta 
e condicional. A propria legislação italiana nos fornece innu
meros {)asos de· amnistia condicional. Sabe-se mesmo que alli 
possuem codigos de amnistia, tão frequentes teem sido ellas. 
Amnistia até para os que prejudicaram o !'isco resguardados 
do todas as penas criminaes, contanto 'que indemnizassem a 
Fazenda Publica do damno causado. . 

Pois, senhores, não 1l cor!hecida uma série innumera de 
casos ,judiciarias e.m que os crimes politicas estão na mais 
co{llpleta .connexidade com os c!'imes communs, com os dt1-
Jidos ordinarios? . 

Pois bem, não se t,em tanta vez exceptuados da penalidade 
· apenas aquellcs que infringiram o codigo com as tl'ansgr•essõe~ 

elo ordem politicas deixando vivas as transgressões communs? 
· Pois os proprios textos das amnistias brasileiras não 
eximem. apenas da responsabilidade penal aquelles que ti
vnssem incorrido em LrarJsgt•essões de ot•dem politica? 

· Não cst:í, pois estabelecida a scisão, a clistinc(:ão a mais 
completa rnt.J'Il os casos cm que os amnistiados escapam :í 
I'I'Pl'essiío. dos netos pt1nars de natnrr.za politica, Sll,ieitos, 
porém, aos tribunncs por todas às l.ransg!'e~;;úes de ordem 
commum? · 
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E' mesmo conhecido entre os publicistas, entre os pe. 
nalisLas italianos, a discussão travada a respeito de saberem 
quaes são os crimes que á primeira vista, destacados, abstra· 
!lidos do conjuncto da acl}ão politico. ou revolucionaria, são 
crimes . communs, mas que, pela sua· natureza, pela neces· 
sidade de que elles se revestem á consecução·.ou realização .elo 
cri.me politico são comprehendidos nos· actos de amnistia. 
Assim, pois, teem os escríptores italianos exceptuada esta hy
pothese para estabelecerem como regra que quando os crimes 
communs eram absolutamente essenciaes para a realiz·aoão d1.1 . 
crime politico, estão comprel1endidos na medida de clemencia, · 
mas quando eram estranhos a essa acção,· isto' é, a consecução 
do um fim político, então são comprehendidos no direito penal 
Cl)mmum. 

A segunda questão suscitada pelo projecto ó a mesma 
llelend,a de todos os tempos. Tendo o legislador. o objcct.ivo 
s·upremo de apaziguar os odios, de estancar fontes de paixão. 
ele derramar o orvalho sereno da misericordia na phrase Ju. 
minosa de Brunc1JiJi. e Ruy Barbosa, tendo como o balsamo 
o objccLivo de estancar dores, de afogar paixões, a amnistia 
não póde deixar de ser comprehendida como ·clemencia e 
favor. 

Senhores, já tive occasião de demonstrar que isso ·é fll· 
eulclade, soberana do 'Poder Legislativo; concedei-a com.o lhe · 
aprouver, com as condições e as limitacões que as circum

-stancias politi-cas indicarem, apenas sendo vedado estabelecClr 
privilegias, sendo clemente para com uns c intransigente para 
com outros em igualdade de condi~;ões. · 

~~~as, Sr. Presidente, temos deante de nós essa ·bypothese: · 
o militar politico nos compelle, nos constrange, nos forca a · 
retirar as ultimas -restriccpes postas á amnistia de 1895 
e 1898. . · 

Nego, Sr. Presidente, o meu voto. . 
Não tem.os absolutamente, . no caso, circumstancias de 

ordem moraL O que se pleiteia é apenas um conjuncto de. 
vantag.ens de ordem material para aquelles que quer~m a· 
revogação das ultimas restricoões da amnistia (apoiados), isto 
cí, temos um conflicto de interesses entre aquelles que estão 
com as suas posições· effectivam.ento asseguradas no quadro 
e aquelles que se julgam com direito de passar-lhes pela 
frente, com vantagem de collocacão. Não s·e trata, pois, se. 
nhores, de um acto de clemencia nem de um acto de magna •. 
midade. (Apoiados. l . , 

1At ,magnamidade consistr. em arrebatar o delinquente ao 
".iuls-amento na paralysacão do processo, ou então, se a pena 

j<á. tiver si pronunciada, não se l·he dar execucão. · ... 

-

· Esse caso, por.ém, ni'io so · reveste dessa fei·cão admiravel 
de abnegação, de generosidade, de clom.encia que são sempre · 
as cordas sensíveis, ns cordas frouxas do coração brasileiro. 
, ·Senhores. nós devemos sempre estabelecer uma dist.incção 
pr.ofunda entre a energia o entre a crueldade; entre a disoi-

' \ 
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.plina o o seu affrouxament.o; entre a magnimidade e o rela
xamento ·da disciplina dos poderes publicas. -(·Apoiados; muito 
bem.) · · · 

10 que se quer agora é beneficiar, com os favores da.. pro.:. · 
moção, aquelles que foram· os adversa.rios vencidos no camyo 
da batalha, de modo que elles consigam obter promocoes 
equivalentes, parallelas, .em ·cada easo onde se encontre um 
defensor da autoridade ou da lei, que victorioso, tenha sido 
promovido. · 

Isso é a negação do regímen, que assegura. aos mili
tares a promoção conquistada .no campo da honra, confun
dindo os seus direitos com aquelles, que combatendo contra 
o \Governo, foram vencidos na luta. 
· .Isso é converter os sentimentos de honra, de dignidade, de 
ordem e de segurança, é preparar angustiosos dias pára a 
Republica.. (Pausa.!) 

Sr. Presidente, já. estivemos wm.eacados pelo maior de 
todos oa exercitos e pela maior de todas as esquadras, por 
esse mesmo tempo em que os nossos elementos de defesa 
estavam esphacelados pela rebellião, mas os primeiros nucleos, 
as primeiras cellulas do Exercito e da !Armada plasmados pela ' 
mão possante e energica de Floriano Peixoto, conseguimm 
salvar a honra da nossa bandeira, envergonhados, humUbados, 
diante das esquadras estrangeiras, dessa desidia militar. 

!VOZES - Muito bem. 
O SR. IRINEU MACHADO-Nesse momento de desvario, 

. aquelle pequeno nucleo de combatentes jogava a .sua vida 
dentro dos navios legaes, ou ia para. as trincheiras enfrentar, 
com a fraca resistencia dos canhões Krupp 7 lh . os poderosos 
canhões dos couraçados, . armados pela lealdade e pela honra 
da Nacão para a defesa do seu territorio e das suas inati-
tui·cões. . · . · . 

Pois bem: Tudo isto está e!quecido. Tudo ist& constitue 
apenas um esforço que justifica a promooão daquelle qu'e poz 
em perigo a ordem, a lei, 'a segurança do reg]men I ... 

VOZEs- iMuito ,bem I Apoiaqo. 

. 0 SR. IRINEU MACHADO- 0 ponto de vista, pois, material, 
não- está em jogo. · 

O que se podia fazer, se fez em beneficio daquelles que 
se desvairaram na paixão politica do momento. Voltaram 
aos quadros. A lo i l;hes permittia a restituic!lo ás fileiras. 
:Voltaram. ·Outros paizes teriam concedido a. amnistia com 
condição de niio regressarem .mais ãs fileiras. Entre n6s. desde 
Jogo, se fez esta concessão. Estão perdoados de toda e qual
quer punicllo. Ninguem lhes põe a milo 8lll cima; ·'Voltam 
para as fileiras. · · .. · · 

Não contam o t.empo da inactividade de que cogita o pro
Jecto, nlio- contam tempo para a promooAo nem para· a re
forma. SAo restriccões postas a essa j.ã excessiva concesallc>. 
Nenihum pm teria coucãdfdo, um ann& ap6e & maior d& t.odu 
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as suas commocões poliLiGati, uma amnistia como aquclla. Ella 
é uma dmnonslt·a~üo, não da magnarümidadc, tienão do afrou
xamento, da fraqueza, da condcscendcnda, vamos dizer, da 
prevaríca~ão politica dos eslttdislas c dos republicanos dcslo · 
regímen. 

VOZES-. Muito bem ! 
O Sn. lmNEU l\lACHAilO- Entretanto, fez-se csla conces

são. Hegrossararn ás 1'ilciras. Mais tardo reclantat•am a con
tagem desse tempo para os el'feitos da prorno,ão. Pois bem ! 
Deu-se-lhes isto. A lei de 1898 deu-lhes o que lhes podia 
dar, islo 1i, o 11naximo das concessões que o poder que amnis-
tiava podia fazer. · 

"\.gora, estabelecendo a lei d~ 1898 que não era possiv!!l 
conccdPr os vencimentos de campanha, que tinham tido os 
del'ensot•es da ordem ·legal, conceder promoções equivalentes 

.a lodos os rebeldes para que elles fossem restituídos aos qua
dros, nos postos de bravura e de lealdade ao regímen, -isto 
não; era demais. · E ainda quando nós o quizessemos Jazer, 
não no!-o era lieito, porque tendo estabelecido a lei das rcs
tricções «sem Jll'e,iuizo das promoções effectuadas, » o caso 
se reduz a uma questão simples de direito civil, de direilo 
patrimonial; não Tlodomos revogar aquelle dispositivo, não po
demos ferir direito.~ adquiridos. 

0 Sn. CUNHA PEDHOSA -. Isto é irrespondível. 
<O .SR. lmNEU MACHAoo·-. Somos, porventm·a, o. pod!JJ.' 

constitucional, senhm·es absolutos dos destinos de um povo, 
subrogados nos direitos da realeza, que o povo tinha vencido 
c Julgado, somos sen11ores de buraco e cutello, da vida, d:1 
liberdade. do direito do patri.monio dos cidU'dãos? Absoluta
mente não. Não temos està discrição; nosso poder não tem 

· esta extensão; nós somos hoJe um poder constitucional do 
seculo vigesimo; nossa acção tem um limite, um poder defi
nido; tudo quanto ultrapassar essa esphera de attribtiições· im
porta na lesão do <lireito de terceiro. (Apoiados.) 

Não nos é licito fazei-o e quando o façamos, o nosso acto 
está su.ieito á revisão ,judicial. E' este o limite opposto •tí ex
tensão do nosso pader·. 

Senhores, lodos os dias daman10s r:ontra os desmandos do 1 

'Poder Executivo, contra os abusos e transgressões da' admi
nist.I•ação, causa frequente de repetidas indemnizações, de des
pczas publicas. causa ft•equent.e do augmento do nosso cres
cente deficit. Mas, no estado da vida constitucional moderna, 
essas não são as uni0n:s hypotbeses da nullidrude judicial por 
1Jransgressüo da orbita· constitucional. E' conhecida a doutrina 
a thcoria das nullidades, pro,:enie.ntes das trnnsgeessõcs p01: 
actos ou e)l:cessos do Poder LcgJslatJVo. Nós, Poder J"egislativo, 
t.ambtJm. somos ·su,i citas 1í. revisã,a. do Poder Judicia rio pelo,;; 
nossos excessos, pelas nossas tJJânsgresBões. {Apoiados.) 

E quando nós temos a missão de cohii.Jir as transgressões 
j}Qo P~d~r, ;E~~cutivo .~ ·Pôr-Ih~~ ~pbro; po;r,:qu~ :vamos P.!:.~l3urosos . 
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abÍ'it·-lhcs eaminlto e inieiar por u6,; outros a nossa vida d•J 
abl!sos, de tl'ansgressões, de execsso de podet· com a su,jeir;ão 
c rtsco da revisão ,judicial e da rcspceliva cort·ecr.ão. 

Scnhot·es, o .honrado Senador Stl. Cunha Pedrosa invocou 
os precedentes da questão. A amnislia de 1805 !'o i impugnada 
perante a .J.ustiça Federal. . . 
, Em ~ent.onr;a lle ~ dd n:;osto de 18\lü .. o juiz Aurcliauo 

Campos JUlgou procedente a aeção proposta pelo Sr. Ruy 
iBurbosa, appellando o prouuradot· ela Republica para o Su
premo 'l'ribunal. Este, pot· quat.ro votos contra dous, decidiu, 
na appcllação ~ivel n. 210, ·pelo accórdam de 20 de janeiro 
de 1807 o scgumte: . . 

«i:\Juuúrdam por estes fundamentos (são o,; J'undrumentos 
iudkados na sua oru(;ão de hontem, pelo honrado Senador 
paralhybano) dar pt·ovimento tt appellaç.ão interposta ]JCio pro
curador da Republiua em ordem a se reformar a sentença 
appollada para Julgar, como ,iulga, a acção pr•oposla, pagas 
as custas pelo appellado., · 

Esta ·sentenc·a foi l'it·muda pelos Srs. Pereira 'Franco, 
VIue-Prosidcnte, Bernardino Forr.eira, Herminio do Espirita 
Santo, Figueiredo Junior e Lucio de ~Iendonca. Foram votos· 
vencidos os St·s. Jos·é Hy::;ino c Ribeiro de Almeida. 

Vemos que,. depois dessa lei de 189'5, confirmada eomo 
constitucional c vallda pela .Tustica 'Federal, o Congr.esso .Na
cional votou a lei de 7 de dezembro. de L8!l8, revogando o 
que lhe era \lOssivel revogar das restricções da amnistiO. de 
18()5', Na lei de 1S!li5 ·se estabeleceu claramente que nós ha
viamos concédido a revogação da restricção da amnistia, menos 
quanto :á percepção de vencimentos e quanto tís reclamapões 
·relativas .ás promoções .ill effectuadas. · 

Temos, pois, um caso .;,:i interpretado, pelo 'l'ribunal e 
regulado por uma lei posterior, a lei de 98, creando-sc assim 
uma situacito de direito, irrevogavel ho.ie por nós outros 
(apoiados.) Que importa; senhores, que se trate de um ou qu·e 
se trate de dous officiaes? · · 

Tanto importa que. se offenda apenas o dil•cito de um, 
como de dous ou de tres officiaes? .· 

!Mas si querem invocar a razão de' ordem moral, eu direi 
' ao meu caro· collega que a violacão consciente de direitos é 
. so~pre a mesma quer fira o direito de dous, 9uer fira o ·di
reito de 20; para nós, ·o numero ou a quantidade daqucllcs 
que siio offcndidos por uma disposioão indevida1 não nos in
teressa. O que nos interessa 6 positivamente a razão de ordem 
moral, de ·respeito ao direito de terceiros· sobre os quaes não 

. podemos pôr miio sacriler;a. . 
Mas. senhores, temos diante de nós um caso ~uriosissimo. 

um verdadeiro caso de teratologia Jogica: 
As amnistias· restrictas são i.mmoraes? 'Abel'ram do di

reito? Sacrificam a consciencia iuridica do povo? Deformam 
a sua vida constitueional? ' · 
. 1\Ias porque pretendem agora um novo caso de amnistia 
l'CSLl'icta? 



Voltem essas razões contra o proprio e vejam que ellil 
ajnda nos deixa uma restricção relativa á percepção dos· ven-
Cimentos. . . 

Mas, ·se ·BIS amnistias restríctas são immoraes c odiosas, 
porque· pretendem a revoga•cão da prohibicão de promoçõe:; 
para regularem os escandalos das posic.ões superiores, daquelles 
que lá ·estão e não reclamam a percepção de vencimentos? 
latet anuuis fn herbis. . . . 

Onde é que está o gato? 
, Senhores, eu· citei· proposital a data do accórdam do~ Su-

premo Tribunal Federal que é de 30 de Janeiro de 1897 para 
mostrar que sobre ella ,iá decorreram quasi 20 annos. Si esta 
senten~a era contraria a prova dos autos, á verdade do bo,io 
do ·processo se era contraria ao direito, á justiça, se ella.. es
tava clamando como um attentado contra a nossa vida con
stitucional desde . as paginas daquelle processo,· ·se ella.. era 
uma monstruosidade, porque não propuzeram dentro do prazo 

· legal, o recursõ unico que a legislação faculta v a, o da «acção 
rescisoria;. ? , · . 

· .o\ssim, temos, pois, unr direito prescripto administrativa
mente, e ao mesmo tempo prescripto judicialmente, Isto é, 
temos _deante de nós um caso em que não ba nem o direito 
de acçao. . 

Mas, admittamos que o ,congresso vote o projecto:· Não 
está _ipso facto, ipso ,iure, revogada. a pr,escripcão? . · 
. Não está relevada a prescripciio, não podem esses offi;.. 
ciaes propõr a accão pàra reclamarem os vencimentos a que ee 
julgam com direito? . . ' · · 

Esta é a revoga51ão da ultima anomalia, da nltfima res-
tricção da ultima violacão do seu direito I · · 

Não p<Jdem, então, saltar agora a ultima trincheira? 
· Claro que sim : ' . : . . 

Argumenta-se com a desistencia nesses officiaes e desses 
interessados. · 

Em primeiro logar, Sr. Presidente. nós temos diante de 
nós o caso muitíssimo curioso•da votação de uma leir lei vo
tada ãs .escll'ras. Não se ·quer saber a quem aproveita; gri
ta-se; não cuidamos de nomes; não individualizamos, 
. 'Pois positivamente, nós não podemos cuidar desse caso 

sem cuidar de nomes e sem individualizar, porque· nós de
. veriamos saber, antes de tudo, a quem esta lei aproveita, ·e 

omquanto importa o augmento da despeza. . , 
Ora, senhores, .respondeu o ·Ministro. da Guerra, o Sr. ge:. 

neral Caetano de Faria, remettendo a informação do Estado 
'Maior do Exercito, 'que não se sabia o numero de offimaes 
nem de pessoas a quem aproveita esta leií não se sabia tam'Qem, 
sinão depois de um exame longo .e c1l!dadoso, ·a quem essa 
lei poderá prejudicar., Votamos, pois, no vacuó,. indetermi
nadamente, um benefimo sem sal:ier a quem elle vae ~t~~ro
veitar, sem. saber a quem elle vae prejudicar; sem se saber a 

,... quanto monta a despeza. que esta proposiçio orisinari. E' a 
hypotbese que temos deante de nós. . -

• 
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Senhoi·cs, Vota-se uma amuisUa anonyma; scni ·se· saber 
a quem clla aprovl'ila. E' t!et·l.o que n amnbtia ú a revogação 
de toda~ UH t'<!:ll.l·ie<;<it·~ da 111ed ida cru e e lia encar·na. Mas 
n bt.'lll'l'ieiu IJI.II! ora >W pl't!l.eude YOI.a1:. que Ma se CJuer con
ec!lrh·, nfio é um IJelwl'íeio anon~·nw, l'!le -t•lleal'lla uma .pessoa 
phytiiea. · 

. ~iin podt•mo,;. ~~·. l'l't•,;;idenl.e. I.<.· I' fiiJI' r:ert.n, como JlllS 
aJ'J'ir·.;nou H<'SI.r> l'••einlu u p~t1·ono d~ JJiedi.<IH. a aJ'I'irmação 
que~~~ IH•Ill'ados lJPI•lllado:; ~1·s. ~la<:ll!l .Tun1o1' e l~l'oacyl', lJUC 
J'oJ'UJU ai•; hn.i•• a,; 1111ieas l"!~soas qw• Yi<'l'Uill l1·ar.ct' a publico 
a de<!lal'll!,'iio dr• <fi.Jt• os ·oi'I'ÍI!illl.'>i d<'~i;;-tiarn desse beneficio, 
i,;to .,_~, das Yanla~<.'ll:i Jll'eunial'ius a l]tW poL'\'enlut·a tivessem· 
diJ•eilo, l'i!IIUlteilll'l\111. a <'H~<.' f'll\'l.lf'. . 

~las ~euiJOI'<:s, oud•-' eslú o acto dns interessados? 1 
Em pl'illl<'ii'O lo0UI', · tmdc! e~liio •·~sc•s. inl.t•l·e~:<ados? " 

.. O (}ual'f.<•l Gelll'l'al n~o saill' (Jllllf.'S tof,lt·~ ~ão. o Estado 
1.\J'aitll' do EXI'J'I'il.o l.:llllhL'III i.~llol'a t:[Uar>s i!I!I.'S "ÜO, O CIICU['
l'<Jl;'adn do ,\luwuaeli lnlliiH·m não '-'' 111'•d<! di:;erilllinal.'; cn
lJ'<:tanlr,•, .l:'1. Dt•pirtad•.•:; '! um ~~!nudot· pode;n al'l'iJ·1mu· que elles 
l'~llUIII:lt\111 a I!SSI! dll.'eii.O. 

)las quai'S ,;ão l.'ll<:s·? 
Yo:r.E::; -· ~luilo hern. 
O Su. JrtlXIW o:\Litai.I/Ju-~las eurio,;o ,: qtw, pnr maior 

(JU<' lt•uha sido o lli<!U esl'ol't;o en1 prneui'Ut' 11ma ,;;t'• dcela
J'a<·~o hltliei\11 nu I'Xll'a-.imlil:ial dos int.BJ'es:>ado~ nu dos seus 
JII'O<:Íll:adui'I!S iÚI'I.•stido:J dó ruaJHialns Jtogaes. niio tenha en.:. 
r:ontJ·ueto al<'• lto.i<! num UIJHI s•'• pi'OYa, nrm!Juma douumuntaJ;:ão 
de qlll' r•ssa L'<!lllllll\ia !.Pilha ~ido feita, cl<• qll<! l.cuhaln abel'to 
miio cte~*'" lwncfit:ios aqut.'ll•.•s a t!Ul!·lll <dl•• possa atli'Oveita1'. 

"\inda lwnluln, ·::!I'. Pt·esicleulc, 11os deixou pas~aL' dcantcl 
do~ olhos I!SSe pt'l'i:;o vago '-' indeter·miuado IJ honrado Se
HadoJ• pelo Hi1.1 Ut'and!! rft, ~ui •. o Sr· .. som·cs do~ Santos, afiir
llllllldo que l'~~l\ 111NI11.ltl vac lllli!OI'lal· actuulnwnle em ben~
J'icio plll'll l'i!i'Ol'lli~S, jiUI'U IIII'IIIOI'Jn~ til.' l'l'fOl'nJUS, 1!111 l'OVCI'SUO 
t'l acliridadt•, '-' ussun JWI' dcanl(•, . 

ü Sn. P111es Fmiiii>IIL\- Hedundat·ü larnl.wm em beneficio 
de orphüos c viuYas. 

O 81i. 80,\IW::l IJOS ~.\:O:'I'OS -E o Scnai.lo uüo tem o di
l'cilo de ewendat· a propusi~üo. 

o 811. Jnr:>JW :\l.11;H.IDO- Ondu t•ol.ão, 81·. J'J'esidente, cs~cs 
inler·essadtJS, C]uaes sftu el!l.'s, enl1·i: os I'Cformados, que tenham 
ub~!rto mão de vuliusus, du 'i.uanliOsas somnms a que lenham 
dil•cilo, si por ueaso esla l<.!l passat• L'IJIII u8la ultiJJia dei'or
mul'iio...:.... a t•e:;f.l·il'~ão, a monstl·uo~a l'e~Lt·iq;ão, p!'i\"ando de 
Yl'liei·ÍllL'Illo . .:;, quehl'antlu a Ll'tldic~iiu politica da nus~a cle
nwucia. L•squeeomlo os nule~edeule~ lJrsto!'i~us da alJUro ue-

\ 

' 

ucralis'! · . 
E' t•sta a lo~;·ka do:; que deJ'tmdcm a JH'opo:;içiío: mas, 

csqueecntlo-sn d<' que nenhum c!cllcs J'ez a J•enuncia á IlOL'
ccp~iío das runtag-c•ns fJCcuuiut·ias a que lculJum direito, e,;, 

~~~- Vol. v r 2~ 
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tratando-se ainda. de uma: medida que aproveita. a !Ícrdeiros 
de of!'idacs,. a menores, porque ninguem tem o direito de re
nunci~r, nem mesmo a curadoria publica ... 

VOZES -·Muito bCJm.. 
' 0 IÍ::H. li\INEU 1\[ACHA'DO- • , • obj eCCÜO que eu j lÍ havia. for
mulado o anl\o passado, na ,Gamara dos Deputados, c que agor.t 
se contém nas informações enviadas pelo I)J"inistcrio da Gucr·ra, 

_:como podem os advogados parlam cm tares desta medida .cla.mat· 
do recinto do Congresso Nacional que a renuncia está feita 
pelos interessados, quando nem o poder publico tem a fa
culdade de abrir mão dos benc.ficios que caibam_ aos orphãos 
e aos ,m,enores. (Apoiados; mU'Ito bem.) 

Quando defenderam essa medida o anno passado, a'ffir
maram que e lia. não importava cm · augmento de. despeza, e 

• até agora ainda. se bate constante c tenaz essa. nota. Pois, 
si ella não importa o!llll augmento de desper.a, si ·clla não tra~ 
he-nefiG~o algum, si ena não acarreta onus de cspccio alguma, 
Qntão que lei ó,, essa que não benocficia, que n~o prejudica, 
que lei é essa sem objecto, como amda hontem mtcrrogava o 
Senador Cunha Pedrosa? ~ 

O Senado ouviu essa série de razões que cu venho for
' mulando contra o o pro,jectp _para mostrar que impr.0cedcm as 
· razi;íes d<!demencia, as r.azoes de <lrdem moral e as de ordem: 
jur1dica com que pretendem aqui os amigos da cl-emencia. 
os philanthropos parlamentares, abrir as m•cas do Thcsouro 
para favorecer com o . beneficio dos vcmcimcntos atrazadQs 
os inimigos da lei, .que pretendem promover por actos mc
ritorios tomados de ·em~rcstimo aos defensores da lei. 

Refutadas todas· cssa:s razões, .p,crgunto: teria o Senado, 
·acaso, o temor de cnfrcntal-'os politi.co,mente? Não I Esta cor~ 
poração ainda deve ser a cidadella extrema da Republica. 
Mpoiados.) Aqui ainda devem .estar sobrevivendo as Iicõos 

de energia civ1ca c. de ·cmagem com que Pin:loeiro l\f.achado 
(muito úam), t·esistiu, nesta Casa, tenazmente, a essa orida dn 
interesses subalternos, de interesses materiae.s, mascarrudoiS 
nesse carnaval de clemencia, c•om ·a fantasia da genCfosidado 
e.<iademencia.· (Muito belmo) Oll·ha.ndo ·ai,!tda para aquclla ca
deira, (apontando), pergunto: andes cstus; onde te escondes 
sombra augusta que os teus a.mi·gos já não ouvem o tropel 
aos inimigos .que aqui, de gravata encarnada, vecm nos velhos 
corredores da Gamara, fazer uma cabala acinto-sa, um anno 
depois do teu 'heroico traspasse? I ·· 

Ainda cu não me peJarei, .senlhor·es, que guardo daquelles · 
dias de luta •heroica, no meu coráção, a mais grata recordação 
dessa época que foi de restauracão do <Jaractcr nacional.· 
(Apoiqdos} rntâto ~Jcm I) . o • 

.Amda penso naquelles dms :herowos, em que, a um tempo, 
·o podill' .publico sabia guardar na energia da sua coragem a 
dignidade das suas i'unccõcs, na probidade indcclinavcl de sua 
conducta a defesa dos cotres publicas o das financas do paiz I 
E o marec-hal de l<et·ro era osso homem cxtraordinario quo 
armava .esquadras,· que enfrentou a luta tenaz, por mais .do um 
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anno, desde os rincõcs .do nio Grande do Sul até as serranias 
dp Santa Cuthurina, al;é os planaltos do Paraná, desde o ·campo 
Osorio aLú. as trin~hciras da J"apa, na defesa da baiJ,dcira rcpu
!Jli~anu que Lt·emolou sempre vir;toriosa, contra a ameaca 'dos 
p!cs!Jieitos CJ!]C Saldanha ela Gama reclamava para a ratificação 
e ltomologaeao do regímen. I 

Ainda 'ille lembro de que estc-komem cxtraordinario admi
nistrava o paiz cm uma phasc excepcional de luta, do dcspcza, 
rle agilacão, usando dos poderes cxtraordinarios, Lincoln far
dado com o heroismo do caboclo do norte da nossa l'atria, 
depois desta larga phase proccllosa da nossa Historia, vinha 
dizer ao, Congresso: «.Gastei 80 mil contos para armar a es
quadra c o Exercito para .salva:t• a . Republica ; consegui tra
zei-os victoriosos c Lriumphantes aL1í aqui. Eu vol-os entrego». 

· 1!"1 quando, dcanLc do cspcctaculo da esquadra estrangeira, 
CJUO ·queria converter o nosso te!'ritorio cm um triste Hin
d.oslão, om uma triste c mis·crav·cl China, cm um qualquer 
l'l'moto pai~ colonial do Ol'icnLc, dcantc da ameaça dos ca
nhões estrangeiros, preferia morrer heroicamente no seu posto, 
drclamndo q.uc os receberia a bala (palmds · 11rolon(Jada no 7'e
cin~o) • • • .:\indu me recordo destes dias cm que a tempera do 
meu espírito se formou, dias de l1eroismo c de coragem, em 
que apt:cndi a amar a Republica I (Pausa.) A'quelles que sobro 
clla estenderam a mão sacrílega cu posso estendei' a mão da 
clemencia do vencedor, mas não pos~o collocar na cabeca do· 
vencido a corôa de louros do triumphador! (Jlluito bem! ullluito 
bem ! Palm,as 1n•olon(Jaâas; o o1•ador 6 cffusivamente cum,-
11rimen ta do. ) · · 

O Sr. Pires Ferreira-Sr. PreSidente, cu pretendia ainda 
discutir a amnistia, mas o adcantado da hora não m'o pcr
unitte. ·Assim, cu pediria a V.. Ex. que levantasse a sessão, 
mamando _P!li'U a. primcim parte da ordem do dia da sessão 
de aman.ha o pro,)ccto .cm debate. . , 

EspCl·o que a Mesa não se recusará attcnder a este meu 
pedido. · 

., 
O Sr .. Ptesidente -'Pelo adcanta<lo ·da •hora e nttcndenclo _ ~ 

ao l'cqucritncnto do Sr. Senador Pires l!,crr·cira, vol levantar ' 
a sessão. · 

Designo para ordem dd dia da seguinte: 

3• discus'São da proposÍ~\ãO da Ca.mat•a dos ·Deputados 
n. 1, de 1 !H6, mandando ·extinguir, para todos os effeitos, 
as. ul~imus rest!'lcções postas tis leis dl?i amnistia (ineluida 
nrn /Ol'dem do did. sem pa1'1!CC1', em vi7•tude de deliberação do 
Sen·ado); · . . 

2" discussão .do proposição da Camara dos Deliuta.dçs 
n. G4, de 101G, l'Jxundo as forças do terra para o exercrcro 
de 1017, o· dando outr·as providencias (con~ e1nendas da Com:
m·issão de, 11larinha c Guerra); . · ...... _ 

' 
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3' discus·são dn proposição da Crtmal'a dM Dcpulad~s 
n. ~G. ti~ I!HG, que adia parn J I de mat'~0 .de 1917 as c)e1~ 
•:õr.s pat·a n l'CMvnção do Con~•'lho l\funll:tpa1 do DtsLrtclo 
JFcdet•nl, n dtí. oui.J·ns pr·ovid•:rwins (r.ow. lllltiJ/Id(tS da Co;ttr.~ 
·JIIÍNSlio !Ir: CoiiNiitui,riu r. Diplouwcta ;iâ a)JJli'O'I!adlrs e·n~ 2• 
r/iSCI/SStiO) ; ' 

cr.nl.inUIH.:ão 'dn ~" di~t'IIS~iio dn Jll'Opusi(:ão da CnmarU. 
dos DL•pi.rl.ndn~ n. .'J:!, df' 1 !I 1 li, tJU•• abr·e, pulo Mir~isterio 
dn .lusli1;n ,, l\'ut-:lwio~ lnl.el'iüt'L'S, I! er•t•dit.o e~pcctnl de 
:157 :i 1 i$i!Hi, )HII'il ucet\/'1'1!1' no ]lilt;illlll'ilLo de dcs•[lL"!.ilS l'CSUI~ 
tnnlP~ tln ar:l'jui~it.:iio d•• mal.er·in!, insLnlln~;ão de appnr·e!hos 
r l'rpnt·os no edil'ieio rln F:wuldndc !.1,: Medicina da Bahia 
(,om Jl{l)'l't:f!r (m:OJ'tT'IJI!/ 1/.tt Com m:isstia de Finall!:a.~ ao .•nbsti. 
l11iino !lo Sr. Pire.~ f't:r·ruirn); · 

3" dismtí\•$íiO dn pt'OJIO."i•:iío da Cnmat·a •.)ós Deputados· 
n. •í:J, dr~ l!llfi. '11'"' nhr•n pelo Minislerio da Gtwt'l'a,· o crc~ 
dil.n .e,;pr'lda! dn I ;;;lio~,' pnra pagamento de t;mlifica~õc,s 
nddieionn~~ drovido;; a Ma11oel lgnneio da Silva · 'l.'eixcira e 
Hcilnr· l:lu;:n rh• :\!ora•'~. I" t! :!" offieines do Hospital Central 

·do Excrcil.o (t:om. pttrccur J'ttvoravcl da ComnJúsâo di'J Fi-
nançaN); ' 

:1• di~eus~fio da· pr•upnsi,t;iio r.lrL C:arnat.·a dos Deputados 
u. ~li. dn I !llii, que alll'l', pelll ·~linisi.PI'in da Fawnda, o erc
dil.o f'SJIPI~ial r!P 2\ :2fHi*(i05, para p;t~mnlf•nl.o rlo que ó 
dP1:ido a nn. Zulmir·a Fr·n~ão BaiTttda,;, Zulntii'U Vnl'Plla Bar
r·adas e J:lr'lor.·i:; Yar·••lla Har·r·ndns 1!01'/'I'Si"llldeul.e ·ri diffe
rença rir fli'IIS~o ri•~ rnnni.Pnio. r·Plntiva un pt•r·iodo de :H de ,ja
neiro rlt• I!II.IR a :11. r.ll! dÚr'nllH'n de .I !lia. t!lll vir·tuue de scn
f.cn•;a .iuclidaria l,eom 1llm:r:l!l' (at'OJ•auel da Com,missão de Fi- ' 
nan(:as) • . 

' I 

Levanli!·SC a SI'SSiío ris 1 horas o 30 rniuutos. 

' 

127" :':ESS.\0, lD~l 1 !J DE OUT'UB'I10 DE I üiG 

Pllll>lflli\~GI.\ /lOS' SHS. IJ'HB.I~r:i H.IN'I'll~, i'llllSIIJlo:N'I'Il, ll PlWilO 
llOIIü~S, [" 81•:CHI\'I'All10 

I 
A' :1 ·lroi'U ·tla l.m·d•! aht·P-se a ~~!~siin a qur cotwor·r·cm os 

R r·.~ .. \. A~•'t'l'flu, P!!rlt·n Hm•g·"~· ~l.etPilo, Lopl'~ Gontnlws. Rl'i:l'O 
1\fonlr•irn. ltrdin do Br·asil. ·~l~·nr.Jp,; dP Almrida. ,Tns•i F.uwllio, 
Al.~dins Xel'l'~. Pir''-'" Fl'l'l't'ir·a. llibPirn Gnll\:aln·~. :Pr·arwisco S:í, 
Joan LyJ·a .. ~:ln~· dn :'ou~n. Cunha Pndr·osa. Wall't•rdo LPal, Jlosa 
r. Silva. Dmrt.as Hat·rr:ln. c\r·au.io Gríe;;, nn~·mnmlo r.Jà ~lit·andn, 
Gome$ 11ihr.it·o, Siqucirn de ~\lelte~r.'s, Guilherme Campos, João 
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Luí7. Alves. J\1 i;::Tifd di' C:u·val11o. El'it·o Coelho, Jt·ineu Machado, 
Alcinrlo (luuna!Jai'H, Hlll'lltl d•• l',uivn, lll'l'lllll'i.IO Monlr>iro,. Al
:l'rcrlo F.llis. llonzaga .Ja~·m,., Ll'opoldn r:J,, Hul11õe.~ .. lo~,: ~Jur
t.inho. X:ll'il!l' Lia 8ih'a, n,.,,r•t•ri,;u ;\IU!'(jllf':;, :\hr.lon Baptista, 
Soal'es do~ ~auto~ '' Vidol'iur• ~Jonteir·o (:HI). . 

Deixilll dn t!Oil!pa!'ref'J' 'enm r·ousa .in;;J,ifir•ada os Srs. Hel'
r•ilio Luz. I'•!J'r•ir·a J.olio, :-iiiVI!I'io Xe1·~·. LauJ•n Sor.lt•,:, ,\,rl.hur 
Ll'l!lO:;, t:o~la llnrll'igitr;;, '.J'homaz :\eeioly, Antonio dr Sou7.a, 
Jo~pil.aeii1 .l•r;:soa. llibi'!iJ·o de Ht·itto .. Hu~· .HariJosa. Luiz Yianna . 
.Tn:H\ ~laJ'ePJiino. tDomin:,:o;; Viror!JlLJ'. Lolll'rneo Bapl.ista, Fran
ei;.co Sallrs, .\dolplio Gordo, l~ugn11in .JaJ•dirn, :\lenr•ar .Guima
rães, •Vida! II amos e Jllivarlavia Coi'J't'•a (~I). 

E' lida. po;;la t;•Jn Hist•u;;sãn t'. st•m di!llnle, appro'vada a 
nela ria St!s:<ão anl.et·ioJ'. 

O Sr. 1" Secretario {]{I eontn du' ;;o:;:ninle 

EXPEDIEX'J'E 

OJ'ficiu· riu Sr. A. C.nmaeho Filho, secrel.m•in da Liga do 
ComnH'J'eio ·do llio rlt• .rnnPiJ•u. rnviando urna repJ•e;:entucilo 
conlm a ol•!VUI;ão 'da quota de .t·:i "I" nos dit·eit,>·~ eo]ll'ndos om 
ouro. -A' Commissão de .FinaJI(:ns .. 

~l.'~leg·J·nmnw do :01·. Al'l'on;;o t'laJ•cía JlJ•nclu, 11~1" Direeto
rio .Polil.ieo de 'I'J't'R LaJ,:·ôas. do LeU!' SIJI;ll inte: 

~H:n·t!nclo dele:;:nd" pr1l i e ia mnndad" l'urça puhl iea c;;LnrJun I 
:lT'l'Ómhnt' t•asn fHII'tir·nlnJ' diJ•eqtor banda musicn afim ap
pl'Oh t!ndt· J' insl.l'll llll!lll:ll JW J'U•llt:l' nl.<· mesmo di J'üt' to r·. Cama r a 
iliun1uipnl e pnrt.e popnlar:ão :,;randll mnssn JlOI'O indignado 
Jli'Oi!Jil'alll rt~hll\'1!1' rJ,:. d(•lt'g-ndo J'el'crid·~ inRi,J'lllllfl·ntnl nclqui
l'ido Jln!' t>SS<l aulol'idtHie 111odo criminoso, Ernprl'g'llndo wcln 
l!llf•I'S'ia qua;;i J't!SUII.on conl'lidn nfi,, !'osso inlr.rwn~:.iio eapililo 
llonnJ•io o l.ennnLo Hel.illl que appr·••hr!ndend" in.:'trumrmtnl 
l'fSI.:JlJPI!!i;CJ'rtlll orciPrn puhlii!n a1:almnndo [111\'0.» - fnl•!it·aclu. 

O Sr. 2" Secretario pr·oredc t't l1~itura dos seguintes 

N. Hl6-HH6 

A Commissfio rlc Finnncns. cxaminnnclo n pr•oposição da 
Cumnra n. G7. 1h:sl1• anno. fltH' nutot·iza a concessão ele urn 
nnnu de Iirrnr:a. 1~om 1.1 Mclrnadn. cm pr·orugação, pnra Lrntn
ment.n de snudr. an prntiennl.ll 1h1 :l" clnsse dn Directoria Geral 
dos COI'l'r.ius, Pnuio LeYcl. nn•il'ícou que clle e~t.:\ nas mesmas 
Cl•J'Jdir.üos Clnq,uellcs que Leom merecido " voto do Senado. 
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O peLicionario suf:Crc de nsthenia cerebral; seu requeri
mento está devidamente inl:orrnndo ·e alóm disso, isto é\ do 
exame de sanidade :!'oito na rcpnrLicãur competente e da i-nfur
mnçíio ofl'icial favoravel nu recpuer~tc, o Re•lator do pro,iecl.u' 
na outra Casa d,, Congresso, o honrado Sr. Pereira Braga, dá 
o seu· testemunho pessoal de .gue ello esUt soffrcndo das fa
culdades mentaes. 

Por taes motivos, bastantes para ,justificar a cuncesswo du. 
fav.or solicitado, pensa a Commissíio· que deve ser approvnda a 

· pruposiçãu'. 
Sala das Commissões, 18 de outubro de 19iG. /- VHÍto

ríno ·JIIontei·ro, Presidente. - Joi1o Luiz Alves, Relatõr. - L. 
de ·Bulhões. - Erico. Coelho. - l?rancisco Sá. - .Toft.O Lyrn. 

. . 

PHOPôSJÇÃO DA CAMAI\A DOS DEPUTADOS N. 07, DE 1910, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

; O Congresso Nacional resolve: 
.. Artigo uni cu. Fica o P•Odüor Exacu ti v o nutorizad'-' a .con
ceder ao praticante de 1" classe da Directoria Gora! dos Cor~ 
rcius Paulo· Leve!, um anno de. Ikcnoa; com u· respectivo or
dE<nndo, para Lra,tamento de saude c em prD'rogação; revoga· 
das as disposições em contrario. · 

Cnmnra 'dos Deputadu.s, 2 de outubro de i!UO. - Arthur 
\. Q, 1. CoHnres Moreira, Presidente, em exc·rcicto. - Antonio 

· J usé da Costa RibeirL,, 1" Secretario. --: João David Pcrnetta, 
2• Secretario interiqu. - .,1,: imprimir. · 

· N. 107- 1!H6 

A Commissíio de Financas, examinando a p~:~oposição da 
Gt,mat•a n. 09, deste annv, que nuloriza. a a!Jortura, pelo Mi~ 

. nisteriu da l<azenda, do eredito especial de 5H$050. ,pai·o. pa~ \· 
gamento do quo 13. devido a Joaquim Pereira Bernardes. vo!'i
l'icou quo ·tal credito foi solicitado por mensagem para cum~ 
lll'irnontu do sentenco. ,judiciaria, provindo essa divida de uma 
acção do despcj o proposta pela Saudo llub li c a. cm que fui o 
mesmo Joaquim Pcr•eira vencedor, sendo, pu·r isto, a União 
1:!ündemnuda nas custas. . . · 

O prccntorio cxnrninn(Jo, está nas condioõos .de ser cum· 
prido, razão por qu!l.. a Com missão opino. no sentido de ser 
ooncedido o et•cditu approvando o SQnado n propt.~sição·. 

&Iria das oommissõos, 18 de outubro do HHO .. -; Victo:rino 
1\[onloiro. Presidente. - Alcihdo Guannbnra, Relatu·r. - L·., 
de Bulhões, - Erico C,oelho,.-- f~anciscu Sá, - J•oão Lyra •. 



' 
SESSÃO E~1 19 DE. OUTUDI\0 DE 191ü 

PllOPOSIÇÃO DA CAMAI\Á DOS DEPUTADOS N, 69, DE 1916, A QUE SE 
1\EFEI\E O PARECER SUPRA 

.O. Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. l~' o Presidente da Republica autorizado a 

abrir; pCllO Ministorio da Fazenda, o credito especial de 
511$050, ·para occorr~r ao pagameuto devido a .Ttiaquim Pe
reira Bernardes, cm virtude de senlen_ça judicia.ria; revogadas 
as disposições àm contrario. 

Camnra dos Deputados, 3 de outubro de '191G. -, A!rthur 
Q ~ Col1l•ares Moreira, Presidente, em exercício. - Antonio 
.T osó da Costa Ribeirv, 1• Secretario. -< João David Pernetta, 
2• Sccrel.ar~o interino. -'-A: imprimir. 

N. 11138-1910 

· A' C~Jmmissão de Finanças foi presente. para interpõr 
parecer. ·a· proposição da Camara dos. Deputa.dos n. 70, deste 
anno, que autoriza a. abertura. pelo Ministerio da Fazenda, do · 
cr•cdilo especial de 5:061$818, para pagamento do que é de-. 
vido a D. Maria Augusta Naylor, 

Examinando os documentos verificou a Commissüo que 
tal credito foi sô'licitado por mensagem, para occorrer ao pa
gamento áquella senhora, filha do fallecido director aposen
tado do '!'besouro Naciünal, Dt;. Carlos Augusto Naylor, da 
differencn. <le .pensão de montepio que deixou de receber no 
período de 20 de maio de, 1910 a 31 de dezembrü de 1913, e 
a qual a Fazenda Nacional foi condemnada ·vor sentença pas
sada em julgado. 
. . Consta do precataria' examinado que a accão correu os 
tramites legaes, tendo sido esgotadüs todos os m~ios cffi defesa 
do parte da Fazenda Nacional • 
. • A Commissão é de parecer f.IUC seja approvada a propo-

sJçuo. . 
Sala dns Commissõcs, 18 de outubro' Ue 1!l1ü, - Victorino ... 

Monteiro.· Presidente. - Alcindo Gunnnnarn. Relator. - L • 
. de Bulhües. ·- Erico Coelho. -Francisco ~á. - João Lyrn. 

PRt~POSIÇÃO DA CA~tAM DOS DEPU~',\DOS N, 70. OE 1910, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPR~ 

O 'congresso Nacional resolve: 
Art .. 1.• E' o Poder Executivo ·autorizado a abrir. pelo 

Ministerio da ;Fazenda.· ü credito especial de 5:061$818. para 
occor:er ao pagamento ·devido ·a D. Maria Augusta Na~ lar, 
em VIrtude de sentença ·judiciaria, · . ·' 
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Art. 2." nevogmn-se as dís,posil;.õcs '·em conLt'nl'lO, 
Cnrnnra rios Dcp11lndos, 3 de onl.nJwo de HlHi. - At·lhur 

Q. CollarüS J\fm·cil'a, Pt·csioenl.c em rxN·ewío. - Anlúnio 
José dn CosLn Jlihrii'O, :!" s,~rreln!'io. - .rono Dnrid Pr.rnctln. 
2• Sl•cl'ol.nr·in Ílli.r,,·ino. -·A imrwimir. 

N. 1.00 -1•0·.16 

Esta Commissfi,) r~Ludnndo a proposi(:fío dn Cnmnrn dos 
Depu lados n. 71. dr~l.c nnno. qno nul.nri~n n nhert.urn, pelo 
Ministcrio ela Jcn%rnrln. do I!N!dil.o cspocinl do 20 :riG7$HiO, 
pnrn pngnm•:nt.o n D. Cecilia 1'oleclo de Olivoim. J.ishoa o 
D. Alzir·a Lisboa MoJ•oim rln .F,tnse,:n. vinvn 11 filha do cx
minisl.t•o do S·UP!'r.mo Tribunal. Benlo 'Lníz do Olívr.ira Lis
boa, 1! de. parecer que ella se,in approvndn. 

O cl'odilo cm rmr.st.ão. foi solieil.ndo po1• mcnsngem pnrn 
o cumpriment.~ de Rnnlf.'n~n ,inl'!icinria. passada· cm julgado r.m 
ultima inslnneia (' li pi'ccaf.orio e~f.:í (1m boa " novidn f6rmn. 

Snln dns Commissõcs, :f R de outubro de f!H c.. -· VirJtorino 
1\fontciro, .T11'r.sidenlo. - .'\lr.imlo Gunnnbarn. nclnt.ol'. - L. 
til) BulhõQS. - Erico Coelho. - Frnncisro .S"ú. - .Tolío Lyrt\. 

PROPO~IQ,\0 0,\ CAllfAllA DOS ORPU'l'.~OOS :!i, 71, OE 1 ()H\, A QUI;: SR 
OEF'RO'F. O PADECEU ' 

O Congr!'sso Nacional J'r.solw: 
Art. L" E' o Poder ExcmJI.ivn nnt.orizndo n nhriJ', pP.]o 

l\lini~t.nrio da Fnz(lndn. o crr.dif.n especin] dr 20 :rifl7$Hi0. pnrn 
nr.r.nrrrr no JWrnmnnf.o rlnv'ído n DD. Crr.ilin Tnlrdo dr Oli
vrirn .T.isboa c Al7.h•n J.ishon !\IOI'r.i,•a ria ,Fomrrn. viuvn o 
filha. cln-ex-minist.l'o dn Surll'I'J!lln 'l'l'ibunnl Fcdeeal. Br:nto 
J.uiz dr OliYrÍI'fl J.i;;hon. rm Yil'l:ud0 1\n S111lif'n~a .inrliciarin. 

ArL :!." neyo:;:nm-sr• nR dispnsi~,jns* cm ·rnnt.rn!'io. 

Cnmnrn cJo;; De!nünrloR,. 3 rJ,, onlulll'O de Hll fl. - Al'lhur 
Q. Collm•QR Mm·eil'a, Jlrc~idúnl.e cm cxúrcir.in. - Anli~ni(} 
.Tosé da Costa llibri!•o, 'l" Sccrr.Lnrio. - ,João. D:wirl Prl'llrlta, 

· 2" SrcJ'r.tnrin .interino.- A imprimir. 

N. li O- 1 !lHI 

Cúnst.n da cxpo~iciio ele motivos rrue nonmponhn n men
sagem do SI'. Pr'c~ident.c da not)nblicn e n rtnnl (]eu origem (L . 
propOsic:ãn dn Cnm:nn n. i2. dn~le nnnn, I'Jllo o .iniz rla i' 
Ynrn dosl.e Disi.Piel.o soli,oilou. pilJ' pl'eenLol'lO, o pM:nment.o n 
DD. Amalia de Figneir·odo Bnrnn, EIYiJ•n ele Fig-neirodo Gui~ 
diío. Goorginn 'ele Figueiredo Bnrcellos. Franciscn Figueiredo 
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de Souza Fernandes, Sylvia Figueiredo de Souza lcrwnnnde8 e 
Angr.lina Fig·ueir.·rdn rle sou1.a :Fernandes. filhnR e neta:; dn, 
.fnllccirW mini~lr'n dO Supl'emn 'rt·ilmnnl FedeJ•nl. Dr·. Cm·Jos 
Augusto ele Olivcir•n Fig·nr.iJ•erJo, da importnnr·ia rio 30:3:?i$2lHi, 
em•r•espondünl.e no rwincipnl c .nlfstns. veneidos na :1r1;ão pr·n
JlOStn r:onlr· n ,F:Hf!JHia Nneionnl. no sentido de ser· r.lcvnda a 
um terço dos vcn1•imrntos a fHlMão de monlrpio clr!ixnda p(llo 
mcsnw mng-isl.l'nrloi, nnsso snurloso colloga.. · . . 

A ·oui.J·a Cnsn dn Con,::msfin, PXaminando os docnmcnf.ns 
anncxns :í mensagem. vcr·il'icnn· que o JH'ceat,~rio est:í. f!lll bnu 
e .devida Jr\rma. f.r.J\cln sido c·sgntaclns todos os meios lrP.;ari! dr 
dl'lfes:l da pal'tr da União, 

Trnf.andc"t-Rn dr uma srmtença .indicinr•ia para e)lmpr·i. 
monto dn qual o Pod~·r· J~xcrmtivn ~olirdl.a. a devicln. aui.DI'iza
çãD pam nln•ir· o r:r•rdilo ncces~ario na. impor·tanr:ia acima. cxa
radn. nsla. Commi:Osiío r\ dr pareeer• qnr sl',ia appr,ivada a pro
posição. · · 

Sala dns commissi'íe~. ·18 de outuhro de 'l!llfi.- Vict.orino 
1\fontoiro. Prc~idente. - Ale indo Guannbal'll, Helal.t:ll'. - L. 
de Dnlhi'íe~. - J~rir.o Coelho. - J<'J•ancisro ~ü. - .Toão L~·l'a. 

' 
P110l"Oi'lfÇ,iO 0.1 CAMA11A 00~ f)F.l"U'l'AOI~R N, i2, 01~ 'i!lHi, A QUg R~~ 

l\F.f'll111l O PA111ll':llll f!Ul'11A 

O r:ongJ'esso Nacional decreta: 
ArL 1." E' o Prr.sidr.nto da Republica autorizado a nhrir. 

po.lo Minisl.crio cln. Fazenda, o cJ·edito especial rlc 30 :32~~2fiG. 
pnt•a png-nmrnto n. DD. Amalia de FigueiJwlo Bncnn. Elvira 
de ,Figueir·edo Guidãp. Güorgina de Figueiredo narccJios: 
Fr·ancisra .Figucirncln dr. Souza Fr.J•nandes, Sylvia Figucircdti 
de Sou?.a. Fernandes c Angelina: Figueiredo <lc Sonza ,Frr·n:m
dcs. filhas c netas dn fnllerlido minist.r·o elo 81upt'r!ll10 'J'rilmnal 
F~clor•aJ, Dr. Cnr·1os Augusto de Oliveira Figueiredo, l!lll vir
tude dr.· srnlenca .iuclicinrin. 

Al'l.. 2." Thevt1gnm.se ns lois e dispos'içõcs em contrnrio. 
CnmaJ•a dos Dr.t)utados. 2 de out.nbl'O de '1!JHI .. - Arl.hur 

Q. Collal'rs i\forcii'a, . Pl'Csidr.nte em exorcicin. - Anh~nin 
.To.~r: ela Cosl.n flilwiro, ·I" Secrr.Lnrio. - .Tnão na.vid JlpJ•nrtta. 
2" Secretario interino. -i,\ ·im·jlrimir. 

N. !71-f!l1u 

Foi prflsrniC' h rsla l':ommissão, parn rmill.ir pnrrcPr,, a 
pt•oposi~ão da Camarn dos Drpnl.ndos n. ii, dr.sfp nnno:'qur 
nul.üi'iza n :ll•rJ•I.m•n pr.lo Minislrl'in do lnl.rr•ioJ• do ctwlil.o' ri'' 
e :400$. ,qupplemrnlnr :í vPr·hn Hí' do nrl. 2'' do orr,nmento 
vigente. pnra pngnmrnln do aluguel de snlns d.:> nudiN·tcins 
das Pret.orias do Districto Federal. · · 

' 
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O crediLo 9e q~o trata a proposição foi soJi.ciLado por 
mensagem presJdcnoJal, datada do 20 do julho .ultimo, em ' 
virtude da seguinte ' 

l •. ~ .... , 

• EXPOSIÇ.=i:O DE MOTIVOS 

«•Sr. Presidente da Ihlpublicn -:'.D~ndQ sictJ '"alado de 
menos, na bonsign~cão. - Alugueis de casa para Pretorias -
da verba n. 13 do art. 2" da roi orçamentaria tio exercício 
vigente, a quantia de 2:1Í00$, para o abono de aluguel do 
salão de audiencias das Pretoria~ do conformidade com o, 
art. 10 do decreto n. G, de 7 de marco do 1891, ·combinado. 
com os arts. 57 da lei n. 1.338, de 9 de ,ianeiro de 1905, c 
331 do decreto n. 9.2G3, de 28 do dezembro de 1911, torna-se 
nocessario soli-citar do Congresso Nacional o eredito de 2:100$ 
supplementar áquelln verba, afim de occorrer ao pagamento 
total de taes auxílios. Submetto, pois. o assumpto tí vossa 
apreciação, para que vos digneis resolver como filr acertado. · 

. nio do Janeiro, 2G de julho de 19Hl. - Carlos Maximi-
. linno Pereira dos Santos.'>· ' ' 

A Commissão de Finanças, Lendo verificado a procedencin 
.Cio pedido do Poder~xecutivo e de ncctirdo com o · quo 
deliberou sobre o mesmo 'assumpf:ó a outra Casa do Congresso, 
é de parecer que seja approvacla a proposição. · 

Sala das Commissões, iS de outubro do 19Hi. - Victorino 
Monteiro. Presidente. - Erico Coelho, Relator . ..:.... L. do 
Bulhões. - !?rancisco Sá. - Alcindo Guanabara. - JoiLO 
Lyra. 

'pJlOPOSI(:.~O DA C:\1\L\RA DOS DEPUTADOs N, 7-í, DE 1916, A QUE SE 
. REFERI!: O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional d~croLa : 
Ar;t. 1~· E'. o Poder Executivo autorizado a abt'ir, pelo 

l\linisterio da .Justir;a c Negocio& Interiorca, o credito de 
2 ;.fOO$,; supplemcnlnr ú verba '13" do :\l't, 2"· da lei do Ol'.
(\nnwnlo vigente, para oc.coL·r·er no pagamento elo aluguel do 
salas de audicncias das' Pr·etOl'ins do Districto Federal, du-
rante o eorronte exercício. · · 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
· Can~ura dos Deputados, 7 de outubro de 191G. - João 

Vespucio de Abreu e Silva .. Pr·csidente em exercício. - A'f!-
tonio Josú da Costa Ribeiro, 1" Secl'otario. - Joiio Dav1d 
Per·netLu, 2• Secretario interino. -A im10rimir, 

, O Sr. Presidente ..:... O Sr. nib'oiro Gonc.alvcs, quo se 
nohavD; inscripto para fnllar na hol.'n do expediente da scssiio. 

I 
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do ho.ie, por motivos de saude desistiu da palavra, ficandf) 
imwl'ipto pnrn fnllnr amanhlí. 

C:rmtin ún a h o r· a do cxpcdicn te. 
Tem a palavra o SP .. Toão Luiz Alves. 

O Sr. João Luiz Alves ( *) -- Sr. Presidente, embora no 
fallar h ontem no Senado o fizesse .. sobre o requerimento do 
honrado Senador pelo .Piauhy, pedindo n voJLa do projecto 
do amnistia a algumas dns Commissões desta Casa, para que . 
so níio possa allegnr que eu já esgotei o direil.o de fnllar sobre 
o projecto, visto como, no discutir nquclle requerimento. 
tratei udc meritis" da mesma questão, aproveitarei Jigeira
mcnl:o a hora do expediente. para reaffirmar no SeRado, .iá
agora com a presença de ·maior numero de Senadores, aqui!lo 
que na minha primeira e modesta oração tive· occasião do 
dizer c que não soffreu até agora. a menor contcstacão séria, 
fundada ou. ncceitavcl, c era que, em rclnçãú aos orficiaes do 
Exercito, o pro,jocto de amnistia favorecia apenas tres, visto 
como um dos qu'atro favorecidos havia· fallccido no interregno 
do debate, c que, em relação nos of'ficiacs da Marinhn.. a·-· 
informação do· illust.rc LHnlar daquclln pasta era que tambem 
o proJecto alcançaria a dous, no maximo, entre os officiacs 
da Arniada c poucos das classes anncxas, sendo, neste sentido. 
sua opinião fnvoravcl ao proJecto. 

Posta a questão nestes termos, sob o ponto de vista 
financeiro - que não preciso desenvolvei'. fazendo justiça (L 
intclligcncia dos homndos Senadores - fica o outro ponto 
- o do alcance do ·pro,iecto qwmlo tt clet_erl!Jinadas rcstr!ccües 
da amnistia. O projecto, de duas rcstrwçues que subsistem, 
suppciRte uma, quanto ao 'direito de promoções por nntigui-

. dado para collocação nos quadros do Exc!'cito e da Armada; 
outrn, quanto ao pagamento do vencimentos atrazados, re
slricção que é mantida. 

Snstcntar-sc, Sr. Presidente, que os officines a quem 
possn. aproveitar esta lei, que, expressa e terminantemente. 
cloclara que lhes fica recusada a faculdade de reclamar ven· 
cimentaR at.razados; sustentar que, em face desta· lcj; tal 
faculdade por· el!es póde ser exercida, é, não digo m.tí fé, 
porque fnç.o\,iusliçn nos impugnndoreR do projecto; é; não 
digo ignorancia dQ clil'cito, .porque· cultos s~o todos os impu"
gnadoreR do pro,iecto, n:.ns tuna contradição .com os proprios 
termos cm que collocnram a questão . 

. O Sn. LDPER GoNQAI.vgs -V. Ex. está equivocado. Ncstn 
pnrte o projecto é inconstitucional. Não se póde suppt•imil' 
direitos ao soldo. E' absurdn. Garantidas nos ofl'icincs do 
Exercito· c da Armada todas us vantagens elo posto, si voltam 
ao qua1dro nntigo, não podem deixar de ter direito no soldo. 

----
. /,., •) Este discurso nfio i' o i revisto pelo orador. 
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o s~. Jo,\o LU!?; ALVES - Pr.l'gunto li v. ]l~x .. St'. Pt·e~i
dentc. ~.r pos,;o coJJIJJHillr. 

, . O ~n. PllllSWJJ:\'rJ~ (fa;endo soa1• os lympaiii!S,) -Atlcnr.iio. 
hsla t·otn n p:lltJVI'II o 8t·. St•nadlll' .rnno .Luiz Alv,.~. • 

. O .sn .. ro;i.u .. LIJir. ALVJlH - ()unndo ·'~" oppiiZf't•nm a,; 
pl'iiMII'il~ I'P,<Ii'll.'i;Üt'~. iÍ Hllllli,!.ia, (1\IIHHIO, depni~, f'lll ·1~08, 
:ilgurnn:- tiPslns l'l·~il'lt:~li'·~ l'nl':llll sl.i!'ifH'O.Sil~. nst:r rio . .; vr.nci
monlt!s :.lll'llr.llfJos f'i[)nu. e n ~li(li'f'n:.n 'l.'l'ihuunl, inl.f'i'PI'r.l.!! ctn 
~onsi.JluJ~~o .FrdrJ•al, cupoln r.lo l'L'trimron, o SupJ•enw ·Tribunal 
}o l'dOI'IJJ. , , . 

O Sn. LOPJi~ GO;\'(:,\J.I'GR -- r)th• p1ídt': f'i',l':ll',.. ) 

O Sn. ,lu.\o Llm AJ.I'E:'i- .... illig-lou eunsliliwionn.l a Jl'i 
com a t'l~~i.J'ict.;fio, q11anto ao,; Yt'llí~illlf'!ll.os nlrm:ndo~. E o 
facto .ti l]Uf', li niio Sf.'i' pl.li' :ilg·nJilM !'once:~siin t•scn,;n, JlOl'flLW, 
~JIJ \'Ji'lildt• dn li' i. ou 1'111 \'Íi'lude da sentr•nçn do •rribunal; 
j)I'O\'OCilllll li ~~· pi'ül\l!IIIJÍl\l', io\t.>lllllllll di'~SI'~ n\'ficine~ [IOUdO 
J't•cl:nnar \'1'111\ÍJJ;.I'ill o~ ali·ar.:Hins.,. 

' O Sn. Lop~;,c fio;\'ÇM.n:::: - Por•qtw llnvi:J. l'rsl.l'ic.cão. 
Agora, não; suppi•inw-se r~sla l'f:'~l.riccrto. 

O SI\. Jo.li.o Lu1z AJ.\'1(::! ....:. J'N'Jliilla qnr não <h\ Í·cspo~ta 1\ 
senwllwnt.e :tfHll'lo. · · 

O Sn LOPES Gm:ç.lf.rEs- llc•iipondPJ'ei a V. Ex. enn1 Ioda 
a gi'nl.ílt•7.:~ qtit' ll:·f•i'r:t:f• c eorn u eduen~ão qnn mP 1; pr.rmliar. 

o Si\, PH\(i\IJ)l>X'I'Il - Atl<"•!iljfil.l ! 
O Sn . .To,i.o Lu1r. .\i.I'C:s -· AgJ•adcr;" a V. Ex .. mn~ drsdo 

j:i lho cligo lfliP a .<nn 1'1'·"1"'·''11 1111.' nit" tnn,·r·ne;•rú. · 
O Sn. LtlPI~f; Ci0:\(:.11.1'1~~ - ls·I.,J ,., fJliP~l~n liil'l'i•i'f'lllt•. 

O Sn. ,Jo,\o Lt:Jr. Ai,l'liH- Fit·n tlt• ""' r:n·n ~1'1· suppJ•imidu, 
de nrrtkl!n rnrn t.l jli'".i~'''lo, a "ulra J'f•si.J·il•<:•in quP il~$1'1,:'iil'l\ 
aog ofl'iei:w;; nmni:<lindn~ f'lll n:J o diJ•i•ilo ú pr·ornw:iio. o, stJ
f:lind" :1 iut.eJ•pr·el:ll:iio dos inlpU~nuclorP;; do pJ·O,'JI'!Jtu - i~r!n11:n 
n. qual. nr~l.c• n:.on1i.\itl.o, ufto qli!!J'n nw J'rvoli:H' .- n :uür,;m
dnrlr. na rlas.~ificn~iin'·dos almanack~ militares. 

Cnnl r·a isto lt•Yaril.n-~c a ob,jt:•ileão .im·idii~a. dr. Qtll' · semr. 
llinn!J) ado l'et·r\ tlit•üitn8 adquiJ.•ido~. , . · 

St•rliJnr·•'i< ! Eu l'allo pal.'a nmn as~cmhlea de Jegislndol'es. 
obrigado~ lndns an niliO dn dit·Piln, prnl'issionno~ elo dil'eito 
na stw mnint· pnf'l.r>, p;ll'n nfin sPt' pi·rei~n p~l'~rmt.:w. a qnrm 
nssim ll1f''0hjroll!n: LflH' ,; dir·riln ndqnirido? . 

F.' aqurilr• Cj\lf' SP ilif\OI'JlfiJ'a no paiJ•imnn.in do individuo, 
ri o cln (IJ•Omnr:iio ,i:í 1'r.il.n, (~l1wmdo·~:) ~ . 

F.~pl~r:t.al.i\'a dP rlii'Pil.n, ,; a pnsstYrl PJ'Omoc.ao. 
Jo~sperolul.i\'a t.l•• ilil•td!.n, sim. pnt•qur. n1nnnhfi. o Congl't>~;:;o 

Nacinnal, nn <'Xi'l'i:iein dn Std.wrania nur• n :\'nc~o lho ,conl'ertu. 
pot• umn ncc~s:;idnde rinancril'n ou de ordem puhhcn, pótlt> 
pt•ohihll' ns p!.'Omocõos nns clnsses nrmadns ... 

" 



,O Sn .. Prng~ :FrmriElH.I -li! as, em t.al ca~o. uiio 1m veria 
prcLeri•;.iio d•~ nlllguem. 

O_ :;;n. Jo .. i,o Lur~ ,\1.\'1\~ -·:\ln.~, "''liltor·,,~. 111Í0 !111 direito 
II·•;Jqt~ll'ld~1 IIII ll!llll'l'l:l dt• illll' ~~· 11'111.11, .io';liJo t.'OIIl UIIIH COrt
YIU~IIo tao JII'OI_U!Ida 1111 11\'1111~111' "~ta pl'opu~i~iio. Sr. Prcsi. 
d•;nl1•, flllij pNIII'Ia ao~ 11wus ltrmbrJo~ eollegn~. quu tle mim 
dI S.~I'!Jl[Pil h l] li C I' I'OIHII'('III IIS ,j UI' Í.~CIIIISU Jl. fl.~ df's 1.1 • pti ir,, [OUOS 
el!f!~, IIJII Jlfll' um, •Jtlu niiu l.••nim111 l.oumdo pill'lc 110 debatc1 
o 11w1 i.f·•n Jran:.. porla 11 to;· op i 11 iit" p l'f'f~onetd.ridu, IJ w•r·ãu quu 
liC/11 Ulll SIÍ ~USI.Plltlll'IÍ (!III! ti JIU~~iiJiJidadl' da [ll'fltnOÇÜO 
eonslil.w.· tllll dir·•:ilu ntlquir·hlo 1 

O Sn. l'nu~s Fmrn1mt.1 - ~la;; nirr:;u•JIIl tlisst• isso. 
O Sn .. Jo,i.O Lu1r. Ar.vgs -· ~.las,· si nir·rgut•nr r.Jis~c isso; 

nndu 11 ."llfiPI't'ssiio tia.~ l'f'Si.r·i·:~·.i"'" ~oiH'P a mrl.iguidndc e a 
colloen•;iio no8 almanaeks l'cr·c dir·"itos adquiridos'? Onde 

o Sn. r:u:-.111.1 P~IJII():<:. -- E' llil'eil" :H.Iqllil'il.lo tifJjlOis (jl.lf) 
f•~•l' votada. a li•i: ··~ u qlll! rw~e1• du,; l'uetu,; eun.,llnlllHidos. 

O S11. .ro,i.o Lurr. ,\l.l'r~s - Dil'ril.n ;ldrp.rir·idu. ~··gundu as 
nnçüp,.;; mai~ cnmu8inhns dos nosso~ mrLot•es, s•!g"Undo ns 
disposi•:•if's rio IIU~8o Codi~·~~ Civil. ü aqrlf.'lif' qqP 8fl iucor•poJ':t 
an palr·imonio do individuo, l'f'PI'f'8Cnl.nndo "P'!eunian . 

.:\'fin •·~I. ou J.H•r·~onnl izaudu a quesl.ii•J. eorn esi.P ou •~olll 
aqtwflf', Jllll' ma.is qu .. dPs(•ja~se. hont.rm. no stm vprra_nl.c 
fli~eur·s", IH.'i',;nunlizal-a, o ilonr·:Hlo I'•'J)I'esenlanlc du DrsLn•eto 
Feul•r·nl. 

o' Srt. LOPI~,., Gn:-:ç,\1.\'E:i Eu não 'IIII' f'll\'fli\'1) 110 CUS~l, 
.~ru~<rr·adn pnl' I!SI.a l':tcp, pni'Cflll' n minlw qu1•sl.iio r'• l'nt relnc.ao 
aus nmnisl.iar.!us " nfin f.'lll r·elnçiin aos que ••sU:iu no quallrn. 

O Sll . .To.~o Lutr. Al.\'1~" -"-- Neslas cnndio•i•·~. Sr·. Prcsi
<'lt•ni'P, nenr '' ponf.n dr ,:isLn l'innueuil'o, qtw a! i:ís nitn l.~rn 
inrtuido na,; dr•lii.H'J':H:<ir,; dr•8i.;r. Casa. t'nJ pr•o,irct.o,; di' idcnlrM 
Irnfnr•ezn, rwnr ó ponfu d,! yjsfa ,iur·idico, pnl'qun a lei si 1'0r 
rii'iJll'U\'lH.i/1, .llÍlU ffJI'f! dil'f>Í[IIS afiquil'idn~ 1', JIUl'll:•itta~~~!-mü O 
JIIU'f.'ni.IH'~" (~.-· e;;l.iin_ lií•J pr·ul'unda ,_. l.ãu ~rnccr·mner.tlü _ cun
Yt>tlllido~ d:t incnn~l.iluciomtlidnd•~ 'dt·H~Il l•'i, pot• qm• l'lttu ~c 
l.r•anquilliznm "· não dr!~Pjllllfln pt·oLnlar a ~tHI pa~su\'cn)· .eopt 

. u appt•!lo au ::\upr·enrn T'J'i!Junnl Feder·nl, '-' •ll'giío JUdii)H\l'lú 
ma i~ elevado do paiz ?) • 

O SH. ImNrnr ~tlcH.\DO - Pot·que é núss•:~ dever oppornro
, nos ;i sua passagem. 

O 811 .. To.i.o Lurr. ,\r.vE~ - Niio; ,) porque tt convic,:ão _uão 
,; ~inn•ra I! Jll'llfundn~ ,), iJi.'lO menos. l'"l'llllC a questão e du 
opjnnt.iYo. · 

Qun l'e8ln': pOt·lmrLo. pnt·a qu,_. o St•li<Hiu porio/1. ~J~Iibct·:ll' 
~~om f!llll!ll!cimr.nfn til' t'llli8a. Iwsl.e nsHunrplu, ha longos nonos. 
lrn. quasi mn lusLt'f'• dnl.Jal.ido-, di8cttl.ido; nu imprensa, na tri· 
llumt ctu l'arla!ll'culo u uo prclorlo ? 
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ANNAES 00 SENADO 

O quo resta, diss'O-o honlcrm o honrado Senador pelo Dtis
trietricto :Federal, é a coral)'em poliUca para enfrentar o pyo
)Jlcrna; e 'i como pura que incutir no nosso animo. no ammP 
de nôs outros desta Casa, esta col·agcm, S. Ex. lhouve por 
li cm evocar a figura immortal, a sombra gloriosa. a mcmo-

. ria, que cJ;ia a dia cresce mais, do meu presado chefe, do meu 
saudoso chefe~ do m·cu inesquecivcl chefe; do 1Jomom· q;uo 
até lw.ic'; que amanhã c sempre será o meu chefe, o Sr. ge
neral Jlinhciro Machado., . , . . :_, , 

, VOZES - Muito ])cm. 
O SR. J,OPES GoNÇALVES - O maior dos brazi1c.iros do seu 

tempo. · · ( 
O SR. lNDio no BRAzu. - V. Ex. diria. melhor o nosso 

chefe. 
O 'sn .• lbÃo Lmz Ar.vEs - Gosto sempre d~ i'allar cm m·eu 

nome. · 
' 

O Sn. PmEs FEnnEIRA - O chefo de todos nós, 
. O Sn. A. AzEREDO. - De todos nós, nüio direi, mas de -, 

quasi to.dl:ls nós, 
UMA vóz - Da maioria.· 
O Sn. ALFREDo ELLis - 'Que cada. um responda. por si.• 

O SR .. JOÃo Lmz ALVES .- Jlorventura., Sr. :Presid-ente. eu 
que nas horas díl'fiecís da sua d[rccç~o, nunca. lhe fa.!Le.i com 
o modesto e obscuro apoio do meu voto c <ln minha palavr;a.; 
pois, porventura. cu que tenho como orgurlho o com·o IJ~·o
gramma vell;erar•-I!Je a. memoria c seguir-lhe o~ cnsina.ment~s, 
estaria a.qu1 dr>srelspe1tando a sua sombra. a.ususta. conci
tando o Senado a revoltar-se contra. a,quillo que no :vassado , 
cllo imlJugnou-; mas que no presente, quiçá; não impugnaria? · 
E para prova basto; ]embrar que> toda. a representnç.ão do Rio 
Grancle do Sul na Camara. e nó S.enado approvou esta. [li!'D':' 
posição. · 

O SR. ABDON BAPTisT,\ - Apoiado. Por Pinheiro ~ra~ 
chado falia a representac.ão riogra!ldenso • 

. o Sn. m),\0 L'Ulz ALVES - Por que invocar essa sombra 
gloriosa. c immortal, a rpr·oposjto do uma proposinão que cx
tingm.o restricçõ·cs de leis do amnistias; como que 'ra.ze!ldo re
viver odios fJUe já .não cxist.om ? (Pausa.) 

Para que? · . 
NãÓ; Sr. Presidente~ o meu rcm1nente chefe, baluarte da 

Republica, tão poderoso, tã.o grande: Lwo valente~ q,uc a sua 
sombra ainda é baluarte da llcpublica. certo nesta hora. 
commanclando as hostes gaúchas do ·glorioso P'artido Republi
cano do Rio Gr:and~ do SUl, q~ a.pprov:ou .esta. !Pil:Oposll,)ãD, 

• 
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SESS,\0 EM 10 DE OU'rt1BnO DE 1!)11J 

não aLLcnderia ao atJpc\lo do honrado ·Senador pelo Districto 
Federal I 

E nem ellcs. os re~t.resenLanLcs do Jlio Gr,~do do Sul, na 
sua quasi unanimidade, terão ma iR cedo dlo ue o , 'honrado 
Sanador, csquecidb os· dictames do glorioso. c ll>fc, o nem a 
súa alma profundamente tolerante·; •P•Orque a loler·ancia .e~a 
a s:rando foroa do seu domjnlo sobro os homens, se s•enLirJO. 
ma.g~JUda 'com o facto ele um illusLre .f'eprcsentanLc do Itio 
Grande do SuJ,1 do facção opposLa {t sua, ·vir ao recinto do 
·Sonado, membrD do Corngresso Nacional. p.JelLear uma causa 
que ellc Julgava justa. porque, neste recinto; os membros dia 
outra Casa do Congresso~ todos.elles ___, c quem for innoconte 
atir·e a primeira pedra - tom vindo plQtear a passagem de 
proJectos pelos 'quacs se interessam. por julgai-os justos o 
con\'cniontes á Nação. 

Não era, portanto,· proprio do animo alovantaidiO. da in
tc11igencia eulta do meu· honrado amigo, ropi!'esentantll do 
Districto Federal, fazer a respllito ,do uma questão que S.Ex:. 
mesuro disse que devia set· personalisada-; a. invocacão dlà 
sombra augusta do Pinheiro ·Mttehado o. muito menos, ,iu.lgar 
quo um ex-collega sou. collega nosso do Congresso Nacional; 
nilo tinha o direito de pleitear a passagem dle uma causa que 
julgasse justa. 

Ó Sn. LOPES GoNçALVEs ~ São recursos oraLorios piei
toando uma causa .. 

• O Sn. Jo,\o Lmz ALvEs - Ainda bem'; agradeco a V. El\': • 
. o aparte. 

O Sn. LoPES G~NÇALVES - S. Ex. fez muito hem. 
' I • 

O Sn. llliNEu MA'cHADO - A •P['OVa de que. o argumento 
doeu 6 que o orador está se demorando longamente' e só nelle:. 

O Sn. Jo.~o Lu1z ALVEs - O. argumento não doe UI, -urro \. 
podia ter doído, 

O Sn. RIBEino GONÇALVES - Ante8 diO tudo: não fo;i um 
argumento •. · . . · ! 

O Sn .• roxo TJUJZ ALVEs - Em p.rimeiro Jogar. como muito 
bem observa o .honrado. Senador pelo Piauh\V. não foi um ar-
gumento; foi uma Objurgatoria; enr segundo... · 

. o sn: VICTORJNO l\!ON•rEmo - Os chrisLãos novos silo 
·sempre O::; IJU1.1is ardentes. 

O Sn. Jo,\o Lurz AJ,VJ~s - .•. porque cu;· velho sacm·dote 
dcl P. n:. C,, nas boras dii'ficeis ct.o honrado ch!Gfe~ nroo podia 
·sentir-mo ferido, quando se dizia que; si ello estivesse pro-
sente combateria o ·projecto. · · 

. O · Sn. InrNEu l\fACIMDO - Sim; ·O caso 6 um pouco mais 
antigO': 6 a legalidade do 18{)3 e 18.!l4. . 
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O Sn. Jt).'\o LUIZ AT.\'"R - O argumento não d'oeu c n.em 
):JOdia f.cr doido nn coorar,a dafJuelles quc7 tOd'os l)~ dias •. ar~ 
J•nstanrJo po!' vezes; a impoptlinl.'icludc e a n11í vontade d;1 1m~ 
Jll'f'll~a. pi·l',clam11 r fli'Oclnm~r:í .sempJ•e. n sua rn·ofunda. vc
lleJ·nr,;io peln mcmorin de PmiH~IJ'u ~Inchado. (.1//lllu bç·m.l' 
O nrgunrenl.r.t não doeu~ sinão pOJ·quc. eu .iul:.;o que era quas~ 
llllla IH'.:iftllJ:l(;iiJ) im·oen J'-St• essa menwr i a. cm um d'cbatc 
cJ,•stes... · 

O i'in. lnJ::->'w :\ll.lt:H.I!ln - .1~1·a nrrm dever jnvocnr a so
Jidnl'icdnde de PinlwiJ•O ~l'neinwto: · e0111 n def'esa rln . ordem 
Je;;nl. feiln hewicamcnl.e J!Oi' Flot·iano Feixot1.l. 

O ~~~. ;riJ.i.o .Lu1z AJ.vJ;s - Essa. iuvoen<;ão Pl'a t.Icsneccs
.~~~~·ia Jl:ll'a ludo~,·;~ 'homens publieos (Je~l.c paiz. que lcem 
lll<!JIIOJ'Ia. TJJ:;uspejlo, muito ''mboJ'a 1.1s J'flJH'esentanl.c~ fe
deJ'a.lislas do llio GJ•andr! do Sul RI! i•ntbr·essr!lll, eom lôdo o 
dit·r!Hu. Jlf!in. pnssagcnt de:;lu mndidn. nãu mr~ sinto imp.cdido 
llu :u.h·ogal-n. dc!sdc lltle o nio Grande dr't Sul governu:menLal, 
R:)ilt!. <!11~ pt·intr!ir;o Jogar~ qtw eJI,. I'Pm alll.liando csla me
tJ,Jdn: rra Camnm e no r·cC"jnlo do Senado e. em se.g·undó Jogar .. 
de.~dc que n fiio Gr:anr:le do :5uJ govermnneutal sabe ·que cu 
r::•_lmmluJgo . e~1~1 f'iln tias 111e~a~ i.Jrlas eúnserva,Lioras do J,'e
grrnr.n. Jtn UT!Iao 1! no Eslat.lc.J do Jlro t11'tlllde elo 1:\ul. lia. longos 
:uJnos; irnpeLet·r.·ilan:·erllr.• e sem vnl!illn~õcs. (Apoiados.) 

() Su. SO.IIIIls J>OH S.l:\•r·os - FOi esl.t! o arg·umenLo moral 
de que flH! servi uo ultimo discu1:so t(Ue JH'Ol'ed, isto é, flUC, 
o St·. I:)OilCJ'ai Pinheil'O Machndo bJVc, em muitos dos offi-" 
dqes umnisl.htdos os seus lllf!I!JOl'Cs amigos e JlOl' cu,ia pro
moção pot· uWl'Ccimenl.o ello se~ interessou o conseguiu. 
Ainda hoje ustá na frouff'it·n do fiio G1·audr. elo Sul o Sr . 
• Torgc Cnvaleanl.i, promovido a ma.iOJ• c n teneull!-coronel por 
meJ•eeimentu. l\'a eapilul ainda csltí. o tenente-coronel Dias 
LOJJfl,>. Ha oull·os exemplo,; aiudu. eomo ua ·Marinhft o Sr·. al
mirffiHe Alexandrino de Alrmcur·. · · 

· O Sn. Tlll:\gLJ 1\I.IGHADO - Apez:H· desta t·axâc.l, upQzar da 
n I'J'eiçiio do Sr . .Pinheiro Machado .. a e5les OI'J'icines .dia nun-
ca quiz ferir dh·eilos adqu ii: idos. · 

O 811. SO.Illlls. Dos :;;.IN'l'Os - A' sontbJ•a uugu.sLa do Sr. gc
noJ•nJ. Pinlli.'.il'O Machado pi'tdu-se dizer que entrou o nobré 
Senador pelo Distt·icto Fecleml ! 

. O S11. Lwr:fl Go:>~ç.\J,Vl~S -- O h~lll'Udo SemtdO!' pelo Dis
k~eto Federal enLt·ou pal'a este recHllo JltiiO voto consciente 
do Senado. . 
_ O Ra. Pnll~.JDil:'i'l''" (fa:rmdo .~ua1· 08 tumpauos) - ALtcn

cao. Quem esta com a palavt·n •. : o Scnadot• .TOúo Luiz AI~ 
ves. 

O Sn. Illl:o~llu i\LICTL\DO - .1~ fui diplomado unanime
mente por uma Juntu do Pretores. 

• '· 
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O SR. A. Azmum0 - 1'\fio •YS~á cm discussão o reconheci
mento do ::it·. lrincu Machado. 

O Sn .• roio LUJz Ar.vw.; - Quero co!loear o debate nal 
u!Lura cm que c08lumo :l'azcl-o, i.O(Ias u~ vezes que -rapo. 

lnsuSJJIJil.u, porque nunca. emqunul.o a nunlla L'nzao pu
dei' bem ajJpJ•elwnd•JI' os :l'acllJs politicas da minha Patria; 
filim·-me-hei ;i bandei1·a d•Jsl't·aldada pe.Jos fedcralisms do 
sul. Achat·-me-hei ~CIIlfll.''·' ,~olloeodo ao ludo daquclle~ que 
defendem rJ~ principiàs JH'égados pelo irnmortal Jullo de 
CásLiJhos e defendidos pela cohót·lu dP, gauehos que Leem 
rerlresenl.ndo aquella l.cl'!'a. nu Cong•·esso Naf!iunal e pelo me.L] 
grande •J inesntiecivel Hllligo, gl,net·ni !Pinheiro Ma~ha;do., 
(Nuito bmn.) , 
· . E1:a ncces~at·io fazr.r e~La .Ueelarn~rw; Jua,; IJI'a preciso 
rdJUI.i!i.' a. nh,ítit't;nl.uria d1~ 'honrado :"cnndot· poJo Distrif.\to Fe
derul. quando. llrJ musmu tempo que invocava. a memoria. de 
Pinheiro ~fal.llllld(), in,;iuuava. que cabalava .nos eorredores 
dcstn Casa um Deputado fed•!o•albLa ••. 

O Sit. Lort~H GONÇAI.VIlH - .l~stava no s•~u Jireito. Caba• 
lava, não: pleileava. · 

O 811. Jo,\u I.u1z Al.\'ll,.; - .\ •!xpre~são uão •1 minha,: 
Nestas eundi~·ões. St·. · i'!'f!Sidr.nlr•, não po1·quu me doesse 

a .invoen(;ão do bomudu i:lenadot· pelo DisLl'icto Federal, mas 
)NJ'quc me ~enti~se ua nee~;;sidade. de, mais uma. vez, justi
fiear-mu il•Jl'ante u paiz, al'im de que se não ·Jludesse suppor 
qlll< cu eslava ligado aOR federalistas. :~Jsqueccnclo a memOritt 
inunOI'l''-'i:JouJ•a do meu illu,;l!'f! clu:!r,!, aqui fnco •!slu,; couside
racüos. dizendo ao hom·ado SenadO!' pelo Distt·ieto Federal 
fJW.I ao Senado dn Hepublica uão· 'falta coragem, parn vot.iu~ 
com eousciencin c inclPpPILd!!lll'ia. aqu.illo qu~ ello .entende;, 

O 811. lnr:o;w ~IM:H.IJJO -- N;1o ti volat· eom independl:!nciai 
,:, col'a;;em fltlfll não se ür·ixnt· levar por 11111 Hentimento de 
condescendencw, de fraqueza. Esse l'oi o meu at·gumcnto. 

O S1t. JO,\o .L Dilo ALI'ES - El'nm essas, Sr. .Presidente. 
ns Jig.eiras considerações qur.! eu Unha. a. ftlZl'.l' em torno desse 
pro,jeeto, cujo debute .iá: e~tt't por demais PL'OlOngado, descnm
h::mdo pura o lad•! da ll'l'ti.nção. 
· . O Sn. IntNEU MACIJAilO - Só V. Bx. ,j· lJLLi! está. irl'i.: 
tuuo. 

O Srt .• To.\o Lurz ALvlls - E' o qut\ parece. ,(lllu·i'tc bem; 
1n1t1·to bem.) 

0!1DEM DO DIA 

3" discussüo da Jll'OJJO•si~ãl' da. Camar·a dos Depulad'o's 
n. 1. de l!llü. manJnnuo extinguir; pura tod'u's os effeitos; 
u:; ullitiHI~ l'estl'i.:•:ü~s [J08ills tts leis de amnistia. · 
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·o ·Sr. Pires Fet•reíra - Pc1:o ·a palnvrll. 

O. Sr. Presi.donte' - •rem a palavra :o Sr. seriado r Pires 
Ji'erron·a. . . . 

O Sr., Pires Ferreira ( ·) -- Sr. Presidente. lJi meu amigo i 
wJIJt•a SL'IIildor . pelo Espírito Santo; dcu·so !Como vencedor; 
pelo que allegou na lrilmna, de que eram apenas tres offi
cíaeR os rnvox·ecidos·na arma de artilharia; mas não ciJintestou 
ouo andassem em cerca de 112 os offiei:aes que eram preto· 
t•idü~ por nquelles, segundo eu havia declarado;· baseado nas 
in:Iormar:õe$ IJl'eslulla:i pelo honrado Sr. Presidente da Repu-
blica. ' ' 

O sn. IRINI!U MACHADO - E não se falla na Maríuha, onde 
a quantidade é· enorme. ' 

· O 1:!11. ,Jo.X.:o. Ltitz ALVI~S - Na Marinha a quantidade não 
ú . en'o'rmc. segundo as íni'ot•maeões do Sr .. Ministro da. Ma
rinl1n.;· c1ue. merece o apofu' de V. Ex. c de todo o Senado. 

O l:'n. Itlrl'Hm l'.IAcmoo - Sou mu'ito amigo cfo' S'r. Mi· 
ni~Lro da IM'arinha, mns ncs'Le caso S. Ex. não merece o meu 
ilPliÍO. . 

· Q Sn. Jo.1.o L~Hz At.VES - Então o Sr. Ministro i'altou á 
ve1·dade? · · · . 

O ~n. lllll"lm l\IACHAilO -Faltou á verdade. Posso ínfor
nnu• isso· •cDm segurança poi•quc fui membro dO C'dnsel•ho Na
val, ll:lepnis da:,revolt.u. Sol;· portanto; que o Sr. Alexandrino 
de Alencar não' asseverou a verdade ao Senado. · 

' 
. O Sll, PII\ES :FmlREIRA - Sr. Prosidontc •. estou er.cnLe 
que o Senado já deve estar bas'tanto ·orientado. . • . 

O Sn. ·LoPtls GoN·CAt.vEs - •raivoz esteja dcsori•cntado. 
O .Sn. ,PIRES, Fmmmn.\ - OrientadO. E•sta Casn nunca se 

dn~'iírienta. ·. · - . · 
Não seria. pot•ém; do mais; Sr. Presidente;· que neste 

. mt1mento cm que. tenho a h oura de apresentar ti consideraçan 
tio Senado as emendas que vou remetter á Mesa, eu lajncc mão 
dod . .-\ nnaes · da Constituinte. para ler nlS'uns trechos aos Srs. 

· 8enadol'CS. 
Por iniciativa do illustt·e Sir .• L .r. Seabra, no dia da 

ln~tn.llaci'i'ó da Constituinte,· roi nomenda uma Commissão do 
ju!'isLas. c militares pam lcvm· ao dictador, o generalíssimo 
l\Iauocl Deúdol'o da Fonseca, ot1 sentimentos ele reg'o'sijo peln 
mudan~n da fórma de ·governo c pela paz que reinava n'Li 
pai~. e. tambem ;· pnm levul' npphmsos n'd tdicludor por tm• 
bem sabido comprehender a sua alta missão de soldado leal • 

... 
. (•). Esta diacurso nlo foi revisto pelo .orador • 
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' 
providenciando pm·a que o pu ir. fosse t•egido p'dt• umw. Consti
J.rdciio liool'al. O Pt·e~idenl.c dessa Commissfio foi o notnvcl 
h!·:~zilei!lrl SI'. DI·. Amttro GuvnloanU. ministro aposentado 
do Supremo Tribuna!, cargo que desempenhou com grande · 
IJr i I han 1. ismu. 

Depois- do dar· conta dos molivos que o levarnm á pro
senca do Chefe do Estado, disse S. Ex. : 

· «Nobilíssima r\, s.e~ duvida, a posi(lão do Chefe 
de Estudo, o sobremaneH·a tiio recommendavel, que um 
dos grandes generaes da antiguidade ousou affirmar 
que, paru .obtel-a, seria licito violar o proprio direito. 

Mus, genera!iS~Simo, s·emelhantu posição somente te 
c i ova c se engrandece realmente aos· olhos do r•ecunhe
cimento publico e· da justica, si aquelle que a occupa 
faz como vós, que,- sahindo da. revolução, armado do 
todá a for~a c poder il!imitados de dictador, somente 
dcU.cs usará· para obra do bem, para manter a ordem 
e u paz publica, para manter a dignidade nacional, ·e, 
om toda a sua inLegridade, o sagrado solo da. Patria. 

Podemo~ assegurar~vos, que o ConSTesso Nacional 
nutre este tão elevado conceito a rospe1to de vossa con
ducta, como Chefe do Governo Prov1sorio, e é por isso 

· que- v.os enviando a ·sua saudação, espera que conti
nur.is a coopor·ar Mlll vosso prestigio e ·esforços de 
provado civismo na consolidação definitiva ·da. obra pa
trio'l.ica que tão &abiamente ;se acha. encetada. 

E accoiÍae nesias curtas phrases . a consubstan-
. eiacão dos sentimentos de que se acha possuído o Con

gr·esso, para tudo quanto for do .bem, ··de razão e de 
direi to, em prol do engrandecimento da Patria Bra~ 
zilcira,, 

}~m r~spostn, disso-lhe o marechal Deodoro, o homem 
que enfeixava todo o poder o toda a força neste paiz·: 

«Posso ter errado. E' passivei que o meu a-overno 
lAnha commeWdo mais de um desacerto administra
l.iv.o,; tenho . porém a consciencia tmnquilla, porque 
nunca mo deixei guim· a não ser pelas suggestõe's do 
bem commum, que me estava confiado. 

Quanto ao Congresso, direi: educado na arithme
t..ica positiva do Conde de· Lippc, quer como soldado, 
que!' como homem de governo, .iámais desaonheei a 
nocesHidade de rospoitnt• a Joi, o direito ·e a justiça, e, 
qualquer quo soja do hora om diante a minha posiciio, 
hoi de maritor c cump!'Ír a Constituição dos. Estl)dos 
Unidos .do Brazil. . 

Aproveito tambem o ~nsejo para declarar áo Con
gl'esso c dizer á imprensa e ao povo que nunca tive 

' 
. ' 

·-

/ 
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nem 'lcl.'ei pejo de emendar ou reparar qualquer· erro 
commrJI.tído nos m istcr·es da publicn. administraoão; ' 
desde que me J'ot· indicado ou reclamado pelos meiQs 
conven iL'll tcs.) ' 

O Sn. Lopgs c:oNç.\r.vgs - Tr·nta-:i'e da arnni~tiiL. V. Bx. 
le I.J•nchns de um diselll'So do r.hcfr. do Governo Provisorio •. 
Pergunlo a V.· l~x.: que tem Isabel de. Godoy com o Padre 
Ministro ? · 

O Srt. Pmg:; Fmut!liiiA - V. Ex. mesmo re~ponderá, de-' 
pob rJo Jll(l OUVÍI'. 

Pois hem! Er·a o r.het•• de uma l'CVOlLll;'ão militm· que 
assilll so r•xpl·imin, declanwdo quo não se soepar·ariu. da ,justiça. 
c do diJ:•JiLo dr.ts seus t:oncidadãos. · 

Eu ftH;u um appello ú maioria do Senado para que, à 
cxemplu tlu n•llro ~oldado, r···~peite as ínstíluições, oi'J'crc!Jeudu 
.iusLit.:a nos :;Pus coneidadãos. , 

Nada. mais quero do :5enndu sinãc respt:Ho à ,iustica, ao 
direilo doR o.ffieines legalistas. sem pt•rlurbnr o direito daqucl~ 
Ies quP l.t~mnram par·I.H na rnvolueão. 

Para t.erminm·, St·. .Pr·e~idente, .itt que o Sonado fJUCLi 
votar .... ~nbcudo tfUtJ elb.• ~;n acha dividido M&ta questão •Cm 
mnit.o~ mal.izt1S, pensando eada um de um modo sobt·e o mesmt> 
nssumplo, <l]lresenlarei emenda~ ao ~nhM· dos dil'fel'euLes gru
po:;~, l'O(JLWI't>lldO, depoi:; de ~ua tl[J[Jl'OVôlt;ão, l)tW a fJl'Oj)OSiçãO, 
assim r!m•mdadn. v;\ a uma das CommissõtJS iudicada no re~ 
qtwt·imenLu. visto jú ter cessado a L·azão d(.' Ul'gencía, desdo 
que niio foi I'J'J'eelivnda no dia ·em qutJ a requm·er·am. 

Ct)lll•' quer· qne soja, o ltegimento doi-nH• o diroil.o .tlt! 
ret.JUt>J't.•r.· •JUr•. devois tle e111:.er:r:ada a discussão de f(UalqueL~ 
pr·o,icr:to, \'ttllt> n uma das Commis~õcs. · 

Envio ti l\lr.~n. ns cnwndaR e l:ambem o meu requerimento, 
nnlr·egmrdo-os :í ('.onsidt)t'nr:üo P :í toleruueia do Senado, corto 
de que~ t.amb•~m tenho sido tolcrnnt.c, não i.tJndo lido nunca. 
~m visln cm'Lar a t:Ul'l'Cira daquclles• quf! se ar·maram contrt~ 
o podr!l' lt!g·rll ,, tJUIJ· est.ãc l1nstanle :n·t·epeudidos. 

E' ~ que tenho a dizm·. (,lluUo IJCm..: m:nito IJcm.) 

Veetit ii. Mesa •. são lidas. apoiadas e ·.::ntr:uú cm disr.ms
são as seguintes·: 

liMENDAS 

N. 1 

SubsJ.iluLivo :\ pt·oposit.:ão' u. 2. de J\HG. 
At·L_. I." Fi cu SUPJll'imi9a ~ó'nW~li:J) :t resL!'iccrw • qunuto a. 

promo~oes. upposLa pc•.Jas lets ns. :H O, ele ~I de outubro de 
:1805, o liíJ:.l. dr1 i de de~embr·o de ·!898, tL amnistia, ficando, 
pot•ém, l'~'Speitudus as classil'icações tlos • acLuaes o:J'ficiacs 
eonstunte.s dOs almarmcl•s do Exer:cito e da Marinha dtJ cor·-
l'OI!to uuuo.» ., -P h·es Ferrgira.., ·, 
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· N. 2 

Subst.itulivo no n r· L l": 
' «l\fnn~idOR os qua•.lr·n;; de r:Jas;;il'ieaçücs olrlidos por o!'-

cines, r.-n r:onsc(Jucneia dt.•. pr•omociio .iú deereto.da. serftO os 
of!ieinr.s amnistiados. quando .pl'omoyicJO;;, colloeados em ul
timo lagar de 1\::tda po~to.». - !'ires .F•!rl'eira. 

N. 3 

i\CCI't:lseente-st: no nrt. 1 ", 'ill-/'1Wl: 

<tE resp(!itadas as dassificacões dos OJ'l'icines de mar e 
terra, dr.1 at\ettr•clo com n;; ar:.t,uar.s almanncks militares.» • 
.Jlir•rs Ferr.·eiL•n. · 

N. ~ 
Onde convim.·: 

. or.Ficn igualmente suppr·imida a I·esLricc.üo contida no ar
tigo 2". in-(11nc. da ·lei n. G:3:L de 27 dr de.zPmbr·o de, ·1898: 
fJlHl nmnisLinu os militar·es que dir·ecta· ou indil'ectnment0 to
maram pat•f(' nos mOI'imrnt.OR havidos nas Escolas "Illitn
l'•"S·"· - Pir.·rs Fcrrr.irn. 

Vom :í mr~n. é 1 ido. apoiado r>. posto ,..,m discussão o se
g·u i n te 

llllQUEilTMBNTO ., 
I 

«ConsirlcJ•nndn quo• a Commissão de' .Tuslioa pai-a inuwpor 
par·oerr· sOhl'r• a pr·npo~i(;ão ·n. J. ele 19tG, opinOn Jll'évia
lllfllltl' J'o~se ou:vida a Commissüo de Marinha e Guerra r~ que 
eHta fOi imtwdida de dnt• parcerw sobre a materin embOra im
por·l.ante. pni~. ~P,g·ur1do .ini'Ot·mnçõr.~ e;;criptas do Execuf,ivo: 
~;ão pr••:t~r·ido~ iO oJTiciar~ ~uperiorr•s n .',2 enpitãn~. sómt'lni.o 
na. arl.ilhnria, ~·:m l•~\·ar· em r·onla nas outras armas· c 1111 offi
cinlidildr dn Mm·inha: 

considr.mndo rti.Je n Comm issão de Financas niin foi ou
yida. sr.guudo d•~Lermina cxp!'cssamcnt.c ·o Heg·im.-•nlo do Se.
nncto. sobrt1 nsla proposiçãn; qun s•:gj.indo in1'ormnr;ãn co9s
tan l.tJ d.-• mr.nsagem dn SJ•. Ult·csidentc du filltJUblictf, por 1 n-
1.or·medio do,, Sr:s. l\finisLrO:> das pnstus millltlJ·rs, acal'l'eta 
~r·nndr. nnus 'pal'a o Tlw~our.•o, · parn. pagamento c1o.s ntrazados 
t1 l'IWisão d1• pensões. nwin soldo ·e pagamnnt o elos promovi
dos n um e .dous pDslO:i ~em int.cn·~Lit·io e tempn .de oml.lnr·-
(fUI': ' . : 

ConsirJ•·riUlclo nindn ·que a Commiss:io de Const,il.uicão a. 
ftne tamtwm roi enviado n pr•Opo~icãn J'oi irnpedicln de ·dar 
PO.I~llCO ['; 

Considr.rnndn que l):iln pr·oposiçüo, uma vr.l. sanecionndu; 
fieat•tí. sendo umn lei l't~lrontiva e, portanto. inconstitucional .• 

\ 
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que it•á fÓr·ir direiLOR de. icr·ceiros f\ dn;• origigcm !1 pi; ilÚS 
judiciarias contra a União; · · , _ 

· consiclerunodo finalmente CJUC :ltJ ~ralando rlP. mnl.m:w '·:!o 
importantt' c tiio complexa responsabilidade .esta prec1sa 1 t
ear perfeitamente determinado,: por tudo isso requeiro q~o 
Ml,iam ouvidtl8 ns commissõcs de Finanças .• Tustica .e constr
tuiçíiO. 

Saln das sessões. IS de outubro de 191G. - Pires Fe•r
reira.: 

O Sr. João Luiz Alves ;_ Peço a palavra sobro o rcqueri-
m~nto. r· • 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o íllust.ro Senado!'. 

O Sr. João Luiz Alves (')-Sr . .Presidente,não havia hon
f.frm numero legal no recinto para a votncão de identico re.
quorímento offerccido pelo honrado . Senador pelo Pinuhy,_ o 
quQ me forco. a reproduzir as . considerações c(ue .então t1ve 
opportunidnde de i'azer sobre o . mesmo assumpto. 

O requerimento . do hOnrado S.enador pe.Jo lliauhy, regi
mentalmente. tem por consequenci~t o adiamento do · drilnto 
por -15 dias. 

O SR. Pmrns FERREIRA - Por 21; hOras npc.nas; as Com
. missões podem dar parecer 21; hOras depois. 

O Srt. JoÃo Lmz ·ALvEs - E' dt:~ 15 dias o prazo regímen-. 
tal para cada uma das commis8ões dar parecer sobre pro,i e
c tos ou- offr.recer emendas. Trcs Commissõcs, terão o prazo 
r~Aíimental de 45 dias, 0 que que1• . dizer que este projecto 
poder•á voltar ao seio das Commissões por oesso lapso de 
tempo antes de ser votádo; confOrmo reconhece1u o honrado 
Senador p!'JIO Pinuh~·. qu{; melhOr do que ·eu sabe S. Ex. que 
assim é, e sem os offeitos praticas que S. Ex. visa. 

Melhor é que o St',nado, ao em vez 'de ~esolver uma 
qttostão dessn ordem pelo adiamento indefinido, corresponda 
\\D. appello ,do honrado Senador. pelo Districto Fede.rnl e re
J (l![e O prOJCC[O. . 

o Sn.. R.\YMUNno DE Mln.ANn,i. - Então parR que se con-
cedeu a urgencia? . ~ 

I ' 

O 81\, Jo.\o LUiz Ar.vEs - Melhor é qur, o Senado, quo 
se Julgou perfeita e cabalmente in1'ormado a respeito deste 
nssumpto em 2• discussão, tanto quo nominalme.nte votou 
por uma ,t;rande maioria e em 3• votou u •tngencin. para que 
fosse dellbei·ado itnmedintamentl:!, melhor ó que o Senado 
recue!, do seu proposito o reousc 0 pro,iecto. . 

(•) late di1ourao nlo foi revisto pelo orll!Jor, 
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Melhor é que claramente as .opiniões se manifestem nesse 
sentido; a que, pelo processo da Obstrucção e do adiamento 
se chegue ao me·smo resultado. 

Agora, sim. 6,.quc1 cu appello para a coragem politica <!'> 
Senado para que. si a sua maioria fOr contraria ao pro,jeé(ll o 
rojAit.e mas não o atire no lim~o das commissões. 

O Sn. RA YMUNoo DE MIMNDA -. E das contradiçõ<rS'. 
O SR. ,JoÃo Lurz ALVES - Eu peco a V. Ex., Sr. !Presi

dente, que.; si houver numero no recinto. consulte ao Senado 
si concede votação nominal para o requerimento de adia
mento do honrado Senador pelo Pinuhy. (Muito bem; muito 
bem). · 

.O Sr; Pires Ferreira (') -Sr. Presidente., o que asseve
i'lm o honrado· Se11adm·. pelo Espírito Santo não estA de ac
m)rdo, em absoluto, .coin o procedimento que a Commissão de 
Marinha e Guerrn evid1.1nciou ha poucos dias. Emendada esta 
proposição, suspensa a discussão. immediatamente a Commis
são se reuniu combinon os Lermos do seu par.ocm:. e no dia. 
seguinte foi elle lavrado, ussignado 'e enviado à Mesa. . 

Quero com isso dizer que a Commissão de Marinha• c 
Gn~J·ra não manifestou pot• este o.u aquelle modo mtt vontade 
lfren•,~ i! !Don o ·desejo de protelar a diseussão. Si prot,r..laçii•~ 
hOuve .. 'Joi na C'nmmissiío de .Justiça, d'e que l':u: parle o hon~ 
I'UÕu Sen:l'1!'or prln J!:gpirito Santo. 

· O S.n. ·.ro.\o I,raz :\r.Yt":; - Não raco, não- senhor. . 
O Sn. Pmr::s Frmnm.nA - Si não fnz, já fez. 

, · O SR. Vrr.Tot\TNo i\lnwrr::mo (il•om.camentr.) - Não fOM·) 
t.11., fn i teu pne. (Rf.çô,), 

() Sn. Pnms Fn:nTUliM - Acc!'cscenturia. a tudo isto, Sr·. 
Pt•c.>Riclonlt), qurr me sínlo ~mparad0 nesl.e momento polo ne
::rim~nto. que t> 11 ltli da Casn. que rJete·t:rnina que, emr.ndnrJo 
nm pt•o,ieeLu ou uma proposiciio, seja. su~pensa a ·discus~iin 
r, ml\'iadp á Commisiit> respectiva.· .· . 

O Sn. II.AYM.UNDo PI' 1\l!R.INilA- QÜnndonão hn urgcn,ein, 

O Sn. :rmr~R Ft·:r,rmmA- A \H':;tf\Dt~in l'rquor·idln. (I êoncr:•dicla 
deixou de nxistit•, porque n ussumpto llão foi n!Umado na 
meHma ~rssão. Jlurn oun eJlo. pC>r•R!stiASi', devia o nohro SP
nndor pelo E.sririlo Snnlo rNldiLnr no din s•lguin.Lo ·o srn 
l'ilQuerimento. S. Ex., pot·ém, não o ·r,•z, n agoJ'n. nnste mo
menlo. s•~ mri t'llSI.a appt>llnr pa·rn a !\fesn qun, est.ou. crwLo, 
!.omur·:í umn Jlrovidrncia dr. nccurdn rom n ,cJiSJ)OS(f.h•o rrgi
mentnl. 

· ( • J 'Jl:!ito disr.nNo nfiD foi revisto pelo orador. 
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A ur::rrml\in r.essou, R1•. Pt·l.'~iw!nle, ]101' l!nmplctn desd(1 
o mnmenlu 1'111 qun o n~~lllltPIO ufto J'11i I'08ul\'iclo na nw;Hna ~cs· 
sfip, e nMn se1·:'1 n manif1<Af.n 111:'1 \'IHII.adt• do hMIT'fldo RrnnrlOI' 
pot• Alngnn~. . . 1 

O Sn; 11.1\',\lliKiln.llE ~lilt\l'ill.\ - :\bsnJuLnment1• uãn LPnfln 
m:i w•nlnd1~. 

ü Rn. Ptrn:R J<idmr.lltl - ... qn1:> 
cyuo lliU .I.P:wei na .drJ'esa dL'ssc iiJc:al 
direito,, de le•·r:ri!'ns. . 

nh• tlesviru·ú. da I ínlt:{ 
qwv viRa l'r•s,rv.eil.nlt' o~ 

Nem sn diga, 81•, PresídenLn, qu1' n Senado .. ;;Lá prr~n 
pela vctne.ão nominal f(lll' l1W1.• log-a1· rrn sngunda discu~são . 
.'\bsolulnmenlo não. O Rrnndo pl'eri~nvn sm· hrm inf,jr·mndo nn 
Lcmnnle :'1 i]lii'SI.ãn. 11 fJlll' Yern :lendo ft"ito rlrf\dr srxtn-'frif'n pa;;· 
sada, f! não é crivei que e~tn Ca;;a. O" seus mcmbt•ns, .iulg·an.
do.ose presos á vof.aeiín nnli•l'iOI' . .rlr.ixrm dr~ rec:nn!wcr•· qtw 
cs!.:t. :propn.,íl.:fin 11fio !!'ill'iliÜt:' di1·1'ilo~ ,i:'t nfl\p.lil'irlns pOi' ol'l'i-. 
CÍâ~S de llHll' f! lCI'J'a .. 

o Sn. rt.~nml'mn IH~ ~1111.1:\ll.\ - ~Íiil ~~· ll·nln flp Jrgalisl.as 
nem rl1~ I'I!VOIJOSilS. 

' 

O Sn. l'lllr.:o: .F1m11gm.\ - E' possivnl, S1·. l'l'rsidrn l.f•. flUi~ 
o Sonnrl0 ~~·.ia. inC:I'~''JlfH!O dt• linjro •·r.tmlm•-sp de umn. vot.n(:fill, 
vol.nndn· d"' rnndn clivr1·;;n dn iJIIn ilnnl.r.m I'Pr.? · 

:iãn: ,, l'ni pOI' i~;:o lflll' ~''11 li n npínifio rmil.licl1a prl(l 
immo•·Lnl grnernlíssimn Sr. DPOUI)l'O da Fonseca, qui' não ~,; 
caur;ni'n ri••. dir.t!l' f/111! niin ~e tiülllil·iu r1ímin11Ídn f'llÍ r:o1·r·igil' 
O SI.'U <'I'I'IÍ, l'f.'t'IJIISidl1 1'tUH]u 0,; i;f!U~ di!~Jlll('.hn~. 

Qlli!lll r•,>r,ou;ddPI'n Íllll nl'in niin rommr>l.l,• 11111 r·T·inw: er·irnr 
tlXi:'ilü nn in;d,,lf'llf'Ín r/11 :wl~> t•l'irninnso! 

· Ficam. pois. S•·.. l'l'f'sif!Pni.P. t•nl.l'l!i:'lJr;; :i ~lr;;n 11 IW'U 
l'Nilll'l·inwrJin " n~ utinlla~ ''nwndn~. 1'!'1'11• -do que \'. Ex., 
Sr. J>r·esidont'\ de ruccr~rrlo enm :1 lt•li1·n dn 11f•g·ímr.•nln. cla.l'
l!fe-$-hu o dPstinn convenientn. 

O Sr. Lopes Gonçalves - RI\. Pr~sidcnlc, nesf.a debatida 
r.ruestão rln amni;;t.in. i'JIH' l.rm rm vistn suppt•imh· as l't1R1.t·i
cçõns posl.n~ pcln lei n, :llfl. rJr. l~!lri, rsl.on iRnlndo nn :;:enaclo •••• 

() 1'11. AnnrM; -"""Í~R ·- .\'ãn apoiado. 

n R11 .. Lo•••·::' r:oxç.lt.\'~CR- .. ·'' vnu. mais uma vr.r., mn-
nil'ri-lnt• minhn nU.itnrlr. . 

. Ounnd11 l.iv,•. pr•la. pPimnim ve1., de discutir a fli'OJ1osi~iin 
r11'i Cnmn1·a doR l)l'pttl.nrJM. (jlll' nr·a se :wha eon.itmt.nm,•nlr Nll 
ffiAr.us~iío enrn o l''~fJilfjl'imcmln dn ltont·ndn Rf!narlrw p('ln Pi
nuhy. clr.chtl'l'i que nã.n a ill'l'llilnvH nn,; "''l'lllfl~ nm qtH• pJl;1, 
esl.ó er•nl:f•hirln. pnl'(jlll' ~.~nlnnrln flUI' ,; inenn,;IJ!.ul'ionnl a. rlnn
suin. qu" vNJu o pagnm11nfn rir~ ynnr.iniiHllúB nL1·n~nnos. 

f1on;;r•gu.inlc.!IWHiLI>, S1·. P•·i··sidf•nl e, Pll nii" rsl.:wa de ac
nôrdo r:IJII'l ,,, r!t•l'l'll~lll'f'S di.'SLn. PI'Opnsí~.:.ftn, er1111n niin r.stntt 
de accôrdo com os que crJmbatem a su.ppressiio das demais 
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il'est.ricçõ·Cs. Entendo cru r. a unicn eondieão imposta n:i propo
sioii.o. ó inconsW.utlionuJ e vou dizei-o em face da rronria Con
sW.u iciio. 
· Prcl.mtdP-se. não ha duvida, suppl'imir·, pela protlosic:;ão. 
todas as r·esf.l'icc;ões que dizem ·l'eSpcito ú. contagem de tempo 

·pat•a.prqmooões e ns r.ruc dizem t·espr.ito :í r·evcrsãn pm·n o qua
dro nffecf.ivo do .ExcecHo e da Armada. 

Sr·. Pr'f\~icii'Hir•, n nn~sa Consi:Huicfín, a f'Sh• erspr.l!n. ·~ 
hastunf.c clnr·a. Dir. n atr·. 'ift quB as patentes, os postos r.: os 
enr::;ns innmo\'iveis sfín gn.rnntidos r.m todn n snn illcnitmlr-. o 
art.. 'iCí. declnrn fllil.' os offiniacR ·.nn J~f'rdl.o ~~ da·· Ar•mnrla sr'• 
JH!I'derãc suns pafonfr>o; pnt• ~~ond,'mnnc:~in r.m rnnis rir don" 
·annos d<• Jl!'isiio. ra~sa·dn r•rn ,ínlg'ndo nns. l.r·ihnnn"~ Mrnprf<'•rr· 
~S. . . . 

Com reemos por pm•f.üs. O art. 7" esLabelrce que ns pa
tentes. ns Jllrstos e os eargos ínamovíveis são garanl.idns cm 
toda a sua plenHude. Que lll'Ctendc a pro.posiéão da Camm·a ? 
neintcgr:n· militares nos seus postos. rnintegrar militnrrs .uns 
suas patentes e • .por eonsequencja, cm l.oda n. snn. plenihidr.. ' 
elles. l.eC'm di1·eito a todas a~ vantagens. indn.~1't!t! o.~ llPIH''
mentO\~ atr•a:ados. Eis po!' que eu dizia, Sr. Pt•esidentr. em
bora alguns me ,julgassem em I'!J'r~o, naqul'llu. oecnsiiio ll o re
pito agom. convictamenle, que a Jll'OJ'tOSi(lãO, neste par·Lir.ulal'. 
era incon~l.il.twionnl. Por· outro lado, o:;; amnistiado;; nfto con
d~mnados n dons nnnof> de prisão não foram passivf'\is dr · 
penalidadr., ror· isso que o primeiro geslo dn Congresso Nncio
.nal l'rri l'üstituit· n liberdade aos militarr.s, extinguindo, pnr 
bem di?.el', umn rena ·col·poJ•nl nu mstl'ir.l.ivn. do diL·r.ito dP lnr.o
mor.ão. ·' . lf" nr 

... 01•n. ~i não se acham condemnndos ou· não foram r:on
demnndoR em mniR dr dons nnno;; rio prisão, é r.lal'o qur M 
nmnist.indos não perdem o dit•r.ito {r. patente. Poclor(t 111nvrr mt
lital· •com dir.eilo n todns essas prcrogativns de Jl:tlentc~. pOf>
tM. innmtwibilirlndr. qne não tenha o direito aos Yrmcinwilto~ ? 

O f::n. TN'n10 oo B!\A?.Il. - Dn data da .patent,, em dennLe .. 
O Rn. T.oPr::s GnXÇM.VER - Bis por· que en dizia f.lur. nr.sln 

parte. n ntibt•e Senudo,: poJo Espiritn .santo não l.inhn. rn1.ão. 
porque n suppressfín das rl!str i ccõe~ nn te1•i m•cs r.s tn he 1 er,r 
c\il'l'ito n psses Vf\ncimcnl.os on soldo nLrnznrlo. 

Eu me não J•rffll'i ao diroil.o adquirido polos milit.al'fls qnA 
nel:unlmrnl.r fip:nrnm no. n lmnnak. r.omo rnLendnu éi nohr•e t·r
fll'f\R(mlnnl-r.• polo Pinuh)'. :Rn nir l'efel'i npc.'llllR :íqu,lles que. 
sendn rr.integ:radns rrn lodo;; ~~s· seus üir·eilos militares •. em 
todos M srüs 110RLOR, cm t.odns aR suas gr·ocluncõc~ nfi Eli:N'
cito n na Al'mnda. dr.vcm tc•r•, cnncnmitnnt.rmrnl.n, logiranwn
l.o, di roi t.o nos VC\neinwn!.nf! nt.rnzndos. 

Conflin0ro. portanto, inoeun. inrxistrnt.r• a. nnien rcst.ri
C!}ilo I'Sln.bnlcciàn nn proposiciio dn Cnmnm d1.~s Deput.ndof\, ora 
üm debate •. 
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Nilo sou inoohrrentc. c pois não ndm.it.to' absolutamente 
nmnisl.in resl.rict.a; sei que muitos ·pnbms a tcem prnUcado; 
n:ns eu nfi.o aclmiltu meio perdão, nil() admiU.u! pordã() com ]i:. 
mHnç5.o; admit.to 0 pct·dão completo, absolutu. como um SI·
Joncio. como que estabelecendo uma ospecie do esponja subre 
o passndo, sobre os erimcs, trazendo ,,. cidadão ,para a .iutegri
dnde de Ludos -os seus direitos civis, de todas as vantagens q1ue· 
lht! cnbinm, antes da penalidade que lhe impOr. a NaciL(}, por 
ter sid-o revoltos-o, por se ter rebeiJado·· contra as institu,ições, 
cont.ra a Ordem constitucional. · · 

O SR. PRESIDENTE - Peço permissão para lembrar ao no
bt•e Senndüt• que só se discute o requerimento. 

O SR. LOPES Go!Nç:\LVES - Fallando sobre o requeri
mento, ·em torno da _prop·usição, a ·respeito da qual a Comm is
são (Je CpnstHuiçüo o Diplomacia nãur foi ouvida, voto a séu 
Ü1V0l', , , 

O SR. PIRES l!'ERRiliRA - Agr:adccido. 
O Sn. LorEs GoNÇALVES - ... para que se não suppurihn 

que rstou incohcrente com o meu voto. dado aqui, núminal
mentc. cm favor da nmnistia. Eu· a quero ampla, amplissima 
n por isso julgo qur. redigida como se 'llchu, n proposicür.o 
(, inconstit.ucional. . . 

Essa idéa que eu t.enho da. inconstitucionalidade· da pro
posição não ú de agüra, j(t osUt em discurso meu anterior,· 
quando a mesma esteve em 2' discussiio • 

Conscguinlnrnente. Sr. Presidente, si a nossa Commissüo 
Especial de Constiluiçúo não Mi ouvida, devemos ouvi!-n •. 
eornó' ú do Regimento e das boas prax:es; nada temos qua 
appellar, como. disse o n(ibre Senador pelo Espírito SMto, 
para actos posLet•iot·es do Poder 'Judiciario. Temos commis~ 
si:íes technicas. compostas de humens competentes para dize~ 
t'rm da constitucionalidade da proposicãá. . 

O Sll. VtcTomNo MoNTEmo - Neste ponto v. Ex. dá qui-
ntíú no Supremo Tribunal . · · · · 

. ' . . ~ 

O Sn. J;ClPilA GON()AT.VP.fl - Não dou quin1ío em pessoa al
guma. Aehn ;quo o offiaia!, que tem :1 seu favor• ns disposi. 
t;õns desta rn·oposicãú niio púde deixar do tel' direito no recr.
bimenlo elo soldo nt.razndo. Seria uma inconsequencia . 

. ,\ Comf.il.ui(;ão dir. que o milil.nr. do ncct.rdo IJOm. n. pa
t.rnl.o ,, poslps. lem n ple.niturlo ou gnso de todas n;q garan
tins. l~st:í nqrui n Constituiçã:o. que é -o poder dos poderes: 
«:lS pnl.enlos e cargos inamoviveis s!Iu, garantidos om· boda sun 
pi C'll i tu elo:.>. 

O Qo.nm·r.sso quer dar ao militar o diroit.u• de pro
mnr,iio; mas · t•cst.ringe-lhe a percençiio ou recebimento d{) 
soldo. Isto ostn de nccôrdü com a Constituição ? Porventura 
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eu e· terú a plenitude do seu cargo ? Não·,. <{lorque o soldo é'' 
i nho!'onte ú JJrofissão do mililat·. 

Sr .. Prcsidenlo. não entro na U!lreciução si o nobre Se
nador pelo Pinuhy teve cm vista obslt'uit· a passagem da pru-
posiçã.:.·. , ' ' ' ' 

O Sn. PlrlllS FE!mEm;\ - Quer.o npcnaR esclarecer o Se-
nado, 

' · O SR. Lori~s Go:o~ ÇALVES -
,iustiçn. a S. Ex •• que S. Ex. é 
g.Jso. 

" 

Jlosso mesmo dizer, :l'azcndo 
um adversaria tenaz c pel'i-

O Sn. PmEs FERREiflA ~Não sou adversaria perigoso; sou 
hom~m da lei. 

O Sn. LarEs Go~rç.\LVES - S. Ex. citoU factos untigüs. 
deu cunho pessoaL ú. questão por espi·rito d11 classe; mal! nfto. 
devemos acümpanhal-o nestas manifestações. porque temos. 
acima de tudo. o ·respeito ú Constituição. · 

'l'er·mimmdo. Sr. I)residentr, devo declarar que acceito o 
l'e,(luerimento na pUl'lc que manda que a. prll'posição vú (L, 
Commissão de Constituição para ser ouvida it respeito. · 

Era o que linha· a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Fl'ancisco Sá ( •) -- Pcrdôc-mc o meu prezado 
nmig;o, honrado Senador pelo Es.pir•il.o Santo, n cuj10o ·lado. 
r:lcse,iut·ia r,sl;nr sempre. si não acompanho S. Ex. no deseJo 
rlc· apr·ess:ll' a· solução doeste nssunmto, sem um rxame !llUiA 
r.lrtido que r, rcqueriment.o solicith. .. 

Por· mais prol'undas que sr!,jam ns eonvicoiics que sobJ'e 
o ns~mnplo se t.r.m mnniJ'esl.ndo, pO!' mais vivas paixões que. 
em tor•no· dcllc, se l.crn ug;!l.ado, o Senado St! conduiiJ·ia 
avisndumentc se não recusasse o estudo que o caso em de
hatc tem ~uscitndo. 

O voto dado sobre a urgencia não importa o comprO·· 
misso de se re.ieitú. todos os r·cqucrimcnlos que determina·· 
J•cm o adiamento da discussão. 

O Senado declarou urgento a uoccssidude de se inicial, 
a diseu~são do Jll'O,jeeto .. mas no rmrso desta mesma .ctiseus:;ão 
Ro ver·ifieou qur. a questão so. dcsdoht•avn mn vnr·ios pt·o.:. 
blemas, que dclr.t·minav'U!I1 um psludo mai~ euidadoso. Exa~ 
clunwnlc IJ)OJ' isso, porque ,, Senado votou a m•genchi pat·n 
a di~cussão c porque nella. teve. o ense,in dn verificnJ· as dii'
J'iculdudes du ussumplo. clevn volut· o adiamenlo, para Cfl.It! 
os C o mm i:;sõc~ estudem mn is drmoradnn\cnto rj nssumpto. 

. ' 

'·, 
Ot•a;·sr. Prcsidcn 1.1:', n questão 1l 'grnvissimn ... 

·o Sn .. To.\o LuTz AI,VES - Tolcrnncin, Lt)léranein ~ 

( •) Este discurso não foi 'l'evtsto pelo orador, 

. ' 

,-·' 
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O Sn ... Fn.o~xt:rscn S,\ - :\J<Im ·do~ moU\'Os, J;í I'Xplnnados 
nn crll·~o dn discu~siin. nlém dnfJuellcs de ordem eonsf.ilu
ClfonnJ. dr. lil'dem mor·nl. dr rwdrm politica. ha l.amhrm, Oi' 
ri~'. orclrm rin:mcr.irn. ' 

llr~ull.n doR :'d:Hlos Offi11ínr~. II'Ilzidos ulo ;Jnnhecimrmlo 
do Senado, rrsulfa rlr r,npinsn~ nrgumoni.Íl~ões snbrr •l ns- · 
sumptn, ndduzidn~ rln tribuna. flUI:' o pr•o,ieel.o del.l'l'mhmr·:\. 
encnr•gos mnis 011 nwno~ n\'ull.ado~ pnr·a n 1'hcsotH·O. 

O Sr·. i\líni~lr·o da Gurr•;·n; ml:'i suas in:fot·mncões, dix do 
modo muilo t:hii'O CJlW en·cnrgo~ avult.at.lissim:o~ r·esuJ.I.urão. 
O Sr. J\finist.r·o ria Alnr·ilfllm, 't'm •Ct\ills htfm'm'nções v~i•t\ 
trnnspm·rcr~· a sympalh.ia pelo Tli'O.inclo, ·não (~ontrsf.n, ~:n
!.refnnto, flllf! rlnllt! r•;,~ull.nr·nn nnus pnr·a o ~l'heRniH'O· om1t~ 
ftnn S. Ex. não m·alia. · 

O Sll, .PJP.F.R Fllnm:lltl O Sr; Mini~f.r•o dn GllOl~l'/1 '·' 
nrrirmn. 

n Rn .. Frt\Nr:Jsr:o R\ - Ora, ~f'nhor~s. siio n~La;; n~ auto
. :ridndPs n qnrm vnn ÍlH'tllllhit· n nxr•fJU(;iio i.I'Jl l1•i, ~iio as nu-· 
IOI'irinrlt!~ rr1nis ""mpr!l.r.•nl,.~ /)lll'a medir· a~ eon:o:oqunn1:ias 
n·dmin iRI.r·a livns rlo PI'Ojf!('·'O (jllü est.ú f!ll'l diseuRsiio. comn 
vnmo;; JW~'~': incl i r· dr.s~a ~ i lll'OI·JlHl (!lii'R. · l!illlln vomos vn ln,. em 
p Ir na .. /.rrnr. r.nnw ,·a mo,. :<;nlJ r·r:1:a r r·p,:w r· o 'l' hrsou r•o de rr~po n
.~nhilidndrs qw• llf!/lhum df· nô;; 'JJódr rlt: alii.L•-miio avali':lt·'l 

Ei;; nhi. ~~·. f'r•(•;;i(/r•nl.••, pnr.·qur errtnnrlo rttll' é 1101 ncLo 
rif> tO!·;~grrn pnlil i1;n ~·alar· os i!npulso;;· d,, sua ll'.L'Ilr.t'osidadr~ 
o nsp,rll.n ri~ rJr,mrMlil, pnra nao yofnr· 11mn nH•Iilcia ele l.ant .. 
g1·nyirlnd,, srrn nn1 l'•xanw · mní~ rl1:tidn. Eu neonsnlhmin ·no 
i'õrn~rln HJ1pt•ovm· n r.•nqut•r·imrml.o,. afim dr• qur. o p!'Ojrwl.o v:i 
:ís Commi;;;;i'irs. (;1/ut/o IJr'm: nmt/,.i 1111'/it.,). 

' 
O Sr. Presidente - Xiin l1avrndn mais crumn qrwi r•a a 

p~l~,·t·a. cto1.1 ;r rliseuss:io por• r.nt:rr·t·:Hin. (l'ausa.) 

·Estll l)llf.'t~Pr.ladn •. 

o Sr. Abdon Baptista - PI'!:O a. palavra JlP.ia or•dem • 

. Y.IIIIOH Sns. ~lli\'Ar>oHE:'l- A diseussiio J;í r.siA oncermda. 
o Sn. ,To.\o Ü:Jr. :\r.I'ER - p,:,fir. pl'dir n pnlavr•a pr.if.l 

Ol'dr111 . 

O Sr. Presidente 
plif'l.n. 

o Sr. · Abdon Baptista (Jwla • 01'ilt:m) - SI.·. Pt'esidente. I.J' 
requr.rinwnln pr·.rlr•ndP q·U(' o projecto YÚ n lr·cs Qommiss·jjes. 
para. dP t~nrln 11rn th'lln~. Lo r· pat·cciJI'. 

· .F:11 [JI'•t:u a \'. Ex. que q l'CQ!wt·imento SIJ,ja submr.ttído :í 
\'ulnt;.ii" por• pnl'l OR pilr'CfiHJ i n ·~ronndu p6dn dei ibet'lll' que o pro
ject<> v:l sr.ímcn!o a uma das Commiss1)~~. 

I 
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· O Sr. Presidente - i\'1< cunfQrmidnde t.lo Rcgimcnlu o rc-
qulerlnll.!nl.o sení ~ulllnettit.l(l !l volaçãu pot· partes. 

. O Sr. João Luiz Alves (pela tll'llrJIII '! - :::,,.. Pl·e~idcn.tu. 
:;1 n. vota~üo úo I'CC!IIei'ÍillfJlii.O r,·,,. feil.a por partes. de <WI!Ôl'do 
evm o que pediu o noln·c SmlildOI' por Santa Catharina. pl!l~u 
110 ~emtdo 1:oncort.lar cuu1migo (]til! a primeira sl•ja •nominaL • · 

O Sr. Pires Ferreira (pda uJ•rlem) ·- 81·. Jll'tJ.~irJeuLt.:, per·
gu:nl.o a Y. gx, Hi lltJ l'<l.Su r]o I'I'(Jnr.l.'iuwnlo ~er J'tJ,jeilado, ús 
111111ha~ nlllfJIIdHs •não s!ISJIL'Uclern. imnwdiaLil!JHmle a discus,;ão·! 
· O l:'11. · Pn~;sto~'~'l'" - Caso o reriucrimento uão ~ejn. nppro
vnda.' t:ontinuar·;\. a diseu:;;;ão do ]Jl'u,iecto tO!II u:; cmendao, 
seuclu I'Otado inunediulam.cntc. . 

O Sr. Presidente ~ U ~r. ,loãu L ui~ "\I v e:> l'C(JJUCJ' vota
cão nourinnl pUJ·n a primeir·n pa!'Le lio t·cqt.w!'irn:entu lia S'r •. 
.Pires Fert·ui1·a. islo 0, para a.qu.ella pnt•ltJ (Jlle :Su.ieil.u ;i nu
uil:nt•iu da. CL•Oli1Jissão de Jrinancas a •jJJ'(IjJOSl()llO t!lll debute. 

·o senhu'res que eoueedt?lll a ,·oluuão nominal, queiram 810 
li:van tal'. (Pa11.w.) · · 

· Foi eoncedidu. 
l.h ,;rmilOl'l•.s que appt·ovat·cm a prirncit•;l [JUI.'LrJ do requeri

rnen l.u1 dn 81.'. Pires J~'eL·reira. isto ê, que votarem fJtJ•la au
ditHicia dn. Cummlssão lle Finanças. dirão -• «sim» ..,.- os se
uhOI't~s qu() a L't!,jeilnrem, r.liJ•ão - «nãu,. . . 

.P1·oeedundo-se ú ehamadn, respondNn - «Sllll» - ""' Sr·s .. 
Hego :\lonteít·o. ~lendt.'~ t.lt• AlmtJidn. ;rusé Euzcbiu, .\I.Jt.litt.s :Xe
"'"''• l'il·es Fnl'l'eiJ:a. Fl'ilneiscn Sú, ·l>edi'O Bt.lt'!;;Js, Cunha PtJ
dJ:osa, WnlfJ•edol Len'l, Danl.as Burt·cto. 8iqu.ei·ra dt!. illrme~<Js, 
Gn iiJH•J'llltJ C'nmr)a;;, Miguel de Carvalho, Br·ico Coe·ll~o. lriueu 
)lr.chudu,. AldnrJ.o · Gunnabar·n. A. Ar.t!r·edo, .lnst:, ,\IUJ'tlll!Ju. Me-
te li o, Xaviot· ela 't:4•1va e Som'IJ.s do8 Satrlo~ (~1). . 

llospondom - cnão~ - os Sr~. Lopt!S Go.,ucuh•cs. I ndiu do 
Brar.il, Hil1eiro Gon~a•lve~. Elt)y rle flouza, WJsu. l~ Silva! Arau.itJ 
U1íes. !laymund~· de .\Jiranda, Uom.es HtbeJro .. Joao Ltll'7. Alves. 
Dueuo de Paiva, Bcrual·clo Monteiru .. Alf.redo Ellis. Gonzaga 
.Tu;~o·me, Leopoldo (IIJ Hu•lhties. GenerOSL" i\laL'(]ues. Abdon Ba-
pi.L~t.a e 'Victm·in'ú Monteiro (I'i). · 

O Sr. Presidente - A ]lrimeira par·le do l'e(jlll!L'ÍIIH!Illu' f<•i 
upp•rovada, pOr :H votos cuntr·a 1'7. . · ' 

O Sr. Presidente - '\'Lill sulunol.teL' :1 votos tt. 
]Jal'Lc do · requerim~nlo, Plll'n que o pro.il.'Cto l!_e.ia 
:;ubmel.tiid.o ;\ Comnti~stlo de .TusUca e LcgJsla~<~ú. 
. • • A!llli.'Ovado. · 

segunda 
tambem 
(Pati~u.) 

O Sr. Abdon Baptista (!ielt( Ol'dt~!n) nequeiro veri-
1'ic111;ão da vota()ão. _ 

., 
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O Sr. Presidente - Queira:m levantar-se os senhores qUJe 
· votaram cop.tra:; conservando-se de pó~ para se !PI'Ocedilr Íl 

contagem. (Pausa.) . 
Votaram contra 18 Srs. Senadores. p,r.Jo numero dos 

Srs, .Senadores quo s-e _ acba:rn presentes; foi app·t~ovada a se-
gunda _parte do roquerim:cnto. . 

E' igualmente approvada a terceira parte do requeri
mento; pedindo a auctiencla da Commissão de Constituição o 
DiJYlom:ncia. · . · · 

O Sr. Presidente - Ern vista da ,d\elibemcãó uo Seti'i\do 
fica suspensa a discussão~ ln do n proposição ás commissõKJs. 

O Sr. João Luiz Alves - Peco n palavra· p>ara ruma· ex-
. plicacão pessoal. .. · . · · · 

O Sr Presidente - '.Cem a palavra para uma cxpllcaç1üo 
pessoal o Sr: João .Luiz Alves. · 

o Sr. ~João Luiz Alves (.) (pal'a j!llta cxpliica~ão peS&Oal). 
- Sr. Presidlente: tenho p,ór costume ser discreto; e a dis
crecão, -em materia politica. tanto mais se mo impõe:; quanto 
melindrosa tem sido u. minha posicão neste recinto ·pelo des
assombro, pela lealdade.· pela dedlical}ão com que hei ser- · 
vido; até hú,je. tis causas do meu partido e ú. orientação dll 
meu saudoso chefe. · _.. 

O Sn. l)mEs · FERREIIlA - Porq•ue não dizet• dos seus 
llllliÍS'OS ? 

O SR. JbÃo r.mz ALVES·- Não trato de amigos aqui den
tro. E P"eco a V. Ex. qué; nesta hora. ao menos, me po\lpo 
os seus apartes. , · . 

Incid'llntes, porém. de ordem pOlitica; qoo V. Ex., ·Sr. 
Prcsidentei; não 1gnor•a, obt•igam-m·c a tomar; a. conLragoasto o 
com n mais pr·úl'unda masua. a ·-attitudo que neste ~omento 
tomo. li'icnrei como sentinelln perdida do saudoso o inrmorta! 
nhoi'o Pinheii·o. Machado, e, cl)mo sontinella perdida.'; ficarei; 
como J'ranco atirador. para defendex· os interesses da RCJPru~ 
blica, · 

Deslir;o-mre dos · com:prom~sos poli ticos o tr'cadq1u1iro u 
Jiherdada do accão e de pa.Javr·a - o crue, talvez. já devera 
ter feilo, para ·que possa·, desassombrado; hünrat•, como en
tender, no culto sincero o proi'undlo da m·inha alma c do meu 
eerebr•o;· n memoria nugustu daquolle que. em- uma hera des-. 
1.ns, talvez não tivesse tido o pro~dimento que tanto mo 
m'ngoou; sem que culpe o Senado. · · · 

:m, dleopositurio da con:fia.n(}a dn. maioria dB.sLa Cnsu~ cm 
algumas das suas Comm·issões; 'Jl<ll' uma excolsa honra, ·que 

. ( •). Este discurso não foi revisto v. elo orador. 
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não moreço (nâd a:p{Jiado:v (lorae's) vcn:ho dopOI' .nas mãos dO 
.V. Ex., Sr. P!·esidente' todas os cargos que exerco nas Com:
missões ICitesta Casa. 

· O Sn. Im:r·mu MACHADO - V. Ex. é de excepcional valor. 
Não tem o direito de se apaixonar. 
. 0 SR. ,JoÃO LUIZ AI,VJ~S - Não i'ai}O fita, porque' estou 
rr.nunciando dlevéras. Estas Commissões são as de J<inanÇJ~~s~ 
de Poderes, de H.efor•ffi'a E.!eitO!'IIl -o de Qodigo Commrrclal, na 
qual espero colla.l:lorar; como simpUes jurista:; com os meus 
estudos e os meus esforços. . · 

Era o que tinha a dizer . 

. O Sr. 'presidente - 'O r·ecruerimento de V. Ex. será 
su:bmettida, ao .Senado om occasião opportuna. 

FORÇAS DE '!'ERRA PAI~ 1917 
; 

2' discussão da proposição da Cumarn. dos Dcputad1os 
n. M; de 191!i, fixando as forcas idie terra .Para o exercicio 
de 1917~ c dando outras providencias. 

Vem a masa, é Ilda, apoiada c posta conjuntamente em 
discussão com a .p•roposiQílo1 a seiS1uinte · 

El\lll'NDA 

Accrescente~se onde convier: 
Al'l. Nos mezes de janeiro a mar•:o do f91i· serão ad-

·tniLtidos ua F..scola Mllilar, a novos exames das matfrr•ias que 
lhes faltarem: para completarem· o primeiro anno do 'curso 
fundnmentnl; os ex-alumnos, deslill'lld'úS; em·v~ · do ~ · 2• do 
art, 12 do regulamento respectivo, dJesdo qu(l se tenham con
servado ininterruptamente nas fileiras d~:t E."<crcito, sondo
lhes reservado pat·a a matricula um. numero correspoondento 
C. c vagas. · ' · 

Sala' das sessões, f9 de outubro de 10'16. - Wali'redo 
··Leal.: 

I 

. O Sr. Presidente - Não havendo quom ·queira usar da 
:. IJ'ulavra; i'ica s'usp.ensa a discussão~· afim· do ser ouvida a 
iCllnunissão d~ M'ar·inhu e Guor·ra sobro ~~ emenda apre
'1scntada. 

· 1\l~NOVAÇ.~O DO CONSELHO 1\WNICIPAL 

, 3" discussão · d:a pr·oposicão da· Camara dos Deputados 
:n. '~6, de i 916, que ndii, para 11 de marco de 1917, as elei
cões para a renovaoilo do Conselho Municipal do DisLricto 
Federal, ·c dá. outras pz·ovidencias. · 
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'~em ú_ mesa, são lid!t~,_ 'qpoiadas e _postas conjunctamente 
cm dJscuss'UO eorn a IJroposlçao ~s se-gumtes ' 

t:.MENDAS 

N. I • 

Ao ar L. I" - Onde se di~: pdmeiro domins·o de abL'ilt 
tli;,;a-lic: segundo domingo dü ,junlw. 

N.2 
Al!cresceule-se. unde ~~ouvi•~r: 

Ar·t. .Para o eumpt·imento da exigcnaia aonslante do 
s :l" do at·t.' 5" da lei n. 3. l:J!J, de 2 de agosto, e do § 3" do 
•rt. 5" do l'cgulamenlo que baixou com o decreto n. 12.193, 
tlc ü tlc setembro, ambos. do armo eor•ronte·, além do gabinete 
de , identifica~,;ão da po!Jeia. funcciouurão os gabinetes de 
.ident.iJ'ica!iÜO dos i\linis·tel'ios da l\Ia!'inha e da Guet·ra e o da 
ror~ a polida I do DislrieLo :Federal. . 

P;n:a que ~·) dê n ideuUficação, basLrmí que o alistando 
apresente petição, com a Jü·ma t•eMnhecida por notario pu
lilico, solicitando-a ao ehel'e ou director de (JUalquer desses 
gabinei.•!S. · · 

Arl, Na~ dd~õe~ de lJUe l.ratu a presento lei poderão 
voLat• o~· cidadãos a!i~tadoi! at•~ IO antes do fixado pam a sua 
rcalizai~ão. 

·A ri.. O Poder :I•:xccu ti v o. para o servi~ o de ii:lenWfi-
ea!)ÜO, podr.rít aprove i L<H' funccionarios addidos do ·qualquer 
I'C!HH'LÍilÜO ou nomem· •Juacsquer outros erri commissão, fican-

• do uutrosim autorizado a et·em· {l manter, até a realizal)ão das 
t!lci~(ies de que trata a presente lei, outros gabinetes, a adqui
l'ÍI' u respcetivo maLorial, a expedir instrucções c, a abriL· os 
creuiLo~ IIQ·ccssarios. · 

Sala das sessões, J!J de outubro de IOHi .. - .IL·inou Ma-
chado. · . 

O Sr. Presidente - A discussíío fica suspensa afim dd 
ser ouvida a Commissão de ConstiLLti'"íío e Diplomacia sobre 
as L'mendas apresentadas. · 

CllllDl'l'O DE 357: 717$79li PAliA A Pr\CULDAOJ~ OE i\I!EDiCINA DA DAHIA 

CuuLiuua~iio da 2" uiscussíío OlL proposicão da Camarà: 
t.lo~ Deputados n. !,2, de l!Hü, que abre, pelo ~Iinisterio da 
;rusti(;a e l'legocios Interiores, o credito •especial de 
357:7:17$706, para occorror ao ,pagamento de despczas resul· 
tantos• da aequisicão de material, insta!laoão de apparelhos 
e repm·os no ·edifioio dn Fac)lldade de ).\{!ldicina d~ B_ªbi~., 
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. O 81•, Erico Coelho - Sr, Presidente, o summario desta 
ordem do dia, na parte l'ClaLiva ú. emenda do honrado Senador 
p.eJo Piauhy, não alludc ao meu votu em separado do parecer 
da Commi's•são, fa lLa qnr~ V, Ex. se dignará corrigir na oppor
tunicladc de ser votada. 

Accrescc dizer. qu~ a emenda é addictiva d~ proposir~ão, 
longe de set· subs~JtutJVu, , como reza o summarJO, por equi-
voco. . 

l•'cita~ ·estas rt•flexões prcliminat·es, cumpre-me diesen-
.volver as razões do meu voLo cm separado. . 

Os dignos Senadores da Commissão de :b"inanoas, signata
rios do parecer favoravel ú. emenda addictiva, hão de estar 
lembrados de que solicitei se requeresse, por intermedio da 
Mesa do Senado, cópia das informaoões que o Sr. Ministro da 
,Justiça, dias antes; prestara á Camara; tanto eu deSE)java que 
a Commissão se esclarecesse sobre o meu obscuro ponto de 
~s~. . 

Pois bem, na data de -14 deste mez, o Dia1•io do Cort
(n•as'so publiC<lu as informaoões enviadas ft Camara, ha pouco , 
tempo, pelo Sr. Minisko da Justiça; de sorte que posso hoJe 
satis'fazer no honrado Senador por Goyaz, o qual inquiriu de 
mim, ·perante a nossa Commissão, a saber exactamente as 
rendas unnuas da ]!'acuidade ela Bahia, por suas taxas c ·emo
lumentos esc o lares. . '• 

Para não· fatigar a attençlio do Senado, deixo de ler as 
informuoões detalhadas, como se acham na publicação do 
Diario do Cony1·esso, datado de :l4 de· outubro; mas reservo
me a liberdade ae anncxal-as ao meu desataviado discurso. 

O Sn. ABIJIAS NEVBS - Não apoiado. 

O Sa. ERICO COELHO - Vae ler o Senado estas explica
c:ões authcnticas ela Faculdade da Bahin. e os algarismos ex. 
postos. . 

Pr·ese.nlc a Commissíio de Finanças declarei que a renda 
liquida da Faculdade de Medicina da Bahia, correspondente 
ao anno d.o -1015, i'ôra de, 124 contos. e que quanto ao anno de 
19:1§. a rentla liquida viria a ser dos mesmos 124 contos, 
abstraindo de parceiJas. Entretanto. examinando detidamente 
as. informaoões prestadas pe,Jo Sr. Ministro· da J·u.stiça, sobre. 

· todos os institutos de ensino publico, inclusive a Faculdade da 
Bahia, r·econher:o que incorri cm orro, quando na Commissão· 
l'elatei o assumpto. . ... 

. Agorn. 9uero, diante destes documentos, reparar· meu erro. 
J:)Jz a pub)JCnção (tendo): · 

.,Sobras dos annos de :19!11 e 19:15 •••••••••• 
Despendia no anno de 19:15 por essas sobras 
Restun.to' das sobras pelos anno·s de 19:14 

e 1·915 , . . . ... , .......... · ..•• ~ ••.•... · 
. S .-_Vol, VI 

205 :585$607 . 
45:886$479 

169:699$:137:. 
2\ 

.. 
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' 
De modo que, Sr. Presidente, meu erro, pelo exame ra'" . 

pido como fiz na Secretaria da Gamara, dessas mesmas infor
macões do Sr. Ministro da Justiça, consistia em que a sobra de 
1915, fôra de 124 contos, quando, na realidade, a Faculdade da 
Bahia inseriu a somma de 169:699$137. · 

Quizesse o Poder Bxecutivo, na fórma do seu regulamento 
expedido em 18 de marco do anno passado, autorizar a Fa
culdade da Bahia ao de-sencaixe dessa somma, por si, ella 
amortizaria seu debito de 357 :7 49$796, contrahido pelos anno~ 
de 1913 e 1914; ficando a Faculdade da Bahia a dever apenas 
165 :050$6li9, pagaveis no decurso de 1916 digamos, nos pri
meiros mezes do anno graças a arrecadação de suas taxas e 
emolumentos escolares.· 

Srs. Senadores, bem sabeis que o conceito da economia 
politica é que não se tribute para enthes·ourar,. e melhor a 
11egra de moralidade individual ou collectiva é, que se não 
guarde dinheiro, em batendo os credores á porta. · . 

A emenda additiva do honrado Senador pelo Piauhy, na 
hypothese de que a Faculaade da Bahia não tenha dinheiro 
bastante para saldar suas dividas não autorizadas, e que o 
Thesouro Nacional se veja na contingencia de despender os 
357 contos de réis ein pag·amento dessas dividas, a emenda 
não providencia afim de que o 'l'hesouro Nacional possa· al
gum dia recuperar pela receita de taxas e emolumentos da 
Faculdade da Bahia·o dispendio que agora se reclama; razão 
a mais para negar meu voto á emenda additiva. 

Sr. Presidente, a gloriosa Faculdade da Bahia merece o 
que pede, merece muito mais, me·r~ce subvenções pecuniarias 
por liberalidades do Poder Legislativo,' tanto . quanto a Fa
culdade do Rio de Janeiro se tem concediáo. (Apoiados.) Mas 
neste momento precariss·imo do 'l'hesouro Nacional, meu -dever 
de Senador é dcsapprovar a proposição da Gamara, e .assim 
Lambem a emenda additiva. (~uito bem; muito' bem.) 

O Sr. Victo1·ino Monteiro ( •) - Sr. Presidente, é com v;er
dadeiro constrangimento que venho, á tribuna, neste momento, 
respunde~ ao meu amigo e collega, Senador pelo -Estado' do' Rio 
de Janeiro. Achando-me hoje bastante enfermo, é para mim 
·verdadeiro sacrifício .oceupar a tribuna,; em segundo l<igar, 
:vencido pela sympilthia c sulidarit:dade que sempre temos 
mantido, em conjuntei; é contrafeito que rebato 'qua,lquer das 
.cpiniões na Commissão de <Finanças, emittid;:~s pur seus mem-
bros. . . 

· l\las, Sr. Presidente, impressionado cum as discussões, no 
seiu da Comm'issão do Finanças, relativamente ao assumpto 
em debate e desejando firmar uma upinião segura sopre o 

. credito concedido pela outra Casa do. Congresso, .-em VIrtude 
do ménsagem do Sr. Presidente da Republica, julguei pru~ 

/ 

. ( *) Este discurso não foi ll'evisto .pelo orado;r •: 

\ 
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denttr pedir vista do parecer coritral'io 'do illustre Senadal' 
pelo Rio de Janeiro, para •O fim de estudar oe documentos que 
in st.ruiam a proposição. 

Em bOa hora o fiz, Sr. Presidente, pov(j]Ue as informações . 
gue s~rviram para. base do parecer de S. Ex. não eram as quo 
mstru1ram o cred1tv, mas aquellas -prestadas a requerimento 
de- um Sr. Deputado, peJo. Ivhnisterio do Interior á Camara e as 
quaes não tinham CU<rre!acão com a providencia pedida ao 
Cu<ngresso, pelo Poder Executiyo. A'Iltes eram os documlentos 
'j ustifica.tivos da ·proposição em debate, e estes em grande nu
mel1o, onde se evidencia .que na Faculdade de M~icina dtt 
Bahia, nus a!OnQs de 1013 e 1911., não deixo'u a sua renda sa!Oo 
mas «deficit:., incontestavel. de 357 :700$000. ' 
. Como, po•is, .podia a Fasuldade' de Medirina attender ao 
pagan:entu ·cm que5tão? De que fórma ? C'om que a:-ecursos 
proprws ? · 

Foi nessa dura contingencia, assediada por credores, que 
appellou para o Poder Executiv.o, que reconhecendo a pro~ 
cariedade da suá situação, dirigiu mensagem ao Con~ 
gres~o. pedindo verba para effectuar o pagamento. de desp~>
zas reoa1izadas em virtude de autorização· do 1\~inistro IClk:l 
Interior, do Governo passado, que approvou os respectivo5 
orçamentos. .· 

As despezas. foram feitas pelo Sr. director da facul
dade, :que passando o •exercício desse cargo ao Sr. Dr. Ali·· 
relio Viann'!l, legou~lhe no patrimonio dessa instituiçã(} de 
r.nsino a quantia de cento e trfnta e poucos mil réis, para 
cobrir uma divida de 357 :700$. Havia, portanto, um defi:cit · 

Os com?romissas assumdios pela direcção anterior ti
nham de ser cumpridos, tanto mais quanto so tratava do 
credores francezes, allemães, americanos, que reclamavam 
com insistencia o pagamento do que lhes era devido, por for~ 
neciment•OS· feitos. . 

p.ela nova reforma, levada a effeito pelo actual Governo, 
todo o patrimonio daquella faculdade ficou sob· a responsa-
bilidade do Poder Executivo. · · · · · .. 

As despez·ns foram feitas ç_om acquisição de app<arelhos 
e montagens, de laboratorios, . e obras de que necessitava o 
edifi·cio da Faculdade de llfedi·cina, e os quaes !á estão re-· 
llresentados e c.onstituem actualmente p~trimoniO. dO e~ta~ 
belecimento, que tem como responsavel directo e lmmedia't<) 
0 proprio Governo, que tem no seu director um delegado do 
~ua inteira confi:rncn. · 

· Nestas condições o Governo entendeu que não podia dei·· 
:xar de effecluar esse pagamento. Mas pagar como? Com ó 
dinheiro. da faculdade, não podia ser, pois o lia não tinha um 
real. E, se porventura fosse exacto, como disse p illustrc · 
Senador, nas informações que prestou á Commissão de Fi
nanças, informações aliás que colheu em fonte tambem ... Q~Ji·· 
·eial mas destinadas a outros fins, que o patrimonlo da·-pa. 
puldade d~ M.~di!li:Oa da l!ahia. poss)lisse quanti~ qua.&i SJlfti·• · 
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cient.o :í sntisf'acão âo eompromisso assumido por sua ndmi
uii:!Lracão :mterior, ;cel'!tamente () Gov<~rno· 11fLO 1te!!.ia · .alw.~ 
mado a si aquella responsabilidade c teria providen1.1iado· para 
lJUO os respectivos credores fossem ·embolsados d~ls quantia~ 
CJUe lhes eram devidas. Não é isLo, porem, que se conclue dos 
d?cumen~os qu~ instruem a expositão do· honrado Sr. •1\fi-
mstro do Interior. · 

E nós não podemos ,iulgat· (ia necessidade do credito, 
senão em f"<lce dos documentos o:fficiaes que foram apre
. sentados li. Commissão de Finanças. 
· A explicação. da differcnea que S. Ex. ·encontrou .na~ 
. :informacões dO< Governo, refet'idns ·em sru discurso, relati
rvamente tL renda liquida da faculdade, está no seguinte: at-
tenilenç)o ás divers"<ls reclamações de filhos do norte;>, que 
entendiam que deante do encarecimento da vida, as taxus 
deviam ser diminuídas, a Congregação da Faculdade . resolveu 
baixal-ns de 50 •1•, o que explica a autonomia a que referiu 
o nobre Senador. · 

Cumpr·e notar. ~ntretanLo, .que o Sr, Ministr·o da Justir,u, 
não· se conformando eom essa decisão da Cóngregação, não 
lhe deu assent.imento. 

Sr. Presidente, niio existia absoluLnmcnte saldo alg-um 
em 191!i., Existi'il sim,. e ainda existe {! precisa ser solvido o 
deficit de 357:700$ do exm·cnio de i!l13 a 1014. 

A actual administração da fa.culdade tem-se mantido 
dentro da rcspecl.iva verba. que é tio 1.0'53 contos; m"<ls taes 
são as di!'J'iculdadr.s com que tem ILttado a su:t administra·· 
r;ão, que até hoje, segundo informa o proprio Governo, ·não 
J'ot·:un preeHehido~ seis Jogares dr! pr•ofessoros substitutos, por 
falta do numeraria para pagar-llw os respeci;ivos venchúentos. 

E tanto é. verdade que tem .. havido ccdeficit» e que as 
Cluantias votadas pelo Oong'l'osso são insufficieHI.es p,ura a 
manuLenção da Fa•culclade, quo Na Camara dos Deputados 11 
verba idesLiFHtdn :í Faculdade da Babia foi equiparada ú cjn 
Capital li'cdm·al. Com esta providencia a. Faculdade da Balun 
cleixarli. de conLinuar nn siluacão mtg·ustiosa Bill que se. en
coJ~tr·u, verclnclcirmneld.r dosesperudur:a, preiTl'ida pelas· cxi
gencias sérias o graves de seus eompromissos. 

Sr. Presiclento, si em HH3-10H existia, rJomo ainda 
existe; esse ccdet'icit"; Si 0 Governo é o pt•meiro a recoHhecel.' · 
:r JitOCÍJ~sfdadc do seu pagamento; soJicitaFldO m·edito para 
eobril-o hm mensagem ao CongrrJsso Nacional, acho quo níio 
J'u.ço mais do que cumpr·it· o meu dever do representaNte d:t 
Nacão, conl.r·ibuiHdo pn.t'a que o ~rh'esoul'O. concorra para a 
rowFrnali~it~iío da vida interna daquello ostabclocimenl:o gc 
o~tsino suv.et·.ior, c:n.ios creclil.os, som o auxilio pedido, fwarao 
~tb'alados. . . . 

]i; r:onslil.u indo.sc defensor.• dll uma Faculdnde cJ_nerJt;l. 
tmdiciMJul; gl'rkiosa, que tem produzido :!'ruelas '!s. maJS' pro• 
veiLoso~ uesto .]laiz, como é. a :JJ'aculdadc de l\fcd11CJ na da ~~
h ia; Denso que concorro 9. qu~nco: posso IJara· qutl. o cnsltl<l 
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~u·perim• niiJo. perca um r.los seus cst.nbelecimentos de mais 
ntilidr~rle o renome. 

Fülicito-mo. portanto; em divergir;· nosle momento· de 
R. JEx. ·;· que 1\ um ·dos luminares da sden!!ia medica, o;·' por 
eonscqur.ncia;· :aquelle que. pot· sua responsahil idade" devia; 
os tal' na minha posicão. ' 

. A emenda impugnada pelo illusl.re Senador vem, ató 
r.•eJ'Lo p'onto, enquadrando-se na sua p'ropri':l: ·opinião. s !E'x . 
quer l]llr. a ]~acuidade do i\fedicina da Bahia pague, com S~l~ 
J•enda liquida, os «de1'icits» de Hl'l-3 e '1 OH;· embora. mande o.,; 
seus credores para ns· •r:ulendas gJ'egaH espm:m· n satisf:lção 
r.lcsse pagamento. 

A &mend'a mifo'r·iza a nberf.ura do credito al.1", a quantia: 
Heccs·snria áquelle pagamento. denois de veriJ'icado que a 
J.'tmdn liquida. da J~nculdad1e não é suí'J'iciente para o paga. 
menl.o das compromissos asstunid'ro's .. 
· .Eis os seus termos: 

«E' o Governo autorizado a abrir pelr• Minisl.eri.o 
qp Interior·, o credito· especial de 357 :7J7$7~6, para o 
'llm .d~ .oc~~rrer ac pagamento de; r!e~pczns jei.t~s pelfa 
admmislrw;uo. da .F:tculdade d~J Medwmn dn, Batua. nos 
exe1•ciciias de 19'1:3 e I!lJ.!, oom reparos do edifício, 

. inst.nllações d~ apparelbo;; e. !lcquisição de mater·ial para 
e~s1nn, cUSt) .mlgue ou verifique que as rendas p•r<Jvc
mentes de taxas e .errwlumen t.os da mesma. .l<'aculdado 
nãL• bastem para prover, sem .pl'e,inizo pura o serviço pu-
blico, ao mesmo pagamento.». · . 

Portanto, quer isso dize·r que o Gv:verno sú effecLuarti li 
pngamento: caso a renda da :Faculdade não se.ia snfficienlc 

. para attendel-o.. · 
Ora, 'Uestas condições, Sr. Pre~idente, .parece quo si, por 

v:eutura .. existem .esses llifamados 168 :'000$, descobertos pelo 
illustre Senador.· o Gov<erno só tN'á quo ,pagai" a dif1'er1ença .. 

Penso, pois, que este credito solicitado pelo Govemo. em 
mensagem deve ser sati.sfeito. · 

Só tenho ap.plauso para o bunra,do Senador. qua·ndo rpro
curn. fiscalizar ás despczn•s publicas. O mcut ponto. de vista 
não 1\ out110, Passo nt!J Jlu·l' fém na Gommissão. Mas. deante 
de casos desta natureza. entendo que o Go-verno da, Il:epublica 
r~ilu pôde pregar· o 1•egimen d•J cnlottl .. (Muito bem; uwito. 
1111111.) . • 

O Sr. Erico Coelho - Sr. Presidente, o hom·ado SenadO!~ 
pelo Rio Grande do Sul, a quem Lributo· acat~men~o ·.o amizade 
pessoal . estranhou que um membro do mag1sterlo, cathedrn
Lico dá Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, o decano • 

'. net.unlmente dos professol'O!I deste inst.iLuto do ensino, s~ ~ni
masse a recusar seu voto no Senado' ao pagamento tlas diVIdas 
r.la homonyma Fa<Juldado da Bahin. segundo estou insistindo. 
· Si l~ouvoss() !lp !n.~ll Pt:~r.~dç:r, ~~~ ~~'!3Sü~ell~e; ~irc\ltn,St~)l-: 
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cia. odiosa, eu assumiria a odiosidade, porque :faço absolu
tamente a distinccão entre o dever do Senador da Republica, 
e a estima que a Faculdade da Bahia merece. 

Innuinerns referencias. elogiosas hei feito á Faculdade 
da Bahia, na tribuna desta As•sembléa, quando me achei eleito 
Se.na~or pela primeira vez, e antes desse tempo no livro que 
publiquei quando era director da Faculdade do Rio de Janeiro, 
no mesmo sentido. 

Meu criterío actual· na Commissão de Finanças tem sido 
invariavelmente de negar pagamento de. despezas . nlio auto
rizadas, taes quaee as dividas na,somma de 357 contos de réis, •. 
contrahidas pela Faculdade da· Bahia no correr dos annos de 
1913 e 1914, sem autorização governamental. 

Muito a meu pezar, na Commissão de Finanças, votei 
contra o credito para pagamento das despezas, nada auto
rizàdas, como solicitava a Commissão dirigida pelo Sr. coronel 
Rondon, um dos raros brazileiros que eu mais admiro ·e. 
prezo (mu.ito bem) por sua integridade de caracter, p(lr seua 
relevantes serviços ao nosso paiz. por seu desprendimento 
exemplar de dinheiros publicas. · ~ · 

· Meu desempenho na Commissão de Finanças tem sido d" 
votar contra despezas adiaveis, e votar de todô o ponto em 
contrario ao pagamento de compromissos administrativos não 
autorizados. · . · 

Sinto objectar ao honrado Senador pelo Rio Grande do 
Sul, cu,ia amizade cultivo de longa data. . ' 

O Sn. VrcTonrNo MoNTEIRO -E eu tambem a de V .~Êx. . . 
O Sn. Emco CoELHO - O digno Senador, Sr. Presidente, 

referiu-se varias vezes. ú mensagem do Poder Executivo, af:fir~ 
mando que e lia opina pela abertura desse credito' d·e 357 con
tos de réis, afim' de qui taL' a Faculdade da Bahia seu debito. 

Passo a ler a mensagem do Sr. Presidente da Repu-
blica: · · . . . 

cSrs. membros do Congresso Nacional - Tendo em 
consideração a ponderação do Sr. Ministro da Justic& ( 
e Negocias Interiores na expsicão junta, cabe-me ,a . 
hOnva de levar o assumpto á vossa apreciação; afim d'e 
que vos digneis .resolver como for acertado. Rio. de 

· Janeiro, 28 de junho de 1916. - Wenceslau Braz Pe
reira Gomes.~ . 

Pergunto ao Senado sl esta mensagem emitte opinião de-
governo ? ' · ' 

:\O inverso, se me afigura que o Sr, . Presidente da Jie-
publlca.. . . . · 
· · O Sn. VrcTonrNo MoNTEIRo - Endossou o pedido forinu~ 
lado pelo Sr. 1\!inh•tro da ,Tustiça e Negocias Interiores. 

-·- · O Sn. Emco CoELHO - , , , ,urgicl,Q J!Of solicitaçOes 11 f11vor 
da Faculdade ~~~ :J;Jahla, , -~ , . · · 
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·- 0 'sn. VICTORINO MONTEIRO - V. Ex. devi!i tamhe:on ter. 
lido o officio do Sr. Ministro do Interior. · 

1 • • 

O Sn. En1co CoELHo - . :. não quiz se declarar a resoei
to de tamanho dispendio, remettendo· os papeis ao Congresso 
Nacional pata que decida como for acertado. ' 

Não é essa a fórma de mensagem de uin Poder a um ou-
tro Poder, põis e !Ia é evasiva. · 

Caso a Mensagem viesse em termos explicitas, indicando 
·alguma medida governamental, ainda assim hão colheria meu 
voto, ·visto que desappro:vo a proposição· .. da Camara, em 
debate. 

Para mim, tanto é respeitavel ó' entendimento do ChefP. 
do Executivo, quanto a obra legislativa da Camara dos Depu
tados, como QUer se pronunciem. 

Assim, explicado em que termos se acha redigida a men
sngem do Sr. Presidente da Renublicn,· com a qual o honrado 
Senador pelo Rio Grande do Sul argnmentou varias vezes; 
sento-me, .assumindo como sempre. a resp,onsabilidade politica 
de. meus açtos a titulo de Senador, muit_issimo honroso para 
m1m. (Mutto bem; muito bem.) 

Documentos a que se referiu o Sr. Erico Coelho no seu discurso 

Sr. 1• Secretario êla Gamara dos Deputádos - Párà .sa
tisfazer o pedido· constante das alíneas a• c, e e f âo o~f1cio 
n. 62, de 7 .de junho ultimo; tenho a honra de transmtttir
vos os inclusos documentos, p'elos quae~ se ver!ficn: a inr
portancia a ·que attingem as subvenções até agora entregues 
aos est.abeler.imentos 1de ensin6 superior desta :ca'pital: n 
applicaoãd dada ás relativa~ aos annos de 191i a 1915; a 
receita pelos · mesmos estahelecirrrentos obtida nos referidos 
ánnos e, bem assim, a importancia a· que attingiu a quota 
mandada .entref!llr :i Faculdade __ (lo Medicina da Baltia. . 

Quanto ã alinea b, cabe-me informar-vos que a commts
são Incumbida da· fiscalizaoiio dos estabelecimentos que re
cebem subvenção do Governo não estendeu o sou exame aos 
institutos d·e ·ensino Mcundario e sunerior, visto como ,nos 
mesmos a lei· conferiu autondmia administrntiva7 não lhes 
sendo. 'POrtanto, aPPlicnvel a disposioãfY constante do art. 9' 
da lei n.3.070 A, de 31 de dezembro de 1915. 

Cabe-me ainda communicar-'vos. quanto :i alinea a. que, 
dos estnbelecimentoq de que se trntn"i s6 n. Faculdade de 
Medicina. da Bal:iin 'tem contas por p:agat\ .iá se tendo. soli
citado ao Congresso Nacional, por mensagem de 2B de .nmhO 
ultimo, o necessnrio credito, na importancia de 357:317$796. 

Saude e fraternidade, ......, Carlos Maximiliano. - A quem 
:fez a reguisiç~o. · .. · · 

I 
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' 
- -DEMO!ISTJlAçAO D.!S SUBVENÇÕES El\71\EGUES AOS ES'JABELEC!KENTOS DE ENSINO SUPERIOR DESTA CAPITAl• E .\. FACULDADE DE 

MEDICINA DA BAHIA DE i9i2 A 19{5 

Faculdade de Me- Escola Faculdade do ille-
.'>nnos dicina do Polywchnica- Collegio Pedro II dicina da Bahia Total 

Rio de Janeim -

' -

9i2 ~ ... · ........... 598:03i-$f63 283:266$456 347:8588672 -i\13: .. 78);900 ' -
- ~ 

9i3 .... .......... 602:6925236 347:2975430 380:9285354 M0:-2!15;)300 -
-i 9{ ~- ............. 40i:052S33:?. 2i2:329S~t'i7 324o: ~t31tS'H 8 _ 361: 162;)~60 -
-! 9!5 . ............. 43!:0575669 303:7708382 314:600$35~ 377:836S585 -

2.032:836$400 1.201l:663S745 i. 367:8225098 1. 772:733S2H 6.380:055fii88 
-

f• secçl!o da Directoria de Contabilidade, cm :1.5 de junho de i\H6.- .Ho1·es J_uniol', 1• official. Visto. -
.Pel'eira Junior, director de secção.- Rodrigues Barbosa, dh·ector geral. , -. - -
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Faculdade de !Vfediein:t do .Rio de Janeil•o - Rio de 
.Tnneiro~ 30 de ;junho de 1916 - N .. 175 - Exrno. Sr. pre~ 
sidentc do Conselho Superiór do Ensmo - Tenh~:> :t honra de 
passm· :ls mãos de V. Ex.~ em respost.a :í circular n. 17; de 

· 2!i do r:orrente mez, o mappa• geral da receit.a. e despcí\n. desta 
faculdade nos ex:ercicios de 19H a -1'915. . 

Devo informar a V. Ex. que esta faculdade não tem 
nenhuma conta a pagar, cujo pagamento tenha sido solici
l.ado directamente no m iniRterio ou por outro qualquel' modo. 
Attenciosas sauda~õ'es. - Aloysio de ·castro. Confere com o 
original. Rio de iJJaneiro, 17 de agosto de 1916. - Fernando 
Guilherme Kauffmann·; amanuense. Visto. -~ p.mranhOs do. 
Silva. secretario do conselho. 

··' 
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DfrectOria da Escola Polytechnica. Rio de Janeiro, 6 de 
juiho de, 19'16 -. N. 99 - Exmo. Sr. presidente - Satis-

. fazendo a requisição de V. Ex:. constante do officio cir
cular n. 17, datado de 26 .de junho ultimo, tenho a honra de 
informar: a) que a rendlr deste instituto nos annos de 1911 a 
1915 fOi a seguinte: 1911. 5:VJl0$; 1912·; 36:651$334; 19'13, 
49 :180$150; 19'14, 68 :072$500; ~ 1915, 19·0':1151$250. como· 
consta dos quadros nnnexos em que vem di:widarr:ente descri-_ 
minada. Essa renda escolar. foi englobada na renda geral 
durante os annos de 1!H1 a HH4 e empregada par.ru satisfazer 

· as despezas da escola: como se verifica dos balancos oppor
tunamente remettidoR a V. Ex. No anno de 19115 a renda 
escolar foi empregada nas dcspezas com a turma supple
mentar do primeiro anuo. en~ obras de augmento do edifici6 
da escola c em. creação c me,lhoramentos de gabinetes; la
;boratorios c observatorio para desenvolvim,ento. \do ensino 
pratico· dos aluirinos, tudo de accOt~do com o areamento ap
provado pelo "Conselho Superior de Ensino e homologado pelo 
Exmo. Sr. Ministro da Justiça e Negocias Interiores; b) não 
hà. conta alguma a pagar de serviços ou fornecimentos re
lativos quer ao anno de 1915, sob o regiJnen do . decreto 
n. 11.530, de. 18 de marco de 1915. quer aos anter1ores, na 
:vigencia da Lei Organica .do Ensino. Saude e fraternidade. 
'Ao· Exmo. Sr. Dr. Brrusilio Machado. dignissimo presidente do 
Conselho Superior de Ensino. - Paulo de Frontin,' dir,ector . 

. Confere com o original. Rio de Janeiro. 17 de agosto dê 1916. 
·-.Fernando Guilherme Kauffmann, amanuense. Visto. -
Paranhos da Silva·,: secretario do conselho. 

-
1\ENOA.S ESCOY..Al\ES DA ESCOLA POLYTECHNICA DO RIO. DE: 

. JANEIRO DESDE 1911 A 1915 

..: i9H 

A lei de. i de janeiro de 1901 mandava que o. pagamento . 
·· das ta-xas escolares fosse feito ·no Thesouro Nacional· e en

cerrado· até. 31.. de marco de calda anno. A Lei Organica de 5 
·de abril de 1911, posterior. por conseguinte~ ao •encerra
mento da arrecadação da11 taxas escolares, só permittiu .a . 
cobrança pela thesouraria desta escola de 152 taxas de 
exnmés de 1• época (novembro de 191 1) ·no valor de 7:000$. 
Das 152 taxas arrecadadas 60 foram pagas pelos novos 
alumnos matriculados em 1911 no va-lor de 2:400$; sobre 
.esta qun!ntia a escola guardava i O •j• e distribui a 90 •j•. . . . 

Temos, pois. 60 taxas arrecadadas ......• · ..... . 
Porcentagem: da escola 10 •j• .......... .-.... .. 

l)istr,ibuição !lO~ pr.ofessores , • , •.• , • , , •.• , • 

' 

2:400$'000 
240$000 

,2.;,160JOOQ 
I 

\ 
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~l'otal das 152 taxas recebidas. . . • • . . . . . • .. .. .. 7 :000$000 
Quant.in: dist.ribuida • . ........................ , 12:16~01(10 

nenda liquida ............... ,.. • • • .. .. . .. . . 5:4(!0$00Q 
Rio de Janeiro: 29 de ,;nnh'o de' :t9lü. - O lhesourei~o, 

Jesuino de Mattos. Visto. - .. Paulo de J?l·ontin •. 

ftEi'IJJAS ESOOLMITJS NO AJ\1NO DE 1. !H2 

'JI~\'iiJlS de exam!e& ·de 
adlmissão ...... •I 

'Jinx;as ·de ~exames -de 
2" tlpocu (:1911) •. 

'['axas de mail•iculas .. 
1'axas de bibliothecà •. · 
'l'rtxas de i'l·equencia no 

:t • per.iodo ...... 
Taxas de frequencin no 

20 ·~d perw o ...... 
Fr·equencia de um só 

livre docente .... 
.11al'nJ:l · de ·exam;es de 

1•. época ...... . 
'.l'axns de certidão •.. 

Al'rec.ndadtts J)ist.l'ibuidas 

18:200$00(4 ~:1:880$000 

:1:450$000 
13:350$000' 

:1::320$000 

11 :~40$$00 

:10:380$000 

560$000 

7:730$000 
(120$000 

360$000 ........... ......... ' .: 
5:B38$6ü6 

4:878$fJ00 

504$000' 

2:238$000 
.• ' ........ . 

J .. iquidas 

:r 1: 320$ooo 

3:090$000: 
13:350$000 

J :320$000 

G:J.O:I$304 

5:502$000 

56$000 

l1: -192$000 
420$000 . ,. 

6i:S00$000 25:198$666 86:651$334 

.Rio de .Taneiro, " de julho de 1916. - O th~souroit•o, 
Jes1f.ino de Ma'tto.q. 

Vis~o. - Paulo de Ji'roni'i.n, 

RENDAS ESCOT.AI\llS NO ANINio DE 1 !H 3 

Arrer-adndas DisLribuirla!'l J.iquidns 

'Paxno!'l de :exam;e.'l . idA 
ac.missão . . • . . . . .13 :300'$000 U :l'l'j0$000 

'Dn~~·s de \exames• de · 
2" época (1912) •• 

Taxas de matriculas. , 
Taxns de· bibliothecn .. 
Taxas de frequencia no 

I • periodo •..... 
Taxas de frequúncin no 

2" e 1'od p .r o ..... . 
'J;nxas de I ivl·As rlocen
.. tcs no 1 ~ pefiqdq, 

3:790$000 
18:500$000 
2:6-i0$000 

3G0$000 .......... 
o ••• o o • o •• 

20 :020'$000 '11 :2J6$S!i0 

1'i:·12MOOO J0:291i$000 

7;51,2$0QO 
' ' . 

1:330$000 

3:330$000 
18:500$000 
2 :IH0$00(} 

S :S0'3$1!i0. 

7 : 12-1$001) 
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.Tàxas âé !ivl'es iiocen- ' . 
Les nu 21,1 poriodo. H : .\ •i0$000 10:29ü$000 1:44.\$000 

.'J'axas de exames de 
Ja época ••• o •• o o 9 :Hi0$000 . ~ ::lü9:j;OOO 5:191$000 

~L'axu~ de CCl'LidÜO ... 180$000 • •••••••• o 180$000 

105:180$000 55 :!H9$!:150 419:180$1.50 

Hio de ;raueii'lt, /1 de ,julho de 1\Jlü, - O Lhesoul'eiro, 
J~JsW'il7o d11 Matto.~. 

Yislo. - Paulo cif: F1·ontin. 

RENDAS J>SCOLAHC:S NO Al\11'110 UE 19J.í 

At·t·ecndadas Dist.riuuidas Liquidas 
'l'axas de exames de' 

admissão . . . . . . . . 20:300$000 
~L'axas de exames de 
' 2• épõca ( :L!H 3) • '· :1 : ·180.~000 
'l'axas de inatriculus.. 2:! :150$000. 
'l'a)."llS de bibliotheca . .' 3 :0:~0$000 

, 'J.'axas de froqut~ncia no 
J" período . . .. . . . 2·1 : !JQ0'$000 

'J.'nxas do l't·equencia no 
2" período • . . • . • 22: 520!ií000 

fJ.'axas de I ivre~ docen-
tes nLl 1" per iodo. I O :670$00'0 

'l'axas de Jiwes docen
tes no 2" períOdo. J. J :3-1.0$000 

~~axas de exames de 
1 n 1.!pocu o • o o o • o 

Taxas de cerLidões ...• 
17 :150$00CV 

130$000 

1S:270$00U 

G:Wj\000 
.••• o •• o o o •• 

o o ••• o o ••• 

'\) :733$500 

12:012!fi000 

9:003$000 

10:20()$000 

7:272$001) 
•••••••••• o 

2:030$000 

2 :!M9$000 
22:150$000 
:3:030$000 

15:220$GOO 

10:178$000 

J :067$000 
' 
I:J34$000 

0:878$000 
130.~000 

'135:730$000 67:657$500 ü8:072$500 

Visto. -·· Pa!tlo dr: F1'(111.4in. 

R.io de .Taneiro, lt de· julho de HHll. - O l.hesoureil'•J, 
:Tcs,~ino dr: Mattos. 

IlF.NIMfl ESCOT.AI\l~R NO ANINIO I)}; 1 !H5 

/Taxas de exames de 2" épor.n. (I !JH), liquido .. 
l\fetndo dns · tnxn~ fie rxnmes de admisRií~ .... 
'l'axns de mntricul':ls. l' l'CSpectivas ecrtidões . ,. 
~!'axas de frequcncitt durante todo o anuo .... 
Porcentas·cns pngns vor quntL·o Jiovres dücC'nLcs 

:lO:OM$0011 
J0:~50$00i'J "o : 300'$000 
81:662$500 

518$00"0 
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Metade das taxas ae exames de 1915 •.•••..• 
Taxas· de certidões ........................ · 
Ta:x.as de diplomas ........................ . 

'I 

fO :563$75,0 
4:800$000 
3:653$000 

190:451$250 

Visto. - Pauln ;l,~ Frontin. 

Il.io de Janeiro, .\. de julho de 
Jes1éino de Mattos. · 

1916. - O thesoureiru; 

-
Faculdade de Direito do Recife, em 2 de julho de 1916. -

N. 38. 
Exmo. Sr. Dr. presidente do C"õnselho Superior do En·· . 

. sino. Em cumprimento a vossa circular n. 17, de 26 de ju
nho ultimo, passo ás vossas mãos a relação. da renda desta 
faculdade nos annos de 1911 a 1915. c communici:i-vo.;; quA 
nenhum pagamento tem sido solicitado ao Ministerio ou por 

.qualquer outro modo, além da verba para a representacã'õ 
r!nsta directoria na sessão do Conselho Superior do ··Ensino, 
reunido em fevereiro ultimõ. Saudações. - O director, D1·. 
Sophronio Portella. Confere com o original. Rio de Janeiro, 
17 de agost'õ de 1916. - Fernando G.uilherme Kauflmann. 
amanuense. 'Visto, - Paranho's da Silvai, secretario do Con-
selho. ., 

Em 
Em 
Em 
Em 
Em 

Faculdade de Direito do Recife, em 8 de 'julho de 1916 :~ 
Rendimento da Faculdade· de Direito dõ Recife: 
Annos de 1911 a 1915: · 
(De 1 de .iunho a .Si de dezembro) : · 
' ' 

i9ii- .. ............... ···.·: ...... ; ~·--=-·. 
i 912 ................. o ...... o ••• o o ••• o •• ' 

1913 ·, •.•........ o ••••••••••••••• o ' ••• •. 

i 9i4 . . ........... o ••• o • o • o •• o •• o •••• o • 

i9i5 oooooeooo•••••••••o•••••••ooooooo 

10:651$470 
59:761$588 
311:009$200 
45:142$200 
65:572$000 

217: i36$40S' 

Todas as contas devidas por despezas offectuadas por esta. 
faculdade, são pagas nesta lhesouraria, não havendo nenhum& 
a satisfaze.r. H a apenas a pagar as despezns de viagem de o ida. 
ll volta á. Ca-pital Federo! do Dr o Sophronio Porte !la, ct:re~ 

' otor, pnra assistir á sessão do. Conselho Superior do Ensmo. 
de fevereiro do cô'rrente anuo, a qual já foi ·reclamada rpor 
officio no 29, de 7 de junho do corrente anuo. - O lbesou"' 
reiro, Dioao Cabral de Melto 
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Faculdade de Direito, S. Paulo, H de julhél de :1.9:1.6. - . 
N. 11: . - · 

llJino. o Exmo. senhor. - Em solucão á circular do 
V. lTix., datada de. :2li de junho findo, cumtJL'e-me informar 
que a receita desta faculdade, consistente nas La.'i:as oarreca·· 
rJa:das nos annos de 1911. a 1915, importou cm 351:885$565 
(frescnlos e oíncornla c um contos oitoceJl.lOs e llitent.a c cinco 
mil e quinhentos e ·sessenta c cinco réis, assim distribuída: 

Em .l9H. 
:mm 1912 
l~m ·1913 
Em iOt!1 
Em 1015 

' 

• • • • • • • • ' ••• o o • • • • • • • • • o • o • ' ••••• 

•••• o • • • • • • • • • • • • • • • • •• o • • • • • •••• 

•••• ' o • • • • • • •• o •• o o • • o • • • •• o • • • •• 

o o o o o o o o o 1 o o o o o o o o o o o. o o o o o o o o o o o o 

0 O O O I O f O 0 o 0 O 0 0 O O O O o O o O O O O o O O O O O o O 

16:543$900 
. 69:343$279 

63:707$196 
86:782$140 

i15 : 509$050 

351:885$565 

-
Quanto <í lettra b. esta faculdade não Lt;;m solicitado rlire

clftmente do Ministerio da Justica. e Negocias Interiores o pa
gamento de contas, mesmo pO'rque estas teem sido pagas me
diante_a thesouraria desta faculdade. Il!mo. e Exmo. Sr. Dr .. 
Brazilio Augusto Machado de Oliveira, M. D. presidente do 
conselho Superior do .Ensino.,- O vice-direct:cir. João Mendes 
de .4lrneida Junio1•. Confel'€ com o original. Rio de Janeiro, 

· 1 i de agosto de 1916. - FernandD Gui'herme Kauff»w.nn, 
amanucnse. Visté). - Paranhos da. S'Uva, secretario do Con~ 
se lho. · 

Collegio Pedro TT, Rio de .Taneiro, 5 de setembro de i9f6. 
·- N. 80. · 

. Em obediencia á recommendaçã'11 constante do vosso of ... 
!i cio n. 20, de 28 de agosto ultimo, e com relação ao que de-• 
terminou o aviso do Ministerio da Justiça e Negélcios Interio·• r 
res, n. 947, de 24 daquelle mez. tenho a honra de enviar- vos 
os inclusos mappas demonstrativos da receiúa e da despeza 
deste collegio nos annos de 1911 a :1.915, sem a discriminacãt) 
dos contas a pagar; visto que de nenhuma conta deste . insti-· 
tuto foi solicitado pagament'5 directamente áquelle ministerio 
ou por outro qualquer modo. Saude e fraternidade. Sr. prP..: 
~idente do Conselho Superior do Ensino. - Araujo ·lJim.a .. 
r.onfere com 0 original. Ri,o dP Jan:eir'õ. 11 de setembro de . 
Hl16. ·- Fernando Guilhe1"1lte Kau((mann, amanuense. Visto,. 
- Paranhos da Silva, sccretarlo do Conselho. ' 
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QUADRO !)m>to:VSTiwrrvo DA nllCET'rA E DA DESPEÚ DO COLLllGIO 
PEDnO Hl~tl!JNDO, liM J91S 

.Par·tc a cargo dn. tlwsoumria 
Receita 

Subvenr.5.o ol'ficinl . . ...................... . 
Jtetldimen /.os do patrhnoniiJ .....•.......... 
'l.'axas " . . ........... ., .........•.........••. 
Ill:'pressos . . ........... · ..... ·~ ............. . 

314 :600$258 
111:484$710 

HS :910$500 
. 2:23-1$51}0 

~\uxilio da J~'aeuldade Livr·e de Scien!lias JUrí
dicas e Sociacs do llio de .Janeiro .•....... .3:600$000 

6:700$CiGO 
Depositos cm caU(lÍÍO feitos pelos for•uecedorcs 

intra garanLia dos seus c?utrtlictos .•. ; .•... • 
-----r--

/(i)3 : 529$9t.i8 
Saldo elo cxer·cído de :I!JH ........ ;........ G6 :04{)1$560 _____ ..,,.__ 

5·59 :570$528 
Desp(:;;a 

Despcza. do collogio, de ac!lôrdo com o órça- , 
4S•i :'160$515 

1 :750$000 
1nento . .. · .. -... ~ ..... ,,. . . . • . . . . . . . . . . . • · 

lmprcssfio dos prOh"l'n.mnms elo ensino •......• 
Dcspcza com o asseio do . edificio dO exter

na lo, por· conlu. dO auxilio ela Faouldade 
de Sciencias .Juridicus e Sociac;; do Rio de 
.Tar1ciro . . ................ .-..•........ 

'llesLiLuição. dos deposito~ dOs fórne~edor·es que 
... cu·rnpra·aru seus contractos ....... ·: . . . 

Saldo dr.1 exel'IJÜ\Ío' diJ J!H5 ................. . 

31: 1300'$001) 

5:300$000 ------
!!47 :810$5Hi 

----r-.--
1111:760$01.;; -----
5•59: 570$521l 

. 'J.'hr.soural'iu do Gollegio .Ped1·o· Segundo, 5 de setem'b1·o 
de 191ü. - l\J. Bovilacqua, thesourciro. 

' ' 

:101!5 -- COLLI>GIO I?EUIICÍ SEGU'NDII 

Detilouslruçfw da I'cceitn· .Pcl as taxas 
'l.,nxa de cel'tidão . . ...... ; ............... . 
~Tnxa. dfJ matr•ieula ................. ~ ..... . 
.Taxa de J'requencin. . .. , ......•. ~ ............... . 

\ Tax,a do lavanderia ....................... . 
Taxa de oxamé : .......................... . 

'rhosourn1·ia rlo Collegio Pr.driJ Segundo, 
de i 916. - l\f. Bevilacqua, lh•esoul•eiro. 

1:8912$500 
3:384${)1()0 

40·:164$000 
1 : 93.().~000 . 

71 :5401~000 

118:910$500 . 
ú de setembro 
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EXERC!CIO DE 1,915 - COLLEGIO PEDRO SEGUNDO 

Demonstração da receita pelos rendimentos do patrimonio 
Juros de 5 •j• de 920 apolices da divida. ·publi-

ca~ de 1 :000$ cada 11ma·; fl de quatro de 
200$000 • . ................... , •• , . • .. ·16 :040$000 

Juros da conta corrente com o Banco do Brazil t :300$710 
Arrendamento do capinzal em terreno . do in-

ternato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . ·14i$00{J 
-----....-

47 :484$7'10 
1'beaoura'ria do {)ol!egio Pedro SegundO, 5 de setembro 

oe 19.16. ~ M. Bevilac.qua, thesoureiro. 

DEr.IONS'I'RACÃO DO SALDO DO ~ItEJ\CIC!O 

Liquidação do exercício dp. 1914 dubnté o 
Receita 

,Juros lie ap'olices relativos ao 2• semestre ... 
Juros da. conta corrente com o Banco dO Bra-

'1 t• 90 ""' t . 21 , 1 e ~ se· ... ues res . ................. . 
Arrendamento do capinzat em terre~o do In-

ternato. de dezem·bro ................. . 
Taxas de curso ·e de lavanderia ....•...•... 
Subvenção offici311 . . ................... , . 
" 
·~ '" . . 
'saldo em 31 de dezembro de 1911! ......... . 

Despeza • 
Pessoal e material: vencimentos c contas re-

. lativa5 áquelle exercício ............. . 
Saldo que passa parn, :1915 ................. . 

DE 1911 

anno de 1915 

23:020$000 

1:562$350 

12$000 
1:650$000 
2:248$992 

-----~ 
28:493$342 
·ÍO: 680.~966 

-----.--
69:174$308 

3:1331$7 48 
66:040$~60 -----
69:174$308 

Thesom··Uil'ia dó Collegio Pedro Segundo, ri de setembro 
de 1916. -- !\L Bevilaoqua, t,hesoureiro .. 

1915 - COLLEGIO PEDilO fi 

Diseriminaçãü da despeza. pagu. na thes·uur·aria do eol-" · 
le~:~io, de acoôrdo com o orçamento : 

Externato: 
Pessoal: 

f professor 
inglez ............. K • .• 

cathedratico de 
9:556$'989 

s .... VIII. VI 
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/ 
1 professor cnthedralico -;, de 

instrucção civica e nõ'cões 
geraes de direito, em dis-
ponibilidade .......... . 

i thesourero .............. . 
1 bibliothecar•io ........... . 
1 chefe do disciplina ...... . 
3 amanuenses, a 3:600$000 .. 

Inspectores de alumnos, a 
2.:400$000 .•..........•. 

2 conservadores, sendo : um d() 
· g-abinete M· physica . e 

chimica; um do de h is·· 
teria natural, a 1 :200$, 
.cada um ............ ;. 

1 ajudante dõ' bibl,iothe~:ario .. 
Accresoimo de vencimentos 

do professor de desenho. 
Accrcscimo de venciment<ls 
· de 1 O inspectores de 

alumnos, 600$ cada um 
Gratificação·· ao thesoureiro, · 

para quebras .e differen~ 
ças de trocO'• 50$ mensaes · · .. 

· Gratificação ao_.....:instructor · · 
militar. . ............ . 

Vencimentos e accrescimos 
de vencimentos, suspen.., 
sos e pagos até 14 e :1.5 
de janeiro ... ; ....... . 

Gratificação ao director dõ 
collegio, á razão de 
:lO :000$ annuacs, paga 
até 26 de marco ....... . 

·Material: 

12. serventes a. 1 :200$ de grati ... 

9:600$.000 
7:200$000 
4 : 800$000' . 
4:787$096 

10:800$00'0 

5:420$000 

2:400$000 
:1.:200$000 

2:40(}$090 

, 5 :996$666 . 

600$000 

1:200$000 

5H$931 

2:365$590 

ficacão . • . . • • • • • • • . . . • . 14 :396e666 
Objectos de expP.diente, ma. .. 

teria! para as aulas, li
vros, jornaes, revistas, 
almanach e encàderna-· · -coes ................. . 

Acquisicão e cõncerto de. 
,moveis e utensílios .... 

Tlluminacão •.•.•....•.... 
Compra de estampilhas para· 

recibo das diversas taxas 

2 : 25.'1$785 

1~414$770 
296$849 

' 

fS0$000 

; ! 

68:868$272 . 

•• 

,, 

'. 
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· ' Alimenta~ão ·e combusLiv.el 
~mpressões e publicações, 

reparo, .conservação e ::ts~ 
seip do predio; despezas 
miudas c eventuaes •.•• 

Internato: \, 
Pessoal: · 

i' professor cathedraLico . de ' 
~eograpbia ........... . 

'i sub-·sem·etario dõ collegio .. · 
i bibliothecario .....•....•.• 
i chefe do disci·plina ......• 
2 amanuenses, a 3 :600$000 ..• 
1 bedel ... 1 •••••.•••••••••••• 

1 -almoxarii'e. . .. ~ .......... . 
1 ajudante do almoxarife ... . 

Inspectore~ de alumnos, ~ 
2:400$000 ............ •' 

. 1 ajudante do roupeiro .... . 
1 ajudanto d(l bibHotbecarío .• 

Accrescimo de vencimentos 
do professor de desenho. 

i\()crescimo de vencimentos 
de 10 inspecforeiJ, de 
alumnos, 600$, cada um 

Gratificacão ao instructor 
militar .............. . 

Gratificação p,o cirurgião~· 
de·ntista .1 ••••••• ~ •••••• 

Vencimentos e accrescimos 
de vencimentos suspcn~ 
sos e pagos até 1oi e 15. 
de jancirõ . . . . . . . . . . . . · 

Material:· 

i .. h . costn e1ro ............ , , .. 
i servente. machinista •.•... 
1 servente ajudante do cosi-: 

nheiro ............ -~·. •. 
:1 servente, ajudante do por-· 

teiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . / 
1 servente, ajudante do enfer-

meiro . . . . . . . .. . . . . . . . . · ... , . .... copeiros ................. . 
18 sarVJentes •........•...•... 

Ao ·servente encarregado ·da 
conservaoãa e asseio do 
armamento : ... ,_ .... _. ••·.•.:!1 · 

66 :·992$150 

. ô: 71)2$'722 

9:600$000 
4:799$99\l 
-í:800$000 
4:800$000 
7:200$000 
3:600$00'0 
3:600$000 

. 1 :200$000 

·13 :766$666 
1 :200$000 
1:200$000 

2:400$000 

6:000$000 

1:200$001) 

900$000 

382$254 

1:196$774 
1 :200'$000 . 

960$00Q 

960$000 

. !160$000 
1:020$000 

17: 183~735 

180$000 ' 
' 

.,., . 3''2$~19'> 
'"'""'' N I "" 

66:648$919 
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Enfermari:i, medicamentos e 
dietas ............. ; ... . 

Objectos de expediente, ma
terial para as aulas, li
vros, jornaes, · revi&tas. 
·:almanaeh .e :enCJ,ilrdena~· 
cões ................. . 

Acquisição ·r. . concerto de 
moveis e u t.ensi li os ... . 

Illuminaçãõ ............. . 
Vestuario e calcado para os 

alumnos gratuitos; lava
gem . e . ongommado da 
roupa .. ; ............ . 

Au~i~io para a condll!CtiãO d~ 
d1rector ............. . 

Impressões c publicações, 
reparo, conservação e as
seio do predio: e despe
r.as miudas r eventuaes. 

.Pam obr-as no edifício do in- , 
tcr.nato· .............. . 

Parn occorrer as tdesp8'1:as 
com o pessoal e (; mate
rial indispensavel ás tur
mas supJ}lementares nos 
dous estabelecimentos .. 

Para gl'ati.ficação · ao dire
ctor e demai~ funcciona
narios administrativos\ 
pelos serviços extraordi
nnriõs na épocn. de exa
mes dos candidatos não 
a.lumnos; o pm"a o custeio 
do material preciso •... 

Subsidio ao director do col
legiõ P. ao representante 
da C'õngregação, como 
membros do·. COnselhO 
Superior do Ensino, /10$ 
a cadn um por !li o de 
.sessão ............... . 

.Pm·a pagamento n examina
.. dores, no mez de de-
. :r.embro .............. . 

768$926 

3 :0~5$\i:.w 

.j :903$920 
:3:818$709 

I t! :82~$:360 

":800$000 

l3 :1911$\JH 11i0:909$00S 

20:969$116 

• • o o •••• o ••• 

• ••• o ••••••• 

• •••• o ••••••• 

• ·• • ·• • o •••••• 

l7 :305!\1540 

3 : ".j 0$000 

:15 : 753$1tB!, 

1(37:160$515 

Thesouraria do CClllegio Pedro n, 5 dQ· setçmhl'O de ,1910. 
- M. Be:vitacqua, thesoureiro. 

' 



QTJADfiO l)~fONS~'RATIVO DA HECE!'PA g DESPE7.A DA 'riiESOUHARIA 
DO CN.U:mo PEDRO ll, I~M HlH 

ReceUa 
Saldo dt! Caixa, que paSJSou de 101:1 ........ . 
'raxa de curso (exr.r.cicio de· 1913) .......... . 
Taxa de lavanderia (exercinio de :1 !H3) •.•••• 
'faxa de matricula ......................... . 
Taxa de curso ............................. . 
Taxa de lavanderia ........................ . 
Taxa. de certidãO .. .......... ~ .............. . 
.Juros de apolices (2• seme;;tre de 1913) ...... . 
.Turos de apolices o· semestre de :1914) •...... 
Subvenção official ................... ·'· .... . 
Depositas :feito.s pelos fornecedores para ga-

rantia da execução de seus contractos .... 
Producto liquido da venda de apolices. destina

do ao cust•eio das obras do edificio do ex-
terna to . . . . ............................ . 

:\nendamento dr!· um capinza 1 em terreno do 
interr1ato ................ ~· .......... . 

Despeza 
Estampilhas . . . · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
Acquisição de 55 apolices .................. . 
Aforamento do -terreno do campo de S. Chris-

tovão . . . . . .......................... . 
Construcção de dons predios nà rua D. Ca

rolina, antiga Lopes Ferraz. em terreno 
do internato ...... , .......... \ ........ , 

Obras no edifício do .externato ............... . 
Pagamento ao pe.ssual docente, administrativo 

n subalterno; e despeza& com o material. . 
Restitui()ão de. depositas n. fornecedores quo 

cumpriram os seus contractos .......... . 
Snldo que pdssa para 1915 .........•......... 

I , , 

130:308$036 
860$000 
40$000 

1:980$000 
22:748$000 
1 :290$000 

375$500 
22:645$000 
23:020$000 

321:209$389 

6:600$000 

32:770$000 

96~00 

563:941$925 

90$000 
lt4:792$000 

21$000 

32:807$912 
M:765$981 

101 :984$066 

8:800~00' 
40:680$966 

' 563:941$925 
Thesouraria. do Collegio Pedro II, 5 de setembro de 1916. 

7 M .. 'fle1>ilacqun. thesoureil•o. 

QUADRO DJ>,.'V!ONS1'RATIVO DA RECEITA E OESPEZA DA THESOURAftiA 
DO COLT.llGIO PEDRO II EM 1913 

Receita 

Saldo · qn:e passou de 1912 ...........•....... 
',l.'nxa de curs9 (exerci cio de 'l9t2) .......... . 

130:381$1671 
504$000 
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Ta-xa de matricula ..... .' ................... . 
Taxa de curso . ............................. . 
Taxa de lavanderia ........................ . 
Taxa de certidã.o ............................ . 

,. Juros de apolices (2• semastre de i9f2) .... . 
.Turos de apolices . (f• semestre de f9f3) •.... 
.Turos da conta corrente do Banco do Brazil. .. ; 
Indemnizações . . . . ............... ,. . . . . . . .. . 
Subvenção official . . . .. .................. ; 

:1:782$00() 
34:724$000 
2:590$000 

786$400 
13:995$000 
31:020$000 
3:577$350 

35$305 
380:928$355 

Deposites feitos pelos i'ornecedore& para ga-. 
·. rantia da execução de seus .contractos ..... 

Jlroducto liquido da venda de apolices·. destina
do ao custeio das obras do edifício do ex-
ternato ............... · ............ • .. . 

Despoza 

Estampllhas ...... ·, ...................... . 
Acquisição de- 45 npolices .................. . 
Aforamento do terreno do campo de S. Chris-

tov1io ...................... ..... : ..... . 
ConstrucQ1ío do um muro no& terrenos do in-

ternato ........................ · .. , ... . 
Construcção do dormitaria .e •Cópa, para os ser-

ventes, no internato .................... . 
nepnroS> no r~feitorio do internato ........... . 
· Construcção de um muro interno nos recreios 

do internato .......................... . 
Di fferença recolhida á Lhesouraria geral. do 

· . Tbesouro Nacional .................... . 
Obras no edificio do externato· .............. . 

12:500$000 

403:812$000 

UH6 :635$577 

., 

90$000 
40:432$600 

' 21$000 

32:306$252 

26 :569$1iH 
1:837$<153 

0:917$000 

' 451$789 
401:815$904 

Pagamento ao pessunl docente, administrativo 
e subalterno, o de$peza com o material, . 
relativos a 1912 ....................... . 21 :749$U8 

:Pagamcnt.o no pessoal administrativo, docente 
· . o ·subalterno, e despezas com o material, 

ç_m 1913, snlvt'l as de dezembro e alS'umas 
contas cm atrazo que. devem ser liquida
das no trimestre addicional de 1914 •..... 

RP.stíluiçiin. do depositas a ·fornecedores que 
cm:nEr1ram os seuA contractos ...•........ 

Saldo que pass•a para l 914 ............ , .. : . . . 

i 

343:336$964 

10:800$000 
130:308$03~ 

1.016:635$577 

TheRonrnria do Collegio Pedt•o H G de seL()mbro de 1911i. 
~ !ti. Be1rilacqun. thesoureiro. ' 

-

.. 

( 

' 



• 

SI':F.!S:\0 EM 10 Dll OUTUDI\0 DI' 19.16 : 39.1. 

' 

QUADRO DEMONSTMTIVO D:\ RECEITA E DESPEZA DA THESOURARIÀ 
Do COLLEOIO PEDRO II EM 1912 

Receita 
Saldo que passou de 1911. ................. . 
Taxa de matricula e curso (e:x:ercicio de 1911). 
Taxa de matricula e curso (e:x:ercicio de 1912). 
'l'axa de lavanderia ......................... . 
Tnxn do· certidão . .......... ~ ................ · . 
.Turos de apolices da divido. publico. .......... . 
Donativo em dinheiro . ..•..••.•..•.••...•... 
Venda de impres&as .. ........... ~ ............ ' 
Arrendarnento de um capinzal no internato ...• 
Indemnizações . . . . ......... ~·. , ....... , ..... . 
Subvenção official . . ..................... . 
Depositas feitos pelos fornecedores para ga-

rantia de seus contractos •.........•..... 

Deape:a 
Estamp'ilhas . . . . ................. ~ ...... -.. . 
Acquisição de .J.O apolices .................. .. 
Obras feitas no internato ................... . 
Pagamento ao pessoal em 1911 ...........•.... 
Pagamento ao pessoal" docente, administrativo 

18:036$284 
1:926$000 

62:560$000 
4:430$000 

197$300 
26:990$000 
20:000$000 

17$:f00 
. 111$000 

. '16l!182 
347:852$220 

10:050$000 

487:166$386 

'210$000 
40:586$200 
6:333$239 

9.68$887 

e subalterno, e de51Jezas com o material 
(1912) . . • .. .. • .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. • 306:286$893 

Restituição · de deposites a fornecedores que 
cumpriram seus contractos ............. .' • 2:400$000 · 

Saldo que passá para 1913.... • . . . • • . • . • • • . • 130:381$167 

487:166$386 
Thesouraria do Collegio Pedro II, 5 de setembro de 1916 • 

..- M. Bevilacqua, thesourefro. _ · 
. ' 

' QUADRO DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPEZA DA THEBOURAI\JA' 
· ' DO COM.EOIO PEDRO ·II EM i9H . Receita 

Saldo da ele do patrimonio do Collegio Pe-
dro II <iam o~anco do Bra2il, em 7 de 
julho . . · ..... : ....................... . 

Taxa do mwtricula' e curso, .... '. .......•.... 
Juros de upo!fces da divida publica ......... . 
~ubven()ão official . .. .................... .. 
iDepositos em dinheiro feitos pe.Ios fornecedo-

l'ea (garantiw do contracto) ....... , ...•. 

. I 

5$000 
58:423$000 
11:495$000 
56:444$665 

81:050$000 

129:417$665 
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Compra de •:stampilhus .................. . 
Aforamento d.;o lel'J'cnn dú earnpo de S. Oiu•is-

tovão ............................. .. 
Comprn de GO ti~Jolices .............. ; ...... . 
Pagamento ao pessoal docente e administra-

tivo . . .............................. . 
Saldo QUi) passa pau·a 1912 ................. . 

21'0$000 

:l1$00() 
60 :84•2$2Ci0 

55:308$181' 
13:036$284 -----

129:417$665 

Thesouraria do Collegio Pedro U, 5 de setembro de 
1916. - M. Bevilacqua, thesoureiro. 



/ 

RELAÇÃO DISCRIMINAD.l DA 1\EGEITA DA ·p.aCOLDAI>E DE !IEDICINA DA BAHIA, NOS ANMOS DE i9H, 1912, 1913 19H E 1915 

Bruta 

Verbas 

Folhetos o progra.inmas . .............. _ .. . 
Renda eventual ..... ............ ·-·.-. ... . 
Taxa do bibliothcca ....... ; ..... ~ .-..... . 
Idem de certidões .... ; ............... o o 

Títulos do nomeações: o ............ o o ••• 

Cur:;os privados_. .... ................... . 
Diplomas cm branco o •••••• o ••• o •••• o • o 

Taxa do frcqucncia ............. o o ..... . 

Idem idem do exame do cursos •• o ••• o ••• 

Idem idem do admissão o; ••••• 00 .... 00 o • 
Idem idem do proparatorios ...• o •••• o •• o 

Emolumentos de impostos ••.•••.• o •• o o • o 

Idem idem de diplomas ....... o •••• o •••• 

Taxa do defesa de theso ... o ••••••••••• o • 

Idem do matriculas; .. 00 o ••••• o o .. •• o ... . 

Idem do certificados .... ............... : 
Dia rias de pensionistas da 1\Iatornidade .. o 

Total ela ronda •. o ..... o o o •• o o o • 

I 19!1 I Do 13 do Ju-
nho a 31 

de dezembro 
1912 

98500 9585001 
1028800 1:7678129 
188000 48000 

1068100 47584001 
21 osooo I 5: 1008000 I 
2315000' 4648000 

2:607Sooo! 3908oooj 
10:7558oooj ·26:3858ooo, 
31:1008000 27:6505000, 

- 7:7705000 

= 1:701$9721 ·- u :2588250· 
- · I008oooj 
- 17:3408000 
- 4:9338600 
- 1:3168930 

I I ------
4ã:t39S~oo/ t06:7aiS7st 

1913 i 9 t.J. 19!5 

20$000 13))500 -
-i:0708050 2:4735520 i: 930;:ii10 
- - -
.200$600 1:427$200 il:OOiSllOO 

1:8ãOSOOO. .1,:140$000 I : ll30SOOO 
526S050 1958000 299.)000 
97Q8000 550SOOO 710SOOO 

39:840SOOO 4!:8608000 i6:900SOOO 
27:4~000 2.1 :7008000 29:±50SOOO 
13:2 ,~000 12:9408000 13:630$000 

- - I!,: 310 3000 
- - -

8:6318150 5:4488100 7:0:JSS\lOO 
-

i O: 510:)0001 
-

13:UO;)OOO 12: !HlO.~OOO 
4:6!88800 6008000 -

960.)000 10:8705000 :l3: 130SOOO - ----------
n;;:Otl2$6to 

!D 

"' U> 
::n 
:>t 
o 

"' ... 
H 

~ 

o 
:::; 
~ 

~ 
"' 6 
o 

"' ~ 
o .... 
"' 

H5:776S650j H2':: 27S320 
. ,, w. 

The..<out·al'ia, 27 de julho de 1916. ~O thesoureiro, Francisco Jeronymo Gonçalves. ~;. 



P.t:LAÇÃO DISCRU!i."iADA D.\.RE;'IDA LIQIIIIlA D.~· FACULDADE .DJi liEDICil!A DA DAIIIA, lfOS AS:'IOS·DE f9ll, :1.912, :1.9{3, lg 
i9U E i915 . ·!f-

Verbas .. 

• d · . to' · I raxa. e exames prepara r1os ........... 
1 Folhetos de exames c prog~ammas ••.•••• 

Taxa de bibliothcca •..••.•.•..•....•.•.. 
Taxa de certidões . ....... ;~ ..... , ..... . 
Titulos de nomeaÇÕes . ........ '! ••••••••• 
Porcentagens de cursGs prixados .••.•.•. 
Diplomas em bi·anco . . ~. · ....... · ........ . 
-Taxa de fcequéncías ......... ~ ......... . 
Taxas de exames. de cursos ..•..•..••••. 
Emolumentos do imp(,Jstos ...... · •••....•... 
Idem. de'diplomas .•••......... ·, .••... ' .• 
Taxa de defesa de thcse ............... . 
Idem idem do matricula •.•• ; •.•..•.•••. 
Idem idem de certificado$, . ." ........... . 
Idem idem de exames de admissilo ••..••• 
Receita eventual.~ ................... -; . 
Dia rias de pensionistas da ~laternidado ... 

Total da l'enda .... : . ..... ., .. , •. 

i9H . :1.912 

--955001 ~5S500 
·:1.8sooo' 4Sooo 
:1.06.)tOo

1
• 475SiOO 

2f03000 ã:iOOSOOO 
23:1.8000 4645000 

2:6075000 1 
• 390SOOO 

i0:755SOOO: . :1.3:9095683 
3J:100SOOO 12:7205250 

-- i:70:I.S972 
-- !:1.:2588250 
- f003000 
-- :1.7:3iOSOOO 
-- 4:933$600 
- t:920S800 
:1.025800 :1.:7675:1.29 

\ 
~ :1.913 

~o3o:al 
. 20030001· 

:1.:8508000 
5265050 
970SOOO 

24:750Sooo .. 
27:4505000 

8:63tSt50 

i3:UOSOOO 
46::1.85800 
4:0285070 
4:0!05050 

960~000 -- · 1 :1.: 3:1.6;'.1930 
. . 1----1 

45:1395~00 73:497S5UI. 9:1.:5205720 
I 

!9H( I 1915 

-- I 3:292S8i7 
i3S500 -

1:4275200! 3:304~600 
4:i40Sooo

1 
1::2o,ooo 

19550001 2995000 
550SOOO; 710~000 

28: 7385000; 46: 900.)000 
9:74155001 :1.7:0105736 

5:4i8Stoo 7:038S90a 

i0:5iOSOoO! :1.2:990SOOO 
600$000, -, 

6:5705000 6:372S624 
2:47355201 1:93081:1.0 

i0:870Soooj 2~:1aosooo 
81:276$8201 124:3085787 

Thcsouraria, 27 do julho de HH6. :_·o thesourciro, Francisco Jerony'mo Gonçalves. 
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SE.SSÃO El\I 19 DE OUTU!l!IO DE 1916 ' :B9~ 

FACULDADE DE M~DICINA DA BAHIA 
I . . 

RT!lLA()ÃO DAS CONTAS A PAGAR DOS EXERCICIOS DE 1912 A 19'15 

:l.'!f:l3 P'edreira Lapa & Comp ••. 
1914 Os mesmos ............ . 

1913 Compagnie d'Eelairage de 
· Babia .. . ..... : ........ .: 

:1. 91J4 A mesma; . • .. ........... . 

1914 Intendencia Municipal, gaz "' 
1'912-compànhia B. de Energia 

Electrica •· • • . . . • . . :1 
1913 A mesma • .. ............ · · · 
1914 A mesma ............. .. 

:1.913 Romrualdo dos Santos •..• 
1914 O mesmo ............... , 

1913 Humberto BadolBito • • •.. 
1914 O mesmo • .. ........... . 

~·1'913 1\{eirelles & Comp. • .. • • ,.. 
1913 Gama & Comp.. . . . . . . • • • ' 

· 1914 Os mesnios • .. . .. .. . • ~" 

•.1.1913 Secção especial do abaste-
. cimento de agua .... . 

1
:1.914 A ·mesma , ............. . 

1913 Freitas & Costa ......... . 
1914 Os mesmos • . ........... . 

19Ü Linha circulair • .. ...... . 
· 1914 A m-esma • • . · ........... . 

':1.913 Vicente do Amaral ..•..•• 
19:1. 3 Santa Casa: da Misericor-

1:927$000 
19•5${)00 

56!1$784 
3'111$7ti0 

15$0{)0 ' 
234$1'00" 
399$200 

4:146$500 
4:582$100 

10:134$600 
4:955$400 

124$550 
418$370 

. .222$000 
500$750 

:1.•0':551$64.0 
1:727$000 

·625$200 
2:110$650 

. d' la . •. .. ............ . 
1914 A mesma • . ............ . 

·1915 A mesma .............. . 

8:333$332 
' 2'5 :000$000 

" 25 :000$000 

:1.913. Genesio Santos· & Comp. 
1914 Os mesmos .......... : . . 

HU3 Edu:nrdo Vaz de Carvalho 
1'914 O mesmo • .. .......... .. 
1913 .Moreira Barbos!ll • .. .... .. 
1913 Instituto Oswaldo Gr:uz ..... . 

42$500 
596$1100 

1 :~90$000 
. 1 :080$000 

.... 

2:122$000: 

90tl$54-l 

. o2 :908$~77 

648$300 

8:728$600 

15:090$000 
I 

1:873$200 

842$920 

822$750) 

:1.2:278lll6't0 

2:735$850 

. 1:165$000 

58:333$332 
' 

638$600 

2:570$000 
307$600 
Si$110 



I. 914 NnLhan & Comp. . ...... . 
UH 3 Cezar Filho . .. ......... . 
HH3 Arthm• Costa . . ........ . 
1!H3 Moreno Borlido &. Comp'. 
:l !H a Manso & Comp. . ....... . 
:1913 Drumonll, i\l.'Ornes & Comp. 
:1.0:1-1 Os mesmos . . .......... . 

1913 PaseihoaJ De Chevico .... . 
1913 Gazeta do, Povo ......... . 
1$114 A mesm'a . . ........... .. 

\ . 

1913 Oreste Sercelli . . ....... . 
1913 Engenheiros E. · .Pinhó e 

. F. · Sampaio • • •.. 
1914. OOmpanhia A: I I i a n ç a da 

BaJJJ.ia . . . . .. . . . . . 
19U ComlJanbia Interesse Pu-

. blíco • . ..•.• 
19:!3 P. C. Viess & Cie ...... .. 
·19:14 Os mesm:os . . .......... . 

HH4 Francisco ·'r. Vieira de 
Campos ....... · .... . 

1914 Oliverio Mario de Oliveira 
Pinto . . ........... . 

1914 Franciscd Plereira Junim• · 
:1.914 Gotha~o C. Araujo Jiu-

nior . . ............ . 
:19i3 Ormindo Azevedo & Irmão 
1'91 4 Os mesmos . . ...•....... 

1914 Fiel José ·de Goes., ...... ·• 
1914 Theodomiro Abilio de Pi-· 

nho . . ...... , ....... . 
:1914 Trasibulo Lins . • ........ . 
1'914 Germ~o F. de Assis .Tu-

nior . . ............ . 
1913 Guinle & Comp. .. ...... . 
:1914 Os mesmos • .. ; ........ . 

1914 J. C. da Costa ......... .. 
1913 Seb&stião Nestor dos Santos 
1913 Karl W. Hírsemann -. 

2. 000 marcos ao cam-
bio de 12 3!8 ........ .. 

HIH1 Waterlow Brother8 & Lay-
. ton - i: 213-17-6 ao 

mesmo •cambio .â~ 
12 3J~ •..... ~ ........ . 

' . 

:106$000 
~6$000. 

•) •'lQ0$00(1 
"""'""' ' ., :787$500 
2 :-Ht.$.'300 

83$500 
2&~800 :112$300 

1:800$000 
38$000 

685$000 723$000 
' 

1:300$000 

28:840$000 

1:561$000 

1:4111$000 
8:500$000 

:18:245$·7(}0 26:745$700 

400$000 

H0$000 
40$000 

148$000 
1:119$000 
i :951$700 :3 :070.1!700 

:1:260$800 

150$000 
.. .... .,! 2:229$960 

7:836$985 
:123$200 
62.,900 .. :186$100 

358$000 
70$000 

:1 :!102$000 

4:06~41 



SERS,\0 EM i[! llE ou•runno DE HH G 

:l9i4 Hesse Newman & Cie -
J: 24-2-11, n.o. mesmo 
cambio . . ......... . 

191'4 Amerícan T r a cl i n ,g Co. 
f: 21-12·-7, ao mesm:o 
cam·bio . . ......... . 

Hll 4 A. Thiebant & 'Cie. -fran
r!ós t~. 294,00, ao mesmo 
IJ.[llmbío . . .......... . 

Hlt3 Martin, Angandre & Gie. -
francos 53·;169,65 ao 
mesmo cambio . . .. 

19M Os mesmos, .1'3. 707~55 .... 

1!113 A. FichtneL' & Cie. - fL·an
cos 3.099:65, ao mes-
mo cambio . . ...... . 

:I.!H4 Os mesmos - 10.075,30 .. . 

1913 E. IM!erck-Dollars 617,61, 
ao mesmo cambio .... 

HH3 .Tohnson & Johnson. fron.
cos. 824.10, ao mesmo 
oa·mbio . . ....... · .. .. 

.10: !N0$.630 
11}:554$81.3 

2 :38'6$730 
7:757$981 

·i68'$250 

419$441 

a :306$380 

ü1 :495$.143 

i0:'144$7H 

2:.W6$Hu 

634$557 
1\}14 Folhas de v·eilcimentos. do 

corpl:l OO!ninistrativo. 
enfermeiros, .s.el'Ven
tes, restituições·; ·etc. 51 :113~28 

322 :977$6S.'i 

· Bahia', 29 de agosto de 19!6. - Anselmo Pires .ele AI"' 
buquerque, umanuense. 

PAGA:.Vli!:N'fUS FEITOS PELAS SOBRAS DE 1914 E 1915 
I 

.Pogam.entos pela.ç .~obras 
de UU.f 

Antonio de Almeida Andrade .. 
Isaías Gonçalves do Senna ..•.. 
Antonio da Silva .Fortunn ..... . 
.nodolpho Pires de Albuquerque 
.TuSJé Augusto de ~ixas ....... 
Yirgilio Feliciano M Castilho .. 
Cassiano Lazaro Tourinho ....• 
Eduardo Ferreira Gasse ~ ..... . 
Mfonso Berlink . . .......... . 
.l'osé Dias da Silva .......... .. 
Lyceu Salesiano . . ........•.. 
Castro Lima & Comp ......... . 

1 :166$662 
1:166$662 
1:166$662 

999$996 
999$996 
999$996 

'1:800$000 
1. :400$QOO 
:1.:166$662 
1:166$662 

85$000 
172$150 



:.U.'NAES DO S]!NAllO 

J.<olha de quota de frequencia .. 
Maura Medrado & Comp. ! . ... . 
Calasans & · Comp ............. . 
Arsenio de Vasconcello& & Comp. 
F. Araujo & comp ........... . 
. Palmira · Beltrão, Fernandes 

& Comp. . . . ............ . 
Ferrarão & Irmão ........... . 
Barros & Conde ............. . 
J!'rancisco Pereira .Juniot• .....• 
Moraes Filho & Comp •......... 
Germano F. de Assis Junior .. . 
Fiel José de Góes ............ . 
Vi uva Imba;ssahy. da Silva. 

"~ Filha . .. . ............. . 
Trasibulo Lins .............. . 
Theodomiro Abílio de Pinhu .•. 
Romualdo dos Santos .....•... 
Rangel & Comp; ...•......•... 
. Toão de Amorim Filho ....... . 
D. ·Emília Te·ixeira Couto .... . 
.T. C. da Costa .............. . 
I<olha. da Maternidade, novem-

bro e dezembro de 1914 .•• 
Contas do porteiro, de sctem·bro 

a dezembro . . ........... '· 
Casa do porteiro ............. . 
Aos substitutos da directoria, 

em 1914 (Dr. Augusto C. 
Vianna, Dr. Sebastião Car
doso ·e Dr.· For·tunato A. da 
Silva Junior) .......... . 

I 

Pagam:entos pela sobra de ·19·15. 
Drumond ·l'rforaes & Comp ..... 
D. Emilía Teixeira Couto ....• 
Castro Lima & · Comp •.•.•..... 
lt'iel José de G6es ........... . 
Maura Medrado & Coplp ...... . 
Pnuti!lo Casar •••.•..••. : • ..• 

8:730$000 
5:595$800 

575$900 
65$000 
44$500 

75$600 
268!500 
82$000 

165$:100 
. 46$500 

. 3::109$040 
1:424$100 

·13{)$000 
. . .1:558$640 

:180$000 
42$500 
30$000 
45$000 

1:239$000 
- 290$00() 

2.:813$807 

1:329$080 
1:000$000 

894$264 

60$00(1 
1:246$200 

65$000 
866$100 

1:53:1$400 
335$000 

. . 

H :782$779 

4:103$700 

45:886$479 
Babia, 29 de agosto de 1916. - Anselmo Pires de Albu-

qttel'que, amanuense. · ·· 

. O Sr. Victo1•ino Monteiro '( •) - S1•. Presidente. só tenho 
palavrao do louvores ao holll'a.do Senador pelo Rio de Janeiro 
eem relnção ao modo pot• que S: Ex. exercita. o seu mandato 

. ' 

, ( •) Este discurso não foi ~revisf.p pelo orador; 
' 

• 
• • 



Sll·ss,to llM 20-DI~ OUTUDR.O DI> 19i6 lliJ9 

do l'CJ)l'escnflnnto da NaQão: corn n. maior autonomia, com tt 
maior liherdadll, eom a maxima independoncia. 

Devo, por·ém, dizOJ.• a S. Ex. que Lambem me considero 
um homem aut.onomo, livJ•e c independente· no modo JlOI' (JUO 
omilt'J as minhas opiniões. Mas. no tocant.e a osbats questõc•f 
do administração, prdiJ·0 sempre guiar-mo nos ·informes do 
Poder Executivo, que ú o re<sponsavel por ella. e o unico que 
pódo conhecer das suas necessidades. No caso, as, informações 
do Governo, constantes do processo que acompanha a 11ro· 
posicão, orientam perfeitamente o .iuizo de quem quize<J• votat• 
com o conhecimento segmo da mc-dida em deba;te. 
· O honrado Sonn.dor para sm· cohercnte devia, em seguJda· 

á leitura da mensagem, ter procedido á do oi'ficio do Sr. Mi
nistro da .Tustic•u. c Negocios Interiores, o· qual se refere á 
]\(ensngc•m do Sr. Presidente da Republica. por onde se vG 
quQ a dotação . ao Governo desse .cred•ito representa uma ne-
cessidade inndioav.el. · · · · · 

LbnHur·se a ler só o. mensagem do Governo é n.iio quere1• 
conhCcer os termos positivos da questão, un1a vez que as 
mensagens; ·em regra, te em redacções identiDa;s,- deixando que 
os respectivos Mulares d>as ,pastas expliquem ao Congresso o 
que :;c tem ·cm visLa. · · · 

Por um dever de lealdade, pondero ao honrado Senad6r 
pelo Rio de Janeiro que,· antes de interpor parecer sobre 
esta propd'sição, ouvi a opinião do Sr. Ministro do Interior· 
que declarou positiva 'e solemnemente que era· uma necessi
dade a satisfaQão dessas div~das. porque podiam até envolver 
outros a~Ssumptos que d'ccasionariam · maiores desagrados a 
s. Ex. 

Nestas condições. cansei O da autonomia e da independcn-. 
cia que me reservo .para dissentir tambem dos actos gover
namentaes quando .nãtl' me pareçam conveni•entemente basea
dos:no interesse publico. formulei o meu parecer, lamentando 
:Profundamente que não. fosse e li e de acoôrdo com· o meu illus~ 
tre amigo, cu~ amizade ,...pessl1ai tanto preso e cujos talentos 
.e patriotismo, todos· admiram. (Muito bem; muito bem.) 

Adiada a votação. 
I ' 

CREDITO DE f :560$ AO MIN!S'l'ERIO DA GUERRA . 

. . a• discussão da proposição da Camara dos· Deputados 
n, 43, -de 1916, que abre, pelo Ministerio da Guerra, o cre
dito especial de :l :560$,. para pagamento de 8ratificacões 
addicionaes devidas a Manoel Isnaclo da Silva Teixeira e 
Heitor Hugo de Moraes, i • e 2• officiaes do Hospital Centrai 
do Exercito. · . 

Adiad~ ;!L votaç§o. 



tOO .\;:o1NA!lS DO SF.N,\00 

CREDITO DE 21! :206$605 AO MltrlriSTERIO DA FAZEND~ 
. . 

' 3" discussão da proposição da Camara. ·dos Deputados 
n. 56, de 1916, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o· cre
dito especial de 24 :206$605, para pagamento do que é de
vido a DD. Zulmira Frazão Barradas, Zu-lmira Varella Bar
radas e Chloris Varella Barradas correspondente á diffe
r~r.u;a de peqsão de montepio, l'elativa ao period9 de 31 de ja
newo de 1908 a 31 de· dezembro de. :1913, em virtude de sen
rt,ença. judiciaria . 

. Adiada a. votação. 

O Sr. Presidente - Nadn. mais havendo a tratat·, vou 
levantar a. sessão. 

Designo para orderir do dia da seguinte: 
' ' 

Votação, em 2' discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 42, de 1916, que abre, pelo Ministerio da Justiça 
e Negocias Interiores, o credito esp·ecial de 357:717$796, para 
occorret ao pagamento de despezas resultantes da · acquisição 
de material, installn()ão de apparelhos e reparos no edifício 

. da Faculdade de Medicina da Bahía (com parecer favorav!il 
da' Com.m'issíío de Finanças ao substitutivo do .Sr. Pires Fe1·
,.eim, r. "Voto ern separado elo S1·. E1•ico Coelho. crmtrario ao 
mesmo .vztbstitutivo) .: 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Cumara. dos 
Deputados n. ·1&, de 19Hi, QU'e abre, pelo Min;islterio da 
Gue-ri·n, ,, ercdito 'especial de 1 :500$, prira pagamento do gm
tificn(:ües addicionaes• devidas a Manocl Ignacio da Silva Tei
xeira e Heitor Hugo .de Moraes, 1" e 2• officiaes do Hospita.l 
Central do Exercito (com pm•eem· (avoravel da Commiasão 
(la Finanças) ; · 

:Votação. ·em 3" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 56, de 1916, que abre, pelo Ministerio da Fazen
da, o credito especial de 24 :206$&05, para pagamento do que 
é devido n DD. Zulmira Frazão Barradas, Zulmira Varella 
Barz·adn~ ·C Chloris Varella Barradas correspondente á 
dif'ferew:n do pensão diJ montepio, relativa· ao período de 31 
d(• ,i:meiro ·de 1. 908 a 3l. de dezembro de HH3. em virtude 
de sentença ,Judicitlria (r:om parecer (aMravel dl.l Commissão 
de .Finançaç) ; , ·· 

Continuação da 2" discussão dos artigos ·emendados da 
pJ:oposi(lãO da Camarn. dos• Deputados n. 60, de · f.9:l6, regu
lando n processo ·eleitoral (com. pm•ecer da CommissikJ Mi:cta 
'de Re(orrna Eleitoml eontrm'1:o a umas e (av,raveis a. outra.~ 
'das eme·nrlas apresentadas e lfJf(eredidos e o(ferecendo.' ,çub-
emendas c sttbstitutivos) . . · 

J"evanta-se a sessão :ís -i boras. 



i2S• SESSÃO, Ei\1 20 DE OUTUBRO DE 1916 

PlU:~HDENG!A !lOS ~HS .Ul\BANO SAN'l'OS, PBESIDENTE, E A· .\ZER:EDO, 
VIC ~-'Pil&SIDENTE 

"V 1 hora da tarde abre~se a 5rJ:;são a que concorrem os 
181'5, A. Azeredo, 'Pedro Borges, f.\l•etello, Lopes Gonçalves, Indio 
do :Brasil, ArthUL' :Lemos, Mendes· de Almeida, Abdia:; Neves, 
Pi l'r.s l?L~rreira, J!'ranci:;co Sti, João J.yra, Cunha Pedrosa, EPi
taeío Pc.~soa; Dan tas Barreto, Araujo Gócs, Raymundo de ·Mi
randa, Gomes Ribeit·o, Siqueira de l\te~ezes, ~1igue\ de •Car
valho, Erleo Coelho, Irineu Machado, Alcindo Guanabara, 
Bueuo . de Paiva, Bel'!lardo Monteiro, Alfredo Ellis, Gonzaga 
Jayme, I-eopoldo de Bulhõ'es, .fosé 1\lurtinho, Generoso Marques, 
l':ioares dos Santos o Victorino Monteiro (3i). 

Deixam de eompa'recer com f;ausa justificada os S1·s. Her
IOÍCilio Luz ·Per•cira Lobo, Rego ;Monteiro, Silverio Nery, Lauro 
•Sodré. Cost.a Rodrigue~. Jo.sé Euzebio, Ribeiro Gonçalves, 
'J.'.homar. ,A,ccioly, Antonio de Souza, Eloy de Souza, Walfredo 
:Leal, Hosa e Silvou, Ribeiro de Britto, Guilherme Campos, Ruy 
Brer·bosa, Luiz Vianna, José MarceJlino, Domingos Vicente. João 
:Luiz Alves, Lourenr:o Baplista, Francisco Salles, Adolpho 
,Gordo, Eugenio Jardim, Xavier da Silva, Alencar Guimarães, 
rvidal Ramos, ':\bdon Bap_tista c Rivadavia Corrêa (29) • 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvada. 1.1 
uda da sessão anteriot·. 

O Sr. i" Secretario declara que não h a expediente. 

O Sr. 2" Secretario declara, que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Commu niuo ;~os Sr~. l:3l'lnadu·res que 
lw.ie, ús 5 ho!'as dti l.tlt'de. dú-se no palacio do Cattete a. 
salenmiúude da ass:ignatura do accôrdo entre <JS Estados do 
Pm·anú e Santa Cnthtll'ina. dirimindo n •questão de limites 
<!IÜNl SÍ. · 

O S1·. Prc~idonlc pediu-mo faz;Jr scionte t~«;s Srs. Sena
dores q~w lort't mu,i La sal.isfar;ii() em que compareoam a·o pa
ln.cio. pnr.·a maior brilhantismo dessa solemnidude,. 

'.Dem n pala.Yl'a o Sr. Stonres elos Santos. 

O Sr. Soares dos' Santos ( ·) ·- Sr,, Presidente. hu. dous 
dias. tHseursando uesta Cu·sn. o hunrttdü Senado!: pot' !S·. Paulo, 
cu;j . .., nome .declino uoru a devida, venia, o meu illustre amig'O 
Senador Alfreclo Eltlis. em oração qne pare(J.e pertencer u. uma 
f.lé,rie das que S. Ex. vne .pronunckmdo .no sentido de de-

c·) Este diSCUI'SO não foi reviaw pelo oradot·. 
s.- Vol. VI ~a 
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ÂNNAilS DO SENADO 

monstra[· as facilidades da adminisLracúo rla Republic~ ·em 
pralegor, seS'!lndo a phras.e de S. E~., siniiu· .us crimes, pelo 
menos ·os f)['l<fUIUOSOs, leve o meu dJilecto amrso oecasiiiu de 
referir-se, ainda que acc1denLa~Jmentc u. uns i·ncendios havidos 
:na. Alfund,es·a da. ea.pital do meu Estado. E, eumo S. Ex., 
mesmo declnl·ou, não Lendo inl.uitu de analysar l'a!Las ou pre
tensos cmmes ... 

O Sn . .ALPnEou ELLIS ~Apoiado. 
O Sn. ·-SOARES nus SA•ll'ros :__ ... n'ias npeúas d.ivulgar· u.s 

fados que chegaram ao seu ·conbecimenlo, 11ara(delles deduzir 
aquillo Que· o Senado por 1si mesmo recunhece comu sendo a 
·p·incipal causa do a~razo. do ausmento ·das rendas do nosso 
paiz : a falta dê í'isca.!ízacãu· aduaneh•a. 
\ 'J'ive occasião então, Sr .. Presidente, de da.t' ao meu emi
nente umigo alguns apartes no· sentido de desfazer qualquer 
Jmprrssão menos ,justa que a respeito dn. Alfandega de Porto 
Alegre 'pudr.sso I'esu!Larda argumenlacão ele S .. Ex.l~, como S.J~x. 
restriuqisse a sua a·rgumentacão ao facto daquellos incendios, ou 
declaro que, tomado de surprcza naquclla occasião, senti-me 
coagido a dizer a S. Ex. que nem .podia affirmar nem neg~.J' 
esse facto, mas o que nodi~ deseJe Jogo assegurar ao Senado 
era que n Alfandrga de Porto Alegre,, com0 instituto aduaneiro, 
era dos que Unham grande interesse na n.rrccnda.ção d'aR J•en
da:s, auxiliando assim a ac~.ão fisc•nJizadora do Thesouro Na-
cion.nl. . 

nesde logo, porém, Sr. :Presidcnle, procurei informações 
ol'l'iciaes que me Jevassom a csclaroccr 0 Senado a este res
peito, o como ao mesmo tempo me 'chcgassom algumas vagas 
informa~1ieR sobrr, uma determinada inclinação administrativa 
que ~·udc~se ini'Juir na exLincçiio dttquel'le es.tabelccimenLo, 
nroctn:ei evidenciar aquolla minha afl'i Pmal.iv~, isto c!, possu ii' 
dados ofl'iciat:s que confirmassem a a!lcgação por mim :feita 
de que a Alfandega de Porto :-\.legre nã-o era um estabeletCilJ!en
to qui'l tenha pt•ejudir:ado a arrecadação oos re·ndas pub!.wa.s, 
mas um departamento dr. adminislraçã.o. que muito tem ser ... 
vi do para nugmentar ossos r·onda;; e o mtcrcsse do Thesouro. 

'O te!E<!;ramrila que hoje recebi do honrado Presidcnt.e em 
exercido da minha terra, o meu eminente amigo Sr. Sn,Jya
rior Pinheiro Machado, desfaz todas •ns duvidas e mostra que dH 
facto eu tinha razão. ' 

<.:umo .o meu amigo, Sr. Senador por S. Paulo, tivessn 
l•esalvado :i casualidade desses incendios, eu venho dizer ao 
S!Nlado, r.rim toda a lisura, que, de facto. S. Ex. tinha razão 
n0 a.llt•gado, ~as que ess.cs inccndios, JonJ;e du ser:em in'ctdon
tes e success!Vos occorrJam dentro do longos ·pe!'!Odos, talvez, 
do de7 nnnos e qtlfl nenhum delles afi'ectou .o archivo, inutili
·zou um documento, prejudicou um t!'unccionario. de onde se 
pudes~o deduzir qualquur intencüo criminosa. , 

Antes ·de outro commentario, Sr. Presidente, falia o te-. 
lesrnmma do Presidente do Rio Grande do Sul. Diz 1 S. Ex ··1 
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0 St•, SaiYndor Pinhci/'0 ~ln.chndo: «llespondendo ao vo~so tl~·
!ogrnmma dr. hnnt.em, informo o sr.•guint~: mt madrugada, d.o 
!) dll ft!V•lrciro de 1 !lfl.l, houve um ineendio e'in um dos arma
zous r~:ücr·no.> iln. AHunr.le;;-u, sendo que esta (chamo a .a.tten
('.ão do Senado pam este facto) :l'uucciona om vut·ios cdificio~s 
â1ur;ados n distantes uns dos ol11.ros c!Bvido a não Ler até hoJe 
prodiu apropriado, O ince.ndio começou em um nrmazem par-. 
Licular r.ommcrcial de propriedade ele Carlos Drur;r; contir;uo 
ao armuzcm da "\lrandegn. 'Em i\ elo nowmbt·o do 1913 (pr~r.· 
conscguintn novo · nnnos do pois) cleu..,gc um outro inoeendio 
r!m um gnlpüo dn madeira. siLundo nos fundos do ar·mazem 
extcr·no da Al'fandcg-u, fieanuo t)!'OV!Icla a casualidadle .dessiJa 
sinish·os nos ínquerítos policial e' administr:ativo >. 

J~ aqui Yem a, provit. . 
din'vcndo' faHecido' í.l• :riol do ~rrmazem ·i!a: 'Alfandega!. 

houve tomwdB: de ú/ntns. que foram julgadas boas. No r;alpão 
dn madeira destruido· pelo inccndi!J s(i exisliam barrícões de 
fe!'ragens. cunhetes de i'Oihas de Flandres; loucas, e outras 
mercadorias !JT'Oo.SSus;•, que não :foram .contrumidas pelo· fn-: 
con.r1io, Apenas ficaram cst.r·aga·das e J'or·arn vendidas em 
lcilã'o. O fogo devor·Ou sómente (/s continentes dos respe
eLivos '\·Olumes. A casualidade do• sinistTo expl!ita-ISe IPelo· 
r:wlo de estarem os armuzens da AIJ'andeg;a situados entre 
uma ;'alu:ioa: de banha e a usina e.!cclrica dn Companhia li'iat 
.Lux. O m·chivo da rcparw~~ão (·chuino' pri.ru este ponto ·:li 
aLlennão do Senado\ j<imais i'oi atLingido por ·esse sinistro. 
n~o Íondo clesapparr~illdo' ctocumonl.o ulr;um, nem mesmo os 
livrus proprios dn :u·mazem foram altinr;idos, o que prova 
!Jii'tl t.cr havido' itüenção criminosa. Anl.erio1·mente. mL ví-
snncia C: a exU neta .1\.!Iandega .•. ~ · 

D.wo díz.er. como• expliuução ao Senado; CJUO a Alfandega 
de Porto Alegre l'oi ~xtincta no peri'o'do í.le 1804;' quando era. 
Alinis/.t'O da Faze11da o em.iueril.e homem politico, Sl'. BeL"Dar
rl!iml do Campos; sendo' reslnbelecid.:c posleriormenle .por urn 
atlll:> cxpr·ess1J do Congresso Nacional. .Pois bern; neste pcrio
cJ',;, aul os dl' '180!t, 10 ou 11 armos antes elo ulLimo inl)eudit:l 
r'Juo uss;8·nnlei, dr•11-so l.arrrll,om um .irwend'iu nos armazens 
con/,iguos aQs da anl.iga Alfandega. ápuraudo-so no inq·uerito 
a sua 1 asun.lidado. · 

Sr. Pr·esidenle, lr-«zendo no co'nhecimenLo· do Senado 
csles :·a~l.os, devo declm·at· que me não leva sómenl.o o in
t.ui/.n de defender· a pi•obida'dc dos :l'unccionariL's :pu!Jlicos qua 
/.oem .pnssad'o' por . aQuello cstabe!ecimPulo, ainda' que este 

' >t!ja um dever (Juo r.e impõe ao representn.nle do Rio Gr:ando 
rlo ::lu!. Mtls. r·eprc·::;()n/.nn/.c; ao. mesmo 'l.empú';· de uma poli
tica. ;m,ia nqmat ntlminisl.t·aUva ./,em sidO· sempre a: de punit• 
o JI!Jnee~rmnr•io que v;;n ltn. tt. lozm· o ·interesse pnblieo. do quo 
osl:t dando oxP,mplo, eOIIt,llluamen!.e;· a· ndrníntsf,rucão do Rio 
Gr:.tnde do Sul; onde o :J'unccionarih' que lesn u Fazenda .Pu,. 
l'lli0<1. ·vê. em process~ administrativo; os seus bens seques, 
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.trado~ no_inLero~sc do Eslndo; r·ept·esenLanLe; digo; desta po
litica; nau pode!'ia l.er por :rim; levantandO-mo 1contra tLS 
oh,iecGõer, i' e i l.as 'pelo homad'o' Sennclor. o de del'endel" corr·e
ligionndos. 

E <1 eslu tll'ú'po~.ito; .Ji:vo lemt>r·a1' um ep.isodio. que G 
'lllllll nohre lição c i vlca dada pelo l'uadadO'l' da poiitic;.e repu
blicana da lftinha te1·ra, u .eminente homem publico' saudi:J
sissinw ,Julio elo Ca;LHhOs. 

Tr·at:tva-se. SJ'. .Presiden Le (uã'u preciso lcm:brtu· ao 
Senado (: pel'iodo em que se den esl.e Jacto. new;· ao• mosmo 
t~lllpo · assignalal' os persOHag·ens que uelle figuraram), L!'.a·. 
·1 ava-s,'~ de uma :l'írrna important.issinra dü interior d()l Es
Lndo. J'it•ma ;i (Ju~d uús; J•epublicanos;· tJsta.vmnos ligadb's por 
lar;os de i u Uma ;;;oJi d:u:ie·dttdr., recorrheeenda· nesses nossos 
amigo~ inJJuencia· d.:wbivtt nas eleJ~·ões municipaes. Alcan
Ç:id'o', porém;' po1· umn deauncia gmve e;· c tendo sido i:cchadú 
o ·estabelecimento· ~ornmercial. que girava com capitaes. tal
vez·· de milhares de contos;· o chefe da firma dlirigio-se 
pcesoalmreute ao i':ir. Julio du Castilh'ú's, que era entii:a Pre
sülenl.e do Estado·, pocl1indo-lhe a. solidariedade do cori'eli
gioNariD, l;alvnz cú'm algumu. razão; para .que não stYJfressc 

. o vexame que estava sofi:rendo e, ao mesmo tempo. a;; per·das 
resultantes da acção, que lhe era múvid~t pNo l'iõco. federal. 
:m o meu grande amigo, em utna phrase incisiva, respondeu: 
-«si par,t manter a cohesão e fortaleza da part.ido, 6 preciso 
transigir t:om r:ontl'nbandistas, cu !Jl'efiro abandonar a politica. 
:W1t.Uo bem.) 

. O Slt. VJC•roaJNn MoNTElH.O - Mas, verdade é que essa 
:!'ir ma foi victi~a de uma violencia sem nome. 

O Sn. S:OAIUls uos &NN'nus - .fú declarei esta cil'cumstan
oia e citei o 1'acto aPenas porque nelle ·h a umu alta Ii cão de 
dignidade administrativa, que p6.cle servil· de estimulo :ís in-
,junções do presente e J.alvez .do i'uturo;.: ; 

O Sn. VIc'róruN:o 1\JON•mmo - O i'isêo í'Íidet'nl era nessa 
época de· uma pt>epotencia inqualificavel. 

O Sn. SO.\RJ'S nos SA:r:;'J'OS -·Eu tive ocúasifiO de dizer ern 
a.pa·l'te ao meu illustre amigo, Senadot· por S. Paulo, que 
:::. Ex., tl'azendo essas infúrmações para. esta Casa, servia. 
sem o rJuerer - •J que o meu .querido coilega me perdõe o 
termo .. - ti. mna intriga dos que precisam levar por dennl.e u 
plano cJ.c e:xtincção da Alfandega de .Portó' Alegre·. 

O Sn • .Ar,PnEDo ELLIS - Não apoiado. nunca passou J'iClo 
meu espiritS semel1hante intenção. E eu o .declarei a V. Ex. 

O Sn. So,\RES ·nos S~NT,)s - E' a verdade. V. Ex. m'o de
clarou na confubalacão que tivemos, depois de seu discurso. 

A. Alfandega de .Porto Alegre, Sr. PT•rsidenbe', tem ren
dido em tôdos os exercícios uma média' de 10.000 contos e 



405 

sua despeza nüo excede, segundo os calculos e as previsões 
orçamental'in~ do 700 t:ontos. Agora mesmo, no Lelegramma 
quo me, dirigi11 o meu· eminente amigo, ü 8!', Salvador Pi
nheil·o. !\rachado, eneonll'O us seguintes informações: Durante 
o exez•cicio de 1!1:1.5. a Alfandega de Porto Alegre produziu a 
seguinte renda: ouz·ü, 1. 709:566$996; papel. 5.501 :886$080; 
total, 7. 211 :453$085. A despeza com o pessoal no mesmo· 
exercício foi de 511 :870$07'1. Quer dizer neste período de 
cz•ise economica que vamús atravesando •e ainda a despeito 
das· difficu!dades decorr~entcs da guena curopéa. a despeza 
com a Alfandega de Porto Alegre foi de 5H contos contra uma 
renda de 7.211. 

No exerciciô de 191ü, desde janeiro até setembro, se
~undü a apuração feita pela arrecn:dação federal, a. renda da 
Alfandega de Porto. Alegre foi a seguinte: ouro, 1.541 :930$471; 
papel, ·.1.513:429$035; total,. G.055:359$506. A despeza não 
passou nü mesmo período de 342:310$724.,.. · 

Como vê o Senado .eu tinha razão para pugnar pela per
manencia da Alfandega de Porto Alegre .. ~ 

0 SR. VICTORI.NO MONTEIRO -· Apoiado. Sua suppressão 
S'eria um desastre. 

O SR. SO.\RES oos SAIN'l•Os - Eu não traria ao conheci
mento do Senado •essas informacões, si não visse. um plano 
·discriminado atrav€s desse outro telegramma que. eom as 
devidas reservati, transmittirei aús Srs. Presidente da Hepu-
blica e Ministro da Fazenda.. · 

E'. o meu eminente correligionario e .e1Je1'e .po!Jtico. ho
mem de dedicação e lea.Idado extraordinaria, industrial ·~ pro~ 
pugnador da 'fortuno ecünomica do Rio Grande do Sul. o co
l'nne! Pedro Osorio. 

(:Lê) : «Correrrr no tidas extinco;ão alfandellla, aqui;, 
'Hogo indaguei~ rrovidenciando. S01ud'o. - Petllro 
Osorio;» · 

Cl·éio crue identico l.e1egram'!l~t rec·ebeu• (J meu eminentE\ 
collega~ Sr. SenadO!' Vicf:orino monteiro .. sendo airu:l~: outro 
de igual teor, dirigido :í ropres·enta.cão do llio C'l'l·ande rdKI Sul, 
na Cama.ra do;; De,putactos. · 

Não s·ei, Si·. Presidente. si ser:í prematura. a. manif€sta...:. 
(ião dos meus receior. nesta tL•ibuna, traduzindo nest.e instantl'i 
o aneeio do co'mm·erció da .minha. t.erra natal l'rue é Porto AJ.e
;::.·re. e. nP me.smo tem~Q, desla. oulr~a. zona de produccãio queo 
•l a cidade :dre Pelotas'S. ..-

0 Sena'CI'o sa'be qu•~• eutre as obras real izadn.s no Rio 
Grande dO Sul, so comp·reh€llk:lle a abertura da ba.rra, m'll.!l. 
independente desta~ .. por um' l~úntracl.o especial que considm.•o 
oneroso poara. meu J~'sl.ado. ns obras do porto dO Hio Grande d'~ 
S'ul. As mercadorias q:ue se destint1m' .ao interiOl' cto liistadq 
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sã-o obrigadas á tax:a. relativa á barra. E',· além dessas taxa. 
as mercadorias quo teem entrada para a cidade propriament.e 
do Rio Grande do Sul. são o·brigadas, ainda por for•ca do con
tl'acto corri a Companhia das Obras do Porto, a. uma taxa drJ 
arml1lzel1!llf:\'•Cm q,ue· sol~reearrega. rx~.cssiYame,n.to o c~mmer.: 
cio daquella térra. . 

Ora;as mercaclorias que scg:uom pura õ inleri01'. do Esfacto. 
•~m transito e as mcrcntdllrias que são clcspachadas e•rn l)e
lotas e ]>orto Alegre eslüo félru ct.cstc onus o convém aos in-
1.éresses da companhia que .ilc trat.e neste momiml.o de redu'Zir 
as alfandegas •a uma só~· do modo que o escorudburo do Il:in 
Crande dO Sul ~e.!n. s6menl.e os armuzens ela companhia do 
iJJIOl'Lo dn. cidade do llio C:rm.ndc. pam que lá se 1'iq111e na mesma 
situaci'io em que se 'enconlra ~. Pau.Jo com as Docns de 
Santos. 

O Sn. ALFREDO Et.LJS - Apo.iudo. 
"' O Sn. SioARilS nos SAN'I'Ofl - Om, Sr·. Pr•csi1dir.nl.e, .i:ím:n.i~ . 

:u.tmitl.irin como um argumento meu. Mgitm· CJU(l u.s "obms dO 
porto da cidade do RiO Gr.nnde pudcssr~nr consl.iLurt"llm elr
mento de [ltrnzo ao progt•esl.o d'n. minlia terra. Não; mas não 
«í s'incero o contracto eom que se acha rnnn~da essn <;om:pa
nhín. (AllD·iado.) Considero as LU;\?lls exorbitantes-; o entendo 
q:ue seria de I:OC!'a eonveniencia hnrmoni7.ar Os jnl.ere.>ses dil 
mO'd1o ·que. o porto do Jlio Grande ]liU.gasse taxas jg;uacs as que 
são arrecadadas no porto do Rio de .~.aneiro. 

Emquanto isso nfio se dé,r, nós não llOdel'em'Oil ardmill.ir 
q.ue o cornmNcio do Hi() Grande -esle.in a sol'fJ•er a extorsão 
que presentemente> soffre. · . · 

Si fosse, St• . .Presidente:; no interesse g,cml rl1) EsLad'o. nn 
ínl.eressc. da at'reeadavão da .Hepublica, o nrgnm·enl,o seria 1/li 
necessidade da Alfnn'dlega do .PnrLo Alegre. .PoiR-; ·Cn esloq 
mostrando. que a Alfandega de Porto Alo;t·e é' um insl.iLul.o · 
arrecadador de Jl'l'imeira ordem~ QllJICJ n Alfanrd'ega de P'eloLns-; 
que apenas tem uma despeza .de cento e poucos contos l(]rl'l 
réis. rende por mez l.l'os mil contos. ·.Assim, desde que .não (• 
realmente no interesso publieo que se ]ll'ctonde levar por· 
d!onJll.e este p•la.no-;- eu levanto a .minha voz em nome dos in
teresses d'O meu F....stado e pi·ocla:mo n. necessidade dessas ul
:randogas. que se quer oxtjnguiJ•, ·eoctinguinrdiO um dos maiOres 
escc>ad'ouro dos pa•oductos ela min:hn ter•ra, eerLo de q.üe. un 
mesmo tempo, d~sta tribuna de'fenclo .os 'interesses da ndmi~ 
nist.r•nção pepublicnna do m·eu pniz. (,1/u.'ito bem.; muif(} liern.)' 

O Sr. Alfredo Ellis I') -Sr. P!'esidenlo, com B'L'andc· pJ·a-
7.r.l' ouvi o meu eminente amigo, Senndor poJo Estado do Rio 
Ch•andr. do Sul, que vciu trazol' ao conhecimento do Senado· r. 
do pniz infor•mn{•ões que lhe fOram trnnsmiLI.idns druquello 

.( • ). 1\'ü'ú' foi ~evislo pelo orador .•. 

I' 
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Estado; a proposito dos incendios "havidos na Alfandega de 
·Porto Alegre, dl"monstrando ·cabalmente a casualidade doa 
l!l~smos e, ao mesmo tempo, provando que delles nenhum pre ... 
,J';!lzo, absolutnmenle nenhum, resultou para . o Thesouru· Na
ClOnai. 

Folgo muito. Sr. Presidente, com as declarações qua 
n.caba de fazer o meu eminente amigo, pois que nenhum intuito 

't.l've l'm fazer· nccusações infundadas. 
Da vez que fallei a ~ste respeitcr, motivando 11 orac.;ão que 

s,. Ex. acaba de produzir, declarei que os incendios se repe
tiam para acobertar de'sl'alques, e tanto que, dizia eu, a Al
'fnndegn: de .Pernambuco 'havia .i á soffrido quatro inaendios e 
a de Porto AI egre tres. _ . · 

Verifica-·se, afinal, a •casualidade desse Incidente, em re
lação á Alfandega dll Portu Alegre.· 

O SR. VICTORJNo MoNTEIRO - A Alfa,ndega de .Porto· Ale
gre, não apoiado; os· incendios sé: manifestaram sempre em 
galpões. 

· · O Sa. AI.~'mmo Er.I.Is - Estú pois, ·provado, Sr. Pr•esi-
. dente, a casualiidade em relaç11o aos incendios da Alfandega. 
de Parlo Alegre, deseJando eu que prova igual se fizesse em 
relução ú Alfandega do Recife e que esses incendios alli não 
servissem para acobertar desfa!qués, latrocinios · e contra-
bandos. · · 

A ve:r.dade é -esta, Sr. Presidente. Estudando~se bem a: 
nossa arrecadaoão, pots que as tarifas aduaneiras. cobradas 

. nesses instíLutos dr. arrecadação não são inferiores a 50 •[", 
attingindo alguns a cento por cento e mesmo a duzentos por 
cento acl ~:alarem, verifica-se que, si a arrecadação fosse feita 
<:om honestidarle, si houvesse a scricdarlc que 6 para dese,jal', 
honr.stídadr~ .commum, a nossa 1•enda seria colossal, e a per
centagem arrecadada não podia ser inferiot• a 50 •[• do valor 
da importação, porque ó essa a taxa miníma. Entretanto, sabe 
V. Ex. qual a percentagem. dtt arr8'!adaoão feita .nas alfande··· 
gas do Bra?.il? (Pausa.) · · 

Apenas de 16 •J•. . 
Claro G que o roubo, o Jatro~:inio imperam, e, dahr, .a 

nncessidude de acobertai-o por qualquer fórma, seja por merfJ 
da ··c~onnivencia do pessoal superior, ou, se,ia, í)r. P!'e~tdenle. 

· apagando-se os rastros do Iatrocini.o por meio do incend1o. 
E' portanto, Sr. Presidente. consoladora as declaracões 

do meu eminente amigo, a proposito do_ Rio Grande do Sul. 
Ninguem. mais do que eu, i'olga com essa situação de mo!a. 
·lidadc administrativa. de hOnestidade governamental; nm
guem, mais do 'que eu, p1•esu a me-moria de Julio de casti •.. 
lhos. 0 ·insigne republico tão cedo, infelizmente, roubad? á 
nossa Paf.rin. Sei bem, Sr. Pre-sidente. que as .suas insplra
ções seriam no sentido de firmar a moralidade· do regímen; 
cimentul.o ~om a mais franca, a mais segura honestidade ad
ministrativa, não ha duvida, e 6 po~ isso que. 1'olgo ~m, onvi11 
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explicações dadas pelo govemn elo Rio Grande ·do Sul. ;ís du· 
'delas· que c•u tf'ouxe it esta tJ·i•buna. 

Dese,ío que o mc~smo se possa dizct• r,m relação n · todas 
as l'OparUt\ÕOS publicas ·da nossa .Patr.in o quo .. eu nunca lü
nha nt"cessiclade de estygmatiznJ• o crime, ou quando, pOI'
vcnlura, o tenha <l!'l• i'azer. posso. afíirmar que elle soffreu o 
merecido casUgo .. Nem ·sempre., Sr' .. Presidente, póde-se evi
tar· o crime ou a p:erpretação do dlelicto; mas. por hOnra do 
regímen e pelo brio da Nação. ti se1mpre preciso que elle não 
fique impune. . . 

. O meu nobre amigo teeminou o seu ·discurso, fazendo va
rias considerações sobre taxas a que o contribuinte rio-srran
dense está su,je,ito pelo contracto onerosissimo cf!l,ebrado com 
n emp1•ezu que construiu o porto do Rio Grande do Sul. O 
nobre Senador p6de contar nesta · tribuna com um auxilial1 
lmmilde, obscuro, (não apo~'adOs), que pugnará .sempre com: 
l{ Ex. pelos ·direitos do povo rio-grandense. contra uma em
pl'eza gananciosa e contra .esse contracto. 

O Sn. SOARllS nos SANTOS - Muito agradecido 'n V. Ex.1 

O SH. ALFREDO ELLIS - Em relaoão á Alfandega de Porto 
Alegre, póde. S. Ex. contar commigo. com o meu pequeno 
.~sforço e insignificante prestigio (n.ão apotados), para a ma· 
nutenção daqueUe instituto, bem como o de .Pelotas. 

Eram e,stas. Sr. Presidente, as declarações que entendi 
de.ver fazet· ao Senado e as affirmacões qu13 eu devia ao mew 
nobre amigo Senador pelo Rio Grande do Sul. (ilfuito bem; 
m.nito bem.) · 

0 SH. SOARES DOS SANTOS - Muito reconhecido a V, Ex,, 

Olf\IDEM 00 D'l:A: 

' 
O Sr. Presidente __, Não havendo numero para as votacões 

constanteA da ordem do din, passa-se ;í mnteria em discussãlo., 

REFORMA ET.El~l'ORAJ. 

Cont,inuação da 2• discussittJ; dos artigos emendados dtli 
proposição da 'C'amara dos Deputados n . 60, de Hli 6, I1Qgu
lando o pl'Ocosso oleitoral. 

O Sr. Mendes de Almeida - Tive a hunra. >Sit'. Presidente. 
com ·Os meus d'ous H!ustres cullegas de bancada, de apresenta,l~ 
uma emenda a.o art. 1{1 referente á divisão em district~.s 
elcitoraes das differentes circumscri.pçõcs do Brnzi>l. 

A emenda. é esta: . ' 

4Ao art. 47 - Os EsLndos o o Districto Federal 
.ficam divididos e.m tanlos· districlos .elcitoraes ~ruantu~ 
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forem us Depulados, de modo que cada Deputado seja 
cleitn por um districlo, cn<n o vulo uninominal. - .TO>•~ 
E:uz:óbio. - Mendes dtJ Almeida. - Costa Hodr·iguus.~ . 

. Foi. por·t.a·nlo, Sr. Presidente, urna bancada inteira. qua 
~.presentou a ·emenda; pur·qumilu cnt.e·nde que bom resultado 
deu a divk~ão do Brasil em d1istricto uninominaes, porque, 
realmente, desta arte. se verifica u verdadeira expressão do. 
1·epresentaoão; cada oleitor escu:lherá, ·assim, seu represen~ 
tllnle; tudas as .opiniões terã:o seu suffragio. :\ssim se effe~ 
cliva u preceito eonstitucional. 

A est.n emenda deu a. iUustrada Commissão o segulntQ 
parecer: A Cormnissüo não acce~ta a em-enda. 
· Por que ? .Tú tive uccasião aqui de r.ombater um parecer, 

tia Commissüo de Finanças. n. qual, oom ·toda a autor·idade, sem 
a menor discussão, só porque qu.erio. faze!~ o. declarou: «tal 
pro,iectu .não serve~. · 

Agora, ve,io que a. il!ustre Commisswo de Reforma Eleitorrul 
(leclara. que não acceita, porque rião quer. uma emenda, apre~ 
sentada por uma barncada inteira, sem dar algum moLiv•l• de 
rol.evancia. · 

]jsto não ·é proprio de assembléas oomo esta. Sei bem qu~ 
o nobre .Presidente da Commis~iio r~ favl'Joravel n. esta idéa ei 
foi até vencidu:l. E íl: ,p.or i-sso· 'L}IW me ·udmi,r•o que a Commissão 
não tivesse uma paln.vra de CUI!llliclet•ação para cum a emenda 
(!Ue representa. um antigo exemplo que tüo bons resultados 
deu ao Brazil. .. 

0 SR. BUENO DE .PAIVA - Apoiado. 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - ••• para evitar que Úma 
uulligaoão, um abus11 de chefes facmtasse em listas completas 
a entrado. de tanta. gente que o Estado. não conhece, nunca viu 
•l qpc ·n.em ao menus. por tradição. por trabal'hos · em bem d~ 
seus Estados, tem serviços a attender. (Apoiados.) 

Ora, ha um vezo de impôr determinad'as opiniões e planog, 
que convém uaabar. ao menos por decoro do l>oder LegisiJa~ 
t.iw, que, cm um rog<imen como este. 1regimen de op.inião. re~ 
gimem de maio!'ia e regimen: de voto. deve ter alguma eoo:
sideração. 

De modo, senhm·es, ciuo-me surpreh,endeu que tt Comnüs~ 
são de Refllll'ma Eleitoral, composta de taes e tão: respeita;veia 
inte!Ji.gencias, quer desta. quer da outra. Casa.. do Congresso, 
rep.;llisse n. I·enovnc-ãu desse bom exemplo, de umu, das cousas 
mais impl•J•lnntes para a verdad~. eleitoral, c•~m!) o •qrue est:t 
emenda. aconselha, c isso sem mais nem ·menos. declarnndo 
simpJ.esmernte: «A. Commissão não acceitn. a emenda»! 

. · .Peço :t qun!lquer dos membros da •C.m~mi·ssão da Reforma. 
l!lleil:oral se cligne exp li cm· os motiv·os por que\ rej:eitnrnrn 
uma ~mendo. desta <wdem. (Appiaáos. illuito be_m.) 
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O Sr. Bueno. de Paiva- V. Ex. e o Senado sabem, Sr •. 
Presidente, .que o projecto ora em discussão foi elabor&do por 
uma com·missão mixt.a composta de senadores e deputados. 
O relator do pro.i e c to e do parecer sobre as emendas a elle 
ofrerecidas, .foi o illustre deputado S1•. Augusto do Freitas, que, 
si aqui estivesse darif\, com o brilhantismo que costuma dar• 
a tadas as orações que profere, us explicações que reclama 
o nobre senador pelo Mal'anhfi.o. · ·· 

Na ausencit~ do relator, e não estando, infelizmente, na 
easa nenhum dos demais. membros da commissão, tolere o Se
nado que seja eu quem Yenha ucudir·ao appello do nobre se-
nador. ' ' 

Seja-me, .porém, antes de tudo, permittido dai' parabens 
ii commissão míxtn, ao Senado e tambem ao paiz, por não- t.e~ 
passado em silencio o projecto de reforma eleitoral. ~ 

' ' . . 
O Sit. AsorAs NEVEs- Mas poueo~faltou para o silencio.1 

O Sn. BUENO m~ P,uvo~- Quando aqui requeri a reorga ... 
ni~acão da commissão mixta para dar andamento e estudai.' 
os clifferentes projectos .sobre o. l'eforma da lei eleitoral, senti 
que o mim J'equerimehto foi J'ecebido com septicismo, aqui a 
1'óra daqui,porqur,, em geral, pamcc que n1nguem mais acre
dita na seriecln:de elas eleições, nom na efficacia ou fiel exc-
rm(;üo de qualquer lei eleitoral. · 

!Felizmente a commissão entrou a trabalhar e o Senado. a 
Gamara e a imprensa se convenceram de que a commissíio de~ 
sejava trabalhar seriamente ..• 

O Bn. JIJgNoEs DE :\r,M!lTD,\ -Apoiado. 

Q Sn. :BU!mo .o~~ PAIVA- •.. pt·ocurando dar ao instil.uto 
eleitoral um apparelho quo garant.isse o direito de voto, de
)'endesse a verdade do suffragio c fosse capaz do essegurar ao 
nosso mantlalo do reprr!sent.antes do povo, o prestigio que lhe 
)'a e faltando. · · · _ 

Sr. Presidente, em aparte. a um discurso do i ilustre So
nn:do,t• pelo .Pinuhy. eu disse qnn a .commissão mixl.a pedia ll 
dese,java, com esperJial empenho, a r:ollaboraçüo de todos os seus 
eollegas, llomo l.ambem pecli r·a a acceilar a collaboração da Ca-
mara dos Deputados. . · . 

A commissfio não t.inha· a volleidode do· suppor que itt 
· tt·ar.or ao Sona·r.lo ou enviai' :í. Camara um projecto. perfeit.o., 
Apenas J'or·multira. urh esboço, deixando ao Senado e á Camara .o 
t.rabalho drl suppril'em-llw as fnlluts, coc•rigirem-lhe os de-

. feif.os, de fórma a tor·nal-o eapar. r:le t•ealir.ar os magníficos in
t.uitos ·ciO inst.itltt.o fundamental do regímen democrata. 

Sr. Prrsrdcnte,. V. Ex. c o Senado viram pelos 'pat•eceres 
:is emendas apresentadas aqui, que a commissilo effectiva
mente queria a collaboração o accei!.ou quasi todas as suggcs
tões dos Srs. Senadores. As emendas dos. illustros represcutan
tcs ela Paraltyba e do Paraná foram acceitas cm sua .auasi 
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totalidade, assim como muitas das emendas offerecidas pelo 
illustre senador pelo Piauhy. Sem fallar· na emenda da illustre 
b3;ncada do Marnnão, que merr.eerá mais tarde a minha es
pccia I attenção, a commissflo impugnou apenas a parte do 
trabalho apr·esenLado pelo 11obrc senador pelo Piauhy, que con
!'lubstancin e adopta um plano diametralmente opposto ti ori
rn Lação. da nommissão m ixta e tis idéns n rJop La das pelo pro;i e c to. 
· Sr. Presidente, a orientaeão. o csDopo principal ele todos 

os membros ela commissão mixta, ao organizarem o projecto 
de reforma eleitoral, sempre r o i no sentido de assegur·ar a 

·verdade do suffragio, evitar as avalanehes das duplicatas ele 
actas, das cluplieal.as do clipl'omas. simplificando, por r;sta fór-
ma, tl'abalho elos poder·es verificadore~. . 

Com essa preoccupação, procedemos a uma cuidadosa t·e
visão nos processos eleitnraes, experimentados pelo Imperio e 
pela Republica, estudando a evolução da fraude e os meios 
mais. profícuos de combatel~a. ' · · 

f.l regímen da lei n. 3:í provou mal c a innovação da lei· 
nosa e Silva, ilomrnel.tendo o alistamento, a organização das 
mesas eleiLoraes. emfim, todo o processo eleitoral aos elr;
mentos. tirados dos maiores contribuintes e das Camaras ou 
;c.onsellws Municip:ws, or;casionou a r.ompleta fallenflia {lo 
instituto eleitoral. (1'rocatn-8e apartes. l 1 

Esse estudo Convenceu a commissão de riue a magistra
tura dos Estn:clos. . . · 

O Sn. ABDTAS NEVES- Não é idéa nova, 
1 
é muito antiga .. 

O Sn. Bu !\NO o r~ P.\IVA- Tdéa antiga. 8-r. tPrresidente, 
mais antiga ,ainda talvez do que pareceu suppõr o honrado 
Sen~dor. Mais· antiga que a lei Saraiva ... 

O Sn. ABDI,\S NEvgs- Sem nr.nhu~n el'l'eito praLico. 

O Sn,. Bur.No DE PAIVA- ••• foi !r,mbrada pelo velho es
tadista Nabuco de Arau,io, no seu Jl·ro:;ramma ao Partido 
I ibera!: foi tambem pelo grande brazileiro que foi o viscon
íle do Rio Br·anc·o, e posteriormente, acceita em 1875. na lei do 
ttn·cn; votada sob a inspil'nção do inesquccivel estadista barão 
de Cotcgipe c depois, ainda prla lei •Saraiva. Quatro nomes,· 
Sr·. Pr·e;;idente, que bastal'iam pal'a a •historia elo segundo Im-
1l''l'io: NabucCl de Ar·nujo, Rio Branco, Cotegipe· e Saraiv:v. 
(,t)loiado.~.) · 

.Q Sn. ABIHAS Nrm~s- V. Ex. me dá· i·azão. 
O Sn. BUENO nE .PAI\';\- .Foram· aqlll'lles grandes Iiomen~ 

de Estado que se lerqbraram de \lOnfint• 'li mag·istmlul'a a ga
rantia dos no~sos 'r.\ir6itos politicas. 

O Sn. ABDTAs l'\gns -E que não tcye nenhum t>ffelto 
prntieo. . · · 

O Sn. BUENO nE PAJV,\- Nenhum effei"lo pratico alcançou 
a uni c a lei eleitoral de que se :falia com ~audades,-a unica 
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Jui eleitoral que aqui, IJU nos~o puiz, em ambos os regimens, 
IL•ve a J'or1;a de derrotar govcr·no8, de clegct• verdadeiros re
pr~~nte.s do povo,, quo l'o1 a lei Saraiv:.t ! . . . (Apoiaclos.) 

O Sn. A. A:miiEDO- Quando pr·csidcnU.! do •Conselho o 
Sr·. ~al'niva. no ultimo galliuoiL1, n. Camm·a foi quasi .unu
ninw. 

O .SH. HEHX.\f\DO •?IIONTrltuo- V. Ex . . esl.tí enganado. 
O SH. Bumw oll 'P~I!V,\- Os attentados .fJieitoraes a quo 

. se r·efcrem alguns dos hobre;; Senadores não podem absoluta
•monto ser levados ;í cont_a da mugist.ratura. . 

O Sn. A. AzEnEoo- Não. A' conta dos . governos; quandQ 
o Governo quer; a eleição 1i boa com qualquer lei. 

O Sn. tBVJrno J>E PAIVA- A11roveito o momento para re
sponder a algumas referendas .do nobre .Senador· pelo Piaully, 
quando 110 sru hr•Iissimo n lll'i!hanLe d.iscurso... · 

O Sn .. \BIHMI NRVJ"; ~·Muito obrig·ado a V. Ex. 
ü SH. nc:JlNO J)Jl PA!V·I ~ ••• .imputava (L magi;;J,rillura do 

no.,~o pn iz o peior r! o mais el'Uel ·dos conceiJ.os .. 
Ü' Sa. Yrc•J•OJÚNo MON1'Hmo '-'S. Ex. t.ern razfio, porqul;l 

no ;;m1 E;;l.ado demit.l.r•m llliWisJ,J•ados. 

D S11. HliJ\:->o rJJ\ l'AJv,, ~Disse 'S. Ex. qqe não eouviria, 
que não ~erin de bom aviso arrastar a magistratura, da sere
nidade r,:n l!LW paira, para o ter·rHno ela poJit.icagem ou da. 
polít.iquieo. !\'ii.n se pretende, Sr. .Presidente, fazer desce,· a 
mngist.ral.urn da serenidade em que ella paira, .arrastando-a 
para o turvo 1;\ emmaranhado tet•reno da politicagem. Que~ 
J•emos, ao eonLraôo. r.Jcvat· n collormr soh a ngicle protectora 
da ,iusHr.a a segunmnra do nosso direito politico, assim, com•) 
l.emos a elJa confiados e por· elle garantidos todo~ os .nossos di
r·eit.os indiviàuaes. que diz<Jm ·respeit.o :i libm·clade, :í honra; à 
rn·orriedacle elo cidadão. Queremos cligni1'icar ·o direito elei
toral. Diz S. Ex. que a magistratura brasileira se deixará em
maranhar no cipoal da politicagem, .r.squeccndo ,o me lho\' apa
nagio ·de ,j ~\Jg:ador, .qur. r n impaJ•cialidade. Nfto, Sr. Presi
llrnte; é pJ'eciso confiar na nossa magistratura; e no dia em 
fJUe a clissoluoão do costunws o ile caracteres atl.ingir tambem 
a Blla. osse puiz Lm·ú consurnomado a sua cot·rupção e anni
quilaclo 1i ;;ua oxistencia 1:ivil e politica. ( . .J.poiados.) 

O Rn. AnDJ.Is !\'~:v.Es- V. J~x. dá lier.nça pa1·a um parte2 
Y. Ex. não osl.i't vendo o Governado!' do meu Estado appa
relhar a snn m:u~hina rlr!ilO!'al, drmit.t.indo descmbargadore:> . . . ~ 
I' ,llllZCS ·• 

O Sn. iBuJ~No DJ~ .P,\JVA- O aparte do meu illust.re coi
lega t'or/.alecr: o mr.u argumento. O PreRidente do Est.ado rlLl 
Piau h~·. para 1wr.parara a suo. machina eleitoral, tem de àe
Jl1if.iir juizl's, J,.;Jo honra a magisLra1.urn do seu Estado .• : 
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o .•Srt. rAJl.AU;IO GóEs-Não SI~ tlCIJUSa a magisLraturu.: 
aceusam-se os 'Governadores, que não a Jazem t·espeiLar. 

iO Srt. 'Bm:~o vE l'AIVA- Pct•fciLamenLe, são os Govema
dores. ,são os politicas ... 

O Sn. ;~IENUBS UE Ar,MEWA -E' a l'alla de edueuç~o IJJ
vioa. . ' 

O Sn. GgNEHOSO .MAnQuEs -Somos nüs. Hu ·::ienado t· 11:1 
Carnura, que damos os múos exemplos .. 

ü Sn. 13UENO DE P:\lVA- ••• são os Govet'IHldo!'IJS, siíu o.-; 
polif.icos, a falta de educação !Jivica, que ·J'aZIJ!ll com que a · 
magistratura so!'fl'U, si bem que, soffi•eJHlo, nüo d·eixc de cum
prir o seu dever. 

Não · devemos L•)tllf!l' a m'agi,;traLura, deve>IIJ.O~ tenwr· 
aquelles que nós, os poliLicos, collocamos no upice do poder 
nos Estados. 

· SR. A. A:mngoo- :\poiado. 
O •Sn. AH.W.TO GóE~- Qual ~1 rcmcdio eoul.t·a nlles'/ 
ü Sn. ABDIAS Jlí:JMlS-..:. O remedia ,] a t•eforma do~ IJOii

tumes. 
0 i:l!l. BUENO Dll 1'.\IVA- 0 remedi o [Jl'OWI'UOIOS indicar 

neste projecto de lei. 
O Sn. RAYMUN'DO Dll i\ltnANDA- (.luaudu se JcmiJram o:; 

remedios, wem a· autonomia dos Estados ... 
O SR. ·MENDES IHl AL::IfEr.o,~ -E V. Ex. ü contra e lia? 
o Sn. 'PIRES iFERl\EltU - 10 remedi o Yii~á quando todos 

os Estados tiverem Governadores dignos, como r> \Governado~· 
actual do Piauhy. (ll-ilarülade.) 

O .SR. BU!lNO DE .PAIVA- Pois, Srs .. :Senadores, frequen- • 
.tcmentn não ouvimos, nessas toi·vas eon lendas regionaes agi
tadas aqui no .Senado, não .ouvimos dizer osten.sivament(l que 
certo e d·eterminado ~and1dato · será o Govc11mador, por~que 
<!anta com todas as mesas eleitoraes e com a Assembléa para 
i:J seu reconhecimento? 

O Sn. liiENIDES oll At.~t·mo.~-:,\JoLualmente Leem ·o~ !'()
')Jüsteiros do Palacio. 

O .Sn. J3UENO 1m PAIVA- No llia um quu uen1lturn ele nós 
JlOssa fazer tão ai'l'ontosa ai'firmação, porque não são· tt~ 
assemblúas, nem as mesas eleitoraes que elegem governadores 
nem r·epresentantes, o regimen democratico. tão deturpado; · 
Lerít ·.iniciado a. sua regeneração. pela verdadeil•a inveslldma 
das repr·esent.ações populares. (~11lOiados.) 

O Sit. ,.:\BOJAS NEVES- V. Ex. me permitte mais um 
ap:wte? · 

·O sn. BU!il:'I'O Dll P)\JVA- Quanf.os queira {I i ilustre Se
nador. 
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O Sn. 1\ooJAS NEVES- Quando iV·. Ex. H ofendo a lei, quó 
al.iás acho muHo boa, fazemos, aqui no lll:io, as eleiçõe~ c!~ 
eonsclheit·os munieipues, clcputados, senador·cs c governador 
do Alagôas. . 

O Sn. Pnu>s FEnm:mA- Não, senhor. O Estado ele Ala-
1-!'Ôas tem toda a autonomia para eleger os sous representante;. ' 
!V. Ex. não· está bem infor•rnado sobre o que lá se passa. 

.. 'O Sn. BuBNo DE PA!V.I -· Sr·. 'Presidente não quero dis
cul.ir o caso de Alagôas nem o do Piauhy. F.allo cm nome do 
povo, que quer reivindicar para si o rlireito de escolher os 
seus representantes aos Conselhos Municípaes, Assemh!~as 
Esladuaes, Assembléas Federaes e no Governo da Republica., 
Estamos ou não estamos no regímen da democracia? ... 

· Sr. Presidente, vou agora aLtender ao illus.tre Senador 
pelo Maranhão. S. Ex. sabe que fui vencido na votação 
da .e.menda apresen La da por S. J~x. Penso tum bem que· um 
dos maiores ·elemdntos para assegurar a verdade eleito·ral 
reside nas pequenas circumscripcões, cm· que as e·leiç.ões são 
el'l'ectivamente fiscalizadas, (apoiados) cm que os candidatos 
dependem do povo ·c lhe prestam contas do seu procedimento, 
permillindo a repetição claquelle confortante exemplo de 
s. Paulo, no reg1men da lei Saraiva, em que dous candi-
datos tiveram a votação empatada. (t1poiados.) · 

ü Sn. l\JgNJH~s m;: :t\:J.MJlJDA- Não acredito na elffir;acia 
desta lei, porque ,iuslamente lhe faltam as pequenas circ.um~ 
se l'i pr;õe.~ . 

O S11. il3UJ~No D.E P.ltVA -(I!'ui vencido. Entendo que a 
cupola do processo eleitoral deve ser o roconhecimenlo dn 
potlcr•)S c o reconhecimento do poderes se faz pela maneir:~ 
por que se tem feilo ou pelo menos da maneira por que so 
diz que ,j l'eil,o. Senhor·es, eu núnca teria a coragem de ar
firmar· haver ilqui votado conscicnlcmente pelo reconiJcr:i
'lri•CnLo de um cidadão sem lct• a certeza material da sua 
eleicão. M1Jotados. ) 

Um dos meio;; rnni . .;; nraticos- e mais seguros '(Jara se 
conseguir· ·um resultado mais approximado da verdade, sim~ 
pli!'icando o trabalho do reconhecimenlo é a limita;,;ão do; 
drculo~ cleil.or·aes. (:t1po'iados.) Nos pequenos districtos o~ 
eleiloraes se fiscalizam mut.uamentc. A maioria, a minoria e 
toda,s as nuances partidarias se conhecem, e desta fórma o 
resultado do pleito torna-se certo, averiguado; e deante dessa 
.certeza, testemunhada e authenticada pelos interessados o(), 

ainda mais, livre o processO eleitoral· das duplicatas, pela 
impossibilidade creada por este projecto, :o poder V·erii'icador 
nüo terá o despudor de annullav a vontade do cleitoradô ·ex~ 
pressa de maneira tão positiva. 

Nns eleições por Estados, por grandes disLt·ictos, em que 
ll eleitor não conhece o seu candidato, em que o candidato não 
tem ligaoões com 08 eleitores; e com o actual regimen, de 
duplicatas de organizacão ,de 1nsas, duplicatas ó triplicaLa~ 
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. de actas, os grandes districtos alimentam a :fraude ·e abrem 
campo vasto pal'a· a violacão da lei. 

O SR. ALCINoo· GUAN,\BARA- !A eleir;ão é uma guerra de 
papeis, como diz o Sr. Erico Coelho. 

O Sn. Buimo DE PAm\ -/Guerra de papeis ... 1.11uito bem 
diz o meu i Ilustre collcga, que me auxilia com o seu aparte. 
S. Ex. deve se lembrar de que foi uma emenda' por mim 
apresentada. que fez com que desapparecesse do projecto de 
rei'orma eleitora\ a cópia das actas, essas famosas ·cópias que 
appareciam aqui em turbilhões, c determinando a expedição 
do proprio livro das assignaturas, devidamente authenticado. 
A cópia da acta desapparece e com ella desapparece a pos
sibilidade de duplicatas. Evitamos não só essa duplicata, 
como Lambem a duplicata. de eleições, estabelecendo mesas 
sem supplentes nem substitutos, evitando assim duas elei~ 
cões ao mesmo tempo e em Jogares differentes. 

-o Sn. PlllllS lrlll\Rillf\A '-Mas si a mesa recusar receber os 
votos dos êlietores adversarias? 

O Sn. BUENO DE PAIVA- Res-pondo a V. Ex. : a. mesa é 
presidida ]'lO!' um juiz que não tem par·tido c em cuja im
parcialidade se deve confiar. · · 

• iÜ' Sn. "<\llDIAs NgvEs -Em thcoria é assim, mas ua pra-
Lwa. . . · _ • ~ · 

" O SR. B:UBNO DE J>AIVA -Assim é ·na pratica. Póde ihaver 
excepções, mas são r&~.·as essas excepções que não bastam 
para aviltar a nossa magistratura. . 

J;>emais, temos dentro da lei o correctivo necessario para 
os possíveis desvios. Basta que se cumpra a lei. 

Accoitas as modificações alvitradas pelo projecto da Com-' 
missão, o processo eleiloral teria· o seguinte mecanismo: a 

'votação seria recebida por uma unica mesa, nas sédes das co
marcas, mesa presidida pelo ·,juiz de dir·eito, com assisLencia. 
do ·presidente do Conselho Municipal e do supplente do juiz 
seccional, composta, portanto, de pessoas qualificadas, repre
sentantes dos trcs poderes- muni~ipal, estadual e federal.! 

O SR. AI.CTNDO GÚANABA!\.\- Muito bem. Isso é que devia 
s~. , 

O SR. ~lBNDES DE ALMiliDA-Assim ficava muito bem •. -
O .Sn. BUENO DE PAIVA- Nós suppunhamos e ainda acre..o 

ditamos' que a .J•esponsabilidade desses altos representantes, 
pessoas ela maxima co.nsicleracão nas respectivas eomarcas, 
seria uma garantia segura ·fi realidade das eleições. · 

A Camarn dos Dep1,1tados !Jnlr.:_ctanto, na sua alta sabe..; 
doria, não approvou essa organlím~-ao .. 

O Sn. GEN.llnoso MAnQUES- E cm muito boa hora. 
ÍJ •sn. BVIlNO DE PArv.\- Veiu da Camara o seguinte 

. plano: na sé de da comar-ca a mesa se organizaria com o jui7< 
--· 



de direito, o pJ•esidcnte da CamaJ•a ou Conselho, o sup,:ilente 
do juiz federal; no munieipio, sé de ele termo, organizar-se-hia. 
·eom o juiz municipal, o .iuíz preparador, o presidente da Ca
mara ou .Gonsolho e o supplentc elo substituto do juiz sec
eional; u nos districtos de par., nas ultimas circumscripcões 
Judiciarias, por um eleito!' nomeado pelo ;juiz de direito e ou-
tros por indicação de eleitores. · 

O sn: A:smAS NEvlls- De .sorte que fúnceionariam sec
r;ões nas e idades, nas v.íllas e até nas :fazendas. 

<O Sn. BUJ~:.-10 DE .PAIVA -1\'as fazendas, não: nas sédes .de 
cireumscripções judiciarias. Pela lei n. :35 havia. essa :l'acul
dade- faziam-se secções na roça. 

·O .sa. Anm.~s NEV~f1- ]!] a lei nova ·quuJ· reslabulecer essa 
irregularidade. · 

O Sn. BuENO 1m PAIVA- i\Ias a lei Rosa e Silva modificou 
essa disposição, de sor~e que só nas sédes dos districtos po
deria :haveJ' eleição. A lei que se vae votar manLI!.m essa dis
posicão. Sú haverá seeção eleitoral onde houver escrivão de 
paz,· ,iuiz (!f! paz e outras autoridades, isto rl ua.~ sédes dos 
{listrietos. (Pausa.) 

' Confesso que me eonvencot·am as razões qüe ·moCivaram 
·as modificatlõcs· da .Camara. ercando secções nas differentes 
sub-divisões ,íudiciarias, pob não é ,iusto que deixemos sem 
direito de voto, ou pelo menos que dii'fieultemos o exercício 
desse direito aos eloiLores J•esidentes 'fóra das sc:ides das· -co
marcas. 

' . 
O SI!.' ADorAs NEws- Era o meio de obrigai-os a virem :i 

s·0de da comari)a. 
O SR •. BuENo n•g PAIVA ...,..!Registro ·o apm:tc do nobre Se

nador porque, si me não engano, quando S. Ex. discutiu aqui 
o nosso pro,íecto de lei sobre o alistamento, S. Ex. não queria 
alJsolutamento que se :l'izesso o alistamento só nas .sédes.- das 
comarcas, porque, dizia S. Ex. não 6 possível que os elei
tores se eonJ'ormelll em vir de muito longe .para alcançar 
n ;;édo da comarca. E agora S. Ex. está de aecôrdo em 
~ufJ os eleitores venham de trinta o mesmo ele quarento le
:.:uas para dar o seu voto. E' uma victoria que a lei do alis-
tamento eonseguiu éle. S. Ex. .. . 

O ·honrado Senador dese,i uva. que o alistamento, que se faz 
uma vor. na vida, fosse feito em qualquer Jogar accessivel ao , 
alistando o agora mtende· que 11>; eleições,· que se 'hpetem 
1)t~riodieamente e com :l'requencia, podem Se!' feitas exclusiva-

' ment.e nas sédes das r:omarrms. "\•s opiniões r)c E. Ex. col
Iidcm e a resultante. é :l'avomvel ao meu ponto de vista. 

O ·Sn. ABDTAS NEvlls- O meu ponto, ele v.istn é a fisca
lização. 

O 'Sn .. BIJENO 'Dg PAIVA- 'rendo demonst,rado o plano e o 
mecanismo do projecto, Sr. Presidente, não me demorai'ei 

J ' •• 



' 

• 

·aEss,\o llM 20 DE OU'l'IJI\UO Dll HllG 

· vor. muilo lempo nu tt·ibunu o por oet.m:;iiio da. voLaoão das 
''Ul'l<IS cmuuclas, i]UI~ ~üo em numero {!e \Hi, mwaminhundo a 
voLacüo, proettL'Ut·ci osclarocur lig•oirumeutc os diversos as-
.sumpLo~. · 

O Sn. VIC'l'OHI;:..ro ::~JoN'l'Imto- Si ror com essa b!'uvidade .•.• , 
O S!l. i\lJlNDEs m; ,\LME!DA- Mas qual foi a razão L!UC 

os rncr~ll.!!'O.~ da Comlllis;;ão apresentaram para dar parcocr: 
contt·at·JO a minha emenda'? · 

0 •SII. 1BUBNO D" 'PAIVA' -•A de (jUC lllLO COllVill~Ja alti!l'al~ 
a Ol'd!:!Ill UCC!:!ita pelo fJI'OjecLo. 

0 Sn. ·MENUJ:iS DE Af,MEJJJA - « l!'aciauL wcliol'a poLcnLes 
dcLol'iora sequm· ». 

O :Sn. ~UJlNO DE 1'.\IVA- V. Ex. sabe ·qu1J fui vencido; 
e que voto e votat·ci semJH'e pela sua emenda. 

0 Sll, illllNDJ~S DE ALMEJJJ,\ -'Pois llOTll tal padrinho serei 
ca pu~ de al'l'iscar-me. · 

O Sn. l~UE:NO DJl P.I!VA- A~sevcro u V. Ex. fJUe votarei 
por ella agora cm segunda discussão, como votarei 0m ter-. 
ceira, porque estou convencido do que ú esLo o unico meio de 
se J'az~l' uma eleição que bem represente a vontade do povo., 

NtLo posso comprchendcr o eleitor voLaudo em chusma de 
candidato~, como dizia o marquez do PúaM6. Cada eleitot• 
eleve te1· u seu candidato. 

O Sli. l\lENDEs DE o\•LMEID.\- PerfeitamenLc; saber qual 
,j o seu candidato. 

i O Sn. •VtC'l'Ol\INO -l\lON't'mno -· Si núo ficar· ele pú o prc.-
dominio dos regulos, de aldeia. 

Ü S!t. BUENO DE
1 
PAIVA- 0 receio de !)l'Cdominio cloH « l'C

I:(UlOS » de aldeia e um. i'icLicio amor pela representação das 
minorias, eis os .g·randes argumentos contra os pequenos dis-
triotos .de um só Deputado. . 

No' entanto, são os chamados «regulas» de aldeia, os vor
rladeiros expoente do peusameuLo c das aspirações de cada 
localidade, que· em seu conjunto eonsLituem a grande paLria; 
e ~ú pelos pequenos districLos se poderão i~azer repr·esentai: 
as jdifi'IJl'cntes · .'nu.ances ela opinião;· com a eleil;ão de uandi
dalos quu do pcr'Lo oouher.am as aspirações de. sous eleitores 
e com cllas se identifiquem. 

JTI' L!ssc o icléal de todos quantos fazem da representação 
das miuor·ias um verdadeiro dogma do regímen represen-
tativo. . · 

Sr. Presidente, o meu illustrc colloga o· prezado amigo 
Senaclol' pelo fiio Grande elo Sul acha, ·foi: o ·nuc deprehondi 
do uparLc ele ::l. Ex., que estou sendo p1;olixo .•• 

O Sn. ô~JlNDEs Dll Al,MllJDA- 'l'raLa-8e do uma questão 
llluilo iúl]loi·lau!e, quo dcvl:l sei' examinada com o maximo 
cuüludo. . 

s.- Vol, vr 1ft 
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VozEs- Estamos ouvindo V. Ex. eo~ muita attencão. 
O Sn. BUENO Dll 'PAIVA- Sr. Presidente, sinto-me feliz 

por ver que o Senado da · Republica ligou a devida impor
tancia a este projecto de lei eleitoral, que ·é ·a base do nosso 
;regímen. . I 

O ,sa. MllNDil DE-ALMEIDA-Já a lei do alistamento coi-
limou o seu ·fim. E' muito bem feita.; · 

O Sn. BUENO DE PAIVA- A lei do alistamento representa 
o esforço da comniissão mixta auxiliada grandemente pelo 
Seriado e pela Gamara dos Deputados, e parece que mereceu 
a. acceitacão ·geral do paiz. · . 

Sr. Presidente, o nobre Senador pelo Piauhy, no correr 
· <lo seu brilhante discurso, mais de . uma vez houve . por bem 
qualificar-me de theorico, de theorista, · 
· Não sei por que assim me qualifica· o nobre Senador. 

Theorico, theorista, porque só pela theoria conheço as 
-- .cousas eleitoraes? . . 

Engana-se o i!lustre Senador: mais do qu~ pela theoria, 
bem conheco pela pratica essa mecanismo politico em que, 
num rc:;imen democratico, a voz suprema ha .. de ser a do 
povo na manifestação da sua soberania. 

Vim do povo; com elle sempre convivi· e· convivo ainda; 
:e é nos comícios eleitoraes que venho estudando e ·conhecendo 
as necessidades e·· aspirações populares. 
· Theorico, theorísta, como sonhador, como utopista.: Serei 
~alvez. · . 

Seja embora uma utopia, mas ainda creio na forca da 
, lei,· na regeneracão dos costumes politicas, na belleza do re
. · gimen republicano, na grandeza indefectível da nossa Pat.ria. 

E agora, mais do que nunca, tenho motivos para isso. 
Estamos em uma phasc ·auspiciosa de resurgimenLo de 

·- ~odas as energias cívicas e patrioticas. 
Os grandes poetas andam em perigrinacão ~vangeli<.adora 

pelas montanhas de Minas e pelas cochilas do Rio Grande. do 
Sul a prégar a grande cruzada da defesa nacional; a moci
dade, em um confortador impulso de enthusiasmn, levanta-se 
e vae se dedicar ab servico da patl'ia; por toda a parte, na 
cathedra dos professores e ·~as officinas da industria, nns 
campos de lavoura e nas escolas •. o trabalho e o (lí!forço .se 
:multiplicam, e uma seiva nova parece que penetrou no· orga
nismo da nossa nacionalidade 1 

Pois bem 1 Jncorpol'emo-nos Lambem nós; os poliLiiJo;;, a 
:esses batalÇôes sagrados que lutam pela salvacão da :patr1a, e 
desde ,iú. hrmemos, como juramento de. bandeira, como 
ponto do partida a novos compromissos de honra, que para 
nós são dogmas intangíveis .e que repeita.remos, · custe o 
custar, a liberdade. do voto e a verdade do suffragio 1 (.Mui'to 
l;6m..: 1111/.lto bem. O ot•ador 6 curnp?imentado pO?' .quasi todos 

. 'p,3 S1·s. Senrido1·es presentes.) 

(EincetTacla a discussão c adiada a votação. 

•. 
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O Sr. Presidente...:... Nada mais l1avendo a tratar, vou Jc
:vantar a sessão. 

' . 
Designo para ordem do dia da seguinte: 

Votação, cm 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 42, de 1016, que abre, pelo Ministerio da Justiça 
c Nogocíos Interiores, o credito especial de 357:717$796 para 
.occorrer ao pagamento do dcspezas resultantes da acquisição 
de material, installacwo de apparelllos e reparos no edíficio 
da :Faculdade de Medicina da Bwhia (com parecer {avO?'avel 
da Commissão ele Finanças ao substitutivo do Sr. Pil·es Fer-
1'eira, e voto em separado do Sr. Erico Coelho, contrario ao: 
me81mo snbstitutivo) ; · · · · 

--..YoLação, em 3" tiiscussão, da proposição d:1 Camara dos 
Deputados n. 43, de 1016, que abre, pelo Ministerio da .Guerra, 
o credito especial de 1 :560$, par·a pagamento de gratificações 
addcionaos devidas a l\lanoel Iguacio ela Silva 'l'eixeira e Heitor. 
llus'o do Moraes, 1" o 2" oHiciaes do Hospital Central do Exer
uito (com J]areccr [avo1·avel da Commissão de Finanças); 

Votação, em 2• discllssio da proposição da Camara dos 
Deputados n. 60, de i!Hü, regulando o processo eleitoral (com, 
JJm•ecer ela Commissão JI-i:r;ta ele Refonna Eleitoral contrario' 
a u.mas e favo1'aveis a out1•as das emendas apresentadas e offe
tccr.:mlo sub-cmcndas c.· snbstitutivos). 

Votaoão, cm 3' discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 56, de 1916, que abre, pelo Ministerio da Fazen
da .. o credito especial de 24:206$605, para pagamento do que 
ô ucvido u DD. Zulmira Frazão Barradas, Zulmira Varella 
narradas G • Cbloris Varei! a Barradas correspondente á: 
diffcrenoa de pensão de montepio; relativa ao período ~e 31' 
de janeiro de -1908 a 31 de dezembro de :1913,. em virtude 
de sentença judiciaria (com parecer (avoravel da OommissáO 
de .Pinml(!as) ; · · 

Votação, em 2' discussão, dos artigos emendados dal 
nroposicão da Camnra dos Deputados n. 60, de 1916, regu
l::mdo o processo eleitoral (com parecer da C.ommissão Mlxta 
dr. Reforma Eleitoral contrm·io a umas e ravoraveis a outms. 
rias emendas apresentadl.!s e .o{{erecando s1tb-emendas e s~~ .. 
sfitutivOs). . ' ' Levanta-se a ·sessão. ás 3 horas. 

l 

.... 
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,\JCT:A DA HEUNL\.0 E:\1 :!1 DE OU1:UBllO DJE WW 

' Plli~SIDJlNCI.I IJO Sll. UJIB,\;o.;O S.INTOS, PI1ESIDE:'>'l'll 

c\' J hora da larcle aeharn-sc tH'esenLes os1 Srs. Pcdt·o Bol':;es 
1\leLcllo. i\lendcs de Almekla, José :&uzebio: Pires ,F:erreira, ifoão 
Lyra, JD!oy do Souza, Cunha. Pedrosa, Walfredo Leal, Dan Las 
Barreto, Gomes Hibeh'o, ~<\!cindo Guanabat•a, Bueno de llaiva, 
All'redo Elli8, Gonzaga .J aymc. J:osé MurLi•[1ho •C Soarus dos 
.Santos (18). 

Deixam de comparecer eom causa .iusLificacla os S1·s. ~-· 
c<\.zercdo, Hercilio Luz, Pereira Lobo, ,I.Jopes Gonc.alves, .Rego 
Monteiro, Silverio Nery; Jnclio 'do Bmzil, IJJauro Sodré, ;Airthm· 
Lemos, Costa Rodrigues, Robeiro Gonçalves. lrrancisco St\, :r'ho
maz. ~\ccioly, :,\nLonio de Souza, ]!)piLacio .Pessoa, ·nosa u SilYa, 
Hi'bcit·o de BrHto, A:rau,io Gócs, Raymum!.o de Miranda, Biqueira 
de Menezes. GuHhormc Ca.mpos, Huy Barbosa. Luiz Vi:xnna, 
José l\!arc<!lliu:o, Domingos Vicente, .João Luiz Alves, Miguel de 
Carvalho, Lourenço Baptista, El'ico Coelho, · Ir•ineu l\lachado, 
:b'L·aucisco Salles, Bernardo l\lonteim, Adol>p'ho Gordo, Eugenio 
ll'ardim, Luopoldo de Bulhões~ Xavier da ·Silva, .1\,lenear Gu.i
marãe.~. Gcncyosü ;\!atiCJT~es, V,Jdal _;Ramos, Abclou Baptista, Ri
vadavHt CorL·ca c VwtoJ·mo l\lonteu·o ('42). · 

O Sr. 1" Secretario dá i:onLa do scguiutc 

EXPEDillN'fE 

Offieio du ST'. l." Scct'ctari.o da Gamara. dus Deputados, 
)•8BlcLI.enclo Ulll elos aulogL·a,phos da rcsolucih~ lcgi·slaLiva que 
dbpi.íll sobL'C promoções. pOt' merecimento dos oi'Jiicincs do 
J~xercito. - Ao archivo. · 

O Sr. 2'' Secretario declat•a que nfto lat pareceres. 

O Sr. Presidente - 'l'cnd•.' comparecido apenas 18 Srs •. 
Senadu.res, n'ã0 pôde ho.ie haver sessão. 

Desig·no pat'a ordem cl•' dia dtt seguinte: 
Yoltwão. em ::!" diseussi"LO, cln tll'Oposiçií.o da Carn:ll'n ·do;; 

Dcpulaclci~, n. lj::l, ele HJHi, que abre, pelo l\linisterlo da JusLit;tt 
c Nog·oeios Inleri~Jl'<JS, o ct·eclil.o espccin.l de ·3·57 :717$79G. 'I?a:a 
occoN·.er uo paga.menLo do despczas I·e~ulLanlos ela t\C'qut~J~.ao 
ci'e maloria·l. iusLalla~ão de appaJ·elhus e• repa t•os no cdil'iciu 
dn. Faculclncle de Mnclicina da. Bahia (com tJm•cr:e·r .{lt'V01'nvel 
tÜJ Couwwisstio tla Fimanr;as ao snb~t'itnt'ivo drJ Sr. Pires Pcr-
1'e'ira c '/JOta· cm sejJW'allo do Sr. El'ico .Co-et/w, cont1:m•to a~ 
1uesuw substilttt'ivo); 

• 
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• V•otn(;üo, em 3• discussão. da pruposicão da Camarn. dos 
Deputn.dos, •n. !,3. de !IO'l.ü, CJUI) abre, pei<J Mini·~terio dn 
Gu.crr.•n, o erecliLLi especial de J :500$, pat•a pagamento de grn
til'icnções nddicionnes clevidtrs a l\!nnocl Tg-nacio da IS·i,Jva .. Toi
xeira e Heitot· Hug-o de i\foraes, J" n 2' o!:ficiacs ·do Ho.s·pital 
CP.~ntrnl do ExoeciLo (com pm·eccr {avm•avr.l ria Com.m.i,çsão 'de 
Fina?lf;as); 

Votação, em 3• d iseussiio, dn pruposicão da Cnmal'a dos 
!De]>utaclos, n, !iü, de HlHi, que a.bre. pelo i\Vinistct•i,,, •du ~-~azon
dn. o credito especial de 2!, :20()$605, pa!'n. pagamento do que 
r.\ dov.idtl a D:D. Zulnüra I!'t·axão Bn;rradas. Z:ulmir·a Vnr~ella 
Bnrra,das e Chlor.is Varel•Ja Barradas cu.ri·espondente {t 
díffcr·en(:-a de pensão de montep-io, rolaLiva ao· periodo de 31. 
do .in:neir·o elo 1!l08 a :H do dexembro de 1013 .. crn virtude 
rJo .sentença judici-aria (com. parece1• {avora?Jel rlâ Cor!1.missao 

· r/,1 Finanças); . 

Votaçfío, em 2" discussão. da pro.oosiçãti da Camar:i elo.< 
Deputados n. 60, de 10 J.ü, l'egulando o .proeesso eleitoral 
(I.'Om J1flriJIX'1' da Cornmisstio JNtt;la de Ref'orma Elcitoml con
tmrio a '/l.rnas c f'aiJOJ'mH:is a ou.t'l"as dos errumdas apresenta
da.v e o({ar_er:entlo sub-1.!'111-t'IUias e sniJ'st·itu.tivos). 

129• SES>'SÃO' El'i! 23 DE OUTUBRIO DJ~ 1!lHi 

PnllS!DENC!A DO Sll, rJnT:LINO S;\NTOS, PnllS!DENTJ~ 

'A'' 1 ,!Jorn dn tarde abre-se a sl'ssão a r(llC concorrem o;; 
Srs. A. Azercdo, Pedro Borges, MeLcll:o, IPereiNt .Lobo, lfJO,Pt>s 
Gonçalves, ;fl.cgo Monteiro, A·l'Llnn· if.Jemos. Co!'tn Rodrigues, · 
!Mendes de Almeida, ·José Euzebio, Ahdias Neves, Pires :l!"lcrreirn, 
Ribeiro Goucalvos, .João ,Cy.ra, E.loy dr; Soúzn, Cunha .Pedrosa. 
iEipitncio .Pessoa, W.al.fredo J..eal, Rosa e Silva, 'Dantas Bm•pclo, 
Arau,jo <Mes. Raynmndo dr, ·l\Jiranda. Gomos Rilwit•o. Siqur.ira 
de Menezes, .João Luiz 1:\'lve.s, Eriw Coe!.lto, Alcindo' Guanahal'a, 
Bueno de .Paiva, Bel'nard.o l\lanteieo, All".!'edo Ellis, iG•onzaga 
.Jaylllc, JJcopolrlo de BulhiJes. Jos6 l\lurt,inh-o, Xtwicr da Silva, • 
(icnor0$0 l\!arques, .ll'lJdon BaptisLa, Soares do;; Santos e Victo
:rmo Montetro (37) . 

Deixam de compar·ec~r com causa. .iuslif.icnda os Srs. Hcr
cilio I .. uz, ISilverio Nez-y, Jnclio .do Brazil. Laura ·Sodré, Ft•nn
eisco Stí, Th:omnz Accioi:Y, Antonio {]e Souza. Ribeira de Britto. 
AJ•au.io •G6cs. Gnillwr.mc Ctunros. Huy Bar.bosa. Luiz Viamnu . 
. tosé l\lnreellino. Domi-ngoR VieenLc, Miguel de Cn1·vnlhn. •Lon
:renço Bu,ptioM.n, Irir,1eu Mar·lmdo, ·FI'ancis~n Rnl\rs, Adolpho 
GO!'do, Eugenio .TnNlim. Alenenr Guirnnrfíes, Vidnl :l1nmos c ni-
:vndtwin. Oorrün í?.a) , · · · · · · · · · . 
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. ANNAEB JlO SENADO 4 

·. São lidas, postas em discussão e, sem 'debate, approva'da~ 
ns aclns da sessão anterior e da reunião de 2i. · 

O Sr. 1' Secretario dá conta da seguinte 

EXPEDlENTE 

• O!ficio do Sr. Ministro da .viação e Obras Publicas 
trnnsmittindo a mensage..m com que o .Sr. !Presidente da: 
Republica ·restitue dous dos autographos da resolução d() 
CongresS'O Nacional, sanccionada, qul\ autoriza a entrar . em 
accOrdo com o gov.emo de Pernambuco sobre a permuta dOs 
terrenos necessarios aos depositas 'de oleo combustível e ou'7 
tros serviços, na área do caes do porto, pelo Qutr'ora occupado 
pela Recife Drainage .- Archive-se um dOs · autog:raphos e • 
remet.ta-se o outro á Camara dos Deputados. 

'Telegramma do Sr. Atlso!on Moreira e outros proprie.ta ... 
rios de seringues, no Alto Juruá .. eommunicando terem :en"' 
viado um delegado ao Rio com a incumbencia de entregar· a() 
Senado um trabalho referente á reorganização do. Acre. em: 
estudos na Commissão de Constituição e, Diplomacia, - A' 
Commissã~ de consti tuicão e Diplomacia~ . • 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura dos seguintes 

?Ail.ECERES 

. A prop:osicüo n. 1, de i!HG, da Camára dos Deputados;· 
o:x:tmgue as ultimas rcstricc;.õ.es postas a Jei de amnisti'a e, 
.para resolv·er sobre a convcniencia dessa medida, aquclle -ramo 
do Poder Legislativo solicitou . csclarecimeritos ao Governo 
npprovação do projecto com relação ao ~empo passado. · 

Submettido o' à·ssumpto ao estudo .da Commissão de Fi~ 
nançn~ daquella Casa do Co-ngresso, -opinou ella Commissão que 
o proJecto determina uma medida justa e conveniente, com-· 
l.ando que ella não ven1ha a importar· em pagamento pelo The-

, souro de~ qt:a~quer quantia suposta. devida, cm virtude do 
approvaoao OJ pro,Jecto com relaoão mo tempo passado. 
. Jlftra deixar bem claro esse .pensõ.mento ··O parecer emit

tJdO J.ulgou necessario .que fosse ell~· mais expressament.~ 
enunc1ado e a Commissüo ·de Finanças do Senado oonsidera 

d
tambem. que impediria melhor duvidas ct'uturns a approvação 
a segumte 

EMJJ:NDA 

· Ao art 1.• Depois da palavra venoimentt. •s, accresoenLe-sP :' 
« ou qualquer outra v.antngem pecuniaria, seJ;a qual fOr a sufl 
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natureza, anterior á da dala desl.a lei», sup;;l'irnindo-se a pa-< 
lavra «atrasados"- u1tima do mesmo artigo. · . 

Sala das Commissõcs, 33 de oulubr·o de HJ15.- Victorin<\ 
Montci1'0, l'residcnl.e .- Joao Lyra, Relator.- A.l{redo Ellis .-1 
;llcindo Guanabara.- 'L. de Bulhões. 

EMENDAS .•\ PnQPOSJÇ,i.O !lA CA:MA!lA DOS DEPU'!'AllOS N. 1, DB 19'161 
A QU!l SC: rtllFEnJ~ O PAR!lCEft SUPPIU . 

N. :1 

« ·ArL. 1.• Fica supprimida sómente a restricção quanto ál 
promoções, opposta pelas leis ns. 310, de 21 de outubro de. 
1895, .e 533, .de 7 ele dezembro. de :i.S98, á amnistia, ficando 
porém respeit-adas as classificações dos actuaes officiaes con
stantes dos almanacks do Exercito e da Marinha do corrent~ 
anno."- Pires Fe1'7'eira. 

N. 2 

Substitutivo ao art. 1•: 
.. 

«·Mantidos os quadros ·de classificações obtidas por offi-" 
ciaes, em consequencia de promoçruo já decretada, serão os 
officiaes amnistiados, quando promovidos, collocados em ultimo 
Jogar de cada posto.» -Pires Ferreira. · 

N. 3 
' 

Accrescente-se no art. i •, in-{ine: 

«E respeitadas as classificações dos officiaes de mar à 
terra, de accOrdo com os actuaes almanacks militares.»_, 
Pires J?erreira. , 

'N. 4 
Onde convier: 
«Fica igualmente supprimida a restriccão contida no ar-< 

Ligo 2•, in-(ine, da lei n, 533, de 27 de dezembro de :18981. 
que amnistiou os militares que directa ou indirectamente to
moram parte nos movimentos havidos nas Escolas Militares.> 
-Pires Ferre·ira.-.:\.' Commissão de Justiça e Legislação. 

N. 173-:1916 

A 'Commissão do Justiça e LegislaÇão, examinando a pro• 
posição da Gamara dos iDeputndOR n. 1, deste nnno, e .tomando: 
em consideração n em onda. que lhe foi offerccidn pela Com.; 

( 

I, 
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misAiio de Finnnc.as,. snbmol.to 1í approvnciío do Senado o se
guinte 

STJOS'I'l'I'UTIVO 

N. 20-1!llii 

o nnnf;l'flBSO Na.cionnl decreln: 
!AJ•I.. 1." lfi'ir:am· a,hnlidao para os offiniacs c.ffccl.ivos do 

JExm·eíl.o c da A1·mnrla todas as J•eslrieçõcs impostns ·;ís amnis
tias de ·18% c 1898, as que respeitam n vrmeimnntos · on 
!'1nalqum.· outra vanLagem pormniaria anterior· .ú data dcsL.a lei. 

!AJ't.. 2." Os of.rilliaes que :forem promovtdos, r.m v H'i.nde 
drsf.a lei, pasariio a ocrmpar 'llOs alman:wl•s dos Minisl.r.rios 
da Guerm. t: ·da Marinha a ·wllocaflão que lhes caberia, si não 
Jl.ouvessmn si,do al.tiugidos .por nqur.llas resfJ•iceiies; mas com
.stiLuirão um .quadro :i .parto, crue será nos alnmanarlks llosignadn 
pelas letf,J•as Q J<', e dentro do qual serfi.o JH'omovidos sem ])!'r-
juizo do quadl'o ot•dinario. 

\Sala das .c.:ommissüt)S, 23 de oul.ubro r!1) Hl:Ui.- Epitocio 
Pessoa, PI·csidrmte .-R'ibc·iro Gon(•a.l.ves .- Raynwmilo 1/r: M·i
·ranr.la .-Arlltm: Lurnns .-. A' :Commissflo de ConsLiluição c Di-
plomacia.· , , : • . , i. , •I· • • 

' ' PARECER 

N, 174- 10·16 

A Commíssão de Constituição o Diplomacia, 'tendo ouvido. 
:t !ei!.ura dos pareceres da de Finanças c de .Tust.içn e r~egis
Jacão, adopta o parecr.r desta ultima. declal'Undo nfio l1nver 
jncon:;titueíonnli·da.de no assumpto em dobnto. 

Sala das Commissões, 23 de. outubro de 1916. - .Mendr;; 
de Almeida. Pr·csidento. - .Tosé Eu7.ebio. -Lopes Gonçalves, 
neceHnncln a rmt•n.da não esl.ou do accDrdo, como .i:'! mo mani
j'nslr!i no plonneio,. eom :t parLo :finai dn. tJ!'OJ)osição qtré 1'1!
~Lring.'; nos amni,stindos o direito :i :11el'eerição dos vencimen
lm n tr·nzaclos c, assim rmtendo, em fac o. dos m·ts. 7 4 e 7 O da 
outubro dn '1895, que ecrenn.vo. no amnistiado a contagem .rle 
ConsW.tlll;iio; potque, si no regim!\n d1a Jci n. 310, do 21 do. 
tempo parn 11romoção, sõ n l'acult.nndo pa11n a 1'efórma, pn
tieroia llnver duvida sobre (IA vnnf.agens ao recebimento desses 
vencim~n1.1lR. Hoje, qUJ:l sn pr•ocura e. so tem em viRtn supprl
mir· nqurlla odiosa rcsl.ricr.:iio, abrindo-se n porta t\ promoção 
dos nfl'icinos em qursUio, r\, de todo em todo, improcrdentr', 
abstll'cln e incMstitucional a pl'ohibi~~o rlo rmgnmento do so!dn 
integN I r vencido pc]nR mf'mhros c! r> Exm·citn o da Armnrln. 
tm volvidos nos movimr.n tns revolrw innnri os, nee.nr•l'idns no ter·~. 
l'itot'io tia l1Qppb\íca, qté 2~1 ele ;1gost() dnq\l~l!c nrmo,: . 
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f>ARECEH D,\ COJ\T!If!SR,\0 m: ,TUR'r!C:A E f,JlnJRLAQÃO N, 17~ DE 
:1 flj(j ),; STJJlS'I'T7U1'l\'O .N. 20 Úri HlHi. :\ QUI!: Sll RT>Pl>nE O 

f>Al:Er.En tml%\, 

.. .A. Comn~issito dr .TusUon, o I.r~gislnção, oxnminnnrto o pro
posJçm• rln Cnmnrn. dns Dopulados n. :1, deste anno, e tomando 
orn eousidora(:iio a OJnrHlda crun lho roi n!'J'or·e•ei.cln. pela commis · 
sfío r);• Finnn,;n:<, sulHnel.l.n :í l\)lfll.'OV:lCÜO do Sr.nncln 11 soguinto 

N. 20- t!HG 

O Cnngrossn Nneionnl Clrcrola: 

A:·l. I." Jõ'íenm nbolidns·11nra os nffieincs r:fl'ocl.ivos do 
ExoreiLo n da A1·mnda' !orlas :1s rest.r·ieQÕfis imposLnR ás amnis
tin5 ne ·1805 o :1 RG•8, ,alvo ns qur• l'O~JlCil.am a vnnoinwnlns nu 
qualQt•ar oulJ'II. vnntagllm pf!r.nnia.rin antllrior á data clesla lt>i. 
· Al't. :.l." Os nJ'!'iciaos que rorrm pJ•ornovidos, em. 'ilrlud'' 
desi.a lei, pnssnrfio n 11eenpm· nos :ilmnun•r:k.~ dos 1\linistr.J•ins 
da nnr,t·J'n e ela Marinha n, rnllocncfín qur lhos enhr.ein, ·si nfío 
lJonve~Rf!l11 sido al;i,ingiflos por aquellns rest.ricc.õr.s, mas con
~l.iLníJ'i'io um quadro 1í part,~. que ser<í nos nlmnnncks desir;nncl'o 
JJC:l•n.• JJ:lLr•as Q lc c dent.r0 do qual serfio promovidos sem prc-· 
jniro elo quacll'O ordinario. . · 

. ' 
Sn !!I das C o mm issões, 23 de outubro de Hlt ü. - E pi tncin 

Pe~sôn. Presidente. - Jlilwiro Gonllnlves. - Raymundo dn 
1\lii·:uuJn. -- Arthur Lemos. 

P.-\Rilr.Jm !1.\ C:OM~TJSS,iO D.J·~ F'IN,\NÇ.\S N. 172 • PE 191 f, A QUF. 
RE lllllllml~~f OS I;AHEf":P.nllS Jl Al!BS~'11'U'J'II'O SUJ1RA 

. A 'proposic~o n. 1. qe JOiG, da Ca,mat•.a dos Dcpu!.nr1os, 
extmgue as ulllmas rcsl;ru~cuos postas tt lé'~ de nmmstm · r., 
para resolvBr sobre a convcnj.encia dessa medida, :H!uelle 
ramo do Póder Legislativo solicitou esclarecimentos no Go
n~·,·no en.in~ inl'ormnr;õe~ n J'PRpnito são conher1idns. 

Submctt.ido o nssumpto no csLudo da Commissão do Finnn
c;ns claqúe11a Casa do Congresso, o,pinou P$La Commissão quo 
o projHnl.o dr.,Lr.rminu umn. medida ,jusl;a G conveniente. com
tonto' CJIIO "!ln ·nun wnlln n impOl'ln.l'·fn1l png-nmcnlo pelo 'J'hll-

. snll!'o do CJ,nnlqum.• qunntin supposta devida, •Om vir~udo do 
~ppl'oW:ç:iío dll proj(•c[o eom rcn(,\ÍI-o no l.i'nJ.pn pnssndn. 

, Pnrn clcixnr br.m clnrn esse_ pensamento o par.eccr emiL
tido ·julgou nrrd~ssnrio flUe fossa r.lle mais ,cxpressn.mento 
f)nunr;inclo 0 n commis$flo clQ Finànç_ns do Se!lUtio GOnsidC!'ll 
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t::unhem que impediria melho1· duvidas futuras a approvilçãct 
da seguinte 

EMENDA 

Ao art. '1. • Depois' da palavra vencimentos, accresccnte:.
se: «OU qualquer outra yaritagem pecuniaria, seja qual for a 
suá natureza, anterior á. da data desta Iel,, supprimindo-se a; 
palavra ..:atrasados, -ultima do mesmo ~rtigo. 

Sala das Commissõea, 23 de outubro de i1l:l.6. - Victo-o 
rino Monteiro, Presidente- João Lyra, Relator. - AlfredQ 
Ellis. - Alcindo Guanabara. -L. de.Bulhões. · .. 

EMENDAS A' PROPOSIÇÃO OA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 1', D;nj 
·19'16, A QUE SE 1\El'EREM OS PARECERES SUPRA 

N. i 
' ' 

«Art. i. • Fica supprimida sómente a restriccão quanto a: 
promoções. opposta pelas leis ns. Si O, de 21 de outubro de. 
18!15, e 533, de 7 de dezembro de :1.898, á. amnistia, ficando 

· por~m respeitadas as classificações dos actuaes officiaes 
eon~tantCJs dos almanacks do. Exercito e da Marinha do cor
rente ánno., - Pires Ferreira. 

I 

N. 2 
Spbstitutivo ao art .. i •: 

<~:Mantidos os quadros de classificacões obtidas por of"" 
ficia es, em consequencia de promocão já decretada,. serlio os 
officiaes amnistiados, quando promovidos, collocados e,m ul-
timo Jogar de cada posto,, - Pires Ferveira. · 

' 

N. S 

Accrescerite-se ao art. 1•. in·tine: 
~ 

cE respeitadas as clussificacões dos orriciaes de ·mar ~ · 
tcrt'n, de. accOrdo com os nctuaes almunacks militares.». -
Pires Ferreira. 

N. 4 
Onde convier: 
cFica igualmente supprimida a restriccão contida no ar..; 

tigo 2•. tn-tine, da lei n. 533, de 27 de dezembro de 1898; 
que amnistiou os militares que directa ou indirectamente to
maram parte nos movimentos havidos nus Escolas Militares.'l>; 
-Pires Ferreira. · · · · 

.A imprimir. 
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·o Sr .. .roão Luiz Alves '(*)- Sr .. Presidente, por tde-' 
gramma que recebi da cidade de Victoria, tive conhecimento 
do infausto passamento do meu honrado !)Ompanheiro de re
l!)resentar;ão, p'elo Estado dn Espírito Santo, Sr. Domingos 
Vicente. Gonça:!v-cs de Souza'; cujo estado de saude. p.eJa s~ul 
'precariedade, nos fazia antever . o seu p['OXimo de,Sapparecr"" 
:mento dO scenario da vida, sem· que. entretanto, essa pre-: 
visão · dimi.nuisse n sinceridade da magtm'i do ·sentimento e 
dn dor com que nos vemos privados da sua Iealissima co!Ia
boraoão, da sua inestimavel companhia e da sua coop·eraçãol 
patriotiça ·nos negocias internos do Estado que legitimamente 
rep·resentava '· . 

O Senador Domingos Vicente. filiado, sob o regimfn da 
Imp·erio. ao Partido Corrservaclor, tantos e t.ão relevantes eram 
os sells serviços. tão reaes os seus merecimentos, que desde 
o anno de 1871 até o anrio .de 18176~ occupou; na Assemb!éa: · 
Provincial d'O Espirita Santo. o cargo· de Deputado, cercado 
do maior. prestigio. prestando trrandes seryioos á sua terra 
natal. . . 

• Nomeado inspector 'elo Thesou.ro no anno de 1886, desem-: 
penhou €Sta funcç·ão com proveito para ·o Estado. até que,· 
proclamada n. Republica~ tal era o seu presti;gio, tal era 3i 
considerai.)úo que merecia dos seus concidadãlls, tal era a;
confianca que nelle depositavam os espirito-santense8 ' que 
estes lhe conferiram a suprema investidura de Senaâor ái 
(',onstituinte Republicana. · · 

Membro da .Constituinte Republicana si, pela ,palavra'; ní'io 
deixou tracos luminosos da sua passagem no Congresso Na~ 
ciona!. p'ela sua collaboracão efficiente nas Commissões dei 
que fez parte,das quaeR .a mais notavel foi, nesse mo'mentcr,a 
da Mesa do Senado; ein: que elle .desempenhou a funccão do 
Secretario, revelou que era dignO do mandato que lhe con-: 
ferira a terra gloriosa 

1
do seu .berço. 

As contingencias ·da ,politica o afastaram do scenario dd 
representação nacional por alguns annos e neste intervalloi 
desempenhou o honrado morto funei;ões im:Portante~ no seu 
Estado natal, dirigindo ultimamente a Secretaria de Finan ... 
cas do Estado do Espirit,o Santo, com brilho para ~eu nome; 
com proveito_ para seu Estado, até que o eleitorado daqueUai 
terra, em movimento de justo galardão ao merecimento der 
ancião illustre. resolveu reenviai-o ao Senado da Republicai 
onde a morte o veiu colher, chamando-o ao descanso a que· 
fazia jt1s o lidador pela terra nataL · 

Leal para com os seus correligionarios politicei,s, sem que
bra das suas convicções em relação· aóS prOblemas que e!Ie 
entendia que deviam ser resolvidos, desta ou daqllleUa fórma1 
em bem do p'aiz, independente e integro, o Senador Do'min- · 
~os Vicente. que. nos ultimas annos da sria vida, na Plli3Sa., · 

.(*) Este dis.ouz•so não foi revisto pelo orador. 
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gem PEllo Senado, não_ pôde, pela onformidnde· que .i:l o 1\0m
ibnlia, revelar o, valor moral da suo. pe•rsonalidade. lal como 
tinha sido·; d·eixou, :entretanto •. na historitt elo E~pirit,t) 
Santo e nos Annaes da Constituinte Hepub'licana, uma, ;pagina 
validsissima. digna da llúmcnagem do Senado. _ 

Ainda. ultimamente, quando na:quellc Estadcr' n,s queslõos· · 
politicas o eonvulsionat·am.. a ,sua jndependeneia, n. sua -I}On
v icção o levaram a to mal' aLtitudes, embúrn essas. pudel>senu 
contrariar interess-es pcssoaes seus. que elle nunca .poz em 
'i ogo no eum•rwhncnto de seus deveres eiviC!is. 
' Como .um dos maíot'es e mais caracteristicos l.raços' de 
sua vida publica, embora esse traço se.ia o d•evei· _commum dos 
homens .pu'blicos, Domingo;~ Vicente, que desde· i871; t•cpre
sentava seu Estado natal na Assembléa. Provincial, qu8 foi 
rcprosentnn Le deis te Estado na Consil.uinl.e~ que diirip;iu as 
Jina:nç.n8 elo seu Estado por duns vç~cs. DOm.ingo8 Vicente 
lega aos seus co-·estaduarws. um ensmamento prorundü, so
bretudo I1s ~:rernções ar.Luaes. o da sua extrema po]Jrem e- sua 
pNtfunda honestidade. . . 

Peço, portanto, ao Senado' que em homenaS~em · :'~ S'\Ht 
mr.mori;t'; se lance em acta um voto de profundo per.nr {' quo 
se Jev:ant0- n sessãrJ. (Jlfn1to bem; mu.i,ll'l IJem .. ) 

·O Sr. Presidente - O Senado acaba de uuvir o rcquel'i
mcnto feito pelo Sr·. Senador .Toão Luíz Alves, pedindo inscJ•ir· 
na aeld" dos nossos trabalhos de· ho,ie um vt5to de profundo pe
zm· pelo passamento do illustre Senador espirito.sanLcnsc, ·Sr., 
Dr. Domingos Vicente e que se,ia suspensa a sessão. 

· Os senhüres que npprovam o requerimento· queít•am Ie-
vanta!·-so. (Pausa.) · 

}'oi approvaclo. 

O Sr. Pires Ferreira (pelc1 ordem) -Sr. Presidente, em 
adclitamento ao requer•imcnl.o do Sr. Senador João Lui?. Alves, 
roqueiJ~o imis QUe a !.\lr.Ra do Senado telegraphe n.t'r PJ·csidentc 
do Estado do Espírito Santo, manifestando seu sentimento de 
pcr.m· ao poyo cspil•ittf-snill.ense, poJo fnlleeinwnto do seu rli:;no 
J•eprcscntante. (MnUo bem; muita bem.) 

. o SI'. Presidente - Os senhores que npprovnm o requei.•i
mento da S1·. Scnad1Tr pelo Pinull'y, queiram · lovnntnr-sc 
(Pau.w.) · 

J?oi approvndo; o l.elcgrnrmna no Presidenl.r. do EstnrJn elo 
Espir•il.o &noto scr:'t 'endercçnclo peln Mesa . 

. Em virtnclr. da delibf\r'n.(;iirt 9o Sr.Jiado, ltwnnln n sr.ss•ãn, 
desJg-nnnc!o pnJ'n onlem do dJn da se:::umte: 

'

• I - <:>" I . - I . - 1 "' d " o .n1;ao, rm • c 1seussao, r n proposlÇill) c a •• nmnra IJ~ 

Dnput.ndo~ n. "2. de l!llü, qun nbrr., Jlfllo Minisl.r.t•in r!n Justicn 
e Ncr;(leios lijlPriorC's, q I:J•cc]ito c&p~:Cinl (]c :357 ;7i7~7DU ptH'n 

' . ' 



:sg:,;sXo EM 21 llE OU1'UllllO Dll HHG 

oecOI'l'l!i' :w pag-amento de duspl!r.tlS resu!l.:mtc·s ll;i :wquis.i~.::ío 
du material, installtu;ão do appnrolhos c t·cparos no edificio 
da J!'aculdudo ue Medicina ela J3ahia (cow. }JUI'CCC'I' fa·vortJ:vel 
da Cuuwdsstio c/IJ F'inan,!aS ao substit·ul'iv!l do S1·. Pi1·es F'cr~ 
reira, e 'tWlo eut. SCJJlt'l''ai:lo do Sr. Erico Coelho, cont1•w•io ao 
uwsmo snbst'itutivo); 

VoLa~üo, em :1' dis,;ussão, da proposieão da Camar:t dos 
J)epuLarlos n. t..a, de l!Jlll, qw; abre, pelo Illini:51~orio da 
(~~t.pl'l':~ o cru~i~o especial. do 1 :560$, para JHlifUlllülÜ~ de gl't)
l.IlJcaçucs· uddwwnaos dov1das a .Manoel lgnucJO da Sllv:t '1'-el
.:xcit•a e Heitor Hugo de Moraes, 1" e 2" ofl'iciacs do Hospüal 
Centtal elo J~xcrcit'l (com pm•cccr (avorâvel da Cummissü.o 
dr: Firta1/(!l!S); 

Votação, ·Cill 3" discussão, dn pJ•opos•icão dtt Gamara dos 
Deputados 11. 5ü, de :lDiü, que aill·e, pelo i\linistcriu da lfazen
dtl, o e!'edilo espu!Jinl du .:!<I :20ü$ü05, pat·a pagamento do que 
,; devido a DD. Zulmim Ji'razão Barradas, Zulmü·a Varella 
Hnrr·ndas ·e Chlorb Val'Clitt Barr·adas correspondente :'L 
diffcreu~a de pcmão de montcpio, relativa ao pcriodo de 3l 
de .iarieh·o de HlOS a 31 de de:~.cmbro d.e 1913, cm virludc 
dtJ. sentença judiciaria (eom JJU!'CccJ: ra·vo,.aoet da· Comrn:i~são 
rle P'inmlçlts); 

VoLar;ão, cm 2" discussão, da proposi~ão da Camnm dos 
Duputados u. 60, de l!Jlü, r.cgulando L~ fJI'Occsso eleitoral 
(wm J!UJ'ece·,· da (JomuLisst1o Jiixta de Rc(OJ•nut Eleitoral c.on
'trm,io a . umas c (11.'1!07•a·veis a o·tttms das emendas ap·rescnta
dt!s 11 o(/'Ur!Jcr:ndo snb-cmc·ndas. c su.bst'itutivos) ., . 

Levanta-se a sessão. • 

130" ·8ESS!O EM 2·1· DJTI OUlTUJ3RO DE 1!llü 

' . 
Plll~SéllgNCl.\ !JO l:lll. Ul\IJANO SANTOS, Pl\llS!Dei>'l'll 

1A' 1 •IJiJr·a da .Lat·de ab!'n-se a ses>são a que concorrem os 
RJ·s. ,\. Azei·eclo, Pedro Borges . .Metello. Hcl'Cilio Lur., Pore.il'a 
Lobo,. Lopes Gone.alve~. Rego Illoutoiro, Intlio cio Bmzil, 1Arthm• 
!Lomos, Costa Hodr·i:;ues. Alenclos de Almeida, José Euzcbio, Ab
dias N oves, Jl.i l'I~S 1Fcrre i m. Ribeiro Gonçalves, João Lyra, Jmoy 
do Souza. Cunita .Pedt·o:;u, EpiLncio Pessoa, Walfredo :r ... eal, Rosa 
o Silva, DanLas Barrolo, At•au,io IGILics; Hlarnnmdo de i\I.irtlllda, 
Comes Jlibciro, Si:queil·a ·de Menezes, Guilltcrmo Campos, J\!igncl 
de Cm·vnlllo. El'ico Coei/lo, lrinou 1!\IMhaclo, .\:leindo :Guana.JJlll'a, 
Buenn de Paiya, .Bernar·do Monteiro, A.Ji't·odo Umlis, Gonzaga 
:JiaynH', L'eopoldo ele .Bulh'l\e~ •. :rosó .~rurtinho, Xavier· da Silva, 
Generoso Mat•quos, Abllon Baptista, Soares elos Samtos o Vic.to
l'ino I\Ionlciro. (12). 



• 
ANNAElS DO SENADO 

Deixam de comparecer com causa .iusti!ficada os Srs. Sil
verio Ne1•y, Lauro Sodré, FJ:oancisco Sá, '11homaz Acioly, An
tonio de Souza, Ribeiro \lO Britto, Iluy Barbosa, Luiz Vianna, 
José Marccllino, Joiw Luiz Alves, Lourcnco Ba-plista,. Fra:ncisco 
Sallàs, •\.dolpho ·Gol'do, Eugenio Jardim, ~Uencar Guimarães, 
!Vida! Ralbos c Rivadavia. Corrêa (:L 7) • . 

. . E' !ida, pos~a cm discussão e, sem debate, approvada ·a acta 
j:la sessao antenor •. . . · 

O Sr. 1. • Secretario dá conta do seguinte 

' EX!PEDJENiDE 
Officios: 
Do Sr. Ministro da Guerra, atrnsmittindo a mensagem com 

que o Sr. Presidente da J.tepublica envia o parecer da Com
missão de Promoções de 25 ·de junho de :1.9:1.5, sobre antigui
dade, conforme a requisicã.o feita pe.Jo Sen!lld-o.-Ao ,Sr. Pires 
;Ferreira. 

.. Do Sr, director do 'Collegio Salesiano Santa Rosa, com
municando que no dia 26 ·do corrente fará celebrar uma miss~ 
de Requiern em suffragio das sàudosa:s victimas do desastre da 
Barca Setima.-Intcirado. ~ 

Do Sr. J. A. de ~-\iraujo Vasêoncellos, fazend'o ao Senado 
· offert.a da ·redacção do orçamento federal para :1.9:1.7, feitas, no · 
· :PJJo] ecto da Gamara, varias emendo:s suppressivas e additivas . 

..--A' Commissão de Finanças. 
TelcSTammas: 
fD.o Sr. Ca,mii!o de Hollanda, expedido da Parahyba, com

municando ter assumido o cxercicio do cargo ·de Presidente 
do Estado no dia 22 do oorr.ente.-Enteirado. 

Dn SI'. VasBoncellos Pessoa, presidente do Conselbo Muni~ 
e ipal do Alto Juru,á, pedindo que no prodecto que re:tiorma o 
~<\cre, que não consulta os ,justos inte.r;esses daquella região, 
Rejam consignados recursos para os melhoramentos de que 
11ccessita a Comarca de Cruzeiro do Sul.- A' Commissão de· 
,Constituicúo e Diplomacia. 
. Do Sr. Muniz Varclla, prefeito do Alto Juruá, pedindo quo 
0 Senado aguarele u. chegada do um deLegado dos proprietarios 
de seringaes, portador de documentos contrarias ao pr.oj ecto 
que reorganiza o territorio do IA1cre, que demonstram não con
sultar o mesmo pr.o.iecto os reaes intere-sses do:quella região,_, 
.'..' Commissão de Constituição e Diplomacia. 

Do Sr. Dr. Paulo 1\foraes c outros ex:pedido de Xapury, pc..; 
dindo a approvuc;ão do pr-oject.o que J•corganiza o territorio dd 
~\cre, que concede direitos 'flOlit.icos uos seus habitantes.-.~\,~ 
,Commissuo de Constituição e Diplomacia. . 

' 



SESSÃO llM 24 DE OUTUBRO Dll 1916 '3t 

O Sr. 2• Secretario declara que não h a pareceres. 

O Sr. Bueno de Paiva- Sr. Presidente, o Sr. Senador João · 
tLuiz :Alves pede-mo 11ara communicar a V. E~. e ao S9nado 
!IUe,. por doente, deixa do eomparecer ,;1 sessão . 

. -
0 Sr. Presidente -:A Mesa fica inteirada. 

O Sr. Epitacio Pessõa- Sr. Presidente, vae haver :muiLos 
metes já, um anno ou mesmo mais de um anno, que, como 
surgissem na imprensa ·desta cidade algumas accusaoões contra 
a administração da Brigada tPolicial no tempo do Governo 
do marechal Hermes, eu pedi, em Tequerimento ~ue 'O· Senado -
approvou, •que o 'Governo me enviasse é6pia :do inqueritQ 
a que se estava procedendo naguella repartição. 

O Gov'erno res.pondeu que o in:querito não estava con
)lluido e, logo que o terminassê, me enviaria a cópia solicitada, 

Esperei pacientemente. 
Ha alguns mezes, tive con!hecimento de que a commissão 

111omeada para a.quella diligencia já concluíra. o seu trabalho 
e apresentara o seu relataria ao Ministro da Justir;o; mas fui 

. informado, ao mesmo tempo, d.e ·que taes ·e tantas eram as 
inexactidões desse documento, que o proprio commandante da 
Brigada Policial, á cuja sombra se procurava acolher a cam
panha detractora da administracão anterior, se apressara em 
silicitar do Ministro a volta da commissão á Brigada, afim 
:de cilrrigir a:quellas inexactidões. · 

IA commissão voltou, effectivamente, á Brigada ·e Já se 
conserva ainda empenhada na tarefa de se retratar das graves 
imputações que fizera á reputação d\3 dous officiaes superiores 
do Exercito, deus tenentes-coroneis, a ,quem accusára de haver 

· desviado avultados volumes -e -ritimerosos objectos da Brigada 
tPoliciai, objectos e valores que nunca foram extraviados. De 
sorte que, Sr. Presidente, o trab&lho da com:missão ainda não 
está terminado, e as conclusÕies de seu relatorio estão ainda 
;dependentes de rectificações ulterior.es. ~ _ · · · 

Por isso, não deixou de me sur,prehender que o Ministerio 
âa Justiça, acudindo a um requerimento formulado por um 
clistincto membro da outra Casa do Congresso, identico á:quelle 
{lUC cu aqui fizera, ha tanto tempo·, se apressasse -em mandar 
\'i Camara· as conclusõ;es desse inquerito . .Ou as investigações 
da commissão estavam concluidas, e, neste caso, ·era justo ,que 
o Senado. tambem fosse attendido na sua solicitação; sebretudo 
sendo ella muito anterior á da Camnra, ou não estavam, e· então 
.cumpria a;o Govreno nuo dar cunho offioial a acousacões que, 
-envolvendo a responsabilidade Ido :altos funccionarios da Re
!PUblica estavam ainda dependentes de rectificações em anda., 
i!llCnto. · · 
· Como quer que seja, li hontem ou ante-rh<íntem e:m· umn 
transcripção feita no .Tornal do Oommm•cio, que a Camara dos 
Deputados recebera as conclusões do in:querito. Entre essas 
·);:qnclusões, a pur de alsumns imputações indi:viduac.s i\ ~~· 

I 



ou ;ír]uc!le DJ'fieial, l'igtll'n uma iu::rinuuvüo de g·ravc irrc;:;nla·• 
riiladu eommdl.ida pela nclm inisLI'ni,iüo supcriol' ela Bt'igada 
Policial, 110 lempo do Governo .elo marechal llot·nws da Fonseca • 

. :\ insiuuaç5.o enconLm-se lWSlc Lt·eelto: 

«"\s m'aiol'es iJ'I'Hf!'U!aJ•idadcs encouLJ.'tHias Bfi.u •.• o 
pa;.;amenlo relativo á nomrnissão do L1·es ]JOJ' cenLo, eon
coclida a Ji". Cusl.t·o Silva, sobl.'e ns forneciJnenLos pelo 
me.smo feitos tí Brigada, «-'em que o l'eferido ~en/JoJ· 
apJ•csc•nlusso as .eompclenl.es :raeLm•us eom'lllcrciaes que 

· J.II'DVHssem ler olle adquirido o;; m·Lig'Os pelo Jli'O()O rque 
eolJt•ut·a (l citada corpoi'Ui,iÜO, eonvindo alú ue.er.·cscenüu: 
I(Jlle, cm clous arLigos cm que :l'oi nossivel csl.a!Jeloel)l' 
~~onl'ronto foram cobrados, alüm da connuissão, nmiti 
:!~ contos aci·ma elo preço exighhJ pela Jir•u1n :.~~cvcclo 
Alvos,) 

Sr. JlJ•cshlente, quarulo o geneml Silva Pessoa a~su111ill 
o 'uornmunclo da. Brigada Policial, osta em a:basLceída elos at·~ 
ti;:w~ de CJI.II! i!llJ'r!'eia pot· vario;; l'orncr:eclores, w~godantcs clctiLa 
CU[!il.al c por Jll'C()OS. de caLulog'O. · 

O novo r:ommandanle aclop Lou ;pratica cliwrsa. 
•Tomando t:Omo ponto de JJU!Ücla os pr·eços « mi1ünws» elos 

al'Li!;DS até euliio :J'or.nccidos, redmdu ainda mais es/.es :preço~, 
em uma .propot'\:iio variavcl confornw a imvorl:~t:ncia, a. quuli
chtde c o eonsumo de cada aJ•Ligo, e, eom r!sse~ Jll'oi~(!O~ us'.<iút· 
J'cdu~idos :í mais baixa c~prossão, oJ·gwn ixou uma l.abclla
.de !llli' tenho ,iustauncnl.e I!D1 mãos um e;wJniJlat· -o eontmctOLt 

· o 1'orwmimcnLo c.om um stl J'o.r.ncc:cdor .qui), por is~o Hll):>mo 
f!lll:l era unico, não p.odia entrar eom ouL1:os ·nos eonluios ~JUC 
habitualmente ~e observam nos JoJ'.rwcimcutos Íls r·cpal'Li(!õos 
officiaes. 

O Sn. 11\oYliiWwo UB i\lpt~INDA -A,poim.lu. 
. . ' .o Sn. l~PI'r.ICIO llEssôA- 0\; resultados desta mod.jJicá.o 

~ão J'ot·arn cxLt·aor,clinnrios e conLJ•ibuiJ•am c1n larga parlrl PUl'rt 
â:> ;ll'ulladas nc.onomias feitas por·. :MJllellu eommandante d~t 
Bt'il:(mlu l'olieial. c•conomias ~wc, nn ~ua adminisl.rucfio. se 
clrJVUI.'lliH, l'·lll quaLt·o annos~ a er•r·w Lin c:inco mil coul.os dl3 
l'rlis, e.on l'ornw consta das Jmblica~õcs o.l'rici.aes, aclminisLt·a,;iio 
il}Ue. ncslo pariicula.r, é Lalve~ :í unica cxcep(!iíO no Governo 
JHlssudo. entre todas as rc.pal'L~ções da Republica. 

O Sn. "\.T,Piumo Et.r.Is- Este trnclou bem, ú preciso se~ 
'cn~ovulhndo. 

o Si\. m::Pl'l'ACIO 1PJ~SSÔ.I- Plll'U. ·r'JUCJ o Sr.uado possa tet 
uma impJ•c$;;i'io viv·a, pa!.pilanLe, malorinl, orlos rcsnl!.ados da 
adminislraJji'iO claquellr. o!Ticial soh i.!Sle ponto de visl.a, peço 
ainda uum vex a sua attençüo para estes dados compamtivosi 
~ CJUQ já uma o~Jcasi~~ão tive enseJo de me l'eferit• aqui. · 

• 
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"I:enho, como disse, · a lista official de todos os artigos 
fornecidos :i Brigada, com os preços préviamentc estabelecidos 
c pelos quaes o fornecedor dever·ia abastecer aquella corpo
I'aoão. 

O <CJUe eu vou ler é o prc1;o de alguns desses artigos to
mados ao acaso: 

Administrnç1jes AdminiRtrat;:fio 
amtcridros Pessoa 

Almofaça de l'crro. . . . . . . . . . . . . . . . SGOO $l16!l 
Automovcl transporte de pracas... 16:000$000 '13 :493$000 
Brim pardo de lilllhD para officia!. . . 3$310 1 $·751 

0 ;Sn 'n,\YliiUNDO DE :I!UÜ~DA- Que differeo()a ! 

0 SI\. Ern',\CIO PESSOA: 
7,, 

Cartucho 'Para pistola ............ . $045 $032 

O Sn. IlA.YliWNDo DE llfiRANDA- E assim 1í a malsinação 
do caracter. 

0 Sn, EPITACIO PESSOA : 

Cartucho, de tiro reduzido .. : ..... . 
Collarinr•lS para dolmas de praças. 
Caixa surda com talabarte ........ . 
Cintos para gymnastica ........•.. 
Corneta « nio · Apa » ...•......••••• 
Espada para praça .. · ............. . 

Administrnçúcs .A<1ministrn(,;ÚD 
antcriOros Pcssou 

$1H 
$266 

3;9$·i9/l 
3$950 
8$-.281 

$100 
$254 

32$3q2 
2:P266 
5$150 

Lamina para florete' ............... . 
30$000 

·1$800 
2$300 
5'$800 
0$200 

. 16$420 
1$089 
1$960 
3$090 
5$356 

Lamina para epée ............... . 
1Luva para florete ............... . 
Luva para sabre · ... ; ............• 

30$000 20$18~ Palheta para requinta (cento) ..... 
Idem, para . saxophone · barytono 

(cento) .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 45$792 32$230 
Pistola Browing. . . . . . . . • • . . . . . . • . 28$350 26$13,6 
P-olia de freio...................... 'Í7$200 31$209 
Sector de -direccão. . . . . . . . . . . . • • • • 51$000 16$480 

Mas, Sr. Presi-dente, não me ·quero referir sómente aos 
artigos adquiridos no estrangeiro. A Brigada Policial se for
necia tambem de muitos outros, comprados ·a.qui no mercado. 
Chamo, por isto, a attenção dos meus collegas Lambem para 
a: relação que vou ler .. Sei' que abuso da sua atLencão ..• 

VOZES - Não apaiado. 
UM Sn. SENADOR- Está nos interessando devéras a expo

sicão de V. Ex. 
0 Sn. EPITACIO PESSOA-••• mas convém que o Senado 

tenha conhecimento directo disso, para ver a facilidade oom 
<JUe se ataca a repu tacão dos •h<lmens publicas. · 

s.-Vel.VI 28 

... 

I 
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O ::iJt. llAYMUNDO ug l\lJJtANDA- 111·' p1·eciso coml.JUler essas 
UJ~a_lsinaçües. Isso deve ii•. com vistas .ao ISr. 2• delegado au
:xrlmr, pelo que S. Ex. d1z •no seu ultrmo relatorio. 

0 Sn. EPITACIO PESSOA- Eis O:qui OS preços •e~lrahidOS 
de uma relação ofi'icial : 

- ' 
Agua ingleza Ribeiro da Costa .... . 
Dita de Vichy ............. ......... r 
Al1'inetes de cobre, kilo .. · ......... .' 
Alluminium em pó, ouro e prata, 

carla ........................ . 
Botües para musicas, milheiro .... . 
C- 1' 'I ao para uz1 , un1 . ............. . 
Cabeça para fuzil, urna .......... :. 
Capa impermeavel de borracha, uma 
Dragonas para official subalterno, 

par ................. · ....... . 
!Estante porta til de ferro bronzeado. 
Flauta em dó, uma .............. . 
Gazolina, caixa .. ................. -. 
Giz para alfaiate, caixa ........ : .. 
Mola para fuzil, uma ...........•.. 
Mascaras para esgrima, uma ..... . 
Massa isolante ................... . 
Medidas para liquidas, jogo ...... . 
Percursor para fusil, um ......... . 
!Piston em si bemol. ............. . 
Pratos turcos, par ........•....•... 
Ventilador, 120 volts, um ......... . 
:V are ta para fuzil, uma ........... . 
:Verniz l!'laling, William, galão .... . 

. Xergão de lã, um .........•....... 

!'>.dmin!s,traç~cs A'dministrnçõo 
atLt~rtt:~r!JS Pessoa 

4$000 
1$100 

15$000 

$285 
120$000 
20$000 
40Hl00 

. 78$000 

. 60$000 
12$720 

360$000 
H$400 
18$000 -

15$000 
8$000 

. 3$800 
15$000 

'30$000 
200$000 
6i$056 
52$000 
10$000 
H$500 
4$420 

2$040 
$460 

.9$910 

$083 
73&000 
2$000 

·3$000 
30$205 

39$861 
5$974 

235$282 
9$000 
2$647 
1$500 
3$260 
2$081 
8$330 
3$000 

86$21-í 
39$861 
27$1i5 
1$000 
8$235 
$845 

, · Sr. Presidente, a commissão do Miriisterio da Justiça el:
tranha que o fornecedor da Brigada, na administração a que 
me estou referindo, não apresenLasse .as competentes facturas 
oommerciaes para provar ter adquirida os artigos pelos precos .. 
por que os fornecia á citada corporacão. . . . 

. O fornecedora não apresentava nem tinha que apL·esentar 
factura alguma. O fornecedor se obrigára a abastecer a Bri-

; gada, de accõrdo com os preços constantes de . uma, tabella. 
préviamente estabelecida e acceita. Era esta a sua obrigação. 
Era este o seu· .contracto. Desde que fornecia os' objectos pelos 
preços ajustados, pão esla_va obrigado a provar que. os com
prára por tanto, por mars ou por meu os. Cumprra o seu 

"'eontracto e nada tinha que v~r a administração r.om as van
tagens ·que elle tivera ou com os. prejuízos que soffr.era •. 
. (Apoiados. ) 

P. SR. ALFREDO ELLI.S- Está elaro • 

.._ ..... 

. ·~· 
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0 Sn. EPITACIO PESSOA- Mas insin.úu a co.mmissüo que 
n fnlln das facturas commerciaes a impediu talvn~ d1.• desco
brir alguns ·abusos, porquanto «em dous artigos em que foi 
passivei estabelecer confranto foi cobrado (salvo o solecismol, 
além da commissão mais 28:125$650 acima do preoo exigido 

, pela firma· Azevedo Alves», do modo que a repartição teve um 
prejuízo de igual importancia.. · 

Procurei, Sr. Presidente, informar-me do facto, isto é, 
saber ,quaes eram esses artigos e de que modo se déra essa 
differença em prejuízo da Brigada, e, como era naLlll'nl, fui 
buscar essas informações no proprio trabalho da commissão, 
no relataria por e lia apresentado ao Ministerio da Justiça. O 
facto que alli encontrei referido é o seguinte: a Brigada Po
licial recebeu do seu fornecedor· 3. 502 capacetes para pracas 
de Cllvallaria a 12$080 e ·190 para officiaes da mesma arma a 
15$150, ·quanto anteriormente obtivera de Azevedo Alves & 
Comp ., capacetes iguaes á razão de 6$,' ·os primeiros, e os se
gundos a 8$000. 

Sr. Presidente, isto é positivamente uma fals~dade que 
não quero attribuir á commissão de inquerito, mas sem du
vida lhe foi cochichado aos ouvidos pelos seus porfidos e 
apaixonados informantes. . · 

Os capu.cetes fornecidos á Brigada por Azevedo Alves o 
foram na administração immediatamente anterior á do general 
Pessoa, e eram tão ordinarios que, no dia da posse do ma
rechal Hermes da Fonseca, a 15 de novembro de f910, se 
inutilizaram completa,mente com a c·huva que então cahiu. 
Este facto constituiu objecto .de reclamações dos comman-
, dantes de esquadrão e do commandante do regimento de cavai- . 
laria e foi apurado por uma commissão especial, nomeada para 
averiguai-o. · . 
. Foram justamente estas reclamações, foi precisamente 

este exame da commissão especial que levaram o Ministro da 
Juslica de .então, o nosso distinctissimo col!ega S~. Rivadavia 
Corrêa, a, pelo aviso de 24 de dezembro de 1910, autorizar o 
commandante da Brigada a adquirir ·capacetes de melhor qua-
lidade. . . 

-Deste facto teve conhecimento a oommissão pois .9 aviso 
foi expedido pelo ministerio a que ella pertence, foi publicado 
no ·expediente· deste ministerio, no relatorio do Brigada, e, 
por fim, no. relatorio do Jlllinisterio. E esta circumstancia, pa
rece, não abona muito a imparcialidade com que a coinmissão 
procedeu no caso pre.sente. 

O Sn·. &rY~WNDO DE Mm.:\NDA- Mas o objectivo é diffa.
mar e não _apurar a verdade. . 

.0 SR. EPITACIO PESSOA-Assim, Sr. Pr•esidente, .O com
mandante ela Briga.cla foi autorizado a comprar capacétes de 
malhor .QuaUdade do que aquelles que. se haviam inutilizado, 
·de sorlc q.ue ·é uma fnlsidnrJe·aJ'firmar que a Brign.rla compron 
nessa admi·nistraoão, por preço superior, capacetes ·iauaes nos 
~lU~ hav.ia p.çlquirido ant!ll'iormgnte por P.r.e~Q m.enor .• ; .. 1 , 



.\)I:(AES DO ::>!::NADO 

~~·. ·Presidenle, quiz Lrazet· ao Sljnaclo a prova material elo 
{[Ull eslou affirmanclo, e, ar.r·i.s~;anclo-me embora a um espeda
eulo um tanto pittores~;o, trouxe ao l'CcinLo os capacetes em 
·questão para que os proprios Srs. 1Senador•es verifiquem a im-. 
proc(}dencia da insinuação a que me estou referindo . 

. 0 ~n.. B.AYMUNDO DE 1\IIRANDA-E fez muito bem. 

O Sn. EPITAt:IO PESAOA - Nós vivemüs em um tempo, St. 
Presidente, em que a actividade. dos homens publicas quasi que 
se tem de absor'Ve.r inteiramente em rebater Oti botes da ca
~unmia e da maledicencia. (ApO'iados aeraes.) 

Mas, como em· materia d€ honestidade pessoal, eu, e com
l!ligo os 1que me· estão ligados, pntendemos que não se deve dei
xar que medre á sombra da indifferenr,a publica qualquer 
calunmia que MS vise golpear, sinto'-me o]l:rigado, mesmo ex
pondo-me ao vexame. de estar aqui a exhibrr capacetes de sol
dados, sintó.me obrigado a demonstrar a V. Ex. e ao Senadü 
que isto não é mais do que uma: suspeita infundada c gratuita 
al.irada contra um homem que conta mais de 110 anuas de ser
viços relevantes ao paiz. (Muito bem; muito bem.) . 

A c.ommissã'o' nU:o enxergou centenas e centenas de artigos 
cm que as vantagens da Brigada foram incaloolaveis; era pre
ciso era necess:wio aos seus cre:ditos; era indispensavel á sua 
argucia, achar um; um ao menos, em que houvesse prejuízo. 
P.ois vae yer o Senado q.ue melll.or fôra para os credit.os e para 
a argur.JU da commtssão que ella se houvesse· contentado 
cor>l o ~cu parcia!issimo silencio a respeito ·dos beneficias que 
cncrmt.rou. . . , 

Eis aqui os dous capacetes. (E:chibe d011s capacetes.) . 
Ora, nãrJ se ·precisa ser um profissional: qualquer leigo 

percebe Jogo que . este capacete (mostrando um delles) , que 
:fOi o adquirido no tempo da administração P.essoa. r.í muito 
superior (tquelle (apontando o autro) ;. primeiramente, porque 
é rm;ito mais consistente; em segundo Jogar; porque possuo 
um<t 'PYI'amide de metal. que o outro não tem; em terceiro 
log:a·r porque nelle a ·Carneira repousa sobre supportes de. 
ccrtiça; para estabelecer a ventilação interior, o que é uma: 
cil cum,olancin de grande valor no clima em que vivemos, e ao 
<Julro !nlta este aperfeiçoamento. Em quarto Jogar, p'o'rque 
evidPntcmente a mater·ia prima do primeiro é de qualidade 
muito superior ti. do segundo'. Qualquer dos Srs. Senndores 
poderá verifical.,.o .... (Varios Senadores e:caminwn ·os capa
oetes c con(i1·mam. a demonstração do orad,ar.) 

Mas, Sr. Presidente; quando esta demonst.racão não fo'sse 
ba~tanl.e para justificar as minhas affirmativas; ha um facto 
que, por si só, dissiparia todas as duvidas: é que o ·capacete 
da administracãr ant,er·ior se tornou imprestavel; á pr1meiNI. 
chuva que apanh'o'u, emquanto o . outro ha quatro annos 118-
siste vh'l.oriosamcnte, na Brigada Policial; a todas as intem
llCrics. , . _ • 

; 
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Não é, porLanLo;· verdade - insisto em dizei-o - que a 
TI1•.ir;nda P_olicial tenha adquirido de Azevedo Alves. pelo preo'cJ 
de oil.c• mil réis, o ~mesmo» capacete que, no commando do 
gene-ral Pess'o'a, comprou pelo Pl'eco de quinze mil réis, e 
eonsequentementc, o prejuízo de 28 contos (lu e se diz tet• ·· 
soH'rido aquella corporação; existe apenas na imaginação da 
cummissão de inquerito do Ministerio da Justiça. (Apoiados.) 

Sr. Presidente, é um habito deploravel este que se tem 
introcmzido entre nós; de malsinar, de vilipendiau, de denegrir 
ns administrações que passam. 

O Sn. LoPEs GONIJAT.ns - Isto mesmo cu já disso aqui 
no Se11ado h a poucos dias . 

. .0 Slt. RAYMUNDO J)~; i\!J,!l.\NilA - Si a moda;· pega .. , 
0 Sn, EPITACIO PESSOA - A Brigada Policial não podia 

~ugir a esse destino. 
Entretanto; Sr. Presidente; si hOuve no Governo passado 

um sPrvico que se impuzesse á estima publica, á confiança. 
da população e aos louvores da imprensa nacional e estran
geira,, f'oi, sein duvida nenhuma·; o da Brigada Policial. ·Cujo 
eornmandnnte. por uma adminisll'ação intelligente e economi
ca; honesta e ,justa, a elevou a um gr:\o de disciplina e in
strucção, de selecuão e n.perl'eiçoamento, a que ,jámais attin-
gira. (Apoiados.) . 

.f.a Nación,. o grande jornal que se publica cm Buenos 
Aires, na sua edição de 27 do agosto de 1912; assim resumia. 
o seu juizn a respeito dn. Brigada Policial, no tempo do gene-
mi Silva Pessoa : · 

~Apenas quatro ou cinco paizes, no mundo, se podem or
gulhar de possuir uma força tão admiravelmente organizada, 
tão superiormente dirigida.» 

Este mesmo conceito .foi, aqui·, repetídas vezes, exlernado 
peln. imprensa da Capital assim como pelos relatarias do Mi
nistcrio da Justiça, entre os quaes é preciso destacar os do 
nosso illustre collega pelo· Estado do Rio Grande do Sul; o 
Sr. Rivadavia C'orrea, e figura até em mensagens do Pre
sidente da Republica, dirigidas ao Congresso Nacional. 

Podem as al'l'mnettidas do despeito, da inveja; da male
llicencia, dos interesses contrariados pretender ferir aquella 
administração; mas, até agora; só toem conseguido tornar 
cada vez mais clara e .patente a verdade do que estou affir-
mando. (.ilfuito bem.) · 

O que acabo dr. expor no Senado é mais uma prova .disto: 
que venham ns accusações, partam de onde partirem, asse
guro, ·ao Senado .que terão apenas ,como ei'feitO proporcionar
me cn~e,io de fornecer t\ SU(\ apreciaçiio provas do igual valor. 
(Mn11CJ bem; muito IJcm. O orlldo,r é cumprtmentacto.·) 

O Sr. Raymundo de Miranda..:... Sr. Presidente, á hora do 
expediente esttí prestes a se esgotar; neste caso, eu peco á. 
Y. Ex. que mo J•eserv,e a palavar, em prime·iro .Jogar, nn: hora. 
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do cxprtlicnl() de mn:mllií. al'im de .que cu possa {)Ontinunr o 
f.raballw inicill!do pelo horrratlo ~>nador pela Parallyba, contra 
essa cam.panha de diffamacU.o, em que se procura envolver 
ató a responsabilidade do chefe da Naçüo . 

. ' 
O Sr. ·Presidente- V. E:.:. será- attend1do. 

O Sr. Miguel de Carvalho- Sr. Presidente, o que acabo 
de ouvir do nobre Senador pela Parathyba, com referencia a 
actos da administração da Bri~ada Policial no Governo transacto 
e a promessa que nos faz o n.obre Senador por Alagoas de vir 
tambem em defeza de actos 'i'lJjustamente apreciados, com pra
juizo não só de seus· autores como da administração superior 
da Republica, me animam. a, acompanhando-os, desde já dizer 
algumas palavras com relação ao que, certamente com espanto 
de todos os Srs. Senadores, vitnos nos jornaes de ante-hontem. 

Não mais se trata. de um caso por liquidar como, pelas 
palavras do nobre Senador peJa Parahyba, me pareceu que se 
dá com .relação á Brigada Policial; trata-se de acLo official 
acabado, a manifestação do juizo de uma autori·dade, de um 
representante do Poder Publico, com relação a acto praticado 
por por um ex-administrador. Não me ligam a esse mesmo 
admin.istrador nem os laços de parentesco que ligam o honrado 
Senador pela ·Pa.rahyba ao ex-commandante da Brigada Policial 
commanctante a quem conheci e apreciei, nos tempos em que 
serviu no Estado do Rio de Janeiro, .não me ligam tambem a 
elle relações pessoaes senão as de civilidade e cortezia, que 
guardamos uns para com os outros, na esphera em .. que vi
vemos: mas foi com surpreza, com espanto que vi no re latorio 
do Sr. Primeiro Delegado Auxiliar deta Capital,· ser classificado 
como peculatario o Sr. Dr. Paulo de Frontin. 

Não sei, Sr. Presidente, em que · terra vivQmos: não sei 
que comprehensão ha do que sejam honorabilidade, honesti
dade, responsabilidade dos cargos occupados por homens tão 
eminentes... · · 

0 Sn, A. AZEREDo-Apoiado. 
' 0 SR. MIGUEL DE CARVALfiO-.. , e tambem por aquelles 

que exercem funccões publica~· actualmente. . . \ 
Quem leu o inquerito policial e as suas conclusões, quem 

leu a resposta do digno ex-director da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, quem ainda hoje leu a Varia do Jornal do Comme1•cio 
tratando desse mesmo assumiJto, não póde conter a sua sur
preza. c menos ·ainda deixar de perguntar: onde vivemos e para 
onde vamos? · 

Já o telegrnpho, com certeza, para todos os pontos do paiz, 
o para o estrangeiro, transmittiu a noticia de quo o Sr. Dr. 
Paulo de Frontin, o nome co!iheeido e apreciado não só no 
Brasil mns tambem no estrangeiro (apoiados) foi considerado 
um peculatario, e isto declarado, senhores, por uma. autoridade 
publica I · 

1Mas peculatario, por que fól'ma? 
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Pelo desvio que se diz ler dado n matcriaes pertencentes . 
áquella via-ferrea, entregues. J)Or oPdens ele autoridades su- ' 
perior transmitt.idas ao então director da estrada, ao mordomo 
do Pauwio. 

Foi, Senhores ~.m cumprimento a essa ordem que o 
·Dr. Paulo de Frontin,. director então da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, determinou, como sempre foi costume fazer, 
a entrega desse material ao mordomo do Palacio, materiaes 
destinados a obras que se faziam naquelle edifício. 

· O material foi ou não entregue? r 
Porque o ex-director ·ha de" responder agora pelo material 

desviado, desd,e que foi entregue mediante ordem de autoridade 
superior, deixando o funccionario que o recebeu o necessario 
recibo? 

VozEs.:...... Apoiado ! 
0 SR. MIGUEL DE CARVALHO-E' preciso senhores não Sll 

ter nocão do 1quc saja o peculato; é preciso não se ter apre
ciados as provas existentes no iil!querito; é preciso descoruhe
cer-se por completo essa praxe, que é antiquíssima, para se 
poder classificar de peculatario a um director que entrega ma
teriaes a determinada pessoa mediante ordem de autoridade 
superior. · 

Que essa praxe é antiquíssima dou-a nessa informação 
que vou prestar ao Senado. . 

Por occasião de uma festivid~de no Palacio do Cattete, um 
uarden-pm·tu que teve lagar ao tempo em que o Sr. Dr. Nilo 
Pecanha, então Vice-Presidente da Republica, no exercício de 
Presidente, offerecera no Palaeio do Governo, ta.do o material· 
necessario para nrchibancada, tablado, etc., foi fornecido pela 
Central do Brasil, mediante ·ordem.álquelle director para fazer 
a entrega daquelle material. 

Pergunto: que responsabilidade tem esse director dado que 
o material em questão fosse desviado? · ~ 

VOZES- Apoiado .. 
· 0 SR. MIGUEL DE CARVALHO- Sr. Presidente, é certo que 

são difficies os tempos que atravessamos; a ousadia ergue a 
cabc~:m, affronta tudo, contando com a timidez, para não dizer. 
com a covardia daquelles que deviam reagir e protestar. _ 

VozEs-Muito bem. 
0 SR.. MIGUEL DE CARVALHO- Ouvindo as palavras que 

acabam de pro·nunciar os n<Jbre Senadores pelos Estados da 
Para hyba e de Alago as, consciente de que não poderei absolu,.. 
tamente equiparar os meus nos esforços de SS. EEx.. direi 
oomtudo, qu·e fazendo causa commum com os meus illustres 
collegas, estarei sempre aqui disposto a affrontar aquelles para 
os quaes toda uma vida de trabalho, de honestidade, da maxima 
ded_icac~o á cai).Sa public~ nada V!!lem a se~1~ olheis, porque não 
ha mteJramenfli conformidade de 1déas poht~eas ou .de qualquer 
outra natureza. 

• . 

. . 
. , 
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N11o; aqui devemos ser os defensores desses funcclonnrios 
in-te:;ros {fUC se dedicamm palriotica e alevantadamenLe á causa 
publica. E', um dever de ordem moral, de ordem civica que nos 
assiste desempanhar. 

Não posso faze,r o mesmo que o nobre Senador pela Pa
rahyba exhibindo os capacetes dos soldados da Br.igada Policial, 
para mostrar como 'Oram meU1ores do que os adquiridos ante~ 
rioi·mente tí admini•stração do general ,p·essoa porque, S.r. Pre~ 
sidente, para justificar o Dr. Paulo de Frontin, o ex-director 
da Central do Brasil, eu não posso trazer para esse recinto 

\ os seus grandes serviços prestados a esse ramo da adminis
' tração publica, eu ni1o pos•so trazer para aqui a duplicacão das 

linhas e as obras de arte que enaltecem. o seu nome, sobretudo 
•no estrangeiro, .iá que na sua propria terra só o repetem 
aJquelles ,que o invejam. . . · · 

10 SR. F\A YMUNDO DE MIRANDA -· Essas obras a.hi estão 
attestando a operosidade da sua administração. 

O Sn. MIGUEL DE CAtWALno - ... e que não tendo por onde 
feril-o nem na sua competencia profissional, nem na sua pureza 
administral.iva, nem na sua vida de familia, calumnia>m-n'o, in
fama-n'o, como amanhft infamarão a mim, que tive a coragem 
de defendel~o, como infamarão a VIV. EExs. ou a qua·}quer outro 

·cidadão por mais .elevado e respcitavel que seja, desde que não 
pactuemos com a immoralidade, ·com a calumnia, com o vili-
pendio. . 

Faço, pois, a·qui, Sr. Presidente, a exhibicão da minlha sur- . 
preza POI' ver .que uma autoridU;de policial, sem base, sem 
critcrio .iuridico, coHocou no rói dos criminosos o director da 
Escola PoJytec.hnica deste paiz. · 

. 0 SR. RAYMUNDO DE .MIRANDA- Tudo. é da mesma especie. 
E' como o inquerito da. Brigada Policial. . 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO- Faço O meu protesto como 
homem moralizado que me preso de ser e como Senador Fe
deral (apoiados), qu~ tem a honra de estar junto a V. Ex., 
Sr. Presidente, e dos meus illustres comrpaJnheiros. 

Era o que tinha a dizer . . (llfuito bem; m1tito bem.) 

O Sr. Presidente- Est1i terminada a hora do expediente.· · 
· •o\ntes de passar á ordem do din, vou submetter ao voto do 

.SemLdo. o pedido de dispensa de membro das Commissões de 
Finanças, do Codi!fo Commer.cial; de Jloàeres e Mixta da Re" 
forma Eleitoral, feito pelo Sr. Senador João Luiz Alves.· 

O Sr. A. Azeredo (pela ordem)- Sr. P~e,sidentc, o illustre 
Sr. Senador pelo Estado do Espirif.o Swnto, offerecendo ·a sua 
demissão das .Commissõcs que tão dignamente exerce nesta 
Casa, o fez levado naturalmente por uma susceptibilidade que 
não tinha razão de ser, diant.e da h'Tande confinanca que o Se
nado deposita na pessoa de S. Ex. . . 
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Por outro lado, as Commissões a que S. Ex. pertence c nas 
quacs tilo brilhantemente tem desempenhado o seu papel de 
membro e de presidente não podem procindit· dos seus ser
vicos, dos seus talcn tos e da sua compelencia. 

Parece-me, portanto, Sr. Presidente, que i·nte.rpreto bem o 
sentimento do Senrudo appellando para C[l)da um tios Srs. Sena
dores para que, em uma demonstração solemne, seja recusado 
o pedido feito pelo honrado Sr·. Dr. João J"uiz Alves. (Muito 
bme; muito bem.)· . . 

O sr~. 'Presidente- Os senhores que approvam o pedido 
de demissão das Commissões a .que pertence feito pelo Sr. Se
nadol' João Lu iz Alves, queiram levantar-.se. (Pausa.) 

Foi recusado o pedido de S. Ex. unanimemente.' 

ORIDEM DO DIA 

Votação, em 2" discussão, 'da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 42, de 191G, ,que abre, pelo Ministerio da Justiça 
e Negocias Interiores, o credito especial de 357 :717$79G, para 
occorrer ao pagamento de despezas resultamtes da acquisição 
de material, installação de apparclhos c reparos no l.•dificio da 
Faculdade de Medicina da Balria. · 

iE' approva:do o seguinte 
\ 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1." E' o Govel'llo autorizado .a abrir, pelo Ministerio 
do Interior, o credito especial de 357 :717$796, para .o. fim ~e 
occorrer ao pagamento de despezas feitas pela admm1stracao 
da Faculdade de l\<Iedicina da Bahia, nos exercícios do 1913 e 
1914, c.om reparos do edificio, irrsta.llações de apparelhos e 
acCJuisição de matneial para ensino, caso ,iulgue ou verifique 
que as rendas provenientes de taxas e emolumentos da mesma 
Thculdade não baste.m para prover, .sem prejuízo para o ser
viço publi-co, ao mesmo pagamento .. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

O Sr. Presidente- A propo'sição fica prejudicada. 

O Sr. Pires Ferreira (1lela ordem) re.qucr e o Senado con- · 
cede dispensa do interstício para que o substitutivo possa fi-
gurar na ordem do dia da proxima sessão. · 

Votaçã-o, em 3• 'discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. '•3, de HliG. que abre, pelo Ministerio da Guerra, 
o credito especial de 1 :560$,. para pagamento de gratificações 
addicionaes devidos a Monael Ignacio da Silva Teixeira e Heitor , 
Hugo de M01•aes, 1' o 2" officiaes do Hispital Central do :E:xercito. 

!Approvada; ~ae ser submettida n. sancção. · . 
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Votação, em 3" discussão, d~· proposicã~ da Camara dos 
Deputados n. 56, de 1916, que abre, pelo Ministcrio da Fazenda, 
o ct•cdilo especial de 2.1 :206iaiGOti, para pagamento do ·que 6 de-

. vido a·DD. Zulmira Frazão Bart•ndas, Zulmira Varella Barradas 
e Chloris Vnrella Barradas, correspondente á diffeenca de pensão 
de montepib, relativa ao período de 31 de janeiro de 1908 a 31 
de dezembro de 1913, em virtude da sentença judiciaria. 

,Approvada, vae ser submettida á sancção. 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 60, de :1916, regulando o processo eleitorJ\1 . 

.São approvllldos os arts. 1 a 7. 
E' approvado o art. 8 salvo as emendas. 

!São rejeitadas .as seguint~s 

EMENDAS 

:..\o art. s•- .Substitua-se pelo seguinte : 

A eleição se fará, sempre, na séde dos. municípios, ,perante 
as mesas organizadas de accOrdo com esta lei, havendo tantas 
secções quantos forem os tabelliães, escrivães e officiaes do 
Registro Civil. As secções funccionarão nos .edifícios para esse 
fim designados pelo .iuiz seccional, na capital do Estacfo, e pelo 
supplente em exercício do .iuiz substituto federal, nos muicipios, 
sendo· preferíveis os edifícios publicas. 

Essa designação deve ser feita no primeiro dia! util .que 
se seguir á terminação da legislatura anterior, dando-se cer

.. - tidões aos eleitores que a solicitem .. 

·-L-\.rt. s•- Substitua-se a primeira parte assim: 

A eleicão se fará na séde dos municípios perante as mesas 
organizadas de acoOrdo com esta lei. · As mesas serão tantas 
quantos os grupos de 300 eleitores em que se possa dividir o 
eleitorado do município. I:Iavend.o frnccão, organizar-se-lha mais 
uma mesa, fazendo-,se então por todas uma distribuição pro
porcional dos eleitores, Cada mesa terá como secretavi.o um dos 
tabelliães, officiaes do. registro civil ou escriviíes judiciaes da 
séde do município: quando o numero dos serventuarios fôr 
inferior ao das mesas, o .iuir. competente designará: secretaries 
ad-hoc, com attribuições de tabellião áJara as excede•ntes. 

As mesas eleitoraes funccionariLO nos edifícios que forem 
designados pelos juizes de direito, prefer1dos Q~ : ed.ificios pu-
onde houver. · -

O mais como est.á. 
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São approvrudas as seguintes 

:Art; 8": 
· llMJlNDAS 

· . Depois ·das palavras -.onde 'houver- acerescente-s;: A 1 

de~Ign.ação qo~ edifícios sera feita sessenta dias antes do da • 
pr1me1ra -ele1çao •que, tiver de se realizar de accOrdo com esta 
lei e publicada }!0~' ;ediLal affixado no edifício municipal de 
eada um dos mummpws da comarca e rep11oduzido na imprensa, 
onde houver. 

SUB-EMENDA 

Substituta-se a paÍavra «sessenta~ por «quarenta~ e 
accrescente-se: os edifícios designado~ servirão durante a le
gislatura. 

~ 

Fica. pre,iudicada a seguiiif.e 

EMENDA 

·Supprima-se a alinea que principia por: «na capital dó'5 
Estados ... » . . . 

O ~ais como está. no artigo. 
' ·~ ... 

iE' approvada· a seguinte · 

EMENDA 
Art. s•: 
Ao paragrapho unico deste artigo, depois da palavra «na

tureza~ accrescente-se: «ou de força maion; e depois da- pa
lavra « .iuiz » accrescente-se: «.que publicará o seu actc por 
edital affixado no edificio novamente designado e repr-oduzido 
na imprensa, onde houver~ .-.Generoso Marques. · 

E' approvado o art. 9, salvo :lls emendas . 

. E' re.ieitada a seguinte . 

EMENDA 

!Ao . art. 9" : 
Substitua-se .pelo seguinte: « Com}lete a uma junta ·com

posta do juiz seccional, do juiz substituto· federal e do pro
curador dn Republica, na capital do Estado, orga·nizar as mesas 
eleitoraes. Será feita a organizacfio a 30 de dezembro do ul
timo anno de legislatura, para o que a .i unta se reunirá ao· 
meio dia no paco· do Conselho Municipal e deliberará ·por 
maioria de votos. 
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·Seruo cscolllido·s t.res mesarios para cada seccão eleitoral, 
só podendo recahir a escol•ha cm eleitor do município. 

§ 1.0 Os mcsarios serão indicados: 
a) em officio assignado, para cada mesarío, pol' 30 ou mais 

eleitores do munidpio, pmvacla essa circumstancia com o ti~ 
tulo; . 

b) pela junta. 
. § 2." Na concurrencia de mais de tres officios, o prefe-

rencia recahir{t nos eleitor.es cuja i1ndicação fôr subscripLa por 
maior numero de assignaturas validas. 

§ 3." Não se levará em conta a assignatura do eleitor que 
subscrever mais de um ofJ'icio. . 

§ .\." No interbr do Estado a organização será feita de 
accôi·do com as mesmas nórmas, <pelo supple•nte do juiz substi
tuto federal, em .exercício pelo ajudante do procurador da Re
publica e por eleitor nomeado pelo .iuir. 'Seccional. Essa no-

. meacão será feita com o Lempo necessario para .que possa o 
eleitor tomar patote na junta. 

§ 5.0 A .iunta fl!lnccionarú com o. presenço. pelo menos de 
dous elo seus membros. Neste caso, si houver empate, ao pre
sidente cabCcrá decidir. 

§ ü.• A .iunta fará lo.vrar um termo l'egistrando to1das as 
occurencio.s, o tlUal, depois de assigna.do pelos membros quo 
comparecerem, será publicado em edital. · 

§ 7 ." O SU'PPiente em exercício, sob pena de responsabili
dade, official'á de1ntr.o de seis dias e sob registro ao juiz sec
cional rem~ttendo-l.he cópia authentica do termo de que trata 
o paragrapllo anterior. No mesmo prazo officiará,. tambem eob 
registro, a cada um dos mezo.rios, participando a sua indi-
cação. , · . : 
No mesmo prazo officiará, lambem sob registro, a cada .um d:os 
mcsarios, participando a sua indicação. 

§ S/ A . 20 de março do anuo seguinte orgrunizará o juiz 
seccional, de accôrdo com essas cópias, um quadi'o geral das 
secções e dos mesarios, do qual remetterá uma cópia tí Secre
taria do Senado e outra ti da Camara dos Deputados. 

§ !l." Quando a indicação de mesarios fôr feita por officio, 
a pl'esid8naia da mesa caború no que tiver sido apresentado, por 
maior numero de eleitores. No caso de empate ou de escoU1a 
feita pel_a .iunta, a presidencia cabená ao mais velho. ·· 

§ 10. ·Fará parte da mesa, como secreta,rio, ai1nda que es
te,ía suspenso do exorcicio, um tabóllião, ·escrivão ou official 
do registro civil. 

;Mantenham-se os §§ 4o o 5", que tomarão os ns. 12 o 13. 
§ 14. Para os fins da presente lei,' gosam de franquia postal 

c telegraphioa os supplentes do juiz substituto feder.al, · ~m 
C'xercicio. 

I 
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São approvadas as seguintes: 

JiMENDA 

Emeruda subsLitutiva do art. o•, 1" alinea: 
A~ mesas serão constituídas : 
Na séde de comm·ca -'pelo .iuiz de direito. como presi

dente; pelo 1• supplenLe do substituto elo ,juiz federal e pelo 
presidente do conselho, Camara ou Intendencia Municipal, nas 
sédes de termos ,iudiciarios- pelo juiz muni.cipa.I, preparador 
ou substituto, conforme a denominação que tiver, como presi
dente, pelo '1 • supplemte do substituto do ,juiz i'ed·eral e pelo 
presidente do Conselho l\ll!nicipal; nas sédes dos outros muni
cipi·OS CJUe não forem oormos ,judiciarias- pelo, '1" supp)ente 
do substituto do ,iuiz federal, como presidente, pelo presidente 
do Conselho Municipal e pelo ajudante do procurador da Re-
publica. · 

SUB-EMENDA 

~<\. partir das palavras «e pdo ajudante do procuradot· da 
Republica», diga-se: . 

«E por um eleitor a:presenLado em ofi'icio ao juiz de di
reito pelos demais eleitores da s'ecção. 

Nas demais secções da séde da comarca e nas outras seccões 
dos districtos de paz. ,que a compuzerem por tres eleitores 
indicados em officios differentes ao juiz de direito pelos. elei
tores da secção, cu,ias firmas deverão ser r,econhecidas ató 30 
dias antes da realização da eleição, ·cabendo· a presidcncia ao 
eleitor que tiver sido apresentado por dmaior ,numel'O de elei
tores ou ao mais velho, si tiver havido empate.» O mais como 
no projecto. 

Propõe que no dispositivo do projecto sejam substituídas 
as palavras « 40 ,di·a:s » por « 30 dias ». 

Fica prejudicada a seguinte 

EMENDA 
. :Ao art. 9•:. 

Onde se diz: IrO dias, diga-:se: (até 20 dias;;.. 
1Súo approvadas as seguintes 

EMENDAS 

~~o. art. g• - Na segunda parte -Em vez de «24 horas ~ 
diga-se: « 48 horas) .. 

. ! 

.. 

. .. 
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• 
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Ewenda au 3" 'J)t)l'iütlo t.lo art. !)": 

:E:m vez de «-o juiz oscoMJ·ertí um delles », diga-se, «o ,juiz 
escolherá á sorte um delles ou ambos os mesarios, si os officios 
forem mais de dous,, com igual numero de eleitores». 

Ficam prejudicadas· as· seguintes 

.-EMENDAS 
Ar L. g•: 
Substitua-se a parte que começa pelas palavras «nos de

mais municípios üntde não houver juiz», por és ta outra: « nos 
demais municípios ünde não houver juiz, pelo presidente da 
CamaL'a, Tntendencia ou Conselho Municipal, r.omo presidentll, 
pelo primeiro supplente do substituto do juiz Feder! e por u.m 
eleitor do munit:ipio indicado em officio ao juiz pelos demais 
eleitores, cujas firmas deverão ser roconhecidas até 40 dias 
a;ntes da eleição. Fallecendo este eleitor antes do dia da eleicão, 
o juiz de~gnará um outro em sl.jbstituição, :fazendo immedia
tamente publicar pela imprensa, na séde da comarca e na falta 
de imprensa, ·por edJtal aff'ixado na Ca,mara Municipal da refe
·rMa séde, o nome do· eleitor designado, e communicará a desi
smacão, por ·o:fficio registrado, ao presidente da mesa e ao 
eleitor. Para a constituição das outras ·mesas cada um dos 
membros das primeiras nomeará um eleitor do município, ca
bendo a pt·esidencia ao .que fôr pelo presidente destas indicado», 

I 

Substitua-se a sua 11edaçã:o pelo seguinte : 
c Nos demais · muni·cipios, onde não houver juiz, pelo 

1 • supplente do substituto .do .iuir. federal, como presidente. pelo 
presidente da. Camara Municipal e por um eleitor da séde do 
·município indicado em officio ao juiz de direito pelos demais 
eleitores da secção.» · 

:São rejeitadas as seguintes 

EMENDAS 

Accreséente-se aqui a primeira parte do paragraph.o unico · 
do art. 12 do projecto •. 

Ao § .i • do art. 9• : 
Em vez de ~juiz d edireito mais antigo:.>, da parte final 

do paragrapho, diga-se: «o juiz de direito da 1• Vara». 
E'· rejeitada a seguinte 

EMENDA 

Ao § 1• do art. 9•: ' 
Si ás sédes dos municípios contiverem mais de uma secção 

eleitoral, as mesas contiluidas pelas autoridllld·llS de· ,que tx·n.~ 
este artigo servirão na 1" secc ~. :1. 
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E' app1·ovada a soguinLo 

EMENDA 
iThedija-se assim : 
«Podendo o secretario, no ca:so de não comparecimento 

por motivo de forca maior, ser substituído por um seerelari() 
ad-lwc nomeado pelo presidente da mesa, devendo, porém, as 
actas de inslallação da mesa e da eleição serem lanr;adas nos 
livros e cadernos a que se referem os arts.-11 e 17, § 15. 

Fica prejudicada aseguinte 
' 

EME;NDA 
Ao art. ,g•: 
Depois da palavra «secoão » no final do § -1• do art. !J• 

(das substituticões dos presidel}tes), accrescente-se:... po~ 
dendo o ·secr.etario ser substituído por um dos seus esc[·eve:Jtes 
juramentados, e, na falta destes, por um eleitor <la secção que 
fôr designado pelo presidente da mesa e que funccionará como 
escrivão ad-hoc. -

São approvadas as seguintes 

EMENDAS 

Ao § 4• do art. 9•: 
Acrescente-s'e ao final do P.rimeiro período d~ ·paragrap·ho 

'"ou o mais velho dos dous si houver empate entre e !leu. 

Mt. 9. • No § 6•, depois 'das palavras: « officia I do registro 
civil», accrescente-se: «ou· serventuario de justica ». 

. 
A' alinea segunda, accrescente-se :. si forem procedentes as 

reclamações, mandará o .iuiz de direito que o eleitor ou elei
tores apr.ese.ntantes de of'ficios suppram ,as foltaa tnrontradas 
dentro do prazo de q8 lloras, findo o qual, em nova. audiencia 
receberá os officios rectificados·. 

SUB-EMEND.-1. • 

:«No caso de falta ou insufficiencia .da rectificação e de 
outros officios regularmente formulados, o juiz de direito con
sidei'ai'Ú não organizada a mesa,. 'salvo si tiverem sido. regular
mente ·apresentados dous mesar1os, caso em que a mesa func., 
cionarã com . estes.» . . 

·.• . 

. '• .. 
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Adclitivo onde convier: 
Achando-se vago o logar de i" supplcntc do substituto do 

juiz federal, as funcções que por esta lei são conferidas serão 
desempenhadas pelo 2" supplento e .em sua falta pelo terceiro. 

SUD•llt.IENDA 

:Accroscente-sc depois das palav1•as: -?la sua j'alta -· as 
seguintes -tJO?· esta1' tambem vayo o lO(fa?'. 

E' rej citada a seguinte 

llMgNPA . 

No ultimo período do § 6" do art. !l": 
. Na terceira linha, depois da palavra « design::tdo » e .antes 
de· «um escrivão ad-hoc », inclua-se: «pelo mesmo juiz de 
dü·eito ». · 

• 
E' appr.ovado o art. 1•, salvo as :emendas . 
Swo rejeitadas as seguintes 

EM~DAS 

Ao art. 10 -· Surpprima-sc. 

~.:\o ar L. 10: 
Na JH'esiàencia da mesa: o .iuiz de direito ser.ii substitutido 

peio 1• supplente do substituto do ,juiz federal; o juiz ,municipal, 
substituto ou preparador; pelo 1• supplente do. substituto do 
,iuiz federal; o 1• supplente do substituto do ,iuiz federal peiÇ> 
presidente do Conselho ou Gamara Municipal; e, na·s demais 
secções eleitoraes, o p.r•esidente serú substituitdo pelo mesario 
que houver sido apresentado por maior numero de eleitores 
ou pelo mais velho delles si houver empate nos officios de 
indicação. 

E' approvada a s~guinte 

SUB-EMENDA 

Pl'O·põc a COimmissão que ao segundo período do art. 10 
<lo pro,iecto, accrescentcm-se as seguintes palavras suggeridas 
pela emenda: «ou pelo mais velho delles, si tiver havido em
pate nos officios de indicacão ) . 

E' approvado o art. 11, salvo as emendas. 
São rcj citadas ns seguintes 

EMENDAS 

. Ao art. 11- Onde esLii: « 90 dias, pelo menos·», diga~se:· 
60 dias pelo menos.-.4.bdias Nevas. 

' I 
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A!'L. 11 -No segundo pel'iodo, onde se diz: « 60 dias,, 
di~a-se ~'40 dias».- Abdias Neves. 

No § 1 • do art. 11 -Depois da palavra ~ tabelliães ~. di-
ga-se: «escrivães~.-Abdias Neves: . 

No mesmo paragrap'ho .. Sup,primam-se as palavras: <ru
bricará todas as folhas dos Í!iVl'OS destinados á eleição e, . , ~ 

E'· approvada a seguinte 

EMENDA 
iAo § 1• do art. 11: 
Na quarta linha, em vez de : c oada. um dos tabelli!ies e , 

officiaes do registro civil ~. diga-se: "cada um dos secretariot 
designados para servirem nas mesas eleitoraes ». · 

IE' approvado o art. 12, sal~o as emendas. 
E' rej eitaida a seguinte 

EMENDA 

'Ao art. 12....,.. Supprima-se. 
Fica prejudi:Clada a seguinte 

EMENDA 
"r\.o art. 12 : 

., 

Supprimam-se os dous primeiros períodos, cuja materia 
figura .iá em emendas ante.rior.es, e redija-se ass~m o. terceiro: 

«Trinta- dias antes da eleição serão designados pelo juiz 
de di.reito da cllllllarca os secretarias das mesas eleitoraes, etc.» 

« Com a mesma antecedencia o juiz designal'ú, observando 
a. ordem da numeração, os eleitores que teem de votar ell) cada 
uma das mesas, o rque será igualmente puJJiicado pela im.p.r(msa 
ou por edital. " · 

Sã& rejeitadas as seguintes 

EMENDAS 

Emendá ao ultimo período do a:rt. 12, paragrapl\o unico: 
• 

Na terceira. linha, depois das palavras: «do registro civil~> 
incluam-se as palavras: « .escrivães de paz, escrivães ad~hoc e 
serventuarios de justioa ) . · 

.~o art. 12'- Passa este artigo a ter o numero 12, alteram~. 
do-se a numeração dos seguintés. : . - · 

E' a.r)provada a ·s,esuinte 

EMENDA 
Redija-se assim: 

. Quarenta e oito ho'ras no maximo depois de feita a escolha · 
dos mesarios pelos eleitores, de accOrdo c.om ·o art. 9•. · 

s,- Vol, VI 20 



Fica prejudicada a seguinte 

EMENDA 
.. 

· ·Onde se 'diz: Trinta dias a,ntes da eleioão, diga-se: imme
diatamente depois de feita a escolha de mesario por eleitores, 
de accõrdo com .O art. 9•. · 

E' rejeitada a. seguinte 

EMENDA 

Depois das palavras: os nomes dos eleitores designados
aocrescente-se: por elle e pelos el·eitones de .que trata o citado 
~tip. . 

São approv.adas as seguintes 

EMENDAS 

No paragrapho unico deste artigo : -·onde se diz: o nome 
do eleitor designado, diga-se: os· nomes dos· .eleitores desi-
gnados. . . . · . 

Na aliné"a 2• deste artigo, depois das palavras: officiaes do 
regi:stro civil, diga-sé: e serv·entuarios de .iustioa; e accrescen
te-se in-fine: e mandará publicar por edital, rep11oduzido na 
impvensa onde 1houver, a designação. 

E' approvado o art. i3 com a seguinte 

EMENDA 

Ao art. 13 -!Accrescente-se no final:·... marcando diá, 
horà e'local em qúe devem; eotinparecer para constituir a mesa, 

iE' n!)pr.ovadq o al't, 14 com q seguinte 

EMENDA 
Ao a.rt. f4: 
Na quarta linha, em logar de «e o tabellião :e o officia.l .· 

do res'istro civil), diga-se: «.e o secretario préviamelite desi ... 
gnado ». O mais como ·está. 

São rejeitadas as seguintes 

EMENDAS 

•-\o art. i4- Onde se diz « tabel!ião :o : diga-se: <J: tabellião 
e escri'Vão; etc.» · 
· (.<\.cc~escente~se a este artigo : . 

§ f.• !Não comparecendo o :tabellião omcial do registro 
civil, serventuario de justiça ou escrivão ad-hoc, designado para · 
.secr.etario, a mesa nomeará um eleitor de entre os present.~~ 
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. para servir de secretario, lavrando-se em livro especial, aberto, 
numtJrado, rubricado e encerrado pelo presidente, o respectivo 
t.ermo de compromisso; sendo üpportunamente transcripta nesse 
livro a acta da eleioão. . 

§ 2.• Si até ás 10 horas do dia não Uverem comparecido, 
no edifício des·ignado, dou.s mesarios, pelo menos, não haverá. 
e! eicão., · 

Fica prejudicada a seguinte 

EMEN[)>\ 

\A'O art. -14 -Depois das palavras (I; Official do ~·tJgistro 
civil », diga-se: «e serwentuarios da úustica designados~. 

E' approvado o art. '15, com a seguinte 

• EMENDA 
!Ao art. 15: 
Na 5' linha dep•ois de « firmas; diga-se: «pelo secretario 

e registrado no mesmo dia no Correio da localidade, e onde não 
houver Correio, o registro será feito dentro de tres dias, após 
a eleirJãO, na· agencia mais proxíma que e.xístir dentro do 'Dis
tricto Federal). 

E' approvado o art. 16 com a seguinte 

EMENDA· 

'Ao art. 16- Redija-s.e assim: 
Perante a mesa reunida e em qua~quer estado Ido processo 

da eleição poderá ca:da caiJ,didato ... ,» O mai.>: como <está no 
período. 

1São rejeita.das as seguintes 

. EMENDAS 

, No s'egundo .periodo, onde está: «grupo de cincoenta elei"' 
tores », diga-se: «grupo de dez eleitoreu. 

Em vez de paragrapho uni c o diga-se § f • .• 
Acci1escente-s.e : 
§ 2. • De~de <CIUe a nomeaçiiJo do fiscal se revista das con;. 

di~\ões exigidas nesta lei, não poderá a mesa>recusal-o·, .qualquer 
que seja o moUvo. · · 

'Ei n,pprovn-do o tut. -17 eorn ~ seguinte 

Ao art. i 7: 
EMENDA I 

Accrescenta-so .ao ar-tigo: ~devendo o recinto cm que es ... 
tivet· a mesa sot· se;purndo JlO!' um gl'uuil da sultt !!lU .CJUC ~q 
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reunirem os eleilores, de modo, porém, que lho seja possível 
fiscaliz-ar a clre.ição: · · · ' 

São rc,i eila,dars as seguintes 

EMENDAS 
' 

· Ao art. 17, § a• -iSupprimam-se as palav11as: «o quai 
será r.ubricado pela meSa». , 

I 
Ao art. 17. No § 1,3• -ISupprimam-se as palwv1·as: o qual 

(titulo) será rubricado J;lela mesa. . · 

. 'São apprdvadas as seguintes 

EMENDAS 

·§ s•-Em vez de: <r:.o qual será rubricado pela mesa», 
oiga-se: 11: o qual será datado e rubricado pelo Pr.esidente da, 
mes:tu. - IA!O § u• -L-\ccrescente-sc : >Írt-fine : «que sem rubricado 
pelo ,Presidente da mesa, com declaracão abreviada da data:.. 

:>\o § .. 13 do art. 17: 

Onde se diz: « firmas .reconhecidas por official de fé' pu
llli'ca ou officiál que 'servirt• de secretario», diga-se simplesment 
« firmas reconhecidas pelo secretario ». 

E' r.eJeitada. a seguinte 

EMENDA 

Ao§ 13-Altere-se a disposição no sentido de ser um dos 
Hvros remettido ao. presidente da junta apuradora e outro á 
Secretaria da Camara dos Deputados. 

• • 
E' am)rovadâ a seguinte 

I 
EMENDA 

Ao § 14-Depois das palavras « offi.cial de t•egistro » ac
crcscente-se: «ou ·serventuario de justioa ,; e aecrescente-se 
in-(inc: « designando préviamente o juiz de direito ati livro do 
registro civil em que será feita a transcri:pção. Si o secretar~o 
fôt• ·escrivão ,judicial, a transcripção será d'eita no protocollo 
de audiencias; si :Cõr serventuario de justiça não obrigado po.r 
lei a. ter livro de registro, a tt•anscripção será feita em livro 
especial, aberto, ;numerado, rubricardo e encerrado pelo juiz 
de direito. . . . 

A transerip\Íã.o será: assignada pelos mesarios o tambem 
'llclofi fisoaes qu•3 o quizerom). 

I 
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São rejeitadas as seguintes 

EMENDAS 

§ 111- Supprimnm-se as palav.ra:s: 
civil), e « official do reg.is!Jro:.. . 

« ou no do regisLrQ 

/ 
Ao art. 17, § 15-.Supprima-se, 
Fica pre,i.udioada a· seguill1!te 

EMENDA 

!Ao art. 17, § 15-ISupprima-se. 
im' re.i eita:da a seguinLe 

EMENDA 

:Ao art. 18-Suppr.ima-se. 
E' ~JJpprovndo o art. 18 com a seguinte 

EMENDA 
Art. 18: 
•Substitutivo a esta emenda: 
«No ·cas.o de não havm· eleição em qualquer secção elei• 

torai da sifde dos municípios que compõem a comarca, ou do 
Distl'icto Federal, por falta de comparecimento de dous me
sarios por não terem sido indicados, ou por outro qualque-r 
motivo, poderão os eleitores da referida secção votar perante 
a mesa da sec.ção ·mais proxima na ·mencionada Sléde, sendo 
a:dmittidos a votar depois que o ultimo eleitor da secção houver: 
votado, fazendo-se de tudo menÇão na acta. · 

:Si a secção eleitoral, que não funccionou, for situada fórn. 
da. sóde dos. municípios, poderão o·s eleitores da referida . 
.secção votar na :seccão mais p.roxima ou requerer, no prazo 
de 48 horas, ao ,juiz de di.reito oú ao juiz municipal, si a secção 
~Jertencer a termo que tenha .iuiz togado, que sejam tomados 
os seus votos em eartorio pelo tabellião que for designado., 
Os votos destes eleitores serão ;recebidos e apurados pela mesa, 
em separado. (O ,mais como no pr·l>j·ecto.) · . 

·Fica. preJudicada a. :seguinte 
.. ~·· 
:Ao art. 18 : 
Substitua-se «•no caso de não haver eleiéão em qualquet·

seccã~> eleitot1ni dos ffilunicipios que compõem a comarca,. por 
falta de ·COtnplllt'~cimento de . dous mesadas, por não terem 
sido indicados, ou por outro qualquer motivo, poderão os 
eleitores da referida secção votar perante a mesa da secção 
mais proxima dentro da mesma coma;rca a que pertencerem., 
,Neste· 01aso, .serão eHes admittidos a votar depois que o ultimo 



eleiLor da propria. secção tiver dado o seu voto, :fazendo-se 
na acta menção dc·sLa circumst~neia afim ele ficarem discri- · 
uninados pel-os nomes ü:> cleito.ru; de uma c de outra secções. 

São rc,jeitada.s as seguinl,e'~ 

EMENDAS 

· · !Ao art. 18-Si não :for supprimido, CO'nsignc-se que os 
titulos dos eleitores •serão remettidos á Camara dos Deputados 
QU ao Senado conjunctamente com a eópia do termo. 

E' approva.do o -art. 19, salvo as emendas. 
iE' re,i eitada a seguinte 

EMENDA 

:Ao art. 119- Onde se diz «devendo o tal. protesto ser 
transcripto na acta~. diga-se: «devendo tal protesto ser 
mencionado na acta e, depois de rubricado pela mesa, remet
tido em origi•nal á J1unta Apuradora». 

E' appOC'ovada a seguinte 

EMENDA 

L<\.o art. 19-Su!Ystituam-se as palavras «deve.ndo tal pro
testo ser transcripto na acta», pelas seguintes: «devendo tal 
protesto ser meneionado na acta e, juntamente ·com o contra 
protesto, que á mesa, qualquer fiscal ou eleitor da secção por
ventura opponha, ser !lln'Viado em original, ·depois de ·rubricado 
pelos mesarios, ao poder verificador, por intermedio da Junta 
Apuradora, acompanhando o livro das actas. Si o· protesto fôr 
referente, tanto á. eleição de Senadores, como á de Deputados, 
dever~ ser· apresentado· em duplicata, acompa;nhando cada um 
dos respectivos exemplares o livro de actas, para serem pre-
5e!!tés um ao Senado e ou~ra á Camara dos Deputados. · 

E' approv.ado o art. 20 com as seSIU,iiiltes . 
EMENDAS 

!Ao art. 20- :su!Ystitua-·se pelo seguinte: 
· «O ju'iz de direito, com a neces,saria antececÍ~ncia, di-

1'vidirá. a comarca em tantas secções quantas forem as mesas 
eleitoraes, quer na sua séde, quer nas sédes dos termos e 
município quer nos districto·s 'judiciarias ou de paz: e 30 dias 
·antes da eleição, distribuirá os eleitores, com a possível igual
dade, pelas diversas secções, cabendo aos ·eleitores o· direito 
de reclamar si outra fôr sua res1idencia; mandará publicar ri 
qistrilmiçãó por edital e extrahir por cópia. a Ji·sta di:i~ .elei
tores de .cada secção, em breiem alphabetl·ca, remeltelndo-a no 
presidente dn respe·ctiv(\ mesa. eleitoral, 20 dias; peJo menos, 



antes da eleiçilo, depois de a ter numerado, vu-bricado, datado 
e assignado, afim de por ella ser fcHn. a chamada do~ eleitores.~ 

O mais como esbá. 
SUB-EMENDA 

1Substitu:am-se as palavras: «com a necessaria antece
âe!lcia lllj pelas seguintes: d.O. dias antes da .e~eição ~; sup
prJmam-se as palavras: « 30 d1as antes da eleJ(.)ao). · 

im' re,jeita:da a seguinte 

EMENDA 
!Ao art. 20: 
rSubstituam~se os dous prime·iros períodos pelo·s seguintes:· 

' 
O juiz seccional, na capital do Estado, dividirá o muiJJ:i

Cipio em tantas seccões elcitoraes quantas f.orem as mesas. 
Es•sa decisão serú feita no primeiro dia util que se seguir á 
terminacão da legislatura anterior. No mesmo dia, officiará ao 
juiz de direito da comarca ou ao da 1" Vara, no caso de haver 
mais de um, pedindo qrue designe o tabellião, esrcrivão, ·ou 
offidal de registro, que deve servir como secretario. da mesa 
em cada secçilo. Obtida :COm a possível urgencia resposta do. 
juiz de direito, -o .iuiz seccional publicará por editaes a divisã() 
e as designações feitas. . · 

No interior, cabe :w supplen.ie do .iuiz substitut() federal, · 
em exercircio, fazer essa divisão e providenciar perante o juiz 
de direito, na séde da comarca e perante o juiz districtal, mu
nicipal, ou substituto, conforme seja designado, nos termos, 
para a designaçãp do secretario d~ mesa.:o> 

São àpp~ovadas as seguintes 

'EMENDAS 
IAo art. 20 : , 

1 · 1Supprimam-se, na segunda .e terceira linhas, as ~seguintes 
, palavras: «quer na rsua sé de, quer n~s dos distrietos de paz~. 

No terceir() period() ou terceira linha do mesmo artigo, 
supprimam-se as ultimas pala.vras:i «no mesmo dia, ou no 
dia seguinte ao da eleição~. 

'. 
· São rejeitadas as seguinteS! 

EMENDAS 

No terceiro periodo substituam-se as palavras «depois de 
lavrada até final~. pelas seguintes: «depois da apuração, 
quando deve ser devolvido pelo juiz seccional. . 

§ 1.' 1No mesmo dia de que trata este artigo, deverá () juiz . 
seccional dividir OR eleitore~ pelas secções, distribuilndo-os 

\ 
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com relativa igualdade, e. mandará extrahir por pópia ·~ lista 
dos eleitores de cada ·secção, em or.dem alphabetwa, afnl,l de, 
sob registro, ser remettida ao presJd?~te da mesa, pubhcada 
em edital e servir á chamada, nas. e_leJcocs. . . . . 

§ 2 • O juiz seccional rcqms1tará do JUIZ de dJre1to, 
annuahnente a 28 de dezembro, cópia authentica do alista
mento. Na falta dessa cópia, servirá o ,edital que' publdcou o 
:alistamento. · ·. . 

§ 3.• No J)istricto Federal >eabe ao juiz qa 2• Vara fazer 
·essa distribuição; . no interior dos Estados mcuJ!ll!e fazei-a 
ao .supplorute d:> juiz substituto federal em exeroJC'IO ".•; 

\E' ap!l)rova.do o art. 21.. 

JE' rej citada a segu1nte 

EMENDN 
IA.o art. 2t :' 
Depois da palavra «questões». diga-se cde ordem); e 

accrescente-se ao artigo: (as demais questões suséitadas du
rante o processo da eleição serão resolvidas pela mesa •. 

'-
São successivamente approv.adas os arts. ·22 a 25 ,, 
!E' approvado o art. 26 com as segUintes 

EMENDAS 
!Ao art. 26: 
Substitua-se: «.si no. dia da reunião da junta, ás 11 horas, 

não compai·ecerem, pelo menos, dous dos seus membros effe
ctivos ou os que, como substitutos, estiverem em pleno exer-

. •cicio de s·uas funccões, ficarão os trabalhos adiados para o dia 
seguinte; e si ainda neste dia, a.té ás 12· horas, !Pelo mesmo 
motivo, se não puder installar a junta, não .::se procederâ á 
apuração da eleição. Neste ca:so, o presidente providenciará, 
nos termos do § 13 do art. 17, sobre a remessa dos livros ou 
cadernos da eleição aos seus respectivos destinou. 

SUB-EMENDA: I 

rSupriirut-se a palavra cadernos. 
/ lE' approvado o art. 27 com as seguintesr .. 

' 
EMENDAS 

IA.o :art. 27 -Onde esiá-devendo •estar concluída a apu
racãd- diga-se: «devendo a junta trábalhar, em. dias suo
cessivos, até .terminar a apuração». 

Accresc~n.te-se, as segwintes palavras «não podendo, 
porém, exceder de .o i to diau. · 
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\ 
iE.' rejeitwda a seguinte 

EMENDA 
IAo art. 27 : . 
Substitua-se: «A jun la deverá reunir-se para a apuração 

da eleição de Deputados e Senadores, 30 dias após a realização 
desta, ás 1 i horas, no edificio da Gamara ou Conselho Municipal 
e funccionará tantos · di"as ·consecutivos quantos forem neces-

. ~arios á conclusão dos seus respectivos trabalhos .. 
.São approvados .os arts. 28, 29 e 30, 
1Sfio rejeitadas as .seguinte!~ 

EMENDAS 

!Ao art. 30: Nà i • linha/ entre as P.alavras «livros e res
.pectivos ~. incluam-se: «ou cadernos» .• 

. No§ i •, na 2• linha, depois. de «dos livros», incluam-se:· 
«ou ·cadernos»; na s• linha, depois de «juiz ·federah ac
crescente-se «.ou do juiz de direito»; na 6' linha, depois de 
«dos livros», accrescente-se « ~u dos cadernos» .•. 

· Ao art. 30, § a•- Supprimam-se as ·Palavras: « rubri- .. 
caldo pelo juiz de direito». · 

~\:o art. 30, § 3"- Supprimam-se' as duas ultimas alineas .• 1 

'No § a•; na 3' Hnha, depois de «juiz de direito», ac
crescente-se, antes do ponto e virgula, o seguinte: «ou em 
cadernos que não ten<ham sido abertos e encerrados pelo juiz 
de direito e rubricados por este e pela mesa»; e, depois, do 
ponto e v.irgula, em vez de «ou· do qual», di•ga-se: «ou dos 
quaes ». 
· E' approvado o art. 3i . 

. iE' rejeitada a seguinte 

·EMENDA 
~ . . 

!Ao art. 31, .paragrapho unico: 
Na 3• alin~a do. parairwpho unico entre as palavras «dados 

e boletins» incluam-:se estas palavras: (se pedirem:.. 
E' approvado .o art. 32, com as segu'intes 

EMENDAS · 
Accrescente-se : 
« Paragrapho unico. Encerrado o processo eleitoral com a 

yerificaçiio de poderes, serão devolvidos ao juiz seccional, 
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afim lc o~ remetter ao .iuiz ·de direito, os livros das differentc•s 
seccücs. jE.sta devolução será feita dentro de trinta dias con
tados da approvação do parecer da Com missão de Poderes. 
Incumbe fazei-a ao 1• Secretario do Senado e da Oamam.» 

SUB-EMllNDA 

· ~ccrescente..,se .(lepois das palavras: «juiz de direito», as 
seg>uintes: «quando se tiver de proceder •:1 eleição para o pre
enchimento do vaga na represent~cão ». 

EMENDAS 

!Ao art. 32, paragra;pho unico -L<\Cccres:cente-se: 
«As cópias .da acta geral desti•notlda.s ao Senado e á Cá

mara dos Deputados serão remettídas pelo Correio, ··sob re
gistro, acompanhadas dos protestos, contra-protestos e ·recla
macües porventura apresentados ú .Junta Apuradora: e ás 
mesas eleitoraes e pela mesma ftírma determinada no art. ·19 
(emenda).» · · · 

iE' rejeitada a seguinte 

EMENDA 

':Ao art. 32 -Accrescente-se ao primeiro período: 
« ... quer perante as mesas,.· quer peramú a Junta Aipu-

. radora·:.. · . . 
E' approvado o art.. 33' com a seguinte 

EMENDA 

!Apart. 33 -,-Em vez de 40 dias, diga-se 30 dias. 
tSão successivrumente approvados os arts. 34, 35, 36, 37, 

38 e 39. . ' 
E' approvado o arf.. -1.0, . com a seguinte 

EMllNDA 

. iA:o art. 40-Em vez de: «nesta lei», diga-se: mo artigo 
seguinte». · . ' . 

E, approvado o art. U. 
E' rejeitada a seguinte 

EMENDA: 
!A.o art. 41, n. 3: 
Aecrcscontc-se no :final do' n. 3: «ou qua,ndo os :cadernos 

:(art. 1.7, ~ 15) niio cOntiverem termo de abertura e· encer~. 
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ram~nto assignado pelo juiz de direito c não estiverem rubri-
,cados por este e .pela J\llesa », . 

E' appll'ovada a seguinte 

EMENDA. 

:A-o art. 42:...... Substitua-se: 
«A Gamara ou o Senado mandará proceder á. nova eleição, 

sempre que, no reconhecimento de poderes çie seus membros, 
~nnullar, por qualquer fundamento, mais. de metade dos votos 
do candidato diplomado, deduzidos do calculo os votos de du
plicatas de actas, desprezadas por · impossibilidade de veri
:t'icar-<s.e qual dellas a verdadeira. · 
· . Da ni~s~a. fó~ma se proccd~rá com relação ao candidato 
mais v·otado; que deixou de ser diplomado por não ter havido 
ap.u.ração da eleição na capital do Estado ou no Districto Fe
deral; e, para verificação de qual seja o candidato mais wota~o, 

·a Gommissão de Poderes preliminarmente farú a respectiva 
apuração, em 1'aoe dos livros ou cadernos da eleição, que ti
verem sido ~;mrviados ao poder verificador pelo presridente da 
Junta Apuradqra.» · · · · · · · · 

' Fica prejudicado o art. 42. 
E' npprovado o art. 13 salvo as ·emendas. 

São apprl)vadas as seguintes 

.EMENDAS 

' L-\.o art. 43- Substitua-se a terceira parte pelo seS'Uiinte: 
Aberta a avga pela renuncia .e por fallecimento do repre

sentante será ella preenchida no prazo· maximo de tres mezes 
contados da data da renuncia ou morte; sendo desiS'n-ado ·c, dia 
para a nova eleiciio pela Mesa da Gamara em que se der a 
vaga, sri o Ministro· do Interior, no. Districto Federal, ou o 
governador do Estado não o tiverem feito no prazo de 39 dias 
da data da renuncia ou .do fallecimento. 

1Sub-emEmd.a: / 

. , Nl) íntervallo das sessões legislativas.· seoo. exercida pelo 
il?residente da Gamara e do Senado a attribuicão· conferida á~ 
!I'espectivas Mesas. 

!Ao art: 4~..:.... ~<\!ccrescente-•se: 

A renJUncia, uma vez expressa, verbalmente ou por es
cripto, se consideL·ar(t · éompJeta e dél'iniLiva, curnprindl) a 
Mesa da Gamara ou do Senado fazer immediaLamente as com
municacões legaes .Pura o preanchimento da vaga. 
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São rej ciladas ns seguinte·s, 

EMENDAS 
:Ao art. 43: 
Na linha 4' da 3' alinea, depois de <.:nova eleicão », sub

stitua-se a redacção f,inal rpelo seguinte: «•pelo Ministro do 
, Interior si a vaga--pertencer ao Di1?>tricto Federal e pelo gover

nador ou presidente do Estado si a este a mesma. pertencer» •1 
Ao n.rt.' 43-~upprimam-se no terceiro P,er~odo as pa-

lavras «•sendo des1gmado e as que se seguem ati~; fmal ». 
:São success+ivamente .approvados os arts. 44, 45 e '~G. 
iE' annunciada a votacã.o do art. 47· .• ,_ 

,O Sr, Mendes de Almeidà . (pela ordém)- Requeiro pre"' 
:ferencia para a votação da ·emenda da bancada maranhense :' 
"' '«Os Estadof do Districto Federal ficam divididos em. 
tantos districtos eleitoraes, quantos forem ·os Deputados, de 
modo que cada Deputado seja eleito por um districto, com o 
:voto uninominal.» · 

\ . ' . 

Já tive occasião de mo•strar ao Senado as vantagens da 
emenda. A Commissüo en!Jendeu que não se devia alterar o 
que estava feito, mas, felizmente, o presidente da mesma Com
mis-são vota comnosco o que vem mostrar que S. Ex. está 
convencido de que esta emetruda . estabelece o unico meio do 
fazer ele i cão verdadeira. · -O SR. !GENEROSo MARQUES- Mas esta emenda es•tá preju-
dicada. · · , · . · 

· O SR. MENDEs DE ALMEIDA__, V. Ex. queira me !Perdoar, 
mas não ·está. 

·,submetUdos -a votos ó approvado o ;requerimento do 
Sr. Mendes de Almeida. · , 

• 
O &:.· Cunha Ped11osa (pela ordem)-:-Requeit·o verificaçãq 

~~~. . " ' 

· Procede-se á verificação e é novamente approvado p 
i!'equcrimento. 

O Sr. Generoso Marques (pela ordem)--.Sr. Presidente, 
esta emenda está evidentemente prejudicada. (Apoiados e não 
apoiados.) Já o Sanado approvou o voto cumulativo em circuloii 
de 4 a ~. col!l voto incpmpleto; como poderá. agora adop.tar ~ 
· voto unmommal em Clrculos de 1? \Além d1sso a emenda u 
inconstituéional, porque a Constituição manda gara·ntir a re

. presentacão das minorias, e com o voto unirnominal em círculos 
de 1 não havcro garantia para as minorias. 

O. Sr. Presidente- A ·emenda não est<í em discussfio .; 
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O !SR. GENEnoso MARQUES -Eu peco a attencão do Se
:nado para essa palpavel contradição c inconstitucionalidade. 

E' app>rovada a seguinte 

. ·JlMENDA 

:Ao art. 47 .,-Os Estados e o. Districto Federal ficam divi
i:Hdoe em .twnltos .doistri.ctos eleitomes quantos forem os Depu
tados, de modo que cada Deputado seja eleito por um Districto, 
com o voto uninominal. 

Fi•ca prejudicado o art. IA7 .. . 
· :São succes·sivamente approvados os arts. 48, -í9, 50,. 51, 

52, 53, 54 e 55. · · · · 
.E' approvado o art. 56 com as seguintes 

' EMENDAS 
:Ao árt. 56 : 

. !Accrescente-so no final do artigÓ «que prepararão o pro~ 
cesso até o despacho de pronuncia exclus.ive, ca·bendo ao juiz 
federal a proruu.ncia e m!llis actos de julgamento,· passamdo, 
tambem, -da pronuncia ·em deanto a i'unccionar o prO<prio pro-

. curador da Republilla). . · 
· ,-Ao art. 56, § 2•- SUJpprim!IJID-se as palavras «competindo 
originariamente ... Presidente do Estado). 

•São rej citadas as seguint~s 

EMENDA !i! 

.. ~~o art. 5&- Supprimam-~e no. artigo as palavras «e nos 
~ema1s » e as que se seguem até o fma.l do período. · 

• "' ' ' ' E ao f,inul. no § 2• do mesmo artigo ac'érescente-se: «ou 
os juizes federaes, cabendo neste caso, ·sem preJuízo no dís- . 
posto no § 1•, a. denuncia ao procurador da Republica,.' 
· · E ao final do § 2• do· mesmo artigo accresoente-se : «ou os · 
juizes federaes 1>. 

São successivamente approvados os arts. 57, 58, 59,· 60; 
61, 62, 63, 64,. 65, 65 e 67. 

·São approvadas as seguintes 

EMENDAS 

!Additivo-Onde convier: 
. e Os eleitores escolhidos para mesarios, quer 'Pelo juiz de 
direito, cpu.er por eleitores da respectiva secção, servirão em 
todn:~ as clejçõos que se cffectuarcm rn:o peoriodo de cada !(lgis-
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!atura e só no ·caso de absolutamente impossibilitadôs de func
cionar ·serão subslituidos_, mediante · nova es:colha, a ·qual 
cffectuar-se-ha pela fórma determinada no art. 9• ,) 

SUB-EMENDA 

Supprimo.ni-se as .Palav~as «quer pelo juiu até « po~ 
eleitores,. 

o Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, :vow Ie ... 
vantar a sessão. · · 

Desigrio para ordem dó dia da seguinte : 

Continuação da 3" discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 1, de 1916, mandando extinguir, para todos os 
effeitos, as ultimas restricções postas ás leis de amnistia 
(com pareceres das Cornmissões --, de Finanças, Offerecendo · 
emenda; da de htstirja, offerecendo um substitutivo; e da de 
constituição e Diplomacia, {avoravel ao. substitutivp) ; 

3' discussão do projecto do Senado n. 1,6, de 1916, que 
abre, pelo Ministerio da Jus•tiça e Negocios Interiores, o credito 
especial de 357:717$796 para occorrer ao pagamento de desp·e
zas r·esultantes da acquisição de material, installação de appa
relhos e reparos no edifício da Faculdade de Medicina da Bahia 
(com pm•ecer favoravel da commissão de Finanças e vt'to em 
separado do Sr. Erico Coelho, c,ontmrio •ao mesmo) ; 

3' discussão da proposiÇão da· Camara dos Deputados 
n. 32, de 1916, concedendo a Antonio. Fonseca da Cruz um 
anno de licença, com abono de. dous teroos dos respectivos 
vencimentos, para trutamento da saude (com emendas dei. 
Cornmissão de Finan~as); 

s• discussão da proposicão da Camara 'dos Deputados 
n. 39, de 1916, concedendo ao se·rventuario vitalício dos 
officios de contador, partidor e official do protesto de lettras 
do 2• · terriw da comarcà do Rio Branco, Walter Caste!Io 
Branco, um anno de Jicenca, para tratar de negocio& de seu 
particular interesse (com pa1•ecer favoravel dn. Commissão de, 
Finanças); 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 40,. de 1916, que concede ao Dr. Secundino Ribeiro, major
cirurgião do Corpo de Bombeiros do Districto Federal; seis 

, mezes de licença, com o I'esp·ectivo soldo, para tratamento de 
saude (com parecer favoravel dn. Commissão de Finanças); . . 

3' discussão da proposic.ão da Camara dos Deputados 
n. 53, de 1916, que concede ~~ D. Maria Carolina d~ Souzfl 
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HibclJ•o . cnulil't'e,gada da sala das senhoras da estação inicial 
da Estrada de Ferro Central do Brazíl, seis mezes de .licença, 
com dous terces da respectiva diaria, o em pi·orogação, para 
tratamento de ~o.ude (com pa1•ecer {av.oravel da Oomm·issão de, 
Finanças). · 

Levanta-se a sessão ás 3 horas e 45 minutos. 

:l3i • •SESSÃO El\I 2& DE OUTUBRO DE 1916 

PRESIDENCIA DOS SRS. U!U3ANO SANTOS, PRESIDENTE E PJ!DRO 
BORGES, i' SECRE'l':\.RIO 

'A' 1 hora da. tarde abre-se a sessão a que concorrem os 
Srs. c<\. •. Azeredo, Pedro Borges, :Metello, Pereira Lobo, Lopes 
Gonçalves, Rego Moo.teiro, Indio do Brazil, Arthur Lemos, 
Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, JiJsé Euzebio, Pires Fer
reira, Ribeiro Gonçalves, Francisco Sá, João Lyra, Eloy de 
Souza, Ou.nha Pedrosa, Epitacio Pessoa, Walfredo Leal, Dantas 
Barreto, Araujo Góes, .naymundo de Miranda, Gomes Ribeiro, 
Siqueira de Menezes, Guilherme Campos, Miguel de Carvalho, 
Erico Coelho, Irincu Machado, Alcindo Guanaabra; Bernardo 
Monteiro, Alfredo Ellis, Gomzaga Jayme, Leop·oldo de Bulhões, 
José Murtinho, Xavier da Silva, A.bdon Baptista e Victorino 
Monteiro ( 37) , · . · 

Deixam de comparecer coni causa justificada os ·srs. Her
cilio Luz, Silverio Nery, Lauro Sodré, Abdias Neves, Thomaz 
Accioly, ,o\:ntonio de Souza, Rosa o Silva, Ribeiro de Britto, 
Ruy Barbosa, Luiz Vianna, José Marcellíno, João Luiz Alves, 
Lourenco Baptista, Francisco SaJ!es, Bueuo de Paiva, Adolpho 
Gordo, Eugenio Jardim, Alencar Guimarães, Generoso Marques, 
V.idal Ramos, Rivadavia Corrêa e .Soares dos Santos (22). 
. . iE'. lida, ~posta O!Jl discussão e, sem debate, approvada a 
acta da sessao anter10r. 

O Sr. :1. • Secretario dtl conta do seguinte: 

EXPEDIENTE 
~l'elegramma.s : 
Do Sr. Pereira de Oliveira, PI·esident<l, em exercic1o, do 

Estado de Santa Catharina. agradecendo ao Senado as con
gratulações por motivo {}a assignatura do aceordo que der1me 
a .questão de limites do mesmo Estado com o do •Paran·á. -'-
Inteirado. · 

Do Sr. Elesbão do Souza Bruno o outros., pedindo em 
nome do ·Centro Rev.ublicano Q adiamento das eleicões paz:~ 

., 
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rcnovn(lão do Conselho Munici,pal, visto nfío haver tempo para 
o Gahmele de Identificação fornecer as carteiras .necessnrías 
para o alistamento· dos eleitores.- Inteirado. 

Rcquel'imento de D. · Clothilde da Silva. Paranhos do Rio 
Br-anco. !'ilha do Sr. Barão do Rio Branco, pedin:O.o a decre
taçã-o de uma lei interpretativa do decreto n. 754, de 31 
de dl'7enibro de 19100, que lhe concedeu umtt pensão mensal 
de 400$, visto haver o Sr. Ministro da Fazenda reduzido essa. 
pensão.. incluindo-a nus disposições da Jej orçamentaria VI., 
gente •que. estabelece o maximo das pensões. -A' Commissão 
de Finanças. · 

Requerimento do Sr. Honorio de Barros, ex-segundo te
nente da Armada, pedindo reversão 'llO serviço activo da 
Armada,, desistindo dos seus direitos a quaesquer vencimen

... tos atrazados.--,A's -Commissões de Marinha c Guerra e de 
Finanças. ·· 

O Sr.. 2' Secretario declara· que não h a .pareceres.· 

O Sr. Abdon Baptista ( •) - Sr. Presidente, para que o 
· grandf• acontecimento que teve Jogar, •a. 20 do corrente, na 
séde do Governo da União,_perante 0 primeiro magistrado 
d-a Republica, testemunhado -pelos homens publicas de maior 
responsabilidl[l(]e e applaudido pelo pov0 daqui e dos extremos 
do pa1z, não seja,., mais dia menos- dia, olvidado pelas gera
~ões que hão de vir, mas que sirva de linha de conducfla. aos 
scntimPntos de confraternizacão dos Estados ·na Republica, 
que sã•' a integridade da nossa Patria, hoje requeiro a V. E."i:. 
que consulte o Senado si consente que conste dos Anna.es 
desta Casa a integra do --accôrdo realiz•ad•o cn1re os dôus n~ 
lustres Presidentes dos Estados do Paraná e .de Santa. Oa.tha-
rina, c da acta que então se lavrou. ' 

Servirá e~ ta pagina brilhante de nossa historia, que pas- · 
sará a fazer parte dos Annaes desta Casa, de li cão, de attr> ' 
civismo, de exemplo digno de ser seguido por lodos os hO
mens publicas que tiverem de enfrentar questões tão melitl
drosas qunuto esta. E' a prova de que. temos homens conscios 
dos seus d~vercs, dignos da confianoa do povo que lhes con
fiou ns de~ tinos das cousas pubUcas das unidades dn nossa Fe- · 
deraçiío que habitam. (M·utto bem; muito bem.) • 

O Sr. Presidente - O Sr. Abdon B·aptistà requer a in
serção nos Annaes do Senado do convenio celebrado a 20 do 
corr•:nte entro os Estados de Santa Catha.rina e Paraná, a 
respeito- da sua questão de limites, assim como .dn acta do 
que flccorreu n0 · Palacio do Governo, na occasião· das · assi-
gnaturas do mesmo convenio. ' 

,(*) Eate discur~o nfio .foi revisto pelo orador .. 

ra 



Os seJJIJUl'eti qUIJ appt·uvam e:; te l'LifJLWt'ímeutu, queirB!ll ma· 
nJ!est.nr-sr". (Pauso..). 

Foi ~lprn·ovado. 

O Sr. Raymundo de Miranda (') -· Se. IPresi:denf,c, à. lei• 
t,m•a de alguns importantes matutin~s desta Capi~al .c?llo- · 
<:Ou-me no dever. como homem publiCO e um dos pobtwos; 
embora. dOB mais modestos, que apoiaram até o fim i1. admi-. 
11istra~\ãO ela Jlopublica no quadi'iennio passado, de levantar; 
ainda uma vez. o meu 1n·otesto ;i'lt não digo r~ontra u. cu.mpa
Hha da imprensa. campanha diffamatoria, av1ltantr~. dos nos-:
sos creditas. depreciadora da nossa . integridade politica, hu
milh:mte dn. nossa cultura perante o e.gtrangeiro mas dos re
presentante;; elo poder pulblico cont,ra os governos que pas-
Ym. · 

Deante (lo r·elatorio do l" .delegado auxiliar sobre a 
pesquiza dos desvios de material .da Estrada de Ferro Ce.n-
1.J'al do Brazil, encarando n apreciando d€vidamenLe as pro
posioõe~ qur~ officialmente ~e encontram· naquelle regueri
menlo. ninp;ne'm mais tem o direito de se queixar da im
prensa, uem de accusal-a por e:x:aggeros nas suas manifesta-
i~õr.s. · · . 

No l'l)laforio du Sr. D1·. 1• delegado auxiliar ·euconLra-se· 
o.. seguinte trecho a respeito do intitulado desvio de mate-
l'Ja.J dit Estrada de Ferro: . 

«Ainda. esse materin l serviu para a fabricação do' 
uma mobilirt custosa que foi destinada, <i casa da. rua. 
J.'inhoiro 1\'Iachaclo n. 60, e muitas pe~a's, estimadas 
pelas proprias ·testemunhas, em mais de 10 contos da · 
I:éis. · engradadas e enviadas para Petropolis, residen
d:t dos barões de 'J~effé.~. 

«0 Correio '<la Manhã», destacando esse trecho do rela
todo do Sr. deleg~,ado auxiliar o commenta. fazendo entre 
ouLrus apreciações, as seguintes: . 

' . ' 

«Não ha quem possa .de.scobJ•ü· a razii.o por que a 
custa do Estado sf! eonstruiram mobílias para u. casa 
do mm·eJml e do seu sogro. Tambem não se compre
hende o motivo pOJ• que, dUL'ante todo o seu Governo. 
1.\s repartições publicas i'orneccmm ao Palacio dó 
Cntt•lte, gazolina. para os automoveis. roupas e. ealcado 
para os ser•ventuarios elo ·mesmo Palaci.o. guardana~ 

'pos, toalhas· de mesa. etc.". · 

Sr. .Presidente. esse~ I!Dmmenl.arios, I·esultantes dG tre
clro mal pensado do relatorio de uma autoridade em desem
penho ele 1'unccão officinl. precisam ser registrados nos An· 
rwc:!, p1•ecisum se.r· repetidos na tl'ibuna odo congr·esso. paro, 

r(*) Este discurso nllo foi revisto l\(rlo orador. 
s.- Vol. 'VI ~o 
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i1ue se desperte, ao menos, o se~timento dà nossa: ID.aci~nal!:' 
dado, não se aviltando, por esta fórma. a nossa reputaçao, Ja 
não digo dentro do paiz, mas, no e~trangeiro ~ E' preciso 9uo 
os membros do Congresso Nac10naJ. saiam na defesa 
•Jus autoridades constituídas do seu paiz, daquelles bra..: 
zileiros qur. ellcs toem a conviccão de serem homens hOnes
tos que. não deixem' passar sem protestos as. ·accusacões tão 
pequeninas quanto os seus autores, referentes a Slllardamt
pos, toalhas de mesa e todas essas traquitandas que nos ep.
vergonham. 
· Pois bem, Sr. Presidente, não serei e,u qüem venha :'i. 
tribuna do Senado aecusar o «Correio da Manhá) por esses 
commentarios que são muito, justos, deant~?J da á.ffirmação 
·de uma autoridade. mas aqui estarei como õutro qualquer 
dos membros do Congresso Nacional para registrar nos A,~ 
11f;tes a resposta imme.diata. a esse importante orgão da. nossa 
imprensa, e é !l seguinte., · · · 

No dia immediàto. ·segunda-feira, o «Correio da Manhâl'> 
publicou esta carta, a . respeito do assumpto : , 

·«Rio, 22 de outubro de 1916. 
Exmo. Sr. redactor do «Correio 'da Manhã - /Pe

co-lhe o favor de encarr.e.gar a um redactor e um pho
tographo do seu jornal, de ir, em qualquer dia .desta 
semana, a Petropolis. cm minha companhia; fazer urna 
((enquete. sur placen na morada de meus paes. ·actual
mente ausentes afim de descreverem e photographar a 
mObilia a que se refere o «Correio da Manhã> de hOje. 

• A residencia dos barões de Te.ffé, é. h a longos annos, 
conhecida por quasi toda a sociedade do Rio que passa 
o verão em Petropolis. Será facil, P.ortanto, a essas 
pessoas; distinS'Ilir entre o seu mObliiario, as peças 
que lá não estavam antes do quatriennio passàdo. co
nhecendo a procedencia de todos os moveis que guar
necem a casa di?! meus paes. estou prompto, por mi
nha vez,. a indicar e a. tornar publico. onde; quando o 
de que · modo foram adquiridos: . 

Quanto á verba do representàcão. posso dizer que. 
era. de 12 :50q$ m~nsaes, ao tempo em que fui secrcr 
tano da PrestdencJa. Da appllcacão dessa verba, é fa.
cil obter ini'ormacõe.s minuciosas no Tribunal de con
t~s, onde. e.stão registr.adas as despezas a que e lias ser
VI~m. suJeitas; po~ lei, como eram .á :Ciscaliza,cão desse 
tribunal,». · 

' ~arque 'se diz, Sr.. Presidente. que éssa verba passava 
in~acta para a economia particular do Presidente da Repu-
blica. , 

1(Continúa a lêr.J: 

«Para dar-lhe, entretanto, uma. vaga idéa do niodO' 
por !}Ue et~a despendida basta que lhe narre este ·simples . . . . . . ' ~ . . 

/ 



' facto: A folha. de [.lagameuto aos empregados <lU" Cal.-
td0 (coili.iuuos, clJauffeut·s. jardineiros, cocheiros; aju
dantes o serventes) aLtingiu desde as presidencias an
teriores, a quantia d0 cinco contos por mez J Mais ~t·cs 
cl'am gastos com a l'oL'L'agem aos unimrues. gazolina o 
pneus, etc., eLe.· .-. 

J~ssas contas , eram organizadas c pagas pelo mor·
domo. 

Asseguro-lhe quo o marechal não dispôz nunca de uu1 
vinLem dessa verba, e mais, que dos seus vencimentos 
despendia cet•ca de deus contos em donativos e esmolas, . 
sabido cU"mo é que naquella época, a portaria tinha or
·uem de não negar o accesso em palacio, a .quem quer 
que fosse, por mais infima categoria social a ,q:ue per
tencesse, que <lesejasse fallar ao Presídente. 

Rogo-lhe. Sr. redactor, a fineza ode inserir a pre
sente nU" mesmo local em que foi publicado o suelto que 
a motiva, pelo que, desde já, me confesso summamente 
agradecido. 1 • 

Queira acceitar os meus attenciosos cumprimentoq. 
- Alvaro de Teffé. 53, D. Maríanna.» 

Sr. Presidente, essa carta assignada por quem tinha con1-
pctcncia para afi'irmar a verdade e contestar ús commentarios 
J•esultantes das affírma~ões de um. relatorio de uma autori
d'ade policial, é categoríca em tudo ·quanto diz, incisiva em 
tudo quanto contesta. E' um exemplo muito d'igno de ser imi~ · 
tudo por todos aquelles que foram au:dliares do Governo d() 
honrado Sr. marechal Hermes da Fonseca. 

Sr .. PI'Iesidente, si todos 08 ;'Jue fizeram parle do GoV'erno 
passu-do tivessem ou tivel'em a nubreza civica <lo ex-secretario 
da presidencia., estou certo· ele que não só o Senado, mas o 
pair. inteiro não porão em duvida a honestidade, a probidade, , 
a integridade moral do Sr. marechal Hermes da Fonseca. 

Nem a imprensa, essa imprensa que hoje diz não'·ser cul
pada, mas que culpa as autoridades que lhes forneceram ou 
despertaram os commcntarios •. . 

O Sn. VlaTÜRINo ~IoNTmno - Apoiado. 
, 0 Sn. RAY,~ru.NDO DE 1\IJRANDA- :Além da nobreza do pro

cedimento do secretario da presidencia rdo Governo passado, 
' ha. a salientar· o procedimento, não· menos digno, não monos 
eloquente, do «Correio da rvra~hã,, na resposta dada ao ·St:., 
Alvaro de Toffé. 

Diz o cOorreio ela i\!anhã, : 

«Não precisamüs fnzcr a veriflcacão proposta pelo 
s:·. Alvaro do 'l;effo, porque acceiLamos como sufl"icicn~ 
te a declaração contid'a em sua carta •. E assim oncol·~ 
ramos o .inoid.antE).~ . . . .- . •.. . ....... ·-' 
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. Ora, Sr. , .Pr·esidenLe, todtt gente s~be (J~e o «Cút'l'eio da 
Manhã», com o desassombro que lhe e hab!Lual, ~ombateu o 
Governo passado, de principio aü fim. 

Não ha quem ponha em duvida que o proprietario, o. su
per-director, do «:Cúrreio da Manhã», o Sl'. Edmundo Bitten
eourt, não .é homem capaz, por mais terríveis que se.i um as 
eonsequencias que elle ve.ia deante de si. de •l'etroceder cleante 
de uma af!'irmação, ou de se retratar sem que este,ia eonven
ddo de 1JUe é a verdade. E qwlm rectifica aqui!J.o de que ·está 
eonven!iido, de que não ~; a verdade, não se retrata, é apenas 
digno e ,justo. · 

Ora, esta al'firmn~:ão, esta declaração do «Correio d•!· i\la
nhã», oudossadn. ou feita pelo Sr_ Dr. :J!:dmundo Bittencourt. 
homem que, ~omo. ningucm iguo1·a, não tome cousa alguma .• 
niio conhece o medo, não se apavora ·nem se submette a 
·ameal)as. tem pÓder real, inconteste. 

O Sn • .'Vrc·ronrNo i\!ONTEIRO dá um i\ parte. 
O Sn. llAY~r}NIJo DE i\!mAiN'DA - Nós não podemos negar 

\lllu elle seJa um·_,JlOmem r-rue não tmue, que ,íámais ·rccüe e •eil'a 
eôtc o Juizo ... 

O :Stn. A. Azlltumd - Não recúa. nem deant.e de affirma
\iÜC~ falsas. 

O Sn. RAY.>UJINJJO. DJ-J llllr-tAIN'DA - H • que <C!elle :raziu. lll!'lU 
ehefe, barbaramente assassinado. · 

Compar·ando o tempm·amento e o feitio do dü·ecLor .d'o 
«Cor-r•eio da Manh1b> c~5m esta declara0ão. não vejo nada. mais 
honroso pat·a o mai·echal Hermes. para quem fez a declaração 
t1 para o mlto1• i:l:t cartrt con·~~stando as av.iltnntes ealumnil'ts 1 
que se encontram naquelle relato.rio. 

Reg'istro, pois, o facto JlOrque é digno de• J·egisl.ro. 
Sr·. PresideJittl:•, u palacio do Catteto nunca ficou com o 

J!Htt.ef'in l requiRitado ú Estrada de F~ll'l'O Central do · Brazil, 
·pnrn as suas r~;stns. preparo de Jnrdim; etc.; o que sempre 
se tem pratif:ado n nffirrnado da tribuna 'clesl.a Casa o em 
(]OcumeNtos ol'ficines. ~rerminadns ns ·festas·, des'embaraoado 
o material que não J'oi ClOHsumido. d:í-se-lhes sempre um 
destino de utilidade publica. 

O material que srJ nceusu o g'Overno passado de ter con
sumido, procurem-lilo na Villn ·-Militar o em .outros ostahelo
eimontos puhlicos. Não se viv:t accnsando a. osmo, l'azellldO 
tlos llomeHs Jmblicos desle p:dz. da dig:nidade de hrazi!eir()G 
illusi.J•es. ehnios do serviç;os :i sua Pall·ift ,; que !.cem merecido 
de seus co,~cicladiios a elevnc-ão ú mais n Ha. magistratura du .. He
puhlica. o pedestal elo nnm gloria que não dcvr!· assentar 
tibsolut:unente 1~n ropul.aoiio dos hommijs de b'em. 

Não me refiro :10 homado Sr. Persident.c rla Republica •. 
S. Ex. é incapaz 'do eollaborar nesLa ~·nnJptrllha dil'famatoria; 
e muito· menos .de approvar este avil~unte recurso que colll.· 

• 
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sUI.ue a arma politica Htt cunsecuoiío de eertos o determinados 
fins, :Niío. Faço ,justiça a S. Ex.:·· Da mesma J'órma, o. Sr. 
JlHII'f'flha I HP t•mu,; da Fonseea não podia absolutamente ser 
tnmlu1n1 t•rspnngnvel pelos ex:q;gcro,; de ~cus auxiliares. 

:E' pi.'N'·iso. SI'. .Pt·esidcntc, que ele uma vez por todns ·se 
JlOnlm Lermo u. r!sLo costume indigno, que tm.tlo deprime, quo 
tnnl.o rmv.wgmtha rL nossa cultura politica. 

:Pois é possível que os homelíls publicas deste paiz con
tilauem a viver atar!os ao poste da diffamaoão, todas as vezes 
que é preciso · estrangular-ilhes · a dignidade, mareai"
lhes um. passado honroso, em · proveito · de qualquer 
exploração politica ou partidaria. ? Não ! Faço vo
tos para que o honrado Sr. Presidente da Republica, 
que ,;, imcontest.avelmente. nos termos da Comstituioão, o 
rospm~save! legal pelos exaggeros, pela incompetencia, peh~ 
i'alta ele crit.erio dos auxiliares do seu· governo, tome, pm· isso 
mesmo. urna providencia para que se mão reproduzam inci
dentes tão desagradaveis quanto esse. a que me trar. :'t tri
btmn, que tão mal recomnwnda. a qualquet• governo. 

O SR. BERN,IRDO i\'IoNirmno - V. Ex. esquec.eu-se de dizer 
que 'l'oi o Comg•eesso Nacional que mandou abrir este h1querit.o 
quando valou o eredit.o. 

·O Sn. RAY:'>IUINDo DE i\'liHANJH - Não preciso salientar ter 
sido o Congresso :Nacional. o Poder Executivo ou .Judiciaria, 
quem l.enha dct.el'miFtado n. abertura· do iJilquerito. pois não 
csl.ou h buscar a sua genese, cogito da autoridade que o 
malildon realizar; o que estou apreciando é o inquerito, o 
que e~tou at'firmando ~~ que a autoridade, 'revestida de ca
ract.er .off'icial, deve zelar mais a honorabilidadC:• do governo 
a que pertence, porque os seus actos reflectem sobre. elle. 

O Sn,. GoN7.,1GA .TAY:Ml~ - Quem faz o inquerito não é n: 
autoridade, l; a lest.emunha.. E o delegado apenas relata o 
que e!Ja diz. 

O SR. RAYJ\WNDO Jm.l\liHA'NllA -A testemunhtt 'diz o que 
qUfj!', •falia ICOlllO tlhltünde, O a auf.orida.de, quando tem COm
pef.encia e erit.erio, apura a verdade como ella é.· A autoridade 
Hão tem o direito .ele affirrnar officialme111.te contra a repu
tação o a honra d'' um homem publico, tal ou qual facto sem 
VE•J.•ificaJ.• a veraciclndn da :wcusação, o que lha de verdade nas 
t.lecltn'aoiírs da tl.'sl:emnnhn. Esta póde atTirmar que A ou B 
prntieou Laos r; Laes desvio~. quo se encont.ram em l.aes (). 
1 nps Jogares. . 

Qun I o dr.vce da. autoridade ? Sllrít o de n.t't'irmnr, como 
SI!U. aquillo quo n. l.esl.emunhn (!isso ? 

. o Sn' GO~ZJIGJI ,JAYl\'W - l\Ias )Ião t5 assim que o delegado 
faz o J·olatorio. O delegado rolat.a o quo· disseram as teste
munha$, o quo elle apurou. 

O Sn. RAYMUINDo Dll 1\IIHANDA - Emtre relatar e ai'ftirmar 
Yne grnFtde differençn. 

' 
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. ' 
Si o delegado dissesse . que as testemunhas 'haviam dA~ 

c! arado isso c aquillo, e ell~ passasse ade ante como recebeu, 
seria rnzoavel; mas assim não succcde. O que está no inque. 
rilo ó a autoridade .affirmundo; quando se devia limitar o. 
dee!npm· nquillo que ouviu, . 

. O Sn. GoNZAGo\ .TAYllm - Mas, prmlíi.n: V. Ex. ·está en
.grmndo. 1~ n.J'l'irmacão núo é do delegado; é do inqueril.o. O 
deleg-no niío pôde aJ'I'it•Jn:lr rJousa lli!TihtHna. 

O Srt .. Plmllo BonaEs - E' elo delegado .. 
O Srt. llXYJ\TUNllO lll~ lllmAi'ID,\ - Vamos enllocnr ·a questão 

nns Hf!LIS verdade ir os Lermos: · 
Não vem de agora, mas de dal.tt anl,iga o procedimento do 

llül'f.ns aulu•r•idndes netuuiJS cm rclaniío ·a actos do Governo 
pnssadu. . • ' 
. No Governo do' marechal Hermes dn,_ Foruseca, ;prctendeu
~o tambem i~iciur-se Lurpe campanha do dii'J'amação contra os · 
bonwns pub!JCos do Govcirno que o antecedeu. 

Mt~s. posso at'firmar ao Senado, 'PO!'C]Ue fui. testemtw,ha. 
que o.' autl1ridad:e· dv marechal Hermes não se fez demorai• no • 
sentido od'o impur silencio aos seus auxiliares, dizendo-lhes 
qur se nií.o recommendavn. abso,Jutamente . ., cruracter dos ho
mo.ns qu.e se apruvei.tavam das pusioões pam accusar. desmu
J•ullza,ndo os seus antecessores, cm prov.eiLo do l'Unc.or~s pcs-
soncs. . · 

Não preciso individualizar estes casos, Sr. Presidente, 
.porque todus os politicus delles teem conhecimento. visto como 
muiLo r:ccenLe é ainda. a data, em que o marechal Hermes da 
:!!'tmseea assumiu o Governo da República e ainda mais reconto 
a om que olle tJ• deixou, e todus nós sabemos mui.to bem quae& 
furam as diffamnções que se prucu!'llram levantwr attri.bu.indo 
dr.licbos ti autoridade do Chefe da Nação. que nunca pactuou 
n.m tá! sentido, nem semelhantes recursos. 

As at'í'irmações estão 1'eita.s, Sr. l)residente; as ccmtesta-
ç,ües não se farãó espérwr. , 

Além dr. tudl,, Sr: Presidente, nós sabemos muito bem· o 
qu~:~ é prova testemunh~l no Rio de Janeiro. Ha. testemunhas 
pr.ofissio·naes, VV. EEx. não iS'nuram isso. 

E o que ó mais; todos nós sabemus até onde a paixão rpar
tidario. pód:e..levar ·os. homens menos cultos quando impressio
nndo_s pelos du maior cult(vtJ; intcllectua.l no· terreno das di'Pfa~ 
muçoes. · · · 

A paixão partidaria, habilmente inoculada no espirittJ do 
.lt•Omens sem o cultivo in<ilispensavel para discernir, attinge até 
ti creacão nova d.!ll assassinato voluntario 1 · 

Para pruva, Sr. Presidente, ahi temos o ca.so do assassl
nic do general Pinheir.o· Machado, .em que se procura fazer 
erêr av .paiz inteiro· que foi um homem convencido de qua 
fll':da· ao seu paiz o maior dos benefícios que resolveu matar 
o m!l,is .emin~)Ilt~ do~ braz.i.l~i;t:O$ dQl s.eu t~mP.o •. - ·. , .. " , 
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Ora, se o· desvario, em taes circumstancirus, leva até ao 
assassinato, como se póde estranha'L' que leve ao depoimento 
il~veridico e falso f! A: autoridade p~Jicia.I •. poré!Jn, não tem ~ 
t:llretto, nã:u .p6de em. honro. á sua mvesttdura endossar taes 
misorias. e muito. menus affi.rmal-ns. 

O SR. GoNzAGA .L\YME -A autoridade rião endossa· relà,ta 
apenas o que consta d:o inqtucrito. · ~ 

I o Sa. PEDRO BuMES - Endossa sim, senhor, faz mais dd 
qno endossar, posso garantir a S. Ex. · 

O Sa. RAYMUNDo DE MmANDA - 1 Não• vamos por tal cami!-- · 
n ho ;. rião coUoq~wmos a ·questão em termos <Lifferentes aos que 
e lia comporta. , 

Estou tratando do procedimento das .autOTidades. V. Ex., 
será capaz de, por mais vehemente que sejam us de}loimlll!ltos 
om um inquerito poresidido por V. Ex., contra !{)CSsoas de 
e1~rtv va.lor, V. "Ex., será capaz, repito, de affi.rmacões po
sitivas com o depoimento apenas de testemunhas ? 

NiLo: porque a >p·r.ova testemunhal 6 a mais• faLHvel de 
to·cJn,s, frequentemente a menos verdad'eira e a mais- coNom-
pida qu.e temos na ·actualidade. · 

O Sn. RIBEIRO GoNÇALVES - 1\fas então .. elimine-se esla 
prova. 

O SR. RAYMÍJNn'o DE 1\fmANDA _::A: prova testemunhal nã.u 
é pr.ova sufficionte desde que se trate de desvios. desde que se· 
trn to de crimes do peculato. · 

A prova eviden~e do crime não póde ser uquella colhida 
n.o simples'dEllpOimento de testemunhas, mas nos docuinentJOIEl 
•>1'1iciaes, na esoripturação das repartições, nas entradas e sa
hirlas do merc~orias, porque .nrus repartições publicas ooda 
et!úl'n. e nada sabe sem 0 indispensavel registro. 

Ahi, sim, e que a autoridade criteriosa devia ir buscar o 
!actl) para fazer prova, e com elliL então se julgará babi,J.itada 
a· um juizo. Em· hyp.othese alguma, . porém, caber-.Jhe-ha a · 
amrmativa categoria.. . . 

No caso em questão jámais '-poderá a autoridade fazer 
juizo seguro, tantô mais quanto é publico e notorio que essa 
historia de casas n,andadas uonstruir por parentes do mare-. 
chal com materiaes de propriedade do Governo é uma inver-· 
dade. As casas foram edificadas p~ constructores conho
éidos. 

E a prova de que as pessoas constantes- do inquerito nã.o 
tinham recurs·os para desviar ou se apropriar de materiaes 
do Governo para levarem a cabo essas construcções, é que 
se delles pudesRem dispôr, ·teriam agido de modo a que essas 
pr·opriedades não voltassem ás mãos dos ~nstructores por 
falta de. pagamentos. 

· o SR, GoNZAGA J)I.\"ME - Mas o delegado não tem nada 
com isso. . ·,~ 



4·72. ANN,\ES DO f<ENADO 

O Sr.. i{Ay~\'WNoo 1\liHANIJ.\ - I;;so, Sl'. Pl'esident.e é um't!. 
JWriva 'ele que nüo pnssa de uma g!'osseira ealumnin. o que se 
VIJm :u•!ieulnndo con1.1'a eiclarlãas dignos do mnis .rnspcil.o o 
acaí.amrn I o. · 

O Sn. GoNz.IGA .)~\Y:\U.: - l\lns ·o dl'lcgntlo niio !lffirmou; 
relatou npenas.. · · · · 

O Sn. PEnno DonGES - Niio só oat'firmou: garanl.iu, 
O Sn. II.AYMuNno DE 1\fiR.'\NDA - Sli o delegado relatou v 

feito de :wcürdo apenas com o que disseram as testemunhas, 
pôde-se c.hegar á. t!onclusão de que esstt autoridade estava 
connivente eom as testcmunlms. · 

O Sn. GoNZAOA .TAYME ~ llfas em que s!} devia ·OS!Cudat~ 
o delegado serião no depoimentl) das tesliemunhns? 

. o Sn. nAYMUNDO ,DE i\fii\ANDA - Que o meu collegn. niio 
se c•sque()a de que atravessamos uma: époco:t em que se· diz ser 
possível um ass'llsinato patriotico, e t.cr{t que eoncluir com
migo que não 1! difi'icil que uma tesLemunha: qualquer, ar
l'astada pela paixão politica., se.ia eapaz de cnlumnim: para 
denegrir a reputação de um seu adversario. 

J .. embre-se o meu illustre collcga de que on. calumnia já 
foi elevada á categoria de divertimento, e é contra IJssa nova 
especie de sport que devemos oppôr um paradeiro, porque,. 
amanhã, a tit.ulo ainda de div·ert.imento, poderá um 'aldversa
.sario nosso apedrejar o bonde cm que . via,jamos, attingin
do-nos .•. 

0 SR.., GONZAGA ,TAYME - Mas O delegado não affirmou,1 

0 Sn,, PEDRO BORGES - Affirmou.; 
0 Sn. HAYMUNDO DE l\f!RANDA - Affirmou; e se não -.tf~ 

1'irm·a~se eu não ·estaria. agorn na tribuna .• 
O SR. GoNzAGA ,TAyl\!E - O delegado não affirmou. Ape

nas, de posse .dos depoimentos das tQstemunhas, relatou (J 

:I' cito. · 
O SR. ItAYÚUNoo llll MIRANDA - Relatar. é üma cousn. o· 

af:firmar é outra; e quando alguem nffirma umn cousa, ba
se:mdo-se no depoimento de um terceiro, t) porque está pie-· 
namente convencido da ai'i'irm'll(lão desse terceiro. O dele
gado endossou tudl) qunnt.o disseram as testemunhas. para 
:ú'firmar• o facto. 

Paro que este delegado p·roeedesse com n. iCOD1P'Ostura 
que o seu caso requer, deveria. mandar syndicar da veraci
dade das affirmações das testemunhas r. nãG sente!lllinr -
n ,tanto equivale - baseando-se no que cllns disseram. 

O Sn. GoNZAGA JAy.ME - li:ntão V. Ex. queria que o de..; 
ilegado mandasse fazer :veri1'icacõcs, por cxemp\:0, ,em :Per-· 
t.ropolis? 
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0 Sr., }lEDRo BORGES - :r!:t•n ohrigaoão delle. 
O Sn. RAY~IÜNDo DE. Mm.INDA - Era seu de\·ce mandnr· 

ver i l'íe:H' si ta c~ nt'firmnciícs procediam; si so deram os dos
vi o~ n (IUIJ s1J J.•eporl.nrnm ns testemunhas, tanto mais quanto 
tral.a-so do ob,icetos susecpUvcis do inspecção visual, o não 
apropl:'iar-se de declarações suspeitas, parLidas de indivíduos 
de individualírl'ade momi pouco recommendayei_s1 par;t dahi 
'l.ir::n· uma conclusão contra a hoiTra o a dJ::,'"llwacle do ex
]}residente da Republica. 

O Sn. GoN7.AGA JAYME - Quem tal con,cluiu não :foi o 
deleg·ado, :foram as testemunlms. 

0 SR, PEDR~ BORGES - Foi O delegado. 
o Sn. GON7.AGA ,TA nm - ]!'oram as testemunhas. 
o SR. RAYMUNDo DE l\ImANDA - V. Ex. quer agom es

l.cuder essa questão :ís tesl;emunhas. .T:i disse que as teste
munhas podem affirrnar u que quizerem; mas toda: a; vez que 
as suus declarações convel'girem pnru. pontb's SUS{!eptiveis de 
veril'ir:aouo possíveis de pt"'v.t ..• , · 

o Sn. GoNzAG,\ .TAY!Ym -'- Deve fazer; estú. muil.o direito.; 
JO ,f::n; R.'\ YMU~'llO Pll i\Illi:\NDA - :. • • ::. autoridade, ahso

lul.amcnln;· não se ,iust.i·J'Qcn. (' l'I'Yrltt inc'Cirnpetencia-;- quando 
11 ãn vae procurai-a. · 

0 SR, PEDRO BORGES - Si não ha má fé,, 
~ Sn. R.AYMUNDO DE MIRAIN'DA - Essa é uma questão da 

.Qual não podemos sa:hir. · · 
O SR •. G&N·r.AG:\ .TAY~n:: ~ E! elle p'o'diru procura.r outras 

no caso? : · .1 

. O Sn. llA1:1M'U'NIDo DE IM~MNDX ,--. Podia; sim~ porque; 
· invesl:ido da. larga nttribuiçã:o de inquiridor ou de in

quisidot• da reputação d'ó' Governo passado .••. 
0 SR. PEDRO BORGES - Do inquisidor. 

' . 
O ,s·n. RAY!IWNDo m~ MIR.'\N'DA - ••• Investido dessa alta,' 

dessa larga eompel:e11cia i podia ir a qualquer r.eparticão pu. 
blica;· (t propr.ia. Esl:rada ele J?erl'O Central d'ú' n·razil,' oN.de o· 
respectivo director 1í outro dii'famador e; portanto; encon. 
trava-se c61lega .com c"ó'llega;· pedir o· exhibição dessas do
mJ.mentaoões; eOrroborn.ndo us n:l'í'il'mativas das -testemunhas 
e:· •comb in:ando-as ;· tirar ele lias as a 1'1'irmncões que quizesse ., 

O SR. GoNZAGA .T.1 Y~\11~ - i\! as V. ·Ex. ,iú. diz que o dire. 
r:i:!J't• da Cenl.ral li suspeito: como queria qne elle :fosse ouvidO? 

O Sn. R!AYlltUNDo DE l\[mAJ.'1bA - .Pelas affirmacões 
1:ons1.tmJes dos depoimentos das testemunhai; não;· nãO e não •. 
~dmiro e ü1mento que um espírito culto e jusfcl como sem.' 
lll'~ se tem revelado o do nobre Semadot·; n~stru Casa~ ,queira 
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justif-icar o procedimento d'ó' delegado auxiliar; concluindó 
com affirmaoões l'esultantes exclusivamente do dle:Poimento 
das tes1emunhas., 

O SR. Go~:Z.1GA JAYME - Nem pOdia ser de outro mod'o'.1 

O SR ... R.'I.YMUNDO DI~ M'mANDA - 'friste de nós; si a nossa 
honra: si o nosso direit.o e 8i :~ n'dssa Hb·er·dade estivessem 
clcpcndondo do depoimento de testemunhas desta terrat 

O SR. ·GoNzAGA J.Wl\U1 -V. Ex. fica sabendo que jú fui 
vielima de testemunhas falsas o nem por iss'rJ condemnei o 
,íuir.. Condemrici :l's l.esl.emun'liUs; porque o juiz não tinha 
eulpa. 

I • • • • 

O SR.· RAYllm\lmo ma 1\ImANiDA - Então; chegru·emos :í 
perfeição de· não termos mais policiu: para prender a p'o'licia; 
si nos regulamos pelo depoimento do testemunhas. Não. , Le
vant'ó' o i!lH~Lt protesto; appello :Pm:a o Chefe da Nação que não 
eonsinLa quo so continue a desmoralizar este paiz n:o estran
g-eiro. 

. I 
. O Sn. Gol\'"Z.~dA JAYME -Eu acompanho V. E."t •. neste 

pl'L'i.csl.o c'o'ntra documentos falsos; mas não contr•x o dele-
. gado; que procedeu bem. .. · .. 

.. 0 f;W, RAYMUNDO DEJ\fJRA'NbA- Que juizo fará. qualquer• 
paiz estrangeiro; qualquer nacão culta dn: Europa Ocr de ou
tro qualquer c'(J'ntinente; quando ler no «Diario,.do Congr.esso»; 
essa noticia. Lendo-o; verificará. que os membros do Con
gresso Nacional são 1'orçad'o's a trazer :Para o recinto do Se
nado os capacetes da Brigada Policial e a dar lições de cousas 
como bem disse o hOnr·ado .Senador pela Parahyba .. ~ 

O SR. GoNzAGA ·,TAYME - Eu ·.iulgo n'ó'bre esse procedi-
monto. · · · 

O Sn. RAYMUNDO DB MrnA'NDA - .•• para demonstrar n: 
honra .e defender a. di•gnidade de um geneml do nosso Exer. 
cit.o: que so entcegou com ded'icaoã'cf ó. administração daquella 
milicia. 

·O SR. GoNzAGA JAYME - Quem fQr accusádo que provo 
que a :c·ccusaomo não procede. · . · 

0 SR. RAYMUNDO DE 1\fiilAiNDA - De modo que V. Ex., 
ncha que devo vir á. tribuna tratar de gazo'lina para automo. 
veis; do roupas para serventes e 'ó'utra:s «iguarias, dessa na-
1.tireza c.om o intuito de defender um Chefe da Nação contra 
cuJa probidade ainda não so poude e nem se poderá honesta-· 
mente articular c·ous-n: ·alS'uma. Isso' eu a.tifirmo sem receio 
de contestação sério:. .. 

As casas dôs parentes ó'u dos filhOs do marechal Hermes 
não lhes per~encom mais. Si elles tivessem a ·facilidade de · 
ndquiril• os dinheiros publicas; ou que pertencessem ao Go
verno; não se veriam na conti:ngencia de entregar as proprie
dades; rio.~ fulta d!'! r~c.ursos; ªOl! S!lUS constructo;r.!l.ll·; To (la a. 
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· · gente conhece os seus constructores;· sabe onde e como foram 
adquil'idos os materiaes. Para que essas calumnias inisera· 
vei5 que nos envergonham?! P'dr que se suspenderam as 
obras? Para que deixaram materiaes rde grande valor apodre
eeJ.• o se l:onsumir na Viila: ProJetaria ! 

Pnt" que nfio sr! procura verHictu· onclo se nchnm esses 
mntcrines, on1 ver. tio se vir"eom este l'Oma.nce ·? · 

S1·. J'L'osi(!r.nlo, 11ão peét.emlo demoral'-mc ho,ie por mais 
tempo ·na tribuna pa!'U tratar dcst.o caso. .Ttí diSse tanto 
q1rnnt.o ora preciso, no momento., mas continuarei a. praticar 
Hf! invr.ntiga(;ões que ()c-veriam ser pr·aticadns ·,pelo delegadn 
llllti)S <lc publient· o sou rclat.orio, o virei então tí tribuna do 
Sen:uJn oxplieal'· ponto pot· ponto., caso por caso, desLrumdo 
nceusar;ão jlor occus<;ão, ::tl'i m de que, pelo menoS!, haJa al
.:;qm W'crupulo na publieação d•e •Certos do1.mmentos, e.. so 
Lcrifla a ecrleza de que. a leviandade ha de encontrar um cor.., 
rcctivo immedi•nto. 

J\.cnuteltJ-so o Chefe da Naoão, porque os maiores dela
tores do Govr.rl'no do 1\farêcha! Hermes, eu os conheci, os· 
{llnioJ·e~ prcg·adOL'es de suas virtudes 'e de seus merltos; 
Ac::mtcde-sc o Sr. Dr·. \Venceslau Braz porque' os apregoado
rcs c!a swt apparição como um Messü1,s salvador que vinhl 
J'OgeneruJ.' 0 pair., talvor. sejn.m, umanhã, os seus mrdol'es de-
Jatoi'es. · 

O Sn. GoNz,\OA JAYMll - E' pt•ovavel. 
' 

O Srt. RAYMONDO 1m l\flllANDA - E; possi vcl que S. Es •. 
não Re-ja mais afortunado do que. o illustre Sr. Presidente ctn 
Rep11hlica quo o anl.ecedeu. Assim decla!'n•ndo, .não tenho o 
menor intuito de pôr crn duvida as qualidades c, virtudes do 
S1·. Presidente da Republica porque o conheço. pessoalmento, 
não nu pt'esideneia d>a Nação, mas desde. o tempo cm que foi 
meu ecíllega na Camara dos Deputados. E' um homem cte 
bem, Jt) intenções Jouvaveis, mas que está soffrendo do mesmo 
mal que aJfcctoú o Presiclcnt'e da Republica, seu . antecessor: 
os sf•ilS auxilüue:s. n"ã0 intcrrwetam bem as suas intenções 
que..;;ão boa~.- Por hoje era o que tinha u. dizer. (Mtt'ito !Jem; 
nmit!J bcn~.) • 

O Sr. Ribeiro Gonçalves (•) - Sr. Presidenta, ha. multo 
que desejo responder os discursos proftJriclos nesta Caa. pelos 
honrados Senadores por -s. Paulo e pelo P.iauhy; r•e!atlva-
mcmte aos negocias da minha terra. , 

Vejo, porém. que da ordem do dia de ho.ie const.a assum
pto import.ant.issimo c sobre o qual., para J•acilnar os seus 
1.i·amif<'s nosla Casa, o honrado Senndor pelo Espirita Snil/,o 
t•equeJ•cu urg-encia .. 

.( *). E~tª 4~SQursQ lll~Q foj tr.e:vistQ P.elQ ~;r,:nd~r .•. 
' 
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N'e,,sns eondiçõe.s. não qtwt·cndo embaraçar a discussão dO 
JH'O.iecl.o reJ'eronLe :ís rosl.ricçoir>:; das nmnis~ins eonc.edidn~> aos 
·l'lwolt,so~ elo :1.80:3. ou pe1:.o a V. :J~x. que me conserve in
.Snt'ipl.o pnr·a n I'XJ1t'tlirmto da sessií.o dt~ nmnnhã. 

() f.\n • .Pni'Ritll~:i'l'i': -V. Ex. fir.nrú inset•ipto. 

OHDEi\I DO DIA 

STJPPnJ~SSÃO DJO HES~'f\ICÇÕES J)AS A1\!NIS1'1AS 

ConLinuar.ão dn 3" discussão da proposiçã6 da Cam!lra dos 
Deputados n: :1., de 1fi1G, mandando e!Xtinguir, para tctdos os 
.of1'eitoo:, as u!l.imns l'CSLl'ÍC(iÕOs !lOSbD\~ ':ís leis (]B amnistia •. 

O Sr. Epitacio Pessoa - Sr. Presidente, venho pedir a 
V .•. Ex. que se digne mandar !aze1~ uma rectificaç.ã.o referent~ 
:t est~ projecto.. . : 

O project(i tal como foi elaborado :pelas Comm1ssões reu-
nidas, diz, no ar:1;., 2•.:. · · 

<~.At•t,· 2." Os -officiae8 <Jue forem promovidos. em: 
virtude desta: lei; passilirao .n. occupar nos almanaeiks 
dos · Ministerios da Guerra e da Marinha. lt collocaçâ•) 
que lhes caberia •.•.. » 

!Eu l'equereria: a V., Ex.; q.ue mandasse fazer a rectifica-. 
c.JilO seguinte:. 

« ••.• passarão- a Occupar 'fl(i. cla88'i{'icaçã{j_ ao~ alma-. 
nacks:J>. . .. ..J.. _ ....( 

O Sr .. Presidente - V.; Ex., serft attendido. Será: :reit.ru a 
l'cctificaoão .: · 

. O Sr.· Pires Ferreira ( •) · - Sr. PresidenLe. venho :~ tri.., 
huna rpossui.do da mesma convicção eom que, desdo a pri
meira vez, tratei deste · assumpto. A proporCJiW · que os dias 
decorrem e mais se consulta e pesquiza'; maiores perlurba ... 
:!)ões l'CSultam para o,s direitos dos officirues do Exercito c dn: 
Mari.nba, a quem a p·roposição pre,iudica. . 

.Antey;, rporém. de inicia1· a discussão da prop·osii}ão em 
debate devo dizer. que nenhum fundamento teem as noticias 
publicadas pé la imprensa sobt;e · os vencidos e vencedores e: 
iSObrc uma. supposta «P'l'Ocissão de ctesagj,"l'lWO» no Sr. ,Toiio 
1Luiz Alves., · 

,( •)' Est.e discurs~ nlio foi revisto pelo or3dor .. 
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Sr. Pr·esidenLe, nessa quesL~o não houve vencidos, 11cm o!i 
lw. vencedores •. 

O facto da p:r·orJosir!ão ter ido .a diversacs Cornmissões para 
J.be dilii'em rparecer. foi resolu(}ão da maioria do Senado. re
solução essa que nada. tem: de extr.aordinario•, pOis,. é muita 
eommnm voltarem o3 'projectos e proposições ás Commissõ~s. 
a requerimento d~ qualquer Senador. afim d•e que· ellas pro
~Jedam a novos. estudos. Foi o que se passou com a prorio
sição, e dahi s·e não póde de:dutir, ,nem inferir ,qualqum: ag-.. 
gravo á rp,essoa do nosso l10nrado e estimado companheiro. 
Senador ~elo Espi'ri.to ·Santo. :Si, p•orventUirti, !tivess.e 'ha, ... 
vido victoria. esta caberia (t maio1·ia do Senado, que, m:uito 
criteriosamente, resolvou identificail'-se a esta. qu,estão quu. 
ameaoa impiedosam:ente aos o':!Yiciaes. legali:sta:;, cumrp·rido.., 
r~s de seus deveres. 

Não hOuve procissão de desa.gs:ravo. p0l'QUC (i llOb[·e se
na,dor· ,pelo Espírito SanLo niio i'Oi e nem .podia ser agJ:,'l'avado 
nesta Casa, · tal é a afl'eição e admiraç.iio que todos nós Johe 
tributam:os. E' verdade ,que rom6s tí casa, daquellc illustr~ 
Senador, mas fizemo l-o com .9 intuito de r;omJ:linurmQs ú' me
lhor meio, a rr:elhor maneil·a de se g·arantir o8 direitos dos 
ól'J'iciaes lega. listas e daquelles '(Fure se 11t~vi am desviado 1da I e i. 

Ahi ficou assentado, para mostmr tolel'ancia da minha 
parle, tt i;t•eur:ão do quadro supplementar, a prohibir;ilo Lermi'
nante do dispendio de um ceitil do era•rio publico e o 1·espeito 
;í. classifi.car:·ão dtis o1'l'iciaes, de ucc&rdo com, os almanacks da 
Guerra e d<t Marinllu, dO' corrente anno. . 

A esta reunião. estiveram vresentcH os .Srs.. Senador·es 
Custa llodrigues, João J~yra. ;roão Luiz ·Alves, o nosso digno 
Vice-Presidentf) ·o Sr. A. Azeredo. c o humilde oradot·. Não 
Jiouve imposir,õcs. úão houve discussão. Tudo o que resjJlvc
Jnos i'oi debaixo da maior harmonia, semp1·e com o interesse 
de não pre,iudicar, nem os -oi'ficiacs do Exercito e d:1 1\larinha, 
que .iá estão üneradós de grandes impostos, nern o '!'besouro 
Nacion~l.. 1 , · • . · 

.POJS bem. Clwgando ao Senado, ouv1 dtzet· 1:jll(\ ll propo..; 
síoão seria 'I'Otada tal Qllal havia sidv emendada pela com~ 
:missão, com acquiesemwia da .revolta. representada pelo Depu
tado ,rio-gi'andense: Sr. Maciel .Junior. z·evolta Jedoralisttt con. 
i.t'[l. o Gôverno e as cousas organizadas no Rio Gmnde do Sul 
e que não ceseou ainda nem cessartí. emquanto o governo da
quella torra não estiver nas suas .mãos. 

Pelo telegrap:!Jo i'Oí transmittida para os EsLudiJs a ·no
Ucitt de que a Commissiio de ;l!'irmn(las do Senado, ouvindo as 
OX!llicnoões do .Deputado Maciel .Tunior. · mantivera-se firme 
na sustentnçãú dO' .pl'O,iocto apresentmlo por s .. Ex. na outra 
Casn do Congr1esso. · • 
· Não se diga na impt·ensa. nem nestn. Casa, que a ~·epre..; 
sentação do .Rio Grande na Camn.m dos Deputados fo_i favo .. 
ravel a este projecto •. Tenhü aqui aff.irmações ~m contraria 

• 
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dn J'l)!iresen !.antes do Rio Grande', p'l'oLcsLani:lo- contra esta as
soveracão. Tenho aqui presento trechos do «Jornal do Cüm
morcio) do ha poucos dias atra~. transcrevendo o Qiscurso do 
i Ilustro Deputadü Evaristo do Amaral, .protestando contra a 
medida.. discutindo-a cabalmente ~em todos os seus itens, fa. 
z.ondo vêr que depois do termos applaudido o Marechal Flo
riano por ter suffocadü uma .revolução ,.:jUe durou oito mezes, 

·que nos custou 80.000 contos de réis. e sacrificou todos os 
. nossos naviüs e armamentos, não é justo que procuremos com 
essa proposil;ão glorificar e conceder· d'ireitos especiaes aos 
revo!Losos do i893. . 

Neste momentü recebo um officio da Gamara dos Depu
tados com o parecer das Commissões de Marinha >e Guerra o 
do Finanças daquella Casa e é com prazer que vou· lêr o pa-
II'ecer desta uHinía Commissão. · . 

Parecerá a muitos dos Srs. Senadores que a minha iil
sistencia é caprichüsa. Não ha taL Estudei perfeitamente a 
questão, debaixo de tqdos os pontos de vista, ficando em mim 
arraigada a convicção de que devo combatei-a, comi! o tenho 
feito desde o dia 5 deste mez. nesta tribuna. · 

Peço a attenção do ·senado. O parecer é este·: 

«A Commissão de Finanças cüncorda com o parecer emH
tido pela Commissão de Constituição e Justiça, que e;x:plana o 
·assumpto de modo cabal. O projecto n. H6, visa apenas per
mittir a contagem de temoo de antiguidade nas promoções dos 
•amnistiados. sem a restricção imposta pelo art. 1 • da lei nu
mero 533, de 7 de dezembro de 1898. E' uma medida justa ·c' 
conveniente, comtanto que 0Jfe não venha nffectar a. actüs do 
promocões já decretadas e comtanto que não ven~a importar 
em pagamento pelo Thesouru. de qualquer quantia supposta 
devida em virtude da approvação do projecto com reJaçãú ao 
tempo :passado. · 

Pavece que a reda.ccão do pro,iecto póde dar .Jogar a du• 
-vidas, que ficariam eliminadas cüin este substiL11tivo ·qne··a 
Commissão de Finanças podo licenca para suggerir: 

Artigo unico. E' extincta a restriccão (não· as rest.ri
'cções), constante das leis ns: 533, do 7 de dezembro de 1898, 
0 3i0, de 21 de outubro de i895. relativa á .contagem de 
tempo de antiguidade para promücões. 

Paragrapho uníco. Esta· distincção niío terá effeito com 
relacão a promoçíies cffectivas ,iá de'cretadas, nem com rela- · 
ção ·a pagamentt!s de vencimentos anteriores á data desta lei.%> 

l~sLc parecer ·,éstú. assignado 'Iielos ·Sil'S.. AntÓnio Carlos, 
Gincinato Braga, Cardoso dC\ Alme'ida, .Tnstiniano do Serpa, 
J?elix Pacheco, Alvaro Baptista, Alberto Mar::mhãu c Vespucio 
·de Abreu. 

Estão aqui dous rio-grandcnscs protestando co·ntra. a in. 
~egra do projecto,, ' . . 
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. O Sn. EPI'rACIO PESSÜA -'i\! as essa inlegr·o. não é a ínte
gra actual. E' preciso àizer probidosamente f.JUO não ú a 
ll10Slllll, . . 

, O SR. PmEs ,FERREIRA - E~tou Wstoriando os. fados c 
· elvl\gurci ao ponl.o em nue V. Ex: Cfimeçou n. agir. V .J~x . 
. poderá protestar caso ha.in. improbidade <lo minha n.arte na ci
tação. 

· O Sn. EPITACio PilSSOA -V. Ex. ouviu mal o meu aparte . 
. o Sn. PIRES FERREIRA - Mas, vamos adeanle. O Vice

Presidente da Camara, Sr. Vespuci.ô·de Abreu, que ha'muitos 
'annos representa o Rio Grande do Sul, assim como o s.r. Al
varo Baptista, que Lambem representa a resistencia a estas 
cousas que não. são justas, nssignaram o parecer que acabei 
de lêr. · ' · 
• Nestas condições, provado. como venhô de fazer, que a re
ií)resentação d'o Rio Grande do Sul não é e nem podia ser a 
favor dos termos da proposição, que provei com o discureo 
do Sr. Evaristo Amaral e com parecer assignado pelos Srs. 
iVespucio de Abreu· e Alvaro Baptista.. · 

As manifestações que verb!!lmente tenho recebido, in
clusive as dessa digna representação, me determinam a; 
oxternar-me desta maneira, como um protesto contra essa 
proposicrro. ' · 
. E· não· pódia deixar de ser assim, Sr. Presidente, porque 

Hiio é possi'Vel que a representacrro do Rio Grande do Sul 
este.ia recebendo as inspirações dos seus adversarios. 

Vamos, porém, agora estudar a;. proposicão tal qual se 
acha;. e eu direi ·o que penso a respeito. 

· Q SR. EPITACio P.Ess.oA - Este é que é o ponto util. 
0 SR. PIIÍES FERREIRA - 0 ponto util é que se fique 

sabeudo tudo quanto tem havido a esse respeito, porquaEtt,o 
Ct' não fui venchjo ncsLa Casa; .o vencido direi, por ultimo. 
quem é. 
· E folgo. Sr. Presidente, cm mostrar a.' esta assembléa que 

. a emenda da Commissão de Finanças da outra Casa do Con
gresso. Commissão que se vem recommendando pcl1L sun. 
energia na defesa do Thesouro, parece que foi comJ;inada 
. eommigo .. pois está de accôrdo com as emendas que apreseFt-
tei á consideraoão do SeEtado. ' 

A prime!ra eme~da é a seguinte: 

4:Fica supprimida somente n restrição contra pro
mor;ões impostas pelas leis taei; ·ó taes á. amnistia, 
ficando p01•ém 1'espeitada a classificação dos actuacs 
of(icia(!s constan~es do Almanack d.o Exercito e da /lla
rinha no c01'1'enta anno., 

·E' o mesmo que diz aquclla Commissão. 
E mem se diga, Sr. Presidente, que lhaveria !Crime em 

' 
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que eu tivesse ido inspirar-nw nas üTforrnacões ·da Cornrnissão 
de FinanMs da outra Casa do CoNgresso ao apres•!ntal.' 'esta 
emenda .• 'Não, Si tivesse ido, não haveria misso erro ou 
tJrime. · · 

;Pass-o agora, Sr. PresidoHI:e, a tt·aLur do (] ue fizeram as 
Com missões reunidas. · 

Não me ·foi agradavel ell!conLrar essas Commissões rem;tidas 
em uma das salas dest.a Casa ouvindo o autor do projecto, o 
Sr. Deputado i\Iaciel, porque S. Ex. Ftão poderia deixar de 
empregwr os· m esmo.s ar:;rumemtos pam · convl)niJer estas · 
Commissüe~ da voracidade· elo que allega.ra. 

E pare<;ia, Hu ent.retmrt.o. Sr. Presidente, que desde que 
o Scnn:do. por. grande maioria. pedia audiencia de outras 
Commissões, é r•orque necessitava de esclarecimentos· .. 

O Sit. J:liBJ~IRO GONÇMXI~s - Foi- o que ella~ fizeram.· 
' . 

O Sn. PTHJls PimimiRA - Entrel.m~to, Sr.1 Presidente. as 
informações prestadas pelo illustre Deputado pelo Rio Grande 
do Sul Hão eram sufficient.es. Por que não ouvir tambem os 
gestorfJS das pastas militares, interessados· como os outros 
1m discussão dessa lei ? . Rcceiavam as · Cornmissões que 
ossos titulares viessem affirmar c corroborar o que tenho 
diLo desta LribulJla? · 

As Commissões fprum ouvidas, S1·. Presidente, não sobre 
n. proposição sóiiJeJate, mas Lambem cm rela()ão its .. mneudas •. 
l!; é a'hi .íust.amentc que quero chegar. 

NeFthuma das Commissões tratou do assumpto como devia·; 
isto 6. discutindo as emendas que eu · apresentei. razão por 
flUi) pedirei licelilça. aos. seus digno~ membros para interpretar 
o caso a meu modo. • 

Por esta razão, Sr. J.lresidenLe, é que. Neste momento; 
uit:ijo-me particularmemte ao illustre ;jurista que tem assento 
nesl.a Casa. o Sr. Senndor Ji;pitacio Pessoa... · 

O Sn. l~PI'J'Ac:ro :PESSOA - Obrig:ado a v. Ex., , 
O Sn. Pnms FEHREIRA- , .... porque reconheço que S. Ex., 

alén1 do dever que tem de bem esclarecer o espirito dos Sella- · 
dores que fazem parte do l.ão importimtes · Commissões, tam- ' 
hem. se apresenta eHtt•e nós como ex-Ministro do Supremo. 
~rribunal, a que /.auto illust.rou com os seus lumililosos pu~ 
l.'llCCrCS. · .• 

O Sn. EPI'l'ACIO llESi:HJA - Obrigado a V. ·Ex., ' 
O Sn. Pnms li'ERREillA - .. ·.para perg;uulm· a S. :Ex. si 

a suppressão total elas rcst.riccões tem ou não el'feito l'e
troacl.ivo. 

O Srr. li:PJ'J'ACio PESSoA -1. ~rem. 

o SH. Pnms FlmllBillA - Si a lei. I'CUl\Oage,' JÍ, clarü que ui
elos os ufriciaes amnistiados ficam com o dir.eito lllão só á pro
mocãu~ cumo ao recebimento de soldos atrazados. 
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O Sn. EPl'l'AGio PEssoA - Neste ponto, não Qpoiado. Isto 
csL(L resalvado no projecto. · -

O ·sn .. Puu>s l!'ERitJ>lll,\ ·- 'J.'rmha o meu .nobre collesa pa~ 
cionoia. Vamos por partes .. PermiLta-me S. Ex:., ;permltta~me 
o meu joven collega que cu abuse da sua amisade no sentido' 
de pedir-lho um pouco de pnciencia. 

O Sn. Err•r.\Cio .PéssuA -• Entre nós d•wc haver um. iu-
1tr;rvallo de 20 a 25 annos. 

O S1t. JlJRES FEMEinA - Mas a diffewenca 111ão deve nem 
r,óde sertvmadtt entre 90 e 70. (Hila1·idad~.)- , 

l~orta•n.Lo insisto em chamar o meu collesà de j~en Se
nador. . 
, Exti•nctas ·estas restr·icções, .Sr. Presidente, em virtude da 
umplitude da amnistia. ni•nguem nega·rá qll!e cabe a esses ho
Tnt>ns. o di.reit,ú de reclamar os atrazados. 

Mas it lei em discu,;;são determina: mã.o se pagará um cei
l.il. qualquer que seja a condição, a effectivos, reformadlos ou 
()rphãos.~. E' isto que diz a emenda ou o wrt. 2• da :Pl'utPO~ · 
:Jicão. 

Si o ~enado quer sú estabelecer-a contagem da tempo para. 
que esses officia.es sejam l}l'omovidos, porqu:e nã1l1 acceitar a 
emenda -n. :1, que apresentei. de a,ccôrdo Bom 'ú . q1ue quer a 
Commissão de IJ!'inança,s da o,utra ,Casa dl)l Congresso ? · 

O Sn. EPJT1\Clo }>EsSOA - Si a. Idéa está ·consignada na 
prv·po&icwo,. a emenda ,; ociosa. 

O Sn. Pnms FERREIRA - Sr. Presidente. é curillso esse . 
assumpto. Em priineiro Jogar SSI. EEx., os membros da 
Commissão, dão complet.a ampli•tude· á lei de amnistia. c cm 
segundcr resolvem que essa amnistia :assim concedida deve ser 
l'C2trictã. De modo que temos uma lei de amnistia ampla em 
um caso e restricta em outz·o :porque não mamdam determinar 
pagamento. · . 

O 'JlOder do Gong'l·-esso é grande, não contesto. mas na j)l'a
tica, nn execução dessa lei, · a interpretação. administrativa 
póde não se(• f~vuravel. aos idéaes de VV_. _EEx. F~~:vopavel ou 
nã .... , apparecet·ao os protectores dos .officiaes amm.stiados oUJ 
legalistas,· na demanda de seus dkeitos perante Ds tribu.naes. 
J~ entãu, o que -será dessa lei «PatriotLca» .que· q~cr sa.Jvur o 
JuLUl'·O dcsLe puiz, e'\itundo que os otificiaes do Exercito c da. 
.&rmada se animem a novas .t•cvoltas ? 

O Sn. EPI'l'AClo PEssuA - E' um at'f:,'Umento cuntra a !l)ro
prit'. lei ... 

O Sn. Pums J!'EIIIlEIIIA - A •recom-pensa aoB criminoSÇls 
scríL dem;orada. ma.s :fatalmente virá. Ha 23 a!l'nos foi concc~ 
didR t!SSl\ amttistia. Diuriarnonte, :se mi1(Vimontam- us elemen
to~ com o intuito de derro~ru· os dou~ ulLimos ~wnbos que a 
l'aiíío·. que a i!Justr~cüu• c L]Ue o palrJ-otismo r1o ~~·. Scnutlpt·. 
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. nuy Bwrbosa, n~o puderam· deixar de permíttir que se con
stituisse uma lei deste pair.: o· respeito ás pvOilllo(lões .iá fei
tvs,, e .nãll di.rcito de reclamação por pa,rte dos · ámnisLiados 

· perante os trt:bUina.es e a fa!La de pagamento n tOdos aquellcs 
·. que não trabalharam·, 

Agora que procuramos .sahír .dessas difficuldades que en
volvem a alta adnl:itnistracão da, Republica, dizem 6.s nvbres 

. Senadores que eu· não' tenho :mzão para assim proceder. 
Lembro ao nobre Senador pela ·parahyba, que um official, 

.. no Exercito on na Armada, só •Póde ser promovido por:· a.n.tJ~ 
suidade, merecimento, actos de bravura e serviços relevantes • 

. Considerado qualquer ·um desses qua,tru meiOs, ainda assim 
o promovido vae ser collocado no. ultimo Jogar da classe para~

' quo foi promovido, .não se. respeitando bravura, não· se ll'espei-
1 .tando o merecimento, não · se respei.t:llndo ·.os relevantes ser-

• vicos, nem se respçitandu esse grande baluarte em que so 
fil'mam tantos dLreitos - a a•ntiguidade. ·Ficam todos fazendo 

·. !J)O.rle da classe irnmediata, porém, no ultim" lugar. H!a ainda 
.. uma hypothese para a .qual chamu a attencão dn nobre Seria

dor. Quando o Governo decreta cm favor de um official quo 
contra as preterições soffridas, o Governo diz sempre: «Fie !I. 
p:romovido . o sr. official tal para· resaooimento ·. de preteri
·.cões~>. E' esta a unica hypothese e-m que o official vae h'aver· 
· ·a. sua antiguidade da dafJa ·em que foi preterido e será· eollo

cado no almanack no .ultimo Jogar · ou no primeiro ou em 
: classe supecior ao posto que estava occupando, éomo se tem 

dado com capitães e maJores, que. teem ·sido promovidos até 
. a coronel em virtude de reclamações "que a Justiça manda 

· . attender. · ·· · . _ 
Pergunto cu: os offlciaes que tomaram parte na revolta 

· foram ·preteridos em seus direitos? Não. Não ha quem' o 
diga assevere · e · o prove. Elles abandonaram as fileiras, lo~ 

· .vando as armas quo lhes tinham sido confiadas para '11. defesa 
da Nação, possuídos deste ou daquelle ideal, pouco importa. 

· J!10ram v!lncidos, os· vencedores cnsarilhoaram as ármas, le- · 
vantaram a bandeira dá Patria e os. ·chamaram·, . por inter·· 
medlo de leis eapeciaes do Congresso, novamente ás fileiras 

. par,a ·bem servir o· paiz, mas sem prejuízo dás. promooões j;í 
.fei.tas e decretadas, que davam direito real ú ·preeminencia 
· na olasslfiC'IIQão no illmanack. · 

Portanto,· qual é a razão espacial
1 

qual o. interesse pu
blico que neste momeJ!<tO vem determmar um . act'Z desta or-

. dem do Congresso NaciOnal? · · . . · 
' ' \ ' : 

O SR . .AIMtiJo GóES - A desigualdade de .situacã.o. E' 
' uma injustina. . . · · . . L4 ) ' 

0 SR. PIRES FEIIREmA - Não· ha situações iguaes ... 
~ • • / o 

. . . ·o SR. ARAUJO GóEB ,;_ Amnistia completa a U'll8 e l'est~!-
eta a .outros. · · . . · , . . 

~-~-· • . -· ..• . ' ..... --""'"-..:-' , .. ·t~,:··· ····"\·· • 

. ' 
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•. O SR. .Pxi\Bs FEIIREIIIA - • :. c, si defeitos 
culpa não é minha. · 

ha. nisto, a 

O .Sri. AIIAu;ro· GóEs - Mas ha desigualdade. 
\ ' . o sn. PIRES Fl!lRUEIRA ....:: Sr. Presidente, niio se deve 

· fazet• comparações· entre as amnistias concedidas a l'evoltosos, 
.:por isso que movimentos revolucionarias· não produz.iram os 
mesmos damnos e prcjuizos ú. Nação. . 
. Ha amnistias dadas a revoltosos culpados de movimen~ 
tos. suffocados immediatamento; No caso· presente ó mesmo 

'não se dá, f01-am oito mezes do ·resistencia, cm que se per
. deram· navios, e que houve grande numero de mortes .de offi-,. 
ciaes de parte a parte . 

.. Por mais que eu queira, Sr. Presidente, dominar a mi-· 
nha razão· como bomem de coração generoso, nãO posso, como 

• soldado, ceder uma linha. neste ponto. Amnistia. a homens 
, ar·mados .Para defender a Nação e que- contra ella se revolta·· 

. ram, nunca! . . . . . 
, . . . E essas amnistias ·. teem sido' consequencia de todas as 
desordens que te em havido. · · . . · 

Na Camara dOs Deputados está se pleiteando, segundo 
I i nó · Diai'ÜJ . do Congreno, a· concessão de. amnistia aos sar~ 
gentos que ultimamente .foram expulsos do ·E:x:ercifo. Quando :o projecto vier para esla Casa já póde contar com um voto 
'C~rto : . o do ·nobre Senador peJa~ Ala.gõas, que noo quei' posi
coes differentes .. Com o meu, nao contem, em qualquer· occa
sião, •OS .autores dessa proposição, · si . bem que veja que :1 
approváoão da proposicãc, ora e.p1 · deJ:tate, autor1v;a o Se-

. nado a ter igriat procedimento com aquelles transviados da 
· lei. : O meu, voto, porém, é contrario e ó contrario porque 
entendo que assim concorro para oa· garantia das forcas arma

. das da ·aellllblica, .porque não quero· nem desejo vel-as .en· 
- · volvtdas.,nos movime'ntos·revolpcionar!os que tenham por fim 

' dêpór govet·nos estaduaes ou .federaes. · . . • . 
,. ,. . Nas. leis ha remedios. para cgrri.gir os .e~o~ do~ . a~i- · 
'nistradores. Mas, essas leis, ou sao. me~equivexs, ou são· xn-
. .suffioientes, ,,razão por que tenho. s1do mcansavel em ápp~l-
lar para ·.o 'honrado Senador por Goyaz. Sr. Leopoldo de Bu

' lhões; 'pedindo apr·essar o ·tão falkldo projeiltó -de reforma da 
: Constituicito. . . · · . · ·. ' . ·' ~ .. '· o honrado Sr. Leopoldo de Bulhões, qúe t~nto falla nesse 
. projE*lto, :parece.:. me nao t~r: a coragem preCisa para' 'dizer 
· á NacAo o que é necessar10, fazer-se para começarmos · vid'a 
. nova. · ., · '' · 

' I \ • 

O SR. LoPES. GoNÇALVES~-· V, Ex~. p,óde apresentar o 
projecto de reforma da Constituição; para. isso tem\ tanta 

, competencili. como·o Sr. J,eopoldo de ,Bulhões.. , . . 
' · 0 Sn; PIRES FERREIRA - E' bonda't:Je de V.,' EX. Para que 
eu apresente 'O projecto, será preciso que V. Ex. seja•:O 1tu

-etor e eu o revisor e, apreeentaP,:te~ )~lsse .t.:raball,lo; já., está 

/ 

• 

• 
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sendo elaborado pelo St•. Bulhões. O projecto j;l. conta: coní 
18 votos favoravets. . . ' 

Ha dez anuas, St·. PJ•csidento, que luto com os .federa
listas. encabecados pelo Sr. Dr. Pedro Moacyr, ha dez annoii 
que insisto pura QUe elles apresentem o px•oj~cto de reforma 
.da Constituição, pot•que não é passivei que haja um bt•azi
Ieiro que se não sinta incommodado com u falta de libm·dado 
que as oaetuaes leis nos dão. · 

0 811. EPITACIO PESSOA ..,.- Admira-me que esses Depu· 
tados n~o Livessem acceitado o convite de V. Ex., porque, 
até, agora. elles eram reputados a guarda avançada do revi-
si•,nismo. 1 

: • 

0 S11, PIRES FERREIRA - Per;o a V, Ex. pet•gun.tar ao 
Sr. Dr. Pedt•o Moacyr si é ou não verdade que h'll mais de 
oito annos confabulo com elle no sentid(J que acabo de me 
1'eferir. 

A Nacão 'está tão cansada da· falta de liberdade que. amãnhã· 
a®eitarú o revisionismo com a mesma facilidade com que 
acceitou a Republica. · 

0 SR, MENDES D~: AL'MEIDA - Não oapoiado .. . ' . ' 

· O SR. •IRJNEU MAClli\Do - A primeira emenda que passa
t'iu no caso set•i!l autorizar o Presidente da Republicà a se\' 
reeleito e áugmentar .o prazo· da eleição. · 

0 Sn, MENDES DE ALMEIDA - E venciam logo, . . . 
. O Sn. 1P1RES FmmEIIIA '- Por duas razões: quando se1 pro

clamou a Republica, recebemol~a de coracil.o . amargu.rado, 1 

porque viamos sahir barra fórà o nosso inolvidavel patrício D: · Pedro II .. Mas,. a reforma constitucional será recebidl!l 
P~·la .Nação. com a ~aior alegria, porque veremos restabelll .. 
ctdas as ·1C1s garant1doras das nossas liberdades e dos nossos 
direitos. . . 

Para mostrar a falta de garantias. que aqui ·existe, vou; 
citar um facto: . . . . ' . ' . 

·Exerceu o cargo de Presidente da Republica esse im• . 
mortal paulistà que se chamou Prudente José de Moraes e 
'Bat•ros. Sahiu do Palacio para a sua casa particular cal'l'e
gado nos brncos do povo .. Procedeu sempre com a maiot• 
correccão em todos os seus actos, como amigo da justil;a e 
do direito. Pois bem. Seguindo .para a sua· terra natal, alli 
não pôde ser ,juiz de pa~ na sua fregue~ia.. · · 

Eis a liberdade que nos concedem essas leis eleitoraea 
QU!l aqui se :fazem pru·a no dia. ·seguinte, serem calcadas aos 
pés com menospreso ·dos direitos do povo. 

Mas, voltarei á amnistia.·· Tenho receio de· que o direito 
d!)s officiaes que combateram contra a l'evolta seja preju-
dicado. . . . . . . 

· O Su. EPl'l'A.Cio llESSDA - Como .'l ;!r .· ' :. 11 :' ~ ~ 
.•.• ' ' !,.,. 

' ' 
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O SR. :PmEs FERREJR.o\ - Niio obstante a firmeza com q~e 
fnlla. o nobre Senndor pela IParabyba, garantindo o respe1to 
a esses dir'.litos. • • · 

0 SR, EPITACTO PESSOA - Pedi a V, Ex. que apre~eli."," 
lasse, uma, formula a seu sabOr, de sua redacção exclusJVa; 
V. Ex·. niio quiz fazei-o. 

· O Sn. PIRER FERREU\A - Para que niio acceit.a V. Ex:,. 
a emenda n. 1 ? A rcdacoão é mi,nba. . 

O Sn, .EPITACTO PEssoA - A idén est:í. contidll no pro
jecto. 

·O SR. LOPEs-GoNÇALVES dá um aparte. 
O Sn. PinEs· FERREIRA - V. Ex. tem o direito óe fallar, . 

mas é uma perversidade interromper-me quando eu preciso 
Ratisfnzer. um compromisso df:l. honra para com o hOnrado, 
Senador pela Parahyba. . 

Não obstante as garantias que me of.ferecem o nome il
'lustrado e conhecimentos jurídicos do honrado Senador, eu 
ainda · me sinto receioso. Desde que, porém, garanta que es
ses 'direitos continuarão de pé e que não haverá o dispendio 
d& um vintom, eu direi ao Senado: sou contrario ao PP"
;jecto. mas com . a responsabilidade do Senador EpHacio !Pes-
~oa o Senado voe votar. • • · 
. O SR. EPITMro PEssoA - Não é só com a minha respon-

sabilidade. O Senado tem discernimento e compet~ncia para 
.Anber ·.o que faz.. · · - ,, · 

O. SR. PIRES F'EnnmRA - Mas ·v. Ex. tem tal influencia .. 
'p()la sua illustrncão e pelo seu procedtmento entre 'os seus 
collegas, ,que até eu, renitente cont.rn o pro,iecto, mo sinto 

, abalado. . . · 

' 

Bato-mo por esta causa porque· estou certo que a lei de 
suppressão das restriccões e de promoções sem. vagas virá 
animar e roment:Jr às ·revoltas futuras, desanimando·· aquel
les que no momento do perigo se collocam em defesa das in-
~qf,ituicões. · · · . . 

o SR. GONZAG.o\ JAYME :..... v. Ex. colisidérn o revoltoso 
.um pária? 

. ' 
O Sll. PIREs FERREIM - Não considero o revoltoso um ·. 

p:írin, nem tambem o Congresso que- abriu as portas dos 
quartei~ e mandou· arriar ns escadas dos navios para nelles 
terem entrada· todos os que tomaram armas I()Ontrn: a Nnoão. 
Entendo. porém. que elles devem estar satisfeitos com tudo· 
Quanto se fez. · · 
· · ·Disse· quanto basta. Sr. Presidente. para ficar constando 
nos Annr.,es do Congr.esso que eu, por principio, me bato con
tra, est:J pr,oposição. Não tenho adio nos amnistiados •.. nem 
preferonc1n pejos legalist:Js. mns acho que estn condescen~ 
Üt!~Cia .Pill'a .com .aqu~lleii .que cSil d~sviar.arp. da ~~i, •1\gora QUI,\ 

.. 



ANNAES DO SENADO 

todos estão unidos trabalhando em pró! ~a Republica. yiri 
trazer grande perturbação a essa·. harmonia entra Jegahstoa 
e amnistiados. . . . · . 
. E não se diga. Sr. Presidente, que não ha pJ;OmOçõesj 
não se. diga Que não ha pretericões I ' • · 

Já aqui .declarei e. repito que a promoção do caJ?.itlo 
_Sampaio, n. 25. traz a preterição de 24 capitães de artilha
ria; sem fallar nas pretjlricões nos postos superiores. · • 

Houve quem a:Hirmasse serem tres .as ·promoções ·no 
Exercitó. e na Marinha talvez não· houvesse nenhuma ... Pois 
bem. vo~e o Senado este projecto, abandone na emendas qu& 
apresentei, deixe de, tomar conhecimento dos esclarecimentos· 
que para aqui tenho trazido. mas tenha. por bem entendidO
que a approvacão deste projecto é uma bomba que· se atir~ 
na admmistração do paiz, pertumando-a, é· o . desanimo que 
se 'vae ·Levar aos quadros de officiaes •. que não cessam de lll6 
pedir resistencia e, esclarecimento· da materià aos Srs. Se-
nadores. · · . ·· · . · · . 

Approvae á proposição, Srs. · Senadores, mas permitti• 
que o velho soldado,. continúe ·resistindo á amnistia. de bo-. 
mens armados para a defesa .da Patria e que contra. el_la se 
'f8~g!~am; _Mu'tc bem; muito bem •. O orador. é cumpr'lmen--

. . . , .. 
O Sr. Epitacio Pessoa occupará a attençlio do Senado 

apenas por alguns momentos, não só porque, méro redactor 
do projecto, não lhe devla caber· a iricumbencia de responder' 
ao nobre Senador pelo Piauby como porque o-assumpto ji · 
está tão debatido e _sobre elle ;tão eS(liarecido o Senado que 
lhe parece escusado prolongar a discussão. · . ·. · ·. · 
. : ; Pede entretanto J'icenca ao seu nobre e venerando amigo, 
para]he ·declarar que se surpreh·endeu com_ a sua attitudê: 
.nesta.seSJsão; porquanto pensava que S. ;Ex. já .havia aban
donado o .terreno da opposioão radical ao projecto em debate,-. 
~ara. ncceitar a respeito delle' uma combinação _que conei.... · · 
IIa~se as duas· partes em antagonismo, ' , · 

Com effeito hontem quando se reuniram as Commissõea 
d(l Finanças, de Constituição e de Ju&tica, o nobre Senador 
declarou em presença de todos qu·e não duvidaria ·aéceitar. o 
. proj-ecto desde. que: primeiro, se declarasse que o favor seria 
feito não a rev"ltosos mas a amnistiados; segundo, que não 
houvesse prejuízo para o Thesouro; e pt.ir ultimo que nlio 
fossem prejudicados nas promocões.: os offieiaes do quadro· 
ordlnario, · · 
· · .. Ora, todos esses pontos estão elaramente eonsi8'Iladoe nt\ · 

proposiciio em debate. . · - · · 1 

· o• orador lê em seguida o art .. 1• do projecto onde se diz 
que· ó aos offüiiaes amnistiados de 1895 e :!898' que a ·me-· 
didn .aproveita e se res~lva todo· e qual.quer orius peouniario 
para o Thesouro a parttr da data da Je1; ~e depois, p art. 2V 
Qnd~ .1! expressa· a :(jeo!ar•olo · de qu~ as JlrODi09G.IIt do& ·O'tl,j 1 

I . 

-
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cla~s que .beneficiam do proj~cto .se farão sem prejuizo dos 
seus· camaradas do quadro ord1nar1o. · 

· Mas não foi somente no seio das Commissões conjunctas ;, 
que o nobre Senador, pelo Piauhy manifestou os seus propu ... 
sitos de conciliação: posteri~rm!l~te S. Ex. procurou o ora.. 
dor e declarou que ·nao duvidaria acceitar a medida tal qual 
estava redigida si por acaso as Commissões se. reaolvessem a 
declarar que seria respeitada a classitioaollo dos almanaks 
militares. · . . . 

Ora, esta e-xigenc.ia foi promptamente attendida. 
E' conseguintemente motivo de espanto para o orador 

que. o s·eu illustre collega repudiando .. estas intenoõea amis~ 
tosas volte hoje ao terreno da opposicão systematica ao pro· .. 
,i e c to que se discute. ' · . 

· . Voltando a . occupar-se do texto da proposição o orador, 
m_ostra que n•o contrhrWI do que affirma o,nobre Senador pelo 
Piauhy, o .Theaouro não terá que acarretar com. qualquer. ' 
dcspeza de vencimentos atrnzados de officiaes reformados nem 
de orphãos ou viuvas de officiaes falleoidos,; porquanto o pro.. 
,iecto é catesorico referindo~se tão somente aos offioiaes 
et(ectivos .e dispondo que das restricoões'da amnistia não será: 
abolida a que se refere a vencimentos ou qualquer outro 011U~t 
vecuniario anterior á data da lei. 

· O· .orador confessa lealmente que a approvaç!ío do pro· 
.iecto importará um pequeno onus para os cofres publicos •• 

· Dizem os que teem estudado minudentemente o aasumpto qu.e' · 
e&se onus não. excedérá de 700$ por mez. Ao orador se afigura 
que esta pequenina despezn não justifica a repulsa de uma 
medida. desta importancia. . . · .. · 

· Do mesmo modo o projecto ao contrario do que tantas 
vexes tem affirmado o illustre . rep1'88entante dO · Piauhy, 
nenhum::.prejuizo acarreta aos officiaes do quadro ordinario., 
O orador explica . que os officiaes· promovidos em virtude da 
nova lei . constituirão parallelamente ao . quadro ordinario .um. 
quadro especial . onde serão cla$sificados segUndo a sua anti .. 
guidade, resarcida ·por effeito do projecto. ·Os oftfcfaes dó 
quadro especial serão collocados de maneira a corresponderem· 
os seus numeras dos seus camaradas do quadro ordinario e o 
Governo . sempre que se der a ooincidencla- de dous numeros 
iguaes, fará duns 11romoções pará a vaga que se abrir, uma ·em 
cada quadro. Assim, por exemplo, si um dos otf'ioiaes agora 
favor~cidos for . occupar o numero dous ·à os majorea

1 
a prl

meia vaga de ·tenente-coronel que deva ser preench da pelo. 
principio da antiguidade será. ocoupada pelo numero ·um do· 

. quadro ordinario; aberta a segunda vaga, a. promoolo appro
veitará no major numero dous do quadro e~peoial e ao major 
numero dous do. mesm·o quadro ordinario. Como se vê, .este 
ultimo official ·nenhum · pre,iuizo sottreu como nlo 10ffíoeram, 
os qui! lhes estão superires na escala desde que a:inda nAo se 
vorificarnm as vngns que lhes devem caber. Neste ponto só 
)ln n tomnr ~m considerno!io o !~do peouniario do pro~eoto, ~o 

.. 

• 
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t]ual. jú attendeu em seu parecer a honrada Commissllo da 
J)'.inanças. • 

· Respondendo a um aparte do Sr. Dantas Barreto, o orador 
·explica qno de facto quando concorrerem officiaes amnistia
dos c officiaes ·do quádr·o ordinario do mesmo posto, áqueHes 
caberá· a precedencia si forem mais antigos. Isto afigura-se 
uma gra.ve d!'fensa de disciplina ao nobre Senador por· ·Per
nambuco, porque afinal de contas não é justo que esses offi
ciaes que foram revoltosos se venham collocar em si·tuaçíio 
de pre~minencia em relaoiio áquelles que se conservaram fieis 
á' legalidade. . 
· . Mas •ao . orador não parece razoavel que se relembrem 
essas distincções depois de uma lei de ainnistia, e demais é 
·isto uma medida de prudencia administrativa, · que levará o 
Governo a evitar que. esses .militares se encontrem em situadão 
onde se possam fazer sentir esses milindres. . · 
· Concluindo, ·entende o orador que o Senado deve approvar 

o· projecto,· qunnl;q deHc nenhum prejuízo resulta para os offi
ciaes do quadro ordinario, e o onus que traz para o Thesouro 
é relativame·nte insignificante desde que se conveio em adoptar 
a emenda da Commissão de Finança& que exclue toda e qual
quer responsabilidade pcc.uniaria da .união anterior á data 
da lei. 

O 'sr. Pires Ferreira (•) - Sr. Presidente, o nobre Se
·n·ador pela. Parahyba, Relator dOs aecOrdos ou dos pareceres, 
retirou-se da tribuna ·sem me dizer .o que fica resolvido a 
respeUo da classificacão dos actunes of'i'ic'in.es. nos .. aJ-
manacks. : . • 
. O SR, El>ITACIO. PESSOA - Disse e re!}ito: isso está pre

.visto no projecto, pela rectificação por mim requerida á 
i!\fesa. · . . . · .. · · 

0 SR. PIRES FERREIRA - P•eço ao Senado que tome not.a 
. da. deClaração dO Sr •. Senador p'ela Parahyba e a tnchygrapthia. 

que não deixe de registra1l-a. 
0 SR. EPITACIO PESSOA - A minha .deolaraç·ão não basta; 

não tomo a responsabilidade de um acto dO Senado. 
. O SR. ·PIRES FERREIRA - O nobre Senador pela Parahybn 

revela tão. boa .fé nesta questão que quasi me obrigava. a não 
vir á tribuna, Si o faço é para provar rio Senado o projuizo 
~ue advem para os officiaes preteridos. · . · . 

· O quadJro su.pplementar, Sr. Presidente, é ar>enas o pre
texto para que esses moços sejam promovidos, preterindo 
aquell!)S que já. te em posição assesurada nos respectivos 
quadros, ·como vou provar. · 

'. 
.(•) Este discurso não foi .revisto, pelo orador. 

. . 
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t-~ O direito que tem um Oi'ficial amnistiado, classifcado de 
íicêôrdo com a prop·osicão, ·faz com que sua á,ntiguidnde se,ia 
contada a cinco, oito ou iO annos atrar., ,passando á frente 
dos cap•itães que já .estavam effectivamentc assegurados no 
quadro, e que são em numero de 2!i, Isso com relação aos 
capitães. Esge clipHão, uma vez promovido a maliOr, vae fi~ 
gtlll'ar no quadro em posi(.lüo tal que pre,iudicB 11 ma,jores e 
.42. capitães. 

I ' 

. O SR. EPITACio PEssoA - N1ío . ha p·reteriçiio, desde ·que 
fique . no ,quadro especial. . 

' O SR. PIREs FERREIRA - Sr. Presidente, esse official, 
assim promovido, sem vaga;,. vae. ter. direito a vencimentos 
maiores do que lhe competia, va•e ter precedencia de com~ 
mando, conforme muitó bem disse o nobre Senador por Per~ 
nambuco; vae ter direitos de família, muiLo superiores nos 
óos. capitiies por e !I e preteridos; E, dea:ilt.e de tudo isso. 
ainda se ·vem: dizer que não hn preteTições 1.. . PDis então, 
um mnjor não deixa maiores vencimentos á sua família do 
que um capitão ? .. ' . . · 
· Pois bem. os legalistas, os que se bateram peln; lei, ficam 

. com menores vantagenS; com mel)Ores vencimentos do que 
nquelles que bateram contra· a lei: os revoltOsos I; .. 

~ ' ,. 

O Sr. Lopes Gonçalves ( •) - Sr. Presid:ente, já tive oc~ 
cnsião de dizer que, nesta questão de amnistia. estou intei~ 
rnmente isolado da maioria d!> Senado e daquelles .que com~ 
'batem a pr!>posi.l}ão da Camara dos Deputados, hoje substi~. 
tutivo· das tres comm1ssões reunidàs. 

Ha. porém, certas· circum:stancins em torno do substitu~ 
tivo; ha considerações· tão implicita.s que, me parece, de lias 
:se não ·deve fazer argumento. com·o, por exemplo, dizer~se 

·que um official. amnistiado pretere um official · do quadro 
actual, percelbendo com isso maiores vanta.gens. Isso é querer 
discutir· cousa que já está provada:. · 

Po1• outro lado, a quesUio do commando, que foi muito 
bem suggerida pelo nobre representante de Pernambuco, ó 

·uma questão de lana cap1·.zna. De duns uma: ou o Senado 
tem cm vista fazer reverter ú ,communhão do Exercito e da 

. Marinha esses ·homens que ·não são mais revoltosos, porque 
o nmmstindo é homem perdoado, tem ·igualdade de condições 
com o que est.eve cm campo opposto; ou então pi·ctende dei
xai-os nn situação cm que estão, do nccõrdo com a lei n; 310. 

Eu, porém, que não n<lmitt0 n amnistia com restricções. 
estou bem vendo, como seinpre vi, que resultn·rú da conces~ 
são fc\ita pelo projecto substitutivo o nus para· 0 Thesouro. 
Disse· c repiLo: n restric(jão subsistente, de que não terão 
dircit.l os amnistiados· no soldo ntrazndo, ó uma restricçüo 
innocun . ., é uma . I'e8tricç.fio que nãn poderi't prevalecer em 
consecruencin da supprcssão dns outras restricções, como a 
conJ.ugcm de ~Ol)1Po pat·n ns. promoções. Alúm disto, é uma · 

. ,·. 

' 

' . 
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r~triccao .inconstitucional; em face \!Os· arts .. 7.4 e. 76,) com;-;
1 bmac!os com o art. 34 n. 27, que d11. competir· no Congresso· 

conceder a amnistia.· · · · · . · . . · 1 

.Ora,. srmhores, si eu pudeSS() dizer.· alguma cousa sobre 
o substitutivo, era justamente isso: ,pedir ao Senado que sup
primi~se essa restricção que ainda ·se pensa qpe póde sub
sistir porque com ena estamos i Iludindo o· povo 'e· i Iludindo. 

· a Nação. Si os amnistiados .\'ão· receber todas as vantagens,· 
~om a suppràssão das restricções, naturalmente nestas van

. tagens está comprehendidn, de. accOrdo com o art. 7 4, a da• 
percepcão· de vencimentos ntrnzados·. · . · . · 

·. ·Por este motivo, votando· pelo substitutivo.,· que considero 
umn. formuln. muito mas compressiva do que a que tem em· 
vista -n proposioão da· Gamara,· faoo~o de nccôrdo com. o meu 
voto u.ssigriado na Commi~são de. Constituicão e Diplomacia, 
.combatendo ainàa esta restricção, que ·considero· innocun,, 'que 
considrro uma illusüo, que considero inconstitucional t:f que· 
l)·fiOJepresenta. cousa alguma,, si não uma phrase inteiramente: 
IDULII. · . · · 

Era o que tinha a di1.er. 
Encerrada a discússão. .,· 

. O Sr: Presidente - N:ão. havendo numero no recinto, vou 
mandm· proceder ú chamada. . 
. . Pr·ocodendo-s~ : ú ch·a~adn., . verifica~sc . a ausQÚcia dos 

Srs. Haymundo de. Miranda. Gomes Ribeiro, Erico Coelho,,. 
Alcindo Guanabara. Alfredo •Ellis, Leopoldo de Bulhões, Ab · 
don Boptista .e Victorino Monteiro (8). . . · .. Í · ·· · 

· O Sr. Presidente - Responderam á chamada ·a.penns 29· 
Srs. Scmadol'es .. Não h a numero;· fica adiada a votn~ão. 

~ ' ' . .. 

CRED1'11U DE .357 :717$796 PARA A FACUT-PADE DE MEDICINA .. 
. DA BAIH1A 

·a·. discussão do. projecto do Senado n. 16, de .1916, que 
abre, pelo Ministerió da Jus-tiço: e Negoclos Interiores, ·O credito 
especial de 357:717$796 para occorrer ao· pagamento deldesp·e
zas resultantes da acquisição de material, installacão de appa .. 

. rol'hos c reparus no edificio da Faculdade · ao Medicina da. • 
Bnhin·. · · · · ' 

'vc~ 6. 1\fesa, a lida, apoiada o posta con,iunotamentc em 
d i-scussiío com o pro,i ec tl'l· a segui•n te 

'• JlMENDA· 
Acoroscente-sc: 

' 
No caso da Faculdade da Dahio. não ter· dinhei·ro bnstnnté 

psra. so quitar ~o debltt;l ~o 357;7t7~7~6. o Pt)dor. E~ecutlvo,) 
. I . 

' 

. I 
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fnrá · rpvort~r no Thesouro Nn.cional, até saldar o· adeantamento 
qunmL1oso as Luxas e emulumentos escolares. confmme a· Fa
culdade da Bahio.: fizer a nrrooadncilo. 

Sala' das sessõ~s. 25 de outubro de 1ll16. -1 Irineu ;1\fa- \ 
cJ>ado. · . 

• M I. 

O Sr. Presidente - Em virtude da eme~a. a discussão' 
f.ica. su.'{pensn, afim de ser ouvida u .aõmmi:Ssão dll JJ:in3111ças.1 

LJCg,.-çA AO SR. AN'rvNIO PuNSECA DA CRUZ 

3' discussão da proposiciÍo da.· Camara dos Deputados 
n. 32, de· 191.6, concedendo a Antoni.o'· Fo'nseca. da Cruz um 
anno de licenca, co·m abono de dous terços dos respectivos 
wlleimentós. 'fiara tratamento da snude . 

. A?iada. ~ votação. 

r,IOJ>NÇA AO SR. WALTER' CASTET,LO BRANDO 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputad~· 
n. 39, de· 1916, concedendo no serventuario vitalicio dos 
officios de contador, partidor e official do protesto. de lettras 
do 2• termo. da . comarca do Rio Branco, Walter Castello 
Branco, um anno de. licenoa, para tratar de negocios de seu 
pnrticular interesse . 

. Aéli1'lda a votncão. 
.' 

T.!CENÇA AO DR. SECUNDI•':'ill' RIBEIRO 

• • . - t ,• 

3• disoussão da proposição do. ·. Clamara. dos. Deputados 
n,. 40,.9e :1916, qile .aonéede ao ,Dr. SecuJ!din,o Ribeiro, major:
CJru'rgmo do Corpo de Bombeiros do DlstrJCto Federal, se1s 
mezes de' licenca, com o. resp·éctivo soldo, para tratamento de. 
sande. · 

. Adiada n vot.nção. 

' 
UCI~NÇA A O. ,MARIA CARuUNA .RIBEIRO 

3•• disoussão da proposição da ·Cnmara dos Deputados 
n: 5,3, de. 1916, que concede a.D. Maria Carolina de .s~~a 
fi1beiro, encarregada du snln das senhoras da estaclio m1c1al 
da Estrada de Ferro Central do Brazil, .seis mezes de lioenca, 
COlll · dOUS terÇOS da l;Ospectiva diaria, · 6 em prorogaÇ!iO, para 
t.I·ntamcntcr de snude.· · 
' ' AdÍada· a vo!nÇiio, . . . " 

. ; -'I 
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O Sr. Presidente - Nada mais havendo 
levnnt.ar a sessoão. . 

a ·t~atar, vou• 
) 

· Designo parn "rdem do dia da seguinte: 

Votacão, em 3" discussão, da proposic:;ãb drt. Cnmara dos 
Deputados n. '1, de 19Hl, mandandn extingui!·, para todos os 
MJ'eitos, ns• 'ultimas J•estrir.:cões postas ás leis. de amnistia 
.('corn parecm•rJ,ç das. Cmmn·issües - de. Finanças, of/m•eeendo 
emenda; da de Jusl'ica, o{(e1•ecendo 1tm .91tbstitutivo; e da de 
.constitu·iç1io e Diploinacia, {mwrU1Jel ao snbstitittivo); 

Votação, em a• di·scussão,. da proposil)ão ·da Camarn dos 
Deputado& n. 32, de 1916, Mncedendo a Antonio Fonseca 

·da Cruz um. anno de licença, com abono de dous terços dos 
r·espentivos vlilcimentos, para tratamento da saude (com 
I'!'IJWrldas da COm.m'ls.9!ÍO de Finanças ;ifi approvadas em .í!• 

· tlMc1mii.o) ; 

. Votação, cm a• discussão, da proposicão .da Camara, dqs . 
Deputados n. a9,. de 1916, concedendo no serventuario Vl
talicio dos• ol'ficios de contador, partidor c · offieial do pro
testo de letras do. 2" termo da comar11n. do Rio Branco, Walter 
Castello Branco, um anno de licencn, pura tratar ·de negocios 
de seu particular inteNlSSO (c,Mn parece~· {avorav.el da Com-
m:issão de P·inan(:as) ; . · 

. Votação, em a• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. ,,o, de 1916, que concede ao. Dr. Secundino · 
Ribeiro, ma,jor-cirUl'gião do Corpo de Bombeiros do Districto · 
Federal, .seis mezes . de licenl.)a, com o respectivo soldo, para 
tratamento de snude (c~m. parecer favoravel da Comm.tssúo 
de F·inanças) ; · 

. V o tacão,, em a• discussão, da proposicão: da c;amara dos 
DoputadoSJ n. 53, de 1!H6, que concede· a D. Maria Carolina 
de Souza Ribeiro, encarregada da sala das senhora~ da esta
cão inicial da Estrada de Ferro Central do Brazil, seis mezes 
de licenca, com do.us terços da respectiva dinria; e em proro
gação, para tratamento de saude (c.om. parecer (avoravel da 
Comm:issão de Financ,a.ç) ; 

' 2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 74, de 1916, que abre,' pelo Ministerio da Justiça e Ne
gocios Interiores, o credito de 2 :400$; supplementar (t ver
ba 15' do art. 2" do ·orçamento .vigente, para pagamento ;do 
aluguel das sala& de audiencias das , pretorias do- Districto 
Federal (com parecm• favoravel da Commissão de PiMnças); 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 72, de 1016, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito esopecinl de 30 :a27$266, para pagamento do que é devido 
a D. Amalia de Figueiredo Baenn e out~os, herd,eiros do 13x-

• 



. ministro· do Supremo 1'ribunal Federal, Dr. Carlos Augusto 
dQ Oliveira li'igueircdo, cm virtude de sentenca judi
ciaria (cOin 11al'eCC/' /'(IL•oravel da CDmmissão de Finanr:as)' 

I , ~ e 

2' di~cussão da 'proposi~•ão da Camara dos Dep~Lados 
11. · 71, de 1916, que abre, pelo Ministerio da. Fa'zenda o cre
dito especial de 20: 567$Hio; para. pagamento do quê ó da.. 
v ido a D. Cecilia Toledo de Oliveira Li&boa e outros, her
deiros do ex-ministro do Supremo Tribunal, Dr. Bento Luiz 

· de Oliveira Lisboa em vit·tude de. · sentenoa judiciaria (eom 
pa,•ecm• {avora'Vel da Commlssão de Finanças). · 

Levanta-se a sessão. ás 4 horas. 

Publicação feita. por· ordem da Mesa, em virtude de deliberaÇão 
do Senado: · · . · · 

/ 
No Palacio do Ca.ttetc foi assignado üo dia 20, com toda. 

·. a. solemnidade, o accõrdo que resolve a questão de limites entre 
os Estados de Santa Catbarina e Paraná. 

A cer·imonia realizou-se no salão nobre do Palacio do Governo-
, onde, além do Sr. Dt•. Wenceslau Braz PereiraGomes, Presidente da 
. Republica, e dos Srs. Dr. Alfonso Camargo o coronel Fe!ippe Schmidt, 
governadores dos dous Estados, achavam-se os Srs. Dr. Urbano San· 
tos, Vice-Presidente da Republica ; Antonio Azeredo, vice-presi- · . 
dento do Senado ; llel'minio Francisco do E.spirito Santo, presi
dente do Supremo T!•ibunal Federal i João Vespucio de Abreu 
o Silva, vice-presidente da Camara ; conselheiro Francisco do 
Paula Rodrigues Alves, ex-Presidente da Republica e ex-presi
dente do Estado de S. Paulo; Dr. Nilo Peçanha, ex-Presidente 
da Republica e pt•esidente do Estado do Rio de Janeiro; Dr. Car· 
los Maximiliano, ministro da Jilstic;a i L; l\1. de Souza Dantas, 
ministro intet•ino das Relações Exteriores i Dr. Lauro 1\liiller, ministro 
das RelaGões Exteriores; D1·. João Pandiá. Calogeras, ministro da Faz~:~n
da; Dr. A. Tavares do Lyra, ministro da Viação; almirante Alexandrino 
de Alencar, ministro da Marinba i general José Caetano de Faria, 
ministro.da Guerra i .José Rufino ·neserra Cavalcanti, ministro da. 
Agricultut•a ; sonàdor· Victorino Monteiro, representando o prosi· 
dento do Estado do Rio Grande do Sul ; senadores GeneJ·oso Mar
ques dos· Santos, Hercilio Luz o Abdon Baptista ; deputados Euge
nio 1\laller, Gustavo Lebon Regis, Celso Bayma, João Pernetta, 

· _Luiz ·Bartholomou e Henrique Valga, ropi·esentantes das ban
cadas dos. Estados do Paraná e Santa Catharina, na Camara o 
no senado ; senador Cunha. Pedrosa, representante do presidonto 
do Estado da Parahyba ; senador Lyt•a .'{avat•es, r·epresontantc 
do presidente do ·Estado do· Rio Grando do Norto.; deputado 
Felix Pacheco, l'ept·osentauto do presidohto do Estado do Piau
hy· ; deputado Aristarcllo Lopes, I'Opt•osoutu.uto do govet•nadot• 

. do Estado de Pol'llambuco; senador Arthuz• Lemos .e deputado Justi~ 
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niano do Serpa;representantes do governador do Estado do Pará; depu- 1 
tado Collares Moreira, represcn tanto do govornadot· do Estado do Ma-

; ranbl!.o ; deputado Dias Rollombcrg, rcpresenta.nto rio govm·nador do 
· Estado de SerRipe; senador Pedro Borges, ropt•cscutanto· do presídontiJ 
. do· Estado do Ceará; deputado Pereira Leite; ropre~ent.anto do prosi-
, dento do Estado de Matto-Grosso: deputado llormoncgildo de Momes, 

' ~representante do presidente do Estado de Gciynz; A. de Azo vedo So
.dré, prefeito do Dtstricto FedOL·al; ministros do Supt•emo Tribunal Fe
c rleral Edmundo Muniz Barreto, OlivoiL·a Ribeiro, Andt•é Cava!canti, 
'· Guimarl!.os Natal, Godofredo Cunha, Coalho o Campos e Pedt·o Mibielli; 
desembárgadm· Caetano de Miranda Montonogt•o,pt•osidonte da Côt'to do 
Appellação; sanadores Alfredo Ellis, Pires Fet·roira, Bernardo Móntciro, 
JoD.o Luiz Alves, Bueno de Paiva; e Indio do Brazil, barão Homem do 
Mello, marechal Xavier da Gamara, Dr. Aut•olino Leal, chefe do Po
licia ; Dr. Getulio dos Santos, presidente do ConSelho Municipal ; 
intendentes mnnicipaes Alberico do i'llol'aos, Leito Ribeil'O, Osol'io do 
A,lmoida, Arthm• Menezes . o Oliveira . Alcltnfara ; Dt·~ Araujo Lima, 
Dr·. Elysou Guilhet•mo, deputado Ribeiro ,Junqueira, vice-almiranto 
Gustavo O:arnier, Dr. Theophilo Nolasco do Almeida,. Dr. T. Vm·oza, 

:. Dr.· Archimedos de Oliveira, Dr. F. Pereira· I,ossa; ~I. G. do A!'l'uda 
. Camat•a; Augusto · Hamos, · deputado Luiz' Osorio, . Dt'l ' Figueiredo · 
do Vasconcellos, Dr. l\ligUol Calmon du Pin e Almeida,·· mi-

, cnistro · plenipotcneiario Cardoso do ·oliveira, Dr. Ubaldino do 
: Amaral, Dr. Sancho de Bat•t:os · ,PimQntol, · senador Soares dos 
, Santos, deputados Antonio Carlos,. Ephigonio Sallos, Agripino :do 
. Azevedo; Luiz Domingues, Antonino J?roire, Frederico. Borges, Osorio 
· de Paiva, José Augusto, llfaximiano· do Figu1~iredo, ·Natalício Cam
, boim, Espiridião Monteiro, Octavio Mangabeira, Pedl'O Lago, ,J: · J, 
· Palma_, Elpidio de Mesquita, Po_t·eira ,Br~~;a, Yorls~imo do' ~fell~, 

Jo&qll!m do Salle.~, Augusto de L!ma, Rtbell'O Junquetra, ·José Bom-/ 
iaeio, Làmounier. Godol'redo, Fausto Fet•raz,. Christiano Brazil, Moreira 

.. Brandll.o, Mello Franco, Camillo Pratos, Rodrigues AI ves Filho, Annibal 

. do Toledo; Octavio Mavignier, Joaquim OsOrio ,e Ildefonso Simões, 
, generaes Bento Ribeiro, Gabino BesotJt•o, Setombt•ino d'e: Carvalho, 

.. Ilha; Mot'eira,.Tbaumatnrgo do Azevedo, MQJler de Campos, Alencastro 
. Guimarles o Ismael da Rocha; almirantes Gustavo Garnler,· A deli no 
, Martins, I Gomos Pereira, Thedim· Costa; . Fonseca· Rodriguesf córonol 
, ·Amarico Almada·, com mandante do· Corpo de· Bombeiros ; com-

.• misslo de o111oiaes da Btigada Policial, Dr; Leon Rciussouliàres, Dr, 
, Osorio de· Almeida Filho, e Dr.· Fernando ·Vida.!, de!cgados·aoxi
. · liares; ,Dr. ·Nascimento Silva, coronel José Augusto ·da Costa, 
· assistente ,, do Sr. ·ministro da Justiça ; · Dr. Arthur ; Oblno, 
, ·Dr. A. B. L; Castello Branoo, directo!' geral da.• Imprensa Nacioilal; 
. ·Dr. Candido Mendes.de Almeida, t•epresentando a·Academia de.Çom
: . met•cio do Rio do Janeiro; Dr. Abelardo Roças, Dr. Gustavo Pantoja, 
· Drs. Lassance Cunha e Henrique Guimarães, da Escola Livre. de Odon
: tologia ; A.. R. · Feri•eit·a Botolho, dh;éctOr do .Jornal do Commcrcio.; 
·>Dr. Simoons da. Silva, A. B. · Ramalho Ortigão, Antonio Camacho 

...... Filho, ·Raymundo Pel'E!im da. Silva, Antonio Gomos da Cruz, 'A'. de 
·. Souza Macedo, oapitlo de mar o guel'l'a Oliveira Sampaio c :l • tononto 
.. Oswaldo Co~, .'pelo .. Club• Milltar;·Lulz. GiJimarles'Filhoí · J; ~f.·,de 

. ' 

• 
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· C~mpos Paradcda, D1·s. Julio Ottoni, Osorio de Almeida o J. 1\.. Costa 
· Pmto, pelo Ccntl'O Industrial;. Dr. Pereira Lima,. Augusto Hamos, 
.Humberto Taborda c Francisco Leal , pclà.. Associação Com
. marcial do Rio de Janeiro ; D1·s. Paulo de J?rontin, · .·Aarão 
Reis,· Ortiz Monteh·o, Raja Gabaglia, Irrancisco Behring, Agos

. tinha Reis, Amoroso Costa, Costa Fm'L'Cira c Canelo Povoas,. pehL . 
· congL'cgação da Escola .. Polytechnica ; · Drs. Aloysio. de Castro, 
··Oscar do Souza, Nascimento Gurgol o Bruno Lobo, pela congrega
' çll.o da Facnldadc de Medicina ; Drs •• Pinto da Rocha, Carvalho 
'llfourão o Sã Vianna, pala Faculdade ·Livro de Scionclas Juddicas 
·e Soeiaes ; professoJ•es A.lbcrto Nopomuccno, Alfredo Bevilacqua 
· o A~fJ•edo Richard, pelo' 'Instituto Nacional de Musica ; professor 
· Migne.l Couto, pela· :<\cademia .Nacional de Medicina ; ·Dr. Rodrigo 
· Octav10, pelo · InstJtuto da Ordem dos Advogados ; profeSSOL'es 
· B~ptista da Costa, Rodol~ho Cbambelland, .Cincinato· J.opos; Araujo 
Vaanna, Jlela.Escola Namonal do Bellas At·tes; Dr. Augusto .Vianna, 

·director da Faculdade de Medicina da Bahia; Hem·ique Hasslochor, 
pela. Nacio~; Dr. Carlos · Seidl,. director· gora.! do Saudo Publica; 

'Dr. Garfield de Almeida,· Dr .. Juliano M01·eira, director da.Assistencia a 
·Alienados; Hannibal. Porto e D1·. Y.ictor Lei v as, pela Sociedade Nacional 
·de Agricultura; Drs. Fernando de Magalhães; Fe1•nando Vaz. e· Pae.~ ~ 
. me, pela Maternidade do Rio de Janeiro; Drs.Raritiz Galvãq,Max Fl.oiuss, 
·Souza .Pitanga c Manoel Cícero, pelo ~stitutct Historico e GeogL•aphico; 
Dt•. Silva Freire, pela directoria da Estrada do Ferro Central do 
Brazii;'Dr. Bulhl!es Carvalho, director geral de Estatística;: Dr. Di· 
'dimo da Veiga Filho, procurador geral da Fazenda Publica; Dl'.Gl·aça 
Coúto, Dt•, Alfredo Rocha, director da Estatística Commercial; Dr. 
Dutra da.'Fonseca, director do Patrimonio Nacional; Dr. Horacio Ri
o,beir director da Caixa Economica; Dr. Custodio Martins, director 
do Instituto 'dos Surdos Mudos; coronel Jesuino de Mello, director 
do Instituto . Benjamin Constant; • coronel. Adolpho Motta, di
:rec~~· .do gabinet~ do ~inistro da Justiça; . Drs .. Fernandes. Pi
. nhmro o Arthur Braggs, du·ectores na secretaria das. Relaçlies Ex
.teriores; . Bolens de Almeida, Sá Filho . o Manoel de ·carvalho; · dó 
gabinete do· Sr. ministl'O da' Fazenda;· Dr: Euclides Bat•roso,· dirootor 
gora! dos 'felegraphos; Leopoldo Woiss, Dr. CamUlo Soaa·es, dit·e·ctor 
geral dos Correios;. Dr •. ~franio Peixoto! directo1· da I~strucçãq . Pu

. blic&; Dr •. Costa LEnte, du·octot· do gabmete do 1Jref61to mumc1pal; 
commeriél&dor Frederico Schu~ann,· director do Al'chivo Publico; 
.tenentes Julio Ga.artner o Sylvio Schleder, 'pelo Centro Paranaense; 
'Oscar Lins Caldas, pelo Tiro Rio Branco; Raul dos GuiriJarãos 'Boli· 
Jean, D1·. Homero Baptista o. Dr. Ferna,ndo Lobo, preSidente e dlrec~or 
.âo Banco do Brazii;.José LuLZ Sayão de<Bulhões Carvalho>' 'VI~lio 
Varzea, · Sebastil!.o Sampaio, Lindo.lpho Xavier, ·· Joio · Coelho 
Gomes . Ribeh•o, Dt·s. Maia Monteiro, Coelho Rod.!'igues ''e 'Silo 

·Clemente; do gabinete . do St' •. mmistro das Relações Extorior<l,\1; 
·Dr •. Raphael Maydnk, directo: .'do Protoeoll~.' ~as Rola~.es E*tef.iores; 
. Hendque Romaguera, do ga.bmeto do Sr~. mtmstt·o ·.da Viação; coronel 
Mello Sampaio, Demetl'io de Toledo, D1'. Almeida Godinho; director 
·da :A EJoea ;'Dr. Belisario de. _Souza, directo.\' d~ () Pa.i:; F~ancisco 
·Souto, 'Olear Saylo, MI~ .Cãmpos,:l\omflu 1\ibeil:o, .·JQié . F~.Al~el;l ,, 

' .\.. 



do Souza, Eduardo de Faria, l\Ial'Ío 1\lagalhães, Vicente Amorim o Oli..; 
veira Freitas, ropl'osentantes da imprensa junto ao Palacio do Gover
no ; Arthur Braz Peroim Gomes, José Braz Pereira Gomos, Mario do 
Azerodo Coutinho, Francisco Villanueva, Flavio Pereira, major Ban
deira de Mollo, deputado estadual José Arthu1• Boiteux, tenente Mario 
Limoeiro, secrotarios de legação Ba1•ros Pimento!, Euzebio do Queiroz, 
Mattoso Camara·e Oliveira Brandão, Dr. Carvalho 1\lendonça, Dr. Hum
berto Gotuzzo, Dr. Souza Bandeira; Dr, Teixeira Leite, secretario 
do Presidente do Estado do Rio ; D1•. Pedro Nolasco, Dr. 'Fernandes 

·Lima, Dr; Theophilo de Azevedo, Dr. Amaro Cavalcanti, Dr. Brazilio 
Luz, Dr. Guilherme Guinle, Dr. J. C. Rodrigues, Dr. Getulio dasNe
ves, Medeiros e Albuquerque, D1•. Mauricio de Medeiros, Dr. Vil
leia dos Santos, Dr. Alberto do Faria; príncipe de Belford, Dr. Cha
gas Daria, Dr. Lobo Antunes, Jo!l.o Rego e Justo Chermont; 'pelo 
Centro Paraense; capit!l.o de.mat• e guerra Jo!l.o Maria Penido, Dr. In
glez de Souza; ministro plenipotencia1•io Dr. Regis do Oliveira,. ca
pit!l.o de mar e guerra Gervasio Sampaio, vice-governado!' do Pia.uhy ; 
Alberto Bittencourt Cotrin, pelo districto telegraphico de Santa Ca
tha.rina; Oscar Rosas, Emilio da Silva. Simas, representante do Club 
dos Funcciona.rios Publicas Civis; D1·. Flot•osta, de J\lira.nda, Dr. Pedro 
Botim, Dr. Ca.rl~s Niemeyer .Dr. Sampaio Corrêa e muitas outras pes
soas. 

' 
Deu começo á solemnidadó a leitura pelo· Sr. ·Dr. · Helio 

·Lobo, secretario ,da P1'0sidencia da ;Republica, do accôrdo t•eferido, 
que em duas vias loi primeiro dado á assignatura do . Sr. coronel 
Felippe Schmidt e depois ao Sr. Dr. Alfonso Camargo. 

Da cerimonia foi lavrada a seguinte .acta, que depois da assigna
tura.do Sr. Dr. \Venceslau Braz Pereira Gomes, dos dous governa~ 
dot•es, do Sr. vico-presidente da Republica, ·do Sr. conselheiro Ro
drigues Alves, do .D1•. Nilo Peçanha, do Sr. v ice-presidente do Senado, 
do Sr. vicc-presidente da Cama L'& dos Deputados, do Sr. presi
dente do Supremo · 'tribunal Federal, dos memó1·os do ministe
rio, do prefeito do Districto Fed01•al, . do Dr. chel'o do Policia da 
Capital Federal, senadores, . deputados e demais pessoas de- roprescn-. 
tação, l'oi dada. á assignatura de todos os presentes. ·· 

Aos vinte de outubro de mil novecentos e dozeseis, no salil.o de 
honra do Palacio do Cattete, na presen~ do sua. Excellencia o Seuhot• 
Presidente da Republica, Dr. Wonceslao 'Braz Pereira Gomes, e das 
pessoas abaixo assignadas; foi assigna.do ' pelo D1·. Alfonso. Alvos 
de Camargo, Pt•esidoutc do Estado do Paraná; c coronel Filippc 
Schmidt, govel'll.adOI' do Estado de Santa Catharina,o seguinte accõrao 
para solução da. questa.o/dc limites em que ha longos annos estão em-
penhados: ' . · . 

Accôrdo assignado. entre os Est~~odos do Paraná a Santa Catharina 
· para solução da quest&o da limites · 

Hio do Jàu'ciro, 20 do outubro do i1J:l6. 
Os Estados do Santa. Catharina o Paraná, roprcsoutado llst0 pulo 

·~eu p1·esidente Dr. Alfonso Alves ~amargo.·o aquolle pelo ~!!lU gove~-

'. 
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nâdor, coronel Filippe Schmidt, inspirados no amo!' ;í. paz da. Republica. 
e na harmonia, confiança c amizade que os devem unir, coino mem
bros f(ue são da mesma Patria, accudindo' ao appe\lo que lhes dirigilt 
o Sr. Presidente da Republica, Dr. Wenceslau Bra.z Pereira Gomes, 
no sentido de porem termo, por meio de um <Lilcordo, (L questão de 
limites.em que ha longos annos estão empenhados e que ora pende de 
dicis1ío do Supremo Tribunal FedeJ•al, e tendo em consideração o dis
posto nos a.rts. lt• e 3.\o, 11 •. 10 da. Constituíçil.o Fedem!, convenciona-

. ram o s~"'uintc· vo • ' • 
r,' Os limites ontl'O os dous Estados passam do ago1'a. cm deaut.e 

a SOl' os ctue vão cm seguida indicados: .. 
No littwal: entre o Oceano A1lantico c o Rio NegL'O a JinlHL <livi

sori& que tem sido reconbecidapelos dons Estados desde :1.77:1.. · 
No interior: o Rio Negro desde suas cabeccfras a.té sua foz no Hio 

Igua.ssú o por este até a ponte da Estrada de l~e1·ro São Paulo-Rio 
Gz•andc; pelos eixos desta ponte c da mesma. Estrad1L do Forro até 
sua intercepção com o eixo .da estrada de'rodagem que a.ctnalmentc 
liga a cidade de Porto União dtL V.ictoria á cidade de Palmas; pelo 
ai xo da referida estrada de rodagem até seu encontro com o Rio .Jan
gada; por este acima/até Sllas cabeccil'as e dahí em linha recta na. 
diroc~ão do meridiano até sua intercepção com a linha divisaria; das 
aguas dos Rios Iguassú e Uruguay c por esta linha div.soria das ditas 
aguas na di!·ecção geral de Oéste até encontrar a linha que li~ta as ca
bcceims dos Rios Santo Antonio e Popiriguassú na fronteiL·a At-gentina. 

li. O Presidente do Paraná c o Governador de Santa Catharina 
conVOCiLl'ão para o mez de novembro proximo vindouL'O as respectivas 
Assembléas Lcgisla,tivas. a.s quaes se manifestarão sobre este accordo 
depois . de resolverem <~ respeito da regularidade do processo ucllc 
seguido. . · . · . . 

III. Em fevereiro de 1 U17 a. Assombléa do Puraná. c <t do Saut~. 
Catliarina, do novo convocadas extraot;dinariamentc, cmiLtil•rto pela 
segunda voz o seu voto sobre o mesmo accôrdo. · · 

.IV. Approvado assim cm duas sessões animas ~ll(:cossivas pelas 
Assombléas Legislativas dos dous. Estados, s01·á o acr·o~do imme
diatamento s.ubmettido ao conhecimento do Congresso Nacional, c, 
trinta dias depois de publicada 1t lei que· o approvar, o Estado de 
Santa CaLbM•ina, por eft'eito da mesma lei, ontrat•á na posso c .i uris
dicciío da zona que, dentro do tcrritorio que ora Jbe é reconheeido, 
se ácba iwtualmcnto m posse c .i urisdicção do Paraná.. 

V. Os dous Estados ·obrigitm-se a. não pt·omoveL' assim no cm·so 
dcsi:o itccõrdo como mosmo depois da sua approvação pelo Congresso 
Nacional ·c do ser, o Estado de Santa Cathariria empossado do tcrri
t.orio que ora lhe é reconhecido o andamento da oxecuc;llo da sem- . 
!ença já.. prolarida lliL alludidi!. questão l1e limites C dOS em ba!'!(OS flUO . 
lhe ibram oppostos. Si IL qualquer tempo algurm1. decisão judiciarht 
vier iLll:ot•ar ot linha· do limites ora a,justada, os dous E8tarlos doclarmn• 
dosisti1· de todo beneficio quo I dahi lhes possa advir c se compro
mettom a ·mantoL' e respeitar integralmente a dita linha de limites. 

VI. Publicada a. lei de 11pprovaçll.o do CongL·osso N<1cional, pro
cedor.,;o-h:t á demarcação dos limites con voncionados, onde, de accol'
do com os dons Estados, ella se fizer necessaria. A doJnarcaçil.o sori 

1.- Vol, VI 82 · 
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iniciada dentro do rioYcnta dias o levada' a ell'cito .JlOL' Delegados do 
Governo· Federal com a assistencia de um representante de cada 
Estado. ~ . ' . 

VIl. Si até 15 de dezembro deste anno "· Asscmbléa Legislativa 
do qualquer dos dou3 Estados nii.o npprovar pela primeira vez o ac
côrdo, ficará este sem efl'eito. O mesmo aconteccru. si até 31 de mat·ço 
de 1 O i 7 não fôr elle approvado segunda-vez ·pelas mesma.s assem bléas, 
ou si ·até o dia 3 de. setembro do mesmo anno de Hli7 não o approvar 
o CongL"esso NaciotiaL . · ·. · · · . 

· VIII. A ronda arrecadada pelas repartições fiscaes paranaonses 
no referido tcl'l'itorio,-até o dia anterioL· ao inicio da Jm·isdicÇão ·elo 
Estado de Santa Catharina, pertencerá ao .Estado do Paraná. 

· IX. Serão respeitados e mantidos pelo Estado do Santa Cathariua 
todos .os direitos privados,.creados até hojo no territorio quo passa a 
sua jurisdicção, por actos fõgulares legislativos ou executivos do Es-
tado do Paraná.. · · · . 

As causas pondentes' no momento cm qne se inicia. a jurisdicção 
do Estado do Santa Cathat·inil. no territorio qno lho é reconhecido c 
oriundo deste territorio, continuarão sujeitas aos tribunaes campo
tontos do Estado. do Parani, ·de conformidade com a sua .legislaçã.o. 

Para firmeza. do que, o governador do Estado de Santa Catbarina, 
coronel Felippe Scllmidt, e . o l~rosidente do . Estado do Paran{L, 
Dr. Alfonso AI vos .Càmargo, assignam o presente accôrdo em . dupli
cata e na presença do S1•. Preside11te da Republica, Dr. W encesláo. 
Braz Pereira Gomes; o. dos senhores·· abaixo assignados, aos vinte do 
outubrode mil novecentos e dezeseis, neste Palacio da Prcsidoncia 
da Republica, lliL cidade do Rio de Jagoiro. · 

Terminada a assignatura da acta,,usou da. palavra o Sr. Dr. Car
. los Maximiliano, ministro da Justiça o Negocias Interiores, que 
· disse: · · · · ,. · 

.• Srs. Drs. Alfonso Camargo o Felippe Schmidt:. 
Em nome do Govel'!lO da Republica, l;Ovorento, eu vos saúdo. 

Curvo-me ante a nob1:ez:~. do vosso gesto, rendo_ homonagern.ao,desas..: 
sombra da vossa. cl)nducta. '· · · · . 
. Ha momentos em cjue as attitudes.se nil.o modem pelas gradações 
da hiorarchia. Chefes do. executivo local, 'atra.Yossaes esta cidade 

· cumulados de homenagens pelo Governo do paiz. Sois os triumphado
res; conl'undimo-nos, Presidente e Ministros, çom a· turba. que vos 
victoria. . . 

E porque ? : · . 
.. Pesavam sobro os vossos hombros responsabilidades tremendas. 

As continl?encias da politica exigiram · quo trocasseis a placidez 
de uma VLda ditosa. pelas agruras do poder em época do . sobre-
saltos. · · . · 

Em paiz torturado pela CL'iso cconomica ·e financeh·a dc~rava. 
IL ana1·chia regional,· alimentada po1· um litígio do I'L·onteit•as. 
· Desangt•ava-se o 1'besouro .oxbausto com expedições militares; 
malbaratava-se a bravu1·a indigena em refregas fratricidas. 
. . Partiu do alto um appello á concordia. · · , · 
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Escutaste;? .commdvidos; meditastes sobt·c as voss<IS responsabilida
des, c, rQsolutos, <tccoitastcs propostas do p11z. 

Logo estrondoor1 11 demagogia. nas r.uas; Ol'll.dot·cs· concita.ram a 
mu!Lidilo a um movimento do protesto. Pelo monos de um de: vós a 
popularidade periclitava. Não houve um gosto <:le recúo, nem vacilla-
çil.o siquer. . · .. 

E' possível que ephemero prestigio grangeicm os que vos comba
tem; si não eommettestcs falta mais gr·avc, tendes razão de continuar 

·serenos. Murmuram que vos ospemm dissabores; pol'ém é por isso 
mesmo que vos admil•o. . . . • 

Governar não é ouvir a vozori<t dos apaixonados c dcixM·-so 
arrastar como mn automato. . . . 

~· examinar·os problemas que sm•gem,. uusca1· a incognit.a Jll'Ocir.<l. 
e verrficar a· solução encontrada. Cumpro, · om 1·egm, auscultar a 
opinião e agi!· com p!'Udencia. Dosc.obe!•ta, outroL;tnto, a vereda. certa 
cm momento critico, cessam as vacíllações; P!'OI.este, gl'ito, revolto-so 
quem quizer; o estadista não cede; avança cauteloso, porém impa~ 
vido, var9nil o firme, ostentando c01·agem tranquilla <mto o tempes
tuar dos rancores, o o prestigio renasce, intenso como um culto. · 

Irritam-se a's turbas; quando contrariadas; porém depois seguem, 
empolgadas, a energia dominadora que appaL'entomonte as despL'cr.a, 
porque ma.rcha. direito a um objectivo ;dto, sem volvet· olhares pat·a o 
lado onde rugom os cortejadores da popularid11dc facil. . · ~ 

Palmas roscam mais vozes para os qpo satislazom paixões do q uo 
ante os que servem a patria. . 

Quasi setupre o verdadeiro estadiõt;t tt·a.nspõc o portico da HL~
toria coberto de louros, porém lacerado ele espinhos. 

Nii.o constituh·am excepção unica ps filhos d<t · .Judéa.; nã.o raco·os . 
povos crucificam os,guias bcmemcl'itos, para depois lhos erigirem alt<t-
rcs, ou, pelo menos, estatuas. . 

A l'Clsistencia á opinião, quando dcsvait·ada, constitue, ás vezes, 
o futuro pedestal da mais solida popularidade. Nr1o .soi qual será maior: 
'fhiors, contral'iando a multidão delirante,· que almeja.v;t a guerra; ou 
'fbiers acclamado como salvador da Fmnça, depois da lmn•illmção do 
Sedan. Modelo de estadista; si o pt•ocm·nrmos .entro os ruortos~aponas, 
oncontt•at·émos em Cromwell, Pombal, Cotegipe, Campos Salles ou .roa
quim Mut'tínho: 'guia, inspira, dirige a multidão; nfl.o se deix:> avas-
S<tllar por ella. .. · · . 

Assim Jizestes vós: cmpl'egastes o proprio prestigio o autoridade 
no sont.ido do apagar ri validados de f!•ontcil•as o conseguir. que os 
eleitos do povo anteponham a mn regionalismo estreito um patriotis-
mo lat•go, orientado o sadio. . . · . . . 

Coube a, vós a felicidade rat·a de. occupar a pt•csidencia cm mo-
mento historico excepcional. · · . . . 

' . Urgia escolher: on arundaricis nci. vulgat·idadc, ou · brilhat•icis 
para s::mpre. · , ' . 

Tivestes ·a.. t•csoluçiio pl'Ompta o a comgem firmo; sou bostes apa
nhar a occasillo pelos caballos, como diria o Cit•unde Ft•oderico da. 
Pr·nssi<t, que t11o bem upplicou osso processo o com olle venceu; osti~ 
vestes á altura da sitnação; ·sois, parlt ,o Bt•azil intciL•o, 'os dous ho--. 
mens do dia, os tl'iumphadorcs patrioticamente acclamados; 

' 
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Confasso que o vosso cspit•ito de fidalga trunsigencia, e concot•din. 
cívica dcvét•as coucot•t•cu pat•;r. gt•angoar o sou titulo de gloria mais 
rutilante, o quiçá immarccssivcl, o Sr. Pl•csidcntc d[L Hepublic11 .. 

:\'om por isso, ontrotanto, avult.1 rucnos a pm•sonalidade de cad:L 
um de vi\s, apostolas cot•ajosos da coinpletu. unificaçilo nacional. 

Chovam as flores· tia gr;ttitlilo do, Jlaiz sobre a.s vossas cabeças 
benomerit<~.s. · · · . · 

Act·adito até que se acalmem os que vos combatem,' vendo, nestas 
homenagens do Governo da Republica, do JlOvo do Rio de. Janeiro c 
das classes armadas os pl'imei1·os comidm·amla. do julgamento. da 
posteridade. . • 

Homens, acabaes de muupt•iL•. a pr1la vra empculmda ; bt~aziloiros, 
sct•vistes eom desassombro a. vos;m ,patria. Contimme ness11 rota, 
porque só aos fortes c dedicados ·ao bom estilo t•osct~vados os applau
sos do futuro, sempre sinceros, unicos definitivos . 

. 
A soguiL· 110 Sr;· ministro da Justit;a, c Negocias Inte1·im·os, Jallon 

em nome do Semdo Federal o St·. D1.'. Urbano Santos, vice-pt•osi
dontc da Republica e presidente daqnolltL Casa do Congresso. 

S. Ex. pronunciou o seguinte diseurso: 
uSr .. Presidente -l.l Senado pot• meu iutm·medi9 <tssoeia-se a estu. 

solomnidadc, com que o Governo resolveu celebrar <L. assigmttura do 
nccôrdo que derime a questãr1 do limites entre os Estados de Santa 
Cn.tharina o Pa,raná. Trago· espocia,lmente a. V. Ex. as ealor•osas con- · 
gt'<Ltnlações daquolla Cas1~ do Congl'esso pela. reliz iniciativa, com que 
poz termo a umà qucstií.o irritante entl•e dou,; 1Estados da Fedtmiçilo, 
<t qual.iá por !Vozes havia dado log;u· a oxce;;>os dn pa.t·te do habitan-. 
tes da t•ogião disputada, traduzidos cm destrniçilo do propriedade.> e 
até em dct•rarn;LJnento do sangue gonm·oso dos nossos patrícios. O Se
nado, como 11. Nação inteira, Sr. .Presidente a.quilatl~ em sua ·alta 
valia o serviço inestirnavel que V. Ex. acabtL ·de prestar· ao paiz, 
eoncorrendo com o seu alto Jli'Cstigio o tiom a gmnde autori
dade de q uc os Brazileiros cm boa. hom o iu vostir11111, Jlltra. a solu
çilo pacifica de uma contenda; que estu.va trazendo em perigo a 
lla,t•rnoni;t da Uniilo hrazileira: Repl·csoutantc directo dos Esta,-

' dos no seio. dn Fedomção, o ·Senado, ao mesmo tempo que so 
tom revelado 11111. guarda vigilante c do!'cusor decidido dos pl'inci
pios do regímen tederat.ivo, o qual <L nossa Constituiçií.o estabeleceu 

- muito sa,biamontc como a .pedra ailgular do rogimCI1 republicano, nãt~ 
tem dado menos seu apoio inabalavel {L ca,usa, da União .entre os Es
tltdos, a qual.11 Constituição ta,mbom JUIIito sabitLDJBnto dcolltl'll· pot·
petna e indissoluvel. Mas para que esta Uniií.o assim so perpetue c 
já.mais se venha a dissolver, como reqnet• IL Constitiiição o tl pntrio~ 
tismo nos impõe, é mistet· qun entt·e as unidades tht Fcdcmt~ão exista, 
lima paz iniutcrrupta·e uma harmonia. pet•cnuo, resolvidos todos· os 
dissiduos entre e lias do um modo pacificu. · 

Concorrer, portanto, para o dosrocllo .tt':LH(( 1Jillo do uru litígio 
ontt•o essas unidades é contribuit· jJIL'l'a esstt paz c css;t ha,rinonia, con-
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di~ões necessarias da manut:ençiío da 11ossa. Uniã.o pct•pntlm c indisso
Jnvel, tão rtnerida aeima do tudo peJos lJrar.ilciros. 

Este grande scrviiio ;i. nossa Pn.tria, Sr. Presidente, ó que V. Ex. 
acaba do prestar, promovcnrlo'o ar:eôrdo entre os Estados do Param\ 
c Santa Ca.tha.rina, o qno quer.· dimt·, fazendo entre clles a par. c har
monia, que garantem a. União Bt·ar.iloira.. E o jubilo patriotico que 
transparece nesta. solcmnidarle o que dit pessoa.'cgrogia de V. Ex. so , 
eommunica :1 todos nos é um attestado eloquente da relcvancia desse 
serviço, que fimtrlt consagmrlo rios nossos ;mna.cs como nm padrão· de 
gloria para seu Govomo. • · 

Consinta V. Ex., Sr. Presidente, que ainda estenda as congratu
lações do Senado aos Srs. presidente . do Paran{t. c governador de 
Santa Ca.tharina, aqui presentes. Não ha homem versado nos negocias 
publicas que possa de5conhcccr.as graves difficuldades, cm que se cn· 
contraram estes dous eminentes brazileiros para chegarem á. solução 
.pacifica, que aqni celebramos, solicitados ambos para pontos oppostos 
pela opinião publica. dos seus Estados, que se rovelavam verdadeira
mente inconciliaveis. Por isso mesmo ó de encarecer .o alto descortino 
elos dons estadistas, que souberam alçar-se por cima da· atoardalocal 
pára ouvir a voz imr.oncnte da Nação, que reclama.va parn. a questão 
um ·desfecho tranqlllllO. Dest'arte, não é menos assignalavol o sm'l'iço 
que prosta1'am ít Patria pch supcriol"idadc do seu animo, pela corn-

. gem patríotica, que revelaram, o assim as congratulações, que lhos 
apresento, não são me no~ cnlorostls ({Ue ;rs que rliJ•ijo, ao' eminente 
Chefe da Naçi1o. " . . 

Em nome da Camam dos Deputados; seguin-se com a palavra o 
Sr, deputado Vespucio. do Abreu, respectivo vicn-presidcnte, cujas 
palavras lora.m as scg111ntes ~ 

«Exmos. sr~. Presidonl.e da Hcpubliea I) .P!'I)Sidr~nf,e ll Go
vernador dos Estados do Paraná H Santa Cntha ria a- A Camar:1. 
dos Deputados· v·(lm, ·por mc~t intl:mnedio. eolilgra.t,ular-se ·com 
VV. l!mx. pel,:> paLt·ioLieo acto qu11 aqui acaba .. dtJ coJilsumal·
se. Vem oHc pôr• l:ern:.n ao lHigin entre tlous Esl;ado;; irmãos. 
J'ilhos dtl mesma grande miíc pat.ria - o Brazil; vem cllc 
eneorrar a série de .eAorm''" sacrifícios com que l.em onerado 
a União: vem e li•~ 1.razc1: o , c11ssamcnto de tltliltas · lutas · quo 
onsallS'llf:Ínt,nrnm o ;;olo H1Wional e tant.n orphandade o laJiit.as 

1 lngl'imas J)}."Oduzíhun: vem cllo pcl'mil.til' qtw sc,iam oi!t,a~cados 
os s~nt.imell.tos violr,ntos qnL• il'l'Ompm•am 11nf.t'C duas umdade;; 
d;t Federação n que í~llas se possam Nov;ur.cnl.i•. nlH·ncm· sml.-
tindo o mesmo rythmo dn dnus corações. · ~ . . 

Somo:'\, Sr8. Pt'n·~ichml.e ,, Govnrnador, du ger·ao.an qun en 1.1 O L! 
m vidn. publiea no nlvrwr:ocnr· ela Repul:ilicn. m·g1dos .. pr.la fe 
qur u pa!uvi·a dn~ st:us JH'Cdicad•H"r.s n!n nós dcRportou.. .. 

Sonhamos uma Republic;t de par., de bberdadc o de · soutunonto~ 
fraternaes, cm que todos trahalha~scmos polo bom o pol~ . gr.andc~a 
do Brazil, c o acto .que solemlllznmos ye~ rosta~Jolccm .t Sltna<)ãO 
pacifica o amistosa cm larga parte do tcrl'ttorw nacwnal. . ~ 

Estamos em "umlt época. om quo se proc~u·a por todos. os mmo' 
demoli!' as ínstitni<;õe~ <JilO no~ rogem, a~~·osentnndo-as aos olhos elo 
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. }JOvo como instituições em quo nlio ba soluções captt7.os do i•calizar .11 
ot•dem o promovo!' o engmndccimonto do paiz o a intima ligação cn-
tt•o todos os membros da l'amilia. braziloira. ' 

Actos como este a que estamos asoistindo provam á ovillcncia qtHJ 
.no rcgimen republicano ba soluções para todos os casos, soluçuos pa
cificas, soluÇões t'~atcrnaes, quo miam entt·o ·Si, quo Jomontom ~~ 
confiànça no regimen que nos rege, que ó o unico capaz do nos !ovar 
'á gt•andcza e á telicidadc. . . . . 

· ·Em nome da Camara dos Dopntados congt•atnlo-mo, pois, com 
VV .. EEx. · . 

Dep'ciís do discut•so do Sr. deputado João Vcspucio, chegou a ver. 
do fallarem. os St·. éoronol Jlclippo Schmidt e Dt•. AJI'onso Camargo. 

Em primeit•o Jogar J'allou' o St~. Prosíclcnto do Estado do Santa 
Catharina, que assim se cxp!'imiu: 

«St•. Presidente da Republica. 
Sr. Presidente do Paraná. 
J\leus senhores. · . 

· Não quero e nlio devo occultar a minha satistitção de brazileit•o 
doan o do grande acontecimento agora realizado c quo· bem met•eco 
assignalar-so com a pedt•a branca dos romanos, como· uma alta con-
quista om bom da .unidade c da força üa Hopublica. , · , . 

Jámais, meus senhores·; prcoccupações. subalternas do estreitos 
. se.ntiirientôs regionalistas conturbaram o meu espírito; desviando-o do 

amor pela Patl'ia immcusa que os nossos maiores nos legaram e que 
CLI :qwendi a quéor como homem o a sorl'i1' como soldado. 

. Dahi o rneu. empenho ·em ver solucionada·, dentro das normas dn. 
equidade o do respeito á .Justiça sobcl'ana, a velha pondencia de limi-
1.os ontr·e o rnou Estado e o elo. Paraná, - duas das mais l'uturosas 

, ciJ•cumscripÇões do Brazil; pelas suas condiçüos excopcionaes deriquc
Y.as que estão• a pedir tt•abalho .e p::~z pam a obra .. fecunda do' sua ex-
pansão economica o ci vilizndora. . 

O Contestado .vem sendo o campo de disputa. ft•att·icida o do cho- · 
quos 'violentos,· o sorvedouro não só de eijot•gias o cuidados, qomo do 
vidas c dinheiro~ . . . 

· Era a nnvom pet;manrmto cm nossos horizontes, . na anlo~ça· de 
te'thpostados assnstadoras. . . , 

. Contbsso que; defensor intt·ansigento dos .direitos da minh:1 terra, 
sem tor dcsfallecimontos pala victOL'ia de sua cansa, muitas vezes a 

, minha alma do brazileil'o sentiu a angustia do uma situação irritante 
e tremeu pela sorte ela. Pal:rin nnid:1, ü'a~cncto.Ho seio o ·gcJ•men de · 
clesaggrogaçüos c.:riminosas. . · · ·. 

' Exulto, meus senhores, ucstc momento, porquo novos dostirios se 
abrem dcante de iJÓs, paranaonses c cathnriitensos, c novos 'rumos se 
irnpüom á nossa trajectoria. . · ·· · . · '. · . 
. Tomos a. mesma tt•adíçiio, a mesma historia e a mosn1a raç:r qtto · 
~o caldOa na. doÇu1'a do mesmo clima. A nossa nntut'07.a é 11. mesma; 
silo as mesmas as nossas aspirações; as nossas pnixagons e as nos:;a~ 
l'iquezas. Po1•. quo sermos inimigos si .somo~ irmãos? . · . . · · 

!Ilustro Sr. presidente do Paraná:· volvamos às nossas leL't•as 
como deus ovangelis~dorcs da paz, dn concordia o do amor outro os 

" 
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brazileiros 'que dirigimos. E' a missão que ROS impilo o pt•esento e que 
o futuro applaudirá. · . 1 

· Vê bem V. Ex., a quom rondo a homenagem da minha admi
raçllo o da· minha estima que, mesmo nas clausulas do accôrdo que 
acabamos de firmar, ainda subsiste ~lgo desso passado amargo que · 
n~s. se,Jat•ou, que for. olharmo-nos, uns aos . outros, ao longo das nossas 
dlV!sas. natul'aes, ·com desconfiança,· com9 si fossemos dons povos ex- ) 
tt•anhos que aguardassem, de arma em punho, :t hot•a da peleja. · 

Peçamos po!'dão a nação e ao Brazil integro por esse passado e 
por essa attitude e sejamos dignos da solemnidade deste momento 
hi~torico o da patt•ia commum de todos os bt•azileiros. 

· Sr. D1•. W oncesláo Braz: 
I ' . ' 

'A ·magnitude .da conquista alcançada pot• V. Ex., coni a sua me
diaçll.o patriotica, intclligente c tenaz junto aos governos dos dous 
Estados, só poderá set• devidamente apreciada por quem conheça de 
porto a vida intima ele Santa Catharina e do Paraná e os sobr•osaltos 
constantos de uma população dQ milhares de b~azileiros. 

V. Ex. pode elcsvaneccr-so de ter prestado ao paiz um serviço do 
tal ·ordem, que cu nem sei si, cm sua victoriosa vida publica, V. Ex. 
poderia encontrar molhar oppori;unidade para .pôr cm relevo, tilo ulto · 
e t1ío brl!hant:o, o sou nome, a sua acção c o seu, patriotismo,, . ·· 

E n: seguil• o S1·. Dr. A tronso C amargo disse: · 1 
·· Exmp. Sr. Presidente da Hepublica, Srs. Senadot•os, Deputados, 

1\Iinistl'os o mn.is senhores- Um -dia o Pamná solfl·ou um grande 
abalo e uma grande dôt•,' quando, conscienta' cio sou direito, aguar
dava, sereno, o tranquillo, que . fossem pólo «verodictumu do Egrogio 
Supremo. Tribunal Federal, proclamados os seus direitos, clecot·rentos 
da sita posse immemorial no torrit!lflo em litígio, hoje conhecido poJo 
nome de Contestado. · '· 

.. Era realmente de esporar tal soluçlío, tanto mais quanto fôJ'a 
· pela posse do Pat•an<í. e dos seus antecessores paulistas que o· Bt•a?.il, 
sob o patt•ocinio de Hio Branco, dirimiu um grave conllicto; com um 
paiz estrangeit·o,. vencendo pelo laudo Clcvelaud o litigió com os nossos 
visinhos at•gentinos. . · · 

.Esse grande abalo, natural e hmuano,'·deu-sc, -porque, esporando · 
os paran.tenses· que qunlquet· divisão so baseasse l'undament:~lmonto 
no uti pos#deti.~, outro foi, entt•otanto, o cri te rio seguido. pelo Egregio 
'l'ribunalque entendeu não ser tal solução applicavel para o caso do· 
litígio entro Estados da Federaçllo. . · . · 
. · .. Foi osso o.unico motivo por que ,o Pat•anú, ·lanceado. por uma 

grande dôl', deu um gl'ito de dososp<J!·o que écoou pot· todo o paiz, 
il.ttrabindo contra si uma certa a.ntipathia o as pt·evençiles dos outros 
ln'aziloi!·os, quando ontretanto, o sentimento quo assim o impulsion:wa 

· · · não.ftira fll'Opl'iamentc de revolta contra IL decis;1o do mais altQ Tri
bunal da Republica, porém, sim, o do angustia do quem. vO a. desa
gregação ele territorfos seus, desbrJtVados o po~oados por seus antepas
sados, quo ahi tivet•am o seu bérço e o seu tumulo, o· que os t.:onhe
ciam palmo a palmo, elo sot•ra a.-scrra, o onde haviam posto todo o 

· culto da sua alma; . . · · · ···. · · · 

• 

'· 
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. Os Julgados, no entretanto, nnnt:inuaram dahi cm diante a con~ 
lirmar n. p!'imoira decísfío, até que se chegou · <W período agudo da 
nxccu~lío rla. sentença, aprls os lir.ctos Ju~tuosos rio Contestado, onde 
Parn.n;é e Santa. Gatlw.rimt, sem que tivessem culpa. tomm onvolridos 
em uma Jutn l't·atl'icidrt, som pt•oceclontcs. A h i cnhi ra.m saru rirln ol~ 
Jicíaos íllustres do nosso Exercito, bl'a.vos soldados das torças nacio· 
nacs o estadnaos o milhnrcs rlc sertanejos, na. sua maioria laboriosos, 
cm uma conl'us.'io deshumana que dolor·'osamente impressionou todo ·o 
paiz. Foi nesse momento difficil e agudo que o St•. Prosidontc dn 
Republica dirigiu aos Présidentes. do3 dous Estados um awello patl'io
tico, afim de se soluccionar, por um meio pacifico, o velho litígio que 
tantos sacl'ificios já custara aos dous Estado3 c á Nação. . . . ' 

Pela minha parte comprehendi bem a situação angustiosa do. Pa" 
raná, porque sent1 que estava collado neste dilemma: ou reagir contra 
a decisl1o do mais alto Tribunal de 'um paiz organizado como o nosso, 
o que poderia constituir um gesto de desespero em pró! da minha 
terra, mas, sem duvida nenhuma um c!'ime contt-a a Nação; ou entregar 
populações e territorios, sem reacção, o que me era mais doloroso que 
a sabida digna que so conseguisse ainda por <Walquer maneil•a inespe· · 
rada uma decisão final, favoravel ao Pm·aná, 'lt>Or pat•te do Supremo 
Tribunal ou por parte do Congresso Nacional, na melhor hypothese, 
sempre o meu Estado soffreria o sacriticio do parte do sen territorio 
c. de popula\.ões. · ' 

Inabalavelmente convencido assim dessa dura vct•dade, tive a 
coragem cívica de assumir, eu só, a tremenda responsabilidade. de 
concentrar em um momento, em mim, toda a grande dôt• o desespero 

. pat•anaenses, para solucionar a questão de limites na fórma lembrada 
pelo illustre Sr. Pt•osidente da Republica, esperando agora da historia., 
o meu julgamento, com a serenidade dos quo pt·aticam um acto social 
como este c com a convicclio do que o praticou para a Jelicidadc do 
Paraná c tambom como cúmprimento de um dovct• pam qom a Patria, 

E' sob o peso dessa grande responsabilidade, quo eu peço Jicen~ 
no Sr. Presidente da Republica para saudar na sna ·pessoa o Brazil 
unido e 1brte. 

-
Finda n. cet•imonia, o Sr. Presidente da Republica·, ah ser. feli~ 

citado pelos representantes da imprensa junto ao Palacio, dirigiu-se 
aos mesmos dizendo aproveitar a opportunidade de ver reun da a. 
imprensa para apresentar-lhe os seus agradecimentos pelo inesti~ 
mavcl serviço prestado á. Nação,secundando, num concerto admiravel 
c poucas vezes, quiçá. logrado, a acção ·do Govet•no nesta ,bonemerita. 
causa, em favor da qual tanto nos empenhámos, em verdade. . 

Agora, com a solur;llo deste caso, 'tem-se, como bem me fazia 
sa~tir ha pouco ó conselheiro Rodrigues Alvos, aberta a estrada larga . · 

. para .outros que, porventura, se nos otrereçam. E eu confesso que, 
r~almente, nno me . fatiguei. nessa primeira ,iornada, restando-me 
amda boas for•ças. · · · 

Que os Srs. representantes da imprensa junto ao Cattete, cujo 
críte!'io particular devo salientar coin justiça, transmittam por su~ ., ' . .. 

• ' 
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vez, ás l'cspectivas redacções, o penhot· do meu J'Cconher:imenlo, pelo 
qno lhes fico :r. dever aindn m:tis. · 

E assim dizendo, S. Ex; diljnou-su abraçar.· um por um os l'<l· 
prcscrHant:os rh imprensa no Pal;fcio elo (iovnrno, rlr11wnstr•nçllo essa 
fJU<l mnito os scnsibilixon. 

No Palacio do Gorcl'llo toc:u·am, dm•antc a solemnidadc as 
bandas de musica do Corpo do Bombeiros, Corpo de i\farinheiros Na· 
cionaes, Brigada Policial e do 5ü" Batalhão de Car,;tdores. 

132" SESSÃO EM 26 DE OUTUBRO DE HJHi 

Pn!lSIDENCJA oo sn •• URBANO SANTOs,· PRESJDJrnTE 
. I 

A' J hora da tárde abre-se a sessão a que· concorrem os 
. Srs. A. Azeredo, Pedl'o Borges, Metello, Her.cilio Luz, Pereira. 
Lobo, Lopes Gon~\UJives, Rego Monteir•o, J.ndio do Bra:.:il, Arthur 
Lemos, Costa Rodrigues, Monde;:, de Almeida, José Euzebio, 

. Abdias Neves, Pires Feneira. Ribeiro Gonçalves, Francisco 

. .Sá, João Ly.ra, ,Eloy de Souza. Cunha Pedrosa. Epitacio Pessoa, 
Walfredo J~eal. Dantas BarL·eto. JtaymUI!IIào de Miranda, Gomes 
Ribeiro. SiqrtN!ira de Menezes .. loiio Luiz Alves, Miguel de Car
valho, Erico Coelho, Beenardo l\lontei·ro. Alfredo Ellis, Gon
zaga Jaym<!, .IJeopoldv do ,Btrlhões, lfosé Murtinllo, Abdon Ba
pl.is,ta, Soares dos Santos e .Victorino Monteiro (36). 

Deixam de compa1·ece1' com ·causa justificada os Srs . .Sil
verio Nery; J"amo 'Sodré, ~Phomaz · Accióly,. rA.ntonio de Souza, 
Rosa o Silva, Ribeiro de Britto,. Arau,io. Góes, . Guilherme 
Campos, Ruy Barbosa, Luiz V,ianna, José Marcellirn10, J"ou
J•enço Baptista, Irinou Machado. A1cindo Guanabara, Fran
cisco .Salles. Bueno de .Paiva, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim. 
Xaviei' da Silva, Alencar Guimarãe~. ·Generoso Marqu~s, Vidal 
Ramos e Rivadavia Corrêa (~).. . 

E' lida, J}Osta em discussão e. sem dehai.P, ap·provada a 
aeta· da sessão ant(lrior. · · 

O Sr. i" Secretario dá contn do seguinte 

EXPEDT.ENTE · 

· Officio do Sr. RnphaeJ. ilfacbado, commuti.icando Ler sido 
fundado o Partido Re:publieuno de Flurestn, nn :cidade do Bcllo 
Horizonte. e eleita. u. sua primeira dirrc(l()ria. - Inteirad~>. . ' ' . 

O Sr, 2•. Secretario def.lnra que não hn pareceres. 
' ' 
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· O Sr,. João Luiz Alves (attcnção) - Sr. Presidente, Ii· 
geiro incommodo de saude impediu-me de comparecer ás ses-· 
sões do Senado desde segunda-feira, c·omo . tive a honra de 
communicar á Casa, por inter•medio do meu honrado amigo, . 
o Sr. Senador Bueno de Paiva. ·Só hoje posso· voltar á tri· 

· . lJUna, pedindo licença para, om p1·imeiro· Jogar, trazer de pu
blico a V. Ex. e .aos meus honrados col!egas do Senado, que 
se dignaram visitar-mo, os testemunhos dos meus mais pro
fundos e sinceros agradecimentos por esta ··cariniJosn prov'u 
de estima. de immerecida considcÍ'n()úo .. , 

VozEs - Não apoiado. 
O SR. Jo,\o Lmz A.bes :..... ... agradecimentos profundos 

c sinceros, tanlu mais· quanto, acredito piamente. que miniJa 
personalidade não ez:a credora· de tão grandiosa manifestaéãO 
do estima. · · . , · 

Os Sns. PEillllllA J...ono E.ou•rnos- Não apoiado-. 
o· SH. .Jo.\o J...ttiz ALVES -~No ultimo discurso CJUO Live 

oppor•tunidade de pronunciar nesta Casa a respeito da questão 
da amnistia, encarei a minha. posição dennte da deliberacão 
do Senado sob dous pontos de vi~ ta·- sob o ptlnto do vista 

· politico pn·rtidario e sob o poc1to de vista·jlarlamentnr, su·,. 
]Jordinndo. evidentemente, este ao primeiro. 

Sob o primeiro aspecto, tive necessidade de desprender-:
m.e dP. peia~ partidarias ou politicas, para, sem esquecimento 
de princípios que venho defendendo hn. longos .annos, nesta -o 
na outra Casn do -Parlamento. readquirir a liberdade de acção 
nceessar·ia no desempenho de minhas funccõcs· como Senndor: 
sob o segundo, depuz rins mãos .de V. Ex. o mandato que, 
om diversas Commissúes, me fôt•n. ,conferido pelo Senado·, por 
entender que esse mandato mo filra conferido exclusivmnenLo 
i'Oh o aspecto polit.ico. visto que. niúo podia entender que o 
oram pelos merecimentos pesspaes que porventura possa ter. 

VozJ~S - Núo apoiado. , . . 
O SR .. JoÃo tmz J\J,VEA - Nado.. tendo .n :ÚternJ• na ntti-

1.ude politica que assumi, e que desde então dl1olnrci que ern 
i rretratavel; man L.endo., porl.unto, a m inhd liberdade do ncçií.o 
polWca no recinto do Senndo. não posso insistir· no aspecto , 
parlamentar dn que:•tii:o, deante d'o' voto da unanimidade dos 

, ~n~us par~s c das pnlavms hOntem pronulT!lia~as IJ)elo ho!lr~do. 
'Wwe-PresJderite do Renado, vl"sto como tomeJ a resolucao dl• 
s~nado como a demonstr:wãõ-de. que eu, sem ligações politicas. 
ou . pnrlidnrin~. posso e . devo .cont.inuar . a prestar· servioos '.\ 
esta CaS>U nas Commissões de que fnco parte. · . 

'Soria de minha rartc; um excesso de vaidwdo provocar no- · 
vits mnnifest.acões. Conformo-me, portanto, com o voto dO, 
Senado, no sentido do •con t.inunr ú prestar ao paiz os serviços' 
de que me" .lul~a ~apnz, na qualidade .de membro· desta CaRa 
e das Commissões de que :taco Pllrte. · . 

Era o que tinha à 'dizer •. ;[Mutito _bprn;. rn~l,'t~ .bem.). 

' ' 

.I 

•· 
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O Sr. Ribeiro Gonçalves (") -.Sr Prcsict'énte, antes de 
tudo peço a V. Ex. que me infó'rme si h a numeJ'O nn Casa, 
sufficienle .pura ~JS votações da Ol'dom dO din . 

. o i:!Jl. PnllS[f)EN'J'E ~· H:t numero suf:ficióntr.. 

·o •E:·n. Rmimw GoNÇALVES- 'Nestas condições, Sr .. Pre
sidente, npe~ar dos desejos, sinão da 'dbrigaoiio que tenho. d~ 
defencler71 situaçiiG arctual do Estado do Piauhy das uccusa
ções qut! lhe .moveu o honrado .Senador. St·. Abdins· Neves ... 

O. Sn. ArBDIAS NEVES - Obrigação anl.cs que deseJos. 

O .Bn. Rmmr.o GoNÇALVES - Apezar dessfr obrigação, 
Sr. Presidente, não posso deixar de attender ás solicil.ações 
de lliver·sos Srs. Sen'adores que me pedem 'o' obsequio de re
servar pur·a a .sessão de ·amanhã 11s .palavras que f,enho ·dn 
prc-f~rir, a respeito do meu Est.ado, de modo que; do fornm 
alguma. vcnlm a ser prejudicada a volacão, que hoJe se espem 

. fln proposiofro· reJlercntc ás rostricções d:l arnnisiia cm J'avot• 
dos· J't~vo1toso's do 1893. . 

Nr.s~qs condiçõe~. desde ·que ba numero; peço a .V. E:t. 
que• rnc mqtll.enhn. inscripto parti· a sessão rde :imnnhü:. 

O Sn. l)RIISIDEN1'1l - V. Ex .. será nttendido. 

ORDEM DO 'DTA, 

m· nnriuncinda a vot.arão, em 3• di~cussão, da prb'posiciio 
da •Camttra dos Deputados n. 1,. de iOi·Cr; mandando extinguir. 
para 'todos os ef.feit.os, us ultimas l'es/.rie'oücs postns ás lnis 
de :mrnif'tla. · . . 

. O Sr. Pires Ferreira (pela. ordem:) Sr .. Presidente: 
rnc~mo scionte 11 conscient.c de que o pró,iccto não pódil prr!
duzil' effeit.os, na exr:lcucülo, requeirO' a V. Ex. que consulto 
o St>nado s'c..'bro si •Jonsc.nte mais uma ve~ om que sej:t no-
minal u votncão deste projecto. . ' . . ' 

O Sr.· Presidente - Vae-se votar de prcferencia; salv'tl. 
dol!horaciín orn contrario do Senado;· o substitutiv'o' ,da Com. 
missão de Lcgislo·ç.ã.o e Justicn. . . 

· O Sr. Soares dos Santos (pela onlem) - Pedil•oi a. Y. Ex. 
'qtw ~ubrno~tn p'CI'r partr.s e.~so. subsl:ítulivo :l votn()üo. · 

·a Sr. Presidenta - V. Ex. ser:1. nllendido. O hD'lll'llrlo 
Sr.nndc.t· pelo Piuuhy rcquet• · votnc.no nomfnnl. • 

~r· .. : ; i !lli.liff'TP 
. _(') ·Este discurso nlio foi revisto· pelo orador. 

.•' 

' 
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Os senhores fl'UC a concedem quoirnm se levantar. 
(r, ,, ,·ansa.; 

:F'oi concedida. 
V no v'ril.nr-sc o nrt.. ·I", que di?.: 

• 

«Art., 1." ·Ficam abOlidas pura os officiues elifoct.ivos do 
Excrc:ito e da Armada todas as res~riccóes imposLas ás nnmis
t.ias de 1•895 e 1898; .salvo as que respeitam a vencimentos ou 
qualquer ou~.r·n vantngem pecuniarin. anteri'o'r á. dntn desta 
lei.:. · 

Os s·enhores que o a.pprovar.em dirão - . «Sim» - e os . 
que o re,ieitarom. dirii:o - «Não». ' 

V no proceder-se ú .•chamada. 
I 

Procedendo-se ít chamada, respondem - "sim•> - os. Sr·s. 
A. Azo rodo, Pedro Borges, MeteU o, Hercilio Luz, Pereira 
Lobo,' J .. Qpes Gonçalves. J:tego Monteiro, h1dio d~ Brazil~ 4r
thur Lemos, Cos~a RlldrJgues. Mendes dr. Almerda, R1bmro 
GOJ'l()alvcs, l!'eaneisco S{l, .João J.,yra .. Eley ,de SouziJ, Cunl~:t 
Pedrosa, EpHacio Pessoa, W;tlft•cdo LPnl. Jtnymundo do. MJ
rnnda, Gomes Ribeiro; João J .. uiz 'Alves, Brwnardo J\lonloiro, 
Gonzaga: .Tnyme. Leopoldo de Bulhões. Abdon Baplisl.n, Soares 
dos Sm'li.Os ,_. Viclol'ino MonLeiro' (27) e - "nãon - os Srs. 
:\bdios X eves, .Pires FN·reirn. IDU'nlas Bm·r·r~to, Siquei r a do 
!\Ic~1ezes. l\fignr•J rle ·r.:rn·vnl~w. ]\rico Coelho r .Tosé Mur
tinho (7) , 

O Sr. Presi~ente _ _;, O ar•l. t• do ~nh~J,it,utivo foi appro-
vndo por 27 voLos r:ontra 7. , 

Vou submct.ter í1 vota~.ãn o nrl . 2" r:orn ns. C\OJ'l'Cil()(I'Cs 
fciLns prlo Fie. PJ'rsidmatc dn Cnrnmissãn rle .Just.ioa e Le-· 
gish11:üo. 

O nrf.ig'O rsl.:í concebido ;1os seguinl.l's- t.I'T'rnos :· 

"Art. 2." Os ofriciacs que forem promo'vidos, cm virtpde 
desta lei. passnrão a ocr.npaJ• nn classificnção dos alm:macks 
dos mhaisterios da Guerra e da 1\l:ll'inha a collocaoão que lhes 
caberia, si não houvessem sido al.tingid6s por aquellns re
stri,ccõcs, mas ·COJ'!Stit.uirão Ulll qund'rO :Í par.te l10S aJmanacks 
dos1gnado pelas !·ettras Q .F e donl.ro cln .qunl ~rrii.n promovidos 
som pre,j111zo do quadro ordinario. · 

O Sr. Cunha Pedrosa -- 8-1·. Pl'f'Ridrli!ln, ~1rcli n ímln\•l'a 
pnrn Ir r o mPu voto: . 

«Declaro que votBl a favot• ·do subsiJI.u~ivo da Commissão 
de Legislação c .Justica :í. proposição sobro u amnistia, porque 
pelo substilutivo ficou rcsalvnda .a olassHieação ·mantida NO 
quadro ordinnrío dos officiaes que mão tomaram parte na 
revolta de 1893, nüo'sondo, nsslm, olles preJudicados. om seu" 

• 



l!ESSÃO EM. 26 DE OUTUBRO DE :l!H6 

direito de Jli•omooão. como acomteceria ·si approvada fosse a 
primitiva proposioão. . . · 

· Desde que não foi alterada a odassificação dos alludidos 
ofJ'icincs nos nlm:macks militar.t·~ u ntJm clles ficaram pre
judicados em, Ruas. twomo(lõos com o substit.ut.ivo, desnppa
L•!cida estava. a ob,jecr;ão que levantei ao discutir a proposição 
t qu<!·me fazia VOI.U!' COJi\Ll'a ÓlJa.» . . .. t . 

O Sr. soares dos Sa.ntos -· Sr. Presidente. pr!di a palavra · 
para enviar iL i\1 esa a mildJa deçluraçii.o de· v o lo conl.rarin ao 
Hl'L \ 2" da emenda subsl.iJ,utiva, assim r·.cdigidn: 

' "Declaro l.er votado COHI.t'a o m·l.. 2" da umenda ~ubsLi-
tuLiva da Commissão de Legislação o Justiça, creando W.\ 
Exercito e na ~Iarinha o quadro Q F, para o qual deverão 
ser promovidos os oWciaes eft'ectivos amnistiados cm 1895 e 
1898, por et;rtcnder que ·essa providenc1a virá truzet· a con
fusão para o servi~w militar, relativamente [ts antiguida,des 
de postos dos o!'ficJacs aos . quaes se I'c!'erc a prop.osioão, 
antes de set·cm incluídos no novo quadr·o por pt•omocão. "· . 

. O Sr. Pires Ferreira - Sr. Presidente, pedi a palavt:a 
para envinr :í Mesa n seguiMto dcclaracão de ·Voto: 

" . ' ' 

":Qeclaru quü voL(oi IJOI•ttt·a o sulJstiLuLivo da Commissão de 
. ;ru~tiça t1 Les·islução á JH'Oposioão da Gamara dos Deputados 

H. J. de 19J6.» 

O Sr. Erico Coelho (pe•la o•,•tlcmt) - Declaro, Sr. .Presi
denté, que votoi contra n. emenda da CC!mmissão de JusLi~m. 

O ·Sr. Presidente - V. Ex. terá a bondade de mandat· 6. 
Mesa a sua declaração por escripto. 

O Sr. Lopes Gonçalves (pela ardem) - Sr. President:e, 
tendo véitado a. favoJ• dQ projecto, fil-o de uccõrdo com os se
guintes motivos: 

«Decla.l'o que voLei pelo subslitutivli das . Conrmissõcs do 
FinaniJUS. JuSti()a c Legislação, Constituicão e Diplomaciu <i 
.propllsioão da Cnmaru do Deputados quo su;pp•rime certas 
restriccões aos amnistiados Jlela lei n. 310, de 31 de ouLubro· 
de !895, ?l'a confOrm:idade do m·eu voto llm:ittüio com,o mem-
111'a da ultima dessa.~ Comudssões.-:; 

O Sr~ 0Dantàs Barreto (peta Ol'd~m)-St·. PI·esidente, ped[ 
:1. palavra para que fique consta-ndo dos ,1-/maes do Senado que 
votei contra a emenda da Commissão. 

O Sr. Presidente -V. Ex. mandará n sua declarnção. por 
escl'ipto. . 

• 
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Voem ú mesa e são lidas as seguintes 

DECI~AHAÇÜBS 

Declaro qu0 vul.e.i a. J'avor do suMULuLivo da commissão 
do Legislação e .Tustiç:t ú proposição sobre n nmnisl,ia, porque 
pelo substiLutfvo J'icou resalvada a classi:!'iencão mantida nu 
quadro orrlinut·io dos officioes que não tomaram parle na re
volta de 180:3, nM sendo, assim, clles p·rejudicados em seu 
d i1·eito de promoção, corno neonteccria ~i approvada foBsc a 
·PI' i miLiva proposição. . 

DeseJe fJUO não Joi a!Lurüdtt a classil'ieaçiio dos alludülos 
ul'l'iqiacs nos almanacks mililm·es e nem .elles ficaram pl.'e,iu
dkados cm sua~ p·romoções com o subsLiluLivo, desapparecicla, 
estava a objecção que levantei ao disculir a pl'Oposição e quo 
me fazia votar conitra cJ.la. 

1Sala da~ sessões, 26 de OU'Lubro de HJW.:-Cunha Pedrosa.1 

Declaro L•~l' votado ~:onl.l·.a u arL 2" da ouwnda suhstituLiva 
da . Com missão ,de J~cgislac.ão o .Justic;a, creaudo no Exercito 
o na l\Iarinl'la o quacl1·o Q :F', 11ara o qual deverão ~~.cr promo
vidos os ofi'iciaes cn:ectivos amnistiados ern 1·8iiií e 1898, por 
•mLender ·.que essa ·providcnc:ia vü·ti trazer. 1t confusão para o 
servico miJiLar, rclaLivument.e üs anliguidades de postos dos 
ofJ'iciaes aos quaes se refere a proposição, rumtes de serem 
itmluidos no novo quadro por pt·ornoçiio'. . 

.Sala das sessõc~, 210 do ouiúbro de 1!H6.-Soa·res dos 
Santos. 

-' 
«IDeclat·o que vold eoÍlt1·a r> subsliLul.ivo da Gotnuüssiio 

de .Justir;a e Legislação ú pr.opos,içiio da Can]ara dos DeJJu
lados n. 1, de 1916. 

' f:iala das se~sões, ;;ü de outubro de I !H ü.- Ph··~~· . Pm·· 
?'eira.» 

~Úeulat•an:ws tjue nossos votos i'oram eontmeius á propo
sição da Camara e J,ambcm contra as emenda:> do Senado, 
sobt·e o mesmo àssumpl.o. 

• •Sala daH sessões, ~lti de oulu.JJro de 1 u 1 G ;-Erico Coelho •. 
·-,\liuuel de Curval/w. » ·• .,._ 

«Declaro ·qui) votei pelo RUbsliLul.ivo "das Cormnissúes dn 
li'iua.nca$, JusiiQtt e Legislação, ConsLiLu içãn 11 Diplomncin ft 
~proposiç;ií.o da Camam 1los Deputados qur. supprime ecr·Lns 
l'estriccõ?ô aos amn•istiado~ pela lei n. 31 O, <k 3J d1J ·outubro 

\ 

) 
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1.:abcl'ia 'Be nfíu liouvc;;;;cm sido altiugidos por uqucllu;; 
l'cstríc(;'ies, re~peílaclas, pot•ém, a~ clussil'iea!)fies elos 
actuaes oi'J'.iciucs c constituindo um quadro a. parle que 
seni, · no~ respectiros « almanaeks ,, designado pelas 
lcLIJ'as Q e 'fi' e dentro do qual serão promovidos sem 
prcju.izu do IJLHHII'O ordinario ». 

Q. 1•'. 81', J'resitlenle, já andam uizcndo que sigtli1'iea 
quadro l'eclemlíslu. 

' . 
O Sn. RAYMIJ:\'DU ull MIHA:\'OA -~\las a l'edac~ão final jt\ 

foi appt·ovadu u nfio pôde :;cr acc,)ila pela :\lesa unm outra 
redacoão diseordauclo da rJtw roi app1·ovada. 

O Sn. PJill's FEHiliWlA- Não roi appt·ovada tal; eslt"t um 
discus~üo. Elia püde .set· allenlcla, pôde s·eL' emcnclacla. como é 
ele pJ•axu nesta Casa. 

A uprescntacão dessa rct!acção ,j motivada )lelnti palavJ'aS 
do nobt·e Seuador pela V:wahyba, quando disse, pcl'ante e;;ta 
assembJ,)a. tcl' ;;alísl'eito tis minllas cxigcncias. A minha l'C
dac~~ão, t1Úo ora apresento, fll'OI'a que 1S. Ex. niio iJcti~J'ez o~ 
meus c!cscj os .. 

O que eu pt·eleudu ü a ;;arantia do:; dil'C'íto:; que lee1n o; 
oJ'J'iciaes actualmeutu classi l'ieaclos no « ulmanack :.> da liucrra 
c da Marinha. Pretendo qut• "'!.ialll gamnticlos os seus cliriJitos, 
sem, alitís, !'el'ÍI' intcl'f.'Sses do~ oi'ficiae;; promo1·ido;; e que vão 
:fazur parle de um quadl'o, qurtdi'O ,;c•m uumel'o d•'Lcrmiuado. 
e sem que fiquu f!;;ta!Jelr:·t~ido qual o ;;~·stema (](' pt'''"wciio a 
5Cl' adoptado. · 

Sr. Presidente, f!ll 11ão quei'O int:riugir o lWI:,)l'l.lu. (.lucro 
porém, ou vil· o uolm;) ~e.itadOi' p1!la l'al.'ahyba .. Qucl'o om•il-o 
para que l'íquo pt•ovado não tet· t·aziio «O fmpal'dal », ele 
lJOje, quando uiz que ::; ' Ex' e úU comhiuamos a rcdnccão 
quo acabo 'do apl'esenlal'. 
·. Era o CJUC tinl1a a tliZI)l', (.lfuilo bem ; muito bem.) 

V'em ü :\lesa a emenda apr,:sentacla e lida pelo St·. Pires 
Forroira. 

O Sr. P1·esidente - A l•menda de V, Ex, não eslá de 
accôrdo com o Regimento da Casa. 

O Sn. Pmlls Flllllmm.-1 -Eu .it\ sabia disto. r~ra bastante 
sei; a favor elos lega'lislas para uão estat· de accurclo com o 
llog·imento. 

O Sn. Pn~SI/Jil:-1'1'1~- Peço a ntlcnc.üo ele \'. Ex, 
O Sn, .Puuls .FJmlll~liJ.I - 'J~erei toda a a ttúnç;1o. Y, Ex. 

muito me merece. 
O Sn. PnESIDll:\'l'll- Não é qucslüo de meJ•ecimonlo, E' 

,questão de ordem ele trabalhos ela Casa. 
s.-Vol, vr 33 
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O Regimento, no art. 17:t, referindo-se :\ rcdnccão final 
dos pt·ojcclos, diz o soguinle : 

«IN'esla diseussão so podet·ú suppt·itnir ou su!J:;I.Huir algulll 
!.ermo, mas nfio um arli:;o ou pal'l.e clelle, 11em allemr qualquer 
ele suas disposições.:.> 

A em une! a elo V. Ex. awresecnlH palavras ao clisposiLiv() 
j <Í app1·ovaclo pelo Senado. 

Niio pódc, portanlo, ser ac1;eiLa rrela Alosa. 

O Sr. Epitacio Pessoa ( •) -· i:it'. Presictcnlc, eu Linha po
dido a palavra upona:,; para dar uma cxplieavão ao Senado, 
cxpliear;ão que so !.orna eôcusacla depois da clcliborar;ão do 
V. Ex.: em que a cnwucla a[H'useul.aua pelo nobt·e Senador, 
ou moclificaYa o projecto e nesl.us eondi~~úcs ·não podia ser 
accoila pela mesa, oLt n;io modil'icava, e Hoste caso, era 
ociosa. 

A clas::;iJ'icaciio rJos ol'l'i1:iues no quuclt·o ordinurio, j;í 
hont•:m cu expliquei Jong·amonle ao Senado, absolularneuLo 
11:io •l prejudicada po1· nenhuma cli~posi~ão do JHo.iocLo, clesclo 
quu nellc se cliz da mancim Juab ealug·orica que scrrto rcs
puilados os dit•oilos desses uf.l'iciaes. 

C:onsogu inlcmon Lo essa elassifi c a<; fio uiio J'oi muclificacla. 
Si o J'o~so, esses clircilus não podet·iam sot· t·ospeilados como 
rliz o proj c elo. 

Si o nobre Senador dest•,ia, como nw parece, que a clas
sil'icação dos oHieiaos amnistiados se siga :i t;lassil'icu~.ão do 
uI Limo ofl'i0 ia! do CJ uu clw ocdinal'io, ncsle ca~o S. :Ex. a !lera 
su!Jslancialmcnle o pt·o.ie0to; si, ]JUrúrn, S. J~x. quo1· nnit;a
rncnlc que so maulenha a cl:t::;siJica<,iãO elos o1'J'i0ütos do qua
dro ordinurio, is lo .i:\ eslt't dilo da maneira a mais clara c 
terminante uo pro.icclo. 

Porlanlo, si a!Lcru, ,j auli-rcg·imenlal; si não allora, é • 
ociosa. (Mu'ito bem.) 

O Sr. Presidente - 'J:ambenJ t't l\!esa varueeu que a 
-orncnda não altcl'U\'tt a!Jsolulamcnlc a substancia ; em todo 
o caso, !Javia accrescirno de pulnvms, o quo uiio cslaya de con
i'ormidndc com o negimcnlo. 

. .O, Sr. Pires Ferreira- Peço a .l'alavJ·a. 

O Sr. Presidente - V. :Ex. uilo )Júdo mais fnlla!' so!Jt•e 
a malcria em diseussiio, Si 11ingucrn mais quizer usar ela 
palavl'fl, emcl'J'arei u lJi,;,:ussilo. (Pcm~·a.) 

Esl.ú enccrrtula. 
Os Srs. quo ap)li'OV!lill a 

yuntar-sc. (Pausei,) 
)."o i approvada a rcdae<;fio. 

reduc~~ão J'iual, quoirtun lo-

, .(') Este discurso não foi l'evisto poJo orador. . . 
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O Sn. Ptnll:; .l"miiiEitt.l - I··~•:o u pnluvt·a J!UI'a urna ex
pi icnr;fiq. 

O ;-;,,, i'tllli'liiJ"X'I'E - .'iu,; l••rontus do Hu;;·ittwnlo não ha 
111Util'u pnt·a explir;a~fio: ''111 todo u r;a~u. darei a palavra ~~ 
V. J•:x., t'otnlanln "IJLHJ o J'a~u rtu~ lct·mo~ do 1R•~girncnto. 

O Sr. Pires Ferreira (JJW'o. 111/lrt e:I:plit:açtiu) - Sl'. Pt·e
~idt•ntr•, quando dbsu quu u pt·ojecto tl illexequiv•JI. é IHJt'.:. 
CJII!J r; illustre HP!alot· do~ ptll'net'I'I.'S dcshar·moniuos, mund(l. 
qttl.! os oi'J'ieitu:s atnni:;l.iuclo:; pa~sc11t pat·a um quadro e~pueial 
u :;uppli!ttWillat', 1.-;l.o yae pt:oYucat· uma !Jull;w:tlia. 

Et•a u que linha a diZI!l' put·a provat• a itliJX'!lJUibiliclaLie 
do p t'u,jlodo. 

Vol.w:fio f!lll ;_;u t.li:-;eu~;;fiu, da pJ.·upu:o~i~·ãu da Cuu!Uf'i.l dos 
l.Jupiii.:Hiu:; ''· :J:!, tln J!Jlli, eunecdeudu a "\nl.oniu Fous•~•;a 
da Cl'll% LI III ali IIII "'' I n~rJJii'a, 1:011) abOli I) di! dow; lul'l;os dos 
1'esrweti1·"s I"I!JII:illll'lilll:;, ptli'U J.t·al;uneulo da saude. 

,\ppt·orada ; v a•~ ;í Cunuuiss<io d•~ .11edtll:•;:io. 

\'i.d.:H;Ii" ""' :J" diseu~:;f~o. da pt·uposil.;fiu da l.:atuat·a do:; 
D•JPU lado,.; 11. :w. du I !li (i, J'fiJ.II:I'dendo a11 :i<'l'\'1.'11 lu:~ l'iu vi
l<tlil:io dos u.I'J'if:ios de r:unJ.ador, pat.·lidot· r.• ul'rieial du pt'IJ
I.e:;lu de lelt·as do :!" l••t'IIIO da 1.'111/IUI'ea do Hio Ht·;uwl', \Vuller· 
f:nslullu .l.knneo, Lili/ illl/'1(1 de liet'/1~11 pal'a lt·.ultit' de ncs·ocios 
de :;cu )lUl'licLdut· iule·t·ess•~. 

Appt·urada ; vac '"'t' subtuullida ;í :;auc~<iu. 

Ynl.ne<ill r•tn :l" diseus:;fio. da lli'Opu:;i~liu da C:atuar·a dos 
]),•pulados 11 • . w, 1.!1J J!Jlli, quu euJw••cle ao Dt•, fiec·uudino lli
"JJeiro, nm.ior-eit·ut·s·ião do Gn1·po de lJotul;ciru:; do Dtsl.l'ielo 
Jo',•dr.'t'nl, süis 111er.••s de• lil:vu~u, eo111 o respedivo :;o!du, pura 
lmlallll.'lllo du :;audu. 

Appi'OI'ada ; nw :;ut· sllllllll'llida <Í sutw•:iio. 

\'ula~iin e111 :J" diseus~liu, da pt•oposieiiu tla c:au!Ut'a do,; 
.Depul.aclo:; 11. 5a, cJu J!llli, qLw eonr:edu a D .. \Jal'ia· Curolin(l. 
du ;-;ouza Jli!JI'it·o, rne<.!l'l'cgncla dn ~ala das suuiJOI'llS da esla!)iio 
i11ieial da Esi.J'<l(Ja de 'Fei'l'O CJJttlral do Bt·azil, ~ois mezes do 
liccnta, eom dous l.cl'!:os da J'cspl'cliva diat·ia, u clli proro-
ga•;~o. pttt•a lt·nlumenlo clu suuilc. · 

,\ppt'UI"tllla; Yae ~C!l' sulmwltíllu ;í satwr;iio. 

UIIIWl'I'O Jll; ;!. ;.100*, P.\11.1 U W='IS1'J;IIIU 111.1 1:-:'J'EilrOil 

:!." rlisn,,;,;i'io ela Jll'lll.lUsieliu da .cauwra dos Dopu(aclos 
11. 7 i, ele llllli, •Jne ubt·u, JH!]O ~linisLcl'io da ,lusLica o NegoeioH 
lulcl'iores, o credito elo ~ :.JOO$, supplomcnlnr (I vç:rba ió" ~lQ. 
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art. 2• do· orçamento vigente, para ·pagamento do aluguel das 
salas de audiencias das pratarias do >Districto l<'cderal. 

:Approvada. 

CI\EDl'l'O llE 30 ;.327$2Gü', PMl.\ O 1\Jl:'IIS'I'EnlO llA FAZENDA 

'2" discussão Lla proposi~ão da Camara dos Deputado~ 
n. 72, de Hl16, CJUC abr·e, pelo ~~linistorio da Fazenda, o credito 
especial de 30:327$260, pat·a pagamento do que ú devido a 
D. iAmalia de Figueiredo Baena c outros, herdeiros elo ex
ministro do Supremo 'l'ribunal Federal, Dr. Carlos Augusto 
de .Oliveira Figucit·cdo, em vit·tudo de sentença judiciaria. 

!Approvada., . · 

O Sr. Pires Ferreira (pela ordem.) requer, e o Senado 
concede, dispensa do intersticio para que a proposicão figure 
na· .ordem do dia da sessão seguinte. 

r 
CllllDI't'O llll 20 :5li7$Hí0, AO W:>IS'l'ElliO IJA l'AZ!lNDA 

2" discussão da !H'oposi~ão da Camara dus Deputados 
n. 71, de 1916, ·que abro, pelo ~linititCt'io dn ]<'azcncla, o credito 
especial de 20 :;:;.ü7*1tí0, pat·u pagamento do CJUC é devido 
a D, Cecilia 'l'oledo de Oliveira Lisboa e outros; het·cleiros do 
·ex-ministro do SupJ•emo 'J't•iiJuual, Dr. Bento Luiz d•) Olivcit•a 
Lisboa cm vit;tmle do scntenc.a Judiciaria. 

!Approvada, 
, O Sr. Pires Ferreira (pela m•dem.) rec]uer,- e o Senado 
concede, dispensa do inter·sticio para que a proposição figuro 

. ua ordem do dia da seguinte sessão. 

O Sr. Presidente- Nada mui;; !ta vendo a tratar, vou le
.vuntar a sessão .. 

>Designo para ord0m do dia da seguinte: 
2" dis.c.ussão da pt·cpotiicão da Camara dós Deputados 

ll. 67, de 19iü, concodondo um a uno de licen1;a, eom o orde
nado e cm prot'ogação, 11ara tJ·atamento de saude, a Paulo 
r .. evel, pl'aticante de 1" classe da Directol'ia Geral dos ICorreioR 
,(com pa1•ecm• {ltvOI'a·vel da Conwdssão de Pinanças); 

2• discussão ela lJt'bposi~ão . da CamaJ•a dos Deputados 
Ql. 69, de 191ü, qul:l ab1·e, pelo i\linister·io ela l<'azcncla, o cre
dito especial de 5.íH050', •para pagumrmto elo que ú devido a 
·Joaquim Pm·eira Bemnrdes, cm virtude de senlenr;a judiciaria 
:(com parece1' (a'vOI'avcl da Comm'issão de Piuau(:as); 

·2• discussão da proposicitO. ela Gamn1·a dos Deputados 
n .•. 70, de 1916, que abre, pelo lllinislerio da Pazenda, p er.e-

'' 
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dilo oApceinl de 5 :OIH$818. para pagamento do qué é devido 
n D. Mal'ia Augusla NayiO/', em vil'l!Hir de ;;cntcuca ,judiciaria 
(r:om Jifll'cr.r.r· (avnmvr:l da Cn·m·1nissl.io r/r. T<'iuonr,as) ; 

:l" d i8e\NS1ío da p1·ovosi~'üo da Camal'n. dos IDeputados 
n. 'i:!, dP lflHi, qur abl'r, pelo i\linist.IH'in da Fazenda, ocre'" 
dilo Pspeciu.t do :J0:32i$2üG, ·par·a pagamento do que é devido 
a 1)}., Amalia rJ,~ figueit·ndo Baena I! ouLI'OS, hfmleil'OS {[O ex
mini;;l.,·n elo Supt'l}llW 'J'r·ihunal Fcdel'al, Dr. Carlos Augusto 
rlr. OJivPÍl'a .Figueil'cdo,em Yi·J·tudro ele ;;entenoa ,judiciaria 
(l•om, J;a;•,:mn• j'o:,}orov!!l da Commi.wio dr: Phumças); 

:'l" disr:.ussfío 1da prnr,osiçiio ela Camar·a dos Deputados 
n. i I. c.ln I OHi, qun abre. pelo r~linistel'io da Fazenda, o cre
dito espeiJial de 20';;5li7$150, para pagamento do 'que é devido 
a n. Cecilia 'J'oledo de Oliveira Lisboa e OUÜ'OS, herdeirOS' do 
!!X-ministro do Su[JI'emo Tribunal, Dr·. Bento Luiz de Oliveira 
Lishoa 1!111 vil'ludc sentença ,judiciaria (co1n j)arecer (avo-
1'1/Vel fi(! Commi.1s1Jo dr. Fin.an(!as), , 

f.r\·anla-~e a se:'Rüo :ís 2 lwa~ e ft5· nünulos. 

133" SE5:S.\O :mil! 27 DE OUTUBRO DE l!Hü 

Pfli~S!I)gl\'Gf:\ DOS RHR, UHBANO S,\N'I'OS PflESIDENTE E l'EDflO 
nonr:mR, I' s.Jwnm·.\nro 

A' 1. hora da tarde abre-se a •sossüo a que· concorreni os 
Sr•s. A. Azereclo, rPcdl'o Borges. Mctello, Pereira Lobo, Lopes 
Gonçalves, Rego 3Ionteko, Indio do /Braz·il, Arthur Lemo!!, 
Costa · Hodrigues, Mendes de Almeida, .José Euzebio, Alldi!liSi 
Neves, PiPes Ferreira, Ribeiro 'Gonoalvos, João Lyra, E:!oy de 
Souza, Cunha Pedt•osn, EpiLació :Pesson,Walfredo ·Leal, Rosa 
n Silva. :[)antas Barreto, Raymundo de Mimnda, Gomes Ri•' 
h r iro, Siqueil'a llc :Menezes, Gu ill11:rmc Campos,. Joüo Lu·ir. 
Alves, ~ligue! ele Carvalho. Erico ,aoellw, Trineu Machadá, "~l
cindo Guanabara, .Bernardo i\fontcir·o, Ali'redo El!is, Gonzaga 
.Tn,l'lllO.' .Jo·sG AiurLinho. Hivaclavia Corrôa, .Soares dos Santos 
il Vir.Lorlno Monteiro (37). 

Deixam de compureeel' .com causa ,iusti!ficada os Srs. Her
nilio Luz. SilveT·io Nri'Y, .Lauro Sodrrl. Francisco Sá, 'rhomnz 
Aceiob·, Antonio r]() Souxn, 1niheil•o de BJ•itto, Amu,jo Góes, 
Rn~· Bm·hosn. Lu ir. Viannn, .Tos·•S i\·laJ·colli:no, Lourcnco Ba
pt.iRI.n, F'mneiRco Snlil's, Bueno ele Pnivn, :Adolpho Gordo, Eu
:;rr'n.io Jnrr!im, Loopoldn rlr. Bulhíir.R, Xavir.r da Silva, Alencar 
n 1\lim'nrnfl,, (10\lQI'OSO Ma'NJUOH, 'Vidnl Ramos e .Abdon Dn.
ptistn (22) , • 
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E' lida, posta cm dlscm;sfio o, Rem debate, n.pprovadn ri 
nela dn sessão nnt.crior. 

O Sr. 1" Secretario rM con la do ~cguinl-B 

K\P,IDDIENTE 

Ofi'ieio no Sr'. ·l• Ser:r·clar·io cln ·Cnmnm elos Deputados, 
rcmettcnclo n sr.gninl.c 

PllOPOSI(:i\0 

;1, 78•- HlHI 

O CongNJsso Nnr.·ionnl resolve: 
iA rl.igo u nico. J~' nonmcn I. o pror·ogndn n ncl.nn 1 ;;c.'•;;fio rlo 

CoMl'Mso :'1/ncionnl nll! o dia 3 de dc~cmht•o. 
Cnmnl'il "dos Dopularlns, '2G rlr. outubl'o do l!llü,"'-,TOtio 

Y.cspudn tlr: !l!J1'eu. r: Silna. P1·csidrnl.c cm cxr.rcieio.-!lntonio 
José ria Costa 1/i/wiro. ·I" Soc·l'elnr·io.- A!{l•cdo Oe/avio Mm!'i
onici', '.!" •SocrcLaJ•io.- Fica sobi'C a rncza 'pal':1, eomo mntm·ia 
mgcnl.e. AO!' dis1~11lirla na scssno srguinl.c. 

'l'tJicg·,·ammn rlo St·. r.nelaiH-- Boehn, •PJ•osirlcntc cm cxor·
eieio do Ji~slnflo. rln .l':u·ani'1, ngJ·adccoodo as eongJ•al.ulnr.õcs do 

·Soando ]lO I' motivo da assignalura do necril'do com o dQ. Snn-ta 
Catharina, na quosl.fio de• linriln;; Ptlti'O os mesmos :Est.nclo:s,-
Jnl.,:imdo. ' 

O Sr. 2' SecrctaJ'io proe,;cJo ú J,,ituJ•n do 'sczuinto 

.. PAnm::ml 

N. 17fi- I!llí\ 

Tlctla~çtin' fhwl lia emenda do Sm~ado á Jll'OJlflsiçtín da Ca·m.m:rr 
dos JJeJmlado.~ ·n :12 r/11 ./fJ/6, emlCtJr/rmrlo nm. an-no rio t·,.-

,.. I!C:Ilf.'tr. Jlii.J'a t1·atam.r!nlo de saudc rt Antonio Pmw:ca da 
fJ'j''/t.z 

Ao artigo un ieo: 
,Dopois 1las palnVI'a!;;. Antonio Fon;;f'ea · rln Cl'llz -, nr.-

~t·ascl:!ul.c-~c': ~opoJ•aJ·in de 2" e lasso fia -1" divisão da Esi.T·nda 
de Pr!J'I'O Conl1·al elo IHJ·a~ib; c .cm V('?. rio- dos J•cspect.ivoR 
vcnoimenl.os-clign-se: « dn J•r.s,wet.i\·a dioJ·iU:»; supprimin.
do-sc os palavras: «por sc1'em. elles r.xiguos)). 

Snlln clns .cornmissües, 27 de outubro dq 19LG.- Wal[rc~a 
f.,cal. ;_ Çunha Paclrosa. 

., 
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. ·o Sr. Ribeiro Gonçalves ( •) Sr. Presidente, paro. res
ponder conven ienlomenlu .aos di seu rsos o.qui proferidos na 
sessão rio 13 rio flOl'I'Cllle pelo meu honr•ado amigo c disLincto 
Sonnrlot• por S. ])nulo, o Sr. Alfredo Elli''• c pelo meu nobre 
companlJOLro elo bancada, o Sr Senador ~\bdins Neves, tive 
nccrssidndc dr. pcdit· :infot·mnçfíes piÍra o EstO:d'O . 

.Pat•eccu~mc que era do meu dever, rcsponclonc\o a esses 
Scnn.clorcs, fnlla I' u n ieanwnl.c .a I i nguagcn1 ela verdade e da 
franqueza; c pam que se me ;n.ão pudesse absolutamente, aL-
1.rihnü· nem um l'n!thn nns oxplieaçües rruo JlOrvcnLura rléssn 
no Senado, düi~me pre,;sn cm solieiLnr as •alludidas in1'orina
(,\ÕCs, o, por isso, tive de demorar n. minha rcsilO'sta por· al
guns dias. 

Recebi essas informaç,j()& quatro dias depois de as haver 
pedido, coincidindo, poróm, ()Om essa data, a aggravaoão dos 
meus ineommoclos do saudc. 

?llais Lat·clc, tive ainda ele adiar a resposta devida aos 
lJOmaclos Senadores, allenclendo a que o Senado cogitava ilc 
questão .imporlnnli~sima o ele natureza urgente, tal como a 
CfllO Linha pot• ob,ieclo a pt•oposir:ão hontem votada. 

Agorn, porém, eessarlos esses cmbara(:ns, cumpro o dever 
{,lo J•r.spondcr aos honrados Sr.n.aclorcs .. 

~ •Começarei pelo llonnàclo ISennt.lor elo S. Paulo. S. Ex., 
lendo no «.Tornai rio CommorciQ'»,um telcgramma, quei não 
era mais do que o tmnsunLo de uma not.icia dada por um jor
nal ela capital elo meu Estado, o ~corrc'io ele Therczina), vciu 
:'t tribuna cxprohar a eoncluclia .que, Jl()SSe tclegramma, se 
at.tribu ia ao ex-Governador do :r<:staclo ele Piau hy, o Sr. 1\fi
g-uol Rosa, 0111 l'Oia(;iio :'t rJistJ•i!Juição dr. dinheiros, IQUC l'ho 
:r oram enviados pelo Estado de S. Paulo, pelo Governo da 
Jfupublica, pelas senhor:J:s fluminenses, tendo ti frente a di
gn issima esposa rln ·Sr. Presidente da Republica ... 

O Sn. Prn1~s Fr.rtnEII1.1- E pelo Rio Grande elo Sul. 
O Sn. IRmmno GONGALVEs-E pelo Rio Grande do Sul; 

(!ir. V. Ex. muito hem. · · 
S. Ex. Mofligma com a nncrgia que lhe ó peculiar a con- ' 

'rlucta daquclle Governador; mas, levado pelos sentimentos do 
~jusl.icn rio que tem dado ncsl.a Casa sohe,ja•s provas, 'fer. dc-
pcndot· sna accusaefin do uma -co.ndicionnl- n possível dc
frsa 011 n fn ll.a de rlcfnsa Jlll!' p;al'l.e ·do Gnynt·nndor ou som 
amigos. Dt•pois elo clisem·sn de V. Ex. veiu ~í tribuna o hon
rnclo Senador pelo .Pi<~uhy, o :13-r. Abdirus Neves, que, post.o 
não clocumcntassr suas allcgacõcs ele defesa, todavia ·disse 
quanto lhe •pm•reeu possível cm fnvor do Govcrnadr ac
Cllsnclo. 

Onvi, Sl', Pt•c•irlcnlr, os dnus Senadores cm ·absolut.o •si
lencio, com o mnximo l'f:.,[loito c n maxima al.!.cnçüo; cn.tito cu 

(*l Este discurso nüo foi revisto pelo orador, 
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nada poderia oppór com vantagrm nem n um nem a outro;. 
Tres dia;; depois do JWimeiro discurso,. o honl'[ldO Senador 
JlOr S. Paulo voll.ou :í lr·ibuna pat·a .iusli'l'it'ar o .encarJ•cgado 
elas obrns ,que se .conslnrir·llm e11t Tlwt•ezinu com o dinheiro 
dos flagellados, o Sr. tenentr llaymundo Mendes Burlamaqui; 
e na mesma occasião o Sr. Abrlia~ Nrvn·•· ,iulg·ou eonvcniente 
:l'azer defesa eomplnla elo Sr·.· ~l.iguel llosa, lendo parte da 
mensag·cm que esse ex-r:ovrl'llndoJ' .,J.ir·igit•a ú Gamara 'L'eg·isla~ 
l.iva, em a qual explica a uppli·cação que lhe .paJ•eceu conve~ 
niente dar ao dinheiro qnc recebor·a dr. divr.r.·sas procedencins 
para socco!'l'er os flag·ellados da ·;;ecoa . 

. Agora, s·r . .Pre~·idr.n.lr., cumpr.·r.-mc dizer o quo ha de ver~ 
dade relativamente a esse elinheit·o ,_. .i'r applica(:ão quo lhe 
fOra dada 11elo :govemo do .mstado. 

O Sn. Aaoro~s NEVES -Affir·mo a V. Ex. que disse a ver
dade. 

O SR. ;RJBilJRO GoNÇAl-VES -Sr. P res'dient.e, come() o .por 
dizer aD Senado que. semrn·e fui opr,osicionista ao Sr. Dr. Mi~ 
gurl Rosa: fiz-lhe eom a maxima 'l'r·anqueza, e tamb~m com 
lealdade, 1a minha inLmnsil:(eute o['l'osi(;fio ú sua candidatura 
ao caJ•go de Governador· do Estado. 

O Sn . .PrfillS :FilHHEJR,\ -E' v~rdade. 
' 

O 'Sn. llmmr.o GONGAT.VJlS- E tal, Sr. Prc'sidente, foi ·~ 
campanha que nessa época .movi a S. Ex. que só abri mão 
della quando 9 Senado, em votn.eão em primeira. discussão de 
um pr.o,iecto que submctti á sua apr•eeiação, p·or maioria re~ 
solveu o caso em favor do S1·. Dr·. 1.\lig·uel Hosa. J<'oi a esse 
tempo, o só ,pol' -isso que r.u puz lermo :\ campanha l!Ue 
vinha movendo, ha mni·~ ele auno, a respeito de sua candida ... 
tum. 

S. Ex. estava investido no cargo de Gover·nador, respei..; 
te i os factos :consumados. Passei então, Sr. Presidente, a 
aguardar os actos decorrentes dó sua eond•ucLa, Por .espaço 
de um anno, guardei o mni;; religioso silencio a J•espeito da 
administração do Piauhy, romncndo, por·ém, esse silencio por 
occasião de me preoccupal' com assumpto;; refer·entes tí mu~ 
nicipalidade de minha terra, · 

Esta, a municipalidade de .\·manante, tinha impetrado 
uma ordem ele habeas~um;Jlll.~ que lhe .g·nrnntiss~ a .posse o o 
exel'cicio das funcçües 'lecorrentes dn seu manelnto, O Su~ 
pr•emo Tribunal, ausenl.e eu ainda desta Clapilal, conMdcra 
casa Ol'dem por unanimidade de voto~. 

:A,• vista da conces.süo da ordem l'errum·idn, o Sr. Dr. 1\Ii
·guel Rosa, querendo dal' uma J'II'O\'U rJH que nfin se sentia com 
::mtoridacle pum dcs!'·í!SiWi1.at· o Supt·r.mo fl11'ilmnal 1Fodoral, , 
mnnrlou cfJ'oc.tivnment.c que o accr\Nhio fosse eumprido. Em~ 
possaram-so o~ meus amigos, olcil.o,:. vcr·endoJ•es e intendentes 
municipar.s do Amal'anto, . : _. _1 
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'· 'Poueos dias, por•'•m, depoi;;, ouLt•os que se diziam cloilos 
amig-os tnrlo.~ rln Sr. Dt·. :\lj•;:;uel lln;a, ,iul;:;at•am-se em condi
!:ür,q de f!Xf'l'll'''' n manr.lal.o lllunieipal: ')"ttlOSSaT'Ulll-Sll, e em 
lars noncl ir;ür1s ·t:omrcm·am a agi, .. 
. .A I d1J .Jnnltn desse annn. o Sr. :\I i;:;uel 1\o;:;a, em mensa~ 

gr.m rlil'ig·ida :í Camat·a Lllgi•slaliva t!rel:t·t·ou que a t1endcncia
da municipalidade rJo. :\nwantc t•stava Jioquidada, porque o 
·Supt·erno Tt•iltuJtal Frr.lr.t·al havia atniH\I'Udo os PIPito;; com 
llllln. ot.•dem dt• hal!cas-t!Ol'Jm.s, isto ,;, ns vrt•eaclorr.s e os in-· 
trnrlenles rlaquella muuieipalirlade. 

l\lns, Sr·. Pt·esidcn.tr.', não obstante o J•espeilo com que o 
Govnl'llarlm.· du Estado dizia te!' acolhido o haúca.~-corjJit.ç ef
l'oeLivamento tal não se vr.t•iJicat•a: lá estavam duas camarns 
municipacs e doi;: inlenclcnles. ambos n funccionarem, am
lios n LT·ihninrem o pom c ambos a -fazr.t·em a rc;;peclíva col-
Jecln. . 

Nestas .eonclicõe;;, nonwcr!i eu entüo a quebrar o meu ·si
lnnei·o e a invr.cliva!' a c1mducla elo ·Governador do Estado, 
r., ma i~ ainda, SI'. P1·esidenlc, a aguçar as minhas accusncõcs 
c lornal-as mais cneJ~g icas clepoia. que tive a oct,asião de ''c
rificat• que. em uma outra. mcn;;ãgem dirigida ao P.odcr Le
g"islatiro em I .r]e ,junho do anno ·seguinte. -rL mesmo Gover
nador dava .noticia de que, não 'obstante ter elle mandado 
eumpl'i r o ha/Jeas-r:orjlus do Supremo Tribunal. uma outra 
ordem de verenclorcs •! intenclcnlcs, J•csolvera investir-se nas 
:t'unct::•ies municipaes, e. elle. então decidim não se rnlender, 
ahsolul.nmen.le, com nen lmma de:!sas Gamaras. 

CompJ•ehmúl i, Pniiín, t:·r. P t·csidcnto, que o Oovct•no do 
/ meu E;;l.ado em renlmentP um g·overno Rii1gu.Jar ..• 

O 1Sn. ABDIAR NEV!Cf\ -. Não apoiado: protesto contra !\ 
cxpJ•cs;;üo pr.,iorntiva dr Y. Ex. 

O . Sn. fimgrno Go;o.;ç.lr.vgs- Ollça-IM V. Bx. Pois não 
é singular um Governo que tem a coragem de vir perante a 
Camnm J.egislnliva de seu 1E'stado dizer que o Rupremo Tri~ 
huna! ·concedera uma Ol'dem ele habcas-coi'JltlS no-;; vereado~ 
res e ao intendente tar~ r.Jo municitpio d•:l Amarante, CJUel fez 
oompril-o ua i ntcg·rn f! no anno scguintr. em outra mensagem 
dirigida :í me;;ma Camnm Leg'islntiva diz: 40 easo de Amn~ 
rante aincl!l nno r;;t:í liquidado, como vos disse, o anno pas
sado. porque umn nul.t·a ordem d() vr.readnt·r.s e intendentfrs 
l'f•solwrn, invrstit·-sr nas funcçüc~ rnunicip!lcs. e cu ~omprc~ 
l1mHii flUe um Ines conclil.:i:ics não devo l.et· J'fllncõcs officiaes 
I'Olll nenhuma ria~ dttn;; Gamnrn.s~. ó, inron.testavr.lmente, um 
govN·nu di~:nw d(• nm qtmlifir..ul.ivo rrun o Rogimrnlfl não mo 
prrm.i lL•l U•:lni'. • 

Om. Rt•. Pr•,);;idenlr.. um (:nvrPnaclnl' scionl.n r. con,;;cirnto 
dos seu;; rJ,~,·rJ•e,.;, um !Jovet'nndot· dig.nn do caJ•go em que se 
achm·n inw•:<th.Jn. l.inlta uma unit·a ,,olueãn pum rim· n esse 
caso; serin" manter aqtwlla~ l't!lnetirs cnm a Cnmal'll quo clle 
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t~mpo•s·sara por :forca do habcas-c01'Jllls c fazer, tanto quantô 
passivei, csfore.os para. dissolver o n,iunLnmenLo illicito qno 
so dizia Cnmal'U Munieipal. 

o Sn. AUilf;ÍR NIWEs-No Govm.•no, v. Ex. nrt.o razi::i 
jsl,o . 

.Q Sn. Il1131~mo GoN(!M~VER- Sct•ia .preciso que cu Uvcsso 
n. mesma compnsl.ul'a do 81'. ;\liguei llosa. V. Ex. deve dizer 
que essa eonducln é pcJ·feil.nmento ,inst.ificnvcl c ·cJit\ as ra.-
r ""nt"o ' ,., . 
zo~.:~,. · . 

O Sn. AllDIAS N~evEs-V. iEx. se engana. Os Conselhos. 
oslnvam anlel'iormcnt:c cmposRndos. -sempre co-oxisLiJ·am. 

O Srt. Ilrn;;JitO GONÇALVES- V. Ex. se engana.; não era. 
po~;;ivcl cn-exisLit•ern. O IIDI11'ado Senador púdc J'icar cm•lo 
que rc.;ponrlcrci um por um ao.> sells apa1.•tes; o que V. Ex., 
om .non h uma· hypothese, conscgu i I.'Ít port.tn·bat·-mo. 

o sn. IADD!AS Nll\'JlS- Quando os apartes forem dosagra
clnvois a V. Ex., não os rJnrci mais. 

O ali • • " • Srt. Rmllmo GONGALV!lS-DJZJU cu, ;:,r. P.resJdenLo, e 
digo ainda hoje, dcnnLo dc~sns .provas, que o Governo do Sr. 
Miguel nosa iJ'o.i mn g'0\'01'110 rlospl'COCCUj)ado da dignidade de 
gun~ funcçõr.s. 

O SrLAnnr.ls NrlV!l~ -ls;;o mosLm a paixíío do V. Ex. 
O Sit, lllllmno GONÇ.ITNICS- Fil-o on.Uio o o farei ·hoje, 

com mninr.ia. do razão. 
O Sn. AllD!AS NEVES- V. Ex. pôde dizer o mesmo do 

Sr. Euripedos do u\.g:uinr. 
O Sn. PrnEs FrmrmmA-IRLo não. 
O SR. !liBllrno GONGAT~VIls-Y. Ex. diga o que quizet•, 

cm· Lo, porúm, do que o Sr. Euripedps de Aguiar h a de mo 
onoont.J•ar· nesse terreno, si er1 J111i.lr.r· nl<:~nm dia, o que não 
ospm·o, o .iulr,;nr desse morlo. _ . 

O Sn .. Pnms l!'rummmA- Niio se rlcfonde um para. .U·ccusar 
ou Ll'O. V. J~x. defende o 81·. ~lignol .nosn, mas não devo 
aln.r.nr o S1·. ]~l.ll'ipcdcs de Aguiar·. 

O S11. R1nm 110 GoNi::.II.V~CR :.. .. At·rasl.c-me Y. Ex. ~Jura 
ondo quizcr, na cl'rLczn elo quo a minha pa.lavr·a, embora 
fr·acn (ll!To aJJOÜt.dos), ornhÇll'a .nfio Reja a palavra {!c um lluy 
{Bnrhosn, CISllll'll scmpl'O ao ln elo do Sr. Em·ipodos_ do Ag'lJifll', 
toda D Ycz que cllc nflo ·se al'ust.m· dn linha do oonducLa dl'l 
homl!!l'll rio hr.m, a que se I cm imposto. -

O Sn . .Pmrls :l!'Ennl\lnA-E niln se n.l'nstar(t., pódo ".V. E:x.: 
ficar e~l'lo. 

O ·Sn. AaorAs NEVES- Basta apenas um anno. 



O Sn. PtnEB' FmmmnA-Ainda hei de ver cm V. Ex. o 
melhor clnfcn~ol' do !SJ•. F.uripcdc~ do A:;niar. Deixemo~ pa>-
snr os dia~. · 

10 Sn. nrnr.mo Gm:Ç.\T.VIlS- Sr.Pt·cshlcnl.c, .,quando nlltH.li 
·o. este nêto. rio S1·. l\ligucl llo8a, cu quorin seguir mais ou 
menos o rxrmpln do l1nnrnrlo Senador ,pelo 1Pinul'1y SI'. Alldias 
Neves. · . · 

O Sn. ABDIAS Nr.VER- En niío .ntnquri nnm rlrscompnr. o 
Sl', Eul'ipcclcs. . 

~· . Sr1. numrno Go:o:ç,\LVES- Quando o homado Senador por 
S. Paulo acabava de l'ar.rr o sou discurso j)t:ofligando a cnn
duel.n. :r <eruc se J'e.i'r.ria o l.clcgPamma publicado no «.Jornal do 
Cornmül'l~io », o hnrn·nrlo Sonarlor pelo Piauhy disse que nitn 
:vinl1a ú l.rihuna Lr·alaJ• de eousas minímas que se passam !:'1 
fHJio J~sl.nclo, ma;; u11 ir•amc1lle poJ• rloJ'cJ•cncia ao l!On.t·aclo Sona
dm· por S. Paulo o hcm nssim que a sua intenção não era ac
cusnl' n gm·m·no da minha torra, mns demonstt·ar 1que, em nma 
.~i!.nar:no dr nl'I'Oi•lJo eomo a que se obsCJ•ra no IPinnhy, nada 
fi1avia rln ai.lrnii'U\'r.l 1Wm do sm•pJ•ehcndonln que nlli n:ppal'o
eosso nlgur.m enm en1·agrm do tr·ansmitlil.' um tr.lo:;l'amJna 
da,qnolla OJ•drm. · 

R. ·:r.x. rli~~e qtw nun queria accusae; S. Ex. ·queria npe
nns domonsi.J•ar.· qur. nas 1:ondições de g·ovcJ·no cm que hoje se 
cncon I.J•a n m in 11 a LCJ.'I'n fac il em ai! i encontrar .q,ucm ousasse 
passar pam os ,inJ•nacs dosta Capital um lelogramma nns. con
di!)õcs rlnquollo que foi lido nesta Casa pelo lwn.radn Scnadíw 
POI' R. Paulo Sr. AlfJ'cdo Ellis. · 

tPois bem, ou JlDrlCl'ia nnl,rm· desde logo na accusução rrnc 
pretendo rnwl' ao Sw. l\1 iguel Rosa, mas;· desejo qntes pt·epa
J•ar o espieitn do .Senado demonstrando ,que a moralidade do 
Sr. Miguel Hosa não 1í de La! ordem ·que possamos, sem exame, 
sem estudo mimwioso, dr.claJ•aJ• falso e mentiroso um lcle
S'J'ammn que polWllltH'a diga respoito :'t sun adminisl.1'a~iio. 

O Sn. AnnrAR NllVES- Y. Ex. csl.(t npnixonarlo. 

O Sn. Hrnr.mo Go:-~çALVllS :-!CombaLi, S1•. PtL'esirlcnl.o, a 
condnnl.n do S1·. ~liS'lwl nosa. cm T'elaoão i't municipnlidndo 
de Ani:ll'n nl n. Vou ali'•m . .Y. Ex. snbc. sabe-o n honrado Sc
lladol' po1· Mal.l.o G1·o;;so, Viee-l'residcilLc dcsla casa, sabe-o o 
honmdo Renadnl' ]101' !11 i nas Gcraes •Sr. Bm~nurclo Monlei1•o, 
1S:\h(•-o o .P1·osidr.nlo da Tlepubl ica c sabe-o, l.nnto qunnto este, 
o honrnclo SPnndn!' Si'. ,\lH!ins N'cvl's. 

(J Sil. Armr;~s N'JWJ"s- Bnllo o que ? 

ü Hn. HmiWlO GON(!ALVES- 'V. Ex.vne ouvi!'. Quero 
apenas clizm· no Senado ,qunl a mornl i cinde dr.sl.tJ hflJlJI'Ill a 
quem sn esu1í. nl.lPibuindo ho.ic o l.el' levado müos criminosas 
aos dinheiros ,que a caridade nacional depositará em suas 



• 

!i24 ANNAES DO SENADO 

m:io:1 pal'U seJ•em fll'nhido;;nmrnle dislrihnirlns prlns flngel.:. 
lndM r/1' minha lt•J'l'a. 

D Sn. :\BD IMI :'í!M~R -R l'oi·nm, 

O ·Sn. RllmlllO GoxC.I\'Jo:S - Approximava-sc a eleição 
r•.,;ladunl de :15 do novembi'O do anno 11assndo . .Q Sr. Miguel 
llnsa, .quri'Nlclo dar af'.J'lJas do seu J'espritn :í Constituição na 
p::;rl.e rm que esta garanlr• a Prpr.-•>'ellf.aeiin dn:> minorias, in
eumhiu o llonmdo Sennuol' pr•lo Piaulir Si', De. Abclins Ne• 
vo;;, rulão. sc::;1.Hldn eol'l'ia. srtt 1:nndiclntn no goYCl'IJ.O do Es• 
t.nt!n, dr promow:· ardll'do nqu i enm os f'lr.mrn I os rcprcsen..; 
l.ntivn;; da np:po;;·içfio do E:>lndo. 

O Sn, .ABDIAS :'íJlVES- V. Ex. t'Sl:í (•quivoPado: cu as_, 
,,utni PSila nttiludo esponlnnAamcnl.e. 

O Sn, RTBEino GoNr:M.vEs -'0 S:~. D1•. Abdias Neves ecin ... 
in.iltou-mc sobre o ae~·r.rclo e eu lho rcs.poncli que me não 
il(!lltin. em eondições do. entPar em accôr·do com o Sr. Dr •' 
Miguel Ho>a por diversos motivos, IPJ•imoil'O, porque eu tinha 
a eerl.or.a. dr. ,que, eomhinanr!o um aeeliJodo, qualquer .que elle 
fossr., havrl'ia dr. cumpril-o: segundo, J10l'CfUil tinha a certeza 
de que o S1·. Dw, .;\Jigur!l Rosa não o cumpJ•ir·ia e terceiro, 
POI'([ue, pum 11.ue CJtlflkllilll' ac(•ôrdo JHldessr vingar, seria pre_, 
~riso rsl.nbelcce~e uma (ll'eliruinnr: . no.rmnlização da situação 
municipal do meu Amarante. Taes r~·am os mot.ivos que m~ 
imprdiram de enll'UI' cm accôr·do. · . , __ 

Sr. P·t·csidcnl.e, snht;> .V. Ex .. sabe-o o St•. Vice-Presi-!• 
dcnle dn Senado, sabe-o o Sl'. Senador .Bemardo :Monteiro, 
que :l'ui corwidado a uma t•onl'et·cncia com SS. EEx:. com a 
assistenr\ia .do 1St•. Abel ias Neves .. qur J'cprescn•tnva a palavra 
do g-ovemo 'do ]i:;: lado. . 

O Sn. ABDI.IS 1'\E\'ES- Naquelln occasião eu nãÕ repre• 
;;rmtava o govemo do Estado: a.g·ia por minha eonta propria,1 

O Sn. HmErno GoNçM.YIIs - A: .eiS, EEx. dei as -razões 
Jll]l' .que não podia 'e!l_l,t·a\ Nn aeclirçlo, ns. razcies que . acabo 
do c::tnr. E, na oecaswo r.m .que mum,feslet a SS. EEx. o meu 
modo de! pensa!', .i•:í. SR. m~x. se achavam incumbidos pelo 
Sr. Dr·. i\liguel nosa di! :pJ·omo\·fie o aeclledn, ficando os tros 
deYir!amonll' uutmir.ados, a lnl ponto, qno rstava determinado 
S1~1· •r·eali7.ado no Pim1h~· o qur fossp aqni rr;;olvido, se.m a 
minima diseropaneia. . 

SJ•, Pr·csidenl.c, J1et·nntrJ o., dois Srnadm:c•s r 'V'. Ex., re• 
produzi a l'l'~pnsta ,que hnviu dado ao 1S1·. Dr. Abdias Neves,· 
·J·esposl.n que por SS. E:J~x. l'ni !J'ansmil.t.ida. l.r.lcgra]lhiea• 
mente, ao S1'. l])lf'. Miguel Hn;:;a, · 

li:m vi:'ludr ela minha nt.l<ilur)l\, foi apJ•esrnladn uma novO: 
pt•opnsl a pat•a l'nci li lo r a 1:rHte i 1 ia(:i'io, Bssn proposta consistia 
no seg·ninlt!: o município rle AmnJ'anle tel'in o seu governo 
eon;:;l i ln ido I.'Oill o;:; Joga!'üs de inl.endenl e, ou vice-inl.cndcn to; 

/ 
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tres ou quatro vercado;·es c 1nai~ uns tantos supp!cntes pl'e~ 
cnohidos pot· anJig·os meus. 

Sr. Presidente, c:;sa rroposla cu nfio a recelJi, nem de 
V. J~x., uem do Sr. Senador por :llall.n Orosso, nem do Sr . 
.Senador por ~li nas Gcraes; apenas V: Ex. leu-me o te logram
ma c logo depois d1l eonclu i ela a luilut·a, re:;pondi negaLiva~ 
monte, qualifieanclo a pl.'oposlu ele simplesmente immot·al. 

O S11. ADUI.I,; :\'INEs-Sci·ia um :wcurdo muito rcali~ 
.zavel •. 

O Sli. H!Billllu Gü:\'(:ALVIlS- l'oi:; então seria pos:;ivel um 
accürdo nessas eondi1!ües? 

~<\. C:imara :\luniÍ;ipal de :\mal'Unlc, ha Li'l):; umw:; eleita, 
lla trcs annos exercendo a:;_ suas t'unc~!Ües, havia ele ser de:;~ 
i'aleada de tre:; ou quatro vereadores lcgilimos e subsLiLuil-os 

.- .por .tres ou quatro an1 igos do Sr. Dr. Miguel Rosa, indcp,~n
dente de eleição ? 

1i\las não é sú isso, St·. Presidenlu. 
Difficultnclo o twc,)l·do, pela minha l'f.!Cusn, o SI.'. Seuadut' 

i)eio Piauhy procurou B. Ex. o S1·. P!'esidentc da llcpublic:1 
o foi pccli:r a S. Ex. que conseguisse de mim enlrat· nes~c 
accõr.do. 

O Sn. :\ui)I.\8 XEI'I'll- V. Ex se engana. Pt·oct:rei o Sr. 
(Presidente da Hepubliea pal'a expôr a ·S.Ex. os factos que 
occorriam no Estado clq PiaulQ'. 

O Sn. Hum1110 GO:\'(.:AJ.VES- ~. Ex. o Sr. P.t·esiclcnle da 
llepubica, por Ílitr.J·nwdio tio honrado ~enadol' meu particulat· 
c disLincto amigo St·. Bet·nat·do L\lontci•t·o, pediu-me que eh e~ 
gasso a palacio . .Fui. S. Ex. di~;w-lne 1mlão que o Sr. Abdias 
iNev·e•s lú tinha estado pal'a l'allat·-lhe sobre um accôt•do politico 
em relação :.'t c!l:ição ele Deputados r.staduacs, cm a qual o 
,sr. :\Iigqel Rosa r.il,sc,iava que se fizessem rept·c·srmtat· o;; 
elcmcutos opposicionislas; quo cu, porém, e:5tava intt·an::;i
gente; Q attcude!l(lo :'1 ~olieita~ão do honrado Senador pelo 

·· Piauhy, pediu-me S. Ex. que anmlissc. · 
nespondi-lhc•: S1·. Pt•esidente, V. Ex. ruz mal om tentar 

·este accurdo. Por que? Jll'l'guntou-me S. l~x. pot·que só eu 
NOU colher uma vantagem o esta vanlngmll consistü em que 
es·se accürdo vae-mo dar oppoi·tunidacle cl1~ deixar provado 
aquillo que ·pot· vczc;; lenho dito, isto é, que inl'elizmento o 
Governadot· do meu Estado é um enpadocio. V. J~x. vao pas
sar pela decepção dl' vêr que esse aecôrclo não será cum
prid~. 

O SR. ABJ)J,IS NllVIlS- V. Ex. pôde dizer por que não foi 
CUffi!~l'ido O uccurdo ? · . 

O Sn. RIIBI~1110 GoNÇ.II.VIls -Eu vou tocat· e1ú Ludo isso. 
Não so nprr.s;;e. ]~ü j;\ disse que o;; apartes de Y. Ex. não me 
.~mburacam • 

. ' P Sn. ADDJ.\ti N'Ev~>s- '!'Ócio o mundo sabe disso •. 
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O Sn. nmmno Go:<~ÇAJ-VllS- :Eu disso ao Sr. hesidente da 
llcpulJiica: V. J~x. vae pnssat· pela cleceJ.1cúo de vür que esse 
nccõrdo não será cumpt•ido. Correu o pleito, chegou a época 
ela aput·ação e o accõt'clo não :I' o i cumprido. Sabe o Senado 
pat·a que? / 

O 811. ABUIA:; N EVIlS - Por causa da eonl'lugrar;.fíu da 
ordem no Eslndo, promovida pelos amigos dc··V, Ex. 

O Stt. Hm1m1o Gm:ç:M.\'JlS- Jusltimcnlc pal'll sct· sacl'ii'i
eaclo um caudidato meu. 

Ainda mais. O nobre SenalioJ' não podül.'tl . .rallat· !JOlll pt·o
Jm!Jilictadcs de ser act.·eclilaclo, porqutJ eu·'invoco o Losteruunho, 
JH'imeü·o Llo Viw-Jh·csidt)llte da Jlepuhliea; sogunclo do Vicc
Prcsidente do Seuado; Lerceit·o elo honl'Uclo Scnatlot• pol' Minas 
Sr. Hct·nat·clo l\lontciro. 

O Stt, ABUlAS NEVES- Eu aJ'iJ·mo que a ot·tJem eslava 
con JlugTadu. -

o s'n. llummo Go:>I)Al.\'ES- ]i:ssa !JOUJ'Iagl'ar;ão alitís-pro
YOCuclu pelo Governuuot· :l'oi dnhi. a mezos. 

Sr. l'rusidenlc, V. Ex. sabe que, dada a minha resposta 
salisl'aclol'ia no Pl'csideulc da Hepu!Jiica, V. Ex. mesmo c mais 
os clous Senadores a que. nw refit·o, rmssm·mn ao Sr. l\1 igual 
llosu um Lelcg:ramma mais ou menos nestes lermos: «O ac
curr.lo c•sl.ti J'eilo. CnndiLiatos ela opr,osi~ão- por parte do Sc
Jiadot· H ilwit·o Gont;nlves, o Dr. Antonio llibcil'o Gonçalves 
medico, a·csiclcnlc cm Amn1·aul.e, o Dr. l\lanoel SoLero Va% da 
Silveit·a, Lambem medico, residente em 'rherczina, e o Sr. Rny
Hmndu Santos c outi.'O cu.io nome uão me occot·t·c, residentes 
JJa Capital,. JlOt' parle elo ~Sl'. Elias Marl:ins, finalmente um 
cnndiclalo, reprcscnlaulo do LcrcrJiro elemento ela opposicão, Q 
demento Correu,· ela Pamahylm », 

O S11. AlloÚss Nil\'"s-Esl.a J'oi a minha propo_:;La. 
O Stt. 11113·Jmto Go:-~çAt.VEs- Estes candidalos, accrosccn

lava o ldegTamma passado por V. l~x., pelo Vice-llresidente 
elo Senado o pelo Sr. Bernat·do Monteiro, ·estes cundidalos não 
são simplesmente para :l'igmar como Laos; são para ser eleitos, 
.aJrlll'ados e reconhecidos. 

E pot· que ? Pot·quc e~La recommenda~ão ct·a ualuralis~ 
~i ma. O Sr. nihciro Gon~'alves não queria absolutamente en~ 
J.t·at· e111 nccõl'clo. O accórdo se foz a 10 de novembro e a GIIJi~ 
\:ão em a 15. No Piauhy, ha municípios distantes 8'0, UíO e 200 
Je::;lms llito sorvi(los pelo tclcgl'apho, o não or·a possível, por~ 
tanto, que os elcilot·es do SJ•. Hiboit·o Gonculves, a tão grand~ 
dislau~ia, pudessem vir Yotat· no seu candidato. 

:Aqui cslií pm· que o lelegmmma de V. l~x. c elo dous Se..: 
naclot·cs t.lizia p:t·ceismucnlo isto: « l~sles cancliclatos não são 
;;óuJUale pm·a :J'igurat· como lacs, mas para serem oloilos, avu~. 
J.'ucios c reconhecidos». · . . .. 1 

O Sn. Amms NllVI>>J-'lsto· é nhslll'clo. Ningncm L[·ausmih 
1~ t.~les·ramlll.t\ ~cnl ussisnatura.._ · ···, 

I 



S!!.ssXO E~r f!.7 DJLOUTUBHO .OE {9itl 027 . 

O Sn. RIBEino GoNÇAl.VES- O accôrdo falnua. E, Sr·. 
Presidente, o CJLHJ mais me nrlmil'l\ rj que o honrado Senador 
pelo Piaull~'. cuja ralavra J!Ol'anlo o P.rcsidenlc ela Republica 
eleve, sem duvida, csLur um LanLo prejudicada ..• 

O Srt. AllDJ.IS l'iEvJo:s- V. JI:x. responde pelo Pl'csidentc 
ela llepulJlica 'I 

O Sn. Hlllll!JIO Go:-~ç,\J.VIlS - •.. cuja pnlavJ•a pomntc o 
Senado j;\ não pór.le merecer muito, •seja Justamente qucrn 
csLcja aqui so lmlo11do J'ortomentc pelo Sr. ~liguei Hosa. 

·Quando invo(Juei cslc J'uulo, S1· •. Prcsidcnl.o, foi simples
mente ptu·a eonYoneer n Senado de quul seju u moralidade do 
cx-Govei'JHttlor do Piauhy. 

O Sn. AllJJJ,IS Nr;:VJl::i- J~' a mesma moralidaclo do Gover
nador aetunl. 

O Slt. RJJmrnu GoxçALVES -Vamos vêl' agora, o que mais 
inLc.ressa, ·clcpnis disso: si a applicaoão dada aos dinheiros dos 
l'lagcllado:; coJ'J'Cspondcu :.í ospoetaliva ;:las almao cariclosus 
que ·cm IHJJJcl'ieio delles, reJHcLtel'Um os mesmo:; cliulwiros tís 
mãos pul'issimus do Sr. i\ligucl Rosa. 

O SJt. AonL\s "''"'ES- V. JI:x. salJc cmquanto impo1·tam 
:esses auxilias? 

O Slt, Hllllllllo Goxc:ALY·IIS-Sci. V'. Bx. leu qui:! cL·um 
95 contos., 

O Sn. ABUlAS NEVIlS- Nu vania e qu.ali'O contos, 
O ::ln. lliUJllriO GoNÇ.IJ.VIlS -Jl:i'fecLivamente não consta ela 

mensagem elo GoveJ·nadoJ·, mas,- segundo lelegl'amma que Le- -
nho, alüm dessas impOt·taneias J·emcLLiclas pelo Estado ele Súr> 
•Paulo, pelo J~sl.ncloctlo Rio GJ•andc elo Sul, pelo Go\•erno ela Re
publkn, pela Exmn. esposa do honrado Sr. Presidente da Ue
publica, pela Cnm:H·n de. Santos, além dessas impol'Luncias, ao 
Sr. Miguel llosa foram entregues lambem alguns contos do 
réis, J;csnll.anlcs ele diversas kermc.sses que as se•n.horns piau
hyenses realizaram, imporluncias estas que não figuram na 
1mensagem. · 

O Sn. ,AnurAs NL;VES - Isto é fantasia, para máo effeito. 
O S1t, AJ,I'Jumo ELLJS- Peixe miudo .... 
O Sit, RJJJJC!RO GoNçAI.vgs- Eu Lenho lclcgl'Umrua do Es~ 

'tudo e pedi iui'ormacões a respeito. 
O Sll. AlllJIAS NEvgs-A pessoa lTUO informou· a V. Ex. é 

apaixonada. 
O Slt, lllllJ·:JJw GoNÇ.IJ.VES- Bem, pa:sscmos aclea;tLe. 
O JMaclo do Piauhy tem uma reparli~•ão ele obras ·publi~ 

cas. POL' que, pois, em \'CZ ele ser essa roparli~•ão de obras pu
hlicu8 ilwumbicht do realizar• esses 'SCl'Viços mulcriaes que o St·. 
Miguel Hosa mandat·a construir na capilnl. foi, rm Jogar della, 

.. angumb~clo O cqmm.i.ln~)UI,ltp da i'Ol'OU puiJ!il't't ? 
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O ·sn. :AoorAs' NEvEs -li'oi conslituida uma commi,ssão de 
IH'Ol'issionucs, da qual o commanclanLe da I'OI'C·a publica fez 
parto. · 

O Sn. HtDJllllO Go~t:,ILVES-Y. Ex. nega CJUI.l ha,ia uma 
directoria de obras publicas ? 

O Sn. Aoor.1s l'íllVEti- At'J'irmo que !ta. Mas não dirigida 
por um pt·ol'issioual. 

O Sn. JliUJ!IHO Go=-c:AJ,\'1~- Dil'ig·ida. pelo sOg'l'o de Y. Ex. 

O Stt, llm~s l•'EtUtEIItl- Homem muito respeilavcl. 

O Sn. IliBillllO GoN(!,\LVIIti- E que uiio foi dcmitlido, o 
que sig·nifhm que a siLuar;ão do Piauhy não é de arrocho. 

O Sn. PlltllS lfErmEIHA- O unieo del'eilo dclle é não cha
auat· o genro à o1:clem. (llUal"ir:dade.) 

O Su. ALI'II!mo Er.us -· .l!:sses eçenros são compromottc-
P.ores .. •: 

• 
O Sn. PmEs l?EnHilllt.l- Nonos o meu. Não· serve a indi

:rccta. 

O Sn. lll1lEJJtO GON(;AJ.VES- Passemos a Lratait' do assum
plo que mais ele pe1·lo Loca ao hont·ado .Senador pO!' S. Paulo, 
::::r. Alfredo :IWis. S. Paulo, dandc• uu1 testemunho inilludi\'el 
elos sous sentimentos de humanidade, do seu civismo.· clcra-'sC 
pressa em, attendeudo ás t·eclama1;õcs elo g·ovorno do Bstado uo 
·lliauhy, Jlllblicaclns ~em tclegrammas conslauLemente nesta Ca
pital e movido p~las lag-r·imas, veios clamores dos pobres na
gellados famintos, que OlWhiam a capital dv meu Bstado; São 
Paulo remettcu ·ao GovernadO!' Miguel Rosa a quantia ele 20 
contos de r·éis. . 
· S. Paulo, •sem duvida, quando o fez, eslava convencido de 
que o Govet·nudor do Piauhy, sinão aHastado !JOr outros seu.: 
limcntos, pelo menos obdecenclo aos dé commiseração e do 
caridade, daria ú itupoJ·taucin J'r!mettida a mais . completa e 
proba.. applicauão. . 

•Assim não acontoceu. , O Se .. Miguel Rosa, não obstante os. 
telegrammas que de todas as localidades do interior lhe che
gavam do instante em instante e que ello LrnnsmiLtia immc
diatamenle aos representantes. fedemos uo Rio de ITaneiro; 
o St·. ·l\Iiguel nosa, nüo obstante os telegrammas, dos quaes 
colistava que a capital do Bslado ''sLavu com a sua populacão 
duplicada e que essa populacüo adventícia e:ra, na suu maiot~ . 
parte,· de famintos, de mendigos, de nús; o Sr·. 1:\[.iguel -Rosa, ' 
em voz de applicn:r.as [!l'illlüil'as importancias que l'ot'Uill rece
bidas para minorat• os soi'J'rimentos desses miscruyois · ela 
papitnl ... 

. O S11. PIRES lcmmJ!IR,\- V. Ex. diga antes ini'olizes •. 

'·'• 

.. 
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() :-;11. lllll1Wtu Go~c:.IT,\'ES -- .... lcii11Jrou-so de applir:al
a's aos famintos, cm num~I'O 'muito menor, de uma cidade dO 

• interior ••. 
. O Sn. AuorAs NevEs -· Nesse ponl•i V. E:x:. ·está comp•le-
lamente equivocado. · 

O Srt. lll~EI~o· GoNÇALVEs - ·E, Sr. Jl~·esidenl<.!, idOs 20 
oontos remett1dos por S. Paulo, os •· · mcndt·gos · de Cam!pO 
.Maior tiveram, siqucr, o beneficio que lhes riodia. resultat~ 
de um real. · · . . 

. Quer o Senado saber o que se fez, em Campo 11\>faior, dos 
20 contos de r•ih! de S .. Paulo? Comprou-se ap·enas ·Um ter
reno I Comprou-se um terreno ao . coronel Lysandro Pereira 
rla Silva, politico ..• 

O Sn. AnmAs N'EVBS ...:.. ÜP•JlOSicJiúnista, cori·eligionario de 
V. Ex. .' . . 

O Sn. Hmmno Go'Nr.o~r.vEs - Nilo ha La!. V. Ex. equi..; 
' .. . ' . 

voca-se. 
· · · ó Sn. ABDIAS , N·gvr.-:s - Posso affirmar a V. Ex. que era: 
opposicionis!a. · · . . . · . · . · 

. O. Sn. HmEmo. Go'!o1çAI.vEs -.· QÚ:e s•~ passou para .o G<l" . 
V{)!• no. Mas deixemos isso de parte. . 

Comprou-se, Sr. lh·csidente, um .lm·reno :.pOr tul_l conto 
o quatr-ocentos, em . Campo Maior, que nem na cap:Ital ·at
tingiri a esse .p.r·eço. . · · ' · . · 
. E'· bem de ver;' Sr. Presidilnte, que deste 'conto. e ,quatro• 

centos·. hada se ·aproveitou: em beneficio· dos fla.s-.ellados da. 
secca. · · · 

O Sn. Ár.rnrino El~Lrs ·- ..\poiadissimo, não era ~·esse o des-
. · tino a dar · á somnra enviada. ·· · . . . . . 

. O· Sn. · Hmmno GQ.~ç.~LvEs - E não foi só isso·; ·Sr. iPI·e
fsidcntc; um conto de réis m'llis i'oi upplicado t't compr.ili de 

. pedrn; sem duvida, para. alicol•r;~r o . importante. edifício ·que 
.o Sr. ll[igue( nosa mandara co.nstruir com o dinheiro · de 
S .. Paulo; ·. . . · · · . . · 

. Comprou-se un1 eonló de ·réis ·cte pedrà, que,· com ll.lllll 
conto e .!Juatroceut.os .do terreno, 11erfaz a quantia de · d6us 
contos ~! quntrocentú's. , · .· ·· ' . . · ·. 
. Diga-m·e o s.enado: ,Em 'qu~ apt'oveitou. esse. •displmdio 
aos pobres mendigos e ilagellados pela secca, si à constru-
ccão não se fer. e si dinheiro não 'h a? . . · · · · · . . 

.. · .. ·. o Sn,' AL~'REDO ELLIS - ]j) ~endigo não come 'pedra.. . . 
' o Sn. A!IDI.~S. NIWES - l\Fus .. V·. Ex., esquece ·que o Sr., 

Mis;uot Rosa fez diversos benefícios· directos. . · · · 
, ·. O Sn, -Rremno Go~çALVES - ·B'eneficio8· dir~ctos·l ~s 
de ante da mOl'l\lidade dei Sr. Miguer Rosa, mora.li'da'de gue 

S.• 'foi. VI ja.. ' 
'• 
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ou·· já tive eccasião de e:xpor ao .· Sena~o, .esses ·lietieficios idd~ · 
rectos ainda mais o Cóm.promettem.: · . · .. · · 

O SR. ALFREDO ELLre - Essa rosa telll' muitos espinhos. ' 
o SR. !RIBEIRO. GoNÇALvES - E eu; p'ergunto .·a v. E."t., 

;si o Sr •. M!iguel Rosa recolheu ao Thesouro do Estado 
'7t :000$, menos 50:000$ que lhe fOram enviados pelo Governo 
}'ederal, 20:000$ <dO Estado de S. Paulo.;. 

ó SR. ABolis NEVEs - V •. Ex. leia a mensagem do Sr .r 
.M)guel .Rosa. ·· ' 

·· : 0 SR. R~RO GoNÇALVES - · l.\18s essa mensagem é uma 
mentira, .E' UDl •amOntoado de :falsidades, lido perant~ uma ' • 
.Assembléa. que nem à o m•enos. tinha exit~tencia legal ... 

O. sn.. ABDIAs NEVES - Falsidade ê mentira ó o ·.Que 
. V. Ex. está repetindo. . · . · 

'; . O Sn. .PJUiBIDJijNT.& - Attenção •. · · 
O Sn. RIBEIRO GoNçALVEs T Si o· Sr. Miguel Rosa ·,re~ · . 

colheu ao Tbeeouro 50:000$, ·que lhe· foram ·enviados pelo 
Governo Federal, 20:000$ do Estad6 .de. S: Plaulo e 1 :000$ d& 
Santos, por que não recolheu· tam:bem. os 14:000$, que lho 
fpram enviado11 pelo Estado_dO ·Rio Grande· do S.ul? Por que 
não;recolheu os 10:000$ que !oram enviados por M!lie. ,Wen;. · 
ceslau Braz :e mais algún8 contos de .réis · 'Produzidos _,p.or, 
4iversa~'kermelll!es organizadàs pelall · s~hora.s !(}e fl'hlere"~ · 
zma?·. . · ·1. ·· · · 
.. Ó SR,, ABDIA8 NEVES ..;.. F.u jfÓisl!e a V.. Ex •. que issa 

· .não ·é verdade.;· . . . . . . , .. 
. . ' . ' . . . 

· · .• O Sn. RmEmo GoNÇALVEs ·- Quando eu fiz .aqui obse~ 
vações soibre os 6 :000$ ·que o tenente BUr.lamaqui recebera 
das.::Proprilis mãos dtnlx-GOveÍ'nador. V. Ex •. diAse que esse· 
din~eiro nto.~ ser recolhido ~.o Theso'\lil'o' p.o~~e as~im 
fal'Ja, parte da renda do Estado. Si esses 6 :000$ podiam 
ser.· recolhidos ao .Theaouro ;porque constit.uh'iam rendà , do 

. ·Estado - o que ·é ·um. dis.P.arate - com . igual razil.o os outros 
71:000$ não deviam ter s1do recolhidos. A verdade é que to
das essas . importancias. !}eviam . ter . sido ~:.ecolbidas ao · T~e~ · · 
souro do Estado e recebida~. nil.o pelo Governador em pessoa; 
mas por algum representante dó Thesouro. · · . · · · 1 • . . ·. 

· r · .•. . •. · . · · . ' . ·I · · 
O SR. ALFREDO ELLts -:. E distribuídas,:· · ·. · ·• . . ' ' \ ' ' . ' . '. 

o SR. ABulAs N.EvEs-Si o Governo a:s. tivesse distribuído, 
então mes~o ... é 'que nã.o oesea.parhl a péeha de·l~rlo~, · · . 

O SR. RIIIElRÓ GONçÀLVES..:.,: .A-verdade ó que dos 2Ó:OOO$ 
de S. Paulo sómente 2~.\00$ foram empregados e sem nenhum 

. 1 beaeficio aos. tlaaeUados;· :foram :empregados na· éompra· de 
pedras. jl_ o w~o,.: . .• ~ . ,__ .... . .. _ .... :.._. :.. .... , . . · ,J •• : '· 

I 

I 
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· O §~t. AJiPIMI NJilVI'ls ;. po~so JJ{firmar 11- v, ~~; q!J~ (yi 
-·: IIY. ~l\~~m J!~PJlseJI}olJ: fi· §p, Mli!'~PJ RQ~a ~ ftO'IPFPS~.r .o§ 9~:
. nlieiros ei}Y!ª4gs. P~PJ!. ~f.l~ll9J'.V.O aps fl,ageJIMP.s P.B~~!- ~flCÇ~ #lffl 

• Jl. º. :x.ilitlfl. ~11di.P~pto~; uo~lfo. ~~t,fll.pepl ªffi.P!XliJ.P q~;~e. ,@. ~ .e.ste con-
. !!131/)n 8flP.ll!l9J)la9JI P911 mmJla YllJ, pi)IO i:)I', ;EI!-'I:l§Ul~nf.e d.a 
.~p!lbi~CI!- 1 . . 

0 SR, RIBEIRO GONÇAL'iES - Tambem eu SOU partidario 
dos auxili.Qf! iwJirel!~.O§, f!9 ,emJJPPilO .des.s.e 4inh~ll-'9 ,em ~~~Fvicos 
e obras pubhcas; mas eu queria que essas obras ·se fizessem 

- e O (:lil}hejro se foi; mas' as Obpas' U~o· foragqeítas •. " . 
0 SR; AlÍDIAS NEVES - Perdpo, O dinheiro foi appJjpíffl.9.·· 

. • D ,~~· ~}J.ll!l)1!.9 fi.~N-?M1Y~~ - App!i,c~do f!ffl. qP,-e ? 1UilJ. ,obras 
da capital nao o IOI ~ ·. . . . __ 

' ' () .§.~. Afi~IA,t;~ N!?Y~s ;,... N~d fM s.óm~me lll!o ·~pi~,. ' / 
'. .(J Sa~ R,11l~JJ}O Gp~~JNJLS = .O Sr; MigueJ Ro~á pão ,em· 

_preifJJJ ·~ dJngllJf!/ 4e ·S .. J?aulp em obrai! .da .cap~t.al ,do Es,.. 
. ta do. . • . · · · . 

· . Perdoe-~p,e o h.Q.W'!lQ<f~.e}},apcir; p.oJJ.tic~pt,e. y. -~~~ coi
locou-se .no· terreno i:la nel}traildade; e e:u nao o 'censl,lr_o por 
det'~llder ~u p.migO·; m!.ls · faca-o,· .. eonw .eú 'p ACCUSo. · · · 
. .. 'O SR. A.BDIAs NEV~S - Foi o que fiz·. V. E~: e~tá Ml!!'f!F 
ba.D;QOGl,liJla JldOr~a d~)}eEr~at.a1 dpo,rqç~ p S,r '· . Mjj!H~J ~.os~· #~· é 

• mrus. oy~_rp,aor .:o .L. 9.-. . ·/ .. . · , 
. . · ,o ~~ llJJI)liJ;!P poJ(C#1VJ!.S:=V, Ji;x. .quer uma p_or,ta aberta 
l).ax:~~o~ ~U~!ij.9~.~ - --, . . . fan •• .. 

, •. ; .. ~aç~~~,,.IJ~ '!l.a..o o e.mPilr~r.IJ~·; I'We~ _ape,nas IJ .t:r4b~tlho 
· . de novamente •. da tr1buna, provar que as accusa.~õ;es .. de y, ~:X. 

são . tão fortes .quanto as Sl,las g~i'esas. . · ' 

' :_. d.O s~_; "P.!!:E.Sd.JP1lf:[11.J:. M ~~.lll-~~i »-' y.· ~· ;l!]x, f.ljle ~~~- MF~ ,q.e~,. 
't1,n~ a ao.· expe Ien~e e~.~ ~~Q,"'t<'l'f/.,. • . . · . · . 

_ 9 .§~.l},IP,)i:I~P . .9.9.l':l,ç;iJFV)!:sE - '#.fi. f.ótll}.rtr· Q..9 lJ,!1i,imept.o1 ~r·: 
}?:r~~e.l}.~e, ;r,~g_lf~lpg ~~11 ~,d .. ~' ,.<llJ~ .cop.;s;}~~ .1!- ta.~~~-.·· -~.o'riper.·-!!1 
C-9:l),Ç.~e. W!)_~ p~d.o,r/1goeyyr9_d , . ~ ~e~~ ~_.9,r~ . (_lplP.Q , . 1'\ve~ ~1# 1:- . ·. 
c~~ptê8parda eu tz.er tu 9 .(,1.1,1.iln~ q9,er.9, pm,;re.spo.sja ft.O ·MP.-
r ..... o ena or. ·.. · · ·. ··. • 

·;. :o ·SR. !fPRESIDENT.E :...:. O Se. · Senador Ribeiro Go~calves 
~·~lV#W. :30 mJAuj.Q.s .de prorosac.ão da hora .ru)'exjlediente. Os . 
. &til~~ -que ',CO,IIC.~clem; ·,a·. pr~rogacã,Q'· .. r~ucrida. .cíú.eilli.D.l 
Ievà.ritar-se •. (Pp.w..m,.) J!o~ ~;Oll,(leQ.tda. (!J1-rzot1UJIJ,.,a·!ao Sr. B, .. 
bc,iro (lyJ,r~p.f!..lye~) Y, lJ:J.. IJ.9,9e c,Çlnti.nWP;:;. · · . . - · · 
, . p ·'~!\-:BI.JIªJW~O.N~\l#~S:-.:Sr .. P.r~te,. eu já ~ase p 

!J\11~ pof;h_\l ÇIZE\r .a l'G§p~ItÇl,dJI, IIP,P).Iqíj.9,l\O ,90~ ?-.Q ,99.~to, Q~ réiS 
re_metti!jos .·pe:Io: :1\JstMo _çW .f?.. P~1,1l9. {I.Rf',r,.a. ~~o~ ·~~r· coajo 
fora~ app~!eados os ·~() oOnws ue réis J.~J.!M!~W..d9!1 .P~ .~ ~ 
Pres14ente da Republica; os i O· contos de -réla .re~et9do_s! por 
mme . .Wenc~~JPtl.l·»J';~~Z; ;()S H .QO,ntos .o ,tantos ~emettfdos· p~lo 

' 
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·Rio Grande do Sul; e o conto. de réis enviado pela aU'andegà 
de Santos, não devendo· tambem esquecer os resultados das· 
kermesses promovidas pelas senhoras piauhyenses. 

A mensagem do ex-Governador do meu Estado, que ali
cer•JOU a d~'fesa que o ho~n·ado Sen.ador, Sr. Abdias :NeviJ3'1 
levantou·, dt~ que, dessas tmportanmas, novo contos c tanto 
1'oram destinados t\ compt·a de semente&.:. 

O Sn. ABOIM! NEVJlS ..:_ Quatorze contos ·e· tanto. · 
'' 

O Sn. RtBEIRo GoNÇALVEs Quatorze · contos c tanto, 
. para servir-me do auxilio que me traz o . ap'arte do llonrado 
Senador. · 

o· Sn.. ALFIIEDO ELLIS - Seriam sementes combusti .. 
veis. · · ,. · · ' ~ ·, 

.1, 

O .SR; RlBElllO clONÇ:\LVllS -'A mensagem, Sr; PrcsideiMo 
do Sr. Dr. Miguel Rusa discrimina apenas o seguinte; Gastou 
o Govel'no quatorze contos e tanto ·em compr•a de sementes; 
remetteu alguns contos de ré is á · M!Jnicipalidade... · 

O SR: ABDIAS N!ll'llS - A diversos municípios • 
. O ·sn. RIBEIRO GoNç,ú.:vEs - ... enviou alguns contos do 

· ·ré is a d.iversos ·municípios; para. ser agradavel ·ao horu·a:do 
Senador~ · · · . · . · · . ·. . . · . : 

Mas, senhores, por acaso teriam ·sido os me·lhor · aqui• 
nhoados osifa~Uintos, os flagellados· pela secctr? (Pau11a.) 

Absi:Jlulamente não,. O maior beneficiado i'oi. tim fazen• 
deiro, residente em Altamirn, município da capital, irmão do 
ex-Deputado· Marcos de Araujo; que os Srs. Senadoz·es devem 
ter conhecido. · . . . . · · .. · · · · ··, .. · · 1 

. ' . . 
O Stt. ABDIAS NJM:S - Mas V. Ex. nilo deve ignorar quq 

a residencia desse cavalheiro ,"fica á margem do rio Parna-
hyba, que é um ponto de concenti·acãQ.. . . · 

o sn. RniEmo GoNcAÍ:.-vEs - Não'> impoi·ta isso, lJOrquê .se 
trata de um .homem de recursps, qur/ agora mesmo organiz.ou 
a reac~.ão· contra os adversarias daquelle· Govemadol', .levan-
tando gente do 'ilO!'le ao sqJ do Estado. ·· · · 

O Sn. ABDIAS NEVES - V. Ex. não perderá por espct·at!,, 
. . 0 Slt.. RIBEIIIO. GONÇAJ.VES '-: V, Ex •. poderá res•pondel'"' 
.me, .mas não será capuz .de coritestaz• que o Sr;: Liberató 'dq 
Araujo é um fazendeiro que dispõe de l'.ecursos;.. . . . 

O Sn. ABDIAS NEVES - V. E:ll':. ziilo terá à coragem pa1·à 
classiiicur. de d!l~honesto o . Sr'. cor(lnel · J .. iberàto de Araujo ~1 

o Sn. RmEÍno GoNQAJ,vJis.- Eu' não estou .llccusnndo, ~ 
Sr. coronel :rosó Liberato'de Araujo; ·estou atacando o e:x:-
~uy,ernador' do E~tndo. . · ·. • ·· 

. ;. ·o sn: .ALr~uilDo E~Lrs ,....: ~· sêm diff.ipltld.ªde .• ; · · 
. ' 

• 

' 

·.·· 
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.. · O Sn. AanrAEl NEVES - Mas é· mais simples. nccusar ·sem 
pl'OVIIS. • 

O Sn .. RmEmo GON()AT.VES - O que estou fazendo, Sr., 
Prcslden te. 1í a nccusação di) cl:~Govcrnador do Esl;ado, no to

. cnnt~ á nppJicacão dos· dinheiros do 'fhesouro e das impor
f.nnctas t·cmettidas pelo Estado do Rio Gi.'ande do Sul, pela 
J\lfnndegn de Santos. e por madame \Venceslau Brnz. . ' 

O Governo 'fe7. diversos obr:Ís na capital ... 
. . ' 

O SR." AaDIMl NT"'ES - Em diversos municípios .. 
·O Sn. Rn:mmo: GoNçM.vgs - Digamos: em diverws muni- . 

civios; em todos o~ municip,ios mesmo; mas, o que é· de es-
1.ranhm· 1í que sobt·e ns~umpto ·tão melindroso, cm rclncüo ·a. 
nssumpto des·ta ordem, nuo l!(J t·evosf.e naturalmente· de umn 
certa gravidade, 'a mcnsagom. de S.· Ex. não fosse detalhada:. 
para ist.o, .!'.i O contos; tanto para isso, tanto. para. aquillo, som
ma, 1 O contos. quando, devia vir dizendo onde Jornm executa
daR as obr~s e, minueios·amQnte, que· são essaR r aqu~:llas, Não 

. J1a nada disto: aprP.sonton tudo em glob~r. · · · · 
. O Sn. AnnrM; NEvr~s- T.enh:út hondade de ler a mensa·

gom: [lOt•qun V. ·Ex. não leu. Basta sómcnte lel' os .trechos· •. 
O Sn. RJBJ~mn GONÇALVES - Em rolacão no Estado 7"" 

veja bem 'r o'. Senado e me comprnbendo - nã'o querl} dizcP que 
o,-sr·. Miguel Rosa lnnha;. effeet.ivamenl.e;·lovnrJo' mãos\ t(J•imi. · 
nMilS no dihlwit.·o desUnadG aos pobres flagell•adOR. 

· O ~n. Anm,1s NEV.E>~ - V. Ex. faz .iustica. a. rlle, 
ó Sn. RmEm'd GoNÇALVEs'- Não nego, nãl) possl); aliso]~ 

J.ulamNliiJ negar, nitO pO,SSO !.ambem cont.esl;ar .. , . 
· . O Sn. Ar.PnEoo ELT.r s ....: Não afi'irma nem nega. 

O Sn. nrar~mo Go":-IG,ILVEs - , ... o seu p1•oeediment.o de 
ll'dmrm., n sua moralidade·;· a sua falta de compostura, o seü 
cnp.adocísmo, cm summa •.• · · 

· O sn. Anoús Nev1~>1 ..:.. Protcsf.l) contra. as expre~sões 
d;J y, Ex. · . . , . . 

·· · O 'sn. HmEmo GoNçALVES - · • • • me autorizam a me 
n(pproxitnaJ' m,nis dos ·que accusnm do que dnqucllil~ qua 
dol'rmdcm. · · · · . · . · 

O. ~n .. JlJAES Fn:nnEtRA -: Des~ji./ essa · approximacão por 
muil.os ·nnnos. , ' . · . ' ' ' 

o· ~R. AT.PJllmO lE!.I~IS - A applicncão dos dinheiros. poJo 
menos, nã\• foi .la! Cillill deveria ser .. Esse dinheiro el'a des
tiPtirl'cl ás fl'brns de caridade e não ás obras publicas . 

. o. Sn. fiiBEIRQ GoNÇM.v~:!'l ~ o· S~nndo· vê que eu agucei 
as nccu~acões qur. levant.ei contra o ex-Govel•nador t:Jo meu 
·Est.ado... •. . .. . . ...... 



' 
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I<NMAES DO BEI>ÜtiO \ 

' 

·O sn: 'A11Fftl!t1tl : Et:.t.t!l :...:. v, ·Ex, sstd bfiplleandd gazes 
risphyxiantes :a esse GcJ'vernad~r. · , 
' a Sii; AB111Ail NE\'E!I :..;... Prtl!lá lias ceos Cjiie essns uccusa:-

çOés sej UHt tis últitiiija, . · ' , . · · · · 
·· . · o f::ii. :Riinll~o G8Ni;:Ai.~Es ..:..., •. .' nitis o Sel'iiídó devê :eomr
íir~helidêr que . d~!iiite dii . expCiíiiÇãó qije eu fiz da coiidi.icta.· 

· de.ss., lldtiieiii, á iiiifiha c'o'iii:luêtã actüal nãó põde sêr óüthi. 
Sr;- Presidenta1 · ilU ·rllfft.J.et'i. melá hOrit da proro~:rtciio1 •mas 

· e& tendi-me .. ~uj~o ... Il.1: pur~ll:· 1do meu. di_BCJ!l'SO ~estinadt!- .ao 
honrado Sllnatltlr pi:lr S. Plliilú. S. :Ex. gurrtdo pelo espmto 
da Justitu com que sempre ·encara as acilusac!íes que, por~ 
vent.ui'a, ~I! .lev:mtarn nu lrnpreii!TÍi ou fóra dellrt !lontra os 
}Jonierts' publiCOSI s; . Ex l aeante do telegrammli Publicado ' 
pefo' ~;Tornai da. Gommercló, ·9entiu que1 effectivamente;· dada 
·a. ,;a~dadei o prdcedlmentli ·do Governador· do .meu ·Estado· era, 
.simplésrii·ente; hediondó .. S; Ex. sentiu que;· .si em .tbd81 a 
pai'tei ;;., h'o'neâtidilde repuJ)licana fosse essa; então .. a l\llpu-

,, bllca··eatava chegaiulo .rto seu termo, S: Ex. compr.ehendeu 
e o declarOú que, repuliticano historie o r na hypotltese de. ver. 
d(ld~ir~ aqu~l.le. tele~rnmma_ e dada a repro'ducç~o de factos 

.· ~ertiellinnteli nos outros .Estadds;· · s6 poderia arrepender-se da 
··. gr!tttdL· pl'lli:uii!imíla qUi! ft>z rtntes de t889. · ' · . 

_ ô sit; AaoiAs NEvÉs ~ s ~ Ex. tem ·a ctirtsciencla recta; 
fôi o tmn'ielfiti :i filiei' jüsllrià a'o' sr, ·Miguel Rosa. qúando ,. . li !ti ' • . . ' me , 11 v • · · . ,., '.- ·.. · . . . . . 

O Sn, )üiiEino GoN()ALVEB - S. :Ex,, · nima generosa, 
porém; tlennto 'llà ,chrtn' e. dô maptl!1 ijüe !hei lrctrtettefil. ó te
nente Burlumuqui. ·n •Juem-I\ão Jevunt'd,.a.minima: nccusMn:o .•• 

O SR •. PiREs Plii\limR.~ = AptHiitlb; { um litimein digno. 
o . SR: . Rilüiiltd GóNí:)AiV~B ....; •. ~ e. Ílenrité att Jeltuti da' 

n.1ensugcmMI J~ita pelo- Sr. Albdias: ~.eves 1 meh~agem dirigida 
pelo Sr.· lguel. Rosu ao · fals'o'\Congresso 'do. Piauhy; , ; ... , .. · 
. O SR. ABDIAB NEVES -·Falso?,., .. . ·_ 
' o !SR; Rtüil:mél iltiNi,ALvlis~:; :s. ·:IÍJx·.; nl~ti flledosâ e 'boa, 

tambem acce!Mu o mappa d'emonstrati:vo das despezns feitas 
por esse tertente;. ,· · · . · - .·. ' · .. ' · 

o átl; AiJi>llEBô ÉLh~s = pór orqêtll. t!o Gdverhadtlr: .~ .·· .. · 1 
O Sn. Rieluno GoN()ALVES ....:: , . :e a mensagem do Sr. Go

v~riiutltir t!bffiô üm d~tiiiiri~tiló quê <l'eítllJilsti'avn ~e~em siiib os 
dinheiros recebidos •pelo Sr. Miguel Rosa devidairietHc fippll• 

. cados. . . . .· . . · , . . . 
· O Sit. Aí:iFitEóo :lllttts . .;.::. A i@blioil!jão dós dil11i~iros ~fio 

competia ài:l, ~~fiilntt!: Btirlliinilf!ui.o . · · . . · · . : · 
o Sh: 1\lBEII\tl G'o.'{QAt~i!:s - sr. p~~sidlitlte; éstoti corto 

.qUe tlelmta dl18 i(Jeiilííral,lões Qliê ttJonlicl feltb, detmte dó estudo· 
preliminar· que fiz da. moralidade do Sr. Miguél Rosa ... 

i 
( 

\ 

\ 
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' ' ' ' 
·o sn. :M!DtÃs NttvEs - Não ctSn'Venceun nlnguem .· · · . 

'. 0 SR, RIBEIRO Gd~CALVES - V. Ex .. não responda. peJos 
outros; resp.ünda. por· si. Estou certo, porém,. ·que, si deante 
das minhas decln~noões, V. Ex .. nllo está convencido de que os 

· dinheiros reme.ttldos pnrn os flagellados do Piauhy toram mal 
e improbamente applicados, V. Ex. está pelo menos {lOm o seu 
esp'irito muitü v.apillante. ' . . ~ · · 

O SR. ABDIAS NEVES - V, Ex. não póde oppOr. provas mn-
t~riaes ao que affirma. · ·· · · . · ' ··. . . 

o SR. RIBEIRO GON'OALV~B - sr. Presidente, ll hora está 
termintlda e a respost!l que .tenho a dar a!J Sr. Abd:iils Neves 
é um pouco longa. Nestas condiclíes vou sentar-me, deixando 
a condusl'io 'do meu discurso para n ,sessão de amanhã, 'Pe
dindü desde·,iá a V.Ex. que me considere lnsc.rijlto para a 
hora do expediente. (Muito bem; ·mttitQ. bem.) 

' . . . ~ . . 

ORDEM! DO DIA . 

L!CEN(.'!A .AO SR, PAUI.O LEVEL I,·' 

·-' / . ,, . . 
· 2': discdslsi!.n da }'lroposleilo dOI ·lllmara llos Depul4!dds 

n. · 67. ·de . :1. Of 6, concedendo· um anno de HcenQa. com o or-. 
de nado e em !Jlol'OrogaÇ!io, IJ!Ill'a · tratatn'ento de sauàe, a Paulo 
;L~vel, prliticnnte de i • classe d~, Dil"éctorill peral dOJi · cor
reiOs,, . . 

· Encerrarda; , 

O Sr .. Pte•tdente .::.. Nlío hÍlvendo ·~umero nara a votlli;ilo, 
vou mandar proceder. ú · chamada. . . · · · ' · . . · 
· PrOjledendo-se á chamada, . verifica-se · a ausencia dos 
Srs. ,ln'diô .do Brasil, Abdias Neves, Jolío-. I;yra, Eloy de 
.Souza';· Walfi'Sdo·Lenl, ·Rosa é Silva,·llaymundo de Mit~anda.: 
Gom()is Rlbejro. Guilherme e · Compos,- Jollo Luiz Alves, Ertco 
Coelho; Rivaêlàvl.n Corrôa. e Victorino Monteiro (13) ; · .. 

, ' • '. • , . I . ' 

· . o· Sr,. Presidente - . .Respondernm d chllmlida np:enas 24 
St•s. Senlldorés. Nilo ~n nun,rero; flcn adiada a votn~o • 

. · : ' .' . ··~· . . ' ' . . 
.. · , CREDITO . DE 5H$0fl0 .AO :)t!N!S'I'ERIO' DA FAZENDA 

' ' . . ::, ,• .. '': ' ' . ' '• . 

- . '2• disÔ~~ da proposiÇil.o' dar cnmnril. dos' ·~~lados 
, n~ 69, de HH6,: que abre, pelo Ministerio da Fozenda-, o cre
dito especial de õ41$050, .. porn f.ICl!!'nmento do que é dovidp a 
ú:oàquim Pereira Bernardes, cm virtud·e ~e sentença .iudi-
ciari.n. ,_,. · -

' · Adiada a votnciio, 
-· . 

\. 
. ·, 



135 1 ANNAEEI DO SENADO 

CREDITO. DE .. 5.:061$818. AO ~I'NIS.TERW DA. FAZEND,\ 

2' dÍsc\JSsiio . da·· proposi~ · d;a1 Qnmara 'nos D~plutJI'Idú~ 
n,. 70. de 1916, que abre, 'pelo l\fiinisterio dá Fazenda·, o cre
d:ito especiM ·dc 5 :OG-J$818'; ;para pagamento do que é. devido 
n D .•.. l\fnrin. ·August.n Naylor, em Yirtildc ele sent.enoa. ,judi-
ciaria; · · · · . · · • 

. Adiada n votaoão; 1 

· O :Sr. P~esidente -· Na'da mai~ havendo .a tratar, .vou Je-
.Va'Ditar a sessão. · ' · 

Designo para·· ordrm1 do dia da seguinte:. · .. . . . 
Discussão unica· da p~·oposicão cta· Camara'· dos iDoputndos 

n, 78; de 1!H6, '.que 'proroga :a a:ctual .~esiS:ão logiAintiva ati!· o 
dia 3 de dezembrú 'do eorreilte anno:. ,. · · · . ' 

· Votação, em 2" disoussiiq,.da propp!iicão da· C~mara dos 
Deputados n. •!17, de '1916, .. concedendo um anuo de lioonca. 
com o ordenado e· em prorogação, para tl·ntameOito .de · saudc. 
a· Paulo Levei, .. praticante de :1" classe da Directoria .Geral 
dos .Correios ·. (r:mn parf!CIJ1' (a.llora:vcl ria Cornm.isMio . de ·Fi-
flo:llças) ; · · 

Votação, em 2• discu~são, ·da prop~sição da Camn.ra dos 
·Deputados' n. 69,' de t,IHKi; ,quo abre., pelo Minister.io da Fli·
zenda. o crédito e>;:ipecial do>5111$050, .para .p3gamento do ·que' 
ó devido a Joaquim .. Pereii•a Bernardo~; em \:irtúdr. do sentencn 

' judiciaria ( r.om.. 2mrecyr (avorar.•r.l tia. C01Ji?il.i.wi0. tle Fi11an~as) ; 

Votação, em ·2" discusi;ão, da proposicão da Camara dos 
. Deputados n. 70, de 1916, que abre, pelo 1\fiin,isterio ... da Fa- • 
zenda, o •credito ospcciar de 20 :5'67$150, para' pagamento do 
quo·é devido .a D. Maria Augusta Naylor, cm virtude.de'sen
tenca ,iudiciaJ·ia. (com. 1JONJcm•.fmJ01.'avél rla Com.m.i.Ysão ·de Fi-·. 
nanças)·;. · · . · · .. · · · · 

V<ltacuo, em 3~ discussão; . cta provosiciio da . câm~ra .dos 
Deputada~ n. 72,., de J 9116, que n):lre .. pelo .1\Jinisterio. da. Fa
zenda, o m·edito especia I .do. 30: 327$266; pai·n 11ngamento ·.do 
que é devido a ·n. AmaUn. de.l~igueiredo .i8nena. e outr·os, :her~ · 
deiros do ex:-!\lin istro do :Sur1remo 'J~ribm1nl Federal, Dr, Cario~ 
Augusto de. Oliveira Figueiredo, cm virbude~:do sentetica .iudi- · 
.ciaria ;(com.· parecer fav01'a1lel ria .Comrn'issiio ·ele .. Fi11arwas); 

,v:otncão. em 3~ · di~cus~ão, ·da . r:ít·~po~içüo· 'da. cámnra. • dos 
Deputados n. 7'1, de I9tG, .: que ·abt•e, poJo Mini;;terio da. Fa-

. zenda, o. cJ•edito ósilecial de. 20 :5!17$ .HíO,. para 'Pagamento 'dó 
. que ó devido a D; Cecilia •roledo. do Oliveit•a Lisboa e outr.os, 
herdeiros do ex-minist1•o do· SuTH•emo Tr·ibunnl, Dr: Bento· 
Lu ir. de Oliveira .Visboa, em virtude de ,~,ente'níln Judiciaria. 
(com Jlai'CCIJJ' fa.vomrJt~l ela. Commissfio de F'inanr.as). . ·· . , · ... 

LevanLa-:s~ a sessão ús 3 horas. ·· · · 

'1: 
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.. :133• SE..~ÃO :E~f28 DE OU1'UBRO DE HHG . ' ~ 

PRIISIDENG!o\ llO SR •. URA;\NO AAN1'0S, Pf\ES!OJ~NTE 
.. 

- A' 1 hora . da ·tarda abre-sr a. ·seRsão a. que concorrell1 · os 
· Srs .. A. Azeredo, · .Pedro· Borges. Metello, Pereira Lobo, Lopes 

Gonçalves, Rego l\tontciro, :rndio do Brazil, Costa Rodrigues, 
.· 1\Iendes de Almeida, .José Eur.ebio, Abdias Neves, Pires Fer-
. reira, llib~iro. Gonçalves, Francisco Sú. ,Joiiq Lyr.a,, Cunha Po:. · 

drosa, :F.Jp•taCJ.o PIJI;1Soa, Walfredo Loal, · Hosn. e 'Silva, :Dantu~ 
Barreto, Gomes 'Ribeiro; Siqueira de •Menezes, Miguel de Car
valho, Erico Coelho, Bernardo llf<mleiro, ~\lfredo Ellis, Gon- · 
zag11: Jay!De, José i\iurtinho, ·Xavier da Silva, Soares dos Santos 
e V1ctormo Monteiro (31) • · 

. Deixam de comparecer com causa ,j.ustiricada. o~ Srs. Her.:. 
cilo Luz, Silverio Nery, Lauro Sod1•é, Arthur Lemos. Thomar. 

· .• o\ccioly, •Antonio de. Souza, Eloy de :Souza, Hibeiro de .Britto, 
Araujo Góes, · Raymundo de .Mir11ndil, Guilherme Campos, Ruy 
Barbosa, J .. uiz Vianna, José Marcellino João .Luiz Alves, Lou
.renco Baptilsta, Irineu ·Machado,· Alci•ndo Guanabara,· .Francisr:o 

w Salles, Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, Eugenio .Jardim, Leo
·poldo de Bulhões, Alencar Guimarães, Generoso i\tat~q.ues, Vidal 
Ramos, iAbdqn Baptista e Rivadavia Cocrlla (28) • · 

·<; . 'E' lida, po:~ta em discus~ão e, sem debate approvada a 
acta da sessão anterior. · · . · 

O Sr.: 1" Secretario clií. cont.n dl~ segu•nte 
"I , . ' , 

' ... 
· : EXPEDIENTE 

ordeio éJo Sr. Ministro dn. ,JI)Istica. e 1\\Jgvcios Interiores. 
·communicando,: que não tonel() sido incluído'. na .proposta do 
orcamento do mesmr:i ministerio. o credit.o do .10 :260$; neces- . 
sario · pam · pugnmento, ··nrJ · exercicio de 1917, de gt•ntificncõcs 

· · nddlicionaes n qu·e • teem ·direito üs professores ·da· Escola Na-' 
· cionnl ·de B~llns ·:Útes,, pede .prúvidenci:ls .afim de se1· sanada. 
essa: lacuna no. mosrno orçamento. - A' Commissão de .Fi-

.. ·• ·, ' . ,' •. \ ' . ' • . . I. • ' nnncns • . . · .· . ·. . . . . . . . .. 
·. 'l~Olt'gt'nmmn do Sr. · PresidentP. · d:o Estado do Esp.irit.o 

Santo,·. ·ngrndecendtl ··ns. · manifestacões de· pcza.r do'.Senadú 
·I pr·ostnd~s :í memoria ~<lo ex-Senador .Dr. Domingos Vicente • 

.. ...:. InteJrado. : 

o. Sr. 2'' Secrétari.:J procéd:c .. à loitu.rn dos s!lgu.inte.s · 
01 ,., 

. PARECEREA 

. . N. ·177 -'- HHG 

A·· commf~s!lo dt! · FlnanQM· ~" . accorl!o com· ,3 . pareceréS 
da~ Commissõcs de Policia e de Justiç<, e Legislação. Op'.i·na 
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!làN .. . ' ' ' ' ' ' .· AN~AES DO SKNAtiO ·: I'"; ~ · i :. 

que .seja re.lilitàda n .êmenda ·ófferecidD. ·O,o 'parecer n. 23, deste . 
· anno, •P•ropondo a' crcacií•vi de mais um· Jogar d'c, . .SUJPplente de 
redaccüo dOs débntes. · 
. Sa.Ja, das Commissõ'es._25 de agosto de 1916-,. ~. V'ictot'il!l~ 

1\fonteiru •. PresidCI!Ite; -: Erico • Coélbo, · RIC'lator· • ..:.... Alcindo 
Guanabara. - Altredo ·Ellls. - João J"yra.,. 

' 'o ., I·.· 

•. - . . ' . '·. ' ' ' /. ' 

PARECER·. DA Cu'MMISBÃO .. DE JUSTI()A .m LECllBLA()Ão. N. -~102, . Dlil 
. . 191 f.l, A QUE SE REFERE o· l>AUECER BUPnA . . , .. · .·. . · 

. ' . ' ' ' ' . . " . 

· A OOmmissao de Justioa ·e t'egisJnclío,. tendo. exilt~linad~'a 
emenda apt•esentadn ao parecer da, Commissão ·de' PoliciO. n. 23. 
de :1.916, estli ,de Jnteir.o accôrdo. com. esta Commissiio. qulll!ldo · 
,ncunselha o Senàdo' a rejeitar a dita emenda, que as necessi~ 
dades . do serviço ·não reclamam. · . . . . · . 

• . - ,, .. -- ..... . ' • ' ' i • ' ' 'j 

/Sala· das Comrniaslles, :lG . de agjASto · de· 19:f6·,. ;._ · Epita:c!o. 
Pe.&sua .. Presidente O Relator, - Adolpho Gordo. _..:.... ,Gon:tnga· 
Jr1yrrte .• -. l•'rM!ciscu Stl!lles. --: Rnyrriundó de '1\flranda._. . ,, . · 

. .· 
I -..), 1 :' \1' :• , I 

PARECER DA' C6MMISBXo DE, POLIOtA. N. 71, Ó!il .{910, . A QUE su· 
REFER'E'M OS PARECERES SUPRA. . . 

' ' 
,. : :. '. '' ' ', \-, 1') ·'' .•·•• 

· · cho parecer da Commissão. de Policia n. 23, · de i9t1ti, · / 
prOpondo a noineaQ!íD effectiva' dOs' :àctuaes: 'supplentes 'dá. re; 
daCI}ão dos debates, offereceram os .honvados Senadores João 
T .. uir. ·Alves, Ribeiro Gon~nlvos · e_, Alencar :Guimarães·, .'uma 
emenda' creando ·mais Ulll' los:ar • e sup.p!ente e autorizando r.~. 
~rosa .. ·n· fn7.o~ a noín'eacil.o para o novo Jogar~ . · . . · · ' 

· Chamadà n dizer sobre ·essa emenda, sente· !DI Commlssão 
não ·poder· ucOt!seJ.har no Senado a ·suo. apl(lrova(lll1o, rporque: o 
J'oferido .. por~r · cogitil ~im!PLes~rtente . de·· prover effectiva~ . 

-.m<Jnte aquelles.Jogares, crendo$• no<.a.nno; .. passado, o· nllo de 
organizar .se·I'Vigo, da redaoç.llo dos 'debates. . . : ·· .·. · .1 · 
· A eménda em quest.iio, além de··dar· novo:- feiç[o ao quadro· . 
dos funccíonnrios, crea.ndo mais um lognr, sem dotáQio or~ · 
gamentar:úa e sem necessidade paro. o .. servioo; mo9i~icá-lhe 
1t organização ·e iiioid'e .no disposto do nrt;. io\0 ·do Regimento, • 
quo.m:fo ·d'eclnro. que cl~llo- s!io ~mi~siveis,_ 1erri qualquer dis-': 
cussã~, emendas; que não tenham 1mmed1Btà. re.Iaoão com: a 

• mater1a de QUe se trata:.. · . . : ··· . · . . . .. . " 
-··:. N~tas coilldlicões, · é · a Commissão di! · Po lioia de · •parecer · 
que se.ia rejeitada a emenda apresentada por aquoiles hon-' _ ·.-. 
rados Senadores. · · · . • 

Saln da~ éommissllies,,29 de julho de .i916. -À._ A':e:.. . 
redcl·, Presidente. -:. Pedro Bovges, ·i• . Secretario • .,;,... J. M. 

· .~fetello, 2• .Secretario., - J. Pcl'eira:;Lobo, 3" Sccretarío')' in~ · 
· tor1li0 ' · . · · · . :·:. · , . . . 

. \ 

. ' 

I 

. ' 

J .-
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SESSÃO EM 2S DE OUTUBllO IDE HHG !i39 

E;MEND:\ AO P.~RECER DA dOMMISSÃO DE POLICIA, No ·23>, DE 191G, 
:. . A QUi!! SE RÍ!IFE!t·E~ OS PARECERES 'SÚPRA 

·-
' Ào :Parecer n. ,23, de 19!6. · . 
Accrescentc..Jse n. !seguinte conc!Ús1io: · 
Que se,ia crendo ·mais um Ios-.ar de supplente de réda

, .ctor dos debates; com . vencimentoR. igua:e's. aos dos anterior.,. 
mente crcados, ficando a IM-esa autorizado.. a ~fazer · a . no-

: méação effectiVa para preenchimento dO novo. cargo. . 
. ' . . \ . . 

. '· S!,l!a das Sl$8ões, .9 de .iunho·oe 1916 . ..- João Lui?; 
Alves.· - · Alet1càot1 Gu lnia:t·ães. """" Ribeiro" Gb•hcillves. :__ L <\i 

. imprimir. · · · ·· 

N •. f78 ---' 19ià .. 
. ' . 

. ~.' p:rop~siollo da . Cnmara do~.· l?eJmÍados n. , 55, d:ês~ 
anno:;;auto.rlZf!. :!1:· abertura, '{lel._o M1msterio· da Fazenda·, llll 

. e1!'.ed1lo espeOJal de S;S00$977·, pn.ra pagamento ~ que t\ 
devido ao Dr. J 0111quim, Cárdllso de Mel! o Reis, em' vir tu de de 
si:'llJteru.:a:. judiciaria, · · · 
: Elsia. doitunissão considerando que. tnl credito íoi soli• 

ciÍâdo, . póv ni'imsagem. · 'para • ctimpt'imênto dé . titn. precatória r 
expedido pelo juiz etimpefeitte a favor cto refi:H'itlo Sl·. , D1·. 
Joaquim Cat•doso é M.ello Reis, corvespondente no .. êlil.pital, . 
jÜi'OIS é · étiiltas; vetuiidos na_ 'aêcllof p.e!o mlesmo jn'oposta. 
conti'à a UniãO, em vfiõtude do 'facto d:i. · Caix:a:-- de Amortiza •. ·. 
~ão ha.v·el-o convidado a. t:estituir; cinco apoliDes de suta, pr\1• 
pi'íedãde;. das quaes 'se · â,fJ:O,de)rbu~ só'b a allllS'ÍllCáo de .serem 
falsa,s1 nãci mais as restituindo, néfu máis pagatido os respe
ctiVos juros; é de pàracer quiG se.Hi. npprovada. ll. !PI!'oposição •. 

A aécão &orrêü . tiS tráirt'iies iegàes, tendo sildlo esgeitadóf -
por' parte do repi'esertto.nto da Faz·endà·, "todos ôs recursos de 

- di:fesa. ' 
· Sala Idas éommissões, 27 d{ÓUtubro do :tina: ·.:__ Victor i no 

Monteiro, Presidente. - Alcindo Guanabara, Relator. --' Al-
fredo Ellis. -- Jkliio Lyi'a. -- .Erico Coelho,· . · 

' _, . 

' • ' • ... • • ' c \ • 

J?ROPDSWÃO DA.· CAMARA DOS DEPUTADOS N; .55, DE 1916, A: QUE 
,, • • • Stl REJFERÉ o PARECER SUPRA 

,.-. \· ' 

o ·congresso Nttcionnl vesoive: 

Mt. L • .E' o Podél• ':llixéciitivo nutorizãdo tt abrir, pelo 
Ministerlo dli l!;ttzanda, tl.Cl'e~ito especial de .S :B0~$977 para 
oc~ort•or ào pagamento devido ilíl DI'. Joaquim Cllrdoso de 
l\Iel)o Reis. em vir,tude de sentença judiciàrht. 

. ' 

•. 



ANN A·F.S DO SENADO 

' ' 
Art. 2. • Revogam-se ns disposições em conlrario. 
Camnrn dos· Deputados, 4 de setembro de :lÚ1 ti. - Astnl. 

phn Dutrn Nicacio, Prcsiden~e . ...:... Antonio José da Costa Ri
beh•o, 1" Secretario. - ·.roão David Pernet.t.n. 2'1 Secretario in. 
terino . ....., A imprimil'. 1 

N. :L7!l -' 1!hti . ' ' . ' 
. A· commissão dn Financns examinou· a proposição d:i. ca-; 
mura do~ Deputados n. 57 •. de 1016, CJUe autor1za a abertura, 
pelo Ministerio da Fazenda, do .credito: especial de .·70:360$ 
para pagamento juros de apolices do cmprestimo .de · 1807, 
tJem como . os dOeumeritos ,juntos ao. mesmo projecto .. 

Tratn.se de um· credilo ,'solicitado por . mensagem. em 
virtude de uma exposicão de motivos e da qual se· verifica 
que o· Ministerio da Fazenda, de conformidade com o que 
dispõe o art. 107• n; 3, da lei n. 2.738, de 4 de janeiro de 
:1913,. deu pl'ovidencia cm rela(lúo ao resgate das ·apolices do. 
t.'\lriprestimo de 1897, , cuja emissão i'Oi '.feita ide acc~rdó com 
o decreto n. 2. 693, de 29 de novembro de 1897.. · · .· 

A Cnil\:a de Amortização; para isso, convidou o,s possui
dor·es dos referidos títulos a apresental.os ao Thesourei Na
cional, para o respectivo· pagamento, a par.tir de 1 de rmarco 
subsequente, data em que as m~mas .apolices deixaram de. 

· vencet• os ,juros lega~s .. ·deixando. porém,. de ser paS,I)s os' ven.;.' 
c idos e correspondentes aos mcze,s d.e ,janeiro e fevereiro de. 
1914, para os quaes ·não :foi votado credito ·algum. · 
· · A ouka ·casa cto Congresso, attendendo ao pedido. do 
Podei··. Executivo, . coneedeu o ci•edito, approvnndo . a· propo-
si(lãO. · , . · · 

. Est.a Commissão concordando com h vot!l .da Camor~.· ·é 
de parece!.' que .olla tambem· se,ia acceita pelo . Senado .. 

. ' 

Sala das.Commissões. 27 de. outubi•o de~19Ül. -Victó
. :ri no Monteiro, Presidente. - Alcindo Guanabara, .· ··Relator'.· 
·- All'rcdo Ellis. :...:.. ,JoJrico Coelho; -: .• João Lyra •. · 

PfiOI>OSJÇ,\o JÜ CAMARA DOS DEPUTADOS N, 57, DE, iÚtl, A. QUE 
· .. SE. RF.FERE O PARECER. SUPRA ' 

·o· Congresso Naeionnl resolve·: . 
Art. L~ E' o Poder Executivo autorizado a nbr.ir1 pelo_ 

. ·Ministerio da Faze,nda, 'o credito êspecial de ·70 :360$ .para 
pagamento dos ,juros de apolices do empresUmo de :1807, re. ·. 
lat.ivos aos mr.zes do. ,janeiro .e'fevereiro de. 1914.. , .... 

Al't .•. 2." Revogam.:se i ns ·.disposir.ücs · cm 'contrario. 
· Camnra dos DQputados,' lt' do setembro de· 1916. - Ãstol. 

pho Dut.rn Nicacio,, Presidente.,_.. Antonio José da Costa; m-· 
beiro, 1• Socrelnrio. - .r oito David PerneU.a,. 2•· Sec!'atario. iu. 
terino, ':'""'~-\. imprimir, · · 

' 



' 
SEssXo E;\f .28 DE OU'rtllmO DE'· HHG 

]~' liOI'Ilrllellte lida, posta em diS0USSÜO, que se. encerra sem 
, . debate, ficando adiada a votação, a redacoão final da .emenda 

do Senado à peoposicão da Cama[·a dos Deputados .u. 312', de 
. ·:UHü, ooneedcndo urn anuo de liccnt•a para tratamento da saúde 
· a Antonio Ji'on~eca da Ct·uz: . 

O Sr. Ribeiro Gonçalyes-Sr. •.Presidente, lwnt<!m couelui a 
minha argumenL1wüo em reS:fiuSLa au discut·so aqui prol'cridll 
pflo honrado •Senador pot· S. Pau lo sem ter Jid(l ao S~nado 
<ln in(•H'rnacõe$ que eu. havia vedido pum o Estado c que uill 
fOmm rcmcltidas a J•cspeilo do assum1pLo. 

Cabe-me. portanto, hu.ie, antes de entL·ar cm ouLl'lt <Jl'dom · 
· <le ~rons·idorações referentes ás aceusaoões aqui feitas ll'elo. 

h•.nt·ado Senador. por Piauh)', o Sr. · Abdins Nevos, á actual 
i>it.uação'·:dominan•Lc Jlli meu Estado. •ler ao Senado as rei'e~ 
ridas infoónacõcd, para que ellns 'fiquem lambem. ilÜ'l.lsigua-

. . da8 nos Atmtres lia Casa. . 
Put·n liem infom1a·r..:u~e · tclegmphei ao· aciwtl' Selll'.etariu 

<lu Fazeodu, o St·. Dr. J"u'cnecio Dnutu:; e .ao mesmo tempo 
· ao Exmo. Sr. Go,romadQr dil• Estado.. · 

Du Govot•nadot• do"-Estado recebi em t•esposta: 
' 

' · <\lS'cionic ielegt·mnma iiJRssaste·si Secretario J''azenda iDi· •. 
Luct·eciu.. Agrudecido. Dr. Lucrecio manda exposição. dcta
lhuda reru tnnclo nccusacões Abdias. - Governudor.,. · . 

·O tclegnunnia do Sr. Seéretario da li'azenda ,; o seguinte: 
. · . «Lei n. 857, de i de julho .do corrente amto;. creo11 em 
cada· município ,iunl.a n.pumdo~·a eleil;ões municipaes. ll'Oill
posta chwo mem!Jt•os' i~ ,;;aber: ;ruiz. (Hstrictal, como presi
dente; promotor publico, como secrotnr1o; maior contribuinte 
imposto predin.J; presidente Conselhô Muuicipnl qU:e temümt 
mundn.Lo 0 um 'cidadão duus. mezus antes designado pelo Gu-

. • \'Cl'UUdOt•. Func~ão junta cousis:t<J apenas sommaL'' \•otos con
stllntes .dfÍ authenticas, boletin~ ou c1!rtidões da~ auLlwnt.icas 
e -sommadt~ resultado eleiçãio-.dé todas as secções municipacs 
diplomai~ r.Je,itos, es.Les perauil.!' poder. verH'ica.dor que rcali
za·t·á ~sessões pt•cptn·atur?,üs d~u·an.to cinco dim~ an~cs Qll'im.cira 
sessau novo ymselho a 1 l]e .Janeu·o ~nas quacs Lorag ISilr ·apre-

.. ·Sf,ntndas c .1 ulgadas todus reelamnr;ocs e contostacoes.. DIJstus 
. t{•J·ão ·vista os eontestudos pum J•esp,ondet·em:dlmtt•o .:l·í hot·a~'; 
ha pmtanto completo •sinüle na aput·nção vorifica~:ão [lOde.:. 
re~ nas eloi~õtJs municipacs, cstaduaés e fcder·ur.s lei 857 pu
blieadU: Jornal J>io'ltklf :W .. ,julho e 10 agosto tiot•rente nunQ,, 
Quan(o a111nulla~ão nomiwcão Justino M'Om·~t ·. Camaru Degis
Jativn pela lei 872 ;iul1JO do HHü uonsiderou sem c1'1'eito c 
11ão tlPPl'OVOU esstt nomoac.ão pot· .. não ter sido 1'ci.ta do !lCC{\'1'
tlu com o dispositivo da Constituição que regula l'emocito ,iui

. zes primeirn. ·e·utrancia pura segu•ndri, cntrancin, Eei publicada 
Piauhy 30 JuHio· ()Ol'l'eutc nnno. EsU~ precedida 'exposição 



' . ' . ' 

. ' 

' . 
motivo bri~hanL~ juridi()l:) ~ST»fl.S'Q.Qorn. ompu§Le •. QÚíl.nto ·de
I!} silo· tri.IJI,ln"l.ll .. j u$tica .l.ln.n~tllancJP ~oll}~:JIÚ;õ~,s · ·da~!'lmParg~cJpx·es · · 
t;loctoaldO EweJ•tPn ).'eijiJCCLIVO l)i)COj:'{ÍÜo ó mcje,structjyl)j .como " 
nóde v e i'. l}a jJti'orm!IQii.o tNnsmittida · pelo ·nrosident:e do. T!!i
bunal do ,Tustiça de Piauhy, ao presidente do .Supremo. 'J:'ri.,. ~· 
bunul. Ha cerca, dous anno·s· Juiz direi Lo· Arthur Furtado. 
propo~. accão para annullar nomeacão Ewerton; · '•ainda.' não 
~·ulgada· rorque ex .. Govemador ent.rawoti ·· ·marcha, .,f~endo 
Camarà Legislativa· então votar le'i · exigindo. ·nume1•o total. 
d<:semba·rgadores pax•a s.e e'f~c~ual' e~~e jui!!'!l1Jl6nto~ Lei 
actual revogou aqueUa.·. permxttmdo•.c tribunal' JUlgue essas 
eousas com Pl'.esew;a í!UU ma.Loria: Absoluta. Sobi•e dinb.eiros 
do.~. ·ex-tlagellados, ex.~Governador recebeu mais de :l.O.O oi>ntui! 
do div.ersns: .procedénc~as, . mas · só deram· entrada. 110 'l'hesouri> 

-.· 7 ~ 0ontos, .seJtdo .50 eonLos: mandados pelo Go;verno l!~ederal, 
20 conto.s pelo Estado de S. Paulo' e um oonf,o vela munici ... 
palidade 1 de Santos; importancia 10 eol)lJOs,, remettida Mm.e. 
:Wilneesl.au; i.4:!98ll!200, re.metti.da EatadQ Rio Grande do Sul 
e resultado kormes.se :t'.eita aquj ~ foram recQolhi.das 1l0• !J!h.e,. 
scu~o, ignorando-se .dest.ioo lbe .deu Mig;uel lllOsa. .•. Os 71 cOn.-

. too. rccolhido.s · 'l'hesoJ;o'o !OJ'am· d~puis .assim :p,!l.:r!l.elladll.mento ' 
retirados: .. entregues a Raymundo Burlamaqui, 52 .coniJOs·; .á, 
uc1mmissão .constructot•.n. .do edifi.ci.o destimdo 'a~ gmpo · esco- · 

. lar de CampiJ Maior. 2 : 1.30"; a· .cabos eleitoi'a.es:;'parente~J, amir. 
s<Js de Miiuel .llOsa, 'ti : 570$, passan.do para o .caixa geral to 
uo:nLos.. llura encobrir. sur:ri·J.l~u.ção ~és~e .djriJl.eix-9 9 .Governa
dor mandou corustituisse .Burlàmaqui à,lguns roetroti ·. 'taludes 
·mal; feiws. ·na.max'liern P.arna~IJM .e pelfOOnó tr~ho ea,lça'- · 
men1Jo , pedras toscas esti·ada nowa, ·serviços .esses .em .q.ue. fo;.. 
mm· despendido-s i.lo maxi-mo· 10 .contos. Coriieaes saudações>. · 

... _. Lucx·ecio,, . . . · · . . . i. .. ,, · .· · < · · . : : . 
.. o S.R. · Aari1.A's ;t'{Ev.Es '.:__ P.a~a qu;.);t;pce,ntps rp.ekos 4e · ~ács 

é um exo.ellente palcu!o. E' :um .optJ;rno .e.ll\lC.ull~ta.l . · . . 
. D ·SR. miiEIRo .GoN.ÇÁLVES -• . .Quem isto "d"iz• é-~ .Secretario 

· da l?azen.du .que tanto ou mais do ,que o 1p·voprio . G.o:vernad!)l' 
deve conhecer. :!' .. assumpto·; , . · ' · • · · · · · 

. 0 .sn: .A.aDIAS ~EYEB,...::V,, ;Ex,· dú lic.en~a. .JP~.I\1.\ ~ .,llJ)Q1.'.teJ ' 
o sn· .. Rl13EIRO Go•N.ç.U:.~!~S . ...,., P.ois 'liãO; .Qstou sempr.e 'pre- \ 

parado ·par.u .. OaYir .os-apartes .de -y, Ex.'· · - · . · 
' . ' , . . ., , . . : I • , • . ~ , . . 

. q .Sn, A,ll))JAS ·~.BYE~ - v~. E~ .• pó[fie me ~.~~w·mar~ ~II)··.· 
~ pnm,ciro :tu.sa.r,. quantas pa:lav)'.ilS ,tem Qs,~e .te~egr11m.maJ ~c .~!ll .. 

. JlOJ'!Jndo loa-ar. si foj . J?l.l,S'O ,ve)9 Es.t!:J..Q.01 · · · · . .r ·· 
· ··. .o JS1i. J.Ús~~ GoNÇA.LVJ>s -E' .uma informac.ia .que uão 

;vali! ·:a pena, .. por.Que nada inLe:f.essa ·àU! caso · em •debat.e:; . · 
. .""l ' '·, . . ' . ' ' ' ' . 

:O. Sll. ,ABD)A.S Jf.l::~Jl:S ..:... .Si V.. ;m~; , Q,ãO à.n:e. ,i;lU!l.l' p,reS.t.a~ 
,oss.a · 1nforma.cã~, Qouei'l'ai ,mos,tr,Q.l',-me 9 teJegl',am.ma p.QJ.:a 13u 

' ' ' . ' .. 

• 
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verificar; st o Estado está·· dispendenrlo dinheiro ·para paga1· 
a. defesa do Sr. Eurípides do Aguar. · . 

' . .. o· Sn. RtBEIHo GoNÇ'hLVES - v. Ex. sabe quo issci é vez o. 
at~ligo, sendo que, no governo do S·r. M.iguol 'Rosa;. • · · 

O Sn. ABDihS NEVES - V. Ex, 'Uão deve comparar um 
com ouh·o. . . . ' · . .. . ~ 
, O ,SR. RlBEino GONQAT.VES-..• ·só um repres.entunlc não 

tolegraphava ao Governador ,por eunta .do Estado: eu, •. 
O SR. ABDIAS NEVES._, Protesto •. · Eu nunca tc!egraphci. 

· : O Sn. RIBEIRO GoNçALVES -V.. Ex. veiu pará cá ha um 
am10 apenas • 

. 0 Sn. ABDIAS NEVES - Paguei sempre os .m~us te!cgram-
mas o tenho .·os recibos aqui no !tio de 'Janeiro .I . · · . 

O _Sn. ·RIBEIRo ·GoNÇAI.VES·- Esfc é. um habito ·antigo' 
desde ~mpoil immemoriacs.~.' . · . : . 

Ó Sn. :Aam,\s NEvEs ;_. Isso.- não me altingc, . . . .. ' •, 

o Sn; RIBEIRo· GONÇALVES ::::... v. Ex; •está se apegando a 
pEquenas cousas·.: . . . · . . 
· Agora, iSr. · .:Presidel,lte,, 'lidas.:a-s info't·macões;. cumplt'e to·
IUUl' em cOnsideração o discut•so 'accusatôi'io do meu honrado 
collega de bancnda, . S1· •. Abdias ·N·eves. ; , . . . .., ·. . 
· . : O SR~ Anm.\s ··NEVES _:_ Que eu cbamarei de denu.ncia
t~rio, . . . 

· o· Sn. RIBEIRo GoNçALVEs ...:... ·:·. feito, na ~essã'o de i3 
dos.Le mez. . 

·. Sr. Presidente, comecei bbntem. ·dizendo no Senado quo 
:rt:n um ()pposicionista no S~. Miguel Rosa .desde a indicacãi:l 

, da· sua. ·candidatura até- .a .terminaÇão'. do· seu .quatriennio IIW 
gov~rno do Esta~ o .. QUeria; portanto, pr~venir ao Sklnado de 
que . as•patavras · que me ouv1sse ... • . · . . . "' 

.õ- Sn. A.BDI~ NEvEs _.. Eram"de um juiz pareiali~simo; . '. . ... ;::.. '•, / .',· ; . ' ,. 
,, · O ':SR. RIBEmu GoNçALVEs ..;_' .. ~· · cont1.-a o. S1·,; :. Mi.guel 
Rosa ·eram ·de um ,iuiz .... '"··· ... · · · · · 

·o- SR. AÍ3m,\s NÊ\~~s ...:... Parcia:JisSÍmo: · 
.. . · ·O SR •. RIBÊmo GoNÇALVEs - '·· : • que tlOdía ser .taxado de. 
paooial,:ruas quo estava, babituado ll· só fu1.er. accusacões q;ue 
pudessem ser i'úndadas, e tanto que. silenciei :putr, tl)ert0 de 
duus annos sobre a sua co.nducta lllO s·werno -d.o Piauhy ••• , 

. o síi. A.BDIAS. NllVES - Foi um silencio Cl'iminpso • 
. O 'SR. .R:IB,Il!RO GciNÇALV~S 2. <; : , sem traZCl' .'os SeUS actos 

ao· conhecimento do· Senado~: , · 

. 
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ANNAES DO SENADO ·~ 

Agora, Sr. Pr·esidente, · com a ·rrauque.z.a que . me .ca,ra
cteriza ••• 

O Sn. Vrc'l'IJIUNO MoN•rr>rhu - E'' porque o humeu~ não Ó· 
mais gov.erno/ 

O Srt. RJB~>nto GoNço~r. vg:; ·-- 81i fosse governo havia de . 
Li·atal-u da mesma fórma,. J}Orque ''~· E;\:. ~abe fJUO os go· 
vcrnos não me· seduzem; . . . . . . . · 

' ' 

O S11. (lONMtJA JAY:MJ~ ~ Apoiado. l\luiLo bem! 
O •Su. Rrnmno. GoNÇ~ILI'J's '-- . . • u nem me fazem cala~ 

110 momento em que a~ minhas obriga~ões me impõem a pa-
lu,·ra. · · · · · 

. O 811. GoN~AGA JAY.Mil ..,-'· Muito· lJ~m. 
. . I 

O Sn. lllllJmw GoNçAr.VJls - i\Ia's, Sr·. l'res·idorite, ou dis
_se h untem antes do mover· a minoha accusação ao Sr. Mis;uel 
Hosa, que desde· sua candidatm·a, dc.pois c até a terinina(;ãtl 
uo sou manda lo nu mo eonservei, sempm·· como seu adver.sn
rio, Ag·ora, tendo .de 1'azor a defesa do .Sr. Eut•ipedes de 
Ag·uiaJ-. é bem de ver .que ,j{t. não sou o opposicionista de qua-
trQ.-,n n llliS a Lra~. • • · 

J~stóu, Sr. Presidente, de inteiro accórdo ,'cu,ni O· Go.verno 
do mt!ll Eof.ado. ApOiei a sua candidatui•a: n:iaJI <lella selem.;. 
))ral'n 0 talentOSO C di:otiucto .redactOr· c:IJefe dO J07'JiUt dO Corm~ 
nwl'cio, u· De.putado · pia.uhyense que,· incontestilV.elrnepte, faz 
hoiu·a a0 Estudc; q~c o enviou á Clamara. · 

O Sa. AnotAs NEVE5 ..;... Apoiadu .. Neste.· ponto estou de 
i1üoi t·o acc~rdo com V. E:t. · · . · . · 

O S1i. Jlmt·:lrto GoNc;Ar.vErs .-·'E, por·qu<!, St·. Prcsident.e:, 
ncccitei c a.puiei a candidatura. do . Sr. Dr. Eurypcdes de 
Anuiill'? Era meu co:rreligiona.r•io? . .. . · . · . · .. 

" Não i· ellc et·a do Partido ·Republicnho Conset•vacloi·;'. era 
cut•religionario elo .Sr. Dr, Abdias Neves·; eu, .. porém, era seu 
adversaria politico, ·purítii.IC · ninguem . ignora nosta Casa, nem 
1'ort1 dcllu, 'quu!,jamais mi!itei.sob a bandeil·a do p, ·R. C. e 

. ·que: ha dous mmo~. c muito alistei-mo ao lado dO maio1· dos 
'Jn·azileü·us, o SI·. Huy BarbOsa, e, portnnto; à sombra do 
Pm;tido nepublica.lJ.O Liberal, úrr;unizudo ! sob · suti "áccii:(), e 
superior competencia, 

.o ,:::n. AllDIAS NEVES:._ De sorte .. que, no .Piauby, a.ctual.:. 
mentn, ·domina .o Partido Republicano Liberal ·ou Y. Ex., 
adhel'iu a.o P. R. C. · · · · 

·. . o Sn.· RIBEIRO 'GoNCALVES - v.· Ex .. óuca-n1e; estou bis-' 
. torinndu. · · . ' · . . · . · · . , . 

Não pOdendo; 8r. llrcsidente, com og ;elementos unicos 'do 
meu ,·purt•ido npresentaT; com probabilidade de exito.. • •. :. . . . 

• 

''' 
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O Sn. l'lltE::; 1?1mmmu ...... !lluilo bem. . 
O Slt. llillEiflu UUN1 :AIA E~ - ••• ea·w.lidalo ao governo do 

weu g:;l.adu, ouvidu o· St·. · F1~1 ix l'acliccu que me \hnvia. 'rc
;vcludu :;uu. intenção de le\'tUJLnt· a eandidaLuJ•a do Sr. EtWY
pedc:; de Agu iil,r· pa l'a Goventudüi' t• du l:'!t·. Gervasio Stmi
paio para vice-GOVLH'i"wdor: se111 a llliuiu1u rclutancia uccei
tei d•)sric lut;·o c~:;a:; eanüidttLI.lt'a:; u pusso ~;·arrúüit· a V. Ex., 
tanLI) •Juanlu HJO fui vussivel, Lt·ubalhei u bem da vicLo·l'ia. dp 
Ulnbas. 

jJas pol'que, eu, JrbcJ•al, a:;; acceiLei·! .Jlt o disse . .Primeil·o 
!'•Ot·que eu :;,~, nfio podiu, cotn u~ rlumentos de (jUe dispunha 
110 Eslaclu. levnt' ao governo Ulll JHl•l't'tdal'in 111eu; segundo, 
JIOI'(jlll', •~tn!Jul'll pouco cuu!Jeet~:3:;c eu o Sr. D1·. Elll·y.pedes 
th~ ,\guia!', a f]UeJu a pena:; J.iw a J'ot'Lurw de wr' Lt'L•s vezes, 
ü~>J. J.oda a !ninha vida. ll i:;su li~;·•:inlrnonl•.', nih• r•;lulei -em 
;u:eeil.aJ• slHt t:undidal.uJ·u ••m vi,;La t.ltJ inl'ür·mu",j,):; us mais 
)JOIJro~as, a:; mui:; li:;t.llJI;'tJÍJ"a:; u :;~:u resJleil.u Í·ueebidus de 
sraw.le nutrrero de piauhyenses, inclu:;ive um meu sObl•inllO 
que muito me mere.ce e que J'ora seu collcg-a. desde os tempos 
de pt•epara~,,r·ius ul•; a .•ua formatura na BulJin. 

O 811. Jll!JC:H FrlllrtE111.\ - E' I.Hn piauhyen.•e muito dis
tiucto. 

O ~li. AUIH.\s !'i J::v"K - :\Jus 1111.1 i ln v iolcnl.o. 
O ~rt. llll:l!WJO Uo:-;r:.\I.VEK - Eis a~ inl'nl'mru:i•cs q.ue me 

fOJ.'am dtHins: tnlenloso. t:ir:t:umspcdu, eonducl.a itTL•prchcn
·sivel, Jnude:;f.o, calmo 1: I.J·nbulhnd•.•r· ... Esse Joi n st:gundo mo
J,iyo. 'J'cr·eeit·o rnolivu: EIIITJlllde,- de ;\guiar· (: filho do cles
t~mbargador apust•nf.ado Hulvidio CIPrnenf.ino df: Ag"Üinr, meu 
velho t:ompanlwiJ•o nos lcmvos r]o lJnpel'io; arniJos miliLnmos 
scmrH·e .eOIJJ a mesma eomgcm. eom o' mesmo interes.~ü nas fi-' 
Jeit·as do l'ntão Pm·lido Hl)publ ieano Cuns•:r•vndUl'. 
, Ht>lvidit.• dt.' AO(uinr·, IJH:U eollt!ga e meu mui:,:·o sem so-lu
(;rin !"J.uilll\llll. de. eOIJiinuitlad•! IJas nos:;ns reluçõe~ aL·:~ ho~c, 
Il•:lvtdr0 d•: Agumr·, JHJr: de. Eut·ypeli•-'~. um eJciadaO ptauhy
erts•: dos tnnis disLinelu.~. L'.onsidl'r:adu pot· gJl'cg·os e troyanos 
cé'IJJO um hurnL'IIl de bel!l, hunesl.o n Lotln. a el'icieneia c so
lu:e:tud(l um t)XCcilculu' educadO!' d•1s filhos. 

O ~n. Plll~::; FBnllJWJA -~ E' a ram:i de que go~a uo Es
tado. 

O Sti. ilwh:rnu Go:->r..\r.v"s - Diante, S~:. Pt·osidtmLe, de 
.t-c•dai; estas l'tt~ões,. ·cu ·;,u.: não JIOdia. cornu .iií disse. fazer 
.um Govet·nndor.· do meu .parLidu, acceilei sem a ruinimtt r·e
lulancia n eand idaLnt'H de l~ur·ypcclc~ de Aguiar •. pura Gover
nador· •: 11 1lo Get•vasio Sampaio, Jllll'll V'ice-Governndor, sendo 
qui! cale eu :i:í eon'hocin. ele hn rnuito e po:d.ia com s_ciencia. 
~ consciencia apl'ccitu·-Ihc bs mc!'iLo~. 

s,- Vol. VI 35 
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_ Che:;ou a ,vez, Sr. President.e, do, tomando em: conside. 
l'UC!Iiu o aparte do honrado Senador pelo Piaub~, · comníuni. 
car a V. Ex. que no meu E:stadu·, desa,pparecet•am os dous 
partidos, 1\epub!icano Conservado1· o 1\epublicarlo Liberal. . 

O 811. AamAs NtWEs - E' li ql.)o pensa V. Ex. O Par
tido Conservador continua a cxístí.t· no Estado, 

· O. Sn. RIBEIRO GoNÇALvgs -1 Está enganado·. 
0 .Stl. ABDIAS NEVES .....! Affirmo· a V. Ex./ 
O Sn. RIBEIR!O GoNÇALVES - Sr. Presidente, o que ha 

ho.ie unicamente no Estado, al~m do · Partido Republicano 
P1auhyense é o chamado Partido Unoião Popular, che.fia.do 
pelos Srs. E!ia.s Martins, monsenhor Lopes,· Miguel Rosa c 

. talvez o hon.rado Senador. · 
. 0 Sn. ABDIAS NEVES - A'ffirmo· a V. Ex. "que o Dr. Mi

g\11!1 Rosa não tem lir;acão nenhuma l[}artidaria · c·om o Dr., 
Elias Martins nem com o padre Lopes. · · · 

Ó Sn. RIBEIRO GoNÇALVES -t No Piauhy não ha mai~ 
conservador,es. . .. 

0 .Sn. ABDIAS NEVES - E' o que parece a V. Ex. 
~. 

O Sn. nmmno GONÇAI.VES - Estou me refe<l'indo aos fa::
clús actuaes. Quanto ao futuro não me su:q)rch:enderá so 
V. Ex., que cstti hOje um fran()O adversaria nosso, so vier 
abrigar á sombra do nosso partido'. 

O Sn. ABDIAS NEv_Es ·- Farei n'cssc caso como "v. Ex., 
seguirei o' seu exemplo. 

O SR. RIBEIRO GoNÇAI.VES - V. E."t. ·não s·l!gue o meu . 
· exemplo. Eu nã'(l mo abriguei ú sombra d'ó Partido Conser

vadc·r. · O Partido Consel"Vador desappar.cceu' no. iEstàdo; o 
que hOuve foi a c'o'ustituição de um partido novo, para o qual 
entraram. os elementos do Partido Conservador, na sua tota
J:dadr.; c os do Partidb' Liberal, sem a diminuicão si quer de 
um de seus membros. 

0 • tR. 1\l'ENDES DE ALMIEID.\ <lá um _:Ípartc. 
. O SR. RtBBIRo G0':S{'.AJ.VES - Não ba prejuiio nenhum 

para o Governo Federal. (Trocam-se apartes . entre os Srs •1 
Abdi1as ·Neves c Pi'res Ferreira,) · 

O ::'n. ~IENor.s DE AL111'EID,\ -· 'A:g'Jra tudo está bem por-
que os compadres •Jstãb unidos. . 
. ·o 8R. niBEIRO GONÇALVES ...:.. o Partido Republicano 
·PiuubyE-nse • .Sr. Presidlente, integro, apoia, dentro da lei, ·o 
·Presidente actua.! da IR:epubliea. 

O &R. AllDIAS NEVES .:._ Dentro dos fa.ctos·,não. dlllltro 
da iei. 
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O fln. Rmmrw GoNÇAJ.VES - V. Ex. comprehendo hem 
'cJ que t tt quero dizer. 

O Sn. Aam,ls NEVES - Cumprehcncto. 
/' 

O ~n. RJBEII\o GoNÇALVEs - !fazemos jusLicu au Partido 
Republit:ano Piauhyeuse; u que ho.ie !JI)l'Lcnço; acredito que 
ello i.erú u mesnHl 'h'o'rribridade que o mais humilde de seus -
membros, para se sepal'ar do Governo, desde que :verifique 
quu. este se scpam da lei, da justiça o da mora!;_ 

· 0 -~1\. ABDIAS NEVES - 0 partido não . a terá. - ' o- f::ll. RIBEIJ\0 tioNÇA!.VES - Não sei co'm que direito 
V. :mx. I anca esta injuria ao partido. 

O ~~~ Aamo~s NEVES .-:- Porque o Governo se separou da. 
lei e el!r. não' se separOu do Governo •. 

O .í:'n. RIBEIRO GoNÇALVES - Que Governo? 
' 

O E!n. AapiAS :'íEvEs - O do Sr. Euripedes. 
O :::n: RIBEIHO GoNr;ALVES - Parece que o honradC> Sc

nacl'u'r não me está a. ouvir, nem os apartes aos quaes· respon
do. Traia-se, agora; ó do Governo Federai;· não ó do Go
verno do S1·. Euripedes. V. :&...::. preste-me attenoão para nã\:1 

· traduzir mal as minhas po.Iavra'S'; cmprestando-lhês intuitos 
que e lias não comportam. · • 

Dada• esta cxplicacão, Sr. 'Pr~csid'ente; vamos entrar n'cl 
t1ssump: o. 

·uma das primeiras accusaoões do· honrado Senador pelo 
Piuuhy foi a(i Superior T!'ibunal de Justiça do· nieu Estado. 
que tomando conhecimento de um. incid'ente de acoão, deci
diu que dous dos seus· memb1•os;· em vista das allegacões das 
parte-s, fo'ram nomeados contra dispos'ição -constituc-ional. 

O ~R. AJlóJAS NEvEs - Em bOm portuguez: tres' desem
bargado·res demittiram dous. 

O ~n. RIBEIRO GoN1;ALVES - O Tribunal nã'ó' os demittiu, .. 
. ccnsiderou-os illegalmente nomeados.. . 

Efff'ctivumcnte, S'r. Presidente; as nbmeações declaradas 
nullas loraln feitas contra o espirit:o' da_ 'ConstituiçãO do Es-: 
tacto. 

O ~ n. GON'•ZAGA J.\ ).'il\~E - E contra a letLra: 
o Slt. JliBEIIlo Go•N'.(.'.o\LVES - E contra • a Jettl'a, dliz 

V. Ex. muilo bem. E. para 'o' demonstrar, lerei os artigos 
dtt Consfituicão· do Estado a respieito. Depoi·s. ·.entrar.ei na 
questão de sâbel' si·, nullas estas nomeações, o Superi'ó'r Tri
bimal de Justica as poderia. declarar taes. 

o ~n. PmEs FEnnEJR.\ - E' preeiso ler a Constituição,. 
O Sn. AnoJAs NEvEs - Não . quero outr1d argumento. 

Hasta a ,Jettra da Constitujcão., · · 

• 

• 
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O illl, HlDElHo Gor-:ç.IJ.YE~ - S1·. PJ'e:iidMI,e, aDI·')' t!e l•!r 
·1.1~ al'l.i;,n1:; da Cllnsl.ilniçiin. I'U 1111' ·J!,'I'IIIÍ!Jii'I'Í de~pt•t:l.at' a 
aLil~ru;iYti dn ~·:~nado Jllll.'ll o J(I!IIJ.IO 11111 qllt1 :-;n dPU n ~·n~pP dü 
E~l.ado do t~nlft;, Pt·tJ•itltJilll' tln 1\.t!puhlit~n. :-;,., ltJare•:bn: Dt"J
doro e " l:onl.m-p;nlJlc de !l::l tle ,,owml.tJ'n; cl'tl qual l't!mllou 
a rcn utH:ia do prlrne it•o Prcsidcn I. c Co1~SU Luci oual c ascencf\~ 
ti pl'tJsideneia dn :Hi'ptlbli•:a do Vkc-Pre;;itlunl.c. POt•que, Sr.· 
l'l·e~idenlu; u Senado ht!lll ,;aüe que, ·eOilll.t cun:;equeuci;t otl'J 
CI))Ül'a-)::lll)H' dt! ~:i :.h.• 111.1\'t!'IUbl'O e da ÍUVeSLiUUl'tl utJ Inltl'Ct:btt[ 
.Flc.orinnli 11a pt·t:sidtJ~win t.l~1 HoJmblien, sm•git·uuJ um quasi a 
l.otalidac .. ,. ·dos :Eslndo:' t.la •.ile[lllbliea as (lep.o~it;Üeô dos GO
vm•nat.lot·e:;;·. ell11ll.lti~Hdtl~; ptll' .l'u't•t;as üas t'CSJJCeLivas CousLi-
tuit;Ges votadas uu !ll.''.lll!Uigadus cm ·18\H. · . 

O 111eu Bsl.uuu não escapou tiDo c'o'nLt·a-golpe. Lt't l.nllllJ•Jm 
se 1'er. n mnviml!nl.o r·eacl.ot·, O Govet·nndt)r do eNLiio, l/ Sr. 
D1·. Uabrit:l Lui~ FcJ·r·eit·n: dP. snudo,~a uwmoria, J'ni depos!:ô 
a ~I de dcr.embr·o, Dous nwr.es upcnns depois assumiu o Go
vr:rncl du l~~l.:1d'o' pt•uvi·sor:iauwnLc o cntiio cupitüu Corio!ano 
de Gat·valhu e Silva, cuJo pt·inwir·u acl.u J'ui ·promover a l'e-
fl•rmu t.'a Constil.ui;;ii'u' pt·ntnulgadn em 18!11. · 

.Tti rml ii o, i:' I'.' l' ,.,.,i(!•m 1.••; o J~51.aüo ·••sLava l:ornplcl.amenl.c 
m•guni·1.adu e o Supcr.·ir.r ~rr·ibunnl 'de ,JnsUça ,iá eonstituid'o 
nos f er·mo,; do ar!.. !tfi ria Co-nsLif.uirão, que tJ o seguinte r1 
Tlat·a 'rJ L1Ut1l eu p•JtJO uo Senado c sobrcl.udo au meu honrado 
cnllega· .•• 

O 8n .. \llllJM; i'ill\'ES- E!Luu uuviHdo V. Ex. com muito 
pt· a?.cr, 

O i-:n. numnw Gol\Ç,\I.VES - .•• que não me honre com 
u's .;lmS aparl.es rllll'aul.tJ n momenLo em que pl'úcut·O de
monstrat· que as nonwações dos desembargadu!'t]S, annulladas 
pelo SurJoriot· trihunnl de ;rusl.i(:n. furam e.videntumeulo fei
tas l:onl.ra disnosilivo conslil,uci'o'nal. 

O ~lt. AnlliA~ !'ú~v~>~ - Ouvirt!i V. Ex, em sHencio •. 

O Sn, · IlTBtmw Go:-;t).\1.\'ES - 'E•' cet'i.t.l, Sr·. Pt•e;;iduuLQ; que 
o nrl . .\ri da Gou~l.ilnit;üo tl'u' Estudo (pc~o a af.l.ent~ãt:i d() 8c
nado pat·a a !t)ittlra do url.igo ou e resolve a questão•), diz o 
Rl~gu i nl.1. : ••• 

O i'n, AnllJMl Nlli'~Cfl - E eu pe•.:u ao SemtdO' que ullcndi't 
rdigiosamenln :w p.:!dido do honrado Seuadol". . · 

O :::n. llumm'u' GüNr:,\l.VE:i - «Ar L .í::i. O 'l'ribunal Su
i]'leriot' dt~ .Tusl.ica · compÕe-~e de einco t.lusemilurgad()res l.it•a.: 
d'os tlr.nt r•~ os .i u i~t·s liLJ dil·eiLo ·dOo Estado que Uvet•em ma iii 
de do~u anno~ du fu'l'l!HlÚOS c mais de· quaLl'o úo cxcrcicio dá. 
magi~f.rt11.m·a ••• 

O En. ABDl.\S NEYES - Primeiru:bypolhese. :~.: • 

' ' 
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O ~n. Rmr.mo GONf!AT,VllR - •• .' e denl.re o~ cidadãos 
crnduJJo;; em direi to.; de· notavrl saber e reputação, que. pos
suir·orn n;; j•nndil.:ões dr. rlogibilidar]P j)tll'a (I Senado. 

O Rn. AnnrAR Xr.rlls - Sei!Uildn hypnl.h{•sp, r~lnt·ilnwnto 
l)Xpres:~n. 

o Sn. UIBillllo r:oNçAl.YilR - Per·J'eiülrnenl.e oxpt•essn, mas 
não se inl.eepr·el.nm ~rl.igo~ da c·l,'nsUI.rrir:ftn, nl.l.rndendo unica
mente r·nr·a um dellPs. 

Vnrnos.ao nrl.ig·o Rf.·guintr, «Arl .• !,G, A primeil'n nomea
çft,;J cro·s desemhnr•g·adOJ'I!R SCl'tl l'r>iln pP.IO Governador (j'(/ Es
tados ... 

O Sn. AllOT.\S NB\'llS -A primeiPn, 
i o sn. RrmJmo Gn~çM.vER - ••• de modo que, a mni'ú'ria 

dello;; o1!,ia de mn:;isl.rados. 
O Sn. ABIHAR NRvEs - De modn que a segunda hypol.heso 

.conl.inlin H su'bsisU:·. · 
O fi.n. Rmgmo GnNÇ.\1,\"IlS - Vnrn'u's ngorn .. ú. t.crceirn hr

pol.ltest~, terc:eira hypol.lwse que eerl.ame~ll.c. ynr de.smnnchm· 
· f.l)(lo.s ns .easl~rllo~ cl11 nobre SrnadiH'. E' 'ú' art. '17 • 
. ' 

O &n. :AnmAs NllVES - Hr.T.-rr-~() :\. primeira hypol.htWJ 
do al'l.. lj[i; 

O Sn. HmErno GoNçAT.VRR -Terceira hypothose: occorren
do vngn. 

O tribunal fez a. sua J)l'irneirn orgnnizncãn depois da pro~ 
mulg-nção tln Const.i~ui(;fio, 

0 Sn· Anli!As N'llY.RS d:í um a parLe, 

O Sn. Hmmno GoNt)\rNES- V ... Ex. não me quer dei:xar 
discut.ir. Fnz bem. mesmo porquo estou convcncHlo do que 
si cnnlinunl' a discnl.it· Jlf'Ssü l.cri·eno sahir-sc-lm mal. 

' O Srt· A amA>; N'EI'Es - Si ti assim eu continuo. 

O. SR. nmmno GoNçAJ,vEs- !Promulgada a constit.uição> 
nomeou o Govm·rrador os mr.mb!·Os dei Superior 'fl'ibunal de 
.Tu~ti~n. 110s termos do nrL. t,[i, ficando o tribuna I composto· 
de tt•ps dr.s1!mbnrgndorrs lirados dentre os ,juizes de direito 
c rJe dous esr~olh idos ,c]cn.Lre cidadãos de not.a.vcl sabct· ,iuridico 
e .illusl.l'ação. Rüi:Orclnr·Pi os nomr.R dos que 'l'nl'am nomeados, 
na ~ua JH'imr.irn Ol'ganizaçãn de tribunal. Eil-os: juizes do 
dii'P.it.o: DI'. Alval'O de 1\SRis Osorio Meneie~. jt'L fnllecido; Dr • 
• Toão Gaill'iel 13npl.isla. quo ainda llo,io figura no tribunal, 
cujos desl,inos pl'esicle; Elvidio mementino ele Aguiat·, ho,ie 
desembm•gndor• aposPutado: Dt·. Polrdoro Cesar · Burlamnqui; 
de g1·andr snbür c dr. uotawl compet.encia · ,juridicn.,, . . 

. 0 SR· ADOIAs•N.EVES - ApOiado, 
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0 · Sn, RIBEIRO GONÇAT.VES -... e o DI',' Augusto COIJens 
da Silva 1tios, advogado distinctissimo. 

Assim estava organizado o tribunal. . . 
Dada a promul(Jacão da segunda ConstiLuicão, ~ pe.nsa

mento dos eonstituintes .. estú claro, era manter no tribunal as 
mE)Rmas figuras que <delle faziam parte, quando sP. deu a de
po~icão do. Gov9rnnctor c se cogitou da .reforma da . Consti-
tuu;;ão. . , 

Mas, Sr. Presidente, morreram, depois de alguns nnnos, 
os dous desembargadores de notavel saber e reputação • Po
ly.doro Burlamaoui e Augusto Collin e para preencher as va
gas que ficaram, o Governador do Piauhy, consultando a 
constituição, nomeou dous ,iuizes de direito dos mais antigos, 
e o fez. Sr. Presidente, por forca'· desse dispositivo que não 
póde absolutamente estar separado dos di.spositivos que o 
precedem. . · · 

<(Occorrendo vaga da desembargador.» 
. 0 SR· ABOJAs NEVES - Isso é o art. 47. 

O SR. RI DEmo GoNÇALVES- «Occorrendo vaga, o tribunal 
de Justiça organizará uma lista de cinco juizes de· direitG, dos 

· mais antigos do Estado. dentre os quaes ·um sc.rá escolhido 
pelo Governador.» . . · • 

Si o pensamento do legislador constituinte fosse que o 
tribunal. continuasse sempre com a primeira organização que 
teve, certo .Que o dispositivo abrangeria todas as hypotheseR 
de vagas. Dir-se-hia, por exemplo - ·occorrendo vaga de 
.desembargador, desde que· este tenha sido juiz de dire,ito, 
o tribunal enviará uma lista de cinco dos juzes ·de direHo 
mais antigos para de entre esses escolher ü Governador -
um. Si a vaga, pOrém, for de desembargador nomeado dentre 
éidai:lãos· de notavel saber jurídico e reputação, o Gtvernador 
a preencherá livremente. . 

. O SR. MP.TET.LO - E' doutrina do Supremo Tribunal .. 
O Srr. RIBEIRO GONC'.ALVES- Consequentemente. Sr. Presi

dente, o, intenção do legislador constituinte foi que na pt•i
mr!irn organizncão do tribunal se observasse o art. 45 e dahi 
cm deante. todos os · demais.· 

0 SR. GONZAGA JAniE _;,E• indiscutível. " 
. . 

0 SR, REGO MONTEIRO - Sobt•e isto não ha. duvida . 
O Sn:. RIBEIRO GoN(:'.ALVES- Este dispositivo se mantem 

aqui nas disposições trnnsitorias. 
o. Sn· AnnrAs NEvEs dú um aparte. · 
o sn:. RIBEIRO GONÇALVES'- Pareea que v. Ex. não quer 

que eu demonstr.e ao Senado que ae nomeações foram real.: 
mente illegnes. · 

O SR· AnmAs NEVES - Mas V. Ex. estí1 interpr.etando mal 
a Constituição;. . . 

' 
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. o sn:. R!DEinO GONÇALVES·- v .. Ex. é que a. . interpr~ta 
mal e sú a interpreta assim porque, conform~ disse o hOnrado 
Senador Pires Ferreira, só appar.eceram divergencias a res
peito quando V. Ex. se propuzero. candidato a .um Ioga r no 
'!'ribunal de .Tustiça. · 

(Lú) : . . 
«Fica autor•zàdo o Governador o. reorganizar n mngistrn-

tura do Est.ado. as seeretarias, etc. -
:pnt•agrllpho unico. Nn regorgnnização da magistratura o 

Gover·nador nomear(t os membroR do Tribuna.! de Justiça. nos 
termos do :trt~ 1!1.». 

·· O SR. AnoTAS NEVllfl - contra a opinião do Sr. Epitacia 
Pessoa .•• 

o sn. RIDEII\0 G'o~(.'~\LVES- Não precisa V~' Ex. invocnr a 
opiniiio do nobre Se.nador pela Parahyba, sempre com justiça 
acatada pelo Senado. Creio que V.Ex. poderia invocar com mais 
opportunidnde a-solução dada ao caso pelo Supremo Tribunal. 
All!Ora. o qU1J V. Ex. tem deante de si é um •,jurista. que não 
se deixa convencer sem nrgu.mentar, que não se deixa. vencer 
pela.s doutrinas do tribunal e nem cede ú primeira vista. de
ante da opinião ou das interpretações dndas pela seu .nobre 
amigo o distinctissimo Senador· pela. Parahyba.. v. Ex. por
tanto ha .de me permittir que cu diga com desassombro que 
t.ant.o discordo neste assumpto .do honrado Senador· pela. Pa
rarybu, como da interpretação dadn. pelo Supremo Tribunal. 

O Sn. GoNzAGA .TAY:ME - E· o tribunal niio interpretou 
· tal. 

O Sn· AnmAs NEVES - vou mostrar a V. Ex. 
0 Sn. RIBEIRO GON(ÜLVES- 0 honrado Senador pelo Pi

nuhy não era muito amigo d~ respeito ás sentenças do Supremo 
Tribunal. Agora., porém, .está muito amigo do Supremo. Que 
esta amizade perdure, são os meus votos. . 

0 SR· AnmAs NEVES - E' O que V. Ex:. affirma. 
. o sn:. Rll3EIRO GoNÇALVES- Parece qUe· . não .preciso de 
mais para demonstrar que n. nomeação do Dr. Antonio José 
da. Costa, e mais tarde. do Sr. Dr. Clodoa.ldo de. Freitas, ro

. ram irrecusavelmente inconstitucioria~s. E não é só, Sr. Pre-
sidente, tnmbem foi inconstitucional o nomeação· do desem
bargadot• Ewerton, não obstante ser elle. magistrado do Es
tado. E a razão 1\ est.n: coccorrendo vagu de desembargador~ 
o Tribunal Superior de .Tustica organizart\ uma. lista. di!; cinco 
,iuize~ de direito mais-antigos, dentre os quaes um será es-
colhido pelo Governador., . · . 

O Sn· A amAs NEVES - Quando se, dú, apenas; uma vaga. 
o sn:. RIBEIRO GoNÇALVES -llerfeitamcnte; esta hypothese 

é simples!Dento pa~n uma vaga. !Para. a ·hYJ?Othés~. porém, da 
occu~r~nc1a <lo mais de \lma vaga, umn l~1 determma que o 

-
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Superior Tribunal de .Justiça augmenle de mais. um a listO:, 
que ficnr1í de ·seis. 

O SR· AnOJAs NEVER - De acclirdo c~om a lei, que tem 
. novP, nnnos de oxncuçfio. 

O sn·. Ummno GoNcW.\'llil- V.· Ex. não me perturbe. sob 
péiia de se e obrigado ir J'allnr ninda ~ogunrla, l.er(;n e quarta
feira. 

O sn. AnoJAs NEVES - Neste caso (\U me rei. iro · do re~ 
cinlo e não pc1tur~nrci mn.is n V. Ex. 

·o Stt. Rm~<mo GoNr.\l.VES-- O dispMitivo ronstiiucionnl· 
J'CJ'ere-se apenas a mna. 1 is ta. ,de cinco nomes. tratando-se_ 
porém, de uma vnga. Na occurrcncia dr• ·duas vagas, diz ·uma 
lei. que o tribunal r.nviarít ao Governador. a lista n. q!}e se re
:rere a constituição, :wcresccmdo~a de mais um nome. que 
será tirado do qundr·G dos ,inir.cs de .. direito mais antigf:ls. 

0. Sn. Mm•Eu.o ·- ]~' inc~onstiiucional. esl.a. parte. 
O Sn:. RmEmo GoNçM.VJ's- Paroec que sim. O cas() era 

d~. remef.ter uma segunda lista. ' · 
O tl'itunn l, j)Ort:•m. l.endo occorrido duas vagas, de. accôrdo 

com a lei a que ncabo de r.rforir•; rC>mntten ao. Governndor. 
uma. lista, cont(indo sr..is nomes doR Juizes de dirflito mais .an
tigos. sondo fJU!1 o sexto da lista era. silm duvida, o de menos 
nnlíguidado. Poí~ bom. h GovernadO!' prr.r.nclH•u uma vaga 
com o sexto é a oul1·a cnm o Dr·. Antonio .Tosei da· 11ostn; qut>. 
nunca foi magistrado no Est.ndo. 
· Orn, a nomeac}iío elo li" da liiil.n qnr rra n mrmos anl;igo, 
:inronl.esl.nyc>lrMnl" l'oi illc:g·at. . 

O Sn. Mm·r~r.r.o - Foi dr accclrdo com a lei. 
o Rn. nnmrnr. GON(jAT.\'llS - Q\IOS v. Ex. nomprchéildo 

qu~. ni1n hn !ri legnl. desde qui'. não aRsrnlti nn Constituição. 
O Sn. · Mr.Tgr.r.n - Foi inronsl.ii.ur.ionnl, mns do nccl\rdo 

r.om n lei. 
0 Sn. UIBEIOO GONCill.VES- Desde, que é inconsl.iJ.ueiOnal 

nfio póde ·ser legal. :fi}' lei. mas nma lüi . i1111A'Ul,. p!lrmil.ta,. 
He-mr a expressão. · · ' 

Ora. Sr·. Pr•esidenl.c', ,jú. vü V. Ex. qut> não procedr1 • n 
nccusncão rlo honrado Senado!' polo Pinuhy contra a odeclartlCão 
de nulln ossn nonw<lefio, Pfll'f'!Ui! nlln 1; ~'l'fect.ivnmenh) l}nlln. 

O Sn. JlnESJDEN'I'E - Ollscrvo ao nobrn Sennd!ll' qut:' .n 
ilOra do rxprdienl.c osl.ú. 'findn. 

O Sn. Rmmno GONÇ.:IT.YI'$- Pl!rmill.n-mr. V. Ex. torrni:. 
nay este meu rncioclinio. 11 eu cloixaT'ei n r·e~I.D pai:n. seg·unda-
fr. rrn. · _ 
. Agora, Si'. Presidente~ o qno convC:•rn osludnr ó se sendo · 
!llegnes, eonio J'orurn, ns duns numeações, ·o' ·Superior Tribu-

' ' 
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nnl ele .lnsti(;a as podia declnrnr Laos llm um incit.lenl.ll do 
ucc.üo·. 

S1·. Presidr.nl ... , f!ll penso, di:;cOI'Cinndo rlo '.r,1•ihunnl i:lu
JlCH·in.l' dr• .rusl.i(!n do meu gstadu, quu e!lo df.'YIH'a nnl.cs· ng-unl'
dm· unHt :wefio r.m qun as. pm·lcR pudosson1 sr1· onvidí1s w 
qur pnrlt!Bse l'n ll:u·, em nomr.! rlu Estado, õ seu JH'Ot:nrad.or 
ge;rn 1, r:nm assr!Jll.,·, nu Trilluunl, mas nem ,pot· isso cneon.br·n 
mol.ivo l'awavPI para so ntaem• o Gonn·nndor do ]~sl.ndo 
(aprYiarlos) que ccrlamenlr. nada [P!ll rum ns dr:libernc(,ris· do 
~rr•j·Jmnnl. (Apôiados.) 

O Sn. Pums Frmrmlll.\ - ~cm 0 Gowr.nndor 50 envolvo 
nr•s fltJestões rln Tt•ihnnnl. 

O Sn. llmrm1n Oo~çM.I'RR - Isto significa q,ut• n·,, men 
Estado os pndot·r.s são efl'<wtivament.e indepcndenl.cs, isto é, 
tJnda um uellos gim d •. mtro da sua t!Sphet·a: a nc(;ão de nm 
Jimila a do nutro. 

lia, cJ'I'er:Livanlt:nLe, uma lei que <tuLol'i~.n n Rupel'iOI.' 'rl'i
Jmnnl rle ;1usLiça a annullar acl<ls do Pode!' Executi\'o medi
ante alleg-açõeii elas parles, tornando· r~onhecimenJ,, df' um in
ciclenle da acçãn. O 'J:ribunal deixou-sr g·uün· fiO!' f'Ssn lei. 
mn~ lwrn ~e v•1 que o não J'ez caprichOsamcnle. 

Nestn.s condições, ü llvHl'ente, as accusa~õcs levanlndas 
, pcllo lwm·ado Rennclor peln Piauh~·,' ,::;,,., Ahrlia~ !'ír.ves, ili1-
Jlroeod'rm por cumpleto. · 

Yon Ler•minm·. Qnnnln an GnveJ·naclnr dir'•'i qnr, mal lllfl 
chagou n,r cünltreimr.nl:n a nuLif\ia de que o •.rl'ilmnnl <ln .Jus
. t iça dccla!'aru uullas as nomecões do Sr. Ewert.ou e C lodo
. nld6 de Freitas, Qllo immedialamento passou tologrammn. aos 
l'fllJl'CSt!Ulanle~ srms ·amigos, c.omrmmienndn-lhr~ o fneto <! 
nccr!lscenLando C]Ut! em neulmma hypot.he.so t!t'ür.ne'llr.:t·in. ns 
vaaa.s emquunlo os dcscmbtu'gndores cuJas nomraçõr~ 'l'•>rnm 
declaradas uullns pelo Tribunal, não Uvesscm ·esgolnclo todo~ 
os rccur·sos legues. 

O Sn. i\lt~rtn.r.o .~ O ~r·. mm·r•chnl Pire~ ]~lli'J'eira ,iú do
r:lhrou I]Ut' o Go\'éf'tHidtiL' dn ERI.ncln nada l.rJm.· eom .o Tri-
h~nal. . 

. O Sn. flrnrimo GoNçM.\'J~s- E' r.xnct"': nndn. lem. ·Mns o 
Tr-ibunal roi necuendn pelo St·. i=l•'nndnt· Ahdins Nr.\'f'R que. 
pr:nsandll Laivo~ Ciue a é[JOCa actual fosse a mcsni11 do quu
tricnnio do Sr. Dr. ~Hguol HORn, nn qun,J n forco. publien 
chogott n inva~it· o 'fl'ihnnnl pnt·n nr;t•nneut· rif' l:'t um ,nohl'l! 
pre~o rpw ltavta podrdn haúeas-col'll'lls •... · 

O Sn. :\m>rM• Nrm's - Mns Y. Ex. concordou num issn. 
l\ão nw eonst.a qu.:• V; Ex. hOtwr.ssc pl'OINt.ado. 

O Sn. i\Jrl'l'm.r.o - Fnz.-sr. isL1) em ou I. r os Estados, 
O Sn. Hmmno GoNÇ.IT.Vtls __, Püçu ao meu nobro coll~ga 

dr) .Pinuhy, que ·ntio .e hum e a ist"' c,oncordn1•. 

' 
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O SR .. ABDIAs ,NEVES - Silenaiou, por conscgriinte, taci-' 
tnm6nte, approvuU;. 

~ . O St~. Rmrmw GoNÇAT.VIlS,- En não podi~ apprc•var, eu 
nwo JlOdta concordar com u Sr. Dr. Miguel Rosa. V:. Ex; .. 
n:lu I!JC q,ueira obrigar a repetir. o qualií'icaf.ivo · eo.m que ,iít 
dcfert o ex-Guvornado•r de nossa terra. 

Sr. Presidente, devido ú constante interrupção por apar
te~ dó Sr. ~enador Abdias ~iovcs, · cu não pudo Ctlncluir a.~ 
rnmhas conside,rucues, razão pu!' que peco a V., Ex ... consi
derar-me. Inscrtpto para a sessão de segunda· feira·. (Muito 
bem; mmtu . úcm. J · 

ORDEM DO DIA: 

PROHOGAÇ,\0 D,\ SESS.~O T.EGISLATIVA 
' . 

. , . , . I 

Discussão unica .da· proposi()ão da Camara dos Dermtadbs 
n. 78, do i!HG, que prot•og·a a :wlnal sessão, legislativa até o 
dia 3 de dczcri1bro. · 

Adiada a votação. 

: O Sr. Presidente - Ctlnstnndo ·o rosto dn orde~ do' dia 
do vntneõos o não havendo numero, pois compareceram ape
nas 3'1 S!'s. Senadores, vou Jevnnlar a sessão. 
· Designo pat•a ordem dia da seguinte:·. 

Votação, em. discussão unica, da propus•ição da Camm•a 
dos Deputados n., 78, do 1016, prorogando a actual sessãu 

. legislativa do Congresso Nacional até o din- 3 de dozembru 
do corrente anno; 

Vota cão, em discussãu unicá, da rednecão final da ''Cmendn 
do Senado :í proposicão da Cf!nurn dos Deputádos n. 32, do 
Hl16, concodendQ um anuo de llcenca para tratamento da saudo 
a Antonio Fonsoca da Cruz; · · 

V o tacão, cm 2• discussão, da proposição ·da Camara dos 
Deputados n. 67, de 1916, concedendo um ·anno de liccncn, 
com o ordenado c {!tn prorog·acüo, para tratamento, de smide •. , 
a Paulo Levei, praticante do 1" classe da Directoria Geral 
dl'ls Correios (com parecer (avoravcl da Commisslio llc F"l
nart(!lls) ; 

Votncão, om 2• discussão, da proposicilo da Camara dos 
·Deputados n. 69, de '1016, que abre, pe.Jo Ministcrio da Fa- " 
zondn. b m·edito especial do 5/d$050, para paga:monto do 
que é devido a ,,Joaquim Pereira Bei;nardes, em virtude de 
sentença Judiciaria (CO.m Jla'rccm· (avoravel ela Commissão de 
Finanças); · , .. ·~· , _, 

/ 

I 
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' Volaç'ão, ·em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 70, do 191 O, qlle abre, p.eJo Ministerio da Fa
zenda, 6 credito osp·ecial de· !3 :001$818, para pagamento do 
que é devido a D. Maria Augusta Naylor, em virtude de . 
sentença judieinl'ia (cMn Jla.!'cccr {avflmvel ela Commissão dll. 
Finanças) ; · • · 

Volacão, cm 3• discussiio, da proposioão da Camara dos 
Deputados n. 72, do 1910, que abre, pelo MinisLerio da Fa
zénda, o credito especial do 30:327$260, para pagamento do 
que é devido a D. Amalia de- Figueiredo. Baena e out.ros, her
deiros do ex-ministro do Supr.emo Tribunal Federal, Dr. Car
los Augusto de Oliveira Figueiredo .. em virtude de. ·sentença 

. judiciaria (com. parcce·r {avoravel da Comrnissüo de F·i
nant'as) ; · 

Votação, ·em 3" discussão, da {Ilroposição da Camara dos 
De!)tltados n. 71, de 1910, que abre, pelo Ministerio da Fa.o. 
r.enda,. o credito especial de 20 :507$150, para pa,gamento do 
que tí devido a D. Coei! ia Toledo de Oliveira Lisboa e outros. 
herdeiros tio ex-ministro do Supremo Tribunal, Dr. Bento 
Lni~ de Olivcir·a Lisboa, em virtude de sentença .iudieiat•ia · 
(com parcr:cr ta·vorrmcl da Com:m.issão de F·inant'as) ; 

3" di~cussiio da prtJposlção da· Camarn dO::J Deputados 
n. 74, de 19-16, que abre, pelo Ministerio da Justi~a e Ne
gocias Jnll}riore~. ·o credito de 2 :!tOO$, supple.mentar á ver
ba 15" do ort. 2" do orçamento vigente, para pagamento- do 
nluguoJ das salas de audiencias das pretoria& do Districto 
Fedet•al (com Jlareccr fa·oO!•avel rla · Co.rnmisslio de F·inanças).. 

. ' 

·Levanta-se a sessão ás 3-horas, 

.· 13'1" ~~íEiSS.~O. EM 30 DE OUTUBRO DE 191.\i 

\ PllllS!DilNCIA DO Sll. Uf\BANO SANTOS, Pf\ESIDF .. l'I~'E 

'A' I hora 'da tarde a1)['e~StJ a ·sessão n que concorrem os 
Srs. A. A~credo, p.edro Bor·gcs, Metello, .Pereira .Lobo, Rego 

' Monteiro, Artliur Lemos,. CcJ;;,t.'l. Rodrigues, 1\lendes de Almeida . 
• José Euzcbio, A'b'dias Neves, •ltibeir•o Gonçalves, Joiio Lyra, 
Eloy de Souza, Cunha llodr•osa, WaH'redo. Leal, Rosa e Silva. 
Dnntns Barréto, Arau,io G6es. Gomes Ribeiro, •Siquoira de Mc
ne7.es, Guilherme· Campos, .João Luiz Alves, Miguel de Car
valho, LourCio,co Baptista, Eri·co Coelho, It·ineu Machado, AI
cindo Guanabara, Bernardo Monteiro,. ,:\dolpho Gordo, Alfredo 
Ellis, Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhões, .José Mur•tinho, 
Xav.ier da Silva, Abdon iBttptista, Rivadavia Corrêa, Soare•:> 
dos Santos e VLctorino Monteiro (37) • 

,, 
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Deixam de comparecer rom cansa .iuslifirada os Srs. JIÚ- · 
cilio Luz, Lopes Gonçal\·,.~. Silver·io Xer·~·. lndio do .Rrazil, 
J,nlll'o ·i:orl!·(•, Pil•rs ·Frr·r·eir·a. Frn:ncisco. f:\ú. 'fhoma<~ .Aecioly, 

• Anlmr.io de ·Souza, lEpit.ncio Pt>~.~nn, Hibt:'iro dr BriLto, · Jlay
munúo cll' Mir•anda. llny Barho.;;a, Luiz Viannn. ;r.c;~r: i'lfm•collino. 
]!'l'Unc.iseo Sallr.•;;, Bueno dr~ Paiva, Adolpho Gor•do. Eugrmio 
.Tardim, Alcnr~ar· Guimar·nes. GPTll'l'M·O i\tar.·~·1.1r.~ n Yiclal Ha.: 

( ''l' . mps ~. ) • · 
I 

E' Jirla, posta r.m cli~rms\\iín r, srm dcbatr. approvada ·a 
acta ria srssüo anlc1·ior. 

O Sr. 1" Secretario cl:í (•ontn rio srgui•n•te 

íE'XPEJDillNTE 

Officio rio 81'. I" SN:r•et.al'io da Camam dos Dn:putndos · 
communi1~anrlo t.er· ~ido adoptada n. r.mer'lda subst.iLutiva do 
Senado •:í pl'oposiuüo flue manda Sl/llfll'imil· as ·ultimas l'estrie
nõcs postas :ís id.• de amnistia. a qual :roi enviada 11 snnm;ão. 
-:Inteirado. · . . -·---

O Sr. 2"' Secretario dnrlnra I{U•' nfto hn pat•ocm·os. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves- Sr. Pl'csirlonl.r., cN·t.o V. Ex., o 
Senado. os f\1·s. t:11:hnn·aplro;; e n; itLlf! assisi.Pm o:\s nossa.s sossí.\cs 
em nonw da impr•cnsa. ,iá sr. t•stfio impac:icnt.n•rldo nom a minha· 
inRislmwia "lll l.1·.ihuun. (.Vtiu apoiados.) 

A lmmilrJarll'· do ttr·adiJr·. o valor· qua.'i nullo tia pequnnina 
unidadf' rio Piauh~·(·mio apoiatlus), provnvrlment.r• tr.em con
vnncido an Senado e aos quf' ll/(' l.eem ouvido de quão dcsintc
rr•;;sanl.r' lin sido n a~iitllnpln de qur: mn trmho oecur1ado. l\la'.> 
uns n oulr·n:', mn r·r.olen•n1 r:•ssa insisl.mwia qtw não r\ mais do 
que o nr·rllfii'Ímr.'nto rlrl um· d0vr!r', nrm mais do qui) 'lllna sa
tisfar.:ão illH' d1wn :í.quellns qm• mo eolloca1·am ne·~l.a •l;rilmna 
r urn p!·eito rln ,jn;;t.ir·a. S1· •. Pl·r•,..idente, qne rendo :íqur.lles fJl.ln 
siio in,iuslanwnl.o atacados. -

\ 
. 

1
, 
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iF:·spr.ro, pr
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n1,;r
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!o,ite, l'f'!nntar· a tal'r

1
ra a que. 1

1
uo jmpu~ e 

: azr! -n, enmo J'.n 10 : I'J o at.r' agor·a, .. ponr o f'liL ·evH encw. n m
;inst.iea rias aer·usn(:õf'~ aqui levantadas r:lln~Pa a siluação do-
nün:anln no rnom J~,;tado. . · 

,:;:,., Pr·f';;irJPnlr.•, na ulti.rna sf!Ssflo dr!ixei p!'ovado que om 
fncr• rlo,; dispn'>itivo;; da ConsLit!Jir)iin do :mstado .il'l'f.'l\usavl)l f'l'a 
a inc.onslilw:ionalidarli!, ela;; nnmoa~úr!s par.·a o ~upel•ior 'l'l'i
hunal dn ;rusLi~a. elos Sr·~. Dl's. Anl.o.n.io Cilsl.a, Clodoalr:lo 
Fr·r!iLas n E1wl'lnn. . · . 

· Drmxei ta'rnlwm dernonslmdo CJIW de'::de a ]lromulg·nção ela 
Constilui~ão alr\ o anr10 di.' Hll:!. aquellt!.' dispMitivns niin 't.i-
'i·er·arn ini.P!'Pl'l'ln1:i1o eontrar•ia ú minha.. -

Agnra, S1·. Pr•ro;;irlenl.e, euhe"me trntm· de dous pontos do 
libello accusalot·io do lwm·ado Senador· pela minba te!'ra: um, 
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o que ;;p r·der·1: :\ deu1:ta•;iio 011 .iulgurrwnto da uullir.ladl.' de,;sa~ 
rHllltetlf.:lj,.~ Jll'lo Sup••r·inr· 't'r•i.JHrllal. por· '"'':a.~ino ·de lorHaor: 
conlweirllent.o d1: 1.1111 iueidenl.n rk m:t:üu; oulr:o, u que ~~J rei'ero 
a uma lei do E~t.ado qun cr·eou uma ,iunla d1: wrmrar;ão· para 
U's ulei\)ÕI!s municipue~ .. iunla alt'• enlão inexisLIJ!tl.c, por·qul', 
do acllirrclu com as lnis que vig·or·avaru, a apur:uçiio das eleições 
muruiei[Jaes er.·a ·[lJ'.Oeedida pelo Co11sl!lhu uu.io utaudtrlo itt Ler
minar., 

SI·. l'L·e~idenLe, d'fet.:livameulu a CumaL'a Leg·islaLim dó 
meu J~slado, em sessão du :L~ de j ulh.J do eoJ·reulc auno, 'legis
lou no sent.ido de pOder: o Superior· Tribuual de :Justi~:a unnul
lar.· os aclüs do Govet·uudor do Estado sem dcpendonc itt de um 
tJIIOI'tt./11. l'\lrrnadu vela tutulitlnde de ~eus metnbros, eomo o 
exigitL urna lei adrede votada c sancciouuda em 'i!ll:l. 

Ú Sn. AlliK\8 NEVES dit um ap:rrle. 
· O Sn. Jlrm:tllrr GoX'ÇAI"''"S-'l~enh:t paderwin. o lwlll'lldL~ Sc

lHH.lor, V. Ex. l.em ba~l.anl.e lmnpn ainda para r.'l!~pondeJ·-mo 
.~ eu dou-mi) JH'I!Ssa em temJinar o meu (liscurso .iu~tamcnle 
UlRl'a l([at· a V. Ex. oppot·tunidado de o fazer, uma vez que 
·v .. Ex .. cstt"1 Ro preparando pa·ra seguir depois de amanhã. V li 
.V. Ex. que u que eu quero é não embaratUI' a tiUtl viagem .•. 

O Sl1, ABD!,\8. NrwEs - l\!uito obrigado a ·v. Ex. 
O Sll. llramno Goxt:ALVJlS - Por eonseguinte, a;iud1!-UllJ 

V. Ex .• eom 1.1 seu. silencio, a eheg:n: ao termo desta LtH'el'a 
de 1m j tí. Lres di as. 

i\las, dizia eu, Sr. Pr·esidcnLe, uma lei adred1: pl'1Jparada 
dispull'IHl que i'í Tr•ibunal ele .Tusti"n não podia tomar conheci
m!mto dos aetos do Govet·nadol' ,; arinulla:t-os ~em que esti
vessem presentes ;\ ~essfio todos os desembai·gadores. 

Esta lei, qtw exigia a totalidade. elos membros do Superioe 
Tribunal do .TusLi()a para rcsolYcr SIQbre a illegalidade ou iu
coust.iLucionnlidade dos actos do Ex,)rmtivo, estahelocitt umn. 
ordem dü suhstitni(;ões dC>s .iuiz,)s de dircil.o no dr.scmbar·-
15Hdor: que pOJ'\'entura nfio esl.iwss't!' .JJ!'Oscnl:e ;i. sessão, ordem 
anat·chicn, porque nüo nttendiu, eomo devia atLender, tis 
approxim;u;õr.s da~ eomareas, sédo~ das resideneias dos ,juizes 
de dir·cito convocados a IJS'i!a subslituil;iio. Bstaheleciu, por 
exemplo, a l1ei uma comar·ea que ·rica a distancia de vintu 
loguas, de I.J•ittl.a Jcguas, depois, uma c:omarca. ()ll'e fica. ii dis
·tància de cem leguns, em seguida uma do qunrenL'u, ouLrà. de 
sesscn ta 1 r.g'lras,. de modo que o disposil;ivo lega 1 que cxigin 
n Lotnlidade dos membros do 'rribuna 1, c o outt·o que dct'cr
miuava n ordem em quo devia\n ser convocados os ,juizes de 
direib~ pat·a subsLituir o desembm·gmlclr' ausente, causavmn 
gmnde umbnra~o li solu(;üo dos caso;;· i lleg·aes, emanado& do 

. J~xccuUvo. Assim, a Camnra actual, ~~m ~ossão uc 12 do julho 
dcsl.c nnno, legislou CfLW u Tribuna 1 não Jll'Ocisa de mnis do cttw 

·a maioria elos• s1ms membros para anmllhn· essós actos; o, em 
um dos paragraphos dn. lei, estabolecou (]Ue, mes~no to~.audo 
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l'Onheeimcnlo de Unl incidente de qualquer nccão, desde quo 
a parle intol'essadn allegue a .nullidadc da nomcaoão .do qual~ 
quer dos juiws do 1'ribunal, este póde tomar conhecimento 
de tal allegnção e julgai-a. · 

. Sr. Presidente, eu não costumo submettet·-me a. opiniões 
qu0 não mo pareçam razoa veis. Neste ponto, não estou tão 
de accürdo com a lei de julho do corrente anno, porque me 
parece que- annullar a nomeação do um juiz de dir·eito OU· do 
UJU membro do Superior Tribunal de · Justioa, em um inci~ 
dente· de causa, é, sem duvida, •embaraçar-lhe oso seus di~ 
reit'Js de de.fesa. Assim, penso que o legisladei• do meu Esta~ 
do undarin, com· muito mais acerto si deixasse, si commettesse 
a annullação de nomeaçõeS! inconstitucion,aes ou illega:es a um 
processo regular, em que os interessados se pudessem.dei~mder. 
cabalmente, lcn~o para isso prazo razóavcl c,. finalmente, 
rc8olvcndo· o tribunal. por uma ser.ttenoa formal. · .. · 

0 SR .. CUNHA PEDROSA - Apoiado. ..-
0 Sn. RIBEIRO GoNÇALVES - Mas, Sr. Presidelílte, o que 

podc1·á haver no meio de tudo issó será uma inadvertencia, 
uma imponderação da lei; não, porém, motivo para se. ar~ 
ticularem em fórma de libello accusações contra o Gover,. 

· nado r que, afinal de contas. não é juiz, não faz parto· do 
Lribunal, nada resolve. nesse assumpto. 

E tánto assim é,· Sr. Presidente. que, tendo o tribuHal 
julgado nu !las estas nomeaoões, · o Governador immediata
monte communicou o facto aos represmiltant'es, federaes do 
Etilado. tanto no Senado tJOmo na Camara dos Deputados, de-

' clarundo-lhes que em hypothése alguma preencbúria as 
vagas sem que os que se sentissem prejudicados envidassem 
iodos .os seus . csroroos, interpuzossem todos os seus re~ 
cursos para a instancia competente e est.a resolvesse o caso. 

Si o governador f.)stivesse, no assumpto. de accôrdo com o 
tribunal, tlertamcnte ·as vasas seriam immediatamente preen
chidas . 

. Más Sr. Presidente, o prurido de accusar. o desejo in:-. 
tenso de collocar mal a siluação dominalilte RO Piauhy em · 
Presenca dos altos poderes da Republica e da opinião na-:
cwnal é de tal sorte, que, conforme o telegrammn publicado 
aqui· pelo ccJornal do· Bras'ill,, o Governador do Estado, não 
podendo evitar a volta dos desembargadores nullamento '!lo~ 
meados · ao Superior Tribunal de Justica resolveu termi
nantcment.e, o nesse sentido deu · as précisas ordmas ·ao 
'11hesomo, a não lhes paga1• os vencimentos em llypothese. 
alguma. 
· Sr. Presidente, o facto é de tal ordem que eu não o julgo 
merecedor das minhas ponderaoõei. ·· · · 

· Entretanto, para quo 0 Senado fique do uma vez por 
todas convencido de quanto póde a corage(ll dos adversarias 
da situacão. dominante no PiilUhy, sob a· minha palavra .do 
honra, a:ffirmo que, em j~neiro deste anlii.O, .descrevendo ap 



·sESSlO EM 30 DE OU~'UBRO DE 1916 1159 

honrado Sr. Presidente da Republica ns ,condições afflictis
sirnus cm que se encontrava o meu Bslado, doi a ler a S. Ex. 
uma curta do Prosidentu do Superiot· Tribunal de JusLiça do 
Bstudo até então amigo intimo do ex-Governador do Piauhy. 
cm qu'o :tqucllo solicitava ao SI.'. Dr.· Antonino Freire · que 
inLorpuzcsse o ~eu valimento pat·a que lhes fossem pagos 
alguns mr:zcs dos seus vencimentos, p_ois que já os tinha cm 
atruzo ha 30 c·tantos mezes. . 

Em ines condicõcs, Sr. Presidente. como pretender ra
zoavolmentc a opposição que o Governador actual, hu trel:l . 
mczes apenas no cargo, .iá t'enha dinheiro para pagar pon
tualmente ,a desembargadores l'eccntemcnte empossad'o's? 

· Agora, Sr. '.Presidente; resta-me o segundo- ponto do li. 
helio: a lei que creou uma. junta apurad'o'ra para as eleieGzs 
llJUUÍCI!KieS~ . • 
. , ElJ'ectivamente. Sr. Presidente; a Ca:mara Legislativa do 

· -Estado lembrou-se de legislar sobre a apuração das elcir,;õr.s 
rnunieipaes, e o fez cr.eando a seguinte junta: juiz districtal, 
presidente; promo'Lor publico, secretario; o maior contri-" 
buintu do imposto predial, um cidadão· ·eleitor escol.hido ou 
ncn•eadtl pelo governo do Estado dous mezes antes da ·clei
cü:o, c, finalmente, o presidente do Conselho Municipal. 
· . ?arecerá á primeira vista que. ef!ectivamente; a lei or
ganizou urila junta da qual se deve esperar· que esteja· sem
pre disposta a ouvir c a obedecer ás suggesLões que lhe ve
nham do alto. Parecerá, mas 'não ·é • 

.A! lei teve necessidade de crear esta junta, porque na 
vigencia da lei anterior b's ·conselhOs rriunicipaes ·que ter
minavam os seus respectivo's mandatos eram constantemente· 
l'celcitos. ,c isto porqu& a apuracão .era feita pel'o's mesmos 
conselhos. Dil'i'icilment.e, Sr. P~esidente; se encontraria n(i 
Pir-t hy um vereador de Cama:ra.'. que já não tivesse exercido 
o m:mualo por dous. tres e mais quatrienni'o's consecutivos;. 

Attendendo a esta situaç:ão., tfoi g)le o legislador dO P iau-
_hy (l,stabeleceu a junta /apuradú'ra ém questão. · 
, l\las. Sr. Presidente;· a junta apura as .tlleicões cm pre
sença, das autheuticas e. na falta destas, dos boletins forne
cidOs, )>elas · mesas eleitoraes: Verifica os seus· proprios po
deres a Camaru nova. 'cJ que quer dizer que se verifica pt'C
senf,emento no :Piauhy a respeito das Camaras Municipuc.:; 
o que ee dá eni · NJlnção á Gamara. L?egisla~iva .do Estado iL 
Camara dOs Srs. Deputados e ao prb'prio Senado Federal., 

, Ainda. Sr· .. Presidente;, .por occasíão de se reunir o poder 
';eJ•ificador. ;t lei abre porta f_ranca ,tis. reclamacões dos que 
·porventtira venham a s'e senta· preJUdiCados. de mOdo que 
estes . pndcm contestar· as oleicões, podem disculil-'Us, em-

. fim, podem defender seus direit'ú's <la melhor fórma. Vê-:se; 
pcrtüntt•, que ao envcz da lei ser de arr<Jch'o', 6 uma lei do-
mccrill~. · . 

I 

. E por que recusar á. Carrrara. Municipal ·a. yerifica:cão dO,S 
p~oprios poderes ? Por: ~ue 2 .Qual é a , l'I!Zão dEl ~~!'lito ~ 
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de rnni'al que se nüde ·ú!J!JOJ.' com vantagem a essa verií'i-
ca~~·ií,o '! . 

Sr. Pt·esidenle, erd6 que Lenho abordado lodos os IlOn
Los (]u. uccusação constauLe dO discurso do hOnrado Senador. 
pelo Piauhy, o Sr. Abdias Neves. 

O 811'. l\rJ~Nims Ull' ALMJlllU - Falta um .. 
O Sn. HiBEmo Ú'oNçAJ,vm; - Qual é? 
O Sn. l\EENDllS Dli AOI!liUA - O da uullidade de casa· 

mcnLo. 
O Sn. num mo GoNÇAI.vm;· - Sr. Jll'esidente, o honrado 

Senado1• pelo M'aranlliio lembJ·ou-m<:• bem uma lei do !Es
tado, tambcru d~ i!H2-:. época. em (Ju!3 as lei? se raziam com 
certo c· dctrmmnado Jnlet·esse pbrt.wular. O Gbvremu"or 
Miguel nosa entendeu ·~:xtinguir urna da,; varas de juiz de 
direiio da capilal servida .pelo Dr Arlhur Furtado dfJ A:l
!buqucl'que que, conforme o declarara o meu companheiro 
de baneada-: SenadOJ· l'iJ'Cs Ji'err·eira · J.iuha de ser afastado 
do Jogar por convrmicnein' parl.idarh~ .. dO moniento. 

liras,. ~r·. PNJsidenl.e ao mesmo temt)o que o legislador• ' 
cxljngu ia a segunda val'ti de direito da Capital, ::mf.orizava o 
Govemo a rnstabeleeel-a; logo q,ue Julgasse necessurio.; Si 
se póde accusar uma lei ·~ssa é, . offectivamente·, muito cs~ 
caudalosa. Essa lei é de ·l!H :!, ao tempo em que não S'OJ
vernava o Sr. 'Eul'ipcdes de Aguiar, mus o Sr. ·iVEis:uel Jlosa., 
• A lei actual annullou esse acto do Governador sob o 
l'undam:enlo de que a Gamara Le,gjslativa. não a.Jóde delegar 
nenhum dOs seus poderes. Creio mesmo que, respeitados os 
pt•incipios con~tituciunaes, essa dclega~ão nãr.1 p'odia, · ser 
fei~. . 

Quunl.o ú nullidndo de casamento; tão pueril, tão .fuW, 
r! essa urguiç·ão que eu me ·dispenso de 1mnu.J.a enr consi
úeruc:;ão. 

O Sn. liiENoJ~s DE Ar.::-mmA - l\las houve ou .não houve '? 
. O Sn. llmEmo GoN'f:;\l•vgs - Não. A lei · annullou sim~ 
plcõmenle o aCto do Governador, QU<J l'eiltabeleceu à za. vara: 
de dirr.,ito da. capif.al, declarando-a, extiilcta e; consequenLe-
mento, em disponibilidiade v l'especLivo ;juiz. · 

.li: nem podia, Sr. Presidente, estar uo intuito d,·,; Gover
nudor do Estado nem: da Camat•a. Leg·islativa dll miulm terra, 
~><iso D j'J).ldessem l'tlzct·, annullar o casamento da fillm d{l 'Sr •. 
De.putado EI ias Mai·tins •. ptl!·eute e, segundo estou inl'ormado, 
amigo do Govc·r·nador.. . · . . 

· O Srt. Mr.;s;mfi or,: ALMiliDA - Pelo ·CJ!UC ve,jo ULluÚJ,o esiá 
um ~r: i o üu ;\brahão. 

O Sn, filllr~mo GoNQM.VIlS - PossL~ affil'tnll!' a. V., Ex. r 
que. o .padr.e Lopes ainda urro J'oi levado .ú. cadeia, como fui e 

. .y. Ex. sabe, no governo: do Sr. l\1igucl Rosa, scnclv de notar ~u~ 

I 
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i:lc tn.l maneira uheg·hram aqui as noLiciu·s a os~e respeito que o 
Sr. Huy Btu·bosa veiu pr.ofliS"ar o assassinato do PO!d'ro LOp<lS', 
como si de :l'acLo elle tivesse sido assassinO!du:, e o- nosso sau
doso compa·nheiro Senador por ~ .. Paulo, ~r. !F1rancisco Gly.
ccrio', teve ig'ual ·attitude.. 1 

I . 

0 Srt. MENDES DE ALMEJO,\ - Todos nós ficámos i-ndiS'OU
doa com :o facto. 

O Sa. Rmmno GoNçAI.VES - E com razão. O [iadro não · 
fora assassinado, é certo, mas sein a p•ratica de nenhum cri
me, sem mutivo, em summa, i'•O-i arrastado· á enxovia, •no S'O
;verno do Sr. Miguel lb:lsa • 

.Portanto, Sr. Presidente, o goveL·no do Sir. Eluripedes do 
Aguiat· nada fez, por emquanto, que a issc> se assemelhe. 

S•r. llresidente, creio; ter abordado todos os p·onto·s da 
aceusação levantada pelcr Morado Senador pelu1 

• Piauhy, e, 
por consequencia, possa- terminar a minha tarefa .. 

Mas, ,para dar ao Senado conhecimento· do· que ú ·a actual 
opposicão ·do Piauhy, basta chamar a sua aLtenção ,para um 
telegramma, que ve.iu puhlicado ha dias, no «.JOrnal do· Bra
sil» de que é director o nosso honrado o talentoso cülleg'a Sr ·I 
Senador Mendes do Almeida. 

· Le-so nesse telegramma q;uo .a discurso prutl'erido pelu Sr. 
Senado!' Abcj,ias Neves cahiu como uma bomba no Estado do 
Piaully, lançando os governistas cm extraordinariot panicol 

De modo, Sr. Preside·nte, que eu, depois da leitu1':J: deste 
te!egramma, mal .pensei em o'ccupar a tribuna, comecei a 
sentir as ,pernas tremulas,. os labias tambem tremulas c Qiuasi 
ge.Iadu o pouco' s::mgue C]lue ainda me cone nas veias! E' que 
o medo ó communicativo. 

Fiquem. po'rém, de lado mi·nhas trcmuras, S·r. Presidente• 
O que rl mais estrai~havel é 0 seg'uinte referido no mes

mo tcJegramma: 

«Causou aqui grande estranheza ter o Sr. Senador 
Pires Ferreira se levantado em rdefesa da actual si-

' tuaQão do Estado, P.ois S. Ex. sabe que o Sr. Anton!~o 
Fre·rre - é a intrrga - .pretende promover a reumao · 
extraordinaria do Congr.esso para decretar perdido o 

. carg'o de Vice-Govemador que, ·está !'6ra do E&ttado.som 
licença ,o bem assim que S. Ex. em ·futuro mais ou 
menos proximo sé c_omnosco podertl contar.» · 

· Ora, Sr. Pr·e~idcnte, é preciso muitci. pouca ponderação, 
muito pouco juizo para se ai'firmar couros taes, de modo que 
me P(\rece não estar cm· ena :suppondo que o corvcspondente 
d~ · 'Jm·nal d() B1•azil é precisamente o Sr. Dr. Miguel Rosa. 
Srm, porque só ·ellc, parece-me, tor:·ia coragem •P.ara semelhan
tes manobras. ' 

s·.- Vol, VI 36 
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Além disso, Sr. Pvesidente,, o telegramma: a que me re
firo, pretende, até certo ponto, deixar em duvida a honora
bilidade do honradt\ Senador pelo Piauhy, pretens~o muitíssi
mo desarrazonda, porque o Senado sabe, sabe o Piauhy, sabe 
o Brnzil inteiro que o nobre Senador só esteve effectivamento 
em aLtitude neutral, emquanto procurnva conciliar os espíri
tos desavindos c agitados dos seus corre!igionarios no Es~a~o. 
De começo, porém, S. Ex., assumiu attitude franca e definida 
:em relacão á candidatura do Dr. Antonio Jt\sé da Costa, a!le
gando os motivos que o levavam a reagir contra ella, isto, é, 
o fundado receio que tinha de que esse candidato, uma vez nu 
Governo, daria mão forte aos opposicionistas do Eng~nhO 
d'Agua e da União Popul~r, unicos opposicionistas. restantes 
hoje no Estado, como partido, porque o Sr. Dr .. Miguel Rosa 
será, quando muito, parte; partido, não. 

Sr. Presidente, antes de concluir, não posso deixar de, 
nas ultimas palavras que tenho de proferir, salientar qu:e 
effectivamente o honràdo Senador pelo Piauhy, Sr. Dr. 1Abdias 
Neves foi de uma irrecusavel e absoluta neutralidade na cam
panha eleitornl ultimamente travada no meu Estado. 

Por occasião de occupar a tribuna o ISr. Senador Pires 
(IJ'erreira, dando ao Senado as razões que lhe assistiam de .. 
oppõr-ls.e á candidatura do Dr. Alllltonio Costa, o honrado Se
nador disse em avarte que a mesma candidatura era uma 
garantia. Garantia de que? Sem duvida de ordem, de paz, 
de j1u.stiça, de tranquillidade e harmonia no seio da familia 
piauhyense, de respeito ao erario publico e finalmente, de 
prosperidade geral do ;Estado, sob todos os aspectos. , 
· S. Ex. considerava a. <candidatura do Sr. Antonio Costa 

:uma garantia, um bem para o Estado, mas nada oiJis.tante era 
.um .neutro. E que assim era, Sr. Presidente, .o demonstra. uma 
,carta que o honrado 'Senador dirigira a. 27 do corrente ao . 
. director da A Epoca •. 

-A ca.t:ta diz isto : 

"Presado :amigo IDr. Vicente ·Pira.gibe-Affe-
. ·ctuosos oumprimentos. Leitor assíduo do seu bem 

feito e imrformado jornal, encontrei hoje uma refe
rencia a mim que, sobre pouco generosa, não é justa. 
Estranha que· eu. não tenha a coragem de a!Ssumir 
uma. attitude francamente definida em .relação á poli-
tica do meu Estado. - . 

Desde maio, no Piauhy, eu a defini em carta ao· 
meu estimado amigo Dr. Antonino Freire, Deputado 
pelo ;Estado. Nesse documento affirmei que si o 

. Dr. Eurípides de Aguiar fosse o• candidato trium
. phante não teria o meu apoio politico, e conducta 
mais definida assumi ultimamente ... etc.~_. · 

' 
Dcante do aparte dado ao Senador Pires Ferreira. de que 

fi pandidatura do S~. Antonio Costa _era uma. garantia l_)ar~ 

I 
I, 
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I 
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o :Estado e deante desta carta cm que S. Ex. declara: que si 
o Sr. Eur.ipides de c<\oguiar chegasse a ser governo não Leria 
o seu apoio· politico, é ü·rec.msavcl que o honrado Senador: 
pelo Piauhy se manteve em indi,scutivol e absoluta neutra
lidade. 

V. Ex. não vcusa assim, Sr. Presidente'? Não ~ensarú 
JJOl'\'Clltura assim 10 Senado? ElsUt-me ;pareaendo quej sim. 
Ilois Sr, Presidente, parece-me que com identidade de razões 
eu tamhem fui um neutro na campanha eleitoral do PilliU'hY; 
tão ncutr·o 'como o IJOn:rado ·Senador Sr. Abdias Neves. E por 
que não o fui? Que actos pratiquei que não se conformem 
com esst~ attitu'de peutral? Que fiz? · 

!Apenas imnugnoi a candidatura do Sr. Antonio Costa o 
accoiLei, de corneoo, c apoiei até sua posso, o candidato Eu
l'ipidcs de Aguiar·. 

tMas, V. Ex. não acha, Sr. Prd5identc, não acham os 
Sr·s. Senadores que ew Lambem fui effe.cUvamento neutro? 

:A unica dif1'erenca notavcl entre a minha neutralidade 
e a do honrado Senador consiste em que eu n.ão sei si, vi
ctorioso o Sr. Antonio 1Gosta, eu ho~stilizaria o sou governo 
em qualquer hypothese, ao passo que S. Ex., conforme a carta 
que dirigira em maio ao Dr. Antonino Freire, uma vez trium
phante o Sr. Eurípides Aguiat·, não lhe daria o seu apoio 
politico, · · · 

tSr. Presidente, Cicero dizia que, muitas vezGs., o sem
blante :indica o que vae pela alma: v:ultus animae semus 
plerunquae ·ind·icat .. · · 

Sr. Presidente, franqueza: V. Ex. não acha que eu fui 
neutro? Franqueza, S1·s. Senadores: eu ·não i'ui 'ntoutro, tão 
.neutro .quatrto o honrado Senador pelo Piauhy? 

.vv. EEx. não me respondem; mas, ao olhar para o sem~ 
blauLe do cada um, eu ·comprellendo que um a ;um o todos 
estão a dizer-me: «Não ha duvida, V. Ex. e o Sr. L-\.bdias Neves 
foram de igual e abspluta neu~ra:lídade ~ . . (Muito bem; muito. 
bent. O o1'ador é mutto ·cumpnmentado.) ., __ . ' ' .. - .. . ., - ' ' ' . . ~- ' 

ORDEM DO DIA 

VoLacão, em discussão unica, da propu&icão da Camara 
dos Deputados n. 78, de 1916, prorogando a actual sessão 
legislativa do Cong1•esso Nacional até .o dia 3 de dezembro. 
do corrente anno. 

' App!I'ovada; vae ser enviada ao Sr. Presidente da Repu~ 
blica para a pubiicacão. ·: · 

VotaÇão, cm discussã.o unica, da redacção final da emenda 
do Senado á proposicão da Camara dos Deputados n. 32, de 
'1916, concedendo um anno de licenca para tratamento da saudQ 
a Antonio Fonseca da Cruz. · 
~ Approvada; vae ser devolvida á Camara dos Deputados., 
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Votação, cn1 2• iliscussão, da proposicão· du Cnn'iãrri i:los 
Deputados n. 67, de 1916, concedendo um anno de licenca; 
com o ordenado e .em prorogação, para tratamento de saude, 
H llaulo r ... evel, praticante de 1" classe da Directoria .Geral 
dos Correios. . 

Approvada •. 

Votação, em íl" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 69, de 1916, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 5-H$050, para pagamento do 
que é devido a Joaquim Pereira Bernardes, em virtude de 
sentença .,iudiciaria. 

Approvada. 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 70,. de 1916, que abre, P·elo Mínisterio ·da· Fa

. zenda, o credito especial de 5:061$818, para pagamento do 
que é devido a D. Maria Augusta · Naylor, em :virtude de 
.sentença judiciaria. 

Approvada. 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 72, de 1916, que abre, pelo Ministex·io da Fa
zenda, o credito\ esp·ecial de 30:327$266, para pagamento do 
(jU!-J é devido a D. Ama·Iia de l!'igueire.do Baena e outro&, her
deiros do ex-ministro do Supr.emo Trtbul!al Federá!. Dr. Car
los Augusto de Oliv.eira Figueiredo, em virtude de sentenca 
~udiciaria. \. 

Approvada; vue sut· suUmeLtida tí saacção.· 

~ Votacão, ·em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 71, de 1916, que abre, pelo Ministcrio da Fa
zenda, o credito especial de 20 :567$150, para pagamento do 
que é de-vido a D. Cecilia Toledo de Oliveira Lisboa e outros, 
·herdeiros do ex-ministro do Supremo Tribunal Dr. ' Bento 
Luiz de Oliveü·a J,isboa, cm virtude de senteNça judiciaria. 

Approvada; v ao ser submettida ú sawccíio,. 

3' discussão da proposição da Gamara do& Deputados 
n. 74, de 1916, que abre, pelo Jlfinisterio da Justica e Ne
gocias Interiores; o credito de· 2:400$. suppJ.ementar á ver
ba 15". do art. 2" do orçamento vig·ente, para pagamento do 
aluguel das salas de uudiencias das px•etol'ia& do Distric'to 
Federal. 

Approvada; ~ vlll! ser submetLid:i á saa1i:ção. 
1.0 ' 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou IG-
.vantar a sessão. • 

Designo para ordem do dia ·da seguinte:" · 

Continuação da discussão unica do pat·ccer da Commi&sãd 
âe Policia n •. 23, d~ 1916, p1:opondo que seja111 nom.(lados 
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supplentes da redacção dos debates os Srs. Jarbas dos Aymo
rés Carvalho, .Tos•é Sizcnando Teixeira o Antonio Corrê'a da 
.Silva, fJU'e .i:'t .. os exercem interinamente (com parecm• co,n
trario daR Com.m.issõcs. de PoUaia, de Justiça e Lauislaçoo e 
de F·inanças ri entenda apresent'dda pelo 81• •. Joiio Luiz Alves; 
e outros, tn•op.onrlo· a creaçúo rle m.tti.s um .loaa1•); 

2" discussão da proposição da Camarn dos Deputados · 
n. 57, do 191G, qu.e abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 70:360$, para pagamento de ,juros de apoJi ... 
ccs do emprostimo do 1897 (com. pm•ecér, tavoravel da Com
m1:ssú.(! de Finanças) ; 

2" discussão da proposição da Cama r a dos Deputados 
n .. 55, de 1916, que- abre, p·elo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial ~e 8 :800$!177, para, pagamento do ,que 6 devido 
ao Dr. Joaquim Cardoso de Mello Reis, ·em virtude de sen
tença j.udiciaria (com. pal'ecer favoravel da Comm,'issão de, 
F,inanças). · 

Levanta-se a &essão ás 2 horas e .45 minutos. 

135" SESSÃO, EU 31 1D!E .OUTUBRO DE 191G 

I?RESJDENCIA DOS SRS. URBANO SANTOS, PRESIOEN'I'E, E Ao AZE!l,EDO, 
VICE-PRESIDENTE 

A' 1 hora da tarde· abre-se a $.essão, JJ. que wimorrem os 
.Sr·s. A. Azeredo, . Pedro Borges, Metello, ,Pereira Lobo, Lopes 
Goncalves, Rego Monteiro, Indio do iBTazil, Costa Rodrigues, 
i\<Iendes de Almeida, José iEluzebio, Abdirus Neves, Pires Fer
reira, Ribeiro Goncalves, Francisco &\, .Toão Lyra, Eloy de 
Souza, Cunha Pedrosa, Walfredo Leal, Rosa e Silva, Dantas 
Barreto, Arau,io Góes, Raymundo de Miranda, Gomes ·R.ibeiro, · 
Sicfu.eira de Menezes, Gui'Jherme Campos João Luiz Alves, 
Miguel de Carvalho, ·Lourenço Baptista,. Erico Coelho, Irineu 
Machado, .A:Icindo Gua,nabarn, Bueno de Paiva, Bemardo Mon
teiro, iA.lf.redo · Ellis, Gonzaga Jayme, J ... eopoldo de Bulhões, 
José Murtinho, Xavier da ·Silva, Abdon Billp'tista; Rivndavi~ 
Corrêa, 1Soares dos Santos e VIct.orino Monteiro (42) • 

Deixam de comparecer com cã.usa ,justificada os Srs. Her- \ 
eilio Luz, Silverio Nery, Laura Sodr~·. ArLhur Lemos, Thomnz 
:Accioly, Antonio do Souza, Ep.itncio .Pcs'SOa, Ribeiro de Britto, 
Ruy Barbosa, Luiz Vianna, .José Mnrcellino, Francisco Salles, 
Ado~pho Gordo, Eu·genio Jardim, . ,>\l.enear." Guimarães, (l:o., 
!.}.Qr.o.so !VI;)r.quq~ 9 Vi lia! ft\lmoa . (17),; 



iE' lida, po!ta. em discoosão e, sem deb!l.te, aP'Jlrov!l.d:t :i 
acta da sessão anterior. 

' ' O Sr .. 1° Secretario dá conb do sesuinta 

iiDXPEDIENTE 

.,... 
[)o Sr. 1 o Sacretnrio da Gamara dos Depu.LadO'S rem&t-

tendo as .esguintes . . _ 

PROPOSIÇÕEs 

!'{. 79--, 1916 

O Congresso Nacional decreta:· . 
Art: 1. o .São' considerados de utilidad~ publica.. pa.ra todos 

os effe1.tos Jegaes: J · • : 

a) a Associação Commercial de Pernambuco;· · 
/J) o Instituto Oommercial da Cwpi'tal Federal. 

' Art. 2. o São tambem: consideradas institui,cões de utili
âade publica, as Academia!; de Commercio de Pernambuco· e 
de Alagô.as, emquanto mantiverem e e;cecutarem o programma 
de cnsino nos moldes estnbelecidlls no decreto n:. 1. 339, de 
9 de janeiro de :1915. · . 

• Art. 3. • Revogam-se ag disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 30 de outubro de 19:16. - AsLol

pbo Dut.ra Nicaci(), Presidente. - Antonio Jos6 da Costa 
Ribeiro. 1• Secretario. - ilbão David Pernetta, 2• Secretario 
interino. - A' Commissão de Justica c Legislação. 

N. 80 - 1916 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fict~. o Presidente dA Repuhlicru 11utori-. 

zado a conceder a Antonio 1 Gonçalves Parada, trabalhador d;t 
5• divisão da Estrada de Forro Contra.! do Brazil, um anno do 
licença com dOus tei-cos da di ar ia q.ue lhe compete, em. prQt
rQS'Il:cilo, pa:a tra.tam'Cnto 'de saude; revogadas as rdisposioü~ 
em contrar1o., · 

Camara dos 'Deputados, 3·0 de óutubro de 1916. - Astol
Jl·hO Dutra Nicacio, Presidente. - Antonio José da Q>sta 
Ribeiro. 1" Seoretariô. :.._ Ji:lão David Pernetta, 2• Secr~ta:rio 
int,!lr:mo •. - A' Commis~ão d~ F.inl\ll~as..: ... ,. -•···· .... · 

, , I . 
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N.: Si' - i9ill 

O Congresso Nacional r.esolve: 

!16'1 

Art. 1. o E' o Poder Executivo autorizado a conceder ao. 
operario ajudante de i • classe da 4• divisão da Estrada d~ 
Ferro Centrai do Brazil, João Paulo da Silva, u:m anno d~ 
licenca. em prorogacão e conr dous tercos da dia.ria, para; 
tratamento díl sua saude. . 
' Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario.· . · 

Camar.a dos Deputados, 30 de outubro de 19:16. - Astol'"' 
pho Dutra Nicacio, Presidente. - Antonio José da Costn: 
Ribeiro i o Secretario. - Jpão David Pernetta, 2o Secretario 
interinO.. - A' Commissão de Finanças. · .. 

N. 82- 1916 

O Congresso Nacional resolve: 
!A.rt. 1. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir 11elo; 

Ministerio da Fazenda, o credito especial de 5 :500$. 11arn: 
occorrer ao pagamento do premio a que teem diNito A. C., 
Pereira & Comp. 'Pela construcção do rebocador nacional 
«Neptuno~. 

Art. 2. o Revogam-.s!J as 'disposições em contrario. 
I 

Camara dos Deputados, 30 de outubro de i9:16. - Astol'"' 
pho Dut.ra Nicacio, Presidente. - Antonio José da Costn: 
Ribeiro 1 o Secretario. - J10ão David Pernetta, 2° Secretario 
interinô, - A' Commissão d.e Fino.nças. · · 

N. 83- i9i6 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. :1. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

•Ministerio da Agricultura, Ind•),;tria e Commercio, o cr-edito 
esp·ecial de 133 :770$; para '.lccorrer a6 pagamento devido ru 
'rheodor Wille & Comp., p'elo fornecimento de mobiliarios 
ao Museu Nacional. · . 

Art·. 2. o· Revogam-se as disposições em contrar!O, 
Cnmarn dos Deputados, 30 de outubro de :1916. - Astol

pho Dulra Nicncio, Presidente. - Antonio José da Costa 
Ribeiro 1• Secretario. - J"bão David Pernetta, 2° Secretario 
interino. - A' Commissão de Finanças, 

N. 84 - i9:1.16 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i.• A Receita Geral da Republica. dos Estn.dos Unidos do 

Dl'azil é orçada cm_:l:tG.310:204$444:, ouro, ·c 3:l8.067:000$, papo!, e 
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' . 
a destinada :í applicação especial cm i2.02U:OOO$, ouro, o :l2.838:000S, 
papel, proveniente~ do que for arrecadado no exorcicio do i 017 pelos 
seguintes titulas: 

ORDINARJA 
I 

Rendas de tributo• 
I 

IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO, ENTRADA, 
SAHIDA E ESTADIA DE NAVIOS 

E ADDICIONAES 

i. Direitos do importação para 
consumo, de accOrdo com 
a tarifa do decreto nume-

' ro 3.617, de 19 do março 
de 1900, com as modifi
cac;ões feitas poJas leis nu
meros LU~, do 30 de dc?.em
bro de 1903; 1.313, de 30 
de dezmnbro de 190~; 1 ,/;52, 
de 30 de dezembro de 1905; 

'1.616, de 30 de dezembro 
de 1906; '1.837, de 31 de de-
7.embro de 1907; 2.321, de 
30 de dezembro de :l9i0; 
2. 52~, de 31 do dezemb1;o 
de :1.911.; 2.7:19, de 3:1 de de
zembro do 19i2; 2.84:1, de 
3:1 de dezembro do 19:13 ; 
2. 9:19, de 31 de dezembro de 
:19:1~, (continuando revoga
da.nesta ultima a modifica
ção ahi !'cita da ta1•i!'a rela
tiva :í . taxa de importação 
das pillulas do Reutor o ' · 
assim restabelecida a taxa 
aduaneira anteriormente co
brada), o 3.070 A, do 3i do 
dezembro do :1.9:1.5, o mais as 
seguintes alterações: 

Art. :1.20. Tolhas do qualquer feitio 
do barro vidrado - onde se 
lê 765500-diga-so-aosooo. 

Os silos motallicos pagarão 20 róis 
por kilo. · 

As mercadorias contidas no artigo 
:l. ~Oil, 11a pq~·to que ·di~ -: 

ÜU!'O Papo! 

j 
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Ouro Papel 
"mnchínas de çostura, com
muns, proprins pat•a l'amilias 
c ·officinns de alfaiato ou sei
loiro» - pagarão a taxa do 
150 réis, peso bruto, em cai
xas, engradados ou quaes-
quor outros onvoltorios... • • G9 .120 :ooosooo tm .t~7o:ooosooo 

2. 2 y, ouro, sobre os ns. ·93 c 95,· 
(cevada oro grão), 9G, 97, 98, 

· 100 o 101 da classe 7• da 
tarifa (coroaes), nos termos 
do art. 1• da lei n. 1.452; do 
30 do dezembro do 1905.. •• 800:000$000 

3• Expediente do generos livres 
· do direito do consumo ...... 

4. Dito do onpatazias, nos termos 
. do art. 1', n. 4, da lei 

n. 3,070 A, do· 31 de dezem-
bro de i~15 •..•••..•..•... 

~. Armazenagem, ............... . 
6, Taxa de estatística ............ . 

( . 
7. Imposto de pharóes .......... . 
8. Dito de dócaS· . .... ·. ~ ........ . 
9. 10 o/, sobre o expediente de 

. g,cncros li vrcs de dit•eil.os ... 
' 

II 

U!POSTO DE CONSUMO (REGISTRO E 
· TAXA)., DE ACCÔRDO CO~I A LEI 

N, 6 t:l , DE :14 DE VOVE~IDRO 
•DE :1889, Cmt AS ~IODIFICAÇÕES 
DO DECRETO N, H.95:1, DE 10 
DE FEVEREIRO DE :19:16, E ~IAIS 
AS SEGUINTES ALTERAÇÕES: . 

:10. Sobr·o o fnmo: 
Charutos: 

a) os de preço por centena niío 
· excederão de aS-cada .cha
ruto, :1.0 réis ; 

b) idem, idem, do mais do aS até 
10$-cada charuto, 11> réis; 

c) 1dem, idem, do mais do 1ÓS. até 
2~$-C!\l\a charuto, 30 réis ; 

200:000$000 

•••••••••••••• 
. ........... . 
........ ' .... 

250:0005000' 

30:000$000 

I t I I I I I I I I I I " I 

• 

400:000SOOO 

400:000$000· 

900:000SOOO 

350:000SoOO 

80:000$000 

• 
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à) idem, idom, do mais do 20S até 
SOS-cada charuto, ~5 réis ; 

~) idom,. idem,de mais do SOS até 
60S-cada charuto, i50 réis: 

f) idom, idem, de mais do 60~
cada charuto, 200 réis. 

Cigarros o cigarrilhas do pro
ducção nacional:· 

a) os do preço por maço, carteira, 
caixa ou outro envoltol'io do 
20 ou f.racçilo-nito exceden
te de 320 réis-cada maço, 
carteira, caixa ou outro cn

voltorio, 70 réis ; 
b) idem, idem, do mais do 320 a 

a ~80 réis-cada maço, . car
teira, caixa ou outro cnvol-
torio, 100 réis; · · 

c) iderií', idem, de mais do ~80 a 
700 ·rois-cada maço, cartei
ra, caixa ou outro onvoltorio, 
150 réis ; 

cl) idem, idem, de mais de 700 
réis - cada maço, carteira, 
caixa ou ·outro onvoltor10, 
200 réis : 

Fumo desfiado, picado on miga
do, de procedoncia nacional 

l'apel 

ou estrangeira-por 25 g.ram- / 
mas ou fracçito, 80 réis ...... · ........... , ... 22.000:000~000 

. H. Dito sobre bebidas: 
Revogada a isenç11o para o alcool 

que exceder iio SO grãos Car
tíor o cobrando,se as seguin
tos taxas: aguas denominadas 
sypbão ou soda, hydromel,ci
dra, gingar-ale, refrescos ga
zosos, suecos do fructas ou 
plantas nllo fermentados o 
outras bebidas semelhantes 
-por litro 90 réis ; cerveja 
de baixa fermentaC(llo - por 
. litro ~80 réis ; cerveja do 
alta fermontaC(llo - por litro 
QO réis ; amor-picon, bittor, 
farnet , vermoutlí > fOl'l'O-

' 
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quina Bisleri, vinhos quina-
. dos, amaro felsina e outras 
bebidas semelhantes-por li
tro 360 réis;bebidas constan
tes dos ns. 130 e :1.3:1. da 
actual Tarifa das Alfandegas 
-por litro 360 réis; bebidas 
denominadas vinho de canoa, 
do fructas e semelhantes, 
quando não preparados ex
clusivamente pela fermenta
ção do sueco do fructas ou 
plantas do paiz-por litro 
1.20 réis . ........ : ......... . 

~2. Dito sobre phosphoros ....... . 
~3. Dito sobre sal. ....... .' ..... .. 
14. Dito sobre calcado : elevadas 

as taxas de 5Õ % ••••••••••• 

Hl. Dito sobre perfumaria ele
vadas as taxas de 50 'f, ..... 

:1.6. Dito sobro especialidades phar-
maceuticas .. .............. . 

i 7. Dito sobro conservas: elevada 
a taxa por 250 grammas ou 
fracção-de 25 a 50 ré is ... .. 

:1.8. Dito sobre vinagre ......... .. 
:1.9. Dito sobre velas ............. . 
20. Ditó sobre bengalas ....... , .. 
21. Dito sobre tecidos:· 

As rendas, . fitas, ontremeios e 
. tiras bordadas, sejam d.e pro
ducção nacional ou estran
geil•a, pagarão .as taxas. do 
consumo actualmente cobra
das sobre rendas, fitas, on
tremeios· e tiras bordadas, 
importados do. estrangeiro. 

No decreto n. :1.1.95:1., de 16 do 
fevereiro de 1916: 

i) ao art. 4•, § 12, n. 11, suppri
mnm-se as palnvL'as «OU tin
tosu e á palavra «brancosu 
augmente-so «exceptuados os 
bo!·dadosu ; 

Ouro. 

.. I f I "O I f I f I I 0 • 

o I O I I o I I o O I O I I 

o O o O O o I .. I f O I I I 

f I I t f I I I I O o O f f 

t I f I t t t t O I t I t I 

O f I I O I O f o I I o I I 

I I o I O I I f I I t f I t 

O I I O I o I • o O I O I o 

I o I o I o I I I I O I f I 

I I I I f t I I I t I I I O 

. 
' ' 

:Papel ...__ 

20.530:0005000 
H.500:000SOOO 
5.500:000$000 

3.000:000$009 

i . 430: ooosoo o 

950: 000$000 

3.200:0008000 
350:000$000 
ooo:ooosooo 
20:0008000 
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2) ao n, Jil do mesmo artigo o pa
ragrapho - depois das pala

' vras «idem, idem" accroscen
to-se «bordados, tintos ou"; 

3) no n. XXIII do mesmo artigo c 
p:iragrapho - depois das pa
lavras eco semelhantes>>. ac
crescente-sc «Simples, mixtos 
ou com qu~.lquer outra ma
teria, pa.ra qualquer fim, 
exceptuados o linho e a seda»; 

i-) Nas letras .Te L do mesmo artigo 
o paragrapho-accrescente
se «toalhas para qualquer 
fimn, pagando as do mão 011 
rosto metade da taxa dos 
outros artol'actos ahi inclui
dos, e, depois da palavra 
uchalcs,, a c c r esc c nte-se 
écllarpes, flcllús; cacliencz e 
semelhantesn. Accrcscente-se 
ainda: «XLVI. Os tecidos 
compostos com ·ma teria não 
especificada neste regula
mento pagarão a taxa cot•
respondente á. mataria tribu
tadan; 

5) onde convier: 
Por uuldade 

Lenços de tecido de algodão 
1 puro .•.... ,.·,.... . . . . . . . SOtO 

Idem de algodão c linho.... S025 
. Idem de linho puro........ S050 
Idem idem, guat•necidos com 

rendas o bordados.. .. .. • $200 
Idem do bot•ra · de seda, ou 

de soda com outra ma teria Si 00 
Idem do seda pura. • • • • • • • • $200 
Collarinhos de tecido de algo-

dilo puro................ $015 
. 'ldem de algod11.o e linho ou 

de lã pm•a ou com outra 
ma. teria .... ; . . . . . . • . . . . . 5030 

Idem de linho puro . • • • . . • • SOGO 
Idem de bôrra de seda ou de 
·seda com outra materi:L .íli20 

r dom do seda pura.,. , • , • • • S2ti0 

OutQ 

I 
\ 

·Papel • 
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Ouro Pnpcl 
pnr 

Punhos de ·tecido do algodão 
$030 puro . ................... 

Idem do algodão ou linho ou 
do lã. pura. ou com outra 
matcria . ................ $060 

Idem de linho puro •.•.••••• · Si20 .. 
Idem do bôrr·a. do seda, ou 

de seda com outra ma teria $2SO 
Idem de soda. pura.. .. .. .. . $SOO 

· Por unidade 
Camisas de dia ou do dormir 

. de tecido de algodão puro SiDO 
Idem idem, guarnecidas com 

rendas bordadas ou fi tas $i20 
Idem do linho e algodão ou 

,. de lã. pura ou com outra 
mator1a ..•..•...... , •.. , . SiSO 

Idem idem, guarnecidas com 
rendas, bordados ou fitas SiSO 

Idem do linho puro ••••••• ~ $200 
Idem idem, guarnecidas com 

rondas, bordados ou fitas S250 
Idem de bOrra de soda, ou 

do soda com outramatcria, 
enfeitadas ou não ••••••. s~oo 

Idein de seda pura, enfeita-
das ou nlo ............... ssoo 

Ceroulas de tecido de algo-
SiOO dão puro .. .............. 

Idem de algodão e linho ou 
de 111. pura ou com outra 

SiSO mater1a. .. ..........• , ... 
Idem de linho guro ........ 
Idem de bOrra o sêda ou do 

$200 

sêda. com outra mataria $400 
Idem de sêda. pura. : ..••••• $800 I O t I I I t I I t O 0 t t f s'. 000 : 0005000 
22. Dito sobre espartilhos .•..•••• . ' .. ' .......... 50:000$000 
23. Dito sobro o vinho ostrangeh·o I I t t I I I t t I I I t I 3;soo:ooosooo 
24. Dito sobre o papel pat•a forrar 

casa:. 
Accrescentando-se ao art. 4• 

' § :IS, n. I, . do decreto 
n. :U. 95:1. de :1.6 de fove-
reiro de :1. 9:1.6, o seguinte·: 
" de CÔI' natural, tinto, im-
prensado (aauffré) e scmo· 

:l00:000$000 lhantes )»,I I tI I I t t tI I ti I I t t •••••••••••••• 

'o ''I 

' ''. 
''' 
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25. Dito sobre cartas de jogar ..•. 
26Dit. o sobro chapéos: elevadas 

as taxas do 50 % ........ , : 

27. Dit:o sobro discos para gramo-
phonos. O I I O o I O I O O O', O 1 o o t I 1 

28. Dito sobJ'O louças o vidros .... . 
2'.). Dito sobre ferragens ...... , .. . 
30. Dito sobro café torrado ou 
' moido, cm tablettes, saccos, 

caixas ou outros envoltorios, 
kilo, S060 . ............... . 

Si. Dito sobre manteiga, cm latas, 
frascos ou outros envoltorios, 
kilo, SiDO .•.. , ........... . 

III 

lllPOS'fO SOBRE CIRCULAÇÃO, DE Ac
CÔRDO COM A LEI .N. 2,\)i(), DE 
3:1 DE DEZEMBRO DE :f. ~U,, E 

· RESI'EC'J'IVA RllGULAniEN:rAÇÃO, 

32. Imposto do sello ............ .. 
33. Dito de transporto ....••..... 

IV 

IMI'OS:rO SOBRE A RENDA, DE ACCÔRDO 
. COM A LEI N, 2.9:10, DE 3:1. DE 

DEZEJIIBRO DE :1.9:14, COJII AS MO• 
DIFICAÇÕES FEITAS PEL.\ LEI 
N, 3.070 A, DE 3:1. DE DEZE~!
BRO DE :1.9:15, 

3i., Imposto sobre subsídios e vou-
. cimentos .... ;,', .......... . 

'.35'. Dito de 5 "lo sobre dividendos 
e outros productos de acções 
e sobro juros das obrigações 
o debentures das companhias, 
sociedades anonymas e com-
manditas ......... ........ . 

36. Dito de 5 % sobre os juros dos 
creditas ou emprestimos ga
raqtidos por bypothecas con
vencionaes ou antlchrese, 

Ouro · 

f I O I I I O O f f I I O I 

O I O O I I I o 0 I I I I I 

I I I O o O I I I I I f O O 

O I O O o O O t I • f f t f 

f I t I I t t t I t t f f f 

.. ' ........... , 

.............. 

l'apel 

200:000$000 

2.800:000$000 

25:000$000 
400:000$000 
500:000$000 

L 800:000$000 

i .000:000$000 

25:000$000 2B.OOO:OOOSOOO 
.. .. .. .. .. • .. • 7.000:000$000 

270:000$000 i0.000:000$000 

. 
I I I I I t I f I I I I I I 4.000:000$000 

,/ .. ... . · .. 



VI 

' OUTIIAS !lENDAS 

fif • Premíos de deposites publícos 
42. Taxa judiciaria ............. . 

:. 43. T11.xa do aferição de hydromo-
. tros e concerto dos mesmos. 

44. Rondas federaes no Territorio 
do Acre (nllo comprohendido 
o imposto do industrias e 
profiss!les, o qnal será arre
cadado pelas Mnnicipalidades 
do mesmo ToL'l'itorio) ...•••. 

~5. i2 'lo sobre a exportação de 
· borracha do Territorio do 

Acre .•.••.••••.•..•.•.••• ,, . . . . . . . . . . . ' . . . . 

I I t t t I t t f f I tI i 

.............. 

•••••••• f ••••• 

•.• •• •.•.•.•.•.•.•.•.•.•1 

50:000$000 
:!50:000~000 

30:000$000 

30:000$000 

s.ooo:ooosooo ··-. ,_,____ ·----



, 
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ll 
Rendas Patrimoniaas 

1 
DOS)>ROPliiOS NACIONAES 

i&, Renda da Villa Militar. Deo· 
doro. I I I I I t t I I I I I t I I I I I t t t I 

417. Dita do proprios nacionaes •. ,. 
-1<8. Dita das villas prolotarias ••••• 

I . 
·n 

DAS FAZENDAS DA UNIÃO 

9\l. Ronda da Fazenda de Santa 
Cruz e outras .•. .......•... 

m.: 
DAS niQUEZAS !{ATUI\AES E· FÓROS ' 

l)(), Producto do arrendamento das 
areias monasitioas •.....••.• 

5i. Fóros do terrenos de ma-
l'itlha I I I I I : I I I I I I : I I I I I I I I 

lV 
DOS LAUDElUOS 

ti2, Laudcmios •.•.... , •..•......• 

m 
Rendllll tnduetrJ.aea 

DE ACCÔRDO CO~I AS LEIS-NS. 2.0J.!l, DE. 
31. DE DEZEMBRO DE i9i/t E 
3, 070 A, DE Si Dll DEZElltllRO 

Ouro 

I I f I I I I I I I I I I I 

I I I t I I I I I I .. I •• 

............... 

·············· ' 

.. .... ' ......... . 

............... 

........... , ... 

DE 49Ui, 
ss. Ronda do'Correio Ge1•al. •. .' •• · •••. , , ••••.•••. 

l>~. Dita dos Telegra.phós: 

Papel 

'•O: OOOSOOO 
300:000$900 
{40:000$000 

30:0000&00 

2\l:OOOSOOO 

!t(\: ooosooo 

' 
9.000:000$000 

Restabelecida a taxa do 50 réis 
por palavra, qualquor qno 
seja o percurso, para os tele· 
grammas de imp1•ensa, o !'e· 
vogada a disposição que cqni· 
parou aos omciaes os tele· 
~:rammas dos· membros do 
Congresso, sÇbro assumpto 
do administraçll.o o poliuca 1100:000$000 'J,OOú:OOO~OOO 



SESS,\0 EM 31 DE OUTUBnO DE 19Hi 1177 

SS. Dita da Imprensa Nacional c 
Diario 0/ficia! ••••••..•. ; ... 

- ' 
56, Ditá da Estrada de Ferro Cen

tral do Brazil (mediante t•o
vis1l.o da respectiva. tarifa.) •• 

57, Dita. da Estrada do Fer1•o Oeste 
' da 1\Iinas .. ............... . 

. 58, Dita da Estrada de Ferro Ita-
pnra a Corumbá.: ......... . 

59. Dita da Estrada de Ferro do 
Rio do Ouro . ...... · ...... . 

60. Dita do T:a.mal ferroo do Lo-
r~na a Piquete . .......... . 

61, -nitn da. Rede do Viação Cea-
rense . . , . , ............... . 

62. Dita da Casa da Moeda ...... 
63, Dita dos arsenaes •••••••••••• 
66.. Dita do Instituto dos Surdos-

Mudos e dos Meninos Cégos 
65. Dita. dos Collegios Militares ••• 
66, Dita da Casa de Correcç1l.o ... 
67. Dita arrocada.da nos Consula-

dos: 
Sendo prohibido incluir oro 
.· uma Só. factura consular, sob 

pena -de 200$ do multa. ao 
respectivo· consul, volumes 
ou mercadorias a gra.nol 
de diversas . marcas ou com
pondo diversns partidas, só 
se podendo considet•nr uma 
e a mesma. partida. quando 
todos os volumes ou mer
cadorias tenham a mesma 
marca o o ines mo destina
tario. Os volumes compondo 
uma partida serão nume
rados em uma num01·aç1l.o 
sempre seguida o ficam ele
vados a iS, o'uro, ao cambio 
de 27, os emolumentos co-. 
·bt•ados de cada. factnt•a con
sular omittida. nos termos 
acima. dites. Os eonsules re-

s.- 1'oh "r 

Ouro 

I I I I I I I I I I I I I I 

I I• I I I I I I I I t I I I 

I I I I I I I I I I I I I I 

I I I I I I I I I I I I I I 

I I I I I I I I I I I I I I 

I I I I I I I I I I I I I I 

I 
I I I I I I I I I I I I I I I 

I •,'1 I I I I I I I I I I I 

I I I I I I I I I • I I I t 

..... , ........ . 

.......... ·-· .. 
••••••••••• t •• 

PBpel 

:I..SOO:OOOSOOO 

47.000:000$000 

5.000:000$000 

:L soo: 000$000 

:1.60:000$000 

40:000$000 

2.500:000$000 
:1.5:000$000 
12:000$000 

- . ' 

., 

5:0008000 
50:000SOOo 
5:000$000 

' 'i 
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Ouro 
mettorão ' dirr.ctamento á.s 
alfandegas uma qmu·ta via ____ · 
das facturas consulat·cs..... i.OD0:000$000 

68. Dita da Assistencia a Alio-
nados . .... • ............... . 

69. Dita do' Laboratorio Nacional 
' de A nalyses ............. .. 
70. Contribuição das companhias ou 

empresas de estradas do l'erl'O 
e outL~as .••• , •••••....••••• 

Renda extre.or Jinar.la 

7:!. Montepio da Marinha ........ . 
72. Dito militar ............... ... . 
73. Dito dos empregados publicas, 

incluído o fundo dos novos 
contribuintes ( iO:OOOS ouro 
e 1.000:0005 papel) ...... .. 

74. Indemnizações .............. . 
75. Juros de capitaes nacionaes ••• 
76. Remanescentes dos premias de 

bilbote:s do lotol'ia ........ .. 
77. Imposto de industria e pt·o-

fissõos no Distrioto Federal. 
78. Taxa sobre o consumo de agua 
79. Dita de-saneamento na Capital 

Federal: 
Cobt•ada pela Recebedoria. do . 

Distl'icto mediante lançamento 
feito nn Ministel'io da Viação 
pela repartição competente 
no começo de cada semestre: 
-em cada predio esgotado 
tendo um só apparelho- 35 
por mez, dous apparelhos 
-5S por mez·e mais i$ por 
mez e por appa.relho que ex
ceder (devendo a. taxa de 
3$ redur.ir-se ·a. 2S desde que 
o cambio se mantenha a. · 
U,5 d., por i$ ou acima 
dessa. taxa durante tres me-

. ............. . 
I I I. ,.,1 I I I I I I I I I 

••••••••••••••• 

' 5:000$000 
2:000SOOO 

30:00()$000 
' 20:0005000 

50:000$000 

............... 
•··•···••··•·· 
............... 

., 

zes pelo menos) ... ~.-~~· .... ~ ~·-··· •..•.••••.. 

I 

' 

:100:000$000 

:150:000SOOO 

uoo:ooosooo 

' 400: ooosooo 
700:000,$000 

2~200:000$000 

1.500:000$000 
850:000SOOO 

30:000$000 

4.1i()O:OOOSOOO 
3.700:0008000 

4.000:000$000 

I 

I 



83.· Emissão do titulas da divida 
·· oxtorna, . de accôrdo com o 

conthcto ·de :1.9 de outubro 
de :1.9:14 ........... : ........ 29:970::1.06$666 

84. Dita de titulas da divida in· 
.terna . ...................• 

85. Dita de títulos da divida in-
terna para· estradas do forro 

Idom, idem para a Baixada 
Fio minense .. ~ .......•...... , 

Fundos dopositados em Londres 
.. 

:1.7. 777:777$778 ·------
:li6.3i0:2048444 3:l8.967:000SOOO 
-------- ----

Renda com appUcagiío espacial · 

:1.. Fundo de resgato do papel-
moeda (cujo producto po-

1 derá. ser de prel'erencia appli
cado ao serviço de juros o 
amortização de tit.ulos da di
vida intoJ•na papo!): 

L • Renda om papel provenien to 
do arrenda monto das ostra- . · 

' 

das ele ferro da. Unill.o. . . . • . • •.• , •.•. ~ .••.. 700:POOSOOQ 



-· · 5SO 

~. • Producto da cobt•an:;a. da di
vida activa da Uuill.o em 

Ouro .Papo! 

\ 

papel...................... . . . . . . . . . . . . . . 1.000:000$000 
' 3. • Todas e quaesquer rendas even-

. tuaes percebidas cm papel •• ·.............. 2.ooo:ooosooo 
4. • Dividendo das acções do Banco 

do . Brazil pertencentes ao 
'fbcsouro . ................. - ~ ..... , ... , . . . 2 . 000:0003000 

'·· a, • Os saldos que forem apurados )' 
no o,rça.monto. . . . . . . . . . . . . . · ........ , . . . . . S 

2. Fundo de garantia do papel
moeda (cujo producto po
derá ser, ne pt•efetoencia, ap
plica.do ao set•viço de juros e 

, a.mortizaçll.o de títulos de di-
virla., ouro): · 

i.• Quota de 5 •;., ouro, sobre to
dos os direitos de importa-
ção para consumo ...... ;... 6.400:000$000 

:).• Cobrança da divida activa em 
ouro...................... 80:00~$000 

3. • Todas e quaesquer rendas even-
~naes em ouro............. 5o:ooosooo 

4. 0 Quaesquet• saldos, quando fo
rem convertidos em ouro, 
da emissão autorizada pela 
lei n. 2. 986, do 28 de agosto " 
de i9iS................... S 

3 •. Fundo para a caixa de resgate 
das apoliccs das cstJ•adas de 
fct'l'O oncampadas: · . 

Arrondament,o das mesmas es
tradas de fct•ro ...... ~ ..... 

4. Fundo de amortização dos em
. 'prcstimos internos: 
Depositas : saldo· ou excesso cn

tt•e o rocobimento o as res~i-
tuiçOes . .................. . 

IS. Fundo dcstin~do ás obras de 
ruelhorarnontos dos portos 
executados á custa da União: 

Rio da Janeiro : cobrando-se 
polo manganoz, a titulo do 
carga. e do ca.pata.zias, a ta
:tlt nniell- de -! S ~empre quc 

' 

I I I I I t I I t tI I t. 

I I I I I I I I t I I t I I 

3.500:000$000 

s 

...... 

; 
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i 

~ tonelada dessa mercadoria 
valer 30$ ou mais e cobran
do-se 2S sempre que esse va
lor for do 50S ou mais .....• 

Ba.hia . ...........•.......... 
Recife ....................... . 
Rio Grande do Sul .......... . 
Pafahyba ..•. ................ 
Ceará •.•.................... 
Paraná . .................... . 
Rio Grande do Norte ........ . 
l\Iaranbão ........ .......... . 
Santa Catbarina ......•...... 
Espírito Santo .............. . 
Matto Grosso . .............. . 
Alagoas. I ••• •.•. o I .• I. r •••• I •• 

'Parna~,Yba . ..... ." ........... . 
Arac&JU •.•••••••••••...•••• .
Pará. ............•........ : .. 

Ouro 

3.000:000$000 
400:000$000 
!iOO:OOOSOOO 
700 :ooosooo 
30:0008000 
80: ooosooo, 
80:0008000 
20:.0003 00 
60:000$000 
60:000SOOO 
20:000SOOO 
50:000SOOO 
!lO: OOOSOOO 
:!.5:0008000 
2o:ooosooo 

400:0005000. ------
12.025:000$000 

, Papel 

3. 400: ooosooo 
. 60: 000$000 
:100:000$000 

:1.8:0008000 

60:0008000 ------· u.s3s:ooosooo -------
Art. 2.• E' o Presidente da Republica autorizado: 

I. A emittir, como antecipação de receita, no exercício da 
1917. bílh11tes do Thesouro até á somma de ,30.000:000$, que 
serão resgatados até o· fim do exercício financeiro. . 

II. A receber· e restituir, de conformidade com o disposto 
no art. 41 da lei n. 628, de 17 de setembro de 1851, os di
nheiros provenientes dos cofres de orphãàs, de bens de de
funtos e ausentes e do evento, dos · premios de loterias, dos 
depositos das Caixas Economicas e Montes .de Sóocorrll e de 
depositas de outras origens; os saldos resultantes do encontro 
das entl'adas com as sabidas poderão ser applioados á amor. 
tizaQão dos emprestimns internos, sendo os excessos das re
stituições levados ao balanço do exercicio. 

III. A cobrar do imposto de importação para· consumo 
55 "' em ouro e.45 % em papel, sobre quaesquer mercadorias, 
abolidas as distincções do art. 2•, n. 3, leUras a e b da 1e1 
n. 1.452, de 30 de dezembro de 1905. ' 

IV.: A quota de 5 % ouro da totalidade doe direitos 'de im- ., 
portaçãn para c'cln~umo será deduzida da receita geral. e 
destinada ao fundo de garantia; o imposto pago em ouro é 
destinado ás despezas da mesma natureza, convertendo-se em 
papel o excedente para attender ás despezas nesta especie. 

V. A cobrar, de acr.õrdo cnm a legislaoiio vigente e com 
o disposto :uos respectivo$ co:gtraotos, para o funçlo des~ina~o 
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ás obras de· melhorlunentos de portos (executadas á custa da 
União ou pelo regímen de concessão) : , , , , 

'' i. A taxa at.é 2 o/o, ouro, sobre o valor official da impor-
, tacão do porto do. Rio de Janeiro e das Alfandegas do Recife, 
Bahia, Rio Grande do Sul, Maranhão, Ceará, Ri·o Grande do 
Norte, Parahyba, Espírito Santo, Paraná., Santa Catharina, 
Matto Grosso, AlagOas, Paranahyba, Aracajú e Pará, eJwr~ptua
das as · mercadorias de que trata o n. 2 do art. 1• desta 
lei e devendo a importancia arrecadada nos portos, cujas 
obras não tiverem sido iniciadas, .ser escripturada no The-
sourn separadamente; · 

2. A taxa de .1 a 5 ré is por kilogramma de mercadorias 
. que forem carregadas ou descarregadas, segundo o seu va-
lor, destino ou procedencia dos ·outros portos. . · . • 

Para a~celerar a execução daquellas obras, poderá o 
Governo acc~itar donativos ou ainda auxilias a titulo oneroso 
offere.cidos pelos Estados, municípios ou associações inter
essadas no · melhoramento, comtanto que os encargos, por
ventura resultantes de taes auxílios, não excedam o producto 

·,da taxa indicada. · · ' 
VI. A aecretar, emquantu durar a actual crise financeira; 

o imposto de 5 ·o/o . sobre os salarios, jornaes, diarias, venci
mentos ou quaesquer vantagens pecuniarias percebidas pelos· 
operarias, jornaleiros, diaristas e trabalhadores da' União, 
continuando. em vigor o art. 91 d!l lei n. 2.842, de 3 de ja- .. 
neiro de 1914. ficando, desde jâ, autorizado a abrir os neces
sarios creditas. 
· · VII. A modificar a taxa dos impostos de importação, indo 
·mesmo até permittir a entrada livre de direitos durante certo 
prazo .para os artigos de procedencia estrangeira que possam 
oómpetir com os similares nacionaes. desde que estes sejam 
, produzidos OU neS'OCiados, por cctrusts», . 

. § 1.• Continüa em vigor a autorização concedida ao Go
verno para adoptar uma . tarifa differencial para um ou mais 
generos de producção .estrangeira, podendo a reduccão ir até 
o limite de· 20 %, .limite que para a farinha de trigo poderá 
ir até 30 %, desde que· taes reduccões se.iam compemadoras 
· de concessões feitas a generos de producção brazileira, espe. 
cialmente a borracha e o fumo. · 

§ 2.• Cont.inúa revogado o art. 19 da lein. 1.3~3:· de ~O 
de dezembro dó anno de 1904; todos os navios que entrarem 

· pela barra do porto do Rio de. Janeiro pagarão, a titulo de 
conservação do mesmo porto, a taxa de um real por kilo
gramma, de mercadoria embarcada, ou desembarcada; exce
ptuadas as de producciio nacional, o · carvão de pedra ·e o 
()!eo de petroleo, que ficam isentos, dessa taxa. . 

§ 3,• O imposto de pharol, bem corno o de dóca, ·será 
cobrado em ouro ao caml:iio de 27 d., por mil ré is, . 

! . 
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SESSÃO EM 31 DE OU'I'UBRO DE 19:[6 

VIII. A adoptar o papel seJlado na arrecadação do respe-
ctivo imposto de se !lo. · · . . 

IX. A arrecadar, emquanto não fôr deliberado o destino 
do antigo Lloyd Brazileiro, as rendas provenientes dos ser

. "íços executados por essa empreza de navegação. 
X. A regulamentar, si o julgar necessari'o'; :i cobrança 

dos novos impostos e taxas creados nesta lei; quanto á cc
branca do imposto sobre juros de emprestimos garantidos por 
hypothecas cunvencionaes uu antichrese, deverá adoptar 
todas as providencias necessarias a uma boa fiscalização. 
p'<:'dendO impor sancção penal, obrigar .os escrivães; tabel
liães .e· ofl'iciaes do registro a communicar ás respectivas 
repartições fiscaes uma nota das escripturas. da inscripção 
e· do raJ;cellamento de taes hypothecas .e arttichreses, com es
ped1'i,•.acã'd ·do nnme e residencia do credor e do devedor. 
sih.:acão: do immovel. importancia do emprestimo. taxa dos 

·':i~ r os. ~ razo e fórma do pagamento de capital e juros e 
qllac•squer (J'utras condições que interessem á cobrança do 
imposto; dev'r.rá. em todo o caso, ser sempre exhibida no 
acb do cancellnmento 'a prova da quitação d'o' imposto, ex
pedindo para esse fim a repartição fiscal arrecadadora, uma. 

· suia de quitaçií!o, mediante o pagamento de 1$ em estampi-
lha<· de seno adhesivd. . . . ' . 

XI. A regulariz:tr. mediante contractos, as dividas dos · 
E.stndos -e da Associação Commercial do Rio de Janeiro á 
União. determinando'; para cada divida, os juros e amorti-
zação arinuaes. . · · . · . ' 

XTI. A entender-se com o governo do Estado do Rio de 
Jar;eiro afim de conseguir que se,ia p'o'r. elle indemnizada. a 
UniãO das despezas feitos em melhoramentos das terras da 
Baixada Fluminense,. podendo acceitar. para base de contra
cto a taxa· de 2 % sobre os valores accrescidos· dos terrenos 
referidos ou ,outra que mais conveniente seja aos interesses 
~ederaes. ' · . · 

l' . xrrr. A arrendar, . mediante ccincurrencia PUblica, O's 
tet·renos de areias monaziticas; cabendo ao arrendatario c> 
oilus da meilicão e demarcaÇão da área arrendada. a qual se 

· realir.ará antes do. inicio da expl'o'racão. . . 
. ' 

Art. s.• Continuam em vigor as di~p!Jslclles doo art. ·s•, d<! 
art. t.l, do art. 15 e. dos arts. ·28, 29, 30 e 60 da. le1 
n, 2.841, de 31 de' dezembro de t9t:J, corrigida pelo decreto 
n. 2. 845, de 7 de ,janeiro de 1914 . 

.. § 1." Fica isento dos direitos dA consumo e de expediente O 
p·apel destinado .á. impreSisão dos di!irios officines dos Estados. 
,d·os jornaes. · periorlicos e das rP.vistns scientificns. littera
rins. politicas é artísticas; Pst.e favor só será concedido desrle 
que se pro've.que o pape\ effectivnmente. se emprega sómente 
no. impressú'o dos ditos diilr~os, periodicos e revistas, 
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§ 2.• Pagarão 5 % ad valarem (que será o da factura)· 
o material escolar para escolas .. publicas primarias e gratuitas 
import.ado pelos governos dos Estados. do DislricLo Federal e 
dos municípios, o material dt<titinado á construcção da Facul. 
dade de Medicina do Rio dt~ Janeiro. e finalmente os artigos 
directamente•importados pela Associação Brazileira dos Es
coteiros de S. ·Paulo· e outras congeneres, uma vez que estes 
artigos. tenham marcas mdestructiveis que os tornem abaolu. 
tamente inadequados a qualquer outro emprego . 

. § a.• Pagarão 8% ad valarem os aeguintes.artigos: \ 

· I. Appárelhos destinados ao fabrico de· lacticínios e vasi. 
Jhame de vidra· e de barro. bem como os involucros e· reei. 
pientes . de alumínio, destinados aos mesmos lacticinios de 
producção nacional. as folhas • estampadas e accesaorios para 
os mesmos e para a fabricução de latas para manteiga, ba. 
nha. toucinho, doces e conservas, sempre que taes artigos 
forem importados para si pelos fnl:!ricantes destes productos; 
finalmente as proprias folhas. simples quando importadas 
pelas lythographias nacionaes· e destinadas a supprir 'as· fa.. 
))ricas de banha, manteiga, etc .• mas sómente na medida do 
effectivo supprimento ás mesmas fabricas. 

II. O. materiàl importado para as obrás de ·constr·u"ccão de 
qualquer templo, seja qual !ôr o culto._a que este se destine 
e exceptuado apenas o material que·· fôr considerado obra 
de arte, o qual será despachado livre de quaesquer :direitos. 

III. Os apparelhos. e accessorios dest.inados exclusiva. · 
mente ás applicações industriaes do alcool como força. luz e 
aquecimento. . 
· IV. O material destinado á primeira installação publica 

de luz, força (excluído o destinado ás insta Ilações · partícula~ 
· · res), viação urbana. abastecimento de agua e rlldei de esgotos, 

e bem assim o destinado a calçametítos, incluídos os britado. 
res, rolos e compressorE'B para macadamização e motores 
respectivos. á incineração 'de lixo,. ao melhOramento e· conser. 
vacão de barras de portos, á praticagem de portos, : á des~ 
obstruccão de baxios e canaes. ao .destinado ás estradas\de ferro 

· e poilfes. nos tubos .de ferro galv!tni:>:ado e corrugado para bo~· 
eiras de estradas de rOdagetn, aos labOrato,rios de analyses. ás 

· colonias correccionaPs e ás prisões com trabalho. assim como 
o destinado ao saneamento e embellezamento das cidades. 

Esses mater1aes só ficarão suje i tos á taxa de 8 % a~ui es· 
tabelecida, quando importados para, serem applicados . pelo 
Governo dos Estados. dos municipios, • ou do Districto Federal · 
em obras suas, feitas por administracão directa ou por con. 
tracto; á. concessão. do favor aduaneiro precederá requisição 
desses governaR,. . · : . 

Para o material de saneamento. ·será· o oummercial ou de 
factura, o valor sob o qua,l incide a taxa .. · · 

" '' ' . ' .. !·· 
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v. o material fluctuante para o serviço de návegação dos 
rios e lagoas da Republica e as peças metnllica~ importadas 

. para a construccão de navios e vapores em estaleiros Jila
cionaes. . • · 
· VI. O material importado pela Associação Commercial de 
Pernambuco para construcção do seu novo predio á Avenida 
Central na cidade do Recife. . 

VII. Os mach inismos e pertences de primeira installação 
importados por individuas ou emprezas qu"' se proponham 
desenvolver as applicações do algodão e de fibras animaes e 

. vegetaes no fabrico de linha de carretel e retrozes ou a uti
--. Jizar os mesmos productqs e os do côco babassú em iadus

trias ainda não expla-radas ou se~ cong~nere no paiz. 
. VIIJ. Todas as machinas e accessorios indispensaveis. á 

installação de estabelecimentos frigoríficos de qualquer na.. 
tureza para fins industriaes, sendo préviamente submettidos 
ao exame do Mnistro da Fazenda os· projectos de taes instal
Iações, afim de evitar a importação de taes materiaes des
tinados a oútros fins. 

IX. O salitre do Ch'ile destinado a adubo. . _ 
§ 4.• Continúa o Governo autorizado a tratar com os Es· 

tados interessados no sentido de acudir á crise da borra~ha 
brazileira, podendo, entre outras medidas, modificar a taxa 
de exportação cobrada pela União. · · . . 

§ 5.0 .. Continuám em · vigor as disposições do § s• do 
art. 3• ila lei n. ·3.070 A, de 31 de dezembro de 1915, modi· 
i'iic:adt'S· porém; os limites fixados na hypothese segunda do · 
mesmo § s•, os qt(aes passarão a ser de 10 o/o no mínimo e 
15 % no maximo dos vencimentos totaes mensaes. 

. Quando se tratar de proprios edificados no recinto de 
fortaleza~ 'o'u de arsenaes. nenhum aluguei será cobrado. 

f • . - • \ 

§ 6. • Os documentos passados· ·no estrangeiro~ que dei
xarem por· motivo de forca maior de ser legalizados nos con-

. suJados. · brazileir(Js, não poderão produzir effeito no Brazil, 
sem o pagamento na Recebedoria do Thesouro · Naci'o'nal dos 
err:olumentos que deveriam pagar nos consulados, fazendo-se 
a cobr.1nca por sello de verba, convertida a· taxa ouro em 
p'!lpel ao cambio do dia: 

~ i. • Fica abolida a. exigenc.ia do art. 7'1, § 4•.-, do. de
creto n. 11.951, de :16 de fevereiro de :1916. 

. ' . 
§ 8.• No arL· 1i8, Iettra m do decrt-to n. H .9.5:1. de 16 de 

:fe,rereiro !le 19-16. acorescente-se «<X. Os -que fabricarem, ex- . 
puzerem á venda .ou venderem productú nacional inculcando-o . 
como estron·g-eiro, E\ «X. Os QUA expuzerem á venda ou vende
rem producto estrangeiro iriculcando.o como nacional,. 
· § 9.• A's Suciedades Anonymas de S.egul'os sobre V1da e 

nor ~utualidade que tenho,m, até 31 de dezemll.ro de 1916;1 
t"· • • 



' ren1izndo, no Thesouro Nacional, o deposit'ó' de 50:000$7 em 
dinheiro ou em npr,Jices da divida publica. como primeira 
prcstacãu da cauc'lio de 200:000$ a que são obrigadas. fica 

· permil!ido realizar as restantes •prestações de iguàl quantia, 
rcspectiv'amente; a 31 de dezembro de 1917, 1918 e 1919. 

§ 10. Continúa· em vigor o .art. 1.20 da -lel n. 2.924; de 
5 de janeiro de 11.113, accrescentando-se in-fine: «0 resultado 
de analy'se- só seL':i entregue· ao interessado á vista de d'o• 
cun:ento que pro've ter sicjo paga a respectiva taxa de ana-
lyse.> · . 

§ 1 i. O Poder Executivo ~ará organizar a consolidacã.o 
de tndas as disposições de caracter permanente insertas em 
leis armuas de orçamento, que; nã'o' tendo sido revogadas; di
gam J•espeito ao interesse publico da • União Federal; serão · 
excluidns todas as que contenham aut-orização', não rea!im1da 
opr'o'rt.unriment.e, para a reforma da legislação fiscal ou de 
reparl.ir.1íes e serviços, assim como para augmento do venci
mentos ou outras remtmerações, igualmente excluídas as que 
tenham caract.rr individual e as que. directa ou indirecta
mente (!. c'o'm ou sem condições, autorizem a: concessão de 
qunesquer privilegias, favores ou vantagens. ' 

, Ar!.. · 4. o As l axas -aduaneiras (na T~fn «Direitos»), 
· actu-almr.nte cobradas sobre arroz, bacalháo, banha, kerozene 
e xarque, ficam reduzidas de 15 o/o. 
. Art. 5. o Emquanto não for mandada exe•cutar pelo Con
gr<"sso a «Consolida.;iio de todas as disposicões permanentes 
e~parsas nas leis annuas. de orçamento;. continuam det.rrmina
damt'nte em vigor Íls disposições do art. 2•-VI. VIII e 'XJi 
do art. 3° - ~§ s·. IPt.tra d,- 5•, a•, 7•, 9•, iO e 11, dos 
arls. s•, 12, 13., 14, 15, 16, 21, 22 e 25. todos ria lei numero 
3. C70 A. de 31 · !le deze.mbro de 1915, substituídas neste 
ultimtl as p-alavras· «Para Jiquidnr o deficit do exercici'o' de 
1911j e anteriores; continúa o Governo» - pelas seguintes -
«Fica o Governo», R em gerai todas as disp'o'sições de leis· 
annuas de orcamnnto. que, não tendo sido revogadas. digam 
rest,eito· ao interesse publico' da União; não se comprehen-· 
dem cnfre esta~ ultimas as que versarem eRpP.cialmente sobre · 
a fixa1:ão das verbas dP Rec~~ta e das dotações de . Despeza 
e aR qur ·contenham autorizaçao para n reforma da legislação 
fiscal 11u de repartioões e serviços, assiJn c'o'mo- para augmen
to de ven:cimenf.os e· qunesquer remunerações. nem as dispo
sições df caracter: jndividual ou que, directa ou indirecta
mente e com ou sem .condições, autorizem a concessãO' de 
quaPsquer pl•ivilegjos, favores ou vantagpns e. de que o Exe-
cutivo. r:ão tenha usado em temp'o' opportuno. · 

Art. 6. o Revog<tm-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados,. 30 de outubru de 1916. - As

tol'Pho Dutra Nicacio, Presiden~e. ·- Antonio José da C"sta 
Ribeiro, 1 • Secre-tario. - Joã/i Dallid Pernetta, 2• S.er-retario 
interino,_, A' Commissã.(} qe ql'inani}!IIS,, •• . .. : ' . : .•. . ... ;.ol .. ~ _ : 

. I 
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O Sr. 2' Secretario· declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - A Mesa do Senado recebeu do Sr. al
mirante Jose C:arJ.os de Carvalho um telegramma convidando 
IJ'essoa!mente cada um dos Srs. Senadores . para assistirem, 
hOje, :i rua Visconde de Itauna, á experiencia official du em
prego das turfas. Essa experiencia seTá honrada com a pre-
sença do Sr. Presidente da Republica. . 

o. Sr. Raymundo de Miranda (*) - Sr. PrA~ir)oYltA, "" nl
tima vez que tive occasião de occupar a tribuna. do Senado 
para protestar cuntra affirmações invei'idicas a respeito da 
honestidade q'ue caracte·riz.ou o Governo passado. eu disse que 
não perdleria a upportunidade de reunir OtS elementos neces
sarios, afim ãc· dar au paiz inteiro uma resposta compleba 
e cabrul a todas as machi.nacões da di'ffamação, a toda esta. 
ctímprunba · odienta de deséredito que." como d1isse, niíu absor-Ve 
simplesmente as individualidades a quem affectam. mas es
tondem-se contra o credi·to e a cultura dia n.ussa prupria na-
cionalidade. . 
· ·E' o delegado auxiliar. autor du ·relataria que motivou o 
me)l ultimo discurso, quem. em uma· ..:interview» coMedida ao 
«Oorret.u da Manhã» e publicada hoje, se diz menos compe
te-ato para julgar das reputações dos . bumens eminentes da 
r:os•sa .Patria. · · 

· A facilidade com que se affirma que fulano. e cicrano re
C<!beram milhõenie contos de réis pa1ra · a despez,a de que niW 
prestaram contas precisa acabar. Sr. Presidente, não em atten
u~l em homenagem ás individualidades celebres· que tenham 
incorrido na imtipathia de pu.Jiticos que militam na imprensa 
ou fóra della, mas ptara honra nussa, pará que esse especta
cuJo triste não continue a se desenvolvei;', ·conseguindo· fol'Qs 
de cidade. . · · 

Sr. Presidente, a «A Noi•te»· naturalmente, má! itntfor:.. 
mad·a, disse: · 

. «Só na' a:vepida e pa ultima admin·istracão_ da .Cen
tral, u .Dr. Frunl.in viu passar pelas suas maos· cerca 
de um milhão de c.ontos ·de ré is. sabidos do Tb esouro. e 

. sem que até hoje tenha prestado a menor conta c.la ma
neira por que~empregou essa qua~tia furmidaveb 

Felizmente. um outro j ornai resolveu procurar esse ca:. 
valheiro· afim do se informar- a respeito. Um · redactor do 

·' ~correio da Manhã» uuviu do Sr. Dr. Frontin o seguinte: 

«As 'accusnções d'«A ·Noite» são S'ratuitas, sem · o 
1 m~or fundamento. E' fac ii pruvar, em nlgwrismos re· 

.(*) Esie disc~rso ni'io foi revisto pelo orador. 

I . 
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dondos. Na construcção da avenida gastaram-s·e 35 mil 
c~ntus, mais ou menos. nas escrípttiras de desapropria
ções o indemnizações por mudança. installações de nia
chiriismo'S etc. Essa· despeza foi toda eHa fei•ta por in-

·'termedio da thesouraria da Coinmissão Fiscal e AdmJ
ni.strativa das Obras do Porto, accrescida ainda das. des
pezas com illuminacã.,, aguas . pluviaes, modificações 
n a,s galerias de esgotos e ca>na.Jizacões. A 'mim compe
Ha apenas mandar organizar as fOlhas do pessoal que, 
em toda a obra. montruram em. cerca de seis mil contos. 
Essas folhas eram remettidas ao Ministerlo. da Viação, 
que mandava pagar mediante reqruisiC}ão. Témo~ ahi 4'1 
mil contos. Gastaram-se na avenida 45.mil· contos, ·mal•s 
ou menos. em cifras redondas. A differenca de 41 para 
45 mil . encontra explicaoão nas. despezas com calca
mento e ai.nda illuminacã". Essas despezas eram feitas 

.1 . pelo m mll•terio, mediante pro·postas, recebidas em con-
curr!lncia ]lublica.~ · 

' Ora, Sr. Presidente, toda gente sabe que a construccãt.i da 
Avenida· Central, hoje .Rio Branco. foi Pxecutada sob. a di-· 
recc.ão do Ministerio da ~iação de então; no: governo do con
selheiro R:odrigues Alves. pasta que era occupada pelo Sr. Dr. 
Laura \lüller, dripois Mini~tro ·cto Exterior no governo d'o' ma. 
rechal Hermes da Fonseca, e actual Ministro, ainda desta: 
pasta. . 

Si . alguem pudes~e ser. passivá! de accusacão pt>los dis. 
pendio's excessivos, •cousa, aliás não provada, seria. o Sr. 
Mini~lro da Viação e nunca tim seu subordinado;. nunca uma 
commi~são que estava sob suas instrucções, fiscalização, de-
?ondencia, nomeação ou exoneraçã'o'. · · 

Co1no é, pois, que,. para se diffamar, para se crear um 
anihiente odiOso em torno' de uma adminiAt.racão que passou, 
mystifica-se. ir.v.ertem-se os factos, escondem-se as p.esso~~:s 
que pocllam · Aer responsabilizadas,. caso houvesse réspo'nsabl
lic!adr• n apurar e a punir; atacando-se o Sr. Dr. Frontin que 
não representou O'IJtro papel na construcção' da Avenida Cen
tral sinãu o .que elle descreve, sinão. o que elle cita no «Cor-
reio da: Manhã,, ' , ' . 

Fo'i o Ministério ·da_ Viacã:o quem·· constl'Uiu a Avenida 
Central, foi quem dirigiu essa construcção e sob a sua· in-
specção tudo se fazia e á sua revelia nada absolutamente. , 
r~ o i\fi9istro da Viação. de então; que construiu a Avenida· . 
C(·ntral r recebe1:1 pb'r isso todas as hOmenagens ao lado. do 
untã,. I'residente da Republica, ern o'Exmo. Sr. Dr.· Laura 
Mi.\ !ler. ·. · · . _, . 

Feitas estas ponderações, passemos ade ante: . 

«Estive cinco annos na Central.- Durante esse pe. 
z lodo a despeza orctinaria foi 'o'r~ndn em 250 mil con.· 
tos. Mas todo esse dinheiro passou pelo Thesouro ~ 

\ 
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pela thes'ó'uraria da Estrada á excepção das contas d(J
ll:õminadas de «prompto pagamento»; que importaram. 
durante a minha administração; em cerca de cinco mil 
contos, ou sejam mil contos por anno. Ha mais: 120 
mil cü'ntos; tOtal da quantia consumida pelas despezas 
de construcção nos quatro primeiros annos ( 191 O. 1911; 
~912 e ,1913), não tendo havido verba votada em 1914;. 
elo modo 'que t(ldos os pagamentos relativos ás obras 
d~:o 1913, cuja medição não tinha ainda sido concluída; 
bc>m como as de 19'14; foram liquidadas por creditas 
llxtraordinari'o's pedidos a:o Congresso, depois que sahi 
da Central; e pagos pelo Governo actual. · 

ExcP.pto as despezas de construccão com o pessoal 
de' fiscalização e estud'ü' e cuja importnncia·era recebida 
rt>lo· thesoureirn da Estrada, todos 'os demais pagamen
to~ foram feitos pelo Thesouro', após registro do Tri
b;mal de contas. Finalmente, h a os trabalhos de du
.Piicacão da linha cujo credito importo'u em oito mil, 
r.ontos. Desse credito,· a ,.parte· relativa ao pessoal (a 

· princj.pal) quA montou em. cerca de seis mil contü's, foi 
t•ntregue á thesouraria da Estrada; o restante ficou no 
'fhesouro para pagamento de contas de material me
aiante registro éfd,..Tribunal de Contas. Mas além da 
irnp·ortancia dO ·credito· especial de oito mil contos, 
fi>ram empregados na duplicação· da linha. trilhos e · 
~H cessi:J'rios; dormentes; cimento e outros materiaes, -. 
f•JrnecidOs pelo deposito da Estrada de Ferro Central 
uo valor de pouco menos de tres mil conto's; total: .me- · 
nos ,de H mil· contos. Resumindo, temos;· nos cinc'd 
:wnos: . 

li.espeza ordinari<a · · ..••.... ;·; ... . 
Despezas de construcçã'O ....• · .... . 
Contas de «prompto pagamento~ .. 
Duplicação da linha : . .......... .. 

·. Total· ..... ; ........... ·, ... . 

250.000 : 000$000 
120. 000 : 000$000 . 

5.000:000$000 
11. 000:000$0100 

' .386. 000 :000$000 .· 

Tudo mais. que se gastou na Central foi pago pelo 
netual' Governo. ~ssim •. verá 'd senhor que 386 mil con. 
tn~ na Central com 45 mil na Avenida sommam 431 mil 
·~ontos que; · ·tnão passando pelas minhas mãos», estão 
todavia muito' longe do milhão anní.mciado. 
/ Perguntámos; então, aó Dr. Frontin a que attri. 

'buiu o move! dessas accusações. 
- Só poaso nt.tribU:ir a questões de ordem politica 

e partidaria. Ainda agora, o' senhor v.iu a série de dis
parates cont.ra mim insertos no relt1torio do 2• delegado 
anxiliar. Quanto ao delegado,' é tanto mais estranhavel 
quantd esse cavalheiro é tambem tarefeiro da Central.» 

o SH • VrcTonp;o l\foNTromo Será possivel! 
' 

/ 
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0 SR. RAYIMUN!pO DE MIRANDA (conlinua~tÚ;J a lei') 

«FOi accei tu pela direct'o'ri'a a proposta. do Dr,, 
I.con ..• 

Arregalámos ol:hos de espanto: 
- T .refeiro da Central ? I 
- Sem mais nem menõs. Queira ter a bondail.;> de 

esperar um momento. · · · · . 
O Dr. Froutin levantou-se, tra~ndo-nos pouco de

pois o sc.;uinte documento que estampamos na integ-.a: 
E. F; C. ·n. -Em 10 de setembrú de 1912 foi ue

ceita P/!J'il. directoria a proposta de ·1 desse mez e 
. anno, dO:f'Dr. Léon Rüu~sf?uliéres, ·representado vor seu 

procurador,:. Artl.ul' FehclS8lmo. para a · cunstruccão, 
pelo systema de tarefas, do trecho situado entre os kilo
metros 31. e .34 do ramal de Santa Barbara a· Itab1ra. 

Em requerimento de 18 "e marco de 1913, 6 Dr •. 
Léon Roussouliéres, a.llegando não poder por si só en- · 

' · cetar o servico da constl'ucc~o desse · trecM, pediu 
transferencía para Duarte, Oliveira & Comp., transfil
renciá essa acceita pela directoria em 26 de maio de 
1913. 

Em requerimento de 6 de outubro de 1912, Duarte 
Oliveira & Comp .• pediram. desistencia da transferencia 
f•e-ita pelo Dr. Roussüuliéres. O requerimento foi defe.,. 
rido pela directoria em 12 de novembro. de 1913, passan
do o serviço novamente pare o referido . Dr. Roussó'u
liéres., 

· Eis ahi, Sr. 'Presidente, como se escreve a historia. Eu me 
dispenso de fazer commenlarios, meJrr.õ porque o ob,i.ectivo a 
que me prüp·tz não é o de diffamar ·nem o de calumniar pessoa 

.. alguma,. e muito menos o de levan:.: accusacões contra aquel
.. · ·. les que justamente procedem em :elaçãc, á ultima administra-
. cM da Republica. L meu int.,.Jk ú sin.plesment~ o de que a 

verdc.de .eja encaminhadr. e apurada, o o meu .esforço consiste 
em fazer concorrer tanto quanto pó'ssivel me fOr para que esses 
puritanos de nova especie tenham mais escrupulo quando lan
çarem mão· da penou para fazer relatorips ou escrever prQ.pO
sições affrontosas da dignidade alheia, sem poder fazer-a pro
va e sem prov:11 anteriOrmAnte a ido·:e1dade de que necessi-
tam para faz~r taes aceusacõ~:;. .. · . · · . 

O SR. VtéTo.- -~o MoNTEIRO - SiiQ. Catões caricatos. 
O SR. RA Y.MuNno DE MiRANDA - Al}cusar:.se a admi~istra-

ção passada, por ."'Utl ? · ·· . 1 . · 
Embora, u, Lermos da. ::::onstib.içilc., o Presid~nte dn Re

publica seja o unier responsavel pe!os· negl5cids da adminis
tração tlub!ica, todr.lia a resl<onsr.bilidaa~ ·dos seus au."dliares 
~ um facto. Accusar-S!'\ o ,Gov~rnc n~~adõ, P.Or. guç_ r . ~- ·• ' 
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Os seus pr·hicipàes ~uxiliares p<.~saram para o Governo 

actual. Vemos Sr. almirante Alexandrino de Alencar, quo 
~ era Ministro da Marinha, continuar nu desempenho da mesma 

pasta no Govemo ·actua!. O Sr. Rivadavia Corrêa, que era o 
.Ministro da Fazenda, continuou a faze.- parte do Govern<S actual 
cowo prefeito do Districto Fedaral; bem comt.'l o Sr; Lauro 
Müller, que era o Ministr·o do Exterior do Governa do Sr. ma
rcl.lhal Hermes, continuou a gerir· a mesma pasta na adminis-
tração actual. · · 

O SR. VICTORINú MoNTEIRO - O actuai Ministro da Guerra 
era chefe do Estado-MaiOr do Governo vassado. 

O SR. RA.Y,MUNDO DE Mm ...... NDA - Diz muito bem ú honrado 
Senador. O actu:.l Ministro da Guerra, Sr; Caetano de Faria, 
occupava posiçãt de imrnediata confiança no Governo pas
sado, ctimo ch~fe do Estado-Maior do Exercito. 

I' ' • ' 

· O Sn. VICTORINo MoNTEIRO - E o actual chefe do Estado
Maior foi prefeito no Governt5 do marechal Hermes .. 

0 SR; 'RA.Y,MUNDO DE MIRANDA - Perfeitamente; e tudo o 
mais, assim. . · 

. Como é. vois, que dentre os hornens que formaram a.quelle 
Governo tão malsinado é que o 'seu successor, o illustre, hon

. radt5 .e digno Sr. \Venceslau Braz 'oi procurar os seus auxi
,liares de mais distincoão para o. brilhantismo de súa adminis
tração'? · . . · · 1 
· Si houve desvios de dinheiro, si houve applicacões inde

vidas, si falta de honestidade 11xistia na administração publica 
passada, onde se poderia caracterizar de modú mais pronun
ciado ? Na direcçt:;o dos negocies da Fazenda. 
. 1\fas, assim não pe~;sou o ~overno actual, uãtr pensava a 
Imprensa, e a prova é que o Mm1stro da. Fazenda do Sr •. ma
rechal Hermes foi, escolhido pelo actual Gúverno para· pre
feito do Districto Federa) e. só dE~ixou este. cargo por preferir 

' o· mandato de Senador qite ü set:. Estado lhe conferiu. 
O Sr. Dr. Lauro Müller ahi está, merecendo a maior · 

confiança do Governo· actual, e como esse muitos e muitos 
outros. · · 
. Ora, Sr. Presidente. si assim é, e ·é na verdade, ·não . sei 
de nada mais iJ!Ogico, mais .contradictorio e mais absurdo· do 
,que esta campanha ingloria que pela peca pela base. 
. 0 .SR; VICTORINO MONTEIRO - V, Ex:. se esqueceu do Sr •. 
iFl'ancisco Salles. . . · : 

· O SR. R.n'MUNDO DE MIRANDA. __; Diz muito bem o meu 
hOnrado col!egoa e eu agÍ'adeco penhorado ·a lembranca; . o 
Sr. Senador Francisco Salles, que foi o. primeiro Mnistro da 
FazE~nda no Governo do Sr. marechal Hermes, e foi na ges
tão de S. Ex. que se deram estas occurrenoias pelas qu!les 
~ão aecusndo tem. sido o .mlll'~chal.. .~ , ... . .. ,: .• -·'-·:· . 
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Entretanto, Sr. Presidente, aque,ne ~residente t.e~e n .so: 
lidariedade de todos d'llrante o quatrwnmo, qu~ presidi~ e até r 
o dia em que dejxou 0· Governo essa sohdariedade nao des-
appareceu. 1 ' 

Porque. Sr. Presidente. seja dito de passagem e em abono 
da verdade: a Gamara dos Deputados qué ahi está. differenca 
muito insignificante soffreu na renovação dos seus mem
bros em relação á passada legislatura. Com. o Senado ~eu
se.outro tanto ou ainda melhor porque quas1 nenhuma diffe-
renca fez. · · 

0 SR. VICTORINO MONTEIRO - V. Ex:. dá licenca para Um 
aparte. 

0 SR. RAYM'UÍ>IDo DE MIRANDA - Inteira, 
O SR. VJCTORINo' MoN'l'EIRo ('ntenc%'onalmente) - V.' Ex. 

póde me informar quem foi o Vice-Presidente do quatriennio 
passado? 

I 

0 SR. R.\YMUNDO DE MIRANDA ...:.. V. Ex. está de uma fe
licidade inaudita na:s suas lembranças; agradeço. o extraordi-· 
nario auxilio que V. Ex. me está prestando. 

O SR. VICTORINO MoNTEIRO- Que Nosso Senhor me pa-
gue. . ,/ . 

0 SR, RAYMUNDO DE MIRANDA - Exactamente, como 
acaba de lembrar-me o , meu illustre collega. foi o honrad() 
Sr. Dr. Wenceslau Braz. o actual Presidente, o Vice-Presi.; 

1 dente do quatriennio passado. Pergunto agora. si alguma vez 
partiu. do substituto constitucional rlo Presidente da. Repu
blica. que E-ra o Sr. marechàl Hermes da Fonseca, a menor 
increpaçãó, a menor manifestação de divergencia contra . o. 
orientação traçada por · aquelle Governo ? 

Tambem não I . . .. 
· E não partiu, porque ·não havia motivos que tal proce

dimento justificassem. E si motivos existissem para que o 
illustre Vice-Presidente de então rl'tirasse a sua responsabi
lidade. tacita pelo menos, das faltas dos actos de desorienta
ção. desse Governo, todos. nós estamos certos de que S. Ex. 
teria a hombridade . precisa· para não se su,ieitar, sacrificando 
a sua consciencia, não se su,jeitar, repito, a sanccionar com 
o .~eu . sil.enci(t. e com a sua .humildade actos que a sua con-. 
sc1enc1a repelha ou com. os quaes a· ~ua convicção não estava 
de accôrdo. _· 

Collocada. a questão nestes termos, que são os verdadei
ros. ·que são os unicos em que pó de ser collocada. continuo; 
Sr. Presidente, e como eu tOdos quantos se interessam pela· 
hOnO!'abilidade dos homens publieos .. dos publieos adminis- · 
tradorPs do seu paiz, a ·colher elem·entos .com que possa de 
um modo claro e .satisfatorio, pela parte que me toca. me 
desempenhar desta obriga·ç!io que voluntariamente me impuz, 
c que é um dever que voluntariamente. todos \nos devemos 

.. 
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impor, · porque somos representantes da Nação e aqui nos 
,, achamos para zeJar pela sua reputacão, pela sua hOnra e 

pelo seu prestigio, quer no interior, quer rio exterior. (Mu~'to 
bem; muHo bem.) . 

' O Sr. Abdon Baptista - S1·. Presidente. o Sr. Senudor 
Generoso Marques encarregou-me de communicar ao· Senado 
que, por motivo de saude., ausentou-se desta Capital e se de-
morará ausente durante alguns dias. . 

o Sr. Presldente - A Mesa fica inteirada. 

OII.DEM DO ))IA 

SUPPLEN'I'ES DA REDACÇÃO DOS DEBATES ' 
. ' 

Continuação da dis~.~us~ão. unica du parecer' da comroissão 
de Policia, n. 23, de :l9:t6, pr•opondo que sejam nomeados 
supplentes da redacçãu dos debates os Srs. Jarbas dos .Aymo
rés·. Carvalho, José Sizenando Teixi!ira e Anlloni~ Corrêa da. 
Silva, qué já os exercem interinamente .. 

O Sr. Miguel de Carvalho ( ·) -. Sr. Presidente, na 
eminencia de ser encerrada a discussão sem que algum dos 
membros das Commissões que trataram desse assumpto viesse 
esclarecer ao Senado, me _vejo na contingéncia, de pedir. que. 
algum delles me venha d1zer no· que consiste· realmente esse 
parecer. . . .. • · 
. · Não ha muito tempo que se. discutiu aqui, com certo 
calor, mesmo, um outro parecer da- Commissão de Policia, 
com referencia ao preenchimento do· Jogar de, chefe dos de
bates ·desta ·Casa e me lembro bem de que se chegou· ao ponto 
de fechar a questão dizendo que era.· um caso 'de confiança à 
votaQão do parecer da Commissão de Policia. Divergi então,· 
como consta das palavras prof-eridas, de semelhantes interpre.. 
tacão e não· vou agora reproduzir os argumentos · adduzidos 
para mostrar que a divergencia entre a opinião da Commis
são de Policia e a opinião de cada um dos Senadores, não . 
importavam, na especie, em ·falta. de solidariedade nem em 
manifestação de desconfiança. ·. · · 

. · Pot· ter assim pensado e por pensar assim ainda, hoje, 
na· fálta de esclarecimentos dados ao Senado, ao se encerral' 
a discussão, sou obrigado a contra gosto a confessar que não 
conheço · bem. o que se tem em viSita com esse parecer. E, 
assim sendo, observo o conselho· . dado por um phllosvpho : 
- na duvida, abstem~te. 

( •) Este discurso nilo foi revisto pelo . orador. 
s;-Vol. TI ·\ as-



;u(NAES DO SENADO ' 

Na ~ccasião em que se discutiu o parecer opinando J>e!6 
preenchimento do Jogar de chefe dos debates, si a memoria 
não me falha, houve duas Commissões que se manifestaram 
a respeito - a Commissão de Policia e a Commissáo de Fi
nancas: Eram duas. Neste momento ellas são tres - a dr~ 
Policia, a de Financss, e a de Justiça e Legislação. Ora, 
quem acompanha os trabalhos do Senado tem tido occasião 
de verificar que os pareceres das Comniíssões · são sempre 
suffragados pela maioria; não como disse· o nobre Senador 
pelo .Maranhão, porque as Commissões .se. manifestam com o 
sic volo síc jttbeo. Não é assim: por um sentimento· de atten
()ãO, de consideração ás Commissões, quando os casos não 
estão bem definidos, sendo e lias. compostas dos collegas que 
mais distinctos nos parecem, pelo conhecimento dos negocias 
publicos, é natural que endossemos com os nossos votos a 
proposta daquelles por nós .. escolhidos, toda vez que elles 
trazem esclarecimentoss e apresentam conclusões.' . 

E' para os que teem essa comprehensão o caso de Roma 
Lo~ucta. Mais de uma vez tenho votado nessa conformidade; 
boje, porém, como ·tive · a honrá de dizer em principio, não 
me parece bem esclarecido o çaso. 

r Como V •. Ex., Sr. Presidente, ·~abe, o parecer é para 
que sejam) considerados .supplentes de redactores de debates 
pessoas que já exercem esses cargos interinamente. · . 

Ora, eu me acho em e·nibaraco para dar o meu voto, 
porque n!io apprehendo bem o que seja o. exercício interino 
de supplente. Eu imagino, Sr. Presidente, que, supplente em 

. qualquer das e&pheras administrativas, é · a pessoa ·que está, 
digamos, de promptidão para exercer determinado cargo no 

. :impedimento de seu proprietario; mas, . ...ogitar de haver 
supplentes interinos que preencham ··os cargos de supplentes 
e .que teem de exercer os cargos effeotivamente, · não posso, 
ST. Presidente, bem comprehender: foge á minha intelligencia 
esta subdivisão na hierarchia administrativa. · 

··Pela mesma razão, si se ·quer acautelar a hypothese de 
não termos ninguem que se incumba desse serv1co ·de re
dacção dos debates, neste caso . deveriamos tambem crear os 
cargos de supplentes de ·supplentes redactores de debates para, 
quando estes. tivr.ss.em de exercer as 1'uncções dos redactores; · 
aquclles subst!luirem _os supple,nte~. · . . . . .. · 
· Estou na JgnoNlUCitt de qual seJa o papel do 1ntermo; com 
a pratica, poróm,. que tenho das cousas da yida .e dos negocios 
public,ls, supponho que deva haver uma dlfferenca de grande 
nnportancia entre o ser supplente interino e o supplente &f-
fectivo. . ) · · · . . · 

Sí assim 6, esta medida traz .. em·si, subtilmente; ouum 
augmcnto de despe~a. c~usa inncceitavei n~~Ste mom~nto, ou 
a creação de umn s1tuaçuo de embaraço para a propria Com
missão de Policia, com relnção a essas ,pessoas, si porventura, 
por .oLcasião de serem estudados os· ·orçamentos que tenham 
de vígorar para o anno ,proximo, si tiver de reduzir o quadrO . • . 1 

.. 
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da Sn~rclaria do Senado: em tnl caso essas pessoas ficarão col
loc:~das na sil.ua~~ão de i'unccionat·ios publicas consid~L·ados all
didos ;i $ecretaria. do Senado, caso esses cargos sejam extln-
cLos. · · . 

O Sn; l\1I:."''Er.Lo -:- Eu explico a V. Ex. o caso. 
Ao votar-se o orçamento deste anno na sessão do anno 

passado, .foram creados t,res Jogares de supplentos de reda
ctorP.s ele debates. A Mesa nomeou par;. esses cargos tres 
senhores, submett.endo essas nomeaQõos á consideração do 
Senado. São· essas pessoas que estão sel'vindo, em virtude. 
·dessas nomeac.ões, interinamente, e. que a .Mesa agora propõe 
que pe11cam a qualidade ide interinos, 1'ícanclo considerados of-
i'ectivn.s. · 

Repito: não· se trata: de uma creaoão nova; trata-se de 
cargos ,iá creados o anno passado, e cuja ~erba consta do 0r-
oamtnto. . 

O SR. MIGUEL DE CAf\VALHg - Neste momento, portanto, a 
· situacão desses senhores é um·a, mas desde que sejam nomea
dos supplentes, será outra ? Eis o que perguto a V. Ex. Não 
sei. 

O SR. METELLO - A nomeação compeLe ao Senado. Em
. quanto o Senado não se pi'onunciar a respeito do provimento 
. des~rs cargos, a Mesa preencherá interinamente. \ 

0 SR .. 1\fJOUEL DE ÜARVALHO -.Estou occupando a tribuna. 
inespr:ndamente. Vendo que se encerrava· a discussão e que se 
passava ú parte do projecto referente á votaçãO, julguei-me 
no dever de; pedir· esclarecimentos. ·Por isso. não consultei o 
RegimE-nto da Cnsn., nem tempo tive para tanto, para ver si 
essas nomeaçúes são daquellas que competem ao Secretario 
da Commissfio do Policia, effect.uar sem approvação do Se
nado c•u, si.como diz V. Ex.; cm cuja palavra ncrcdito, são 
dependentes do Senado. · 

O Sn. MENDI!S DE ALMI!IM __.: Está visível. pelo p;u·ecer. 
' ' 

0 SR. 1\{IOUllL DE CARVALHO - ,Ora, ·si até agora Se tem 
tido esses senhores como furiccionaríos •integras., por indica
(~ão, per que razão não l1fio de continuar, si da nomeação para 
ó cargo de supplentos; lhes póde vir ou seguranl}a. de venci-

.· mentes ou tolher a Mesa no sentido de não podér dispensai-os 
sern que dahi resulte um encargo para os cofres publicas .. 

Eram essas as consíderacões que entendi dever fazer. 
O Sa. 1\f.ETELr.o - A nomeação de funccionarios para a: 

Scorotarla compete ao Senado. 
O SR. l\IENDES DE ALliHô!IDA - O nobre Senador pelo Estado 

do Rio diz muito bom. Si a nomeação dos íunccionnríos fõit• 
. approvada agora c si ellcs fizerem parte do quadro como. ad
doidos, depois, quando o SP.nado tiver de . cortar alguma. des"' 
peza ~:.lles poderão s~r dispensados ? E' o · caso •. 

' . 
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O SR. Mll:'rELLO - Os Jogares teem de ser preenchidos, 
O SR. MIGUEL oo CARVAl..HO- Desculpe-me o nobr·e Se

n!ldor .. Quantas cousas não fize~os ao tempo em qu() Unhamos 
recursos para fazei-as, e hoje não as repetiremos ou., si1 tanto 
tiver na nossa alçada; ás desfiaremos, porque a situação ·não 
comporta mais despezas. O nosso collega, Sr •. Senador Bueno 
de Paiva., a pro.posito do caso que aqui rememorei, citou al
garismos que realmente sãó impressionantes, com referencia 
ás despezas · da Secretaria do Senado. 

0 SR. . MENPES PE ALMEIDA - A Gommissão não tem 
nenhu~m .culpa. . . · 

O SR. MIGUEL DE {lARVALHo - São considerações que faÇo, 
pedindo desculpas, porque absolutamente não tenho proposito 
de censurar ·a Mesa. Estou justificando o meu voto e explí~ 
cando que elle hO,ie, como naquella occasíão,não exprime cen
sura ú· Mesa ou a demonstração de· falta de confiança mas que, 
dive·rr:;indo; peço licença ·para assim proceder. · 
. Do modo por que está redigido . o parecer,, não· posso dar 
o ri1eu voto; com o que m1.1ít0 me honraria, suffragando 9 pa
I·ecer da Mesa. E' o que eu tenho a dizer para justificar a 
minha uttitude, mas impressionado como estou neste mo
mento por .te!.' lido · que \os orçamentos 'já, estão a. ca
minho do Senado e ,iá está se a.pproximando o momentó em 
que as nossas necessidades., as nossas ·fraquezas e os nos
sos embaraoos hão de apparecer para attendermos aquillo que 
í'ôr ir,dispensavelmente considerado materia de serviço pu
blico c exigir o nosso estudo e a nossa attenção., e como não 
quero ficar em divergencia r.·ntre .o votar hoje; por possível. 

· augmonto de despezas, quando a minha deliberação é cortar 
tudo quanto esteja nesse caso eu, para a occasião da votação, 

·' 'tenhó justificado o meu voto, · 
O SR. METELJ.O -· Não se trata de augmento de · despeza. 
o SR. MIGUEL DE CÁ.JWALHO- Era o que tinha a dizer; · 

o Sr. Metello (•) - Sr. Presidente, veDJho á tribuna para 
dar •as ilxplicacões solicitadas pelo hmarado Se•ador pelo Es
tado do Rio; .. ' , , 

S. Ex. começou dizendo· que não compl'ehendia qual era 
o objecto .da ilildicação da Mesa. · · · .. 

Ora, Sr. Presidelilte, o obj-ecto da indicação da Mesa está / 
claro na · exposição que acompamha o -projecto . A Mesa diz o 
seguiL~te: cePo r uma emenda que·. a. Commissã.o de Finanças 
offereceu ao ,projecto· de orçamemto :;, das despezas para o 
exilrcicio corrente e que mereceu a i:tpprovação · do Senado 
{aão foi proposta da ·Mesa) foram· creados no quadro do 
pessoal da SeCJlltaria do Senado tres Jogares dé supplent.es de 

' ·•' 

.(*) Este diseurso não foi revisto.·pelo orador~ 
\ . ' .. 
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rf.!dactores de debates (está aqui o objecto da indicaoão cln. 
:Mesa) . Compete á Commissão ele PoUcia indicar quem devo 
preeRcher cada um dos Jogares na Secretaria do ·Senado e r~ 
este cffectuar as nomeações». . · 

Eis aqui o facto da i:m:dicaoão apt;esentada pela :.VIesa. 
A Commissão de Finanças creou tres Jogares de supplenLes 

. de redactores de debates, sem que a :Mesa tivesse sido ouvida .. 
iu repito isto mais' de uma vez.... . . 

. ' ' 
0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - E' de alto . valor o que 

V. Ex .. está dizendo. · 

O SR. M~ELLO - Quem tem dirigido . a organização do 
quadro da Secretaria do Seilado não tem sido a Mesa. Elia 
não carrega e mem póde carregar com esta respoNsabilidade .. 

O certo é que,tres Jogares de s,upplentes de redactores de 
debates foram creados. Que é cumpria á Mesa fazer? 

E' exactamente isto: propôr ao Senado tres nomes para 
occupat· estes cargos, que eJie/proprio havia creado. por suru 
iniciativa. por i:Jat.ermedio da Commissão de FiEaEcas. . 

Antes de apresentar esta. indicação, como o Congresso Rão 
estava fun.cciolilando. a Mesa fez as nomeações imterinas, pro-
. visorias dos tres funccionarios, e vem subm'etter agom este·. 
seu acto á approvação do ~enado. · 

Nada· mais 'do que isto representa a · iEclitcação· a que. 
vindo á discussão. foi apresentada uma ememda augmeBtando 
mais um Jogar de supplente cte redactor de debates. A e'ssa 
emenda a Commissão de Policia deu parecer contrario, dizendo 
que era perfeitamente prescin.divel a creaçã0 de mais esse· 
Jogar. E' este parecer que, com a iBdicacão da Com missão· 
está su,ieito á deliberaoão do· Senado. · · . . 

.Si as condições :financeiras do paiz 'Jilão comportam essE! 
augmento de despeza, a Commissão de ·Policia nada tem w 
oppor nem a defem.der: O Senado se emtender que não se póde 
fazer essa despeza; que .recuse u indi·cação, que supprima os 
1 

., ogares . . . ,1!1 . . . 
· ·o SR. SoAREs Dos S.AJN)].'Os - Hu verba ·FIO areamento para 
estes .Jog.ares? . - . . , 

O SR, METELLO - Ha. . . 
· 0 SR. SoARES DOS SANTOS '-- J .. ogo, não ha augmento de 

despeza. 
O SR. METELLO ~ Não ha augmento de despeza. A des-; 

peza é a mesma, quer estejam estes fumccionarios occupa11da 
·o Jogar interinamente, quer se,iam no·meados effectivos. 

' 
O Sa. SoAREs DOS/ SAINTOS -·A: crNI()ãO ele mais um Jogar 

não augmentava· a despeza ? . 

O SR. METELLo - Siin; n crea1ção de mais um Jogar viria: 
. trazer augme1tto de, despeza. .i 
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Eis aqui, Sr. Presidente, a& e:tplienções que, por p~rle da 
Mesa. posso dar ao honrado Sdnador pelo Estado do Rio de 
Janeiro. (Muito bem.; muito bem.) · 

O Sr. Miguel de Carvalho ( •) - Sr. Pres~&ente, pedi a 
}:)alavra para agradecer ao hOnrado Senador por Mlatto 
Grosso as explicnj)ões que me deu. Dellas resultou, e com 
grande satisfação o assignalo, ficar esclarecido que a inicia- · 
tiva não partiu da commissão de Policia, mas da Courmissão 
de Finan<;as, que .. já no anno passado sabia os embaraces com 
que nós Iutavamos. Apezar disso; veiu, ella mesma, au- • 
gmentar as despe.zas publicas por essa fórma. . . 

·o SR. METELto - com uma certa desautoraQão i Com
missão de Policia •. 

. . o SR. MIGUEL DE CARVAr.HÓ _:_ Quando se procede assior, . 
augmimtando sem necessidade os encargos publicas, não se 
tem forca para pedir aos contribuintes que nos venham dar · 
mais recursos. 

Assignalo, maiS'; a ciroumstancia de. se ter votado isso 
no anno· passado; ao entrar-se no período do não i'uncciona
mento do Congresso e, si bem que S. Ex:. não tivesse dito 
qun.l a datf\ da~ nomeações, presumo que ellas tiveram Jogar . 
antes do funccionarnento do Senado. 
. O Srt. METELLo . - As nomeações foram feitas em 9 dO 
jan-eiro. . . · · 

0 . Sn. M!OUil!L DE CARVALHO ~ De ·maneira que nós ti
vemos · o corpo de redactores dos deba.teq augrnentado de tros 
:funccionarjos. (Di'l"iaindo-se ao Sr. MeteUfJ.) Deeculpe-nre 
V. E:x:.; não tenho outro proposito sinií.o cumprir o meu 
dev~r. · . . , 

O Sa. Mci!:TEu.ó _.;'!A. carapuca que· V. Ex. está ·talhando 
:Mo cabe á Comm'issão' de Policia. · , 

0 Sn .. MIGUEL DE CARVALHO - De maneira que a creação 
oesses Jogares data de fins de dezembro, quando o Congresso 
se ia encerrar. . . 

Parece-me, Sr. PN'sidente, que essas nome(19ões de sup- · 
plentes só deveriam ser feitas por ocoasião d'a abertura· do 
Congresso. · · · · 

· O Sn. · PEDRO BoRCiils - M'as a Secretaria. rião se fecha. · 
O Sn. MElNoE's DE ALMEIDA - Mas não hn debates. ' . 

· O . Sn. l\1'rGUEL ·oE OAnvAT.HO - Mas já ha.vla. um corpo ao redo.ctores incumbido da revisã.o e eu supponho QUe elle 
seria· bnstant,e para o serviço da revisão que se effectu~ 
quando o Congre,sso está encerrado. · 

.(*) Este diecurso nl[o foi revisto pelo orador,. 
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Quando o Congresso se reabrisse, deante de uma provi~ 
dencia sugS'{!rida pela Commissão de Finanças, providencia 
que não tinha o franco apoio d'a Commissão de POlicia e que 
não yinha attender a uma necessidade reclamada 'pela 
mesma Commissão, é que o Senado devia ser consultado 
sobre as nomeações p·ara esses Jogares. Naquella época. isto 
é, ha cinco mezes atrás, · é que d·everianros ter conhecido e 
resolvido a questão. Mas não agora, no ultimo dia de i:lutu· 
l1ro; vir pedir a approvacão das nomeações feitas por 
V\'. EExas. Parece-me um pouco tarde vara attender á pro-
posta da Mtesa. . 

O SR. METELLO - A indicação da Mesa, subn::ettendo seu 
acto á a;pprovaç!ío do Congresso, é de maio deste anno, logo 
que se abriu ó Congresso. . , . 

I 

O SR. 1\fiau!!:L DE CAIWALHO - Não sei como ella é de 
maio e s6 agora é que se vem pedir a sua approvaçll:o. 

. Tenho a preoccupação, Sr. Presidente. de que si ap· 
provarmos n6s agora essas nomeações resulte disso ficarem 
esRes actuaes funccionarios interinos com direitos decorren· 
tos das suaR 'nomeações para o quadro. . . 

Ahi é que está o encargo para o ernrio publico, porque 
si a propria Commissãõ de Finanças julgou poder crear esses 
Jogares, nomeando a Mesa os funccionarios interinamente, do 
mesmo modo poderá supprimil· os ·Jogares, e entã6', approvada 
a indicação da Mesa, teremos esses funccionarios addidos. 

O Sn. IRINEU MACHADO- Interinos ou effeotivos, são re-
munerados com os mesmos vencimentos. · 

0 SR, 1\l'IGUEL DE CARVALHO - Eu nrío tive a felicidade de 
tôrnar~me claro. Mantendo-se a int~rinidade, em qualquer 
tempo elles podem ser dispensados. . · 

0 .SR. IRINEU MACHADO - Os l;lol'Oprios effectivos potliam 
ser dispensados. · . · 

O SR. MIGUEL DE CAnvAr,Ho - Não,. porque segundo b prin-
. cipio acceito. desd·e Que tenham um certo numero de :mnos ou 
que tenham sido providos pôr concurso, ficam, .mesmo supp,l'i~ 
midos os loA'ares, com direito aos vencimentos e demais van
tagens, conforme os nôssos tribunaes teem reconhecido. 

ramos pois, crear uma situacão mais embaraçosn: para a 
propria Mesa, para a· Commissão de Financns e P!lra n6s, por~ 
que queríamos riscar do qundrt! os supplentes do serviço de 

. debates e 'eram os obriFtndos a manter os seus vencimentos. Fi
.cavam como addidos. E' a essa classe que me referi ha·pouco. 

O Sn. MFTET.LO - Estes ml'mes indicados para supplentes 
são de senhores que já trabalhavam aqui . gratuitamento. 
Acompanbaram o trabalho .do Senado ~em remunera~llo al-
gum~.. I 1!4 
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O Sn. MIGuEr •. DE CARVALHO-- Sr. S•enador, temo sem1)re 
o üfferecimePto ele serviços gratuitos, porque sei que ao· fim 
de algum tempo torna-se necessario remunerai-os, e essa 
mratuidade durante seis mezes ou um anno tem afinal a re-
1tribuicão eff-ectiva até a morte do individuo. conforme o lagar 
que elle exerce·. . 

Não fica bem ao Senrudo r:ecebe•r serviços gratuitos, seja 
de ~:~uem fõr Ou nós retribui mos, ou nãú acceitamos. São idéas 
antigas. 

\ . 

O SR. METELLo - S·ão serviços prestados com vistas em 
vagas q.ue se possam abrir. E' para ter a preferencia. 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO '- Quanto a vagas, está muitO 
bem. l\fas, novos [i!gares. . . · 

. ' '· 

O SR. A. AZEREDO - A ·a-remplo do que se faz nn, Camara 
dos Deputados. , 

0 SR. MENDES DE AL,'M'EIDA - Eu tambem proporei córtes 
no orç'amento. . . 

O Sn. A. AzEREDo- O Senada absolutamente não. deve in
tervir nos. negocias peculiares á outra casa do' Congl)esso. 

O Sn. MENDES DE ALMEIDA .-Mas interveiu o anno passado. 
augmentando, até vencimentos de fur.ccii!narios. · 

O .. SR. MIGUEL DE CARVALHo - Sr. Presidente,' ~s conside- · 
ções que fiz só tiver:ün por fim, como disse a V. Ex.; contri-

. buir para que não se augmentem as deSJ)'ezas ou não se· crie 
uma situação embaraçosa para a Ci!mmissão de Policia, para 
a Commissão de Finanças, si porventura, por occasião de se
rem discutidos os orç:tmentos, se entender que dt:.vam ser sri'p
primidos üs togares de supplentes da redacção de: debates. -
(llfuito bem~) : '\ 

O Sr. Mendes de Almeida ( •) - Sr. PNsidente, o Senado 
sabe do compromisso que· tomei de propOr em todús os orça,. 
mentos as emendas que julgue necessal'ias J)n.ra o possível equi-
Jibrio das ni!ssas despezas. . 1 

.Quando se tratou 'aqui da nomeação do cJ:tefe da redacçãO 
dos debates ·tive occasião de dizer que o numerú effectivo dos 
funccionarios era .sufficiente e ~que inutil se tornava a des-· 
peza com. esse novo provimentü. Desde toso, porém, dava ·o 
meu voto, na hypothese de recusa ·do Senado á idéa por mim 
lembrada, á indicaoão reita pela Mesa. · 
. Agora üccorre o mesmo. ·Esses togares .de ~>u.pplentes não 

são. necessarios, são absolutamente dispensa veis. conCra elles 
vof.ei quándo se. apresentou a pi•oposta. · · • 

.c.-). F..ste discurso não foi revisto pelo oraaor. 

/ 

• 
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Mas. agora. sinto-me inteiramente satisfeito· e de.s'eni:m.
raçado para dar o meu voto; primeiro, porque a Mesa re
pelle. de si, absolutamente. a responsabilidade do provimento 
desses Jogares ... 

O SR. METELT.o - Da creacão; do provimento, não'. 
• 0 SR. MENDES DE ALMEIDA - Sim, a Mesa não fez mais 

do que propOr nomes para o preenchimento dos logares, pe
Jos quaes votarei. si for approvada esta indicilção. Mas, evi,; 
dentem ente, isso fe.re o nosso proposito de reduzir despe.za~.· 
Supplentes. sempre se entendeu peiisoas que vão substltuir 
aquelles que estão em exercicio. .. 

Supplentes ·remunerados, mesino no período de janeiro à 
maio.. sem substituir alguem em impedimentos, pare~e que 
é uma grande irresularidade, prejudicial ao Thesouro. 

. Ha ainda mais: esta medida irá difficultar. por occasião· 
da discussão dos orcamentos, a approvacão de qualquer,, 
emenda que se proponha reduzir a despeza que se faz . nas 
secretarias e serviQO de debates nas duas Casas do· Congresso, 
sem necessidade para o serviço publico. 

A questão está posta nos seguintes termos: si o Senado 
approvar a indicação desses nomes terá. ipso facto, sanccio-

. nado mais· uma velo a inconveniente creação de supplen~s, 
:feita o anno passado. ao apagm: das luzes; si não a approvar, 
'terá immediatamente supprimirla esta despeza dispensavél e 
inutil, evitando, assim, que, nas emendas ao orçamento, ap
pareca mais um elemento de demonstração de que fazemos 
improficuamente desp6loas. · 
· · O SR. MIGUEL DE CARvALHo -· Os supplentes são remu

nerados, ·como os effeetivos,. 
O SR,' METELLO - Não senhor; ha differença. !PereebemJ 

a metade. · · · . - J 
0 SR. MENDES DE .ALMEjDA- Tambem seria demais, 

. / . # 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHo - Não disse tanto quanto OS 
ef:fectivos. Disse com0 os effectivos; . . 

. 0 SR. MENDES DE' ALMEIDA -·. Por consequencia. é de , 
· louvar o acto da Mesa, recusando · esta indicação, sobrei 
oreaoão de · novo Jogar. . . • 

O SR. METELLO - A Meiia pro'poz, em :1.9i4, a: 11educoão 
do quadro da· Secretaria. .em uma indicacão que o Senado 
approvou. Mas, desde esse anno mesmo. C(lmeçou-se a cortar. 
com -!! que chamo desautoraoão da Mesa. . . 

. O SR. MENDES DE Ar.MiDro,\ - Temos augmentado · despe~ 
zas sem necessidade. Ainda o anno passado,-'ti~e occasião de 
ouvir a declaração, feita ·pelo !Presidente, de que não era pos~ 
sive.J augmentar mais a importancia. da verba do Senado. 

O SR. METELLO- Em f9U. a Mesa propoz que se voltasse 
á organização feita, em 189:1.. pelo Sr. Prudente de Moraes.J. . ' . 
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0 SR. MENDES DE ALMEIDA - 0 anno passado augunen~ 
taram-se as despezas. ll<l apafl~ das Iuzer; e, agora, nada mais 
simples do que recusar a . ind~eaçã.o. Não· exautoramos a Mesa; 
porque ella não é responsavel pela creação dos Jogares. Ou~. 
vimos perfeitamente. o Presidente declarar ·que a Mesa havia 

· i'eito já uma grande reduccão. . . 
O Sa, . IRINEU MACHADo - Mas a Me·sa declarou exacta• · 

mente o contrario; fez a dl?i}!aracão de que se consideraria 
exautorada·, . . . . · · 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - Não creio. A Mesa declarou 
· que essa creacão de Iogares foi feita pelo Senado. 

O SR, METELLo - A' sua revelia. A Mesa declinou da' 
responsabilidade da indicaoão, 

· 0 SR. 1\{ENDES DE ALMEIDA - Por cOnSeqt!encia, é medida: 
de simples moralidade não approvar. esta indicação·. 

o SR, AzEREDO ~ De moralidade, não apoiado •. 
0 SR. MENDES DE. ALMEIDA - •Di•gO de moralidade. porque 

nós temos Interesse e dever em cortar despezas publicas, tan-
. t•.J mais quanto tratamos de . acceitar a creação d'e impostos 
novos para sobrecai'!'egar a população. que já n!ío os póde 
SUf.iPOrtar. Não él ,justo q.ue este,iamos a crear despezas in.u- .' 
t.eis. quando se votam impostos incCJIIlstituclona.es e se fazem 
córtcs nos lugares de pequeninos servidores do pal!L!. . 

Declaro . que me <Obrigo n faze~r esse serviço completo dtl.i · 
Senado sem ·esse estado-maior .ele supplentes, Quando d1·go 
que é urir dever de mo'ralidnde reJeitar a ind1cai)iio, nátl; o faço 
sob o pontõ do vista , de deshonestidade e sim de conrventencia. 
om cortar despezas, porq:ue tJ Senado não p6de tol'erar mais o 
&eu nu~m~ento. . 
. O· S&nado n11o pód'e tdlerar mais o auA'!llento da!i de.-.pezas; 
o •senndu não tem absolutamente uma demnnstracão c:l!e .que • 
AO quoirn fn?.·er um regular orçamento': n Commissltio ii que 
quer é reduzir as despezas 0 mais possivel. 
· EiA nor que; Sr. Presidente. pi'o'curo ,iustiflear ri meu 
"•Ato. neclnrnndo. n.o mesmo tempo, que voto contra a indioo.
oãtl, Si n iindicacito fOr rupprovada· vobo '[llelos .nome~!! IP.mbra
f!os '[lf'lla Me~n. prirq;u~r penso .q11e o Senndu deve estar de con-
1\•rmidnde com o pensamento da Mesa em relnciio ás pessoas . 
lndlcadns. . . , 

· o. Sr. ·A. Ar. orado ( •) __. Sr. :Presidente, ,i !'i o Sr. 2" Sect~
f,nrio fez n d'or.lnmclío nn S-enado dle que. o nctd nllo partiu da 
Mesa. partiu ria Cúmmiss!lo de Final!lçns; mas a Mesa do se~ 
mulo o encampuu. • · ·' ·. ';:. i-'· I' I 

.C*) Es.te d!scu11so não 'foi I~evüiro pelo orâdor •. · 
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O. Sn. MENDES DE ALMEIDA - E tom do cumprir. _ 
O Sn. A. AzEREDO -t Si os funccionarios foram propO'Stos 

e accoit.os e o Senado v.tJtou a verba necessaria. é claro que 
não e~lamos aqui fazendo uma .orençffio nova'; · estlj. · creação 
data <!e .dezambro do anno passado. . 

0 Sn .. ME~DES DE ALMEIDA ...:._ !Vfas si Ó indispensaye[ fa
:zter economla ... 

O Sn. A. Azrumoo :.._ O que não é razuavel ó' que V. Ex. 
ôiga que é' uma creacão 11110va; 0 que s'e e~tá discutindó é a in
dicação que a Mesa fez para a nomeaoão desses funccionarios. 

A- Mesa apresentou~a em maio; 'como, .porém. houvesse 
um illustre Senadur que ·JJil'OpurzJesse, mediante emenda. maís 

. ' um 1ogar de aupplente •. a Mesa enviou essa eme'llda a diversas 
'commissões para que sobre ella fo•ssem dados os seus pare
ceres. , 1 

O Sn. METELL11 - O que :fuli feito ã r&CJ'Uerimento do' ST. 
Senador Gonzaga Jayrne. 

O Sn. A. AzEn-JIDo - Esses par~ceres foram demoradós 
até 'hoje. · · . · · 

Do modo que. quando o meu illuatre ami,go Senadur pelo 
Estado do Rio de Jnneiro, diz que foi a 30 de outubro aeceito 
pela Mesa, l'ab~II'a em enrgano, porque a Mesa a apresentou em 
maio. Não &, portanto. corno diz o meu honrado collega pelo 

·Maranhão, uma creaçãlo nll'Va, uma immoralldade. · 
O Sn. ME'SDES DR ALMEIDA ..... O que eu disse. deve estar 

br.m claro no meu drscurso': :foi q\lle, si' o 'Se'!lado miãJO acaba·r 
com essas desp'ezas, é uma immornlidade. . ' · 

.. O. SR. IRINEti MACHADO - Si é uma imrnoralidade, por 
que. o Senado a conserva? · - . . 

o Sn. A. AzEREDO ..i. A Mesa cumpria apenas urna dispo-
sição orçamentaria. · - · · 

' ' . ' ' . . 
· UM Sa. SENADOR - Não podia deixar de completut• o 
·quadro da Secretaria. ·· -

. , I • , . 

. O SR. MIGUEL DE CAnvAi..Ho - A Mes(l tem· uma funcç!l.o 
meramente executiva. -

· O SR. A. AzEREDo - Não hOuve nisso, Sr. Presidente, a 
menor preoccupa~1iio da Mesa em pi'Ocurar desautorar o Se

. nado, nem do Senado desautorar a Mesa; o que ba, são Ioga .. 
·. · l'eil creados em virtude . do. v<) to do Senado. . . ' 

o SR. MEN'DES DE AL'MEIDA - . E que a. Mesa pensa em 
acabar com e !I e; ' . 

0 SR. A. AzEREDo - Póde pensar ... 
' 0 SR.1 MRNDES DE .ALMlniDA - E nisso nl!o ha óffeMa 

J1lguma.: · . · · . 

' 
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UM SR. SENADOR. - Outro tanto se deverá dar na Ca-' 
mara. ,, 

O SR., A. AzEREDo - Não !Cheguemos ao ponto de pre
tender tambem entrar na cconoi:nia da Gamara para cortar· os 
funccionaríos que Iú existem, .. corri o póde pensar o nobt·e Se

. nadar. 
. O SR. 1\f~1NDES DE Ar,MEIDA - Póde se faz'er em virtud~ 
de lei. . · · · · · · · 

· U:M · SR. SENADOR ·..:._ Com a . cotidic.:.ão d~ que a lei nãa. 
seja absurda.· . . . · · . · 

O SR. A. AzEREDo - Perdão, nós, os Senadores, não po.; 
demos intervir na economia privada da Camata. V. Ex. póde 
protestar . em rclacão ..ás despezas extraordinarias do Senado~ 
cumprindo assim o seu dever de patriotismo em , relação â 
despeztt publica. mas não tem absolutamente «> direioo de 
immiscuir-se, ou por outra,. nós não podemos .entrar no exame . 
·das despezas feitas .pela · Camara dos Deputados, . quando e lia; 
ó soberana para. agir em tal direito. ·· . 

0 SR. !\fENDES DE ALMEIDA - Desde que O Congresso vota 
a lei que regula a despeza, estâ visto que póde cortar. Ainda· 
o anno· poassado, o Senado fez modificações na Se~?retraia . da 
Gamara dos Deputados. tendo até augmentado ·vencimentos de 
funecionari·os, quando por lá andaram os orçamentos, ·sem 
que a Mesa da dita Casa de tal cogitasse. · · 

. ' 

·. O Sa. A. AzEREDo- Perdão; isto está perfeitamente ex
presso, o Senado não póde absolutamente intervir, não deve 
conhecer do que. diz respeito á economia. interna· da outra Casa· 
do Congresso, porque s~ria uma falta de consideração. · ' 

0 SR. MENDES DF: ALMEIDA'- Isso agOra é outra questão: 
e mui to diversa . · · , , 

O Sa. A. AZMEno -Isto é do Regimento; não nos é per-. 
mittido entrar, não devemos nem podemos, . -interVir . nas 
questões de economia interna da Gamara. · 

O SR. 1\f:sN'DEs DE ALMEIDA - Mas a ,despeza é votada' 
por lei. 

I 
. . O SR. lRINEU MACHADo - Essas são leis qúe se votam 
pró formula, · · 

O · Sa. MEN'Jms DE ALMEIDA - Ora . essa! Não · apoiado! 
Quom vota lei de. despeza .é o· Congresso; cabe a cada uma.· 
das ·camaras o direito de organizar sua Secretaria, mas ~ 
Congresso pód(l dar para. essa orgariizaoão · a verba que quizer ,1 

\ . 

o sa: A. AZEREDO - A Mesa eumpriu o seu dever, pro., 
pondo a nomcacão de funccionarios para .os. cargos que foram 
oreados por vot!!oão do Senndo;. . · ,, 

·-

" ' 

'• . 

' 

'J. 
., .. ·\ ,, ., 
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. . .O SH. Il~N,f!!Y .MACHADo - Appl~c~~se '!hi o principio de 
d u:er~o : spcc·talM oeneralts derrouat; a· funccao de crear e sup
prmur .lagares ó do Congresso em geral . mas a Gamara por 
um'l.l cllsposrr;ão . especial' tem o direito de organizar sua se~ 
cretaria. ·. _ · 

·. o SR. MENDES DI> ALMEIDA - Isto é uma f:lXCepr;ão que 
niio existe na ConstituicM; mas si é, como se diz, um caso de 
consideração. esbí muito bem. 
· O ·s.R. A. AzEREDO· - A Mesa cumpriu. ,o seu dever· . o 
~enado póde dar ou recusar seu v·oto áquillo que já foi deli-
beração do Senado . . . · 

I 

· 0 SR. MENDES DE ALMEIDA - E' •claro; o Senado póde 
.~ortar· despezas onde julgar conveniente. . 

O Slt. A. AzEREoo - O Senado creou Jogares, dew para 
elles a verba necessarioa e,· si são fosse o desejo de se erear 
mais um lagar, . não estaríamos em 31 de outubro discutindo 
uma questão inteiramente resolvida em maio. 
' Era o que tinha a dizer. (Mwito bern; muito b~m.) 

· · ·o Sr. Victorino Monteiro ( •) - Sr. Presidente, não pre
tendia absolutamente tomar parte nesta discussão .•• 

' 

.Q Sn. l\IIQUEL DE CARVALHO - Nem eu. 
. /. 

O SR. VICTORINó MoNTEIRO - ... si, porventura, não ti
v.esse sido invocada aqui a responsabilidade da Commissão · 
de Finanr;as. O illustre Senador por Matto Grosso varreu a 
l:esponsabilidade da Commissão de Policia e o illustl'e Senador 
pelo Rio de Janeiro ·apruveitou o ensejo para atirar essa 

· responsabilidade á · Conim~ssão qo Ç)J;çamento, voltando contra 
élla a sua censura energrca e mdrgnada de guarda do The-. 
souro... ~- · 
· 0 SR. MIGUEL DE CARVALHO Perdão; não SOU, nem 

nunca fui guarda do Thesouro. O guarda do Thesouro é o· 
·Sr .-Calogeras; sou porém, o guarda do meu voto. , • · 

o SR. VJCTORINO MoNTEIRO ...:. Mas V. Ex., cómo qual
quer outro Senador, de·via desvanecer-se de ser considerado 
guarda do Thesouro. Não h a para um representante da Naciiu · 
titulo mais honroso. 

-. · O SR. Mmu~L DE . CARVALHO __.. .Mas ainda ·não fui esco-
' lhido para essas fu~ccões. . · · 

0 SR. VICTORINO MONTEIRO - Mas, de facto, exerce-as, 
pai& acaba de affirmar, com ~nd~~àc~ot que não su.pporta 
augmento d~ .. despezas, por mars rnsrgnrfrcante que BeJa. 

· (•) Estjl' di.sc:urso não ll'oi revisto pelo ot·ador. 
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Lamento que não esteja pres·cute o meu ·co!lega de' Com ... 
10issão, illustre Senador pelo Estado do Rio, o Sr. Erico 
Coelho, que foi quem, na Commiss.ãe> de Financas, relatou este 
assumpto; mas, creio ·que S. Ex. não porá duvidas cm vir. 
explicar cumo surgiu na Commissão e&se assumpto e dizer 
que votei contra a disposição. · 

Felizmente, o illustre Vice-President-e do Senado acaba 
de assumir a responsabilidade que cabe á Commissão de Po~ 
\lici.a e o honrado Senador pelo Estado do Rio, assim como· o 
lllustre Senado'r pelo Maranhão, si, porventura são inspirados 
sinceramente no actual debate contra esse project11, o que 
teem a fazer é emendai-o. Nem sabem que basta apparecer 
uma 'emenda para que se suspenda. a discussão. Devem apr.e~ 
sentar .uma emenda, suppl'imindo esses tres Jogares. . 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - Nã{) Se 'JlÓde' mais, 'emendar, 
porqu& a discussão já foi suspensa em, virtude da emenda. 

O sa: PEIÍRo BonaEs - Não é mais caso para emenda. 
0 Sn. MENDES DE ALMEIDA - SiÍÚio, tel-a~bia apresentadd 

já; mas terei opportunidade de fazel~Q no orcamento. · · 

0 SR. VICTORINO ,MONTEIRO - 0 ·que. eu queria dizer é 
que, si a Commiaslio apresentou essa indicação, ella foi 
approvada pelo Senado, contra o meu voto, embora. · 

Não se trata, como pensam os meus honrados collegas 
que combatem ·esse parecer, d& uma creacão nova, ·que exige . 
a votar;llo. de determi~ada verba; mas, de nomear;ões já teitas, 
embora mt~rinamente, ·com dotaclio nos orcam.entos, sendo 
que agora, o que pede a Mesa é que esses funccionarios sejam , · 
considerados ·effectivos, . e nada mais. . 

Não pollfJO concluir, Sr, Presidente, sem exhortar os il~ 
lustres Senadores, que com tanto ardor defendem o .Tb.esouro, 
para, na occasião opportuna, apresentarem emendas ou indi~ · 
cacCes que visem diminuir as d<espezas publicas, bypothe~ · 
cando eu, desde já, o meu voto a taes .indicacões ou emendas, · 

· ,(Muito bem; muito bem.) '/ 

O Sr. Soares elos Santos ( •) - Sr. Presidente, velilho 
tambem justiticar o meu voto favoravel ás nomeações feitas 
pela 1\lesa, relativamente. a encargos que já . estão creados 
para o Thesouro publico, em virtude da lei oroamentaria na 
qual foi discriminada a 'respectiva verba. · . . · . 

Não sou daquelles que se revoltam coliltra runcCionar!Os, 
taxando-os de unicos culpados da situaoão :finaliloeira1 em que 
nos debatemos. 

0 SR. MIGUEL DE CARVAT.UO - Absolutamente tal não disse, 

• ( • ) , Este ,diseursq não 'foi ll'CV',isto pelo orador"~ 
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O sn·. MENtores DE ALMEIDA - Apoiado. Não tratamos dcs~e · 
caso. 

' O Sn. SoAIIEs nos SAN'I'OR - l~sses fUlilocionarios foram no-
meados pela l\Iesa, conforme acabam do nos informar os Srs. 
Vice-l>resldonlo e 2• Secret.ario interinamente. em obedieDcia 
ao voto do Senado. Desde log.o ·entraram em f1mcção; exercem. 
seus cargos com a necessaria eorrecoão, de . modo q'uc. além 
\:le não SfJ crcar despeza nova, porquu a despeza jú. figura no 
orr.nmonto vigente, a ll\iesa sentiu-se na obrigação de propor 
ao' Senado uma síluaçilo definitiva para elles, acabando 'com 
essa inteJ.•inidade ll: transform:mdo-os em effectivos, ainda· em 
oi.Jedíencia ao voto do Senado. 

Em iacs le1·mos, Sr. Presidente. voto sinceramente a favor 
do paf(lcer da Commissão de Policia, não dando ~ntretanto o 
meu voto ú emenda apresentada pelo Sr. Senador Jo!ió Luiz 
Alves, que propõe a creação de mais um Jogar e que mereceu 
parecer contrario de todas as Commissões que fallaram na 
questão. ·· 
·. Era o que tinha a dize'!'. (Muito bem; 1nntttJ bll'm.) 

Encerrada a .discussão. 

O Sr. Presidente - Não havendo numero para a votação, 
:vou mandar procedet· .á e~hamada. · . 

Proct!dendo-so á chamada, verifica-se a ausencia dos Srs .. 
Rego Monteiro, Costa Rodrigues, .José Euzobio, Abdias Neves, 
João Lyra, · Eloy do Souza, Cunha Pedrosa, Walfredo· Leal, 
Araujo G6es, Raymundo de l\[iranda, Gomes Ribeiro, Guilher
me Campos; João Luiz Alves, Lou~nço Baptista, Buen.o • de 
Paiva, Bernardo Monteiro, All'redo Ellis e Gonzaga Jayme (18), ' . . 

. O Sr. Presidente - Compareceram· ít. sessão 4•2· Srs. Sena
dores; responderam. porém. á chamada apeRas 24. . 

Nüo ha numero; fica a votação adiada. 

Cni!OI'I'O PARA p,\GAJI!ENTO. DE JUROS OE ,\POLICES 

2• discussão da proposição da Camara 'dos Deputados 
n. 57, de 1916, que abre, pelo Mlnisterio da Fazenda, o cre- . 
dito especial de 70:360$, para pagamento de juros de apoli-
ces'do emp11estimo de i897. . · · . 

Adiada a votação . 

. CREDITO PAlliA PAGAMENTO AO DR. J O AQUI~( OE MELLO REIS 

. 2' dlsc:ussão da proposição .dl! Camara dos Deputados 
n. 55, de 1916, que abre, pelo Mimsterio da F~enda, o ore
dito. especial de s,~00$977, para pagamento do que é devid~ 

.. 



' 

,,'f' 
I 

. {. /• .. ,11' 

6íl8 ANNAES DO SENADO 
. ' 

' ao Dr. Joaquim Cardoso · de M.ello Reis ·em virtude de sen~ 
tenoa judiciaria.. . ' 

Adiada a votação. 

·o Sr. Presidente Nada mais havendo a tratar vou 
levantar a sessão. 1 

Designo para ordem · du dia da seguinte : 
. ·' ., . 

Votação, ·em discussão unica, do parecer· da Commissão 
de~.>Policia n. 23, de 1916, pr.o.pondo que se.iam nomeados 
supplentes da redacção dos debates os Srs. J1arbas dos .Aymo~ 
rés . Carvalho, José Sizenando Teixeira e Antonio Corrêa da. 
Silva, que já os exercem interinamente (com pàrece1• con
trario das. Oommissões 'de PolicV!l, de Justiça e Legislação e 
de Finanças á emenda apresentada pelo-Sr. loãrJ Luiz Alves 
e .. outr.os, propo.ndo a creação de ma~s um logar) ; 

\''' ' 

''' Votação, ·em 2" discussão, da' proposicão da Gamara dos 
Deputados n. ·57, de '1916, que abre, pel(). Ministerio da Fa~ 
zenda, o credito espeçial de 70:360$, para p.âgamento de .iuros 
de apo!ices do emprestímo de 1897 (com pa1•ecer {avoravel 
rla Oommissão de Finanças) ; · .. . ·· . 

Votação, . em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 55, de 1916, q,ue abre, ·pelo Ministerio da Fa~ 
zenda. o credito &Special de 8:800$977, para pagamen:to do 
que é devido . ao Dr. Joaquim Cardoso de Mello Reis, ·em 
virtude de. sentença judiciaria . ( c,om :parecer favoravel da 
Oommiss,ãa de· Finanças). . 

Levanta~se a sessão -ás 3 horas. ·, 

• • 
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. FIM DO SEXTO \\OLUME .· , .. 
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